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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0004315-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004315-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIVAL DA SILVA RAMOS e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI e outro 

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : FERNANDO DE ANDRADE MARTINS e outro 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

 
: CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB 

No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Chamei o feito à ordem. 

Verifico que na parte dispositiva da decisão de fls. 173/179 constou erroneamente o número do processo, bem como o 

Juízo de origem. 

Trata-se de mero erro material, portanto, pode ser sanado de ofício e a qualquer momento. 

Assim, onde se lê: "defiro o pedido de suspensão formulado pelo requerente para suspender a execução da sentença 

proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araraquara, nos autos da ação civil pública nº 2008.61.20.011027-5, até 

a apreciação da matéria de mérito em sede recursal", leia-se: "defiro o pedido de suspensão formulado pelo requerente 

para suspender a execução da tutela antecipatória proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Franca, nos autos da 

ação civil pública nº 000026.406.2011.403.6113, até a apreciação da matéria de mérito em sede recursal por esta E. 

Corte". 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

Expediente Nro 8893/2011 
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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0002888-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002888-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO e outros 

 
: JU HYEON LEE 

 
: RENATO DA CAMARA PINHEIRO 

ADVOGADO : JU HYEON LEE e outro 

No. ORIG. : 00249815820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada deferida pelo MM. Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP, nos 

autos da ação de rito ordinário nº 0024981-58.2010.4.03.6100, ajuizada por EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO, 

JU HYEON e RENATO DA CAMARA PINHEIRO, que permitiu aos autores participarem do concurso de promoção 

aberto pelo Edital nº 36, de 21/09/2010, afastado o critério da terça parte da antiguidade na categoria, estabelecido pela 

Resolução CSAGU nº 11, de 30/12/2008, com a redação dada pela Resolução CSAGU nº 4, de 18 de junho de 2009. 

Aduz a União que a decisão impugnada, caso mantida, violará as disposições expressas no artigo 2º-B da Lei nº 

9.494/97, bem como gerará lesão à ordem público/administrativa, tendo em vista os transtornos provocados na 

continuação dos procedimentos administrativos referentes ao concurso de promoção das carreiras da Advocacia Geral 

da União, uma vez que permitirá que um Procurador da Fazenda Nacional que não esteja na terça parte mais antiga 

participe do concurso de promoção da carreira sob o critério de merecimento. 

Por fim, sustenta também que haverá lesão à economia pública, pois implicaria considerável volume de gastos de 

recursos públicos, mormente se considerando o efeito multiplicador da decisão atacada. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 96/100, opinou pelo deferimento do pedido de suspensão da execução 

da tutela antecipada. 
É o relatório. Decido. 

Cumpre-me, primeiramente, ressaltar que a apresentação do presente pedido vem embasada no artigo 4º da Lei nº 

8.437/92, in verbis: 

"Art. 4º. Compete ao presidente do tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a 

requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia 

públicas." 

 

É cediço que essa contracautela tem como requisito essencial situações que coloquem em risco de grave lesão à ordem, 

à saúde, à segurança e à economia públicas. Sendo assim, outros aspectos, ainda que contenham relevância, devem ser 

atacados por meio dos recursos próprios. 

É fato que o pedido de suspensão de segurança não possui natureza jurídica de recurso, ou seja, não devolve o 

conhecimento da matéria para eventual reforma. 

Partindo de tais premissas, entendo que não cabe nesta seara discutir questões de fundo envolvidas na lide, mas tão 

somente os aspectos referentes à potencialidade lesiva do ato decisório, em face dos comandos normativos. 

Desta forma, passarei a analisar o pedido de suspensão fazendo um juízo mínimo de delibação a respeito das questões 
suscitadas na ação principal.  

Conforme se depreende dos autos, os autores/procuradores da Fazenda Nacional buscam com a ação originária 

assegurar a participação no concurso de promoção por merecimento dos quadros da Procuradoria da Fazenda Nacional 

instaurado pelo Edital CSAGU nº 36/2010, independentemente do não preenchimento dos requisitos normativos 

estabelecidos pela Resolução CSAGU nº 11, de 30/12/2008, com a redação dada pela Resolução CSAGU nº 4, de 18 de 

junho de 2009, que dispõe sobre o Regulamento de Promoções das Carreiras da Advocacia-Geral da União. 

A decisão impugnada deferiu a antecipação da tutela autorizando a participação dos autores no concurso de promoção, 

acolhendo-os como elegíveis por merecimento, afastando o critério da terça parte da antiguidade na categoria. 

O Supremo Tribunal Federal vem decidindo que decisões neste sentido, ou seja, deferindo antecipação de tutela em 

matéria de promoções na Administração Pública Federal ferem a ordem administrativa e a economia públicas. 

 

Neste sentido transcrevo: 

"Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada, ajuizado pela União, contra decisão proferida pelo Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.01.00.010960-2, que concedeu liminar 
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para permitir aos autores a participação no concurso de promoção na carreira de Procurador da Fazenda Nacional 

sem o cumprimento da exigência de estágio confirmatório de três anos. 

(.....) 

Assim, as decisões liminares de primeiro e segundo grau - que distinguiram os prazos do estágio comprobatório e da 

estabilidade e permitiram a participação de Procuradores da Fazenda Nacional com menos de três anos de efetivo 

exercício no concurso de promoção na carreira - contrariam a norma do art. 41 da Constituição, acarretando, 

inclusive, grave lesão à economia pública, uma vez que a promoção desses servidores implicará majoração de seus 

vencimentos. 

Ademais, também está presente a probabilidade de concretização do denominado "efeito multiplicador" (SS 1.836-

AgR/RJ, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, unânime, DJ 11.10.2001), em vista da possibilidade de multiplicação de 

medidas liminares em demandas que contenham o mesmo objeto.  

Ante o exposto, defiro o pedido para suspender a execução da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.01.00.010960, e da decisão liminar proferida pelo Juízo da 4ª 

Vara Federal de Brasília/DF, nos autos do Mandado de Segurança nº 2009.34.00.004096-0." (SS 3957/DF - 

DISTRITO FEDERAL - SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - PRESIDENTE - 

Julgamento: 17/09/2009). 

No caso em tela, entendo que está devidamente demonstrada a grave lesão à ordem, em termos de ordem administrativa, 

considerando que a Lei Complementar nº 73/93 outorga competência ao Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
União para fixar os critérios para a promoção, conforme estabelecem os dispositivos abaixo: 

Art. 24. A promoção de membro efetivo da Advocacia-Geral da União consiste em seu acesso à categoria 

imediatamente superior àquela em que se encontra. 

Parágrafo único. As promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da 

União, para vagas ocorridas até 30 de junho e até 31 de dezembro de cada ano, obedecidos, alternadamente, os 

critérios de antiguidade e merecimento. 

Art. 25. A promoção por merecimento deve obedecer a critérios objetivos, fixados pelo Conselho Superior da 

Advocacia-Geral da União, como a freqüência e o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por 

órgãos oficiais. 

 

O representante do Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 96/100 se posicionou no sentido de que "a decisão 

impugnada, ao autorizar a participação no concurso de promoção de candidatos que não preenchem condição de 

feição objetiva prevista no edital, provocou a vulneração da ordem pública, na medida em que, além de contrariar a 

jurisprudência pacificada nos Tribunais Superiores sobre a matéria, excluiu alguns Procuradores da Fazenda 

Nacional das regras aplicáveis a todos os outros membros da carreira, tratando aqueles de maneira privilegiada em 

comparação aos demais Procuradores excluídos do certame por não integrarem a primeira terça parte de antiguidade 

na categoria, em clara afronta ao princípio constitucional da isonomia." 
 

O requisito estabelecido pela Resolução do Conselho Superior da AGU de que somente seriam habilitados no concurso 

de promoção por merecimento, os candidatos que se encontrem posicionados na carreira no primeiro terço da lista de 

antiguidade, é um critério objetivo e se encontra dentro das atribuições do referido Conselho. 

A princípio, entendo que o Conselho editou a Resolução questionada no exercício de sua competência regulamentadora, 

portanto, não vislumbro ofensa à legislação, que justifique a intervenção do Judiciário no concurso de promoção. Aliás, 

o poder regulamentar é uma atividade legítima, conferida aos órgãos incumbidos de gerir os interesses públicos. 

Destaco que também está presente o perigo de grave lesão à economia, na espécie, uma vez que a promoção desses 

procuradores implicará, consequentemente, majoração de seus vencimentos. 

Ademais, cumpre ressaltar a probabilidade de concretização do denominado efeito multiplicador, pela possibilidade de 

ajuizamento de outras demandas com pedido semelhante. 

Pelo exposto, defiro o pedido de suspensão da execução da tutela antecipada concedida pelo MM. Juízo da 14ª Vara 

Federal de São Paulo, nos autos da ação ordinária nº 0024981-58.2010.403.6100, até apreciação da matéria em sede 

recursal por esta E. Corte. 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8875/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003756-73.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003756-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JACI CARVALHO 

ADVOGADO : ELIDIO RAMIRES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008075979 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Petição do recorrido para requerer a retificação da decisão que admitiu o recurso especial interposto, no que tange à 

informação de que o prazo para contrarrazões transcorreu sem manifestação. Alega a relevância da medida, uma vez 
que a omissão desta corte na análise dos argumentos expendidos contraria o disposto no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal. No mérito, sustenta que demonstrou a inviabilidade do recurso, em razão da ausência dos 

requisitos constitucionais e da existência de jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema (fls. 

285/315). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Com razão o autor ao requerer a correção da informação erroneamente consignada na decisão apontada. Há que se 

ressaltar, contudo, que o erro material não traria prejuízos à parte autora, já que as contrarrazões, destinadas à análise do 

Superior Tribunal de Justiça, encontram-se carreadas aos autos e com eles subirão para apreciação do mérito recursal. O 

juízo de admissibilidade exercido nos Tribunais Regionais Federais, na verdade, abarca apenas a verificação dos 

requisitos ensejadores da remessa às cortes superiores, a fim de que apreciem posteriormente o mérito. 

 

Identificados múltiplos recursos com fundamento em idêntica questão de direito, qual seja, a possibilidade ou não de 

renúncia à aposentadoria para fins de obtenção de outro benefício, é de rigor a admissão de um ou mais recursos 

representativos da controvérsia para posterior pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 
artigo 543-C do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.672/2008. É justamente o que ocorreu no 

presente caso. 

 

Destarte, retifico a decisão de fls. 265/266, apenas para que conste a notícia das contrarrazões ao recurso especial, 

tempestivamente apresentadas (fls. 238/247). Mantida, no mais, por seus próprios fundamentos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8885/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 5/2281 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0036428-78.1989.4.03.6100/SP 

  
92.03.079042-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

SUCEDIDO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

 
: J BRESSLER S/A PAPEL PAPELAO E EMBALAGEM 

 
: IND/ COM/ E CULTURA DE MADEIRAS SGUARIO S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : VIS 2011014565 

RECTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

No. ORIG. : 89.00.36428-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas, conforme requerido às fls. 469/470. 
 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 1501782-08.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.058992-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAURO RAMAZZINI DOS SANTOS e outro 

 
: THEREZA TURBIANI DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : AG 2010015250 

RECTE : MAURO RAMAZZINI DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.15.01782-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 561, razão pela qual não poderia o procurador 

Wilson Manoel Lozano outorgá-los ao subscritor da petição de fl. 551, como o fez à fl. 560. Dessa forma, cumpra 

Thereza Turbiani dos Santos, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 557, mediante a regularização da 

procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0011816-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011816-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA e outros 

 
: S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

 
: CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: REFINO DE OLEOS BRASIL LTDA 

 
: LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELANTE : EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A e outro 

 
: PCI COMPONENTES LTDA 

ADVOGADO : TIZUE YAMAUCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010032482 

RECTE : UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA 

DESPACHO 

Procedam as empresas S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, Companhia Leco de Produtos Alimentícios e 

Refino de Óleos Brasil Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046957-73.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046957-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Proceda a Setepla Tecnometal Engenharia Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027653-54.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/C LTDA e outros 
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: SISAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO e outro 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELANTE : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA DONNABELLA CAMANO e outro 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais e expressos para renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação e não genéricos, como consta da procuração de fl. 964. Dessa forma, cumpra a BF 

Utilidades Domésticas Ltda., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 968, mediante a regularização da procuração 

ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028105-59.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028105-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : WELLINGTON SIQUEIRA VILELA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

A apelante requer a desistência da ação (fl. 626), nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao 

parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça a autora se renuncia ao direito sobre que se 

funda a ação, o que depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-23.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SIA SISTEMAS INTELIGENTES DE ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Proceda a Sia Sistemas Inteligentes de Assessoria S/C Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056271-15.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZOOMP S/A e filia(l)(is) 

 
: ZOOMP S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

DESPACHO 

Proceda a ZOOMP S/A à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034773-95.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021453-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.34773-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda o Banco Industrial do Brasil S.A. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-76.2007.4.03.6182/SP 
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2007.61.82.002311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e não genérico, como consta da procuração de fl. 131. Dessa forma, proceda a Provis Propaganda Visual 

Ltda - EPP à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022983-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022983-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CLINICA DE ENDOCRINOLOGIA FRANCANA S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.13.001336-1 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 
Proceda a Clínica de Endocrinologia Francana S/S à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para desistir, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004934-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDINEI BARRETO DE SOUZA e outro 

 
: CRISTINA DO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser manifestada pela coautora Cristina do Nascimento de Souza 

mediante juntada de procuração à sua patrona com poderes especiais e expressos, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, porquanto a procuração de fl. 83 outorga poderes genéricos, ou por meio da juntada de petição por ela 

assinada, na qual renuncie ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, cumpra Cristina do Nascimento de Souza, 

no prazo de 5 (cinco) dias, o despacho de fl. 329. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8895/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049465-71.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.049465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

 
: HEITOR FARO DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.00153-7 AII Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

A procuração de fls. 182/183 não outorga ao subscritor da petição de fls. 167/168 poderes para renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação, conforme estabelece o artigo 38 do Código de Processo Civil. Dessa forma, cumpra a 

PAES MENDONÇA S.A o despacho de fl. 170, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018558-16.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018558-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove a apelante, no prazo de 10 (dez) dias, a 

alteração da razão social de Irmãos Daud e Cia Ltda. para Irmãos Daud Artefatos da Borracha Ltda.. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012158-09.1997.4.03.6100/SP 
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2000.03.99.010359-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

 
: RICARDO BERNARDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.12158-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifesta-se Sul América Aetna Seguros e Previdência S.A., às fls. 624/627, para requerer seja expedido ofício à Caixa 

Econômica Federal - CEF, a fim de que se proceda à alteração do código de receita na guia de depósito judicial de 104 

para 2783 (correto). Informa que tentou providenciar a correção diretamente junto à CEF, mas, ante a alegada 

necessidade de determinação judicial, não obteve êxito. Intimada para se manifestar, a União não se opôs (fl. 691). 

Assim, defiro a expedição de ofício para encaminhamento à Caixa Econômica Federal de cópias reprográficas das fls. 

624/627 e 691 para providências, conforme requerido. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001726-90.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001726-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RAUL ALBINO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: RUY JOSÉ D'AVILA REIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DESPACHO 

O apelante requer a desistência da ação (fl. 328). Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe a 

desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça o 

autor se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, o que depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.  

 

Retifique-se a autuação para constar o nome do novo patrono constituído pelo autor (fl. 328). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044498-46.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.044498-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : CASTIGLIONE E CIA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Esclareça Castiglioni & Cia Ltda., se desiste dos recursos excepcionais interpostos ou se renuncia ao direito sobre que 

se funda a ação, o que depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

especiais e expressos, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005838-20.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005838-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RETIFICA REAL BRASIL E COM/ LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO NESPOLI 

 
: MARCIA SEIKO ASCAVA NESPOLI 

ADVOGADO : ITAPEMA REZENDE REGO BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Verifico que, conforme documentos de fls. 101/102, o coexecutado Paulo Roberto Nespoli constituiu advogado para 

representá-lo. Assim, determino sua intimação para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo 

Civil. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020224-08.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CANAVIEIRA AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outros 

No. ORIG. : 96.00.00027-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Esclareça a embargante se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, o que depende da juntada, no prazo de 05 

(cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes especiais e expressos, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004309-06.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.004309-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
GUEDES DE ALCANTARA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.002498-8 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

À vista da prolação de sentença de extinção do feito originário, conforme noticiado pelo Juízo a quo, às fls. 170/176, 

diga a agravante sobre interesse no prosseguimento dos recursos excepcionais interpostos. 
 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005166-07.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LEVI AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

 
: CELSO BENEDITO CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

 

À vista da noticiada prolação de sentença nos autos do mandado de segurança coletivo nº 2004.61.00.010071-2, 

conforme cópia acostada às fls. 281/288, intime-se a empresa impetrante para dizer se remanesce interesse no 

prosseguimento deste feito, bem como na realização do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto. Em 

caso positivo, diga a impetrante se desiste do recurso excepcional, nos termos do artigo 501 do CPC, ou se renuncia ao 

direito sobre que se funda esta ação, a teor do artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 MANIFESTACAO EM AC Nº 0018043-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018043-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OSWALDO MITSUO SAKAE e outro 

 
: GLORIA KAORU HOROTA SAKAE espolio 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PETIÇÃO : MAN 2010177287 

RECTE : OSWALDO MITSUO SAKAE 

DESPACHO 

À petição de fls. 405/406 é mera reiteração do pedido de execução provisória de fl. 397, acerca do qual já havia me 

pronunciado (fls. 399/401). Verifico, inclusive, que as cópias das peças elencadas no § 3º do artigo 475-O, 

providenciadas por iniciativa dos requerentes, encontram-se anexadas à contracapa dos autos, das quais fica autorizada 

a retirada pelos autores para procedimento de acordo com o disposto no artigo 475-P, inciso II, do CPC, observado o 

disposto na parte final do § 1º do artigo 544 do mesmo diploma legal. 

Por oportuno, torno sem efeito o consignado na decisão de fls. 399/401 que "A baixa dos autos dar-se-á por conta de 

eventual decurso de prazo da decisão de fls. 393/395", porquanto, na verdade, o feito será digitalizado para posterior 

remessa na forma eletrônica ao Superior Tribunal de Justiça, uma vez que o recurso especial foi admitido. Assim, 

devolvam-se os autos à UVIP para os procedimentos de praxe. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010687-62.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : HORACIO GONCALVES NETO e outro 

 
: JANDIRA GASPAR GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

No. ORIG. : 00106876220054036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Os apelantes requerem a desistência da ação (fl. 425). Ressalte-se, entretanto, que, após a prolação da sentença, descabe 

a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, 

esclareçam os autores se desistem do recurso especial ou se renunciam ao direito sobre que se funda a ação, o que 

depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0105535-83.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.105535-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

 
: MARCOS TEIXEIRA DA SILVA 

 
: MARCIO TEIXEIRA DA SILVA 

 
: TEREZA EVANGELISTA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 02.00.00043-7 1 Vr LORENA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014376-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014376-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AES GUAIBA II EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ LEAL DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

A procuração de fl. 372 não confere ao signatário da petição de fls. 336/337 poderes expressos e especiais para 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Dessa forma, 

cumpra a apelante o despacho de fl. 368. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005559-24.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CENTRO MEDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA PIRES BARTOLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Proceda o Centro Médico Hospitalar Pitangueiras Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu 

patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047346-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : EYMARD DE ALBUQUERQUE PINHEIRO e outros 

 
: ROBERTO DE ABREU CAMARGO 

 
: ROBERTO MUREB SALLUM 

 
: ANTONIO ALFREDO ALVES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ROSELY EVA GUARDIANO DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047218-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0096056-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096056-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : BALAU MADEIRAS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : MAN 2010004945 

RECTE : BALAU MADEIRAS COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 2001.61.02.008625-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

À vista da petição de fls. 222/223 esclareça a agravante se desiste dos recursos especial e de agravo de instrumento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-46.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000544-5/MS  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALINE FERNANDA FERREIRA BATUZINO incapaz e outro 

 
: THAIS ROBERTA FERREIRA BATUZINO incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI e outro 

REPRESENTANTE : RONILDA FERREIRA 

DECISÃO 

 
Petição apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para requerer a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário e, consequentemente, a expedição de ordem para cessar o auxílio-reclusão implantado em razão 

da antecipação de tutela concedida na sentença (fls. 170/171). 

 

Aduz que o acórdão recorrido encontra-se em contradição com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no regime da Lei nº 11.418/2006, no sentido de que é a renda do segurado recluso que deve ser observada para aferir o 

preenchimento do requisito constitucional da baixa renda, razão pela qual caracterizado o fumus boni iuris. À vista de 

que o benefício tem sido pago há anos e que as cortes superiores defendem a não repetibilidade dos pagamentos de 

caráter alimentar, presente também o periculum in mora.  

 

Decido. 

 

Os recursos dotados de efeito suspensivo obstam a eficácia da decisão impugnada. Logo, no caso dos autos, atribuí-lo 

ao recurso extraordinário faria com que fossem cessados os efeitos do acórdão mantenedor da procedência decretada em 

1ª instância, mas não implicaria a revogação da antecipação de tutela concedida na sentença, notadamente à vista de que 

não foi expressamente confirmada no aresto. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Segundo a 

exegese do art. 512 do CPC, não se opera o efeito substitutivo da sentença quanto a tópico que não foi objeto de 
recurso voluntário e tampouco foi analisado em sede de reexame necessário, já tendo este Tribunal decidido que "o 

julgamento proferido pelo tribunal substitui a decisão recorrida apenas naquilo que tiver sido objeto de recurso, e 

efetivamente deliberado pelo colegiado, obtendo-se pronunciamento favorável ou desfavorável" (REsp 259.963/SP, 5ª 

Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 25.9.2000)." (STJ, 1ª Turma; AGRESP - 598946, Relatora Ministra DENISE 

ARRUDA; j. em 27.09.2005, DJ 24/10/2005 PG:00178) 

 

A competência da Vice-Presidência só abarca o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais e os respectivos 

pedidos de atribuição de efeito suspensivo. À vista da decisão que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, 

para eventual juízo de retratação (fls. 166/168), constata-se que a jurisdição foi devolvida ao relator, competente para 

revogar, se assim entender, a tutela antecipadamente deferida. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 166/168. Após, 

tornem conclusos para a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário e da sua 

admissibilidade. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010249-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010249-7/SP  

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008267431 

RECTE : MARIA JOSE DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Maria José da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as 
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preliminares e negou provimento à apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

contrato de financiamento no âmbito do sistema financeiro da habitação, cumulado com repetição de indébito, 

suspensão da execução e anulação de ato jurídico. 

 

Alega-se negativa de vigência aos artigos 5º e 6º, alíneas "c" (prática de anatocismo em decorrência da utilização da 

Tabela Price) e "e", da Lei nº 4.380/64, artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal, artigos 104, 166 e 182, 

do Código Civil, bem como às Leis nº 8.078/90 e 8.692/93. 

 

Decido. 
 

Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Teori Albino Zavascki, afetou à Corte Especial (artigo 2º, § 1º, da Resolução 

nº 08, de 07.08.2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.194.402-RS, que versa questão idêntica à tratada 

nestes autos de apelação, prolatada nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona, no âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) a prática 

de anatocismo em decorrência da utilização do Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price" e b) a cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, na ausência de disposição contratual a respeito. O Tribunal de origem admitiu o recurso e 
determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos, destacando os 

seguintes aspectos do apelo: 

a) Em face da revogação do artigo 6º, alínea c da Lei nº 4.380/64 pelo Decreto-lei nº 19/66 e legislação superveniente 

(atos normativos editados pelo Conselho Monetário Nacional, sucessor do Banco Nacional de Habitação, no exercício 

da competência normativa definida pelo artigo 17, inciso I da Lei nº 4.380/64 e pelo artigo 7º, II do Decreto-lei nº 

2.291/86) não há falar em obrigatoriedade de amortização nas parcelas do contrato de financiamento habitacional. 

b) Os artigos 2º, parágrafo único e 5º da Lei nº 8.692/93 impõem à instituição financeira um dever de informação 

dirigida ao mutuário, exibindo demonstrativo de cálculo do valor necessário para que a dívida seja paga no prazo 

contratado e o valor das parcelas efetivamente adimplidas, não existindo fundamento a amparar a pretensa 

obrigatoriedade de dimensionamento do encargo mensal do financiamento do imóvel viabilizando o pagamento da 

dívida no tempo previsto no contrato. 

c) Contrariedade ao artigo 993 do Código Civil Brasileiro de 1916 (artigo 354 do CCB/2003), porquanto a imputação 

do pagamento dos juros deve preceder à amortização do capital, sendo incabível a alteração da sistemática de 

aplicação da tabela Price e a formação de conta em apartado para o depósito de parcelas de juros supostamente não 

amortizadas. 

d) Impossibilidade da inclusão de cobertura pelo FCVS - Fundo de compensação das Variações Salariais e quitação 

antecipada do contrato de mútuo habitacional anterior a 31.12.1987 pela inaplicabilidade para esses fins da Lei nº 
10.150/2000, visto que não houve contribuição a título de FCVS pelo novo mutuário. (fls. 656/657) 

Como o tema atinente ao anatocismo encontra-se presente em recursos referentes a contratos com cobertura pelo 

FCVS (examinados pela 1ª Seção, nos termos do CC 50.519/DF, DJ de 17/10/2005) e sem tal estipulação (analisados 

pela 2ª Seção), a competência para julgamento do presente recurso é da Corte Especial (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, 

de 07.08.08). Registre-se que a 2ª Seção examinou o tema, pelo regime do art. 543-C do CPC, ao julgar o REsp 

1.070.297/PR, Min. Luis Felipe Salomão, DJ de 18/09/2009. 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) oficie-se a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN -, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC - 

e a Associação Nacional de Mutuários para, querendo, se 

manifestar, no prazo de quinze dias (art. 3º, I); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos demais Ministros do STJ e aos 

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os 

fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

d) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 22 de junho de 2010.." 
 

Ante o exposto, SUSPENDO O RECURSO ESPECIAL até ulterior decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito 

da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 08 daquele colegiado. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-77.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010249-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

 
: APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 
 

O advogado Paulo Sérgio de Almeida, constituído mediante procuração de fl. 30, renunciou ao mandato que lhe 

outorgara a autora, conforme noticiado às fls. 239/244. O patrono cumpriu o disposto no artigo 45 do CPC, porém a 

cientificação não se consumou em razão da mandante não residir mais no endereço indicado (fl. 243). Verifico, todavia, 

que consta à fl. 152 uma nova procuração outorgada pela autora ao advogado Apollo de Carvalho Sampaio (OAB/SP 

109.708), que fica intimado para dizer se patrocina a autora Maria José da Silva. Em caso positivo, anote-se e 

republique-se a decisão de fls. 236/237. Quanto ao patrono renunciante, exclua-se o nome da capa dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0011334-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011334-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNA GABRIELLE FARIA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FATIMA CIVOLANI DE GENARO 

REPRESENTANTE : ELISANDRA CRISTINA DE JESUS FARIA 

PETIÇÃO : REX 2009055379 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 06.00.00088-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Petição apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para requerer a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso extraordinário e, consequentemente, a expedição de ordem para cessar o auxílio-reclusão implantado em razão 

da tutela específica concedida no acórdão (fls. 155/156). 

 
Aduz que o aresto recorrido encontra-se em contradição com o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

no regime da Lei nº 11.418/2006, no sentido de que é a renda do segurado recluso que deve ser observada para aferir o 

preenchimento do requisito constitucional da baixa renda, razão pela qual caracterizado o fumus boni iuris. À vista de 

que o benefício tem sido pago há mais de um ano e que as cortes superiores defendem a não repetibilidade dos 

pagamentos de caráter alimentar, presente também o periculum in mora.  

 

Decido. 

 

A competência da Vice-Presidência abarca o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais e os respectivos 

pedidos de atribuição de efeito suspensivo. Logo, no caso dos autos, atribuir efeito suspensivo ao recurso extraordinário 

interposto contra o acórdão que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão e determinou a imediata 
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implantação do benefício nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, faria com que fosse obstada a eficácia 

da decisão impugnada. Ocorre que foi determinada a devolução dos autos à turma julgadora, para eventual juízo de 

retratação (fls. 151/153), razão pela qual a jurisdição foi devolvida ao relator, competente para revogar, se assim 

entender, a tutela específica. Destarte, cumpra-se a decisão de fls. 151/153. Após, tornem conclusos para a apreciação 

do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário e da sua admissibilidade. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 HOMOLOGAÇÃO REQUER EM AC Nº 0010389-71.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010389-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

APELANTE : CARLOS EDUARDO ZAMONER e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ZAMONER 

 
: TANIA ANDRUCIOLI ZAMONER 

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : HOR 2010008710 

RECTE : ARTEMIO COLTRO 

DESPACHO 

Manifestem-se Carlos Eduardo Zamoner e outros acerca da petição e documentos de fls. 229/236. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-97.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006306-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro 

REPRESENTANTE : HELIO COLOMBO e outro 

 
: GILBERTO COLOMBO 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LAERTE CARLOS DA COSTA 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante acerca da petição de fl. 230. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0042819-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LAURINDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 2005.03.99.022369-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso especial interposto no feito originário (nº 

2005.03.99.022369-0), que, conforme consulta ao SIAPRO, encontra-se com baixa definitiva à comarca de origem. Às 

fls. 250/251, a advogada Cristiane Karan Cardozo Santarem noticiou o falecimento da parte adversa e acostou certidão 

de óbito (fl. 251), na qual consta a informação que a agravada teve três filhos, todos falecidos. Intimado para 

manifestação, o agravante, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, aduziu que houve perda de objeto do recurso e 

requereu a desistência. Ante o exposto, homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, para que produza 
seus regulares efeitos, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do Regimento Interno 

desta Corte. Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos ao MM Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8898/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 
 

00001 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0036655-98.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.036655-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

PETIÇÃO : MAN 2009252449 

RECTE : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 

No. ORIG. : 90.00.00028-3 AII Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda. (fls. 672/674), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil e levantamento da carta de fiança, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
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O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fls. 730 e 741/742). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda., para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 
configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 
de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Pedido de providências a respeito do levantamento da carta de fiança deverá ser formulado no juízo de origem. 

 

Retifique-se a autuação para constar como apelante Wyeth Indústria Farmacêutica Ltda., nova razão social de 
Laboratórios Wyeth -Whitehall Ltda. (fls. 484/498). 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073571-34.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.073571-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PRO JATO ANTI CORROSAO LTDA 

No. ORIG. : 91.00.00057-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

À vista da petição de fl. 182, na qual a União informa que não tem interesse no prosseguimento do recurso especial, 

julgo-o prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508632-32.1991.4.03.6182/SP 

  
97.03.004968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

APELADO : MONSANTO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR LOPES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.08632-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A embargante foi intimada para regularizar sua representação processual, conforme despacho de fl. 387, proferido nos 

seguintes termos: 

"Vistos. 

Considerando a ausência de prejuízo, indefiro o pedido de fls. 385. Tendo em vista a certidão de fls. 386, intime-se a 

recorrida para que efetua a regularização processual. 

Intme-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2009." 

 

Em sua manifestação (fls. 391/394), informa a executada que constam à fl. 35 dos autos da execução fiscal em apenso e 

à fl. 270 dos embargos os substabelecimentos outorgados ao advogado Carlos Leduar de Mendonça Lopes, cujas cópias 

acham-se acostadas às fls. 393 e 394, respectivamente, o que demonstra a regularidade da sua representação processual. 

 

O parágrafo único do artigo 736 do Código de Processo Civil dispõe que os embargos à execução serão distribuídos por 

dependência, autuados em apartado, e instruídos com cópias (art. 544, § 1o, in fine) das peças processuais relevantes. 

Entendem-se por peças processuais relevantes, dentre outras, as procurações outorgadas aos advogados dos executados. 

A representação processual no feito executivo em apenso encontra-se regular, conforme exame dos autos. Logo, tenho-a 

por regular nestes de embargos à execução, à vista do substabelecimento de fl. 270, pelo qual o advogado Carlos 

Leduar Lopes outorga, com reservas de iguais, os poderes ao patrono Carlos Leduar de Mendonça Lopes. 

Desnecessário, portanto, a juntada de nova procuração ao processo de embargos à execução. Ainda assim, à vista do 
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disposto no citado dispositivo, traslade a Subsecretaria do feito executivo para estes cópias de procurações e 

substabelecimentos constantes no referido feito. 

 

À fl. 391, foi certificada a interposição de agravo denegatório pela Fazenda Nacional. Assim, cumpridas as 

formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS EM AC Nº 0030847-09.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.078526-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRASMOTOR S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

PETIÇÃO : LED 2010130536 

RECTE : BRASMOTOR S/A 

No. ORIG. : 94.00.30847-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação cível interposta em sede de medida cautelar incidental proposta com o objetivo obter autorização para efetuar 

depósito integral, em dinheiro, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo a Imposto de Renda 

da Pessoa Jurídica e a Contribuição Social Sobre o Lucro, objeto de discussão nos autos da Apelação em Mandado de 
Segurança nº 95.03.039328-0, baixada definitivamente à seção judiciária de origem, conforme consulta ao SIAPRO. 

Referida apelação e remessa oficial foram providas parcialmente pela Quarta Turma, à unanimidade, para excluir os 

honorários advocatícios a que foi condenada a fazenda nacional. Inconformada, a autora ofereceu embargos de 

declaração, que restaram rejeitados, conforme acórdão de fls. 234/238, e interpôs o recurso especial de fls. 245/284, o 

qual aguarda decisão sobre a admissibilidade. Às fls. 294/295, manifesta-se BRASMOTOR S.A para requer, verbis: 

 

"(...) 

2 Ademais, a Requerente reitera seu pedido para que seja providenciada a formação de autos suplementares da 

presente Medida Cautelar e, posteriormente, enviados à primeira instancia para que então seja analisada a questão 

atinente ao levantamento dos depósitos judiciais efetuados na presente ação, nos termos dos artigos 475-0 e 475-P do 

Código de Processo Civil. Por fim a Requerente requer o regular processamento de seu Recurso Especial em que se 

discute a condenação em honorários da União Federal no presente processo."  

 

O pedido não se insere na competência da Vice-Presidência, conforme já me pronunciei em decisão anteriormente 

proferida (fl. 291), verbis: 

 

"A apreciação dos pedidos de conversão dos valores depositados judicialmente em renda da União (fls. 149/151, 241 e 

289) e de levantamento do saldo remanescente pela autora (fls. 228/231) não se enquadra na competência da Vice-

Presidência deste Tribunal, nos termos do inciso II, do artigo 22 do Regimento Interno desta Corte. Pedidos de 

providências a respeito deverão ser formulados no juízo de origem, nos termos dos artigos 475-P, inciso II, e 475-O, 

inciso I, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Determino sejam disponibilizados os autos às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, para as providências que 

entenderem necessárias. 
Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

André Nabarrete 

Vice-Presidente" 
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Ante o exposto, reitera-se que, de acordo com o que dispõe o artigo 475-O do Código de Processo Civil, a execução 

provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os 

danos que o executado haja sofrido; 
II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada 

nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor 

do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de 

difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças do 

processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 
III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias" . 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que se trata de providência a cargo exclusivamente da parte 

requerente. Desse modo, indefiro o pedido. No entanto, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração 

de cópias das peças necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006662-96.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115026-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO REAL S/A e outros 

 
: CIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS 

 
: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 
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: BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: 

CIA REAL DE INVESTIMENTO CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

 
: CIA REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

 
: CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

SUCEDIDO : REAL BRASILEIRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

APELADO : REAL CAPITALIZACAO S/A 

 
: 

CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.06662-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação para constar como apeladas: 

 

a. Banco Santander (Brasil) S.A., incorporador do Banco Real S.A. e da CIA Real de Crédito Imobiliário (fls. 440, 485, 

550, 531 e 561/562); 

 

b. Banco Alfa de Investimento S.A., nova razão social de Banco Real de Investimentos S.A. (fl. 591); 

 

c. Alfa Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., nova razão social de Cia Real Corretora de Câmbio e Valores 

Mobiliários (fl. 582); 

 

d. Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, nova razão social de Cia Real de Investimento-

Crédito, Financiamento e Investimentos (fl. 586). 

 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, comprove Santander Capitalização S.A., no prazo 

de 10 (dez) dias, a incorporação de Real Capitalização S.A.. 

 

De outro lado, as subscritoras das petições de fls. 624/625 e 622/623 não constam nas procurações de fls. 647/648 e 
649/650, e as procurações e substabelecimentos de fls. 457/458, 471/479 e 516/524 não lhes conferem poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, cumpram Banco Santander 

(Brasil) S.A. e Real Capitalização S.A. a decisão de fls. 633, 1ª parte, mediante a juntada de procuração às Drª Maria 

Carolina Paciléo e Maria Carolina Bachur com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação. 

 

No mais, renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Companhia Real de Valores - Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários (fls. 626/627), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, a conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados e o levantamento de saldo remanescente, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

As advogadas signatárias da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fls. 644/646). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Companhia Real de Valores - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, para 
extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas n° 105 do Superior Tribunal 

de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos 

existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de 

origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006432-77.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006432-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER 

NOME ANTERIOR : REFRESCOS IPIRANGA S/A 

DESPACHO 

À vista da decisão de fl. 454, que homologou a renúncia ao direito sobre que se funda ação, e do decisum de fl. 462, que 

apreciou embargos de declaração e homologou a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos pela 

impetrante, a teor do artigo 501 do CPC, bem como da certidão de decurso de prazo de fl. 464, baixem-se os autos a 
vara de origem. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014015-18.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.014015-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : WILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.03.041723-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 274, aguarde-se provocação do interessado no arquivo.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015346-35.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015346-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO 

TRABALHO DA 15 REGIAO SINDIQUINZE 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

 
: JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2000.61.05.005935-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

À vista da petição de fl. 156, na qual a União informa que não tem interesse no prosseguimento do recurso especial, 

julgo-o prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025924-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025924-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Em face da não interposição dos recursos excepcionais, certifique a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência o 

trânsito em julgado do acórdão, bem como remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011258-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011258-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BANCO REAL S/A e outros 

 
: CIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS 

 
: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

 
: REAL BRASILEIRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: 

CIA REAL DE INVESTIMENTO CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

 
: CIA REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

 
: REAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: REAL CAPITALIZACAO S/A 

 
: 

CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.03.99.115026-5 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Retifique-se a autuação para constar como apeladas: 

 

a. Banco Santander (Brasil) S.A., incorporador do Banco Real S.A. e da CIA Real de Crédito Imobiliário (fls. 440, 485, 

550, 531 e 561/562 do apenso); 

 

b. Banco Alfa de Investimento S.A., nova razão social de Banco Real de Investimentos S.A. (fl. 591 do apenso); 

 

c. Alfa Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., nova razão social de Cia Real Corretora de Câmbio e Valores 

Mobiliários (fl. 582 do apenso); 

 

d. Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, nova razão social de Cia Real de Investimento-

Crédito, Financiamento e Investimentos (fl. 586 do apenso). 

 

À vista da extinção da ação principal, com resolução de mérito em relação ao Banco Alfa de Investimento S.A., Alfa 

Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., à Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos e à 

Companhia Real de Valores - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, julgo extinta a medida cautelar, única e 

exclusivamente em relação a essas partes, conforme ao artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007641-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007641-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032546-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da ação principal, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, conforme correio 

eletrônico de fls. 150/154 e consulta realizada no site da Justiça Federal (em anexo), julgo prejudicado o recurso 

especial por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0008438-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008438-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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AGRAVANTE : MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

PETIÇÃO : MAN 2010227347 

RECTE : MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 2009.61.19.001350-7 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

À vista da prolação de sentença na ação principal, conforme petição e documentos de fls. 120/130 e consulta realizada 

no site da Justiça Federal (em anexo), julgo prejudicado o recurso especial por manifesta perda de objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 PUBLICAÇÃO REQUER EM AGREXT Nº 0010991-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010991-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PETIÇÃO : PUB 2010195651 

RECTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

No. ORIG. : 96.03.013441-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do arquivamento do processo principal, em razão da homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação, conforme petição e documentos de fls. 419/425 e consulta realizada no site da Justiça Federal (em anexo), julgo 

prejudicado o agravo de instrumento contra decisão denegatória de recurso extraordinário por manifesta perda de 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00014 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0024359-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024359-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010001135 

RECTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

No. ORIG. : 2009.61.11.002922-0 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

À vista do arquivamento do processo principal, porquanto foi extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, conforme petição e documentos de fls. 177/181 e pesquisa realizada no site da Justiça Federal (em 

anexo), julgo prejudicado o recurso especial por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 REITERAÇÃO EM AGREXT Nº 0033774-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033774-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : GUERREIRO PONTES E ANDRADE ADVOCACIA 

ADVOGADO : TATHYANA PELATIERI CANELOI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REI 2010178330 

RECTE : GUERREIRO PONTES E ANDRADE ADVOCACIA 

No. ORIG. : 1999.61.00.045351-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Rutnéia Guerreiro e Advogados Associados (fls. 663/664), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 
O advogado signatário da renúncia possui poderes específicos para renunciar (fl. 670). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

extraordinário interposto por Rutnéia Guerreiro e Advogados Associados, para extingui-la com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Retifique-se a autuação, conforme documentos de fls. 671/687, que noticiam a alteração da razão social da agravante. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8899/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000764-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000764-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : ELISA VILLARES LENZ CESAR (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: RICARDO VILLARES LENZ CESAR 

 
: ELIANA VILLARES LENZ CESAR 

 
: MARINA VILLARES LENZ CESAR SISSON 

 
: ARNALDO SISSON FILHO 

 
: ISABEL VILLARES LENZ CESAR 

 
: DANIEL VILLARES LENZ CESAR 

 
: MONICA CORINNA GUNIA LENZ CESAR 

 
: ALBERTO VILLARES LENZ CESAR 

 
: RUTH HALL LENZ CESAR 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

SUCEDIDO : PAULO COSTA LENZ CESAR 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

No. ORIG. : 00805722619784036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ELISA VILLARES LENS CESAR E OUTROS embargam de declaração o decisum de fls. 150/151 por meio da qual 

neguei seguimento ao agravo regimental por descabido. Sustentam a existência de contradição, na medida em que não 

se cuida de juízo de admissibilidade de recurso especial, mas decisão que indeferiu a cautelar, cuja competência, a teor 

da Súmula 635 do STF e da jurisprudência do STJ, é do Vice-Presidente do tribunal de origem.  

 

Não se configura a alegada contradição. Em momento algum se negou a competência desta Vice-Presidência para 

apreciar a cautelar, ao contrário, foi expressamente reconhecida à fl. 132 verso. Desde o princípio, aliás, (fl. 133 verso) 

se deixou claro que, verbis, "a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 
incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais", conforme iterativa jurisprudência do STF mencionada. 

Assim, a decisão ora embargada meramente aduziu, na esteira de entendimento transcrito do STJ, o não cabimento do 

agravo regimental contra decisão que nega a concessão de efeito suspensivo a recurso excepcional, precisamente como 

consequência de o pedido cautelar, in casu, ser mero incidente e se inserir no âmbito genérico do juízo de 

admissibilidade.  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004001-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BANCO ALFA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.00.045116-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

BANCO ALFA S/A, às fls. 188/191, requer reconsideração da decisão de fls. 185/186, por meio da qual indeferi a 

cautelar por ausência de periculum in mora, ou o recebimento como agravo regimental. Argumenta que há ameaça 

atual, assim é que já houve inscrição na dívida ativa sob nº 80.7.09.002746-75. Aduz que a manifestação da União que 

acosta denota nítida intenção de prosseguir com a cobrança, sob o argumento de que está apoiada nos artigos 2º e 3º da 

Lei nº 9.718/98, que não foram declarados inconstitucionais pelo STF. Desse modo, a possibilidade de que seja 

retomada demonstra o risco de lesão grave e de difícil reparação, pois será obrigada a desembolsar elevada quantia para 

garantir os débitos ou suportar as consequências da execução, que são gravíssimas para uma instituição financeira. 

 

Os documentos que a requerente agora acosta demonstram que, de fato, a Receita Federal cobrou diferenças do 

pagamento de PIS do período de julho a outubro de 2003, sob o fundamento de que a coisa julgada que se formou no 

mandado de segurança originário (nº 1999.61.00.045116-0) não buliu com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 9.701/98 e 

dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, que incluem na base de cálculo não apenas as tarifas bancárias, mas também as 

operações de intermediação financeira. Por outro lado, o documento de fl. 126 indica valor pouco superior a cinquenta 
mil reais, o que não corrobora a alegação de que será obrigada a desembolsar elevada quantia para garantir os débitos. 

Tampouco há evidência atual de que a União tenha retomado a cobrança ou esteja em vias de fazê-lo. 

 

De qualquer modo, ainda que se admita a existência de lesão grave e de difícil reparação, salvo melhor juízo, não se 

configura a violação alegada da coisa julgada material formada no mencionado mandado de segurança. Conforme se 

verifica às fls. 82/83, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o recurso extraordinário do feito originário, decidiu, 

verbis, "Na linha dos precedentes, dou parcial provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do C.Pr.Civil) 

para reformar o acórdão recorrido na parte em que julgou válida a ampliação da base de cálculo do PIS/COFINS". 

Reafirmou, assim, a jurisprudência que declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (RREE 

346.084, 357.950, 358.273). Não houve qualquer menção, porém, à regra que deveria ser aplicada em substituição ou à 

noção do que compreende o faturamento de instituição financeira.  

 

Cabe destacar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, após ter reconhecido a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º 

da Lei nº 9.718/98, ao julgar o Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 400.479/RJ, no qual a AXA 

SEGUROS DO BRASIL AS, questiona especificidades do conceito de faturamento para as instituições financeiras e 

seguradoras, a princípio manifestou-se contrariamente de modo enfático, verbis: 

 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO: - 
Trata-se de agravo interposto contra decisão do teor seguinte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por Tribunal Regional Federal, 

acerca da constitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98". 

2. Consistente, em parte, o recurso. 

Uma das teses do acórdão recorrido está em aberta divergência com a orientação da Corte, cujo Plenário, em data 

recente, consolidou, com nosso voto vencedor declarado, o entendimento de inconstitucionalidade apenas do 1º do art. 

Da Lei 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na 

redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das 

vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais (cf. RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, 

RE nº 358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver 

Informativo STF nº 408, p.1). 

No mesmo julgamento, o Plenário afastou a argüição de inconstitucionalidade da Lei nº 9.715/98, bem como o art. 8º 

da Lei nº 9.718/98, que prevê majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%. E estabeleceu, ainda, que, ante a 

exigência contida no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a Lei nº 9.718/98 entrou a produzir efeitos a partir de 1º 

de fevereiro de 1999.  

No que toca à compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, esta Corte, no 
julgamento do RE nº 336.134 (Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 16.05.2003), reputou-a constitucional, ao 

afastar alegada ofensa ao princípio da isonomia. 
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3. Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento, 

para, concedendo, em parte, a ordem, excluir, da base de incidência do PIS e da COFINS, receita estranha ao 

faturamento da recorrente, entendido esse nos termos já suso enunciados. Custas em proporção." (fls. 429/430). 

Insiste a parte agravante no provimento do agravo, sustentando que: a) a lide revela especificidades que não se 

exaurem com a decisão alcançada pelo Plenário da Corte declarando a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98; b) a limitação do conceito de faturamento às receitas de venda de mercadorias e/ou prestação de serviços 

resultou na isenção das empresas seguradoras das contribuições para o PIS e COFINS, exatamente por não 

apresentarem nenhuma dessas receitas; c) as receitas de prêmios não podem ser tributadas pela COFINS por não 

integrarem sua base de cálculo, o contrato de seguro não envolve venda de mercadorias, nem tampouco prestação de 

serviços.  

É o relatório.  

V O T O 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator): 

1. A decisão agravada invocou e resumiu os fundamentos do entendimento invariável da Corte, cujo teor subsiste 

invulnerável aos argumentos do recurso, os quais nada acrescentaram à compreensão e ao desate da quaestio iuris. 

Seja qual for a classificação que dê às receitas oriundas dos contratos de seguro, denominadas prêmios, o certo é que 

tal não implica na sua exclusão da base de incidência das contribuições para o PIS e COFINS, mormente após a 

declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 dada pelo Plenário do STF. É que, conforme 
expressamente fundamentado na decisão agravada, o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária em comento 

envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas 

oriundas do exercício das atividades empresariais. 

É oportuno, aliás, advertir que o disposto no art. 554, §§ 3º e 4º, e no art. 557, ambos do Código de Processo Civil, 

desvela o grau de autoridade que o ordenamento jurídico atribui, em nome da segurança jurídica, às súmulas e, posto 

que não sumulada, a jurisprudência dominante, sobretudo desta Corte, as quais não podem desrespeitadas nem 

controvertidas sem graves razões jurídicas capazes de lhes autorizar revisão ou reconsideração. De modo que o 

inconformismo sistemático, manifestado em recurso carente de fundamentos novos, não pode deixar de ser visto senão 

como abuso do poder recursal.  

Ao presente recurso, que não traz argumentos consistentes para ditar eventual releitura da orientação assentada pela 

Corte, não sobra, pois, senão caráter só abusivo.  

2. Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos.  

Ministro CEZAR PELUSO 

Relator 

 

Posteriormente, todavia, por ocasião do julgamento dos embargos de declaração que foram opostos ao julgado 

transcrito, a Segunda Turma entendeu que o tema merecia exame e afetou-o ao Plenário. 
 

"Decisão: A Turma, por decisão unânime, deliberou afetar o julgamento do processo ao Plenário. Ausentes, 

justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Presidiu, este julgamento, o 

Senhor Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma, 25.09.2007." 

O julgamento ainda não foi concluído. Há precedente daquela corte suprema, porém, como o demonstra a decisão 

seguinte, em medida cautelar ajuizada para emprestar efeito suspensivo a recurso extraordinário em caso semelhante a 

este, em que restou reconhecida a relevância da fundamentação e o cabimento da concessão do efeito reclamado, 

verbis: 

"Trata-se de ação cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada por Banco Volkswagen S/A e Volkswagen Leasing 

S/A - Arrendamento Mercantil, contra a União, com o objetivo de conceder efeito suspensivo a Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão denegatória de Recurso Extraordinário. 

O Acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa: 

'PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESONERAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 11 DA LC Nº 70/91. 

INADMISSIBILIDADE. CONJUGAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LC Nº 70/91 (BASE DE CÁLCULO) E ARTIGO 8º DA 

LEI Nº 9.718/98 (ALÍQUOTA). 

(...). 
5. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3º, § 1º, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, 

alterada pelo artigo 8º. 

6. Não restam dúvidas, que as instituições financeiras são prestadoras de serviços, conforme destacado pelo artigo 3º, 

§ 2º, do Código de Defesa do Consumidor, e como tal obtém ingressos monetários dessa prestação, portanto, auferem 

receita. 

7. Sem descurar da ilegitimidade da hipótese de incidência tributária, pela alteração da base de cálculo feita pela Lei 

nº 9.718, na forma declarada pelo Supremo Tribunal Federal, deverá a impetrante ser tributada nos moldes do art. 2º, 

da LC nº 70/91, à alíquota de 3% (sobre o faturamento), pois não se encontra mais excluída da tributação da COFINS, 

sendo nesse aspecto válida a Lei 9.718/98. 

8. Recurso e remessa oficial parcialmente provida'. 
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O recurso extraordinário havia sido interposto contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade da Lei 9.715/98 e 

do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, que equiparava os conceitos de faturamento e receita bruta. 

Na presente demanda cautelar, alegam as requerentes que 'No que tange à plausibilidade do direito invocado, 

salientaram as Autoras que o Plenário desse C. Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 3º, I, da Lei nº 9.718/98, que equiparava o termo faturamento ao conceito de receita bruta, caracterizado pelo 

referido dispositivo como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua atividade 

e sem levar em consideração a classificação contábil adotada para as receitas' (fl. 7). 

Ademais, aduzem que 'o periculum in mora (...) decorre do fato de a d. autoridade impetrada já ter iniciado 

procedimento de cobrança contra as Autoras, além de restar impossibilitada a renovação da Certidão Negativa de 

Débitos' (fl. 11). 

Por fim, requereu que fosse concedida a medida liminar com o objetivo de 'suspender a exigibilidade do crédito 

tributário em discussão na ação principal (MS nº 1999.61.00.039697-4), nos termos do art. 151, V, do CTN, até que o 

julgamento do Agravo de Despacho Denegatório de Recurso Extraordinário interposto pelas Autoras' (fl. 10). 

Às fls. 358-361, indeferi a medida liminar nos seguintes termos: 

'Em uma análise perfunctória, própria do instituto processual em espécie, não constato a aparência do bom direito, na 

medida em que os fundamentos apresentados pelo acórdão recorrido são consentâneos à jurisprudência desta Corte. 

Também o perigo da demora não está presente, uma vez que ainda não houve qualquer anúncio de ato constritivo 

contra os requerentes.  
Isso posto, em uma cognição sumária, e nos termos da jurisprudência aplicável ao caso, não vislumbro, por ora, a 

ocorrência de fumus boni iuris e do periculum in mora a justificar a concessão de medida liminar, razão pela qual a 

indefiro, sem prejuízo de ulterior análise da questão trazida à minha apreciação'. 

Às fls. 365-373, foi interposto agravo regimental pelas requerentes, com pedido de reconsideração. 

Às fls. 381-386, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do agravo regimental em parecer que 

recebeu os seguintes fundamentos: 

'Direito assiste aos agravantes. 

Com efeito, a matéria pertinente à composição do faturamento das instituições financeiras, para efeito de formação da 

base de cálculo da COFINS e do PIS, encontra-se afetada ao Pleno dessa Suprema Corte, no RE 400.479, havendo, 

assim, a possibilidade desse Pretório Excelso decidir de forma favorável aos interesses dos recorrentes, excluindo da 

base de cálculo das exações parcelas de receita incluída pelo acórdão da Corte a quo (...). 

Ademais, consta, realmente, da peça inaugural que a União estaria realizando atos constritivos, visando ao pagamento 

imediato da exação, nos moldes do que fixado no acórdão objeto do RE. 

Em face do exposto, o parecer é pelo conhecimento e provimento da presente insurgência'.  

É o relatório. 

Passo a decidir o pedido liminar. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, em regra, o juízo negativo de 
admissibilidade do recurso extraordinário afasta a possibilidade da respectiva concessão de efeito suspensivo. 

Contudo, o presente caso enquadra-se naquelas situações excepcionais que autorizam a atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso denegado na origem (Cf. AC 1.546-AgR/GO, Rel. Min. Carlos Britto e AC 1.821-QO/SP, Rel. Min. Gilmar 

Mendes). 

A matéria concernente à formação da base de cálculo da COFINS e do PIS na composição do faturamento das 

instituições financeiras, objeto da presente ação cautelar, encontra-se afetada ao Pleno desta Corte, no RE 

400.479/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso (Lei 9.178/1998). 

Portanto, é de se considerar presente a plausibilidade jurídica do pedido liminarmente formulado, dado que a matéria 

de fundo do deslinde é objeto de discussão judicial nesta Suprema Corte. 

Quanto ao periculum in mora, entendo que esse milita em favor do requerente, pois a espera pelo julgamento que 

pacificará a questão nesta Corte poderá acarretar dano irreparável ou de difícil reparação, tornando ineficaz eventual 

decisão favorável no tocante ao mérito da questão constitucional. 

Isso posto, ad referendum da Turma, reconsidero a decisão de fls. 358-361 e defiro o pedido liminar para atribuir 

efeito suspensivo ao recurso para suspender a exigibilidade do crédito tributário em debate no Processo 

1999.61.00.039697-4, até o julgamento final da causa. 

Comunique-se. 

Cite-se o requerido. 
Publique-se. 

Brasília, 10 de dezembro de 2008. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

- Relator -" 

 

Recentemente, aliás, em 04.03.11, o Plenário Virtual do STF reconheceu, no RE nº 609.096, a repercussão geral da 

controvérsia envolvida no conceito de faturamento dos bancos.  

 

O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 
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em que prescreve a Súmula 123 do STJ ( "a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com 

o exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, não está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista de, em princípio, não se 

configurar violação da coisa julgada e de a interpretação acerca do que se considera faturamento, no caso das 

instituições financeiras, estar pendente de apreciação no Supremo Tribunal Federal. 

 

Relativamente ao agravo regimental, aduzo que descabe sua interposição. O Vice-Presidente age por delegação das 

cortes superiores ao exercer o juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, bem como ao decidir acerca da 

sua retenção ou quando lhe atribui ou nega efeito suspensivo. Não há, consequentemente, previsão regimental de 

cabimento de agravo, tampouco definição de competência sobre o órgão colegiado desta corte ao qual incumbiria a 

revisão dessas decisões. O invocado art. 225 do Regimento Interno não dispõe sobre esse recurso, cuja previsão está no 

art. 250 e no qual não há menção às decisões da Vice-Presidência. Destaco, outrossim, o seguinte excerto do 

informativo de jurisprudência nº 0393 do STJ:  

 

AGRG. INDEFERIMENTO. EFEITOS SUSPENSIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VICE-PRESIDENTE.  

A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que é cabível pedido de medida cautelar para 

obtenção de efeito suspensivo, mesmo em se tratando de recurso extraordinário sobrestado por tratar de matéria de 
repercussão geral (art. 543-B, § 1º, do CPC), tendo o presidente ou o vice-presidente do Tribunal recorrido 

competência para a decisão da referida medida (Súm. n. 634-STF). Segundo a jurisprudência do STF, as denominadas 

medidas cautelares para dar efeito suspensivo ao recurso extraordinário não têm natureza de ação cautelar autônoma, 

mas de mero incidente no processamento do recurso. Logo, as decisões a respeito, como as relacionadas à retenção ou 

não do recurso extraordinário (art. 542, § 3º, do CPC) inserem-se no âmbito genérico do juízo prévio de 

admissibilidade, que, pela lei processual, devem ser proferidas pelo presidente ou vice-presidente (art. 541 do CPC), 

que nessa condição atuam como órgão delegado do STF. Por conseguinte, das decisões do vice-presidente do STJ 

proferidas no âmbito do juízo prévio de admissibilidade do recurso extraordinário não cabe agravo regimental, 

inclusive as que dizem respeito à retenção ou não do recurso (art. 542, § 3º, do CPC) ou à concessão ou não de efeito 
suspensivo. Precedentes citados do STF: QO na AC 2.177-PE, DJ 20/2/2009; Ag na Pet 1.440-PE, DJ 29/5/1998; QO 

na Pet 2.466, DJ 26/4/2002; do STJ: AgRg no RE no Ag 890.875-BA, DJ 17/3/2008. AgRg na MC 14.639-AL, Rel. Min. 

Ari Pargendler, julgado em 6/5/2009. (grifei) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental e mantenho a decisão que indeferiu a medida cautelar.  

Intimem-se.  

Apense-se ao principal. 

 
São Paulo, 11 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006360-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006360-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BRADESCO SEGUROS S/A 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

SUCEDIDO : CIA DE SEGUROS TRANQUILIDADE BRASIL 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00189207519964036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por BRADESCO SEGUROS S/A. Pede seja concedido efeito suspensivo ao recurso especial 

que interpôs, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira 

Turma deste tribunal, que desproveu agravo legal. Relata o ora requerente que, na ação originária, pretende compensar 

os valores recolhidos para o PIS, na vigência dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais 

pelo STF. A sentença julgou procedente o pedido. Apelaram ambas as partes e, por decisão singular, o relator negou 

seguimento ao seu recurso e proveu em parte o da União Federal e a remessa oficial, para limitar a compensação ao 

quinquênio anterior à propositura da ação e excluir a incidência de juros de 1%, contados do recolhimento indevido.  

 

Sustenta que: 

 

a) a prescrição quinquenal adotada no acórdão impugnado contraria o entendimento pacificado pelo STJ de que é 

aplicável aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação a prescrição quinquenal contada do decurso do prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 37/2281 

decadencial para esse ato, a chamada tese dos "cinco mais cinco", bem como de que a Lei Complementar nº 118/2005 

não é aplicável retroativamente. Aduz que o tema já foi, inclusive, objeto do REsp 1.002.932-SP, escolhido como 

representativo dessa controvérsia, na sistemática do artigo 543-C do CPC; 

b) o periculum in mora está configurado, pois terá de recolher os créditos que já foram compensados e, desse modo, 

sujeitar-se ao inadmissível solve e repete, ou, se não o fizer, terá seu nome inscrito no CADIN e ficará impedido de 

obter certidão negativa de débito, o que prejudica sobremaneira sua atividade.  

 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende a apreciação de sua admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que assenta que 

a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão em questão está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO 

ART. 557 DO CPC - AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º, CPC) - PIS - MP 1212/95 - TRIBUTO LANÇADO POR 
HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III - Referido entendimento foi apenas confirmado com o advento da LC nº 118/05, que considerou o prazo de 

prescrição quinquenal. 

IV - Configurada a prescrição parcial do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período 

superior ao quinquênio contado retroativamente da propositura da ação, eis que efetuados os pagamentos indevidos a 

partir de dezembro/88 e interposta a ação em 04/07/96. 

V - Agravo legal improvido. 

 

Evidencia-se que, no que toca à prescrição, a Terceira Turma deste tribunal interpretou os artigos 150 e 168 do CTN, 
bem como a Lei Complementar nº 118/2005 de modo que diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que 

pode ser verificado no julgamento de paradigma sobre a matéria, o Recurso Especial nº 1002.932-SP, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.  

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 
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cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a  ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio  PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.  

Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, 

por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são 

de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n? 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 
Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à  prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 

O fumus boni iuris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso especial, naturalmente, está 

estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar seu mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ( "a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com 

o exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 
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No caso dos autos, está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista da divergência da interpretação dos 

dispositivos do Código Tributário Nacional e da Lei Complementar nº 118/2005 dada por esta corte àquela consagrada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja função precípua é o controle da inteireza positiva do direito federal 

infraconstitucional, fundamento suficiente para a admissibilidade, em tese, do recurso especial. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso da requerente. Nesse sentido, 

terá de recolher o crédito já compensado e, assim, se submeter a inaceitável solve et repete, ou ficará sujeita aos efeitos 

da inadimplência, tais como a impossibilidade de obter certidão negativa de débito e a inscrição no CADIN. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 
 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para o recurso especial. 

 

Apense-se ao processo principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8900/2011 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011443-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011443-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : R P R MOTO SHOP LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2010178344 

RECTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por CAR - Central de Autopeças e Rolamentos Ltda., com fundamento na alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu a prescrição 

quinquenal. 
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Inconformada, alega que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 781/785. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 
9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8901/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-04.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003614-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

 
: LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00024-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

 

Anote-se o nome do novo advogado constituído pela embargante, conforme procuração de fls. 222/235. Após, à vista da 

certidão de fl. 220 (v), segundo a qual a advogada subscritora do recurso especial, Ana Cristina de Castro Ferreira, 

integrante do antigo escritório, não estava constituída nos autos, intime-se o novo patrono, o advogado Luiz Rogério 

Sawaya Batista, para dizer se ratifica os termos da peça processual. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004269-33.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004269-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARBOSA FREITAS e outros 

 
: DAILTON ROGERIO SANTOS 

 
: GUIDO VALENTIM DE MORAES 

 
: JOSE CARLOS COSTA DA SILVA 

 
: MARGHERITA FEMIA 

 
: MARTILIO RAMOS DE OLIVEIRA 

 
: RUY QUENTAL 

 
: SEBASTIAO MARTINS DE LIMA 

 
: SONIA APARECIDA BOLDIM DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : EDNA RODOLFO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DESPACHO 

 

À vista da petição e documentos de fls. 391/398, que noticiam o falecimento do coautor Martílio Ramos de Oliveira, 

manifeste-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 20, inciso IV, da Lei 8036, de 11 de maio de 1990. 

Intime-se a advogada Edna Rodolfo, subscritora, para regularizar a representação processual em relação a Antônia 

Oliveira, esposa do falecido. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUCIANO GARDINO e outro 

 
: KATIA SILENE DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DESPACHO 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido, à fl. 484. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0012114-76.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012114-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : DOCUMENTA CLINICA RADIOLOGICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: DANILO MARQUES DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2009003618 

RECTE : DOCUMENTA CLINICA RADIOLOGICA LTDA 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para que cumpra a 1ª parte do despacho de fl. 222. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029583-73.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.029583-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : DROGA UTIL SANTANA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Ante a alegação de irregularidade ocorrida na publicação de decisão proferida no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme manifestação de fls. 288/290, determino o encaminhamento, na forma eletrônica, das peças de fls. 

287/294 (v) àquela Corte para análise. Após, devolvam-se os autos físicos ao Juízo de primeira instância. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066152-69.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIANO JOSE RODRIGUES MACHADO espolio e outro 

 
: VENERANDA MARIA DO ESPIRITO SANTO espolio 

ADVOGADO : DORIVAL FRANCISCO ALVES 

REPRESENTANTE : ANTONIO CRUZ SILVA 

AGRAVADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

 
: OLGA MARIA DO VAL 

 
: ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES 

PARTE RE' : JOAQUIM PEDRO RORIZ falecido e outro 

 
: IDALINA TRANCHESI RORIZ falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.73319-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 176. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039394-29.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039394-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FAUSTINO PENHA DELSIM 

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES 

No. ORIG. : 03.00.00052-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

À vista de fls. 446/447, o autor requer seja deferida "a extração de CARTA DE SENTENÇA, para fins de execução 

provisória do julgado...". Em reiterada manifestação, requer seja deferida "a formação de 'autos suplementares', para 

fins de 'execução provisória' - 'cumprimento da sentença-acórdão' proferido às fls. 401/412 dos autos, nos termos dos 

artigos 475-I, §1°, 475-N e 475-O, todos do Código de Processo Civil..." (fls. 453/455). 

 

Conforme dispõe o artigo 475-O do Código de Processo Civil, a execução provisória da sentença far-se-á, no que 

couber, do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 
 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 
I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso;  

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que se trata de providência a cargo exclusivamente da parte 
requerente. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido. No entanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar ao autor a extração de 

cópias das peças necessárias, a fim de que possa requerer o que de direito perante o Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026216-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026216-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: MIRIAM MARTINS SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Paulo Vieira da Silva e Miriam Martins Silva (fls. 417 e 419/420), 

com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram 

acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 
A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 417 e 419/420). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência do recurso especial interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Paulo Vieira da Silva e Miriam Martins Silva, para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RENÚNCIA DE MANDATO EM AC Nº 0004712-27.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004712-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARCOS AURELIO COSTA e outro 

 
: ANDREA JANETE COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PETIÇÃO : REN 2009249493 

RECTE : MARCOS AURELIO COSTA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Marco Aurélio Costa e outro (fls. 262/263), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuará acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fl. 263). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Marco Aurélio Costa e outro, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017787-12.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017787-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : LUIZ MEDEIROS NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE e outro 

 
: SAMIR CARAM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Defiro prazo suplementar de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 151. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-54.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IRMAOS MANTOVANI E CIA/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MINUTTI e outro 

DESPACHO 

Cumpra Irmãos Mantovani & Cia Ltda. o despacho de fl. 257, a fim de esclarecer se desiste do recurso especial 

interposto, nos termos do artigo 501 do CPC, ou se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 

6º da Lei nº 11.941/2009, o que depende da juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes especiais e expressos, nos termos do artigo 38 do mesmo diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009897-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009897-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CLEBER COSTA AJUZ 
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ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CAPANEMA INTERNATIONAL TELEFONIA CELULAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.014818-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048901-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048901-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 99.00.00336-9 A Vr EMBU/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016699-42.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.016699-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEUZA LUIZA DE MOURA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00015-3 1 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 
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Requer a autora "compreensão deste juízo em havendo possibilidade que seja o feito incluído em pauta de julgamento" 

(fls. 296/312). Anoto que os autos já foram julgados e contra o acórdão o INSS interpôs o recurso especial de fls. 

229/247, contrarrazoado às 276/292 e, posteriormente, suspenso, nos termos do artigo 543-C do CPC (fl. 294), até 

pronunciamento definitivo do STJ sobre a matéria (paradigma nº 1.104.826). Aguarde-se em subsecretaria. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020873-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

SUCEDIDO : NOVAMAX TECHNOLOGIES ANTI CORROSIVOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00270-3 1 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

O artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação e a procuração de fl. 297 não os confere, razão pela qual não poderia a procuradora Renata Pereira de 

Queiroz Guimarães outorgá-los ao subscritor da petição de fls. 112/113, como o fez à fls. 138/139. Dessa forma, 

cumpra Henkel Ltda., no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 134, mediante a regularização da procuração ao seu 

patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015097-73.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015097-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

DESPACHO 

De-se ciência ao BANCO DAYCOVAL S/A da manifestação da União Federal (fls. 472/477).  

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00017 EXTINÇÃO DE FEITO EM AI Nº 0013058-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013058-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : PAUL ERIK SCHABBEL 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : STOP AND GO COML/ LTDA e outro 

 
: ODETTE NAMO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : FABIANO MENOITA BATTAGLIA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : EXF 2010179132 

RECTE : PAUL ERIK SCHABBEL 

No. ORIG. : 2003.61.82.018192-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição e documentos de fl. 185/190, bem como da pesquisa realizada no site da Justiça Federal (em anexo), 
os quais noticiam a extinção da execução fiscal que deu origem ao agravo de instrumento, em razão do pagamento do 

débito, julgo prejudicado o recurso especial da União por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0016818-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016818-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : MESSA MESSA LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010207016 

RECTE : MESSA MESSA LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.19.003856-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Homologo a desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Prejudicado 

o recurso especial. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0025047-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025047-9/SP  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ADILIO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GOIAS CAR CAMINHOES S/C LTDA 

ADVOGADO : ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PETIÇÃO : DESI 2010001411 

RECTE : ADILIO INACIO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00189-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Desistência 

Homologo a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0001108-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001108-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : FERNANDA MUNSLINGER 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010153920 

RECTE : FERNANDA MUNSLINGER 

No. ORIG. : 2009.61.00.005265-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da ação principal, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em razão da 

homologação de transação, conforme petição de fl. 153 e consulta realizada no site da Justiça Federal (em anexo), julgo 

prejudicado o recurso extraordinário por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 3467/2011 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0033562-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033562-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : ROQUE ANTONIO CARRAZZA 

REQUERIDO : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RODRIGO REIS 

No. ORIG. : 00253282820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL. AUTARQUIA DE 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR DA ANUIDADE DOS ASSOCIADOS. COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO. 

LEI. RESOLUÇÃO. ORÇAMENTO. REDUÇÃO. LESÃO À ORDEM E ECONOMIA PÚBLICAS. NÃO 

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A contracautela tem como requisito essencial situações excepcionais que coloquem em risco de grave lesão à ordem, 

à saúde, à segurança, e à economia públicas. 

2. Para o deferimento da suspensão não basta demonstrar a plausibilidade do direito, faz-se imprescindível comprovar o 
efetivo risco de grave lesão a pelos menos um dos bens tutelados pela norma de regência. 

3. Na hipótese dos autos, o Conselho alega - mas não comprova - que a execução imediata da sentença, que afastou a 

cobrança das anuidades fixadas por meio de Resolução e reconheceu como devido o pagamento feito em observância 

aos critérios estabelecidos pela Lei n° 6.994/82, implicará em prejuízo de grande monta, gerado pela suposta redução da 

receita. 

4. Ademais, a anuidade não é a principal fonte de renda da autarquia federal, considerando que o valor da contribuição 

anual corresponde a apenas uma parcela da renda dos Conselhos Regionais, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n. 

4.324/64. 

5. Por meio do incidente de suspensão não é permitido questionar o acerto ou desacerto da decisão proferida pelo Juízo 

da primeira instância, eis que eventuais erros ou impropriedades contidas na decisão, devem ser impugnados pelas vias 

próprias. Entendimento contrário, colocaria o Presidente do Tribunal em posição de revisor de decisões, o que se revela 

inadmissível. 

6. Agravo Improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3465/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005307-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005307-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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EMBARGANTE : 
MARTIN BROWER FOOD SERVICE COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e 

outro 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outros 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU : MARTIN BROWER COM/ TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outros 

SUCEDIDO : A E A TRANSPORTES S/A 

No. ORIG. : 97.03.029171-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR.  

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033526-45.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.008987-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : HIDROGESP HIDROGEOLOGIA SONDAGENS E PERFURACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33526-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

I - A Lei Complementar nº 118/2005 aclarou quanto ao momento da extinção do crédito tributário, no tocante aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, adotando como termo inicial da constituição definitiva do crédito 

tributário a data do pagamento da exação na forma do § 1º do art. 150 do CTN. 
II - Consoante os arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição é quinquenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação. 

III - Embargos infringentes desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR; vencidos as 
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Desembargadoras Federais CONSUELO YOSHIDA e REGINA COSTA e o Juiz Federal Convocado RICARDO 

CHINA, que lhes davam provimento. 

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3460/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029481-95.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.019233-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 95.00.29481-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE ADMINISTRAÇÃO DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

I - Reconhecida a inconstitucionalidade da majoração das alíquotas do FINSOCIAL, constante das Leis 7.689/88, 
7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, cabível a compensação dos recolhimentos efetuados a maior. 

II - O regime jurídico a ser adotado na compensação tributária é o vigente à época do ajuizamento da demanda. 

Precedentes do STJ. 

III - Embargos infringentes desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os 

Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal FÁBIO PRIETO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027474-97.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.027474-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: PACRI IND/ E COM/ LTDA 

 
: FCB SIBONEY PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.18625-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AGRAVO 

REGIMENTAL. ARTIGO 250, RITRF3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 

I - Mandado de segurança tirado de decisão judicial que negou liminar em Ação Cautelar julgada, a final, por sentença 

definitiva. 

II - Perda superveniente do objeto da impetração originária. 

III - Agravo Regimental desprovido, restando prejudicados os embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e julgar prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem 

votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal 

Convocado RICARDO CHINA e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES,MARLI FERREIRA, FÁBIO 

PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 
LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA).  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030741-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030741-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : JOSE ANTONIO CAPARROZ espolio 

ADVOGADO : APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

REPRESENTANTE : MARIA FRANCISCA BOGAZ CAPARROZ 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO TCU 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 

I - Conforme disposto no artigo 10, §1º, da Lei 12.016/09, do indeferimento liminar da inicial do writ, pelo Tribunal, no 

exercício de sua competência originária, caberá agravo para o órgão colegiado competente. 

 

II - A interposição do recurso de apelação, na hipótese em comento, configura erro grosseiro, a impedir a aplicação do 

principio da fungibilidade recursal. 

 

III - Recurso não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA, REGINA COSTA, MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e 

NERY JÚNIOR. 

Declarou-se suspeito o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0300091-69.1993.4.03.6102/SP 

  
95.03.004665-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ARNALDO CORREA NEVES 

ADVOGADO : WILSON INACIO DA COSTA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.03.00091-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART.532, DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM 

IMPOSIÇÃO DE MULTA INIBITÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

I. Não cabem Embargos Infringentes contra acórdão que rejeitou os Embargos de Declaração com aplicação da multa 

em decorrência do caráter protelatório destes. Precedentes. 

II. Divergência limitada à natureza dos Declaratórios, e não ao mérito da remessa oficial. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os Desembargadores Federais 
MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-45.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.001298-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART.532, DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSENCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

INADMISSIBILIDADE. 

I. Ausência de interesse recursal, diante da pretensão do embargante na prevalência do voto vencido que lhe foi 

desvantajoso, posto que reconheceu a prescrição quinquenal, enquanto a maioria reconheceu a prescrição decenal 

II. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA, REGINA COSTA, o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA e os Desembargadores Federais 

MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, FÁBIO PRIETO, MAIRAN MAIA e NERY JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e 

LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA). 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 8878/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020365-95.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020365-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BRINQUEDOS MANINHO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERRARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00022-0 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por BRINQUEDOS MANINHO LTDA. em face de execução proposta pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa previdenciária. 

Na peça inicial alegou a embargante a ocorrência de excesso de execução pois não foram deduzidas as parcelas pagas 

por meio de parcelamento administrativo do débito bem como que há incidência na cobrança de contribuição sobre o 

pro labore, contrariando expressamente o que dispõe a Portaria nº 3.081, de 12/03/1996, do Sr. Ministro de Estado da 

Previdência Social, que recomenda expressamente a desistência das ações em que tais débitos estejam sendo cobrados. 

A embargada apresentou impugnação (fls. 53/55). 

Laudo pericial elaborado juntado aos autos (fls. 116/124 e documentos - fls. 125/136) onde, em síntese, foi constatado 

que a empresa incluiu no débito os valores das contribuições sobre o pro labore que não foram deduzidas por ocasião 
da composição da dívida e que as parcelas pagas foram deduzidas. 

Manifestação da embargante concordando com o laudo (fls. 138/139). Ciência do embargado (fls. 140). 

Instado a se manifestar, o Instituto Nacional do Seguro Social manifestou interesse em apresentar nova CDA (fls. 141 

verso), com o que discordou a embargante, requerendo o julgamento do feito (fls. 145/146). 

Deferido o prazo de 60 dias para substituição da Certidão de Dívida Ativa (fls. 148). 

Despacho determinando esclarecimentos do Perito (fls. 149), o que foi efetuado às fls. 151 e fls. 169/172 (laudo 

complementar e novos documentos - fls. 173/174). 

Instada a se manifestar tendo em vista a nova CDA apresentada, a embargante ratificou os embargos apresentados (fls. 

179). 

Despacho determinando esclarecimento do Perito se os novos cálculos estão corretos sem a inclusão de autônomos e 

pro labore, o que foi efetuado às fls. 181/183. 

Manifestação da embargante (fls. 185/187) e do Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 188). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos (fls. 188 verso/190 verso). Condenação da embargante nas 

despesas processuais e em honorários arbitrados em 12% do total devido, prejudicado o arbitramento da execução. 

Apelação da embargante requerendo a reforma da r. sentença, insistindo em que ocorreu excesso de execução, bem 

como que o artigo 2º da Portaria Ministerial invocada recomenda a desistência das ações que se encontram em 

andamento, como é o caso dos autos, e não foi observada (fls. 193/196). 
Recurso respondido (fls. 198/199). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 
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TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 
215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 
6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 
Como bem revela a r. sentença "o perito verificou que as verbas previstas na Portaria 3.081 foram retiradas da 

cobrança" e contra isso a apelante não se insurge, pelo que não há motivos pra invocar mencionada Portaria Ministerial. 

Ainda, como bem apresentado na r. sentença, "as 19 parcelas pagas /.../ foram devidamente abatidas a favor da 

embargante" pelo que é "devido os valores cobrados com a certidão de dívida ativa retificada". 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tratando-se de recurso manifestamente 

improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0514041-47.1995.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.034605-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASA VALERIA LTDA 

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.14041-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. sentença (fls.57/63) que julgou parcialmente 

procedentes os embargos manejados por Casa Valéria Ltda. contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 

condenou, em percentual de 10%, a embargada ao pagamento de verbas sucumbenciais sobre a diferença entre a dívida 

ajuizada e a remanescente, e a embargante sobre o restante. 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença para liberá-lo do pagamento a que foi 

condenado, sustentando que é possível a substituição da CDA antes da decisão de primeiro grau (artigo 2º, § 8º, da Lei 

nº 6.830/80), que a cobrança da parcela excluída da nova CDA era exigível quando da propositura da execução fiscal 

uma vez que a declaração de inconstitucionalidade da referida contribuição foi posterior e que o apelado pretendia a 

desconstituição de todo o título, arguindo a sua nulidade. 
A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fls. 75 verso). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

A embargante ajuizou a presente ação pleiteando a declaração da nulidade da execução por não se fundar em título 

líquido e certo ou alternativamente para que a fosse excluído o valor referente à contribuição incidente sobre o pro 

labore. 

A embargada apresentou impugnação sustentando que dois eram os títulos executados, sendo que em apenas um deles 

estava sendo cobrada a contribuição impugnada, que representava parcela mínima, e esclareceu que substituiria a CDA. 

A embargante então pleiteou a condenação da embargada na sucumbência com relação à diferença entre a quantia 

inicialmente cobrada e aquela posteriormente reduzida. 

Sobreveio a r. sentença que condenou a embargada ao pagamento de verbas sucumbenciais sobre a diferença entre a 

dívida ajuizada e a remanescente. 

Ocorre que tal decisão deve ser reformada pois em confronto com jurisprudência dominante tanto do STJ quanto deste 

Tribunal, como se pode ver dos seguintes julgados (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CONDENAÇÃO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 2.º, §8.º E 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

1. A CDA é passível de substituição, nos termos do art. 2.º, § 8.º c/c o art. 26 da Lei n.º 6.830/80, enseja a devolução do 

prazo de embargos do devedor, mas não implica condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária 

(Precedentes: REsp n.º 927.409/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 04.06.2007; REsp n.º 817.581/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJU de 17.04.2006; REsp n.º 408.777/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25.04.2005). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 960.087/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 19/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESCABIMENTO. 

1. Na hipótese em que a execução fiscal prossegue o seu trâmite, mesmo com a redução de valores, a mera troca da 

CDA, quando aberto o prazo para ajuizamento de novos embargos do devedor, não implica a condenação na verba 

honorária. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 927.409/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 04/06/2007, p. 

335) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NOVO 

PRAZO PARA EMBARGOS. PERDA DO OBJETO DOS PRESENTES EMBARGOS. HONORÁRIOS. NÃO 
CABIMENTO. 
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1. Conforme consta dos autos, foi aberto novo prazo para o oferecimento de novos embargos, diante da substituição da 

CDA, de acordo com o estabelecido no artigo 2º, § 8º, da Lei das Execuções Fiscais. 

2. Com a oposição de novo embargos houve perda de objeto destes, uma vez que a matéria ora em discussão será 

discutida nos embargos apresentados posteriormente. 

3. No tocante aos honorários advocatícios, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, vem reiteradamente decidindo o não 

cabimento da condenação no caso de substituição da CDA, tendo cabimento apenas na decisão final dos novos 

embargos interpostos. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

(APELREE 2004.03.99.024885.1, Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 

04/05/2010) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. AFASTADA A CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nos termos do disposto no art. 2º, § 8º, da Lei n. 6.830/80, tem a União a faculdade de substituir ou emendar a CDA 

até a decisão final de primeira instância, sem que com isto tenha que responder pelos ônus da sucumbência. 

II - À luz do princípio da causalidade, tenho entendido que, nos casos de extinção dos embargos, pelo cancelamento do 

título executivo, não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação executiva, 

deve a Embargada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, por ter sido ensejadora da ocorrência de 

prejuízos à Executada, especialmente em razão da contratação de advogado. 
III - Na questão posta em exame, todavia, a substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão 

somente, na redução do débito apurado, não ensejando, assim, condenação da Exequente ao pagamento da verba 

honorária. Precedentes desta Sexta Turma. 

IV - Apelação provida. 

(APELREE 2001.03.99.001448-6, Desembargadora Federal JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 

12/04/2010) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Consoante estipula o art. 2º, §, 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 

poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

2. A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, mas tão somente dos embargos, o que não 

enseja a condenação da exeqüente ao pagamento da verba honorária. 

3. Na medida em que tem prosseguimento a execução, não há razão para a condenação em outra verba honorária, além 

daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real sucumbência das partes. 

4. Precedentes do STJ (1ª Turma, REsp n.º 200500244179, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.04.2008, v.u., DJE 

07.05.2008; 2ª Turma, REsp n.º 927409, Min. Castro Meira, j. 22.05.07, DJU 04.06.07, p. 335) e desta C. Sexta Turma 
(AC n.º 2004.03.99.0282100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 08.01.2009, v.u., DJF3 CJ2 16.02.2009, p. 597 e AC 

n.º 2001.61.82.0100401, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.04.2009, v.u.). 

5. Apelação provida. 

(AC 2004.61.82.023113-2, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 08/02/2010) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em jurisprudência dominante nesta Corte Regional 

e no STJ, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, para cancelar a imposição 

de verba honorária em desfavor do Poder Público. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante CIWAL S/A ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS contra a r. sentença (fls. 

114/125) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 

condenou embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito consolidado.  

Inconformada, apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença. Repisa os argumentos expendidos na inicial de: 

(a) cobrança em duplicidade pois o mesmo período estaria sendo cobrado em duas CDAs, bem como todas as CDAs 

que originaram a execução foram objeto de parcelamento de débito e os cálculos não mencionam quais os valores foram 

considerados; (b) ocorrência de denúncia espontânea, sendo indevida a cobrança dos juros e da multa em duplicidade; 

(c) ausência de descrição precisa dos fatos na Certidão de Dívida Ativa; (d) inaplicabilidade da taxa SELIC como juros 

de mora (fls. 127/143). 

Recurso respondido (fls. 146/153). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 
inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

Quanto a cobrança em duplicidade a r. sentença decidiu com acerto e deve ser mantida: 

"A embargante alegou ter quitado o débito executado; enquanto que a embargada sustentou que inobstante o pagamento 

efetuado, persiste a dívida executada, que refere-se à saldo remanescente do parcelamento não cumprido. 

Sendo o ônus da prova de quem alega, caberia ao Executado fazer prova do pagamento total do débito. 
O valor pago pela Embargante foi considerado quando da apuração do débito, restando, todavia, um saldo 

remanescente. 

Portanto, não há qualquer incorreção na execução fiscal, pois o débito executado corresponde justamente ao saldo 

remanescente do débito declarado pela Embargante e não adimplido.  

Assim, não comprovado de forma inequívoca erro de fato para ilidir a certeza e liquidez do crédito tributário (art. 204 

do CTN)." 

Não é caso dos efeitos da chamada denúncia espontânea, eis que dela não se trata no caso, e isso pela básica 

circunstância de não haver o menor indício de ter o contribuinte previamente declarado o tributo e, em seguida, 

efetuado o pagamento em atraso. 

A denúncia espontânea é regulada com absoluta clareza terminológica no art. 138 do Código Tributário Nacional e se 

consubstancia no pleno reconhecimento de infração fiscal desconhecida da Fazenda Pública, acompanhada do 

PAGAMENTO DO TRIBUTO e dos juros de mora (indenizatórios). Isso ocorrendo, o contribuinte se safa das 

penalidades conseqüentes à infração. 

Assim, não há como considerar indevida a multa de mora, que decorre do não cumprimento da obrigação no prazo 

estipulado, sempre devida quando o pagamento é efetuado a destempo, nada tendo a ver com o art. 138 do Código 

Tributário Nacional. 

Na esteira da jurisprudência consolidada no STJ, somente quando ocorre essa prova é que a multa pode ser dispensada. 
Veja-se a propósito o texto da Súmula n° 360: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.(PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 

08/09/2008). 

Nesse sentido (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO DA 

DÍVIDA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA - TAXA SELIC - LEGALIDADE. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 

2. Após o advento da Lei n. 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.1.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, 

porque a SELIC inclui o índice de inflação do período considerado e a taxa de juros. 

3. É assente o entendimento nesta Corte no sentido de ser cabível multa moratória, no caso de parcelamento de débito, 

decorrente de crédito tributário. 

4. A Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento segundo o qual a simples confissão de dívida, acompanhada 

do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1050664/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, 
DJe 23/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS. 620 DO CPC E 108, 112, II E IV, DO 

CTN, AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO 

CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. 

CABIMENTO. 

1. Os temas inscritos nos arts. 620 do CPC e 108, 112, II e IV, do CTN não foram enfrentados pela Corte de origem, 

mesmo com a oposição dos embargos declaratórios, do que exsurge a incidência da Súmula 211/STJ, ante o não-

atendimento ao requisito inarredável do prequestionamento. 

2. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia espontânea 

a dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do pagamento de multa 

moratória. 
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3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a legalidade da aplicação da taxa Selic em favor do 

contribuinte nas hipóteses de restituição e compensação de tributos, não sendo razoável deixar de fazê-la incidir nas 

situações em que Fazenda Pública é credora. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 974.504/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/09/2008, DJe 24/11/2008) 

 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), 

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Quanto a multa moratória, é cediça a possibilidade de cumulação com os juros de mora, tendo em vista que os dois 

institutos possuem índole e origem diversas, conforme se vê do artigo 161 do Código Tributário Nacional. Nesse 
sentido, confira-se: "A multa de mora pune o descumprimento da norma tributária que determinava o pagamento do 

tributo no vencimento. Constitui, pois, penalidade cominada para desestimular o atraso nos recolhimentos. Já os juros 

moratórios, diferentemente, compensam a falta de disponibilidade dos recursos pelo sujeito ativo pelo período 

correspondente ao atraso" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina 

e da Jurisprudência, Livraria do Advogado e ESMAFE, 8ª Ed., Porto Alegre, 2006, pág. 1.163). A propósito desse tema 

convém aduzir a existência de variados precedentes das Turmas de Direito Público do STJ: AgRg no AgRg no Ag 

938.868/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 04.06.2008; e REsp 

530.811/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 26.03.2007, etc. A 

propósito, no sentido da cumulação era a jurisprudência consolidada no extinto TFR (Súmula n° 209). 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 
incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ.  

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO DISSENSO.  

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade.  

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública.  

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 
21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004).  

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias.  

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.  

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.  
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7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ.  

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ.  

9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 

paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias.  

10. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009)  

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ.  

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais.  

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes.  

3. Recurso especial provido em parte.  

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008)  

 
Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tratando-se de recurso manifestamente 

improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante POSTO E LANCHES RODOSERV LTDA. e outros contra a r. sentença (fls. 

234/237) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 

condenou embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado do débito. 

Inconformada, apela a embargante, alegando preliminarmente a nulidade da r. sentença, sustentando que houve 

julgamento citra petita por não ter a r. sentença apreciado a questão alegada na inicial de que "sobre as gratificações 

esporádicas pagos por mera liberalidade do empregador não incide contribuição previdenciária, porquanto não constitui 
salário". No mérito sustenta que não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária sobre gratificações 

pagas por mera liberalidade. 

Recurso respondido (fls. 257/267). 

Decido. 
Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todas as questões formuladas na impugnação. 

A decisão permaneceu silente quanto a questão sobre a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre as 

gratificações pagas pela empresa, alegadas pela embargante na inicial (fls. 06) e constantes do relatório fiscal da NFLD 

que originou a execução fiscal embargada (fls. 40), revelando-se, assim, citra petita. 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição. 
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Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites em 

que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido. 

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA 

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. 

1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos 

no recurso adesivo. 

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se 

manifeste sobre o pedido contido na exordial. 

3. Recurso especial provido em parte. 
(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra petita, 

devendo os autos retornarem à Vara de origem para que outra decisão seja proferida, decidindo a lide nos limites em 

que foi deduzida, e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-29.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000465-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AMILTON PEREIRA MACHADO 

ADVOGADO : GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que o autor pleiteia a restituição, a 

partir de novembro de 1994, dos valores pagos a maior a título de contribuição previdenciária incidente em separado 

sobre a gratificação natalina na forma estipulada pelo art. 37, §§ 6º e 7º do Decreto nº 612/92, alterado pelo Decreto nº 

2.137/97, art. 37, § 7º, alegando que houve violação do princípio da hierarquia das leis e da estrita legalidade. Requereu, 

ainda, os benefícios da justiça gratuita. A assistência judiciária foi deferida (fls. 32). 

 

A r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto (fls. 76/83) julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, corrigido. 

 

Apelou a parte autora pugnando pela reforma integral do julgado aduzindo basicamente a ilegalidade do Decreto nº 

612/92, posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.137/97, bem como a inaplicabilidade da Lei nº 8.620/93 que 

modificaram a base de cálculo da contribuição prevendo que o 13º salário não mais seria somado ao salário percebido 

no mês de dezembro sendo a tabela de contribuição aplicada em separado (fls. 87/100). 
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Recurso respondido (fls. 109/118). 

 

DECIDO 
 

Discute-se nesta ação a legalidade do Decreto nº 612/92 posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.137/97, bem como a 

inaplicabilidade da Lei nº 8.620/93 que modificaram a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre o 13º salário 

e previu o seu recolhimento em separado da tabela de salário-de-contribuição. 

 

É cediço que o 13º salário tem natureza salarial e integra o "salário-de-contribuição" a teor do art. 28, § 7º, da Lei nº 

8.212/91. Isso significa que o trabalhador contribui para o INSS sobre a "gratificação natalina". 

 

A questão que se coloca em análise é a interpretação dos dispositivos constantes do § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 

(modificado pelo Decreto nº 2.137/97) e o precitado § 7º do art. 28 da Lei de Custeio da Seguridade Social. 

 

Dispõe o § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que: 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

............ 
§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento." 

Enquanto que o § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92, que o regulamentou prescreve o seguinte: 

"Art. 37. A gratificação natalina - décimo terceiro integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho. 

............ 

§ 7º A contribuição de que trata o § 6º incidirá sobre o valor bruto de gratificação, sem compensação dos 

adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da Tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas 

estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social." 

Não se concebe no ordenamento jurídico pátrio vigente que o Decreto nº 612/92, sob pena de ultrapassar o seu poder 

regulamentar, modifique a forma de incidência da contribuição disposto em dispositivo legal hierarquicamente 

superior para determinar que ela deve ser calculada mediante aplicação em separado da Tabela de que trata o art. 22 

do decreto regulamentador. 

Da forma como foi proposto no mencionado Decreto temos no mês de dezembro dois recolhimentos de contribuição 

previdenciária: um incidente sobre a remuneração mensal e outro incidente sobre a gratificação natalina. 

 

O § 7º do art. 37 do Decreto nº 612/92 ao extrapolar a sua função meramente regulamentar, tornou-se por isso 
incompatível com a norma prevista no § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 

 

Dentro do princípio da hierarquia da lei, o regulamento que extrapola o texto da lei há de ser considerado ilegal, 

afastando-se a sua incidência. 

No entanto, com a edição da Lei nº 8.620 de 05/01/93 a tributação em separado da gratificação natalina passou a ter 

determinação legal expressa, conforme se verifica na redação do art. 7º, § 2º: 

 

"Art. 7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de 

dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. 

........................... 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, 

em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." 

 

Assim, a partir de 1993 ficou afastada a ilegalidade do recolhimento da contribuição sobre o décimo-terceiro salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento neste sentido (destaquei): 
 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM 

SEPARADO. 
1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei 

n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a 

partir da sua vigência. 

Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(ERESP nº 442.781/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 278) 
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º 

SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. LEI Nº 8.620/93. 

CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão com posição no sentido de que, com a edição da Lei nº 8.620/93, é 

possível o cálculo em separado da contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 28 da Lei nº 8.870/94, 97, 99, do CTN e 457, § 1º, da 

CLT, tem-se como não suprido o requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula nº 282/STF. 

3. O pleito autoral é pela busca do provimento jurisdicional para que seja reconhecida a ilegalidade da incidência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina (13º Salário), com cobrança em separado da 

parcela previdenciária atinente ao salário de dezembro, a partir do ano de 1994. 

4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o 

art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

5. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

6. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana 
Calmon, DJ de 28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 865943/RN, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 05/12/2006, REsp 868132/RN, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 01/02/2007. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido." 

(RESP nº 911.650/CE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 267). 

 

"RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - GRATIFICAÇÃO NATALINA - CÁLCULO EM SEPARADO, NOS 

TERMOS DA LEI N. 8.620/93 - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal julga a questão que lhe é posta, ainda que contrariamente 

aos interesses da parte. 

2. Com o advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a 

ter determinação legal expressa. 

3. In casu, a repetição de indébito refere-se às gratificações natalinas recebidas a partir de novembro de 1994, quando 

já em vigor a Lei n. 8.620/93, que respaldava a tributação em separado do décimo terceiro salário. 

Recurso especial improvido." 

(RESP nº 868.134/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 12/12/2006, DJ 05/05/2007, p. 212). 

Pelo exposto, nos termos do 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  
 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018590-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018590-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NAPOLEON MIGUEL ALVES 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO COUTO e outro 

AGRAVADO : RUBENS IORICCI 

ADVOGADO : SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : STICK COLOR EMBLEMAS E ETIQUETAS AUTO ADESIVAS LTDA e outros 

 
: ARMANDO IORICCI 

 
: REYNALDO IORICCI 

 
: PLINIO PINTO DE ALMEIDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04729260319824036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento pela União Federal, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra 

decisão proferida nos autos de execução fiscal, relativa à contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, das competências 08/1971 a 02/1974, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo - SP, que excluiu os sócios do pólo passivo da lide. 

 

Alega a agravante, em síntese, que requereu a inclusão dos sócios Armando Ioricci, Reynaldo Ioricci, Rubens Ioricci, 

Plínio Pinto de Almeida e Napoleon Miguel Alves, tendo sido deferido o pedido. 

Aduz que os sócios Napoleon Miguel Alves e Rubens Ioricci apresentaram exceção de pré-executividade alegando, em 
síntese, a existência de prescrição e a ilegitimidade passiva, tendo sido acolhida a objeção para excluí-los do pólo 

passivo da lide e julgada prejudicada o argumento da existência de prescrição, o que resultou na exclusão dos sócios 

Armando Reynaldo e Plínio Pinto de Almeida. 

Destaca, ainda, que o juiz da causa não constatou a existência de gestão fraudulenta, conforme denúncia do processo 

falimentar. 

Acrescenta, ainda, que da primeira decisão que acolheu a objeção oposta pelo sócio (Napoleon) a Fazenda Nacional não 

foi intimada regularmente, nos termos do artigo 25 da Lei n. 6.830/80 e somente foi intimada após apresentação da 

segunda exceção oposta pelo sócio Rubens, conforme demonstram os documentos em anexo. 

 

Defende a agravante que o não recolhimento do FGTS constitui infração à lei e a Súmula n. 353 do STJ não se aplica ao 

presente caso, porque a contribuição está prevista na Lei n. 5.107/66 (antes da vigência do Código de Tributário 

Nacional), portanto, trata-se de contribuição sui generis devida pelo empregador. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a inclusão dos sócios Armando Ioricci, Reynaldo Ioricci, 

Rubens Ioricci, Plínio Pinto de Almeida e Napoleon Miguel Alves no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Relatei. 

Decido. 
 
O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Em primeiro lugar, verifico que a Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, ajuizou execução 

fiscal n. 0472926-03.1982.403.6182, objetivando o recebimento da dívida ativa do FGTS, das competências 08/1971 a 

02/1974, conforme demonstra a Certidão de Inscrição da Dívida Ativa - CDA, contra a empresa Stick Color Emblemas 

e Etiquetas Auto Adesivas Ltda e, posteriormente, redirecionada contra os sócios Armando Ioricci, Reynaldo Ioricci, 

Rubens Ioricci, Plínio Pinto de Almeida e Napoleon Miguel Alves (fls. 21 e 59 deste recurso). 

 

O Superior Tribunal de Justiça no enunciado da Súmula n. 353 dispõe que: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 

 

Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócio s ou gerentes. 

 

Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o fgts,, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 
previsto no art. 135 do CTN (STJ, 2a Turma, REsp 981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO -GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE.  

1. A contribuição para o fgts não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.  

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido" (STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana 

Calmon, DJ 19/10/2006 p. 281). 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE 

NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S. Nas hipótese envolvendo o não recolhimento das 

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - fgts são inaplicáveis as normas do Código Tributário 

Nacional (Súmula 353 do STJ). Não há como redirecionar a execução fiscal ao sócio da empresa executada, tendo em 

vista a ausência de previsão legal nesse sentido. Agravo de instrumento provido" (TRF-3a Região, 1a Turma, AG 

2005.03.00.082569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 20/04/2009 p. 197). 

"FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIO S - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUANTO 

A DÍVIDAS DE FGTS , DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS TRIBUNAIS 

SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E SOCIAL DOS 

TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Em princípio não seria cabível a apelação, visto que a decisão de fls. 46/50 não pode ser tida como sentença, eis que 

proferida sob a égide da antiga redação do artigo 162, § 1º, do CPC (não foi posto fim ao processo). Todavia, no caso 

o erro da recorrente se justifica; o Juízo autuou em apartado o incidente e o resolveu formalmente como sentença; dou 

como escusável o erro. 

2. Na medida em que a Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) 

afirmam que o fgts não tem natureza tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de 
trabalho, uma "garantia de índole social" que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência 

das normas do CTN quando da cobrança executiva do fgts ; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que 

possibilita estender a responsabilidade pelo débito. 3. Recurso conhecido e improvido" (TRF-3a Região, 1a Turma, 

AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 19/01/2009, pg 304). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, "caput", 

ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022180-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022180-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE AVANY DI RUSSO 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033814520104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 138/198: indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão de fls. 132/135 por seus próprios fundamentos. 

 

Certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027896-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : DURVAL VIEIRA 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EKIPAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00331-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Durval Vieira, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº3.314/97, em trâmite perante o 

Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Limeira (SP), que rejeitou a exceção de pré-executividade por ele oposta, 

condenando-o ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$5.000,00. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 
O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

O agravo de instrumento, interposto via fac-símile, não teve a petição instruída com o comprovante do recolhimento das 

custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, embora tenha sido apresentado o 

comprovante da arrecadação do porte de retorno posteriormente, junto com os originais dos documentos transmitidos, o 

fato é que após a interposição do agravo a juntada de documentos não é mais possível, em face da preclusão 

consumativa. 

 

Acresce-se, ainda, que a minuta recursal sequer foi transmitida em sua integralidade, de modo que não se desincumbiu o 

agravante da exigência contida no parágrafo único do art. 4º da Lei 9.800/99, segundo o qual necessária se faz a 

"perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo". O art. 4º deste 

diploma, aliás, estabelece que "Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e 

fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário." 

 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA 
FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

1. As petições transmitidas por fax devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 

26.07.99 do STF). 

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e 525, I, do CPC) implica em que o agravo de 

instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar o regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004). 

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram 

apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas. 

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do 

agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o 
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recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos 

que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144). 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp 756.146/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 13/09/2007 p. 158) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO VIA FAC-SÍMILE. DOCUMENTO TRANSMITIDO SEM OS ANEXOS QUE ACOMPANHARAM 

A VIA ORIGINAL. AUSÊNCIA DE PERFEITA CONCORDÂNCIA. LEI N.º 9.800/99. NÃO CONHECIMENTO. 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da necessária identidade entre a petição enviada via fax e o original 

apresentado, uma vez que o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.800/99 exige "perfeita concordância entre o original 

remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo". 

2. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que as peças obrigatórias para a formação do agravo de 

instrumento, constantes do artigo 544, § 1º, do CPC, devem acompanhar a petição apresentada via fax, sob pena de 

não conhecimento do recurso. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 742.760/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 29/09/2008) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c caput do art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 
Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034873-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SEMPRE ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212401020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu em parte liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que concedeu 

parcialmente a segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código 

de Processo Civil. Com o trânsito, dê-se a baixa. 
Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036554-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036554-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SEMPRE ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212401020104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu em parte liminar em mandado de segurança; 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que concedeu 

parcialmente a segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código 

de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003679-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : METALURGICA CARPLAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CESAR DAMASCO e outro 

PARTE RE' : JOSE MENDICINO NETO e outros 

 
: ALFREDO AYRES CUNHA 

 
: ARACY VICENTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 01343736219794036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº00.0134373-4, em 

trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, de ofício, 

determinou a exclusão dos sócios José Mendicino Neto, Alfredo Ayres Cunha e Aracy Vicente da Silva do polo passivo 

do feito. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos 

sócios, ex vi do art. 23 da Lei n.º 8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89 e art. 86, parágrafo único da 

Lei 3.807/60. 

 

Assevera, ainda, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação da 

legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se mostra 

cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular da sociedade. 

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a legislação 
atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada, 

resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
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Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de dívida 

ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada. 

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida contra o 

devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 

direito privado. 

 
Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores 

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante consagrado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de seus sócios por 

tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na legislação civil ou 

comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF. 

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa jurídica da 

qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que 

nela detêm poderes de administração. 

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, in verbis: 

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome 

da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato 

e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 
O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos 

administradores das sociedades limitadas, consigna: 

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa 

no desempenho de suas funções." 

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS, caso 

em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável tão 
somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a posterior dissolução 

irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o sócio ocupante de cargo 

diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada. 

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe incumbiam e 

de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros 

prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual disciplina das 

sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem ao princípio do 

tempus regit actum. 
 

A propósito, confira-se o seguinte precedente: 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO SÓCIO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da 

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n. 

3.708, de 10.1.1919. 

Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 

547) 

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá 

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual adequada, a 

não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa. 

 

Na hipótese dos autos, além de a empresa se encontrar em situação irregular junto à Secretaria da Receita Federal, 

porquanto não inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, a executada sequer foi encontrada nas diversas 

diligências empreendidas pelo Sr. Oficial de Justiça na busca de bens penhoráveis, conforme certificado às fls. 43vº, 70, 

71vº, 75vº deste agravo. 

 

Assim, comprovado o descumprimento do encargo dos administradores em promover perante o órgão competente as 

alterações sociais, e devidamente certificada nos autos a não localização da empresa, tem-se por presumida a dissolução 
anômala da pessoa jurídica, capaz de ensejar o redirecionamento do feito aos sócios ocupantes de cargo diretivo à época 

da constatação, quais sejam, Alfredo Ayres Cunha e Aracy Vicente da Silva, únicos sócios remanescentes e dotados de 

poderes de administração, consoante se verifica do contrato social e da respectiva alteração acostados às fls. 138/141. 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a reinclusão dos 

sócios Alfredo Ayres Cunha e Aracy Vicente da Silva no polo passivo da ação. 

 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR, para que proceda à retificação da autuação deste recurso, excluindo a 

empresa Metalúrgica Carplas Ltda. e incluindo como agravados José Mendicino Neto, Alfredo Ayres Cunha e Aracy 

Vicente da Silva. 

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8884/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048089-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048089-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Ação em que o autor objetiva o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária por conta da 

inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, com alíquota majorada para 20%, 

incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada no art. 5º, I, da Medida Provisória nº 63/89, posteriormente 

convertida na Lei nº 7.787/89, cumulado com pedido de compensação do quantum indevidamente recolhido relativo à 

competência do mês de setembro de 1989, acrescido de correção monetária. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais). 

A r. sentença prolatada pelo MM. Juizo Federal da 1ª Vara de São Paulo/SP julgou improcedente o pedido por 

entender que foi determinado à parte autora que trouxesse documento hábil a demonstrar a data de recolhimento da 
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contribuição (fl. 178), contudo nada foi requerido (182) o que impossibilitou ao juiz formar a sua convicção. Condenou 

a autora ao pagamento de custas e despesas processuais e verba honorária que arbitrou em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, com fulcro no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil (fls. 184/186). 

Apelou a autora requerendo a nulidade do processo a partir da intimação do despacho de fls. 177, uma vez que a 

intimação não foi remetida à advogada, Dra. Daniela Ferreira Zidan conforme requerido às fls. 175, tendo sido remetida 

aos antigos procurados da apelante o que impossibilitou sua manifestação. Na hipótese de ser afastada a nulidade 

absoluta pugnada requer a reforma da r. sentença para se declarar a inexistência de relação jurídico-tributária por conta 

da inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, com alíquota majorada para 20%, 

incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada no art. 5º, I, da Medida Provisória nº 63/89, posteriormente 

convertida na Lei nº 7.787/89, permitindo-se a compensação do quantum indevidamente recolhido (fls. 193/201). 

Recurso respondido. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Procede a alegação de nulidade em virtude da ausência de intimação da advogada constituída às fls. 176 sobre o 

despacho de fls. 178, uma vez que há nos autos petição anexa a nova procuração com designação prévia e expressa do 

nome da advogada que receberia as intimações e, no caso, a intimação do despacho de fls. 178 o qual deferia o prazo de 
5 dias para a parte realizar diligências no sentido de colacionar documento a demonstrar a data do recolhimento da 

contribuição, foi remetida aos antigos procuradores da apelante. 

 

Este é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO E 

REQUERIMENTO PRÉVIO. VALIDADE DA PUBLICAÇÃO FEITA EM NOME DE UM DOS PATRONOS. 

VALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO 

ARTIGO 557, § 2º DO CPC. 1. Pluralidade de Advogados. Validade da intimação feita apenas em nome de um deles: 

existindo vários advogados constituídos pela parte, a intimação poderá ser efetivada no nome de qualquer um deles. A 

nulidade da intimação apenas se verificaria se tivesse ocorrido requerimento prévio para que as intimações fossem feitas 

no nome exclusivo daquele advogado substabelecido. Não é o que ocorre na hipótese vertente. 2. Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(AGA 200401805558, LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 01/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 258 E 259 DO 

RISTJ. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO 

COM RESERVA DE PODERES. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM 

DELES. NULIDADE DO ATO. 1. Consoante entendimento sedimentado desta Corte Superior, havendo pedido 
expresso para que futuras intimações sejam feitas em nome de procurador específico, a não observância de tal 

disposição gera nulidade do ato de intimação (Precedentes: REsp 897085/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

DJe de 09/02/2009; REsp 1036980/RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, DJe de 20/06/2008). 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento. 

(AGA 1036150, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 

TURMA, 05/06/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO COM 

RESERVA DE PODERES. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM DELES. 

INVALIDADE DO ATO. I. Havendo mais de um advogado constituído nos autos, inválida a intimação efetuada em 

nome de um deles, se o substabelecimento foi feito com reserva de poderes e constou pedido expresso para que a 

publicação fosse exclusivamente direcionada a um patrono específico, como vinha se procedendo. II. Recurso especial 

conhecido e provido, para considerar tempestiva a apelação. 

(RESP 897085, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 09/02/2009) 

 

Desta forma, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para anular o 

processo a partir da intimação do despacho de fls. 178. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-23.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006673-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MEIKYO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ENNIO VEZZULI 

 
: ROSANGELA VICENTE DOS SANTOS VEZZULI 

ADVOGADO : ELIANA ABREU e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de depósito interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de MEIKYO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outros visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição 

previdenciária. 

 

Os réus informaram às fls.45/54 adesão ao REFIS . 

 

Na sentença de fls. 81/84 o MM. Juiz a quo extinguiu a ação de depósito fundada na Lei nº 8.866/94, sem julgamento 

do mérito, reconhecendo a carência de ação por falta de interesse processual, com base no art. 267, VI, c/c o art. 462, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 
Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença para declarar extinta a ação de 

depósito com fulcro no artigo 269, V, do Código de Processo Civil (fls. 86/89). 

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

Dou por interposta a remessa oficial nos termos do preconizado no art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000). 

 

Os réus tornaram indevida a ação de Depósito, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessaram a 

dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que os réus 

renunciaram ao direito sobre que se funda a ação de depósito. 

 

Assim, tendo os réus formalizado a opção pelo REFIS, a ação de Depósitodeve ser extinta com resolução do mérito, 

com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordaram com a cobrança do crédito. 

 
Em relação à condenação dos réus no pagamento de honorários advocatícios, entendo que ao aderir ao REFIS os réus 

renunciaram ao direito sobre o que se funda a ação de Depósito, devendo ser aplicado o disposto no caput do artigo 26 

do Código de Processo Civil. 

 

Embora entenda que a imposição de verba honorária é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, 

consoante a regra do artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a 

remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP nºs 542.218/SC, 2ª Turma, j. 4/11/2003; 464.762/PR, 

2ª Turma, j. 16/12/2003; AGA nº 487.131/RS, 2ª Turma, j. 17.02.2004; ERESP nº 426.370/RS, 1ª Seção, j. 10/12/2003; 

ERESP nº 475.820/PR, 1ª Seção, j. 28/10/2003, etc.), a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de 

cálculo dos honorários seja o valor consolidado da dívida executada que era da ordem de R$ 723.368,69 (fls. 72). 

 

É de melhor justiça condenar os réus ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais). 

 

Desse modo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil e para condenar os réus ao pagamento da verba honorária fixada em 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010510-71.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.010510-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IND/ DE MEIAS ACO LTDA 

ADVOGADO : LUCIA PERONI GAUDARD 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Ação 

Ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 

ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. Honorários advocatícios em 10% 

do valor da causa. 
A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer 

ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos 

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando 

como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de 

acidente do trabalho. 

O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 

princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 
partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 

contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa 

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o 

Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91. 

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 

e 3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Recurso especial improvido." 
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(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min. Eliana 

Calmon) 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 

3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a 

competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros) 

 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 
da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

O STF também reconheceu a legalidade do SAT: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 

3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 

195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I. 

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. 
Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer 

a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade 

preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 

5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I. 

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos 

Velloso) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-56.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000422-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS AUGUSTO CONCIANCI 

ADVOGADO : NEILDO CONCIANCI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A sentença (fls. 90 e seguintes) julgou parcialmente procedente a ação de repetição de indébito de contribuições 

sociais pagas pelo segurado Carlos Augusto Concianci no período de 11/89 a 03/93, condenando o INSS a restituir-lhe 

os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária, não atingidas pelo prazo prescricional - 10 (dez) anos de 

prazo para a repetição ou compensação, 5 (cinco) dos quais relativos à homologação tácita e cinco do prazo 

decadencial. 

Impôs atualização monetária desde a data do efetivo pagamento (Súmula 162/STJ), aplicando-se os indexadores 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, cujos critérios foram 
adotados no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região pelo Provimento 26/01, incluindo-se os expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência, ressalvados os meses não abrangidos pelo período em que foram efetuados os 

recolhimentos indevidos. 

A partir de 1º de janeiro de 1996 deve ser aplicada unicamente a taxa SELIC, nos termos do artigo 34 c/c o § 6º do 

artigo 89, da lei 8.212/91, considerando que esta traz em seu bojo, juntamente com os juros, o percentual de correção 

monetária aplicável ao período de sua apuração. Juros moratórios após o trânsito em julgado da sentença. Juros 

compensatórios não são devidos. Condenação em verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, devidamente 

corrigidos. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme § 2º do artigo 475, com redação dada pela lei nº 

10.352/01. 

 

O INSS apelou (fls. 99/106) buscando a reforma da sentença nos seguintes aspectos: (1) exclusão das parcelas 

anteriores ao quinquênio que antecede a propositura da ação, ou então se mantida a tese esposada na sentença (05+05), 

que os lançamentos ainda não homologados tácita ou expressamente sejam declarados não compensáveis, pois não 

definitivamente constituídos; (2) afastamento da SELIC por ausência de previsão legal, ou que incida apenas a partir do 

trânsito em julgado somente sobre as parcelas relativas aos recolhimentos efetuados a partir de 01/96; (3) redução da 

taxa de juros de mora a razão de 0,5% ao mês, contados a partir do transito em julgado; e (4) não incidência de juros 

compostos. 

 
Sem contrarrazões, subiram estes autos a este Relator. 

 

Decido. 
 

Tratando-se de pretendida recuperação de pagamentos indevidos de contribuição previdenciária, tributo sujeito a 

pagamento antecipado com posterior homologação expressa ou tácita, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido 

de prescrição decenal, cujo dies a quo corresponderia ao pagamento de cada parcela. 

 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 

PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DESINFLUÊNCIA. 
I - A Colenda Primeira Seção, ao apreciar os EREsp nº 435.835/SC, buscando planificar as discussões em torno do 

prazo prescricional, decidiu pela tese da prescrição decenal, sendo tal posicionamento aplicável aos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, em nada influenciando a declaração de inconstitucionalidade pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, seja em controle concentrado ou difuso, para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da 

ação de repetição/compensação. Precedentes: REsp nº 422.531/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
30/06/2004; AGREsp nº 615.819/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e REsp nº 614.002/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 31/05/2004. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 1080375/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/12/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTO 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRESCRIÇÃO DECENAL - ART. 4º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 - ERESP 644.736/PE - ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - SUPOSTA 

VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - STF. 
1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao seguinte: a) incidência, in casu, do disposto na Lei Complementar 

n. 118/2005, que alberga novel disposição sobre o termo inicial para o prazo prescricional de cinco anos para se 

pleitear a repetição de indébito; e, b) suposta violação dos arts. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República. 
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2. Sobre a prescrição, com fulcro nos arts. 150, § 4º, e 168 do CTN, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de 

devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a 

prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, 
acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

3. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005. 

4. Desnecessária, in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em face de pronunciamento anterior da Corte Especial 

do STJ sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC). 

5. ... 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1081675/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

21/11/2008) 

Na verdade essa tese já existia ao tempo da sentença - com referência a recuperação de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação - como se vê de RESP n° 42.415/RS - 109.686/RS, etc. 

 

A propósito, resta incabível a retroatividade da Lei Complementar n° 118/2005 para reger as conseqüências de fatos 

geradores aperfeiçoados muitos anos antes da vigência dessa norma. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, como 
segue: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE 

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA 

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM 

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 
1... 

2. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

5... 

6.. 

7... 

8... 

9... 

10... 

11... 

12.. 

13... 

14... 

15... 

16. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 1009258/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010) 

 

Portanto, no âmbito da prescrição a r. sentença está em conformidade com a jurisprudência pacífica do STJ, inclusive 

no âmbito da Corte Especial, e nesse ponto deve ser mantida. 

 

Com relação ao emprego da taxa SELIC, a mesma deve incidir para fins de correção monetária em favor do 

contribuinte conforme dito na sentença, em autêntica "via de mão dupla" já que a SELIC serve, ex lege, de indexador 

dos tributos devidos à União. 

Confira-se a jurisprudência já pacífica do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
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OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC A PARTIR DE 

1º.1.1996. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C, DO CPC. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS 

INFRINGENTES. 

1... 

2. Esta Corte pacificou entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido de que, na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, incidindo a Taxa Selic a partir de janeiro/1996 (REsp 1.012.903/RJ, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 13/10/2008). 

3... 

4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 855.080/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA DE 

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA 

LEI 7.690/88. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

(RECURSO REPETITIVO - RESP 1.002.932-SP). VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM 

FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 
1... 

2... 

3... 

4... 

5... 

6... 

7... 

8... 

9... 

10... 

11... 

12. Ademais, a jurisprudência deste E. Tribunal Superior sedimentou-se no sentido de que, no tocante à questão dos 

juros moratórios em sede de repetição do indébito, conforme dispõe o artigo 161, parágrafo único do CTN, combinado 
com o artigo 167 do CTN, estes devem incidir na razão de 1% ao mês, desde que a sentença tenha transitado em 

julgado. A partir de 1º de janeiro de 1996, devem incidir os juros equivalentes à taxa SELIC, sem cumulatividade com 

qualquer outro índice, uma vez que esta taxa decompõe-se em taxa de juros reais e taxa de inflação do período 

considerado, ressaltando-se que, se a decisão ainda não transitou em julgado, como no caso sub judice, há a 

incidência, a título de juros moratórios, apenas da taxa SELIC. 

13... 

14... 

15... 

16. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1009258/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 17/12/2010) 

 

No tocante aos juros de mora a apelante pretende a redução deles a razão de 0,5% ao mês, contados a partir do trânsito 

em julgado. 

 

Sucede que a r. sentença já colocou como dies a quo dos juros de mora a data do trânsito em julgado da sentença - 

exatamente como pretendido pelo INSS em seu apelo, pelo que esse capítulo também não merece conhecimento - sendo 

que a restrição dos mesmos a 0,5% ao mês não é possível porquanto em sede de repetição de indébito fiscal o 
percentual de 1% decorre da lei (§ único do artigo 167 c.c. artigo 161, § 1°, ambos do CTN) sendo que os Manuais de 

Cálculo da Justiça Federal abrigam esse comando, que fica mantido. 

 

Quanto a juros compostos, desse tema sequer tratou o dispositivo da sentença, pelo que não merece conhecimento a 

insurgência do INSS "sobre o nada". 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, conheço em parte da apelação e na parte conhecida nego-lhe 

seguimento. 

 

Com o trânsito providencie-se a baixa dos autos. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1004053-27.1996.4.03.6111/SP 

  
2001.03.99.012258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GRAFICA ESTILUS LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.04053-5 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos por GRÁFICA ESTILUS LTDA. em face de execução proposta pela pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial, alega a embargante que: (a) deve ser excluído as contribuições previdenciárias calculadas sobre pro 

labore já que tal contribuição foi declarada inconstitucional; (b) deveria ser considerado a preponderância da folha de 

pagamento e consequentemente o percentual de 1% a título de contribuição ao SAT, risco médio, e não 2%, que é 
considerado risco máximo; (c) há excesso de execução. 

Impugnação da embargada onde sustenta a legalidade dos valores constantes da Certidão de Dívida Ativa, bem como 

que não existe qualquer valor referente a administradores e autônomos e que a embargante ocupa o grau médio e sendo 

assim, o percentual a ser aplicado, como foi, é de 2% (fls. 31/33). Juntou aos autos cópias das NFLDs (fls. 59/60). 

Sobreveio a r. sentença de fls. 66/68 de improcedência dos embargos. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença, insistindo que há excesso de execução, que no ramo de 

atividade da embargante deve ser considerada a alíquota de 1% prevista para o risco leve e que deve ser excluída a 

contribuição incidente sobre o pro-labore (fls. 70/72) 

Recurso respondido (fls. 76/80). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 
que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 
CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 
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204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 
5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 
 

Embora a embargante tenha razão quando sustenta a inconstitucionalidade da exação referente às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga a administradores sem vínculo empregatício e trabalhadores 

autônomos, enquanto veiculada pelas Leis n°s. 7.787/89, artigo 3º, inciso I e 8.212/91, artigo 22, inciso I, observo que 

não foi juntado aos autos documento que comprovasse o recolhimento da contribuição aqui discutida, limitando-se o 

embargante a tecer considerações de ordem genérica, pelo que sua alegação não merece respaldo. 

Referidos dispositivos legais não abrangem apenas a aludida contribuição previdenciária declarada inconstitucional por 

decisão do Supremo Tribunal Federal, mas também, às remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer 

do mês, aos segurados empregados, parte esta que subsistiu no ordenamento jurídico, porquanto a declaração de 

inconstitucionalidade se limitou às expressões "autônomos e administradores", contidas no referido dispositivo legal.  

Não assiste razão à embargante quando afirma em seu recurso que a contribuição incidente sobre o pro labore estaria 

incluída no título executivo sob o título de "terceiros". 

Também totalmente infundada a alegação feita pela embargante em apelação de que deveria recolher a contribuição ao 

SAT na alíquota do risco leve, 1%, uma vez que não comprova qual é a atividade preponderante da empresa. Deixo 

anotado ainda que na inicial a embargante equivocou-se quando referiu que o risco médio previa a alíquota de 1%.  

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 
há como acolher o pedido formulado. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tratando-se de recurso manifestamente 

improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023012-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023012-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALURGICA FAVA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00053-7 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. sentença (fls. 17/18) que julgou 

procedente os embargos à execução fiscal opostos por METALÚRGICA FAVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária para reconhecer a decadência do crédito exigido, oportunidade em 

que condenou o embargado no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

execução (Valor da execução: R$.68.748,34). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença sustentando que tanto o prazo 

prescricional de cobrança como o prazo decadência de constituição dos créditos da seguridade social são regulados 

pelos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. 

Recurso respondido (fls. 28/34). 

Decido. 
A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

A r. sentença deve ser mantida.  

A apelante sustenta a aplicabilidade do prazo previsto na Lei nº 8.212/91 e, assim, a não ocorrência da decadência. 

Sendo as contribuições sociais sub-espécies do gênero "tributos", devem atender o art. 146, III, "b" da CF/88 que dispõe 

caber à Lei Complementar estabelecer "normas gerais" em matéria de legislação tributária, inclusive no tocante a 

decadência e prescrição. Assim, a matéria atualmente, ou melhor, após o advento da Constituição Federal - que 

recepcionou o CTN (Lei 5.172/66) - deve ser regrada pelos seus artigos 173 e 174, sendo certo que o prazo é 

quinquenal e no caso da decadência (direito de constituir o crédito) inicia-se no 1º dia do exercício seguinte. Não teria 

substrato de validade a lei ordinária dispondo de modo diverso (art. 45 da Lei 8.212/91).  

Assim, verificando a Fazenda Pública não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se 

tratando de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência. 

A propósito, tal entendimento restou confirmado com a edição da Súmula Vinculante nº 08, com o seguinte discurso: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Assim, passo a análise do caso concreto. 

No caso dos autos, anoto que o débito em questão remonta ao período de maio a novembro de 1992 (fls. 04 dos autos 
em apenso), sendo que o lançamento ocorreu em janeiro de 1998 (fls. 04). 

Assim, verifico ter se operado a decadência do direito do Instituto Nacional do Seguro Social de constituir o crédito 

tributário porquanto esgotado com relação a essa obrigação o prazo de cinco anos nos termos do artigo 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional. 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. 

1. (...) 

3. Com o advento da Constituição da República de 1988, voltou a ser qüinqüenal o prazo, nos termos do art. 174 do 

CTN. A Lei n. 8.212/91, em seus arts. 45 e 46, fixou prazo decenal não só para a prescrição, mas também para a 

decadência, em matéria de contribuições previdenciárias, o que não é aceito pela jurisprudência do STJ, tendo em vista 

o status de lei complementar de que goza o CTN. 

4. Na espécie, o INSS ajuizou execução fiscal para a cobrança de contribuição social que foi definitivamente constituída 

em 1.7.1994, com a inscrição em dívida ativa, ou seja, os fatos geradores ocorreram após o avento da Constituição 

Federal de 1988. Dessa forma, incide o prazo prescricional quinquenal, de modo que é aplicável o art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 
5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AgRg no Ag 1291117/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/06/2010, DJe 23/06/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EC 08/77. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. ARTIGO 45 DA LEI 

8.212/91. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. SÚMULA VINCULANTE 08/STF. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. Firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que é de cinco anos, nos termos do art. 173, I, do CTN, o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias, mesmo antes da EC 08/77. 

3. "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" (Súmula Vinculante nº 8). 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 884.957/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

11/03/2010) 

 

Em sede de remessa oficial verifico que a verba honorária é excessiva em desfavor da Fazenda Federal, já que se tratou 

de causa singela que não exigiu dispêndio de forças profissionais mais acentuadas, pelo que reduzo a condenação da 
autarquia - hoje substituída pela União Federal - para R$.1.500,00. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023233-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023233-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00010-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução opostos por MÁQUINAS SUZUKI S/A em face de execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Na peça inicial sustentou a embargante, em síntese, a nulidade da CDA pela ausência de requisitos legais, a ilegalidade 

da cobrança de correção monetária, juros e multa, a inaplicabilidade dos juros e o não cabimento da verba honorária. 

Requer ainda a redução do percentual da multa para 2%. 

A embargada apresentou impugnação (fls. 37/50). 

Cópia do processo administrativo juntado aos autos (fls. 69/83). 

Na sentença de fls. 112/117 a MMª. Juíza de Direito julgou improcedentes os embargos à execução. Condenou a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor do débito. 

Inconformada, apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença, repisando os mesmos argumentos expendidos 
na inicial dos embargos. (fls. 130/144). 

Recurso respondido (fls. 150/155).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 
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A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 
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Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.  

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 

464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 
28/03/2007 p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do 

Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do 

tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é 

cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 
capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o 

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal 

somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)  

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada não 

pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios da parte 

contrária. 

Nesse sentido (grifei): 
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TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL 

- MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular juízo 

diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 

3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai 

a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de 

devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do 

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários 
advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão 

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ". (ERESP nº 

81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ. 

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da cumulação 

dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderá 

exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 786.979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0556189-68.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.029658-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BADRA S/A 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

 
: DANIELA NISHYAMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.56189-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal opostos BADRA S/A para determinar que, como no presente caso não se tem notícia de que o débito 

tenha sido objeto de parcelamento, seja a multa moratória reduzida para 40% do valor original corrigido do débito e 

para determinar que a verba honorária advocatícia devida pela embargante na execução seja de 15% do valor executado. 

Face a mínima sucumbência da embargada, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

do valor do débito remanescente. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Apela a embargante, requerendo a reforma parcial da r. sentença "a fim de que seja reconhecida indevida a incidência 

da contribuição previdenciária sobre o 13º salário; sejam excluídas as contribuições ao INCRA e do Salário-Educação, 

em face da ausência de amparo constitucional; seja reduzida para 1%, para o setor administrativo, a alíquota da 

contribuição devida ao SAT; seja autorizado o encontro de contas do débito executado com o crédito de contribuição 

previdenciária que se encontra em poder do apelado; seja reduzida a multa moratória para o percentual mínimo previsto 

na Lei nº 9.639/98, haja vista a realidade da Apelante, que se encontra em dificuldades financeiras; e, ainda, seja 

reduzido o percentual de verba honorária, fixando-a em conformidade com os critérios estabelecidos no CPC" (fls. 

324/347). 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença para que sejam restabelecidas as 

multas nos valores originários de acordo com a legislação contemporânea à época dos fatos (fls. 355/361). 

Recursos respondidos (fls. 363/385 e fls. 389/397). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

As apelações podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

como segue. 

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº 

6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 
inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a 

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Encontra-se superada a discussão em torno da suposta inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias relativas 

ao salário-educação. 

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco 

Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário-
educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 

1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário-

educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na 

forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária. 

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 732 

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996. 

Data de Aprovação: Sessão Plenária de 26/11/2003 

Quanto a inexigibilidade da contribuição ao SAT, essa matéria não comporta mais discussão porquanto a embargante 

sustentava que a incidência da contribuição não tinha amparo legal. 

Sucede que a exigibilidade do SAT não tem mais discussão válida no âmbito da existência de base legal para cobrança, 

existindo até súmula de Corte Superior que abona a exação, verbis: 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro. 

(Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008) 
Deveras, sob o aspecto da legalidade a jurisprudência pacificou-se pelo cabimento da contribuição, como se vê dos 

paradigmas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO 

REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. 

LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Trata-se de demanda em que se discute a exigibilidade da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, 

instituída pela Lei 8.212/91. O acórdão atacado reconheceu a ilegalidade da contribuição discutida determinado que 

empresa autora se abstenha do seu recolhimento. 

2. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 12/09/2005, 

a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não há ofensa ao princípio da legalidade tributária a definição regulamentar 

do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para fins de incidência do SAT. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1065205/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

18/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO 

DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, 
DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de 

incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 

2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto n. 

2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não 

extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 

contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
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Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - 

Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp 297215 / PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro 

de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único 

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: 

ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 1.7.2005 e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.2.2005). 

Incidência da Súmula 351/STJ. 

3. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o 

maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da 

autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). 

4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da 

alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 

enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 7, 

desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

5. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no REsp 747.508/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/02/2009, DJe 11/03/2009) 

 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, confira-se: 

AI 624516 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIAJulgamento: 26/05/2009 

Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 

EMENT VOL-02366-10 PP-02033 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil. 

AI 742458 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 14/04/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação 
DJe-089 DIVULG 14-05-2009 PUBLIC 15-05-2009 

EMENT VOL-02360-18 PP-03789 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A 

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos 

trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

Havendo posicionamento pacífico de Cortes Superiores a respeito da legalidade da exação ao tempo dos fatos geradores 

inseridos na CDA, incabível o pleito da contribuinte em afastar a incidência. 

Não existem dúvidas sobre a constitucionalidade da exigência de contribuição patronal sobre o décimo terceiro salário 

já que o colendo Supremo Tribunal Federal definiu ser constitucional a cobrança da exação, como mostram os seguintes 

paradigmas: 

AI 647725 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição previdenciária. décimo terceiro salário. 
Constitucionalidade. Bitributação. Inexistência. 3. Forma de cálculo. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa à Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

RE 370170 ED / PE - PERNAMBUCO EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA 

Julgamento:  15/08/2006           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER INFRINGENTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI 7.787/1989. CONSTITUCIONALIDADE. 

DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA. É constitucional a contribuição previdenciária incidente sobre 

o décimo terceiro salário instituída pela Lei 7.787/1989, não obstante a alegada existência de dupla imposição tributária. 

Embargos de declaração rejeitados. 

RE 385884 AgR-ED / SE - SERGIPE EMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  22/06/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXISTÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. OMISSÃO. Gratificação natalina. Contribuição 

para a seguridade social. Incidência sobre o décimo terceiro salário. Legitimidade. Precedente do Pleno. Omissão. 

Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. 

RE 381888 AgR / AL - ALAGOAS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  29/03/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIO E O DÉCIMO TERCEIRO . LEI n. 7.787/89. LEGITIMIDADE. 1. 

Contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina. Legitimidade. Súmula 207/STF. 2. Adicional 

previdenciário. Lei n. 7.787/89. Legalidade. Precedente: RE n. 209.014-ED, Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo 

regimental não provido. 

 

A embargante requer ainda seja afastada a contribuição ao INCRA, alegando não possuir qualquer vinculação à 

atividade rural, pelo que não haveria relação entre o sujeito passivo da contribuição e o serviço prestado pelo Estado. 

No entanto, seu apelo é contrário ao entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMPRESAS URBANAS. PRECEDENTES. 1. A contribuição social 

destinada ao INCRA é exigível das empresas urbanas porque visa a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.(AI 761127 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-08 

PP-01796) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO 

BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 756508 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-

10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-17 PP-03647) 

 

A redução da multa de 60% para 40% pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei 

nº 9.528/97, que restabeleceu o artigo 35 da Lei nº 8.212/91) à época em que proferida a sentença, é cabível. 

No caso dos autos a multa de mora fora fixada nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.383 de 30/12/91, que assim 
dispunha: 

"Art. 61 - As contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS ficarão sujeitas 

à multa variável, de caráter não relevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados 

monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 

em notificação de débito; 

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias contados da data do recebimento da correspondente 

notificação de débito; 

III - trinta por cento sobre todos os valores pagos mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 

anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de acordo 

para parcelamento. 

Parágrafo único - É facultada a realização de depósito, à disposição da Seguridade Social, sujeito aos mesmos 

percentuais dos incisos I e II, conforme o caso, para apresentação de defesa." 

 

Posteriormente, o artigo 35 da Lei nº 8.212/91 foi restabelecido com a edição da Lei nº 9.528/97, passando a disciplinar 

o percentual da multa de mora a incidir sobre as contribuições sociais pagas em atraso nos seguintes termos: 
"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, 

arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: 

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 

(...) 

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 

(...) 

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento; 

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito não foi objeto de parcelamento; 
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d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito foi objeto de parcelamento." 

 

Dispõe, ainda, o artigo 106 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." 

De todo o exposto, depreende-se que, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97 e vigente à época, aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo 

deva ser mantida a sentença que reduziu a multa de mora para o percentual de 40% conforme o estabelecido na alínea 

"c" do inciso III do mencionado artigo 35. 

Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das ementas 

que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO 

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO 

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 

1. .......... 

2. .......... 

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1117701/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

NÃO CONFIGURADA. MULTA MORATÓRIA. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 

RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(REsp 1063391/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 

11/05/2009) 

 

Ainda, na apelação a embargante alega que foi imposta multa exorbitante, de natureza confiscatória, mesmo após a 

redução determinada pela r. sentença para 40%. 

Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo é 
calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões pelas quais a 

multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse capítulo da 

dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 
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Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de 

multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si 
mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 595214 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-

2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228) 

 

Ainda quanto a multa de mora, inaplicável as disposições da Lei nº 9.639/98, já que no caso trata-se de empresa privada 

e, ainda, deixo anotado que a Lei nº 9.639/98 não prevê a redução da multa para 4% como afirmado pela embargante 

em suas razões de apelação. 

Quanto ao encontro de contas por conta do alegado crédito que a embargante alega possuir por ter recolhido 

contribuição declarada inconstitucional, bem como por ter sido reconhecido o direito seu à compensação em ação 

judicial, verifico que essa matéria não pode ser pleiteada em embargos, nos termos do disposto no § 3º do artigo 16 da 

Lei nº 6.830. 

Nesse sentido (grifei): 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III, DO 

CTN. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA 
NO STJ (ERESP N. 850.332/SP). AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 16, § 3º, DA LEF. MATÉRIA OBJETO 

DE RECURSO REPETITIVO. 

1. Caso em que se aduz que: a) o fundamento de pendência de pedido administrativo de compensação quando do 

ajuizamento da execução fiscal não foi tratado pela parte agravada nos embargos à execução, e nem foi objeto de 

recurso perante o Tribunal de origem; e b) não se está diante de compensação já efetivada, razão pela qual impossível 

essa alegação em sede de embargos à execução. 

2. A primeira insurgência configura-se inovação recursal em sede de agravo regimental, tendo em vista que o recurso 

especial interposto pela União às fls. 183-192 limitou-se a impugnar a violação do art. 16, § 3º, da LEF, no sentido de 

que há vedação expressa para a hipótese de compensação tributária em sede de embargos à execução. 

3. No concernente à possibilidade de alegar em sede de embargos à execução compensação já efetivada, o Tribunal a 

quo foi claro ao manifestar que trata-se de compensação já pleiteada na via administrativa, antes de iniciada a execução 

fiscal (fl. 161). 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1142293/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02/09/2010, DJe 13/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 16, § 3° DA LEF - INTERPRETAÇÃO - 

EMBARGOS DO DEVEDOR - COMPENSAÇÃO FINSOCIAL E COFINS - ARGÜIÇÃO COMO MATÉRIA DE 
DEFESA. 

1. O § 3° do art. 16 da Lei de Execução Fiscal veda expressamente a possibilidade de se argüir a compensação como 

matéria de defesa na ação de embargos do devedor. Todavia, o STJ tem permitido a flexibilidade desta regra, desde que 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o encontro de contas. 

2. Hipótese dos autos em que a empresa pretende proceder à compensação do crédito tributário em sede de embargos do 

devedor. Impropriedade da via eleita. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 639.077/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2005, DJ 24/10/2005, 

p. 256) 

 

Não bastasse, como bem fundamentado na r. sentença, "carece o suposto crédito da embargante das devidas liquidez e 

certeza" e, ainda, "não trouxe a embargante qualquer elemento que especificasse o montante a ser compensado, fato que 

impede o deferimento do pedido". 

E essa situação não mudou, já que a própria embargante em sua apelação afirma que resta pendente de apreciação 

perante o C. STJ questões relativas à inclusão dos índices reais de inflação na atualização do referido crédito e ao 

cômputo dos juros SELIC na compensação pretendida. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios devidos pela embargante na execução, assiste parcial razão à embargante, 
uma vez que fixados na r. sentença no percentual de 15% do valor executado e nos embargos ela foi condenada em 

honorários advocatícios no importe de 10% do valor do débito. 

Assim, reduzo para 10% do valor executado a verba honorária devida pela embargante na execução fiscal. 

Nesse sentido (grifei): 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § § 1º E 4º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM A VERBA JÁ FIXADA NOS 

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA QUE SEJA FIXADA A VERBA HONORÁRIA DEVIDA À 

ADVOGADA DA PARTE. 

1. (...) 
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2. O valor total resultante da cumulação dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada 

nos embargos à execução não poderá exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, 

§ 3º, do CPC. Por outro lado, a fixação dos honorários advocatícios, quando vencida a Fazenda Pública, não está 

adstrita aos percentuais de 10% a 20% referidos no § 3º do art. 20, do CPC, orientação que, inclusive, foi adotada por 

esta Corte em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 

543-C, do CPC. 

3. (...) 

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à origem, nos termos da fundamentação exposta. 

(REsp 1203400/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, 

DJe 06/10/2010) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do 

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão 

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ". (ERESP nº 

81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ. 

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da cumulação 
dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderá 

exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 786.979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da embargante apenas para reduzir os honorários advocatícios 

devidos na execução e nego seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, nos 

termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550168-76.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.060169-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INDUSTUBOS PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.50168-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação de origem retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Trata-se de apelação interposta por INDUSTUBOS PAPÉIS LTDA. contra a r. sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal (fls. 38/44). 

Tendo em vista que, em consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Corte, houve a prolação de sentença 

julgando extinta a execução fiscal em face do pagamento do débito nos termos do artigo 794, inciso I do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015933-38.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BROCTEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante BROCTEL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. contra a r. sentença (fls. 
223/235) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 

condenou embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apela a embargante sustentando a inconstitucionalidade e ilegalidade da taxa SELIC e a nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa por não atender os requisitos legais (fls. 237/258). 

Recurso respondido (fls. 260/269). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 
515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 
7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 
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4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 
312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 
SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.  

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade.  

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública.  

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004).  

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias.  
5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.  

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.  

7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ.  

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ.  

9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 

paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias.  
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10. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009)  

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ.  

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais.  

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes.  

3. Recurso especial provido em parte.  

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008)  

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tratando-se de recurso manifestamente 

improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045630-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AGRICAL S/A 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00002-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por AGRICAL S/A e remessa oficial contra a r. sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária, para que seja excluído do 

montante executado os valores referentes ao pro labore percebidos pelos administradores da embargante, a redução do 

valor da multa imposta para 40% sobre o valor do débito e sua atualização pela UFIR. Sucumbência recíproca 

determinada. 

Apela a embargante sustentando, preliminarmente, a ausência de condição essencial para a propositura da ação ante a 

falta de regular lançamento e, no mérito: 1) inconstitucionalidade da contribuição ao SAT; 2) não incidência da 

contribuição previdenciária sobre o 13º salário; 3) inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE; 4) inexigibilidade da 
contribuição ao INCRA (fls. 116/129). 

Recurso respondido (fls. 137/150). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 152). 

Decido. 

A apelação e a remessa oficial podem ser julgadas em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, como segue. 

A preliminar de ausência de condição essencial para a propositura da ação ante a falta de regular lançamento se 

confunde com o mérito e será analisada adequadamente. 

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº 

6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a 

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 
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(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 
decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado de nulidade da execução pela ausência de condição essencial para a propositura da ação ante a falta 

de regular lançamento, uma vez que a própria embargante juntou aos autos cópia do processo administrativo onde 
consta o lançamento efetuado que originou a CDA cobrada nos autos de execução fiscal embargada.  

Neste ponto a r. sentença decidiu com acerto e deve ser mantida: "não obstante não exista necessidade de procedimento 

administrativo anterior para emissão da CDA, a própria embargante juntou aos autos procedimento administrativo que 

originou a certidão de dívida ativa executada (fls. 67/96). Dessa forma, por seus próprios fundamentos, rejeita-se a 

preliminar ". 

No mais, a execução versava em parte sobre dívida decorrente do inadimplemento de contribuições incidentes sobre o 

pro-labore dos administradores. 

A r. sentença também deve ser mantida neste ponto porque essa exação, enquanto veiculada no artigo 3º da Lei nº 

7.787/89 pelas expressões "avulsos, autônomos e administradores", foi considerada inconstitucional pelo STF (RE nº 

166.772/RS), sendo essa expressão suspensa pela Resolução nº 14/1995 do Senado Federal. 
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Quanto a inexigibilidade da contribuição ao SAT, essa matéria não comporta mais discussão porquanto a embargante 

sustentava que a incidência da contribuição não tinha amparo legal. 

Sucede que a exigibilidade do SAT não tem mais discussão válida no âmbito da existência de base legal para cobrança, 

existindo até súmula de Corte Superior que abona a exação, verbis: 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro.  

(Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)  

 

Deveras, sob o aspecto da legalidade a jurisprudência pacificou-se pelo cabimento da contribuição, como se vê dos 

paradigmas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO 

REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. 

LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. Trata-se de demanda em que se discute a exigibilidade da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, 

instituída pela Lei 8.212/91. O acórdão atacado reconheceu a ilegalidade da contribuição discutida determinado que 

empresa autora se abstenha do seu recolhimento.  

2. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 12/09/2005, 
a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não há ofensa ao princípio da legalidade tributária a definição regulamentar 

do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para fins de incidência do SAT.  

3. Recurso especial provido.  

(REsp 1065205/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

18/05/2009)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO 

DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, 

DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ.  

1. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de 

incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 

2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto n. 

2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não 

extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 
contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência.  

Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art.  

97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp 297215 / PR, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 12.9.2005).  

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro 

de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único 

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: 

ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 1.7.2005 e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.2.2005). 

Incidência da Súmula 351/STJ.  

3. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o 

maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da 

autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92).  

4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da 

alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 
enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 7, 

desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".  

5. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no REsp 747.508/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/02/2009, DJe 11/03/2009)  

 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, confira-se: 

AI 624516 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIAJulgamento: 26/05/2009  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação  
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DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009  

EMENT VOL-02366-10 PP-02033  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil.  

AI 742458 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 14/04/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma  

Publicação  

DJe-089 DIVULG 14-05-2009 PUBLIC 15-05-2009  

EMENT VOL-02360-18 PP-03789  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A 

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos 

trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

Havendo posicionamento pacífico de Cortes Superiores a respeito da legalidade da exação ao tempo dos fatos geradores 
inseridos na CDA, incabível o pleito da contribuinte em afastar a incidência. 

Não existem dúvidas sobre a constitucionalidade da exigência de contribuição patronal sobre o décimo terceiro salário 

já que o colendo Supremo Tribunal Federal definiu ser constitucional a cobrança da exação, como mostram os seguintes 

paradigmas: 

AI 647725 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 

Julgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contribuição previdenciária. décimo terceiro salário. 

Constitucionalidade. Bitributação. Inexistência. 3. Forma de cálculo. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa 

reflexa à Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

RE 370170 ED / PE - PERNAMBUCO EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA 

Julgamento:  15/08/2006           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER INFRINGENTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. LEI 7.787/1989. CONSTITUCIONALIDADE. 

DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA. É constitucional a contribuição previdenciária incidente sobre 

o décimo terceiro salário instituída pela Lei 7.787/1989, não obstante a alegada existência de dupla imposição tributária. 
Embargos de declaração rejeitados. 

RE 385884 AgR-ED / SE - SERGIPE EMB.DECL.NO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  22/06/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXISTÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. OMISSÃO. Gratificação natalina. Contribuição 

para a seguridade social. Incidência sobre o décimo terceiro salário. Legitimidade. Precedente do Pleno. Omissão. 

Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. 

RE 381888 AgR / AL - ALAGOAS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. EROS GRAU 

Julgamento:  29/03/2005           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIO E O DÉCIMO TERCEIRO . LEI n. 7.787/89. LEGITIMIDADE. 1. 

Contribuição previdenciária incidente sobre a gratificação natalina. Legitimidade. Súmula 207/STF. 2. Adicional 

previdenciário. Lei n. 7.787/89. Legalidade. Precedente: RE n. 209.014-ED, Ministro Sepúlveda Pertence. Agravo 

regimental não provido. 

 
Com relação a exigibilidade das contribuições devidas ao SEBRAE, uma vez que se trata de contribuição de 

intervenção no domínio econômico - para disseminar o fomento às micro e pequenas empresas, como determina o inc. 

IX do art. 170 da Constituição Federal - calcada no art. 149 da Magna Carta, então prevalece claro que poderia ser 

exigida mesmo de quem não tivesse direto vínculo com as atividades de fomento desenvolvidas pelo ente SEBRAE. O 

mesmo se diga com relação às demais contribuições destinadas a terceiros aqui impugnadas (SESC e SENAC). 

Neste sentido: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA 

O SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE 1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do 

seu âmbito de atuação, dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes. 2. É legítima a 
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disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. Agravo regimental 

improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I - A contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, dispensando-se que o 

contribuinte seja virtualmente beneficiado. II - A constitucionalidade da contribuição SEBRAE foi decidida por esta 

Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 604712 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 EMENT VOL-02365-08 PP-01673) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI, SENAI, SESC, SENAC. 

CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. 

1. Contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei referir-se a ela como adicional às alíquotas 

das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do DL n. 2.318/86. 

2. Constitucionalidade da contribuição disciplinada pela Lei n. 8.029/90, com a redação dada pelas Leis ns. 8.154/90 e 

10.668/2003. Precedente do Tribunal Pleno: RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 27.2.2004. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AI-AgR 622981 / SP, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 22/05/2007, 

Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação Dje 15/06/2007). 

 

A embargante requer ainda seja afastada a contribuição ao INCRA, alegando não possuir qualquer vinculação à 

atividade rural, pelo que não haveria relação entre o sujeito passivo da contribuição e o serviço prestado pelo Estado.  

No entanto, seu apelo é contrário ao entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMPRESAS URBANAS. PRECEDENTES. 1. A contribuição social 

destinada ao INCRA é exigível das empresas urbanas porque visa a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.(AI 761127 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-08 

PP-01796)  

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO 

BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(AI 756508 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-

10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-17 PP-03647)  

 

A redução da multa de 60% para 40% pelo juízo de origem com fundamento na aplicação de lei mais benéfica (Lei 

nº 9.528/97, que restabeleceu o artigo 35 da Lei nº 8.212/91) à época em que proferida a sentença é cabível.  

No caso dos autos a multa de mora fora fixada nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.383 de 30/12/91, que assim 

dispunha: 

"Art. 61 - As contribuições previdenciárias arrecadadas pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS ficarão sujeitas 

à multa variável, de caráter não relevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados 

monetariamente até a data do pagamento:  

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 

em notificação de débito;  

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias contados da data do recebimento da correspondente 

notificação de débito;  

III - trinta por cento sobre todos os valores pagos mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 

anterior;  

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de acordo 
para parcelamento.  

Parágrafo único - É facultada a realização de depósito, à disposição da Seguridade Social, sujeito aos mesmos 

percentuais dos incisos I e II, conforme o caso, para apresentação de defesa."  

 

Posteriormente, o artigo 35 da Lei nº 8.212/91 foi restabelecido com a edição da Lei nº 9.528/97, passando a disciplinar 

o percentual da multa de mora a incidir sobre as contribuições sociais pagas em atraso nos seguintes termos: 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, 

arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:  

(...)  

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:  
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(...)  

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;  

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;  

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito não foi objeto de parcelamento;  

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o 

crédito foi objeto de parcelamento."  

 

Dispõe, ainda, o artigo 106 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:  

(...)  

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:  

(...)  

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática."  

De todo o exposto, depreende-se que, os percentuais de multa estabelecidos pelo artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.528/97 e vigente à época, aplicam-se a atos e fatos pretéritos, pelo que entendo 

deva ser mantida a sentença que reduziu a multa de mora para o percentual de 40% conforme o estabelecido na alínea 
"c" do inciso III do mencionado artigo 35. 

Aliás, sobre o tema pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das ementas 

que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535, II - OMISSÃO OCORRIDA - NULIDADE SUPERÁVEL EM PROVEITO 

DA RECORRENTE - DISPENSA DE PRONUNCIAMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REDUÇÃO 

DA MULTA FISCAL - ART. 35 DA LEI 8.212/91 E ART. 106, II, C, DO CTN - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR. 

1. .......... 

2. .......... 

3. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1117701/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 19/10/2009) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

NÃO CONFIGURADA. MULTA MORATÓRIA. APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. 

RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(REsp 1063391/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 

11/05/2009) 

 

Por fim, mantenho a r. sentença recorrida na parte que fixou a sucumbência recíproca. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da embargante e à remessa oficial nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024890-46.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024890-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 103/2281 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Ação 

Ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 

ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título.  

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 

contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer 

ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos 

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando 

como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de 
acidente do trabalho. 

O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 

princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 

partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 

contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa 

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o 

Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91. 

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 
e 3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Recurso especial improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min. Eliana 

Calmon) 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 

3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a 

competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros) 

 
"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 
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incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

O STF também reconheceu a legalidade do SAT: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 

3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 

195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I. 

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer 

a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade 

preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 
5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I. 

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos 

Velloso) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-90.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006215-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSTANA TRANSPORTE ESPECIALIZADO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON JOSE DOS SANTOS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação ordinária ajuizada para anular NFLD mencionada nos autos, ao fundamento de que o réu operou o lançamento 

tributário considerando que houve compensação irregular realizada pela autora, que desconsiderou o limite legal de 

30%, além de que, ao contrário do que alegou a apelante, não seria responsável solidária pelos débitos da empresa 

cessionária da mão de obra. Afirmou, ainda, ter ocorrido a decadência em relação os débitos constantes na NFLD. 
A r. sentença apelada afastou somente a possibilidade de limitação de 30% em cada exercício da compensação, como 

previsto nas leis n°s 9.032 e 9.129/95. 

A União apelou, afirmando que as limitações são legais e constitucionais. 

Decido. 

Tenho a Remessa Oficial por determinada, nos termos do art 475 do CPC. 

Não houve a decadência de qualquer das parcelas. 
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Houve lançamento de contribuições previdenciárias de outubro de 1996 a junho de 1997 e de maio de 1997 a dezembro 

de 1998. 

O prazo de cinco anos, a teor do art. 173, I, do CTN, começou a correr no primeiro dia do exercício seguinte de cada um 

desses lançamentos. A autuação fiscal foi realizada em novembro de 1999, logo dentro do quinquênio previsto 

legalmente. 

Também não há que se falar em benefício de ordem na espécie, a teor do artigo 124, parágrafo único do CTN (STJ - 

RESP 410104 - D.J. 24/05/2004 - REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. 

O STJ apreciou a matéria (AG 1.142.057 - RESP 796064 e RESP 933620). 

No RESP N° 796064, paradigma de todos os outros julgados, restou assentado no item 18 da Ementa: 

"...18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, 

hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos 

créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o 

prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial...." 

 
Assim, na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como ocorreu na hipótese em 

análise, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. 

Se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 

É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, 

hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da 

limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

Em decorrência, inverto os ônus da sucumbência e condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% do valor da causa. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa 

Oficial, tida por determinada. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.000198-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ESTAMPARIA UNIDADE DOIS LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante ESTAMPARIA UNIDADE DOIS LTDA contra a r. sentença (fls. 76/87) que 
julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e condenou 

embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 15% do montante da dívida. 

Inconformado, apela o embargante alegando inicialmente a ocorrência de prescrição. No mérito, alega: a) a nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa por não preencher os requisitos legais, eis que não consta a base de cálculo dos empregados, 

funções, data de admissão, origem e natureza do crédito; b) que caso seja mantida a aplicação da multa, este deve ser 

reduzido para 40%, em razão da edição da MP nº 1.571/97; c) a ilegalidade e inconstitucionalidade da taxa Selic (fls. 

89/101). 

Recurso respondido (fls. 105/111). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 113). 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

A apelante inova quando alega a ocorrência de prescrição. No entanto, tratando-se de matéria de ordem pública, deve 

ser apreciada por este Relator. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ENCARGO LEGAL DE 20% DO DL. N. 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. É cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, como a 

prescrição, não sendo permitida, entretanto, a sua interposição quando o seu acolhimento dependa de dilação probatória, 

como no caso dos autos. 

2. (...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido. 

(REsp 1140794/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 28/09/2010) 

 

No entanto, a preliminar de prescrição não merece acolhida. 

Sustenta a apelante a ocorrência de prescrição quinquenal, pois "a cobrança e débitos correspondentes aos meses 

correspondentes aos meses constantes na certidão de dívida ativa, ou seja, a mais de cinco anos, o que por força do art. 

174 do Código Tributário Nacional torna o crédito prescrito à luz da lei". 

Cumpre registrar, contudo, que nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional o prazo prescricional tem início 

com a constituição definitiva dos débitos - e não da ocorrência dos fatos geradores - sendo que no caso concreto o 

lançamento se deu em 16/05/2000 (fls. 26 e 33 - Certidão de Dívida Ativa). 

No caso seria aplicável as disposições do artigo 174 do Código Tributário Nacional. Ocorre que a parte embargante não 
trouxe aos autos qualquer elemento indicativo da data da citação, nem da empresa, nem da co-responsável. Assim, à 

míngua de documentos comprobatórios da alegada prescrição, rejeito essa preliminar. 

Ainda, anoto que o ajuizamento dessa ação ocorreu em 07 de janeiro de 2002. 

No mérito, a sentença também não merece reforma.  

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº 

6.830/80 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 
executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 
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5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 
A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

O entendimento desse Tribunal é no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir da sua instituição nos moldes 

estabelecidos pela Lei nº 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes: EREsp 

398182/PR e EREsp 418940/MG (vide, ainda AgRg no Ag 684.703/SC, 1a. Turma, j. 13/9/05). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.  

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade.  

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública.  
3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004).  

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias.  

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.  

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.  

7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ.  

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ.  
9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 

paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias.  

10. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009)  

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ.  

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais.  

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes.  
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3. Recurso especial provido em parte.  

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008)  

 

Ainda, pacificou-se o entendimento de que o limite de juros até 12% previsto no texto originário da Constituição não 

era auto-aplicável, de modo que não há que cogitar dessa limitação em sede de cobrança de tributo federal. 

Confira o teor da Súmula Vinculante n° 07 do STF: 

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. 

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), 

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Enfim, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei.  

Se o embargante sequer aponta as razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta 

da Certidão da Dívida Ativa já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Ainda, quanto ao pleito de redução para 40%, a r. sentença decidiu com acerto e deve ser mantida: 
"O argumento da embargante de que a multa deve ser reduzida para o percentual de 40% por força da aplicação de lei 

mais benigno é inepto, visto que com o "discriminativo de crédito inscrito - sintético por competência" que acompanha 

a petição inicial da execução, a multa já foi calculada neste percentual." 

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, pelo que nego-lhe 

seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004401-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004401-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LERMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que julgou o processo extinto, sem análise do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. A autora pleiteou na inicial o parcelamento dos seus débitos em 240 

meses, nos termos das Leis n°s Leis 8.620/93 e 9.639/98. 

A sentença foi fundamentada na premissa de que a autora não cumpriu o artigo 283 do CPC, pois não trouxe 

documentos indispensáveis à propositura da ação, ou seja, na hipótese, não acostou provas relativas ao débito fiscal ou 

ao parcelamento que alega ter.  

A apelante sustenta que tem direito líquido e certo e que fez o pedido administrativo de parcelamento em 240 meses 

junto à autoridade impetrada, mas não obteve resposta. 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do mérito, mas pela denegação da segurança. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Caberia à autora, nos termos do artigo 333 do CPC, I, o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

Ademais, ainda que trouxesse aos autos as provas que deveria ter juntado com a inicial, não mereceria melhor sorte na 

demanda. 
PARCELAMENTO EM 240 MESES 
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Não há previsão legal para o parcelamento em 240 meses, pois a Medida Provisória 1969-15 e as Leis 8.620/93 e 

9.639/98 aplicam-se apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista, não havendo qualquer violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 150, II, e 173, § 2º da CF): 

TRIBUTARIO: AO DECLARATÓRIA. EMPRESA PRIVADA. LEI 8620/93, ART. 9 E 10. PARCELAMENTO DE DBITO 

PREVIDENCIRIO EM 240 VEZES. FALTA DE PREVISO LEGAL. IMPROCEDNCIA DO PEDIDO. SENTENA 

MANTIDA. I - O parcelamento de débito previdenciário em 240 vezes decorre de lei, cujo benefício destinado as 

pessoas jurídicas de direito público interno (Estado, Município e Distrito Federal), mas extensivo as sociedades de 

economia mista dependendo de lei autorizadora estadual, distrital ou municipal (MP 2060-3, art. 6 e 2187-13, art. 7). 

II - No caso, existe motivo legal para negar o pedido de parcelamento, porque o contribuinte não sociedade de 

economia mista ou empresa pública, sendo empresa de natureza totalmente privada, portanto não contemplada com o 

benefício da amortizado em 240 vezes pela norma legal (Lei 8620/93, art. 10), inexistindo afronta ao princípio 

constitucional da isonomia (cf, art. 150, II) III - De outro giro, a autora alega a inconstitucionalidade e ilegalidade da 

multa, juros, SELIC, SAT, salrio-educao, SEBRAE e INCRA, o que no parece verossímil e nem plausível, visto que tais 

encargos e contribuies so exigveis ex vi legis. IV - Recurso da autora improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2001.61.00.010969-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 02/06/2006, p. 404)". 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da impetrante. 

P. I. 
Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003310-68.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.003310-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DINATEL ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução fiscal opostos por Dinatel Eletrometalúrgica Ltda. para reduzir a multa do porcentual de 60% para 

30%. Assim procedeu o MM. Juiz por considerar confiscatório o percentual de 60%. Sem condenação em verba 

honorária ante a sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao reexame necessário uma vez que a sucumbência da 

autarquia é inferior a sessenta salários mínimos. 

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a legalidade da multa no 

percentual adotado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da r. sentença no tocante aos honorários advocatícios uma vez 

que a embargante sucumbiu em valor superior ao do apelante (fls. 108/113). 

A parte apelada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contrarrazões (certidão de fls. 115). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 
segue. 

Na inicial a embargante alega que foi imposta multa exorbitante, de natureza confiscatória. 

Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exeqüendo é 

calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões pelas quais a 

multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse capítulo da 

dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 
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de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de 

multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si 
mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-

2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228) 

 

A sentença merece reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que condeno a 

embargante no pagamento de custas despendidas e em verba honorária. 

Em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do normal, de 

modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da causa que 

era da ordem de R$.28.944,83. 

É de melhor justiça fixá-la em R$.1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, o que faço com fulcro no que 

dispõe o artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007477-31.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.007477-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DROGARIA RICARDO LTDA -ME 

ADVOGADO : MARILENE PEDROSO SILVA REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante DROGARIA RICARDO LTDA - ME. contra a r. sentença (fls. 39/41) que 

julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária por entender o 
MM. Juiz a quo que imprestáveis não apenas para o fim de garantir a execução embargada mas também e 

principalmente para quitar o presente débito em cobro. 

Inconformada, apela a embargante requerendo que "se aguarde a decisão quanto ao recurso de agravo interposto para 

reconhecimento do título da dívida pública oferecido para pagamento da dívida deferindo o pedido de efetuar o 

pagamento no valor de R$.15.323,45" (fls. 44/56). 

Recurso respondido (fls. 61/63). 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 111/2281 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Reside a controvérsia na possibilidade de pagamento da dívida fiscal com velhos títulos da dívida pública federal 

(emitidas na República Velha, Governo Provisório e Governo do Estado Novo, ou seja, entre 1902 a 1940), o que não 

se tem admitido por estarem fulminados pela prescrição. 

Ocorre que tal matéria já foi decidida pela Egrégia Primeira Turma desta Corte em 25/11/2003 no âmbito do agravo de 

instrumento nº 2002.03.00.050769-1, tirado de decisão que, em sede da execução fiscal, negou a possibilidade de 

penhora sobre tais títulos, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM EXECUÇÃO 

FISCAL QUE INDEFERIU PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS ENTRE 1902 A 1940 - 

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Títulos da dívida pública federal emitidos para tomar recursos para obras públicas, entre 1902 a 1940, são inservíveis 

para dação em penhora, compensação de créditos, pagamentos de tributos e uso como moeda de privatização porque de 

há muito encontram-se prescritos (DL 263 de 28.8.67 e 396 de 30.12.68; dies ad quem para resgate fixado em 1º de 

julho de 1969) e perderam seu valor já que deles não constava qualquer cláusula de atualização ou correção monetária 

(dívida de dinheiro, e não de valor, segundo critério do "nominalismo"), sendo inaceitável qualquer cálculo atual nesse 

sentido por absoluta falta de parâmetros que lhe emprestem o mínimo de credibilidade. Ademais, existe a possibilidade 
dos juros anuais já terem sido amortizados em favor de detentores anteriores das cédulas, as quais nunca foram títulos 

de mercado financeiro de modo que não se amoldam ao art. 11, II, da Lei 6.830/80. Em suma, não têm qualquer valor 

liberatório de obrigações, nem se prestam como caução. 

II - Descabido dizer que tais cártulas ressuscitaram por obra do Poder Executivo Federal pois o § 3º do art. 1º da MP 

1.238 sequer chegou a integrar texto encaminhado ao Congresso, de modo que reduziu-se ao que sempre foi: parte 

equivocada de um ato administrativo, que a autoridade competente - o sr. Presidente da República - podia (e devia) 

extirpar porque, na medida em que o velho DL 263 era válido e assim surtiu efeito o prazo prescricional (ampliado no 

DL 396), o § 3º não tinha razão de ser e devia mesmo sofrer revogação (consoante o princípio da autotutela que informa 

a Administração Pública) com efeito ex tunc porquanto sua dicção afrontava a lei. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

 

Assim, a questão trazida a julgamento no presente recurso trata-se de coisa julgada (fls. 467 do Código de Processo 

Civil), pelo que não merece nova análise. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tratando-se de recurso manifestamente 

improcedente, nego-lhe seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029059-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029059-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CPO CIA PARAGUACUENSE DE OBRAS LTDA 

ADVOGADO : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00048-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação da parte embargante CPO - Companhia Paraguaçuense de Obras LTDA. e outros contra a r. 

sentença (fls. 56/60) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa 

previdenciária e condenou embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Inconformada, apela a embargante, sustentando preliminarmente o cerceamento de defesa por ter MM. Juiz julgado 

antecipadamente a lide, negando-lhe o direito de produzir provas em seu favor e demonstrar que o valor cobrado foi 

calculado de forma errada, requerendo a anulação da r. sentença. No mérito, alega a nulidade da CDA por não 

preencher os requisitos legais, bem como que os valores lançados na CDA estão incorretos e, ainda, que a cobrança de 

encargos pela mora com base na taxa Selic é ilegal. 

Recurso respondido (fls. 96). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 112/2281 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Cerceamento de defesa não ocorreu. 

Isso porque quando instado a se manifestar acerca da prova que pretendia produzir, o embargante alegou que "para 

provar os fatos narrados nos Embargos, a Embargante pretende depoimento pessoal do representante da Embargada e 

oitiva de testemunhas que serão arroladas oportunamente" (fls. 54) 

Ora, sua alegação era a de "as bases de cálculo para as contribuições dos empregados estariam incorretas" e isso 

depende tão-somente de prova documental. 

Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de prova testemunhal e 

depoimento pessoal do representante da Embargada não caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria 

tratada na inicial dos embargos não dependia desse tipo de prova. 

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na 

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 
que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 
CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 
4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 113/2281 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 
Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 
débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004). 

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 
paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias. 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ. 

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais. 

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido em parte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 114/2281 

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008) 

 

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito (onde confronta com a 

jurisprudência dominante), nego-lhe seguimento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029788-74.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029788-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DISTRAL LTDA 

ADVOGADO : CÁTIA REGINA MATOSO TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00042-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante DISTRAL LTDA contra a r. sentença (fls. 68/71) que julgou improcedentes 

os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária. 

Inconformada, apela a embargante requerendo a reforma da r. sentença, alegando que: (1) a multa de 50% representa 

confisco e deve ser limitada a 2% nos termos da Lei nº 9.296/96; (2) os juros devem ser reduzidos a 1% ao mês nos 

termos do Código Tributário Nacional e Constituição Federal; (3) a exequente não juntou quando da distribuição da 

execução fiscal o processo administrativo correspondente e a Certidão de Dívida Ativa não é ilíquida.  

Recurso respondido (fls. 91/107).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 
A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 
(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 115/2281 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 
decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 
dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006, DJU 

DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 
464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 

28/03/2007 p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 
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(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do 

Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do 

tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é 

cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o 

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal 

somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 
TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)  

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 
O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de 

multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si 
mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 595214 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-

2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)  

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTO DO CANTO E CASTRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : HELIO SCHIAVOLIM FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00056-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante ROBERTO DO CANTO E CASTRO E CIA LTDA. contra a r. sentença (fls. 
60/61) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 

condenou embargante a pagar honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado do débito (verba única 

para ambas as ações). 

Inconformada, apela a embargante, sustentando preliminarmente o cerceamento de defesa por ter MM. Juiz julgado 

antecipadamente a lide bem como a ocorrência de decadência e prescrição e, no mérito, alega: (1) a nulidade da 

Certidão de Dívida Ativa; (2) que a multa aplicada é confiscatória e deve ser reduzida para 20% nos termos da Lei nº 

9.399/96; (3) que a taxa SELIC não pode ser aplicada como juros moratórios de débito tributário. 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Cerceamento de defesa não ocorreu. 
A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o 

perito tem. 

Na petição inicial a embargante pleiteou a perícia contábil para recalcular os débitos eventualmente existentes 

afastando-se a SELIC bem como para provar os excessos aventados (juros e multa de 60%). 
Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não 

caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, 

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei 

nº 6.830/80. 

Deixo anotado que foi concedido à embargante a oportunidade para elaborar e apresentar o cálculo do montante 

exequendo que reputa correto (fls. 55), ao que a embargante respondeu não possuir condições técnicas de precisar o 

valor (fls. 56/58). 

As preliminares de ocorrência de prescrição e decadência não merecem acolhida. 

O débito se refere a contribuições previdenciárias devidas na competência de dezembro de 1994 a julho de 1997 e o 

débito cobrado foi inscrito em 10/11/1998, não transcorrido portanto o prazo decadencial. 

Prescrição também não ocorreu. Isto porque a citação da empresa executada se deu em data anterior a 13/06/2003, que é 

a data em que os presentes embargos à execução foram opostos - dentro, portanto, do prazo quinquenal - interrompendo 

assim o prazo prescricional. 

No mérito, a sentença também não merece reforma. 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução atende 

os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 
inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 
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6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 
posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 
3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua 

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. 

Precedentes: AgRg no Ag 1021729/SC, REsp 1070246/RS, EREsp 398182/PR e EREsp 418940/MG. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 
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2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004). 

4. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Os artigos 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-

probatória, providência inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 

8. A divergência jurisprudencial ensejadora de conhecimento do Recurso Especial deve ser devidamente demonstrada, 
conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

9. A demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe indispensável avaliar se a solução do decisum recorrido e do(s) 

paradigma(s) assentaram-se nas mesmas premissas fáticas e jurídicas, havendo entre elas similitude de circunstâncias. 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - PAGAMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - POSSIBILIDADE - LEI 

ESTADUAL PAULISTA 10.175/98 - PRECEDENTES STJ. 

1. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência, em relação aos tributos estaduais. 

2. Incidência da taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do 

dispositivo da lei estadual que autorizou a aplicação aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na 

correção dos créditos tributários federais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 838.447/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 26/11/2008) 

 

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do 
Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do 

tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é 

cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o 

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal 

somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 

3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 
6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
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(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de 

multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si 
mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 595214 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-

2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228) 

 

Ainda, a citada Lei nº 9.399/96 cuida de matéria diversa da tratada nos autos e não de redução de multa, pelo que 

inaplicável ao presente caso. 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, que além de manifestamente improcedente na matéria preliminar, 

no mais confronta com a jurisprudência consolidada, devendo ser mantida a r. sentença. 
Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, nego-lhe seguimento 

na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012331-74.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROSEMARI DE ABREU RODRIGUES e outros 

 
: EMICIO GALOTI falecido 

ADVOGADO : CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

CODINOME : EMICIO GALLOTTI 

APELANTE : MILTON CARDOSO 

 
: JOAO BATISTA FILGUEIRAS 

 
: ANA PAULA FRANCO GALOTI 

 
: ANDRE LUIZ FRANCO GALOTI 

 
: ALESSANDRA RODRIGUES GALOTI 

 
: LUIZ FRANCISCO RODRIGUES GALOTI 

 
: ADRIANO RODRIGUES GALOTI 

 
: MARCIO RICARDO RODRIGUES GALOTI 

ADVOGADO : CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que os autores - ROSEMARI DE 

ABREU RODDRIGUES E OUTROS insurgem-se contra a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário 

de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º 

ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a repetição dos valores indevidamente recolhidos pela empregadora após a sua 

aposentadoria . 

 

Na sentença de fls. 170/176 o MM. Juiz da causa reconheceu a prescrição da ação quanto ao autor João Batista 

Filgueiras, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido dos 

demais autores, nos termos do artigo 269, inciso I, do aludido Codex. Os autores foram condenados ao pagamento de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 121/2281 

honorários advocatícios do réu, fixados em 10% do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando a 

execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos. 

 

Apela a parte autora e, após repisar os argumentos expendidos na exordial quanto a ilegalidade da exigência de 

contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, pleiteou a 

reforma da sentença (fls. 181/186). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 

no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

a parte autora a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 

lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria . 
 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 

trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de- contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 

 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 

tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 
segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 

 

Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência dos Tribunais Regionais: 

 

PROCESSO CIVIL - CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

- AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS. 
1. Ausente o "fumus boni juris" a autorizar a concessão damedida cautelar. Embora verificado o "periculum in mora", 

alegalidade da contribuição social incidente sobre o salário detrabalhador aposentado , prevista no § 4º do artigo 12 
da Lei nº8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 é matériapacificada no âmbito dos Tribunais. 

2. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência (RGPS), que estiver exercendo, ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime, é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias para fins de 

custeio da seguridade social, matéria esta que não necessita de Lei Complementar, tendo em vista não consistir em 

nova fonte de custeio para a Seguridade Social. 

3. Remessa oficial provida. 

(AC nº 706737, Proc. 200103990310737/SP, 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 10/04/2008, p. 241) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 
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1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007, p. 402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 
1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 

da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 
tendo, portanto, natureza contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006, p. 420) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE SEGURADO 

APOSENTADO PELO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL QUE RETORNA AO TRABALHO - LEIS 

NºS 8.212/91 E 8.213/91 - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 194 E 201, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 
PRINCÍPIOS DO DIREITO ADQUIRIDO E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO - INEXISTÊNCIA. 1 - A Constituição 

Federal prevê em seu art. 195 que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, consagrando, assim, o 

princípio da solidariedade social ou da universalidade, razão pela qual todos os trabalhadores são compelidos a 

contribuir para o custeio da Previdência. 2 - A contribuição previdenciária instituída com espeque nos arts. 12, § 4º, 

da Lei nº 8.212/91, e 11, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.032/95, não resulta 

de violação aos arts. 194 e 201, I, ambos da Constituição Federal, sendo devida pelo aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social que volta a exercer atividade profissional remunerada. 3 - O vínculo empregatício contraído pelo 

segurado aposentado que volta a exercer atividade profissional remunerada constitui nova relação jurídica, distinta da 
decorrente da sua aposentação, não ofendendo o princípio do direito adquirido a cobrança da contribuição incidente 

sobre a nova renda auferida pelo inativo. 4 - O princípio da proibição do confisco pressupõe a observância da 

proporcionalidade entre a incidência tributária e a capacidade contributiva. (Constituição Federal, art. 150, IV.) 5 - 

Apelação denegada. 6 - Sentença confirmada.(AC 200334000410719, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO 

ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 09/03/2007) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNOU AO TRABALHO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE ABRIL DE 

1993 A NOVEMBRO DE 2005. NÃO CABIMENTO. LEIS NºS. 8.212/91 E 9.032/95. PRINCÍPIO DA 
SOLIDARIEDADE E DA UNIVERSALIDADE DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. O artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 incluiu novamente os aposentados em atividade no rol dos 

segurados obrigatórios. Por sua vez o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na redação que lhe foi conferida pela Lei nº 

9.528/97, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. De acordo com a 

legislação vigente, o aposentado que retorna ao trabalho não mais faz jus à prestação da Previdência Social, sendo 

obrigado, no entanto, a continuar contribuindo. A Seguridade Social tem por fundamento o princípio da Solidariedade, 

conforme o artigo 195 da Constituição Federal de 1988. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 3.105, 
assentou o entendimento de que a contribuição Previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada 

no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social (CF, art.195); o art. 201, § 4º, da Constituição 

Federal "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos benefícios". Diante da decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal, na ADIN 3.105, verifica-se que o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade. Não houve condenação em honorários advocatícios ante o 

deferimento do benefício da justiça gratuita.(AC 200351010250115, Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA, 

TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, 07/08/2009) 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 123/2281 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006975-83.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE TIETE SP 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 142/146) que julgou procedente o pedido inicial formulado em 

Mandado de Segurança impetrado com objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição 

instituída pela Lei n.º 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao art. 12 da Lei n.º 8.212/91 incidentes sobre os valores 

percebidos pelos detentores de mandato eletivo. 
A União apelou, alegando a exigibilidade da contribuição em tela. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9.506/97 instituiu fonte de custeio da Seguridade Social, pois os 

agentes políticos não estavam inseridos no conceito de "trabalhadores" a que se referia o inciso II do artigo 195 da 

CF/88, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que lhe emprestou nova redação, incluindo os "demais 

trabalhadores da Previdência Social" e acrescentou a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual redação da 

Constituição Federal, segundo o qual a contribuição a cargo da entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a 

incidir não só sobre a folha de salários como também sobre "os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

Em decorrência, antes da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em telae deveria ser veiculada por Lei 

Complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 

da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária 

sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei: 

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: 

PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 

30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I. 
I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social. 

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 

disposto no art. 195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente político. 

A instituição dessa nova contribuição , que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros" 

(C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto 

no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição . 

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 

13. 

IV. - R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003). 

A contribuição passou a ser exigível a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada posteriormente à 

Emenda Constitucional n.º 20/98, já que, a partir de então, passou a não ser mais necessária a edição de Lei 

Complementar para regular a matéria em comento, bastando, para tanto, Lei Ordinária. 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO 

QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que 

os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o 

inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição 

social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade 

Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II 

do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, 

vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, 

que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível. 

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio STJ). 

4. Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604). 

"TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES 
POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR DA 

LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de 

Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 

"o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social". 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão 

tornou-se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal". 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 14/11/2007, p. 440). 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702496-98.1993.4.03.6106/SP 

  
2005.03.99.005418-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
FUNFARME FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO 

ADVOGADO : MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.07.02496-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FUNFARME - FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal (fls. 

135/140). 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 160/163) observo que houve prolação de sentença julgando 

extinta a execução fiscal em face do pagamento do débito nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo 
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Civil, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026523-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA FERNANDOPOLIS 

ADVOGADO : ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00007-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da parte embargante ANTONIO FERREIRA DE SOUZA FERNANDÓPOLIS contra a r. sentença 

(fls. 585/591) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária e 
condenou a embargante ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da 

execução fiscal. 

Inconformada, apela a embargante, sustentando preliminarmente o cerceamento de defesa por ter MM. Juiz julgado 

antecipadamente a lide, negando-lhe o direito de produzir provas em seu favor. Ainda preliminarmente, insiste em que o 

Ministério Público deveria ter sido intimado nos termos do artigo 129, III, da Constituição Federal. No mérito, alega a 

nulidade da Certidão de Dívida Ativa, já que o Fisco apresenta em seu procedimento de cobrança em presunção, sem 

provas. Ainda, sustenta que: (1) a incidência de juros de mora e multa não correspondem à realidade inflacionária do 

país; (2) a multa de 40% é abusiva; (3) os juros de mora devem ser limitados nos termos do artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal. Pleiteia, ainda, a reforma no tocante aos honorários advocatícios. 

Recurso respondido (fls. 611/622). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Cerceamento de defesa não ocorreu. 

A respeito da realização de perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo cabimento 

quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento técnico que só o 

perito tem. 
Desta forma, o fato de o MM. Juiz "a quo" julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia contábil não 

caracteriza cerceamento de defesa, vez que a matéria tratada na inicial dos embargos era exclusivamente de direito, 

possibilitando assim o julgamento antecipado da lide, nos termos preconizados pelo parágrafo único do artigo 17 da Lei 

nº 6.830/80. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. 

DESNECESSIDADE. MATERIA DE DIREITO. I - Diante da alteração perpetrada pela lei nº 11.187/05, com vigência 

a partir de 20/01/2006, não se admitem recursos contra decisão liminar em agravo de instrumento. II - Ao juiz, no uso 

do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a pertinência da prova requerida e indeferi-la caso ausentes 

tais requisitos. III - A matéria versada na exordial é unicamente de direito. Destarte, a produção de laudo pericial não se 

trata de providência que auxilie a formação de um juízo de valor indispensável ao conhecimento da matéria de mérito 

discutida na ação. IV - Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento desprovido. (AI n° 

2010.03.00.009027-2, 4ª Turma, relª Desembargadora Federal Alda Basto, DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 

763) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO 

DE PROVA PERICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os 
meios de prova legais, bem como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que 
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referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito 

da demanda. 2. No caso em tela, o cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da realização de prova pericial, a fim 

de se constatar que os valores declarados pela agravante em suas DCTF's de 1994 são os mesmos que estãos sendo 

cobrados na execução fiscal em curso no r. Juízo a quo, os quais, por sua vez, foram apurados em conformidade com as 

disposições dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, legislação já declarada inconstitucional pelo E. STF. Também 

pretende a agravante demonstrar que nenhum valor era devido a título de PIS nos períodos de apuração questionados 

pela agravada, vez que ausente a base de cálculo da mencionada contribuição. 3. A inconstitucionalidade do PIS , nos 

termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que foi declarada pelo Supremo Tribunal 

quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do 

Senado Federal, subsistindo a exação com base na Lei Complementar n.º 7/70, permanecendo o recolhimento de acordo 

com o disposto na Lei Complementar n.º 07/70 e legislação posterior. 4. A própria agravante indica em sua inicial que a 

prova técnica busca confirmar a veracidade das informações contidas na prova documental produzida. Assim, 

considerando-se que a pretensão da agravante pode ser demonstrada cabalmente através de documentos, os quais foram 

trazidos aos autos originários para apreciação do r. Juízo a quo, tenho que despicienda a produção de prova pericial. 5. 

A matéria controvertida é exclusivamente de direito, cuja verificação prescinde da realização de perícia técnica, 

bastando o exame da legislação pertinente, os documentos fiscais colacionados pelo ora agravante e o seu contrato 

social. 6. O Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade 

da dilação probatória requerida, conforme os arts. 125, 130 e 131. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria 
deduzida, pode indeferir a realização da prova, não caracterizando cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 7. Agravo de instrumento provido e agravo 

regimental prejudicado. (AI n° 2003.03.00.079457-0, 6ª Turma, relª Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 

CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 640) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. PROTEÇÃO DA 

MEAÇÃO DOS CÔNJUGES. 1. Os sócios não têm legitimidade para pleitear, em sede de embargos de terceiro, a 

nulidade da penhora realizada, uma vez que figuram no pólo passivo da execução fiscal. Apelação parcialmente 

conhecida. 2. Tratando-se de matéria de direito e de fato que depende de prova exclusivamente documental, é cabível o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 3. O Decreto-lei nº 

2.303/85 que cancelou os débitos para com a Fazenda Nacional não tem incidência sobre as contribuições previdências 

arrecadadas pelo IAPAS. 4. No que tange à proteção da meação dos cônjuges que figuram também no pólo ativo desta 

ação, os bens penhorados, em razão da natureza indivisível, serão levados à hasta pública por inteiro, reservando-se às 

esposas a metade do preço alcançado. Aplicação da Súmula nº 112 do TFR. 5. Apelação parcialmente conhecida. Na 

parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida. (AC n° 90.03.021254-6, 1ª 

Turma, relª Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 CJ2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 384) 

 

Quanto a necessidade de intimação do Ministério Público Federal para intervir na execução fiscal, também não 
merece prosperar o apelo da embargante, pois essa matéria já está pacificada como se vê na Súmula 189 do Superior 

Tribunal de Justiça: 

É DESNECESSARIA A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NAS EXECUÇÕES FISCAIS. 

(Súmula 189, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/1997, DJ 23/06/1997 p. 29331) 

 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mais, verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na 

execução atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 
(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 
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CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 
promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 
312) 

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus probandi", 

consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do alegado, não 

há como acolher o pedido formulado. 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário 

Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso". 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-aplicável. 

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 

464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 

28/03/2007 p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 
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É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), tudo 

juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, ambos do 

Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o pagamento do 

tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua cobrança é 

cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Esclareço que a Lei nº 9.298/96 alterou o § 1º do art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, estabelecendo que o 

percentual da multa de mora nos casos nele previstos não poderia ultrapassar 2%. Ora, referido dispositivo legal 

somente pode ser aplicado em relação a prestação de serviços e fornecimentos de bens de natureza privada. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ. 

TRIBUTÁRIO. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17 DO DECRETO 
3.342/00. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 

(...) 

6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 52, 

§ 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às relações de consumo, 

de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, que estão sujeitas à 

legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) 

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 963.528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010) 

 

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu nesse sentido (grifei): 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das 

Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de 

multa --- que é pena pelo descumprimento da obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si 
mesma, tem caráter confiscatório. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 595214 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG 24-06-

2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228) 

 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso quanto ao mérito, devendo ser mantida a r. sentença. 

No entanto, em relação à verba honorária, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do 

normal, de modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da 

causa que era da ordem de R$.100.429,81. 

É de melhor justiça fixá-la em R$.5.000,00 (cinco mil reais). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta Corte e de nossos 

tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-53.2005.4.03.6000/MS 
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2005.60.00.003414-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 108/110) que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

ordinária ajuizada pelo MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS, que objetiva a declaração da inexigibilidade da 

cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 10.887/04, que acrescentou a alínea "j" ao art. 12 da Lei n.º 8.212/91, 

incidente sobre os valores percebidos pelos detentores de mandato eletivo. 

A r. sentença julgou o pedido improcedente, sob o argumento que após a vigência da Lei n.º 10.887/04 a exigência é 

constitucional. 

A parte autora apelou, reiterando suas razões iniciais. 

Decido. 

A questão discutida no presente feito diz respeito às alterações introduzidas pela Lei nº 10.887/2004, especialmente pelo 
artigo 12, inciso I, alínea "j", da Lei nº 8.212/91, que tornou segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência 

Social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social. 

Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9.506/97 instituiu fonte de custeio da Seguridade Social, pois os 

agentes políticos não estavam inseridos no conceito de "trabalhadores" a que se referia o inciso II do artigo 195 da 

CF/88, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que lhe emprestou nova redação, incluindo os "demais 

trabalhadores da Previdência Social" e acrescentou a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual redação da 

Constituição Federal, segundo o qual a contribuição a cargo da entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a 

incidir não só sobre a folha de salários como também sobre "os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

Em decorrência, antes da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em telae deveria ser veiculada por Lei 

Complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 

da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária 

sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei: 

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: 

PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 

30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I. 
I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social. 

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 

disposto no art. 195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente político. 

A instituição dessa nova contribuição , que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros" 

(C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto 

no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição . 

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 

13. 

IV. - R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003). 

A contribuição passou a ser exigível a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada posteriormente à 

Emenda Constitucional n.º 20/98, já que, a partir de então, passou a não ser mais necessária a edição de Lei 

Complementar para regular a matéria em comento, bastando, para tanto, Lei Ordinária. 

 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO 

QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que 

os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o 

inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição 
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social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade 

Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II 

do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, 

vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, 

que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível. 

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio STJ). 

4. Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604). 

"TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES 

POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR DA 

LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de 

Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 

"o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 
previdência social". 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão 

tornou-se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal". 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 14/11/2007, p. 440). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-55.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO SCASSOLA PASCHOA espolio e outro 

ADVOGADO : MARIO LUIS DIAS PEREZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA TEREZA MASSONI SCASSOLA 

APELANTE : SANDRA RAQUEL SCASSOLA DIAS 

ADVOGADO : MARIO LUIS DIAS PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : JOSP IND/ GRAFICA LTDA e outros 

 
: ANDRE LUIS SCASSOLA 

 
: FABIO LUIS SCASSOLA 

 
: ADRIANO REGIS SCASSOLA 

No. ORIG. : 00005705520054036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Espólio de João Scassola Paschoa e Sandra Raquel Scassola Dias 

em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra os embargantes e contra a empresa 

Josp-Indústria Gráfica Ltda visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição previdenciária. 

Alegaram os embargantes a ilegitimidade para figurarem no polo passivo da execução fiscal, uma vez que a sócia 

Raquel retirou-se da sociedade em 1º/12/2001, e nunca exerceu a função de gerência, não tendo qualquer 

responsabilidade pelas dívidas da sociedade, bem como o sócio falecido João Scassola Paschoa não figurava como 
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sócio da empresa executada Josp-Indústria Gráfica Ltda, pois era titular da firma individual João Scassola Paschoa, que 

foi sucedida pela empresa executada. 

A União Federal impugnou os embargos. 

Na sentença de fls. 71/73 o MM. Juiz a quo julgou improcedentes os embargos, oportunidade em que condenou os 

embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Apelaram os embargantes e, após repetirem as mesmas alegações da inicial, requereram a reforma da sentença (fls. 

77/82). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO.  
Assiste razão à parte apelante, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal 

considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por 

invasão da esfera reservada à lei complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se 

no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil). 

 

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 
SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para excluir os apelantes do polo passivo da execução fiscal, com inversão do ônus da sucumbência. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013871-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013871-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERVIX ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença (226/229) que, em autos de Mandado de 

Segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido de obtenção de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de 

negativa. 

Pleiteia apelante a expedição de certidão positiva com efeito de negativa em face da NFLD nº 35.555.079-2, bem como 

o reconhecimento de sua inexigibilidade pela ocorrência da decadência. Expõe que o referido débito refere-se à 

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos e administradores recolhida na forma do 

artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, declarado inconstitucional pelo STF e objeto de Resolução do Senado Federal nº 

14/95, a qual foi compensada no período de junho/1997 a julho/1998, com base em liminar proferida nos autos da 
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Medida Cautelar nº 97.0001478-9 - Ação Ordinária nº 97.0021757-4, pendentes de julgamento na 20ª Vara Federal 

Cível/SP. 

Aduz que em 27/10/2004 foi constituída a NFLD nº 35.555.079-2, entendendo ser indevida em razão de decadência. 

Defende que para compensação da contribuição previdenciária não é necessário a comprovação de transferência do 

respectivo encargo financeiro como alegado pela impetrada; que os créditos compensados são legítimos ante à 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF. 

Em razões de apelação (fls. 239/242), a União Federal sustenta a falta de interesse de agir, pois a autoridade coatora não 

teria recusado de maneira expressa a expedir a certidão pretendida. Contrarraões às fls. 247/253. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 259/261). 

É o relatório. Decido. 

Razão não assiste à apelante. 

O fornecimento da certidão positiva com efeito de negativa ocorre quando há apontamento de débitos com causa 

suspensiva de exigibilidade reconhecida pela autoridade fiscal. Verifica-se pelas informações de fls. 195/198, que a 

autoridade impetrada não reconhece o alegado direito da impetrante à obtenção da certidão colimada, demonstrando, 

destarte, o seu interesse de agir. 

No mérito, a sentença de fls. 226/229 deve ser mantida. 

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência 

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal 
(moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em 

mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por 

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em valor suficiente para 

garantir o débito. 

No caso dos autos, a apelada demonstrou a realização de compensação com as limitações previstas nas Leis nºs 

9.032/95 e 9.129/95, conforme asseverado na NFLD nº 35.555.079-2 à fl. 85, fazendo jus à certidão colimada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO TRIBUTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEIS 8.383/91, 9.212/91, 9.032 E 9.129, DE 1995. 1. A Lei 

8.383/91 autoriza ao contribuinte a efetuar a compensação de tributos e contribuições federais pagos indevidamente ou 

a maior com exações da mesma espécie. 2. O contribuinte tem direito ao fornecimento da certidão negativa de débito 

se a recusa da autoridade administrativa funda-se em compensação entre crédito resultante de lei declarada 

inconstitucional, como é o caso da contribuição previdenciária sobre o pró-labore de administradores e autônomos. 

Precedentes do STJ. 3. Os recolhimentos anteriores à edição das Leis 9.032 e 9.129, de 1995, que alteraram o art. 89 

da Lei 8.212/91, não se sujeitam às exigências nelas estabelecidas. 4. Recurso especial conhecido, porém, improvido." 

(RESP 199800322035, PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/04/1999) 
 

Ademais, veja-se que a compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da 

exação ao bem ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91, não devendo prevalecer o entendimento da 

apela (fl. 86). 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - AUTÔNOMOS, AVULSOS E 

ADMINISTRADORES - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO. 1. Apesar de verificada a divergência de 

entendimento sobre a tese relativa à necessidade ou não de comprovação da transferência do encargo (EREsp 

168.469/SP e EREsp 226.590/RS), a matéria restou pacificada na Sessão de 12/03/2003, quando do julgamento do 

EREsp 189.052/SP. 2. Prevalência da tese de que, a contribuição previdenciária, por se tributo de natureza direita, fica 

dispensada a comprovação do não-repasse de que trata o art. 166 do CTN. 3. Recurso especial conhecido, mas 

improvido." 

(STJ - RESP 491412 - Segunda Turma - MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:02/06/2003 PG:00289). 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-50.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002874-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO KELLER 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028745020064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que a parte autora insurge-se contra a 

exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo 

empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a repetição 

dos valores indevidamente recolhidos pela empregadora após a concessão da aposentadoria. 

Na sentença de fls. 48/53 a d. Juíza a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios 

em virtude da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora e, após repisar os argumentos expendidos na exordial, pleiteou a reforma da sentença (fls. 55/58). 
Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 

no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

o autor a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 

lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria. 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 

trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 
tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 

Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 
1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 
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1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido. 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006) 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, §4º. CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social 

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, 

tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8.213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a Lei 9.032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

(AC nº 1070982, Proc. 200361210007890, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 31/08/2006) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste e. Tribunal, 

deve ela ser mantida. 
Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007451-53.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007451-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO SP 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 114/117) que denegou a ordem em Mandado de Segurança 

impetrado com o objetivo de obter a suspensão da exigibilidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a 

folha municipal de salários, ao argumento de que já financia a Seguridade Social com recursos do seu orçamento, que 

não pode ser equiparado à empresa e que a previsão do artigo 15, I, da Lei n.º 8.212/91 é inconstitucional. 

A impetrante apelou, reiterando as razões iniciais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 
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Decido. 

O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Ademais, a CF/88 (195, I), com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98 e a Lei n° 8.212/91, arts. 13 e 15 

determinam a cobrança da exação a ser recolhida ao regime geral dos municípios que não possuem regime próprio de 

Previdência Social. 

O Superior Tribunal de Justiça já apreciou a questão: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. MUNICÍPIO. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. 

INTERVENÇÃO. 

1. Só há obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público, fora das situações enumeradas pelo art. 82, do CPC, 

quando for manifesto o interesse público. 

2. Litígio tributário (contribuições previdenciárias) entre município versus INSS. Desnecessidade de intervenção do 

Ministério Público. 

3. Inexistência de cerceamento de defesa quando a causa é julgada no estado em que se encontra o processo e não há 

mais necessidade de provas. 

4. É devida pelo município contribuição previdenciária ao INSS sobre remunerações pagas a servidores que não têm 
previdência privada municipal. 

5. Interpretação do art. 13 da Lei 8.212/91. 

6. Recurso especial conhecido, porém, improvido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP n.º 507386 /SP, rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA:13/10/2003 PG:00261). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da impetrante. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A r. sentença julgou o pedido improcedente, sob o argumento que após a vigência da Lei n.º 10.887/04 a exigência é 

constitucional. 

A parte autora apelou, reiterando suas razões iniciais. 

Decido. 

A questão discutida no presente feito diz respeito às alterações introduzidas pela Lei nº 10.887/2004, especialmente pelo 

artigo 12, inciso I, alínea "j", da Lei nº 8.212/91, que tornou segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência 

Social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social. 
Ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9.506/97 instituiu fonte de custeio da Seguridade Social, pois os 

agentes políticos não estavam inseridos no conceito de "trabalhadores" a que se referia o inciso II do artigo 195 da 

CF/88, antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que lhe emprestou nova redação, incluindo os "demais 

trabalhadores da Previdência Social" e acrescentou a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual redação da 

Constituição Federal, segundo o qual a contribuição a cargo da entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a 

incidir não só sobre a folha de salários como também sobre "os demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

Em decorrência, antes da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em telae deveria ser veiculada por Lei 

Complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do art. 12 

da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, afastando a cobrança da contribuição previdenciária 

sobre subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na mencionada lei: 

EMENTA: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: 

PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 

30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I. 

I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 
próprio de previdência social. 

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 

disposto no art. 195, II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente político. 
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A instituição dessa nova contribuição , que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros" 

(C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto 

no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição . 

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 

13. 

IV. - R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003). 

A contribuição passou a ser exigível a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada posteriormente à 

Emenda Constitucional n.º 20/98, já que, a partir de então, passou a não ser mais necessária a edição de Lei 

Complementar para regular a matéria em comento, bastando, para tanto, Lei Ordinária. 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO 

QUE INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que 

os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de "trabalhadores", a que se refere o 
inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição 

social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade 

Social, o que só poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II 

do mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, 

vez que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, 

que introduziu a alínea "j" ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível. 

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio STJ). 

4. Agravo parcialmente provido". 

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604). 

"TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES 

POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "H", DA LEI Nº 8.212/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A PARTIR DA 

LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o Instituto de 
Previdência dos Congressistas - IPC, incluía, entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 

"o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social". 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão 

tornou-se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal". 

(TRF da 3ª Região, AC 2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

DJU 14/11/2007, p. 440). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 CAUTELAR INOMINADA Nº 0074775-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO CHIAVASSA 
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REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.26.001510-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido liminar, ajuizada por GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

com objetivo de assegurar manutenção de liminar em Mandado de Segurança impetrado para afastar a aplicação do 

artigo 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, suspendendo-se a exigibilidade da 

contribuição social devida à alíquota de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura decorrente da prestação de serviço 

intermediada por cooperativas. 

Deferido o pedido de medida liminar às fls. 385/388. 

Processada a cautelar, citada a requerida, contestou a ação. 

Breve relatório. 

Em consulta ao sistema processual, constato o julgamento de improcedência do recurso de apelação interposto na ação 

principal nº 2006.61.26.001510-9, em 01/04/2008. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva da ação principal, desta 

sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 
2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV, c/c art. 808, III do 

Código de Processo Civil. 

P.I. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086887-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086887-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAXWELL ELETRONICA COML/ E INDL/ S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.04.07718-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal, em face da decisão da lavra do Desembargador Federal Luiz 

Stefanini (fls. 42/45), que negou seguimento ao agravo de instrumento com supedâneo no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, acolhendo entendimento de que os créditos executados são das competências de 07/77 a 07/78, período 

em que se aplica o prazo prescricional de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que vigem as disposições do 

Código Tributário Nacional. 
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O agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto em face da decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo da demanda. 

 

 

Nesta sede, a União Federal alega que a jurisprudência pacífica no âmbito do STF e do STJ é no sentido de que a 

prescrição é trintenária entre a EC 8/77 e a Constituição Federal de 1988, sem qualquer ressalva em relação ao período 
entre a EC 8/77 e a LEF (6.830/80), como restou consignado na decisão agravada. 

 

 

Decido. 

 

De início, consigno que não se verificou a prescrição intercorrente conforme entendimento acolhido no julgado 
hostilizado. 

 

 

Acerca do tema da prescrição em sede de contribuições previdenciárias, cumpre fazer breve digressão histórica. 

 

 

A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de 26.08.60, o qual 

estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código Tributário Nacional, em 

01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. 

 

 

A aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, 

da Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. 
 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

era 5 (cinco) anos; depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. 

Carlos Madeira, unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896).  

 

 

Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, 

dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 

45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

Em síntese, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os 

seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos 

(CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

 

 

Tecidas essa considerações iniciais, constata-se que no período a que se referem os débitos em cobro, qual seja, julho/77 

a julho/78, vigorava o prazo prescricional trintenário. 
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Entrementes, tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido em 03/11/2010, em sede de 

recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4.ª 

Região, imperiosa se faz a manutenção da exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 
descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 
legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 
aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Nesse sentido, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 

Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 
presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

 

Compulsando os autos, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que os sócios agiram com 

abuso ou excesso de poder. 
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Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão dos sócios co-responsáveis no pólo passivo da execução 

fiscal. 

 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043339-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELETRONICA MONALISA IND/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALTER FRANCO HERVE e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2796031 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pela União Federal, com 

fundamento nos artigos 267, VI, c/c art. 329 e 598, todos do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. 

Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de ínfimo valor. 

 

A exequente alega, em síntese, que a sentença ofendeu os princípios constitucionais da legalidade, inafastabilidade da 

jurisdição, da razoabilidade, da supremacia do interesse público, da eficiência, da impessoalidade e da tripartição de 

poderes. 

 

Requer, ao final, a reforma da sentença. 

 

Decido. 
 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de contribuições 

previdenciárias sem análise do mérito, por entender inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito 

ser irrisório. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à análise do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo da exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido não autorizam, por outro 

lado, a extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução fiscal deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 
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1. As execuções fiscais relativas a débito s iguais ou inferior es a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL . VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 
ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

 

Confira-se, também, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valor es reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal .  

IV - apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 
 

Ademais, a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - 

edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, abaixo transcrita: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

A sentença, portanto, merece reforma para determinar o regular prosseguimento da execução fiscal. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018090-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018090-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Ação 

Ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - SAT, 

ante a sua inconstitucionalidade, bem como compensar o montante pago a este título. Honorários advocatícios em R$ 

5.000,00. 

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da exigência da contribuição em tela, 

atacando, também, a o enquadramento quanto aos graus de risco, constante no Decreto regulamentador da previsão 
contida na Lei n° 8.212/91. 

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e 

passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao Poder 

Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não há qualquer 

ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos 

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando 

como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de 

acidente do trabalho. 

O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os 

princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o 

papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a 

partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos 
contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

A lei não deve descrever minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa 

competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. E foi o que fez o 

Decreto nº 2.173/97: explicou o grau de risco, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT. 

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa 

aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se 

tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

O STJ já pacificou posicionamento nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II DA LEI 8.212/91. 

1. Questão da legalidade da contribuição ao SAT decidida em nível infra constitucional - Art. 22, II, da Lei 8.212/91. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 

e 3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Recurso especial improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Resp. 509160/GO, j. 10.06.2003, v.u., DJ 04.08.2003, p. 282, Rel. Min. Eliana 
Calmon) 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT) LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

1. Questão decidida em nível infra constitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91 e art. 97, IV, do CTN. 

2. Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 

3.048/99. 

3. Plena legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. 

4. Questão fática e circunstancial pela universalidade das atividades empresariais e que, desde 1979, esteve sob a 

competência do Executivo (Decretos 83.081/79 e 90.817/85). 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Resp. 464749/SC, j. 05.08.2003, v.u., DJ 25.08.2003, p. 264, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros) 

 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 
da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 
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insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

O STF também reconheceu a legalidade do SAT: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 

3º E 4º; LEI 8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 612/92, 2.137/97 E 3.048/99. CF ART. 

195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º II; ART. 150,I. 

Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, 

II; alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195,§ 4º, c.c. art. 154, I da Constituição Federal: improcedência. 

Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art.154,I. Desnecessidade de lei 

complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

As leis 7.787/89, art. 3º, II e 8.212/91, art. 22, II, definem satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer 
a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade 

preponderante" e "grau de risco" leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF., art. 

5º, II e da legalidade tributária, CF., art. 150, I. 

Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade matéria 

que não integra o contencioso constitucional. 

Recurso extraordinário não conhecido". 

(Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2003, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos 

Velloso) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039038-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039038-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LOIRA E MORENA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSELITO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.05157-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOIRA E MORENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de embargos à execução fiscal que indeferiu a 

pretensão de recalcular o valor executado para constar apenas sobre a terça parte da condenação. 
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O agravante alega que, tendo em vista a desistência da exequente/agravada de receber o crédito frente às sócias, restou-

lhe o direito de receber apenas a sucumbência devida pela empresa, sendo correta a decisão anterior do juiz que 

determinou a redução do valor executado. Aduz, ainda, que não é possível uma nova decisão contrária à anterior, diante 

da preclusão e renúncia do direito. 

 

Requer, assim, a reforma da decisão para limitar em 1/3 (um terço) o valor da execução. 

 

Decido. 

 

O art. 569, caput, do CPC estabelece que "o credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas 

algumas medidas executivas". 

 

Compulsando os autos, verifico à fl. 14 que o exequente desistiu da ação em relação às co-executadas, e o r. Juízo a quo 

deferiu a desistência, salientando que, "prosseguindo a execução somente em relação à devedora Loira Morena 

Indústria e Comércio Ltda, deverá correr apenas e limitada à terça parte do valor da condenação (...)" (fl. 15-16). 

 

Ocorre que desistência não é sinônimo de renúncia. A renúncia extingue a própria relação jurídica que deu causa à 
execução, ao passo que a desistência extingue apenas o processo, sem julgamento do mérito, permanecendo íntegra a 

relação jurídica a ponto de ser instaurado um novo processo. Segundo a jurisprudência, inclusive, "em nome da 

economia processual e da efetividade na entrega da prestação jurisidicional, é possível a reinclusão de executado no 

polo passivo da ação, a despeito da desistência anteriormente homologada, mormente quando pendente a citação dos 

devedores" (STJ-RT 855/240; 4ª T., REsp 696.083). 

 

Foi o que aconteceu nos presentes autos. A União desistiu de executar as sócias, e, posteriormente, incluiu-as 

novamente no processo. Considerando que a relação jurídica permaneceu inalterada, o crédito a ser executado deve ser 

o correspondente ao da empresa e das sócias, não havendo que se falar em execução de apenas 1/3 (um terço) do valor, 

pois não houve renúncia ao seu direito de cobrança, como afirma o agravante. Diante da inexistência do instituto da 

renúncia que, ressalte-se, deve ser expessamente solicitado, correta a decisão do r. Juízo a quo, não sendo possível 

afirmar que houve preclusão da decisão anterior. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento dominante da jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS DEVIDOS À FAZENDA NACIONAL. 

VALOR INFERIOR A 100 (CEM) UFIR. LEIS Nº 9.469/97 E 10.522/2002. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO COM BASE EM RENÚNCIA. DESCABIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. ART. 267, VIII, C/C ART. 569, AMBOS DO CPC. 1. Manifestado pela Fazenda Pública o desinteresse na 

execução de honorários, com espeque nas Leis nº 9.469/97 e 10.522/2002, objeto de conversão da MP nº 2.095-

73/2001, em face do valor exeqüendo ser inferior a 100 (cem) UFIR´s, não pode o Magistrado a quo extinguir o 

processo com base no art. 794, III, do CPC (renúncia do crédito pela Fazenda Pública). 2. O ordenamento jurídico 

pátrio assegura ao exeqüente a livre disponibilidade de seu crédito, podendo desistir de executá-lo a qualquer 

momento, em relação a um, a alguns ou a todos os executados, mesmo porque a execução existe em proveito do credor 

e para a satisfação do seu crédito (art. 569 do CPC). O exercício de tal faculdade não implica, necessariamente, 

renúncia ao direito de cobrança dos valores que lhe são devidos. 3. Precedentes deste Tribunal (AC. 

2000.38.00.040792-4/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 

06/03/2006 p. 227; AC 2001.38.00.012176-2/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, 

DJ 28/04/2005, p. 38). 4. Apelação a que se dá provimento, para homologar o pedido de desistência e extinguir o 

processo sem resolução de seu mérito com base no disposto no art. 267, VIII, c/c art. 569, ambos do CPC. 

(AC 200038000394820, JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

20/01/2009)  

EMENTA. Processual civil. Ação de execução. Quitação da dívida. Comprovação. Desistência. Possibilidade. 

Honorários advocatícios. CPC, art. 569. Aplicação. I- A quitação de dívida não se presume, devendo ser comprovada. 
II- O legislador assegurou a livre disponibilidade da execução. Assim, pode o exeqüente desistir da ação de execução 

(CPC, art. 569), sem que isso importe em renúncia ao seu direito de crédito. III- Se a desistência ocorre antes do 

oferecimento dos embargos, desnecessária é a anuência do devedor. Precedentes. IV- Recurso especial conhecido e 

provido, vencido, em parte, o Relator quanto aos honorários. (RESP 200000605018, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 

STJ - TERCEIRA TURMA, 20/05/2002)  

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE DE RENÚNCIA INEQUÍVOCA AO DIREITO 

MATERIAL. 1. Embargos de divergência que gravitam em torno da possibilidade de extinção do crédito por força de 

renúncia tácita inferida de omissão da prática de ato após intimação do credor. 2. A renúncia ao direito é o ato 

unilateral com que o autor dispõe do direito subjetivo material que afirmara ter, importando a extinção da própria 
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relação de direito material que dava causa à execução forçada, consubstanciando instituto bem mais amplo que a 

desistência da ação, que opera tão-somente a extinção do processo sem resolução do mérito, permanecendo íntegro o 

direito material, que poderá ser objeto de nova ação a posteriori. 3. A doutrina acerca da renúncia ao direito em que 

se funda a ação assenta, in verbis: "A parte pode renunciar à ação, figura que recebe o nome de 'desistência', ou 

renunciar ao 'próprio direito material', objeto mediato do pedido. Nessa hipótese, a manifestação não é meramente 

formal, senão atinge a própria pretensão, abdicando a parte do direito que lhe pertence para não mais reclamá-lo. 

Opera-se, assim, a extinção com julgamento de mérito porque a parte que renuncia despoja-se de seu direito material e 

a eficácia da coisa julgada material é plena, sendo defeso discutir novamente em juízo acerca daquela pretensão. Em 

face dessa relevante diferença, cumpre ao juiz verificar com exatidão e de forma inequívoca a real intenção da parte, 

abrindo nova oportunidade processual, se necessário, para os devidos esclarecimentos do alcance desse ato de 

disponibilidade processual." (Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2001, p. 420/421) 3. Sob esse 

enfoque, a renúncia há de ser inequívoca, não se admitindo sua presunção, por isso que, in casu, a inércia da 

recorrente em manifestar-se acerca do valor já levantado, após intimação judicial, não é fundamento para extrair-se a 

presunção de que houve renúncia a eventual crédito, o que poderá ser requerido a posteriori. (Precedentes: REsp 

986.296/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 23/06/2008; REsp 

544.522/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 09/05/2008; REsp 

535061/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006; REsp 

43.911/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/05/1994, DJ 20/06/1994; 
REsp 21.662/SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 16.11.1992). 4. Em consonância com doutrina 

abalizada, in verbis: "Satisfeito o direito do credor, porque cumprida a prestação pela qual o devedor é executado, ou 

renunciando o credor ao seu crédito, obviamente, tendo ali a ação de execução atingido o seu objetivo e aqui perdido a 

sua finalidade, extinguem-se a ação e o respectivo processo. Poderá a renúncia efetivar-se por termos nos autos ou por 

instrumento público ou particular, tendo nesse caso que ser levada a conhecimento do juiz, acompanhada de 

instrumento que a comprove." (Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Saraiva, 3º 

vol. 18ª ed, págs. 475/476). 5. Embargos de divergência providos. 

(ERESP 200600890150, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 11/05/2009)  

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P. I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1511507-55.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.002894-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIMONT DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA 

No. ORIG. : 97.15.11507-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa a contribuição social. 

 

Em razão dos autos estarem arquivados há mais de 05 (cinco) anos, o d. Juiz a quo determinou a oitiva da autarquia 

federal para que se manifestasse nos termos do § 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 69). 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social manifestou-se no sentido de que não foi possível analisar eventual existência de 

causa suspensiva/interruptiva da prescrição (fl. 70). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 146/2281 

Na sentença de fl. 71, o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, 

reconhecendo a prescrição intercorrente de ofício dos créditos objeto da presente ação executiva. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não foi determinada a suspensão pelo 

prazo de 1 (um) ano, nos termos do § 2º art. 40, da Lei nº 6.830/80. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40, com a seguinte redação: 

 

"§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".  

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado o conhecimento ex officio da prescrição. Em matéria 
processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem assim aos recursos interpostos, 

independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática dos atos futuros de acordo com o referido 

princípio tempus regit actum. 

 

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre 

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição, 

independentemente de alegação do executado. 

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. CDA QUE 

ENGLOBA NUM ÚNICO VALOR A COBRANÇA DE MAIS DE UM EXERCÍCIO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

(...) 

3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 

4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 
6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(RESP nº 810.863/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 220) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE 

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A 

ANO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. ART. 2º, § 8º, DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE DESDE ANTES 

DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO EX 

OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS 

FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE(...) 

9. A jurisprudência desta Corte Especial perfilhava o entendimento segundo o qual era defeso ao juiz decretar, de 

ofício, a consumação da prescrição em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: 

REsp 642.618 - PR; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE; 

Relatora Ministra ELIANA CALMON. Primeira Seção, DJ de 26.05.2003; REsp 513.348 - ES, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 17.11.2003. 
5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

10. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que 

previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: Resp 803.879 - RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; Resp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ de 30 de março de 2006). 

11. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

12. Recurso especial provido. 
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(RESP nº 764.827/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 210) 

 

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da 

Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente . 

 

Cumpre ressaltar que, de fato, não houve nos autos nem suspensão nem arquivamento com base especificamente no art. 

40 da Lei 6.830/80. Contudo, a apelante foi intimada do despacho que determinava o arquivamento em caso de ausência 

de manifestação da mesma (fl. 68), bem como para se manifestar sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva da 

prescrição (fl. 69), requisitos que a jurisprudência entende serem indispensáveis para decretar a prescrição, não havendo 

que se falar em reforma da sentença diante da ausência de prejuízo à parte exequente. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO 4º DO 

ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. OITIVA 

PRÉVIA DA PARTE EXEQUENTE. NECESSIDADE. 1. O art. 6º da Lei n. 11.051/2004, cujo conteúdo trouxe inovação 

ao preceito do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, fazendo dele constar o parágrafo 4º, com fins de autorizar o magistrado a 

proclamação, ex officio, da prescrição ocorrida após a instauração do processo, tem natureza processual e não de 

direito material, quanto menos ainda de norma geral de prescrição em direito tributário, hábil a afrontar a 
Constituição da República (CF, art. 146, III, b); 2. O reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente do crédito 

em sede de execução fiscal, por envolver direito patrimonial, antes era vedado. Somente com o advento da Lei nº 

11.051, de 30 de dezembro de 2004, passou a ser possível a sua decretação independentemente de alegação do 

executado. Precedente do Eg. STJ; 3. Entretanto, é imprescindível a intimação prévia da parte exequente para que esta 

se manifeste sobre eventuais causas interruptivas ou suspensivas da prescrição, sob pena de nulidade da sentença. No 

caso, houve a aludida intimação, assim, impõe-se manter a sentença; 4. A contagem da prescrição intercorrente corre 

durante toda tramitação do processo, e não a partir da decisão de arquivamento, restando sobrestada somente durante 

a sua suspensão; 5. In casu, o feito permaneceu paralisado por mais de 05 (cinco) anos, e, devidamente intimada, a 

apelante não apresentou qualquer causa suspensiva ou interruptiva que merecesse guarida, razão porque fora correta 

a extinção da execução; 6. Apelação improvida. 

(AC 200905000985216, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, 

06/01/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA RESERVADA A LEI 

COMPLEMENTAR. ART. 146, III, B CF/88. LEI COMPLEMENTAR 118/2005. SÚMULA VINCULANTE 8 STF. 

SÚMULA 314 DO STJ. LEI 11.051/2004. NATUREZA PROCESSUAL. POSSIBILIDADE DE EXAME DO ASPECTO 

PRESCRICIONAL NA INSTÂNCIA REVISORA. 1. Em se tratando de crédito tributário, as medidas idôneas para 
provocar sua extinção são erigidas ao âmbito material da Lei Complementar, tal como expressamente preconizado no 

art. 146, III, c, da CF/88, sendo as causas suspensivas e extintivas da prescrição aquelas arroladas no Código 

Tributário Nacional. Precedentes: REsp 945178/MG. Rel. Min. Castro Meira. DJ de 25.10.2007; REO 

2000.01.00.034883-6/PA; Rel. Des. Federal Carlos Fernando Mathias. 04/12/2006 DJ p.184. 2. Convicção que se 

robustece na medida em que próprio Legislador de Normas Gerais introduziu reforma ao art. 174, § único, I, do 

Código Tributário Nacional, através da Lei Complementar 118, de 09/02/2005, para atribuir ao despacho que ordena 

a citação a eficácia de causa interruptiva. Esta providência legislativa vem reafirmar a impropriedade normativa 

prevista nos artigos 2º, §§ 3º e 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, aliás, há muito já reconhecida pela jurisprudência, para 

atribuir ao despacho que ordena a citação, a eficácia de suspender o prazo prescricional. 3. Caso não ocorrida a 

prescrição antes do ajuizamento e citação do devedor, esta pode se efetivar na modalidade intercorrente. Neste caso, o 

termo inicial para a contagem do prazo necessário à sua configuração dá-se em conformidade com a Súmula 314 do 

STJ. 4. A Lei 11.051, de 30/12/2004, tem natureza de norma processual, tendo, portanto, aplicação imediata, 

alcançando, inclusive, os processos em curso. Precedentes. 5. Não obstante a propositura da execução fiscal dentro do 

lustro prescricional é imprescindível que seja promovida a regular citação do devedor no prazo de cinco anos, sob o 

risco de tornar os débitos fiscais imprescritíveis. Na redação do art. 174, caput, do CTN, vigente à época do 

ajuizamento da execução, a prescrição só se interrompia pela citação pessoal do devedor. 6. No caso em reexame, a 

última manifestação da exeqüente foi em 9/01/2004. Apesar de devidamente intimada, os autos ficaram sem 
movimentação por mais de 6 anos. Verifica-se, portanto, que efetivamente não houve suspensão nem arquivamento dos 

autos, nos termos do art. 40 da LEF, todavia, a Fazenda foi intimada sobre a prescrição intercorrente e nada alegou 

sobre causas de interrupção ou de suspensão da prescrição. 7. Não tendo a exeqüente apresentado qualquer causa de 

interrupção ou de suspensão do prazo prescricional (art. 151 e 174, § único, do CTN); e considerando o decurso de 

prazo suficiente à configuração da prescrição, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

IV, do CPC. 8. Apelação não provida. 

(AC , DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 10/12/2010)  
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Ademais, o período em que o processo executivo ficou parado - de 18.08.1999 a 03.11.2008 (fl. 68 e 69) - seria 

suficiente para ter decorrido 1 ano de suspensão e mais 5 anos de arquivamento dos autos, sem manifestação da 

exequente. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

P. I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007023-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007023-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VERDURAMA COM/ ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070239320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, contra r. sentença que, em autos de mandado 

de segurança, concedeu a ordem para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir contribuição 

previndenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

A União apelou, aduzindo que o aviso prévio indenizado tem caráter remuneratório e sobre ele incide a contribuição 

previdenci 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

Ministério Público manifestou-se pelo não provimento da apelação e da remessa ex officio. 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

 

Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o 

entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou 

empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, 
observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório: "Art. 487, § 1º A 

falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso , garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica: 

 

"RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 
Recurso de revista não conhecido." 
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(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

 

"RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré- aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido." 

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008) 

 

"RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 

O VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 
há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007)". 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso , o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 
não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado." 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024324-53.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024324-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : STAY WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA PEREIRA LACERDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243245320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença (fls. 455/457) que julgou procedente Mandado de Segurança impetrado com o objetivo 

de que seja determinado à autoridade fiscal que dê vista imediata dos processos administrativos relacionados nos autos e 

se abstenha de incluir o nome da impetrante no CADIN (Cadastro de Inadimplentes). 

A União alega que os atos administrativos têm presunção de legitimidade e que ocorreu perda superveniente do objeto, 

dada a juntada dos processos administrativos aos autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial 

(art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 

Por outro lado, determina a Lei n° 9.784/99: 

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 

assegurados: 

        I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 

cumprimento de suas obrigações; 

        II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos 
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

 

Assim, é de rigor conceder a segurança, até porque já acostados aos autos os processos administrativos, como 

informado pela apelante, permanecendo o objeto da ação, para que se perpetue a coisa julgada material. 

 
Nesse sentido: 

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER 

AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de 

seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito. 

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008 

PÁGINA: 164) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ANÁLISE 

DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A Lei nº 

9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49, que as 

decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a obtenção de 
certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, 

XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a 

administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo previsto na Lei n° 11.457, de 16 de 

março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a 

decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

- SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fl. 163/165) que julgou improcedente o pedido inicial formulado 

em Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de obter o direito de recolher a contribuição ao SAT, segundo o 

grau de risco preponderante. 

A apelante reitera suas razões iniciais, protestando contra a aplicação da alíquota de 2% para a administração pública. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Primeiro porque a apelante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo Mandado de 
Segurança, pois não provou o que alega, ou seja, não acostou aos autos prova pré-constituída de que a alíquota aplicada 

está incorreta. 

Há a necessidade de dilação probatória, o que é incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 

Nesse sentido: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE TUTELA JURISDICIONAL PARA PAGAMENTO PARCIAL DE 

DÉBITO FISCAL COM BENEFÍCIO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE DA INICIAL - 

AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DAS MATÉRIAS FÁTICAS ARGUIDAS - SENTENÇA QUE 

INDEFERIU A INICIAL MANTIDA.  

I- Na dicção do art. 1º da Lei nº 1.533/51, cabe mandado de segurança para coibir abusos do Poder Público como 

também para evitar os efeitos de um ato iminente, capaz de lesar ou violar direito. Assim, qualquer cidadão pode 

discutir em juízo ato que entende ilegal, abusivo, ainda que sob enfoque preventivo.  

II- No caso concreto, da inicial é possível se extrair a pretensão da impetrante de obter tutela jurisdicional preventiva 

que lhe assegure a possibilidade de recolhimento parcial de débito fiscal junto ao INSS - com reconhecimento de 

ocorrência da denúncia espontânea - sem que tenha de suportar eventuais ônus da mora, todavia, não restaram 

demonstrados minimamente os elementos fáticos ligados à existência do direito líquido e certo alegado e ao modo pelo 

qual o mesmo encontrar-se-ia ameaçado.  

III- A evidente instrução deficiente do mandamus conduz o julgador a invencíveis dúvidas quanto aos fatos argüidos na 
inicial - inclusive sobre a própria existência dos débitos.  

IV- A ausência de demonstração pela parte impetrante das questões de fato diretamente relacionadas à existência do 

direito alegado, aliada a incompatibilidade da dilação probatória com o rito do mandado de segurança, acarreta a 

inviabilidade da análise das teses jurídicas levantadas.  

V- Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 

17/05/2007. p. 303). 

 

E, para arrematar, quanto à questão de fundo, também não há sucesso no seu pleito. 

A apuração da alíquota relativa ao SAT deve ser feita segundo a atividade preponderante de cada estabelecimento, 

entendido este como a individualização pelo CNPJ. O STJ tem entendimento pacificado a esse respeito: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - BASE DE CÁLCULO. 

1. O acórdão impugnado adotou como tese o entendimento de que o risco a ser avaliado, para efeito do cálculo do 

SAT, é o da atividade preponderante da empresa e não de cada estabelecimento. 

2. A Primeira Seção consagrou entendimento, após acirradas divergências, de que a alíquota do SAT deve ser aferida 

com base na atividade de cada estabelecimento da empresa, desde que se trate de estabelecimento com inscrição 

própria no CNPJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp 950344/SP, Segunda Turma, rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ DATA:19/11/2007 PÁGINA:224).  

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT - ATIVIDADE PREPONDERANTE - ÚNICO CNPJ. 

1. A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho deve ser verificada de acordo com a atividade 

preponderante da empresa quando esta possuir CNPJ único (antigo CGC). Apenas na hipótese de cada 

estabelecimento possuir um cadastro próprio é que se considera a alíquota do SAT de forma individualizada para cada 

pessoa jurídica. 

Embargos de divergência providos. 

(STJ, EAG 572486/SP, Primeira Seção, rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ DATA:07/05/2007 PÁGINA:269). 
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O SAT é previsto no artigo 7º, XXVIII; 195, I e 201, I da CF. 

Ele garante ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do empregador, mediante pagamento de 

um adicional sobre folha de salários. 

A contribuição ao SAT é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, não infringindo o 

Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a 

todos os contribuintes. 

Não é necessária lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, por isso inexiste ofensa aos artigos 68, 

§1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se tratar de tributo 

que não se tenha sido definido na própria Constituição. 

Assim, a Lei nº 8.212/91, artigo 22, II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, define o fato gerador da obrigação 

tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT, atendendo ao art. 97 do CTN. 

Os Decretos 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99 estabelecem as 

condições de enquadramento de uma atividade quanto ao risco (leve, médio e grave), considerando a atividade 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho. Eles não inovam em relação 

ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitam as condições concretas quanto ao que seria considerado grave, 

médio ou leve relativamente ao risco de acidentes do trabalho. 

O Decreto Regulamentar não tem o papel reservado a lei, ele apenas afasta os conflitos surgidos a partir de 
interpretações diversas do texto legal, não havendo violação ao art. 84, IV da CF ou aos Princípios da Legalidade 

Genérica e Estrita (art. 5, II e 150, I da CF). 

O STF tem posição sobre a questão: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da 
lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional.  

V. - Recurso extraordinário não conhecido." (g.n.) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 343446/SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Publicado no DJ de 04/04/2003) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., 

artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 

- SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 

art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência 

residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o 

SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada 

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, 

definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei 

deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio 

e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 

150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de 

ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 343446/SC, Tribunal Pleno, relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, p. 40). 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES 

AVULSOS. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ de 04.04.2003, 

julgou constitucionais o art. 3º, II, da Lei 7.787/89 e o art. 22, II, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei 9.732/98, 

assentando a legitimidade da cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto 

aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos. 2. Agravo regimental improvido."  

(STF, AgR 450061/MG, Segunda Turma, rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 31/03/2006, p. 37).  

Trago o posicionamento do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SAT - PARÂMETROS ESTABELECIDOS POR REGULAMENTO - 

LEGALIDADE. 
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1. É pacífico o entendimento desta Corte de que não ocorre afronta ao princípio da legalidade quando se estabelece, 

por meio de decreto, os graus de risco (leve, médio ou grave) para efeito de Seguro de acidente do trabalho, "partindo 

da atividade preponderante da empresa" (REsp 415.269-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 1.6.2002, e REsp 392.355-

RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 12.8.2002). 

2. Na mesma linha, a Primeira Seção assentou que "a definição do grau de periculosidade das atividades 

desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto n. 2.173/97 e pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites 

insertos no artigo 22, inciso II da Lei n. 8.212/91, com sua atual redação constante na Lei n. 9.732/98, porquanto tenha 

tão-somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de 

incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o 

SAT - Seguro de Acidente do Trabalho" (EREsp 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 856817/SP, Segunda Turma, rel. Ministro Humberto Martins, DJ 28/02/2007, p. 214). 

 

Esta Corte já analisou caso semelhante: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTITUCIONALIDADE. SAT. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO. ALÍQUOTA. 

ATIVIDADE PREPONDERANTE. ESTABELECIMENTO. CNPJ 1. A argumentação da agravante quanto à ausência 
de menção das hipóteses descritas no "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil para o cabimento da decisão 

monocrática não merece guarida, pois, ao mencionar os Acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal e pelo 

Superior Tribunal de Justiça, a decisão claro que se fundava em jurisprudência dominante. 2. O SAT tem previsão 

constitucional no inciso XXVIII do artigo 7º, inciso I do artigo 195 e inciso I do artigo 201 DA CR/88 3. A base 

infraconstitucional do SAT é a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 22, inciso II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, 

define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT. 

4. O Decreto nº 2.173/97 não inovou em relação ao que dispõe a Lei nº 8.212/91, apenas explicitando as condições 

concretas em que seria considerado grave, médio ou leve o risco de acidentes do trabalho. 5. Não há que se falar em 

necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem ofensa aos artigos 68, §1º, 195, § 4º 

c/c 154, I da Constituição Federal. O requisito formal da lei complementar somente é exigível quando se tratar de 

tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 6. A apuração da alíquota para a realização da 

contribuição deve ser feita segundo a atividade preponderante de cada estabelecimento, entendido este como a 

individualização pelo CNPJ, consoante reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça. 7. Agravo a que se nega 

provimento. 

(TRF3 - AC 199961000498606 - SEGUNDA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF - 

DJF3 CJ1 DATA:02/07/2009 PÁGINA: 45) 

 
Quanto ao enquadramento propriamente dito, ressalto que todo ato emanado pela administração pública reveste-se de 

legalidade e não basta a simples alegação de que está em desacordo com a lei para afastá-lo, é necessário provar o que, 

como já ressaltado, é incompatível com a via do mandado de segurança. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ALÍQUOTA - ATIVIDADE PREPONDERANTE DE CADA 

ESTABELECIMENTO COM REGISTRO PRÓPRIO NO CNPJ - SÚMULA 351 DO EGRÉGIO STJ - REMESSA 

OFICIAL IMPROVIDA. 1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa 

reveste-se de presunção relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente 

de acordo com a lei. Em assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato 

administrativo encontra-se maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa alegação, 

o que ocorreu no caso dos autos. 2. Depreende-se, do relatório fiscal acostado à fl. 22, que o crédito em cobrança 

refere-se a diferenças de contribuições ao SAT, recolhidas a menor nos meses de julho de 1992 a junho de 1994. 3. "A 

alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada 

empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um 

registro" (Súmula nº 351 do STJ). 4. No caso, depreende-se, de fls. 31/32, que o estabelecimento fiscalizado possuía 

registro próprio no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atual Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, de 
modo que deve ser considerada, para aferição da alíquota da contribuição ao SAT, a atividade preponderante no 

estabelecimento em questão. 5. Remessa oficial improvida. 

(TRF3 - REO 200203990471853 - DES. FED. RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA - DJF3 CJ2 DATA:22/04/2009 

PÁGINA: 426) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

APELO DA AUTORA. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013056-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013056-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COMPESCA CIA BRASILEIRA DE PESCA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 01.00.00914-0 A Vr GUARUJA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal, em face da decisão de fls. 89/93, que deu provimento ao agravo 

de instrumento para reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, com base no art. 557, §1.º- A do CPC. 

 

 

O agravo de instrumento foi interposto contra a União Federal, em face da decisão que, em execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, determinou que a credora indicasse os sócios da agravante no pólo passivo da demanda 

para posterior apreciação de pedido de bloqueios de créditos pelo sistema BACENJUD. 

 

 

 

Nesta sede, a União Federal alega que as causas interruptivas da prescrição estão descritas no art. 174 do CTN, assim 

como a citação da executada teria ocorrido em 02/10/80, restando interrompida a prescrição para seus sócios, não 

havendo, portanto, óbice para o redirecionamento da execução fiscal. Aduz, outrossim, que houve manifestação da 

exequente quanto ao prosseguimento do feito executivo. 

 

 

Decido. 

 

 

De início, consigno que não se verificou a prescrição intercorrente conforme entendimento acolhido no julgado 

hostilizado, posto que noticiada pela União Federal a adesão da empresa ao Refis, o qual restou revogado junho/2009 
(fls. 80/83). Dessa forma, estava suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do CTN, não 

havendo que se falar em prescrição intercorrente. 

 

 

Apenas à guisa de esclarecimento, cumpre tecer algumas considerações acerca do tema do prazo prescricional em sede 

de contribuições previdenciárias. 
 

 

A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de 26.08.60, o qual 

estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código Tributário Nacional, em 

01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. 
 

 

A aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, 

da Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 
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que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. 

 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

era 5 (cinco) anos; depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. 
Carlos Madeira, unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). 

Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, 

dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 

45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

Em síntese, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os 

seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos 

(CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

 

 

Tecidas essa considerações iniciais, constata-se que no período a que se referem os débitos em cobro, qual seja, 

dezembro/72 a agosto/76, vigorava o prazo prescricional quinquenal. 

 

 

Entrementes, tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido em 03/11/2010, em sede de 
recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4.ª 

Região, imperiosa se faz a manutenção da exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 
era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 
- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 
em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Nesse sentido, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 

Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 

presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 
discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

 

Compulsando os autos, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que os sócios agiram com 

abuso ou excesso de poder. 

 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão dos sócios co-responsáveis no pólo passivo da execução 

fiscal. 
 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024300-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024300-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
SANDRETTO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS INJETORAS LTDA e 

outros 

 
: NARDINI LTDA 
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: NARDINI COML/ DE MAQUINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 95.00.00363-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Industrias Nardini S/A, em face da decisão que, em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias, deferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação, uma vez que 

foi constatada a existência de grupo econômico, bem como a responsabilidade solidária das empresas a ele pertencentes 

quanto às obrigações para com a seguridade social, nos termos do inciso IX do art. 30, da lei n.º 8.212/91.  

 

 

A agravante alega a prescrição intercorrente, uma vez que transcorridos mais de quinze anos da data em que houve a 

citação da empresa executada. Aduz, outrossim, que as empresas apontadas como pertencentes a um grupo econômico 

possuem personalidade jurídica própria e não dependem da agravante para operar, bem assim possuem exercício de 

atividade econômica diversa da agravante. Por derradeiro, afirma que a participação de João Baptista Guarino, sócio em 

todas as empresas, é ínfima. 

 

 

Decido. 

De início, entendo que não ocorreu a prescrição intercorrente para redirecionamento da ação em face dos sócios co-

responsáveis por força da aplicação ao caso vertente do teor da Súmula 106 do STJ. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 
é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

 

Compulsando os autos, observa-se que as empresas em questão, Sandretto do Brasil Ind. e Com. de Máquinas Injetoras 

Ltda; Industrial Nardini Ltda; Nardini Comercial de Máquinas Ltda e Industrias Nardini S/A, têm os objetos sociais 
similares, têm em comum o mesmo administrador (João Batista Guarino) e funcionam no mesmo local onde a 

executada já teve ou tem sede. Do exame dos contratos sociais, constata-se ainda que existem inúmeros sócios em 

comum entre as quatro sociedades, elementos estes suficientes para se concluir pela existência de grupo econômico de 

fato.  

 

 

Dessarte, a inclusão dessas empresas no pólo passivo da execução fiscal, encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como 

forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a empresa 
executada é considerada grande devedora perante a Fazenda Pública (fls. 102/114). 
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O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

 

Ademais, posterior alegação de que a agravante não integra o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 
requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de 

que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 
continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de 

bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela 

devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de 

encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com 

esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos 

tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em 

que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em 

novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a 

parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O 

pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora 

originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos 

efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende 

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, 

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem 

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.  

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410).  
 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a 

existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o 

integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 

8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; 

AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; 

AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 

460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra 

Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; 

AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples 

fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do 

CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se 

aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas 

expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de 

qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico 
expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando 
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submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, 

conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi 

eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que possui com a União Federal, 

inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro milhões, quatro mil, duzentos e 

dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo estão em pleno 

funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não 

conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de 

julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido.  

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526).  

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024694-62.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024694-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO SA DE BARROS e outro 

AGRAVADO : MARIA LUIZA COELHO COIMBRA 

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO 

CODINOME : MARIA LUIZA COSTA COELHO DA SILVA 

AGRAVADO : 
CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA ENSINO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS S/C LTDA e outro 

 
: LUIZ ALBERTO DE CASTRO COIMBRA 

ADVOGADO : ROBERTO AJALA LINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00007562020004036004 1 Vr CORUMBA/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo regimental interposto por Maria Luiz Costa Coelho da Silva, em face da decisão de fls. 332/334 que, 

com fundamento no art. 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

 

O agravo de instrumento foi interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, acolheu exceção de pré-executividade, reconhecendo a ilegitimidade de Luiz Alberto de 

Castro Coimbra e Maria Luiza Costa Coelho da Silva, sócios da empresa executada, para figurarem no pólo passivo da 

demanda executiva, sob o argumento de que a responsabilidade sob exame há de ser definida em lei complementar (CF, 

art. 146, III, b), o que obsta o art. 13 da Lei 8.620/93 de sobrepor-se ao comando do art. 135 do CTN. 
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Em suas razões recursais, a agravante colaciona Precedentes do STJ no sentido de que deve ser afastada a aplicabilidade 

do disposto no art. 13 da Lei 8.620/93 que só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, 

não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II do CTN. 

 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 
 

 

Por primeiro, recebo o agravo regimental como agravo legal, com esteio no princípio da instrumentalidade das formas, 

posto ser este o recurso cabível nos termos do art. 557, §1.º - A do CPC. 

 

 

Ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir aos fatos 

geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido em 

03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo Tribunal 

Regional Federal da 4.ª Região. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de sociedade limitada. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 
 

 

Nesse sentido, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 

Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 
singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 
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Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 

presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

 

Ademais, compulsando os autos, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que os sócios 

agiram com abuso ou excesso de poder. 

 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão do sócio co-responsável no pólo passivo da execução 

fiscal. 

 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de reconsideração, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028540-87.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028540-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGIO DE AZEVEDO BARROS 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00075857720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, apontando contradição na decisão de fls. 100/106, que 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto 

pela União em face de decisão que manteve a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, 

prevista nos artigos 25, I e II, da Lei n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a 

retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 8.212/91. 
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Aduzem as embargantes, em suma, haver contradição na decisão embargada, pois o dispositivo é contrário à 

fundamentação. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. 

Determino que o dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

"DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, NOS TERMOS EXPOSTOS NA DECISÃO". 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para sanar a 

contradição apontada. 

Comunique-se o Juízo "a quo". 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033046-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033046-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SEBASTIAO CARLOS DE FIGUEIREDO e outro 

 
: JOSE VERONEZ RAMOS 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024417420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Às fls. 92/106v consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001900-80.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001900-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019008020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 29/01/2010 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais, de 

Terceiros e do Sistema "S" (INCRA, SENAI, SESI, SENAC, SESC e SEBRAE) incidentes sobre as verbas pagas sobre 

o aviso prévio indenizado. Requer a compensação dos valores recolhidos nas demissões efetivadas após 12/1/2009, 

com parcelas atinentes a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 
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A r. sentença de fls. 425/436, concedeu parcialmente a segurança para suspender a exigibilidade apenas das 

contribuições previdenciárias (parte empresa) incidentes sobre aviso prévio indenizado. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a impetrante requerendo a reforma parcial da sentença para suspender o recolhimento da contribuição de 

Terceiros e do Sistema "S" incidente sobre o aviso prévio indenizado, bem como seja reconhecido o direito à 

compensação dos valores recolhidos a maior, nos moldes da exordial (fls. 445/458). 

A União Federal interpôs apelação, requer a reforma da sentença que reconheceu a não incidência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (fls. 490/500). Recurso respondido. 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo improvimento dos recursos e da remessa oficial (fls. 

506/510). 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

O aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato de 

trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cuja redação é a seguinte: 

 
Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra 

da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. 

(Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo 

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 

... 

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas modalidades 

de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado, sendo esta 

segunda hipótese muito frequente nos dias atuais. 

O chamado "aviso prévio indenizado" corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo 

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso prévio. 
Desse pagamento resulta também a projeção de 1/12 (um doze) avos de 13º salário indenizado e 1/12 avos de férias 

indenizadas previsto em lei, salvo maiores números de dias de aviso e de avos que possam estar assegurados por conta 

da convenção coletiva de trabalho. 

Discute-se no caso dos autos a incidência de contribuição previdenciária e as destinadas a terceiros sobre o aviso prévio 

indenizado. 

É certo que a Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador" . 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) em seu art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", determinava a não 

incidência do INSS sobre o "aviso prévio indenizado", mas a situação mudou com a revogação do dispositivo pelo 

Decreto n° 6.727 de 12.1.2009 de modo que a partir dessa data os trabalhadores e empresas estão obrigados ao 
pagamento de contribuição sobre o respectivo montante. 

Sucede que o pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga justamente 

para que o obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do empregado no 

recinto de trabalho. 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo com o 

que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência de 

contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de "salário-de-

contribuição", feita pelo inciso I do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos pagos como 

contraprestação pelo trabalho e, in casu, trabalho é o que não há. 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação 

(contribuição) sobre as remunerações e serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da lei 
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que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado justamente 

para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso prévio". 

Em caso análogo esta Primeira Turma já externou o seguinte entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 

TEMPESTIVIDADE 

1. .... 

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. 

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por 

meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de 

serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; 
têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem 

justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. 

... 

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 2001.03.99.007489-6/SP, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 

Primeira Turma, julgado em 13.03.2007, DJE 13.06.2008). 

 

Eis ainda o pronunciamento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal sobre a impossibilidade de incidência de 

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias: 

 

RE-AgR 389903 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 21/02/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

RE-AgR 545317 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. 
GILMAR MENDESJulgamento: 19/02/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 

8.212/91. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE 

DE CÁLCULO. 

1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da 

controvérsia de modo integral e sólido. 

2. "A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial" (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe 04.10.10). 
3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1213133/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 01/12/2010) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE 

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 

redução da jornada a que fazia jus (arts. 

487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de 

verba salarial. 
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3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1198964/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 04/10/2010) 

 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 

Assim, o caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a 

revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 

6.727/2009. 

Com efeito, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto na Lei 

8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar a natureza 

jurídica de verba paga ao empregado. 

Enfim, reforçando a tese de que o Poder Executivo embaralha-se nas confusões que cria com sua sanha arrecadatória, 

está o fato de que não incide Imposto de Renda de Pessoa Física sobre o chamado "aviso prévio indenizado", na forma 

do inc. XX do artigo 39 do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n° 3.000/1999). 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados e destinadas 

a terceiros a título de aviso prévio indenizado. 
Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado, tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi pago a maior, sob a 

fiscalização e posterior homologação da autoridade fazendária competente. 

Em relação aos pagamentos efetuados após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9.6.2005) observo que não 

ocorreu a prescrição na medida em que o mandado de segurança foi impetrado em 29.01.2010 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de 

pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além do que a 

incidência única é a da SELIC. 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Pública, pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa. 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela 

Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão sobre 

as contribuições permanece. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 
1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às 

ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que se 

verifica no caso dos autos. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática 

prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

Ainda, embora não se trate de tributo já declarado inconstitucional, não haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do 

PCPS tendo em vista que esse dispositivo restritivo foi revogado pela Lei nº 11.941/09, a qual deve ser levada em conta 

na forma do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Realmente, se o reconhecimento do direito a compensação está sendo reconhecido nesta decisão monocrática, nesse 

particular é certo que a mesma não poderá aplicar lei revogada ("as normas legais editadas após o ajuizamento da ação 

devem-se levar em conta para regular a situação exposta na inicial" - STJ, 3ª Turma, RESP n° 18.443 - Edcl em Edcl, j. 

29/6/93). Confira-se: 

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 

1..... 

2..... 

3..... 
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4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem 

levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. Eduardo 

Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da apelação, não 

caracteriza julgamento ultra petita. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 

O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003, p. 

288) 

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da 

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO 

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO 

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C). 

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a averiguação 

da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de compensação. 

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de natureza 

jurídica diferente. 

3..... 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 20/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1..... 

2..... 

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época 

do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de 

o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação permitia a 

compensação, apenas, com tributos de mesma espécie. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

10/03/2010, DJe 18/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 
LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 
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3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12..... 

13.... 
14..... 

15.... 

16.... 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal 

(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 

16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e 

das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 

Pelo exposto, dou provimento à apelação da impetrante e nego seguimento à apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional) e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005063-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005063-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e filia(l)(is) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 168/2281 

 
: MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

AGRAVANTE : MULTI EXPORT COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127136920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por MULTI EXPORT 

COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e filia(l)(is) em face da decisão que, em autos de mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade da contribuição referente ao aviso prévio indenizado e ao terço 

constitucional de férias, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta contra a sentença que denegou a 
segurança. 

Alega o agravante, em síntese, que a apelação deveria ter sido recebida no duplo efeito, na forma do art. 518 do Código 

de Processo Civil, sustentando a inexigibilidade da contribuição em tela. 

Decido. 

Como é cediço, constitui regra, em mandado de segurança, o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, 

bem como a possibilidade de execução imediata da sentença. 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

No mesmo sentido, vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).  

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 
existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência".  

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO. 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 

3. Recurso ordinário improvido".  

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175) 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o 

entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou 

empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, 

observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 
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Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 

RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 
indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 
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3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005159-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LENIRA PEREIRA DE OLIVEIRA GIORGI PAGLIARI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077556620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Lenira Pereira de Oliveira Giorgi 

Pagliari, em face de decisão proferida nos autos da execução fiscal de contribuições previdenciárias que rejeitou 

exceção de pré-executividade mantendo a agravante no pólo passivo da execução fiscal. 

 

 

Do exame dos autos, contata-se que a agravante não instruiu o recurso com cópia obrigatória ao conhecimento do 

recurso, qual seja, a cópia da certidão da intimação da decisão agravada, descumprindo o disposto no art. 525, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005493-50.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.005493-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00005342720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA EXPRESSO SÃO BERNARDO DO CAMPO LTDA 

contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de mandado 

de segurança, indeferiu pedido de liminar requerida para que as multas constituídas em 07/06/2010 fossem incluídas no 

parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009. 

Segue transcrita a fundamentação da decisão agravada: 

 

"Não verifico presentes os requisitos para deferimento da liminar pleiteada, já que ausente a relevância do fundamento. 

Com efeito, o parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09 abrange apenas os débitos constituídos ou não, com 

vencimento até 30/11/2008, nos termos do artigo 1º da referida lei. 
As multas decorrentes da aplicação de penalidade por infração à legislação tributária foram constituídas apenas em 

07/06/2010 e, certamente, não estão contempladas no parcelamento. 

Ademais, a Lei n.º 11.941/09, a qual Instituiu o parcelamento de débitos, prevendo diversos benefícios aos 

contribuintes, deve ser interpretada estritamente, conforme disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional.  

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada." 

 

Afirma a agravante que Administração indeferiu o pedido de inclusão das referidas multas no programa de 

parcelamento ao argumento de que as datas de vencimentos ocorreram após transcorrido 30 (trinta) dias sem que o 

contribuinte tivesse apresentado impugnação ou efetuado o pagamento (artigo 293, "caput", e § 1º do Decreto nº 

3.048/99). 

Sustenta que a data do vencimento da obrigação acessória (descumprimento entrega GFIP) é o dia seguinte ao término 

do prazo para a entrega da declaração, razão pela qual seria possível a inclusão de débitos no parcelamento da Lei nº 

11.941/2009 independentemente do lançamento de ofício, bastando o inadimplemento da obrigação, seja ela principal 

ou acessória. 

Alega violação ao princípio da estrita legalidade e da tipicidade tributária e sob estes argumentos pleiteia a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
Não entrevejo, em summaria cognitio, equivocidade na r. decisão de fl. 121 (fl. 114 dos autos originais). 

Os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao princípio da estrita legalidade (artigo 

155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só resta anuir com os termos do acordo, 

descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta a separação de poderes - nas cláusulas do 

favor concedido. 

Trata-se, portanto, de uma opção do contribuinte, que, ao aderir, aos parcelamentos, fica sujeito as suas determinações. 

Na verdade a agravante se insurge contra a lei em tese, posto que a vedação que motivou o ato supostamente coator é ex 

lege. 

Pelo exposto indefiro o pedido de fls. 22. 

Comunique-se a vara de origem. 

À contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

Em suas razões, a União alega que a decisão proferida pelos ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 

363.852 não suspendeu a cobrança da referida contribuição. 

A decisão do STF, de 03.02.2010 foi fundamentada no fato de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da 

Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

De sua parte, a União aduz que após a Emenda 20/98 foi editada a Lei n° 10.256/2001, que regulamentou a matéria. 

Relatados, decido. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 
O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 

da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 

Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 
item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano 

de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista 

apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em 

regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. 

O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 
foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 
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Confira-se: 

 

Art. 12: 

V- 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 

ainda que de forma não contínua;  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 

21 desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 
submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins 

de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, a qual determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais pessoas 
jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção. 

À guisa de esclarecimento, há, portanto, três diferentes tipos de contribuintes no âmbito rural, quanto ao que interessa 

neste feito, que contribuem sobre a receita advinda da comercialização da produção: 

SEGURADO ESPECIAL (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de 

economia familiar, nos termos da Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º) 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS (Lei nº 8.212/91, Art. 12, V, a) 

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS (Lei n° 8.870/94, Art. 25) 

 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS 

 

Como destacarei mais à frente, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física com empregados, nos 

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento 

estaria obrigado na condição de empregador. 

 

De qualquer sorte, independentemente da forma de recolhimento, se nos termos do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 (folha 

de salários) ou sobre a comercialização da produção (artigo 25 da Lei n° 8.212/91), o empregador rural pessoa física 
também é segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos do artigo 21, da Lei n° 8.212/91 e deve 

recolher tal contribuição. 

 

Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 
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Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

(STF - RE 363.852 - Pleno - Relator Ministro Marco Aurélio - DJe-071 de 23/04/2010) 

 

Trago trecho do voto proferido pelo relator, na parte relativa à necessidade de lei complementar para a criação de nova 

fonte de custeio: 

 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, 

houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a 

norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça 

atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I 

do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização 
da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda 

Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a 

majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...) 

 

É importante para a solução da questão posta nestes autos limitar a decisão do STF ao seu real alcance: 

 

1 - ela diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97; 

2 - aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa 

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

 

O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

 

Outro aspecto relevante é que o RE não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de 
contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, 

como retro mencionado. 

 

Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98 

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 

 

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

 

LEI N° 10.256/2001 
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Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 

e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, 

surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 

Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 

INCISOS I E II DO ARTIGO 25 DA LEI N° 8.212/91 

 

Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve 

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação 

do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural 
pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao 

segurado especial. 

 

Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa 

física. 

 

BITRIBUTAÇÃO 

 

O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in 

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 

Confira-se o trecho que importa da mencionada nota expedida pela Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil: 

(...) 

3. Seguem os dispositivos legais que tratam dos contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins:  

- Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º:  

=Art. 1º ...  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e 

por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.' 

- Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º, caput:  

=Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da 
Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins 

das áreas de saúde, previdência e assistência social.'  

- Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I:  

=Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 

inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do 

mês;'  

- Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, caput, combinado com o art. 4º:  

=Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o 

art. 1º.'  

- Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, caput, combinado com o art. 5º:  

=Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem 

como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.'  
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4. O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, o Regulamento do Imposto de Renda, dispõe no art. 150 sobre as 

pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas:  

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-

Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).  

§ 1º São empresas individuais: 

I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea =a');  

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica 

de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 

4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea 'b');  

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos 

termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e Decreto-

Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I).  

5. Não obstante a definição geral da referida equiparação pela legislação do Imposto de Renda, esta não se aplica no 

caso de atividade rural, tendo em vista o tratamento específico concedido à atividade rural através do art. 57 do 

Decreto nº 3000, de 1999, que afasta o dispositivo do inciso II do art. 150 do mesmo Decreto ao se utilizar da 

expressão ?apurado conforme o disposto nesta Seção?, em função do princípio da especialidade.  

'Seção VII Rendimentos da Atividade Rural  

Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas pessoas físicas, apurados 
conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º).  

Subseção I Definição  

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º, Lei nº 9.250, de 1995, art.17, e Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 59):  

I - a agricultura;  

II - a pecuária;  

III - a extração e a exploração vegetal e animal;  

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas 

animais;  

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as 

características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 

usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural 

explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação;  

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas (Lei 

nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 17).'  
6. Portanto, conclui-se que, em razão do produtor rural pessoa física (empregador) não ser equiparado a pessoa 

jurídica pela legislação do Imposto de Renda, este mesmo produtor rural não se enquadra como contribuinte da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não havendo incidência neste caso". 

 

Não bastasse isso, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na 

condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

 

A outra contribuição que o empregador rural recolhe é a segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos 

do artigo 21, da Lei n° 8.212/91. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já apreciou hipótese semelhante à posta nesta ação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 
2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da 

repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser 

considerada como ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 
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6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao 

ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos 

havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos. 

(TRF4 - AC 0002422-12.2009.404.7104 - Relatora Des. Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 1ª 

Turma, D.E. 12/05/2010). 

 

RECOLHIMENTO 

 

Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

Em conclusão, são devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos e os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8890/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0675631-72.1991.4.03.6182/SP 

  
95.03.049338-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HENRIQUE NUNES 

ADVOGADO : NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.06.75631-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos autos dos embargos 

à execução fiscal, em face da sentença que extinguiu a execução com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, por meio do 

qual o apelante almeja seja reformada a sentença para que se reconheça a natureza não-tributária das contribuições ao 

FGTS, o que afasta a ocorrência do prazo decadencial de lançamento e a prescrição qüinqüenal, posto que trintenário o 

prazo. 

 

Com contrarrazões pedindo a manutenção da sentença, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.  

 

De fato, não ocorreu a decadência ou a prescrição intercorrente, pois o prazo prescricional, no caso, é de trinta anos, 

uma vez que o crédito refere-se ao FGTS. 
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Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança do 

crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a prescrição 

da ação. 

 

Neste sentido, os v. julgados infra: 

 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 689903Processo: 200401379714 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da 

decisão: 15/08/2006 Documento: STJ000709297  

Fonte DJ DATA:25/09/2006 PÁGINA:235 

Relator(a) LUIZ FUX 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça decide, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda e Francisco Falcão 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 
1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 600140Processo: 

200301829109 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 09/08/2005 Documento: STJ000641724  

Fonte DJ DATA:26/09/2005 PÁGINA:305 

Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto, João Otávio de Noronha e Castro 

Meira. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Ementa 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248547Processo: 200703990453447 

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 18/02/2008 Documento: TRF300151842  

Fonte DJU DATA:15/04/2008 PÁGINA: 475 

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso da União Federal, prejudicado o 

recurso da executada. 

Ementa 
EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL PROVIDO - RECURSO DA EXECUTADA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança 

do crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a 

prescrição da ação.  

3. Inocorrência de prescrição intercorrente, vez que o processo não ficou paralisado por mais de 30 (trinta) anos. 

4. Recurso da União Federal provido. Recurso da executada prejudicado. Sentença reformada." 
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Portanto, a apelação interposta nos presentes embargos à execução é procedente, bem como, ficam invertidos os ônus 

da sucumbência. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, e por consequencia, determino o prosseguimento da execução.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009975-61.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.009975-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : EDITORA PANORAMA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PEDRO GERALDO DE CAMPOS e outro 

 
: LUCIA MORAES DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00239-3 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que fixou de forma alegadamente excessiva honorários periciais. 

Sem contraminuta, foram prestadas informações pela autoridade julgadora a quo. 

Relatei o necessário. 

Noticiada pela autoridade julgadora de primeiro grau a reconsideração do decisum que implicou a interposição do 

presente agravo, indiscutível a perda de seu objeto. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int. Baixem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003156-28.1998.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.040967-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : CASSIANO RICARDO RAMOS DEO e outro 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

APELANTE : JEAN MICHEL DECAILLET 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.10.03156-4 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença denegatória da ordem, visando a expedição de CND. 
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Sustenta o apelante, em síntese o cabimento da medida pleiteada. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela inadmissibilidade do recurso, pois intempestivo. 

 

Não conheço do recurso, porquanto intempestivo. 

 

A impetrante fora intimada da sentença aos 09 de outubro de 1998 (sexta-feira), conforme certidão de fl. 99 v, e o 

apelo somente veio a ser protocolizado em 29 de outubro de 1998 (quinta-feira), após o decurso do prazo de 15 dias, 

conferido pelo artigo 508 do Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, ausente um dos pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, nego seguimento à apelação, com esteio 

no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009570-40.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.009570-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE MARINOPOLIS 

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu parcialmente a ordem, tornando definitiva a liminar concedida 

para a autoridade coatora se abstenha de aplicar o disposto no art. 9º da Portaria MPAS nº 4.992/99, no tocante ao 

número mínimo de mil segurados como condição para manutenção do sistema previdenciário do impetrante. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 
O recurso é manifestamente improcedente. 

Com efeito, conforme jurisprudência deste tribunal mostra-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau 

ao reconhecer que a portaria ministerial ofende ao principio da legalidade e que ao estabelecer parâmetros e diretrizes 

extrapolou os limites da Lei nº 9.717/98. 

Neste sentido é o julgado desta Corte: 

MANDADO DE SEGURANÇA - REGIME JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL OBSTADO UNICAMENTE 

POR PREVISÃO DA PORTARIA MPAS 4.992/99, ARTIGO 9º, QUE, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO, 

VEIO DE SER REVOGADA PELO PRÓPRIO INSS - CONCESSÃO DE RIGOR. 

1. Superada a preliminar de incompetência, pois, como consagrado, a traduzir a autoridade impetrada aquela que 

dotada de poderes tanto de fazer como de desfazer a conduta alvejada : logo, de conseguinte, diante dos concretos 

efeitos da normação em questão, aos cuidados de administrativa jurisdição do aqui demandado Gerente Executivo de 

Arrecadação e Fiscalização do INSS, sem sucesso o reaforamento aventado, inciso VIII, artigo 109, Lei Maior. 

2. Por mais que na teoria, no âmbito normativo se viesse a vislumbrar legitimidade regradora, ao presente feito 

objetivamente capitulou na cronologia o próprio Poder Público, ao expressamente revogar, com cirúrgica precisão, o 

ponto fulcral a toda esta litigiosidade. 

3. Tratando a presente impetração do dia 16/08/2000, então vigente a normação emanada da original redação do 

artigo 9º, da Portaria MPAS nº 4.992/99, afluíram ao mundo jurídico a partir de 2001, textos revogadores da exigência 
encartada naquele inicial Diploma, portanto tudo a denotar necessitou o impetrante do Judiciário, de provocar a tutela 
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jurisdicional para que a Administração mesma, insista-se, viesse a suprimir do sistema exatamente a gravosidade 

alvejada. 

4. De tão explícito cenário não há como não se extrair senão a imperativa concessão da ordem, reformando-se a r. 

sentença, com a superação da exigência que o próprio Erário supervenientemente entendeu injusta, assim muito além 

se situando o vertente caso da aventada carência posterior, de rigor assim o veredicto de mérito, ora lavrado. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença, por sua conclusão de procedência ao 

mandamus. (TRF3 - AMS/2000.61.08.006607-1 - Segunda Turma - Relator Juiz Federal Convocado/Silva Neto - J. 

06/07/2010 - P. DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 230) 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065427-22.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065427-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00319-1 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determinou o 

prosseguimento da execução fiscal, bem como a realização do leilão designado, após acolher manifestação da exequente 

de que a executada não comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à permanência no REFIS. 

 

À fls. 134 foi indeferido o efeito suspensivo. 

 

À fls. 150/190, a agravante informou que aderiu ao REFIS, efetuando o arrolamento de todos os seus bens para garantia 

do crédito tributário. 

 

Tendo em vista a manifestação do INSS, no sentido de que não foram atendidos aos ditames dos artigos 2º, § 4º da Lei 

9.964/00 e artigo 64, da Lei 9.532/97 e artigo 19 da Instrução Normativa INSS/DC n] 35, de 31.08.2000, devendo 

prosseguir o curso da execução fiscal. 

 

Posteriormente, em manifestação nos autos de execução, a Procuradora Federal do INSS informa que, por meio de 
Ação Declaratória nº 2002.61.26.011403-9, em curso perante à 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André, 

foi deferida tutela antecipada para incluir a executada no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), requerendo a 

suspensão da execução fiscal, até ulterior manifestação do Comitê Gestor. 

 

Esse foi, exatamente, o pedido deste recurso; a suspensão da execução fiscal (fls.14), atendido ante a decisão proferida 

na ação declaratória. 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 
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Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024817-84.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.024514-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PAULINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RACHID MAHMUD LAUAR NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.24817-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas de sentença concessiva da ordem visando à inscrição da parte 

impetrante como despachante aduaneiro perante a 8ª. Região Fiscal. 

Sustenta a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, violação ao princípio da separação dos poderes, requerendo a 

cassação da ordem concessiva da segurança, com a revogação da liminar. 
Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O D. Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente 

Não pode prosperar a alegação da apelante/impetrada de violação ao princípio da separação dos poderes, tendo na 

consideração o ato praticado à fl. 08 indeferindo o pedido de habilitação do impetrante como despachante aduaneiro, 

não cuida de ato do Poder Judiciário em substituição a Secretaria da Receita Federal na análise de pedido pertinente a 

ela, mas cuida sim de mandamus para afastar ato coator praticado pela impetrada que indeferiu o pedido postulado pelo 

impetrante. 

No mais a questão versa matéria disciplinada pelo Decreto-Lei n. 2.472/1988 e, de forma subjacente a este, pelo 

Decreto 646/1992. 

Duas são as principais questões que emergem da lide: a legalidade da exigência do Segundo Grau completo para o 

exercício das sobreditas atividades e do prazo demarcado em regulamento para o credenciamento daqueles que já a 

exerciam. 

No tocante ao primeiro ponto, cumpre investigar as premissas constitucionais para o exercício de atividade ou profissão. 
Diz a Magna Carta que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, inciso XIII). 

Temos, portanto, o princípio da liberdade do exercício de trabalho ou profissão, que somente deve se submeter às 

exigências e restrições legais. 

O princípio da reserva legal implica em que somente a lei, em sentido formal, poderá criar obrigações ou restrições ao 

exercício de profissão, não podendo fazê-lo o regulamento, ainda que autorizado pela lei. 

Com efeito, a lei não pode delegar ao regulamento a definição de direitos e obrigações profissionais, uma vez que a 

Constituição Federal somente admite que isso seja feito por ato formal do Poder Legislativo, no exercício das suas 

atribuições. 

Delegar ao Poder Executivo a definição de direitos e obrigações, ainda que por meio de lei, significa subverter a Ordem 

Constitucional. 

O regulamento, por decreto ou qualquer outro meio formal, não pode ser autônomo, no sentido de que lhe cabe apenas 

detalhar as condições materiais para o exercício de um direito ou uma obrigação, basicamente apontando onde, como e 

quando deverão ser exercidos ou cumpridos. 

Contudo, não pode investir em elementos definidores do próprio direito ou da obrigação, posto que fizer isso estará 

invadindo a reserva constitucional da lei. 

Oportuna a transcrição da doutrina de Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In Curso de direito constitucional. 13. ed. São 
Paulo: Saraiva, 1984, p. 271): 
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"Em princípio, como é sabido, o regulamento não pode criar ou extinguir obrigações, não pode nem mesmo suspendê-

las ou adiá-las, como não amplia nem restringe direitos. Por outro lado, se costuma ensinar que, no que for além da 

lei, não obriga; no que for contra a lei, não prevalece. À luz desse ensinamento, que é o clássico, o regulamento 

praeter legem não obriga". 

Também valiosa a lição de Pontes de Miranda, que se pronuncia no sentido de que "se o regulamento cria direitos ou 

obrigações novas, estranhos à lei, ou faz reviver direitos, deveres, pretensões, obrigações, ações ou exceções, que a lei 

apagou, é inconstitucional. (...) Tampouco pode ele limitar, ou ampliar direitos, deveres, pretensões, obrigações ou 

exceções à proibição, salvo se estão implícitas. Nem ordenar o que a lei não ordena (...). Nenhum princípio novo, ou 

diferente, de direito material se lhe pode introduzir" (apud Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito 

Administrativo, 27ª ed., São Paulo, Malheiros, 2010, p. 354/5). 

Neste contexto, o exercício da profissão do despachante aduaneiro ou do ajudante de despachante aduaneiro, como 

qualquer outra, deve observar as prescrições legais, as quais, no caso, são estabelecidas pelo § 3º do artigo 5º do 

Decreto-Lei n. 2.472/1988. 

"Art. 5º A designação do representante do importador e do exportador poderá recair em despachante aduaneiro, 

relativamente ao despacho aduaneiro de mercadorias importadas e exportadas e em toda e qualquer outra operação de 

comércio exterior, realizada apor qualquer via, inclusive no despacho de bagagem de viajante. 

(...) 

3º Para a execução das atividades de que trata este artigo, o Poder Executivo disporá sobre a forma de investidura na 
função de Despachante Aduaneiro, mediante ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro, e sobre os requisitos 

que serão exigidos das demais pessoas para serem admitidas como representantes das partes interessadas." 

Contudo, em que pese o inegável valor de lei dos antigos decretos-leis, as delegações por eles previstas estão 

desconformes à Constituição Federal de 1988, na dicção expressão do artigo 25 do ADCT: 

Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo à prorrogação 

por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada 

pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: 

I - ação normativa; 

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie. 

Sendo assim, a partir de 180 dias da promulgação da Constituição Federal de 1988, perdeu efeito o § 3º do Decreto-Lei 

n. 2.472/1988, na parte em que delegava ao Poder Executivo a competência para dispor sobre a investidura na função de 

despachante aduaneiro, salvo naquilo que é próprio do ato regulamentar. 

Por tais fundamentos, não poderia o artigo 47 do Decreto 646/1992 estabelecer exigências para o exercício de Ajudante 

de Despachante Aduaneiro, como a conclusão de segundo grau ou equivalente, por importar em discriminação não 

prevista na lei de regência, nem justificável como atributo natural ao encargo. 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme as seguintes ementas: 

ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. COMISSÁRIAS. CREDENCIAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a 

especificação do dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF). 

2. Cumpridos os requisitos legais para o exercício das atribuições de despachante aduaneiro, é vedado à 

Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo. 

3. As comissárias de despacho que vinham exercendo licitamente o desembaraço aduaneiro por mais de dois anos têm 

direito à inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (REsp n. 138.481/SC, relator Ministro Humberto Gomes 

de Barros). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - Segunda Turma - RESP 392.454/PR - Relator Ministro João Otávio Noronha - DJ 29/3/06, p. 134) 

ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO. CREDENCIAMENTO. INSCRIÇÃO. LIMITAÇÃO AO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual a lei especial não exige qualificação técnica ao 

exercício da atividade de despachante aduaneiro. 

2. O art. 5º, § 3º do Decreto-Lei nº 2.472/1988, admite que, além dos despachantes aduaneiros, possam ser admitidas 

como representantes do exportador e do importador, no desembaraço aduaneiro, outras pessoas que atendam aos 

requisitos fixados pelo Poder Executivo. 
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do saudoso Tribunal Federal de Recursos pacificou o 

entendimento no sentido de que, cumpridos os requisitos legais para habilitação de despachante aduaneiro ao 

exercício do cargo, é vedado à Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo, 

extrapolando os termos de norma hierarquicamente superior. 

4. Uma vez preenchidos os requisitos exigidos em lei especial, a qual não exige qualificação técnica, têm os 

impetrantes direito ao credenciamento (inscrição) como despachantes aduaneiros, sendo de nenhuma valia o ato 

administrativo que extravasa os limites legais para criar outras condições. 

5. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas, desta Corte Superior e das 1ª, 2ª e 3ª Turmas do saudoso Tribunal Federal de 

Recursos. 

6. Recurso não provido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP 362.135/PR - Relator Ministro José Delgado - DJU 18/3/02, p. 186) 
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Assim, não havendo previsão legal a respeito, inexigível o 2º Grau Completo para a inscrição como Despachante 

Aduaneiro ou Ajudante de Despachante Aduaneiro. 

Por outro lado, há que atentar ao fato de que a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros, nas hipóteses 

previstas no artigo 45 do Decreto 646/1992, deveria observar o prazo do § 2º do mesmo artigo, ou seja, até sessenta 

dias, renováveis por igual período, depois da respectiva publicação. 

Dispõe o artigo 45 do Decreto n. 646/1992: 

"Art. 45. Será assegurada a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros: 

I - dos despachantes credenciados junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal; 

II - dos sócios, constantes do estatuto ou contrato social das empresas comissárias de despachos aduaneiros existentes 

e em funcionamento na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88. 

III - dos ajudantes de despachante aduaneiro credenciados na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88. 

IV - dos ajudantes de despachante credenciados ou que estejam a exercer atividades relacionadas com o despacho 

aduaneiro há pelo menos dois anos junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal; 

V - dos sócios dirigentes ou empregados de comissárias de despachos aduaneiros estabelecidas na Região Fiscal e dos 

empregados de despachantes aduaneiros nela credenciados, que tenham exercido atividades relacionadas com o 

despacho aduaneiro por pelo menos dois anos. 

§ 1° Serão convocadas por edital as pessoas que satisfaçam quaisquer dos incisos deste artigo, promovendo-se suas 

inscrições no Registro de Despachantes Aduaneiros. 
§ 2° As providências deste artigo, deverão completar-se dentro do prazo de sessenta dias a contar da data de 

publicação deste Decreto, prorrogável por até igual período pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento." 

No caso, a disciplina do prazo para o exercício de direito é admissível pela via regulamentar, visto que não se refere a 

elemento essencial do exercício de profissão, de modo que não destoa de tudo que acima foi dito. 

Assim, não solicitada até 11 de dezembro de 1993, a inscrição como Despachante Aduaneiro somente será admitida na 

forma do artigo 50 do Decreto n. 646/1992, ou seja, com a inscrição prévia de dois anos no Registro de Ajudante de 

Despachante Aduaneiro. 

Neste sentido, o seguinte precedente da Colenda Terceira Turma desta Corte, em voto da lavra da eminente 

Desembargadora Cecília Marcondes: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESPACHANTE ADUANEIRO. INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 

DECRETO-LEI N.º 2.472/88, ARTIGO 5º, § 3º. DECRETO Nº 646/92, ARTIGO 45. LEGITIMIDADE.  

1. Findo o prazo fixado nos Editais nºs 01 e 02 para a inscrição com fundamento no artigo 45 do Decreto nº 646/92, a 

inscrição para a função de Despachante Aduaneiro só poderá ser requerida por Ajudante de Despachante Aduaneiro 

que tenha pelo menos dois anos de inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro (art. 50 do Decreto nº 

646/92). 

2. O benefício assegurado pelo legislador nos incisos do art. 45 do Decreto nº 646/92 excepciona em caráter temporal 

o regramento inaugurado pelo Decreto-Lei nº 2.472/88, dessarte, o prazo fixado pela Administração para o exercício 
do aludido benefício não caracteriza ofensa a pretenso direito adquirido da impetrante. 

3. Agravo regimental prejudicado, apelação improvida e tutela antecipatória revogada." 

(TRF3 - Terceira Turma - AMS 206830 - Relatora Desembargadora Cecília Marcondes - DJU 18.08.07, p. 178) 

Compulsando os autos, verifica-se pelos documentos trazidos pelo impetrante que exerce a profissão de 

"assistente/auxiliar de importação" desde 01/06/1978, fazendo jus à sua inscrição como Despachante Aduaneiro, uma 

vez cumpridos os requisitos para tanto. 

Incabível a anulação da sua inscrição, uma vez que a exigência de certificado de conclusão do 2º Grau, que a autoridade 

impetrada reputa não-autêntico, não está prevista no Decreto-Lei n. 2.472/1988, conforme fundamento supra. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1306322-38.1997.4.03.6108/SP 

  
2000.03.99.040023-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SILIGA INSTALACOES E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : PRIMO PAMPADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.06322-8 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS/União Federal (Fazenda Nacional) de sentença pela qual foi concedida a ordem, determinando que a autoridade 

impetrada expedisse Certidão Negativa de Débito - CND, diante de aduzida violação a direito líquido e certo praticada 
pelo Chefe do Posto de Arrecadação e Fiscalização do INSS. 

Em seu apelo, a autarquia pugna pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: 

a) que a empresa impetrante exerce atividade de prestação de serviços de instalações elétricas, caracterizando atividade 

de locação de mão-de-obra, afastando a possibilidade da opção pelo SIMPLES, contrariando o inc. V, do art. 9º da lei 

9.317/96;  

b) que a impetrante é devedora de crédito tributário, mesmo sem o procedimento formal de lançamento; 

c) que a contribuição social não é tributo, não se podendo lhe aplicar todas as prescrições do Sistema Tributário 

Nacional o que impossibilitaria a aplicação dos artigos 205 e 206 do CTN. 

 

Sem contrarrazões e por força do reexame necessários subiram os autos a este E. Tribunal. 

A Procuradoria Regional Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Inicialmente afasto a alegação sobre a natureza jurídica das contribuições sociais, eis que incabível a abertura de 

discussão e contraditório em sede mandamental, entretanto apenas a título de conhecimento a matéria é objeto de 
remansosa doutrina, inclusive a de LucianoAmaro, in verbis: 

"[...] Com esse objetivo, identificamos quatro grupos de espécies tributárias, que permitem, por sua vez, variadas 

subdivisões, conforme o nível de análise ou o critério de discriminação que seja eleito: 

1.º) impostos; 

2.º) taxas (de serviço, de polícia, de utilização de via pública e de melhoria); 

3.º) contribuições; 

4.º) empréstimos compulsórios." (Direito Tributário Brasileiro. 15ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2009. P. 81.) 

Quanto à negativa pela impetrada do fornecimento da CND, entendo que o órgão que possui atribuições para deferir ou 

não a opção pelo regime especial de tributação é a Secretaria da Receita Federal, portanto, ainda que se reconheça a 

atribuição do INSS para fiscalizar a regularidade de opção de empresas que não se enquadrem no SIMPLES, a exclusão 

somente poderá ser realizada por ato da Secretaria da Receita Federal (art. 17 da Lei nº 9.317/96), o que não ocorreu no 

presente caso, motivo pelo qual não há óbice, por ora, à expedição da CND, uma vez que não há crédito devidamente 

constituído, devendo a autarquia representar pela exclusão à Secretaria da Receita Federal.  

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SIMPLES. EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA. COMPETÊNCIA DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ART. 15, § 4º, E 17 DA LEI N. 9.317/96.  
1. Não se conhece de recurso especial em que não resta cumprido o requisito indispensável do prequestionamento. 
Incidência das Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Consoante disposto no art. 17 da Lei n. 9.317/96, é da competência da Secretaria da Receita Federal realizar as 

atividades de fiscalização, arrecadação, cobrança e tributação dos impostos e contribuições pagas pelas empresas 

optantes do SIMPLES. Dessa forma, verificando o INSS, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, a ocorrência de 

uma das situações de exclusão obrigatória, deve representar à autoridade fazendária para que ela faça a comunicação 

ao contribuinte excluído.  

3. Recurso especial não-conhecido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 363429, Registro nº 200101454210, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ 23.05.2006, p. 135) 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA DE TERRAPLANAGEM. OPÇÃO PELO SIMPLES. 

POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO CND. 
Enquanto não houver manifestação da Secretaria da Receita Federal, autoridade administrativa competente para 

fiscalizar o SIMPLES, não se pode falar em restrições quanto às prestações de serviço de terraplanagem.  

É da Secretaria da Receita Federal a competência para fiscalizar a opção e o recolhimento pelo SIMPLES, não 

cabendo ao INSS emitir normas que tratam da matéria. Desta feita, não há que se falar em enquadramento da 

impetrante nas proibições do artigo 9º da Lei nº 9.317.  

Possibilidade de expedição de Certidão Negativa de Débito. (TRF4ª Região, Segunda Turma, AMS nº 

1998.04.01.030783-0, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJ 24.01.2001, p. 298, unânime) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE C.N.D. SIMPLES. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO. RECONHECIMENTO DE CONDUTA INDEVIDA. PERDA DE 

OBJETO. REMESSA OFICIAL PREJUDICADA.  
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I-A Autarquia não possui poderes para declarar a ilegalidade da opção do impetrante pelo sistema "simples", a 

inexistência de crédito tributário devidamente constituído, não respalda a negativa de fornecimento de CND. 

II-O reconhecimento da Autarquia, da inadequação de sua conduta, aliado à expedição da CND pretendida, através da 

liminar concedida, evidencia a perda de objeto da ação e do presente recurso. 

III-Remessa oficial prejudicada. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, REOMS nº 2001.03.99.060708-4, Rel. Des. Fed. 

Roberto Haddad, DJ 11.06.2002, p. 397) 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304934-66.1998.4.03.6108/SP 

  
2000.03.99.041320-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA 

ADVOGADO : JUNOT DE LARA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.04934-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas de sentença concessiva da ordem visando à expedição de certidão 

positiva com efeito de negativa. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/União Federal (Fazenda Nacional), em síntese: 

a) que não havia parcelamento de débito ensejador da emissão da certidão; 

b) que a lei não autoriza a expedição da certidão negativa (lei-8.212/91, art. 47, § 8º); 
c) que a contribuição previdenciária não possui natureza jurídica de tributo, não se podendo lhe aplicar os impedimentos 

referentes a tributos. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O D. Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Inicialmente afasto a alegação de ausência de parcelamento como fato impeditivo ao fornecimento da certidão 

pleiteada, sendo o parcelamento de débito apenas uma das hipóteses suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. 

 

DA NATUREZA DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

A autarquia recorrente embasou o seu inconformismo também no sentido de que às contribuições sociais não se 

enquadram como tributo. 

Com efeito, não pode prevalecer o entendimento da autarquia, indo na contramão de remansosa doutrina, bem como a 
de Luciano Amaro, que acrescento in verbis: 

"[...] Com esse objetivo, identificamos quatro grupos de espécies tributárias, que permitem, por sua vez, variadas 

subdivisões, conforme o nível de análise ou o critério de discriminação que seja eleito: 

1.º) impostos; 

2.º) taxas (de serviço, de polícia, de utilização de via pública e de melhoria); 

3.º) contribuições; 
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4.º) empréstimos compulsórios." (AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 15ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2009. 

P. 81.) 

No que tange ao direito do impetrante de obter a certidão almejada, a Carta Magna assegura a todos o direito de receber 

dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos 

de situações de interesse pessoal (artigo 5o, XXXIII e XXXIV, b da Constituição da República). 

A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar para a 

inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, discutidos. 

Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos 

normativos. 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

Verifica-se no caso dos autos a comprovação da segurança do juízo pelo oferecimento e efetivação da penhora, bem 

como do oferecimento de embargos ao executivo fiscal, fatos autorizadores da certidão prevista no art. 206 do CTN, 

mostrando-se correta a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 
recurso de apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-25.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.065130-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : BOSCH REXROTH LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.06015-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta de sentença denegatória de segurança visando à expedição de certidão negativa de 

débitos. 

A apelante busca a reforma da decisão, protestando pelo acolhimento do pedido, alegando o oferecimento posterior de 

penhora e embargos a execução configurando hipótese de suspensão da exigibilidade dos débitos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

O D. Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso ante a segurança do juízo pelo 

oferecimento de penhora. 

 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 
557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

A Carta Magna assegura a todos o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições 
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públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5o, XXXIII e XXXIV, b da 

Constituição da República). 

A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar para a 

inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, discutidos. 

Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos 

normativos. 

 

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

 

Verifica-se no caso dos autos às fls. 313/391 a comprovação superveniente da segurança do juízo pelo oferecimento e 

efetivação da penhora, bem como do oferecimento de embargos ao executivo fiscal, fatos autorizadores da certidão 

prevista no art. 206 do CTN, todavia, comprovação tardia não se mostrando aceitável na via do mandado de segurança. 

 

Como se vê, apesar da farta documentação apresentada, a apelante não comprovou, de plano, como exige a via estreita 

do mandado de segurança, ter efetivada a penhora exigida ao deferimento da referida certidão. 
 

Com efeito, como o mandado de segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo, apoiado em fatos 

incontroversos e não em fatos que reclamam produção de provas, exigindo-se prova pré-constituída como condição à 

verificação da pretensa ilegalidade da autoridade coatora, não há como se dar guarida ao pedido de expedição de 

certidão formulado. 

 

Ademais, neste momento processual tal pedido se mostra ineficaz pelo decurso de tempo, e, ainda, uma vez 

comprovado nos autos o oferecimento e efetivação da penhora, bem como do oferecimento de embargos ao executivo 

fiscal, não há necessidade de postular em juízo o deferimento do referido pedido, sendo oferecido pelo Órgão Público 

automaticamente, uma vez que preenche as exigências do art. 206 do CTN. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032615-28.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068384-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : SO FITAS LTDA 

ADVOGADO : ELAINE DE CAMARGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.32615-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, tornando definitiva a liminar concedida para compelir a 

autoridade coatora a expedir certidão negativa de débito. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 
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Com efeito, mostra-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau ao conceder a segurança, determinando a 

expedição da CND, ao fundamento de que o caso se enquadra como tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

onde o contribuinte apura o débito e antecipa o pagamento (CTN, art. 150), e no caso de nada antecipar ou antecipar 

valor menor do que é devido, terá o direito à obtenção de certidão negativa enquanto a autoridade não proceder à 

constituição do débito. 

No caso dos autos, como bem observou o juiz, a impetrante não recolheu a contribuição em determinado período, 

alegando ter procedido à compensação com créditos que detinha contra a Fazenda Pública. Em decorrência disto a 

Autarquia, verificando o não recolhimento no período, negou-se a emitir a CND, presumindo a existência de débito, 

entretanto a presunção, implícita nas informações que prestou para recusar o fornecimento da CND, não se trata de 

presunção absoluta, mas, simples. 

No sentido de que a mera presunção de irregularidades e que a ausência de crédito definitivamente constituído não 

constitui impedimento à expedição de CND é o seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES AO INSS (OBRA). AUSÊNCIA DE 

CRÉDITO DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO. DIREITO À OBTENÇÃO.  

1. Ante a mera alegação de existência de irregularidades [...], e ausente a indicação específica de existência de débito 

em nome da apelada, não há que se falar em negativa de expedição de CND.  

2. [...].  

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.. (TRF1 - AMS/200138000024460 - Sétima Turma - Relator Desembargador 
Federal Reynaldo Fonseca - J. 04/10/2010 - P. e-DJF1 DATA:15/10/2010 PAGINA:335) 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015149-80.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015149-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : GAZETA MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.71213-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, rejeitou pedido formulado pelo executado tendente à 

suspensão do feito em função de sua adesão ao REFIS. 

Efeito suspensivo deferido, sobreveio agravo regimental do exeqüente, assim como sua contraminuta. 
É o relatório. 

A consulta ao sistema processual eletrônico dá conta de que, cumprida a decisão que atribuiu eficácia suspensiva ao 

presente recurso, o feito, em sua origem, seguiu sendo processado, sobrevindo manifestação do executado noticiando 

sua adesão, agora não mais ao REFIS, senão ao PAES. 

Outros tantos atos processuais foram na espécie produzidos, assim noticia o mesmo sistema processual eletrônico, 

sobressaindo novo recurso de agravo de instrumento (de nº 2005.03.00.085113-5), dessa vez sem efeito suspensivo 

atribuído, em face de decisório que deliberou pelo não-cumprimento, pelo executado, das condições de ingresso no 

PAES, impondo-se, por isso, o prosseguimento da execução. 

Pois bem. Uma vez consolidado, no primeiro grau, o fato de o executado ter postulado sua adesão a novo programa de 

parcelamento (PAES), é indiscutível que a questão pertinente à suspensão da ação de origem em função de seu suposto 

ingresso em programa anterior (REFIS) se perdera, sendo superada pelas subseqüentes ocorrências processuais a que 

antes me referi. 
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Isso posto, porque fenecido seu objeto, nego seguimento ao agravo, fazendo-o na forma do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. Torno sem efeito a decisão de fls. 96 (atributiva de eficácia suspensiva ao presente recurso), tendo 

por prejudicado, assim, o agravo regimental. 

Int. Baixem os autos, oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040725-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040725-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D AVILA e outro 

 
: RICHARD FRANKLIN MELLO D AVILA 

ADVOGADO : MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

INTERESSADO : ANGELO MORELLI NETTO 

No. ORIG. : 99.00.00067-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da sentença que julgou procedentes os 

embargos de terceiros, reiterando argumentos expostos na contestação, e insurgindo-se contra os honorários, fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

 

Com contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

Com relação à ratificação dos termos da contestação, o apelante não trouxe os fundamentos de sua pretensão, o que 

impossibilita a apreciação. 

 

Neste sentido: 

 

"RESP 200101397634 RESP - RECURSO ESPECIAL - 359080 

Relator(a) JOSÉ DELGADO 

Sigla do órgão STJ 
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA:04/03/2002 PG:00213 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Luiz Fux, Garcia Vieira e Humberto Gomes de 

Barros votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que 

na apelação sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 2. O Código de Processo Civil 

(arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é 

suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de 

fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, 
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tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 3. O apelante deve atacar, especificamente, os 

fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já 

delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, 

sendo necessário o ataque específico à sentença. 4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento 

do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 5. Precedentes 

das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso não provido." (g.n.) 

 

De todo modo, por deferência ao princípio da confiança e da boa-fé ("A segurança jurídica liga-se à idéia de boa-fé"- 

Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da teoria geral no Direito Administrativo, p.95, Malheiros Editores), deve-se confirmar 

a r.sentença proferida; o imóvel foi objeto de remissão, em processo de execução, promovida pela Fazenda do Estado, 

em face do executado. Após a remição, pela filha do devedor, o bem foi alienado aos embargantes. Tudo documentado.  

 

Quanto à ausência de registro imobiliário, a pretensão da Fazenda Pública sede diante dos termos da Súmula 84, do 

STJ, quanto ao compromisso de compra e venda: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro." Essa 

proposição serve de modelo. 

 

Os honorários advocatícios, nas ações em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do § 4º do CPC 

que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou 

for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

Conseqüentemente, a conjugação com o § 3º, do artigo 20, do CPC, é utilizada apenas para a aferição eqüitativa do juiz, 
consoante às alíneas "a", "b" e "c", do dispositivo legal. Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do 

§ 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a norma especial consubstanciada no § 4º do mesmo dispositivo. 

 

A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites 

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg 

no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 

 

Por outro lado, o valor fixado a título de honorários advocatícios, somente pode ser revisto se manifestamente irrisório 

ou exorbitante em relação ao valor da causa. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGA 201000510914 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1288841 

Relator(a) OG FERNANDES 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJE DATA:17/12/2010 
Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Haroldo Rodrigues 

(Desembargador convocado do TJ/CE) e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 

o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Os honorários, fixados em 10% sobre o valor da causa, não se afigura exorbitante, sendo indevida a fixação em valor 
inferior, conforme jurisprudência. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000167-79.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.000167-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA CRISTINA DO NASCIMENTO MARIA e outros 

 
: ANA LUCIA MIRANDA 

 
: ALEXANDRE LOPES DE ALMEIDA HORA 

 
: JAMIL FABBRI SABBAG 

 
: MARIA CRISTINA FRANCO 

 
: RAQUEL FLORIANO DE SOUZA 

 
: RENATA GONCALVES 

 
: EDIMILSON NUNES SIQUEIRA 

ADVOGADO : WAGNER LOSANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas de sentença concessiva da ordem visando à expedição de certidão 

negativa de débito, reconhecendo como devido o pagamento com alíquota de 2% sobre o custo global de cada unidade, 

relativamente às obrigações decorrentes da construção de um conjunto habitacional. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que embora os 

impetrantes aleguem ser cada um dos apartamentos inferior aos cem metros quadrados previstos como limite da casa 

popular na Ordem de Serviço 161, todavia matriculou no INSS uma única obra de 456,11 metros quadrados e 

utilizando-se do critério de aferição por eles mesmos, não há como desmembrar a obra em várias unidades, e 

apartamentos. 

Com contrarrazões e por força do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal. 
O D. Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento dos recursos. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente 

A forma de aferição utilizada pelo INSS, no caso em comento, só deveria ocorrer nas situações em que o sujeito passivo 

da relação tributária se omitisse quanto às informações sobre o custo da mão de obra ou a relação da mão de obra 

empregada. 

Neste sentido, confira-se o julgado do E. TRF4: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. EMPRESA 

CONSTRUTORA. IRREGULARIDADE DA ESCRITA CONTÁBIL. AFERIÇÃO INDIRETA. CUB. PRESUNÇÃO 

RELATIVA. CUSTO REAL DA OBRA. 

1. O pressuposto para que a autoridade fiscal se valha do arbitramento é a omissão do sujeito passivo, recusa ou 

sonegação de informação ou a irregularidade das declarações ou documentos que devem ser utilizados para o cálculo 

do tributo. O fisco deve buscar sempre aproximar-se da realidade econômica da matéria tributável, valendo-se dos 

meios de pesquisa ao seu alcance. Somente quando restarem eliminadas todas as possibilidades de descoberta direta 
da base real do tributo, legitima-se a aferição indireta. 

2. Não basta apresentar os documentos referentes à obra para comprovar a remuneração paga aos empregados que 

trabalharam na obra. A legislação exige também a exibição e a escrituração regular dos livros contábeis 

indispensáveis; essa prova é imprescindível para afastar a presunção de legitimidade do lançamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 193/2281 

3. A autora não trouxe aos autos cópia dos livros contábeis obrigatórios, relativos ao período da notificação fiscal. 

Inexistindo a comprovação de contabilidade regular, está presente o pressuposto para o arbitramento. 

4. A legislação autoriza a apuração do valor dos salários pagos mediante cálculo da mão-de-obra empregada, 

proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra. A jurisprudência reconhece a legitimidade da 

aplicação do CUB como parâmetro para a aferição indireta; no entanto, os §§ 4º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212/1991 

possibilitam ao contribuinte a prova em contrário. 

5. Se o contribuinte apresentar outro critério que se mostre mais fidedigno e próximo da verdade material, ele deve ser 

considerado válido. O CUB prevalece somente como presunção relativa, na ausência de outro elemento hábil e crível 

para revelar a base de cálculo das contribuições devidas. 

6. O lançamento com base no CUB não tem amparo legal, visto que o contribuinte ofereceu elementos concretos e 

merecedores de crédito para demonstrar o custo real da obra. A aferição indireta deve tomar como base de cálculo o 

valor do contrato de prestação de serviços de construção civil. 

7. A apelação deve ser provida, pois o pedido cumulado eventualmente foi totalmente acolhido." (TRF/4 AC 

2005.72.02.000942-6 - 24/02/2010 - DE 09/03/2010 - REL. DES. FED. JOEL ILAN PACIORNIK - PRIMEIRA 

TURMA) 

Compulsando os autos, verifica-se que os autores pleitearam a expedição da CND mediante o pagamento da alíquota de 

2% sobre o custo global de cada unidade autônoma, sem a incidência da tabela progressiva de que trata a Ordem de 

Serviço 161/97. A autarquia previdenciária, no entanto, determinou o cálculo da contribuição levando em consideração 
o tamanho total da área construída. 

Isso se deu ao fato de que, segundo a OS 161/97, que estabelece critérios e rotinas para a regularização de obra de 

construção civil de responsabilidade de pessoa física, o empreendimento estaria fora do conceito de casa popular. 

Referida ordem de serviço informa que casa popular "é aquela de propriedade de pessoa física, que atende 

cumulativamente às seguintes condições: a) área construída de até 100 m²; b) construção residencial unifamiliar e 

destinada a uso próprio; c) único imóvel residencial do proprietário ou dono da obra no Município e que se destine a 

sua moradia permanente; d) classificação de econômica, popular ou equivalente, nas posturas sobre obras do 

Município." 
Ocorre que, exatamente como estabelecido na OS referida, os imóveis objeto da exação questionada, ainda que façam 

parte de um condomínio de apartamentos, possuem medidas inferiores ao estabelecido acima, o que os situa dentro do 

conceito de casa popular para efeito do pagamento do tributo. 

Destarte, correta a decisão de primeiro grau que julgou procedente a ação e reconheceu o direito à expedição da CND 

pleiteada. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

recurso de apelação e a remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052978-61.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.052978-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.84876-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, determinou o regular prosseguimento do feito, diante de 

afirmada exclusão da executada, aqui agravante, de programa de parcelamento. 

Concedido o postulado efeito suspensivo ao recurso, não foi oferecida contraminuta. 

É o relatório. 
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Consulta ao sistema processual eletrônico dá conta de que o feito de origem teve seu processamento suspenso, por 

deliberação sacada pela autoridade julgadora a quo a partir de informação fornecida pela própria entidade exeqüente, o 

que quer significar que o parcelamento do crédito exeqüendo é fato, hoje, incontroverso. 

Tenho como fulminado, por isso, o objeto do presente recurso, ao qual, por conseguinte, nego seguimento, uma vez 

prejudicado, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045719-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045719-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SERGIO BRESSANI e outro 

 
: LEONTINA CORREIA BRESSANI 

ADVOGADO : VALDEMAR BATISTA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 97.00.00025-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por SÉRGIO BRESSANI E LEONTINA CORREIA BRESSANI contra a r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, por meio da qual pleiteiam a reforma da decisão ante a 

ocorrência de cerceamento de defesa e a comprovação de que o imóvel penhorado é destinado à moradia, tratando-se de 

bem de família. 

 

Sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 
 

É o relatório. Decido.  

 

Os apelantes opuseram embargos à execução fiscal para afastar constrição judicial sobre imóvel de sua propriedade, 

efetivada nos autos principais. 

 

Entendeu o MM. Juízo "a quo" que não ficou evidente a residência dos apelantes no imóvel penhorado, bem como, não 

se comprovou que tal imóvel é o único que possuem, motivo pelo qual julgou improcedentes os embargos. 

 

Alegam os apelantes que foi encerrada a instrução sem a intimação das partes para manifestação sobre as provas 

requeridas, configurando cerceamento de defesa. 

 

Observo, no entanto, que foi aberto prazo para a produção de provas (fls. 37, verso), momento em que os embargante se 

quedaram inertes (fls. 40). 

 

Desta forma, descabida, portanto, a alegação de cerceamento de defesa, motivo pelo qual tal apelo não merece 

provimento. 
 

Passo ao exame do mérito. 

 

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009 , de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família: 

 

"Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 

a casa, desde que quitados." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 195/2281 

Nos autos, foi comprovado que os embargantes são proprietários do imóvel penhorado, no entanto, não comprovaram 

que são proprietários apenas de tal imóvel, que lhes serviria como residência. 

 

Ainda, não ficou configurado que o imóvel penhorado é residência dos embargantes, pois não foi devidamente 

esclarecida a divergência de endereços. Melhor explicando, são divergentes os endereços constantes na procuração (fls. 

04) e no auto de penhora e depósito (fls. 114) do endereço do imóvel penhorado, alegado como residencial. 

 

Assim, ausentes quaisquer elementos que demonstrem ser o imóvel, em tese, moradia permanente dos executados e de 

sua família, pois estes deveriam, no mínimo, comprovar que residem no imóvel à Rua Tiradentes, nº. 501 para que este 

fosse impenhorável, o que não fizeram. 

 

Dessa forma, agiu corretamente o MM. Juiz a quo ao julgar improcedentes os embargos e declarar subsistente a 

penhora do imóvel, com a condenação do apelante ao pagamento de custas e honorários. 

 

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004935-69.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004935-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : HERJACK ENGENHARIA S/C 

ADVOGADO : MANOEL BENTO DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, declarando a nulidade das 

intimações realizadas com incorreções, sendo posteriormente validadas e conseqüentemente sendo determinado o 

processamento dos recursos administrativos referentes às NFLD nºs 35.183844-9, 35.183845-7 e 35.1838446-5, as 

quais ficaram com a exigibilidade suspensa por força do previsto no art. 151, III do CTN, até final julgamento 

administrativo. 
 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

O recurso é manifestamente improcedente. 

 

Com efeito, mostra-se acertada a sentença proferida pelo juiz de primeiro grau ao conceder a segurança, declarando a 

nulidade das intimações realizadas com incorreções e sendo em data posterior aperfeiçoadas a validação das referidas 

intimações, possibilitando a determinação do processamento dos recursos administrativos referentes às NFLD nºs 

35.183844-9, 35.183845-7 e 35.1838446-5, com a exigibilidade devidamente suspensa por força do previsto no art. 151, 

III do CTN, até final julgamento administrativo. 

 

Ademais a situação que mostra nos autos encontra-se pacificada ante a não interposição de recurso pelas partes 

interessadas. 

 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 
reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001910-38.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.001910-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

 
: ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.023170-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

Ordenada a conversão do regime recursal eleito, impondo-se o de retenção, sobreveio agravo legal. 

Pois bem. 

Em consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte, constato que, à negativa do resultado pretendido 

pela excipiente, sucedeu o ajuizamento, por ela, de ação de embargos, instrumento de defesa cujo manejo faz precluso o 

por primeiro utilizado, dada sua inconvivibilidade. 

Tenho por supervenientemente fenecido, pois, o objeto do presente agravo, razão por que lhe nego seguimento, assim 

como ao legal que lhe sucedeu, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013929-76.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013929-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.14.000966-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido pelo exeqüente formulado tendente à 

remoção dos bens penhorados na origem. 

Negada a antecipação da tutela recursal, não foi oferecida contraminuta. 

Pois bem. 
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Em consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte, constato que, à negativa do resultado pretendido 

pela exequente, sucedeu a prática de novos atos processuais, voltados, primeiro, à substituição da penhora inicialmente 

realizada, e, depois, ao sobrestamento do feito, em função de noticiado parcelamento, sendo tais ocorrências reveladoras 

que a questão ao presente recurso subjacente se perdera . 

Tenho por supervenientemente fenecido, pois, o objeto deste agravo, razão por que lhe nego seguimento, a teor do art. 

557, caput, do Código de Processo civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077689-96.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077689-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : ELIZABETH DOS PRAZERES BERLATO 

ADVOGADO : JOSE RENATO AZEVEDO LUZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.04.03270-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,origem. 

Negada a antecipação da tutela recursal, foi oferecida contraminuta. 

Pois bem. 

Consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte dá conta de que, a par da defesa instrumentalizada por 
meio da exceção de pré-executividade a que se refere este recurso, outra impugnação, pela mesma via, fora lançada, 

sendo acolhida por sentença que extinguiu a ação de origem. 

Tal ocorrência revela que a questão ao presente recurso subjacente se perdera. 

Tenho por supervenientemente fenecido, pois, o objeto deste agravo, razão por que lhe nego seguimento, a teor do art. 

557, caput, do Código de Processo civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017172-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017172-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SAMAVISA LITORAL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ÉRICA REGINA MOTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WALDEMAR MIGUEL SCAVONE e outro 

ADVOGADO : JOSE JOCILDO ALVES DE ANDRADE 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00659-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 
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Desentranhe-se a petição de fls. 124/140, juntando-se-a aos autos da execução fiscal de nº 6598/98, remetendo-se tanto 

esta como a execução fiscal de nº 7120/98, todas em apenso, à Vara de origem, para adoção das providencias cabíveis. 

Após, voltem os embargos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010334-35.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010334-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : HANGAR SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANDRE FRANCO MONTORO 

 
: JOSE CARLOS DE MAGALHAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MARTE DE AVIACAO LTDA e outros 

 
: SERGIO LUNARDELLI 

 
: MARCELO MARTINS LUNARDELLI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.52155-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, fazendo-o, em suma, 

porque as matérias ali suscitadas não se afeiçoariam ao perfil do mencionado instrumento de defesa. 

Negada a antecipação da tutela recursal, não foi oferecida contraminuta. 

Pois bem. 

Em consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte, constato que, à negativa do resultado pretendido 

pela excipiente, sucedeu o ajuizamento, por ela, de ação de embargos, instrumento de defesa cujo manejo faz precluso o 

por primeiro utilizado, dada sua inconvivibilidade. 

Tenho por supervenientemente fenecido, pois, o objeto do presente recurso, razão por que lhe nego seguimento, a teor 
do art. 557, caput, do Código de Processo civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013047-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.013047-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINDICATO C V R E T E DET U P F I I E C RPO E REGIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.02.014745-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido pelo exeqüente formulado tendente à 

inclusão de terceiro no pólo passivo da referida demanda. 
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Negada a antecipação da tutela recursal, não foi oferecida contraminuta. 

Pois bem. 

Consulta ao sistema processual eletrônico mantido por esta Corte, dá conta de que a ação de origem foi extinta, uma vez 

quitado o crédito a ela subjacente, tendo referido decisum transitado em julgado. 

Tal ocorrência faz sem sentido qualquer especulação, aqui, sobre a pretendida inclusão de terceiro no pólo passivo da 

demanda de origem. 

Tenho por supervenientemente fenecido, pois, o objeto deste agravo, razão por que lhe nego seguimento, a teor do art. 

557, caput, do Código de Processo civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013183-77.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.013183-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : CAMILA ABOLAFIO DE SOUZA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.03.005233-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, rejeitou pedido formulado pelo executado tendente à 

suspensão do feito em função de sua adesão ao REFIS. 
Efeito suspensivo indeferido, sobreveio agravo regimental. 

Sem contraminuta. 

É o relatório. 

A consulta ao sistema processual eletrônico dá conta de que, à falta de eficácia suspensiva ao presente recurso, o feito, 

em sua origem, seguiu sendo processado, sobrevindo manifestação do executado noticiando sua adesão, agora não mais 

ao REFIS, senão a outro programa de parcelamento. 

Outros tantos atos processuais foram na espécie produzidos, assim noticia o mesmo sistema processual eletrônico, 

sobressaindo notícia de que ao exeqüente cabe se manifestar, ainda, sobre o informado "novo" parcelamento. 

Pois bem. Uma vez consolidado, no primeiro grau, o fato de o executado ter postulado sua adesão a novo programa de 

parcelamento, é indiscutível que a questão pertinente à suspensão da ação de origem em função de seu suposto ingresso 

em programa anterior (REFIS) se perdera, sendo superada pelas subseqüentes ocorrências processuais a que antes me 

referi. 

Isso posto, porque fenecido seu objeto, nego seguimento ao agravo de instrumento, assim como ao regimental que o 

sucedeu, fazendo-o na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int. Baixem os autos, oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038654-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038654-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OSCAR DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00.00.00026-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

- Fls 277/287: Tendo em vista o tempo transcorrido desde a informação sobre a solicitação de parcelamento, nos termos 

da Lei nº 11.941/2009, intime-se a apelante a esclarecer se ratifica ou não o pedido de desistência do recurso e/ou a 

renúncia sobre o direito em que se funda a ção. 

Após, à conclusão. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8892/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000570-77.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.000570-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROBERTO SCARANO 

ADVOGADO : NILTON VIEIRA CARDOSO e outro 

APELANTE : RICARDO GALDON PRADOS 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00005707720024036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o defensor constituído de ROBERTO SCARANO, Dr. Nilton Vieira Cardoso, OAB/SP 199.071, para que 
apresente as razões ao recurso de apelação interposto (fls. 814), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código 

de Processo Penal. 

Publique-se. 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006972-04.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006972-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO ALVES COSTA 

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

O réu JOÃO ALVES COSTA foi processado porque no dia 09 de maio de 2003, na cidade de Coxim/MS, foi 

surpreendido por policiais militares logo após ter vendido o equivalente a R$ 1.000,00 (um mil reais), em notas falsas 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando 20 (vinte) cédulas, pelo valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a Antonio Lúcio 

Neto, que havia aceitado o acordo com o intuito de avisar a polícia. 

Segundo consta, no dia 08 de maio de 2003, o réu entregou a Antonio, gerente do posto de gasolina "Pedágio", 2 (duas) 

cédulas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para pagamento de uma dívida, as quais foram recusadas diante da constatação de 

falsidade.  

Na mesma oportunidade, o réu teria dito a Antonio que possuía mais cédulas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) falsas, 

propondo-lhe a aquisição de R$ 1.000,00 (um mil reais) em cédulas espúrias pelo preço de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Disposto a delatar o réu, Antonio aceitou a proposta e combinou de encontrá-lo no dia seguinte, comunicando o fato à 

Polícia Militar da cidade. 

No dia 09 de maio de 2003, Antonio foi até à chácara do réu e fez a troca do dinheiro, repassando ao réu R$ 100,00 

(cem reais), prometendo que depois pagaria os R$ 200,00 (duzentos reais) restantes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 201/2281 

De posse das cédulas falsas, Antonio Lúcio retornou ao posto de gasolina e mostrou-as aos policiais, que confirmaram a 

inautencidade das mesmas e se dirigiram à chácara do réu, prendendo-o em flagrante, ocasião em que ainda foram 

encontradas guardadas junto ao corpo de JOÃO, outras 2 (duas) cédulas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) falsas, além das 

verdadeiras que recebera de Antonio Lúcio.  

A denúncia foi recebida em 18 de novembro de 2003 (fls. 86). 

O réu, apesar de intimado pessoalmente (fl. 117v), não compareceu à audiência de interrogatório judicial, tendo sido 

decretada a sua revelia nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal, mantendo-se a liberdade provisória 

concedida e nomeando-se defensor dativo (fl. 120). 

Regularmente processado o feito, a r. sentença de fls. 229/246, publicada em 3 de maio de 2006 (fls. 247), condenou 

JOÃO ALVES COSTA como incurso no artigo 289, §1º, do Código Penal, ao cumprimento de 4 (quatro) anos de 

reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do 

salário mínimo. A pena privativa de liberdade foi substituída por 2 (duas) penas restritivas de direitos consistentes em 

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, e prestação pecuniária equivalente a 1 (um) salário mínimo 

à entidade privada com destinação social, ambas as instituições a serem definidas pelo Juízo das Execuções Penais.  

Nas razões recursais (fls. 294/298), a defesa de JOÃO ALVES COSTA pleiteia a absolvição por ausência de dolo, 

tendo em vista que desconhecia a falsidade das notas. Aduz que a simples posse, sem conhecimento da falsificação, não 

é suficiente para lastrear o decreto condenatório.  

Em contrarrazões e parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso interposto. 
(fls. 303/311). 

 

DECIDO: 
 

Embora seja difícil cogitar-se de uma teoria geral do processo que abarque a jurisdição cível e a jurisdição penal - sem 

embargo dos esforços de notáveis doutrinadores, que no fundo nada mais fizeram do que tratar de institutos que são 

"comuns" ao processo civil e ao processo penal - é realidade jurídica que, por terem ambas pontos de contato, o artigo 

3º do Código de Processo Penal autoriza a aplicação analógica de institutos e providências não cogitadas no âmbito do 

Processo Penal. 

Penso que as benfazejas reformas pontuais do Código de Processo Civil estabeleceram providências destinadas a 

imprimir celeridade processual - ao encontro do preceituado no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - que 

podem ser utilizadas no âmbito do Processo Penal analogicamente, desde que usadas cum granum salis. 

Entendo que o artigo 557 do Código de Processo Civil é uma delas, especialmente quando a singularidade do caso 

revela que o tema de fundo merece apreciação sobretudo sob o prisma do direito material, restando em segundo plano 

as questões de fato que mereceriam inflexão mais demorada. 

Ou, muito excepcionalmente, quando a matéria de fato seria indiscutível à luz do conjunto probatório. 

No caso dos autos penso ser possível a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois o caderno probatório 
não comporta dúvidas a respeito dos temas tratados no âmbito da apelação do réu, recordando-se que tantum devolutum 

quantum apellattum. 

A prova é inequívoca no tocante à presença do dolo. 
As 22 (vinte e duas) notas apreendidas (fls. 14/15) totalizando R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) eram inautênticas e 

tinham aptidão para passarem por legítimas no meio circulante, conforme atestado por Laudo de Exame 

Documentoscópico (fls. 52/54). 

É de clareza solar que essa contrafação era conhecida pelo apelante, diante do contexto em que se situa a ação causal. 

Na única oportunidade em que foi ouvido (fls. 11/12), JOÃO declarou que recebeu as notas, no total de R$ 1.000,00 

(mil reais), como pagamento pela venda de seu cordão de ouro, adquirido por um homem desconhecido que encontrou 

em frente a um "sacolão" e lhe fez a proposta. Esclareceu que guardou esse dinheiro em sua chácara e entregou 2 (duas) 

das notas de R$ 50,00 (cinqüenta reais) ao gerente do posto "Pedágio" chamado Antonio Lúcio para quitar uma dívida 

de R$ 60,00 (sessenta reais), tendo este se recusado a recebê-las ao argumento de que eram falsas. Contudo, Antonio 

reteve as notas, entregando-as a um cliente de nome "Custódio". Afirmou que os R$ 900,00 (novecentos reais) restantes 

permaneceram guardados em sua chácara e que, alertado da falsidade das notas, pretendia queimá-las, o que não fez por 

falta de oportunidade. Asseverou que as 2 (duas) notas de R$ 50,00 (cinquenta reais) falsas encontradas junto ao seu 

corpo pelos policiais foram colocadas por outra pessoa. Narrou que foi Antonio quem lhe propôs a troca das cédulas e 

admitiu que aceitou a proposta, tendo passado para Antonio R$ 900,00 (novecentos reais) em cédulas de R$ 50,00 
(cinqüenta reais) falsas, e recebido R$ 100,00 (cem reais) em notas autênticas de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Vislumbra-se que JOÃO não logrou êxito em esclarecer de modo plausível a procedência das notas falsas, tampouco 

carreou aos autos qualquer elemento de convicção hábil a conferir traços de veracidade à inverossímil e fantasiosa 

versão exculpatória que ofertou na seara policial - no sentido de que recebeu as cédulas espúrias totalizando a 

significativa quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais) de um desconhecido, como pagamento pela venda de um cordão de 

ouro, tendo o negócio se efetivado na rua, defronte a um "sacolão" - o que culmina na descrença de suas alegações e 

denota o evidente desígnio de descaracterização da consciente guarda do dinheiro falso, além do que, junto aos seus 

pertences, foram ainda encontradas mais 2 (duas) cédulas falsas.  

Constata-se, ainda, que mesmo alterando a verdade dos fatos, na tentativa de fazer crer que a proposta de troca do 

dinheiro falso partiu de Antonio Lúcio, JOÃO veio a confessar que, ciente da falsidade do dinheiro que guardava, 

aceitou realizar o negócio espúrio. 
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A prova testemunhal carreada aos autos - composta pelas declarações do proprietário do posto "Pedágio" (187/188), do 

gerente do posto Antonio Lúcio Neto (fls. 189/191), de policiais militares que atenderam a ocorrência (fls. 192/193, 

195/196) e de Custódio Luiz de Amorim (fls. 194) - corrobora a certeza da autoria delitiva atribuída ao apelante, nos 

mesmos termos exarados na exordial acusatória. 

O proprietário do posto, Admir Ricci, confirmou as tratativas de Antonio Lúcio com a Polícia a fim de flagrar o réu (fls. 

187/188); o declinado Custódio, ao ser ouvido, declarou que apenas presenciou os fatos quando o réu já havia sido 

preso (fl. 194); e os policiais militares afirmaram que foram designados para apurar os fatos narrados por Antonio Lúcio 

Neto e prender em flagrante o réu, momento em que JOÃO ALVES COSTA admitiu conhecimento acerca da falsidade 

das notas que guardava e afirmou que resolveu repassá-las "para não ficar no prejuízo" (fls. 192/193, 195/196).  

Dessa forma, conclui-se com a máxima segurança que o dolo, consubstanciado na vontade livre e consciente do agente 

de guardar e trocar moeda falsa está demonstrado, sendo que a alegada ignorância acerca da falsidade das cédulas 

encontra-se completamente divorciada da realidade dos fatos e das provas coligidas nos autos. 

No que concerne a dosimetria da pena, JOÃO teve a pena-base corretamente fixada acima do mínimo legal, em 4 

(quatro) anos de reclusão, montante que restou definitivo, ante a ausência de circunstâncias agravantes e atenuantes, 

causas de aumento e de diminuição de pena. Nada há a reparar, tendo em vista a considerável quantidade de notas e 

respectivos valores de face, comercializadas pelo réu. 

Seguindo a mesma metodologia, reduzo, de ofício, o número de dias-multa para 13 (treze), mantido o valor unitário 

mínimo.  
A sentença merece outro reparo que também deve ser feito de ofício para que se restaurem os termos legais. Sendo a 

vítima conhecida, a prestação pecuniária deve ser paga em favor dela - e não de entidade privada com destinação social 

- de sorte que o valor equivalente a 1 (um) salário mínimo deverá ser pago em favor da União Federal. 

Sendo o apelo manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil c.c artigo 3º do Código de Processo Penal e, de ofício, reduzo o número de dias-multa e redireciono a 

prestação pecuniária substitutiva para a União Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005163-18.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.005163-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCIO ROBERTO FRIZZA DE BARROS FRESCA 

ADVOGADO : EDU EDER DE CARVALHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: SILVIO LUIS LEARDINI 

No. ORIG. : 00051631820034036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de Processo Penal. 

Após, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Ministério Público Federal apresente contraminuta recursal. 

Retornando os autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005895-91.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.005895-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FRANCISCO GONZALEZ GARCIA 

ADVOGADO : ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00058959120064036181 2P Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Fls. 491: Determino a intimação do advogado de defesa, Dr. André Benedetti Bellinnazzi, OAB/SP nº. 234.589, para 

apresentar as razões de apelação. 

 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011245-26.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.011245-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JUAN CARLOS RAMIREZ ABADIA reu preso 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL e outro 

APELANTE : ANDRE LUIZ TELLES BARCELLOS reu preso 

ADVOGADO : JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA e outro 

APELANTE : YESSICA PAOLA ROJAS MORALES reu preso 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro 

CODINOME : MILARETH TORRES LOZANO reu preso 

APELANTE : DANIEL BRAS MAROSTICA reu preso 

ADVOGADO : RODOLFO CESAR BEVILACQUA 

APELANTE : ANA MARIA STEIN reu preso 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELANTE : ALINE NUNES PRADO reu preso 

 
: VITOR GARCIA VERANO reu preso 

ADVOGADO : CRISTIANE MARQUES e outro 

CODINOME : VICTOR GARCIA VERANO reu preso 

 
: PETER GARCIA VERANO reu preso 

APELANTE : JAIME HERMANDO MARTINEZ VERANO reu preso 

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro 

CODINOME : JAIME HERNANDO MARTINEZ VERANO reu preso 

APELANTE : ELISEO ALMEIDA MACHADO 

ADVOGADO : MARCELO IGNACIO e outro 

APELANTE : ANTONIO MARCOS AYRES DA FONSECA 

ADVOGADO : DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : ANGELO REINALDO FERNANDES CASSOL 

ADVOGADO : SILVIO DE ALMEIDA ANDRADE e outro 

APELANTE : ADILSON SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ANDRE MOSTARDEIRO BARCELLOS 

 
: CESAR DANIEL AMARILLA 

CODINOME : FRANK ZRIAS AZMBRANO 

CO-REU : HENRY EDVAL LAGOS 

 
: VICTOR MANUEL MORENO IBARRA 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ELAINE MASTARDEIROS BARCELLOS 

DESPACHO 

Às fls. 6.567 a apelante ALINE NUNES PRADO relata que no momento de sua prisão foi apreendido, dentre outros 

bens, o veículo Hyundai, Modelo Tucson, placa APO 3113/PR, renavam nº 897114973, que foi entregue para uso ao 
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Departamento de Polícia Federal de São Paulo, onde permanece até agora, sem que tenha sido efetuada a transferência 

de domínio. 

Conta a requerente que vem recebendo notificações de infrações de trânsito em nome de sua empresa, "Euro 

Investimentos Imobiliários Ltda.". Requer a expedição de ofício ao DETRAN do Paraná e de São Paulo, bem como 

ao Departamento de Polícia Federal de São Paulo, determinando a transferência definitiva do veículo acima 

descrito.  
Juntou, dentre outros documentos referentes a multas recebidas, um ofício do DETRAN do Paraná, datado de 19 de 

outubro de 2010 (fls. 6.569), informando que até a presente data não consta nos respectivos registros comunicação por 

parte da Delegacia da Receita Federal dando conta do perdimento do veículo em tela. No aludido ofício consta também 

que o veículo encontra-se bloqueado e que somente poderá ser transferido mediante determinação judicial. 

O Auto de Apreensão foi cumprido na cidade de Curitiba em 07 de agosto de 2007 - item 63. veículo Hyundai/Tucson, 

placas APO 3113, cor preta - fls. 376/379, volume 2. 

Com relação aos bens apreendidos, no que interessa no momento, consta da sentença (fls. 4.722 - volume 19): 

"(...) Com relação aos bens em poder de depositários da Justiça Federal, como equipamentos que servem ao 

cumprimento de diligências da Polícia Federal e veículos, inclusive em poder de entidades beneficentes, deverão 

integrar definitivamente o patrimônio dessas entidades, devendo sua utilização ficar restrita aos que detêm atualmente 

a guarda provisória. (...)". 

O que se tem, então, é que um automóvel acha-se apreendido em processo criminal, mas o perdimento definitivo pende 
de trânsito em julgado da sentença que o decretou. 

Logo, ao que tudo indica o Departamento de Polícia Federal de São Paulo é detentor apenas do uso do veículo - em 

serviço, obviamente - mas ocorre que quem o dirige deve estar cometendo infrações de trânsito que são atribuídas 

(imputadas) à empresa que - até o presente - ainda é a proprietária do automóvel. 

Sucede que esse fato não é justo. 

Cabe ao depositário do bem utilizá-lo sem trazer outros transtornos para o atual dono. 

Não é possível que a empresa proprietária do carro se veja compelida a pagar multas decorrentes de emprego 

porventura irregular do carro pelos agentes federais a quem o juízo de 1º grau entregou o veículo em depósito. 

Assim, determino: 

a) seja oficiado ao DETRAN do Paraná e de São Paulo, com cópia deste, comunicando que o veículo Hyundai, Modelo 

Tucson, placa APO 3113/PR, renavam nº 897114973, foi entregue apenas para uso ao Departamento de Polícia 

Federal de São Paulo, onde permanece até agora, sem que tenha sido efetuada a efetiva transferência de domínio porque 

o perdimento pende de trânsito em julgado; 

b) seja oficiado ao Superintendente da Polícia Federal em São Paulo, com cópia deste despacho, requisitando-lhe 

informações (1º) acerca do uso do veículo e por quem tem sido usado, (2º) bem como esclarecimentos a respeito das 

multas sofridas pelo veículo nesta época em que se encontra sob a guarda da Polícia Federal e (3º) que indique onde o 

automóvel pode ser encontrado para fins de eventual vistoria judicial. Prazo: dez dias. 
A propósito dessa ocorrência, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008364-76.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008364-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JONATAM CONDE DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARIA LÚCIA GALINDO BARBEZANE e outro 

 
: JOSENILSON DE BRITO 

CODINOME : JONATAN CONDE DE ARAUJO 

 
: JONATHAS FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00083647620084036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Conforme certificado às fls. 563, a advogada MARIA FERNANDA MARTINHÃO, OAB/SP 240.746, que 

substabelece sem reservas ao Dr. JOSENILSON DE BRITO, OAB/SP 227.173 (fls. 562), não possui procuração ou 

substabelecimento juntados a estes autos. 
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Assim, intime-se a advogada atualmente constituída MARIA LÚCIA GALINDO BARBENAZE, OAB/SP 191.156 (fls. 

534/535), o advogado JOSENILSON DE BRITO, OAB/SP 227.173 (fls. 561) e, pessoalmente, o apelante JONATAM 

CONDE DE ARAÚJO, para que esclareçam quem efetivamente representa o réu. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003040-71.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.003040-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : CHRISTIAN FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro 

APELANTE : VAGNER ROBERTO RAPOSO OLZON 

ADVOGADO : WAGNER BERNARDINO DA SILVA e outro 

 
: SERGIO LUIZ DE ANDRADE 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 800: indefiro o pleito elaborado por defensor da FUNAP, nos mesmos termos do despacho de fls. 797. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003566-93.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAHOMED ZAHEER KURTHA reu preso 

ADVOGADO : HELIO BIALSKI 

 
: DANIEL LEON BIALSKI 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LUKE SOLOMON OZIRIN 

DESPACHO 

Fls. 662: Trata-se de pedido do Consulado Geral da África do Sul de remessa do passaporte do apelante sul-africano 

MAHOMED ZAHEER KURTHA. 

MAHOMED ZAHEER KURTHA foi denunciado nos autos de nº 2008.61.19.004928-5, todavia, houve 

desmembramento do feito em relação a ele, dando origem aos autos em epígrafe. 

Dos presentes autos consta cópia do auto de apresentação e apreensão (fls. 14/15); cópia do passaporte (fls. 42 - apenas 

a segunda contracapa que contém seus dados pessoais e fotografia); e laudo de exame documentoscópico (fls. 62/64), 

que atesta a autenticidade do passaporte da República da África do Sul, nº 452541663, em nome de MAHOMED 

ZAHEER KURTHA, emitido em 23/03/2005, válido até 22/02/2015. 

A sentença condenatória (fls. 500/525v) não faz nenhuma menção ao passaporte de MAHOMED. 

O passaporte de MAHOMED não se encontra acostado nos presentes autos e nem nos autos de nº 2008.61.19.004928-5.  

Pelo exposto, nada há que prover, pois não é possível ao relator determinar a remessa de documento pessoal de 

réu/apelante que não se encontra entranhado nos autos submetidos ao Tribunal. 

Oficie-se em resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0038252-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038252-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : APARECIDO CECILIO DE PAULA 

PACIENTE : ANDERSON VIGILATO DOS ANJOS reu preso 

 
: GOLDEMAN MYLLER CELESTINO DA SILVA reu preso 

 
: MARCOS ALBERTO MORENO reu preso 

ADVOGADO : APARECIDO CECILIO DE PAULA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00103041720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ANDERSON VIGILATO DOS SANJOS, 

GOLDEMAN MYLLER CELESTINO DA SILVA e MARCOS ALBERTO MORENO, apontando suposta coação 

ilegal proveniente do Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto-SP, visando a revogação da prisão preventiva. 

Em informações de fls. 177/185, o juízo impetrado noticia a prolação de sentença que condenou os pacientes, deferindo 

a eles o direito de apelarem em liberdade. 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 
Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de 

habeas corpus. 

Comunique-se. Intime-se. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0004514-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004514-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : RICARDO SOARES LACERDA 

 
: TARCISIO GERMANO DE LEMOS 

PACIENTE : MASSAO RIBEIRO MATUDA reu preso 

ADVOGADO : RICARDO SOARES LACERDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00116721820104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor do advogado MASSAO RIBEIRO MATUDA 

(OAB/SP nº 103.409), preso cautelarmente nos autos da ação penal nº 0011672-18.2010.4.03.6181 em curso na 5ª Vara 

Federal Criminal de São Paulo/SP. 

 

Sustenta-se, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na custódia do paciente na Penitenciária Dr. José 

Augusto Salgado - Tremembé II, pugnando pelo deferimento da medida liminar e posterior concessão da ordem para 

garantir-lhe o recolhimento em sala de Estado-Maior ou prisão domiciliar, nos termos do artigo 7, inciso V, da Lei 

nº8.906/94. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 26/38. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, oportunidade em que foi noticiado que o paciente encontra-se 

recolhido na Penitenciária Tremembé II em sala separada dos presos comuns, na companhia de outros detentos que 
possuem curso superior (fls. 47/49). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Segundo o inciso V do artigo 7º da Lei nº 8.9906/94 é direito do advogado "não ser recolhido preso, antes de sentença 

transitada em julgado, senão em sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas 

pela OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar". 
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Embora o Supremo Tribunal Federal tenha firmado a constitucionalidade da prisão especial do advogado (ADIN 1.127), 

a ausência de definição legal do que seja "sala de Estado Maior" tem dado causa à interpretações divergentes do 

instituto, especialmente no que diz respeito à necessidade de sua localização - ou não - em instituição castrense. 

 

No caso em exame, a decisão que indeferiu o pedido formulado pela Defesa, mantendo o paciente sob a custódia da 

Penitenciária Dr. José Augusto Salgado - Tremembé II, fundamentou-se principalmente na idéia de que a sala de 

Estado-Maior não precisa estar localizada necessariamente em instituição castrense, bastando que o local da prisão 

garanta a dignidade pessoal do advogado preso. 

 

Segundo as informações prestadas pela magistrado de primeiro grau (fls. 47/49), o paciente "se encontra recolhido na 

Penitenciária Tremembé II, em sala separada dos presos comuns; juntamente, porém com outros detentos que possuem 

curso superior."  

 

Entendo que a localização de sala de Estado-Maior em instituição castrense, embora recomendável, não é obrigatória. 

Inexistindo estabelecimento específico em instituição castrense, a custódia provisória do preso em dependência 

reservada, com instalações satisfatórias e em separado dos presos comuns, atende ao propósito da lei. 

 
A propósito, o colendo Superior Tribunal de Justiça vem dando a correta interpretação ao privilégio previsto em favor 

dos advogados, resguardando a distinção da honorável classe e ao mesmo tempo não transtornando a administração 

pública, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. VÍTIMA MENOR DE SEIS 

ANOS DE IDADE. ADVOGADO. PRISÃO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE SALA DE ESTADO-MAIOR. 

DESCABIMENTO DA PRISÃO DOMICILIAR. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO ART. 295 DO CPP. 

1. O direito do Advogado, ou de qualquer outro preso especial, deve circunscrever-se à garantia de recolhimento em 

local distinto da prisão comum (art. 295, § 1º, do CPP). Não havendo estabelecimento específico, poderá o preso ser 

recolhido à cela distinta do mesmo estabelecimento (art. 295, § 2º, do CPP), observadas as condições mínimas de 

salubridade e dignidade da pessoa humana. 

2. Encontrando-se o paciente - advogado - preso na enfermaria do Centro de Detenção Provisória, com instalações 

condignas e separado dos demais detentos, não há falar em constrangimento ilegal, sendo descabido o deferimento da 

prisão domiciliar, sob o argumento de inexistência de Sala do Estado Maior das Forças Armadas. 

(HC 62.867/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJe 17/03/2008) 

 

Por estes fundamentos, indefiro o pedido liminar. 
 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0004854-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004854-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MICHEL JOSE NICOLAU MUSSI 

 
: JADER GAUDENCIO DA SILVA 

PACIENTE : DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : JADER GAUDENCIO DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CO-REU : VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

 
: ADENILSON LUIZ RODRIGUES 

 
: FERNANDA BARBOSA FERREIRA 

CODINOME : FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

CO-REU : ALEX AMARILDO DE OLIVEIRA 
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: VANDERSON VARGAS 

 
: WALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00050279020104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA, 

denunciado pela prática, em tese, dos crimes capitulados no artigo 33, caput, artigo 35, caput, combinado como artigo 

40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06, nos autos da ação penal nº 0005027-90.2010.4.03.6111 em curso na 2ª Vara 

Federal de Marília/SP. 

 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem para 

viabilizar a expedição de alvará de soltura em favor do paciente consoante as seguintes razões: 

 

a) o relaxamento da prisão devido ao excesso de prazo na formação de culpa do paciente; 

 

b) o direito à liberdade provisória diante da presença dos requisitos necessários à concessão do benefício (CPP, art. 

310), não servindo como fundamento de cautelaridade para a prisão processual a gravidade abstrata do delito imputado 

ao paciente. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 19/78. 
 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 82/149). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

De início, não conheço de parte da impetração no tocante ao pedido de concessão de liberdade provisória em virtude da 

deficiente instrução do feito. Não consta do acervo probatório acostado ao writ o primeiro pedido de liberdade 

provisória e a decisão corresponde proferida pelo Juízo Estadual, as quais constituem o fundamento principal da decisão 

acostada às fls. 122. 

 

No mais, não considero caracterizado o alegado excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal. 

 

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo "deve ser aferido dentro dos 

limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não 

se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 

 

No mesmo sentido anoto recente julgado, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DEMORA EXCESSIVA NA REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL DO JÚRI. FEITO QUE TEM REGULAR PROCESSAMENTO. ORDEM DENEGADA. 

1 - Na análise da alegação de excesso de prazo da custódia cautelar não devemos nos ater tão somente à 

ultrapassagem dos prazos determinados no Código de Processo Penal, sendo de rigor considerarmos a complexidade 

do feito e o comportamento das partes, observado o princípio da razoabilidade. 

2 - Embora a prisão perdure há dois anos (réu preso em 30/1/2008 e pronunciado em 13/1/2009), não há como 

reconhecer a excessiva demora no julgamento pelo Tribunal do Júri, pois a ação penal tem regular processamento, não 

havendo qualquer desídia por parte do órgão julgador, decorrendo o atraso dos pedidos de diligências formulados 

pela acusação e pela defesa. 

3 - Habeas corpus denegado, com recomendação que se imprima ao feito a maior celeridade possível. 

(HC 150.792/PE, Rel. Min. Haroldo Rodrigues - Desembargador Convocado do TJ/CE - 6ª Turma, DJe 08/03/2010) 

 

Em vista disso, forçoso convir que períodos aritméticos são meros referenciais - e não prazos peremptórios - firmados 
pela doutrina e jurisprudência para verificação do excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, de sorte 

que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal. 

 

No caso, observo que o paciente foi preso em flagrante em 10 de julho de 2010 pela prática, em tese, dos crimes 

capitulados no caput dos artigos 33 e 35, combinados com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06, no bojo de 

investigação policial que identificou e prendeu outros 06 (seis) agentes. 
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Em 23 de setembro de 2010 o MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Marília acolheu o parecer 

formulado pelo Ministério Público Estadual, determinando a remessa do inquérito policial à Justiça Federal em razão da 

transnacionalidade do delito. 

 

Na Justiça Federal foi suscitado conflito negativo de competência em 01 de outubro de 2010 (CC nº 113.910), o qual 

veio a ser apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça em 21 de outubro de 2010, fixando-se a competência na Justiça 

Federal. 

 

A denúncia foi ofertada em 26 de outubro de 2010. 

 

Em 03 de novembro de 2010 foi decretada a prisão preventiva de alguns dos denunciados e determinada a notificação 

dos réus para a apresentação de defesa prévia, nos termos do artigo 55 e seguintes da Lei nº 11.343/2006. 

 

A última defesa prévia foi ofertada em 02 de fevereiro de 2011, vindo o juiz a quo a apreciar as teses defensivas em 04 

de fevereiro de 2011, oportunidade em que descartou a hipótese de absolvição sumária e recebeu a denúncia, 

designando audiência de instrução. Em 01 de março de 2011 a audiência foi realizada e a instrução processual 

encerrada, o que invoca o discurso da Súmula nº 52 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Diante deste contexto, forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade 

do julgador ou da inércia da máquina judiciária, mas sim decorre das peculiaridades que envolvem o presente feito, 

sendo absolutamente razoável o prazo transcorrido até o presente momento. 

 

Nesse mesmo sentir é a jurisprudência que se colaciona no STF, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA 

NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE PRAZO NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE 

PROCESSUAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA PARTE, 

DENEGADA.  

I - A questão relativa à ausência de fundamentação para o indeferimento da liberdade provisória não foi apreciada nas 

instâncias inferiores. Assim, seu conhecimento em sede originária pelo Supremo Tribunal Federal implicaria em 

supressão de instância. Precedentes.  

II - É justificável eventual dilação no prazo para encerramento da instrução processual quando se trata de ação penal 

complexa e o excesso de prazo não decorra da inércia ou desídia do Poder Judiciário. Precedentes.  

III - Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegada a ordem.  
(HC n° 100.471/SP, 1ª Turma, j. 02/03/2010, rel. Min. Lewandowski) 

 

Ainda nesse aspecto convém aduzir o seguinte excerto da ementa do HC n° 97.299/RJ, j. em 15/12/2009 pela 2ª Turma 

do STF, relª Minª Ellen Gracie, verbis: razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII), logicamente, deve ser 

harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser 

considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide penal que se instaurou a partir da 

prática dos ilícitos. 

 

Pelo exposto, não conheço de parte da impetração e, no mais, indefiro o pedido de liminar. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0005027-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005027-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI 

PACIENTE : SAMUEL FORTUNATO 

 
: VLADMIR SCRAP 
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ADVOGADO : THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.001794-4 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Thiago Luis Rodrigues Tezani em favor de Samuel 

Fortunato e Vladmir Scarp, por meio do qual objetiva a suspensão da utilização das escutas telefônicas e respectivas 

transcrições até o julgamento final da presente ação. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) a violação do sigilo telefônico é medida de exceção e só deve ser admitida se a prova não puder ser realizada por 

outros meios. 

 

b) deve ser declarada a nulidade das provas decorrentes das interceptações telefônicas, uma vez que prorrogadas depois 

de vencido o prazo, sem pedido da autoridade policial e sem fundamentação. 

 

Antes da análise da liminar foram requisitadas informações à autoridade impetrada. 
 

Às fls. 193/198 foram acostadas as informações. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta dos autos que tramita perante a 2ª Vara Federal de Bauru/SP o incidente processual de Pedido e Quebra de 

Dados/Comunicações Telefônicas n° 2009.61.08.001794-4 instaurado a partir de requerimento formulado pelo 

Ministério Público Federal, com fundamento em representação criminal subscrita por Luiz Massayoshi Mitsunaga, 

funcionário da Associação Hospitalar de Bauru, na qual noticia possível prática de atos de improbidade administrativa, 

crimes de falsidade material e ideológica, peculato, quadrilha ou bando, com vistas à apropriação de recursos federais 

do Sistema Único de Saúde, destinados a remunerar os procedimentos ambulatoriais e de internação da Associação 

Hospitalar de Bauru - AHB. 

 

Compulsando os documentos acostados ao feito verifica-se que não está caracterizado o constrangimento ilegal. 

 
De acordo com as informações prestadas pelo magistrado de primeiro grau, o requerimento formulado pelo Ministério 

Público Federal, para o afastamento do sigilo das comunicações telefônicas, tomou por base representação criminal 

instruída com exaustivo arcabouço de provas documentais, ou seja, 315 páginas, mais 5 apensos contendo cópias das 

fichas de atendimento ambulatorial, além de documentação alusiva à contabilidade da Associação Hospitalar e 

procedimentos instaurados perante o Tribunal de Contas da União e ações judiciais contra a referida entidade. 

 

Além da prova documental, afirmou o MM° Juiz que o investigado Joseph Georges Saab, que presidiu a Associação por 

mais de 14 anos, poderia ter armazenado provas documentais, passíveis de apreensão, em entidades coligadas à 

associação, como o Hospital Manoel de Abreu, a Maternidade Santa Isabel e o Hospital de Base, todos com sedes 

próprias, em localidades diversas do Município de Bauru, circunstância que, aliada ao volume de documentos, poderia 

comprometer a eficácia de eventual busca e apreensão, decretada prematuramente, sem saber ao certo as pessoas 

envolvidas e o setor de trabalho de cada uma delas. 

 

Assim, verifica-se que a quebra do sigilo telefônico dos pacientes foi requerida pelo Ministério Público Federal e 

devidamente fundamentada pelo magistrado de primeiro grau, tendo sido observada, ainda, a Lei n° 9.296/96. Do 

mesmo modo, as seis prorrogações sucessivas, todas justificadas, foram necessárias à elucidação dos supostos fatos 

delituosos. 
 

Importante observar que a medida possibilitou a colheita de provas de forma mais rápida, em sigilo, o que impediu o 

desaparecimento ou destruição de documentos que poderiam frustrar a continuidade das investigações, não havendo que 

se falar em ilegalidade. 

 

Ressalte-se que depois de decretada a busca e apreensão, a autoridade impetrada foi comunicada sobre o fato de que 

Maria Lucia Lopes Saab, cunhada do investigado Joseph Georges Saab, havia tentado arrombar o arquivo do Hospital 

Manoel de Abreu, para fazer desaparecer as provas documentais, o que corrobora a alegação de que a interceptação 

telefônica, de forma sigilosa, impede a destruição de provas importantes para o deslinde das investigações. 
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Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0005226-78.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.005226-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL 

PACIENTE : ALTIMAR DA SILVA FRAGA reu preso 

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : COSME DANIEL INCABRALDE VENEGA 

 
: VIVIANE KELIN LEITE ARANTES 

No. ORIG. : 00109365820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALTIMAR DA SILVA FRAGA ,ora sob custódia no "Complexo 

Penal de Campo Grande-MS", apontando coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/SP 

que, nos autos da ação penal em que se imputa ao paciente a prática do delito previsto no artigo 33, c.c. os artigos 35 e 

40, incisos I e III, todos da Lei nº 11.343/06 , manteve a custódia cautelar do paciente. 
Sustenta o impetrante a ilegalidade da custódia cautelar por excesso de prazo na formação da culpa, bem como assevera 

ser o paciente primário, com residência fixa e ocupação lícita, circunstância que enseja a concessão da liberdade 

provisória, consubstanciando constrangimento ilegal mantê-lo no cárcere. 

Pede, liminarmente, seja relaxada a prisão cautelar expedindo-se alvará de soltura e confirmando-se, ao final, o pleito 

liminar. 

Requisitadas as informações, prestou-as a autoridade apontada coatora (fl.61). 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

Não prospera a alegação de excesso de prazo para a formação da culpa. A instrução somente tem início no recebimento 

da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o 

princípio da razoabilidade, levando-se em conta as circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a 

instrução criminal. 

No caso, a instrução está próxima do término, restando apenas a oitiva de uma testemunha e interrogatórios dos 

acusados. 

 

Noutro vértice, a primariedade e residência fixa, por si só, não bastam para revogar a custódia cautelar. 
 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não se vislumbra ilegalidade nas decisões que mantiveram a custódia cautelar do paciente, se demonstrada a 

necessidade da prisão, atendendo-se aos termos do art.312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a 

gravidade do delito e a periculosidade do agente podem ser suficientes para motivar a segregação provisória como 

garantia da ordem pública. Precedentes. 

Condições pessoais favoráveis do réu - como bons antecedentes, residência fica e ocupação lícita, etc - não são 

garantidoras de eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros 

elementos dos autos" ( RHC 9.888-SP, Rel.Min.Gilson Dipp, DJU 23.10.2000). 

 

De outra banda, a alegação acerca da não participação do acusado na empreitada criminosa é matéria que demanda 

dilação probatória, não sendo passível de análise da via estrita do writ. 
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No âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar 

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva a desaconselhar a concessão de liberdade provisória 

requerida. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0005901-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005901-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ANDRE INCONTRI NETO 

PACIENTE : ANDRE INCONTRI NETO 

ADVOGADO : JOSE JAIME DO VALE e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00063049620084036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado, com pedido de liminar, em favor de ANDRE INCONTRI NETO, apontando 

suposta coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo. 

 

Nesta impetração, alega-se a falta de justa causa para instauração e prosseguimento do inquérito policial por ofensa ao 

art. 83 da L. 9.430/96. Alega, ainda, ausência de materialidade, haja vista o auto de infração que deu origem ao 

persecutório ter sido impugnado na via administrativa e está pendente de julgamento, configurando suposto 

constrangimento ilegal. 

 
Requer, liminarmente, o trancamento da inquérito policial pela evidente ausência de justa causa. 

 

Relatados, decido. 

 

Frisa-se que o habeas corpus é remédio constitucional destinado a coibir constrangimento ilegal ao direito de liberdade 

ou de locomoção e que admite somente prova pré-constituída. 

 

Na espécie, não há nos autos cópia de qualquer documento do inquérito policial ou de ação penal contra a qual se 

insurge o impetrante, nem de qualquer outro que comprove que o auto de infração e o procedimento administrativo em 

que se discute o débito tributário é o mesmo que deu origem ao inquérito policial que se pretende trancar. 

 

Pacífica a jurisprudência no sentido de que não se conhece do pedido se não há nos autos prova suficiente do alegado. 

 

HABEAS CORPUS . APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DENÚNCIA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. HC NÃO CONHECIDO. 

1. O trancamento da ação penal por meio de Habeas Corpus é medida de todo excepcional, não se admitindo que esta 
via estreita substitua a ação de rito ordinário, consentânea com todos os meios de prova admitidos, na qual os 

elementos de convicção serão apresentados e submetidos ao crivo do contraditório. 

2. O remédio heróico, portanto, deve vir instruído com todos os documentos capazes de evidenciar a pretensão 

perquirida, sob pena de seu não conhecimento. 

3. Para a análise do pleito de trancamento da ação penal, em razão da sustentada falta de justa causa, por atipicidade 

da conduta das pacientes, é imprescindível o exame do teor das acusações contidas na peça acusatória, de modo a 

possibilitar a averiguação da atipicidade de todas as condutas imputadas às acusadas. 

4. Ausente cópia da denúncia, é de rigor o não conhecimento do presente Habeas Corpus , em que pese a manifestação 

ministerial pela concessão da ordem. (HABEAS CORPUS Nº 79.650 - MG, REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO) 

HABEAS CORPUS . PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTELIONATO. PRISÃO PREVENTIVA. IMPETRAÇÃO 

DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. AUSÊNCIA DE PEÇA IMPRESCINDÍVEL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. O rito da ação constitucional do habeas corpus demanda prova pré-constituída, apta a comprovar a ilegalidade 

aduzida, descabendo conhecer de impetração mal instruída - como a presente, onde não tenha sido juntada peça 
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essencial para o deslinde da controvérsia - no caso, o decreto judicial de prisão preventiva, inviabilizando a adequada 

análise do pedido. Precedentes.  

2. Impetração não conhecida. (HABEAS CORPUS Nº 67.030 - BA, REL. MIN. LAURITA VAZ) 

 

Assim, não demonstrada a ilegalidade impugnada, bem como que pesa sobre o paciente qualquer sombra de 

constrangimento, tem-se que o caso não é de conhecer a ordem.  

 

Por estas razões, indefiro liminarmente a ordem de habeas corpus, com fundamento no artigo 188, caput, do 

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

 

Intimem-se. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 8903/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006132-39.1990.4.03.6100/SP 

  
92.03.021468-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CELSO WILLIAN FERNANDES 

ADVOGADO : WILSON GIANULO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.06132-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição Fática: Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por CELSO WILLIAN 

FERNANDES contra ato que o isentou do serviço militar. Alega ser portador de Aplasia de Medula Óssea Idiopática, 

moléstia que o torna incapaz definitivamente para o serviço militar, o que motivou o seu pedido de reforma, nos termos 

do artigo 106, II da lei n.º 6.880/80. Pugnou, ainda, através pedido liminar, pela sua reincorporação, com imediato 

reinício do tratamento médico a que considerou fazer jus, nos moldes do artigo 50, inciso VI, alínea "e" da Lei n.º 

6.880/80, bem como a concessão da segurança no intuito de ser reformado, com remuneração integral correspondente 

ao soldo da graduação por ser considerado inválido.  

 

A liminar foi deferida às fls. 84. 

 

Houve a prolação da sentença de mérito (fls. 108/113), a qual foi anulada por este E. Tribunal, ocasião na qual se 

determinou o retorno dos autos à vara de origem para que fosse proferida nova sentença, com a observância dos limites 
do pleito inicial. 

 

Sentença: o M.M. Juízo a quo julgou procedente o feito, utilizando-se dos seguintes argumentos: a) que o direito de 

assistência médico-hospitalar é assegurado a todos os militares, nos moldes do artigo 50, alínea "e" da Lei n.º 6.880/80, 

independente do beneficiário ser ou não vinculado ao Fundo de Assistência Médica do Exército; b) que o interesse 

processual do impetrante na propositura da ação decorre do justo receio de que a assistência médica não lhe seja 
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prestada de forma integral, por ter sido excluído dos quadros do Exército; c) que é incontroversa a existência de 

moléstia grave por parte do impetrante (Hipoplasia de Medula Óssea), o que o deixou impossibilitado para o serviço do 

exército, motivo pelo qual aplica-se o disposto nos artigos 82, V c.c. 84 da Lei n.º 6.880/80, os quais determinam a 

manutenção do militar na condição de adido, até terminar o processo de reforma; d) que, terminando tal processo, 

deverá ser excluído e desligado da corporação, na condição de reformado, conforme previsto nos artigos 106, II, 108, 

VI c.c. 111, II da Lei n.º 6.880/80; e e) que o quadro de saúde do impetrante é indicativo da impossibilidade total e 

permanente para qualquer trabalho, sendo injusto que seja o mesmo simplesmente excluído das fileiras do exército, sem 

qualquer direito. Assim sendo, confirmou a liminar anteriormente concedida e reconheceu ao impetrante o direito à 

assistência médica do Exército, nos termos do artigo 50, alínea "a" e de reforma remunerada, nos moldes do artigo 111, 

II da Lei n.º 6.880/80 (fls. 273/277). 

 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

Apelante: União Federal pretende a reforma da r. sentença, aduzindo: a) que o direito líquido e certo referente à 

discussão acerca da incapacidade definitiva do impetrante para prover os meios de subsistência no âmbito civil não 

restou demonstrado no caso dos autos; b) que a constatação e análise da incapacidade do impetrante depende de dilação 

probatória, com realização de perícia, o que não se coaduna ao procedimento célere e simplificado inerente ao mandado 

de segurança, o que deve ensejar a extinção do feito, nos moldes do artigo 267, VI do CPC; c) que não houve 

ilegalidade no ato de licenciamento do impetrante, uma vez que não o excluiu da esfera de proteção médico-hospitalar, 

ressaltando ser o mesmo beneficiário do Fundo de Saúde do Exército; d) que não há que se falar em reforma quando o 

militar encontra-se incapaz para o serviço do exército podendo prover os meios de subsistência na área civil; e) que a 

situação do autor se enquadra na hipótese de licenciamento e posterior desincorporação, nos termos do artigo 121 da Lei 

n.º 6.880/80 e nos artigos 138 e 140 do Decreto 57.654/66; e f) que no caso de se cogitar a concessão da reforma, a 
mesma deveria se dar nos moldes do artigo 111, inciso I da Lei n.º 6.880/80, que prevê remuneração proporcional ao 

tempo de serviço prestado (fls. 284/303).  

 

Com contrarrazões (fls. 310/315). 

 

Às fls. 321/327 há parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento do recurso de apelação interposto 

pela União Federal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Afasto, desde logo, a preliminar argüida pela apelante no tocante à suposta inadequação da via eleita sob a 

argumentação de que a verificação acerca da incapacidade do impetrante dependeria de realização de perícia. 

 

Compulsando os autos, verifico: a) que a petição inicial veio instruída com laudo emitido pela própria Junta Médica 

Militar, a qual reconheceu ser o impetrante portador de moléstia, a qual incapacitaria-o para os serviços do exército; e 

b) que tal documento não foi impugnado em momento algum. Logo, na esteira do parecer do Ministério Público 

Federal, entendo que "(...) o pressuposto fático das alegações do impetrante está devidamente demonstrado. (...)" , o 

que permite a utilização do mandamus para a apreciação do pleito do impetrante. 

 

No tocante ao mérito, cumpre analisar, de início, a legislação específica aplicada aos servidores militares (Lei nº 

6.880/80), passando a transcrever e observar os dispositivos relativos à reforma pretendida pelo impetrante.  

 

O artigo 104, inciso II da Lei nº 6.880/80 prevê a passagem do militar à inatividade, ex officio, sendo regulamentado 

pelo artigo 106 do mesmo diploma legal, os casos decorrentes de tal reforma. Dentre eles, o inciso II assim dispõe: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

(...) 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  

 

Tal incapacidade pode sobrevir de várias situações, conforme se verifica através das hipóteses elencadas no artigo 108 

da referida lei, in verbis: 
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"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstia s que 

a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço." (grifos nossos) 

 

O caso dos autos se enquadra na hipótese do inciso VI do artigo 108 da Lei n.º 6.880/80, uma vez que o autor 

comprovou, através de documentos, ser portador de Aplasia de Medula Óssea Idiopática (fls. 34) - não sofrendo 

qualquer impugnação a respeito - moléstia esta que não possui relação de causa e efeito com o serviço do Exército.  

 

Para tal situação, o artigo 111 e seus incisos da Lei n.º 6.880/80 assim dispõe: 

 
"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado:  

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e  

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 

serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho."  

 

Conforme se verifica, o requisito essencial para se proceder a reforma é a incapacidade do militar, no mínimo, para o 

serviço ativo das Forças Armadas.  

 

No caso dos autos, verifico que restou comprovada a incapacidade definitiva do impetrante apenas com relação às 

atividades do Serviço do Exército, a qual foi constatada e declarada pelo próprio Exército quando da realização das 

Inspeções de Saúde (fls. 34 e 269). Não houve comprovação, contudo, de eventual incapacidade para os atos da vida 

civil, o que, por si só, já afasta a invalidez.  

 

Assim, ao contrário do quanto afirmado pelo Juízo a quo, entendo que o impetrante não pode ser considerado inválido, 

ou seja, incapaz para toda e qualquer atividade laboral, o que afasta, desde logo, o direito à reforma com remuneração 

calculada com base no soldo integral do posto ou graduação (artigo 111, inciso II da Lei n.º 6.880/80). 

 

No caso dos autos, o apelado faz jus à reforma, nos moldes dos artigos 104, II, 106, II, 108, VI e 111, inciso I, todos do 

Estatuto dos militares, ou seja, com remuneração proporcional ao tempo de serviço. Nesse sentido, trago à colação o 

seguinte aresto: 

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR ESTÁVEL. MOLÉSTIA SEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM O SERVIÇO. 

QUALQUER TEMPO DE SERVIÇO. NÃO É INVÁLIDO. REMUNERAÇÃO COM BASE NO SOLDO DA 

GRADUAÇÃO HIERÁRQUICA, PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO. 1. Trata-se de apelação cível 

interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido autoral de revisão do ato de sua passagem para a 

reforma remunerada da Aeronáutica, no sentido de que seja com proventos calculados com base no soldo 

correspondente à graduação hierárquica superior àquela que alcançou na ativa, por incapacidade definitiva para o 
serviço ativo militar. 2. A pretensão almejada nos presentes autos não resiste à simples subsunção do caso concreto à 

legislação aplicável à espécie (Lei nº 6.880/80). 3. A incapacidade definitiva para o serviço ativo militar foi 

amplamente comprovada nos autos. Por outro lado o autor, militar estável, não logrou comprovar que a enfermidade 

que o acomete acarreta invalidez. Quando intimado, não se manifestou quanto ao interesse de produzir prova pericial, 

oportunidade em que poderia comprovar o fato constitutivo do direito alegado, nos termos do art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 4. O ato administrativo de passagem para a reforma remunerada, devidamente 

fundamentado e emitido por autoridade competente, reveste-se de plena legalidade, devendo ser mantida a sentença. 5. 

Recurso de apelação improvido." 

(TRF - 2ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 471159, Processo: 200951010112523, Órgão Julgador: Sexta Turma 

Especializada, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, Data da decisão: 19/04/2010, e-DJF2R DATA: 

06/05/2010, pág. 323) 

 

Verifico, ainda, que o impetrante já conta com mais de dez anos de atividade, ou seja, completou o tempo necessário à 

aquisição de estabilidade, nos termos do art. 50, IV, letra "a", da Lei nº 6.880/80, ainda que durante a vigência da 
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liminar concedida nos presentes autos. Aliás, ressalto que não representa obstáculo à obtenção da estabilidade o fato de 

ter-se cumprido o decênio legal por força de decisão judicial, entendimento este corroborado pelo colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR REINTEGRADO. DECISÃO 

JUDICIAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE ESTABILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Discute-
se nos autos a possibilidade da contagem do tempo de serviço prestado pelo militar sob o manto de liminar judicial 

para fins de obtenção de estabilidade. Esta Corte Superior tem jurisprudência pacífica no sentido de que é assegurado 

aos praças militares temporários a estabilidade profissional quando ultrapassar o decênio legal de efetivo serviço 

castrense, ainda que por força de decisão judicial. 2. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1209983, Processo: 201001519189, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. 

Mauro Campbell Marques, Data da decisão: 14/12/2010, DJE DATA: 08/02/2011) 

 

Logo, não há qualquer impedimento quanto ao enquadramento da situação do autor no disposto no inciso I do artigo 

111 da Lei n.º 6.880/80, o que se faz necessário em respeito à legislação vigente e à prova dos autos. 

 

Diante do que foi acima exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do CPC, dou parcial provimento ao recurso 

da União Federal e ao reexame necessário, para o fim de reconhecer o direito à reforma do impetrante, nos moldes dos 
artigos 104, II, 106, II, 108, VI e 111, I da Lei n.º 6.880/80, ou seja, com remuneração proporcional ao tempo de serviço 

por ele prestado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018155-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018155-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WALTER PINTO JUNIOR 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal contra sentença proferida em sede de 

mandando de segurança impetrado pelo policial rodoviário Wálter Pinto Júnior em face do Chefe da 1ª Delegacia da 6ª 

Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal em São Paulo, objetivando a segurança no sentido de que a 

autoridade impetrada receba e homologue seu atestado médico administrativamente rejeitado. 

 

O pedido foi julgado procedente, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar à impetrada que se 

abstenha de recusar o atestado médico do impetrante, por motivo de intempestividade.  

Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

Contra razões. 

 

É o relatório. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

O artigo 5º, II da CF/88 prescreve o seguinte, in verbis:  

 

"II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;" 

Na seção IV, Capítulo II da Lei 8.112/90 que trata dos requisitos e da concessão da licença para tratamento de saúde 

não consta que o servidor deve entregar, em 03 ( três) dias, à repartição em que é lotado, o atestado médico emitido por 

médico particular para homologação. Assim, a Instrução Normativa nº 001/97 não se limitou a traçar parâmetros para a 

exata execução da lei. Pelo contrário, inovou na ordem jurídica, criando obrigação não prevista em lei.  

 

A embasar o entendimento acima exposado, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ATESTADO MÉDICO EXTEMPORÂNEO. RETENÇÃO DE 

SALÁRIO INDEVIDA. ABANDONO NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 1 A prova é farta e 

convincente de que o impetrante encontrava-se com a saúde debilitada e por isso impedido de trabalhar. O fato de não 

ter atendido o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para apresentação de atestado médico a justificar a ausência do local 

de trabalho, não é suficiente a amparar as atitudes da autoridade impetrada, porque: a) o prazo não foi determinado pela 

legislação aplicada aos funcionários públicos, na época a Lei n. 1.711/52, e b) tal exigência era desconhecida até mesmo 

pelos colegas de trabalho. 2 O autor esclareceu ter estado internado, fato relevante que fundamenta a apresentação do 
atestado médico alguns dias depois da primeira falta, 06 (seis) dias precisamente, período inábil a caracterizar desídia 

ou intenção de abandonar o trabalho. 3 Não é considerada infração disciplinar a apresentação de atestado médico 

intempestivamente. De outro lado, só pode ser considerado abandono, a ausência, sem justa causa, por período superior 

a 80 (oitenta) dias, nos termos do art. 207, § 1º, da Lei n. 1.711/52. 4 O impetrante não infringiu qualquer norma de 

conduta, mostrando-se desarrazoada tanto a recusa ao recebimento do atestado médico quanto a retenção de salário. 5 - 

Sentença de primeira instância mantida na íntegra." 

(TRF3, REOMS nº 80041, Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Marcelo Duarte, DJF3 CJ1 DATA:11/03/2010 

PÁGINA: 996  

 

Diante disso, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra e do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043654-03.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019097-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ALFREDO HELIO RIBEIRO PADOVAN e outros 

 
: ELVIRA OLIVEIRA DO PRADO 

 
: MARIA TEREZA REZENDE DE NICOLO 

 
: ANTONIO LOPES 

 
: JOSE MARCONDES DE SA 

ADVOGADO : CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.43654-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ordinária ajuizada por Alfredo Hélio Ribeiro Padovan e outros em face da União Federal, objetivando 

a incorporação do pagamento das verbas percebidas a título de "adiantamento do PCCS" aos vencimentos e proventos 

dos autores, a correção monetária, no período entre outubro de 1987 a outubro de 1988, segundo índices das URP's de 

referidos meses, bem como pagamento da exação com a devida correção pelas URP's acumuladas a partir de novembro 

de 1988, bem como reflexos ao 13º salário, férias, gratificações, prêmios e outros adicionais eventualmente 

acrescentados ao salário dos autores. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento das diferenças relativas à 

correção monetária incidente sobre a verba denominada "adiantamento PCCS", com base nos índices das respectivas 

URP's, no período e outubro de 1987 a outubro de 1988, devidamente corrigidas monetariamente a partir da data em 

que devida cada parcela, e acrescidas de juros de mora no percentual de 1% ao mês, a contar da citação. 

Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e despesas processuais como também honorários advocatícios, 

arbitrados em cinco por cento do valor atribuído à causa, monetariamente atualizado a partir da propositura da ação, em 

atenção ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. 

 

Alfredo Hélio Ribeiro Padovan e outros apelam, requerendo, em síntese, que seja decretada a incorporação, por força do 

comando sentencial,ou seja, o efeito da incidência dos pedidos subseqüentes sobre o valor dos vencimentos e/ou 

provento, com os devidos acréscimos. 
 

A União Federal apelou, argumentando, em síntese: a) da exigência de Lei para a fixação e aumento de vencimentos; b) 

da inadmissibilidade de correção pelas URP's. Deixou a matéria pré-questionada. 

 

Com contra-razões subiram os autos a esta instância. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput c.c. o § 1º-A do CPC. 

 

Sobre o tema abordado nos autos, é entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, de que o pagamento 

intitulado "adiantamento de PCCS", criado pela MP 20/88, de 11.11.1988, convertida na Lei 7.686/88, somente passou 

a produzir efeitos a partir de sua edição, razão pela qual os reajustes anteriores a novembro/1988 não são devidos, a 

saber: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEIS 7686/88 E 8460/92. ADIANTAMENTO DO PCCS . 

PERÍODO ANTERIOR A OUTUBRO DE 1988. REAJUSTES INDEVIDOS. DIREITO A INCORPORAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento do abono denominado "Adiantamento de PCCS", somente produziu 

efeitos a partir de sua vigência, de modo que são indevidos reajustamentos referentes ao período anterior a outubro de 

1988. Precedentes. 

A parcela denominada "Adiantamento de PCCS" foi incorporada aos vencimentos dos servidores públicos civis por 

força do art. 4º, II, da Lei 8460/92, não havendo falar em direito à manutenção do pagamento dessa verba. 

Recurso especial conhecido e improvido. 

(Resp 640072, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, publicado no DJ de 07/05/2007, p.354). 

"RECURSO ESPECIAL. ADIANTAMENTO DO PCCS . PERÍODO ANTERIOR À LEI 7686/88. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

A matéria relativa à remuneração de servidores públicos de autarquias federais depende de lei de iniciativa do 

Presidente da República. É indevido, pois, o adiantamento do Plano de Classificação de Cargos e Salários concedido 

por decisão administrativa no período de outubro de 1987 a outubro de 1988 . 

Apenas após a MP nº 20/88, convertida na Lei 7.686/88, o benefício foi validamente instituído, sem, no entanto, 

legitimar o seu recebimento em período anterior à edição da lei em apreço. 

Recurso especial não provido. 

(Resp nº 273146, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, publicado em 04/10/2004, p. 341) 
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. ADIANTAMENTO DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CARGOS E SALÁRIOS. REAJUSTE. INCORPORAÇÃO. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 

I - O abono pecuniário denominado "Adiantamento de PCCS" não pode ter o seu valor reajustado nos termos do art. 8º 

do DL 2.335/87 no período de janeiro/88 a outubro/88. Precedente da Terceira Seção. 

II - A Lei 7.686/88, que tornou legítimo o pagamento desta verba, somente produz efeitos a partir de sua vigência, não 

podendo ser aplicada retroativamente. Precedentes. 

III - O servidor público tem direito adquirido ao quantum remuneratório, mas não ao regime jurídico de composição 

dos vencimentos. Precedentes. 

Iv - Tendo a Lei 8460/92 determinado expressamente a incorporação do adiantamento pecuniário (concedido pela Lei 

nº 7.686/88) ao vencimento dos servidores, com ressalva para o pagamento de eventual diferença, de modo a evitar a 

redução do quantum, não há direito à manutenção do pagamento dessa verba. Agravo regimental desprovido. 
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(Agrg no Ag 792564/RJ, Min. Felix Fischer, publicado no DJ em 05/02/2007, p. 345)." 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO (PCCS) A PARTIR 

DE JANEIRO/88. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 7.686/1988. PRELIMINARES REJEITADAS. 1. Considerando que o 

demandante não obteve o reajuste ao PCCS pleiteado, tem interesse no provimento jurisdicional. Preliminar de falta de 

interesse de agir rejeitada. 2. O pedido de reajuste salarial (PCCS) pretendido pelo autor não é vedado pelo 

ordenamento jurídico e eventual improcedência da ação não impossibilita o pleito na esfera judicial, pelo que fica 

rejeitada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. 3. Não é devido o reajustamento do PCCS pela urp , nos 

períodos anteriores a novembro de 1988, vez que a Lei nº 8.686/88 não alcança as situações jurídicas passadas, por 

não haver previsão de retroatividade. 4. Já tendo ocorrido o pagamento administrativo do reajuste salarial nos meses 

de novembro e dezembro de 1988, nada mais é devido ao requerente. 5. Face à improcedência do pedido o autor 

arcará com os honorários de advogado fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 6. Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS e remessa oficial providas. (TRF 3ª R., 1ª T., APELREE 2004.03.99.039263-9, Rel. Des. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:14/04/2010 PÁGINA: 189)" 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora e dou provimento ao recurso de apelação da 

União Federal, invertendo os ônus sucumbenciais, com fulcro no art. 557, caput c.c. o § 1º A, do CPC, e nos termos da 

fundamentação supra. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054437-10.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.027351-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : SOLECRAM MARCELLOS espolio 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

REPRESENTANTE : ITALINA VOLPONE MARCELLOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.54437-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação trazida pela empresa pública, noticiando 

que não obteve êxito na localização de conta vinculada em nome do requerente. 

 

Faculto, ainda, ao autor, no mesmo prazo, que traga aos autos documento revelador da existência de conta vinculada ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013882-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013882-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 220/2281 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc.,  
 
Descrição Fática: Trata-se de Mandado de Segurança através do qual o impetrante, advogado da União, pretende ver 

reconhecido o seu direito de não restituir ao erário valores recebidos de boa-fé, pagos pela Administração sob a rubrica 

nº 330 - V.P. TRANSITÓRIA ART. 2 MP 15, que corresponde à gratificação de interiorização, quando deveria ter 

efetuado o pagamento sob a rubrica nº 299, correspondente a GP-Art. 13 da Lei nº 9.651/98, até o mês de junho/2000, 

momento em que seria absorvida pela instituição da carreira pela MP nº 2048/2000-26. 

 

Sentença: concedeu parcialmente a segurança para determinar que não sejam descontados dos vencimentos do 

impetrante a importância de R$ 16.308,79 (dezesseis mil, trezentos e oito reais e setenta e nove centavos), frente à 

natureza alimentar da verba e à boa-fé do impetrante, facultando a supressão da parcela referente à vantagem pessoal 

nos recebimentos futuros. 

 

Apelação: Irresignada, a União interpôs recurso de apelação sustentando, em apertada síntese, que: (a) não foi intimada 

da decisão concessiva da liminar; (b) a Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando ilegais, impondo-

se a reposição ao erário dos valores recebidos indevidamente, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90. 

 

Contrarrazões às fls. 309/320. 

 
Sentença sujeita ao Reexame Necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de processo Civil. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria já foi amplamente discutida perante o C. STJ. 
 

Inicialmente, consigno que não há qualquer irregularidade no fato de a União não ter sido intimada pessoalmente acerca 

da decisão concessiva da liminar. Isso porque a liminar foi concedida em 23 de junho de 2003, é dizer, antes do advento 

da Lei nº 10.940/04, que alterou a redação do art. 3º da Lei nº 4.348/64, impondo a intimação pessoal dos representantes 

judiciais da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias e fundações, no prazo de quarenta e 

oito horas, das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras. 

 

Assim, ao tempo em que prolatada a decisão concessiva da liminar cabia à autoridade coatora, no prazo de quarenta e 

oito horas, dar ciência ao representante legal da pessoa jurídica acerca da impetração, a fim de que tomasse as medidas 

necessárias à suspensão da liminar concedida (art. 3º, Lei nº 4.348/64).  

 

Nesse sentido, colaciono entendimento do STJ, firmado sob a égide da legislação vigente ao tempo da concessão da 

liminar: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO A QUE SE VINCULA A AUTORIDADE IMPETRADA DO DEFERIMENTO DE MEDIDA 

LIMINAR. PRESCINDIBILIDADE. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INDENIZAÇÃO 
POR LIBERALIDADE DA EMPRESA. FÉRIAS. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. A Lei do Mandado de Segurança não exige a intimação pessoal do representante judicial da pessoa jurídica de 

direito público na sua fase inicial. Cabe a autoridade coatora, no prazo de quarenta e oito horas, diligenciar para que 

o representante da pessoa jurídica tome as medidas cabíveis para suspensão da medida deferida e defesa do ato 

impugnado (art. 3º da Lei 4.348/64).  

2. A jurisprudência desta Corte firmou orientação no sentido de que as verbas percebidas pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária têm natureza indenizatória, não configurando acréscimo patrimonial de qualquer 

natureza, de forma que não se sujeitam à incidência do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215/STJ.  

3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP 639976, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 23.08.2004, p. 151) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. 
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TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO DA UNIÃO. 

ART. 38 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 73/93.  

1. Em mandado de segurança ajuizado, originariamente, em primeiro grau, quem possui legitimidade para figurar no 

polo passivo é a autoridade impetrada, a quem cabe prestar informações.  

2. O representante judicial da União não integra essa relação processual no juízo inicial, quer no momento em que o 

juiz determina a notificação da autoridade coatora, quer quando prolatada decisão liminar ou sentença que julga em 

definitivo a segurança.  

3. Concedida a liminar, cabe à autoridade coatora diligenciar à respectiva Procuradoria, para que seja providenciada 

a interposição do recurso cabível. Nessa circunstância, não incide o art. 38 da Lei Complementar nº 73/93, pois o 

Representante da União que oficia nos autos não integra a lide como parte, o que torna desnecessária sua intimação 

pessoal.  

4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma, RESP 600149, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 

01.08.2005, p. 583) 

 

No mesmo sentido, trago a lume precedente desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO 

FEDERAL. AUSÊNCIA DE OFENSA A DISPOSITIVO LEGAL. ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.348/64. DISPOSITIVO 
ENTÃO VIGENTE APLICÁVEL AO CASO. NULIDADE AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO 

DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. DECISÃO MANTIDA.  

1. No caso dos autos, o artigo 3º da Lei nº 4.348/64, perfeitamente aplicável à hipótese, deixa claro que a autoridade 

impetrada deveria dar ciência à União da impetração do mandamus, sendo certo que foi regularmente notificada da 

decisão que deferiu a liminar, bem como da prolação da sentença, não sendo razoável alegar agora nulidade por 

ausência de intimação pessoal.  

2. Não bastasse isso, observo que, quando a autoridade impetrada foi notificada para prestar informações, assim o fez 

a Subdelegada do Trabalho subscritora do ofício de remessa com o simples encaminhamento de cópia do parecer da 

Assessoria Jurídica da Delegacia Regional do Trabalho, então órgão da Advocacia-Geral da União, sendo o parecer 

assinado por Assistente Jurídico da AGU, ou seja, órgão de consultoria e defesa ligado à AGU teve ciência da 

impetração do mandado de segurança e prestou as informações devidas. 3. De outra parte, releva anotar que a 

obrigação do juízo, de determinar, em sede de mandado de segurança, a intimação pessoal do representante judicial 

da União, somente foi instituída por meio do artigo 19 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004, que alterou o dispositivo legal 

acima citado. Porém, a toda evidência, no caso, a ausência de intimação pessoal do representante da União não 

ofende esse dispositivo pelo simples fato de não se aplicar a esse mandado de segurança, distribuído em 23.06.1994. 

Pelos mesmos motivos, não há que se cogitar da aplicação do artigo 6º da Lei nº 9.028, de 12.04.1995.  

4. Por outro lado, também inaplicável ao caso o disposto no artigo 36 da Lei Complementar nº 73/93, instituidora da 
Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, que impõe a citação da União Federal na pessoa do Procurador-Chefe ou 

do Procurador- Seccional da Fazenda Nacional, nas causas de natureza fiscal de competência dos juízos de primeiro 

grau, as quais estão elencadas no artigo 12 da mesma lei, conquanto a matéria discutida nesses autos não está inserida 

naquelas hipóteses, pois se trata de multa de índole administrativa.  

5. Não se ignora que o artigo 247, do Código de Processo Civil, reputa nula a citação ou intimação feita sem 

observância das prescrições legais, e o artigo 248 quanto à repetição ou retificados dos atos atingidos quando 

reconhecida a nulidade, mormente quando implicar prejuízo à parte. Contudo, esta não é a hipótese dos autos, vez que 

nenhum prejuízo sofreu a União, a qual, aliás, em suas manifestações nesta sede, insiste apenas no retorno dos autos 

para atender ao seu privilégio de intimação pessoal, na pessoa de procurador oficiante junto ao juízo de primeiro 

grau, sem ao menos apontar onde prejudicada com o procedimento adotado nesse writ, mesmo porque, reitero, não 

verifico qualquer prejuízo a ensejar o retorno dos autos à primeira instância. Frise-se, prejuízo ocorrerá se acatada a 

pretensão que, aliás, soa mais como mero capricho do que com lídima defesa de prerrogativa. 

6. Ora, a verdade é que a compreensão contemporânea das nulidades, conforme inscrito no artigo 249, § 1º, do Código 

Adjetivo Civil, é que não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte, abrandando, ainda mais, 

a exigência da forma e consagrando o brocardo francês pas de nullitè sans grief, ou seja, não será declarada a 

nulidade do ato processual se não houver prejuízo para a parte.  

7. Por derradeiro, a matéria foi examinada integralmente em sede de remessa oficial, e, tendo a União sido intimada 
do acórdão, encontrava-se aberta a via recursal às instâncias superiores para a utilização dos recursos cabíveis, não 

se justificando prolongar mais estes autos e refazer todos os atos a partir da decisão que deferiu a liminar, como 

pleiteia, merecendo lembrança o princípio da duração razoável do processo, consagrado no artigo 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, sendo dever de todos os atores da relação jurídica processual zelar pelo seu cumprimento.  

8. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Juiz Valdeci dos 

Santos, DJF3 10.09.2009, p. 1457) 

 

Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida. 

 

Com efeito, no caso dos autos, verifico que o impetrante recebeu de boa-fé os valores referentes à rubrica nº 330 - V.P. 

TRANSITÓRIA ART. 2 MP 15, pois a má-fé não se presume, deve ser cabalmente demonstrada. 
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Ademais, o recebimento de valores não devidos decorreu de interpretação equivocada da própria Administração, que 

implantou nos vencimentos do apelado a vantagem referente à rubrica nº 330 - V.P. TRANSITÓRIA ART. 2 MP 15, 

quando deveria ter implantado sob a rubrica nº 229, correspondente à GP - Art. 13 da Lei nº 9.615/98 (fl. 07). 

 

Ainda, por se tratar de verba de natureza alimentar, recebida de boa fé, o servidor tem direito adquirido aos valores 

pagos, não estando obrigado a realizar a reposição. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes: 

 

Servidor público inativo. VPNI. valores recebidos por interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da 

administração. Restituição ao erário. Descabimento. Verba de natureza alimentar recebida de boa-fé. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 875.487/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, DJe 05.10.2009) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VALORES 

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte entende não ser devida a restituição de valores pagos indevidamente a servidor que, de 

boa-fé , recebeu em seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei 

pela Administração, mostrando-se injustificado o desconto. Precedentes. 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 995312/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 31.08.2009) 

ADMINISTRATIVO: MANDADO DE SEGURANÇA. GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. PAGAMENTO 

INDEVIDO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DECADÊNCIA. LEI 9.784/99. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.  

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99).  

II - O artigo 54 e parágrafo primeiro da Lei 9.784/99 ressalva que o dever de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, salvo comprovação de má-fé, que, no caso em 

apreciação, iniciou-se no ano de 1989, data de publicação do primeiro pagamento supostamente ilegal, a teor do 

parágrafo primeiro.  

III - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-fé 

do servidor que recebeu.  

IV - Remessa oficial improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, REOMS 301988, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, 
DJF3 23.07.2009, p. 112) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao Reexame Necessário. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-91.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.001978-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SONDAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ORLANDO PAVAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação promovida em face da União Federal, objetivando a 

declaração de nulidade de despacho do Subdelegado do Trabalho de Piracicaba, que determinou a inscrição em dívida 

ativa de débitos lançados contra a autora, relativo a contribuições para o FGTS. 

 

A ação foi julgada improcedente e a parte autora apelou. 
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Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

Discute-se a possibilidade de anulação de despacho que determinou a inscrição em Dívida Ativa da União de auto de 

infração lavrado contra a mesma face à ausência de recolhimento de contribuições para o FGTS. 

 

No que se refere ao mérito propriamente dito, acolho e transcrevo trecho das bens lançadas razões de decidir trazidas na 

brilhante sentença proferida: 

 

"A autora foi objeto de fiscalização por parte da Delegacia Regional do Trabalho de Piracicaba, que culminou com a 

lavratura de auto de infração em virtude da existência de débitos para com o FGTS (FLS. 29/30). 

Da análise de tal documento verifica-se, de pronto, que seu objeto não é apenas a exigência de débitos decorrentes da 

aplicação do art. 18 da Lei nº 8036/90, mas também a notificação de débitos inadimplidos das contribuições previstas 

nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/2001. Desta Forma, eventual acordo ou condenação em ação 
trabalhista, ainda que possa determinar a perda de objeto do auto de infração no tocante aos débitos com os 

empregados, tratados pelo art. 18 da Lei n. 8036/90, não atinge o lançamento da parte referente às contribuições 

sociais criadas pela Lei n. 110/2001, cujo sujeito ativo não é o empregado, mas sim a União." 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-86.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001487-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Descrição fática: JOÃO BATISTA DE ARAÚJO ajuizou ação declaratória em face de UNIÃO FEDERAL 

objetivando a sua reintegração aos quadros do Exército, com posterior reforma e indenização por danos morais. Tal 

pretensão se baseia na alegação de que em 09/11/2003, quando estava em serviço, sofreu convulsão, sendo 
diagnosticada epilepsia de lobo frontal. Aduz, ainda, que passou a fazer uso de medicamentos para controlar as crises, 

sendo declarado, contudo, incapaz definitivamente para o serviço ativo do Exército, o que ensejou a sua 

desincorporação. Sustenta que a desincorporação se aplica somente aos concritos, configurando desvio de finalidade e 

violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e dignidade da pessoa humana. Afirma, ainda, que 

deveria ter sido reformado, dado que a epilepsia se equipara a alienação mental, bem como que a crise compulsiva foi 

deflagrada quando estava em serviço ativo, tratando-se de acidente em serviço, de modo que a doença tem causa e 

efeito com o serviço. Por fim, alega que a doença o incapacita para qualquer trabalho da vida civil, requerendo a 

condenação da ré a efetuar a sua reintegração e reforma em grau hierárquico superior, ou na mesma graduação, bem 

como a indenizá-lo por danos morais e a fornecer tratamento médico de que necessita. 

 

Sentença: o M. M. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a presente ação utilizando-se dos seguintes argumentos: 

a) que é fato incontroverso que o autor está incapacitado para o serviço militar por ser portador de epilepsia, o que foi 

admitido pela ré e confirmado na perícia judicial; b) que não restou comprovado nos autos o nexo de causalidade entre 
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a doença e a atividade militar, de modo que não há que se falar em acidente em serviço ou doença com relação de causa 

e efeito a condições inerentes ao serviço; c) que ficou constatado que a epilepsia não se equipara à alienação mental; d) 

que o autor faz jus à reforma nos moldes do artigo 108, inciso VI c.c. art. 111, inciso II da Lei n.º 6.880/80; e) que, não 

obstante o perito afirmar que o autor pode desenvolver atividades em escritórios e comércio, o mesmo deve ser 

considerado inválido, uma vez que a epilepsia o impossibilita de exercer qualquer trabalho, fato este enseja a sua 

reforma com remuneração calculada com base no soldo integral de cabo; f) que embora a sindicância não tenha sido 

conduzida de forma correta, restou comprovado judicialmente que a crise convulsiva não decorreu da atividade militar, 

não se tratando de acidente em serviço; g) que o ato de desincorporação aplica-se também aos temporários engajados, 

desde que por moléstia ou acidente se torne definitivamente incapaz para o Serviço Militar e não tenha direito à 

reforma; h) que, no caso dos autos, restou comprovado o direito à reforma do autor por incapacidade para qualquer 

trabalho, o que torna superada a omissão inicial do Certificado de Isenção; i) que o pedido de indenização por danos 

morais deve ser afastado, uma vez que o autor não comprovou a existência de dano moral decorrente do ato de 

desincorporação; e j) que no tocante à questão do tratamento, a obrigação da ré limita-se a fornecer ao autor o 

tratamento a que tem direito como militar reformado. Assim, condenou a União Federal a reintegrar o autor ao Exército 

Brasileiro, bem como reformá-lo, a partir do ato de desincorporação, nos moldes dos artigos 104, II, 106, II, 108, VI e 

111, II, todos do Estatuto dos Militares, determinando que as parcelas atrasadas serão corrigidas monetariamente com a 

adição de juros de mora de 1% ao mês, a partir de então. Aplicou, ainda, a sucumbência recíproca e deferiu, no âmbito 

da sentença, a tutela antecipada tão só para determinar sua imediata reintegração ao Exército, com os respectivos efeitos 
patrimoniais futuros (fls. 281/288). 

 

Apelante (União Federal): a União Federal pretende a reforma da r. sentença, aduzindo: a) que o autor, portador de 

epilepsia, não é inválido, apresentando capacidade para atividades laborais que não envolvam risco para si e para 

outrem; b) que não há direito à reforma, uma vez que a situação do apelado não atende ao requisito constante na parte 
final do inciso II do art. 111 da Lei n.º 6.880/80; c) que a antecipação de tutela deferida na sentença afronta o disposto 

no artigo 2º-B da Lei n.º 9.494/97, havendo, ainda, a irreversibilidade do provimento antecipatório uma vez que o autor 

dificilmente devolverá os valores percebidos caso seja revertido o julgamento; e d) que, no caso da manutenção da 

sentença, os juros moratórios deverão ser fixados com base no disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97 (fls. 293/301) 

 

Com contrarrazões (fls. 339/345), subiram os autos a este Tribunal, inclusive por força de reexame necessário. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, posto que 

a matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

No tocante à discussão instaurada nos autos em questão, cumpre analisar, de início, a legislação específica aplicada aos 

servidores militares (Lei nº 6.880/80), passando a transcrever e observar os dispositivos relativos à reforma pretendida 

pelo apelante. 

 

O artigo 104, inciso II da Lei nº 6.880/80 prevê a passagem do militar à inatividade, ex officio, sendo regulamentado 

pelo artigo 106 do mesmo diploma legal, os casos decorrentes de tal reforma. Dentre eles, o inciso II assim dispõe: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

(...) 
II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  

 

Tal incapacidade pode sobrevir de várias situações, conforme se verifica através das hipóteses elencadas no artigo 108 

da referida lei, in verbis: 

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e  
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VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço."  

 

O caso dos autos não se enquadra nas hipóteses do inciso III (acidente em serviço) e do inciso V (alienação mental) do 

referido dispositivo legal, o que se constata através dos termos constantes no laudo pericial proferido às fls. 245/248, o 

qual afirmou que "(...) A atividade militar não pode ser atribuída como causa da crise. (...)" , bem como que "(...) 

epilepsia e alienação mental são entidades clínicas distintas." 

 

Assim, verifico que a situação do apelado se enquadra na hipótese do inciso VI do artigo 108 da Lei n.º 6.880/80, uma 

vez que o mesmo é portador de epilepsia, a qual é doença sem relação de causa e efeito com o serviço. 

 

Para tal situação, o artigo 111 e seus incisos da Lei n.º 6.880/80 assim dispõe: 

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo 108 

será reformado:  

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e  

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de 

serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho."  

 
Conforme se verifica, o requisito essencial para se proceder a reforma é a incapacidade do militar, no mínimo, para o 

serviço ativo das Forças Armadas. No caso dos autos, a perícia realizada detectou que o apelante encontra-se incapaz 

tão somente para o serviço militar, possuindo condições, contudo, para praticar atividades de comércio e de escritório, 

por exemplo, ou aquelas que não envolvam riscos a si e a outrem, o que afasta a sua incapacidade para todo e qualquer 

ato da vida civil. Nesse sentido, passo a transcrever trechos do laudo pericial que confirmam tal posicionamento: 

 

Quesitos do autor: 

"(...) 

8. A moléstia que acomete o autor o incapacita para o serviço militar? Pode o periciado ter atividade militar, ou seja, 

realizar educação física, participar de formaturas, tirar escala de serviço armado ou não? 

 

9. O autor, nas condições em que se encontra, tem condições de trabalhar? Se a resposta for positiva, em que tipo de 

atividade? Há alguma restrição em razão do seu problema de saúde?" 

 

"PERÍCIA MÉDICA NEUROLÓGICA 

 

Resposta aos quesitos do autor: 

(...) 

08) Sim. Pode realizar atividades físicas e formaturas mas não participar de escalas de serviço noturno nem portar 

armas. 

 

09) Sim, Atividades que não envolvam riscos a si e a outrem, como de escritório comércio, etc. Não está atualmente 

liberado a conduzir máquinas ou veículos, trabalhar com energia elétrica, por exemplo. 
(...)" 

 

Quesitos da União Federal: 

 

7) A(s) doença(s) compromete(m) a capacidade laborativa do autor? Por que? 
8) Está o examinado impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho? Existe capacidade laborativa 

remanescente? 

 

PERÍCIA MÉDICA NEUROLÓGICA 
 

Resposta aos quesitos da UNIÃO: 
(...) 

07) Sim. Porque não pode exercer a plenitude da vida militar nem atividades que envolvam riscos a si e a outrem. 

 

08) Não. Sim.  

(...)" 
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Assim, ao contrário do quanto afirmado pelo Juízo a quo, entendo que o apelado não pode ser considerado inválido, ou 

seja, incapaz para toda e qualquer atividade laboral, o que afasta, desde logo, o direito à reforma com remuneração 

calculada com base no soldo integral do posto ou graduação (artigo 111, inciso II da Lei n.º 6.880/80). 

 

No caso dos autos, o apelado faz jus à reforma, porém, nos moldes dos artigos 104, II, 106, II, 108, VI e 111, inciso I, 

todos do Estatuto dos Militares, ou seja, com remuneração proporcional ao tempo de serviço. Nesse sentido, trago à 

colação o seguinte aresto: 

 

"ADMINISTRATIVO. MILITAR. EPILEPSIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA ATOS DA VIDA MILITAR. 

REFORMA. POSSIBILIDADE. LEI-6880/80, ART-108, INC-6, C/C ART-111, INC-1. AUXÍLIO-INVALIDEZ. NÃO-

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Comprovada a incapacidade definitiva para 

os atos da vida militar, por meio de perícia médica, e tendo em vista que a Lei-6880/80 ( art-108, inc-6, c/c art-111, 

inc-1 ) contempla a possibilidade de incapacidade decorrente de acidente, doença ou moléstia sem nexo de 

causalidade com o serviço militar, é de ser concedida a reforma. 2. Nos termos do art-111, inc-1, do Estatuto dos 

Militares, a remuneração do militar reformado com base no inc-6 do art-108 é calculada com base na remuneração 

do posto ou graduação em que se encontrava o militar, e, não, no posto ou graduação superior, proporcional ao 
tempo de serviço. 3. Nos termos da Lei-8237/91, art-69, o auxílio-invalidez só é devido quando o militar necessitar de 

internação especializada ou de assistência ou cuidados permanentes de enfermagem, o que, no caso de epilepsia, não 
ocorre. 4. Recurso parcialmente provido." 

(TRF - 4ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 9604368672, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Luiza Dias 

Cassales, Data da decisão: 12/11/1998, DJ DATA: 03/02/1999, pág. 591) (grifos nossos) 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública no bojo da sentença, entendo que, ao contrário do 
quanto alegado pela apelante, a mesma não está vedada. A Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, não constitui óbice 

aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, desde que efetivamente demonstrados os requisitos 

que ensejam o seu deferimento e desde que a situação não esteja abrangida pelas hipóteses previstas nos artigos 1° e 2°-

B da referida Lei, os quais vedam a sua concessão. 

 

Em situações semelhantes a dos autos, o colendo Superior Tribunal de Justiça já proferiu julgados a respeito. Vejam-se: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REINTEGRAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 2º- B DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. O art. 2º-B da Lei 9.494/97 deve ser interpretado restritivamente, de modo que, salvo 

as exceções nele previstas, a antecipação da tutela é aplicável em desfavor do ente público. Hipótese em que o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela diz respeito à reintegração do autor nos quadros do Exército. 2. Recurso especial 

conhecido e provido." 

(STJ, REsp n.º 624207/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T., j. 27-02-2007, DJ 12-03-2007) 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. (...) SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. REQUISITOS. (...) VERBA ALIMENTAR. REINTEGRAÇÃO. 

EXCEÇÃO ÀS HIPÓTESES DOS ARTS. 1º E 2º-B DA LEI 9.494/97. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. (...) VI - Cabe a concessão de antecipação de tutela para a 
reintegração do autor à atividade militar e a realização de tratamento médico, porquanto devem ser interpretados 

restritivamente os arts. 1º e 2º-B da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido." 

(STJ, REsp n.º 663.578/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª T., DJ 16-5-2005, p. 393) 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REINTEGRAÇÃO. (...) ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. POSSIBILIDADE. ART. 2º- B DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO RESTRITIVA. (...) 2. O art. 2º-B da Lei 

9.494/97 deve ser interpretado restritivamente, de modo que, salvo as exceções nele previstas, a antecipação da tutela é 

aplicável em desfavor do ente público. Hipótese em que a tutela foi antecipada com vistas à reintegração do autor nos 

quadros do exército e o respectivo tratamento médico. (...) 4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp n.º 692.158/PR, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 10-10-2005, p. 423) 

 

Verifico, ainda, que o apelado, às fls. 302/304, requereu a ampliação da antecipação da tutela jurisdicional afirmando 

que, mesmo reintegrado, corre o risco de sofrer novas convulsões ao ser submetido a todas as atividades castrenses. Tal 

pedido não foi apreciado pelo Juízo de primeiro grau sob a alegação de que a função do juiz esgota-se com a entrega da 

sentença (fls. 334/336), motivo pelo qual passo a analisá-lo a partir de então. 

 

De fato, a tutela jurisdicional deve ser ampliada para determinar, em caráter imediato, a reforma do apelado. Isso se 

justifica pelo fato de estarem presentes, no caso dos autos, os requisitos autorizadores dispostos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, senão vejamos: 
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A prova inequívoca e verossimilhança das alegações se verifica através da prova pericial produzida, a qual não só 

confirmou a doença do autor como também constatou a sua incapacidade para o serviço militar. Já o fundado receio de 

dano irreparável e de difícil reparação se caracteriza pelo risco constante do autor em sofrer novas convulsões e sofrer 

uma piora em seu estado de saúde. 

 

Diante de tais apontamentos, entendo deva ser ampliada a tutela antecipada para o fim de se determinar a imediata 

reforma do apelado. 

 

Por fim, no tocante à questão levantada pela União Federal acerca aos juros de mora a serem aplicados no caso em tela, 

observo que razão parcial assiste à mesma. Com efeito, aplica-se o disposto no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001 no caso em questão, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 1º-F. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias 

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano". 

 

No caso em questão, entendo que considerando que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2004, ou seja, posteriormente 

à vigência da referida Medida Provisória, devem os juros moratórios ser fixados no patamar de 6% (seis por cento) ao 

ano, a partir da citação. Nesse sentido, trago à colação arestos proferidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% A.M. NATUREZA ALIMENTAR DO DÉBITO. 

INÍCIO DO PROCESSO APÓS A VIGÊNCIA DA MP N.º 2.180-35/2001, INCIDÊNCIA. 

Proposta a ação apo o início da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, os juros de mora devem ser fixados 

no percentual de 6% ao ano. 
Precedentes. 

Recurso Provido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp 572790/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 09.12.2003, p. 339) (grifos nossos) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES 

CASTRENSES. REFORMA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.180/2001. 1. Segundo a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o militar considerado definitivamente 

incapaz para as atividades castrenses em decorrência de acidente sofrido em serviço tem direito de ser reformado no 

mesmo posto que ocupava na ativa. 2. A Medida Provisória nº 2.180/2001 - que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997 e determinou que os juros moratórios fossem calculados em seis por cento ao ano nas condenações 

impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos - tem 
incidência nos processos iniciados após sua edição, como na hipótese. 3. Agravo regimental parcialmente provido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1005770, Processo: 200702665883, Órgão 

Julgador: Sexta Turma, Rel. Des. Conv. Haroldo Rodrigues, Data da decisão: 09/02/2010, DJE DATA: 22/03/2010) 

(grifos nossos) 

 

Contudo, a partir de 29 de junho de 2009, há que se observar a alteração legislativa imposta pela Lei nº 11.960/09, que 

deu nova redação ao artigo 1º F da Lei nº 9.494/97, dispondo que: "Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança." 

 

Assim, os juros de mora serão devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, nos termos do art. 1º-F 

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e a partir de 29 de 

junho de 2009, pelos juros aplicados à poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 

11.960/2009. 

 

Desta forma, entendo deva ser parcialmente reformada a r. sentença proferida em primeiro grau para o fim de 

determinar a reforma do autor, nos moldes dos artigos 104, II, 106, II, 108, VI e 111, I da Lei n.º 6.880/80, a partir do 

ato de desincorporação, com remuneração proporcional ao tempo de serviço prestado. Determino, ainda, que os juros de 
mora devem incidir sobre as parcelas atrasadas à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, nos termos do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e a partir 

de 29 de junho de 2009, pelos juros aplicados à poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela 

Lei nº 11.960/2009. 

 

Por fim, amplio a tutela antecipada concedida para o fim de determinar a reforma imediata do apelado, o que deverá 
ensejar a oficiação ao órgão competente para fins de cumprimento de tal determinação. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal e ao reexame 

necessário, nos moldes do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, oficie-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001955-50.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.001955-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANDRE LOPES BEDA 

 
: MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO 

ADVOGADO : ANDRE LOPES BEDA 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DIOCEZAR MONTEIRO MAIDANA e outros 

 
: NILTON CEZAR DE ALMEIDA AZEVEDO 

 
: REGINALDO BEZERRA DOS SANTOS 

 
: SILDO LIMA MACHADO 

 
: VENADIR MACHADO DA GAMA 

ADVOGADO : ANDRE LOPES BEDA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por União Federal contra a decisão monocrática proferida por este 

eminente relator que, em ação ordinária buscando o pagamento de diferenças da Lei 8.622/93, deu parcial provimento 

aos recursos do autor e da ré. 

 

Alega a parte embargante que a decisão padece de omissão, devendo, pois, ser declarado o presente acórdão nos pontos 

e fundamentos trazidos pelo recorrente, a fim de sanar mencionada omissão.  
 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando 

houver na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou ponto omisso sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz 

ou tribunal e, por força do inciso I, do art. 463, do Código de Processo Civil, na hipótese de erro material na decisão 

judicial impugnada. 

 

Não há que falar em contradição ou omissão do presente julgado, pois as matérias tratadas nestes Embargos buscam 

uma nova discussão acerca do conteúdo do acórdão recorrido, enfrentando temas que já foram veiculados em sede de 

recurso de apelação, como o cabimento, ou não, de reajustes escalonados aos servidores militares, no âmbito da Lei 

8.622/93.  

 

Aliás, nos presentes Embargos, não há sequer indicação sobre que ponto restou omisso o presente Acórdão, trazendo a 

recorrente uma fundamentação paralela para insistir na mesma tese já defendida em razões de apelação, onde aponta 
falta de interesse da autora no índice de 28,86% (fls. 131). 

 

Destarte, a meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo 
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Civil, em razão da não ocorrência da contradição ou omissão apontadas pela embargante, denotando-se o caráter 

infringente destes embargos que visam, apenas, a rediscussão da matéria.  

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso especial nº 

670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - embargos de declaração - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - 

APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE. 

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter 

infringente. 

2 - Embargos de declaração rejeitados." 

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, 

rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011125-37.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DOMINGOS MARCELINO DE MATTOS 

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão monocrática proferida em sede de apelação 

interposta contra sentença proferida em sede de mandado de segurança. 

 

A sentença denegou o writ, por não ter o Apelante, ora embargante, provado que preenchia os requisitos necessários ao 

recebimento da pensão de ex-combatente. 

 

A decisão ora embargada manteve a sentença de primeiro, tendo em vista que os documentos juntados aos autos não são 

suficientes para provar que o embargante "tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra 

Mundial". 

 

Irresignado, o embargante sustenta que a decisão monocrática seria omissa, por não ter apreciado a certidão de fl. 26, na 

qual consta que ele teria se ativado em zona de guerra durante a Segunda Guerra Mundial. Sustenta, assim, que fez 

prova do fato constitutivo do seu direito e que a sua pretensão deve ser deferida, sob pena de violação da legislação 

aplicável à espécie. 
 

Dispensado a revisão, na forma regimental. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Razão não assiste ao embargante. 

 

A decisão embargada expressamente consignou que o embargante não faz jus à pensão pleiteada, posto que a 

documentação por ele juntada aos autos não faz prova do fato constitutivo a tal direito, qual seja, a efetiva participação 

em operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial. 

Consta, textualmente, da decisão embargada que: "o fato do Apelante ter servido ao Exército no período da guerra por 

si só não o credencia a receber a pensão postulada, uma vez que, para tanto, faz-se mister a efetiva participação em 

operações bélicas, nos termos acima evidenciados". 
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Importa repisar, portanto, que, para ser considerado ex-combatente e fazer jus à pensão vindicada, não basta que o 

cidadão tenha prestado serviço militar em zona de guerra, sendo, repita-se, indispensável a efetiva participação em 

operações bélicas. Isso é o que se infere de todos os dispositivos que tratam da matéria (art. 30 da Lei 4.242/63, art. 1° 

da Lei 5.315/67 e art. 53 do ADCT), merecendo especial destaque o artigo 1º, §3º da Lei 5.315/67: 

 

Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo aquêle que 

tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante da Fôrça do 

Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e da Marinha 

Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil 

definitivamente. 

(...) 

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado o 

preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei. 

 

No caso dos autos, a certidão de fl. 26 faz prova, apenas, de que o embargante prestou serviço em área considerada zona 

de guerra. Ela não faz prova de que o embargante tenha efetivamente participado em operações bélicas. Portanto, 

referida certidão não se presta aos fins pretendidos pelo embargante, não sendo suficiente a demonstrar o atendimento 

do requisito necessário à percepção da pensão vindicada. Logo, o embargante não adquiriu o direito à pensão postulada, 
razão pela qual o indeferimento do pedido deduzido no writ é correto e não viola qualquer direito adquirido. 

 

Neste sentido, vale destacar que a pretensão do embargante, além de ser manifestamente improcedente, colide com a 

jurisprudência pátria, inclusive do C. STF: 

 

MILITAR CONVOCADO PARA SERVIÇO DE VIGILANCIA E SEGURANÇA DO LITORAL DURANTE A ÚLTIMA 

GUERRA. INTERPRETAÇÃO DAS LEIS NS. 2.579/55 E 5.315/67. -O MILITAR QUE NÃO ESTEVE NO TEATRO DE 

OPERAÇÕES BELICAS, MAS APENAS ATUANDO NA ZONA DE GUERRA, DELIMITADA PELO DECRETO N. 

10.490-A/42, NÃO PODE SER CONSIDERADO "EX-COMBATENTE", NOS TERMOS DA CONCEITUAÇÃO LEGAL, 

PARA FINS DE REFORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO. (STF RE 99373 RE - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO SOARES MUNOZ) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. ART. 53, II DO ADCT DA 

CF/88. LEI 5.315/67. REGULAMENTADA PELO DEC. 61.705/67. 1. Para a concessão de pensão especial de ex-

combatente (art. 53, II do ADCT da CF/88) é necessária a comprovação da efetiva participação em operações bélicas 

(Lei nº 5.315/67, regulamentada pelo Dec. 61.705/67). 2. O fato de haver integrado unidade militar compreendida em 

zona de guerra, definida e delimitada pelo Decreto-Lei 10.490-A, durante a Segunda Guerra Mundial, não implica 

participação no conflito. A prova depende da expedição de certificado de efetiva participação em operações bélicas ou 
em missões de vigilância e segurança do litoral.  

Precedente: (RE 99373/RJ, STF Relator Min. Soares Munoz, DJ 30/09/83). 3. Indeferimento do pedido de certidão de 

tempo de serviço militar pelo Departamento de Pessoal do Ministério do Exército, para fins da pensão especial, ao 

argumento de que, "a pretensão da requerente não encontra amparo na legislação vigente, por deixar de constar nos 

assentamentos do "de cujus", o cumprimento de missão de vigilância e segurança do litoral, servido em ilhas oceânicas 

ou realizado viagem marítima em navio escoltado por navio de guerra, conforme especificam os §2º e 4º, do art. 1º do 

Decreto nº 61.705, de 13 de Nov 67, que regulamenta a Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967" (cf. fl. 21). 4. Não 

comprovada a qualidade de ex-combatente, não faz jus a autora ao recebimento da pensão especial. 5. Apelação e 

Remessa Oficial providas. (TRF1 PRIMEIRA TURMA JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA 

(CONV.)AC 200434000011557 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000011557) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - COMPANHEIRA DE SERVIDOR CIVIL DA MARINHA - CONCESSÃO 

DE PENSÃO DE EX-COMBATENTE - ART. 53, II, DO ADCT DA CARTA DE 1988 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO 

DE SERVIÇO, GRATIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO MILITAR E ADICIONAL DE INATIVIDADE - AUSÊNCIA DE 

DIREITO -ZONA DE GUERRA DEFINIDA E DELIMITADA - CONDIÇÃO DE EX-COMBATENTE NÃO 

COMPROVADA - REQUISITOS - LEI Nº 5.315/67. I - Ter servido em zona de guerra não faz prova da participação 

efetiva em operações bélicas, conforme se deflui da leitura do art. 1º, caput e §3º da Lei nº 5.315/67. II - Por sua vez, o 

texto constitucional é claro ao preconizar que ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações 
bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315/67, será assegurado, dentre outros, o direito à 

pensão especial correspondente à deixada por um segundo-tenente das Forças Armadas. III - Ora, se o de cujus 

prestou serviços apenas em zona de guerra definida e delimitada pelo Decreto nº 10.490-A, de 25/9/1942, não 

preenchendo os requisitos da Lei nº 5.315/67, é certo que não pode ser considerado ex-combatente para fins de 

percepção da pensão especial prevista no art. 53, II, do ADCT da Constituição de 1988. IV - Logo, a companheira 

daquele que não ostentava a condição de ex-combatente segundo a Lei nº 5.315/67 não faz jus à pensão especial em 

tela, ficando prejudicado o pedido relativo às gratificações e ao adicional de inatividade. (TRF2 SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA Desembargador Federal REIS FRIEDE AC 200051010023470 AC - APELAÇÃO CIVEL - 321615) 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego provimento aos embargos declaratórios. 
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P.I. Após, encaminhem-se os autos ao MM Juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-18.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002426-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação, reconhecendo o direito do apelante à incorporação da função comissionada recebida no período compreendido 

entre 12.05.99 e 04.09.01 ficando, contudo, vedada a cumulação desta verba com o valor referente ao exercício do 

cargo em comissão ou função comissionada, em função do quanto estabelecido no artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96. 

Sustenta a parte embargante que a decisão embargada afigura-se obscura, na medida em que não especifica até quando 

fica vedada a cumulação dos valores incorporados com a verba de função comissionada, máxime porque a legislação 

que estabelecia tal vedação veio a ser revogada. 

É o breve relatório. Decido. 

A decisão embargada, de fato, merece reparo. É que, na parte dispositiva, não constou que a vedação à cumulação dos 

valores incorporados com a verba de função comissionada decorre do disposto no artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96. 

Destarte, considerando que à época da prolação da decisão embargada referida norma já se encontrava revogada, mister 

se faz integrar a referida decisão, consignando-se que a vedação acima referida se limita ao período de vigência do 

artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96 e que, com a revogação deste, a sistemática remuneratória do embargante deve observar a 

novel legislação. 
Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios, a fim de integrar a parte dispositiva da decisão embargada, 

para que esta passe a portar a seguinte redação: 

Posto isso, considerando a jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte, com base no artigo 557, §1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento a apelação interposta, para reconhecer o direito do apelante à incorporação da função 

comissionada recebida no período compreendido entre 12.05.99 e 04.09.01 ficando, contudo, vedada a cumulação 

desta verba com o valor referente ao exercício do cargo em comissão ou função comissionada, nos termos do artigo 15, 

§ 2º, Lei 9.421/96 e que, com a revogação deste, a sistemática remuneratória do servidor observe a novel legislação 

(11.416/06). Condeno a União ao pagamento dos valores daí decorrentes, devidamente atualizados na forma acima 

delineada e acrescidos de juros de 6% ao ano, além de honorários advocatícios, os quais fixo, com base no artigo 20, 

§4º do CPC em R$2.000,00. Custas na forma da lei. 

 

Publique-se, intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-85.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003107-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GESIEL NAVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação, reconhecendo o direito do apelante à incorporação da função comissionada recebida no período compreendido 
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entre 09.04.98 e 04.09.01 ficando, contudo, vedada a cumulação desta verba com o valor referente ao exercício do 

cargo em comissão ou função comissionada, em função do quanto estabelecido no artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96. 

Sustenta a parte embargante que a decisão embargada afigura-se obscura, na medida em que não especifica até quando 

fica vedada a cumulação dos valores incorporados com a verba de função comissionada, máxime porque a legislação 

que estabelecia tal vedação veio a ser revogada. 

É o breve relatório. Decido. 

A decisão embargada, de fato, merece reparo. É que, na parte dispositiva, não constou que a vedação à cumulação dos 

valores incorporados com a verba de função comissionada decorre do disposto no artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96. 

Destarte, considerando que à época da prolação da decisão embargada referida norma já se encontrava revogada, mister 

se faz integrar a referida decisão, consignando-se que a vedação acima referida se limita ao período de vigência do 

artigo 15, § 2º, Lei 9.421/96 e que, com a revogação deste, a sistemática remuneratória do embargante deve observar a 

novel legislação. 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos declaratórios, a fim de integrar a parte dispositiva da decisão embargada, 

para que esta passe a portar a seguinte redação: 

Posto isso, considerando a jurisprudência consolidada do C. STJ e desta Corte, com base no artigo 557, §1º-A, do 

CPC, dou parcial provimento a apelação interposta, para reconhecer o direito do apelante à incorporação da função 

comissionada recebida no período compreendido entre 09.04.98 e 04.09.01 ficando, contudo, vedada a cumulação 

desta verba com o valor referente ao exercício do cargo em comissão ou função comissionada, nos termos do artigo 15, 
§ 2º, Lei 9.421/96 e que, com a revogação deste, a sistemática remuneratória do embargante observe a novel legislação 

(11.416/06). Condeno a União ao pagamento dos valores daí decorrentes, devidamente atualizados na forma acima 

delineada e acrescidos de juros de 6% ao ano, além de honorários advocatícios, os quais fixo, com base no artigo 20, 

§4º do CPC em R$2.000,00. Custas na forma da lei. 

 

Publique-se, intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-08.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003893-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VINICIUS AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO : OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00038930820044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Descrição fática: VINICIUS AURÉLIO DA SILVA ajuizou ação de obrigação de fazer c.c. Indenizatória em face de 

UNIÃO FEDERAL objetivando: a) a sua reforma, com o recebimento de toda a remuneração atrasada desde a data do 

acidente ocorrido em serviço, mais juros compostos e correção monetária, sendo esta a partir da data do efetivo 

prejuízo; b) a condenação da União ao pagamento de pensão mensal correspondente à limitação de sua capacidade de 

trabalho; e c) a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 500 (quinhentos) salários 
mínimos em seu favor, mais juros compostos e correção monetária, sendo esta a partir da data do acidente. Tais 

pretensões se baseiam nas alegações de que o mesmo teria sido vítima de acidente em serviço na data de 12/05/1998, 

quando, caiu de mal jeito, na hora da aterrissagem, ao passar pela escada vertical da pista de pentatlo militar, ocasião na 

qual sofreu entorse de joelho direito e lesão de ligamento complexa. Aduz, ainda, ter sido considerado incapaz 

definitivamente para o serviço do exército, podendo prover os meios de subsistência, fato este que deveria ensejar a sua 

reforma, o que, contudo, não ocorreu. Por fim, afirma que a inspeção de saúde que o considerou apto para fins de 

licenciamento deve ser declarada nula, uma vez que contrariou todas as evidências fáticas e descritas nos autos.  

 

Sentença: o M. M. Juízo a quo julgou improcedente a presente ação utilizando-se dos seguintes argumentos: a) que o 

acidente em serviço é ato incontroverso; b) que, em virtude do acidente, o autor não ficou incapacitado para as 

atividades militares e nem para as civis, razão pela qual descabe falar em nulidade do ato de licenciamento; c) que no 

assentamento funcional do autor constou parecer médico atestando aptidão para o serviço do Exército, além do que a 

própria perícia judicial revelou a inexistência de incapacidade ortopédica, ressaltando que a moléstia do autor já foi 

tratada, o que torna regular a sua desincorporação, não tendo direito à reintegração pretendida; d) que a lesão ocorreu 
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em 1998 e o autor foi desincorporado em 2001, não se podendo concluir que tenha sido afastado por ser portador de 

lesão que o impedia de exercê-lo; e e) que não há que se falar em indenização por danos materiais e morais, visto que a 

conduta da ré atendeu aos ditames legais. Por fim, deixou de condenar o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, em decorrência do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (fls. 159/165). 

 

Apelante: o Autor pretende a reforma da r. sentença, insurgindo-se apenas quanto a questão atinente à indenização por 

danos morais. Alega que sofreu acidente em ato de serviço, o qual lhe gerou entorse de joelho direito, mais lesão de 

ligamento complexa, internação, incapacidade parcial e cicatriz, fatos estes que devem ensejar a sua reparação moral no 

valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) (fls. 167/170). 

 

É o breve relatório.  

 

Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

A apelante, em suas razões recursais, se insurgiu apenas quanto ao afastamento da indenização por danos morais 

pretendida, argumentando que teria direito à mesma por ter sofrido acidente em serviço que lhe gerou entorse de joelho 

direito, mais lesão de ligamento complexa, internação, incapacidade parcial e cicatriz. 

 

Razão, contudo, não assiste ao mesmo, senão vejamos: 

 

O dano moral se refere a um prejuízo que atinge o patrimônio incorpóreo de uma pessoa natural ou jurídica, os direitos 
da personalidade, causando à vítima sofrimento, desgosto, dor, angústia, tristeza, pesar, dentre outros sentimentos. 

 

No caso em questão, verifico que o autor sofreu, de fato, um acidente em serviço enquanto participava de treino físico 

militar. A ocorrência do mesmo se deu durante a realização da segunda parte de teste de aptidão física, quando ao 

transpor um obstáculo da pista de pentatlo militar, sofreu uma queda, vindo a sofrer entorse no joelho direito, não 

agindo com negligência, imprudência, imperícia, e, muito menos, praticando transgressão disciplinar ou crime. 

 

Não obstante a situação fática supra descrita, entendo que o acidente sofrido pelo autor se enquadra totalmente dentro 

dos limites de risco autorizado e permitido para realização do treinamento ao qual se submetia, cujo treinamento se 

mostra necessário não só para preparar o militar para o combate, mas também para aperfeiçoar e qualificar ainda mais a 

atividade por ele exercida. 

 

Observo, ainda, que o autor não trouxe aos autos qualquer prova capaz de demonstrar que tivesse sido submetido à 

alguma condição de risco demasiado que fosse além daquela considerada razoável e inerente ao contexto militar ao qual 

estava inserido, sendo notório que os militares, no exercício de suas atividades rotineiras de treinamento, encontram-se 

constantemente expostos a situações de risco que vão além da normalidade dos servidores civis. 

 

Somente por tais razões, entendo deva ser mantido o afastamento da pretensão do apelante referente à indenização por 

danos morais em favor do autor. Para corroborar o posicionamento supra, trago à colação o aresto proferido pelo 

colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

EXAME. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MILITAR . ACIDENTE EM SERVIÇO . INCAPACIDADE . MATÉRIA 

FÁTICA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TRATAMENTO MÉDICO. NECESSIDADE 

COMPROVADA. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE. DECISÃO ULTRA PETITA. OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS . NÃO-CABIMENTO. RESSARCIMENTO DE DESPESAS. CABIMENTO. JUROS 

MORATÓRIOS. 6% AO ANO. ART. 1º-F DA LEI 9.784/99. TERMO INICIAL. DATA DA REALIZAÇÃO DE CADA 

DESPESAS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Refoge ao recurso especial o exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência 

reservada à Suprema Corte, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. A indicação genérica de 

ofensa ao art. 535, II, do CPC, sem particularizar qual seria a suposta omissão do Tribunal de origem que teria 

implicado ausência de prestação jurisdicional, importa em deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 

284/STF. 3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ). 4. O militar 

temporariamente incapacitado em razão de acidente em serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja 

eclosão se deu no período de prestação do serviço, tem o direito de permanecer integrado às fileiras de sua respectiva 

Força até que se restabeleça ou, caso constatada a incapacidade definitiva, seja transferido para a reserva 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 234/2281 

remunerada. Precedente do STJ. 5. É ultra petita a decisão que, malgrado inexista pedido expresso na inicial, condena 

a parte ré ao pagamento de indenização por danos morais em face do licenciamento do autor do serviço ativo das 

Forças Armadas. 6. O dano moral diz respeito a um prejuízo que atinge o patrimônio incorpóreo de uma pessoa 

natural ou jurídica, os direitos da personalidade. 7. Os militares das Forças Armadas, no exercício de suas 

atividades rotineiras de treinamento, constantemente encontram-se expostos a situações de risco que ultrapassam a 

normalidade dos servidores civis. 8. As lesões sofridas em decorrência de acidente ocorrido durante sessão de 

treinamento somente gerarão direito à indenização por dano moral quando comprovado que o militar foi submetido 
a condições de risco que ultrapassem àquelas consideradas razoáveis ao contexto militar ao qual se insere. 9. Nas 

condenações impostas à Fazenda Pública nas ações ajuizadas após a edição da MP 2.180-35, de 24/8/01, devem os 

juros moratórios ser fixados em 6% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. 10. Referindo-se a 

indenização por danos materiais às despesas efetuadas pelo autor com seu tratamento, efetuadas após seu 

licenciamento, deve o termo a quo dos juros moratórios ser a data de realização de cada uma destas despesas, 

respectivamente, a serem apuradas na fase de liquidação, e não da data do acidente. 11. Recurso especial conhecido e 

parcialmente provido para excluir da condenação a indenização por danos morais , assim como para fixar os juros 

moratórios em 6% ao ano, contados a partir da realização de cada uma das despesas efetuadas pelo autor." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1021500, Processo: 200800037024, UF: PR, Órgão Julgador: 5ª Turma, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do julgamento: 10/09/2009, DJe DATA: 13/10/2009) (grifos nossos) 

Ademais, a perícia judicial realizada às fls. 137/141 esclareceu que o autor não é incapaz para nenhuma atividade 
laboral e não apresenta qualquer limitação em decorrência da patologia que apresentou à época do acidente, não 

havendo, inclusive, seqüelas atinentes a tal acidente. Tal fato espanca por completo a pretensão do apelante, conforme 

se verifica através julgado ora transcrito: 

 

"PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR . OBRIGATÓRIO. ACIDENTE. DIREITO À PENSÃO VITALÍCIA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE OU DE SEQUELAS. DANOS MORAIS . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. O autor, enquanto participava de treinamento físico militar , 

foi vítima de acidente que ocasionou fratura de rádio e ulna direitos. Tal fato ocorreu em 02/07/1996, permanecendo 

então o autor em tratamento, por conta do Exército Brasileiro, até ser considerado apto pela inspeção de saúde 

realizada em 24/02/1999, sendo excluído e desligado do serviço militar em 03/03/1999, de acordo com a Folha de 

Alterações anexada às fls. 44/50. 2. Em que pesem as alegações do autor de que não consegue ser aprovado em 

nenhum exame admissional, o fato é que o acidente por ele sofrido durante o serviço militar não o incapacita nem 

limita o exercício do trabalho, como seguramente demonstrado pelas perícias realizadas. Logo, não há direito ao 

pensionamento postulado. 3. Também não se vê qualquer razão para a concessão de danos morais . Além da 

inexistência de sequela, como demonstrado, ao que consta dos autos todo o atendimento médico prestado ao autor 

foi realizado no âmbito da corporação castrense, o que se estendeu por quase três anos, não havendo qualquer 
indício de lesão à honra ou à imagem do autor, que gere direito à obtenção de indenização por danos morais . 4. 
Portanto, correta a análise do julgado recorrido, pois não procede a pretensão manifestada neste feito. 5. Apelação 

desprovida. Sentença mantida." 

(TRF- 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1248105, Processo: 200061100019019, UF: SP, Doc: TRF300255, Órgão 

Julgador: 2ª Turma, Rel. Alexandre Sormani (Juiz convocado), Data do julgamento: 22/09/2009, DJF3 CJ1 DATA: 

01/10/2009 - PÁG. 149) (grifos nossos) 

 

Por derradeiro, compartilho do entendimento proferido pelo c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de não admitir a 

indenização por danos morais decorrente de acidente desenvolvido por militar em razão do cargo por se tratar de 

relação de direito administrativo estabelecida entre as partes, a qual é regida pelo Estatuto do militares, o que afasta a 

culpa extracontratual ou aquiliana, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INDENIZAÇÃO - DANOS 

MORAIS - ACIDENTE DE MILITAR EM SERVIÇO - LEI Nº 6.880/80 - REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ. 1. Inviável o reexame 

da matéria fático-probatória em sede de recurso especial. Súmula 7/STJ. 2. Não ocorre violação ao art. 535 do CPC 

quando o acórdão recorrido apresenta fundamentos suficientes para formar o seu convencimento e refutar os 

argumentos contrários ao seu entendimento. 3. Não cabe danos morais por acidente ocorrido em atividade 

desenvolvida por militar em razão do cargo. Relação de Direito Administrativo regida pelo Estatuto dos militares, o 
que afasta a culpa extracontratual ou aquiliana. 4. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, 

parcialmente provido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1086237, Processo: 200801928004, Órgão Julgador: 2ª Turma, Rel. Eliana 

Calmon, Data do julgamento: 23/06/2009, DJE DATA: 04/08/2009) (grifos nossos) 

 
Desta forma, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos e pelo quanto 

ora abordado. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, nos moldes do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091778-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091778-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO SALGADO MENDES e outros 

 
: BEATRIZ GUERRA SALGADO MENDES 

 
: LUIZA HELENA COSENZA 

 
: MARIA DE FATIMA PEREIRA 

 
: MARIA GIUSEPPINA SASSANO MARINA 

 
: STEPAN STAREK espolio 

ADVOGADO : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 

REPRESENTANTE : MARIA INES MAROTTA SATAREK 

AGRAVADO : MARIO MARGY 

 
: NEUSA MIRIAM MARGY 

 
: OSCAR FUSCONI 

 
: ORETTA CALZA FUSCONI 

 
: OTAVIO MARGONARI RUSSO 

 
: RENATO LEME DE MOURA RIBEIRO 

 
: ALESSANDRA C MALAQUIAS DE MOURA RIBEIRO 

 
: RICARDO KATZ DE CASTRO 

 
: GABRIELA EUGENIA FALTAY DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.004765-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com o deferimento da antecipação de tutela 

pleiteada nos autos da demanda ordinária n.º 2004.61.03.004765-7. 

 

Em 25 de setembro de 2009, o e. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken deu provimento ao presente agravo para 

reformar a r. decisão atacada e tornar sem efeito a antecipação de tutela concedida, sendo que contra essa decisão os 

agravados opuseram embargos declaratórios. 

 

Em face da prolação de sentença nos autos principais extraída em consulta realizada ao Sistema Informatizado de 

Controle de Feitos, julgo prejudicados os embargos de declaração, fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

ADENIR SILVA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006899-61.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.006899-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SIDNEY DELVISIO FREIRE e outros 

 
: CLEONICE MARIA PEREZ 

 
: LINDALVA MARTINS DE QUEIROZ VILLALBA 

 
: CHRISTIANE SOUZA 

 
: LAUDELINA DA SILVA BRITO 

ADVOGADO : LEONARDO AVELINO DUARTE e outro 

APELADO : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Descrição Fática: Trata-se de ação ordinária através da qual os autores, contratados temporariamente para a prestação 

de serviços ao IBGE, nos termos da Lei nº 8.745/93, art. 2º, III, buscam a transformação do contrato de prestação de 
serviço por tempo determinado em contrato de serviço por tempo indeterminado. 

 

Sentença: julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, por entender impossível a transformação 

em virtude da exigência de concurso público para a admissão dos autores como empregados efetivos e que não é ilegal 

a extinção do contrato, vez que firmado por prazo certo. 

 

Apelante: Irresignados, os autores interpuseram recurso de apelação sustentando que a União é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda e que fazem jus à transformação dos contratos por tempo determinado em 

contratação por tempo indeterminado pois realizaram processo seletivo para a ocupação dos cargos e porque a atividade 

desempenhada é permanente, não justificando a contratação por tempo determinado. 

 

Contrarrazões as fls. 270/274. 

 

É o breve relatório. Decido. 
A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, consigno que a União não tem legitimidade para figurar no pólo passivo do presente feito, eis que o IBGE, 

órgão contratante, é autarquia federal com personalidade jurídica e patrimônio próprios. O simples exercício da função 
legiferante, mediante edição da Lei nº 8.745/93, não enseja legitimidade passiva. 

 

Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA FEDERAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO DO RECURSO.  

1. Caso em que os embargos de declaração devem ser acolhidos pois, de fato, configuradas omissão e contradição no 

v. acórdão impugnado.  

2. Supre-se a omissão ocorrida, para reconhecer a ilegitimidade passiva da União para a ação principal, pois sua 

esfera de atuação restringe-se à produção legiferante da matéria. Tanto assim que foi criada a autarquia com 

finalidade específica, no contexto da descentralização através de delegação a ente da Administração Indireta  

3. O v. acórdão embargado, fundamentando a decisão na alínea "b", do inciso IV, do artigo 100, do CPC, acabou por 

aplicar a norma traduzida na alínea "a" do mesmo dispositivo legal, sendo mister a correção de tal erro material, para 

que conste como "sendo aplicável ao caso o Código de Processo Civil, artigo 100, alínea b, sendo competente então o 

Juízo da Subseção Judiciária de São Paulo/SP".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 237/2281 

4. Prejudicado o pleito da embargada, já que o que por ela pretendido configura conseqüência jurídica necessária da 

decisão, nos termos em que aqui proferida. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 204229, Rel. Juiz Roberto Jeuken, 

DJU 27.03.2008, p. 569) 

 

A Constituição Federal, em seu art. 37, IX, reza que "a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público". 

 

Por seu turno, a Lei nº 8.745/93, ao regulamentar o referido inciso IX do art. 37 da Constituição estabeleceu, em seu art. 

2º, inciso III, que se considera necessidade temporária de excepcional interesse público a "realização de recenseamento 

e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística". 

Verifico que o contrato firmado pelos apelantes tem por finalidade o exercício da função de agente de pesquisa e foi 

celebrado nos termos da Lei nº 8.745/93, com as alterações da Lei nº 9849/99. 

 

Ou seja, trata-se de contratação por tempo determinado na qual os contratados têm atribuições de recenseamento 

(cláusula segunda). 

 

Verifico que referido contrato contém previsão de vigência de 30 dias, admitindo-se sucessivas prorrogações, até o 

máximo de 24 meses. Ou seja, o prazo máximo foi fixado de acordo com a legislação de regência, sendo regular a sua 
extinção após o decurso do prazo. 

 

No caso, a pretensão dos apelantes não encontra respaldo em lei, bem como viola o art. 37, II, da Constituição Federal, 

que estabelece a necessidade de aprovação prévia em concurso público para a investidura em cargo ou emprego 

público. 

 

Nessa seara, cumpre destacar que o fato de os apelantes terem sido submetidos a processo seletivo simplificado, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 8.745/93, não supre a exigência de concurso público estabelecida para a ocupação de cargo 

ou emprego público. 

 

Nesse sentido, colaciono precedentes: 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE. ATO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO DE BRITO/SE QUE NEGOU A EFETIVAÇÃO DE 

SERVIDORES TEMPORÁRIOS. EC 51/06. ALTERAÇÃO DO ART. 198, § 4º DA CF. DISPENSA DE CONCURSO 

PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE QUE INGRESSARAM ANTERIORMENTE NO QUADRO DE 

PESSOAL POR PROCESSO SELETIVO PÚBLICO. NATUREZA DO VÍNCULO ESTABELECIDO ANTES DA 
ALTERAÇÃO CONSTITUCIONAL. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ART. 37, IX DA CF, 

REGULAMENTADA PELA LEI 136/05 DO MUNICÍPIO DE CAMPO DE BRITO/SE. TRANSFERÊNCIA DE REGIME 

DE TRABALHO PELA SUPERVENIÊNCIA DA EC 51/06. IMPOSSIBLIDADE. RECURSO ORDINÁRIO 

DESPROVIDO.  

1. A EC 51/06 modificou a redação do art. 198 da CF para criar uma nova forma de provimento no serviço público 

pelos Agentes Comunitários de Saúde-ACS, que passam a ser admitidos por processo seletivo simplificado. Além disso, 

o art. 2º da referida Emenda dispôs que os Servidores, que já desempenhassem as funções de ACS, previamente 

aprovados em processo seletivo público, antes da edição da EC 51/06, conforme certificado pela Unidade Federativa, 

ficariam dispensados de novo concurso.  

2. Entretanto, os servidores temporários jamais poderiam almejar a efetivação definitiva no cargo público, pois estão 

vinculado ao Quadro de maneira precária, nos termos do art. 37, IX da CF, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, por tempo estabelecido. Precedentes do STF e STJ.  
3. No caso, os Servidores Públicos Municipais foram admitidos em 2006, após aprovação em processo de seleção, 

promovido pela Secretaria de Saúde, sob o regime de contratação por tempo determinado, para suprir necessidade 

temporária de Agentes Comunitários de Saúde-ACS do Município de Campos do Brito/SE.  

4. O Município de Campo de Brito/SE não certificou que o processo seletivo para os Servidores temporários seria 

suficiente para a referida dispensa prevista no parágrafo único do art. 2º da EC 51/06. Além disso, a própria 
Administração Municipal ressalta que a seleção não atendeu aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.  

5. Ademais, não se comprovou que a efetivação dos Servidores Temporários respeitaria os limites de gasto dos 

recursos orçamentários, nos termos do art. 169 da CF e LC 82/95. Para que se legitimasse o pedido do writ, seria 

imprescindível a comprovação da disponibilidade orçamentária, a ser empregada nos programas sociais destinados à 

área da Saúde, como especifica o art. 2º, caput, in fine da EC 51/06.  

6. Recurso Ordinário desprovido. Prejudicada a análise da Medida Cautelar. (STJ, Quinta Turma, ROMS 26408, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 23.06.2008) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. ATIVIDADES RELACIONADAS COM A 

CONTRATAÇÃO. EQUIPARAÇÃO COM SERVIDOR PÚBLICO CONCURSADO. IMPOSSIBILIDADE. APELO 

DESPROVIDO.  
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1. Consoante se extrai dos autos, o apelante foi contratado pela apelada em 07/08/91, por tempo determinado, para 

serviços pertinentes à Coleta de Dados no Município de São Paulo. Seu contrato era de Prestação de Serviços de 

Autônomo, nos termos do art. 232 da Lei nº 8.112/90, temporário por natureza.  

2. Quer o autor a decretação da nulidade dos contratos firmados, primeiramente porque teria laborado em funções 

diversas das de censitário, para as quais fora contratado. Alega o autor, com efeito, que o autor trabalhou por mais de 

dois anos internamente em funções administrativas do IBGE, e não como censitário.  

3. Analisando-se os termos do contrato juntado a fls. 18, todavia, verifica-se que, além de não constar do mesmo que o 

autor detinha atribuições de "Técnico Censitário" ou de "Censitário", as atribuições do mesmo compreendiam, dentre 

outras, a de "orientar e acompanhar a coleta de informações nos setores de sua área de trabalho", "examinar, 

sistematicamente, as informações coletadas pelos Recenseadores", "registrar, após conferência, no formulário próprio, 

a produção do Recenseador", etc. Os outros contratos e termos aditivos juntados aos autos (fls. 19/31) indicam que as 

funções do autor eram de caráter burocrático.  

4. O autor foi contratado com base nos arts. 232 e ss da Lei nº 8.112/90, que cuidava das contratações de pessoal por 

tempo determinado, mediante contrato de locação de serviço, para atender a necessidades temporárias de 

excepcional interesse público, dentre as quais a de fazer recenseamento, ex vi do art. 233, II, da Lei 8.112/90. A teor 

do § 3º desse dispositivo, o recrutamento de pessoal para aquelas atividades era feito mediante processo seletivo 

simplificado.  
5. Ora, sendo uma atividade de caráter temporário, cujo recrutamento se opera por processo seletivo simplificado, 

não há como comparar um empregado público contratado com base em tais premissas aos servidores públicos em 

geral, nomeados em cargos públicos de caráter permanente após a aprovação em concurso público.  
6. Em razão disso, não tem o autor o direito de receber as mesmas vantagens pecuniárias e funcionais próprias de 

servidores públicos de carreira.  

7. Apelação desprovida. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, APELREE 601706, Rel. Juiz Alexandre 

Sormani, DJF3 24.09.2009, p. 130) 

Dessa forma, a pretensão de ver reconhecido vínculo efetivo com a Administração Pública não encontra qualquer 

respaldo no ordenamento jurídico, devendo ser mantida a r. sentença que julgou improcedentes os pedidos dos 

apelantes. 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-74.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006011-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS MARCEL MANGUEIRA PENHA 

ADVOGADO : ROBSON VIANA MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00060117420054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Descrição fática: CARLOS MARCEL MANGUEIRA PENHA ajuizou ação declaratória em face de UNIÃO 

FEDERAL objetivando a anulação do ato que determinou o seu licenciamento das fileiras do Exército, com a 

consequente concessão de reforma, a partir do seu afastamento, com soldos e vantagens inerentes à graduação de 

Terceiro Sargento. Tal pretensão se baseia na alegação de que sofreu grave entorse no joelho direito, lesão esta que, 

apesar dos tratamentos aos quais foi submetido, não restou definitivamente curada, ensejando o seu licenciamento. 
Alega, ainda, que em decorrência de tal contusão, não consegue ser aprovado em exames médicos admissionais no 

mercado de trabalho informal, o que caracteriza a sua incapacidade laborativa.  

 

Sentença: o M. M. Juízo a quo julgou improcedente a presente ação utilizando-se dos seguintes argumentos: a) que 

eventual reforma do praça sem estabilidade poderia ser devida, apenas, na hipótese de ser constatada incapacidade 

definitiva para qualquer atividade econômica, em decorrência de doença adquirida; b) que, no caso dos autos, a prova 
pericial médica concluiu pela ausência de incapacidade do autor, o qual, inclusive, é funcionário em empresa 
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multinacional em São José dos Campos; c) que diante da ausência da incapacidade, o autor não faz jus à reforma, nos 

termos do pedido inicial, não havendo motivo para a anulação do ato que licenciou o autor; e d) que não restou 

comprovado o desvio de finalidade do ato que licenciou o autor. Por fim, condenou o autor ao pagamento das despesas 

da ré, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

ressalvando, contudo, o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (fls. 129/134).  

 

Apelante: o Autor pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, em apertada síntese, que o perito designado não tem 

especialização em medicina do trabalho, não podendo opinar em relação a eventual incapacitação física laboral. Alegou, 

ainda, que o julgamento deveria ser convertido em diligência para o fim de ser designado perito com capacitação em 

avaliação laboral (fls. ). 

 

Com contrarrazões (fls. 142/145). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, afastam-se as alegações de falta de capacitação técnica do expert, ao passo que o apelante não apresentou 

qualquer resistência quando de sua nomeação. Pelo contrário: silenciou a respeito da mesma, deixando, inclusive, de 

apresentar quesitos ou indicar assistente técnico nos autos, o que, por si só, caracteriza a sua concordância tácita quanto 

ao ato de nomeação.  

 
Somente por isso, a alegação do apelante quanto à eventual falta de especialização do perito deve ser rejeitada. O 

mesmo se diz a respeito da própria perícia residente nos autos, a qual deve ser mantida, afastando a pretensão do 

apelante quanto à realização de nova perícia. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PROVA PERICIAL - SEGUNDA PERÍCIA - ARTIGO 429 DO CPC. I - Tendo em vista os 

princípios da livre apreciação da prova e da não adstrição do juiz ao laudo pericial, estando devidamente 

fundamentada a decisão, fica ao seu prudente arbítrio deferir a realização da segunda perícia . Sem que a parte 

interessada tenha impugnado oportunamente a qualificação do perito ou nomeado assistente técnico, não pode 
impor ao juiz a realização de nova perícia , apenas porque a primeira lhe foi desfavorável. II - Para a realização da 

perícia , o perito e o assistente técnico podem socorrer-se de todos os meios de coleta de dados necessários, inclusive 

conhecimentos técnicos de outros profissionais, devidamente qualificados nos autos. III - Só se conhece de recurso 

especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se o dissídio estiver comprovado nos moldes exigidos pelos 

artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, parágrafos 1.º e 2.º, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça. Recurso especial não conhecido." (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - 

RECURSO ESPECIAL, TERCEIRA TURMA CASTRO FILHO) (grifos nossos) 

 

Se isso já não fosse o bastante, ressalto que, como o perito oficial é da confiança do juízo, os exames por ele realizados 
e o parecer por ele elaborado goza de presunção de veracidade, a qual, para ser elidida, exige prova robusta em sentido 

contrário. No caso dos autos, contudo, verifico que tal prova não foi trazida aos autos pelo apelante, o qual sequer 

indicou sequer assistente técnico a respeito.  

 

No tocante à discussão instaurada nos autos em questão, cumpre analisar, de início, a legislação específica aplicada aos 

servidores militares (Lei nº 6.880/80), passando a transcrever e observar os dispositivos relativos à reforma pretendida 

pelo apelante.  

 

O artigo 104, inciso II da Lei nº 6.880/80 prevê a passagem do militar à inatividade, ex officio, sendo regulamentado 

pelo artigo 106 do mesmo diploma legal, os casos decorrentes de tal reforma. Dentre eles, o inciso II assim dispõe: 

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:  

(...) 

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;  

 

Tal incapacidade pode sobrevir de várias situações, conforme se verifica através das hipóteses elencadas no artigo 108 

da referida lei, in verbis: 

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:  

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;  
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II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa eficiente 

decorra de uma dessas situações;  

III - acidente em serviço;  

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes 

ao serviço;  

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e outras moléstias que a 

lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e  

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço." (grifos nossos) 

 

O caso dos autos se enquadraria na hipótese do inciso VI do artigo 108 da Lei n.º 6.880/80, uma vez que as dores no 

joelho do autor não foram provenientes de qualquer acidente em serviço ou não possuem qualquer relação de causa e 

efeito a condições inerentes ao serviço. Para ratificar o alegado, observo que o documento de fls. 85 ("Folha de Pronto 

Atendimento") menciona que o autor se apresentou "(...) com queixa de dor no joelho D ao caminhar após trauma no 

futebol em 23 de março 2005 (...)".  

 

Contudo, o requisito essencial para se proceder a reforma é a incapacidade do militar, no mínimo, para o serviço ativo 

das Forças Armadas. No caso dos autos, porém, a perícia realizada não só detectou que o apelante não sofre de qualquer 

incapacidade (fls. 113/114), como também constatou que o mesmo "(...) já vem trabalhando em empresa Embraer, 

como mecânico de avião.", na cidade de São José dos Campos, o que demonstra a sua capacidade laborativa. 

 

A perícia evidenciou, ainda, que o apelante não está se submetendo a qualquer tratamento médico no intuito de 

amenizar o seu problema, tendo o mesmo negado, inclusive, a prática de "(...) alongamento com freqüência." 

 

Nesse cenário, forçoso é concluir que o apelante não é possuidor de incapacidade laborativa, razão pela qual não faz jus 

à reforma pleiteada. Nesse sentido, já se julgou: 

 

"ADMINISTRATIVO. PRAÇA TEMPORÁRIO DO EXÉRCITO. RESERVISTA DE 1ª CATEGORIA. CAPACIDADE 

LABORATIVA PARA ATIVIDADES CIVIS E MILITARES. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Trata-se de remessa 

necessária e apelação cível interposta em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido de revisão do ato 

de licenciamento do autor, a fim de reformá-lo e transferí-lo para a reserva remunerada, nos termos do art. 110, § 1º, 

com remuneração correspondente ao soldo de Terceiro-Sargento, nos termos do art. 110, § 2º, alínea "c", todos da Lei 

nº 6.880/80. 2. O Estatuto dos militares (Lei nº 6.880/80) garante aos militares licenciados com qualquer tempo de 

serviço, a reforma remunerada, por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas decorrente de (i) 

moléstia, adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço (art. 108, inc. IV) 
ou (ii) moléstia sem relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, inc. VI). 3. Para subsunção do caso concreto à 

legislação militar, no sentido de ver satisfeita a pretensão almejada nos presentes autos, indispensável que seja, 

primeiramente, comprovada que a incapacidade definitiva para o serviço ativo - fato constitutivo do direito alegado, 

ônus do qual não se desincumbiu o Apelante. Ao contrário, acostou aos autos o certificado de reservista de 1ª 

categoria. 4. Capacidade laborativa plena, constatada por perícia médica judicial e na inspeção de saúde militar. 5. 

Não comprovada, portanto, a incapacidade laborativa para o serviço militar ou a invalidez definitiva, não há 

ilegalidade no ato que licenciou o Apelante, por se tratar de militar temporário, cuja permanência no serviço ativo 

sempre depende das prorrogações do tempo de serviço concedidas pela autoridade militar - ato discricionário que 
atende a conveniência da Administração Pública. 6. Remessa necessária e apelação da União Federal providas. 

Reforma da sentença. Ônus sucumbenciais a serem suportados pelo autor. 

(TRF - 2ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 338539, Processo: 200051100088270, Órgão Julgador: Sexta Turma 

Especializada, Rel Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, Data da decisão: 17/08/2009, DJU DATA: 

08/09/2009, pág. 113/114) (grifos nossos) 

 

A sentença apelada não merece, portanto, qualquer reparo, uma vez que se encontra em consonância com os 

fundamentos ora abordados.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo autor, nos moldes do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113009-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113009-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

PROCURADOR : MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA 

AGRAVADO : ODIL VASQUEZ MARTINEZ e outros 

 
: ADOLFO VASQUEZ MARTINEZ 

 
: FRANCISCO VASQUEZ MARTINEZ 

 
: CARLOS VASQUEZ MARTINEZ 

 
: HELENA VASQUEZ VALLEJO 

 
: CANDIDO B VALLEJO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.42148-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 306, que arbitrou o valor dos honorários da perícia, 

determinando o seu recolhimento pela União, nos autos da ação de usucapião proposta pelos recorridos. 

Aduz, em suas razões, que o juízo a quo arbitrou os honorários do perito no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o 

qual, somado às despesas inerentes à perícia, resultou num total de R$ 9.732,00 (nove mil e setecentos e trinta e dois 

reais). 

Salienta ser dever dos autores o recolhimento de tais honorários em razão da necessidade da produção da prova pericial, 

havendo total inversão de ônus determinar que a mesma seja custeada pela União. 

Sustenta que os honorários periciais se mostram excessivos, posto que não há elementos que comprovem o valor correto 
das despesas, devendo os peritos exercerem a função de acordo com o interesse maior, a saber: a entrega da prestação 

jurisdicional às partes e à população, em decorrência sendo fixada a sua retribuição com respeito aos princípios da 

razoabilidade e da moderação. 

O agravo de instrumento foi recebido no efeito meramente devolutivo (fls. 315). 

Sem contraminuta (fls. 324). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do agravo (fls. 326/330). 

DECIDO. 

Colho dos autos que os autores, ora agravados, às fls. 248, manifestaram-se pelo prosseguimento do feito e, se 

necessário, pela produção de prova pericial. 

Por sua vez, a recorrente às fls. 263 afirmou a imprescindibilidade da perícia. 

Quanto ao valor dos honorários do perito judicial, a União Federal, à vista do valor por ele solicitado - R$ 12.000,00 

(doze mil reais)(fls. 272), pleiteou sua redução. 

O juízo a quo, acolheu as alegações da União, determinou ao Perito que demonstrasse a composição dos honorários, 

cuja discriminação foi, em decorrência, acostada às fls. 302/303. 

Verifico que o magistrado já reduziu os honorários do Perito, nostermos em que consignado na decisão recorrida. 

A Súmula 232 do STJ porta o seguinte enunciado:  

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito". 
Neste diapasão, tenho que não merece reparo o ato judicial combatido.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DENIS BIANCHINI CONCEICAO 

ADVOGADO : RICARDO KOJI MIAMOTO e outro 

No. ORIG. : 98.11.04383-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança impetrado contra ato de 

Comandante da Academia da Força Aérea de Pirassununga, objetivando a nulidade de punição disciplinar. 

 

Houve pedido liminar, o qual foi indeferido às fls. 70. 

 

Foi concedida a segurança para o fim de anular as punições disciplinares por ofensa ao contraditório e ao devido 

processo legal. Sentença sujeita ao reexame necessário. A União Federal apelou. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil. 

 

O Regulamento Disciplinar da Aeronáutica (RDAER), em seu art. 10 estabelece as transgressões disciplinares que não 

constituem crime, elencando, dentre elas, os seguintes atos: 

 

"16 - trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção em qualquer serviço ou instrução; 

(...)  

22 - procurar desacreditar autoridade ou superior hierárquico, ou concorrer para isso; 

(...) 

24 - ofender moralmente ou procurar desacreditar outra pessoa quer seja militar ou civil, ou concorrer para isso; 

(...) 

52 - apropriar-se de quantia ou objeto pertencente a terceiro em proveito próprio ou de outrem; 

(...) 

66 - deixar de cumprir ou de fazer cumprir o previsto em regulamentos e Atos emanados de autoridade competente; 

(...) 

100 - concorrer, de qualquer modo, para a prática de transgressão disciplinar." 

Por seu turno, nos termos do art. 12, tais condutas são consideradas transgressões de natureza grave. 
 

Já quanto ao procedimento, o art. 34 prescreve que a punição apenas será imposta após a oitiva do transgressor e 

apuração dos fatos, devendo ser instaurada sindicância quando necessários maiores esclarecimentos sobre a 

transgressão: 

 

"Art. 34 Nenhuma punição será imposta sem ser ouvido o transgressor e sem estarem os fatos devidamente apurados. 

(...) 

3 - Quando forem necessários maiores esclarecimentos sobre a transgressão, deverá ser procedida sindicância" 

 

Não obstante tal exigência, verifico que, no caso em tela, a União Federal não se prestou a comprovar a existência de 

qualquer procedimento administrativo prévio à anotação das punições disciplinares impostas ao impetrante. Aliás, 

conforme bem elucidado pelo Juízo a quo, o único documento juntado aos autos consistiu em Folha de 

Encaminhamento na qual se determinava apuração, junto ao impetrante, dos motivos pelos quais o mesmo não teria 

observado as formalidades do Regulamento da Instituição Militar quando de seu pedido de reconsideração.  

 

No entanto, não consta dos autos qualquer processo administrativo instaurado em face do apelado, mas apenas as cópias 

de Boletins Ostensivos n.ºs 101 de 02 de junho de 1998(fls. 12) e 128 de 13 de julho de 1998 (fls. 14), nos quais 
constam as punições impostas, nos seguintes termos: 

 

"Por ter trabalhado mal e tentado se apropriar de objeto relativo ao serviço para proveito próprio, no dia 21 de maio 

1998: transgressão grave Nºs 16, 52 e 100 do Art. 10, com atenuante das letras "c" e "i" do Nº 3 do Art. 13, tudo do 

RDAer, fica preso por 06 (seis) dias, fazendo serviço, permanece no "Bom Comportamento (...)". 
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"Por descumprir o previsto em regulamento, deixando de fazer uso de direitos a que a legislação lhe confere e, por 

intermédio de terceiros, fazer chegar à administração, sob a forma de documento particular delegado, crítica a 

respeito de punição disciplinar que lhe fora imposta por seu chefe; transgressão grave Nºs 22, 24, 66 e parágrafo único 

do Art. 10, com atenuante da letra "A" do Nº 02 e agravante da letra "C" do Nº 03 Art. 13, tudo do RDAer, fica preso 

por 02 (dois) dias, fazendo serviço, permanece no "Bom Comportamento (...)" 

Assim, não há nos autos quaisquer documentos que comprovem, de maneira efetiva, que os fatos foram devidamente 

apurados. 

 

Neste ponto, cumpre destacar que o art. 5º, LV, assegura a todos os litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa. 

 

No caso em tela, em que pese as peculiaridades da carreira militar e o regime a que são submetidos os seus integrantes, 

não se pode olvidar os termos do art. 5º, LIV e LV, da CF, de forma que a punição disciplinar deve ser precedida do 

devido processo legal, assegurando-se a ampla defesa e o contraditório. 

 

Nesse sentido: 

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MILITAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR. PRISÃO 
ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO, PRINCÍPIOS DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO CONTRADITÓRIO: NECESSIDADE.  

1. Tendo sido o Paciente encarcerado no aquartelamento em razão de prisão disciplinar por prática de condutas 

descritas no RDE - Regulamento Disciplinar do Exército, não se cogita da existência de crime militar - próprio ou 

impróprio - que tenha o condão de atrair a competência da Justiça Militar. Inteligência dos artigos 124 e seu 

parágrafo único, ambos da Magna Carta, bem como do artigo 19 do Código Penal Castrense.  

2. A conseqüência da prática de tais condutas foi o cerceamento da liberdade de ir e vir do Paciente. Tolheu-se, ao 

arrepio dos princípios do devido processo legal e do contraditório, que devem nortear o procedimento administrativo , 

mesmo no âmbito das Forças Armadas, o seu jus ambulandi. Competência, pois, da Primeira Seção deste Tribunal 

Regional Fedeal para o processo e julgamento do mandamus.  

3. Permissível o mandamus para verificar acerca da estrita legalidade e, dentro dessa, do contraditório, de que foi 

revestido o processo administrativo que resultou na sanção disciplinar infligida ao Paciente. Descumpridos os 

preceitos dos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição, não pode ser manutenida a sanção aplicada, pois viciado 

o procedimento que deveria ter assegurado a ampla defesa do processado.  
4. Ordem concedida, declarando-se a nulidade da prisão administrativa infligida ao Paciente, ressalvada, contudo, a 

retomada do procedimento , com a estrita observância das regras do devido processo legal e do contraditório. (TRF 4ª 

Região, Segunda Turma, QUO 200004010473488, Rel. Des. Tania Terezinha Cardoso Escobar, DJ 19.0702000, p. 
176) (grifos nossos) 

"MILITAR. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO. ILEGALIDADE 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.  

1. Inconciliável a gravidade da punição aplicada com a sumariedade do rito seguido para a apuração da falta 

disciplinar imputada ao impetrante.  

2. Os processos disciplinares militares não estão imunes à garantia constitucionalmente assegurada do contraditório 

e ampla defesa, insculpida no INC-55 do ART-5. As sindicâncias são processos administrativos e devem respeitar os 

princípios constitucionais a eles atinentes.  
3. O remédio heróico não se presta como substitutivo de ação de cobrança, forte na SUM-269, do STF, devendo a 

condenação ao pagamento da remuneração se dar a partir da sentença.  

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 4ª Região, Quarta Turma, MAS 9604041789, Rel. Des. José 

Luiz Borges Germano da Silva, DJ 15.07.1998, p. 316) (grifos nossos) 

 

Assim sendo, entendo deva ser mantida a r. sentença de primeiro grau, uma vez que proferida em conformidade com a 

legislação pátria e com os fundamentos ora abordados. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal e ao reexame necessário, nos 
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem, oportunamente. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADELAIDE MARIA CACCURI BRANDI e outro 

 
: SANTA ADELAIDE ARARAQUARA AGROPECUARIA LTDA liquidada 

ADVOGADO : ANDRÉA REGINA RARIZ PALMA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação mandamental promovida em face do ato praticado 

pelo GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando a conclusão dos 

requerimentos das transferências de domínio útil de imóveis localizados na cidade de Itanhaém - SP para Santa 

Adelaide Araraquara Agropecuária Ltda. 

 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para que a autoridade impetrada analise no prazo de quinze dias os pedidos 

formulados e a União Federal apelou. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 
 

Anoto, de início, que a apreciação dos pedidos administrativos se deu tão-somente em razão do cumprimento da medida 

liminar que determinou à autoridade impetrada proceder tal análise, no prazo de 10 (dez) dias, portanto, não há que se 

falar em perda de objeto. 

 

Assim já se pronunciou a 2ª Turma desta E. Corte: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA DA AUTORIDADE EM ANALISAR O REQUERIMENTO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Somente a satisfação espontânea da pretensão do impetrante esgota o objeto da impetração; não, porém, quando 

operada em cumprimento à decisão liminar. 

2. A Constituição Federal assegura os direitos de petição e de obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV). A Lei n.º 

9.051/95, por sua vez, estabelece prazo de 15 dias para o fornecimento de certidões. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AMS nº 2008.61.00.002667-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 21/07/2009, DJF3 CJ2 

06/08/2009, p. 159) 

 
Outrossim, rejeito a preliminar argüida pela União, pois apesar da edição da Portaria 293/SPU de 04 de outubro de 

2007, que estabeleceu que o cálculo de laudêmio e a emissão de certidão de aforamento sejam realizados 

exclusivamente pela "internet", entendo que ainda persiste o interesse processual da impetrante. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. PORTARIA SPU 293. INOCORRÊNCIA DE PERDA DO OBJETO. 

1. Preliminar de carência de ação rejeitada. A inovação na forma de requisição e expedição da Certidão Autorizativa 

de Transferência estabelecida na Portaria SPU nº 293 não enseja a perda do objeto da ação, posto que não atinge o 

interesse processual dos apelados. 

2. O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de 

aforamento necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União. 

3. O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

4. A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência 

insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 245/2281 

5. Agravo retido conhecido e improvido. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS nº 200761000172967, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 01/12/2008, p. 428) 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Conforme se extrai dos presentes autos, a impetrante ajuizou a presente ação mandamental visando à concessão da 

segurança, a fim de que sejam concluídos os pedidos administrativos de transferência de titularidade de domínio útil dos 

imóveis descritos na inicial. 

 

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe que, quando se tratar de 

transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de imóvel pertencente à União Federal, o pagamento do laudêmio e 

respectiva certidão de aforamento, são requisitos indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro 

Imobiliário, conforme estabelecem os artigos 1º e 3º, a seguir transcritos: 

 

"Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente 

atualizado pelo Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de: 

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de 

março de 1988; e 
II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de 

abril de 1988. 

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da 

União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. 

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada. 

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: 

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. 

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. 

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta 

dias, que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel 
aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946" (destacamos). 

 

Ocorre que embora a impetrante tenha solicitado à Secretaria do Patrimônio da União (SPU), por meio de 

requerimentos administrativos, a transferência do domínio de imóvel localizado na cidade de Itanhaém, obrigação que 

competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinha obtido êxito, em total descumprimento ao 

disposto no artigo 49, da Lei nº 9.784/99, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo 

administrativo. 

 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

"Art. 5º - inciso XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal." 

 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado à impetrante, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em concluir os pedidos administrativos. 

 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 
transcrito: 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte (...)." 

 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

"O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e 

dos serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e 

aproximação dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade" (Constituição do 

Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 
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Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte, em caso 

análogo: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O 

CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO - GARANTIA 

PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No artigo 5°, inciso XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III - Remessa oficial improvida." 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, REOMS 200161000251944, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05/10/2004, DJU 

10/11/2004, p. 233). 

 

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de a 

impetrante obter resposta do Poder Público aos pleitos formulados, devendo ser concluídos os procedimentos 

administrativos e verificada a regularidade dos documentos apresentados, proceder-se-á a averbação das transferências 

ocorridas. 
 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : ELSA MARTINS FERNANDES e outro 

 
: HELIO ANTONIO ASSALIN 

ADVOGADO : RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Descrição fática: ELSA MARTINS FERNANDES e outro ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

requerendo a inexigibilidade de cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, cumulada com pedido de repetição de 

indébito. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a ré a rever os valores devidos a título de prestação do contrato de financiamento, excluindo, da 

prestação inicial, o valor correspondente ao CES, e, em conseqüência, recalculando o valor das prestações e do saldo 

devedor a partir de então. 

Condenou a ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais) em favor dos autores, com base no princípio da equidade (art. 20, § 4º do CPC). 

Apelantes: 
A CEF pretende a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, que a ação deve ser extinta sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, pois há outra ação em 
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andamento com idêntico provimento jurisdicional. Alternativamente, no mérito, aduz que a primeira prestação foi 

calculada corretamente com a aplicação do CES, conforme o contrato e a legislação pertinente. 

 

Os mutuários, em seu recurso adesivo, pedem que a CEF seja excluída do pólo passivo para ser substituída pela 

EMGEA. 

 

Devidamente processado os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A existência de litispendência, relativamente à inexigibilidade de cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, 

considerada a decisão proferida no processo nº 2006.61.00.010538-0, da 26ª Vara Federal Cível da Capital (fs. 

229/237), conduz à extinção do processo, sem resolução do mérito. 

 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E CAUSA 

DE PEDIR. COISA JULGADA. 1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir 

(tecnicamente denominada de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos 

instaurados posteriormente. 2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve 

a autoridade judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente. 3. Agravo Regimental 

conhecido e não provido." 

(STJ - AGRAGA: 199900495926, 5ª Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ Data:01/08/2000 p:00310) 

 

Dessa forma, tendo em vista a desconstituição da r. sentença, condeno a parte autora em honorários advocatícios que, 

ora fixo, de forma eqüitativa, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme os parâmetros estabelecidos no art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, em consonância com o entendimento desta E. 2ª Turma. No entanto, como o autor é beneficiário da justiça 

gratuita, condiciono a execução, de acordo com o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, nos moldes do artigo 557, § 1-A, do Código de 

Processo Civil, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do C. Pr. Civil. 

Prejudicada a apelação da parte autora. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002566-64.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002566-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LOURIVAL DE ARRUDA 

ADVOGADO : JOSE EDUILSON DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025666420094036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 196/197. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021589-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021589-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA TADINI e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : EDUCANDARIO EURIPEDES 

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : NEWTON DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054552720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 368. Considerando a informação trazida pela agravante de que, até o presente momento, a parte agravada não foi 

citada no feito originário, suspendo o trâmite processual do presente recurso até que referida providência seja realizada. 

Outrossim, determino que, assim que possível, a parte agravante noticie tal evento, apresentando o endereço do 

agravado, a fim de viabilizar a intimação e o trâmite do presente recurso. 

Publique-se e intimem-se os agravantes. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021898-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021898-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : NEWTON OTAVIO SILVA MORAES 

ADVOGADO : WAGNER NASCIMENTO JAYME e outro 

AGRAVADO : IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059671020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 370. Considerando que o agravado não foi localizado no endereço indicado, suspendo o trâmite processual do 

presente recurso até que ele seja citado no feito originário. Outrossim, determino que, assim que possível, a parte 

agravante noticie tal evento, apresentando o endereço do agravado, a fim de viabilizar a intimação e o trâmite do 

presente recurso. 

Publique-se e intimem-se os agravantes. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003438-29.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003438-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : LEDA NEUSA SALOMAO BARBONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : THEREZA CANDIDA DE MELLO SILVERIO 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO 

SUCEDIDO : JOSE SILVERIO FILHO espolio 

PARTE RE' : CELSO HENRIQUE SALOMAO BARBONE e outro 

 
: FABIO VINICIUS SALOMAO BARBONE 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

PARTE RE' : HELIO FRANCISCO LIZARELLI falecido 

ADVOGADO : VALTER HENRIQUE UPNECK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00109454219724036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fl. 85. Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela agravante, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003494-62.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003494-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : GRACE MARIE FERRAZ GONCALVES 

ADVOGADO : CYNTHIA RASLAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00099198420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 32/34, proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal de 

Campo Grande, que indeferiu a tutela pleiteada pela agravante, onde pretende a reversão em seu favor do percentual de 

20% relativo à cota parte da pensão recebida por sua mãe, em razão do falecimento desta. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Verifico que a decisão que indeferiu a tutela pleiteada pela agravante teve como fundamento a ausência dos requisitos 

necessários à concessão da medida postulada. 

De fato, da leitura da decisão agravada, bem como da verificação dos documentos trazidos, observa-se que a agravante 

não logrou comprovar a condição de dependente do seu genitor, bem assim a que título deveria auferir por reversão a 

cota vindicada. 

Segundo alega, percebe 80% da pensão deixada por seu genitor, parte disso decorrente de decisão judicial, e pleiteia 

agora o recebimento do percentual restante, por ser de direito, vez que seu genitor era funcionário público federal. No 

entanto, em nenhum momento ficou consignado neste agravo a razão de ela estar recebendo o percentual apontado, 

tampouco a razão de ver revertido em seu favor o quanto perseguido. 

A simples alegação de que seu direito decorre do artigo 5º da Lei 3.378/58 em nada a socorre, tendo em vista que, 
repita-se, não restou comprovado sua condição de filha solteira, inválida ou qualquer outra condição suficiente a gerar o 

direito alegado. 
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Nesse ponto, não tendo juntado os documentos que comprovem sua condição de dependência em relação ao instituidor 

da pensão, resta afastada a plausibilidade do direito invocado. 

No mesmo sentido, confira-se o julgado que trago à colação: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS. INDEFERIMENTO.  

I. O deferimento da tutela antecipada deve ocorrer quando há prova inequívoca dos fatos alegados e a demora da 

decisão venha a provocar dano irreparável ou de difícil reparação.  

II. No caso, a agravante não juntou aos autos quaisquer documentos que comprovem sua condição de cônjuge em 

relação ao falecido, restando, portanto, afastada a plausibilidade do direito invocado.  

III. Agravo de instrumento improvido." 
(TRF/5 - AG 200905000279632 - DJ 29/07/2009 - REL. DES. FED. MARGARIDA CANTARELLI - QUARTA 

TURMA) 

Portanto, ausente a plausibilidade do direito invocado, pressuposto necessário à concessão do acautelamento requerido, 

é de ser mantida a decisão de primeiro grau que negou a tutela antecipada. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo. Cumpridas as formalidade legais, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 8795/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004181-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004181-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO ARAUTOS DO EVANGELHO DO BRASIL 

ADVOGADO : MAX ALVES CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00222352320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter certidão de regularidade fiscal, deferiu a liminar diante da existência de recurso administrativo apresentado 

tempestivamente com o objetivo de questionar os créditos tributários que impediam a expedição de referido documento. 

Insiste a agravante na reforma da decisão. 

É o relatório. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 
impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 
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No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 
postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004036-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004036-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO BEGALLI 

AGRAVADO : DECIO RABELO DE CASTRO e outros 

 
: HUGO DE CASTRO 

 
: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS ANTONIO FERRAZ DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00008-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 
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Primeiramente, providencie a Subsecretaria a inutilização das folhas 106, 107 e 108 destes autos, pois se encontram em 

branco . 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001089-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001089-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MOBITEL S/A 

ADVOGADO : CRISTIANO FRANCO BIANCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005104120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, postergou a apreciação do 

pedido de liminar para após a vinda das informações (f. 206). 

DECIDO. 

Conforme ofício de f. 264/7, nos autos da ação originária foi proferida decisão concernente à liminar requerida, pelo 

que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038679-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MIACCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.012795-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

indeferiu pedido de nova intimação de sentença denegatória. 

Em síntese, a agravante sustentou que a r.decisão agravada viola o princípio da instrumentalidade das formas e do 
devido processo legal. Alegou que, apesar de devidamente constituído, não constou o nome de determinado patrono da 

publicação da r.sentença.  

Às fls. 88/93, a parte agravada apresentou contraminuta. 

É o relatório. 

Decido. 
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que está em 

manifesto confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte. 

A publicação em que consta o nome de apenas um dos patronos constituídos pela parte é suficiente para tornar válida a 

intimação, salvo se houve pedido no sentido de que fosse feita exclusivamente em nome de advogado o qual não 

constou do ato. 

Entendendo pela suficiência da intimação de um patrono, assim já se manifestou esta Egrégia Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AGRAVO 

REGIMENTAL. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS. SUFICIÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

PRELIMINAR ACOLHIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL. ARTIGO 20, § 4º, CPC. INEXISTÊNCIA DO 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO DE RESCINDIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. 

1. A publicação do ato judicial em nome de um dos advogados é suficiente para produzir os efeitos processuais 

pertinentes, sem que se possa invocar o direito a que a publicação seja efetivada de modo coletivo ou em nome de 
outro, eis que qualquer um deles tem, isoladamente, poderes para atuar e ser intimado do que ocorre no processo. 

Houve, de qualquer sorte, oportunidade posterior, quando das alegações finais, para impugnar a defesa preliminar 

deduzida, afastando, portanto, na prática, qualquer prejuízo processual pela falta de devolução de prazo para a 

réplica. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]. 

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, AR 4314/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07.10.2008, DJF3 
06.11.2008). 

FGTS. AGRAVO RETIDO. INEXIGIBILIDADE DE INTIMAÇÃO EM NOME DE MAIS DE UM ADVOGADO. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. 

I - Havendo mais de um advogado constituído, a publicação em nome de apenas um deles torna perfeita e acabada a 

intimação.  
II - A petição inicial deve apontar com clareza os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido (artigo 282 do Código de 

Processo Civil). Requisitos da inicial não preenchidos. 

III - Agravo retido desprovido. 

IV - Recurso de apelação desprovido. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 499.670/SP, Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 26.09.2006, DJU 

09.03.2007, p. 404). 

 

Analisando os autos, verifico que constou da publicação da sentença (fls. 76/77) o nome de um dos advogados 

constituídos pela parte, sendo que não consta dos autos pedido para que a intimação fosse feita exclusivamente em 

nome de outro advogado também constituído, o qual foi substabelecido, conforme documento de fls. 51. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, visto que se encontra em manifesto 

confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017900-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017900-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ELENA ORIANA DE BENEDICTIS e outro 

 
: LORENA MARIANA DE BENEDCTIS TAMBELLINI 

ADVOGADO : ALBERTO TEIXEIRA XAVIER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EL GRINGO COM/ IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA 

 
: VALENTINA WORMKE 

 
: SILVESTRE DE BENEDICTIS 

 
: DYANE DE BENEDICTIS 

 
: JORGE LUIZ DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.056161-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos fls. 227/231. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 254/2281 

Trata-se de recurso interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, por manifesta 

inadmissibilidade, sob o fundamento de que referido meio de impugnação deve ser considerado deserto. 

Em síntese, as agravantes sustentam que recolheram de modo devido as custas e o porte de retorno. 

É o relatório. 

Decido. 

Recebo o recurso interposto como agravo, nos termos do § 1º do artigo 557, CPC. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 2º, do CPC, dado que manifestamente inadmissível, por 

ter sido ofertado intempestivamente, o que permite o julgamento monocrático, nos termos da decisão do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça a seguir colacionada: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXISTÊNCIA DE REGULARIDADE 

FORMAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR PARA NEGAR SEGUIMENTO A RECURSO VICIADO FORMALMENTE. 

UTILIZAÇÃO DE FAC-SÍMILE. ENCAMINHAMENTO INCOMPLETO DO RECURSO. REENVIO NO DIA 

SEGUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OBSERVÂNCIA, ADEMAIS, DA LEI N. 9800/99. 

I - O relator não é competente para negar seguimento ao agravo previsto no artigo 557, §1º do Código de Processo 

Civil, quando, ultrapassado o exame da sua regularidade formal, versar sobre a questão abordada na decisão 

monocraticamente proferida. 

II - Diversamente, se há grave vício formal na sua interposição, como a intempestividade, por exemplo, pode o 
relator obstaculizar o seu seguimento, sem que isto redunde em ofensa ao princípio colegiado, eis que nenhum juízo 

de valor é exercido, neste particular momento, relativamente à decisão impugnada. 
III - A propósito, confiram-se, entre outros: AgRg nos EREsp 804274, Ministro JOSÉ DELGADO DJ de 27.08.2007; 

AgRg nos EDcl no REsp 721907, Ministro LUIZ FUX, DJ de 29.03.2006 e AgRg no REsp 649211, Ministra DENISE 

ARRUDA, DJ de 28.03.2006. [...]. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AgRg no REsp n. 925.213, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 06.09.2007, DJU 

08.10.2007). 

 

Da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do E. STF, C. STJ ou desta Egrégia Corte, cabe recurso de agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557, CPC, o qual deve ser oferecido no prazo de 05 (cinco) dias. 

Verifico, de acordo com a certidão de fls. 225, que o dies ad quem para propositura do recurso deu-se em 02.06.2008, 

sendo que o protocolo foi realizado na data de 04.06.2008 (fls. 227). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 2º, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível, por se tratar de recurso oferecido intempestivamente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030569-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO BRASSOLI 

ADVOGADO : MARIA PORTERO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : ILIANA TERESA CAPUCCI BRASSOLI e outro 

 
: HERNANI D AURIA 

ADVOGADO : MARIA PORTERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124852219954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em fase de 

cumprimento de sentença, determinou a expedição de alvará de levantamento apenas do valor incontroverso do depósito 

referente às contas cuja titularidade restou comprovada nos autos pelo ora agravante. 

Em síntese, o recorrente sustentou que está comprovada a titularidade de todas as contas mencionadas nos autos, com o 

que faria jus ao levantamento do valor incontroverso integral da conta n. 99014941-0. Aduziu ainda ocorrência de fato 
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novo, que seria a descoberta de recente doença que lhe tem gerado sérios problemas financeiros, uma vez que teve que 

se afastar de suas atividades como médico. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Foi indeferido o provimento antecipatório, sob o fundamento de que a tutela liminarmente requerida teria ares de 

irreversibilidade (fls. 118/118v). 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 120/123. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Em casos em que se busca a comprovação de titularidade de conta bancária, é indispensável que a parte autora forneça 

indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a instituição financeira, como, por exemplo, 

juntando comprovante de abertura da conta poupança, extrato, ainda que de período mais recente, ou ao menos indique 

a agência e o número da conta, evitando-se, com isso, demandas desnecessárias e a indevida movimentação da máquina 

judiciária. 

No caso em evidência, o documento de fl. 93 comprova a titularidade parcial do recorrente quanto à conta n. 99014941-

0, não se podendo presumir que a cotitular de referida conta seria sua esposa, com o que não é cabível a declaração cuja 

cópia restou ora juntada (fl. 94). 

Ademais, saliento que eventual esclarecimento quanto à titularidade da conta em evidência deve ser prestado pela 
instituição financeira, no bojo do feito originário - em razão da devolutividade estrita do agravo -, não bastando a 

afirmação do recorrente de que teria recebido informação verbal da recorrida no sentido de não constar mais nada de 

seu sistema. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004711-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00215569120084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002128-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
BIBLIATRICA CONSERVERVACAO E RESTAURACAO DE OBRAS SOBRE O 

PAPEL LTDA 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00250249220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário proposta com o 

fim de assegurar o parcelamento de débitos relativos ao SIMPLES Nacional, indeferiu a antecipação da tutela recursal. 

A agravante alega, em síntese, que a Lei nº 10.522/2002 não prescreve qualquer impossibilidade de parcelamento de 

débitos referentes ao SIMPLES Nacional, de forma que, se não há vedação legal expressa, esses valores podem ser 

parcelados quando houver requerimento do contribuinte. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pela agravante para conceder o provimento antecipatório. 

O parcelamento de débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados 
requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o 

cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 

Entendo que o inadimplemento tributário traz como penalidade a exclusão de microempresa ou empresa de pequeno 

porte do regime do SIMPLES Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o que dispõe o seu 

artigo 30, II, e o artigo 17, V: 

 

"Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte, dar-se-á: [...] 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei 

Complementar; ou [...]. 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte: [...] 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; [...]." 

 

Logo, não vislumbro a possibilidade de microempresa ou empresa de pequeno porte ser inscrita no programa de 

parcelamento previsto pela Lei nº 10.522/02 com a manutenção de recolhimento de acordo com o regime do SIMPLES 

Nacional, dado que o inadimplemento ao pagamento de tributos em referido regime acarreta a respectiva exclusão. 
Cumpre consignar, ainda, que o parcelamento então previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/09 restou dotado de caráter 

nacional, uma vez que previsto em lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001712-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001712-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA SANTA CRUZ 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185033420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução nº 278/07 do Conselho de 

Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003519-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANTA MONICA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ZACCARINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00049503419884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044617-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044617-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034645-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Retomo o julgamento do presente recurso, tendo em vista que a liminar concedida na ADC n. 18, pelo Excelso Supremo 
Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria em evidência, perdeu a eficácia. 

Em atenção ao princípio do contraditório, determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta no 

prazo legal. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

Por fim, remetam-se os autos conclusos. 

Apense o presente feito ao Processo n. 2008.03.00.009167-1. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000218-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000218-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO CORDEIRO SALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219256220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Visto. 

Foi determinado ao agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, 

em guia GRU, em conformidade com a redação atualizada da Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste 

Tribunal, sob pena de negativa de seguimento do recurso (fl. 57). 

No entanto, a determinação não foi cumprida, haja vista que o agravante efetuou o recolhimento no Banco do Brasil, o 

que implica a deserção do recurso. 

Por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000058-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000058-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : HMC DROGUISTAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00139366620064036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão adversa à agravante. 

À fl. 82, o agravante foi intimado para que providenciasse o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na 

Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 
No prazo fixado, o recorrente não apresentou o pagamento correto do porte de remessa e retorno e das custas na Caixa 

Econômica Federal, quedando-se inerte. 

Decido. 

Tendo sido intimado o agravante para a regularização das custas e do porte de remessa e retorno e não o tendo feito, o 

presente agravo não merece prosperar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032511-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032511-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : LEONAR HELTON DOS REIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.004897-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, com efeito 

suspensivo. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, os embargos à execução já foram julgados, tendo sido 

prolatada sentença de improcedência. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004460-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004460-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HYONG SIK CHAE 

ADVOGADO : HELBIO SANDOVAL BATISTA e outro 

PARTE RE' : IDEALGE COML/ LTDA e outros 

 
: DANIEL KYOUNG SIK CHAE 

 
: YOUNG KEUN CHAE 

 
: BYUNG OK KIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00178392420054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu HYONG SIK CHAE do polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante a legitimidade passiva do agravado, porquanto ocupava condição de sócio-gerente à época do fato 

gerador do tributo em cobro, não podendo convenções particulares opostas à Fazenda Pública. Ressalta o disposto no 

art. 2º, parágrafo único, PGFN nº 180/10. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no domicílio fiscal. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 
"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal , sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a empresa não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 26), inferindo-se sua 

dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, de modo a permitir o redirecionamento. 

Resta-nos saber, entretanto, quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios -gerentes na época em que os 

tributos não foram pagos ou se os últimos sócios -gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) 

e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é 

a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 
Consta dos autos, da alteração contratual devidamente registrada na JUCESP (fls. 66/69), sob o número 208.080/00-4, 

que HYONG SIK CHAE retirou-se da sociedade em 2000, portanto, antes da constatação da dissolução irregular da 

pessoa jurídica, não podendo ser responsabilizado pelo débito em cobro, tendo a empresa permanecido sob outra 

direção. 

Assim, descabido o redirecionamento pleiteado, porquanto não presentes os requisitos do art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intime-se. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001832-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RIETER AUTOMOTIVE BRASIL ARTEFATOS DE FIBRAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00032489120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo apelação 

contra sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que o recurso de apelação mencionado deve ser recebido também no efeito suspensivo, 

nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil. Afirma que a manutenção da decisão agravada, com o 

prosseguimento dos atos executórios, acarretar-lhe-á lesão grave e irreparável. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e 

deste E. Tribunal Regional Federal. 

A norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença que 
rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo (art. 

520, V, CPC). 

Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a 

intenção do legislador foi a de atribuir, a princípio, o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em 

seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos 

incisos I a VII do citado artigo. 

A execução fiscal, embora possa ser suspensa com a oposição dos embargos, não perde o caráter de execução definitiva 

(art. 587, CPC). Rejeitada a defesa do executado, deve a demanda prosseguir a despeito da pendência do recurso de 

apelação, que, na hipótese, não é dotado de efeito suspensivo (art. 520, V, CPC). 
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Confira-se, a propósito, entendimento já firmado por esta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, INC.V, CPC. 

1- Será recebida no efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente os 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2- Prosseguirá com caráter de definitividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados 

improcedentes ou parcialmente procedentes, sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter de 

definitividade, em relação ao ponto em que foram julgados improcedentes os embargos. 

3- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG nº 2007.03.00.064858-2, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, v. u., DJU 14/04/2008, p. 235). 

'PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTE - 

APELAÇÃO - AMBOS EFEITOS - IMPOSSIBILIDADE - ART. 520, INC. V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo 

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC -, quando não forem interpostos embargos do 

devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 

2 - O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela 

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o 
recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC. 

3 - Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em perdas e 

danos. 

4 - Agravo de instrumento não provido.' 

(AG nº 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v. u., DJU 30/04/2008, p. 412). 

 

Pertinente salientar, outrossim, que a questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, mediante a edição da 

Súmula nº 317, nestes termos: 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes 

os embargos." 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002442-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002442-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CAMPOS SCAFF 

SUCEDIDO : SUMATRA COM/ IND/ EXP/ E IMP/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022186620014036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de ação 

de rito ordinário proposta com o objetivo de anular auto de infração, bem como possibilitar a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, manteve a condenação em honorários imposta pela sentença de improcedência. 

Sustenta a agravante que renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, em razão de sua adesão a regime de 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Noticia que, embora a sentença de improcedência tenha sido proferida 

antes de sua adesão ao programa de parcelamento, a publicação ocorreu em momento posterior à comunicação ao Juízo, 

de maneira que, em seu entender, estaria dispensada do pagamento da verba honorária nos termos do art. 6º de referida 

lei. 
É o relatório. Decido. 
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O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente porquanto em sentido contrário ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.. 

No caso concreto, a sentença de improcedência da ação originária foi proferida em 13.11.2009, mesma data em que foi 

registrada e entregue em Cartório (fls. 116), muito embora a disponibilização via imprensa tenha ocorrido apenas em 

08.01.2010. 

Em 15.01.2010 a ora agravante informou ao MM. Juízo a quo sua adesão ao parcelamento previsto pela Lei nº 

11.941/2009, realizada em 30.11.2009, e requereu a extinção da demanda. Diante disso, entende que está dispensada do 

pagamento dos honorários fixados na sentença, pois esta teria sido publicada após a adesão ao referido programa. 

Ao contrário do que afirma a recorrente, porém, a sentença é válida a partir de sua publicação em Cartório, que não se 

confunde com aquela efetivada por meio da Imprensa Oficial, que é o ato pelo qual as partes são intimadas para fins de 

contagem de prazos. 

Este é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a teor do precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

REMESSA NECESSÁRIA PARA AS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. ART. 10 DA MP 1.561/96 

CONVERTIDA NA LEI 9.469/97. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA ANTES DA VIGÊNCIA DA NORMA. PRETENSÃO 

INFRINGENTE. REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A sentença foi registrada e publicada em cartório antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.561/96 em 19 
de dezembro de 1996, sendo dispensável o reexame necessário da lide pelo Tribunal a quo, como assegura 

expressamente o v. acórdão embargado. 

2. A sentença adquire validade jurídica, eficácia, com o registro e publicação em cartório, não se confundindo com a 

intimação das partes por meio da imprensa oficial. 
3. A remessa necessária não possui natureza jurídica de recurso, por estarem ausentes inúmeros requisitos próprios 

desta categoria, portanto inaplicável a regra contida no artigo 242, caput, do Código de Processo Civil. 

4. É manifesta a impossibilidade de se emprestar efeitos infringentes ao recurso de embargos de declaração sem que 

ocorra omissão, obscuridade contradição, ambigüidade ou erro de fato no acórdão objurgado. 

5. Contradição e erro de fato não presentes. 

6. Embargos de declaração rejeitados." 

(Edcl no REsp 205134/SP, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, v.u., DJ 09.05.2005) (grifei) 

 

Assim, não é possível afastar a condenação em honorários imposta pela sentença que já produzia efeitos à época em que 

formulada a renúncia ao direito em que se fundava a ação.  

Ademais, registro que o dispositivo legal invocado (art. 6º, § 1º da Lei nº 11.941/2009), aplica-se exclusivamente às 

ações que busquem o restabelecimento da opção da parte autora ou sua reinclusão em outros parcelamentos, situação 

diversa da presente. 
Também neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. 

Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941 /2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários 

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-

se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 

1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 

2. A juntada de procuração com poderes especiais para renunciar convalida a decisão homologatória da renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, havendo nos autos manifestação da Fazenda Nacional, posterior à interposição 

de seu agravo regimental, no sentido de que seja mantida a decisão homologatória. 

3. Agravo regimental da autora não provido e agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado." 

(AgRg na DESIS no REsp 1.121.379/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 14/09/2010, DJe 06/10/2010) 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038131-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MEGA QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00097445720104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 137/140: visto. 
A fls. 134/135, foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527 do CPC, dada pela Lei nº 11.187/05, motivo por que recebo a 

petição como pedido de reconsideração. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025949-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025949-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00071585620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, reservo-me a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a 

apresentação de contraminuta, especialmente para que a parte agravada se manifeste acerca da eventual prevenção do 

feito originário em relação à ação cautelar n. 0008055-02.2010.403.6100 e à ação anulatória nº 0010372-

70.2010.403.6100. 

Cumpre observar que a princípio foi proferida decisão na ação cautelar n. 0008055-02.2010.403.6100 deferindo a 

liminar para suspender a decisão administrativa relativa ao procedimento administrativo nº 1725/2009, o que afasta, em 

análise perfunctória, o perigo de lesão de difícil reparação. 
Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001248-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001248-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

AGRAVADO : JACKSON PLAZA e outros 

 
: FERNANDO CEZAR DE JESUS NOLLI 

 
: FABIO NOVAS 
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: MARINEI ZANGHETIN BUCCI 

 
: MARTIER COM/ DE MATERIAIS MEDICO E ODONTOLOGICOS LTDA 

 
: SILVESTRE DOMANSKI 

 
: MAETE KATRINE DOMANSKI 

 
: VECOPAR VEICULOS E PECAS LTDA 

 
: NADIM ABRAO ANDRAUS FILHO 

AGRAVADO : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA 

 
: VANIA TEREZINHA ZACARIAS FRARE 

 
: ALEXANDRE ZACARIAS FRARE 

 
: ANDRE ZACARIAS FRARE 

ADVOGADO : LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : CIRO FRARE 

 
: SAUDE SOBRE RODAS COM/ DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 

 
: MARCUS ALEXANDRE DOMANSKI 

 
: AABA COM/ DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

 
: MARIO JOSE TKATCHUK 

 
: PHILLIPPE TKATCHUK 

 
: ZENOBIA SOARES 

 
: IVANA MARIA ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2010.61.02.000007-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal - MPF em face de decisão que, em ação 

civil pública ajuizada em face dos agravados, sob alegação de que teriam incorrido na prática de improbidade 

administrativa (Lei n. 8.429/1992), indeferiu a medida cautelar de sequestro e indisponibilidade de todos os bens 

imóveis, veículos, ativos depositados em instituições financeiras dos ora agravados. 

O MM. Juiz a quo entendeu ausente a urgência para a decretação da indisponibilidade, principalmente considerando 

que os fatos narrados na ação originária eram objeto do Inquérito Civil n. 7/2006, o qual, na época da prolação do 

decisum, já estava relatado há aproximadamente um ano e oito meses. 

Sustenta o agravante, em síntese, que: a ) existe nos autos fundados indícios da responsabilidade dos agravados na 

prática de atos de improbidade administrativa decorrentes da malversação de verbas públicas federais obtidas mediante 

o Convênio n. 1035/2000, celebrado pelo Município de Monte Azul Paulista com o Ministério da Saúde, para aquisição 

de unidade móvel de saúde; b) houve alteração unilateral do objeto do referido convênio, com aquisição de bem diverso 

do aprovado pelo Ministério, com o direcionamento dos procedimentos licitatórios às empresas integrantes do grupo 

Domanski ou ligadas a ele, grupo este responsável por inúmeras fraudes à licitação no país; c) o relatório do 

procedimento administrativo citado na decisão agravada foi elaborado simplesmente para resumir o panorama fático da 
instrução de diversos convênios celebrados e não continha todas as provas necessárias à caracterização da improbidade 

administrativa; d) é necessária a concessão da medida acautelatória requerida para evitar que os demandados dissipem 

seus bens no curso da demanda, frustrando a recomposição dos danos e o pagamento da multa civil, bem como para 

proteger terceiro de eventual decretação de fraude à execução; e) o periculum in mora é presumido, nos termos do art. 

7º da Lei n. 8.429/1992; f) a medida cautelar de indisponibilidade de bens não representa perda definitiva dos bens e 

tampouco impede a fruição destes, acarretando restrições para a comercialização. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que sejam indisponibilizados os bens de propriedade dos demandados em 

montante equivalente ao valor do dano causado aos cofres públicos (R$ 67.200,00), mais a multa civil de duas vezes o 

valor do dano (R$ 134.400,00), valores estes que devem ser atualizados desde 29/12/1999, ou, alternativamente, caso 

não seja decretada a indisponibilidade, seja determinada a prestação de caução no montante acima estipulado. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC. 

A indisponibilidade acautelatória no art. 7º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992) tem como escopo 

o ressarcimento ao erário pelo dano causado ao erário ou pelo ilícito enriquecimento. 

Conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "a ratio essendi do instituto indica que o mesmo é preparatório 

da responsabilidade patrimonial, que representa, em essência, a afetação de todos os bens presentes e futuros do 
agente ímprobo para com o ressarcimento previsto na lei." (STJ - REsp 806301/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, j. 11/12/2007, DJe 3/3/2008). 
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Tratando-se, portanto, de medida acautelatória, seu deferimento não está condicionado ao recebimento da petição inicial 

da ação civil pública de improbidade administrativa, sendo necessária a presença do fumus boni iuris e do periculum in 

mora. 

Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE DE BENS - ART. 7º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.429/92 - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INEXISTÊNCIA 

ASSENTADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

1. Sustenta o recorrente a negativa de vigência do art. 7º, parágrafo único, da Lei n. 8.429/92 ("Lei de Improbidade"), 

porquanto referido comando normativo é expresso no sentido de que a indisponibilidade de bens tem que ser 

determinada, no caso dos autos sobre todos os bens do recorrido, porquanto não se trata de discutir o excesso da 

constrição, mas simplesmente de se observar que não tem o órgão ministerial como antever a extensão dos danos 

causados supostamente pelo réu da ação civil pública, além do que a inequívoca demonstração de que o réu não 

poderia arcar com os prejuízos é hipótese não exigida no artigo dispositivo da Lei de Improbidade em análise.  

2. Assim dita o art. 7º, parágrafo único, da Lei de Improbidade: "Quando o ato de improbidade causar lesão ao 

patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado."  

3. A lei fala que cabe à autoridade administrativa representar ao Parquet para que este requeira a indisponibilidade de 

bens quando o ato causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito. Não quer dizer que a 
indisponibilidade será determinada nesta ocasião; apenas ressalta que, com a representação, cabe ao órgão 

ministerial analisar os pressupostos legais para requerê-la inclusive no bojo dos autos que instrumentalizam a ação 

civil pública, cabendo ainda ao juiz deferi-la ou não, se reconhecidos os pressupostos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, como reconhecidamente vem entendendo este Tribunal.  

4. Ora, o acórdão recorrido não reconheceu o fumus boni iuris e o periculum in mora em seu enquadramento fático - e 

a instância ordinária é soberana neste ponto, ou seja, na análise das provas -, sendo que ir além para reconhecer tais 

pressupostos seria ir de encontro ao entendimento sumular formado neste Tribunal (enunciado 07), por envolver 

revolvimento da matéria fático-probatório. Como se vê, o Tribunal Regional negou a possibilidade de 

indisponibilidade de todos os bens do recorrido pelo fato de não estar comprovado nenhum remoto perigo de 

inadimplemento.  

5. Além da fumaça do bom direito e do perigo da demora, que não existe no caso em apreço, é de se somar a esses 

requisitos a própria razoabilidade para essa constrição, uma vez que não passaria deferir-se a indisponibilidade de 

todos os bens do réu pelo crivo da adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, uma vez que nem 

sequer existe a possibilidade de inadimplemento do réu após comprovada a extensão do dano, como reconheceu o 

acórdão recorrido (enquadramento fático).  

6. Não fosse assim, só o fato do ajuizamento da ação civil pública de improbidade poderia ensejar, automaticamente, a 

indisponibilidade de todos os bens do réu, o que é inaceitável e foge da lógica jurídica, máxime quando contrastada 
essa hipótese com os princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório, presunção de inocência e 

razoabilidade. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp nº 769350, Rel. Min. Humberto Martins, j. 6/5/2008, 

DJE DATA:16/5/2008).  

No caso dos autos, apesar de o recorrente fundamentar a existência do periculum in mora na possibilidade de 

dilapidação patrimonial por parte dos agravados, não trouxe nenhum indício concreto de tal fato ou de outra 

circunstância apta a autorizar a medida pretendida, como, por exemplo, a escassez de bens dos agentes responsáveis. 

Ademais, de acordo com os elementos contidos nos autos, o MM. Juiz a quo não analisou a plausibilidade do direito 

invocado pelo Parquet Federal, o que inviabiliza a apreciação da existência de indícios de atos de improbidade 

administrativa por esta Corte, nesse momento processual, sob pena de supressão de instância. 

Anote-se, ainda, que a questão afigura-se complexa, exigindo uma profunda análise dos inúmeros documentos 

colacionados aos autos, incabível em um exame perfunctório como é o presente.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004694-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004694-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONGREGACAO DE JESUS 

ADVOGADO : MARCELO ALVARES VICENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147236720024036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento das custas através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18750-0, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 

10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de negativa de 

seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002668-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002668-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AVENIR NEGOCIOS E PARTICIPACOES PARA EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00002979720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, com a guia GRU, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de 

Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005042-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005042-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : KIYOWA COM/ DE FRUTAS E LEGUMES LTDA 

ADVOGADO : MINORU UETA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00702770320004036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de reconhecimento de nulidade de citação. 

O presente recurso, no entanto, há de ser considerado deserto, porquanto desacompanhado dos comprovantes de 

recolhimento das custas e do porte de retorno, documentos obrigatórios nos termos do artigo 525, § 1º, do Código de 
Processo Civil. 

Dessa forma, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código 

de Processo Civil, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001507-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001507-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRESTIER LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086430920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito 

ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em síntese, a agravante alega a nulidade de decisão proferida em processo administrativo, no sentido de considerar não 

declarada a compensação dos créditos tributários ali discutidos, não tendo sido admitido, assim, recurso administrativo. 

Sustenta que aludida decisão no âmbito administrativo teria violado os princípios constitucionais da legalidade e da 

eficiência, uma vez que foi proferida de modo informal, sendo, ainda, rasurada, escassa de fundamentação e de difícil 
compreensão. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 
impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 
reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 
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Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034295-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034295-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HERMES FAJERSZTAJN e outro 

 
: PAULO ROBERTO RISSONI SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO FAJERSZTAJN 

AGRAVADO : EXPOENTE COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067621-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta e determinou a exclusão de sócios da empresa executada 

do polo passivo da execução fiscal. 

A agravante argumenta, em síntese, que os excipientes devem ser mantidos no polo passivo da ação executiva, em 

consonância com o artigo 135,III do CTN. Requer que sejam responsabilizados, outrossim, com base na solidariedade 
prevista nos artigos 13 da Lei nº 8.620/93 e 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79. 

Por decisão de fls. 143/145, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

É o necessário. 

Decido. 

Entendo que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que 

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de 

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das 

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Tem-se entendido configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte 

dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se 

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 
da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 

N.º 07/STJ.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou 

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.  

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos 

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, 

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.  
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3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes, 

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, 

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o 

acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a 

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato, 

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas 

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por 

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas 

no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados 

tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre 

ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)", 

resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar 

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 

desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de 

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no 
AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.  

4. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 

15/09/2008). (Destaquei). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO 

DESPROVIDO.  

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex- sócio s (DAVID MARCOS MACHADO e ROBERTO DAVANCO) com tal fato, mesmo porque se retiraram 

da sociedade em 16.09.97, data anterior à dos indícios de infração.  

A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como 

ora pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex- sócio s-gerentes, em condições ou termos 

diversos dos previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em 

que inexistente a comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com 

excesso de poderes, infração da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade.  

Agravo inominado desprovido.  
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, 

v.u., julgado em 19/11/2009.)  
No caso em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 23/12/2003 (f. 21), 

porém não existe prova documental do vínculo dos sócios-gerentes referidos com tal fato, até porque se retiraram da 

sociedade em 04/12/1998, consoante se verifica da ficha cadastral da JUCESP juntada aos autos (fls.31/32) data anterior 

à dos indícios de infração. 

O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

Neste sentido os precedentes abaixo: 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 
Código Tributário Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, 

que indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 

146, inciso III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se 

revestir obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência 

da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93 , portanto, só 

pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, 

exclusivamente, em combinação com o art. 124, II do CTN. (...)" 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 270/2281 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar 

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração 

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso 

em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

18.03.04, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de 

gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, 

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do 

CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, 

Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 

da Lei nº 8.620/93 , preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de 

declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior 

Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo 
inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO 

DESPROVIDO." 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não 

exija a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, 

elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, 

estatuto ou contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no 

Código Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos 

débitos da pessoa jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime 
diferenciado de responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na 

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da 

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008) 
 

Ressalto ainda que, diante dos elementos que carreiam o presente recurso, é totalmente incabível, na hipótese, a 

inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, pois, ainda que o débito em testilha seja 

o PIS, regido por legislação específica, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que haja a responsabilidade tributária 

do sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do CTN, o que não foi demonstrado no caso. 

Neste sentido, destaco o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  
(...)  

3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente.  

4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).  

5. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 271/2281 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, III, 

do CTN).  

6. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  

7. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de 

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio.  

8. Agravo regimental não provido."  

(STJ - 1ª Turma, AgRg n. 471.387/SC, Rel. Min. José Delgado, v.u. Julg. 03/12/2002) 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Oficie-se ao MM juízo a quo. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097886-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097886-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GREENGOLD IND/ DE CONSERVAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: SANTA BUENO 

 
: SANDER DANEK 

AGRAVADO : GREGORIO HADJE KARTALIAN 

ADVOGADO : AUGUSTA TAVARES DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.05741-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, determinou a extinção da execução fiscal em relação a sócio da empresa executada e condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 5% sobre o valor da causa.  

A agravante argumenta, em síntese, que o sócio deve ser mantido no polo passivo da execução fiscal, em obediência ao 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que prevê sua responsabilidade solidária pelos débitos da sociedade excutada, 

independentemente do exercício ou poderes de gerência. Sustenta que o sócio retirou-se da sociedade apenas em 

11/04/1994, após a ocorrência do fato gerador. Pugna pela exclusão dos honorários advocatícios aos quais foi 

condenada. 

Por decisão de fls. 72/74, foi deferido o efeito suspensivo requerido. 

É o necessário. 

Decido. 

Melhor analisando a questão, entendo que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 

do CPC, dado que manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

e deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Pois bem. Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar 

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do 
CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. 

Entretanto, nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada não há inclusão automática dos 

sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo 

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua 

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse sentido destaco julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte de Julgamento: 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou 

excesso de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido 

o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para 

os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, RESP 868095, DJ 11/04/2007, p. 00235)  
 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

FALÊNCIA - ENCERRAMENTO.  

1. A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal.  
2. Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios 

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, AC nº 2009.03.99.010283-0/SP, v.u., j. em 

18/06/2009)  
Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada pelo 

sócio-gerente indicado, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida. 

Por outro lado, incabível a aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois tenho entendido, assim como esta Turma 

de Julgamento, que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições 

previdenciárias.  

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 
Neste sentido os precedentes abaixo: 

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando 

a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional.  

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 

b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93 , portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"  

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 
Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve dissolução irregular da 

sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 18.03.04, sem a comprovação, porém, de qualquer 

ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do 

CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente 

improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP 

nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, 
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impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, 

inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 

05/06/2008). Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO."  

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção.  

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR negativo, 

sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer houve 

diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de responsabilidade 
tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

Agravo inominado desprovido.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, 

DJF3 01.07.2008).  

 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à 

sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica 

obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

Nesse sentido destaco julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 

24/08/01. ART. 1º-D, LEI Nº 9.494/97. ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ.  

1. O art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 

não embargadas"". Dispositivo aplicável quando  

se tratar de execuções, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC).  

2. O Eg. STF, no julgamento do RE 420.816 em 29/09/04, declarou por  

maioria, a constitucionalidade do art. 1º-D, da lei 9.494/97, com redação dada pela referida MP 2.180-35/2001.  

3. A norma especial em confronto com o art. 20 do CPC, impõe o afastamento da norma genérica, por isso que não 

há violação à regra acerca da sucumbência.  

4. A controvérsia sub examine deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da lei processual civil no tempo, matéria 

infraconstitucional de ampla cognição desta Corte.  

5. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência do 

STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de 

execução, ainda que não embargada. Consequentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei  
vigente à data da instauração da execução.  

6. In casu, embora a execução tenha sido proposta depois da vigência da MP 2.180-35, de 24/08/2001, não se trata 

de execução contra a Fazenda, mas de execução fiscal.  

7. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte (sic) sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de  

pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.  

8. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos 

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte).  

9. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não.  
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10. Os honorários advocatícios quando for vencida a Fazenda Pública  

e nas execuções devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de 

valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

11. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do art. 20, do CPC,  

é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e c do dispositivo legal.  

12. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice 

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a 

fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não 

dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).  

Precedentes da Corte: REsp n.º 779.524/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 06/04/2006; REsp 

726.442/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 06/03/2006; AgRg nos EDcl no Resp 724.092/PR, , Rel. Min. 

Denise Arruda, DJU de 01/02/2006).  

13. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ - AGA - 1050032/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, v.u., DJ 20/05/2009)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA.  

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade 

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo 

em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios 

autos da execução.  

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a 

extinção do feito, no caso, com o reconhecimento da prescrição do débito em cobro, é cabível a condenação em 

honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ.  

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.  

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que 

preconiza o princípio da causalidade.  

5. No presente caso, o d. magistrado de origem determinou a extinção do feito executivo, diante da ocorrência de 

prescrição dos débitos constantes da certidão de dívida ativa.  

6. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para  

o excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a 

Fazenda e perante o Poder Judiciário.  
7. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 

20, § 4º do CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta 

E. Turma.  

8. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AI-340198/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, v.u., DJF3 

02/02/2009, pg. 1335)  
 

Registro, ademais, que os honorários advocatícios aos quais a Fazenda Nacional foi condenada não se afiguram 

excessivos, pois arbitrados em montante razoável, na forma do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093503-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093503-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LAJINHA AGROPECUARIA DE ITAPUI LTDA 

ADVOGADO : CIRO LOPES DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.17.000974-5 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, e decretou o bloqueio de ativos financeiros de 

titularidade da executada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a execução fiscal é nula, vez que fundada em título desprovido de liquidez, certeza 

e exigibilidade, pois cobra tributos cujas bases de cálculo foram consideradas inconstitucionais. Afirma prematuro o 

bloqueio de ativos financeiros, vez que a exequente não diligenciou em busca de bens passíveis de constrição. 

Por decisão de fls. 222/224, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (234/243). 

É o necessário. 

Decido. 
O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio excepcionalíssimo de defesa, criado pela doutrina e aceito pela 

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação 

mesmo de ofício e que não enseja a dilação probatória, hipótese diversa da presente, vez que as argumentações da 

agravante não podem ser aferidas de plano, pois os tributos objeto da CDA não deixaram de existir e eventual mudança 

do valor a ser exigido não pode ser apreciada em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser arguida em 

embargos à execução fiscal. 

 

Nestes termos, trago à colação julgados desta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

INSCONSTITUCIONALIDADE DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI Nº 9.718/98. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do 
Juízo.  

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos 

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as 

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade. 

4. No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento do encargo previsto no 

Decreto-lei nº 1.025/69, bem como a inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, que serviu de 

fundamento para a apuração dos débitos cobrados, situações que, segundo alega, maculam a liquidez e certeza 

do título executivo, pelo que a execução fiscal deveria ser extinta.  

5. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é 

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança 

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, 

quando os embargos forem julgados improcedentes.  

6. A alegação de inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, não comporta discussão em sede de 

exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos que possuem cognição ampla.  
7. Na hipótese em comento, o crédito foi constituído mediante declaração do próprio contribuinte, conforme se 

verifica da certidão de dívida ativa acostada aos autos. Não há como aferir de plano, somente pela referência da 

legislação aplicável ao PIS e à COFINS, qual teria sido o critério para determinação da base de cálculo no caso 

concreto.  

8. Não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo extrajudicial.  

9. Agravo de instrumento improvido" 

(AI 200803000388280, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/02/2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - LEI Nº 9.718/98 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO 

À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 174, CTN - TERMO INICIAL - DATA DO 

VENCIMENTO - TERMO FINAL - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO - SÚMULA 106/STJ - LC 118/2005 - 

ANTERIORIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  
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1. A exceção de pré-executividade admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é 

cabível para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é 

matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos 

embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para tanto.  

2. Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório 

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado 

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 

3.ª Turma, DJ 10.04.02).  

3. Conforme CDAs acostadas, a execução não tem como fundamento da indigitada Lei nº 9.718/98, de modo que 

afastada a referida alegação de nulidade da cobrança.  

4. A prescrição é matéria passível de argüição em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de 

plano.  
5. Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF.  

6. Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. 

Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.  

7.Não existe nos autos informação acerca da data da entrega da DCTF.  

8. A Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a 

quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, como no caso dos autos.  

9. Os vencimentos dos débitos ocorreram entre 10/2/1998 a 8/1/1999.  

10. A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na 

hipótese 27/5/2004 - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do 

Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Os 

créditos em cobro encontram-se atingidos pela prescrição.  

12. Cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios, que fixo, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, 

em R$ 500,00. 13. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 200803000381739, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 09/08/2010) 
 

Quanto ao bloqueio de ativos financeiros, a mesma sorte assiste à recorrente. 
De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, em razão do caráter 

preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC 

(com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de 

realizar a constrição sobre dinheiro. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 
expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 
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2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou 

em aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos) 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086294-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086294-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GUILHERME CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES BOCCALETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MILTON SERGIO SILVEIRA ZUANAZZI e outros 

 
: DENISE MARIA AYRES DE ABREU 

 
: LEUR ANTONIO BRITTO LOMANTO 

 
: LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.010169-5 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Guilherme Campos Junior, em face de decisão que, em ação popular 

proposta com o fim de anular as nomeações dos diretores da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC de suas 

funções, declinou da competência para processar e julgar o feito, em favor de uma das varas da Justiça Federal de 
Brasília - DF. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que, conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer da ação popular, 

processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo com a organização judiciária de cada Estado, o for para as causas que 

interessem à União, ao Distrito Federal, ao Estado ou ao Município, de acordo com o art. 5º, da Lei n. 4.717/1965. 

Aduziu que, na hipótese dos autos, o autor se insurge contra a nomeação dos diretores da ANAC - ato originário de 

autoridade sediada em Brasília -, sendo a Justiça Federal daquela localidade competente para a apreciação e julgamento. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada não pode prevalecer, pois a jurisprudência do STJ firmou 

entendimento no sentido de que prevalece o foro do domicílio do autor para processar e julgar a ação popular; b) a Lei 

n. 4.717/1965, que disciplina a ação popular, é omissa quanto à determinação do foro de ajuizamento, aplicando-se, nos 

termos do art. 22 dessa Lei, o estabelecido no art. 99, do CPC; c) o direito constitucional à propositura da ação popular, 

como exercício de cidadania, não pode sofrer nenhum tipo de restrição, não se admitindo a oposição de entraves que 

venham a inibir a atuação do cidadão na proteção de interesses que dizem respeito a toda a sociedade; d) no caso a 

União é ré, aplicando-se o art. 109, § 2º, da CF/1988, que permite ao autor propor a ação popular no foro de seu 

domicílio, no foro do local do ato ou fato, no foro da situação do bem ou no foro do Distrito Federal; e) os diretores da 

ANAC, ora agravados, não gozam das condições técnicas exigidas pelo art. 12, da Lei n. 11.182/2005, para exercerem 

suas atuais funções, pois não possuem formação universitária compatível nem elevado conceito no campo específico da 

aviação civil; f) a nomeação dos referidos diretores violou o disposto no art. 52, III, "f", da CF/1988, tendo em vista que 
não foram efetivamente submetidos à argüição pública no âmbito do Senado Federal. 
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O efeito suspensivo, requerido para que fosse confirmada a competência do foro do domicílio do autor para processar e 

julgar o feito, bem como para que fosse apreciado o pedido de antecipação da tutela deduzido na inicial, foi indeferido 

(fls. 120/123). 

Regularmente intimada, a União e a ANAC apresentaram contraminutas (fls. 141/144 e 199/210). 

O Ministério Público Federal, em parecer a fls. 166/172, opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido: 

"Inicialmente, cumpre observar que a referida ação popular é ajuizada contra ato do senhor Presidente da República, 

o que levaria a indagar, ab initio, da eventual competência do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar o 

feito. 

Todavia, o art. 102 da Constituição Federal, ao traçar a competência do Pretório Excelso, não prevê a hipótese da 

ação popular, daí porque aquela elevada Corte decidiu, na Questão de Ordem em Ação Originária 859-0/AP, que a 

competência para a ação popular, a princípio, é do Juízo de primeiro grau competente, ainda que voltada contra ato 

do Presidente da República. 

Outrossim, transbordando para a questão da competência do foro, o Supremo Tribunal Federal, adotando o 

entendimento do eminente jurista Hely Lopes Meirelles, deixou entrever que a competência territorial é definida pelo 

local em que foi praticado o ato impugnado, conforme se depreende do seguinte excerto, extraído do voto da Relatora, 
Ministra Ellen Gracie, in verbis: 

'A senhora Ministra Ellen Gracie - (Relatora): O art. 102, I da CF não confere a este Supremo Tribunal competência 

para processar e julgar, originariamente, ação popular, nem mesmo quando ajuizada contra as autoridades que têm nesta 

Corte foro privilegiado, como por exemplo o Presidente da República, o Presidente da Câmara dos Deputados e o 

Presidente do Senado Federal. Hely Lopes Meirelles, ao comentar o tema, ensina que a competência na espécie é 

determinada pela origem do ato a ser anulado (grifo inexistente no texto original). Se este foi praticado por autoridade 

federal, a competência é do juiz federal da Seção Judiciária em que se consumou o ato. Se a autoridade for estadual, 

competente é o juiz de direito que a organização judiciária estadual indicar como competente para julgar as causas de 

interesse do Estado ('Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, manado de Injunção, Habeas Data, 

Ação Direta de Inconstitucionalidade e Ação Declaratória de Constitucionalidade', Malheiros, pág. 133). O Plenário 

deste Supremo Tribunal, ao apreciar agravo regimental na Pet. n. 194, rel. o Min. Moreira Alves, consignou que 'a 

competência para processar e julgar ação popular contra ato de qualquer autoridade, inclusive daquelas que, em 

mandado de segurança, estão sob a jurisdição desta Corte originariamente, é do Juízo competente de primeiro grau de 

jurisdição'. Tratava-se, na espécie, de ação popular declaratória de nulidade de ato do Presidente da República'. 

(STF - Tribunal Pleno - AO-QO 859/AP - Rel. Min. Ellen Gracie - Rel. para Acórdão Min. Maurício Côrrea - DJU 

01.08.03, p. 102) 

É certo que o Superior Tribunal de Justiça, no Conflito de Competência 31.371/MG, ao decidir sobre o critério de 
determinação da competência para a ação popular, preferiu esposar o critério ratione personae, para estabelecer que a 

ação deve ser ajuizada no foro de domicílio do respectivo autor, conforme ilustra a respectiva ementa: 

'PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR. COMPETÊNCIA DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM QUE É DOMICILIADO O AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. O art. 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal, intensificando o princípio insculpido no art. 5º, inciso XXXV, do 

mesmo texto legal, concedeu ao autor da ação a faculdade de propô-la na Seção Judiciária em que for domiciliado. 

2. Tratando-se de competência territorial, não pode o Juiz dela declinar de ofício, sem oposição de exceção argüida (art. 

112 do CPC e Súmula 33 do STJ). 

3. Precedentes iterativos. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado.' 

(STJ - Premeira Seção - CC 31371/MG - Ministro Milton Luiz Pereira - DJ 03.09.2001, p. 140) 

Penso, no entanto, com a devida vênia, que deve prevalecer o entendimento do Supremo Tribunal Federal, não apenas 

porque é a nossa mais alta Corte, mas também em razão da natureza e da finalidade da ação popular, que visa coibir 

atos danosos ao patrimônio público e, por isso, mesmo, sempre deve ser ajuizada no local em que foi praticado o ato 

impugnado, de forma a qualificar a instrução probatória e atacar o epicentro deste mesmo ato. 

Pelos mesmos fundamentos, entendo que se trata de competência absoluta, não obstante de natureza territorial, assim 

como ocorre com o mandado de segurança, segundo doutrina e jurisprudência majoritárias. 
Deve, portanto, ser reconhecida de ofício pelo juiz, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo a este agravo de instrumento." 

A decisão ora transcrita deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 

Acrescento que, em consulta ao andamento processual da ação principal no site da Justiça Federal do Distrito Federal, 

agora sob o n. 2007.34.00.037803-2, consta a informação de que sobreveio sentença homologatória de desistência da 

ação: 

"DEVOLVIDOS C/ SENTENCA S/ EXAME DO MERITO DESISTENCIA DA ACAO / HOMOLOGACAO" 

Os autos encontram-se arquivados desde 17/3/2010. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 279/2281 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027960-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arouca Representações Com/ e Transportadora de Produtos 
Alimentícios Ltda., contra decisão que, em execução fiscal, julgou improcedente a exceção de incompetência por ela 

oferecida. 

O MM. Juízo a quo entendeu que tem competência especializada para julgar o feito, conforme determinam os 

Provimentos ns. 54, 55 e 56, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Considerou, ainda, que o simples 

ajuizamento de ação ordinária não é causa de suspensão do executivo fiscal. 

Aduz a agravante, em síntese, que o débito objeto do feito executivo está sendo discutido nos autos da ação anulatória 

c/c pedido de compensação n. 2006.61.00.000845-2, que tramita na 4ª Vara Federal Cível de São Paulo, fato que enseja 

a conexão dos feitos, sendo o Juízo Cível competente para julgar a execução fiscal em pauta. 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 287/289). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

294/297). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à 

espécie, aplicando o entendimento consolidado na jurisprudência desta E. Corte Federal. 

Trata-se de decidir se existe conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória de débito fiscal e se devem ser reunidas 
para julgamento em conjunto. 

Em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de ser cabível a reunião de ação anulatória e execução fiscal para 

julgamento conjunto, diante da existência de conexão, tenho acompanhado o posicionamento dos ilustres 

desembargadores desta Segunda Seção, no sentido de que os feitos não devem ser reunidos. 

Com efeito, a Segunda Seção entende que, sendo firmada a competência em razão da matéria e, portanto, de natureza 

absoluta, não se deve proceder à reunião dos feitos para julgamento conjunto. Assim, a conexão somente ensejaria a 

reunião de processos nas hipóteses de competência de natureza relativa. 

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes precedentes desta Segunda Seção: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

REUNIÃO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS 

DE EXECUÇÃO FISCAL INSUSCETÍVEL DE MODIFICAÇÃO POR CONEXÃO. PRECEDENTES.  

I. A conexão é causa modificadora de competência, a teor do art. 102 do CPC, no que tange à competência relativa.  

II. A competência própria às Varas de Execução Fiscal é absoluta e pois, insuscetível de ser modificada por conexão.  

III. Compete à Vara Federal não especializada o processo e julgamento da ação de anulação de débito fiscal (art. 341, 

Provimento COGE nº 64/05). Precedentes.  

IV. Conflito procedente reconhecida a competência do Juízo suscitado." 

(CC 2007.03.00.074244-6, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, j. 2/9/2008, DJ 11/9/2008) 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - CONEXÃO - PREVENÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL E 

AÇÃO ANULATÓRIA - OCORRÊNCIA - PROCESSAMENTO PERANTE O TRIBUNAL ART. 15, DO TRF-3ª REGIÃO 

- SÚMULA Nº 235 DO STJ - INAPLICABILIDADE. 

1. Consoante o art. 103 do C.P.C. 'reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa 

de pedir'. 

2. Se a ação anulatória objetiva afastar a exigibilidade do débito exeqüendo e a execução fiscal tem como função a sua 

cobrança,existe entre elas um objeto comum, qual seja, a exigência do tributo e, portanto, vislumbra-se a ocorrência 

da conexão a justificar a reunião dos feitos de modo a evitar-se a prolação de decisões conflitantes. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça 
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3. O rito processual próprio do executivo fiscal e, em geral, o seu trâmite perante Vara especializada, inviabilizam a 

reunião da execução fiscal ou, ainda, dos respectivos embargos, e a ação anulatória em Primeiro Grau de jurisdição. 

4. Contudo, em matéria recursal, a questão deve ser apreciada à luz do art. 15, do RITRF 3ª Região, eis que nesta 

Instância as competências se fixam, via de regra, por áreas de especialização. 

5. Inaplicabilidade à espécie da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Reconhecimento pela Seção de ocorrência de prevenção do relator que por primeiro conheceu de recurso interposto 

em ação anulatória de débito, para apreciação de posterior recurso relativo à execução fiscal do débito questionado. 

7. Conflito conhecido e provido." 

(CC 2006.03.00.091951-2, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 7/11/2007, DJ 19/12/2007, p. 408) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2.Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 

3.Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 
4.Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5.Competência do juízo suscitado". 

(CC 2007.03.00.052741-9, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 2/10/2007, v.u., DJ 9/11/2007) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

REUNIÃO COM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL POR CONEXÃO. IMPOSSÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

IMODIFICÁVEL. 

Competência das Varas de Execução Fiscal, por ser absoluta, não sofre modificação pela conexão. 

Noticiada nos embargos à execução de sentença a existência da ação anulatória de débito fiscal, ou vice-versa, corre-

se risco algum da prolação de decisões que se objetem, eis que, por certo, o desfecho que se haverá em uma 

influenciará no da outra para prejudicá-la. 

Sem notícia em uma ou em outra, o embate entre as decisões é possível, e não pode ser evitado quer pela conexão, quer 

pela prejudicialidade, mas pela fortuna de se reunirem em segundo grau de jurisdição ou pela infalibilidade do trânsito 

em julgado que recairá sobre uma delas em primeiro lugar. 
Não se cogita que mandados de segurança e ações de repetição de indébito se insiram na competência, ainda que por 

conexão, do Juízo das Execuções Fiscais. Não há por que fazê-lo com a ação declaratória negativa de que se cuida, 

pela Lei posta no mesmo patamar das demais. 

Não se coaduna o escopo com o qual foram criadas as Varas especializadas, qual seja, de otimizar a prestação 

jurisdicional, com a atribuição de competências afora as por lei estabelecidas". 

(CC 2002.03.00.006695-9, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 20/9/2005, v.u., DJ 24/11/2005) 

 

Saliento, ainda, que, em consulta ao andamento processual eletrônico da ação ordinária n. 2006.61.00.000845-2, 

verifica-se que, no dia 15/1/2009, foi publicada a sentença julgando extinto o feito com resolução do mérito. 

Assim, também por tal motivo não se justifica a reunião das lides. Isso porque, o fundamento da conexão é justamente 

afastar do cenário jurídico as decisões conflitantes em processos interrelacionados. Ora, estando um deles já 

sentenciado, não subsiste a precaução analisada. 

Aplica-se, portanto, a Súmula n. 235, do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "a conexão não determina a 

reunião dos processos, se um deles já foi julgado". 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086839-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086839-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 281/2281 

ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027961-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arouca Representações Com/ e Transportadora de Produtos 

Alimentícios Ltda., contra decisão que, em execução fiscal, julgou improcedente a exceção de incompetência por ela 

oferecida. 

O MM. Juízo a quo entendeu que tem competência especializada para julgar o feito, conforme determinam os 

Provimentos ns. 54, 55 e 56, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Considerou, ainda, que o simples 

ajuizamento de ação ordinária não é causa de suspensão do executivo fiscal. 

Aduz a agravante, em síntese, que o débito objeto do feito executivo está sendo discutido nos autos da ação anulatória 

c/c pedido de compensação n. 2006.61.00.026477-8, que tramita na 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, fato que 

enseja a conexão dos feitos, sendo o Juízo Cível competente para julgar a execução fiscal em pauta. 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 141/143). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada 

(fls.148/154). 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à 

espécie, aplicando o entendimento consolidado na jurisprudência desta E. Corte Federal. 

Trata-se de decidir se existe conexão entre a execução fiscal e a ação anulatória de débito fiscal e se devem ser reunidas 

para julgamento em conjunto. 

Em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de ser cabível a reunião de ação anulatória e execução fiscal para 

julgamento conjunto, diante da existência de conexão, tenho acompanhado o posicionamento dos ilustres 

desembargadores desta Segunda Seção, no sentido de que os feitos não devem ser reunidos. 

Com efeito, a Segunda Seção entende que, sendo firmada a competência em razão da matéria e, portanto, de natureza 

absoluta, não se deve proceder à reunião dos feitos para julgamento conjunto. Assim, a conexão somente ensejaria a 

reunião de processos nas hipóteses de competência de natureza relativa. 

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes precedentes desta Segunda Seção: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

REUNIÃO COM AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS 

DE EXECUÇÃO FISCAL INSUSCETÍVEL DE MODIFICAÇÃO POR CONEXÃO. PRECEDENTES.  
I. A conexão é causa modificadora de competência, a teor do art. 102 do CPC, no que tange à competência relativa.  

II. A competência própria às Varas de Execução Fiscal é absoluta e pois, insuscetível de ser modificada por conexão.  

III. Compete à Vara Federal não especializada o processo e julgamento da ação de anulação de débito fiscal (art. 341, 

Provimento COGE nº 64/05). Precedentes.  

IV. Conflito procedente reconhecida a competência do Juízo suscitado." 

(CC 2007.03.00.074244-6, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, j. 2/9/2008, DJ 11/9/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - CONEXÃO - PREVENÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL E 

AÇÃO ANULATÓRIA - OCORRÊNCIA - PROCESSAMENTO PERANTE O TRIBUNAL ART. 15, DO TRF-3ª REGIÃO 

- SÚMULA Nº 235 DO STJ - INAPLICABILIDADE. 

1. Consoante o art. 103 do C.P.C. 'reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa 

de pedir'. 

2. Se a ação anulatória objetiva afastar a exigibilidade do débito exeqüendo e a execução fiscal tem como função a sua 

cobrança,existe entre elas um objeto comum, qual seja, a exigência do tributo e, portanto, vislumbra-se a ocorrência 

da conexão a justificar a reunião dos feitos de modo a evitar-se a prolação de decisões conflitantes. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça 

3. O rito processual próprio do executivo fiscal e, em geral, o seu trâmite perante Vara especializada, inviabilizam a 

reunião da execução fiscal ou, ainda, dos respectivos embargos, e a ação anulatória em Primeiro Grau de jurisdição. 
4. Contudo, em matéria recursal, a questão deve ser apreciada à luz do art. 15, do RITRF 3ª Região, eis que nesta 

Instância as competências se fixam, via de regra, por áreas de especialização. 

5. Inaplicabilidade à espécie da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Reconhecimento pela Seção de ocorrência de prevenção do relator que por primeiro conheceu de recurso interposto 

em ação anulatória de débito, para apreciação de posterior recurso relativo à execução fiscal do débito questionado. 

7. Conflito conhecido e provido." 

(CC 2006.03.00.091951-2, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 7/11/2007, DJ 19/12/2007, p. 408) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 282/2281 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 

1. No que concerne à existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de 

competência relativa, ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de 

Processo Civil. 

2.Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 

3.Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam ações anulatórias, bastando que delas se tenha 

informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de decisões conflitantes. 

4.Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão Preto/SP - Vara 

Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação anulatória, o que 

afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por unanimidade, 

quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 

publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 

5.Competência do juízo suscitado". 

(CC 2007.03.00.052741-9, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 2/10/2007, v.u., DJ 9/11/2007) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. 

REUNIÃO COM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL POR CONEXÃO. IMPOSSÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
IMODIFICÁVEL. 

Competência das Varas de Execução Fiscal, por ser absoluta, não sofre modificação pela conexão. 

Noticiada nos embargos à execução de sentença a existência da ação anulatória de débito fiscal, ou vice-versa, corre-

se risco algum da prolação de decisões que se objetem, eis que, por certo, o desfecho que se haverá em uma 

influenciará no da outra para prejudicá-la. 

Sem notícia em uma ou em outra, o embate entre as decisões é possível, e não pode ser evitado quer pela conexão, quer 

pela prejudicialidade, mas pela fortuna de se reunirem em segundo grau de jurisdição ou pela infalibilidade do trânsito 

em julgado que recairá sobre uma delas em primeiro lugar. 

Não se cogita que mandados de segurança e ações de repetição de indébito se insiram na competência, ainda que por 

conexão, do Juízo das Execuções Fiscais. Não há por que fazê-lo com a ação declaratória negativa de que se cuida, 

pela Lei posta no mesmo patamar das demais. 

Não se coaduna o escopo com o qual foram criadas as Varas especializadas, qual seja, de otimizar a prestação 

jurisdicional, com a atribuição de competências afora as por lei estabelecidas". 

(CC 2002.03.00.006695-9, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 20/9/2005, v.u., DJ 24/11/2005) 

 

Saliento, ainda, que, em consulta ao andamento processual da ação ordinária n. 2006.61.00.026477-8, verifica-se, no dia 

13/3/2008, o registro de "sentença com resolução de mérito pedido improcedente" (sic.). E no dia 15/10/2008, está 
registrado o "trânsito em julgado" da ação. 

Assim, também por tal motivo não se justifica a reunião das lides. Isso porque, o fundamento da conexão é justamente 

afastar do cenário jurídico as decisões conflitantes em processos interrelacionados. Ora, estando um deles já 

sentenciado, não subsiste a precaução analisada. 

Aplica-se, portanto, a Súmula n. 235, do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "a conexão não determina a 

reunião dos processos, se um deles já foi julgado". 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083287-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083287-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 04.00.00038-8 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 283/2281 

Trata-se de agravo inominado interposto por Magal Indústria e Comércio Ltda., em face de decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, sob o argumento de que a apelação 

interposta da sentença de improcedência dos embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que 

pendente de julgamento, prosseguirá a execução. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o pedido de efeito suspensivo está fundamentado no art. 558, do CPC, e não no 

art. 520, inciso V, do mesmo Diploma. 

Em consulta ao andamento processual da apelação (autos n. 2008.03.99.049325-5), verifico que foi proferida a seguinte 

decisão (Diário Eletrônico de 29/4/2010; trânsito em julgado em 4/8/2010): 

"Fls. 703/707: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado pela embargante, tendo 

em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos." 
Assim, tendo havido o trânsito em julgado da homologação do pedido de renúncia, mostra-se prejudicada a pretensão 

veiculada no presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003012-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003012-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEDA VILLELA VILHENA RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: JOAO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE 

PARTE RE' : CAMPERSPORT BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: JOAO JOSE BORTOLANSA 

 
: JOSE ROBERTO DE CAMPOS POLI 

 
: RICARDO NELSO MONSALVE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 93.00.00285-0 1 Vr CACAPAVA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003453-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PUERI DOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011089220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter a suspensão da exigibilidade dos débitos remanescentes de PIS que são objeto dos processos 

administrativos nºs 10880.481514/2004-81, 16152.000369/2008-84, 16152.000368/2008-30, 10880.481515/2004-26, 

18208.007353/2007-54 e 16152.001422/2010-89, bem como de outros eventualmente apurados, indeferiu a liminar 

inicialmente pleiteada. Insiste a agravante na concessão da medida. 

É o relatório. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 
para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 
a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 
demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004317-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004317-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TIE COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDILSON FERNANDO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200595320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de exceção de pré-executividade, na qual alegou o executado 

que: (1) a execução fiscal refere-se às inscrições 80.2.09.000157-20, 80.4.09.000173-01, 80.6.09.000358-60, 

80.6.09.000359-40 e 80.7.09.000121-23, objeto de auto de infração lavrado em 26/06/2008, cujos fatos geradores 

ocorreram de janeiro a dezembro/2003; (2) houve, portanto, decadência, pois decorrido prazo superior a cinco anos 

entre o fato gerador e a lavratura do auto de infração, nos termos do artigo 150, §4°, do CTN; e (3) em nenhum 

momento agiu com dolo, fraude ou simulação, tendo pago os tributos nos respectivos vencimentos. 

A decisão agravada foi assim proferida (f. 19-v): 

 

"[...] A decadência é o instituto jurídico que regula o prazo para o exercício de um direito. No campo tributário, é o 

prazo concedido pela lei às Fazendas Públicas para que exerçam o direito de constituir o crédito respectivo, 

usualmente pelo lançamento. 

[...] 

Verifico na própria Certidão de Dívida Ativa [...] que os créditos executados foram constituídos em 26/06/2008, com 

a notificação do contribuinte acerca do auto de infração. 

Sendo o crédito mais antigo datado de 12/02/2003, o início da contagem do prazo decadencial se deu em 01/01/2004 

e o final em 31 de dezembro de 2008. 
Ora, tendo o crédito sido constituído em 26/06/2008, não há de se falar em decadência. 

[...] 

Posto isso, indefiro o pedido constante na exceção de pré-executividade [...] já que não houve a decadência do 

crédito executado". 
 

Contra tal decisão o presente recurso, alegando, em suma, que: (1) era optante do SIMPLES no período de 16/08/1999 a 

31/12/2008; (2) no período relativo aos fatos geradores dos tributos executados, era tributada pelo regime do SIMPLES; 

(3) em 26/06/08 foi autuada por omissão de receita, com indevida redução na apuração dos impostos e contribuições, 

sendo excluída do programa; (4) nos termos do artigo 15, III, da Lei 9.317/96, o auto de infração constituiu o crédito 

relativo à diferença entre o recolhido, conforme SIMPLES, e o devido fora de tal programa fiscal; e (5) a execução 

fiscal cobra tributos, cujos fatos geradores ocorreram entre janeiro e dezembro/2003, mas, conforme o artigo 150, §4°, o 

prazo para a constituição dos créditos encerrou-se em 31/05/2008, tendo havido decadência, pois a lavratura do auto de 

infração ocorreu apenas depois, em 26/06/2008. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de decadência é contado do fato gerador 

quando tenha sido efetuado pagamento antecipado, sujeitando-se o lançamento à mera homologação; não se 
confundindo tal situação com a do lançamento de ofício, por omissão de receita tributável, em que a decadência é 

contada na forma do artigo 173, I, do CTN ("O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-

se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado"). 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

EDRESP 1.162.055, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 14/02/2011: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO DE RECEITA OPERACIONAL. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO E 
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NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito 

passivo omite-se no cumprimento dos deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder 

ao lançamento de ofício (CTN, art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN). 2. Se a Fazenda Pública notifica o 

contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art. 173, I, do CTN, não há que se falar em 

decadência do direito à constituição do crédito tributário. 3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o 

procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e a devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária 

no prazo legal, desaparece o prazo decadencial. 4. Súmula TFR 153: "Constituído, no qüinqüênio, através de auto 

de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir 

daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos 

administrativos". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso 

especial." 

RESP 1.005.010, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 29/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PREQUESTIONAMENTO: AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - OMISSÃO DE 

RECEITA - TERMO INICIAL. 1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade fundada nas alegações de 

prescrição, decadência e cerceamento de defesa. A decisão indeferiu o incidente sem conhecer da alegação de 

cerceamento de defesa, por não ser a via adequada, e rejeitou as demais alegações. 2. Embora devolvida a matéria ao 
Tribunal, este limitou-se a confirmar a decisão monocrática, rejeitando unicamente à tese da decadência ou 

prescrição do crédito tributário. Não houve embargos de declaração e a alegação de cerceamento de defesa não foi 

decidida em última instância. Aplicação da Súmula 282/STF. 3. A omissão de receitas exige lançamento de ofício, 

cujo prazo decadencial se inicia do primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, 

nos termos do art. 173, I, do CTN. 4. Nos termos do acórdão, os fatos mais antigos ocorreram em 1998, fato gerador 

em 31.12.1998. Não se comprovou prévio conhecimento da infração pelo Fisco, de forma que o termo inicial da 

decadência do período mais antigo é 1º.01.2000. Válida a notificação do lançamento efetuada em 2004. Inexistência 

de decadência ou de prescrição. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." 

AMS 2006.61.00003717-8, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, DJU 24/04/2008: "TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 1. Rejeitada a alegação de 

ausência de direito líquido e certo, levantada em contra-razões, pois, em verdade se confunde com o mérito da 

própria impetração. 2. A obrigação tributária somente é exigível após o lançamento (art. 142 do CTN), que é o 

procedimento administrativo que tem a finalidade de tornar líquida a obrigação nascida com a ocorrência do fato 

gerador. A contar do primeiro dia útil do ano seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador, o Fisco tem o prazo de 

cinco anos para constituir o crédito tributário por meio do lançamento, sob pena de ocorrer decadência (art. 173 do 

CTN). 3. Tratando-se de lançamento por omissão de receitas, não há que se falar em lançamento por homologação, 

sendo irrelevante a tese de que esta ocorre mesmo na hipótese de inexistência de recolhimento pelo contribuinte. 4. 
Apelação improvida." 
 

Na espécie, houve constituição de ofício do crédito tributário, em função de omissão de receita, que propiciou a 

indevida inclusão do contribuinte no regime do SIMPLES, quando correto era o regime comum, havendo diferença de 

tributos do período de janeiro a dezembro/2003, iniciando-se, pois, o prazo de decadência em 01/01/2004, de modo que, 

notificado o contribuinte do auto de infração em 26/06/2008, não se cogita de decurso de prazo superior a cinco anos, 

para fins de decadência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002987-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006507520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 287/2281 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela, que buscava "reconhecer como extintos os 

débitos objeto do Processo Administrativo n° 10882.500112/2009-88 e da inscrição em dívida ativa n° 

80.2.09.004882-02, já que configurada a prescrição do direito da Ré de exigi-los, determinando-se à parte adversa 

que se abstenha de exigi-los [...] caso assim não se entenda, requer-se, ao menos, que se determine à Ré que processe 

tais compensações, convalidando o vício formal consistente na ausência de apresentação de declaração de 
compensação, abstendo-se da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos débitos compensados". 

Na inicial, o contribuinte alegou que: (1) compensou, por encontro escritural de contas, 4 débitos de IRRF, vencidos em 

09/10/2002, 05/11/2002, 03/12/2002 e 25/12/2002, por DCTF, sem entregar a declaração de compensação do artigo 74 

da Lei 9.430/96 (PER/DCOMP), usando o procedimento anterior da Lei 8.383/91; (2) houve cobrança relativa ao PA 

10882.500112/2009-88, gerando a inscrição 80.2.09.004882-02, sem notificação para apresentar PER/DCOMP a fim de 

sanar a irregularidade formal e sem exame do mérito da compensação; (3) constituído o crédito tributário com entrega 

da DCTF, em 14/02/2003, decorreu o quinquênio, sem ajuizamento da execução fiscal; e (4) deixando de apresentar a 

declaração de compensação (PER/DCOMP), conforme determina a MP 66/02, houve mera inadequação procedimental, 

sem prejuízo ao Fisco, o que permitiria o exame do pedido ou, quando menos, a determinação para a apresentação da 

declaração, conforme dispõe o artigo 55 da Lei 9.784/99. 

A antecipação de tutela foi assim negada (f. 98-v/99-v): 

 

"[...] 

A prescrição, como se sabe, tem marcos interruptivos e suspensivos previstos em lei, não se limitando o legislador ao 

despacho inicial determinando a citação em execução fiscal (art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/1980). Confira-se a redação 

do artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

Por isso, não há verossimilhança da alegação de prescrição porque necessária a análise integral do processo 

administrativo, para que todos os fatos sejam verificados, ouvindo-se a parte contrária antes da apreciação de sua 

ocorrência. 

Isso porque, embora a DCTF seja de 14.02.2003, observo que houve uma declaração retificadora em 26.08.2004, 

documento este que pode ser entendido como ato inequívoco de reconhecimento do débito de que trata o inciso IV do 

parágrafo único do art. 174 do CTN. 

Além disso, houve pedido de revisão, em maio de 2009, após a inscrição em dívida, cuja data não é indicada. 

A certidão do distribuidor da Comarca de Osasco contém uma execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, sem 

a indicação do número da CDA (quinto item de fl. 63). Embora a ação seja de 2004, não se pode afirmar que não 

está relacionada com a inscrição aqui discutida, mesmo que o processo administrativo seja de 2009. Sabe-se que há 

casos de desdobramento na Administração Tributária. Ainda que assim não fosse, a União poderia ter cometido 

equívoco no direcionamento da petição inicial da execução, ajuizando ação em outro município ou seção judiciária. 

Por isso, sem o contraditório, não é possível analisar a ocorrência da prescrição. 
Com relação à compensação, é preciso ressaltar que o Poder Judiciário faz um controle de legalidade dos atos 

administrativos, estando impedido de examinar conveniência e oportunidade. 

Na hipótese, a autora formulou o pedido de compensação de forma equivocada e contrária às normas que regem o 

instituto. Aliás, reconhece expressamente tal falha. 

Assim, o agente fiscal não cometeu ilegalidade ao não apreciar a compensação realizada e nem ao não intimar a 

autora para regularização. Note-se que o agente administrativo submete-se a uma legalidade estrita. Não há norma 

que determine tal conduta. Ele poderia fazer, mas por questão de conveniência e oportunidade, não o fez. 

Resta à autora demonstrar, por prova técnica, que o crédito existe e é suficiente à satisfação dos débitos declarados, 

buscando em juízo o reconhecimento de seu direito creditório.  

Ante o exposto, INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA". 
 

Contra tal decisão o presente recurso, reiterando os fundamentos da petição inicial, e aduzindo que: (1) não se mostra 

viável a postergação da análise da prescrição, por necessidade da integralidade do processo administrativo fiscal, pois 

sequer foi instaurado, existindo nos autos toda a documentação necessária; (2) a DCTF-Retificadora de 2004 não 

alterou os débitos compensados na DCTF de 2003, havendo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pacificando 

o entendimento de que a retificação de equívocos formais não enseja a aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do 

CTN; (3) o pedido de revisão não interrompe a prescrição; e (4) a execução fiscal ajuizada, a que se referiu a decisão 
agravada, cobra débitos de outra pessoa jurídica, que não a agravante. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a declaração retificadora apenas interrompe a 

prescrição quanto ao crédito retificado, e não quanto ao que restou inalterado diante da anterior constituição pela DCTF 

original, conforme revelam os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.044.027, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 16.02.09: "TRIBUTÁRIO - DÉBITO DECLARADO PELO 

CONTRIBUINTE - DCTF RETIFICADORA - ART. 18 DA MP N. 2.189-49/2001 - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, nas hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e 
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interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que retificado. 2 - Nos casos de tributo 

lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais 

(DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento 

administrativo e respectiva notificação prévia. 3 - Desta forma, se o débito declarado já pode ser exigido a partir do 

vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a 

quo (inicial) do prazo prescricional. 4 - Recurso especial não-provido." 
 

AI 2008.03.00.004231-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 06/04/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA. ACOLHIMENTO PARCIAL. DISCUSSÃO DE PAGAMENTO. LIMITES DO RECURSO 

INTERPOSTO. 1. Os embargos declaratórios fazendários são acolhidos para o fim de destacar que a retificadora de 

DCTF interrompe a prescrição no tocante aos créditos tributários retificados, conforme jurisprudência firmada, o 

que, na espécie, não resulta em alteração do resultado do julgamento, vez que inexistente comprovação do que foi 

objeto da retificadora. 2. Rejeição dos embargos declaratórios do contribuinte, porquanto decidiu o acórdão nos 

limites devolvidos pelo recurso interposto, o qual limitou a controvérsia à prescrição, não incorrendo, portanto, a 

Turma em qualquer omissão que, se ocorrida, deve ser imputada a quem, podendo, deixou de pleitear o que era de 

seu interesse, não cabendo, por evidente, suprir a deficiência postulatória na fase de embargos declaratórios. 3. 
Embargos declaratórios do contribuinte rejeitados e fazendários acolhidos em parte, para agregar fundamentação 

ao v. acórdão nos termos supracitados". 
 

Todavia, no caso concreto, a declaração retificadora de 26/08/2004 (f. 61/9) alterou a situação dos créditos executados, 

adequando o procedimento de compensação, informando, inclusive, ao contrário da retificada, o protocolo de 

PER/DCOMP que, de sua vez, ao configurar ato extrajudicial de reconhecimento de débito, interrompe o prazo 

prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, conforme já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

RESP 1.047.176, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJU 28/09/2010: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 1. A 

jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 
entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança 

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos 

em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da 

apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

12.5.2010). 2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor 

configura ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a 

interrupção da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, 

parágrafo único, IV, do CTN. 3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, 

na qual, consoante reiterados precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo 

prescricional. 4. Situação em que a devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual 

não foi provido pelo Fisco e a empresa foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo 

pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005. 5. A análise 

da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como aferir, sem o 

revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para indeferir o pedido 

de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o recurso interposto 

em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação. 6. O Tribunal de 

origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com fundamentos de cunho 
eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de recurso especial, sob pena 

de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 7. Recurso especial não provido". 
 

Ademais, a declaração de compensação e os pedidos equiparados na forma da lei (artigo 74, § 4º, Lei 9.430/96) 

extinguem o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação (artigo 74, § 2º, Lei 9.430/96), 

assim deve o Fisco revisar a declaração no prazo de cinco anos (artigo 74, § 5º, Lei 9.430/96), sob pena de 

homologação tácita com extinção definitiva do tributo declarado compensado; caso se faça a revisão, não homologando 

a compensação, a partir da constituição definitiva, tem curso a prescrição. 

A propósito, assim já decidiu esta Turma: 
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AMS 2005.61.00015204-2, Rel. Juiz Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 29/07/2008: "TRIBUTÁRIO. MANDADO 

DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO COM ENTREGA DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE 

DECADÊNCIA. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. EQUIPARAÇÃO A 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO DECORRIDO SEM ANÁLISE. 

PRESCRIÇÃO. 1. Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento 

antecipado, não se fala nessa modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado 

pelo contribuinte o tributo devido, a constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo 

necessidade de novo lançamento para cobrança. 2. Atualmente o regime de compensação implica em imediata 

quitação da dívida, sob condição resolutória de ulterior homologação como no regime pré-existente de antecipação 

de recolhimento previsto no art. 150 do CTN (art. 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, com a redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30.12.2002, e pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003). 3. Tratando-se de tributos ainda não lançados, a 

declaração de compensação configura o próprio ato de lançamento; tratando-se de tributo já lançado, interrompe o 

prazo prescricional já em curso, nos termos do art. 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN. Em qualquer caso, inicia-

se prazo prescricional contra a administração para homologar o procedimento adotado pelo contribuinte ou 

promover a cobrança imediata, sem necessidade de renovar o lançamento já anteriormente ocorrido. 4. Estão 

enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os "pedidos 

de compensação" pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga redação 
do art. 74 e que se convolaram em "declaração de compensação", com efeito extintivo "desde o seu protocolo". 5. 

Haveria o Fisco de analisar e indeferir a compensação até o decurso de cinco anos do pedido, sob pena de ter-se 

como fictamente homologada e definitivamente extinta a dívida, o que ocorreu. 6. Apelação provida. 
 

No caso dos autos, apresentada a retificadora em 26/08/2004, com a indicação de compensação através de 

PER/DCOMP, não consta que tenha havido homologação, até porque é escassa a documentação juntada, até porque o 

Fisco fez a inscrição em dívida ativa, gerando pedido de revisão em 13/05/2009, sem que os autos informem, 

documentalmente, o que precisamente ocorreu, e menos ainda posteriormente, o que é bastante, no entanto, para afastar 

a decretação da prescrição, porque esta, afinal, exige certeza, mais do que mera probabilidade ou estimativa, quanto aos 

respectivos requisitos legais e probatórios. 

Sobre a compensação sem DARF, objeto da DCTF original de 2003 e do pedido de revisão, que gerou a decisão fiscal 

sobre a inscrição (f. 52/60 e 70/4), resta evidentemente prejudicada a discussão administrativa, pois o próprio 

contribuinte, na DCTF retificadora (f. 60/9), informou ter protocolado um pedido eletrônico de compensação 

(PER/DCOMP), sobre o qual, porém, não constam esclarecimentos nem provas do ocorrido administrativamente, para 

efeito de ser reconhecido o direito postulado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.002471-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARCOS AUGUSTO LIRA 

ADVOGADO : GUIDO FIORI TREVISANI NETO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052543220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra inadmissão, em execução fiscal, de exceção de pré-executividade, alegando, 

em suma, a discussão envolve apenas matéria de Direito, sendo cabível o incidente e, no mérito, aduzindo que a 

cobrança executiva de anuidades decorre de resoluções do COFECI, ferindo o princípio da legalidade. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 290/2281 

Com efeito, a discussão da inexigibilidade do crédito executado por decorrer de ato normativo lesivo ao princípio da 

legalidade prescinde de dilação probatória, situando-se no plano estritamente jurídico, passível de resolução na via da 

exceção de pré-executividade. 

No caso, a anuidade, conforme CDA, é cobrada com base no artigo 16, VII, da Lei 6.530/78 ("Compete ao Conselho 

Federal: (...) fixar as multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais") c/c artigos 34 e 35 do 

Decreto 81.871/78 ("O pagamento da anuidade ao Conselho Regional constitui condição para o exercício da 

profissão de Corretor de Imóveis e da pessoa jurídica" e "A anuidade será paga até o último dia útil do primeiro 

trimestre de cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato da inscrição do Corretor de Imóveis ou da pessoa 
jurídica"). 

Tais preceitos normativos não fixam o valor da anuidade, o que por si revelaria a iliquidez quanto ao montante 

executado, remetendo à competência exercida pelo COFECI, em resoluções, o mesmo ocorrendo em relação à multa 

eleitoral, fundada no mesmo artigo 16, VII, da Lei 6.530/78, mas combinado com o artigo 19, parágrafo único, do 

Decreto 81.871/78, que vincula o valor da multa eleitoral ao valor da anuidade. 

Ocorre que a jurisprudência é firme e consolidada no sentido de que não é válida a execução fiscal de anuidades com 

base em resolução de Conselho Profissional, dado o princípio da legalidade: 

 

RESP 221.129, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJU 05.09.05: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. ARTS. 
47 DO CPC E 19 DA LEI N. 1.533/51. VIOLAÇÃO NÃO-CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ANUIDADE. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. 1. Descarta-se a hipótese de litisconsórcio passivo necessário, 

porquanto é ao Conselho Regional que são pagas as anuidades e a ele cabe, após a arrecadação, estabelecer o valor 

a ser repassado ao Conselho Federal. Precedentes. 2. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos como 

violados constitui requisito indispensável à admissibilidade do recurso especial. Incidência das Súmulas n. 282 e 356 

do Supremo Tribunal Federal. 3. O STJ pacificou o entendimento de que as anuidades dos Conselhos Profissionais, 

à exceção da OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores somente podem ser fixados nos limites 

estabelecidos em lei e não podem ser arbitrados por resolução e em valores além dos estabelecidos pela norma legal. 

4. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a dezembro/91, (compreendido entre a extinção da MVR e a 

criação da Ufir) não há por que incidir atualização monetária sobre as anuidades dos conselhos profissionais, tendo 

em vista a inexistência de previsão legal. 5. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 6. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 
 

RESP 1.074.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 05/11/2008: "ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

CONSELHOS PROFISSIONAIS. ANUIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 
SÚMULA N. 83/STJ. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. 1. Entendimento do STJ de que, no período de março/91 a 

dezembro/91, (compreendido entre a extinção do MVR e a criação da UFIR) não há por que incidir atualização 

monetária sobre as anuidades dos conselhos profissionais, tendo em vista a inexistência de previsão legal. 2. As 

anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm natureza tributária e, por isso, seus valores somente 

podem ser fixados nos limites estabelecidos em lei, não podendo ser arbitrados por resolução e em valores além dos 

estabelecidos pela norma legal. 3. Não cabe recurso especial por divergência jurisprudencial se o acórdão recorrido 

decidiu no mesmo sentido da orientação firmada nesta Corte. Incidência da Súmula 83/STJ. 4. Recurso especial não 

provido." 
 

No âmbito desta Turma assim tem sido, igualmente, decidido: 

 

AMS 2000.61.00048318-8, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 14/01/2011: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. 

MAJORAÇÃO POR ATO ADMINISTRATIVO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. As anuidades cobradas pelos 

Conselhos de fiscalização profissional, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

ostentam natureza tributária. Cuidando-se de contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, o art. 

149, da CF/1988, estabelece a competência exclusiva da União para instituí-las, devendo ser observados os arts. 146, 
inciso III, e 150, inciso I e III, ambos do texto constitucional. A Resolução CFMV n. 636/1996 majorou 

indevidamente o valor da anuidade por meio de resolução, em nítida afronta ao inciso I, do art. 150, a CF/1988. A 

Lei n. 5.517/1968 deve ser interpretada segundo o regime constitucional em vigor, o qual conferiu às anuidades das 

categorias profissionais a natureza jurídica de contribuições sociais (art. 149, da CF/1988). O poder conferido ao 

Conselho Federal de Medicina Veterinária encontra-se limitado pelos princípios gerais tributários, dentre os quais o 

da reserva legal. Precedentes. Apelação e remessa oficial não providas." 

AMS 2003.61.00002670-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 01/12/2009: "MANDADO DE 

SEGURANÇA COLETIVO - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE 

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - LITISPENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA - ARTIGO 515, § 3º, CPC - 

INCIDENTE DE FALSIDADE - CONTROVÉRSIA DIRIMIDA - LEGITIMIDADE DO SINDICATO PARA A 

DEFESA DE SEUS MEMBROS OU ASSOCIADOS (ART. 5º, LXX, CF) - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 291/2281 

TRIBUTÁRIA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO. I - Para que se verifique a litispendência é necessário que se reproduza ação anteriormente ajuizada. 

Há necessidade que uma ação seja idêntica à outra, o que se constata diante da tríplice identidade processual, ou 

seja, partes, causa de pedir e pedido idênticos (art. 301 e §§ do CPC). II - Não é o que ocorre na hipótese ora tratada, 

onde se verifica a diversidade de partes e de pedido, muito embora a causa de pedir seja a mesma. Busca-se, por 

meio deste mandado de segurança impetrado contra o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região, 

obstar a cobrança de anuidades do ano de 2003 com base na Resolução nº 789/02 editada pelo Conselho Federal de 

Corretores de Imóveis. Já na ação proposta contra o Conselho Federal de Corretores de Imóveis no Distrito Federal 

pretende-se, de acordo com a documentação dos autos, que o réu se abstenha de editar novas resoluções versando 

sobre anuidades, multas e emolumentos dos inscritos e dos que pretendem se inscrever nos Conselhos Regionais ou, 

alternativamente, que as futuras normas observem os parâmetros da Lei nº 6.944/82, em qualquer caso declarando a 

ilegalidade das resoluções de nºs 305/91, 340/92, 381/93, 417/94, 456/95, 494/96, 550/97, 583/98, 617/99, 666/2000 e 

716/2001. III - Sendo diversos os pedidos e diferentes as partes, inexiste repetição de demanda apta a causar o 

fenômeno da litispendência na forma como positivada pelo legislador pátrio. Também não é caso de conexão (art. 

103 do CPC) porque não há comunhão de pedidos e nem de continência (art. 104 do CPC) porque as partes são 

diferentes. IV - Extinção do feito sem resolução do mérito afastada. Demais questões enfrentadas com supedâneo no 

§ 3º do artigo 515 do CPC. V - A arguição de falsidade teve por fim demonstrar que a lista apresentada pelos 

impetrantes não expressava a realidade por indicar pessoas que não eram sindicalizadas. Porém, em resposta os 
impetrantes afirmaram (fls. 383) que a lista não se refere apenas aos sindicalizados, mas sim a todos os profissionais 

existentes na região, fato este não refutado pelo conselho que arguiu a falsidade. Logo, não havendo controvérsia, 

há de ser julgado improcedente o incidente de falsidade. VI - O mandado de segurança coletivo, como direito 

fundamental assegurado pelo inciso LXX do artigo 5º da Carta da República, pode ser impetrado por partido político 

com representação no Congresso Nacional e por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados. 

Logo, qualquer tentativa de violação à norma suprema deve ser repelida, razão pela qual, de ofício, declaro a 

ilegitimidade dos impetrantes para pleitear em nome dos não sindicalizados. VII - Estabelece o artigo 149 da 

Constituição Federal competir exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 

respectivas áreas. O artigo 150, I, por sua vez, veda às pessoas jurídicas de direito público interno exigir ou 

aumentar tributo sem lei que o estabeleça, o que configura uma garantia do contribuinte. VIII - Os conselhos de 

classe profissional têm natureza de autarquia, segundo já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, de forma 

que são considerados pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, IV, Código Civil), razão pela qual devem 

atenção ao comando constitucional que veda a majoração do tributo sem lei antecedente, sendo manifestamente 

impossível, por conseguinte, a sua fixação por meio da Resolução nº 789/02. IX - Precedentes do STJ e da Turma. X 

- Condenação por litigância de má-fé afastada. X - De ofício, declarada a ilegitimidade dos impetrantes para 
postularem em nome dos profissionais não sindicalizados e julgado improcedente o incidente de falsidade. Apelação 

provida para afastar a litispendência e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, mérito analisado para conceder a 

segurança." 
Em suma, como se observa da jurisprudência tanto superior como regional, é indevida a cobrança de anuidade, assim 

como da multa com base nela fixada, fundada em resolução editada pelo próprio órgão profissional, devendo ser 

extinção, por inviável, a execução fiscal, arcando o CRECI com honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

atualizado executado (artigo 20, § 4º, CPC). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026704-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026704-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : CARVALHO HAMAMOTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00214214520094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra provimento a agravo de instrumento interposto contra decisão que, em 

liminar de ação ordinária, determinou que a ré "adote as providências cabíveis para a não inclusão do nome do autor 

nos órgãos de proteção ao crédito, bem como para a não inscrição no CADIN, sob pena pecuniária diária de 
R$1.000,00 (um mil reais), pelos fatos narrados nos autos". 

Alegou-se ofensa à lei, doutrina e jurisprudência, além de omissão e obscuridade, pois: (1) quanto aos derivados de 
petróleo, "não tem como ANP exigir cumprimento de obrigação, quando a cadeia inicia na Refinaria e até chegar a 

revenda, tem vários intermediários. Assim, não pode o Embargante (vendedor final) ser prejudicado e 

consequentemente impedido de renovar seis dados cadastrais, por pequena irregularidade por ele não praticada"; (2) 

"foi a empresa autuada pela Impetrada (doc. 3) de armazenar e comercializar gasolina fora da especificação, isso sem 

contar que do prazo de coleta até o teste levou mais de anos, para tanto, o que vale dizer, que se o próprio órgão 

fiscalizador, demorou tanto tempo para verificação, como cobrar da Autora que a mesma realizasse o referido teste" ; e 

(3) em consulta à ANP a fim de "aclarar a situação e evitar de vez a aplicação dessa arbitrária e inconstitucional 

penalidade", obtiveram, por meio do "parecer ao memorando 032", o esclarecimento de que "o MON (MOTOR 

OCTANE NUMBER) e o RON (RESEARCH OCTANE NUMBER) são métodos de determinação da octanagem da 

gasolina, obrigatórios apenas aos produtores, que devem reportar os resultados das análises nos respectivos 

Certificados de Qualidade ao comercializarem o produto com o Distribuidor. Sendo assim, não cabe nem aos 

distribuidores, nem aos postos revendedores a obrigação de procederem as análise de MON e RON, mesmo porque tais 

análises envolvem equipamentos de altíssima precisão e de valor muito elevado, que não estão ao alcance de postos 

revendedores. Os testes a serem feitos pelos postos revendedores são os previstos no regulamento técnico 3/2000" , de 

modo que "a presente autuação deve ser anulada de pleno direito". 

DECIDO. 

São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, vez que, embora invocando omissão e obscuridade, 
nada foi narrado neste sentido, na medida em que o inconformismo veio fundado exclusivamente num suposto erro na 

análise e na solução do caso, o que não se insere na esfera de exame próprio dos embargos declaratórios. Eventual 

violação de lei, jurisprudência ou doutrina - nenhuma delas, porém, especificada pela embargante, ao contrário do que 

fez a decisão embargada quanto ao fundamento normativo e jurisprudencial à tutela do direito pleiteado pela ANP -, 

deve ser discutida no recurso próprio a tal finalidade, conforme a legislação processual, sendo manifestamente 

protelatórios os embargos de declaração, em que sem narrar omissão ou obscuridade, o que se busca, na verdade e 

explicitamente, é mera reconsideração e reexame do que foi decidido. 

Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a 

interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se protelatório o 

recurso assim deduzido. 

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo relator, 

a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito 

interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação 

imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e 

eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 
nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032576-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032576-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANSELMO MANOEL TEIXEIRA DE CASTRO e outros 

 
: ANA CRISTINA TEIXEIRA DE CASTRO PIOVAN 

 
: ANA LUCIA BARROS TEIXEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : LUIS WASHINGTON SUGAI e outro 

SUCEDIDO : EVANGELINA BARROS TEIXEIRA DE CASTRO falecido 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00295697920084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra acolhimento parcial de impugnação da CEF ao cumprimento da sentença 

condenatória, com a adoção de cálculo da contadoria judicial, fixando o valor da execução em R$ 58.653,00 para 

setembro de 2009; alegando, em suma, os agravantes que a coisa julgada fixou na apuração das diferenças devidas, em 

caderneta de poupança, a aplicação do IPC de 42,72, 44,80 e 21,87%, ao passo que o cálculo oficial aplicou LTF e TR. 

Houve parecer ministerial (artigo 75 da Lei 10.741/03). 

DECIDO. 

O presente feito tem preferência legal de julgamento, tendo vindo os autos conclusos para julgamento em 24/02/2011 (f. 

105). 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Na coisa julgada, ficaram estabelecidos os parâmetros dos cálculos a serem elaborados em liquidação da sentença (f. 

58/63): 

 

"[...] Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido e condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos a 
parte autora, referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 (42,72%, 44,80% e 21,87%, 

respectivamente). 

Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, 

inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da 

Legislação de regência.  

Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege".  
 

Os autores pleitearam cumprimento do julgado com o pagamento de R$ 105.555,04 (f. 67), integralmente depositado 

pela CEF (f. 76), mas que foi impugnado, alegando excesso de execução (f. 77/9), tendo apurado a contadoria judicial 

que o valor correto, para setembro/2009, é R$ 58.653,00 (f. 92/5), o que, porém, segundo os agravantes, violaria a coisa 

julgada, vez que do cálculo oficial teria constado a seguinte observação (f. 93): 

 

"[...] b) Correção monetária: 

- Valor(es) cor/mon pela variação mensal, a partir de cada parcela, pelo(s) indexador(es): LFT de 02/1989 a 

05/1989, IPC(IBGE) de 06/1989 a 03/1990, POUPANÇA de 04/1990 a 01/1991, TR de 02/1991 a 08/2009 [...]" 
 

Segundo os agravantes tal cálculo violou a coisa julgada pois: "a) o percentual incidente sobre o saldo das cadernetas 

de poupança em abril de 1990 é 44,80% (Poupança de 04/1990 = 0%)¨b) o percentual incidente sobre o saldo das 
cadernetas de poupança em fevereiro de 1991 é de 21,87%, ao contrário do percentual de 7,00% (TR )". 

Primeiramente, cabe destacar que a contadoria judicial, antes de oferecer valores, fez constar, expressamente, que "em 

nosso cálculo, apuramos apenas a diferença do período de jan/89, uma vez que não localizamos nos Autos 
documentação referente aos períodos de Abril/90 e Fev/91" (f. 92). Foi, portanto, registrada a falta de prova da 

situação das contas em dois períodos, fato que não foi impugnado no recurso, que apenas aludiu a erro de cálculo, 

quanto ao coeficiente aplicado para a atualização do principal devido, delimitando, pois, a discussão ao apurado quanto 

ao saldo relativo a janeiro/89 nas contas indicadas na planilha de f. 93/5.  

Alegou-se erro de cálculo porque, na atualização do principal, saldo relativo a janeiro/89, não se aplicou o próprio IPC 

de abril/90 e fevereiro/91, mas outros índices, conforme especificado pela contadoria judicial. Sucede que restou 

cumprida, fiel e estritamente, a coisa julgada, que determinou, para a correção monetária sucessiva do principal, a 

aplicação dos índices oficiais da poupança, e não os expurgados, como somente agora pretendido. 

A jurisprudência, porém, é firme no sentido de que não é possível, na fase de cumprimento ou execução, alterar a coisa 

julgada, discutindo ponto ou aspecto do mérito sobre o qual deveria ter sido interposto recurso, no que julgado 

desfavoravelmente à parte, para evitar o trânsito em julgado. 
Neste sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

AGRESP 1.162.102, Des. Conv. HAROLDO RODRIGUES, DJE 28/06/2010: "AGRAVO REGIMENTAL. CONTA 

DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 1. Esta 

Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa indicação de qual critério de 

correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de execução, tendo em vista a ocorrência da 

coisa julgada. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002469-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002469-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ITIBAN S/A IMP/ EXP/ E COM/ 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241942920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento de concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, "para desonerar a 

impetrante da obrigatoriedade de prestação da garantia de que trata o art. 7° da IN SRF 228/2002, decorrente do 

MPF 08.1.55.00-2010-00903-5, para proceder ao desembaraço de suas mercadorias". 

O MS foi impetrado para suspender "o procedimento especial de fiscalização nos termos da IN SRF 228/02 (Mandado 

de Procedimento Fiscal n° 08.1.55.00-2010-00903-5 [...]) suspendendo-se, ainda, todos os efeitos por ele gerados 

(necessidade de prestar garantia em favor da Receita Federal para proceder ao desembaraço de suas mercadorias e 

todas as mercadorias são parametrizadas no canal cinza de conferência acarretando em mora excessiva na finalização 

do despacho aduaneiro), mantendo-se, em contrapartida à Impetrada, a possibilidade de lavrar Auto de Infração 

conforme decisão administrativa prolatada no Mandado de Procedimento Fiscal n° 08.1.55.00-2008.01165-6". 

Alegou, em suma, a impetrante que: (1) atua na área de comércio exterior, realizando importações; (2) foi notificada, 

em 12/08/2010, da abertura de procedimento fiscal (08.1.55.00-2010-00903-5), conduzido nos termos da IN SRF 

228/02, período de 2006 a 2008; (3) tal procedimento foi motivado por uma suposta incompatibilidade entre os volumes 

transacionados no comércio exterior e sua capacidade econômica e financeira; (4) no curso do procedimento fiscal, 

sujeitou-se a restrições, como o condicionamento do desembaraço de qualquer mercadoria à prestação de garantia, em 

valor igual ao da importação; (5) porém, já foi fiscalizada sobre o mesmo período no PF 08.1.55.00-2008-01165-6, 

tendo sido demonstrada a origem dos recursos empregados nas operações de comércio exterior; (6) em 10/11/2010, 

recebeu o relatório do PF 08.1.55.00-2008-01165-6, e, apurando que o novo procedimento é mera reiteração do 
anterior, requereu sua extinção, negada pela fiscalização; (7) o relatório fiscal do procedimento anterior (08.1.55.00-

2008-01165-6) concluiu que houve a demonstração documental de que a empresa possui efetivo funcionamento, tendo 

sido comprovada, ainda, a origem dos recursos, sendo constatado apenas que, em relação às importações de 2006, "os 

recursos tiveram origem em terceiros (seus clientes), o que caracterizariam essas operações como sendo por conta e 

ordem destes terceiros, fato que deixou de ser informado nas declarações de importação, ocorrendo o acobertamento 

dos reais intervenientes nos termos do art. 33 da Lei 11.488/07", encerrando-se o procedimento com "Representação 

Fiscal para Tributos Internos" (por falta de recolhimento de alguns tributos, declarados em DCTF, mas não pagos), 

"lavratura de Auto de Infração relativo às importações de 2006"; (8) tal decisão possui caráter imodificável e 

irretratável, em razão da coisa julgada administrativa, sendo ilegal o início de novo procedimento para a apuração dos 

mesmos fatos; (9) a exigência de garantia para todas as importações durante o período do procedimento fiscal viola o 

princípio do devido processo legal, pois nele não se contempla defesa, mas apenas juntada de documentos; e (10) a 

exigência de garantia para as importações, prevista na IN SRF 228/02, não encontra respaldo na MP 2.158-35/01 e, 

além disso, medida provisória não pode substituir lei formal. 

A liminar foi assim negada (f. 186 e v.): 

 

".. A Receita Federal do Brasil, no exercício de sua atividade fiscalizatória, iniciou Ação Fiscal representada pelo 

Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.55.00-2010-00903-5, voltado para a análise dos tributos/contribuições 
"MULDI", no período de 06/2006 a 06/2008 (fl. 38). 

Neste passo, não há como se afirmar que o objetivo do Mandado de Procedimento Fiscal n º 0815500-2008-01165-6 

foi exatamente o mesmo do atual, embora mencione o período de 12/2006 a 06/2008. 

Ademais, não está esclarecido o desfecho desse MPF de 2008. 

Evidentemente, trata-se de matéria controvertida, a requerer ampla dilação probatória, o que não se coaduna com o 

rito célere do mandamus. Ao menos, faz-se indispensável a oitiva da autoridade impetrada. 

Por outro ângulo, trata-se de periculum in mora provocado, em face do iminente início do recesso forense, 

considerando que o MPF objeto do pedido de suspensão liminar é datado de 12 de agosto de 2010. 

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR".  
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A autoridade impetrada, notificada, prestou informações, alegando, em suma, que "não está diante de nenhuma nova 

Fiscalização. Trata-se de mera continuidade do MESMO PROCESSO, iniciado em 2008", sendo que, no momento, 

"apenas tem lugar a necessária implementação das conseqüências da decisão final administrativa já proferida nos 

autos daquele Mandado de Procedimento Fiscal (MPF)". Assim, "unicamente por isso se deu a emissão do atual 

Mandado de Procedimento Fiscal, que tomou o número 0815500201000903-5, ora atacado pela impetrante. 

Unicamente para a execução da retrocitada decisão final administrativa já proferida por ocasião da finalização do 

MPF 0815500 2008 00165-6, já reconhecida pela própria impetrante, qual seja, a aplicação da multa prevista no 

artigo 33 da Lei 11.488/07, bem como da pena de perdimento aos bens importados sob a égide da fraude. Pois, patente 

a ocorrência de CESSÃO DE NOME nas operações conduzidas pela impetrante, e assim sendo, de ocorrência de 

DANO AO ERÁRIO, há que se aplicar a MULTA prevista no art. 33 da Lei n° 11.488/2007, e a PENA DE 

PERDIMENTO aos bens objetos das importações fraudulentas , nos termos do art. 23 do Decreto-Lei n° 1.455/76", e 

"impedir a Receita Federal de examinar seus livros, documentos, etc, a qualquer tempo, constituiria FRONTAL E 

FLAGRANTE DESRESPEITO ao estatuído pelo artigo 195 do próprio CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL" . 

Diante das informações, reiterou os fundamentos da inicial e pediu reconsideração da negativa de liminar, sendo, então, 

proferida a decisão, ora agravada (f. 218-v/19-v): 

 

"... 2. Pleiteia a impetrante a reconsideração da decisão de fls. 103/104 para que seja determinada a suspensão do 
procedimento especial de fiscalização, iniciado nos termos da IN SRF 228/2002 - Mandado de Procedimento Fiscal 

(MPF) nº 08.1.55.00-2010-00903-5 - bem como de todos os efeitos por ele gerados, em relação às importações atuais. 

A autoridade impetrada, em suas informações, alega que o MPF nº 08.1.55.00-2010-00903-5 é "mera continuidade 

do mesmo processo, iniciado em 2008" (p. 116). Afirma, ainda, que o atual MPF tem por objetivo a implementação 

das consequências da decisão administrativa final, proferida na MPF n º 0815500-2008-01165-6, ou seja, "a 

aplicação da multa prevista no artigo 33 da Lei 11.488/2007 e da pena de perdimento aos bens objetos das 

importações fraudulentas, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76" (p. 121). 

Dessa forma, às novas importações a serem realizadas pela impetrante não deve ser imposta a obrigatoriedade da 

prestação de garantia, de que trata a IN SRF 228/02, exceção feita àquelas importações que venham a ser objeto de 

nova fiscalização, por outros fatos/períodos, iniciada por novo mandado de procedimento fiscal. Vale dizer, embora 

seja legítima a exigência de garantia para liberação de mercadorias importadas durante a tramitação do 

procedimento especial instituído pela Instrução Normativa SRF nº 228/02, é indevida, in casu, a exigência de 

garantia, com fundamento na mencionada norma, exclusivamente em razão da tramitação do MPF nº 08.1.55.00-

2010-00903-5, posto ser ele mera continuidade do MPF n º 0815500-2008-01165-6, como afirma a autoridade 

impetrada. 

Frise-se que esse procedimento de fiscalização, que abrange o período de 2006 a 2008, teve início em 2008 e foi 

acompanhado de todos os seus regulares efeitos.  
Assim, impor-se à impetrante, novamente, as restrições advindas da referida instrução normativa, pelo prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da apresentação dos documentos exigidos (prazo para a conclusão do 

procedimento de fiscalização) - em especial, a obrigatoriedade de prestar garantia para o desembaraço de 

mercadorias importadas atualmente - mostra-se medida desarrazoada. 

Portanto, presente a plausibilidade das alegações, relativamente a essa parte do pedido. 

Disso não decorre, contudo, a impossibilidade de a Administração exigir a apresentação de documentos relativos ao 

mencionado período fiscalizado, como alega a impetrante. A fiscalização pode ser realizada pela Administração a 

qualquer tempo, pelo que deve ser mantido o indeferimento liminar do pedido para a suspensão do MPF nº 

08.1.55.00-2010-00903-5. 

Igualmente, deve ser mantido o indeferimento do pedido relativo ao não encaminhamento das mercadorias 

importadas pela impetrante para o "canal cinza" de conferência aduaneira, pois configura atividade lícita da 

fiscalização, de forma alguma afrontosa a qualquer direito líquido e certo da impetrante. 

Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fls. 103/104, e concedo parcialmente o pedido liminar, somente 

para desonerar a impetrante da obrigatoriedade de prestação da garantia de que trata o art. 7º da IN SRF 228/2002, 

decorrente do MPF 08.1.55.00-2010-00903-5, para proceder ao desembaraço de suas mercadorias".  
Contra tal decisão, o presente recurso, reiterando os fundamentos da impetração, no sentido da suspensão do 

procedimento especial de fiscalização (MPF 08.1.55.00-2010-00903-5) e do não-envio automático das importações da 
agravante ao canal cinza de conferência aduaneira, alegando, ainda, quanto a este último, que "embora tenha sido 

afastada a necessidade de prestação de garantia, a parametrização automática das mercadorias importadas pela 

Agravante ao canal cinza de conferência causará prejuízos irreparáveis a ela, em decorrência da impossibilidade de 

dispor, em tempo hábil, de mercadorias imprescindíveis ao desempenho de suas atividades comerciais". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, conforme admitido expressamente nas informações no mandado de segurança, "não se está diante de 

nenhuma nova Fiscalização", no MPF 0815500.2010.00903-5, pois este consubstancia "mera continuidade do MESMO 

PROCESSO, iniciado em 2008" (MPF 0815500.2008.01165-6), e que foi aberto apenas para "a necessária 

implementação das conseqüências da decisão final administrativa já proferida naqueles autos daquele Mandado de 
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Procedimento Fiscal (MPF)", no que concerne à "aplicação da multa prevista no artigo 33 da Lei 11.488/07, bem 

como da perda de perdimento aos bens importados sob a égide da fraude" (f. 198/9). 

Sucede que o procedimento especial de verificação tem natureza de investigação, buscando, primeiramente, verificar a 

origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior para combater a interposição fraudulenta de pessoas. 

No curso da investigação, se necessário, diante da falta de comprovação da origem lícita, disponibilidade, efetiva 

transferência de recurso, e condição de real adquirente ou vendedor, o Fisco pode exigir, cautelarmente, a prestação de 

garantia para o desembaraço de importação, porém apenas até o encerramento do procedimento fiscal, quando, então, 

apurada a infração, deve ser lavrado o auto respectivo, inclusive impondo o perdimento (artigos 7º e 11). 

A jurisprudência encontra-se firmada no sentido da validade de tal restrição, imposta pela IN SRF 228/2006, desde que 

aplicada na pendência do procedimento especial de controle e, não, indefinidamente ou com a expedição de novo MPF 

para contornar o prazo máximo definido, a pretexto de se tratar de mera continuidade para fins de aplicação de sanção. 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

AMS 2007.61.09007332-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/11/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IN/SRF Nº 228/02. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE 

CONTROLE DA ORIGEM DE RECURSOS APLICADOS EM OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR. 

CONSTITUCIONALIDADE E VALIDADE FÁTICA DA AÇÃO FISCAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM. A 

exigência de garantia para liberação de mercadorias importadas foi instituída, enquanto pendente o procedimento 
especial de controle, instaurado diante dos indícios de ocorrência de infração punível com pena de perdimento. Tal 

procedimento de fiscalização encontra respaldo no artigo 68 da MP nº 2.158-35/01, vigente na forma do artigo 2º da 

EC nº 32/01, sendo realizado de acordo com as regras previstas na Instrução Normativa SRF nº 228/02 que não se 

revelam eivadas de vícios. A pena de perdimento tem sido reconhecida como constitucional, sem prejuízo do devido 

processo legal, não se revelando a apreensão de bens como forma de antecipação de pena, mas apenas instrumento 

de garantia do Poder Público, diante de "indícios de infração punível com a pena de perdimento" (artigo 68 da MP 

nº 2.158-35/01) que, por certo, não impedem e, pelo contrário, reclamam o exercício do direito de defesa 

administrativa do importador, mas igualmente não afasta, caracterizada a situação legal ensejadora, a adoção de 

medida de cautela do interesse público contra a situação de potencial dano ao Erário. Configuração, na espécie, dos 

requisitos materiais da instauração do procedimento especial de controle, conforme suficientemente demonstrado 

nas informações pela autoridade impetrada, em consonância com a documentação juntada aos autos, revelando a 

inexistência de ilegalidade ou abuso de poder em detrimento de direito líquido e certo." 

AMS 2004.72.08001567-0, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 22/01/2008: "TRIBUTÁRIO. LIBERAÇÃO DE 

MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE GARANTIA PARA O TÉRMINO DO TRÂNSITO ADUANEIRO. 

CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. Ocorrendo o 

término do procedimento especial de verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio 

exterior no curso do processo, não há mais qualquer serventia ou necessidade em prestar garantia como condição 
para a entrega das mercadorias importadas, exigida com base na Instrução Normativa nº 228/2002, visto que a 

retenção das mercadorias deixa de possuir caráter provisório, tornando-se definitiva e ensejando a aplicação da 

penalidade cabível. 2. Constatando-se que a tutela jurisdicional pleiteada é inócua, diante da ausência de 

necessidade, utilidade e adequação do provimento judicial, cabe a extinção do processo sem resolução do mérito." 
 

No caso dos autos não existe mais investigação em curso, pois foi encerrado com o relatório fiscal de 10/03/2009 (f. 

130/7). Eventual execução ou implementação das conseqüências da decisão fiscal não autoriza, por evidente, a 

aplicação de tal medida restritiva em relação a importações atuais, sem que esteja aberta investigação sobre período 

diverso do anteriormente fiscalizado, como foi bem decidido pelo Juízo agravado, em reconsideração, ao afastar a 

prestação de garantia em desembaraços em curso ou a ocorrer. 

Ainda que a Aduana pretenda viabilizar com o novo procedimento, a que se refere o MPF 0815500.2008.01165-6, 

apenas a aplicação de multa e da pena de perdimento, encerrada a fase investigativa, é ilegal impor ou manter, além do 

prazo máximo do artigo 9º da IN-SRF 228/2002, a restrição consistente na exigência de garantia para liberação e 

desembaraço aduaneiro. 

Quanto à seleção automática de canal, o Juízo agravado indeferiu a liminar, por se tratar de atividade lícita e regular da 

fiscalização, solução esta que encontra respaldo na IN-SRF 680/2006, que trata da conferência aduaneira, por canal, 

através do Siscomex, com base na análise fiscal da situação do importador e da importação, dentre as quais 
"ocorrências verificadas em outras operações realizadas pelo importador" (artigo 21, § 1º, IX). 

Os critérios para a parametrização dizem respeito à seleção de canal de conferência aduaneira, cujo rigor, maior ou 

menor, configura medida legítima no exercício do poder de fiscalização, e não, como suposto, imposição de pena ou 

restrição, nada tendo sido alegado e comprovado em termos de eventual abuso na aplicação das regras da IN-SRF 

680/2006 na seleção para conferência aduaneira. 

Havendo critérios normativos para a parametrização, sem narrativa de abuso ou ilegalidade, não é legítimo excluir a 

agravante do sistema aplicado a todos os importadores, em idênticas condições, ainda que disto possa resultar um maior 

dispêndio de tempo para o desembaraço aduaneiro em função do alcance maior da conferência aduaneira.  

Quanto à suspensão do próprio MPF 08.15500.2010.0903-5, não se autoriza, tampouco, pois não se investigam fatos já 

apurados anteriormente com a violação da "coisa julgada administrativa", tendo sido bem identificado, através de 

informações, o objeto específico de tal procedimento, cuja ilegalidade não foi assim liminarmente comprovada, mesmo 
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porque a única restrição indevida, que dela resultou, já foi afastada pelo próprio Juízo agravado, na concessão parcial da 

liminar requerida.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Providencie-se o apensamento do AG 2011.03.00.003304-9 a estes autos para tramitação conjunta, vez que ambos os 

recursos referem-se à mesma decisão agravada. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002111-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002111-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : APOLO TECNOLOGIA E INFORMATICA COML/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097931320104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para imediata 

liberação de importação, objeto do termo de retenção 11/2010; subsidiariamente, a liberação com garantia ou, ao 

menos, a liberação da importação série 3560510 e 4632210, DI's 10/0837725-4 e 10/0899863-1, respectivamente. 

No MS, a impetrante alegou que: (1) em 12/02/2010 importou da China oito cortadeiras de papel, DI 10/0837725-4 

registrada em 20/05/10; (2) em 04/03/2010, importou duas cortadeiras de papel, DI 10/0899863-1 registrada em 

31/05/10; (3) ambas foram parametrizadas para o canal cinza; (4) em 02/06/10 foi notificada a prestar esclarecimentos e 

documentar as importações, "sem a devida informação onde de fato residiam eventuais suspeitas"; (5) juntou 

informações e documentos; (6) em 10/09/10 foi notificada do termo de retenção 11/2010, novamente "sem qualquer 

informação onde de fato residiam eventuais suspeitas de irregularidades"; (7) foi notificada, em 21/10/10, do auto de 

infração com perdimento da importação (PA 11128.006477/2010-69); (8) juntou impugnação que, no entanto, 

demandará meses para ser julgado; (9) a retenção e a autuação são ilegais, pois o artigo 65 da IN SRF 206/2002 exige, 
para que o importador seja submetido à fiscalização, a demonstração da fundada suspeita de irregularidade punível com 

pena de perdimento; (10) o termo de retenção e o mandado de procedimento fiscal não fundamentam a suspeita de 

irregularidade, a ser indicada antes do procedimento especial de fiscalização; (11) não houve a comprovação, no auto de 

infração ou no termo de retenção, de que as empresas "Gráfica Dio Dominus", "Nelson Calegari", "Gráfica Schurch", 

"Gráfica Universo", "Alban", "Belo Visual", "Cartográfica" e "Panamericana"  fizeram adiantamentos à impetrante 

para importação das máquinas em datas anteriores à aquisição das mercadorias; e (12) foram juntados documentos, 

demonstrando que as importações ocorreram com recursos próprios, de acordo com o provado pelos contratos de 

câmbio. 

A liminar foi assim indeferida (f. 144-v/45-v): 

 

"[...] No caso em tela, verifico que não estão presentes os requisitos legais para a concessão da liminar. 

A retenção de mercadorias importadas em razão de procedimento especial de controle aduaneiro encontra suporte 

no art. 68 da MP 2158-35/2001, que assim dispõe: 

[...] 

A norma citada confere aos órgãos de fiscalização aduaneira a prerrogativa de reter mercadoria importada e poderá 

ser adotada em hipóteses em que não estiver comprovada a existência de infração sujeita à pena de perdimento, mas 

houver indícios de sua prática. Como bem acentuou Sérgio Renato Tejada Garcia, esse procedimento é uma 
alternativa à apreensão direta mercadoria, prevista no art. 131 do Decreto-Lei nº 37/66, possibilitando a paralisação 

do despacho sem a imputação imediata de uma infração (Defesa em juízo: in "Importação e exportação no direito 

brasileiro", Ed. RT, 2004, p. 308). 

Deve-se salientar que a retenção da mercadoria só é admitida nas hipóteses em que houver sérios indícios de pratica 

de infração sujeita à pena de perdimento, como restou expresso do texto legal. Por outro lado, a vista da inexistência 

de imputação certa, o que dificulta o exercício do direito de defesa do administrado, a lei determinou a previsão de 

prazo máximo para retenção das mercadorias. Referido dispositivo foi regulado pela IN 206/2002, cujo artigo 69 

estabeleceu o prazo de 90 dias, prorrogável por igual período. 
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No caso em tela, a alegação de retenção indevida resta superada, tendo em vista que, concluído o procedimento 

especial de apuração, foi lavrado Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (nº 0817800/00251/10), 

imputando-se ao impetrante a prática de "interposição fraudulenta", o que ocorreu antes do ajuizamento writ. 

A legislação em vigor considera dano ao erário a hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, 

comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de 

terceiros, na importação ou na exportação de mercadorias (art. 23, inciso V, DL 1455/76, incluído pela Lei 

10.637/2002). Nessa hipótese, a mencionada infração está sujeito à pena de perdimento das mercadorias importadas 

ou exportadas, a teor do parágrafo único do art. 23 do mencionado diploma. 

Logo, a apreensão de mercadoria, até o encerramento do procedimento administrativo para apuração da existência 

de simulação e fraude, possui fundamento legal, como única medida a garantir a eficácia da disposição legal. 

Desse modo, o ato guerreado nesta ação restou superado pela lavratura do auto de infração, encerrando-se a fase do 

procedimento disciplinado na IN-SRF nº 206/2002 e iniciando-se o procedimento administrativo objetivando a 

aplicação da pena de perdimento, em face dos graves ilícitos aduaneiros que são imputados à impetrante. 

Por conseqüência, não havendo relevância nos fundamentos da impetração, INDEFIRO o pedido de liminar".  
 

Contra tal decisão, o presente agravo de instrumento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, o procedimento de internação de importação inicia-se com o registro da DI, seguida da seleção do canal de 

conferência (verde, amarelo, vermelho e cinza), sendo que, no caso concreto, houve "parametrização" no canal cinza, 

com fiscalização documental, verificação física e procedimento especial de controle aduaneiro (f. 54). Não se imputa, 

nesta fase, qualquer infração, tratando-se apenas da fase inicial da conferência aduaneira conforme o canal selecionado, 

daí porque inexistente irregularidade na intimação para informação ou juntada de documentação. Com os 

esclarecimentos e documentada a manifestação (f. 54/6), a Aduana procedeu à análise, determinando a retenção da 

importação, diante da fundada suspeita de pena de perdimento, que se confirmou com a verificação e a lavratura do auto 

de infração (f. 57/72), do qual foi notificada, deduzindo defesa através de impugnação (f. 73/117). 

A retenção não tem caráter punitivo, configurando medida cautelar, como tem reconhecido o Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 500.286, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 04/04/2005), adotada em procedimento investigativo, por 

suspeita de irregularidade sujeita a perdimento (artigo 23, § 2º, do Decreto-lei 1.455/76, com as alterações da Lei 

10.637/2002, e artigo 65 da IN 206/2002). 

No caso, o termo de retenção encontra-se devidamente motivado na hipótese normativa e na análise decorrente das 

informações e documentos que, com a conferência física, levou à verificação da infração e à lavratura do auto de 

infração. Nesta fase, muito além da mera suspeita e adoção de medida cautelar, o que existe é a constatação e a 

imputação da prática de infração aduaneira, assim gerando, não mais a retenção, mas a própria apreensão da importação 

para fins de perdimento, sem prejuízo do direito de defesa do importador, exercido nos autos, afastando, assim, neste 
juízo sumário, a caracterização de qualquer nulidade no procedimento aduaneiro, à luz da legislação específica e da 

jurisprudência. 

O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que é no próprio auto de infração que deve constar toda a imputação fática 

da prática do dano ao erário para fins de apreensão e aplicação da pena de perdimento, bastando para o termo de 

apreensão que haja indícios da prática da infração punível com perdimento e que, depois, sejam os mesmos confirmados 

em sede de processo administrativo, tal como ocorreu no caso concreto. 

A propósito, entre outros, o seguinte acórdão: 

RESP 529.614, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 20/11/2003: "TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS 

ESTRANGEIRAS. SUSPEITA DE IRREGULARIDADE PUNIDA COM PENA DE PERDIMENTO. 

APREENSÃO. POSSIBILIDADE. 1. É inviável o processamento do Recurso Especial pela alínea "c" quando os 

acórdão postos em confronto não guardam, entre si, similitude fática. 2. O art. 68 da Medida Provisória 2113-

30/2001 prevê a possibilidade de retenção de mercadorias importadas quando houver indícios de infração punível 

com pena de perdimento. 3. A simulação quanto à pessoa do importador autoriza a aplicação da pena de perdimento, 

a teor do que dispõem os arts. 514, VI do Regulamento Aduaneiro e 105, VI do Decreto-Lei 37/66. 4. Deveras, ao 

autuar a empresa importadora, a Fiscalização o fez com fulcro na suspeita fática, qual seja a de que a importadora 

"não possui capital que comporte as operações de comércio exterior" (fls. 217). Assim, ante a suspeita de utilização 

de interposta pessoa, acarretando simulação na identificação do importador, foi lavrado o termo de apreensão das 
mercadorias em comento. O art. 105, VI, do Decreto-Lei retrotranscrito autoriza a aplicação da pena de perdimento 

da mercadoria importada na hipótese de "qualquer documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver 

sido falsificado ou adulterado". O art. 514 do Regulamento Aduaneiro ostenta o seguinte teor:"Art. 514 - Aplica-se 

a pena de perdimento da mercadoria (Decreto-Lei nº 37/66, art. 105, e Decreto-Lei nº 1.455/76, artigo 23, IV, e 

parágrafo único): (...) VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento 

necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado" 5. A simulação quanto à 

identidade ou idoneidade do importador, realizando-se a importação através de terceiro, implica na falsidade quanto 

à documentação da empresa importadora. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido." 
 

Quanto ao mérito da lavratura do auto de infração, cabe destacar seus fundamentos (f. 58/72): 
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"[...] As Declarações de Importação 10/0837725-4 e 10/0899863-1 registradas em 20/05/2010 e 31/05/2010, 

respectivamente, da pessoa jurídica Apolo Tecnologia e Informática Comercial Ltda [...] foram submetidas ao 

procedimento especial de controle aduaneiro, uma vez que foram parametrizadas no canal cinza de conferência.  

[...] 

Iniciada a análise do despacho aduaneiro, foi feita intimação ao interessado, por intermédio do SISCOMEX, para 

que este comprovasse o preço pago pela mercadoria e a condição de real adquirente da mesma.  

[...] 

A análise da documentação apresentada, em resposta à intimação acima, nos mostrou que a Apolo Tecnologia e 

Informática Comercial Ltda não é o real adquirente das mercadorias como será demonstrado adiante. 

[...] 

Analisando os documentos e informações apresentados, verificamos que em resposta ao item h da intimação acima 

transcrita (esclarecer quem é o real adquirente das mercadorias submetidas a despacho na DI em epígrafe), o 

interessado respondeu o seguinte: 'Tabela Anexa'. 

A 'Tabela Anexa' a que se refere o interessado é uma planilha intitulada 'Planilha de Venda de Máquinas' em que 

constam os 10 (dez) números de série das máquinas cortadoras declaradas nas presentes DI's, com os nomes dos 

adquirentes das máquinas, e respectivas cidades de localização , e-mails e telefones para contato. 

Vale esclarecer que a Apolo Tecnologia e Informática Comercial Ltda é a única empresa que aparece como 

importador e adquirente das mercadorias nas Declarações de Importação aqui analisadas. 
No caso de três dos clientes citados na referida planilha, Dio Dominus, Nelson Calegari e Gráfica Schuch, constam 

os números das respectivas notas fiscais de saída (uma máquina para cada nota fiscal), inclusive foram 

apresentadas cópias autenticadas destas notas fiscais, datadas de 04/maio, 06/maio e 10/maio, ou seja, todas elas 

foram emitidas anteriormente ao registro de cada DI (20/maio e 31/maio). 

As notas fiscais de saída de números 013403 e 013405 foram emitidas em nome das empresas Gráfica Schuch Ltda e 

Nelson Calegari Gráfica EPP, respectivamente, enquanto que a nota fiscal de saída número 013408 foi emitida em 

nome da Bradesco Leasing S.A Arrendamento Mercantil, no entanto, consta, na própria nota fiscal, o nome do 

arrendatário: Gráfica Dio Dominus Ltda. 

Ainda na referida planilha aparecem os nomes de outras cinco empresas a saber, Universo-MA, Alban Crema 

(Serafinense), Belo Visual, Cartograf e Panamericana de Cadernos em que consta a seguinte informação para cada 

uma desta empresas: 'Em fase de negociação. Aguardando liberação das máquinas para finalizar negócio'(grifei). 

Outra solicitação presente na intimação foi a apresentação de extratos bancários de todas as contas da empresa no 

período de 01 a 31/05/2010, informando o CPF/CNPJ de todos os depósitos, DOC e TED creditados com valores 

superiores a R$ 4.000,00 e motivo dos referidos créditos. Os extratos bancários foram apresentados e com eles uma 

planilha explicativa com as informações exigidas. Nesta planilha, constam os depósitos e/ou transferências 

efetuados em favor da Apolo Tecnologia e Informática Comercial pela Gráfica Schuch, Nelson Calegari e Dio 

Dominus (através da Bradesco Leasing) e consta, também, um crédito no valor de R$ 12.600,00 no dia 12 de maio, 
cujo responsável é a empresa Cartograf, citada acima como uma das empresas apresentadas na planilha de venda de 

máquinas com a informação 'Em fase de negociação. Aguardando liberação das máquinas para finalizar negócio'. 

Fica claro, portanto, que as empresas apresentadas na planilha de vendas com a informação citada acima, 

efetuaram adiantamentos para a importação das máquinas, o que, também, caracteriza a importação por conta e 

ordem de terceiros. É de se notar que a informação de que as mercadorias estão em fase de negociação e 

aguardando liberação é comum às cinco empresas citadas acima (Universo, Alban Crema, Belo Visual, Cartograf e 

Panamericana de Cadernos) e, se estas empresas encontram-se na mesma situação, como informado na planilha, 

não há porque chegar à conclusão diversa de que todas estas cinco empresas efetuaram adiantamentos para a 

concretização das respectivas importações. Vale lembrar que só foi exigido extrato bancário referente ao período de 

01 a 31 de maio de 2010. 

[...] 

Ao procederem da forma relatada acima, as empresas [...] incorreram, em tese, em crime de falsidade ideológica, nos 

termos do artigo 299 do Decreto 2.848, de 1940 (Código Penal): 

[...] 

No caso concreto, os documentos objeto de falsidade foram tanto de caráter público (Declaração de Importação) 

quanto particular (fatura comercial) e a declaração falsa ou diversa daquela que deveria estar escrita em tais 

documentos diz respeito precisamente aos reais adquirentes das mercadorias[...] 
[...] 

Por todo o acima exposto, e tipificada a hipótese de dano ao erário, em razão da falsidade de documentos 

necessários ao despacho das mercadorias importadas pelas DI's n° 10/0837725-4 e 10/0899863-1 apresentados, 

ficam sujeitas à apreensão as mercadorias relacionadas[...]" 
 

Como se observa, a infração imputada à agravante foi a de falsificar a documentação aduaneira, promovendo a 

importação como própria, quando se trataria, na verdade, de importação por conta e ordem de terceiros, sujeita a forma 

e procedimentos próprios perante a Aduana, levando à interposição fraudulenta na importação. 

A juntada de contratos de câmbio (f. 96/100), assim com a alegação da agravante de que teria sido provada a capacidade 

financeira para importação, com a juntada do balanço patrimonial de 2009, não têm o condão, no contexto desta 

cognição, de desconstituir a presunção de legalidade do auto de infração, que foi assentado na apuração documental, 
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pela Aduana, de que as importações, declaradas como próprias pela impetrante, teriam, na verdade, como adquirentes 

outras empresas, às quais estariam as máquinas pré-direcionadas, caracterizando a interposição fraudulenta. Verificou-

se que foram anexadas notas fiscais para cada um dos bens importados, indicando-se, desde logo, a saída do 

equipamento do estabelecimento da impetrante, sem que, porém, tivesse ocorrido a própria entrada e antes, até mesmo, 

do desembaraço aduaneiro. 

Ademais, foi constada a existência de depósitos bancários na conta corrente da impetrante, anteriores ao desembaraço, 

feitos pelas reais adquirentes dos equipamentos (f. 130/1). Assim, irrelevante, para fins de liminar, a juntada de contrato 

de câmbio em nome da impetrante, que assim teria agido para ocultar a identificação dos reais importadores, que teriam 

adiantado o próprio valor para a importação, o que teria permitido a liquidação, parcial ou integral, dos contratos para 

respaldar a importação em nome da impetrante, mas no interesse específico de terceiros, caracterizando a falsidade da 

documentação de importação. 

Note-se que acerca de fato relevante, apurado pela Aduana, como é o caso dos depósitos bancários por terceiros, 

identificados no auto de infração, como amparo fático à conclusão no sentido da prática da infração, o que afirmou a 

agravante foi apenas que a Aduana "não comprovou" tal situação. Todavia, a fiscalização indicou a análise de extratos 

bancários apresentados (f. 131), de que resultou tal constatação, nada tendo sido demonstrado quanto à inexatidão fática 

de tal averiguação. Faltou, pois, ao recurso impugnação específica, documentada e adequada para, primeiramente, 

demonstrar que não existe base fática para que se concluísse no sentido dos pagamentos prévios por terceiros ou, caso 

isto não fosse possível demonstrar, que tais depósitos tiveram outra finalidade ou foram feitos em outro contexto, que 
não o identificado pela fiscalização, não bastando, pois, a mera afirmativa da agravante de que teria capacidade 

econômica para, por si, realizar a importação e que fez contratos de câmbio. Assim deduzido o agravo, o que se verifica 

é que o recurso sequer abrangeu, com suficiência e adequação, a motivação em que se fundou a Aduana para a lavratura 

do auto de infração. 

Por outro, em se tratando de infração sujeita à pena de perdimento, não se admite a apresentação de garantia para a 

liberação, pois não se trata, aqui, de situação que envolva mero interesse de arrecadação fiscal, mas, ao contrário, se 

cuida de hipótese de repressão à conduta de lesão ao erário, diante da apuração de fraude, com sujeição da importação à 

pena de perdimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004189-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : REI COM/ DE BIJUTERIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00241986620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Intime-se a agravada para resposta e juntada de toda documentação necessária a respaldar sua defesa.  

Em seguida, conclusos para exame do pedido formulado na inicial. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003304-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003304-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ITIBAN S/A IMP/ EXP/ E COM/ 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241942920104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, "para desonerar a 

impetrante da obrigatoriedade de prestação da garantia de que trata o art. 7° da IN SRF 228/2002, decorrente do 

MPF 08.1.55.00-2010-00903-5, para proceder ao desembaraço de suas mercadorias". 

O MS foi impetrado para suspender "o procedimento especial de fiscalização nos termos da IN SRF 228/02 (Mandado 

de Procedimento Fiscal n° 08.1.55.00-2010-00903-5 [...]) suspendendo-se, ainda, todos os efeitos por ele gerados 

(necessidade de prestar garantia em favor da Receita Federal para proceder ao desembaraço de suas mercadorias e 
todas as mercadorias são parametrizadas no canal cinza de conferência acarretando em mora excessiva na finalização 

do despacho aduaneiro), mantendo-se, em contrapartida à Impetrada, a possibilidade de lavrar Auto de Infração 

conforme decisão administrativa prolatada no Mandado de Procedimento Fiscal n° 08.1.55.00-2008.01165-6". 

Alegou, em suma, a impetrante que: (1) atua na área de comércio exterior, realizando importações; (2) foi notificada, 

em 12/08/2010, da abertura de procedimento fiscal (08.1.55.00-2010-00903-5), conduzido nos termos da IN SRF 

228/02, período de 2006 a 2008; (3) tal procedimento foi motivado por uma suposta incompatibilidade entre os volumes 

transacionados no comércio exterior e sua capacidade econômica e financeira; (4) no curso do procedimento fiscal, 

sujeitou-se a restrições, como o condicionamento do desembaraço de qualquer mercadoria à prestação de garantia, em 

valor igual ao da importação; (5) porém, já foi fiscalizada sobre o mesmo período no PF 08.1.55.00-2008-01165-6, 

tendo sido demonstrada a origem dos recursos empregados nas operações de comércio exterior; (6) em 10/11/2010, 

recebeu o relatório do PF 08.1.55.00-2008-01165-6, e, apurando que o novo procedimento é mera reiteração do 

anterior, requereu sua extinção, negada pela fiscalização; (7) o relatório fiscal do procedimento anterior (08.1.55.00-

2008-01165-6) concluiu que houve a demonstração documental de que a empresa possui efetivo funcionamento, tendo 

sido comprovada, ainda, a origem dos recursos, sendo constatado apenas que, em relação às importações de 2006, "os 

recursos tiveram origem em terceiros (seus clientes), o que caracterizariam essas operações como sendo por conta e 

ordem destes terceiros, fato que deixou de ser informado nas declarações de importação, ocorrendo o acobertamento 

dos reais intervenientes nos termos do art. 33 da Lei 11.488/07", encerrando-se o procedimento com "Representação 

Fiscal para Tributos Internos" (por falta de recolhimento de alguns tributos, declarados em DCTF, mas não pagos), 
"lavratura de Auto de Infração relativo às importações de 2006"; (8) tal decisão possui caráter imodificável e 

irretratável, em razão da coisa julgada administrativa, sendo ilegal o início de novo procedimento para a apuração dos 

mesmos fatos; (9) a exigência de garantia para todas as importações durante o período do procedimento fiscal viola o 

princípio do devido processo legal, pois nele não se contempla defesa, mas apenas juntada de documentos; e (10) a 

exigência de garantia para as importações, prevista na IN SRF 228/02, não encontra respaldo na MP 2.158-35/01 e, 

além disso, medida provisória não pode substituir lei formal. 

A liminar foi assim negada (f. 124 e v.): 

 

".. A Receita Federal do Brasil, no exercício de sua atividade fiscalizatória, iniciou Ação Fiscal representada pelo 

Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.55.00-2010-00903-5, voltado para a análise dos tributos/contribuições 

"MULDI", no período de 06/2006 a 06/2008 (fl. 38). 

Neste passo, não há como se afirmar que o objetivo do Mandado de Procedimento Fiscal n º 0815500-2008-01165-6 

foi exatamente o mesmo do atual, embora mencione o período de 12/2006 a 06/2008. 

Ademais, não está esclarecido o desfecho desse MPF de 2008. 

Evidentemente, trata-se de matéria controvertida, a requerer ampla dilação probatória, o que não se coaduna com o 

rito célere do mandamus. Ao menos, faz-se indispensável a oitiva da autoridade impetrada. 

Por outro ângulo, trata-se de periculum in mora provocado, em face do iminente início do recesso forense, 
considerando que o MPF objeto do pedido de suspensão liminar é datado de 12 de agosto de 2010. 

Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR".  

A autoridade impetrada, notificada, prestou informações, alegando, em suma, que "não está diante de nenhuma 

nova Fiscalização. Trata-se de mera continuidade do MESMO PROCESSO, iniciado em 2008", sendo que, no 

momento, "apenas tem lugar a necessária implementação das conseqüências da decisão final administrativa já 

proferida nos autos daquele Mandado de Procedimento Fiscal (MPF)". Assim, "unicamente por isso se deu a 

emissão do atual Mandado de Procedimento Fiscal, que tomou o número 0815500201000903-5, ora atacado pela 

impetrante. Unicamente para a execução da retrocitada decisão final administrativa já proferida por ocasião da 

finalização do MPF 0815500 2008 00165-6, já reconhecida pela própria impetrante, qual seja, a aplicação da multa 

prevista no artigo 33 da Lei 11.488/07, bem como da pena de perdimento aos bens importados sob a égide da fraude. 

Pois, patente a ocorrência de CESSÃO DE NOME nas operações conduzidas pela impetrante, e assim sendo, de 

ocorrência de DANO AO ERÁRIO, há que se aplicar a MULTA prevista no art. 33 da Lei n° 11.488/2007, e a PENA 

DE PERDIMENTO aos bens objetos das importações fraudulentas , nos termos do art. 23 do Decreto-Lei n° 
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1.455/76", e "impedir a Receita Federal de examinar seus livros, documentos, etc, a qualquer tempo, constituiria 

FRONTAL E FLAGRANTE DESRESPEITO ao estatuído pelo artigo 195 do próprio CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL". 
 

Diante das informações, reiterou os fundamentos da inicial e pediu reconsideração da negativa de liminar, sendo, então, 

proferida a decisão, ora agravada (f. 156-v/57-v): 

"... 2. Pleiteia a impetrante a reconsideração da decisão de fls. 103/104 para que seja determinada a suspensão do 

procedimento especial de fiscalização, iniciado nos termos da IN SRF 228/2002 - Mandado de Procedimento Fiscal 

(MPF) nº 08.1.55.00-2010-00903-5 - bem como de todos os efeitos por ele gerados, em relação às importações atuais. 

A autoridade impetrada, em suas informações, alega que o MPF nº 08.1.55.00-2010-00903-5 é "mera continuidade 

do mesmo processo, iniciado em 2008" (p. 116). Afirma, ainda, que o atual MPF tem por objetivo a implementação 

das consequências da decisão administrativa final, proferida na MPF n º 0815500-2008-01165-6, ou seja, "a 

aplicação da multa prevista no artigo 33 da Lei 11.488/2007 e da pena de perdimento aos bens objetos das 

importações fraudulentas, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455/76" (p. 121). 

Dessa forma, às novas importações a serem realizadas pela impetrante não deve ser imposta a obrigatoriedade da 

prestação de garantia, de que trata a IN SRF 228/02, exceção feita àquelas importações que venham a ser objeto de 

nova fiscalização, por outros fatos/períodos, iniciada por novo mandado de procedimento fiscal. Vale dizer, embora 

seja legítima a exigência de garantia para liberação de mercadorias importadas durante a tramitação do 
procedimento especial instituído pela Instrução Normativa SRF nº 228/02, é indevida, in casu, a exigência de 

garantia, com fundamento na mencionada norma, exclusivamente em razão da tramitação do MPF nº 08.1.55.00-

2010-00903-5, posto ser ele mera continuidade do MPF n º 0815500-2008-01165-6, como afirma a autoridade 

impetrada. 

Frise-se que esse procedimento de fiscalização, que abrange o período de 2006 a 2008, teve início em 2008 e foi 

acompanhado de todos os seus regulares efeitos.  

Assim, impor-se à impetrante, novamente, as restrições advindas da referida instrução normativa, pelo prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da apresentação dos documentos exigidos (prazo para a conclusão do 

procedimento de fiscalização) - em especial, a obrigatoriedade de prestar garantia para o desembaraço de 

mercadorias importadas atualmente - mostra-se medida desarrazoada. 

Portanto, presente a plausibilidade das alegações, relativamente a essa parte do pedido. 

Disso não decorre, contudo, a impossibilidade de a Administração exigir a apresentação de documentos relativos ao 

mencionado período fiscalizado, como alega a impetrante. A fiscalização pode ser realizada pela Administração a 

qualquer tempo, pelo que deve ser mantido o indeferimento liminar do pedido para a suspensão do MPF nº 

08.1.55.00-2010-00903-5. 

Igualmente, deve ser mantido o indeferimento do pedido relativo ao não encaminhamento das mercadorias 

importadas pela impetrante para o "canal cinza" de conferência aduaneira, pois configura atividade lícita da 
fiscalização, de forma alguma afrontosa a qualquer direito líquido e certo da impetrante. 

Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fls. 103/104, e concedo parcialmente o pedido liminar, somente 

para desonerar a impetrante da obrigatoriedade de prestação da garantia de que trata o art. 7º da IN SRF 228/2002, 

decorrente do MPF 08.1.55.00-2010-00903-5, para proceder ao desembaraço de suas mercadorias".  
Contra tal decisão, o presente recurso, alegando, em suma, que: (1) "não sendo conferido efeito suspensivo ao agravo 

proposto [...] ficará a impetrante desonerada da obrigatoriedade de prestação da garantia de que trata a IN SRF 

228/2002, para proceder ao desembaraço de suas mercadorias, causando evidente prejuízo aos cofres públicos" ; (2) 

"ausente qualquer garantia efetiva de ressarcimento, pela agravada, das mercadorias desembaraçadas indevidamente, 

se estará, na melhor das hipóteses, permitindo que, mesmo sendo confirmada a ilegitimidade do desembaraço, o que 

certamente ocorrerá, seja imposto ao Erário Público o custo adicional de cobrar da agravada, em um solve e repete às 

avessas"; (3) "na pior das hipóteses [...] a agravada tornar-se insolvente e jamais devolver aos cofres públicos o valor 

das mercadorias desembaraçadas indevidamente"; e (4) a exigência de garantia no desembaraço aduaneiro de 

mercadorias, no caso, tem por objetivo garantir a satisfação da pena de perdimento que poderá ser aplicada, e não 

assegurar o pagamento de tributos. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, nas razões recursais, a PFN imputa ser ilegal a decisão agravada, por violar a IN-SRF 228/2002, que exige 
garantia para o desembaraço de importação na pendência do procedimento investigativo como forma de viabilizar a 

aplicação da pena de perdimento ao respectivo final, quando apurada a infração consistente na interposição fraudulenta 

na importação. 

Sucede que, conforme admitido expressamente nas informações no mandado de segurança, "não se está diante de 

nenhuma nova Fiscalização", no MPF 0815500.2010.00903-5, pois este consubstancia "mera continuidade do 

MESMO PROCESSO, iniciado em 2008" (MPF 0815500.2008.01165-6), e que foi aberto apenas para "a necessária 

implementação das conseqüências da decisão final administrativa já proferida naqueles autos daquele Mandado de 
Procedimento Fiscal (MPF)", no que concerne à "aplicação da multa prevista no artigo 33 da Lei 11.488/07, bem 

como da perda de perdimento aos bens importados sob a égide da fraude" (f. 136/7). 

Conforme prescreve a própria IN-SRF 228/2002, o procedimento especial de verificação tem natureza de investigação, 

buscando, primeiramente, verificar a origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior para combater a 
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interposição fraudulenta de pessoas. No curso da investigação, se necessário, diante da falta de comprovação da origem 

lícita, disponibilidade, efetiva transferência de recurso, e condição de real adquirente ou vendedor, o Fisco pode exigir, 

cautelarmente, a prestação de garantia para o desembaraço de importação, porém apenas até o encerramento do 

procedimento fiscal, quando, então, apurada a infração, deve ser lavrado o auto respectivo, inclusive impondo o 

perdimento (artigos 7º e 11). 

A jurisprudência encontra-se firmada no sentido da validade de tal restrição, imposta pela IN SRF 228/2006, desde que 

aplicada na pendência do procedimento especial de controle e, não, indefinidamente ou com a expedição de novo MPF 

para contornar o prazo máximo definido, a pretexto de se tratar de mera continuidade para fins de aplicação de sanção. 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes: 

AMS 2007.61.09007332-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/11/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IN/SRF Nº 228/02. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE 

CONTROLE DA ORIGEM DE RECURSOS APLICADOS EM OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR. 

CONSTITUCIONALIDADE E VALIDADE FÁTICA DA AÇÃO FISCAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM. A 

exigência de garantia para liberação de mercadorias importadas foi instituída, enquanto pendente o procedimento 

especial de controle, instaurado diante dos indícios de ocorrência de infração punível com pena de perdimento. Tal 

procedimento de fiscalização encontra respaldo no artigo 68 da MP nº 2.158-35/01, vigente na forma do artigo 2º da 

EC nº 32/01, sendo realizado de acordo com as regras previstas na Instrução Normativa SRF nº 228/02 que não se 

revelam eivadas de vícios. A pena de perdimento tem sido reconhecida como constitucional, sem prejuízo do devido 
processo legal, não se revelando a apreensão de bens como forma de antecipação de pena, mas apenas instrumento 

de garantia do Poder Público, diante de "indícios de infração punível com a pena de perdimento" (artigo 68 da MP 

nº 2.158-35/01) que, por certo, não impedem e, pelo contrário, reclamam o exercício do direito de defesa 

administrativa do importador, mas igualmente não afasta, caracterizada a situação legal ensejadora, a adoção de 

medida de cautela do interesse público contra a situação de potencial dano ao Erário. Configuração, na espécie, dos 

requisitos materiais da instauração do procedimento especial de controle, conforme suficientemente demonstrado 

nas informações pela autoridade impetrada, em consonância com a documentação juntada aos autos, revelando a 

inexistência de ilegalidade ou abuso de poder em detrimento de direito líquido e certo." 

AMS 2004.72.08001567-0, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 22/01/2008: "TRIBUTÁRIO. LIBERAÇÃO DE 

MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE GARANTIA PARA O TÉRMINO DO TRÂNSITO ADUANEIRO. 

CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. Ocorrendo o 

término do procedimento especial de verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio 

exterior no curso do processo, não há mais qualquer serventia ou necessidade em prestar garantia como condição 

para a entrega das mercadorias importadas, exigida com base na Instrução Normativa nº 228/2002, visto que a 

retenção das mercadorias deixa de possuir caráter provisório, tornando-se definitiva e ensejando a aplicação da 

penalidade cabível. 2. Constatando-se que a tutela jurisdicional pleiteada é inócua, diante da ausência de 

necessidade, utilidade e adequação do provimento judicial, cabe a extinção do processo sem resolução do mérito." 
No caso dos autos não existe mais investigação em curso, pois foi encerrado com o relatório fiscal de 10/03/2009 (f. 

68/75). Eventual execução ou implementação das conseqüências da decisão fiscal não autoriza, por evidente, a 

aplicação de tal medida restritiva em relação a importações atuais, sem que esteja aberta investigação sobre período 

diverso do anteriormente fiscalizado, como foi bem decidido pelo Juízo agravado, em reconsideração, ao afastar a 

prestação de garantia em desembaraços em curso ou a ocorrer. 

Ainda que a Aduana pretenda viabilizar com o novo procedimento, a que se refere o MPF 0815500.2008.01165-6, 

apenas a aplicação de multa e da pena de perdimento, encerrada a fase investigativa, é ilegal impor ou manter, além do 

prazo máximo do artigo 9º da IN-SRF 228/2002, a restrição consistente na exigência de garantia para liberação e 

desembaraço aduaneiro. 

Como se observa, a decisão agravada foi fundada na constatação de que o MPF 08.15500.2010.0903-5 é continuidade 

do mesmo processo iniciado em 2008, e que, assim, os fatos já foram apurados, não ensejando a incidência de restrição 

própria da fase de investigação, que já se encontra superada. Note-se que tal fundamentação, essencial para respaldar a 

decisão agravada, sequer foi impugnada pela agravante que, ao contrário, até a admitiu nos termos do que foi informado 

pela autoridade impetrada, assim revelando a manifesta e patente inviabilidade do pedido de reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 
considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 
sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 
extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
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Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 
devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 
03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 
recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 
importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
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penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 
Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 
(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 
tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 
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bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 
destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 
preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 
a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 
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cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004990-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004990-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030031220074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a imediata suspensão dos leilões, 

sem prejuízo da impugnação à reavaliação e posterior exame da necessidade de nova designação (f. 179), com o que se 

insurgiu a agravante, alegando, em suma, que antes dos leilões tem direito a impugnar as reavaliações (artigo 13, § 1º, 

LEF). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que manifestamente 

infundada a pretensão. 
Com efeito, consta dos autos que a execução fiscal foi ajuizada em abril/2007, cobrando IRRF, PIS e COFINS, no 

montante de R$ 4.333,443,88 (f. 15/56), tendo sido citada a executada, que nomeou à penhora, em abril/2007, áreas de 

terra, cujo valor estimou em R$ 4.800.000,00 (f. 66/79), seguindo-se a penhora e avaliação, por oficial de Justiça, em 

R$ 4.413.750,00, em maio/2008 (f. 123/5), com ciência da executada (f. 126). 

Foram opostos embargos pelo devedor, sem efeito suspensivo, em conformidade com a decisão de 01/09/2008 (f. 138) 

e, em novembro/2009, foi requerida a designação de leilões (f. 142); em março/2010, a executada informou adesão ao 

parcelamento da Lei 11.941/2009 para suspensão do feito (f. 147/51), indeferida por omissões do devedor no 

parcelamento (f. 162), determinando-se designação de leilões, constatação e reavaliação dos bens, intimações e 

expedição de edital, conforme decisão de novembro/2010 (f. 170), de que teve ciência a executada (f. 171). Em 

janeiro/2011, foram designados leilões para os dias 14 e 28/04/2011, e 15 e 28/09/2011 (f. 174), quando, então, 

requereu a executada a sua suspensão para reavaliação e impugnação prévia, indeferida nos termos da decisão agravada. 

Como se observa, pela decisão de novembro/2010 (f. 170), de que teve ciência a agravante, que não recorreu, foi 

ordenada a designação de leilões, assim como a constatação e reavaliação dos bens, além das demais providências 

legais. Em cumprimento à decisão, consta do sistema processual informatizado que foi expedido o mandado de 

constatação e reavaliação, em 02/02/2011, diante dos leilões de 14 e 28/04/2011, e 15 e 28/09/2011 (f. 174), nada 

justificando, pois, por ora, a suspensão dos leilões mesmo porque, conforme expressamente constou da decisão 

agravada, uma eventual necessidade de nova designação será apreciada depois da impugnação, se houver e for o caso, 
assim demonstrando a inexistência seja de ilegalidade, seja de dano irreparável. 

Ao contrário, a suspensão dos leilões, desde logo, é que coloca em risco toda a tramitação do feito, inclusive dos atos 

praticados e em curso para a viabilização dos leilões, relativamente a uma execução fiscal que, cabe destacar, foi 

ajuizada em abril de 2007, envolvendo dívida de valor significativo, sem que qualquer solução tenha sido, até agora, 

alcançada, o que mais reforça a convicção quanto à imprescindibilidade de aplicação do princípio da celeridade e 

eficiência na prestação jurisdicional executiva. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004574-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004574-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VALTIN TORRES e outro 

AGRAVADO : THOMAS HSIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.098671-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 
eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 
do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
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PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 
"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 
seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 
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indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 
do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 
4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 
Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 
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COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 
AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 
instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 
Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
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Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 
de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 
executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 
justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 
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elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021489-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021489-6/SP  

AGRAVANTE : YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 
bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 
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de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 
"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 
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em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 
depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 
do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 
4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  
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RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 
segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 
colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 
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11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 
Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 
prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 
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constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 
elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 
Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028509-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028509-0/SP  

AGRAVANTE : MECALFE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050700-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 
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Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 
financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
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V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 
03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
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tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 
importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 
dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
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11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 
(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 
tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
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11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 
preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 
a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 
termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.03.00.045608-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STILL SHOP LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

AGRAVADO : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA e outro 

 
: STAR PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.49531-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 
bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 
própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-
A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 
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período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 
preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 
esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 
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(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 
sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 
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4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 
deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 
referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 
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devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 
interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 
bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 
e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 
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Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 
depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 
impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 
execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 
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crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.004552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : IND/ E COM/ MONTE CARMELO LTDA 

ADVOGADO : KATIA LE FOSSE VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040381220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.025284-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADHERBAL DE OLIVEIRA E CIA LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA BERTOGNA 

No. ORIG. : 06794628319914036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença, 

determinou a expedição de ofício para pagamento dos honorários de sucumbência, bem como determinou o destaque 

dos honorários contratuais de 7% (sete por cento) do crédito daquela autora. 

 

Irresignada, assevera a União, em apertada síntese, que, tendo a execução sido movida apenas em nome da parte 

vencedora da demanda - e não em benefício de sua advogada -, a pretensão desta estaria preclusa. Alega que, se a 

execução ocorre em benefício do primeiro agravado, não pode ser aceito que, em momento processual posterior, acate-

se uma petição que requer execução de honorários, uma vez que se trata de questão preclusa. 
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Sustenta, ainda, não serem os honorários pertencentes aos advogados, e sim à parte, uma vez que se trata de demanda 

proposta anteriormente à Lei 8.906/94. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo.  

 

Decido. 

 

Prima facie, destaco que, como o contrato de honorários foi firmado em 2002, a ele se aplicam as disposições da Lei 

8.906/94.  

 

Cumpre salientar, ainda, que não há de se cogitar em preclusão uma vez que os agravados apenas seguiram o 

procedimento previsto no § 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, a seguir colacionado: 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 1º ... 

§ 2º ... 

§ 3º ... 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 
 

Na hipótese fática em exame, o contrato de honorários advocatícios foi juntado aos autos para que fossem destacados 

7% (sete por cento) referentes aos honorários contratuais acordados. 

 

Com efeito, os honorários contratuais, conforme expressa previsão na Lei nº 8.906/94, pertencem ao advogado, 

podendo ser pleiteado seu destacamento da verba a ser requisitada, tal como se deu no caso sub oculo. Dessa forma não 

há qualquer preclusão. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados que seguem: 

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por 

precatório ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários 

contratados, protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 
2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 
5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 
de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser 
recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido 

de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu 

contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do 

mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os 

honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a 

uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 
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4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido. (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195).  

 

No mesmo sentido, o entendimento dessa Terceira Turma: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA (LEI 8.906/94) - PENHORA NO ROSTO DOS 

AUTOS QUE, NO CASO, NÃO IMPEDE O EXERCÍCIO DA FACULDADE CONFERIDA PELA LEI. I - "Se o 

advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte, salvo se este provar que já os pagou" (art. 22, § 4º, Lei 8.906/94). II - A juntada do contrato de prestação 

de serviços de advocacia deu-se em junho/2003, muito antes da lavratura do auto de penhora no rosto dos autos do 

precatório, que data de janeiro/2004. Verifica-se, assim, que quando da penhora do crédito do cliente da banca 

agravante, o montante a esta devido já se encontrava resguardado, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. III - A 

penhora efetuada no rosto dos autos do precatório produzirá efeitos apenas sobre a parcela dos valores depositados 

que cabe, por direito, ao executado. Não pode, todavia, avançar sobre patrimônio de terceiro alheio à execução fiscal 

em curso, "in casu", a banca agravante. IV - Precedentes. V - Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG 200503000616018 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES - DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 240) 

 

Rejeita-se, outrossim, a alegação de preclusão no tocante aos honorários sucumbenciais, uma vez que detém o advogado 

da parte legitimidade para sua requisição, não tendo a lei fixado prazo para tal ato. Nesse sentido, colaciono precedente 
do STJ: 

 

"O patrono dos exequentes ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de sentença proferida 

no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores a ele devido a título de honorários 

sucumbenciais ou contratuais, sendo certo que, nesta última hipótese deve proceder à juntada do contrato de prestação 

de serviços advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º e 23, da Lei n.º 8.906/94. (Precedentes: AgRg no REsp 

929.881/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 07/04/2009; 

AgRg no REsp 844125/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ 11/02/2008 p. 

1; REsp 875195/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ 

07/02/2008 p. 1; REsp 780924/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 

17/05/2007 p. 228)" (RESP 200801970054, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2009)  

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 
Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.023032-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ABILIO MARTINS DA COSTA e outro 

 
: MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DA COSTA 

 
: ARNALDO DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.16612-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença, 
acolheu em parte a impugnação ofertada pela executada. 

 

Assevera a agravante, em apertada síntese, que a decisão violou a coisa julgada uma vez que o título executivo não 

restringiu sua aplicação às contas-poupança com aniversário na primeira quinzena de cada mês. Alega, ainda, que os 

juros de mora devem ser arbitrados em 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil. 

 

Sustenta que as diferenças apuradas devam ser corrigidas pelo IPC nos períodos entre março de 1990 e fevereiro de 

1991. Pede a reforma da decisão para que os juros moratórios e remuneratórios sejam computados até a data do efetivo 

pagamento. Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta ao recurso. 

 

Decido. 

 

Compulsando os autos, observo que em nenhum momento na sentença de conhecimento houve qualquer ressalva no 

tocante à data de aniversário da poupança. 

 
Dessa forma, deve ser acolhida a irresignação dos agravantes, uma vez que a decisão recorrida, no que toca a exclusão 

das contas-poupança 013.00013242-4 e 013.00029646-1, encontra-se dissociada daquilo determinado em sentença de 

conhecimento. Ora, tendo sido pleiteada na exordial (fls. 19) a correção dos valores nelas depositados, foi julgada 

procedente a demanda sem qualquer ressalva em relação às mesmas.  

 

Assim, tendo havido o trânsito em julgado da sentença, apenas se torna viável o ajuizamento de ação rescisória, se 

presentes os requisitos do artigo 485 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, colaciono entendimento desta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROVIMENTO 24/97 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - OFENSA À COISA JULGADA. 

1 - É iterativa a jurisprudência desta Corte no sentido de aplicar o Provimento n.º 24/97. 

2 - Com efeito, o valor devido deve ser atualizado monetariamente segundo os parâmetros do Provimento n.º 24/97, no 

que couber e não violar a coisa julgada. 

3 - A Contadoria Judicial, na elaboração das contas, utilizou-se de acórdão proferido por esta Terceira Turma, nos 

autos de embargos a execução. A agravante pretende, portanto, por via oblíqua, rediscutir matéria já apreciada por 

esta Turma, cujo acórdão já transitou em julgado. 

4 - Entendo que o momento propício para irresignação da agravante, em face da divergência entre os índices indicados 
no processo de conhecimento e na execução, seria no momento da prolação do acórdão dos embargos à execução por 

esta Terceira Turma e não em sede de agravo de instrumento. 

5 - Agravo de instrumento não provido. (TRF3 - AI 200203000278343 - REL. DES. FED. NERY JUNIOR - DJ 

20/1/2010) 

 

Já no que pertine ao pleito de correção pelo IPC nos períodos compreendidos entre março de 1990 e fevereiro de 1991, 

entendo que a pretensão viola a coisa julgada, uma vez que não houve essa previsão no título transitado em julgado. 

 

Destaco que prospera o pleito de reforma quanto aos juros de mora fixados na decisão agravada, uma vez que há 

precedente desta Turma no sentido de sua fixação em 1% ao mês, na forma do artigo 406 do Código Civil. Nesse 

sentido colaciono: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - EXIBIÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PLANO VERÃO - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 335/2281 

JUROS REMUNERATÓRIOS - DEVIDOS 1 - Comprovou ser o autor titular da caderneta de poupança demonstranto 

tanto sua legitimidade ativa quanto seu interesse processual. 2- Entendo aplicável à espécie o Código de Defesa do 

Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação dos referidos documentos. 3- O índice de 

correção monetária para o período do mês de janeiro de 1989 é de 42,79%, consoante assentado na jurisprudência. 4- 

A atualização monetária deve ser calculada nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Juros remuneratórios 

de 0,5% ao mês são devidos. 6 - Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil. 7- Honorários 

advocatícios fixados em R$ 1000,00. 8 - Apelação provida e agravo retido julgado prejudicado.(AC 200861260020825, 

JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 13/04/2010, grifou-se) 

 

Ressalte-se, ainda, que os juros remuneratórios e moratórios são devidos até a data do efetivo pagamento, consoante 

precedente a seguir colacionado: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 

445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - 

SENTENÇA REFORMADA. 1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas 

que versem sobre correção monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da 

superveniência da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-

9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 2- No caso, objeto do litígio, há uma 

relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, razão pela qual aplica-se a regra 

geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, que vigia à época, vale dizer, 

20(vinte) anos. 3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo 

tratamento conferido a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP 

nº218053/RJ - Rel. Min. Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo 

Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos preceitos da lei que estava em vigor na data da 

propositura da ação. 5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, 

deverão obedecer aos termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no 

que se refere aos prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 6- No caso em tela observa-se que já transcorreu 

mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo que se falar em perda do direito de ação. 7- As 

modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 

8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 
50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 

período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 9- Devido aos 

poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que 

não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e 

permaneceu sob a administração do banco depositário. 10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de 

poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo 

pagamento. 11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data 

em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser 

utilizado o IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos 

valores a serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela 

inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 12- Juros de mora a partir da citação, de acordo 

com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua incidência, vez que contempla correção monetária e 

juros moratórios. 13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações 

condenatórias em geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 
14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 15- 

Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos, tendo em vista a ocorrência da 

sucumbência recíproca. 16- Apelação da parte autora provida.(AC 200761120080638, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 

- SEXTA TURMA, 19/07/2010, grifou-se) 

 

Assim, merece parcial acolhida o recurso. 

 

Pelo exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 
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Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004535-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FELIX VERNICE (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA DE LOURDES BARRETO VERNICE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARINA MEDALHA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00290062220074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida em autos de cumprimento de sentença, 

deixou de processar a apelação interposta pelo agravante. 

 

Houve por bem o Juízo a quo deixar de receber a apelação interposta ao argumento de que a decisão recorrida - 

homologação dos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial - seria, na verdade, mero despacho recorrível mediante 

agravo de instrumento. 

 

Inconformado, o agravante requer, em apertada síntese, a reforma da decisão ora impugnada. Aduz que, de maneira 
alguma, pode se qualificar de interlocutória a decisão de fls. 182 dos autos principais. Afirma que a decisão seria 

definitiva, sendo impugnada mediante apelação, uma vez que teria deixado cristalina a satisfação da obrigação pelo 

devedor. Dessa forma, requer o recebimento e processamento do recurso de apelação interposto. 

 

Decido. 

 

Cuida-se de agravo em que o recorrente alega que, devido à natureza terminativa da decisão, o recurso cabível em face 

de tal decisão seria a apelação. 

 

Feitas essas considerações, destaco que a decisão judicial que homologa os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, 

determinando o levantamento da quantia, constitui decisão interlocutória (artigo 162, §2.º do Código de Processo Civil), 

porquanto não pôs fim ao processo, devendo, portanto, ser impugnada por meio do recurso de agravo, nos termos do 

artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS 'A' E 'C' - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE CONHECIMENTO - EXCLUSÃO DE 
LITISCONSORTE PASSIVO - INDEFERIMENTO DA INICIAL EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS - EXTINÇÃO DA 

AÇÃO E NÃO DO PROCESSO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

- É firme a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que o ato judicial que exclui o litisconsorte passivo 

não põe termo ao processo, mas somente à ação em relação a um dos réus. Por essa razão, o recurso cabível é o 

agravo de instrumento, e não apelação (cf. REsp n. 164.729/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

01.06.1998, REsp n. 219.132/RJ, rel. min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 01.11.1999 e REsp n. 14.878/SP, rel. para 

acórdão Min. Eduardo Ribeiro, DJU 16.03.1992, dentre outros). 

- Se inexiste dúvida objetiva acerca do recurso cabível, não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal. 
- Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp. 427786/RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, DJU 4.8.2003, p. 

265). 
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O mesmo entendimento é compartilhado por este Egrégio Tribunal Regional, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXCLUSÃO DA CEF. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DO ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. 

I - O ato pelo qual o juiz exclui a CEF do pólo passivo da demanda e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual 

constitui decisão interlocutória, passível de correção pela via do agravo de instrumento, eis que não implica fim do 

processo, permanecendo a lide com relação às outras partes. Inteligência do art. 162 do CPC. 

II - Erro na interposição do recurso que não se depara escusável. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. 
III - Recurso não conhecido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 639640 

- Processo: 200061030025255 UF: SP - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR - DJF3 

DATA:16/09/2008) 

 

Com efeito, determinada a natureza jurídica do pronunciamento judicial e o cabimento do agravo para impugnar a 

decisão, irretocável a decisão do magistrado a quo que deixou de receber o recurso de apelação interposto, razão pela 

qual se mantém a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 
 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003773-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003773-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CARMEM POSADA SALTON 

ADVOGADO : LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE e outro 

SUCEDIDO : PAULO SALTON espolio 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : NOTLAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00063285820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta com 

o fito de excluir a agravante do pólo passivo da execução fiscal. 

 

Irresignada, alega a agravante, em apertada síntese, o descabimento de sua responsabilização quanto aos créditos 

exeqüendos. Assevera que não houve a comprovação de dolo ou fraude, de modo a ser possível o redirecionamento da 

execução aos sócios. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 

Destaco que, quanto ao redirecionamento da execução fiscal aos sócios da sociedade, os diretores, gerentes ou 

representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de dissolução 

irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso 
de poderes. 

 

Quanto a que sócios serão incluídos no pólo passivo da execução, resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no 

feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam 

dado causa à dissolução irregular. 
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Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) 

e esta é a nova orientação firmada por esta Turma. 

 

Considerando que o fundamento do redirecionamento operado em primeiro grau de jurisdição foi a presunção de 

dissolução irregular, e não o inadimplemento do tributo, e tomando como premissa que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no pólo passivo da execução fiscal são os remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo 

desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

 

Assim, compulsando os autos, observo que a sócia Carmem Posada Salton não mais integrava a sociedade quando da 

dissolução irregular considerada pelo Juízo agravado. Dessa forma, seria parte ilegítima no executivo fiscal de origem. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro o efeito suspensivo postulado para excluir a agravante do pólo 

passivo da execução fiscal de origem. 

 
Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta ao recurso. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028013-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028013-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SACPEL ASSESSORIA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO HARTMANN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
ESPERANCA 2007 COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -ME e 

outro 

 
: PAULO RUI DE GODOY FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008945-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em medida cautelar inominada, não 

conheceu de incidente de falsidade apresentado pela agravante. 

 

Houve por bem o Juízo a quo assim proceder por entender que, uma vez encerrada a lide devido à prolação de sentença, 

não seria possível o conhecimento do incidente. 

 

Irresignado, assevera a agravante, em apertada síntese, o cabimento do incidente de falsidade oposto. Requereu a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 

Não prospera a argumentação aduzida pela agravante. 
 

Consoante o disposto no art. 463 do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença, o magistrado encerra o ofício 

jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou para a verificação dos 

pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto em face da sentença. 

 

Não pode, portanto, o Juiz, após a prolação de sentença, conhecer de incidente de falsidade uma vez que se encontra 

encerrada a atividade jurisdicional. 
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É o entendimento desta Corte, como a seguir se observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA PELO JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE. I - Consoante o disposto no art. 463, do 

Código de Processo Civil, ao proferir a sentença de mérito, o magistrado encerra o ofício jurisdicional, remanescendo-

lhe competência apenas para a correção de erro material ou para a verificação dos pressupostos de admissibilidade de 

eventual recurso interposto em face da sentença. II - Proferida a sentença pelo Juízo a quo, encerra-se a sua atividade 

jurisdicional, sendo cabível apenas o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, que somente poderá ser 

analisado, pelo Juízo ad quem. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento provido.(AG 

200703000699711, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 14/01/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU A 

TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

DE MÉRITO - ARTIGO 463. I - O Magistrado de 1ª Instância encerra seu ofício jurisdicional ao prolatar a sentença e, 

após esse ato, somente poderá alterá-la para corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo. II - 

Quedando-se inerte o Magistrado a quo, nesse aspecto, resta ineficaz a antecipação do direito quando já exaurida a 

atividade jurisdicional. III - A legislação processual civil pátria não delimita o momento para o requerimento da 

medida antecipatória, ao contrário, esta poderá e deverá ser concedida sempre que presentes os requisitos inerentes ao 
seu deferimento e a qualquer tempo. No entanto, o requerimento deverá ser postulado ao Juízo competente para a 

concessão do ato. Se encerrada a função jurisdicional em 1º Grau, a parte deverá endereçar o requerimento ao 

tribunal competente. IV - Agravo provido.(AG 200403000263520, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA 

TURMA, 10/08/2005) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO. BENEFÍCIO. SENTENÇA DE MÉRITO. ULTERIOR 

PEDIDO DE TUTELA. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROVIMENTO. -Após a sentença 

de mérito, o órgão judicante encerra seu ofício jurisdicional, somente podendo modificar o ato judicial nas hipóteses 

do artigo 463 do CPC. -Inviabilidade de o Juiz Processante antecipar os efeitos da tutela pretendida pelo agravante, 

ulteriormente à prolação de sentença de mérito, competindo a esta Corte manifestar-se acerca de tal pleito. Precedente 

do TRF-3ªRegião. -Agravo de instrumento improvido.(AG 200403000689984, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 31/08/2005) 

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 
Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004679-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004679-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RONALDO VIZZOMI 

ADVOGADO : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

PARTE RE' : CYCLESPORT 10 COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00651160720034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo contra r. decisão do Juízo da 9ª Vara Federal de 

Execuções Fiscais - Seção Judiciária de São Paulo -, que determinou o levantamento dos valores bloqueados via Bacen 

Jud, ao argumento de que teriam natureza salarial e, portanto, seriam impenhoráveis. 
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Alega a agravante que a quantia bloqueada, além de em certa medida corresponder a salário, também seria decorrente 

de depósitos, sem natureza salarial, efetuados em conta bancária. Assegura, então, haver verba passível de penhora na 

conta bloqueada. Pede a reforma da decisão e a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nelson Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão 

objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal"  (in "Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 
por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

Cumpre observar, ainda, que, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de 

determinar a sua regularização. 

 

Consoante se depreende dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, visto que não se fez acompanhar de cópias das fls. 227/294 dos autos principais, sem o 

que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da impugnação deduzida no presente recurso, na medida em 

que não se tem como aferir os exatos termos referidos na decisão agravada. 

 

Ora, não é possível aferir, sem a cópia dos documentos acima mencionados, se a quantia bloqueada seria integralmente 

referente a parcelas com natureza salarial. 

 

Pelo exposto, forte na fundamentação supra, nego seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente 

inadmissível, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.  

 
Intimem-se as partes. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004537-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004537-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMIKO KINOSHITA SAKAMOTO 

ADVOGADO : CRISTOVAM MARTINS JOAQUIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EMIKO KINOSHITA SAKAMOTO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00006590720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para regularizar a minuta do agravo de instrumento, no prazo de 10 dias. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003705-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003705-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AXITEX COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00354687920034036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu 

requerimento do executado no sentido da substituição dos bens penhorados por um lote de terreno livre de qualquer 

ônus. 

 
Houve por bem o Juízo a quo assim proceder por entender que o bem indicado à substituição não cumpria a ordem do 

artigo 11 da LEF. 

 

Irresignado, agrava o executado, aduzindo, em apertada síntese, que a penhora do bem indicado não trará prejuízos à 

União, uma vez que ele está livre de qualquer ônus. Ressalta que deve ser observado o princípio da menor onerosidade. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 

Não vislumbro, na hipótese vertente, eventual ilegalidade, de modo a invalidar a decisão agravada.  

 

Consoante dispõe o art. 15, I da Lei das Execuções Fiscais é defeso ao executado substituir os bens penhorados por 

quaisquer outros, que não o depósito em dinheiro ou a fiança bancária. Senão vejamos: 

 

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; 

 
Dispõe, outrossim, o art. 668 do Estatuto Processual Civil: 

 

Art. 668. O executado pode, no prazo de 10 (dez) dias após intimado da penhora, requerer a substituição do bem 

penhorado, desde que comprove cabalmente que a substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos 

onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 620). 

 

Depreende-se, do disposto na legislação de regência da matéria que a substituição da penhora a requerimento do 

executado, somente é possível por dinheiro ou por fiança bancária, sendo incabível a pretendida substituição por lote de 

terreno. 

 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial do E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO. LEI N. 6.830/80, ART. 15, 

I. EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL A PENHORA PODE SER SUBSTITUÍDA, A QUALQUER TEMPO, POR 

DINHEIRO, MAS DESDE QUE NO VALOR CORESPONDENTE AO DÉBITO DEVIDAMENTE ATUALIZADO. 

RECURSO IMPROVIDO. (STJ, Resp n.º 60.763/SP, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU 22.05.1995, p. 14.376; RSTJ 

81/104) 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM PENHORADO. SUBSTITUIÇÃO. DEPÓSITO EM DINHEIRO. 

CORRESPONDÊNCIA. POSSIBILIDADE. AS FUNÇÕES DA PENHORA, COMO CEDIÇO, CONSISTEM NA 

ESPECIFICAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS SOBRE OS QUAIS SE EFETIVA A RESPONSABILIDADE DO 

EXECUTADO E FACULTADO AO DEVEDOR SUBSTITUIR O BEM PENHORADO POR DINHEIRO, DESDE QUE 

O FAÇA ANTES DA ARREMATAÇÃO, OU DA ADJUDICAÇÃO. PRECEDENTE. RECURSO DESPROVIDO, SEM 

DISCREPÂNCIA. (STJ, Resp n.º 64.696/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 02.10.1995, p. 32.333, RT 727/133) 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA - PUBLICAÇÃO. SEM A INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO E SEM SUA ANUÊNCIA, NÃO PODERIA TER SIDO FEITA A 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. O EXECUTADO SÓ PODE SUBSTITUIR A PENHORA POR DINHEIRO (ART. 15 
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DA LEI N. 6.830/80 E 668 DO CPC). RECURSO PROVIDO. (STJ, Resp n.º 141.687/BA, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 

15.12.1997, p. 66.288) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. 

1. A substituição de bens penhorados, a pedido da parte executada, só pode ser concedida se for por dinheiro. 

aplicação, em executivo fiscal, do art. 15, da Lei nº 6.830/80. Na execução comum do art. 668, do CPC. 

2. Impossibilidade, portanto, de êxito da pretensão da recorrente em substituir a penhora de bens móveis (mercadoria 

do seu estoque) por imóvel, não só pela proibição legal, mas, especialmente, porque o bem indicado encontra-se 

penhorado em outras execuções. 

3. Não conhecimento do Recurso Especial quanto à questão da decretação da prisão do depositário. Matéria não 

questionada no acórdão. 

4. Recurso improvido na parte conhecida. (STJ, Resp n.º 327.337/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 24.09.2001, p. 249) 

 

No mesmo sentido, decide esta Terceira Turma: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO A PEDIDO DA EXECUTADA. 

DEBÊNTURES DA ELETROBRAS. 

1. O artigo 15, inciso I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados 

apenas por dinheiro ou fiança bancária. 
2. As obrigações ao portador da Eletrobrás não contêm liquidez nem cotação em bolsa, revelando-se impróprias à 

substituição pretendida pela executada. 

3. O preceito contido no artigo 620 do CPC não pode desfalcar a garantia da execução de modo a prejudicar a própria 

eficácia da prestação jurisdicional. 

4. Precedentes desta Corte e do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. (TRF - 3.ª Região, AG 291846/SP, Terceira 

Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 24.10.2007) 

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002114-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002114-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RSSR CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ADMAR KENAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175805820074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RSSR CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada, porquanto não veiculou matérias passíveis de apreciação ex 

officio pelo juiz, e determinou o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Alega a agravante, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão do parcelamento, nos termos 

do artigo 151,VI do Código Tributário Nacional, motivo pelo qual requer o acolhimento da exceção de pré-

executividade, para que seja declarada a suspensão ou extinção do executivo fiscal. Pede a concessão de efeito 
suspensivo ao agravo. 
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Decido. 

 

A priori, ressalto que a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-

jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da 

ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-

constituída. 

 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 

10.04.02). 

 
É certo que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção pré-executividade. 

 

No caso dos autos, há elementos que demonstram, com segurança, que os valores objeto do parcelamento são os 

mesmos cobrados na execução fiscal de origem, uma vez que a própria Fazenda Nacional reconhece esse fato. 

 

No que toca ao mérito recursal, destaco que a adesão a parcelamento dos débitos já ajuizados não corresponde a 

novação, mas sim dilação do prazo para pagamento. 

 

Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito representado na 

correspondente CDA. 

 

O C. STJ já havia se manifestado sobre a impossibilidade de extinção do processo quando o débito for objeto de 

parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva. Confira-se o seguinte aresto, no particular: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO ANTES DO 

ADIMPLEMENTO DE TODAS AS PARCELAS. IMPOSSIBILIDADE. 
O crédito tributário só se extingue nas hipóteses previstas no art. 156 do CTN, em que não se insere o parcelamento da 

dívida. 

O parcelamento do débito constituiu mera dilação do prazo de pagamento, não extinguindo a execução antes do 

adimplemento da última parcela, no prazo, naquele (parcelamento) consignado. 

(STJ, REsp. 46887/SP, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJ 24/04/95, p. 10387). 

 

No mesmo sentido, há precedente desta Corte Regional, especialmente no que tange à suspensão da execução fiscal até 

o adimplemento da última parcela, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

No caso de confissão de dívida e parcelamento posteriores ao ajuizamento da execução fiscal, não se justifica a 

extinção da mesma, mas tão somente sua suspensão até o pagamento da última parcela, sendo cabível, porém, a 

extinção dos respectivos embargos, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual do embargante. 

(AC 1999.03.99.106621-7, Rel Juiz Federal SÉRGIO NASCIMENTO, DJU 24/05/2000, p. 307). 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro o efeito suspensivo postulado para suspender a execução fiscal 
até o adimplemento integral do parcelamento acordado 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta ao recurso. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030571-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030571-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUANA ANTUNES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : RENATO DE ASSIS CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE REZENDE CARVALHO 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro 

PARTE RE' : HOSPITAL SANTA MARTA 

ADVOGADO : ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 05539758419834036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intimem-se as demais partes recorridas (UNIÃO FEDERAL e HOSPITAL SANTA MARTA) da decisão de fls. 

1196/1197, abrindo prazo para contraminuta. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.030571-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANQUISES SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUANA ANTUNES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : RENATO DE ASSIS CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE REZENDE CARVALHO 

ADVOGADO : NEWTON RUSSO e outro 

PARTE RE' : HOSPITAL SANTA MARTA 

ADVOGADO : ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 05539758419834036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à parte ré, ora agravante, a realização 

do pagamento, em 15 (quinze) dias, do valor pleiteado pela autora, corrigido monetariamente e acrescido da multa de 

10% , prevista no art. 475-J, CPC, sob pena de execução forcada, em sede de ação ordinária. 

Alega a agravante a duplicidade da cobrança, pelo agravado, posto que já pagos os valores devidos.  

Esclarece que se trata de três requeridos, dos quais a recorrente responde por dois. Narra que, em sede de ação de 

conhecimento, foi condenada ao pagamento de indenização ao recorrido RENATO DE ASSIS CARVALHO, 

correspondente ao dobro da quantia correspondente aos gastos com seu tratamento médico até a propositura da ação, 

pensão mensal e vitalícia de cinco salários mínimos. Prosseguiu-se a discussão com a oposição dos competentes 

embargos à execução. 

Posteriormente, concordaram as partes quanto aos valores devidos, exceto quanto à pensão mensal e vitalícia 
posteriores à data do acordo, sendo que a agravante pagou ao agravado a importância de R$ 460.000,00 em 20 parcelas 

mensais. Não obstante homologado, o acordo restou anulado, porquanto vislumbrou o Ministério Público Federal 

prejuízo ao autor. 
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Argumenta a recorrente que, em que pese a anulação do acordo, houve decisão, nos autos dos embargos à execução, 

reconhecendo que os valores depositados na conta do patrono do recorrido, tanto referente ao acordo anulado (R$ 

460.000,00), quanto outros depósitos (R$ 12.506,00 em junho/2004 e R$ 12.449,51, em julho/2005), satisfizeram 

integralmente as obrigações. Os embargos foram julgado procedentes, nos termos do art. 269, I, CPC, e extinta a 

execução, em decorrência do pagamento. Alega que não houve interposição de qualquer recurso e, assim, levantada a 

quantia , em 2007. 

Todavia, em 27/7/2009, o autor peticionou ao juízo, informando o não pagamento da pensão mensal do referido mês e, 

em 22/2/2010, peticiona, formulando pedido de pagamento da indenização, computando também honorários 

advocatícios, porquanto até aquela data somente as obrigações referentes às pensões mensais estavam quitadas. Em 

26/4/2010, o autor formula novos cálculos, com juros compensatórios simples no percentual de 0,5% a partir de 

1/8/1999 até março/2010 e juros moratórios compostos de 1% no mesmo período, frisando que anteriormente não os 

havia computado. 

Aduz que não observado o trânsito em julgado da decisão proferida em sede de embargos à execução, revestida, 

portanto, com o manto da imutabilidade, garantida constitucionalmente (art. 5º, XXXVI). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, no fim, o provimento do agravo para anular a decisão agravada 

para que não se pleiteie mais valores a título de indenizações e quaisquer outros, que não sejam referentes às pensões 

mensais vitalícias. Caso não seja esse o entendimento desta Corte, requer a "reforma da sentença a fim de que o Juízo a 

quo proceda, por perícia técnica, novos cálculos considerando os percentuais corretos e todos os valores devidamente 
pagos pela agravada". 

Decido. 

Não presencio o requisito da relevância da fundamentação, de sorte que não merece acolhida o pedido de suspensão 

dos efeitos da decisão agravada. 

Com efeito, a r. sentença proferida nos autos dos embargos à execução do julgado não reconheceu a extinção de todas 

as obrigações da Agravante em face do Agravado, decorrentes do r. decisum proferido na ação de conhecimento e que 

condenou os réus no pagamento da quantia gasta com o tratamento médico do autor, no pagamento de pensão mensal 

vitalícia e em indenização no valor total de CR$ 15.000,00 (quinze milhões de cruzeiros). 

A r. decisão retratada às fls. 100/104 é bastante clara ao submeter os autos originários ao Contador Judicial a fim de 

verificar os cálculos de fls. 141/144 da Carta de Sentença, "os quais, frise-se, incluem pensão vitalícia devida no 

período de 12/76 a 02/97, custas e honorários advocatícios...". 

Emerge dos autos, neste exame de sumária cognição que, uma vez anulado o acordo judicial, fora determinada a citação 

dos réus para cumprimento da obrigação de fazer nos termos do artigo 632, do CPC.  

Decerto, trata-se da obrigação de fazer consistente no pagamento da pensão mental e vitalícia. Assim, os cálculos que 

embasavam a execução do julgado compreendiam, em relação a res iudicata, apenas a pensão, e não o valor da 

indenização. 

Neste passo, sobreleva notar que o Ministério Público Federal manifestou-se quanto aos cálculos atinentes ao "valor das 
diferenças devidas" e "em relação ao valor das pensões mensais devidas pelos réus no período de janeiro de 2000 a abril 

de 2001" (fls. 79), corroborando o entendimento de que a r. sentença prolatada decidiu os embargos à execução nos 

limites dos cálculos e no que tangia exclusivamente ao valor da pensão mensal vitalícia, e não quanto a indenização. 

De fato, a r. sentença dos embargos exibe clareza meridiana ao afirmar, na parte reservada à fundamentação, que, 

verbis, "A sentença transitada em julgado condenou cada embargante a pagar ao autor, ora embargado, uma pensão 

mensal e vitalícia...Considerando que a partir de maio de 2001, as embargantes iniciaram o pagamento mensal da 

pensão, os atrasados resumiam-se ao período compreendido entre dezembro de 1976 e abril de 2001..." (fls. 107).  

Por conseguinte, a lide dos embargos à execução não contemplou o valor da indenização arbitrado pela r. 

sentença exarada na fase de conhecimento, os cálculos que deram ensejo à execução não continham o valor da 

indenização, razão pela qual, aliás, o MM. Juízo sentenciante somente se referiu à pensão mensal vitalícia. 

Dessarte, os documentos carreados pela Agravante indicam que a r. sentença proferida nos embargos à execução não 

teve o condão de extinguir e, assim, satisfazer a totalidade das verbas inscritas no título executivo judicial, 

remanescendo, ao que se vê, o valor relativo a indenização. 

Isto posto, indefiro o pedido de suspensão da r. decisão agravada. 

Intime-se o agravado para contraminuta no prazo legal. 

Após, ao MPF. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

MARCELO AGUIAR  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029132-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029132-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COMARBO COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00400092420044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por COMARBO COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA em 
face de decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de não-executividade, para reconhecer a 

ocorrência de prescrição das exações com vencimentos nos períodos de janeiro a março/1999 (CDA 80.3.04.000346-

41), março e abril/1999 (CDA 80.6.04.009431-63), março/1999 (CDA 80.7.04.002627-08) e agosto a dezembro/1999 

(CDA 80.2.005.014860-28). 

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Sustenta que 

transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição dos créditos e a efetiva citação. Afirma a 

inconstitucionalidade do PIS e da COFINS exigidos na CDA com base na Lei n. 9.718/1998. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 
quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - 

TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Embargos de divergência não providos." 

(EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 

14/10/2009, DJe 9/11/2009) 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 
Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

A agravante pugna a cobrança dos débitos constantes das execuções fiscais ns. 2004.61.82.040009-4, 

2004.61.82.048280-3, 2004.61.82.057870-3, 2005.61.82.018211-3 e 2005.61.82.029481-0. Vejamos. 

No processo n. 2004.61.82.040009-4, as inscrições ns. 80204008764-32, 80303004118-50, 80304000346-41, 

80604009431-63, 80703040776-01 e 80704002627-08 foram objeto das declarações ns. 30064706, 0413320 e 

80003361, entregues em 4/8/1999, 28/9/1999 e 11/5/1999, respectivamente (fls. 185/187). 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20/7/2004 (fls. 13), estão prescritos os débitos objeto da declaração n. 

80003361, ou seja, créditos a fls. 37/42 da CDA 80304000346-41, fls. 51/52 da CDA 80604009431-63 e fls. 61 da 

CDA 0704002627-08. 

No processo n. 2004.61.82.048280-3, as inscrições foram objeto das declarações ns. 50147296 e 80183868, entregues 

em 11/11/1999 e 29/1/2000, respectivamente (fls. 187). Como a ação foi ajuizada em 7/10/2004 (fls. 298), os débitos 

não estão prescritos. 

Quanto ao processo n. 2004.61.82.057870-3, as inscrições foram objeto das declarações ns. 50147296 e 80183868, 

entregues em 11/11/1999 e 29/1/2000, respectivamente (fls. 187). Tendo em conta que a ação foi ajuizada em 

22/10/2004 (fls. 327), os créditos não se encontram prescritos. 
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No processo n. 2005.61.82.018211-3, as inscrições foram objeto das declarações ns. 40259793, 70320637 e 50397816, 

entregues em 2/5/2000, 31/7/2000 e 27/10/2000, respectivamente (fls. 187). Nesse caso, também afastada a prescrição, 

eis que a ação foi ajuizada em 28/3/2005 (fls. 347). 

Por fim, em relação ao processo n. 2005.61.82.029481-0, as inscrições ns. 80205014859-94, 80205014860-28, 

80605020878-00, 80605020879-91 e 80705006393-40 foram objeto das declarações ns. 40259793, 70320637, 

50397816, 50147296 e 80183868, entregues em 2/5/2000, 31/7/2000, 27/10/2000, 11/11/1999 e 29/1/2000, 

respectivamente (fls. 187). 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 12/4/2005 (fls. 378), estão prescritos os débitos objeto da declaração n. 

50147296, fls. 386/387 (CDA 80205014860-28) e n. 80183868, fls. 388/389 (CDA 80205014860-28). 

Assim, relativamente à prescrição, mantenho a decisão agravada, eis que já determinou a exclusão dos mesmos débitos 

acima mencionados. 

Passo ao exame da possibilidade de arguição, em exceção de pré-executividade, da nulidade da CDA fundada em lei 

declarada inconstitucional, bem como à constitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998. 

No que tange à constitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/1998, ressalto que o mérito já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário 390.840/MG (Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 9/11/2005, DJ 

15/8/2006). 
Nesse mesmo sentido, são os julgamentos do RE 357.950/RS e do RE 358.273/RS, também de relatoria do Ministro 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgados em 9/11/2005 e publicados em 15/8/2006. 

Dessa forma, acompanho os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998 - o qual definia como receita bruta a totalidade das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e a classificação contábil, para a 

incidência do PIS e da COFINS -, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual. 

Assim sendo, entendo que devem ser refeitos os cálculos dos débitos de PIS e da COFINS, com vencimentos antes da 

vigência das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, sem a utilização da legislação declarada inconstitucional (artigo 3º, § 

1º, da Lei n. 9.718/1998). 

Nesse ponto, se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/1998 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais 

como algo diferente do faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art. 

195, inciso I, para acrescentar a expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam 

acompanhar tal modificação, tomando como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente da sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade das Leis 10.637/02 e 

10.833/03 nesse particular. 

Dessa forma, determino o prosseguimento das execuções fiscais pela diferença entre as contribuições exigidas e a 

efetivamente devidas, sem a utilização da legislação declarada inconstitucional, uma vez que se encontra em 
conformidade com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Outrossim, não há que se falar em nulidade da certidão de dívida ativa, pois os valores originaram de declaração do 

próprio contribuinte que, a princípio e pelo que afirma, calculou as contribuições supra de acordo com a Lei n. 

9.718/1998, que agora alega ser indevida. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada recursal, apenas para excluir das execuções fiscais a parcela 

dos débitos declarada inconstitucional. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo inominado tirado de provimento 

ao agravo de instrumento, que excluiu THOMAS MARTIN BROMBERG do polo passivo da execução fiscal, 

reconhecendo a prescrição dos débitos cujos vencimentos ocorreram em 1997. 

Alega a UNIÃO FEDERAL que a decisão recorrida (provimento do agravo de instrumento interposto por THOMAS 

MARTIN BROMBERG), além de excluir o sócio do polo passivo da execução fiscal, reconheceu, de ofício, a 

prescrição dos débitos em comento. 

Flameja com razão a UNIÃO FEDERAL, posto a prescrição foi reconhecida de ofício.  

Assim, reconsidero a decisão de fl. 207 e passo a analisar o agravo inominado de fls. 164/205. 

Pelo agravo inominado (fls. 164/205), alega a exequente a instrução deficitária do agravo de instrumento, 

impossibilitando a verificação da prescrição do crédito exeqüendo. Aduz a impossibilidade de adoção da data de 

vencimento como termo a quo do prazo prescricional. Alega a necessidade de dilação probatória, porquanto não 

informado, nos autos, que houve adesão ao parcelamento (REFIS). 

Esclarece que a execução fiscal, ajuizada em 24/5/2005, originou-se de débitos inclusos no REFIS, formalizado em 

13/12/2000 e rescindido em 1/7/2004. Alega que as DCTFs foram entregues em 24/9/1999 e 20/5/2000. Argumenta que 

a adesão ao parcelamento impõe em confissão irretratável da dívida, importando na aplicação do art. 174, parágrafo 

único, IV, CTN. 

Requer a aplicação da penalidade do art. 18, CPC. 
No que concerne ao redirecionamento da execução fiscal, afirma que necessária a responsabilização do sócio, nos 

termos do art. 135, III, CTN. 

Decido. 

Preliminarmente, no que tange à questão da inclusão do sócio no polo passivo, deixo de apreciá-la, posto que, 

posteriormente ao provimento do agravo de instrumento, o MM Juízo de origem proferiu nova decisão, mantendo o 

sócio no polo passivo da execução fiscal. 

Por outro lado, quanto à prescrição, com razão a UNIÃO FEDERAL, porquanto os débitos com vencimento em 1997 

tiveram origem no PA 10880.455838/2001-11, que, segundo documentos colacionados às fls. 185/205, estiveram 

incluídos no parcelamento entre 13/12/2000 e 1/7/2004. 

A prescrição é causa extintiva do crédito tributário, prevista no art. 174 , do CTN, nos seguintes termos:  

 

Art. 174 . A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)  

II - pelo protesto judicial;  

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

 

Por outro lado, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de parcelamento , eis que este é precedido por confissão de 

dívida fiscal.  

Interrompido o curso da prescrição, com o parcelamento , voltará a fluir a partir do rompimento o acordo, como na 

hipótese dos autos. 

Nesse sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para 

aderir ao Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174 , IV, do 

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, 

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição, 

interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de 

cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo regimental 

improvido. (STJ, ADRESP 200701461554, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:15/12/2008). 
Proposta a execução fiscal em 24/5/2005, antes da vigência da LC 118/05, a Terceira Turma entende pela aplicação da 

Súmula 106/STJ, bastando a propositura da execução fiscal para a interrupção da prescrição.  

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. 1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito 

tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data 

do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento 

da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 
do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

Assim, não estão prescritos os créditos, cujos vencimentos ocorreram em 1997, posto que não decorrido o qüinqüênio 

prescricional entre a exclusão do parcelamento e a propositura da execução fiscal. 

Ante o exposto, conheço parcialmente do agravo inominado, dando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos 

do art. 557, caput, CPC, para reformar a decisão de fls. 151/152, afastando o reconhecimento da prescrição. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu parcialmente exceção de pré-

executividade, para determinar a redução da multa para 20%, considerando lei posterior mais benéfica. 
Insurge-se a União contra a decisão, aduzindo que multa moratória cobrada no presente caso tem fundamento no art. 35, 

Lei nº 8.212/91, existente ao tempo do ato ilegal, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. Assevera que o artigo em 

comento teve sua redação alterada pela Lei nº 11.941/2009, mas a hipótese não abarca aplicação retroativa da lei. 

Ressalta que o art. 106, II, "c", CTN, não se aplica, porquanto o mencionado dispositivo prevê "ato não definitivamente 

julgado", inferindo-se tratar da esfera administrativa. Conclui que o termo final para a aplicação da lei mais benéfica é o 

momento que antecede a inscrição do débito em dívida ativa.  

Decido. 

A controvérsia cinge-se ao exame da possibilidade da aplicação retroativa de lei mais benéfica que reduziu o percentual 

da multa de mora nos embargos à execução fiscal. 
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A matéria encontra-se pacificada. 

Muito embora a Lei n.º 8.212/91 (art. 35) tenha fixado percentual para efeito de multa moratória, lei posterior veio a 

reduzir tal percentual para 20% (vinte por cento) (Lei 9.430/96, art.61, §2º). 

Ocorre que o Código Tributário Nacional (art. 106 , II, "c") prevê a aplicação da lei a ato pretérito, desde que não 

definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua 

prática, de modo que é de ser aplicada à hipótese dos autos tal redução, assim como acertadamente reconheceu o ilustre 

Juízo monocrático, portanto a expressão 'ato não definitivamente julgado', constante na regra tributária, alcança não 

somente o âmbito administrativo, mas também o judicial. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. MULTA 

MORATÓRIA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEX MITIOR. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO 

CPC. MODIFICAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. INOCORRÊNCIA. 1. A ratio essendi do art. 106 do CTN implica que 

as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação 

mais benéfica vigente no momento da execução, pelo que, independendemente de o fato gerador do tributo tenha 

ocorrido em data anterior a vigência da norma sancionatória. 2. Determinando a lei que a multa pelo não-

recolhimento do tributo deve ser menor do que a anteriormente aplicada, a novel disposição beneficia as empresas 

atingidas e por isso deve ter aplicação imediata, vedando-se, conferir à lei uma interpretação tão literal que conflite 
com as normas gerais, obstando a salutar retroatividade da lei mais benéfica (Lex Mitior). 3. Por ter status de Lei 

Complementar, o Código Tributário Nacional, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, a redução aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex mitior 

consagrado no art. 106 do CTN. 4. Decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência 

diversa da almejada, como v.g., quando o acórdão confere pedido diverso ou baseia-se em causa petendi não eleita. 

Com efeito, não há decisão extra petita quando o juiz examina o pedido e aplica o direito com fundamentos diversos 

dos fornecidos na petição inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos ligados ao fato-base. 5. Por 

outro lado, verificada a ocorrência de fato novo que influencie no julgamento da lide, impõe-se ao juiz levá-lo em 

consideração quando da prolação da sentença, à luz do art. 462 do CPC, desde que tal fato não seja estranho à causa 

petendi. Precedentes do STJ: REsp 188.784/RS, 1ª T., Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 25/02/2002; REsp 285.324/RS, 

4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 22/03/2001; REsp 438.623/SC, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, DJ 

10/03/2003; REsp 440.901/RJ, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 21/06/2004. 6. O princípio tantum devoluttum 

quantum apellattum impede que o Tribunal conheça pedido diverso daquele que foi julgado. Deveras, o Tribunal no 

âmbito do pedido, pode acolhê-lo ou rejeitá-lo pelo mesmo fundamento da sentença ou por outro. 7. Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AGRESP 200602718002, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:30/03/2009). 

TRIBUTÁRIO - MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO RETROATIVA - POSSIBILIDADE - 

CTN, ART. 106 - PRECEDENTES STJ. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de 
execução não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no art. 106 do CTN que permite a redução da multa 

prevista na lei mais nova, por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 2. 

Recurso especial não provido.(STJ, RESP 200701026093, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE 

DATA:26/09/2008). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 61 DA LEI 

9.430/96 A FATOS GERADORES ANTERIORES A 1997 - POSSIBILIDADE - RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA - ART. 106 DO CTN O Código Tributário Nacional, por ter natureza de lei complementar, prevalece 

sobre lei ordinária, facultando ao contribuinte, com base no art. 106 do referido diploma, a incidência da multa 

moratória mais benéfica, com a aplicação retroativa do art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. 

Recurso não conhecido. (STJ, RESP 200301010120, Relator Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 

DATA:21/03/2006). 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO 

DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA . ART. 106 /CTN. 

PRECEDENTES. 

2. A multa moratória, que tem caráter punitivo, pode ser reduzida de 100% para 75%, desde que a ação de execução 

fiscal não tenha sido definitivamente julgada (REsp 512.913/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06/11/2006), o 

que não é o caso dos autos. Sendo assim, o STJ vem entendendo que aplica-se a retroatividade da multa moratória 
mais benéfica . Sobre o tema, o pronunciamento da Corte Especial deste Tribunal: O Código Tributário Nacional 

prevalece sobre lei ordinária, facultando ao contribuinte a incidência da multa moratória mais benéfica , com a 

aplicação retroativa do art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. (REsp 706.082/PR, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ 27.06.2005). 

3. De igual modo: REsp 622.033/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14.06.2007; REsp 824.655/SE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 25.05.2006; REsp 488.736/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2006; REsp 

649.699/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 15.05.2006; REsp 542.766/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

21.03.2006; REsp 696.640/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005; Resp 648.753/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

24.10.2005. 

4. Agravo regimental não-provido. 
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(STJ, AgRg no AgRg no Ag 932020 / SP, processo: 2007/0175526-8, Data do Julgamento: 4/3/2008, Relator: Ministro 

JOSÉ DELGADO) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

SÚMULA Nº 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA . REDUÇÃO . RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA . 

IV - Em relação à redução da multa , verifico que ambas as Turmas que compõem a egrégia Primeira Seção deste 

Tribunal firmaram entendimento no sentido da aplicabilidade da lei mais benéfica , na hipótese de execução fiscal 

ainda não definitivamente julgada, admitindo-se, portanto, a retroatividade em favor do contribuinte. Nesse sentido, 

cabível a aplicação do art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96. Precedentes: REsp nº 512913/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 06/11/2006; AGA nº 490.393/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/05/2004; REsp n° 273.825/RS, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10/03/2003 e REsp n° 363.366/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

08/04/2002. 

V - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 960557 / SE, processo: 2007/0136043-5, Data do Julgamento: 18/10/2007, Relator: Ministro 

FRANCISCO FALCÃO) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000699-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000699-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : METALURGICA IPE S/A 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.008821-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em sede de ação declaratória. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença (homologatória de renúncia 

ao direito sobre qual se funda a ação), contra qual foi interposta apelação, pendente de julgamento, ensejando a perda 

superveniente do objeto deste agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com fulcro no art. 557, caput, CPC, e 

art. 33, XII, Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015932-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : APARECIDO LUIZ CAMACHO NEVES e outro 

 
: MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

ADVOGADO : PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MANO ADAMANTINA CALCADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO LUIZ CAMACHO NEVES e outro em face de decisão 

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Decido. 
Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal originária tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Adamantina e em 16/4/2010 foi proferida a decisão agravada (fls. 40/41), a qual foi disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônico em 4/5/2010 (fls. 22). 

Muito embora os agravantes tenham endereçado corretamente o presente recurso ao Desembargador Federal Presidente 

deste Tribunal Regional Federal, em observância à competência recursal insculpida no art. 108, II, da Constituição 

Federal, bem assim recolhido as custas e o porte de remessa e retorno dos autos nos termos da Resolução n. 278/2007 

do Conselho de Administração desta Corte (fls. 213/215), constata-se que o protocolo do recurso foi efetuado perante o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 17/5/2010 (fls. 2). 

Ocorre que, de acordo com o § 2º do art. 525 do Código de Processo Civil, no prazo do recurso, isto é, 10 (dez) dias, o 

agravo de instrumento deve ser protocolado diretamente no tribunal competente, postado no correio, sob registro e com 

aviso de recebimento, ou interposto através de outra forma prevista na lei local, como, ilustrativamente, por meio do 

sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do Provimento n. 308, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Assim, diante da inexistência de protocolo integrado entre as Justiças Federal e Estadual, conclui-se que o protocolo de 

recurso dirigido a esta Corte Regional em Comarca subordinada ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não 

suspende nem interrompe o prazo recursal, tampouco pode ser considerado para fins de aferição da tempestividade 
recursal. 

Com efeito, para essa finalidade deve ser adotada como data de interposição do recurso aquela em que o presente 

agravo de instrumento deu entrada no setor de protocolo deste Tribunal Regional Federal, ou seja, 21 de maio de 2010 

(fls. 2), o que resulta na sua intempestividade, pois já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, confiram-se precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal 

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg 

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois 

o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a 
aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 
4. Recurso especial desprovido."(STJ, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,v.u., j. 

16/4/2009, DJe 7/5/2009, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 

DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como 

é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser 

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.  

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não 

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de 

competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça 

competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição.  

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era 

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de 

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos 

efeitos processuais da preclusão.  
4. Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, j. 26/8/2010, DJF3 13/9/2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RECURSO INTERPOSTO NA JUSTIÇA ESTADUAL. 

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO NESTA CORTE APÓS O TRANSCURSO DO 

PRAZO LEGAL. 

Apesar da ação executória ter sido proposta na Comarca Estadual de Pederneiras/SP, no exercício da competência 

delegada conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988, eventual interposição de agravo de instrumento deveria ser 

realizada diretamente neste Tribunal ou em alguma Subseção Judiciária Federal, esta sim incluída dentro do sistema 

de protocolo integrado. 

Pela leitura do § 2º, do art. 2º, Provimento n. 148/1998, do Conselho da Justiça Federal, apenas os protocolos das 

Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior do Estado de São Paulo e do Mato Grosso 

do Sul estão autorizadas a receber petições dirigidas a esta Corte. 

A petição de interposição do agravo foi endereçada ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que reforça o erro grosseiro da conduta, de modo que não pode ser 

aproveitado. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo inominado não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, v.u., j. 20/1/2011, DJF3 31/1/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTEGRADO EXISTENTE TÃO SOMENTE 
ENTRE AS SUBSEÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA LOCALIZADAS NO INTERIOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM COMO NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL. 

(...) 

III - O protocolo do recurso na Justiça Estadual da Comarca de Araçatuba - SP não tem efeito de interrupção da 

contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições 

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância 

localizadas no interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante 

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

IV - Agravo regimental não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015957-0, Nona Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 18/10/2010, DJF3 22/10/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002610-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO MARROCOS DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : MOGI COM/ E EXTRACAO DE AREIA LTDA -ME 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02005306119964036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução de sentença, situação que 

impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

 

São Paulo, 05 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001538-45.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.001538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RENATO FERRARO REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DONIZETT PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.001277-7 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a fls. 18 dos presentes autos a agravada, a princípio, concordou com o pedido formulado pela 

recorrente, intime-se a União Federal para contraminutar. 

Após, voltem-me conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 
00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015938-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015938-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MANO ADAMANTINA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00006-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANO ADAMANTINA CALCADOS LTDA. em face de decisão 

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal originária tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Adamantina e em 16/4/2010 foi proferida a decisão agravada (fls. 166/166v), a qual foi disponibilizada no Diário da 

Justiça Eletrônico em 4/5/2010 (fls. 210). 
Muito embora o agravante tenha endereçado corretamente o presente recurso ao Desembargador Federal Presidente 

deste Tribunal Regional Federal, em observância à competência recursal insculpida no art. 108, II, da Constituição 

Federal, bem assim recolhido as custas e o porte de remessa e retorno dos autos nos termos da Resolução n. 278/2007 

do Conselho de Administração desta Corte (fls. 213/215), constata-se que o protocolo do recurso foi efetuado perante o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 17/5/2010 (fls. 2). 

Ocorre que, de acordo com o § 2º do art. 525 do Código de Processo Civil, no prazo do recurso, isto é, 10 (dez) dias, o 

agravo de instrumento deve ser protocolado diretamente no tribunal competente, postado no correio, sob registro e com 

aviso de recebimento, ou interposto através de outra forma prevista na lei local, como, ilustrativamente, por meio do 

sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do 

Sul, nos termos do Provimento n. 308, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Assim, diante da inexistência de protocolo integrado entre as Justiças Federal e Estadual, conclui-se que o protocolo de 

recurso dirigido a esta Corte Regional em Comarca subordinada ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não 

suspende nem interrompe o prazo recursal, tampouco pode ser considerado para fins de aferição da tempestividade 

recursal. 

Com efeito, para essa finalidade deve ser adotada como data de interposição do recurso aquela em que o presente 

agravo de instrumento deu entrada no setor de protocolo deste Tribunal Regional Federal, ou seja, 21 de maio de 2010 

(fls. 2), o que resulta na sua intempestividade, pois já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de 
Processo Civil. 

Neste sentido, confiram-se precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.  
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1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal 

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg 

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois 

o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a 

aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 
4. Recurso especial desprovido."(STJ, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,v.u., j. 

16/4/2009, DJe 7/5/2009, grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 

DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como 

é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser 

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.  
2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não 

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de 

competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça 

competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição.  

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era 

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de 

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos 

efeitos processuais da preclusão.  

4. Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, j. 26/8/2010, DJF3 13/9/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RECURSO INTERPOSTO NA JUSTIÇA ESTADUAL. 

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO NESTA CORTE APÓS O TRANSCURSO DO 

PRAZO LEGAL. 

Apesar da ação executória ter sido proposta na Comarca Estadual de Pederneiras/SP, no exercício da competência 

delegada conferida pelo art. 109, § 3º, da CF/1988, eventual interposição de agravo de instrumento deveria ser 

realizada diretamente neste Tribunal ou em alguma Subseção Judiciária Federal, esta sim incluída dentro do sistema 

de protocolo integrado. 
Pela leitura do § 2º, do art. 2º, Provimento n. 148/1998, do Conselho da Justiça Federal, apenas os protocolos das 

Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior do Estado de São Paulo e do Mato Grosso 

do Sul estão autorizadas a receber petições dirigidas a esta Corte. 

A petição de interposição do agravo foi endereçada ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que reforça o erro grosseiro da conduta, de modo que não pode ser 

aproveitado. 

Precedentes desta Corte. 

Agravo inominado não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015143-1, Terceira Turma, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, v.u., j. 20/1/2011, DJF3 31/1/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO INTEGRADO EXISTENTE TÃO SOMENTE 

ENTRE AS SUBSEÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA LOCALIZADAS NO INTERIOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM COMO NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL. 

(...) 

III - O protocolo do recurso na Justiça Estadual da Comarca de Araçatuba - SP não tem efeito de interrupção da 

contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições 

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância 
localizadas no interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante 

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

IV - Agravo regimental não provido." (TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015957-0, Nona Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 18/10/2010, DJF3 22/10/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004118-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004118-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA CANALCO LTDA 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 09.00.04337-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, embora sobrestado o feito por adesão ao 

parcelamento da Lei 11.941/09, indeferiu a extinção da ação executiva, considerando que a distribuição da ação ocorreu 

antes do acordo fiscal.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento, depois de regularmente 

constituído em seus efeitos legais, é causa de suspensão do crédito tributário, não de extinção (artigo 151, VI, CTN), 

assim manifestamente infundada a pretensão deduzida, mesmo porque, ajuizado o feito antes da própria adesão, o 

sobrestamento garante o prosseguimento caso se verifique inadimplência no cumprimento do acordo. 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.200.199, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

ADESÃO A PARCELAMENTO. SUSPENSÃO, E NÃO EXTINÇÃO, DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. SÚMULA N. 83 DO 

STJ. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a adesão a 

programa de parcelamento não enseja a extinção da execução fiscal, mas apenas a suspensão do feito. Precedentes. 

Aplicável, pois, a Súmula n. 83 desta Corte. 2. A irresignação manifestada pela alínea "c" não merece ser conhecida 

pela ausência do necessário cotejo analítico entre o acórdão considerado paradigma e a decisão impugnada, na 

forma que determinam os arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. A simples transcrição de ementas e de trechos de 

acórdãos não atende o que determinam as referidas normas. 3. Recurso especial não conhecido." 

RESP 663.564, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 11/06/2007: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA EM RAZÃO DO PARCELAMENTO DO DÉBITO. 
INCIDÊNCIA DE VERBA HONORÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 26, CAPUT, DO CPC. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. "O parcelamento também suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, a ele se aplicando as disposições atinentes ao instituto da moratória. Mais uma confirmação de 

que se trata apenas de espécie (parcelamento) do gênero (moratória), como vêm proclamando, entre outros, Sacha 

Calmon Navarro Coêlho, Mizabel Derzi e Leonor Leite Vieira" (CARVALHO, Paulo de Barros. "Curso de Direito 

Tributário", 16ª edição, São Paulo: Saraiva, 2004, pág. 446). 2. A transação, por sua vez, é forma de extinção do 

crédito tributário, conforme previsto no art. 156, III, do Código Tributário Nacional, implicando o término do direito 

de a Fazenda Pública cobrar o débito tributário, o que não acontece no parcelamento. 3. Assim, por se tratar de 

institutos distintos, quando o caso for de parcelamento do débito, não há falar em extinção da ação executiva, razão 

pela qual os honorários são devidos. Precedentes: REsp 514.351/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

19.12.2003; REsp 291.425/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 4.8.2003. 4. Recurso especial provido 

para restabelecer a sentença de primeiro grau de jurisdição." 
 

RESP 503.605, Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06/03/2007: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITO. RATIFICAÇÃO DO ACORDO. DESCUMPRIMENTO. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. A ratificação de acordo de parcelamento de débito não se caracteriza como 

sentença de mérito; de forma que não incorre em ilegalidade decisório que determina o prosseguimento do processo 
de execução quando não cumpridos os termos da avença. 2. O parcelamento administrativo de débito não implica a 

extinção da execução fiscal, e sim sua suspensão. 3. Recurso especial improvido." 
 

No tocante à certidão de regularidade fiscal e registro no CADIN, cabe ao contribuinte formular pretensão específica no 

Juízo Federal competente e por ação específica, não sendo a execução fiscal a sede própria para tal discussão.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004235-05.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004235-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ONIDIO RAMOS FILHO 

ADVOGADO : ALCEU DE ALMEIDA REIS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008733720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar em mandado de segurança, concedida em parte "para o fim de 

determinar que o impetrado se abstenha de impedir a participação do impetrante no Curso de Reciclagem de 
Vigilantes, desde que tal impedimento seja exclusivamente em função da ação criminal n. 001.09.039839-5". 

No MS, o impetrante alegou ser vigilante patrimonial em empresa especializada, havendo exigência legal de cursos 

periódicos de reciclagem para o exercício da profissão, devendo apresentar certidões negativas, dentre as quais constou 

processo criminal em curso, gerando indeferimento da inscrição (artigo 16, VI, Lei 7.102/83: "para o exercício da 

profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos [...] não ter antecedentes criminais registrados"; artigo 4°, I, 

da Lei 10.826/03: "para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva 

necessidade, atender aos seguintes requisitos [...] comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões 

negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar 
respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos"), o que 

violaria a presunção de inocência, vez que inexistente sentença condenatória. 

A liminar foi assim parcialmente concedida (f. 38/41): 

 

"[...] Postula o impetrante provimento judicial que lhe autorize a participar de Curso de Reciclagem de Vigilantes, 

bem como a emissão de certificado de conclusão e carteira profissional.De acordo com o contido às ff. 23-24, o 

motivo determinante para o indeferimento, pela autoridade policial impetrada, da participação do impetrante no 

aludido Curso de reciclagem, foi a existência de uma ação penal (001.09.039839-5), pela suposta prática do 

impetrante de crime tipificado no art. 129, 9º do Código Penal Brasileiro. 
Ainda, de acordo com o contido nos autos, o impetrado justificou tal indeferimento nas restrições contidas na Lei nº 

7.102, que assim dispõe: 

"Art. 16. Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:(...)VI - não ter antecedentes 

criminais registrados, eSegundo consta, tal negativa amparou-se nos seguintes dispositivos legais; eArt. 17. O 

exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se fará após a 

apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16 (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.184/2001)." 

Contudo, sem adentrar ao mérito de ter o impetrante praticado ou não o delito de violência doméstica, e em que pese 

a preocupação da autoridade policial, no sentido de impedir que uma pessoa que tenha cometido um delito não 

exerça a atividade de segurança privada, não há como, ao menos neste momento, concordar com tal indeferimento, 

haja vista que contrário à jurisprudência pátria de nossos tribunais, que vem entendendo que deve prevalecer o 

princípio da inocência, de forma que enquanto não houver condenação com trânsito em julgado, não há que se falar 

em maus antecedentes, e sequer em perda da primariedade penal. 

[...] 

Logo, uma vez que não há notícia de que tenha o impetrante sendo condenado pelo crime que está sendo processado, 

bem como diante da inexistência de eventual trânsito em julgado de tal condenação, entendo, a priori, em obediência 

ao princípio da presunção da inocência, que ele mantém, ainda, a condição de primariedade. 
Desta feita, ao menos por ora, entendo não haver razões para o impedimento do impetrante na realização do Curso 

de Reciclagem de Vigilantes.  

Impende, porém, salientar que a emissão de Certificado de Conclusão, bem como da carteira profissional, são etapas 

posteriores à participação no mencionado curso, de forma que não há como deferir tais pleitos. 

O perigo da demora também é evidente, diante da impossibilidade de que o impetrante possa desempenhar a sua 

profissão, e, com isto, restar prejudicado o seu sustento. 

Diante de todo o exposto, defiro em parte a liminar pleiteada, apenas para o fim de determinar que o impetrado se 

abstenha de impedir a participação do impetrante no Curso de Reciclagem de Vigilantes, desde que tal impedimento 

seja exclusivamente em função da ação criminal n. 001.09.039839-5".  
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Contra tal decisão, a UNIÃO agravou, alegando, em suma, que: (1) o princípio constitucional da presunção de inocência 

aplica-se exclusivamente na área criminal, sendo que o caso concreto cuida de direito administrativo; e (2) a vedação 

encontra respaldo na interpretação sistemática com os artigos 4° e 7° da Lei 10.826/03, e artigo 109 da Portaria 

DG/DPF 387/2006, que vedam aquisição e posse de arma de fogo àqueles que possuam antecedentes criminais, bem 

como o exercício da vigilância patrimonial. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, firmada a jurisprudência no sentido de que a previsão do artigo 16, VI, da Lei 7.102/83 alcança não a mera 

existência de inquérito policial ou ação penal, mas a condenação penal definitiva, quando, então, fica proibido o 

exercício da atividade profissional de vigilância, conforme revelam os seguintes precedentes, inclusive desta Turma: 

 

EERESP 1.125.154, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 08/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. 

INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL 

EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE. POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO 

STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. [...] 4. Com base no princípio constitucional da 

presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam como fundamento para a 

valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, seja em sede criminal, seja, 

com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de simples registro de certificado de 

curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido". 
 

AMS 2008.61.04.006449-9, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJE 02/08/2010: "DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL. 

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL 

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. [...] 2. No 

mérito da causa, pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete 
a sua participação em curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda 

que respondesse, quando da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter 

respondido aos termos de ação penal, em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de 

qualquer forma, não teria aquela o condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da 

presunção de inocência, que se consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o 

trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória 

naquele feito, já transitada em julgado. 4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 

1988, que "ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", 

consagrando, assim, o princípio da inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e 

direito fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe, 

dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os diretores 

e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados e, com relação 

ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI, da mesma forma 

exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à promulgação da Carta 

Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos pilares do edifício dos direitos e 

garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de tais dispositivos legais, pois, sob 

essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no entanto, possível asseverar que são 
compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os antecedentes criminais decorrem de decisão 

transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa causa, restando, assim, atendida a finalidade 

social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no mérito, o 

impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de reciclagem para vigilantes, pois, em que pese 

responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma 

condenação criminal transitada em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio 

da presunção de inocência, o que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e 

garantiu sua participação no referido curso, acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o 

direito do impetrante, o fato de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da 

sentença fustigada. 8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a 

que se nega provimento". 
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A restrição contida nos artigos 4° e 7° da Lei 10.826/2003 refere-se ao porte de arma de fogo, e não à admissão a curso 

de reciclagem, que se sujeita à norma específica, acima abordada, cuja interpretação consolidada dos Tribunais não 

autoriza a pretensão deduzida pela agravante, no caso concreto. 

Assim porque, conforme apurado nos autos, o agravado não possui condenação penal definitiva, estando em curso a 

ação penal que, por si, não causa restrição válida, à luz da legislação e da jurisprudência, à realização de curso de 

reciclagem profissional, ainda que na área de vigilância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003322-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00162419620104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para garantir "a 

imediata suspensão do destaque do PIS e da Cofins das tarifas de energia elétrica e a respectiva cobrança, bem como 
a compensação do indébito, devidamente atualizado, com as tarifas a vencer nas próximas faturas". 

Alegou, em suma, a agravante que, ao consumir a energia elétrica fornecida pela concessionária, não pratica fato 

gerador a ensejar a cobrança do PIS/COFINS, que é auferir receita ou faturamento. O fato gerador ocorre em relação à 

concessionária de energia elétrica, não tendo a agravante qualquer relação com tal fato, sendo que a cobrança dos 

tributos nas faturas fere o princípio da legalidade. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a alegação de que o repasse do PIS/COFINS viola a legislação, aplicável para a definição do fato gerador, 

base de cálculo e sujeito passivo da relação tributária, foi amplamente discutida nos Tribunais, alcançado o Superior 

Tribunal de Justiça que, recentemente, consolidou orientação acerca da controvérsia, conforme revela, entre outros, o 

seguinte acórdão da Primeira Seção: 

 

RESP 1.185.070, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 27/09/2010: "ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO 

CONCEDIDO. ENERGIA ELÉTRICA. TARIFA. REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS. 

LEGITIMIDADE. 1. É legítimo o repasse às tarifas de energia elétrica do valor correspondente ao pagamento da 

Contribuição de Integração Social - PIS e da Contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS 

devido pela concessionária. 2. Recurso Especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/08." 
 

A propósito da mesma situação jurídica base, discutida, porém, em faturas de serviço de telefonia, decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

RESP 976.836, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 05/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE 

TELEFONIA. DEMANDA ENTRE CONCESSIONÁRIA E USUÁRIO. PIS E COFINS. Repercussão jurídica do 

ônus financeiro aos usuários. FATURAS TELEFÔNICAS. LEGALIDADE. DISPOSIÇÃO NA LEI 8.987/95. 

POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. TARIFAS DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. AUSÊNCIA DE 

OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DIVERGÊNCIA 

INDEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA DOS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS.VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A Concessão de serviço público é o instituto através do qual o Estado 

atribui o exercício de um serviço público a alguém que aceita prestá-lo em nome próprio, por sua conta e risco, nas 

condições fixadas e alteráveis unilateralmente pelo Poder Público, mas sob garantia contratual de um equilíbrio 
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econômico-financeiro, remunerando-se pela própria exploração do serviço, e geral e basicamente mediante tarifas 

cobradas diretamente dos usuários do serviço. 2. O concessionário trava duas espécies de relações jurídicas a saber: 

(a) uma com o Poder concedente, titular, dentre outros, do ius imperii no atendimento do interesse público, 

ressalvadas eventuais indenizações legais; (b) outra com os usuários, de natureza consumerista reguladas, ambas, 

pelo contrato e supervisionadas pela Agência Reguladora correspondente. 3. A relação jurídica tributária é travada 

entre as pessoas jurídicas de Direito público (União, Estados; e Municípios) e o contribuinte, a qual, no regime da 

concessão de serviços públicos, é protagonizada pelo Poder Concedente e pela Concessionária, cujo vínculo jurídico 

sofre o influxo da supremacia das regras do direito tributário. 4. A relação jurídica existente entre a Concessionária 

e o usuário não possui natureza tributária, porquanto o concessionário, por força da Constituição federal e da 

legislação aplicável à espécie, não ostenta o poder de impor exações, por isso que o preço que cobra, como longa 

manu do Estado, categoriza-se como tarifa. 5. A tarifa, como instrumento de remuneração do concessionário de 

serviço público, é exigida diretamente dos usuários e, consoante cediço, não ostenta natureza tributária. Precedentes 

do STJ: REsp 979.500/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 05/10/2007; AgRg no 

Ag 819.677/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 14/06/2007; REsp 804.444/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 29/10/2007; e REsp 555.081/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28/09/2006. 6. O regime aplicável às concessionárias na composição da 

tarifa, instrumento bifronte de viabilização da prestação do serviço público concedido e da manutenção da equação 

econômico-financeira, é dúplice, por isso que na relação estabelecida entre o Poder Concedente e a Concessionária 
vige a normatização administrativa e na relação entre a Concessionária e o usuário o direito consumerista. 

Precedentes do STJ: REsp 1062975/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/09/2008, DJ de 29/10/2008. 7. O repasse de tributos para o valor da tarifa, consectariamente, não obedece ao 

regime tributário da responsabilidade tributária, por transferência, sucessão ou substituição, senão ao edital, ao 

contrato de concessão, aos atos de regulação do setor; e ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). 8. A legalidade 

do repasse de tributos há de ser, primariamente, perquirida na lei que ensejou a oferta pública da concessão do 

serviço público e o respectivo contrato, sendo certo que, em sede de Recurso Especial, o vínculo travado entre as 

partes revela-se insindicável, em razão do óbice erigido pelo teor da Súmula 05/STJ. 9. As premissas assentadas 

permitem concluir que: (a) a remuneração tarifária do valor pago pelo consumidor por serviço público voluntário 

que lhe é prestado, tem seu fundamento jurídico primário no art. 175, parágrafo único, inciso III, da Constituição 

Federal, pelo que a política adotada para a sua cobrança/fixação depende de lei; (b) no contrato de concessão 

firmado entre a concessionária e o poder concedente, há cláusula expressa afirmando que, "para manutenção do 

direito de uso, as prestadoras estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura", segundo tabela fixada pelo órgão 

competente. Precedentes do STJ: REsp 994144/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJ de 03/04/2008; REsp 1036589/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 06/05/2008, DJ de 05/06/2008. 10. A estrutura das tarifas de telefonia decorre da legislação, verbis: A Lei nº. 

8.987/1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 
175 da Constituição Federal, e dá outras providências, estabelece em seu art. 9º sobre a fixação das tarifas de 

serviços públicos em geral: "Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. (...) § 2º Os 

contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. § 

3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

após a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para 

menos, conforme o caso. § 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração." grifos nossos A 

Lei nº. 9.472/1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995, preceitua 

sobre a as tarifas dos serviços de telecomunicações: "Art. 93. O contrato de concessão indicará: (...) VII - as tarifas 

a serem cobradas dos usuários e os critérios para seu reajuste e revisão;" "Art. 103. Compete à Agência estabelecer 

a estrutura tarifária para cada modalidade de serviço. (...) § 4º A oneração causada por novas regras sobre os 

serviços, pela álea econômica extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o 

imposto sobre a renda, implicará a revisão do contrato." (grifos nossos) 11. A legalidade da tarifa acrescida do PIS e 

da COFINS assenta-se no art. 9º, § 3º da Lei 8987/85 e no art. 108, § 4º da Lei 9.472/97, por isso que da dicção dos 

mencionados dispositivos legais dessume-se que é juridicamente possível o repasse de encargos, que pressupõe 
alteração da tarifa em função da criação ou extinção de tributos, consoante se infere da legislação in foco. 12. 

Dessarte, a normação das concessões e das telecomunicações são lex specialis em relação ao CDC e ao mesmo se 

sobrepuja. 13. A legalidade da tarifa e do repasse econômico do custo tributário encartado na mesma, exclui a 

antijuridicidade da transferência do ônus relativo ao PIS e à COFINS, tanto mais que, consoante reiterada 

jurisprudência desta Corte, a abusividade do Código de Defesa do Consumidor pressupõe cobrança ilícita, excessiva, 

que possibilita vantagem desproporcional e incompatível com os princípios da boa-fé e da eqüidade, inocorrentes no 

caso sub judice. Precedentes do STJ: REsp 994144/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJ de 03/04/2008; REsp 1036589/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 06/05/2008, DJ de 05/06/2008. 14. A legalidade no campo tributário é pro contribuinte, porquanto a invasão de 

sua propriedade, mediante estratégia estatal de exação, exige normatização prévia, obstando, a fortiori, a surpresa 

fiscal, consectário da segurança jurídica garantida constitucionalmente. 15. A legalidade no campo consumerista 
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apresenta dupla face no sentido de que os direitos e deveres das partes não podem ser erigidos ao alvedrio das 

mesmas, à míngua de previsão legal, sob pena de configurar ilegal constrangimento. 16. A relação de consumo 

derivada da concessão de serviço público reclama interpretação harmônica entre as regras de concessão e o Código 

de Defesa do Consumidor, por isso que a imposição de obrigação ao concessionário não prevista em lei afronta o 

princípio da legalidade. 17. A concessão inadmite que se agravem deveres não previstos em detrimento do 

concessionário, por isso que os direitos dos usuários de serviço público concedido obedecem à ratio no sentido de 

que "(...) Os usuários, atendidas as condições relativas à prestação do serviço e dentro das possibilidades normais 

dele, têm o direito ao serviço e ao que foi legalmente caracterizado como serviço adequado, no referido art. 6º, § 1º. 

O Concessionário não lhes poderá negar ou interromper a prestação, salvo, é claro, nas hipóteses previstas nas 

próprias cláusulas regulamentares. Cumpridas pelo usuário as exigências estatuídas, o concessionário está 

constituído na obrigação de oferecer o serviço de modo constituído e regular. Com efeito, sua prestação é instituída 

não apenas em benefício da coletividade concebida em abstrato, mas dos usuários, individualmente considerados, 

isto é, daqueles que arcarão com o pagamento das tarifas a fim de serem servidos. Por isto, aquele a quem for 

negado o serviço adequado (art. 7º, I, c/c 6º, § 1º) ou que sofrer-lhe a interrupção pode, judicialmente, exigir em seu 

favor o cumprimento da obrigação do concessionário inadimplente, exercitando um direito subjetivo próprio. (...) 

Não cabendo discussão quanto à aplicabilidade do Código, as divergências doutrinárias se ferem quanto a extensão 

de sua aplicação e à identificação das espécies de serviços públicos que estariam sob seu âmbito de incidência. Para 

Dinorá Grotti ela só ocorrerá quando se trate de serviço individualizadamente remunerado, não cabendo discriminar 
em função de a remuneração ser denominada taxa ou tarifa. Ao nosso ver esta é a orientação geral correta, 

aduzindo-se que a aplicação do Código servirá para apontar benefícios suplementares aos que resultam diretamente 

dos direitos de usuário, conquanto inúmeras vezes, em rigor, estejam correspondendo ou a uma reiteração ou a um 

detalhamento deles. Entretanto, dadas as óbvias diferenças entre usuário (relação de direito público) e consumidor 

(relação de direito privado) com as inerentes conseqüências, certamente suas disposições terão de se compatibilizar 

comas normas de direito público, ou quando afronte prerrogativas indeclináveis do Poder Público ou com suas 

eventuais repercussões sobre o prestador de serviços (concessionário ou permissionário) (...)" in Curso de Direito 

Administrativo, Celso Antônio Bandeira de Mello, 25ª ed., Malheiros Editores, 2008, p. 733-735 18. Ubi eadem ratio 

ibi eadem dispositio, por isso que discriminar os componenetes da tarifa equipara-se, v.g., a discriminação dos 

pulsos excedentes telefônicos, tarefa que reclama legislação específica impositiva do facere reclamado. 19. O direito 

à informação não pode ser inferido de norma genérica (o CDC) que, mercê de revelar sentido diverso da indicação 

dos tributos que compõem o custo da tarifa, infirma lex specialis, que enuncia os direitos dos usuários do serviço, em 

razão de conferir interpretação extensiva ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). Sob esse enfoque a legalidade 

estrita é aplicável no campo da imposição de deveres e de sanções no âmbito administrativo. 20. O Código de defesa 

do Consumidor, na sua exegese pós positivista, quanto à informação do consumidor deve ser interpretado no sentido 

de que o microssistema do Código de Defesa do Consumidor, o direito à informação está garantido pelo art. 6.º, n. 

III, e também pelo art. 31, que prevêem que o consumidor tem direito a receber informações claras e adequadas a 
respeito dos produtos e serviços a ele oferecidos, assim dispondo: "Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: III - 

a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; Art. 1. A oferta e 

apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 

portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores". 21. 

O direito do consumidor e, em contrapartida, o dever do fornecedor de prover as informações e de o de obter aquelas 

que estão apenas em sua posse, que não são de conhecimento do consumidor, sendo estas imprescindíveis para 

colocá-lo em posição de igualdade, bem como para possibilitar a este que escolha o produto ou serviço 

conscientemente informado, ou, como denomina Sérgio Cavalieri Filho, de consentimento informado, vontade 

qualificada ou, ainda, consentimento esclarecido, consoante leciona Sergio Cavalieri Filho. Programa de 

responsabilidade civil, São Paulo: Atlas, 2008, p. 83. 22. "O consentimento esclarecido na obtenção do produto ou 

na contratação do serviço consiste, em suma, na ciência do consumidor de todas as informações relevantes, sabendo 

exatamente o que poderá esperar deles, sendo capacitados a "fazer escolhas acertadas de acordo com a necessidade 

e desejos individuais" Luiz Antonio Rizzatto Nunes, in O Código de defesa do consumidor e sua interpretação 

jurisprudencial, 2.ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 295. 23. A exposição de motivos do Código de Defesa do 

Consumidor, sob esse ângulo esclarece a razão de ser do direito à informação no sentido de que: "O acesso dos 
consumidores a uma informação adequada que lhes permita fazer escolhas bem seguras conforme os desejos e 

necessidades de cada um". Exposição de Motivos do Código de Defesa do Consumidor. Diário do Congresso 

Nacional, Seção II, 3 de maio de 1989, p. 1663. 24. A informação ao consumidor, tem como escopo: "i) 

conciencialização crítica dos desejos de consumo e da priorização das preferências que lhes digam respeito; ii) 

possibilitação de quesejam averiguados, de acordo com critérios técnicos e econômicos acessíveis ao leigo, as 

qualidades e o preço de cada produto ou de cada serviço; iii) criação e multiplicação de oportunidades para 

comparar os diversificados produtos; iv) conhecimento das posições jurídicas subjetivas próprias e alheias que se 

manifestam na contextualidade das séries infindáveis de situações de consumo; v) agilização e efetivação da 

presença estatal preventiva, mediadora, ou decisória, de conflitos do mercado de consumo. Alcides Tomasetti Junior. 

O objetivo de transparência e o regime jurídico dos deveres e riscos de informação das declarações negociais para 

consumo, in Revista de Direito do Consumidor, n. 4, São Paulo: Revista dos Tribunais, número especial, 1992, pp. 
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52/90. 25. Deveras, é forçoso concluir concluir que o direto à informação tem como desígnio promover completo 

esclarecimento quanto à escolha plenamente consciente do consumidor, de maneira a equilibrar a relação de 

vulnerabilidade do consumidor, colocando-o em posição de segurança na negociação de consumo, acerca dos dados 

relevantes para que a compra do produto ou serviço ofertado seja feita de maneira consciente. 30. Sob esse enfoque 

a ANATEL já afirmou em parecer exarado nos autos do REsp 859877-RS que "caso ela venha a fixar a tarifa bruta, 

a agência levará em conta os impostos que tem pertinência (ou seja, aqueles que incidem direta e indiretamente) 

com o serviço prestado pela empresa concessionária, ora Recorrente". O que representa que: "a situação do 

consumidor é exatamente a mesma no caso de fixação de tarifa bruta ou líquida! O consumidor não tem situação de 

vantagem ou desvantagem em nenhuma das hipóteses, pois a carga tributária é exatamente a mesma em ambas as 

conjecturas". 26. Ora, se a situação do consumidor não é alterada pela informação da carga tributária incidente 

direta e indiretamente na operação de telefonia, a mesma é irrelevante para que o consumidor possa fazer a escolha 

consciente de qual operadora de telefonia vai contratar, razão pela qual a falta de obrigação legal de ostentação em 

fatura telefônica, da descriminação dos tributos envolvidos nas operações de telefonia, é inconteste. 27. O projeto de 

lei, em tramitação no Congresso Nacional, mediante o qual se pretende a obrigatoriedade da informação sobre a 

totalidade de tributos cuja incidência influi na formação do preço dos produtos ou serviços, induz no raciocínio de 

que o fato de o tema ser objeto de projeto de lei reforça a falta de obrigatoriedade da ostentação dos tributos 

envolvidos na operação. 28. O Código de Defesa do Consumidor no art. 6º , inciso III, por seu turno, impõe ao 

fornecedor o dever de informar a composição e o preço do produto ou do serviço oferecido o que não significa que o 
fornecedor está obrigado a informar a composição de preço de seu produto ou serviço. O que o Código de Defesa do 

Consumidor no art. 6º , inciso III, estabelece é que o consumidor tem o direito de saber qual a composição do 

produto ou do serviço que pretende contratar, bem como qual o preço que deverá pagar por esse produto ou serviço. 

29. O direito à informação previsto no CDC está indissociavelmente ligado aos elementos essenciais para que o 

consumidor possa manifestar seu consentimento esclarecido. Desse modo, a informação deve guardar relevância 

para o uso do produto, para sua aquisição, para a segurança, sendo certo que nesse contexto não se encaixa a carga 

tributária incidente na relação jurídica existente entre fornecedor e consumidor. 30. O repasse econômico do PIS e 

da COFINS, nos moldes realizados pelas empresa concessionária de serviços de telefonia, revela pratica legal e 

condizente com as regras de economia e de mercado, sob o ângulo do direito do consumidor. 31. O Princípio da 

Legalidade, consubstancial ao Estado de Direito, exige que a atividade administrativa, notadamente no que concerne 

à imposição de obrigações e sanções em razão de eventual descumprimento, se dê ao abrigo da lei, consoante se 

colhe da abalizada doutrina: "(...) significa subordinação da Administração à lei; e nisto cumpre importantíssima 

função de garantia aos administrados contra eventual uso desatado do Poder pelos que comandam o aparelho 

estatal. Entre nós a previsão de sua positividade está incorporada de modo pleno, por força os arts. 5º, II, 37, caput, e 

84, IV, da Constituição federal. É fácil perceber-se sua enorme relevância ante o tema das infrações e sanções 

administrativas, por estarem em causa situações em que se encontra desencadeada uma frontal contraposição entre 

Administração e administrado, na qual a Administração comparecerá com todo o seu poderio, como eventual 
vergastadora da conduta deste último. Bem por isto, tanto infrações administrativas como suas correspondentes 

sanções têm que ser instituídas em lei - não em regulamentos, instrução, portaria e quejandos(...)" in Curso de 

Direito Administrativo, Celso Antônio Bandeira de Mello, 25ª ed., Malheiros Editores, 2008, p. 837-838 32. Os 

tributos incidentes sobre o faturamento decorrente da prestação de serviços incidem sobre a remuneração auferida 

pelo concessionário, por isso que a criação ou a elevação dos tributos sobre a referida base de cálculo significa o 

surgimento ou o aumento de uma despesa. 33. É inquestionável que a tarifa pelos serviços telefônicos compreende 

uma remuneração destinada a compensar os valores desembolsados pela operadora a título de PIS e COFINS, tanto 

que sempre foi aplicada, desde o momento da outorga das concessões e autorizações. 34. A ANATEL, como amicus 

curiae, manifestou-se no sentido de que a discriminação na fatura do valor atinente às contribuições para PIS e 

COFINS foi uma solução encontrada pela ANATEL para fazer face às variações do valor da tarifa - variações 

relacionadas com o regime jurídico do ICMS e essa prática não representa qualquer benefício para o prestador do 

serviço, nem prejuízo para o usuário, como afirmou a Agência Reguladora. 35. A solução prática adotada pela 

ANATEL não significa uma elevação disfarçada do valor exigido dos usuários pelos serviços telefônicos. A tarifa 

continuou a abranger - como sempre ocorreu - a remuneração correspondente aos custos necessários à prestação do 

serviço. A discriminação de um valor de "tarifa líquida" e de uma "carga tributária" representou apenas uma 

solução prática para superar a dificuldade de determinar, de modo abrangente, o valor final máximo a ser cobrado 

dos usuários. Em consequência, restaria afirmar que incidindo PIS e COFINS sobre o faturamento, incabível fixar 
um valor correspondente a cada operação realizada com os usuários cabendo, assim, aos prestador do serviço o 

dever de calcular a fração de seu custo tributário em vista de cada usuário com relação ao PIS e a COFINS. 36. A 

vexata quaestio posta nos autos não envolve controvérsia de direito tributário, tampouco versa sobre tributos diretos 

e indiretos, sobre a sujeição passiva das contribuições examinadas ou do seu fato gerador. O núcleo da disputa 

envolve o conceito e a abrangência da tarifa dos serviços públicos delegados ou autorizados. 37. A previsão legal da 

obrigatoriedade da discriminação do valor devido a título de ICMS não envolve a composição tarifária e não é pro 

consumidor, mas, antes, se relaciona com a sistemática de não-cumulatividade do referido tributo, razão porque 

determina-se que o valor correspondente ao referido tributo estadual deve ser "destacado" na documentação fiscal 

emitida - de modo a assegurar a sua utilização para eventual compensação em operações posteriores. 38. Consoante 

bem destacado nos autos: (a) Se somente pudessem compor a tarifa as despesas cuja obrigatória discriminação 

tivesse sido prevista em lei, então a tarifa teria de ser composta exclusivamente pelo valor do ICMS. Uma vez 
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realizada a outorga, os prestadores do serviço têm direito a obter precisamente a remuneração que lhes foi 

assegurada por meio do ato administrativo. A competência jurisdicional, universal para conhecer todos os litígios, 

não compreende o poder de alterar a planilha tarifária; (b) Sob certo ângulo, essa orientação foi albergada pelo 

STF, ainda que a propósito de intervenção legislativa, e pelo STJ: "1. A lei estadual afeta o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão de obra pública, celebrado pela Administração capixaba, ao conceder descontos 

e isenções sem qualquer forma de compensação. 2. Afronta evidente ao princípio da harmonia entre os poderes, 

harmonia e não separação, na medida em que o Poder Legislativo pretende substituir o Executivo na gestão dos 

contratos administrativos celebrados." (ADI 2733, Pleno, rel. Min. Eros Grau, j. em 26-10-2005, DJ de 3-2-2006) 

"1. A Lei nº 9.427/96, art. 3º, VI, atribuiu competência à ANEEL para fixar critérios para cálculo do preço de 

transporte de que trata a Lei nº 9.074/95, art. 15, § 6º. Assim, a questão atinente aos critérios utilizados na 

composição do preço cobrado pelo serviço de transporte é matéria atinente ao mérito do ato administrativo da 

ANEEL, não sendo possível ao judiciário nela intervir, a não ser para aferir a legalidade. 2. Ameaçada a ordem 

pública quando inviabilizado o exercício regular das funções institucionais atribuídas por lei à ANEEL, a quem 

competia definir quais os encargos que guardam pertinência com as despesas que compõem o 'custo de transporte' 

de energia elétrica" (AgRg na SS 1.424/RJ, Corte Especial, rel. Min. Edson Vidigal, j. em 1-2-2005, DJ de 6-6-2005 

p. 172) 39. O eventual reconhecimento de que as tarifas telefônicas não poderão compreender a compensação pela 

carga tributária de PIS e COFINS conduz à inevitável conclusão de que se imporá recomposição tarifária. 40. A 

Agência Nacional e Telecomunicações (ANATEL), na sua função específica e intervindo como amicus curiae, 
esclareceu que a tarifa líquida de tributos que homologa não impede que nela incluam-se os tributos; salvo os de 

repasse vedado pela lei, como o Imposto de Renda e seus consectários, porquanto essa metodologia empregada visa a 

evitar que a Agência Reguladora imiscua-se na aferição da economia interna das empresas concessionárias, sendo 

certo que, de forma inequívoca, atestou a juridicidade do repasse econômico do PIS e da COFINS sobre as faturas 

de serviços de telefonia, consoante se colhe do excerto, verbis: 'Com os argumentos assim ordenados e apoio na 

legislação supracitada, inexiste fundamento jurídico para a inconformidade da recorrente, pois cabível a 

transferência do ônus financeiro do PIS e da COFINS, bem como de tributos diretos, para o preço final da tarifa 

telefônica cobrada do contribuinte, por integrarem os custos na composição final do preço.' 41. As questio iuris 

enfrentadas, matéria única reservada a esta Corte, permite-nos, no afã de cumprirmos a atividade de concreção 

através da subsunção das quaestio facti ao universo legal a que se submete o caso sub judice, concluir que: (a) o 

repasse econômico do PIS e da COFINS nas tarifas telefônicas é legítimo porquanto integra os custos repassáveis 

legalmente para os usuários no afã de manter a cláusula pétrea das concessões, consistente no equilíbrio econômico 

financeiro do contrato de concessão; (b) o direito de informação previsto no Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) não resulta violado pela ausência de demonstração pormenorizada dos custos do serviço, na medida em que a 

sua ratio legis concerne à informação instrumental acerca da servibilidade do produto ou do serviço, visando a uma 

aquisição segura pelo consumidor, sendo indiferente saber a carga incidente sobre o mesmo; (c) a discriminação dos 

custos deve obedecer o princípio da legalidade, por isso que, carente de norma explícita a interpretação extensiva do 
Código de Defesa do Consumidor cede à legalidade estrita da lei das concessões e permissões, quanto aos deveres do 

concessionário, parte geral onde resta inexigível à retromencionada pretensão de explicitação. 42. In casu, o 

reconhecimento da legitimidade do repasse econômico do PIS e da COFINS nas tarifas telefônicas conduz ao 

desprovimento da pretensão do usuário quanto à repetição do valor in foco, com supedâneo no art. 42, parágrafo 

único, do Código de Defesa do Consumidor. 43. A decisão que pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos não enseja recurso especial pela violação do art. 535, I e II, do CPC. 44. A ausência de 

similitude fática entre os acórdãos confrontados conduz à inadmissibilidade do Recurso Especial interposto com 

fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal. Precedentes do STJ: EREsp 692.204/RJ, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/09/2009; REsp 855.181/SC, SEGUNDA TURMA, DJ de 18/09/2009; e REsp 

1099539/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ de 13/08/2009 45. É que o acórdão recorrido analisou a legalidade do 

repasse econômico do PIS e da COFINS nas tarifas telefônicas e o acórdão paradigma, ao revés, examinou a 

legalidade da inclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins. 46. Recurso Especial 

interposto pela empresa BRASIL TELECOM S/A parcialmente conhecido, pela alínea "a", e, nesta parte, provido. 

47. Recurso Especial interposto por CLÁUDIO PETRINI BELMONTE desprovido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : CANDIDA DA ANUNCIACAO CORDEIRO BARREIROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO BARREIROS GOIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00345392520084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de pedido da CEF de intimação da exequente para devolução de 

valores que teriam sido levantados indevidamente, alegando, em suma, que, por economia processual, é possível a 

devolução dos valores levantados a maior nos próprios autos da execução. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que, condenada a CEF à reposição do IPC de 42,72% para janeiro/1989, em saldo de 

caderneta de poupança (f. 81/3), a agravada, depois do trânsito em julgado (f. 85v), apurou, para fins de execução, o 

valor de R$ 475.039,28 (f. 88/9), impugnado pela CEF (f. 91/3), que efetuou o depósito do valor exigido pela exeqüente 

(f. 96). 

Os autos foram remetidos à contadoria judicial (f. 108/11), sendo julgado parcialmente procedente a impugnação, 

fixando o valor da execução em R$ 121.969,40 (f. 113/4). Expedido o alvará de levantamento no respectivo valor (f. 
117), a CEF oficiou ao Juízo a quo (f. 122), informando que "por equívoco de nossa parte, o beneficiário levantou o 

valor de R$ 130.628,96 quando o correto seria R$ 122.588,36, valores atualizados para dezembro/2010. Uma 
diferença de R$ 8.040,60", solicitando, desta forma, "determinar a devolução do valor levantado a maior, que deverá 

ser depositado na conta". 

O Juízo a quo negou tal requerimento, sob o fundamento de que "o pedido é estranho ao objeto da lide, devendo pois a 

Caixa Econômica Federal se servir de vias administrativas próprias ou através de ação autônoma". 

Contra tal decisão, o presente recurso, o qual se funda em pretensão manifestamente procedente, considerada a 

jurisprudência consolidada no sentido de que a devolução de valores levantados de forma indevida, de natureza não-

tributária, pode ser efetuada nos próprios autos da execução. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

RESP 757.850, Rel. Min. HUMBERTO GOMES, DJU 15/05/2006: "RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO - 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO EXEQÜENTE DO DEPÓSITO QUE GARANTIU O 

JUÍZO - POSTERIOR PROVIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - DEVER DE RESTITUIR - AÇÃO AUTÔNOMA DESNECESSÁRIA. 1. 

Na pendência de apelação contra a rejeição dos embargos, a execução - embora definitiva - é resolúvel; pode ser 

desconstituída por eventual provimento do recurso. 2. Provida a apelação interposta contra a sentença que julgou 
improcedentes embargos à execução, o exeqüente tem o dever de restituir, de forma atualizada, o valor levantado 

anteriormente. 3. O pedido de restituição do executado não exige ação autônoma. O ideal é que seja feito nos autos 

dos embargos, mas nada obsta que, excepcionalmente, tenha lugar na própria execução". 

AI 2007.03.00.005350-1, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJU 17/12/2009: "PROCESSO CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. ESTORNO DE JUROS APLICADOS AOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

CEF. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA. VALORES LEVANTADOS A MAIOR. 

DEVOLUÇÃO. METODOLOGIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Não previu o legislador que os depósitos 

judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal, quando em vigência o Decreto-lei nº 1.737/79, fossem remunerados 

mediante o pagamento de juros, mas tão somente que fossem atualizados monetariamente. 2. Impossibilidade de se 

exigir da Caixa Econômica Federal a devolução dos valores estornados a título de juros indevidos. 3. Questão a ser 

dirimida em vias processuais próprias. 4. No tocante à devolução dos valores levantados a maior pela parte autora, a 

Caixa Econômica Federal reconheceu o equívoco praticado em detrimento da União, postulando pela sua imediata 

regularização, o que foi corretamente acolhido pelo magistrado. 5. Eventual discussão acerca da metodologia de 

correção monetária utilizada, bem como a alegação de necessidade de perícia contábil, não possuem o condão de 

postergar ou desobrigar a parte autora de restituir o que levantou indevidamente, tratando-se, pois, de evidente 

equívoco, passível de correção a qualquer momento. 6. A decisão agravada cingiu-se a afastar a irresignação 

relativa ao estorno dos juros, bem como a determinar a restituição do valor indevidamente levantado, não havendo, 
ainda, decisão definitiva acerca do requerimento de perícia contábil, o que se observa, inclusive, em consulta ao 

Sistema Processual Informatizado desta E. Corte. 7. Agravo de instrumento improvido". 

AC 98.03.032031-9, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 26/01/2011: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - OFÍCIO REQUISITÓRIO - ERRO MATERIAL - EXTINÇÃO PELO PAGAMENTO. ARTS. 794 E 

795, I, DO CPC - VALORES PAGOS A MAIOR - ACERTAMENTO. 1. Os ofícios requisitórios encontram-se 

eivados de erros materiais, fato que repercutiu diretamente na atualização do valor exequendo, implicando a 

disponibilização de importância superior à realmente devida pela apelante. 2. Impõe-se a devolução dos valores 
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levantados a maior antes da extinção do processo de execução, na medida em que a satisfação do credor está 

circunscrita ao título executivo judicial. 2. Apelação provida". 

AG 2009.04.00.025742-7, Rel. Des. Fed. MARGA INGE, DJU 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EFICÁCIA EXECUTIVA. DEVOLUÇÃO DE VALORES LEVANTADOS A 

MAIOR. 1. Exigir o ajuizamento de uma ação própria para reaver valores levantados e declaradamente afirmados 

como indevidos em embargos à execução não se coaduna com as mais recentes reformas da legislação processual 

que objetiva a efetiva prestação jurisdicional que, é importante frisar, foi erigida como princípio fundamental pela 

Emenda Constitucional nº 45/2005. 2. A decisão final proferida pela Superior Tribunal de Justiça, que declarou 

expressamente serem indevidos juros remuneratórios além do período de junho de 1987 e janeiro de 1989, possui 

eficácia executiva, em face da introdução do artigo 475-J ao Código de Processo Civil (Precedentes deste Tribunal e 

do e. Superior Tribunal de Justiça)". 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para deferir a 

intimação requerida pela CEF. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.001597-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CWM COM/ E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outro 

ADVOGADO : ROSANGELA PADILHA LAITANO e outro 

AGRAVANTE : CURTUME FRIDOLINO RITTER LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA PADILHA LAITANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : JOSE FADLALLA CHEDID E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242647619924036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, (1) indeferiu habilitação de novo 

exeqüente, por cessão do crédito do precatório; (2) desconsiderou cessão anteriormente efetuada, determinando a re-

inclusão do exeqüente originário; e (3) ordenou expedição de alvará para levantamento do precatório pelo credor 

originário. 
Alegou, em suma, a agravante que: (1) a decisão agravada efetuou interpretação equivocada da decisão proferida no AI 

2007.03.00.048368-4; e (2) a EC 62/2009 convalidou as cessões anteriores à sua promulgação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, consta dos autos que JOSÉ FADLALLA CHEDID E CIA LTDA (f. 47/53) demandou o ressarcimento dos 

valores pagos a título de FINSOCIAL, com sentença de parcial procedência (f. 86/90, 111/7, 150/2), sendo iniciada, em 

19.05.98, a execução para pagamento de R$ 102.996,08 (f. 162/9), não tendo a executada se oposto a tal pretensão (f. 

178), sendo, assim, expedido o ofício requisitório (f. 191), com quitação parcelada. 

Em novembro/2004 (f. 247), CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA ingressou nos autos, 

informando que lhe foi cedido pela exeqüente o crédito de R$ 120.983,63, executado nos autos, para fins de posterior 

utilização em procedimento de compensação, requerendo, assim, a expedição de ofício ao TRF para o cancelamento do 

precatório. A exeqüente, outrossim, manifestou-se nos autos, informando e ratificando a cessão (f. 249/50). O Juízo a 

quo, então, proferiu a seguinte decisão: "Face a cessão de crédito do valor de R$ 120.983,63 (cento e vinte mil, 

novecentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos), efetuada pelo autor JOSÉ FADALALLA CHEDID & 

CIA. LTDA. à CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., noticiada às fls. 208/221, fica suspensa 

a expedição do alvará de levantamento determinada à fl. 200. Oficie-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª região, 
solicitando informações acerca do valor que resta a ser pago referente ao precatório nº 2001.03.008795-8". O TRF 
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apresentou resposta ao ofício, apresentando tabela com os valores requisitados, valores requisitados atualizados, e 

valores devidos atualizados (f. 287). 

A PFN interpôs o AI 2005.03.00.098431-7, cujo seguimento restou negado (f. 333/4). Posteriormente, o Juízo deferiu a 

cessão de créditos, nos seguintes termos (f. 336/7): 

 

"Chamo o feito à ordem. 

Fls. 206 e 208/209: Defiro o pedido de cessão de crédito, por entendê-lo cabível na espécie. 

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

[...] 

Assim, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que suspenda o pagamento do precatório n. 

2001.03.00.008795-8 e solicitando que informe o valor que resta a ser pago. 

Quanto às parcelas já depositadas, devem ser levantadas pela autora-cedente. 

Desta forma, considerando a decisão proferida nos autos da ADIN 3453, pelo C. Supremo Tribunal Federal , defiro 

a expedição de alvará de levantamento das quantias depositadas nestes autos, em nome do patrono indicado a fls. 

290". 
 

Contra tal decisão, a PFN interpôs o AI 2007.03.00.048368-4, em que inicialmente foi provido o recurso, reformando a 

decisão agravada (f. 395/7). Posteriormente, no julgamento do agravo inominado (f. 496/8), restou negado seguimento 
ao recurso, mantendo-se, portanto, a decisão do Juízo de origem, que deferiu a cessão de crédito. 

O voto naquele julgamento foi assim fundado (f. 527): 

 

"Senhores Desembargadores, a decisão proferida na origem, objeto do agravo de instrumento, apenas deferiu o 

pedido de cessão de crédito, sem que fosse deferida qualquer compensação, inclusive porque nada constou, em 

termos que tais, nas petições formuladas. 

Certo que, na copiada à f. 229, a cessionária informou que a partir de tal cessão pretendia efetuar compensação 

administrativa, fato que, porém, não foi objeto de pedido judicial, mas de mera informação, cabendo, portanto, 

apenas ao Fisco, na via própria, examinar o respectivo cabimento. 

Sem atentar para tais circunstâncias, o recurso fazendário amparou-se em razões inteiramente relacionadas à 

impossibilidade de compensação, com a menção a créditos de terceiro, porém sem qualquer impugnação específica 

no tocante à cessão de créditos, único pedido formulado em Juízo e deferido pela decisão da instância originária. 

Verifica-se, portanto, que o agravo de instrumento fazendário não poderia sequer ter sido admitido, pois as razões 

dissociadas não cumprem o que exige a lei, em termos de fundamentação fática e jurídica para efeito de reexame da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo inominado para efeito de negar seguimento ao agravo de instrumento, 

por razões dissociadas".  
 

Em seguida, CWM COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA informou nos autos (f. 506/7) que efetuou a 

cessão do crédito executado para CURTUME FRIDOLINO RITTER LTDA, requerendo a inclusão da nova credora nos 

autos para que esta prossiga na demanda, com intimação da PFN sobre a cessão. 

Assim, o Juízo a quo proferiu a seguinte decisão (f. 35): 

 

"Fls. 495: Indefiro o requerido vez que depreende-se pacificada nos presentes autos a questão atinente à 

impossibilidade de cessão de créditos, sendo incabível, portanto, o pedido apresentado e a discussão acerca de 

cessão, haja vista que nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2007.03.00.048368-4 o Tribunal Regional Federal 

determinou a inviabilidade da cessão de créditos.  

Ademais, remetam-se os autos ao SEDI para nova alteração do pólo ativo, devendo passar a constar o credor 

originário JOSÉ FADLALLA CHEDID E CIA/ LTDA. 

Expeça-se alvará de levantamento do montante depositado nos autos a título de ofício precatório, mediante a 

indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento, no prazo de (cinco) dias. 

Após tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução". 
 

Contra tal decisão, CWM COMÉRCIO E ADMINSITRAÇÃO DE BENS LTDA e CURTUME FRIDOLINO RITTER 
LTDA, respectivamente cedente e cessionária, interpuseram o presente agravo de instrumento, alegando, em suma, que 

(1) a decisão agravada efetuou interpretação equivocada da decisão proferida no AI 2007.03.00.048368-4; e (2) a EC 

62/2009 efetuou a convalidação expressa das cessões efetuadas anteriormente à sua promulgação. 

Como se observa, a decisão, ora agravada (f. 35), fundou-se, por inteiro, no que constou do provimento terminativo e 

monocrático do recurso pelo relator de então (f. 395/7), sem considerar, porém, que a Turma proveu o agravo 

inominado para não admitir o agravo de instrumento fazendário (f. 526/8), tendo em vista as razões dissociadas, de que 

resulta a conclusão inequívoca de que esta Corte, conforme acórdão transitado em julgado, não decidiu pela 

"inviabilidade da cessão de créditos" (f. 35).  

Afastada tal fundamentação, cabe devolver ao Juízo a quo, para que não seja suprimida instância, o exame da alegação 

de nova cessão de direito e do pedido de alteração do pólo processual da execução da sentença, à luz tanto da legislação 

e jurisprudência, como da documentação juntada como prova de tal negócio jurídico. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 

reformar a decisão agravada nos termos supracitados.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003573-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003573-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WDS GRAF PRINT IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00039614520104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação de "parcelamento de todos os 

débitos existentes, dos quais queira efetivamente parcelar, relativos ao Simples Nacional, em sessenta (60) parcelas, 
de acordo com o artigo 10 da Lei 10.522/02". 

Reiterou a agravante os termos da inicial, em que alegado que: (1) optou pelo regime SIMPLES ACIONAL, instituído 

pela LC 123/06; (2) possui débitos fiscais decorrentes de tal sistema simplificado e foi notificado a quitá-los, pelo Ato 

Declaratório Executivo DRF/TAU, sob pena de exclusão; (3) a SRFB não permite parcelar débitos do SIMPLES; (4) o 

artigo 10 da Lei 10.522/02 permite o parcelamento de "débitos com a Fazenda Nacional, em até 60 (sessenta) vezes, 

independente de sua natureza", sendo que as únicas exceções encontram-se no artigo 14; (5) devem ser observados os 

artigos 170 e 179 da Lei Maior, que prevêem "a proteção e incentivo às empresas de menor poder econômico, 

concedendo-lhes um tratamento jurídico diferenciado e mais benéfico"; (6) tal restrição ofende o princípio da 

isonomia; e (7) "no que tange à fundamentação utilizada pela Autoridade Ré, para vedar o parcelamento às ME's e 

às EPP's, de que inexistiria previsão na Lei Complementar nº 123/2006 para esse aludido fim, é certo que o 

Legislador Constituinte não concedeu a esta modalidade de norma, a competência para conceder qualquer isenção 
ou moratória" [...] "Daí, data vênia, incabível a recusa do parcelamento sob o pretenso fundamento de ausência de 
previsão na Lei Complementar nº 123/2006, visto que tal ausência é inerente a ela". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que manifestamente despido 

de plausibilidade jurídica o pedido de reforma. 

Com efeito, verifica-se que a Constituição Federal determinou, em seu artigo 179, que "a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei". 

Na esteira do preceito constitucional foi editada a Lei 9.317/1996, instituindo o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, prevendo, em seu artigo 

6°, §2°, que "os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser 

objeto de parcelamento". 

Em 2002, a Lei 10.522 estabeleceu amplo regime de parcelamento, permitindo que "os débitos de qualquer natureza 

para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da 
autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei" (artigo 10). No rol de restrições do artigo 14 não se 

aludiu a débitos do regime tributário simplificado, além do que o artigo 11, § 1º, tratou da situação dos optantes pelo 

SIMPLES: 
 

"Art. 11 [...] 

§1°. Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se 

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo 

devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, 

exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que 

trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996". 
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Posteriormente, a Lei 10.925, de 23/07/2004, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do SIMPLES 

da Lei 9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 ("Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos impostos e 

contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com 

vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) 
prestações mensais e sucessivas"). 

Desse modo, a invocação da Lei 10.522/2002 sequer seria possível, pois restou revogada pela Lei 10.925/2004, que 

apenas permitiu o parcelamento de débitos vencidos até 30/06/2004, derivados do regime da Lei 9.317/1996, sendo que, 

no caso concreto, as dívidas são de período posterior e já vinculados a outro regime fiscal, não mais ao da Lei 

9.317/1996, mas ao da LC 123/2006, que instituiu o SIMPLES NACIONAL, vigente a partir de 01/07/2007. 

De fato, em cumprimento à EC 42, de 19/12/2003, que incluiu a alínea "d" ao inciso III do artigo 146 da Constituição 

Federal ("Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 

especialmente sobre: (...) d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, 
das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239"), foi publicada a 

LC 123, de 14/12/2006, instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, revogando, 

assim, expressamente, a Lei 9.317/1996. 
No regime do SIMPLES NACIONAL, o que se previu, em termos de parcelamento, foi apenas o benefício para 

ingresso no regime, alcançando as dívidas com vencimento até 30/06/2008 (artigo 79, caput, da LC 123/2006), com 

expressa vedação ao parcelamento para reingresso no programa (artigo 79, § 9º, da LC 123/2006). 

Vigente a lei constitucionalmente complementar, é esta que rege, por inteiro, a situação fiscal das micro e pequenas 

empresas, estando revogada a legislação geral de parcelamento, tanto a Lei 10.522/2002, que era ampla, como a Lei 

10.925/2004, que era excepcional e restritiva a débitos até 30/06/2004. 

Note-se que a Constituição Federal prevê o tratamento diferenciado e favorecido, mas não explicita em que consistiria, 

cabendo a lei complementar definir as normas gerais que, no caso, versaram sobre parcelamento, mas não da forma 

preconizada, tanto assim que, buscando refugiar-se da falta de previsão legal específica, pretende-se a concessão do 

benefício com base em lei geral e revogada, revelando, assim, a manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido 

formulado, mesmo porque, segundo o artigo 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento depende de lei 

específica, evidentemente inexistente para o caso concreto. 

No caso concreto, interessante observar que os débitos, geradores das exclusões do SIMPLES NACIONAL, vigente a 

partir de 01/07/2007 (artigo 88 da LC 123/2006), referem-se ao período de julho a dezembro/2008 (f. 45), o que 

significa que, embora tenha aderido ao programa, a agravante, não cumpriu, integral e devidamente, com as obrigações 

do regime fiscal simplificado e preferencial, pretendendo, ainda assim, restabelecer o benefício e, em 2011, obter 

parcelamento de dívidas com base em legislação revogada, consubstanciando, portanto, pretensão infundada em 
cognição sumária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003492-92.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003492-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO 

AGRAVADO : EIKO KODAMA OKIDA 

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : VIVIANI MORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2010.60.00.001078-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, deferiu perícia médica, fixando os honorários 

em R$ 1.000,00 (mil reais) e determinando o seu pagamento pelo agravante. 

Alegou, em suma, o agravante: (1) que deve ser observada, no caso concreto, a Resolução CJF 558/07; (2) que a União 

deve arcar integralmente com tais honorários, seja ou não aplicada tal resolução, como tem ocorrido em outros feitos da 

Justiça Federal, em que usuários do SUS solicitam tratamentos médicos em face dos três entes federativos; (3) quando 

menos, os três entes federativos réus devem arcar com a verba igualitariamente; e (4) a indispensabilidade da prova 

pericial. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, no presente recurso requer o agravante que o custo da perícia médica seja pago exclusivamente pela União 

ou rateado equitativamente com os demais réus da ação e, dentro dos limites da pretensão deduzida, revela-se 

manifestamente infundada a reforma pleiteada, pois, dentre os réus, apenas o ora agravante requereu a prova ora 

discutida, não havendo relação de causalidade processual que permita, assim, seja redirecionada, por ora, a assunção da 

despesa pelos demais entes públicos. 

No tocante ao valor arbitrado, efetivamente dispõe a Resolução CJF 558, de 22/05/2007, que o limite máximo aplicável, 

genericamente fixado, é o de R$ 234,80, podendo, porém, "o juiz ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, 

atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-
se ao Corregedor-Geral" (artigo 3º, § 1º). 

Todavia, no caso, além do arbitrado ser superior ao triplo, a que se refere a norma citada, o Juízo agravado ainda não 

observou todos os requisitos para a majoração da verba honorária pericial, pelo que inviável a confirmação da decisão 

impugnada. 

A propósito, assim tem decidido, reiteradamente, esta Corte: 

 

AI 2004.03.00060178-3, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, DJF3 08/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS. Face à imprescindibilidade 

da prova técnica para a solução da controvérsia versada nos autos principais e, não dispondo o agravado de recursos 

financeiros para custear os honorários do profissional, o montante arbitrado a título de honorários periciais deve 

observar o limite estabelecido pela Tabela II da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual fica fixada 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). O INSS não demonstrou dispor o Município do 

domicílio do agravado de quadro de peritos, devendo ser mantida a decisão nomeou médico particular para 

realização da perícia. Agravo de instrumento parcialmente provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 
reformar a decisão, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004275-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA 

ADVOGADO : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00377066120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de exceção de incompetência oposta em execução fiscal. 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito. 

Com efeito, a agravante, para comprovação da tempestividade do recurso, juntou apenas cópia da publicação 

encaminhada pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP (f. 19/20) e de consulta ao sítio eletrônico da 
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Justiça Federal da Terceira Região (f. 17/8), deixando de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação, 

publicada no Diário Oficial, que é a exigida pelo artigo 525, I, do Código de Processo Civil.  

Aquela publicação, sem caráter oficial, e o andamento processual, extraído da internet nas condições havidas no caso 

concreto, não cumprem nem suprem a exigência legal, conforme revelam os seguintes precedentes: 

 

AGA 1198521, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 01/03/2010: "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO 

CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico 

do Tribunal a quo na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 2 - Agravo regimental 

desprovido". 

RESP 803.931, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 22/08/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-CONHECIDO NA ORIGEM. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

RECORRIDA. NÃO-JUNTADA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 525, I, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SE 

AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 1. Versa o feito sobre agravo de instrumento não-

conhecido pelo Tribunal a quo em razão da ausência de documento essencial à propositura do recurso, nos termos 

do art. 525, I, do CPC. 2. No particular, incumbia a Fazenda Estadual juntar a certidão de intimação da decisão 

recorrida, documento que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso, não atendendo ao 
requisito de admissibilidade. 3. Despiciendas as alegações da recorrente no sentido que, a partir de documento outro 

existente nos autos, no caso, andamento processual pela "internet", é possível comprovar a tempestividade do 

recurso. Suas assertivas não são capazes de infirmar o aresto recorrido que pautou-se nos elementos probatórios, na 

interpretação da legislação vigente e na jurisprudência consolidada. 4. Recurso especial não-provido." 

AGA 967161, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU de 03/03/2008: "AGRAVO REGIMENTAL. 

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - 

Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. - A certidão de 

intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória na formação do agravo de instrumento, conforme 

determinação do Art. 525, I, do CPC. - O espelho da internet não é documento oficial e não atende a determinação 

do citado artigo". 

AI 2008.03.00040643-8, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 25/11/2010: "CIVIL E PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CÓPIA DA CERTIDÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EXTRAÍDA 

DA INTERNET. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não conhecimento do recurso. 2. Não se pode aceitar 

cópia extraída da internet sem a devida certificação de sua origem. 3. Agravo desprovido." 

AI 2009.03.00.005927-5, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 13/05/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO 

PELA AASP. INSUFICIÊNCIA. A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é 

insuscetível de evidenciar, sem outros questionamentos, a tempestividade do recurso. Agravo desprovido". 

AGA 96.03.014495-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 24/04/1996: "PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO, COPIA DA PUBLICAÇÃO 

ENCAMINHADA PELA AASP.I- Ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do 

CPC), necessária à aferição da tempestividade do recurso. II- Incabível a sua substituição por cópia da publicação 

encaminhada pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP. III- Agravo regimental a que se nega 

provimento." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001596-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001596-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCOS SERGIO FORTI BELL e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro 
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PARTE RE' : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS S/A 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

 
: BANCO SAFRA S/A 

 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO 

 
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

 
: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00009731220044036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação civil pública, fixou os honorários periciais em R$ 

22.058,00, para a primeira etapa, e em R$ 68.437,00, para a segunda etapa, conforme estimativa dos peritos judiciais (f. 

122). 

Alegou, em suma, a agravante: (1) falta de motivação da decisão (art. 93, IX, do CF/88 e arts. 458, II, e 168, CPC); (2) 

não foram observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade nos honorários periciais, pois as despesas 

operacionais (estacionamento, alimentação, impressão, deslocamento, pedágios e afins) não podem ser carreadas às 

partes, sendo necessário apresentar pedidos precisos e planilhas de custos, não é exigido profundo conhecimento 

técnico-científico e "a perícia em foco, pela sua própria finalidade, apresenta um caráter de continuidade do serviço e 

traz como conseqüência a possibilidade de atendimentos simultâneos pelo Perito, o que diminui consideravelmente o 

custo dos trabalhos, uma vez que as agências localizam-se em uma mesma praça e próximas umas das outras"; e (3) 

cabe a aplicação analógica do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, primeiramente não é nula a decisão judicial que acolhe pedido de honorários periciais, indicando critérios a 

partir do tipo de atividade, tempo demandado e despesas envolvidas (f. 110/11), especialmente se genérica a 

impugnação, fundada apenas na alegação de excesso sem elementos de análise e cotejo (f. 119/21). 

No mérito, firmada a jurisprudência no sentido de que, estando os honorários periciais estimados em conformidade com 

os critérios do artigo 10 da Lei 9.289/96, o seu deferimento, pelo Juízo, usando de razoabilidade, impõe ao impugnante 
a demonstração da ilegalidade do arbitramento, sem a qual se deve presumir correta a estimativa, conforme já decidiu, 

inclusive, esta Corte: 

 

AI 2001.03.00.017089-8, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 06.07.2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS . RAZOABILIDADE. 1. Os honorários periciais devem ser fixados em atenção aos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade , em valor não abusivo, de modo a não cercear o acesso à Justiça 

do requerente, bem como não aviltante, de forma a remunerar condignamente o trabalho sério do profissional 

especializado. 2. Insurge-se a agravante contra a decisão judicial que, em embargos à execução, fixou em R$ 

1.800,00 os honorários provisórios do perito. Todavia, não traz a agravante motivos para se considerar desarrazoada 

tal fixação, limitando-se à singela alegação de não ser o laudo "complicado". 4. Com efeito, não trouxe a agravante 

elementos que permitam este juízo avaliar a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho técnico 

realizado, de modo a averiguar o acerto ou desacerto da decisão agravada. 5. Agravo de Instrumento improvido." 
 

Na espécie, foi determinada perícia para conferência e constatação do cumprimento de decisão e termo de ajustamento 

de conduta na ACP contra instituições financeiras e agências em Jundiaí e Itupeva para readequação da estrutura e dos 

equipamentos para assegurar, além da segurança de todos que se utilizem dos serviços bancários, o acesso adequado aos 

portadores de deficiência. 
Foi juntada estimativa de honorários periciais (f. 110/1), com valor da hora técnica para vistorias "in loco" (R$ 263,76) 

e atividades analíticas (R$ 219,80), "sendo fruto do reajuste da hora técnica proposta nas fls. 2137", perfazendo o total 

de R$ 90.495,00, considerando a remuneração de dois peritos nomeados (engenheiros PAULO JOSÉ PERIOLI e 

WAGNER DE CARVALHO) e respectivas equipes de apoio: 1ª etapa no valor de R$ 22.058,00 - 93 horas técnicas 

para re-estudo dos autos, análise do material técnico entregue em mídia (CD) e impresso, além de despesas com 

impressões do laudo pericial; e 2ª etapa no valor de R$ 68.437,00 - 247 horas técnicas para vistoria "in loco" das 

agências, compilação e análise do material coletado no campo, montagem do laudo pericial, horas de deslocamentos 

entre agências e municípios, além de despesas com impressões do laudo, deslocamentos entre agências e entre 

municípios, pedágios, alimentação e estacionamento. 

O BANCO DO BRASIL, ora agravante, impugnou a estimativa de honorários periciais, alegando que o valor é 

incompatível com o trabalho a ser realizado, em desacordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 

requerendo a fixação dos honorários em R$ 1.000,00 por agência. (f. 121). 
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Acolhida a estimativa dos peritos judiciais, foi interposto o agravo de instrumento, alegando violação da razoabilidade e 

proporcionalidade, pois as despesas operacionais (estacionamento, alimentação, impressão, deslocamento, pedágios e 

afins) não podem ser carreadas às partes, sendo necessário apresentar pedidos precisos e planilhas de custos, não é 

exigido profundo conhecimento técnico-científico e "a perícia em foco, pela sua própria finalidade, apresenta um 

caráter de continuidade do serviço e traz como conseqüência a possibilidade de atendimentos simultâneos pelo Perito, 

o que diminui consideravelmente o custo dos trabalhos, uma vez que as agências localizam-se em uma mesma praça e 

próximas umas das outras"; aduzindo que cabe aplicação analógica do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC. 

Todavia, como assente na jurisprudência a hipótese é regida não pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC, mas pelo artigo 10 da 

Lei 9.289/96, tendo sido feita, pelos peritos, a estimativa, indicando critérios adotados para remuneração à luz da 

legislação aplicável, incluindo despesas com a realização da perícia que, por evidente, devem ser ressarcidas. Se 

existem irregularidades na estimativa, seja porque os valores cobrados fogem da realidade do mercado, seja porque as 

horas ou atividades ou despesas estimadas não são necessárias ou foram ilegalmente majoradas, ou seja por qualquer 

outro motivo, caberia ao próprio impugnante a respectiva comprovação, juntando os documentos necessárias ao exame 

analítico da situação e, havendo fundada discrepância, aí sim, poderia o Juízo deferir manifestação e esclarecimentos 

dos peritos nomeados, inclusive com a juntada de planilha pormenorizada de custo. 

Ocorre que, na espécie, não foi o que fez a agravante, que alegou, de forma genérica, ser excessivo o arbitramento, 

violando a razoabilidade e a proporcionalidade, mas sem juntar qualquer documentação comprobatória de que haveria 

ilegalidade nas despesas e valores estimados, até porque sequer verificou que a ACP foi ajuizada contra 18 instituições 
financeiras, envolvendo cerca de 65 agências, exigindo dois peritos e auxiliares, conforme constou da justificativa 

juntada pelos nomeados ao Juízo agravado e por este acolhida para arbitramento da respectiva remuneração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004880-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004880-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : C R B ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CABELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 07.00.03751-3 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001559-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001559-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
BANCOFLEX IND/ E COM/ DE BANCOS TAPECARIA E PECAS PARA 

VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ARIOVALDO RACHID 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00115620219994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de indeferimento de inclusão de APARECIDO ARLE no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Alegou, em suma, a agravante: (1) o redirecionamento cabe aos ex-sócio-gerente, pois encerrou-se a falência; (2) os 

sócios deveriam ter requerido a autofalência, conforme artigo 8º da Lei 7.661/45, e não o fazendo descumpriram dever 

legal, o que enseja a aplicação do artigo 135, III do CTN; (3) "se o sócio-gerente não cometeu crime falimentar e foi 

encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido, 

por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada. E alguém há de responder por eles", 

devendo ser observado, em casos que tais, o §3º, do artigo 4º da LEF; (4) o redirecionamento é autorizado pelos artigos 

135 do CTN, por infração à lei comercial, e pelo artigo 135 da Lei de Falências; (5) deve ser observado ainda o artigo 
50 do CC, devido ao abuso da personalidade jurídica e desvio de finalidade, pois conforme se verifica, no caso, a 

empresa foi criada para fins de "blindagem patrimonial de bens particulares"; e (6) o redirecionamento atende ainda ao 

princípio da igualdade, pois não é justo que alguns contribuintes quitem regularmente seus impostos, enquanto outros se 

escondem por trás de "pessoas jurídicas de viabilidade econômica duvidosa" para se furtarem de seu pagamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes ou com infração à lei, contrato ou estatuto social. 
A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 
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13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
 

Na espécie, não houve dissolução irregular, mas falência, decretada em 09.08.04 (f. 172), sem comprovação, porém, de 

ato de administração, por parte dos administradores, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do 

CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente 

improcedente o pedido de reforma. 

Ademais, o encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por 

si, a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, a qual somente pode ser reconhecida na presença dos requisitos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, 

como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 
 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 
síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

A alegação de que a falta de autofalência induz à responsabilidade tributária é repelida pela jurisprudência, conforme 

revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

RESP 907.253, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 22/03/2007: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535, 

II, DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. COISA JULGADA. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE AUTOFALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se conhece 

do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir 

a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. A ausência de indicação precisa do 

dispositivo de lei federal supostamente violado também faz incidir o teor da Súmula 284/STF. 3. O mero 

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade 
prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. A ausência do requerimento de autofalência, por si só, 

não se traduz em causa de redirecionamento, porquanto não está relacionada de maneira direta com a obrigação 

tributária objeto da execução. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido." 
 

Acerca da aplicação do artigo 50 do Código Civil, por desvio de finalidade, abuso de poder e confusão patrimonial, pois 

a empresa foi criada para a "blindagem patrimonial de bens particulares", não existe respaldo probatório à afirmativa 

lançada nos autos, não se confundindo o falta de êxito empresarial com as graves situações invocadas pela agravante, 

nem cabendo aplicar isonomia para redirecionar a execução fiscal, sem respaldo legal e jurisprudencial, apenas porque 

alguns contribuintes recolhem tributos e outros não, pois para estes existe o devido processo legal para a persecução da 

inadimplência, dentro dos limites que a própria legislação estabelece. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029898-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029898-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075439320044030000 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em 

face de decisão que, em mandado de segurança com decisão transitada em julgado, objetivando garantir o direito de 

recolher o PIS e a COFINS, afastando as disposições do artigo 3º, § 1º da Lei n. 9.718/1988, determinou à União que 

refizesse os cálculos já elaborados, excluindo da base de cálculo dos tributos as receitas decorrentes de "recuperação de 

encargos e despesas". 

O MM. Juízo a quo entendeu que as receitas decorrentes da disponibilização de título de renda fixa e de operações com 

SWAP devem compor a base de cálculos das contribuições, dado que se enquadram no conceito de faturamento. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação foi julgada totalmente procedente, de modo que os depósitos judiciais 

devem ser levantados imediatamente pela parte vencedora; b) somente após o trânsito em julgado, o Fisco vem inovar 

na lide, afirmando que determinadas receitas não estariam abrangidas pela sentença; c) a medida cautelar foi ajuizada 

com a finalidade de assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mediante depósito judicial do valor 

discutido no mandado de segurança, de modo que qualquer pedido que não guarde relação com o provimento 

acautelatório há de ser rechaçado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para impedir a conversão em renda de parte dos depósitos judiciais, bem como 

que seja determinado o imediato levantamento em sua integralidade. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 
necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo 

Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 

Com efeito, em relação ao pedido de afastamento da conversão em renda, verifico que a decisão agravada ainda não se 

pronunciou sobre a destinação dos depósitos, pois apenas determinou à União que refizesse cálculos. 

Assim, neste ponto, ausente interesse recursal da agravante, ao menos em relação à primeira parte do pedido de tutela 

antecipada. 

Em segundo lugar, não há como acolher o pedido de imediato levantamento dos valores depositados. 

Isso porque, a princípio, o objeto da decisão agravada é complexo - examinar se as receitas decorrentes da 

disponibilização de título de renda fixa e de operações com SWAP devem compor a base de cálculo do PIS e da 

COFINS ou, ainda, se tal questão encontra-se abarcada ou não pela decisão transitada em julgado -, havendo 

divergência entre os valores que a agravante entende que devem ser levantados e aqueles apresentados pela agravada. 

Assim, uma vez realizado o levantamento, em exame não exauriente, da integralidade dos valores depositados, além do 

mérito da questão posta ficar prejudicado, estar-se-ia de pronto impondo-se à agravada a propositura de uma nova 

demanda para a cobrança posterior do valor indevidamente levantado. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, abra-se vista ao MPF. 
 

São Paulo, 05 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004005-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004005-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LENINA PARIS GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO FORTUNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JOSE CARLOS GONCALVES REPRESENTACOES e outro 

 
: JOSE CARLOS GONCALVES espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00195092920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LENINA PARIS GONÇALVES em face de decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré- executividade oposta. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que 

impede a verificação da tempestividade do recurso. 

Ressalto que o documento de fls. 13 não está legível, enquanto o de fls. 14 não se presta à substituição da certidão de 

publicação trasladada dos autos originários, pois constitui tão somente dados a respeito da publicação digitados e 

impressos, sem indicação sequer da procedência do documento, razão pela qual não tem presunção de fé pública. 

Por fim, as custas e o porte de remessa e retorno não foram recolhidos na instituição financeira correta, ou seja, Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada em 18 de 

maio de 2007, com a redação dada pela Resolução n. 411/2010, também deste Conselho. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002221-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.025857-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 

em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos foram atingidos pela decadência 

ou prescrição. Afirma que o fato gerador, consistente no registro da declaração de importação para o desembaraço 

aduaneiro, ocorreu em janeiro/2011 e a citação, em 5/12/2008, restando caracterizada a ocorrência da prescrição. 

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pela reforma da decisão. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta sustentando, preliminarmente, o não cabimento da exceção de pré-

executividade 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Trata-se de execução fiscal visando à cobrança de Imposto de Importação decorrente de declaração inexata de 

mercadoria, com vencimentos em 10/1/2001, 10/8/2001 e 13/4/2004, e respectivas multas, estas com vencimento em 
13/4/2004, conforme se depreende das CDAs de fls. 18/24. 
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Quanto à decadência, verifica-se que não está caracterizada, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no 

artigo 173, do CTN, entre as datas de vencimento dos tributos e a data da constituição do crédito tributário, que se deu 

com a notificação da executada do auto de infração, ocorrida em 12/3/2004 de acordo com as informações das CDAs. 

Passo à análise da prescrição. 

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a 

partir da notificação, que ocorreu em 12/3/2004 - fls. 18/24), conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o 

contribuinte não procure impugnar o débito. 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 

2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final 

para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso em tela, não transcorreram cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário, que certamente 

ocorreu após a notificação pessoal do auto de infração (12/3/2004 - fls. 18/24) e a data do despacho ordenando a citação 

em 25/11/2008 (fls. 25), restando afastada a ocorrência da prescrição. 

Neste sentido, confira-se o seguinte precedente da Terceira Turma desta Corte:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA 

AFERÍVEL DE PLANO. EXTINÇÃO. AJUIZAMENTO POSTERIOR À CONCESSÃO DE PARCELAMENTO. 
DÉBITOS PRESCRITOS. 

Em relação às CDAs 80.6.06.186082-46 e 80.7.06.049113-05, a executada aderiu ao programa de parcelamento 

administrativo do débito no dia 29/6/2007. Entretanto, a União ajuizou a presente execução fiscal em 26/7/2007, ou 

seja, após a executada ter sido incluída no citado programa. 

Ausência de interesse de agir da exeqüente para a propositura do executivo fiscal, ante a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário decorrente da prévia adesão da executada ao parcelamento. Extinção do feito quanto às citadas 

dívidas ativas. 

Quanto aos débitos remanescentes, no que tange à alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem 

admitido a sua argüição em objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de 

prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exeqüente. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva 

(art. 174, do CTN). 

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a 

partir da notificação, conforme art. 15, do Decreto nº 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. 

Como a execução fiscal foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a qual alterou o art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do 

despacho que ordenou a citação. 
In casu, os valores em cobrança estão prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre a 

constituição definitiva e a data do despacho ordenando a citação. 

Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da União no pagamento de honorários 

advocatícios. 

Solução da lide que não envolve grande complexidade. Fixação da verba honorária em 5% sobre o valor atualizado 

descrito nas CDAs integralmente prescritas. 

Agravo de instrumento provido." (AI n. 2008.03.00.034557-7, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Rubens Calixto, 

v.u., j. 21/5/2009, DJF3 9/6/2009) 

 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001778-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DOUGLAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.021087-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOUGLAS FERREIRA DE OLIVEIRA em face de decisões que, em 

ação ordinária ajuizada em face da União Federal, a) determinou, sob pena de indeferimento da petição inicial, o 

cumprimento da decisão de fls. 357 dos autos originários, atribuindo à causa valor compatível com a vantagem 

patrimonial objetivada na presente demanda, correspondente a doze vezes a remuneração mensal do cargo a cuja 

nomeação pretende, na forma do art. 260 do CPC (fls. 55); e b) negou seguimento à exceção de incompetência relativa 

oposta pelo próprio autor, ora agravante (fls. 59). 
O MM. Juiz a quo ressaltou o caráter teratológico da exceção de competência relativa oferecida pelo autor em face de si 

mesmo, afirmando, ainda, inexistir incompetência absoluta ou relativa da Justiça Federal de São Paulo ante a existência 

de foros concorrentes, tendo a própria parte autora escolhido ajuizar a demanda na Justiça Federal de São Paulo, apesar 

de ter domicílio em Presidente Prudente. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) a parte autora busca a nomeação e posse no cargo de Analista Judiciário - Área 

Judiciária - Especialidade Execução de Mandados para a Seção Judiciária de Presidente Prudente, não havendo parcelas 

atrasadas; b) o valor a ser atribuído à causa corresponde apenas à diferença entre a remuneração atualmente recebida 

pelo autor no cargo de Técnico Judiciário da Justiça Federal e a remuneração inicial do cargo pretendido, perfazendo o 

total de R$ 1.526,52; c) o art. 109, § 2º, da Constituição Federal possibilita ao autor a escolha do foro onde demandará 

contra a União Federal; e d) considerando que o autor possui domicílio necessário onde exerce suas funções e que a 

agravada também possui sede em Presidente Prudente, deve ser reconhecida a incompetência relativa, determinando-se 

a remessa dos autos a uma das varas federais dessa Subseção Judiciária. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para a reforma das decisões agravadas. 

Aprecio. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor pretende a imediata posse e nomeação no cargo de Analista Judiciário - 

Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados para a Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP (fls. 47). 
Dessa forma, o benefício econômico almejado corresponde à remuneração do cargo pretendido e não à diferença entre 

esta e a já percebida pelo ora agravante no cargo de Técnico Judiciário. 

Ademais, como o pedido envolve apenas prestações vincendas, "o valor da causa identifica-se com o valor de uma 

anuidade ou com a soma do valor de todas as prestações, se por tempo igual ou inferior a um ano", conforme 

destacado por Luis Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero (in Código de Processo civil comentado artigo por artigo. 2 

ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, nota ao art. 260, p. 249). 

Assim, não merece reparos o decisum que determinou que a parte autora atribuísse à causa valor compatível com a 

vantagem patrimonial almejada, correspondente a doze vezes a remuneração do cargo a cuja nomeação pretende, de 

acordo com o critério fixado no art. 260 do CPC. 

Por outro lado, também não deve ser modificada a decisão que negou seguimento à exceção de incompetência relativa 

oposta pela parte autora. 

Com efeito, apesar de domiciliada e de exercer suas funções em Presidente Prudente (fls. 9), a parte autora optou por 

ajuizar ação originária contra a União Federal perante a Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Paulo. 

É certo que o § 2º do art. 109 da Constituição Federal estabelece foros concorrentes para o ajuizamento de ação contra a 

União Federal dispondo que "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a 

coisa, ou, ainda, no Distrito Federal." 
Ademais, conforme ressaltado pelo MM. Juiz a quo a fls. 369 dos autos originários, o Supremo Tribunal Federal já 

reconheceu a possibilidade do ajuizamento de ação contra a União Federal na capital do Estado (RE 233990, Relator 

Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, v.u., j. 23/10/2001, DJ 1/3/2002). 

No caso dos autos, verifica-se que o próprio autor, ora recorrente, exercendo juízo de conveniência, ajuizou a ação 

perante a Subseção Judiciária de São Paulo, o que torna inviável a oposição de exceção de incompetência relativa para 

que os autos sejam redistribuídos perante a Justiça Federal da Subseção de Presidente Prudente/SP. 

Nesse tocante, ao comentar o art. 304 do CPC, Theotonio Negrão salienta que "o autor não pode opor exceção de 

incompetência, pois isso 'equivaleria a demandar consigo mesmo'." (in Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor. 41ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009, nota 1a, p. 465). 

O Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou neste sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO INDEFERITORIA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. 

INCABIVEL AO AUTOR PRETENDER DESLOCAR O FORO PARA COMARCA OUTRA, AFASTANDO AQUELA 

ONDE ELE PROPRIO DEMANDANTE PROPOS A CAUSA. AGRAVO DESPROVIDO." (AgRg no Ag 48/RS, Rel. 

Ministro Athos Carneiro, Quarta Turma, j. 22/8/1989, DJ 11/9/1989) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente improcedente. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004658-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ODECIMO SILVA 

ADVOGADO : MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00164079620074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004657-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004657-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ODECIMO SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00164079620074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004660-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004660-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TINGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : WAGNER RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.03067-2 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029714-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BOREAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PAES ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.006201-4 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 252/265 e 267/276: Defiro o pedido de suspensão do feito por noventa dias, com fulcro no artigo 265, inciso II, do 

CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000374-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000374-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00003-5 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

1. Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa 

e retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução 

n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição de penhora de ativos financeiros por direitos minerários relativos à 

jazida de argila e imóvel de propriedade de Agropecuária Fragnani Ltda, determinando a penhora de R$ 200.000,00 

mensais até a obtenção do crédito. 
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Alega a agravante, em síntese, que: a) não é devedora contumaz; b) o bloqueio de dinheiro em conta bancária da 

empresa somente pode ser determinado se o bem ofertado à penhora for de difícil alienação; c) o direito minerário sobre 

jazida de argila não é de difícil alienação, já que localizado em região com predominância de indústrias cerâmicas; d) o 

bloqueio sucessivo de valores determinado pelo MM. Juiz a quo prejudica a empresa executada de forma excessiva, 

podendo culminar em sua falência; e e) a ordem legal estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/1980 não é absoluta, 

devendo ser conjugada com outros princípios como o da menor onerosidade da execução. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a penhora sobre os direitos minerários relativos à 

jazida pertencente ao grupo da agravante, no valor de R$ 30.158.490,00. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC. 

Inicialmente, observo que o presente recurso não trata da aceitação em garantia do imóvel também oferecido pela 

recorrente à penhora a fls. 231/234 dos autos originários (fls. 244/247 do presente recurso). 

Quanto à substituição da penhora de ativos financeiros, em exame preambular, entendo que não assiste razão à 

recorrente. 

Com efeito, de acordo com o inciso I do artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais (n. 6.830/80), o executado pode 

substituir a penhora anteriormente efetuada somente por depósito em dinheiro ou fiança bancária, verbis: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada foi citada em 4/5/09, consoante AR positivo de fls. 227, 

deixando transcorrer in albis o prazo para pagar o débito ou nomear bens à penhora (fls. 228). 

Intimada a se manifestar, em 25/11/2009 a exequente requereu a penhora de ativos financeiros em nome da executada 

pelo sistema Bacenjud (fls. 230/233), o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo e efetivado em 31/3/2010 (fls. 238/240). 

Posteriormente, em 5/4/2010 a ora agravante compareceu aos autos para oferecer à penhora os direitos minerários 

relativos à jazida de argila de sua propriedade, avaliada em R$ 30.158.490,00, bem como um imóvel de propriedade da 

Agropecuária Fragnani Ltda, requerendo, ainda, o desbloqueio dos valores penhorados pelo sistema Bacenjud (fls. 

244/247). 

Ocorre que a Fazenda Nacional rejeitou a substituição de penhora requerida, considerando que os bens oferecidos 

possuem menor liquidez que os ativos financeiros (fls. 325/327) e, ainda, que os direitos minerários são bens de difícil 

alienação, o que foi acolhido na decisão agravada. 

Nesse tocante, embora a jazida de argila esteja localizada em região em que instaladas inúmeras cerâmicas, tal fato não 

é suficiente para atestar, em exame preambular, que os direitos minerários são de fácil alienação. Além disso, afigura-se 
inviável, nesse juízo de cognição sumária, apurar-se a invocada facilidade de comercialização dos bens indicados pela 

executada para substituir os valores bloqueados. 

Ademais, observo que em casos análogos ao presente, nossos Tribunais Regionais Federais já se manifestaram no 

sentido de reconhecer a dificuldade de alienação dos bens em discussão: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DE 

JAZIDA MINERAL. RECUSA DO EXEQUENTE. POSSIBIL IDADE. RECURSO PROVIDO. 1 - O direito à concessão 

da lavra mineral, de que pretende se beneficiar a agravada, não garante a execução de forma satisfatória, pois é 

notoriamente dificultosa sua cessão. Em sendo duvidosa a transformação da caução indicada em dinheiro, não se 

atende ao pressuposto primário da execução, que é a facilitação da satisfação do débito. 2 - A mens legis do art. 11 da 

LEF é a otimização da espoliação na execução forçada, sendo certo que a cessão da concessão de exploração de lavra 

mineral constitui modalidade de direito e se encontra em posição abaixo de, p. ex., dinheiro. 3 - Agravo provido." (TRF 

2ª Região - AG n. 200602010100967, Relator Desembargador Federal Luiz Antonio Soares, Quarta Turma 

Especializada, j. 8/9/2009, DJU 9/10/2009) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ORDEM DE PREFERÊNCIA DE BEM 

OFERECIDO À PENHORA. JAZIDA. NÃO-ACEITAÇÃO DO CREDOR. 1. Não há como nesta seara processual, 

jungindo-se aos estritos lindes da cognição sumária que o momento exige, reconhecer como de fácil comercialização o 

bem oferecido, mormente se considerada a hipótese em testilha, na qual a exeqüente expressamente manifesta sua 
discordância com o bem nomeado à penhora. 2. Agravo de instrumento improvido; prejudicado o regimental. " (TRF 4ª 

Região - AG n. 200304010559840, Relator Juiz Wellington Mendes De Almeida, j. 19/5/2004, DE 27/11/2007) 

Outrossim, de acordo com o disposto no art. 55 do Código de Mineração (Decreto-Lei n. 227/1967), os atos de 

alienação ou oneração de lavra só terão validade depois de averbados no Departamento Nacional da Produção Mineral - 

DNPM, podendo ser transmitidos apenas a quem for capaz de exercer a lavra de acordo com as disposições daquele 

diploma, corroborando-se, nesse exame de cognição sumária, a dificuldade de alienação dos bens ofertados pela 

recorrente à penhora. 

Por fim, o laudo de avaliação de fls. 270/280 foi elaborado a pedido da agravante, não sendo possível aferir a correção 

do valor de avaliação da jazida, e contém a informação de que a vida útil desta é de 47,2 meses (fls. 272). 

Dessa forma, nesse exame preambular, não merece reparos a decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031034-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031034-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.03204-8 A Vr JANDIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA., em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação da carta de fiança bancária, em razão de adesão a 

parcelamento da Lei n. 11.941/2009. 

A fls. 716, foi proferida decisão, negando seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade. 

A fls. 718/730, pleiteia a agravante a reconsideração da decisão monocrática a fls. 716, aduzindo que: a) a 

protocolização do recurso em Tribunal diverso àquele em que deveria ter-se operado em nada obstou a regular remessa 
e posterior processamento dos autos; b) aplicáveis, ao caso, os princípios da celeridade e economia processual, pois o 

suposto vício foi regularmente reparado; c) não se constata prejuízo à prossecução do feito e posterior análise do mérito. 

Requer a reconsideração da decisão monocrática a fls. 716 ou a submissão do presente recurso à apreciação colegiada. 

Decido. 

Embora tenham-me impressionado as razões expostas pela recorrente, em especial no que tange à remessa posterior dos 

autos à Corte incumbida da aquilatação do inconformismo, fato é que a jurisprudência bem assentada está no sentido de 

que o protocolo de recurso perante Tribunal diverso do competente por profissional do Direito constitui erro grosseiro, 

impedindo a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas. 

Vejam-se, a respeito, os seguintes precedentes: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL POR FAC-SÍMILE (FAX) NO PRAZO LEGAL. PETIÇÃO 

ORIGINAL PROTOCOLADA APÓS O QUINQUÍDIO ADICIONAL INSTITUÍDO PELO ART. 2º DA LEI N. 9.800/99. 

INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.  

1. Agravo regimental interposto equivocadamente no Superior Tribunal de Justiça. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que é intempestivo o recurso protocolado 
por equívoco em tribunal diverso e recebido somente após o trânsito em julgado da decisão recorrida. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED n. 761683, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 31/8/2010) 
"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO EM TRIBUNAL DIVERSO. 

INTERRUPÇÃO DE PRAZO. AUSÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A tempestividade do recurso é aferida com base na data em que a petição deu entrada no protocolo deste Tribunal, 

sendo irrelevante o fato de ter sido entregue por engano e dentro do prazo em outro tribunal. Precedentes do STJ.  

2. Embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. 3. Agravo 

regimental improvido" 

(STJ, ADRESP n. 865490, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/9/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO EM 

TRIBUNAL DIVERSO.  

1 - O protocolo do agravo legal em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro 

grosseiro, inviabilizando a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.  

2 - Agravo legal não conhecido. 

(TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC n. 2008.03.99.012103-0, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJ 

18/3/2009) 

Este, também, o entendimento pacificado na Terceira Turma, verbis: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROTOCOLO EM TRIBUNAL 

DIVERSO - INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A decisão objurgada pelo agravo de instrumento foi prolatada por juiz estadual no exercício da competência federal 

da sua área de jurisdição, conforme prevê o artigo 108, inciso II, da Constituição Federal, que estabelece ser da 

competência dos Tribunais Regionais Federais o julgamento dos recursos interpostos contra suas decisões.  

II - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo constitui erro 

crasso e, por conseguinte, a data de protocolo naquela E. Corte não se presta a atestar a tempestividade do recurso 

que, frise-se, somente aportou neste Tribunal após o decurso do prazo de 10 (dez) dias, previsto no caput do artigo 522, 

do CPC.  

III - Precedentes dos Tribunais Superiores.  

IV - Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.010882-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

j. 17/2/2011) 

Outros precedentes da Terceira Turma desta Corte: TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2009.03.00.035956-8, 

Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 2/9/2010 e TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2010.03.00.023234-

0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 16/9/2010. 

Assim, a reconsideração da decisão a fls. 716 apenas ocasionaria inócuo processamento do agravo de instrumento, 

porquanto no órgão colegiado decerto preponderaria a tese da não-contemporaneidade do inconformismo, nos termos 
dos paradigmas já mencionados. 

Portanto, mantenho a decisão a fls. 716. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, aguarde-se julgamento da petição a fls. 718/730, que recebo como agravo inominado. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039680-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039680-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.63277-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 380: 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC e do art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte, 

para que produza os efeitos jurídicos pretendidos. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019384-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019384-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALVARO DA SILVA CUNHA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SICARI CUNHA 

 
: CARLOS ALBERTO DA CUNHA 

ADVOGADO : PAULO HOFFMAN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 
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AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO COLOMBO DE AZEVEDO MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221888320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de cobrança de diferenças de créditos 

devidos em cadernetas de poupança, determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, em razão de o valor da causa para cada litisconsorte não atingir sessenta salários mínimos. 

Alegam os agravantes, em síntese, que atribuíram à causa valor aproximado (R$ 30.000,00), haja vista que o valor 

correto devido a cada autor depende de liquidação de sentença. Afirmam que não estão renunciando a qualquer valor da 

condenação que ultrapasse o limite de sessenta salários mínimos, previsto para a competência do Juizado Especial 

Federal. Pleiteiam que o processo permaneça na Vara Federal Comum, ou, de forma subsidiária, que não seja a 

condenação limitada a sessenta salários mínimos no Juizado Especial. 

O agravado Banco Bradesco S/A apresentou contraminuta (fls. 276/279). 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 
improcedente, por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido de que a competência do Juizado Especial Federal, nos 

termos do artigo 3º da Lei n. 10.259/01, é disciplinada pelo valor de cada uma das causas individualmente consideradas, 

no caso de litisconsórcio ativo facultativo, não importando que a soma dos valores devidos aos autores ultrapasse 

sessenta salários mínimos. 

Confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. DIVISÃO PELO NÚMERO DE AUTORES. ART. 3º 

DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. A jurisprudência do STJ reconhece a sua competência para conhecer de Conflitos de Competência instaurados entre 

o Juízo Comum Federal e o Juizado Especial Federal, sob o fundamento de que os Juizados Especiais Federais se 

vinculam apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. Os provimentos jurisdicionais 

proferidos pelos órgãos julgadores do Juizado Especial estão, portanto, sujeitos à revisão pela Turma Recursal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados Especiais, em matéria 

cível, deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme 
previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001. 

3. A referida lei não obsta a competência desses Juizados para apreciar as demandas de maior complexidade, bem 

como as que envolvam exame pericial. 

4. Hipótese em que a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não ultrapassa a alçada dos 

Juizados Especiais Federais, como bem asseverado pelo Juízo suscitado. Por essa razão, afasta-se a competência do 

Juízo Federal Comum para a apreciação e o julgamento do presente feito. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ; AGRCC n. 104.714; Primeira Seção; Rel. Min. HERMAN BENJAMIN; DJE: 28/08/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. 

1. Há um litisconsórcio ativo facultativo e, nos termos da súmula 261 do extinto Tribunal Federal de Recursos, em tais 

situações, o valor da causa, para efeito de alçada, é obtido dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes. 

Precedentes. 

2. Competência dos Juizados Especiais Federais, mesmo em ações de repetição de indébito. Precedentes desta Corte. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF-3; AI n. 2008.03.00.041228-1; Terceira Turma; Rel. Des. Federal RUBENS CALIXTO; DJF: 13/09/2010; p. 

392). 
PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. 

1. Na hipótese de litisconsórcio ativo facultativo, o valor da causa deve ser dividido pelo número de co-autores que 

houver na demanda. 

2. A determinação da competência para a ação verifica-se com o valor resultante da divisão entre cada um dos 

litisconsortes. Sendo este inferior ao limite legal a competência é do Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF-3; AG n. 2007.03.00.104388-6; Quinta Turma; Rel. Des. Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW; DJF: 03/06/2008). 
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Importa ressaltar, também, a aplicação da Súmula n. 261 do Tribunal Federal de Recursos, estabelecendo que "no 

litisconsórcio ativo voluntário, determina-se o valor da causa, para efeito de alçada recursal, dividindo-se o valor 

global pelo número de litisconsorte". 

No caso concreto, ficou caracterizado o litisconsórcio facultativo entre os coautores da ação de cobrança, visto que cada 

um dos autores é titular de sua respectiva conta-poupança. Considerando-se o valor total da causa de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), verifica-se que a importância atribuída a cada um dos três autores é inferior a sessenta salários 

mínimos. A referida ação é, portanto, de competência do Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004368-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004368-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCIO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00232324020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022906-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022906-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ COSTA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : TITANICO FUTEBOL CLUBE e outro 

 
: PADOVEZE PROMOCAO EVENTOS E ADMINISTRACAO LTDA 

AGRAVADO : COM/ E SERVICO COMPLEXO 2002 S/A 

ADVOGADO : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE e outro 

AGRAVADO : BIG BINGO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARMELINA CLEUDE ORMEZZAN e outro 

AGRAVADO : FEDERACAO PAULISTA DE HANDEBOL 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

PARTE RE' : LIGA RIOPRETENSE DE FUTEBOL DE SALAO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156688320044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Visto. 
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Em cumprimento do disposto no art. 527, V, do CPC, intimem-se os agravados mencionados pelo Ministério Público 

Federal (fl. 158). 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001985-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001985-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SIDNEY LAGE HORCAIO 

ADVOGADO : CIRLENE MENDONCA ZAMBON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ACERO INDL/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00411611020044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Foi determinado ao agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, 

em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de 
seguimento do recurso (fl. 78). 

No entanto, a determinação não foi cumprida, haja vista que o agravante não apresentou o devido recolhimento das 

custas, o que implica a deserção do recurso. 

Por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036444-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CHOCOLATES FINOS SERRAZUL LTDA 

ADVOGADO : LIZANDRA SOBREIRA ROMANELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00017756720104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

assegurar a reinclusão do impetrante no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, indeferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 83 e verso). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 90/98, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003526-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003526-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOFT MACHINE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : BARRY HUGH WILLIAMS e outro 

 
: HECTOR ADOLFO PAEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00430248919904036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004795-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004795-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAKOTA MAGAZINE LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BISKER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00568338720064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade oposta por sócios-gerentes da empresa executada, excluindo-os do polo passivo. 

A agravante argumenta, em síntese, que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante o Fisco e não ter 

sido localizada no endereço cadastrado na Receita, induz-se a presunção de que tenha sido dissolvida irregularmente, o 

que autoriza o redirecionamento da execução contra os sócios. Afirma, ainda, que esse entendimento também se aplica 

aos casos de encerramento da empresa por falência. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 
causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que o AR relativo à carta de citação 

enviada ao endereço da pessoa jurídica tenha sido negativo (fl. 35), inexistiram diligências adicionais no sentido de 

localizar a executada. Após a primeira tentativa de citação por via postal, nenhuma outra ocorreu, não tendo havido 

sequer diligência realizada por Oficial de Justiça. 

Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 
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TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 
Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 
3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035896-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035896-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : MARIA SOLIDADE DE SOUZA 

ADVOGADO : EMILIA MORI SARTI FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051597320084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário em fase de execução, 

determinou que a executada efetuasse o depósito de valor remanescente, conforme o cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial. 
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Alega a agravante, em síntese, que a execução da sentença deve ser limitada ao valor requerido pela parte autora, de 

forma que é incongruente a intimação da ré para complementação do valor de R$ 11.147,33, de acordo com o cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial. Argumenta que o entendimento do MM. juízo a quo caracteriza julgamento ultra 

petita, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico, consoante dispõem os artigos 128 e 460 do CPC. Pleiteia a 

antecipação da tutela recursal. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 128/134).  

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Observo que já havia manifestado-me no sentido de que a execução da sentença deve limitar-se ao cálculo apresentado 

pela exequente, nos termos da decisão proferida às fls. 109/110. Na resposta recursal da parte agravada, não há 

elemento novo hábil a modificar o entendimento anteriormente exposto. 

Pois bem. Os documentos dos autos comprovam que o cálculo apresentado pela credora, para início da execução, 

totaliza a importância de R$ 32.947,32 (fls. 71/76), enquanto que a Contadoria Judicial apurou como devido o valor 

total de R$ 44.094,65 (fls. 93/97). Assim, determinou o d. magistrado a quo que a executada depositasse a diferença 

entres os cálculos (R$ 11.147,33), seguindo-se a execução, portanto, pelo valor apurado pela Contadoria. 

Entendo que a execução do julgado há de ocorrer nos termos do interesse do credor (art. 612 do CPC), da qual ele pode 

até vir a desistir (art. 569 do CPC), razão por que considero inaceitável levar a efeito o cálculo judicial que ultrapasse o 
valor apresentado pelo próprio exequente. De fato, a prevalência de cálculo superior ao almejado pela própria parte 

credora caracteriza indevido julgamento ultra petita. 

Nesse sentido, confiram-se os precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. PROVIMENTO N. 24/97 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA 3ª REGIÃO. 

1. As liquidações de sentença, quando dependem apenas de cálculos aritméticos elaborados, quer seja pelo credor quer 

seja pelo contador do juízo, nos termos do disposto no art. 604 do CPC, não tem lugar o reexame necessário, conforme 

se vê em iterativa jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, e, bem assim do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidando o entendimento de que não se aplica ao caso em presença o disposto no art. 475 do Código de Processo 

Civil. 2. A correção monetária não se constitui em acréscimo ou sanção punitiva, mas permite tão-somente a 

preservação do valor real da moeda para se evitar o enriquecimento sem causa do devedor. 3. Ao Judiciário cumpre 

zelar pela máxima efetividade de suas decisões, que deverão proporcionar o maior grau possível de reparação do dano 

patrimonial sofrido pela parte, independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito postulado. 4. Se o 

montante apurado pela contadoria do juízo é maior do que aquele pleiteado pelo autor, de modo que a sentença 
acolheu o valor exeqüendo mais do que foi pleiteado, é de rigor a restrição do julgado aos termos do pedido. 5. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação desprovida. Sentença restringida, de ofício, em virtude do julgamento ultra 

petita. 
(TRF-3, Quarta Turma, AC n. 200161000102409, Rel. Juiz Federal Manoel Álvares, v. u., DJU: 29/09/2004, p. 432). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA PRECLUSA. PEDIDO 

INOVADOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

7. Reforma da r. sentença, para que seja acolhida a conta dos exeqüentes, que utilizaram os critérios de atualização 

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, evitando, com 

isso, julgamento ultra petita, uma vez que o valor do cálculo obtido pelo Contador Judicial era superior ao montante 

pleiteado pelos exeqüentes.  
(...) 

10. Sentença reduzida aos limites do pedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na 

parte conhecida, parcialmente provida. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC n. 199903991074251, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, v. u., DJU: 21/08/2006, p. 348). 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. CÁLCULOS DO 

CONTADOR. VALOR INDICADO PELO ÓRGÃO DE CONTAS DO JUÍZO SUPERIOR AO REQUERIDO POR 

OCASIÃO DA EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL EXAGERADO. REDUÇÃO. FIXAÇÃO DA VERBA COM BASE NO ART. 20, 
PARÁGRAFO, 4º, DO CPC. 

- Caracteriza-se decisão ultra petita a fixação do quantum debeatur em valores superiores àqueles pleiteados pela 

parte exeqüente por ocasião da execução do julgado, mormente em se tratando de cálculos elaborados pelo próprio 

órgão de contas do juízo. - Sobre a controvérsia em apreço, a recente jurisprudência desta e. Corte Regional findou 

por desacolher os cálculos elaborados pela Contadoria se apresentados valores superiores aos requeridos pelo 
exeqüente, consoante é possível inferir do teor dos arestos que trago à colação, à guisa de paradigma: - (...) - Na 

esteira do entendimento exarado pela c. 2ª Turma do e. TRF-4ª Região, Relator o e. Des. Federal JOÃO SURREAUX 

CHAGAS, por ocasião do julgamento da AC 445637-RS, 'em sede de embargos à execução, é incabível adotar-se o 

cálculo do contador judicial, se o valor por ele apurado é superior ao da conta apresentada pelo exeqüente. A ação de 

embargos é do executado, que se defende da execução. Não é possível que o executado, ao insurgir-se contra o cálculo 

que embasa a execução mediante a oposição de embargos do devedor, termine sendo compelido a pagar valor maior 
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que o requerido pelo exeqüente. Entendimento contrário violaria o art. 460 do CPC, incidindo em decisão "ultra 

petita".' (decisão unânime em 16/10/2001, publicada no DJ de 30/01/2002, pág. 418)." (TRF 5ª Região, Primeira 

Turma, AC Nº 273863/PE, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, julg. em 05/09/2002, publ. DJU de 11/02/2003, 

pág. 554). - No mesmo sentido: TRF 5. Primeira Turma. AC Nº 416784/AL. Rel. Des. Federal -UBALDO ATAÍDE 

CAVALCANTE. julg. em 12/07/2007. publ. DJU de 17/09/2007. - Agravo de Instrumento improvido. (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 78383 - AL, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE, 

publicado no DJ de 22.02.2008, p. 1380, decisão unânime). 

(...) 

(TRF-5, Primeira Turma, AC n. 200583000112950, Rel. Desemb. Federal José Maria Lucena, v. u., DJU: 15/12/2008, 

p. 217). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para que a execução do julgado seja limitada ao cálculo apresentado pela parte credora (R$ 

32.947,32). 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001325-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001325-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : V P ROSA COM/ DE MADEIRAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : KARINA GESTEIRO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00155717320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação anulatória de auto de infração ambiental, 

indeferiu a antecipação de tutela requerida para que fosse suspenso o processo administrativo e obstada a inscrição de 

seu nome no CADIN e na dívida ativa, liberando-lhe o acesso ao Sistema DOF (Documento de Origem Florestal). 

Alega a agravante, em síntese, que o referido auto de infração foi lavrado por agente público que não detinha 
competência legal para o ato de fiscalização. Afirma que a comercialização e o transporte das madeiras ocorreram de 

acordo com a legislação vigente à época, não havendo a irregularidade apontada no auto de infração. Requer a 

antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 
discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na 

espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 
22.07.08). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005411-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005411-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUIZ GOMES (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: VALDIRCE POLESI GOMES 

ADVOGADO : ALLAN JARDEL FEIJÓ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006162720084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ GOMES (= ou > de 60 anos) e outro, em face de decisão que, 

em fase de execução do julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial, determinando a expedição de alvará de 
levantamento em favor das partes - R$ 105.988,86 para parte autora e R$ 50.266,58 à CEF, para maio/2009. 

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) a decisão é nula, eis que não determinou se a impugnação da CEF foi 

procedente ou não, apenas acolhendo os cálculos da contadoria; b) a sentença transitada em julgado determinou que 

fossem incluídos nos cálculos os índices expurgados com base no IPC; e c) a utilização dos índices indicados em fase 

de execução de sentença decorre de lei. 

Requer a reforma da decisão agravada, para determinar que os cálculos de liquidação sejam refeitos pela Contadoria 

Judicial, com utilização da correção monetária das diferenças devidas, pelos índices de caderneta de poupança, com 

inclusão dos IPC dos meses de março a julho/1990 e fevereiro/1991. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de questão relativa à impugnação ao cumprimento de sentença. 

Inicialmente, afasto a alegação da agravante de nulidade da decisão por não ter o MM. Juízo a quo expressamente 

resolvido a impugnação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 475-M, § 3º, do CPC. 

Ora, tendo a decisão ora agravada acolhido os cálculos da contadoria e determinado a expedição de alvará de 

levantamento de parte dos valores pela exequente e parte pela executada é certo que houve acolhimento parcial da 

impugnação. 

Assim, em observância aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, verifico que inexiste 
fundamento para anular a decisão recorrida. 

Passo ao exame da correção monetária. 
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A sentença na ação ordinária foi proferida nos seguintes termos: 

"Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária decorrente da aplicação do IPC de 

42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança n. 99002596.1, 

mencionado nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser creditada. 

O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de remuneração 
básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação." (fls. 77, grifos meus). 

Assim, tendo em vista que a sentença transitada em julgado expressamente determinou a aplicação de índices de 

remuneração básica de poupança, a aplicação de IPCs como requerida pela parte recorrente ofende a coisa julgada. 

Veja-se a respeito o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. (PRECEDENTE. RESP. 1.002.932/SP, DJ. 18.12.2009, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. REFORMATIO IN PEJUS . DECISÃO EXTRA 

PETITA. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.  

(omissis) 
8. Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos institutos 

da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de 

liquidação de sentença, quando essa questão não tenha sido debatida no processo de conhecimento. Precedentes: REsp 

603.441/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 28.2.2005; REsp 824.210/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA,  DJ 14.8.2006; AgRg no Ag 722.207/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 14.12.2006; RESP 329455/MG, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 27.09.2004; REsp 463118, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 15/12/2003. 

O thema decidendum restou decidido com significativa juridicidade pelo Ministro HAMILTON CARVALHIDO, no voto 

condutor do RESP 445.630/CE, litteris: "(...)Outrossim, sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os 

denominados expurgos inflacionários na fase de execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue 

as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção 

monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal previsão. Quando houver expressa indicação, na 

sentença exeqüenda, do critério de correção monetária a ser utilizado, não é possível a aplicação, na fase de 
execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena de violação da coisa julgada. No segundo 

caso, não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência dos 

expurgos quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que não discutidos no processo de 

conhecimento. Gize-se, entretanto, que, pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de 
hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a 

jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente 

reconhecido, para inclusão de índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de 

liquidação. Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da 

sentença homologatória de cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.  

9. A coisa julgada não é violada, quando os expurgos inflacionários, não fixados em sentença o são em sede de 

execução. Sob esse ângulo, inocorrentes os vícios de reformatio in pejus ou decisão extra petita, nas hipóteses em que 

os expurgos são fixados em julgamento de apelação, na qual foram pleiteados, ainda, portanto, em fase de cognição. 

10. A exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, é medida que se impõe quando 

opostos os embargos para fins de prequestionamento, ante a ratio essendi da Súmula 98 do STJ. 

11. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente no que tange ao afastamento da multa imposta." 

(REsp 1120267/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 27/08/2010, grifos 

meus) 

 

Ressalte-se que os precedentes citados pela parte recorrente na petição de agravo referem-se aos casos em que não 

houve fixação de índices na sentença transitada em julgado, ou seja, hipótese diversa da tratada nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, o que faço com 
supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023762-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023762-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RICARDO VILARRASO BARROS 

ADVOGADO : RICARDO VILARRASO BARROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036981920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030714-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FARMACIA DE MANIPULACAO FLORA MEDICINAL DO GUARUJA LTDA 

ADVOGADO : VALTER A FERNANDES CARRETAS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053562620104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a agravante deixou transcorrer in albis o prazo para regularizar o recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno (fls. 405), nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037394-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037394-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE CASTELLO BRANCO COLOTTO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234616320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AZULY PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. em face de decisão 

que postergou a apreciação da medida liminar para após a prestação de informações pela autoridade coatora. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que foi proferida decisão apreciando o pedido, 

restando prejudicado o presente recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001050-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001050-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GALVOACO IND/ E COM/ DE TELHAS LTDA 

ADVOGADO : MARTIM OUTEIRO PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102122120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 64/66: Tendo em vista que não foi atendida parte da determinação a fls. 62, concedo novo prazo à agravante para 

que regularize o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na instituição financeira competente, ou seja, 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 

411, do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, 
edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038215-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038215-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADVOGADO : PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER e outro 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : FABIO LUIZ ROSSI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

PARTE RE' : MRS LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 

PARTE RE' : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PRESERVACAO FERROVIARIA ABPF 

ADVOGADO : DENISE DE SOUZA RIBEIRO 

PARTE RE' : 
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN e 

outro 

 
: Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00047275420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP em face de 

decisão que, em ação civil pública, deferiu o requerido pelo Ministério Público Federal, fixando o prazo de 30 dias 

contados da audiência realizada em 23/11/2010 para que o transformador seja instalado pela ora recorrente e a energia 

elétrica restabelecida no Museu de Paranapiacaba. Fixou para o caso de descumprimento multa diária de R$ 5.000,00. 

A ação civil pública foi ajuizada pelo Ministério Público Federal objetivando a condenação da Rede Ferroviária Federal 

à obrigação de fazer, consistente na integral reparação dos danos causados ao patrimônio tombado de acordo com a 

Resolução n. 37/87, da Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, incluindo o conjunto ferroviário da antiga São 

Paulo Railway Company. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) não há como cumprir a decisão em 30 dias, pois a compra de produtos ou 

aquisição de serviços somente pode dar-se mediante processo licitatório; b) é de primordial interesse a preservação da 

Vila de Paranapiacaba, quer do ponto de vista artístico, paisagístico,cultural e histórico; e c) providenciou a abertura do 

processo de licitação (processo administrativo n. 15.340/10-1) e, segundo informações prestadas pelo Diretor do 

Departamento de Manutenção e Obras da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, não conseguiu atender ao solicitado, 

por falta de interesse das empresas consultadas. 

Requer a concessão de efeito ativo para sustar liminarmente a decisão agravada. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro um dos requisitos para a concessão 

da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação. 
Com efeito, compulsando os autos temos que: 

a) em 22/6/2010, em audiência de conciliação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP se 

comprometeu a informar nos autos o conserto do transformador assim que realizado, sendo-lhe concedido prazo de 30 

dias. Na referida audiência, foi determinado ainda que a empresa MRS Logística disponibilizasse o equipamento 

ferroviário necessário para a troca de óleo do transformador (fls. 2862vº e 2863); 

b) a empresa MRS informou que disponibilizou o mencionado equipamento no dia 12/7/2010 e os serviços necessários 

foram realizados naquele mesmo dia (fl. 2885); 

c) em 25/8/2010, foi proferido despacho determinando que a Prefeitura Municipal de Santo André esclarecesse no prazo 

de 5 dias o motivo de descumprimento da ordem judicial (fls. 2948); 

d) peticionou, então, em 10/9/2010 a Municipalidade de Santo André, informando que a energia elétrica não foi 

restabelecida em virtude de defeitos apresentados em dois transformadores de energia. Afirmou que, em relação a um 

dos transformadores, dado o grau do defeito apresentado, era necessária a substituição do equipamento. Nesse sentido, 

sustentou que houve abertura de processo licitatório (PA n. 15340/10) para aquisição do bem (fls. 2970/2971); 

e) na réplica às contestações apresentadas, o MPF aduziu a necessidade de fixação de multa em face de descumprimento 

pela Prefeitura de Santo André do acordo celebrado na audiência de 22/6/2010; 

f) foi proferida, então, a decisão ora agravada. 

De fato, do acima relatado, entendo correta a decisão recorrida. 
Como ressaltado pelo MM. Juízo a quo, o Museu de Paranapiacaba encontra-se sem energia elétrica há mais de um ano, 

tendo a Prefeitura mencionado a necessidade de aquisição de transformador na petição protocolada em setembro/2010. 

A ora recorrente informou ainda que houve abertura de processo licitatório naquela mesma oportunidade (fls. 

2970/2971). 

Ocorre que a Prefeitura não comprovou objetivamente na petição de agravo de instrumento o motivo pelo qual referido 

processo licitatório ainda não foi concluído na data da interposição do recurso. 

Observa-se, ainda, que o prazo concedido à recorrente para restabelecimento da energia elétrica do museu não foi de 

apenas de 30 dias como alega, eis que já tinha conhecimento do problema desde junho/2010 - data da audiência. 

Outrossim, como concluiu o MPF, não é crível que a Prefeitura necessite de mais de três meses - ou, atualmente, sete 

meses - para adquirir um transformador. 

Ante o exposto, ao menos neste exame preambular e não exauriente, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001478-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001478-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ZOBOR IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
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No. ORIG. : 00102948020094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo que a parte agravada deve se 

manifestar conclusivamente a respeito da data em que a agravante requereu o pedido de parcelamento, bem como 

quanto à data em que foi deferida a adesão a mencionado programa. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001842-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001842-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : NEW UP IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015032020034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade fundada na alegação de prescrição do crédito tributário exequendo. 

Em síntese, a agravante sustenta que referido crédito estaria extinto em razão da prescrição. Pleiteia a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 
improcedente por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 

Nesse sentido, vislumbro que a prescrição é passível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Analisando os presentes autos, observo que a exequente noticia que o crédito em cobro foi parcelado em 11.06.2002, 

com cancelamento um ano depois (em 07.06.2003). Logo, a matéria deduzida pela excipiente exige instrução 

probatória, dado que sua pretensão de desconstituir a presunção de veracidade contida na decisão agravada terá de ser 

analisada, necessariamente, em cotejo com outros documentos além dos presentes nos autos. 

Conforme fundamenta a d. magistrada a quo, a adesão da executada ao parcelamento especial interrompeu a prescrição 

do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. Nesse contexto, verifico que não teria decorrido 

o prazo de 05 (cinco) anos entre a constituição do crédito tributário por meio da notificação pessoal do contribuinte em 

01.08.1997 e a interrupção do lapso prescricional pelo parcelamento formulado em 11.06.2002. 

Orientando esse entendimento, há precedente desta Corte: 

 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO À ADESÃO AO REFIS - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - EXCESSO DE PENHORA 

- DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - REINCLUSÃO NO REFIS  

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS equivale à confissão irretratável do débito sendo, nos 

termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa interruptiva da prescrição .  

2 - Nos autos não há a data exata em que se deu a exclusão da executada do programa REFIS , mas é certo que não 

transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da exclusão da executada do programa e a citação do sócio na 

execução fiscal.  

3 - Correto o redirecionamento da execução ao sócio representante legal da sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada.  

4 - O excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal.  
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5 - Desnecessidade de juntada do demonstrativo de cálculo do débito fiscal, vez que a Certidão de Dívida Ativa que 

instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do Código de Processo 

Civil, aliás, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei nº 6.830/80, especial em 

relação àquele diploma legal.  

6 - Incabível no âmbito destes embargos a análise do pedido de reinclusão da embargante no REFIS .  

7 - Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, v. unânime, j. 

14.02.2008, DJF3 27.05.2008). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037027-46.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037027-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AMADI LTDA 

ADVOGADO : MILTON COSTA FARIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO NEGRO MS 

No. ORIG. : 05.05.50321-4 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.  

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001682-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001682-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PHARMEDIC FARMACIA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00003336220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de assegurar o parcelamento de débitos relativos ao SIMPLES Nacional, indeferiu a liminar. 
A agravante alega, em síntese, que a Lei nº 10.522/2002 não prescreve qualquer impossibilidade de parcelamento de 

débitos referentes ao SIMPLES Nacional, de forma que, se não há vedação legal expressa, esses valores podem ser 

parcelados quando houver requerimento do contribuinte. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pela agravante para conceder o provimento antecipatório. 
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O parcelamento de débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados 

requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o 

cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 

Entendo que o inadimplemento tributário traz como penalidade a exclusão de microempresa ou empresa de pequeno 

porte do regime do SIMPLES Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123/06, de acordo com o que dispõe o seu 

artigo 30, II, e o artigo 17, V: 

 

"Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte, dar-se-á: [...] 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; 

ou [...]. 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte: [...] 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; [...]." 

 

Logo, não vislumbro a possibilidade de microempresa ou empresa de pequeno porte ser inscrita no programa de 

parcelamento previsto pela Lei nº 10.522/02 com a manutenção de recolhimento de acordo com o regime do SIMPLES 
Nacional, dado que o inadimplemento ao pagamento de tributos em referido regime acarreta a respectiva exclusão. 

Cumpre consignar, ainda, que o parcelamento então previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/09 restou dotado de caráter 

nacional, uma vez que previsto em lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005004-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005004-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SERGIO PERACIOLI 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 

PARTE RE' : GRAIN PACK COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00277014320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução 

fiscal, nos termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A 

do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a 

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando 

apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o 

risco de dano irreparável. 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui relator 

(AG n° 2007.03.00.088562-2, DJU de 08.07.08): 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de 

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 
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evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2. Caso 

em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito 

tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. 

Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve 

ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência 

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 

112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, 

pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de 

manifesta improcedência. 5. Precedentes." 
Na espécie, a r. decisão agravada recebeu os embargos e suspendeu a execução, sem analisar, expressamente, a 

existência de situação excepcional no caso concreto, a comprovar, portanto, que não pode a mesma prevalecer na forma 
como proferida sem o específico e efetivo exame dos requisitos previstos na legislação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para cassar a decisão 

agravada, a fim de que outra seja proferida, com a apreciação de todos os requisitos do artigo 739-A, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002747-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002747-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro 

AGRAVADO : ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127887920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação civil pública, determinou, de ofício, a realização de 

prova pericial, arcando os autores com os honorários periciais, conforme § 2º do artigo 19 do Código de Processo Civil. 

Alegou, em suma, o MPF que: (1) a União foi incluída no pólo passivo como assistente litisconsorcial; (2) os artigos 19, 
20 e 33 do Código de Processo Civil não se aplicam ao Ministério Público; (3) o artigo 18 da Lei 7.347/85 isentou 

Ministério Público do adiantamento de despesas processuais e pagamento de custas e verba honorária; e (4) ainda que 

vencido, o Ministério Público, por não ser dotado de personalidade jurídica, não deve arcar com o ônus da 

sucumbência, sendo responsabilidade da União o seu pagamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O MPF ajuizou ACP, imputando a prática de ato de improbidade administrativa a Orestes Ferraz Amaral Plaustino, 

sendo a UNIÃO incluída como assistente litisconsorcial no pólo passivo e determinada, de ofício, a produção de prova 

pericial e o pagamento dos respectivos honorários pelos autores, conforme § 2º do artigo 19 do Código de Processo 

Civil. 

Todavia, expressamente dispõe o artigo 18 da Lei 7.347/85, acerca da ação civil pública, que: 
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"Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer 

outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, 

custas e despesas processuais." 
 

A jurisprudência, firmada a propósito, é firme no sentido postulado pelo agravante: 

 

RESP 900.283, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 06.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

ADIANTAMENTO DE CUSTAS, EMOLUMENTOS E HONORÁRIOS PERICIAIS. ART. 18 DA LEI Nº 7.347/85. 

1. Nos termos do artigo 18 da Lei nº 7.347/85 - Lei da Ação Civil Pública - "Nas ações de que trata esta lei, não 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais'. 2. Não se 

cogitando de má-fé, descabe condenar-se a parte autora ao adiantamento de honorários periciais. 3. A vedação ao 

adiantamento de despesas na Ação Civil Pública tem como escopo facilitar a proteção dos interesses 

transindividuais, reservando-se o pagamento do perito para o final da ação. 4. Recurso especial provido." 

RESP 716.939, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU 10.12.07: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DO ART. 18, 

DA LEI 7.347/85. 1. Por expressa determinação legal (art. 18, da Lei 7.347/85), nas ações civis públicas não há 

adiantamento de honorários periciais pelo Ministério Público autor. 2. A Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas 
devidas na Justiça Federal, não revogou o art. 18, da Lei 7.437/85. Nesse caso, a aparente antinomia resolve-se pelo 

critério da especialidade e do inequívoco objetivo constitucional e legal de facilitar o acesso coletivo à Justiça. 3. 

Recurso Especial provido." 

RESP 928.397, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 25.09.07: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS PERICIAIS. 

DESCABIMENTO. 1. É descabido o adiantamento de verbas relativas aos honorários periciais em ação civil pública 

por parte do Ministério Público autor. 2. Recurso especial provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão, afastando a imposição ao MPF do adiantamento dos honorários periciais, determinada pelo Juízo a quo com 

base no artigo 19, § 2º, CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004653-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004653-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG MARIAZINHA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00273439320014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios, 

MARELI MINEO GOMES DE SOUZA e ANTÔNIO NARCISO DE FREITAS, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o redirecionamento da execução à pessoa 

do sócio-gerente, a que se refere o artigo 135 do CTN, não se aplica às hipóteses de cobrança de dívida ativa de 

natureza não-tributária. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGRESP nº 877355, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 21.06.07, p. 00293: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 1. As regras do Codex Tributário aplicam-se aos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias, consoante jurisprudência dominante nesta Corte Superior. 
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(Precedentes: REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 27/03/2006; REsp 408618 / PR, 2ª TUrma, 

Rel. Castro Meira, DJ 16/08/2004; REsp 414.602/PR, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 09.09.02). 2. O 

redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese 

de dissolução irregular da empresa. (Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 3. In casu, as instâncias 

ordinárias concluíram pela ausência de comprovação da dissolução irregular da empresa executada. 4. A cognição 

acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto fático-probatório 

da causa, o que é insindicável em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). (Precedentes: AgRg no Ag 706882 / 

SC; Rel.ª Min.ª Denise Arruda, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, 

Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004). 5. Agravo Regimental desprovido." 

- RESP nº 638580, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 01.02.05, p. 00514: "RECURSO ESPECIAL - 

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR INFRAÇÃO DE 

DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN À 

ESPÉCIE - PRECEDENTE. A lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser 

promovida contra "o responsável, nos termos da lei , por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas 
jurídicas de direito privado". O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os 

responsáveis pelos créditos correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal 

não se aplica às execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das lei s do Trabalho, pois 

referidos débitos não têm natureza tributária. Precedente. Recurso especial improvido." 
 

A legislação aplicável, por força do artigo 4º, inciso V, e § 2º, da LEF, versando a execução fiscal, em exame, sobre 

multa administrativa com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, dispõe que: "As empresas e estabelecimentos 

que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante 
os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado". 

A propósito, assim tem decidido esta Corte: 

 

- AC nº 89.03.031296-1, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ2 de 11.03.09, p. 631: "EMBARGOS DE 

TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA - 

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se 

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 

/ PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento não 
caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada 

a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da 

Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo 

aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de responsabilidade patrimonial contidas no 

CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, 

deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma 

não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e 

para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do 

contrato ou da lei ". 3. No caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão 

de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a 

dissolução irregular da empresa devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. 

Ademais, da lei tura do documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro 

perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, 

não pode o embargante SEISAKU SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que 

não exerceu a gerência da empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. 

Sentença mantida." 
 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade, nos termos da certidão lavrada pelo oficial de Justiça (f. 

82), o que autoriza seja a execução fiscal redirecionada aos responsáveis tributários, na forma da Súmula 435 do 

Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 
o sócio-gerente". 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para deferir a 

inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040834-79.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RACOES FRI RIBE S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.000346-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado para afastar a inclusão do 
ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, quanto à COFINS, por coisa 

julgada material; e negou a liminar para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS. 

Alegou, em suma, a agravante que: (1) "a presente impetração visa reconhecer a não inclusão do ICMS na base de 

cálculo da COFINS por não se tratar de receita, após o advento da Lei nº 10.833/2003. De fato, quanto aos períodos 

anteriores ao advento da referida lei, a discussão resta encerrada pela coisa julgada"; e (2) "é totalmente indevida a 

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, pois a Constituição Federal não permite a tributação de 

valores que não são faturamento ou receita". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

O agravo de instrumento impugnou dois aspectos da decisão, em relação, primeiramente, à extinção do processo sem 

resolução do mérito, diante de coisa julgada e, depois, quanto à negativa de liminar para exclusão do ICMS da base de 

cálculo do PIS.  

A coisa julgada, no caso, foi reconhecida em virtude do decidido no MS 1999.61.02.007807-6, da 6ª VF/RP, que 

discutiu a validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, objeto da LC 70/91 (f. 69/91), o que, segundo 

o Juízo agravado, impediria nova discussão ainda que em relação à legislação superveniente, Lei 10.833/03, vez que a 

matéria impugnada continua a ser a inclusão do imposto estadual na apuração da contribuição social. Embora se cogite 
de identidade de aspectos da argumentação jurídica, esta não envolve, por inteiro e plenamente, a causa de pedir e o 

próprio pedido, pois este se dirige, no caso, a fatos geradores de período distinto da ação antes julgada, sujeitos agora à 

Lei 10.833/03, e não mais à LC 70/91, para fins de compensação. Ocorre que para o reconhecimento de coisa julgada é 

necessária a identidade de parte, causa de pedir e pedido - tríplice identidade, portanto -, o que não ocorre, na espécie, 

daí porque indevida a extinção do processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de inexigibilidade e 

compensação da COFINS sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo no período de que tratam os autos.  

Não havendo tríplice identidade entre as ações cogitadas o trânsito em julgado da primeira não interfere na viabilidade 

da segunda, conforme revela a assentada jurisprudência: 

 

AR 1.343, Rel. Min. MARCO AURÉLIO: "COMPETÊNCIA - DEMANDA RESCISÓRIA. A competência e fixada 

tendo em conta a origem da decisão rescindenda. Sendo esta de Órgão do Supremo Tribunal Federal, a ele cumpre 

processar e julgar a demanda rescisória. INICIAL - INÉPCIA - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

Descabe confundir a condição da ação com a procedência do pedido formulado. Aprecia-se a primeira a partir do 

que contemplado na ordem jurídica e estando a rescisória calcada na alegação de mau trato a literal disposição de 

lei e a coisa julgada, impossível e concluir pela carência. COISA JULGADA - CARACTERIZAÇÃO - 

FUNDAMENTOS CONTIDOS NO TÍTULO JUDICIAL. A teor do artigo 469 do Código de Processo Civil, os 

motivos e a verdade dos fatos estabelecidos como fundamento da sentença não fazem coisa julgada, o mesmo 
ocorrendo quanto ao exame de questão prejudicial decidida incidentemente no processo, exceção aberta se a 

hipótese tem enquadramento no artigo 470 do referido Diploma. A coisa julgada pressupõe, ainda, a tríplice 

identidade - de pessoas, de causa de pedir e pedido. Não há falar no fenômeno quando diversas as demandas 

reveladoras dos títulos em cotejo, quer em relação as partes, quer no tocante as causas de pedir e aos pedidos." 
 

AARESP 1.200.591, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 29/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. CAUSA 

EXTINTIVA DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DA TRÍPLICE IDENTIDADE. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DISTINTOS. RETORNO DOS 

AUTOS À ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA. 1. Ocorre violação da coisa julgada quando 
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se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de mérito irrecorrível. A identidade entre as 

ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir - próxima e remota - e do pedido - mediato 

e imediato. (REsp 769.000/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18.10.2007, DJ 

5.11.2007, p. 348). 2. No caso dos autos, não se verifica a identidade de causa de pedir entre a anterior demanda e 

esta - uma vez que, na primeira o pedido foi formulado em razão do art. 4º da Lei n. 6.683/79; e, nesta, em razão do 

art. 6º, § 3º, da Lei n. 10.559/2002. Por consectário, não há falar em ocorrência da coisa julgada. Agravo regimental 

improvido." 
 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.  

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:  

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 
ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481, parágrafo único, CPC).  

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 
cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é 

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 
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pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para reformar a decisão agravada apenas no que reconheceu a coisa julgada quanto ao PIS, a fim de que 

tenha regular processamento a ação originária, mantida a negativa de liminar em relação à exclusão do ICMS da base de 

cálculo do PIS. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001404-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001404-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA e outros 

 
: CRISTIANE REGINA AMOR DE SANTANA 

 
: JOSE REYNALDO AMOR 

ADVOGADO : HERCIDIO SALVADOR SANTIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-1 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra manutenção de avaliação de imóvel oferecido à penhora, realizada por oficial 
de justiça, sob o fundamento de que tal servidor tem atribuição legal para o ato. 

Alegou, em suma, a agravante, que: (1) houve violação dos §§ 1º e 2º do artigo 13 da LEF; (2) o oficial de justiça não é 

habilitado para avalir imóvel, principalmente porque "se trata de um bem de uso industrial e comercial, não sabendo 

aferir suas condições adequadas de trabalho, logística e demais fatos necessários para o desempenho da atividade a 

que é destinado"; (3) consta da própria certidão do oficial de justiça, ressalva no sentido de que "a avaliação de bens 

imóveis depende de conhecimentos especializados, nos termos do CPC"; e (4) o imóvel está muito bem localizado, 

próximo a uma rodovia e rodeado por grandes cidades, o que o valoriza pela sua capacidade logística. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a agravante nomeou imóvel à penhora (f. 61), sendo-lhe atribuído o valor, segundo laudos de corretores, de 

R$ 5.000.000,00 (f. 62/4), impugnado pela agravada, que informou a avaliação do bem em outros feitos em R$ 

1.100.000,00 (f. 79/80 e 89), tendo sido acolhida pelo Juízo agravado (f. 110) a avaliação feita por oficial de Justiça (f. 

101-v). 

A hipótese é, pois, de perícia judicial, nos termos do artigo 13, § 1º, da Lei 6.830/80, a ser custeada pela executada, que 

arguiu o vício na avaliação oficial, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: 

 

MC 15.976, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 09/10/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR COM O OBJETIVO DE OBTER EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INVIABILIDADE. 

SÚMULAS 634 E 635 DO STF. AVALIAÇÃO DE BENS POR AUXILIAR DA JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

PREÇO VIL. CARACTERIZAÇÃO. LANCE INFERIOR A 50% DO VALOR DE AVALIAÇÃO. - A pendência do 

juízo de admissibilidade do recurso especial pelo Tribunal de origem inviabiliza a análise da aparência do bom 

direito. - Compete ao Tribunal de origem a apreciação de pedido de efeito suspensivo a recurso especial pendente de 

admissibilidade. Súmulas 634 e 635/STF. - Pela nova redação dada ao art. 680 do CPC pela Lei 11.382/06, a 

avaliação dos bens a serem levados à hasta pública deve ser feita por auxiliar da justiça, exigindo-se a nomeação de 

perito apenas quando forem necessários conhecimentos específicos. - Não obstante o art. 680 do CPC mencione 

apenas o oficial de justiça, o dispositivo legal deve ser interpretado pragmática e extensivamente, privilegiando-se a 

efetividade da prestação jurisdicional, de sorte a alcançar também os serventuários que se mostrem aptos a realizar a 

avaliação de bens. A redação do art. 680 do CPC deve-se ao fato de que o dispositivo está inserido no Título relativo 

à execução, de modo que o oficial de justiça - responsável pela penhora de bens - é o mais indicado para efetivar a 
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respectiva avaliação, o que não impede que outros auxiliares da justiça o façam. - A determinação do valor de um 

imóvel depende principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e das características do bem, matéria 

que não se restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, via de regra, ser 

aferida por outros profissionais. - A caracterização do preço vil depende das peculiaridades do processo, sendo que, 

em regra, é de se considerar vil o preço ofertado que não alcance cinqüenta por cento do valor de avaliação. Petição 

inicial liminarmente indeferida." 

RESP 1.089.603, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 26/02/2009: "EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL 

PENHORADO. INEXISTÊNCIA DE AVALIAÇÃO. REFORÇO DE PENHORA. DESNECESSIDADE. OFENSA 

AO ART. 330, INCISO I, DO CPC. SÚMULA Nº 284/STF. I - O artigo 330, inciso I, do CPC disciplina acerca do 

julgamento antecipado da lide, matéria diversa da tratada nos autos, o que redunda na aplicação, por analogia, da 

Súmula nº 284/STF quanto ao ponto, por deficiência de fundamentação. II - O artigo 15, inciso II, da LEF reza que 

o juiz poderá deferir o reforço da penhora em qualquer fase do processo. III - No caso, como não existe ainda 

avaliação oficial do bem imóvel penhorado e há grande divergência entre os valores constantes na matrícula do 

imóvel e nas avaliações particulares efetuadas pela recorrida, escorreito o entendimento do julgado de origem, no 

sentido de se aguardar a realização da avaliação do perito oficial, a fim de se constatar o quantum exato do bem, sob 

pena de se proceder a constrição desnecessária de bens da executada, já que seu valor pode, inclusive, ser superior 

ao da dívida. IV - Recurso especial improvido." 

AI 2005.03.00000832-8, Rel. Des. Fed. RUBENS CALIXTO, DJF3 08/12/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL. AVALIAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE 

CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS. Nas terras penhoradas está localizada uma usina com todas as 

benfeitorias pertinentes, sendo necessária a nomeação de perito com aptidão para aferir o seu efetivo valor. Não 

procede a alegação da União de que a simples multiplicação da área total pelo valor comercializado na região seria 

suficiente para avaliar o imóvel em suas atuais condições, em razão da presença da mencionada usina. Agravo de 

instrumento não provido." 
Em suma, diante da divergência levantada pela agravante e do teor da certidão do oficial de justiça, há necessidade de 

perícia judicial, cabendo a suspensão da decisão agravada, no que acolhida a avaliação feita pelo oficial de Justiça, 

devendo a agravante arcar com as despesas respectivas, depositando os honorários periciais no prazo fixado pelo Juízo 

agravado e cumprindo o que mais necessário, sob pena de prosseguimento da execução fiscal pelo valor apurado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004684-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004684-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SCARLAT INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00554472220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, manteve a condenação no 

pagamento das custas processuais pela executada, sob pena de inscrição em dívida ativa da União. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece trânsito o recurso interposto. 

Com efeito, inviável o reexame da decisão agravada, proferida no sentido de ser efetuado o pagamento das custas 

judiciais, pois dela teve ciência inequívoca a agravante, em 06.12.2010 (f. 40/vº), quando, sem recorrer, apenas 

formulou pedido de reconsideração (f. 41/4), despachado no sentido de manter o anteriormente decidido, em 

12.01.2011, com publicação eletrônica em 10.02.2011 (f.45). 

O presente recurso foi interposto em 21.02.2011, na suposição de que o prazo haveria de ser contado da publicação 

eletrônica em 10.02.2011, quanto à decisão que indeferiu o pedido de reconsideração . Sucede, porém, que o pedido de 
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reconsideração não tem qualquer efeito, interruptivo ou suspensivo, do prazo para recurso da decisão proferida 

originariamente. 

Com efeito, o prazo para o agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo 

Juízo "a quo", uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem 

para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido não pode superar a preclusão consumada, 

conforme reiterada jurisprudência. 

Neste sentido, a sedimentada jurisprudência: 

 

EDAGA 817.539, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE de 25.06.08: "PROCESSO CIVIL. PRAZO RECURSAL. O 

pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo recursal. Embargos de declaração não conhecidos."  

RESP 436.198, Rel. Min. MENEZES DIREITO, DJU de 24.02.03: "Agravo de instrumento. Prazo. Pedido de 

reiteração. 1. Decidindo o Juiz que incabível a penhora requerida, deveria a parte ter imediatamente interposto o 

agravo de instrumento e não reiterar o pedido. A reconsideração desejada não interrompe o prazo do recurso. 2. 

Recurso especial conhecido e provido."  

RESP 293.037, Rel. Min. ROSADO DE AGUIAR, DJU de 20.08.01: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não 

conhecido."  

RESP 134.168, Rel. Min. MILTON PEREIRA, DJU de 25.06.01: "PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. Mero pedido de reconsideração 

não tem o condão de suspender o prazo para a interposição do recurso cabível, que passe a ser intempestivo se dele 

precedido. Precedentes jurisprudenciais. Recurso não conhecido."  

AG 2008.03.00.027131-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 09.09.08: "AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO 

SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 1. Hipótese em que a agravante se insurgiu contra decisão de 

pedido de reconsideração, muito embora a decisão lesiva sequer tenha sido juntada aos autos. 2. Considerando que a 

agravante tomou ciência deste ato do Exmo. Juiz monocrático no mais tardar em 1º.07.2008, data em que os autos 

com o pedido de reconsideração foram levados conclusos à apreciação judicial, tem-se que o prazo para 

oferecimento de agravo de instrumento exauriu, no máximo, em 11.07.2008. 3. Ainda que a agravante tenha 

pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se da data da inequívoca ciência da 

primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando do pedido de 

reconsideração. 4. Agravo legal improvido." 

AG 2007.03.00.021820-4, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJU de 28.03.08: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SUSPENSÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - REITERAÇÃO DE PEDIDO DENEGADO - 
INTEMPESTIVIDADE. 1 - O pedido de reconsideração ou reiteração do pedido já denegado não suspende, nem 

interrompe o prazo para a interposição do recurso, razão pela qual encontra-se intempestivo, portanto, desprovido de 

um dos requisitos legais para a sua admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do CPC. 2 - A orientação desta E. 

Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, 'caput', será mantida pelo 

colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 3 - Verificada a tentativa de rediscussão de 

matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se 

deu com base em jurisprudência pacificada. 4 - Agravo legal improvido." 

AG 2006.03.00.006042-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 20.04.07: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - AGRAVO INTEMPESTIVO. 1- O presente recurso é 

manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida pela preclusão temporal. 2- Tendo o Juízo a quo 

indeferido o pedido de inclusão do sócio da empresa executada no pólo passivo da ação (fls. 24), deveria a exeqüente 

ter imediatamente interposto o agravo de instrumento, em vez de pedir a reconsideração da decisão (fls. 37/38), 

ainda que por outro fundamento, deixando transcorrer o prazo recursal. 3- É cediço o entendimento de que 'simples 

pedido de reconsideração não interrompe o prazo para interposição de recurso' (STJ, AGRESP 299187/MS, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001). 4- Agravo de instrumento a que não se conhece." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001526-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001526-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 407/2281 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473368320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra recebimento no efeito meramente devolutivo de apelação em face 

de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal de PIS/COFINS, inscrições 80.6.04.097450-20 e 

80.7.04.025582-21, objeto de auto de infração e PA 19515.000991/2004-91 (f. 475-9), em que houve penhora de dois 

imóveis oferecidos pela executada (f. 546/7). 

DECIDO. 

É excepcional a atribuição de efeito suspensivo à apelação em face de sentença de improcedência de embargos à 

execução fiscal, porém a hipótese dos autos autoriza a concessão da medida requerida, pois a perícia judicial, nesta 

cognição sumária, deixa espaço razoável para a conclusão de que teria havido falha na escrituração contábil do 

empréstimo, feito pela empresa junto a um de seus sócios, mas não, necessariamente, que se caracterizou o passivo 

fictício, com omissão de receita tributável e prática de infração fiscal capaz de autorizar que, sem melhor exame dos 

autos pela Turma, se inicie a alienação judicial dos imóveis penhorados.  

Ante o exposto, antecipo a tutela recursal para atribuir igualmente efeito suspensivo à apelação interposta, nos autos 

principais até posterior exame da Turma. 

Intime-se a agravada para resposta.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BEC BIOLCHINI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 10.00.14264-9 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 
negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.03.00.046474-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARCO IRIS IND/ E COM/ DE CONFECCOES E TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : ERNIRES BATISTA HOMEM 
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AGRAVADO : JOSE GERALDO JUSTINO e outros 

 
: JORGE ALBINO PEREIRA 

 
: VERA LUCIA BATISTA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.08519-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  
DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 
O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 
 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 
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1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 
Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 

Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 3 de 5 Superior 

Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 410/2281 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 
tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  
RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 
11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 
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comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 
anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 
11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 
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Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 
jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 
constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 
em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
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Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001960-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MC COFFEE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101439820104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que determinou que 

a autoridade tributária promova a análise e apreciação de pedidos de ressarcimento no prazo de noventa dias, deixando, 

entretanto, em decisão posterior, proferida em apreciação de embargos declaratórios, de determinar à autoridade 

tributária a aplicação dos artigos 51 e 55 da IN 900/2008.  

Requereu, assim, o provimento do recurso para a modificação da decisão proferida nos embargos de declaração para 

fazer constar, na ordem para a apreciação dos pedidos de ressarcimento, de forma expressa, a observância e aplicação 

pela autoridade impetrada do disposto nos artigos 51 e 55 da IN 900/2008. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No caso, alegando omissão na decisão que concedeu parcialmente a liminar, a impetrante opôs embargos de declaração, 
requerendo suprimento para que dela constasse expressamente a observância pela autoridade impetrada do disposto nos 

artigos 51 e 55 da IN 900/2008, o que foi rejeitado pelo Juízo a quo, gerando o presente agravo de instrumento (f. 

197/8). 

Ocorre, no entanto, que o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a decisão de rejeição dos embargos 

declaratórios, ora agravada, deixou de ser juntada na sua íntegra, não tendo sido copiado o verso da folhas 167 do 

processo de origem (f. 197 deste agravo), impedindo, pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo 

certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal 

regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento. 

O defeito impeditivo à admissão do recurso, em casos que tais, é firme e consolidadamente reconhecido pela 

jurisprudência não apenas desta Corte como do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os 

seguintes acórdãos: 

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ENERGIA 

ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ART. 544, 

§ 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA. INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da 
decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça essencial à formação do instrumento de agravo. 2. 

Compete ao agravante a correta formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada 

posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da 

preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 

708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo 

regimental para negar provimento." 

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA 

DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. 
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PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de 

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso 

com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004269-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004269-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PRUDENCO CIA PRUDENTINA DE DESENVOLVIMENTO 

ADVOGADO : ÉRIKA MARIA CARDOSO FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00044640620044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra não recebimento de apelação, em execução fiscal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a EF foi ajuizada pelo FNDE para cobrança de salário-educação (CDA 0003668, PA 23034.014645/2000-

46, R$ 1.321.732,97 em 05.12.03, f. 17/22). Houve sentença de extinção do feito, com base no artigo 26 da LEF e 

condenação da exequente à verba honorária de R$ 2.000,00 (f. 200/2), disponibilizada no DJE em 17.09.09 (f. 204). 

Houve ainda, pedido de devolução do prazo para recurso, manifestado o interesse em recorrer da decisão quanto à 

fixação dos honorários advocatícios (f. 206/7), o que foi deferido (f. 213). 

Posteriormente, a executada, ora agravante, aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/09, afirmando que para que "se 

beneficie do parcelamento, não lhe resta outra alternativa a não ser desistir de forma expressa e irrevogável ao 

direito de interposição de embargos/contestação e recursos, bem como renunciar a qualquer alegações de direito 
sobre as quais se funda a presente ação", pleiteando a "homologação da desistência/renúncia formulada, 

extinguindo o presente feito, para que surta seus efeitos legais, com isenção de custas e honorários advocatícios" (f. 

216/7). 

Foi então proferida a seguinte decisão (f. 218). 

"Fls. 202/203: Nada a deferir, porquanto o ofício jurisdicional já foi cumprido, consoante sentença prolatada às fls. 

188/190. Publique-se com premência o despacho de fl.201, sem olvidar este". 
 

Somente em 10.06.10, foi disponibilizado, no DJE, o deferimento de devolução do prazo remanescente para apelação (f. 

218). Então, a executada interpôs recurso, requerendo a majoração dos honorários advocatícios (f. 220/9), e o Juízo a 

quo assim decidiu (f. 233): 

 

"Deixo de receber o recurso de apelação interposto, porquanto a expressa renúncia apresentada às fls. 202/203, 

configura-se ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 503, parágrafo único, CPC). Dê-se ciência à 

exequente dos termos da sentença prolatada às fls. 188/190. Transitada em julgado, arquivem-se" 
 

Contra tal decisão o presente recurso, alegando em suma, que (1) o pedido de homologação da renúncia/desistência foi 

absolutamente inócuo, pois o processo já havia sido extinto, por força da sentença anteriormente proferida; (2) 
protocolou petições padronizadas em todas as execuções fiscais, informando a adesão ao parcelamento, não havendo 

intenção de desistir da impugnação quanto à verba honorária, "devendo a renúncia ser interpretada como direcionada 

apenas e tão somente para o crédito que estava sendo objeto de cobrança"; (3) requer a aplicação do artigo 114 do 

Código Civil, pelo qual os negócios jurídicos benéficos e a renúncia são interpretados de forma restrita, não alcançando, 

pois, na espécie, a questão relativa ao caráter irrisório dos honorários advocatícios; (4) a executada não 

desistiu/renunciou ao seu direito de apelar e tampouco praticou ato incompatível com a vontade de recorrer; e (5) "não 

se pode considerar existente qualquer aceitação tácita ou renúncia expressa da recorrente em questionar o valor dos 

honorários arbitrados, porque o direito ao recebimento dos créditos de honorários constitui direito autônomo de seus 
procuradores", não sendo possível a renúncia a direito alheio. 
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Na espécie, é manifestamente procedente o pedido de reforma, pois o pedido de renúncia, formulado à f. 216/7, não 

produziu qualquer efeito, como decidiu o próprio Juízo agravado (f. 218), tendo em vista o anterior julgamento da 

causa, daí porque sequer foi homologado. Ainda que considerado seja o ato em si de desistir ou renunciar, 

independentemente da homologação, ainda assim não se caracteriza, com tal disposição, a prática de ato incompatível 

com o direito de apelar contra a fixação da verba honorária, pois o objeto da declaração unilateral referiu-se ao crédito 

tributário, e perdeu consistência devido ao anterior pedido de cancelamento da inscrição e da execução fiscal, pelo que 

deve ser recebida a apelação interposta (f. 220/9), caso sejam preenchidos os demais requisitos de admissibilidade. 

Cabe anotar que, embora caiba ao Juízo a quo, aferir os requisitos de admissibilidade da apelação, tal cognição é 

provisória, passível de agravo, tal como aqui ocorrido, em cujo pronunciamento não se exaure, porém, o exame da 

questão preliminar, mesmo porque nos autos principais é que deve o Tribunal, de forma plena e definitiva, avaliar o 

cabimento do recurso interposto. Todavia, não estando manifestamente caracterizada a incompatibilidade entre atos 

processuais, a subida do recurso para o adequado exame da Turma é medida que se impõe em face do devido processo 

legal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão a fim de que, afastada a fundamentação impeditiva enunciada, se prossiga, na origem, com o exame dos demais 

requisitos de admissibilidade da apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002946-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO PRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ADVOGADO : MARCIO RECCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00285841320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de impugnação da CEF ao cumprimento de sentença condenatória, 

com acolhimento dos cálculos da própria exequente, ora agravante (R$ 140.675,83, em 07/2009). 

Alegou, em suma, a CEF que: (1) deve prevalecer o valor apurado pela contadoria judicial, R$ 171.309,97, atualizado 

até janeiro/2010 (f. 107/10); (2) "o reconhecimento pelo Juízo do valor apurado pela contadoria judicial jamais 

poderia configurar julgamento ultra petita, uma vez que em nada está sendo alterada a pretensão esposada pela 

agravante na ação, sendo que estão sendo obedecidos os limites do pedido, que se configura no pagamento da 

diferença da correção monetária e juros contratuais"; (3) o fato do apurado pelo setor técnico, capacitado para tanto, 

ser superior ao que apresentou, não significa extrapolar os limites do pedido, pois tal valor, calculado com coeficientes e 

percentuais exatos, melhor representa o real crédito a que tem direito, pois foi elaborado em estrita observância à coisa 

julgada; e (4) o valor apurado pela contadoria judicial somente reflete o que já foi estabelecido em sentença, ou seja, o 

acolhimento de tais cálculos não demonstra violação aos limites do pedido, pois o que houve foi adequação dos cálculos 

aos parâmetros da coisa julgada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte firme no sentido de que o cálculo da exequente define 

os limites da pretensão deduzida, não sendo possível acolher valor superior, ainda que apurado através da contadoria 

judicial, por importar em iniciativa de execução que somente cabe à parte interessada, e não ao Juízo. A execução 
eventualmente a menor, se havida efetivamente, não viola a coisa julgada, em se tratando de direito patrimonial 

disponível, cuja defesa cabe exclusivamente ao credor. 

A propósito, entre tantos, os seguintes precedentes: 

 

AI 2001.03.00.032751-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 23.08.10: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS 

LIMITES DO PEDIDO. 1. A decisão agravada determinou a expedição de ofício precatório complementar pelo 

valor apurado pela Contadoria Judicial, pretensamente superior ao pretendido pelo exeqüente. Julgamento ultra 

petita. 2. Cálculos elaborados para datas distintas. 3. Exige-se a adequação do julgado aos termos do pedido, 
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devendo ser elaborada nova conta comparativa para a mesma data dos cálculos do exequente. Limitação do 

montante apurado ao máximo pretendido pelo exeqüente, em prestígio ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC. 4. 

Precedentes. 5. Agravo de instrumento provido." 

AC 2006.61.00.002573-5, Rel. des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 12.08.08: "PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO VERÃO" - ÍNDICES EXPURGADOS 

EM FEVEREIRO/89, MARÇO/90, ABRIL/90, FEVEREIRO/91. JUROS DE MORA. I - Considerando que nos 

cálculos apresentados com a inicial a autora incluiu os índices do IPC de fevereiro/89, março/90, abril/90 e 

fevereiro/91, mostra-se devida a inclusão, por ser este o entendimento da Turma. Deverá, contudo, ser respeitado o 

valor líquido pleiteado na inicial, válido para a propositura da ação, sob pena de configurar julgamento ultra petita. 

II - Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 

405 e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, a partir da citação e de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal 

(SELIC), que, entretanto, não pode ser aplicada sob pena de configurar julgamento ultra petita, devendo o 

provimento jurisdicional se limitar ao pedido da parte, que requereu a sua fixação em 1% ao mês. III - Apelação 

parcialmente provida." 
AI 2001.03.00.032752-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 23.03.10: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DO EXEQÜENTE. 

ACOLHIMENTO DO CÁLCULO DO CONTADOR EM MONTANTE SUPERIOR. DECISÃO ULTRA PETITA. 1. 

O valor acolhido pelo r. Juízo a quo é superior àquele pleiteado pelo exeqüente em sua exordial, configurando 
julgamento ultra petita, em afronta ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC. 2. A decisão proferida há de se adequar 

aos limites do pedido, devendo ser acolhido o cálculo elaborado pelo exeqüente, para fins de expedição do ofício 

precatório complementar. 3. Agravo de instrumento a que se concede provimento. Agravo regimental prejudicado." 

AI 2002.03.00.029693-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 08.11.10: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - VALORES APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL A MAIOR 

DO QUE O APRESENTADO PELO CREDOR - DECISÃO ULTRA PETITA - REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. 1. Conforme se verifica a conta apresentada pela Contadoria é maior do que o valor apurado pelo autor. 

2. Não há como acolher os cálculos do Contador Judicial, sob pena de julgamento ultra petita, nos termos dos 

artigos 128 e 460 do CPC. 3. Precedentes. 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

AG 2002.03.00.027563-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 03.11.08: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DO EXEQÜENTE. 

ACOLHIMENTO DO CÁLCULO DO CONTADOR EM MONTANTE SUPERIOR. DECISÃO ULTRA PETITA. 1. 

O valor acolhido pelo r. Juízo a quo é superior àquele pleiteado pelo exeqüente em sua exordial, configurando 

julgamento ultra petita, em afronta ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC. 2. A decisão proferida há de se adequar 

aos limites do pedido, devendo ser acolhido o cálculo elaborado pelo exeqüente, para fins de expedição do ofício 

precatório complementar. 3. Agravo de instrumento provido." 
 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002992-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002992-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VITA PLAT ISRAEL E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO TAVARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097758920104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter ordem para parcelamento de débitos relativos ao SIMPLES Nacional, bem como assegurar a manutenção 

da impetrante nesse regime tributário, indeferiu a liminar. 

A agravante alega, em síntese, que as Leis 10.522/2002 e 11.941/2009 estabelecem a possibilidade de reparcelamento 

de débitos tributários, de forma que não há justificativa plausível para o Fisco recusar o pedido de parcelamento de 

valores referentes ao SIMPLES Nacional. Requer a antecipação da tutela recursal. 
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É o necessário. Decido. 

Em análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pelo agravante para conceder o provimento antecipatório. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme os artigos 527, III, e 273 do CPC. 

O parcelamento de débitos tributários é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados 

requisitos, sendo irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o 

cumprimento das condições exigidas pela legislação pertinente. 

Entendo que o inadimplemento tributário traz como penalidade a exclusão de microempresa ou empresa de pequeno 

porte do regime do SIMPLES Nacional instituído pela Lei Complementar n. 123/06, de acordo com o que dispõe o seu 

artigo 30, II, e o artigo 17, V: 

"Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte, dar-se-á: [...] 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; 

ou [...]. 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte: [...] 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, 

Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; [...]." 

 

Logo, não vislumbro a possibilidade de microempresa ou empresa de pequeno porte ser inscrita no programa de 

parcelamento previsto pela Lei nº 10.522/02 com a manutenção de recolhimento de acordo com o regime do SIMPLES 

Nacional, dado que o inadimplemento ao pagamento de tributos em referido regime acarreta a respectiva exclusão. 

Cumpre consignar, ainda, que o parcelamento então previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/09 restou dotado de caráter 

nacional, uma vez que previsto em lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101497-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101497-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : STRAZZA PETRO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : TATIANE DE MORAES RUIVO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 06.00.00000-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, determinou o bloqueio de valores em nome da agravante pelo sistema BACEN-JUD. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser prematuro o bloqueio de ativos financeiros, vez que a exequente não diligenciou 
em busca de bens passíveis de constrição. 

Por decisão de fl. 103, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (107/109). 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 418/2281 

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, em razão do caráter 

preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC 

(com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de 

realizar a constrição sobre dinheiro. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 
financeiros, bem como a respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 
convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou 

em aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos) 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098690-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098690-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUROPARTS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro 

ADVOGADO : LEO SCHLEINIGER 

PARTE RE' : MAURICIO VIEGAS LUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 92.05.00386-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos co-responsáveis no polo passivo da ação executiva, por entender 

operada a prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que não decorreram cinco anos entre a data de sua ciência acerca da dissolução irregular 

da sociedade e o requerimento de inclusão do sócio, motivo pelo qual não se pode falar em prescrição intercorrente. 

Por decisão de fls. 185/186, foi deferida a antecipação da tutela requerida. 
É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte, devendo ser reformada. 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 

embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o 

reexame de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 
interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da 

empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no 

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 

do CTN.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  
 
Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
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1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em 

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição 

em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do 

responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, 

vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. 

Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, 

pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se 

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por 

estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a 

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o 

período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a 

demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 
exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  
 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora o pedido de inclusão dos sócios tenha sido efetivada depois de 

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia 

da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com 

relação aos sócios-gerentes. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003778-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003778-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS HUDSON LTDA e outros 

 
: ANTONIO CRUZ espolio 

ADVOGADO : DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO e outro 

REPRESENTANTE : NATIVIDADE ESTEVAM CRUZ 

AGRAVADO : SALVADOR CRUZ 

ADVOGADO : DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO e outro 

AGRAVADO : MANOEL CRUZ espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12053550719964036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, decretou a 

indisponibilidade de todos os bens dos executados Indústria e Comércio de Bebidas Hudson Ltda, Salvador Cruz e 

Antonio Cruz, mas indeferiu a expedição de ofício ao Bacen e ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - 

COAF por não deterem registros de bens. 
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Alega a agravante, em síntese, que: a) após a realização de inúmeras diligências, não foram localizados bens passíveis 

de constrição; b) a decretação de indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do CTN exige a comunicação aos 

órgãos de estilo, entre os quais se inclui o Bacen; c) a expedição de ofício ao Bacen não conduz à ampla pesquisa de 

movimentações financeiras; d) nos termos da Lei n. 9.613/1998, o COAF possui registro de transações efetivadas pelos 

sujeitos identificados, podendo-se perquirir sobre a existência de bens aplicados no mercado financeiro em geral. 

Requer a antecipação da tutela recursal, determinando-se a expedição de ofício ao Bacen e ao COAF em cumprimento 

ao disposto no art. 185-A do CTN. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão da tutela pleiteada, previstos no art. 558 do CPC. 

No que tange à decretação da indisponibilidade de bens, assim dispõe o art. 185-A do CTN, incluído pela Lei 

Complementar n. 118/2005: 

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  
§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Em sendo decretada a indisponibilidade de bens e direitos, o citado dispositivo legal prevê que o próprio Magistrado 

deve comunicá-la aos órgãos e entidades que promovam registros de transferência de bens, com a finalidade de tornar 

efetiva a medida determinada. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior de Tribunal de Justiça e E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE. 

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao Cartório 

Imobiliário do domicílio tributário do devedor. 

2. Agravo Regimental não provido." (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, j. 16.04.2009, DJe 06.05.2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO DA 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA 
TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE.  

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial.  

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando da 

citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar 

o devedor e seus bens, a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos deste, bem como 

a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC, Capitania dos Portos, 

DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53).  

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a comunicação 

aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia da decisão 

guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação.  

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de 

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência 
não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá 

publicidade ao ato.  
5. Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, j. 13.08.2009, DJF3 14.09.2009). 

Confiram-se, ainda, as seguintes decisões monocráticas desta Corte: TRF 3ª Região, 2010.03.00.011711-3, 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 4/5/2010; TRF 3ª Região, AI n. 2009.03.00.033983-1, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 5/2/2010. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para que sejam expedidos ofícios ao Bacen e ao COAF. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 422/2281 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015475-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015475-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HS CENTRO DE SERVICOS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009396-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a tutela antecipada requerida nos autos 

da ação cominatória originária.  

Às fls. 296/298, deferiu-se em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Às fls. 304/310, a agravante opôs embargos de declaração. 
Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, resultando na superveniente 

perda do objeto dos recursos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento e aos embargos de declaração, eis que prejudicados, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034850-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

 
: ANGEL HEREDIA CABREJAS 

ADVOGADO : SALVADOR DA SILVA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05171344719974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA do 

polo passivo da execução fiscal, ao reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente quanto a essa sócia. 

Alega a agravante que a citação da empresa executada, em 25/8/1997, interrompeu a prescrição em relação aos demais, 

nos termos do art. 124, I e 125, III, CTN, bem como do art. 8º, § 2º, LEF. Alega, ainda, a responsabilidade dos sócios 
prevista no art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79. Acrescenta que ANGEL HEREDIA CABREJAS, incluído na demanda, 

deu-se por citado em 4/9/2001, interrompendo novamente a prescrição. Afirma que não permaneceu inerte. Ressalta a 

Súmula 106/STJ. Requer a atribuição de efeito suspensivo, com a reinclusão de TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA 

no polo passivo da demanda. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente . 
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Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese, a execução foi proposta em 8/1/1997 (fl. 17) e a pessoa jurídica executada foi citada em 26/8/1197 (fl. 37), 

ocorrendo o pedido de redirecionamento em 22/2/2007 (fl. 113/115), com deferimento em 30/5/2007 (fl. 118). 

Compulsando os autos verifica-se que a exequente não se mostrou diligente no decorrer do processamento do executivo 

fiscal, mostrando inércia quando intimada para se manifestar ou limitando-se a requer concessão de prazos. Senão 

vejamos, como abaixo ilustro: 

Aberta vista a União Federal, em 13/11/2000 (fl. 56/verso), houve petição da exequente, com a cota correspondente, 

somente em 17/6/2002 (fl. 57). Posteriormente, aberta vista, em 15/3/2005 (fl. 90), a exequente requereu concessão de 

prazo de cento e vinte dias, em 19/4/2005 (fl. 91) , e nova concessão de prazo, desta vez de noventa dias, em 6/7/2006 

(fl. 94). Em 16/10/2006 (fl. 104), juntou documentos, sendo que somente em 22/2/2007 (fl. 113), requereu a inclusão da 

sócia em comento. 

Destarte, é de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente . 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Intime-se. 

Após, baixe-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037460-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037460-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA 

ADVOGADO : ROMÁRIO MOREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197980920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança impetrado para garantir inscrição 

suplementar de advogado perante a OAB/SP, negou a liminar, por entender que a Seccional pode, com base no artigo 

10, § 1º e 4º, da Lei 8.906/94, suspender o pedido de inscrição suplementar ao verificar vício ou ilegalidade na inscrição 
originária, o que teria ocorrido, no caso, conforme apurado administrativamente, em virtude de não ter comprovado o 

interessado que residia na Seccional de Minas Gerais, onde logrou a inscrição originária. 

DECIDO. 

Por ora, indefiro a antecipação de tutela recursal, por não verificar a consumação de dano irreversível no curto período 

de tempo destinado à colheita do parecer ministerial antes do julgamento do recurso diretamente pela Turma.  

À Procuradoria Regional da República para parecer. 

Em seguida, conclusos para peço dia. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001731-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001731-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.012823-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  
DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 
O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 
 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 
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1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 
Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 
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fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 
tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  
RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 
11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 
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comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 
anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 
11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 
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Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 
jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 
constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 
em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
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Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015865-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.015865-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : WANDA LEMEGES CERULLO e outros 

 
: MARIA LUIZA DA SILVA 

 
: RAIMUNDO FELICIANO NATIVIDADE BAPTISTA 

 
: JOSE WILLIAMS DOS SANTOS VILAS BOAS 

 
: ELMAR DE SOUZA CARDIM 

 
: MARIO ROMANO 

 
: VASCO MENEZES JUNIOR 

 
: RUBENS CABRAL 

 
: SUESJANE RIBEIRO MAINARDE 

 
: DEBORA HERMINIA STAWSKI 

 
: MARCIA HELENA JARDIM DOS REIS SAMPAIO TROETSCHEL 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.040293-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra a r. decisão que, em 

autos de embargos à execução opostos pela União, determinou a realização de penhora eletrônica, pelo sistema 

BACENJUD, de numerários de titularidade dos agravantes. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 123/125).  

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que o efeito 

da decisão agravada não mais subsiste em razão de decisões subsequentes proferidas pelo MM. juízo a quo. De fato, 
verifica-se que foram superadas a fase de intimação para pagamento conforme o art. 475-J do CPC e a questão relativa à 

penhora eletrônica de numerários determinada naquele momento processual, o que constitui causa superveniente de 

perda do interesse recursal dos agravantes. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004587-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004587-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASSOCIACAO CONSTRUINDO PARA CRISTO 

ADVOGADO : OLIVER FONTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052368020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de impugnação ao 

valor da causa, rejeitou referido processo incidente. 

Em síntese, a agravante sustenta que o proveito econômico visado pela autora na medida cautelar inominada 

corresponde ao valor do feito principal. Aduz que, em razão da divergência, o pagamento de honorários advocatícios do 

processo cautelar restará prejudicado, caso venha a ocorrer. 

É o necessário. 
Decido. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

inadmissível. 

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer um 

dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso: 

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

 
Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO.  

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem como 

aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas importa o 

não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da decisão agravada .  

[...]  

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe 

13.02.2009). 

 

No presente caso, verifico que não consta dos autos a cópia da procuração outorgada aos advogados originários, 

documento esse que, juntamente com o substabelecimento apresentado (fls. 36/38), teria o condão de preencher o 

requisito da peça obrigatória ora em evidência. 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003894-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003894-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCIANO DA SILVA PERES e outros 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: RODRIGO DA SILVA PERES 
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ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA e outros 

 
: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA 

 
: FEISP LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00096733220084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Primeiramente, providencie a Subsecretaria a inutilização das folhas 468, 699 e 798 destes autos, pois se encontram em 

branco. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de 
pré-executividade oposta pelos executados. 

O presente recurso, no entanto, há de ser considerado deserto, porquanto desacompanhado dos comprovantes de 

recolhimento das custas e do porte de retorno, documentos obrigatórios nos termos do artigo 525, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Dessa forma, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código 

de Processo Civil, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048659-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048659-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ESSENCE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FONSECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026085-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal manejado contra a r.decisão de fls. 38/38v que negou seguimento ao recurso de agravo de 

instrumento. 

Em síntese, a agravante sustenta que efetuou o recolhimento apenas no dia seguinte ao da interposição do recurso, uma 

vez que já havia sido encerrado o horário de expediente bancário quando compareceu à Corte. Considerando a mudança 

de entendimento desta Egrégia Terceira Turma quanto à questão ora apresentada, exercito o juízo de retratação e passo 

à análise do agravo de instrumento. 

Em autos de ação de rito ordinário, o MM. Juízo supra indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A agravante alega que deve ser suspensa a exigibilidade do crédito tributário, uma vez de ser indevido o sistema de 

recolhimento de COFINS ora questionado. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão 

grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 
A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 
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para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 
com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027548-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027548-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220501920094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução por título 

extrajudicial, indeferiu pedido de deslocamento do feito para a 17ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, 

onde tramita ação civil pública por ato de improbidade administrativa. 
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Em síntese, a agravante sustenta que os valores em cobro na execução originária são os mesmos que constituem o 

objeto da ação civil pública, o que enseja o reconhecimento de conexão entre os feitos. Aponta ainda que estariam 

presentes os requisitos para a concessão do provimento antecipatório. 

Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 295/295v). 

Contraminuta pela agravada (fls. 298/308). 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal. 

Não reconheço hipótese de prejudicialidade ou de conexão entre a execução proposta pela União e a ação civil pública 

ajuizada pelo Ministério Público Federal. 

A ação civil pública n. 96.0030525-0, em trâmite na 17ª Vara Federal de São Paulo, tem por objeto a apuração da 

responsabilidade por eventuais atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, decorrentes do 

desvio de recursos públicos, com pedido de devolução ao erário do valor equivalente aos prejuízos patrimoniais e 

morais à coletividade. Já a execução fiscal tem por fundamento título executivo extrajudicial, abrangido pelos 

pressupostos de liquidez, certeza e exigibilidade, emanado de decisão proferida pelo E. Tribunal de Contas da União, 

sendo que o objeto consiste apenas na satisfação do crédito reconhecido no acórdão condenatório, dispensando-se o 

exame do mérito. De fato, nessa demanda não há a fase de conhecimento destinada à apuração dos atos de improbidade 
administrativa e ressarcimento dos danos causados pela executada, inerente à ação civil pública. 

Ademais, observo que o fato de estar sendo alvo de cobrança judicial, a dívida apurada demonstra o esgotamento de 

toda a defesa administrativa realizada, se realizada, pois o procedimento inicial para o recebimento do débito dá-se 

mediante simples notificação ao devedor, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.443/92. Apenas em caso de expirar aquele 

prazo é que será autorizada a cobrança judicial (art. 28). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085313-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085313-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IVONETE NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CAROLINE SCHNEIDER 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.25.001651-1 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ivonete Nogueira de Souza em face de decisão que, em ação cautelar 

de exibição de documentos proposta com o objetivo de compelir a Caixa Econômica Federal - CEF a acostar os extratos 

bancários referentes a duas contas-poupanças, indeferiu a medida liminar sob o argumento de que não teria sido 

demonstrada a existência dessas contas. 

Em consulta ao andamento processual eletrônico da ação principal (autos n. 2007.61.25.001719-9) no site da Justiça 

Federal, constata-se que foi proferida sentença nos seguintes termos: 

"(...)Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado à fl. 114 e extingo o processo, sem resolução do 

mérito, a teor do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.Nos termos do art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça 
fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.P. R. I." 

O processo baixou ao arquivo em 1º/12/2008. 

Nesses termos, a pretensão aqui veiculada se mostra prejudicada, na medida em que não existe mais interesse recursal 

passível de apreciação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002809-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002809-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PADARIA CONFEITARIA E BAR RADIAL LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO SOUSA SILVA e outro 

AGRAVADO : SERGIO RICARDO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333178219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo. 

Determino a intimação dos agravados para que apresente contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000492-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000492-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COM/ DE EMBALAGENS E ARTEFADOS DE PAPEL SEMEANDO LTDA 

ADVOGADO : EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070062420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra r. decisão que, em 

autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por meio da qual se alegava a ocorrência de 

prescrição. 

Alega a agravante, em síntese, que a constituição dos tributos ocorreu na data do vencimento, de modo que, proposta a 

ação em 18.12.2009, encontram-se prescritos os débitos referentes aos períodos de janeiro a dezembro de 2004. 

Por decisão de fls. 82/83, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. Decido. 
O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  
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2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega 

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita 

pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência 

(artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no 

qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do 

momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF ." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 16/12/2002)  

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo 

o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).  

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.  

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos pela 
prescrição. Precedentes desta Corte superior.  

7. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei)  

 

No caso concreto, deve ser adotada como termo inicial do prazo prescricional a data da entrega da DCTF, que ocorreu 

em 18/05/2005 (fls. 61 e 63/64). Assim, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela 

prescrição, visto que o ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 18/12/2009. 

 

Dessa forma, o crédito tributário em cobro permanece hígido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002771-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002771-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SCZ COM/ E REPRESENTACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE WILSON BREDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-0 A Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036901-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036901-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DINAMICA MOTOS LTDA 

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00010728920074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002443-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002443-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOAO FERNANDES DA SILVA NETTO e outro 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

CODINOME : JOAO FERNANDES DA SILVA NETO 

AGRAVANTE : MARCELO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

PARTE AUTORA : MARDEM FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021424420074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, 

indeferiu pedido dos autores no sentido de que a ré fosse compelida a apresentar em Juízo o contrato de abertura de 

contas de poupança, tendo em vista que não restou comprovada a cotitularidade dessas contas. 

Em síntese, os agravantes sustentam que é aplicável ao caso concreto a inversão do ônus da prova, pois trata-se de 

relação de consumo. Pleiteiam a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 

manifestamente em sentido contrário à jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Esta E. Turma firmou entendimento de que é possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos inflacionários 

sem a apresentação dos extratos do período desde que a parte autora apresente indícios suficientes de que possuía conta 

de poupança de sua titularidade na época dos fatos, aplicando-se ao caso o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de 
Processo Civil, que prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu ou de terceiros. 

Para tanto, é indispensável que a parte autora forneça indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação 

jurídica com a instituição financeira, como por exemplo juntando comprovante de abertura da conta poupança, extrato, 

ainda que de período mais recente, ou ao menos indique a agência e o número da conta, evitando-se com isso demandas 

desnecessárias e a indevida movimentação da máquina judiciária. 

No caso dos autos, contudo, não é o que ocorre. 

Da escassa documentação que instrui o presente recurso é possível verificar que a ação foi originalmente proposta por 

João Fernandes da Silva Neto tendo com objeto as contas de poupança nº 00010268.9, 00012970.6, 00011593.4, 

00011595.0, 00012971.4, 00015018.7, 00015019.5, todas da agência nº 1597 da Caixa Econômica Federal, mais a conta 

de poupança nº 00067891.3, da agência nº 0263 da mesma instituição financeira. Segundo documentos que 

acompanharam a inicial, a titularidade dessas contas era, respectivamente, a seguinte: Leonor Nunes Fernandes e/ou; 

Mardem Fernandes da Silva e/ou; Marcelo Fernandes da Silva e/ou; Leonor Nunes Fernandes e/ou; Mardem Fernandes 

da Silva e/ou; Maria do Patrocínio da Silva e/ou; Mardem Fernandes da Silva e/ou e Marcelo Fernandes da Silva. 

Em 02.02.2007 (fl. 39) foi determinado que o autor comprovasse seu vínculo junto à ré, pois os documentos juntados à 

inicial estavam em nome de outras pessoas. Ao que parece, nesse momento Mardem Fernandes da Silva e Marcelo 

Fernandes da Silva requereram sua inclusão no polo ativo do feito (fls. 40), o que aparentemente foi deferido. 
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Em setembro de 2008 foi determinado que os autores comprovassem que a conta poupança nº 00015018.7 teria como 

cotitular Mardem Fernandes da Silva, bem como que apresentassem extratos ou outros comprovantes de titularidade da 

conta poupança nº 15017-9, que não foi mencionada na inicial mas teria constado de planilha de cálculo apresentada ao 

MM. Juízo a quo. De rigor observar que, essas duas decisões, há um intervalo de quase 140 páginas que não vieram aos 

autos, pois existe cópia da página 38 dos autos originários e, a seguir, já constam reproduções das folhas 144, 145 e 173 

em diante, de maneira que não é possível verificar o que aconteceu nos autos nesse interregno. 

Apresentados apenas extratos que mencionavam como titular Maria do Patrocínio da Silva e/ou, foi reiterada a 

determinação para apresentação de documentos que indicassem, consistentemente, a cotitularidade dessas contas, diante 

do que foi informado, de forma singela, que o coautor Mardem Fernandes da Silva manteria conta conjunta com seu 

pai, João Fernandes da Silva Neto (fls. 70), medida que, insuficiente, gerou nova determinação para comprovação do 

anteriormente alegado. 

Em resposta a essa decisão foi formulada desistência em relação ao coautor Mardem Fernandes da Silva porquanto "não 

tem como provar que este tem contrato firmado para aplicação financeira da poupança popular", o que foi deferido pela 

r. decisão reproduzida a fls. 78. 

A partir daí o autor João Fernandes da Silva Neto passou a pleitear a apresentação de documentos por parte da 

instituição financeira, pois ambas as contas seriam de titularidade de Maria do Patrocínio da Silva e/ou Mardem 

Fernandes da Silva mas o nome deste não consta dos extratos, de maneira que apenas a apresentação da ficha de 

abertura das contas poderia comprovar esse fato, documento que, em seu entender, deveria ser apresentado pela 
instituição financeira. Esta, porém, em todas as oportunidades em foi instada a apresentar a documentação, limitou-se a 

demonstrar que a titularidade de referidas contas (15017-9 e 15018-7) seria de Maria do Patrocínio da Silva e informar 

que não mais possuía as fichas de abertura aptas a comprovar uma eventual cotitularidade.  

Diante disso, tendo em vista que a alegação é de que essas contas seriam de titularidade conjunta de Maria do Patrocínio 

da Silva e Mardem Fernandes da Silva, sendo que a primeira não integra o polo ativo da demanda e o segundo formulou 

desistência, determinou a MM. Juíza a quo que os autores informassem acerca de eventual relação de parentesco com 

Maria do Patrocínio, o que a parte negou-se a fazer, insistindo apenas na inversão do ônus da prova para demonstrar a 

alegada titularidade. 

Apesar de demonstrar a existência das contas junto à instituição financeira agravada, os ora recorrentes não possuem 

indícios outros que venham a desconstituir a informação prestada de que as contas de poupança em evidência teriam 

como titular apenas Maria do Patrocínio da Silva. Mais que isso, é duvidosa até mesmo a legitimidade dos agravantes 

para o pleito, pois aquele cuja cotitularidade se busca demonstrar (Mardem Fernandes da Silva) desistiu da ação e não 

foi comprovado qualquer direito dos ora agravantes, sucessório ou não, em relação a ele nem àquela apontada como 

única titular da conta. 

Assim, porquanto não se vislumbra qualquer indício do alegado pelos recorrentes, e nem mesmo de sua legitimidade 

para isso, a pretendida inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor. 

Com efeito, a inversão do ônus probatório serve para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, mas não 
para isentá-lo de fornecer ao juízo elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. Não basta peticionar ao 

juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso que a parte forneça indícios razoáveis de que 

possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. Entendimento diverso 

importaria na supressão do artigo 333 do Código de Processo Civil, o que certamente não foi a intenção do legislador ao 

editar a Lei nº 8.078/90. 

Importante destacar que esta E. Turma já compartilhou deste entendimento em caso análogo, consoante v. aresto abaixo 

transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - "PLANO BRESSER" - INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS DO PERÍODO PLEITEADO - AGRAVO RETIDO TRATANDO DA MESMA MATÉRIA - NÃO 

CONHECIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INVIABILIDADE - PARTE QUE SEQUER DEMONSTROU 

SER POSSUIDORA DE CONTA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA. 

I. Não deve ser conhecido o agravo retido que versa sobre a mesma matéria impugnada por meio de apelação. 

II. Esta E. Turma firmou entendimento de que é possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos 

inflacionários sem a apresentação dos extratos do período desde que a parte autora apresente indícios suficientes de 

que possuía conta de poupança na época dos fatos (junho/87, janeiro/89 ou março/90), aplicando-se ao caso o disposto 

nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu 
ou de terceiros. 

III. Todavia, é indispensável que a parte autora forneça indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação 

jurídica com a instituição financeira, juntando, por exemplo, comprovante de abertura da conta poupança, extrato, 

ainda que de período mais recente, ou ao menos indique a agência e o número da conta. 

IV. A autora, valendo-se de um requerimento administrativo genérico, não indica o banco, a agência e nem se possui 

ou se possuiu conta na instituição financeira, solicitando que o gerente "constate" a existência de conta ou de contas 

nos períodos que indica (junho e julho/87, janeiro e fevereiro/89, março a maio/90 e janeiro a março/91). 

V. A inversão do ônus da prova serve para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, mas não para isentá-

lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. Não basta peticionar ao juízo expondo os 

fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios razoáveis de que possui o direito e de que só 

não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. 
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VI. Aplica-se ao caso o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil, que determina que a petição inicial seja 

instruída com os documentos essenciais à propositura da ação. 

VII. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.17.002393-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 28.08.2008, DJF3 

16.09.2008) 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente e em sentido contrário à jurisprudência 

desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015222-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015222-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00264715220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária por meio da qual objetiva 

o autor a suspensão da exigibilidade do débito inscrito em Dívida Ativa sob o nº 80.6.09.027906-90 (PA 

16327.000085/2008-49), indeferiu a antecipação da tutela. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 474/474vº), o que ensejou o pedido de reconsideração formulado a 

fls. 476/483. 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 494/499, que foi proferida sentença no feito originário, 

causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como não conheço do pedido formulado a fls. 

494/499, porquanto manifestamente prejudicados, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no 
artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001877-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001877-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RUY DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00092008420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 

ordinária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em síntese, o agravante sustenta ter direito à isenção do imposto de renda por ser portador de cardiopatia grave e 

diabetes mellius, o que estaria comprovado por laudos e atestados médicos. Aduz que a manutenção da r.decisão 

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

A Lei nº 7.713/88, com a redação introduzida pela Lei nº 8.541/92, assim dispõe: 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: [...] 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço, e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave , estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; [...]. 

 
A isenção concedida pela Lei nº 7.713/88 abrange apenas os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstias profissionais e demais doenças consideradas graves. 

Por outro lado, não se pode olvidar que, nos termos do art. 111 do CTN, a norma isentiva deve ser interpretada 

literalmente, de sorte que não cabe ao Judiciário utilizar outros meios interpretativos para estendê-la a situações não 

previamente erigidas pelo Legislador como causa de renúncia tributária. 

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-

COMPROVADO. SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE, PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE . ART. 6º DA LEI 

7.713/88. BENEFÍCIO RECONHECIDO A PARTIR DA APOSENTADORIA. 

A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

Faz-se mister a edição de lei formal para a concessão de isenções, devendo-se verificar o cumprimento de todos os 

requisitos estabelecidos pela respectiva lei, para que se efetive a renúncia fiscal. 

O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, é explícito ao conceder o benefício fiscal em favor dos 

aposentados portadores de moléstia grave. 

Consectariamente, tem-se a impossibilidade de interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica 
ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de descaber a extensão do aludido benefício à situação 

que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. 

Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp nº 778.618, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 28/04/06). 

 

Analisando os autos, parece-me que, apesar do entendimento da Junta Médica Especial (fls. 28/34), consta atestado 

firmado por médico profissional no sentido de ser o recorrente portador de cardiopatia grave (fls. 21/23), documento 

esse que, uma vez que firmado por profissional da área, permite que se vislumbre, ao menos em sede de cognição 

sumária, a configuração de referida doença. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando que os valores retidos na 

fonte sobre a aposentadoria da recorrente sejam depositados em Juízo, na instância originária, suspendendo-se a 

exigibilidade de referidos créditos tributários, até o julgamento definitivo da demanda. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091965-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091965-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 
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ADVOGADO : NILTON ARMELIN 

AGRAVADO : MAURO MARTOS e outros 

 
: OSMAR CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.004321-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 
CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 
sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 
Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 
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financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 
644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 
Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 
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tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 
não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 
RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 
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n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 
primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 
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respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 
efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 
validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 
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cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : YATIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008966-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 
caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 
o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 
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Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 
644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
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promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 3 de 5 Superior 

Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 
não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 
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à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 
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RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 
bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 
efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 
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liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 
origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008207-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : AMALFI OTICA CINE VIDEO FOTO E SOM LTDA 

ADVOGADO : EVERALDO ROSENTAL ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00091868620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de 

reintegração de posse, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

prejudicado, pois, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo (fls. 270/273), as partes transigiram 

quanto ao objeto da demanda, em feito conexo, sendo que, após a homologação, o Magistrado a quo extinguiu o 

processo, nos termos do artigo 269, inciso III, CPC, o que acabou por estender efeitos ao processo originário. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

visto que o recurso restou manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098855-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098855-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LT 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008919-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC.  

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 
de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 
Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 
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período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 
preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 
esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 
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(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 
sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 
deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 
referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 
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devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 
interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 
bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 
e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 
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Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 
depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 
impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 
execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 
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crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, dou provimento ao recurso para 

reformar a decisão a quo, nos termos indicados.  

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037386-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037386-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MARCIA NASCIMENTO DE TOLOSA ADORNO 

ADVOGADO : JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI 

 
: JOÃO RICARDO JORDAN 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05608214019984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos: fls. 173/174. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento (fl. 68), 

com fundamento na ausência de regularização do recolhimento do porte de retorno na Caixa Econômica Federal. 

Observo que a regra do artigo 225, parágrafo único, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da 3ª Região, 

arguida pela agravante para justificar a dispensa do recolhimento do porte de retorno, não se aplica aos recursos 

interpostos diretamente em segunda instância, como é o caso do agravo de instrumento. 

Além disso, ressalto que a agravante foi devidamente intimada a regularizar o porte de retorno, nos termos da decisão 

de fl. 62, mas não o fez.  

Dessa forma, não vejo razão para que seja modificado o entendimento expresso na decisão de fl. 68, motivo pelo qual a 

mantenho. 

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003798-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003798-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : TATIANE GIMENES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002160820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra antecipação parcial de tutela em ação ordinária, que determinou à ré, que "no 

prazo de 10 dias a partir da ciência desta decisão, expeça novo CPF em nome do autor NELSON DE SOUZA, RG 

5.838.695, bem como se abstenha da inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes ou, na hipótese de ter 

consumado o registro, proceda à respectiva exclusão, também no mesmo prazo". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca do cancelamento de inscrição no CPF, é firme a jurisprudência, inclusive desta Turma, no sentido de 

que somente é possível nos casos previstos na legislação, dentre os quais não se contempla o uso indevido do registro 

por homônimo ou terceiro: 

 

AC 2002.61.05.001511-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 15.07.08: "CANCELAMENTO DE CPF. NOVA 

INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SRF N. 461/04. 

LEGALIDADE DO ATO. 1. O Cadastro de Pessoa Física, instituído pela Lei n. 4.862/65, em seu artigo 11, encontra 

regulamentação na Instrução Normativa n. 461/04 da Secretaria da Receita Federal, segundo a qual é vedada a 

concessão de uma segunda inscrição da pessoa física no Cadastro de Pessoa Física, somente se podendo cogitar de 

cancelamento da inscrição originária nos casos taxativamente ali previstos. 2. A Administração Pública está sujeita 

ao princípio da legalidade, inserido no artigo 37, caput, da Constituição Federal, segundo o qual a ela somente é 

permitido fazer aquilo que a lei expressamente determina. 3. Apelação desprovida".  
AC 2008.61.05.003265-3, Rel. Des. Fed. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 19.07.10: "DIREITO 

ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF. DOCUMENTO FURTADO. UTILIZAÇÃO 

FRAUDULENTA. CANCELAMENTO. NOVA INSCRIÇÃO. RECEITA FEDERAL. INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS 461/04 E 864/08. HIPÓTESES DE CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

JUSTA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. A disciplina legal da 

matéria tratada nos autos é clara e decorre dela que o Cadastro de Pessoa Física - CPF é um documento expedido 

pela Secretaria da Receita Federal, órgão federal encarregado de administrar, dentre outros, um banco de dados 

para a identificação dos cidadãos perante todas as instituições públicas e privadas, por meio da referida inscrição, e, 

dada a seriedade do uso de tal documento, a regulamentação da matéria estabelece hipóteses restritas de 

cancelamento, dentre as quais não se encontra o caso de furto ou roubo, inexistindo irregularidade na negativa da 

Receita Federal de indeferir o cancelamento pretendido. 2. Bem verdade que as instruções normativas referidas 

prevêem que uma das hipóteses de cancelamento da inscrição do CPF é aquela que decorre de ordem judicial, 

porém, esta deve ocorrer em casos muito específicos, porque, de fato, a inscrição é deferida uma única vez à pessoa 

física para que aquele número a acompanhe em todos os atos de sua vida civil. Evidente que situações especiais 

podem excepcionar o rigor das mencionadas regras legais, conquanto o Poder Judiciário, em face do caso concreto 

e à consideração de que outros valores mais relevantes se impõem pode determinar, eventualmente, o cancelamento 

e nova inscrição no CPF, mas, não é o que se configura na hipótese presente. 3. Com efeito, os autos dão conta que 
a apelante comunicou à autoridade policial o furto de sua carteira, contendo documentos, dentre eles, o CPF, 

ocasião em que foi lavrado o boletim de ocorrência de autoria desconhecida, não havendo informações sobre 

eventuais diligências acerca da apuração dos fatos. 4. Posteriormente, ao que consta dos autos, a autora teria 

recebido ligação telefônica proveniente de Curitiba, para confirmar a aquisição de um veículo, oportunidade em que 

também soube da existência de mais quatro caminhões registrados indevidamente em seu nome, pois nunca realizou 

tais aquisições. 5. Em que pese tais transtornos, não há nos autos justa causa para oferecer supedâneo ao pedido de 

cancelamento da referida inscrição e sim justas causas para que a apelante postule perante os órgãos próprios as 

providências necessárias para a exclusão de seu nome dos bens adquiridos por terceiro com o uso de indevido de 

seus documentos. 6. O furto seguido de uso indevido do CPF da apelante não enseja justa causa para o 

cancelamento da inscrição atual e emissão de novo número, conquanto não há previsão legal para tanto e sequer, no 

presente caso, implica responsabilidade da União Federal em assegurar o seu patrimônio perante a ação de 

estelionatários que têm lhe causado, reconheça-se, vários transtornos e aborrecimentos, porém, não configura o 

caso justa causa para sustentar a pretensão de cancelamento da inscrição no CPF. 7. Precedentes desta Egrégia 

Corte Regional. 8. Apelação a que se nega provimento." 

AC nº 2007.61.00.005537-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 20.07.09: "AÇÃO ORDINÁRIA - 

CANCELAMENTO DE CPF - NOVA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - IN 461/04 - 

VALIDADE DA RECUSA ADMINISTRATIVA - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PREJUDICADO. 1- 
A Instrução Normativa nº 461/04 prevê que a cada pessoa física será atribuída, uma única vez, o número de 

inscrição no CPF, vedada, a qualquer título, a concessão de uma segunda inscrição. 2- As exceções à regra não 

contemplam a hipótese de utilização indevida do número do CPF por outra pessoa. 3- A Administração Pública 

encontra-se submetida ao princípio da estrita legalidade, somente podendo fazer aquilo que a lei lhe autoriza. 4- 

Inexiste previsão no ordenamento legal a amparar a pretensão, não se vislumbrando ilegalidade na negativa da 

autoridade da Secretaria da Receita Federal. 5- Prevalência do princípio da segurança jurídica, bem como da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 6- Eventuais reparações haverão de ser buscadas perante os 

estabelecimentos que admitiram o uso indevido do CPF. 7- Precedentes: TRF - 1ª região, AC 199901000336375, Rel. 

Juiz Moacir Ferreira Ramos DJU 13/11/03; TRF - 2ª Região, AC 200102010018827, Rel. Juíza Regina Coeli 

Peixoto, DJU 22/11/02; TRF - 4ª Região, AC 200270000713787, Rel. Juiz Valdemar Capeletti, DJU 13/07/05 e AG 
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200704000103439, Rel. Juiz Álvaro Junqueira, DJ 07/08/07. 8- Apelação à qual se nega provimento. Prejudicado o 

pleito de antecipação da tutela recursal." 

AC 2004.61.22.001098-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 15.12.10: "ADMINISTRATIVO. 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF. CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE NOVO NUMERO. 

UTILIZAÇÃO INDEVIDA POR TERCEIROS. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM NORMA. 1. O Registro das 

Pessoas Físicas foi criado pela Lei n. 4.862/65, visando o cadastramento dos contribuintes do Imposto de Renda, e 

transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) pelo Decreto-lei n. 401/68, ocasião em que foi estendido a todas 

as pessoas físicas, a inscrição no cadastro a critério do Ministério da Fazenda, que delegou competência à Secretaria 

da Receita Federal a sua regulamentação por meio da Portaria Interministerial n. 101/02. 2. Ao tempo do 

ajuizamento da ação, a matéria era regulada pela Instrução Normativa SRF n. 190/2002, que foi sucedida pelas IN 

SRF n. 461/2004 e 864/2008, as quais não prevêem, entre as hipóteses de cancelamento da inscrição no CPF, a 

utilização indevida do número de inscrição em razão de furto, e ainda determinam expressamente a concessão de um 

único número de inscrição a cada pessoa física, proibindo expressamente a concessão de segundo número de 

inscrição. 3. O cancelamento indiscriminado do número do CPF, em casos não previstos na legislação de regência, 

certamente desnaturaria a segurança de que deve se revestir o cadastro na identificação dos cidadãos e poderia 

inclusive dar margem a mais fraudes, dispondo o autor de outros meios, inclusive pela via judicial, para excluir os 

registros indevidos em seu nome que constam dos órgãos de proteção ao crédito. 4. Segundo o princípio da 

legalidade estrita, que rege os atos da Administração Pública, o administrador público somente pode fazer aquilo 
que a lei determina. 5. Precedentes desta Corte. 6. Apelação provida." 

AC 2003.61.05.008503-9, Rel. Des. Fed. ROBERTO JEUKEN, DJU 10.09.09: "ADMINISTRATIVO. CADASTRO 

DE PESSOAS FÍSICAS - CPF . CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE NOVO NUMERO. UTILIZAÇÃO 

INDEVIDA POR TERCEIROS. HIPÓTESE NÃO AUTORIZADA EM NORMA. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. O cancelamento de CPF somente pode se dar nas hipóteses previstas pela norma regulamentadora de 

regência, mesmo em caso de determinação judicial. 2. O uso indevido do número de CPF por terceiro não autoriza o 

seu cancelamento . 3. Impossibilidade de fornecimento de novo número de inscrição no CPF , diante de vedação 

expressa na norma que atribui apenas uma única inscrição à pessoa física. 4. Apelação da União a que se dá 

provimento, ficando invertida a verba de sucumbência, inclusive a verba honorária".  
 

No caso dos autos, consta que o autor propôs ação de cancelamento de seu CPF, com emissão de novo registro, pois 

"existe um homônimo NELSON DE SOUZA, residente e domiciliado no Município de Castro, Estado do Paraná, 

inscrito no mesmo nº de CPF/MF do autor", o que lhe tem causado prejuízo, pois a própria SRF devolveu sua 

DIRPF/2010, alegando "Imposto de Renda Retido na Fonte Declarado a maior do que o informado pela Fonte 

Pagadora e/ou rendimento Declarado a menor em relação ao valor declarado pelo fonte pagadora"; aduzindo que o 

DETRAN tem negado a renovação de sua carteira de habilitação, tendo em vista que o homônimo já procedeu à 

renovação. 
O Juízo agravado, ao invocar o artigo 27, I, da IN 1.042/2010, para fundamentar o cancelamento da inscrição no CPF, 

considerou que a hipótese dos autos seria a de "multiplicidade de inscrições pela própria pessoa física", porém não é 

isto o que ocorre, pois o autor não possui várias inscrições, mas uma única que, porém, é utilizada por terceiro, 

homônimo, situação que a jurisprudência não contempla como passível de cancelamento da inscrição. 

Certo que não se olvidam os prejuízos suportados pelo agravante, a quem cabe, porém, comprovar ao DETRAN e ao 

Fisco, utilizando-se de outros documentos de identificação pessoal, que o CPF em questão lhe pertence, sendo indevido 

o uso por homônimo, não se autorizando o simples cancelamento como solução, embora possa parecer mais cômodo ao 

agravante, pois existe interesse público em que se preserve a segurança jurídica do sistema de informações, de modo a 

vincular cada pessoa física a um único CPF durante toda a vida civil, até porque vários atos jurídicos já foram 

praticados pelo agravante com tal dado de identificação, cuja mudança é capaz de gerar dúvida e controvérsia com 

prejuízo a terceiros e, por outro lado, ainda que cancelado fosse o registro anterior com a atribuição de um novo, nada 

impediria que, outra vez, viesse a ser utilizado o mesmo CPF pelo homônimo ou terceiro. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, negando a antecipação de tutela, firme na jurisprudência consolidada. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 
São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001592-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001592-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : CONSTRUTORA GOMES LOURENCO LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00235534120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar em ação ordinária "para suspender a exigibilidade do crédito 

tributário formalizado no PA 19515.002084/2004-86, de modo que esse débito não constitua impedimento à emissão 
de certidão positiva com efeito de negativa". 

No MS, a impetrante alegou, em suma, que: (1) o auto de infração 0819000/03648/03, exigindo IRPJ, PIS, COFINS e 

CSL, foi lavrado "por suposta omissão de receita numa operação de aumento de capital ocorrida em 31/11/1999, 

constante da 15ª alteração de seu contrato social, da ordem de R$ 1.563,068,00 [...] feita mediante a conversão de 

uma dívida contraída pela autora junto à empresa Seleck International ltd, que ingressou nos quadros societários da 
sociedade"; (2) na esfera administrativa, apresentou documentos para demonstrar que a dívida junto à Seleck 

International Ltd, cuja conversão em capital social, permitindo o respectivo aumento, não teve origem em empréstimo 

com ingresso de divisas no país, mas em negociações de debêntures recebidas da SABESP como pagamento por 

serviços prestados, que foram alienadas à Seleck International Ltd, que depois as alienou, mas cujos valores foram 

depositados em sua conta corrente em razão de contrato de mútuo dos valores, que ainda eram de propriedade da Seleck 

International Ltd, e que, por fim, acabou por ingressar nos quadros sociais da impetrante, transferindo a titularidade dos 

valores para fins de integralização de sua quota-parte; (3) não houve, assim, ingresso de recursos financeiros do 

exterior, sendo que a dívida, que foi convertida para o ingresso da Seleck International Ltda nos quadros sociais, 

decorre do contrato de mútuo, em que a prestação da impetrante, mutuária, extinguiu-se pela dação em pagamento, 

através da outorga de participação societária à credora; (4) o Fisco desconsiderou todas as operações efetuadas através 

de debêntures, sob o fundamento de que os documentos apresentados não cumpririam as determinações da Lei 6015/73 

e dos artigos 221 e 228 do Código Civil, aduzindo que o aumento do capital decorreu do ingresso de divisas no país sem 
apresentação do correspondente Certificado de Registro no BACEN; e (5) na decisão do relator do recurso fiscal contra 

a autuação constou que "[...] inexiste nos autos prova de que o BANESPA tivesse recebido a referida 

correspondência e mesmo [...] inexiste qualquer prova de que a recorrente tivesse solicitado ao BANESPA a venda 

das referidas debêntures, que as mesmas tivessem sido efetivamente vendidas e mais, existe falta de qualquer prova 

de que o BANESPA tivesse depositado em conta corrente da autora o produto da venda dos referidos títulos, tal 
como alegou a recorrente e tal como escriturado nas cópias de folhas do livro diário"; todavia foram juntados, no 

MS, novos documentos que "afastam, definitivamente, a presunção de que a dívida da autora junto à Seleck 

International Ltd adveio da entrada de divisas em território nacional e, conseqüentemente, afastam a tipificação 
imposta pelo fisco, que entendeu como omissão de receita a capitalização realizada pela autora". 

A liminar foi assim deferida (f. 238/9): 

"[...] 

Dispõe o artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo 

Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

Esse é o caso dos autos, pois os argumentos iniciais estão suficientemente embasados, ao menos para esse juízo 

sumário, na documentação que acompanha a inicial, a ponto de revelar a plausibilidade do direito invocado pela 
parte autora. 

Note-se que o fisco fundamenta sua decisão no argumento principal de que não foi comprovada a assunção de 

dívida com companhia estrangeira, mediante a transferência de debêntures, dívida depois satisfeita com a 

integralização dessa empresa sediada no exterior no quadro societário da demandante. 

A decisão do recurso voluntário interposto pela autora em face da decisão de primeira instância administrativa que 

confirmou o lançamento tributário, afirma que os documentos apresentados aproveitam apenas à autora e à 

empresa estrangeira e, não demonstram a efetividade da operação de transferência de debêntures com intervenção 

de instituição financeira nacional e o efetivo repasse de recursos. 

Observo, contudo, que os documentos juntados pela autora atestam o descrito na inicial, pois se comprovou o 

pagamento com debêntures pela SABESP à autora (fls. 72/74), que esses títulos de crédito foram negociados com 

terceiros com intermediação do BANESPA (fls.75/101), inclusive com a transferência de 78 títulos à empresa 

estrangeira SELECK International Ltd. (fls. 102/103). 

E mais, parte dos documentos se refere a comunicados trocados entre o BANESPA e a referida SELECK a respeito 

da custódia de debêntures e negociação para transferência de sua propriedade, a débito da parte autora.  

O requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação é insuficiente, por si só, para concessão da 

tutela antecipada, mas no caso vertente, entendo-o caracterizado, pois o prosseguimento da cobrança do crédito 

tributário, cuja legalidade aqui se discute, expõe a autora ao risco de expropriação patrimonial em eventual 
execução fiscal, prejudicando a consecução de seu objeto social. 
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Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO a antecipação de tutela pretendida para suspender a 

exigibilidade do crédito tributário formalizado no PA 19515.002084/2004-86, de modo que esse débito não constitua 

impedimento à emissão de certidão positiva de débitos com efeito de negativa". 
 

A PFN agravou, alegando falta dos requisitos legais para a liminar, destacando, no mérito, que o auto de infração, por 

IRPJ, decorreu de omissão de receita, por falta de comprovação da existência da dívida de R$ 1.563.068,00, que foi 

usada no aumento de seu capital social, sendo apurados por decorrência o PIS, COFINS e CSL; aduziu que o 

contribuinte impugnou a glosa, afirmando que a dívida teve origem não no exterior, mas por confissão por transferência 

que lhe fez a SELECK de debêntures da SABESP, porém, documentação havida entre o contribuinte e SELECK, não 

comprova os fatos atribuídos ao BANESPA, quanto às operações de venda de tais debêntures e depósito do respectivo 

pagamento, de modo a respaldar a escrituração contábil da autuada, além do que a participação da SELECK no capital 

social da agravada foi efêmera, durou poucos meses, o que prova a irregularidade fiscal. 

DECIDO. 

No termo de verificação lavrado pela Receita Federal (f. 68/65/8), constam os fundamentos da lavratura dos autos de 

infração: 

"OMISSÃO DE RECEITAS 

FALTA DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS APORTADOS A TÍTULO DE AUMENTO DE 

CAPITAL 
Houve um aumento de capital em 30/11/1999, conforme contabilização do fato na página 375 do livro Razão, livro 

Diário n° 59 e 15ª alteração do contrato social da construtora, registrado na JUCESP sob n° 63.826/00-8, em seção 

de 07/04/2004 (cópias juntadas no processo), no valor de R$ 1.563.068,00. 

Intimada a apresentar documentação que lastreou o referido lançamento contábil, a construtora alega que 'existe a 

possibilidade desses documentos já terem sido incinerados'. 

Mas, em 27/09/2004, a empresa entregou a esta repartição cópias dos documentos abaixo: 

[...] 

Examinando-se a documentação estrangeira acostada, constata-se que não se adequa à Lei n° 6.015, de 31/12/1973, 

artigo 129, §§6° e 9° e artigo 148, bem como não estão consularizados. Portanto, não produzem efeitos em 

repartições da União. 

A cópia da tradução juramentada n° I - 17421 [...] não acompanhada do original, refere-se a comunicação de cessão 

de créditos feita pela Mervis Financial S/A a Seleck International Ltd. 

A cópia da tradução juramentada n° I - 17420 [...] não acompanhada do original, refere-se a 'instrumento particular 

de cessão de crédito' entre duas empresas com sede no exterior, tratando-se, pois, de negócio realizado entre 

empresas estrangeiras sem conexão comprovada quanto à entrada de divisas estrangeiras em benefício da 

Construtora. 

A documentação referenciada no item 11, isto é, a correspondência da Seleck à Banespa S/A Corretora de Títulos, 
transferindo seus direitos de crédito para a Construtora, não apresenta a recepção pela instituição financeira nem 

sua transcrição no registro público, conforme mandamento dos artigos 135, combinado com 1.067, do Código Civil 

de 1916, atual 221 e 288 do vigente Código Civil, não operando assim perante terceiros, no presente caso, a União 

Federal. 

Quanto ao Instrumento Particular mencionado no item 17, 'Instrumento Particular de Cessão de Quotas de 

Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada' as constatações são as mesmas feitas quanto àquelas do 

documento indicado no item 11, com relação à adequação à legislação civil brasileira. 

É certo que havendo integralização de capital, não é a beneficiária quem cabe comprovar a não efetividade da 

entrega do numerário. 

Todavia, no caso presente, tal situação se inverte, pois, segundo consta na 15ª alteração do contrato social da 

empresa fiscalizada, no seu item 1, que os sócios quotistas admitem como nova sócia a empresa SELECK 

INTERNATIONAL LTD, sociedade constituída sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas, com sede em Road Town, 

Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, mediante a utilização da conversão da dívida anteriormente contraída pela 

construtora junto à SELECK. 

Segundo referida alteração contratual, o valor utilizado para aporte de capital pela SELECK refere-se ao valor do 

principal da dívida, montando o mesmo R$ 1.563.068,00, sendo perdoados juros e multas eventualmente devidas. 

A legislação brasileira quanto às movimentações financeiras internacionais determina que o Banco Central do 
Brasil exercerá o controle de tais movimentações, sendo tal controle exercido pelo Departamento de Capitais 

Estrangeiros deste órgão, através do registro dessas operações, sendo emitido para tal um documento denominado 

Certificado de Registro. 

Este certificado não pode ser alterado unilateralmente entre as partes intevenientes, não sendo reconhecido pelo 

Banco Central qualquer cláusula contratual ou aditivo que contrarie ou modifique as condições (características) 

constantes de Certificado já emitido, sendo necessária a prévia e expressa autorização deste órgão para qualquer 

alteração. 

A legislação que trata das remessas internacionais exige que após a liquidação total do Certificado de Registro este 

seja enviado ao Banco Central do Brasil para verificação e posterior devolução à empresa nacional. 
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Pelo acima exposto, a construtora se dizia devedora de um empréstimo internacional à empresa SELECK 

INTERNATIONAL LTD, empréstimo este convertido contabilmente em quotas de participação no seu capital social, 

em 30/11/1999. 

Intimada a apresentar documentação pertinente, apresenta as cópias dos documentos acima indicadas, não 

apresentando, todavia, os seguintes documentos, necessários a comprovar suas alegações: 

- o contrato internacional firmado entre a Construtora e a Seleck, devidamente registrado no Banco Central do 

Brasil; 

- o respectivo Certificado de Registro do documento acima no Banco Central do Brasil; 

- o pedido de alteração a este órgão, para converter a dívida em participação no seu capital; 

- o contrato de câmbio referente à transferência financeira das divisas do exterior ou para o exterior, 

correlacionadas a esses contratos; 

- autorização prévia para fechamento de câmbio de entrada ou saída das divisas oriundos do contrato internacional 

de confissão de dívida firmado entre a construtora e a SELECK; 

Assim, considerando que a integralização do aumento do capital feita pela conversão da dívida internacional não 

comprovada contraída pela Construtora, não tem suporte em documentação oficial emitida pelo Banco Central do 

Brasil, conforme as exigências legais e regulamentares aplicáveis a entrada de divisas estrangeiras no país, no valor 

de R$ 1.563.068,00, bem como as cópias de documentos citados acima, não se conformam com as exigências legais 

para serem aceitos como válidos perante a União, esta fiscalização autua a empresa com fulcro nos artigos 247; 248; 
249, inciso II; 251; 277; 278; 279; 280; 281, inciso III; 282; e 288, todos do Regulamento do Imposto de Renda, 

aprovado pelo Decreto n° 3.000/99 (RI/99), para exigir o Imposto de Renda e reflexos nas demais contribuições 

administradas pela Secretaria da Receita Federal, tendo como matéria imponível o valor de R$ 1.563.068,00 face à 

irregularidade apontada". 
 

Em face de tal autuação, o contribuinte impugnou a efetividade da omissão de receitas, por escrituração de dívida sem 

comprovação da sua real existência, nos termos do artigo 281, III, do Decreto 3.000/99: "Art. 281. Caracteriza-se como 

omissão no registro de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção, a ocorrência das 

seguintes hipóteses [...] III - a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou cuja exigibilidade não seja 
comprovada". 

A PFN juntou cópia da totalidade dos documentos que instruíram o mandado de segurança, o que permite verificar, 

então, através do extrato da conta corrente da impetrante (f. 121/35), que, de fato, houve o depósito no valor de R$ 

2.037.892,44 (dois milhões, trinta e sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), em 

22/05/96 (f. 131). Foi demonstrado, ainda, que a SABESP transferiu 277 debêntures à CONSTRUTORA GOMES 

LOURENÇO LTDA (f. 87/9), sendo 248 por dação em pagamento por serviços prestados à própria SABESP, 

efetivamente comprovados por instrumento particular (f. 87/8). 

Entretanto, não houve a comprovação da maior parte das operações que a impetrante afirma terem sido efetuadas com o 
uso de parte das debêntures - 78. Afirmou, inicialmente, a alienação das 78 debêntures ao "BANQUE DU CREDIT ET 

INVESTISSEMENT", sediada no exterior, pagos com um lote de ativos fixos emitidos no exterior em dólares 

americanos, o que comprovaria o não-ingresso de divisas em território nacional; depois tais debêntures teriam sido 

transferidas, no exterior, do "BANQUE DU CREDIT ET INVESTISSEMENT" à "MERVIS FINANCIAL S/A", que as 

transferiu à SELECK INTERNATIONAL LTD. Todavia, não se juntou qualquer documento provando tais operações, 

nem mesmo instrumentos particulares, constando apenas do termo de verificação fiscal (f. 65/8), que a impetrante 

juntou, administrativamente, documentos, mas que foram desconsiderados por não estarem registrados no cartório de 

registro de títulos e documentos, sem tradução e sem estarem "consularizados", estando em desacordo com o que dispõe 

o artigo 129, §6° e 9°, e artigo 148: 

 

"Art. 129. Estão sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Documentos, para surtir efeitos em relação a terceiros: 

[...] 

6º) todos os documentos de procedência estrangeira, acompanhados das respectivas traduções, para produzirem 

efeitos em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer 

instância, juízo ou tribunal; 

[...] 

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento. 
[...] 

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escritos em língua estrangeira, uma vez adotados os caracteres comuns, 

poderão ser registrados no original, para o efeito da sua conservação ou perpetuidade. Para produzirem efeitos 

legais no País e para valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser vertidos em vernáculo e registrada a 

tradução, o que, também, se observará em relação às procurações lavradas em língua estrangeira". 
 

Não se verifica ilegalidade na desconsideração de tais documentos, diante das exigências legais para sua eficácia 

perante terceiros, como medida de segurança jurídica, que deixou de ser cumprida, seja perante a autoridade fiscal, seja 

nos autos principais do mandado de segurança ou neste recurso. 

A impetrante afirmou ainda que, após transferência das debêntures à SELECK, esta requereu que a impetrante as 

alienasse em seu nome, o que teria sido feito, juntamente com as debêntures pertencentes à própria impetrante, o que 
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teria gerado, então, o depósito em sua conta do valor de R$ 2.037.892,44 (dois milhões, trinta e sete mil, oitocentos e 

noventa e dois reais e quarenta e quatro centavos), e o contrato de mútuo, gerador da dívida. Ocorre que não consta dos 

autos nenhuma demonstração de que a SELECK tenha feito tal determinação e que tenha havido tal contrato de mútuo. 

A impetrante quer provar a efetividade da operação de alienação apenas com a carta comercial dirigida ao BANESPA, 

instituição custodiante, solicitando transferência das debêntures à SELECK (f. 117), sem sequer prova de sua recepção 

e, menos ainda, de que tenha sido feito o registro da transferência da titularidade, ou emitido o respectivo certificado de 

propriedade das debêntures, que são nominativas. Ainda, não há demonstração de que a SELECK tenha determinado tal 

alienação nem de que tenha requerido ou permitido o depósito do produto da alienação na conta corrente da impetrante. 

Assim, não houve a demonstração necessária a elidir a conclusão da fiscalização quanto à omissão de receitas, objeto do 

termo de verificação, razão pela qual não pode subsistir, nesta cognição sumária, a liminar recorrida.  

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela para suspender a liminar nos autos supracitados.  

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se.  

Após ao MPF. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034992-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034992-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA 

AGRAVADO : DIRCEU GRAVINA 

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES 

PARTE RE' : APARECIDO LAERTES CALANDRA e outros 

ADVOGADO : PAULO ALVES ESTEVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00183725920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista as ponderações da Fazenda do Estado de São Paulo, defiro o pedido de devolução do prazo constante a 

fls. 481. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099996-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099996-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RIBER INOX COML/ DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : EDMILSON LIBERATO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO LIBERATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.012162-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 100/101. Intime-se a parte agravada para que apresente a contraminuta, no prazo legal. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004376-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : WANDER BRUGNARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252353120104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado para garantir o 

direito líquido e certo de apresentar Manifestação de Inconformidade contra a decisão que considerou não declaradas as 

declarações de compensação nos processos administrativos n. 13807.007291/2010-11 e n. 13656.52262.210910.1.03-
9878, indeferiu a medida liminar pleiteada. 

Alega a agravante, em síntese, que lhe deve ser assegurado o direito de que seja a Manifestação de Inconformidade 

apreciada pelo órgão administrativo competente. Afirma que a manutenção da decisão agravada pode-lhe acarretar 

graves prejuízos e comprometer sua atividade empresarial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 
Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 464/2281 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003514-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003514-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ CEZAR CALIXTO BONANATO 

ADVOGADO : SANDRA BERTAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019743-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou a suspensão 

do processo e também da exigibilidade do crédito tributário em discussão. 

Verifico, todavia, conforme os documentos de fls. 110/113, que o d. magistrado a quo reconsiderou a decisão agravada, 
revogando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e determinando o regular prosseguimento da execução 

fiscal, o que esvazia o objeto do presente recurso e fulmina o interesse recursal da agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034454-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034454-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PNEUTOP ABOUCHAR LTDA e outros 

 
: BERNINA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA LTDA 

 
: TOPCRAFT COM/ IND/ DE AUTOPECAS LTDA 

 
: LESTE PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.65714-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto: fls. 82/86. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão 

de estar em sentido manifestamente contrário ao entendimento da jurisprudência dominante (fls. 79/80). 

Os presentes embargos objetivam suprir eventual contradição e omissão quanto a posicionamento consolidado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não se configura julgamento ultra petita o prosseguimento da execução 

da verba de sucumbência pelo cálculo elaborado pelo contador judicial, ainda que superior à conta apresentada pela 
parte autora. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente analisados 

pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pelos embargantes. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 

no julgado, restando o entendimento no sentido de que é inaceitável levar a efeito o cálculo judicial que ultrapasse o 

valor apresentado pelo próprio exequente, por caracterizar indevido julgamento ultra petita. 

Na realidade, o suposto vício resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038223-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038223-9/SP  

AGRAVANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 94.00.00000-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 
de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 
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O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 
indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 
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Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 
aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 
as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 
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importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 
ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 
considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 
DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 
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(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 
especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 
LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 
sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 
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preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 
deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 
Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.03.00.035378-1/SP  

AGRAVANTE : ITAPRINT EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR CASTELUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 
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Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 
financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
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V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 
03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
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tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 
importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 
dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
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11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 
(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 
tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
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11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 
preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 
a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 
termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 
CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 
meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 
legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
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Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 
devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 
03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 
recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 
importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 
RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
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penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 
Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 
(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 
tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 
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bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 
destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 
preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 
a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 
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cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000653-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000653-2/SP  

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-4 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 
caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 
o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 
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Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 
644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
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promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 
não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 
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à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 
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RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 
bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 
efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 
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liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 
origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 
caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 
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de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 
do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 

5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 
V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 
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Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 

obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 
tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 
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vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 
redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 
11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 
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(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 

RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 
FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 
bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 

de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 
11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 
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Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 
interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 
origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 492/2281 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 

Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 
do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 
Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 
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5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 
09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 
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Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 
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obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 

a redação dada pela Lei Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 

4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 
as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 
redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 

SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 
penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 
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AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 
(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 
RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 
respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 
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de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 

executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 
Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 

justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 
liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 
cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, envolvendo discussão acerca do cabimento, em execução fiscal, de bloqueio 

eletrônico de recursos financeiros, via BACENJUD, em que a Turma proferiu acórdão, reconhecendo que a medida tem 

caráter excepcional, não podendo, portanto, ser deferida sem a presença dos requisitos específicos do artigo 185-A do 

CTN. 

Houve recurso especial fazendário e a Vice-Presidência devolveu os autos à Turma com base no artigo 543-C, §7º, 

inciso II, do CPC. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade de bloqueio eletrônico de valores financeiros, em execução 

fiscal, pelo sistema BACENJUD, independentemente do disposto no artigo 185-A do CTN. 

O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, se encontra superada, na atualidade, diante da consolidação da jurisprudência a propósito do 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior 
Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-A do CTN, incluído pela LC 118/2005, decidiu que a indisponibilidade 

eletrônica seria possível apenas depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis. 

Todavia, com o advento da Lei 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte Superior por 

considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como igualmente para os 

de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, 

o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar 

sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do 

executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput 

do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 
própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.184.765-PA, Re. Min. LUIZ FUX, DJE 03.12.10: "RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A 
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LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-

A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências 

extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações 

financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira 

Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no Resp 

1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 

1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, 

pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o 

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o 

"dinheiro" exsurge Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 1 de 
5 Superior Tribunal de Justiça com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, 

dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia 

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o 

artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira 

; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa 

devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com 

cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor 

indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no 

Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de 

penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. 
Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 

09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de 

informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 

644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe : 

03/12/2010 Página 2 de 5 Superior Tribunal de Justiça Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências 

conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor 

executado, verbis : "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial . § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total 

exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem 

esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. 

Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de 

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em 
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depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, 

idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de 

preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10. Com efeito, consoante a 

Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma especial 

(concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do 

sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito 

tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, 

Documento: 13211433 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 03/12/2010 Página 3 de 5 Superior 

Tribunal de Justiça principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever 

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a 

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a 

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que 

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 

11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização 

do Sistema BACEN-JUD ressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de 
obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 

(21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar 

a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 

30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo 

sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o 

limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, 

tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o 

recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico 

dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em 

tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise 

impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 

7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 

2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas 

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica 

dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com 
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4 de 5 Superior Tribunal de Justiça 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os 
vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos 

tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) 

deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o 

requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria 

não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que 

importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."  

RESP 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 

458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACENJUD " - ART. 655-A DO 

CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema " BACENJUD " é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 
à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema " BACENJUD " 

ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

RESP 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 

11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. 
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SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO 

DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas 

que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu 

as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável 

aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não 

exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O 

fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a 

dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a 

considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a 

serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o 

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

AGA 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em execuções fiscais têm 

entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda 

Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 

11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, 

anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

AGRESP 1.079.109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 
(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

AGRESP 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, DO CPC 

(REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na época em que 

foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da Lei nº 

11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em Instituições 

Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz 

somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem encontrados 

bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag 

nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a 

Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - 

Agravo regimental improvido." 
RESP 1.056.246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 

11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 501/2281 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no 

firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros para 

viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, 

dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal de 

créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e 

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a validade do 

bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes em depósitos ou 

aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD . 

Cumpre destacar, finalmente, que a Turma já tem assim decidido, em votação unânime, conforme revela, entre tantos, o 

seguinte acórdão: 

AI 2009.03.00025073-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE MAQUINÁRIOS. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. 

SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 15, II, LEF. TESE DE NULIDADE REJEITADA. DINHEIRO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS PELA EXECUTADA. COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO . 1. Primeiramente, 

não é nula a decisão agravada, pois fundou-se nas razões da exeqüente (artigo 15, II, LEF), não sendo exigida a 

prévia manifestação da executada para concordância, à luz do devido processo previsto na lei, sendo posterior a fase 
de impugnação e recurso. Ademais, o artigo 656 do Código de Processo Civil declara, independentemente de 

qualquer formalidade, ineficaz a nomeação fora da ordem legal, salvo se convindo ao credor, o que não ocorreu na 

espécie dos autos. 2. Caso em que a penhora, conforme nomeação da executada, recaiu sobre "máquinas 

enroladoras de vicones", de interesse e uso na atividade industrial da executada, mas cuja alienação judicial não se 

revela compatível com o princípio da efetividade da execução fiscal. Além do mais, tais bens sujeitam-se à natural 

depreciação, pelo uso ou defasagem tecnológica, além de específicos da atividade industrial, a revelar que o próprio 

valor da avaliação é influenciado pelas características inerentes a tal espécie de garantia. Por isso mesmo, o artigo 

11 da LEF coloca tais bens na penúltima colocação na ordem legal de preferência (inciso VII). 3. A jurisprudência, 

destacadamente a do Superior Tribunal de Justiça, permite que a penhora de bens, em tais condições, seja afastada 

em favor da constrição de outras garantias, que possam propiciar, de forma adequada, a eficácia da prestação 

jurisdicional, sem que se possa alegar, de pronto, ofensa ao princípio da menor onerosidade. Portanto, encontra-se 

amparado o deferimento da substituição da penhora, à luz da legislação (artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80) e da 

jurisprudência superior consolidada. 4. Por outro lado, quanto à penhora de dinheiro, depositado em Juízo, possível 

e válido o seu deferimento. Note-se que, aqui, não se cogita da hipótese de bloqueio eletrônico de valores, pelo 

sistema BACENJUD - legitimado, a partir da Lei nº 11.382/2006, independentemente de qualquer requisito prévio de 

citação ou prévio esgotamento na localização de outros bens, segundo firmado na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça -, mas de penhora diretamente de dinheiro, depositado em ação judicial, a ser levantado pela 
executada. 5. Com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte 

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como 

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação 

em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC). 6. O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial 

sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens 

impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para 

impedir o próprio bloqueio eletrônico. Note-se que, ademais, a penhora, aqui deferida, refere-se a depósito judicial 

efetuado para suspender a exigibilidade de créditos tributários, sem alcançar, portanto, verba impenhorável. 7. A 

preferência legal sobre dinheiro foi adotada para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da 

execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura 

constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do 

processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer 

possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento.8. Aliás, a solução adotada pelo intérprete 

definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do sistema, reconhecendo que o credor 

privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de Processo Civil, não poderia ser 

mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco 

-, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de créditos tributários que, por 
justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção legal de certeza e 

liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 9. Neste contexto é que se insere a 

interpretação firmada no sentido da aplicação da lei nº 11.382/06, a partir da respectiva vigência, em detrimento do 

artigo 185-A do TNn, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme restou pacificado pela 

Corte Superior. 10. Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na 

execução fiscal de créditos tributários, na vigência da lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 

185-A do CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 do Código de Processo Civil, resta inequívoca a 

validade da penhora preferencial de dinheiro, em espécie, até o limite da execução. 11. A respeito da alegação de que 

a execução fiscal seria indevida, por ter ocorrido compensação, evidencia-se que não se trata de defesa que possa ser 

deduzida para impedir a mera penhora na garantia da execução fiscal. Ademais, tal matéria, que teria sido deduzida 

em embargos do devedor, ainda encontra-se, ao que consta, pendente de exame definitivo, não tendo o condão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 502/2281 

elidir, pois, a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 12. Seja como for, mesmo que houvesse, por 

hipótese, trânsito em julgado favorável ao contribuinte, o certo é que o mero reconhecimento, em tese, do direito à 

compensação, a ser efetuado por conta e risco do contribuinte, não garante, de modo líquido e certo, que o crédito 

tributário, objeto da execução fiscal, esteja extinto, na forma do artigo 156, II, do CTN. O reconhecimento do direito 

de compensar, e mesmo a compensação efetuada, mas sem a prova cabal de sua suficiência para a extinção do 

crédito tributário, não bastam, nos termos do artigo 16, § 3º, da LEF, para impedir a execução, baseada que se 

encontra em débito fiscal que, regularmente inscrito, goza de presunção legal de liquidez e certeza, pelo que inviável 

cogitar-se, por agora, da impossibilidade de penhora ou de sua substituição, conforme requerido e deferido na 

origem. 13. Agravo de instrumento desprovido, reconsideração prejudicada." 
 

Em suma, estando o acórdão recorrido em divergência com a orientação atual da Turma e da Corte Superior, cabe, nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o reexame do recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, reexaminando 

o acórdão anteriormente proferido à luz da jurisprudência consolidada dos Tribunais, nego seguimento ao recurso, nos 

termos indicados. 

Comunique-se o Juízo a quo, com urgência. 

Publique-se. 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a penhora on line, via BACENJUD, 

em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante a nulidade absoluta da decisão, posto que não observada as regras dos artigos 656 e 657, CPC, os 

quais visam garantir a eficácia da execução e, ao mesmo tempo, não onerar o executado, nos termos do art. 620, CPC. 

Afirma que, determinada a substituição dos bens, não houve intimação da executada, em ofensa aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF). Aduz que o mencionado bloqueio é ilegal, pois existem bens 

suficientes para garantir a execução, constando nos autos penhora válida. Afirma que a decisão recorrida contraria o art. 

185-A, CTN, pois existem bens passíveis de penhora. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final seu provimento, com o cancelamento do ato constritivo 

sobre os ativos financeiros. 

Decido. 

Preliminarmente, não obstante inexista assinatura do procurador na petição de interposição do presente recurso, entendo 

que, corroborado pelo fato de se tratar de vício sanável, a assinatura aposta nas razões recursais supre a ausência 

mencionada. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de se utilização do sistema BACEN JUD para pesquisa, 

bloqueio e penhora de ativos financeiros que a agravante eventualmente possua em instituições financeiras. 
Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 
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Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entendemos que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line , não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 
ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o novo entendimento desta Turma. 

Com efeito, compulsando os autos, observo que a executada foi devidamente citada e não se vislumbram aparentes 

nulidades processuais ou mesmo que a constrição recaiu/recairá sobre bem impenhorável. 

Assim, não obstante a Súmula 417 do Superior Tribunal de Justiça preveja que "na execução civil, a penhora de 

dinheiro na ordem de nomeação de bens não tem caráter absoluto", a penhora sobre ativos financeiros não constitui 

medida excepcional, que exigiria a comprovação da inexistência de bens passíveis de penhora . 

Ademais, nos termos do art. 15, II, Lei nº 6.830/80, em qualquer fase do processo, cabível a substituição, requerida pela 

Fazenda Pública, dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, da mesma 

norma legal, bem como o reforço da penhora insuficiente. Ao contrário do art. 657, CPC, a referida norma específica 

não exige a intimação da parte executada, como forma de validade da substituição da penhora, não caracterizada, 

portanto, na hipótese dos autos, a alegada nulidade. Precedente: AG 200702010095745, TRF 2ª Região, Relatora 

Sandra Chalu Barbosa, Terceira Turma, DJU - Data::03/07/2009. 

Por fim, não há ofensa ao princípio da menor onerosidade (art. 620, CPC), posto que a execução se processa no 

interesse do credor (art. 612, CPC). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086153-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086153-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ POLI e outro 

 
: ANA BOSSO POLI 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida e outro 

 
: ANTONIO POLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.11987-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta. 
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Sustenta o agravante, em síntese, ocorrência de prescrição intercorrente, pois a executada principal foi citada em 

18/06/1999, enquanto sua citação ocorreu apenas em 05/2007, ou seja, mais de 6 anos e 11 meses após a citação da 

empresa devedora, de forma que teria ocorrido prescrição a impedir o redirecionamento da execução fiscal. 

Por decisão de fl. 220/221, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (232/234). 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da 

citação da empresa devedora. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE 

EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - 

INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição 

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o 
reexame de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica 

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação 

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. 

Invertido o ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O 

ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no 

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 

174 do CTN.  
2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  
Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

 

Nesse sentido destaco os julgados: 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS 

O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA 

DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação 

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, 

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o 

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  
(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. 

INCLUSÃO DE SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em 

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a 

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de 

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do 

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa 

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta 
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processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, 

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução 

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a 

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade 

tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a 

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante 

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo 

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à 

jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não 

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, 

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu 

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

"AGRAVO INOMINADO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR AFASTADA. SÓCIOS QUE NÃO EXERCERAM A GERÊNCIA DA 
SOCIEDADE. CONDUTAS COM EXCESSO DE PODER OU FRAUDULENTAS NÃO DEMONSTRADAS. 

IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NESTE MOMENTO PROCESSUAL.  

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão 

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, 

em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais. Quanto ao mérito do agravo de 

instrumento, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos 

suficientes para a mudança de posicionamento. A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de 

Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de 

cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada. Esta Turma vem aplicando o mesmo 

entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente. O Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou dessa forma também. De outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada 

num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da 

solução do processo, promovendo atos próprios de execução. Apesar de o pedido de redirecionamento ter sido 

feito depois de transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada compareceu espontaneamente aos 

autos, não está caracterizada a desídia do ente exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o 

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente. A jurisprudência possibilita a inclusão do 

sócio administrador ou diretor da sociedade executada no polo passivo da execução fiscal nos casos em que ela é 
dissolvida irregularmente ou quando comprovado que o sócio agiu com excesso de poder ou mediante infração à 

lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Neste caso, com exceção de Jairo Joelsas, nenhum 

outro sócio foi administrador, diretor ou gerente da sociedade executada. Além disso, não há indícios de que a 

sociedade executada tenha sido dissolvida irregularmente porque ela responde à execução fiscal originária e 

chegou a indicar bens para garantia da execução fiscal, o que demonstra sua disposição em cumprir suas 

obrigações tributárias. Outrossim, não foram indicadas condutas dos sócios que demonstrassem sua atuação com 

excesso de poder ou mediante fraude. O art. 13 da Lei 8.620/93 alcança tão somente as contribuições decorrentes 

de obrigações previdenciárias e que são recolhidas pelo INSS. Como a aplicação dessa legislação foi afastada 

porque considerou-se que não se subsume a este caso, em que a União é o sujeito ativo do tributo excutido, não 

há que se falar em ofensa ao art. 97 da Constituição Federal. Agravo inominado desprovido".  

(AI 200903000142130, Terceira Turma, Relator Desembargador Nery Junior, DJF3 CJ1 de 01/05/2010, p.154)  
No caso em tela, verifico que, muito embora a citação do agravante tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco 

anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da exequente, a 

qual impulsionou regularmente a ação executiva, cujo andamento foi por diversas vezes sobrestado em virtude de 

algumas várias suspensivas ocorridas no feito, dentre elas a oposição de embargos à execução fiscal pela executada.  

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099739-77.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.099739-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS IRMAOS SCARABEL LTDA 

ADVOGADO : MANOEL AUGUSTO ARRAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, determinou o bloqueio de valores em nome da agravante pelo sistema BACEN-JUD. 

Sustenta a agravante, em síntese, que ofereceu à penhora bem imóvel, injustificadamente recusado pela Fazenda 

Nacional. Argumenta que o bloqueio realizado via BACEN-JUD tem causado-lhe prejuízos e desequilíbrio financeiro. 

Alega, outrossim,nulidade dos atos praticados a partir da decisão de fl. 29 dos autos da execução(que acolheu a recusa 

da exequente dos bens oferecidos à penhora), porque dela não foi intimada e, portanto, não teve oportunidade de 

manifestar-se a respeito.  

Por decisão de fls. 158/159, foi deferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (fls. 168/175). 
É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado por esta Terceira Turma, em razão do caráter 

preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC 

(com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de 

realizar a constrição sobre dinheiro. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 
3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA 

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 
sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
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5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou 

em aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos) 
Nesse passo, não há que se falar em manifestação da parte quanto à recusa de bens da agravante, e conseqüentemente 

em nulidade por ausência de intimação da manifestação de recusa. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004816-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004816-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : START UP IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002980820114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, providencie a agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento do preparo relativo ao porte de remessa e 

retorno através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18760-7, conforme 

disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta 

Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005485-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005485-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144056519944036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005086-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005086-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LADISLAV NIKOLA JANCSO 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO MATTAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BABCOCK BORSIG POWER DO BRASIL LTDA e outros 

 
: JOHANNES MUSEL 

 
: RICARDO COHEM 

 
: JOAO LUIZ MACEDO 

 
: ROLANDO ARTURO DOBEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00416236420044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no 

artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob 

pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004291-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004291-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CPS CENTRAL DE PRESTACAO DE SERVICOS E MARKETING LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.29875-1 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de exceção de pré-executividade, fundada na alegação de causa de 

suspensão da exigibilidade, a determinar a extinção do feito, de conexão, continência ou litispendência, para 

sobrestamento da demanda executiva até o trânsito em julgado do mandado de segurança 2006.61.05.014367-3. 

A EF 068.01.2007.029875-1/000000-000 refere-se às inscrições 80.2.07.011689-76, 80.6.07.028523-30, 

80.6.07.028524-11 e 80.7.07.005943-66; citada, opôs exceção de pré-executividade, requerendo "a extinção da 

execução fiscal ou, em assim entendendo [...] seu sobrestamento/continência ao mandado de segurança", pois: (1) os 

débitos decorrem da exclusão do PAES, no PA 10830.004735/2006-97, pelo Ato Declaratório Executivo 
DRF/Campinas 18, por não recolher parcela mínima definida pelo Fisco; (2) tal exclusão foi objeto do MS 

2006.61.05.014367-3, em que discutida a ilegalidade dos cálculos fiscais para definição da parcela mínima a ser 

recolhida; e (3) o writ prejudica a ação executiva, e "a execução fiscal ora questionada padece dos requisitos de 

liquidez e certeza, ante ao trâmite de um processo com idênticos argumentos, cujo resultado poderá eliminar a 
cobrança, de sorte que a mesma não deve prosperar". 

A exceção foi rejeitada nos seguintes termos: "Assiste total razão a respeitável Procuradoria da Fazenda. Em sendo 

denegada a segurança, nem há que se aventar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da 

execução fiscal destes autos. Enfim, não ocorre qualquer das hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
Portanto, rejeito a exceção de pré-executividade [...] devendo ter seguimento a execução fiscal". 

Foram opostos embargos de declaração, alegando omissão quanto ao pedido de sobrestamento por continência, conexão 

e litispendência com o writ, sendo, então, proferida a seguinte decisão: 
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"Vistos etc. 

Total razão assiste à Fazenda. 

Não há qualquer conexão de causas que só ocorreria em havendo comunhão de objeto ou de causa de pedir (art. 103 

do CPC). 

Não há também continência, 'ex vi' do que dispõe o art. 104 do CPC. 

Também não há litispendência, pois os pedidos no mandado de segurança e na execução fiscal são totalmente 

diversos. 

Como bem salientado pela Fazenda, ainda se houvesse conexão de causas, só poderia ser suspenso o processo de 

execução fiscal em ocorrendo uma das hipóteses do art. 151 do CTN, o que não há. 

Por último, se já houve julgamento de improcedência do mandado de segurança, não há motivos para o 

sobrestamento da execução fiscal. 

Assim, julgo improcedente também o pedido de suspensão do feito pela executada" 
 

Contra tal decisão o presente recurso, alegando, em suma, que "o recurso de apelação interposto pela Agravante no 

writ citado tem o mesmo objeto, causa de pedir e partes da execução fiscal ora questionado, aduzindo acerca do direito 

adquirido pela Agravante, bem como a ilegalidade da decisão que causou sua exclusão do Programa de Parcelamento, 

que deu origem ao débito fiscal. E, ainda, pode-se dizer que os pleitos são idênticos, pois ambos versam sobre os 

lançamentos fiscais tratados no Parcelamento PAES, e objeto do writ e execução fiscal citados". 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente infundada a pretensão, pois, a título de litispendência, continência e conexão - todas 

inexistentes, pela diversidade de pedidos e causa de pedir, que não se contêm uns nos outros -, o que se pretende é 

efetivamente atribuir efeito suspensivo à apelação contra denegação da ordem em mandado de segurança, o que é 

vedado salvo situação excepcional, inexistente na espécie, até porque não consta dos autos que tenha sido impugnada, e 

com êxito, a decisão que recebeu no efeito meramente devolutivo a apelação interposta pela ora agravante. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRESP 594.550, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS 

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte 

agravante. 2. O acórdão a quo concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que 

denegou segurança, cuja ordem visa ao desembaraço aduaneiro de aeronave sem o pagamento do valor do ICMS. 3. 

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 4. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou 
abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 

'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro). Não-

ocorrência, in casu, de "caso excepcional". 5. Agravo regimental não provido." 
 

Ademais, a mera discussão judicial da exigibilidade do débito fiscal, por anulatória ou mandado de segurança - 

sobretudo se neste tiver sido denegada a ordem -, não suspende a exigibilidade do crédito tributário e, menos ainda, 

impõe o sobrestamento de execução fiscal ajuizada, salvo no caso de ter sido depositado o valor executado, o que 

igualmente não ocorreu na hipótese em julgamento.  

Neste sentido a jurisprudência consolidada: 

 

AGRESP 774180, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 29/06/2009: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

E AÇÃO ANULATÓRIA - CONEXÃO - PREJUDICIALIDADE - DESCABIMENTO - SUSPENSÃO DO 

CRÉDITO - NECESSIDADE DE DEPÓSITO. 1. Ainda que a ação anulatória não impeça o ajuizamento da 

execução fiscal, há conexão entre as demandas. Ambas devem ser apreciadas pelo mesmo juízo, em atenção à 

economia processual e à segurança jurídica. 2. Só há relação de prejudicialidade entre a ação anulatória no caso de 

conexão com a ação de execução do mesmo débito fiscal quando houver garantia do depósito integral ou penhora, 

porquanto, sem garantia, não há paralisação da execução. Agravo regimental improvido" 
AG 2006.03.00010123-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 17/06/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO. INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE DE ALEGAÇÃO 

EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. I - Entendo que o ajuizamento de demanda paralela 

relativa ao débito executado não tem o condão de obstar ao prosseguimento da execução, conforme se dessume dos 

artigos 585, § 1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo 

determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma de embargos, e somente reconhece a eficácia 

da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do depósito integral do crédito tributário contestado. II 

- As hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas encerradas nos artigos 40 da LEF e 791 do Código 

Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão prejudicial externa. E não se alegue lacuna técnica, pois 

a omissão legal, no caso, é justificada pela própria natureza do processo executivo, que não comporta atividade 
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cognitiva. A cognição é desenvolvida exclusivamente nos embargos, e somente em seu bojo poder-se-ia cogitar de 

prejudicialidade externa. III - A disposição do art. 38 da Lei 6830/80 não afronta o princípio constitucional aposto 

no art. 5o, inciso XXXV, pois não obstaculiza a apreciação da demanda pelo Poder Judiciário. Aduzido dispositivo 

apenas condiciona a suspensão da exigibilidade do crédito tributário ao depósito integral do montante executado, 

quando a parte pretender a discussão do débito fora da execução (mandado de segurança, ação de repetição de 

indébito ou ação anulatória). IV - Agravo de instrumento improvido." 
No caso, não houve qualquer garantia dada ao crédito executado e, por outro lado, o mandado de segurança foi 

denegado, sendo interposta apelação, processada sem efeito suspensivo, não havendo, portanto, qualquer causa legal de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e tampouco de sobrestamento da execução fiscal ajuizada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8775/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.084729-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COML/ LIBERATO LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.05931-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 1º de junho de 

1998, com o escopo de ser declarada a inconstitucionalidade das alterações na alíquota do Fundo de Investimento 

Social, bem como o direito da autora a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento), no período de junho de 1988 a novembro de 1991, acrescidos de correção monetária 

integral, incluindo os índices inflacionários expurgados, sem as restrições da Instrução Normativa nº 21/97, com 

parcelas vincendas da COFINS e do PIS, até a exaustão do seu crédito. Foi atribuído à causa o valor de R$ 984.328,10 

(novecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e oito reais e dez centavos), atualizado até 28 de fevereiro de 2011. 

Com a inicial, acostou documentos. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 
Deferido o pedido de antecipação da tutela, às fls. 127/130. 

 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar o direito da autora a proceder a compensação dos 

valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL, acrescidos de correção monetária de acordo com o Provimento 

COGE nº 24, a partir do desembolso de cada parcela, além de juros SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996, com 

prestações subsequentes da COFINS até a absorção do crédito existente, resguardando o direito da autoridade fiscal em 

verificar a correção dos lançamentos efetuados, por ocasião da homologação dos lançamentos. Em face da sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus advogados. Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que incida sobre os 

valores indevidamente recolhidos os índices inflacionários expurgados, para que seja reconhecido o direito a 

compensação do indébito com parcelas vincendas da COFINS e do PIS, desde a data da exigência do tributo, bem como 

para que a ré seja condenada ao pagamento integral das verbas de sucumbência. 

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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Esta Corte, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, e julgou prejudicada a apelação. 

 

Oferecido recurso especial pela autora, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para afastar a prescrição e 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no julgamento do mérito. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição, reformando o acórdão proferido 

por esta Turma. 

 

Os autos retornaram a esta Corte para análise do mérito. 

 

O Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e 

cobrado com a alíquota majorada por força das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89, e 8.147/90. 

 

O artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias recepcionou a primeira das modalidades do 
FINSOCIAL, que recaía sobre a receita bruta das empresas dedicadas à venda de mercadorias e de mercadorias e 

serviços (não exclusivamente prestadoras de serviços), bem como as instituições financeiras e sociedades seguradoras 

(artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82), vinculando parte substancial de sua receita ao financiamento da Seguridade 

Social, enquanto não concretizadas as leis previstas no artigo 195 da Constituição Federal. 

 

A propósito de instituir as fontes de custeio, foi editada a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, criando a 

contribuição social sobre o lucro (artigos 1º e 8º) e, no artigo 9º, dispondo o seguinte: 

 

"Art. 9º - Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de 

que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das 

empresas, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição Federal."  

 

Este passo do legislador, criando remissivamente a contribuição social sobre o faturamento (CF, artigo 195, inciso I, 2ª 

figura), a partir do aproveitamento de toda a estrutura do FINSOCIAL, provocou a discussão da matéria, pelos mais 

diversos fundamentos. 

 

Hodiernamente, a matéria encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, que sedimentou o entendimento de que 
as majorações das alíquotas do FINSOCIAL são inconstitucionais quando o contribuinte é empresa que comercializa 

mercadorias, por conflitarem com o disposto nos artigos 195 da Constituição da República e 56 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por 

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º da Lei nº 7.787/89, do 

artigo 1º da Lei nº 7.894/89 e do artigo 1º da Lei nº 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982, 

com as alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita 

bruta (faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de 

Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, j. 

22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000) 

 

Ressalte-se que, no ano de 1988, validamente vigorou a alíquota de 0,6%, nos termos do Decreto-lei nº 2.397/87. 

Precedentes desta Corte (Processo nº 2001.61.00.002258-0, AMS 236777, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, j. 30/09/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:08/10/2010, p. 1056; Processo nº 2000.03.99.005404-2, AC 

567027, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 15/01/2009, v.u., DJF3 CJ2 Data:31/03/2009, p. 
444; Processo nº 97.03.052305-6, AMS 181414, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 

12/09/2001, v.u., DJU Data:10/10/2001, p. 696, Processo nº 95.03.044504-3, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Márcio Moraes, 05/03/1997, v.u., DJ Data:25/06/1997, p. 48281). 

 

Exsurge, assim, o direito da contribuinte a reaver do Estado os valores recolhidos à título de FINSOCIAL com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta (faturamento). 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias excedentes ao devido. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 
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Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010, p. 420) 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). Precedentes desta Corte (Processo nº 2001.03.99.016837-4, APELREE 683827, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 15/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 15/07/2010, p. 959; Processo 

nº 2000.03.99.070765-7, APELREE 648032, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

18/12/2008, v.u., DJF3 CJ2 Data: 09/02/2009, p. 725; Processo nº 94.03.042956-9, AR 261, 2ª Seção, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 02/06/2009, v.m., DJF3 CJ1 Data:18/06/2009, p. 1). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 561/2007, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios, em favor do autor, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos dos 

artigos 20, § 4º e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo 
pagamento. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e dou 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007306-41.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007306-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIVALDO APARECIDO ANTONELLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal da Comarca de Limeira, em 15 de dezembro de 1999, com o escopo de ser declarada a 

inconstitucionalidade das alterações na alíquota do Fundo de Investimento Social, bem como o direito da impetrante a 

compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota superior a 0,5% (meio por cento), acrescidos 

de correção monetária integral, incluindo os índices inflacionários expurgados, além de juros compensatórios e 

moratórios, com débitos vencidos e vincendos de quaisquer tributos sob administração da Secretaria da Receita Federal. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 42.964,11 (quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e onze 

centavos), atualizado até 28 de fevereiro de 2011. Com a inicial, acostaram documentos. 

 
Denegado o pedido de liminar, à fl. 46. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 50/80. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da ordem, apenas e tão-somente para assegurar o direito da 

impetrante a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL, com contribuições vincendas 

da COFINS, sem prejuízo de posterior constatação pelo Fisco da correção dos valores utilizados pela impetrante e da 

exatidão do encontro das contas. 
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Sobreveio sentença concedendo a segurança pleiteada, para autorizar a compensação dos valores da contribuição ao 

FINSOCIAL, vencidos ou vincendos, não prescritos e recolhidos a maior, com outros tributos arrecadados através da 

Secretaria da Receita Federal, acrescidos de correção monetária e juros, desde a data de seu efetivo recolhimento, na 

forma praticada pela Receita Federal para atualizar seus créditos, devendo, porém, tal compensação ser precedida do 

competente requerimento administrativo. A autoridade coatora deverá abster-se de impor penalidades à impetrada, 

ressalvados os devidos atos fiscalizatórios cabíveis na espécie. A parte sucumbente deverá reembolsar as custas 

despendidas pela impetrante, devidamente atualizadas. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 

diante do disposto na Súmula nº 105 do STJ. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença, para que seja declarada a 

prescrição quinquenal. Subsidiariamente, insurgiu-se contra os critérios de correção monetária e juros de mora 

consignados na decisão combatida. 

 

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, facultando-se à impetrante a compensação 

dos créditos em apreço somente com débitos da mesma exação, sem as restrições veiculadas pela Instrução Normativa 

nº 67/92 e posteriores, atualizando-se monetariamente o quantum debeatur de acordo com os índices oficiais de 

correção monetária, observando-se a prescrição decenal e a aplicação da taxa de juros desde o trânsito em julgado. 

 

Esta Corte, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Oferecido recurso especial pela impetrante, o Superior Tribunal de Justiça deu-lhe provimento. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição, reformando o acórdão proferido 

por esta Turma. 

 

Os autos retornaram a esta Corte para continuidade do julgamento. 
 

Observo que o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 

1982, e cobrado com a alíquota majorada por força das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89, e 8.147/90. 

 

O artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias recepcionou a primeira das modalidades do 

FINSOCIAL, que recaía sobre a receita bruta das empresas dedicadas à venda de mercadorias e de mercadorias e 

serviços (não exclusivamente prestadoras de serviços), bem como as instituições financeiras e sociedades seguradoras 

(artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82), vinculando parte substancial de sua receita ao financiamento da Seguridade 

Social, enquanto não concretizadas as leis previstas no artigo 195 da Constituição Federal. 

 

A propósito de instituir as fontes de custeio, foi editada a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, criando a 

contribuição social sobre o lucro (artigos 1º e 8º) e, no artigo 9º, dispondo o seguinte: 

 

"Art. 9º - Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de 

que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das 

empresas, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição Federal." 

 
Este passo do legislador, criando remissivamente a contribuição social sobre o faturamento (CF, artigo 195, inciso I, 2ª 

figura), a partir do aproveitamento de toda a estrutura do FINSOCIAL, provocou a discussão da matéria, pelos mais 

diversos fundamentos. 

 

Hodiernamente, a matéria encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, que sedimentou o entendimento de que 

as majorações das alíquotas do FINSOCIAL são inconstitucionais quando o contribuinte é empresa que comercializa 

mercadorias, por conflitarem com o disposto nos artigos 195 da Constituição da República e 56 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por 

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º da Lei 7.787/89, do 
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artigo 1º da Lei 7.894/89 e do artigo 1º da Lei 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982, com as 

alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta 

(faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de 

Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, j. 

22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000) 

 

Exsurge, assim, o direito da contribuinte a reaver do Estado os valores recolhidos a título de FINSOCIAL com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta (faturamento). 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias excedentes ao devido. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010, p. 420) 

 
Ademais, os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de 

inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). Precedentes desta Corte (Processo nº 2001.03.99.016837-4, APELREE 

683827, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 15/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 15/07/2010, p. 

959; Processo nº 2000.03.99.070765-7, APELREE 648032, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, j. 18/12/2008, v.u., DJF3 CJ2 Data: 09/02/2009, p. 725; Processo nº 94.03.042956-9, AR 261, 2ª Seção, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 02/06/2009, v.m., DJF3 CJ1 Data:18/06/2009, p. 1). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 561/2007, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Contudo, no caso em comento, devem ser mantidos os critérios de atualização monetária e juros, consignados na 

sentença, em face da vedação da reformatio in pejus. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 
 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306849-25.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.086328-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA SANTA FE S/A 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE 

No. ORIG. : 97.03.06849-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 19 de maio de 1997, contra ato do Delegado da Receita Federal em 

Ribeirão Preto/SP, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento do direito à compensação de créditos 

decorrentes de recolhimentos efetuados a maior a título de imposto sobre o lucro líquido (ILL), com outros tributos, 

ainda que não sejam da mesma espécie e destinação constitucional, corrigidos monetariamente a teor da Lei nº 

9.430/96, regulamentada pela IN nº 21/97, e afastando-se quaisquer restrições por parte da impetrada. Requer, ainda, a 

condenação da autoridade coatora ao pagamento de honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 

 

Aduz, a impetrante, que efetuou o recolhimento do ILL, instituído pelo art. 35 da Lei nº 7.713/88, no período 

compreendido entre 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1992. 

 

Sustenta que o referido dispositivo legal é inconstitucional, além de violar o art. 43 do Código Tributário Nacional, uma 

vez que a disponibilidade econômica só ocorre com a efetiva distribuição dos lucros. 

 

A medida liminar foi parcialmente deferida para permitir que a impetrante promova, sem prévia autorização da Receita 

Federal, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL com o IRPJ por ela apurado (fls. 63/75). 

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora. 

 
O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a segurança para reconhecer o direito 

da impetrante à compensação (sem prévia autorização da Receita Federal) dos valores indevidamente recolhidos a título 

de ILL com o IRPJ apurado pela impetrante, observando-se para tanto os critérios e limites vigentes de compensação à 

época do pagamento indevido. A compensação do ILL com outros tributos dependerá de prévia autorização da Receita 

Federal, a teor do art. 74 da Lei nº 9.430/96, do Decreto nº 2.138/97 e da IN/SRF nº 21/97. Dispôs, ainda, que: até 

dezembro de 1995, os valores a repetir deverão ser acrescidos de correção monetária, contados de cada pagamento 

indevido (segundo os índices do Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral de Justiça Federal da 3ª Região), mas sem 

juros, e, a partir de janeiro de 1996, deverá ser aplicada apenas a Taxa SELIC (nos termos do § 4º, do art. 39, da Lei nº 

9.250/95 e disposições regulamentares); a compensação com tributos vincendos somente será feita inexistindo tributos 

vencidos (inclusive parcelados); deverá ser observado o prazo de 5 anos para a recuperação desses valores, contados da 

data do recolhimento indevido de cada um deles, nos termos do art. 165 combinado com o art. 168, ambos do Código 

Tributário Nacional; a impetrante deverá comunicar, mensalmente, a compensação efetuada, ao órgão fiscal competente 

para fiscalizar o tributo em questão; deverão ser emitidas CND's (positiva de efeitos negativos) para a impetrante, em 

sendo o caso em tela o único obstáculo à expedição da certidão. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme 

jurisprudência majoritária no STF e no STJ (fl. 118/141). 

 

A União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que sejam excluídos os juros de 
mora ou, caso não seja esse o entendimento, que os mesmos incidam de acordo com o termo a quo estabelecido pelo 

art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e do Enunciado nº 188 do E. Superior Tribunal de Justiça 

(187/191). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da impetrante às fls. 201/205, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou parecer às fls. 210/215, opinando pelo provimento da apelação e da remessa, 

cassando-se a segurança. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

 
Passo à apreciação. 

 

Trata-se de mandado de segurança com o escopo de assegurar a compensação dos valores recolhidos a título de imposto 

de renda sobre o lucro líquido (ILL), nos termos do disposto no art. 35 da Lei nº 7.713/88, ao fundamento de ilegalidade 

e inconstitucionalidade. 

 

Com efeito, no que tange ao dispositivo legal impugnado, o Tribunal Pleno do C. Supremo Tribunal Federal decidiu 

pela inconstitucionalidade do art. 35 do referido diploma legal no que se refere ao "acionista de sociedade anônima", 

conforme julgado a seguir transcrito: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ATO NORMATIVO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - LIMITES. Alicercado o 

extraordinário na alinea b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, a atuação do Supremo Tribunal 

Federal faz-se na extensão do provimento judicial atacado. Os limites da lide não a balizam, no que verificada 

declaração de inconstitucionalidade que os excederam. Alcance da atividade precipua do Supremo Tribunal Federal - 

de guarda maior da Carta Política da República. TRIBUTO - RELAÇÃO JURÍDICA ESTADO/CONTRIBUINTE - 

PEDRA DE TOQUE. No embate diário Estado/contribuinte, a Carta Política da República exsurge com insuplantável 

valia, no que, em prol do segundo, impõe parâmetros a serem respeitados pelo primeiro. Dentre as garantias 

constitucionais explícitas, e a constatação não excluí o reconhecimento de outras decorrentes do próprio sistema 

adotado, exsurge a de que somente a lei complementar cabe "a definição de tributos e de suas espécies, bem como, em 

relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes" - alinea "a" do inciso III do artigo 146 do Diploma Maior de 1988. IMPOSTO DE RENDA - 

RETENÇÃO NA FONTE - SÓCIO COTISTA. A norma insculpida no artigo 35 da Lei nº 7.713/88 mostra-se harmônica 

com a Constituição Federal quando o contrato social preve a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos 

sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base. Nesse caso, o citado artigo exsurge como 

explicitação do fato gerador estabelecido no artigo 43 do Código Tributário Nacional, não cabendo dizer da 

disciplina, de tal elemento do tributo, via legislação ordinária. Interpretação da norma conforme o Texto Maior. 

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - ACIONISTA. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 e 

inconstitucional, ao revelar como fato gerador do imposto de renda na modalidade "desconto na fonte", 
relativamente aos acionistas, a simples apuração, pela sociedade e na data do encerramento do período-base, do 

lucro líquido, já que o fenômeno não implica qualquer das espécies de disponibilidade versadas no artigo 43 do 
Código Tributário Nacional, isto diante da Lei nº 6.404/76. IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - 

TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo 

ao imposto de renda, fixado no artigo 43 do Código Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com 

a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade 

única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir a pertinência do 

princípio da despersonalização. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONHECIMENTO - JULGAMENTO DA CAUSA. A 

observância da jurisprudência sedimentada no sentido de que o Supremo Tribunal Federal, conhecendo do recurso 

extraordinário, julgara a causa aplicando o direito a espécie (verbete nº 456 da Súmula), pressupõe decisão 

formalizada, a respeito, na instância de origem. Declarada a inconstitucionalidade linear de um certo artigo, uma vez 

restringida a pecha a uma das normas nele insertas ou a um enfoque determinado, impõe-se a baixa dos autos para 

que, na origem, seja julgada a lide com apreciação das peculiaridades. Inteligência da ordem constitucional, no que 

homenageante do devido processo legal, avesso, a mais não poder, as solucões que, embora práticas, resultem no 

desprezo a organicidade do Direito. 

(STF - RE 172058/SC, Relator Ministro Marco Aurélio, v.u., Data de julgamento: 30/6/1995, DJ:13/10/1995, p. 

34282)" 
 

Na esteira desse entendimento, segue julgado desta E. Corte: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REMESSA OFICIAL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA NA 

FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88 - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF (RE Nº 172.058-1) - SÓCIOS QUOTISTAS - LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO 

- ADICONAL DO IMPOSTO DE RENDA ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - 

LEI Nº 8.383/91 - UFIR - APURAÇÃO MENSAL - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- O Adicional de Imposto de Renda Estadual - AIRE, instituído pela Lei nº 6.352/88, foi declarado inconstitucional 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 28-4/93, devendo se ressaltar que os valores 

depositados nos autos a esse título já foram levantados. 

2- Inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei nº 7.713/88, no que se refere ao acionista de sociedade anônima, 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 

172.058/SC, Relator o Ministro Marco Aurélio Mello. 
(...) 

(TRF-3, REO 685746/SP, SEXTA TURMA, j:18/3/2010, DJF3 DATA:05/4/2010, Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL LAZARANO NETO)". 
 

Desse modo, é devida a compensação dos valores comprovadamente recolhidos nos autos a título de ILL, com base no 

dispositivo legal atacado. 

 

A questão relativa ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação cujo objeto seja a restituição das parcelas 

indevidamente recolhidas, sendo o pedido de compensação, a devolução deve ser quinquenal. 

 

Nesta Terceira Turma, em que pese a avassaladora jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito do tema, 

conjugando o termo final da homologação do pagamento antecipado com o prazo de ajuizamento da ação de devolução 

do indébito tributário, temos nos posicionado pela aplicação isolada do disposto no inciso I do art. 168 do CTN, 

dispensando-se a respeito, maiores comentários, haja vista a discussão ser pacífica em nosso meio quanto a esse tópico. 
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Assim, merecem ser declarados prescritos os recolhimentos indevidamente efetuados em data anterior a cinco anos 

contados retroativamente à data de ajuizamento da ação mandamental (19/05/1997). 

 

Quanto aos juros de mora, é devida a aplicação da taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95) a créditos tributários 

federais a partir de janeiro/1996, não devendo a mesma ser cumulada com outro índice de correção monetária ou outra 

taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já está compreendida a correção monetária (Manual de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal). 

 

Nesse sentido, registro aresto do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEIS. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. CABIMENTO. INÍCIO DA INCIDÊNCIA. 

PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão que entendeu pela inaplicação da Taxa SELIC na repetição de 

indébito dos valores pagos indevidamente a título de empréstimo compulsório sobre combustíveis. 

2. Entendimento deste Relator no sentido de não-incidência, na repetição de indébito tributário, do art. 39, § 4º, da Lei 

nº 9.250/95, que fixa critério para o encontro de taxa de juros pelo sistema denominado de SELIC, haja vista que o 
comando expresso no art. 161, § 1º, do CTN, foi determinado pela Lei nº 5.172/66, a qual possui forma de Lei 

Complementar. Já os juros moratórios da Taxa SELIC foram estatuídos por Lei Ordinária (nº 9.250/95). Destarte, não 

se pode aceitar que uma lei de hierarquia inferior revogue dispositivo legal estabelecido por uma lei complementar. 

3. No entanto, a jurisprudência da 1ª Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que é possível a aplicação da 

Taxa SELIC na repetição de indébito, devendo seguir a seguinte forma de aplicação: a) incidem juros de mora a partir 

do trânsito em julgado (art. 167, parágrafo único, do CTN e Súmula nº 188/STJ); b) os juros moratórios de 1% ao mês 

aplicam-se sobre os valores reconhecidos em decisões com trânsito em julgado ocorrido antes de 1º/01/1996, visto que, 

a partir de tal data, é aplicável, apenas e tão-somente, a Taxa SELIC, instituída pela Lei nº 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido. 

4. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(STJ, EREsp 213926/PR, Relator Ministro José Delgado, v.u. data de julgamento: 12.12.05, DJ de 20.02.06, p. 186)" 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, porquanto manifestamente improcedentes. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027285-61.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.027285-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WAYTEC COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA massa falida e outros 

SINDICO : SED MAGNA DISTRIBUIDORA LTDA 

APELADO : ETTORE GIORGIO CIMINO 

 
: ARY TOLEDO MAGNOS 

 
: REINALDO JOSE CARLETTI 

 
: CELSO SERRANO 

 
: RENATA GONZAGA SERRANO 

No. ORIG. : 00272856119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de WAYTEC 

COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA. 

Valor da causa de R$ 13.465,74 em 1/3/1999. 
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Frustrada a tentativa de citação da executada, por presunção de dissolução irregular da empresa, deferiu-se a inclusão do 

sócio Ettore Giorgio Cimino. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito, a União requereu a inclusão dos 

outros sócios, Ary Roberto Magnos, Reinaldo José Carletti e Maria Iolanda dos Santos Marques, pedido que foi 

deferido quanto aos dois primeiros e negado quanto à segunda, recebendo agravo de instrumento interposto pela União. 

Posteriormente, também se incluiu, por requerimento da União, os sócios Celso Serrano e Renata Gonzaga Serrano. 

Em decorrência do encerramento regular do procedimento falimentar, o juízo extinguiu o feito por perda superveniente 

de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93, e pedindo, subsidiariamente, o 

arquivamento do feito, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 
ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 
Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Saliente-se que foi escorreita a decisão que deferiu a inclusão dos sócios no polo passivo, já que houve presunção 

relativa de dissolução irregular, porém também foi lídima sua reconsideração na sentença, ao conhecer do encerramento 

regular do procedimento falimentar. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido.  

O próprio artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, ao contrário do que alega a apelante, não prevê essa possibilidade, como 

bem decidiu a corte superior: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.  
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; 

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 
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5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 
2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 
Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006997-81.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.06997-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Baixem-se os autos à vara de origem para intimação do Ministério Público Federal de primeira instância para 

apresentação de parecer. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031760-55.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.031760-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PANIFICADORA MOREIRA LIMA LTDA massa falida e outro 

SINDICO : ANACONDA INDL/ E AGRICOLA DE CEREAIS S/A 

APELADO : MARCELO APOLINARIO FERNANDES 

No. ORIG. : 00317605520024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de PANIFICADORA 

MOREIRA LIMA LTDA-ME. 

Valor da causa de R$ 23.988,66 em 6/5/2002 (R$ 41.680,93 atualizados). 

Noticiado o encerramento da falência, o pedido de inclusão do responsável Eduardo Hessel de Souza foi negado, 

decisão que foi confirmada no AI nº 2009.03.00.037798-4. 

Extinguiu-se o feito por perda superveniente de interesse de agir, justificada pelo regular encerramento do processo de 

falência, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

tributos integrantes do SIMPLES, sendo que vários deles reclamam responsabilidade solidária, como a contribuição 

para a seguridade social e o IPI, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93, artigo 8º do DL nº 1.736/79 e Artigo 28 do 

Dec nº 4.544/02. Também argumenta que, se os sócios não forem incluídos, o feito deveria ser arquivado em vez de 

extinto. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 
É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 
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Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido.  

O próprio artigo 40, caput, da Lei nº 6.830, ao contrário do que alega a apelante, não prevê essa possibilidade, como 

bem decidiu a corte superior: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; 

REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 
art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010) 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 
julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Quanto ao artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, a turma já pacificou o entendimento de que é necessária a 

interpretação sistemática com o artigo 135, III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GARANTIA DO JUIZO. LEGITIMIDADE - 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR - AUSENTE HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A execução fiscal está parcialmente garantida. Ao contrário do 

que sugere a embargada, a Lei de Execuções Fiscais, em seu artigo 

16, § 1º, condiciona a admissibilidade dos embargos apenas à 

efetivação da penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente 

para adimplemento do débito. 

2. A insuficiência da penhora não tem o condão de impossibilitar a 

oferta de embargos pelo executado, por ser o meio posto à 

disposição deste para defesa dos seus interesses, tudo em 

conformidade com os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de 

eventual pedido de reforço da penhora, se insuficiente, de acordo 

com o artigo 15, II da LEF. Precedentes. 

3. Em virtude do encerramento da falência da empresa executada e 

por não restar comprovada a hipótese de responsabilização dos 

sócios, foi reconhecida a ilegitimidade passiva do embargante para 

figurar no polo passivo da execução fiscal. 

4. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência 

não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para 
o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a 

comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. 

5. Precedentes do STJ. 

6. Não há como acolher a alegação de responsabilidade solidária do 

sócio gerente para o débito em exame, com fundamento no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736 /79. Em consonância com o previsto no artigo 

265 do Código Civil, a solidariedade não se presume; ou seja, 

resulta da lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 

124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 

7. Muito embora haja previsão de responsabilização solidária dos 

administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 

/79 para débitos de IPI e de IRRF, tal dispositivo legal somente 

poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135, do CTN, situação que converge com a fundamentação supra. 

Precedentes. 

(...) 

(TRF3 - TERCEIRA TURMA - 2007.61.82.000442-6 SP Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 
MARCONDES Órgão Julgador Data do Julgamento 23/09/2010 DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 328) 

Portanto, se os tributos integrantes do SIMPLES apenas autorizam o redirecionamento se interpretados em consonância 

com o artigo 135 do CTN, não procedem os fundamentos da apelante. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fundamento no art. 557 do CPC, 

mantendo a sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009639-95.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099444-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CESIDIO AMBROGI FILHO 

ADVOGADO : JOSE ALVES JUNIOR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA e outros 

No. ORIG. : 96.00.09639-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Cesídio Ambrogi Filho para declaração de nulidade de atos 

administrativos do processo disciplinar 1.882-67/90. 

A liminar foi indeferida. 

A segurança foi denegada. 
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Com apelação, sobe o processo devidamente contrarrazoado. 

Opina o Ministério Público Federal pela concessão da segurança, com a reforma da sentença. 

Nas folhas 590 e 591, a impetrante informa a perda de objeto e de interesse no prosseguimento da ação, já que o órgão 

administrativo reconheceu a prescrição punitiva. 

É a síntese do necessário.  

Os documentos colacionados pela impetrante demonstram que houve prescrição da pretensão punitiva, com 

consequente arquivamento dos autos, fato que enseja a extinção do processo por falta de interesse de agir. 

A jurisprudência é pacífica sobre a possibilidade da superveniência de carência da ação (AC 200281000035614, 

Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, 07/03/2005; RMS 17.360/ES, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2004, DJ 14/06/2004, p. 159, REPDJ 20/09/2004, p. 184). 

Ex positis, com fulcro no artigo 267, VI, c.c. art. 557 do CPC, extingo o feito sem julgamento de mérito, por perda 

superveniente de interesse processual, e considero prejudicada a apelação. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0065957-26.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065957-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2000.61.14.000061-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela União, que alega omissão na condenação em verba honorária na 

seguinte decisão: 
"Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada a folhas 92/93". 

Argumenta que a Lei nº 11.941 só dispensou a condenação em honorários para as ações relativas a rediscussão de 

parcelamentos anteriores, o que não se aplica ao caso concreto. 

Valor da causa atribuído em R$ 20.255,39. 

É o relatório. 

A Medida Cautelar versa sobre pedido administrativo de compensação e ressarcimento de créditos tributários, obstados 

com fulcro no artigo 8º, §6º, da IN SRF nº 21/97, durante o trâmite da ação principal.  

O caso, portanto, não se encontra albergado pela dispensa de honorários prevista no artigo 6º da Lei nº 11.941. 

Não havendo condenação, a fixação dos honorários deve ser realizada com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para condenar a embargada ao pagamento de honorários fixados em 

R$ 1.000,00. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003527-89.1998.4.03.6111/SP 

  
1999.03.99.076882-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
SOTEBRA SOCIEDADE TEUTO BRASILEIRA DE COM/ DE AUTOMOVEIS 

LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ADATI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.10.03527-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 17 de junho de 1998, contra ato do Delegado da Receita Federal em 

Marília/SP, com pedido de liminar, objetivando assegurar o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sobre os 

valores que exclusivamente componham o seu faturamento, qual sejam, os que ela percebe em virtude da margem de 

lucro obtida com a venda de veículos da empresa concedente, abstendo-se a autoridade coatora de impor à impetrante 

quaisquer penalidades, ressalvado o direito à fiscalização. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 

 

Aduz, a impetrante, que celebrou "contrato de concessão" com a Volkswagen, pelo qual esta última concede àquela o 

direito de "intermediar" a venda de automóveis e peças de reposição, bem como de prestar serviços de assistência 

técnica aos veículos de sua fabricação, com as obrigações daí decorrentes, tratando-se de espécie de venda por 

consignação, uma das modalidades do "contrato de comissão". 

 

Nesses termos, sustenta, a impetrante, a ilegitimidade da exigência da contribuição ao PIS e COFINS sobre valores 

supostamente não integrantes do seu faturamento. 

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 68/69). 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada. 

 
A impetrante interpôs agravo de instrumento da referida decisão, com pedido de efeito suspensivo, o qual foi indeferido 

(fl. 138). 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula nº 105 do 

STJ (fls. 140/148). 

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, com pedido de recebimento no efeito suspensivo ou, ainda, com antecipação 

dos efeitos da tutela para que seja reformada a sentença nos termos aduzidos na inicial (fls. 154/190). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União Federal às fls. 196/200, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 204/206 pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com o escopo de assegurar o recolhimento da contribuição ao PIS e COFINS tão-

somente sobre os valores percebidos em razão da margem de lucro obtida com a venda de veículos que recebe da 

concedente. 

 

O cerne da controvérsia consiste na definição do conceito de "faturamento" para efeito de base de cálculo das 

contribuições mencionadas. 

 

Nesse diapasão, o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal, assim prescreve: 

 

"Artigo 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador,da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a)a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro." 

 

Outrossim, o art. 2º, caput, da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, assim dispõe: 

 

"Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, 

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer 

natureza" (grifo meu). 
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Desse modo, a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como sendo a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nada mais fez do que lhe dar a conceituação 

de faturamento para efeitos fiscais, como bem ressaltou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 

150.764/PE, ao acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide 

com o de faturamento que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas e não apenas 

das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo. 

 

Ademais, a Lei nº 9.718/98, em seus artigos 2º e 3º, caput, assim prescreve: 

 

"Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica" (grifo meu). 

 

Ainda, acerca do conceito de faturamento, verifica-se que a matéria foi objeto de apreciação pelo Tribunal Pleno do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF, que teve 

como Relator o Ministro Moreira Alves. 

 

No caso em comento, pretende a impetrante, atuando como concessionária de veículos, efetuar o recolhimento da 
contribuição ao PIS e COFINS apenas sobre a "margem de lucro" obtida na comercialização de veículos que recebe da 

concedente, e não sobre o valor total do faturamento, o qual compreende todos os atos de comércio praticados, razão 

pela qual se conclui que a pretensão veiculada na ação mandamental não merece prosperar. 

 

Outrossim, não obstante a impetrante sustentar que "a sistemática imprimida nas relações de concessão mercantil não 

se caracteriza, de forma alguma, como contrato de revenda", não é o que se observa pelos documentos acostados aos 

autos (fls. 47/51), os quais, por sua vez, também não têm o condão de afastar a incidência da contribuição ao 

PIS/COFINS sobre o faturamento tal como definido nos diplomas legais aludidos, valendo salientar que a base de 

cálculo a ser considerada é a prevista em lei, não cabendo ao Judiciário fixá-la. 

 

Ademais, verifica-se que a atividade desenvolvida pela impetrante encontra-se disciplinada pela Lei nº 6.729, de 28 de 

novembro de 1979 (com redação dada pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990), a qual dispõe sobre a "concessão 

comercial" entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre e, no seu art. 2º, incisos I e II, 

assim define: 

 

Art. 2° Consideram-se: 

I - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores;  
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de 

veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras 

funções pertinentes à atividade" (grifo meu). 

 

Ressalte-se que as montadoras e ou indústrias vendem automóveis novos para as concessionárias, caracterizando típica 

operação de compra e venda mercantil, não operando essa última como mera intermediadora. Desse modo, o produto 

alcançado na revenda dos veículos e serviços a terceiros integra seu faturamento para fins de recolhimento das 

contribuições sociais em discussão. 

 

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do recolhimento da contribuição ao PIS e COFINS sobre o 

faturamento, considerado este como o resultado final da operação comercial desenvolvida pela impetrante, e não apenas 

a diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor final. 

 

Nesse sentido, registro julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULO. PIS. COFINS. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. LC Nº 

70/91. LEI Nº 9.718/98. 
1. Recurso Especial contra v. Acórdão segundo o qual "a empresa concessionária de veículo deve recolher a 

contribuição para o PIS e COFINS na forma da lei, ou seja, sobre a receita bruta e não sobre a margem de lucro". 

2. A base de cálculo do PIS/COFINS é o faturamento da empresa ou a renda bruta, nos termos do art. 2º, da LC nº 

70/91. 

3. De acordo com a Lei nº 9.718/98, tanto o PIS como a COFINS mantiveram o faturamento como sua base de cálculo; 

no entanto, ampliou-se o conceito (faturamento correspondente à receita bruta). A referida Lei elevou a base de 

cálculo do PIS e da COFINS e aumentou a alíquota desta última. 

4. Operações realizadas pela recorrente referentes a contratos de compra e venda mercantis (comércio de veículos 

automotores), e não de compra e venda em consignação. 

5. Inocorrência de "remessa" ou "entrega" de bens pelo fabricante a serem alienados pela concessionária, mas, sim, 

transferência de domínio desses por meio da compra e venda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 526/2281 

6. A recorrente, em momento algum, suportou tributação sobre faturamento em conta alheia, uma vez que, ao realizar 

operações de compra e venda mercantil, e não de consignação, o faturamento por ela percebido é do valor total da 

venda, restando devida a cobrança do PIS e da COFINS sobre este valor. 

7. Precedente da Segunda Turma desta Corte Superior. 

8. Recurso não provido. 

(STJ, EREsp 213926/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, v.u. data de julgamento: 02.05.2002, DJ de 

14.04.2003, p. 184)" 

 

Na esteira desse entendimento, segue aresto desta E. Corte: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. COFINS E PIS. COMERCIALIZAÇÃO DE 

VEÍCULOS. CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA. NATUREZA DA OPERAÇÃO. REVENDA. DESCARACTERIZAÇÃO 

DA HIPÓTESE DE MERA INTERMEDIAÇÃO COM VENDA POR CONSIGNAÇÃO. INCIDÊNCIA FISCAL SOBRE O 

VALOR DO NEGÓCIO, E NÃO DA MARGEM DE LUCRO OU DA DIFERENÇA ENTRE AQUISIÇÃO E VENDA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões, pois a impetrante impugnou a exigibilidade da COFINS e do PIS, 

de acordo com a legislação então vigente, e não com a desconformidade invocada pela Fazenda Nacional. 

2. A atividade da rede concessionária de veículos não configura mera intermediação com natureza de contrato de 
comissão, estando sujeita ao regime jurídico próprio do contrato de concessão, disciplinado pela Lei nº 6.729/79, com 

as alterações da Lei nº 8.132/90, que prescreve à concessionária a condição de revendedora da marca, em área de 

distribuição previamente fixada pela concedente e produtora ou importadora de veículos, evidenciando a situação de 

transmissão econômica dos produtos da marca, da concedente à concessionária, em operação típica de revenda. 

3. Embora permitida às concessionárias autorizadas a escrituração, para efeitos fiscais, da venda dos veículos, 

recebidos como parte de pagamento na aquisição de novos, como operações de consignação (artigo 5º da Lei nº 

9.716/98), de molde a reduzir a carga fiscal, tal tratamento apenas confirma o entendimento de que as demais 

operações, relativas à comercialização de veículos novos, têm conotação jurídica diversa da mera intermediação. 

4. Ainda que se pretendesse por contrato entre as partes estabelecer regime jurídico distinto, prevalece o previsto em 

lei, em prol da definição legal da concessionária como revendedora de produtos da marca concedida, condição na 

qual, de resto, é notório o fato de que, para a viabilização comercial do negócio, o consumidor, não raro, adquire o 

veículo novo mediante a entrega do usado, como parte do seu pagamento, ingressando o bem na escrituração contábil-

fiscal da concessionária, que se incumbe da posterior comercialização do bem, sem repasse à concedente, mesmo 

porque a obrigação para com esta resolve-se em dinheiro e não mediante dação em pagamento, assim revelando que, 

de fato, não tem a concessionária a condição que pretende, para efeito de excluir da tributação o valor equivalente ao 

resultado final da operação econômica que efetiva, mesmo porque, é de rigor, destacar a incidência fiscal, ora 

cogitada, ocorre sobre o faturamento, e não sobre eventual lucro ou margem de lucro. 
5. Preliminar de contra-razões rejeitada, apelação desprovida. 

(TRF-3, AMS 224820/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j: 19/4/2006, DJU Data: 

26/4/2006, p. 342)." 

 

Por oportuno, na mesma linha de raciocínio, transcrevemos julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. FATURAMENTO. LUCRO 

BRUTO.  

1. A concessão de isenção ou redução da base de cálculo somente pode ocorrer mediante expressa previsão legal a 

cargo do Poder Legislativo, vedado ao Judiciário atuar como legislador positivo.  

2. Não havendo reserva constitucional, a lei complementar que regulava o PIS e a COFINS possuía natureza de lei 

ordinária, não havendo, com isso, ferimento ao conceito de faturamento previsto no art. 195, I, da CF/88.  

3. A impetrante, por realizar compra e venda mercantil - faturamento -, deve suportar o ônus da cobrança do PIS e 

COFINS.  

4. Agravo legal ao qual se negou provimento. 

(TRF-4, AC, Proc. 2002.72.01.000347-5/SC, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA, v.u., j: 27/5/2009, D.E.: 09/6/2009) 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto 

manifestamente improcedente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031307-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031307-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NEFROS S/C LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outros 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher as contribuições ao SESC, SENAC, SEBRAE e 

INCRA/FUNRURAL, bem como do direito de proceder a compensação dos valores indevidamente recolhidos com as 

demais contribuições sociais incidentes sobre a folha de salário, nos termos do artigo 165 c/c 168 do CTN, acrescidos 

de correção monetária e juros, conforme dispõem a Lei 8.383/91 e a Lei 9.250/95. Requer, ainda, a condenação do réu 

ao reembolso de custas, honorários advocatícios e demais despesas processuais. 

O valor atribuído à causa é de R$ 17.865,39, atualizado em 25 de fevereiro de 2011. 

A autora sustenta na inicial que como é sociedade civil de prestação de serviços de médico, especializada na área de 

nefrologia, devidamente inscrita no Conselho Regional de Medicina e registrada no Cartório de Registro Civil, deveria 

ser desobrigada a recolher mensalmente as contribuições sociais a destinada ao SESC, SENAC, SEBRAE e 

INCRA/FUNRURAL. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido, para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário 

correspondente às contribuições ao SEBRAE, ao SESC, ao SENAC e ao INCRA/FUNRURAL. 

Sobreveio sentença, julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com 
análise de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para declarar a ausência de relação jurídico-tributária que 

obrigue a autora a recolher valores a título de contribuição ao INCRA, condenar o INCRA à restituição dos valores 

pagos indevidamente a título dessa contribuição, nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, incidindo sobre esses 

valores juros e correção monetária, determinar ao INSS que se abstenha da prática de qualquer ato no sentido de exigir 

da autora a contribuição ao INCRA, julgar improcedente o pedido de compensação ou restituição dos valores pagos a 

título de contribuição ao SEBRAE, SESC e SENAC e condenar solidariamente as requeridas INSS e INCRA ao 

pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, referente aos valores a 

serem restituídos, e condenar a autora ao pagamento de R$ 1.000,00 a cada uma das requeridas SESC, SENAC e 

SEBRAE, com fulcro no artigo 20§§3º e 4º, do CPC, pois entendeu a MM. Juíza de origem que as contribuições ao 

SESC/ SENAC são devidas pelas empresas prestadoras de serviços já que estas se caracterizam como empresas 

comerciais e, por isso, estão ligadas à finalidade que justifica a instituição das contribuições, quanto à contribuição ao 

SEBRAE a autora deve colaborar em razão de tratar-se de uma contribuição de intervenção no domínio econômico; no 

que diz respeito à contribuição ao INCRA/ FUNRURAL, além de esta não se enquadrar no conceito de contribuição 

social, verifica-se a ausência de relação entre as atividades desenvolvidas pela autora e a finalidade a que se destina a 

contribuição. Quanto ao pedido de compensação, a MM. Juíza de origem reconheceu o direito da autora aos créditos 

dos valores pagos indevidamente a título de contribuição ao INCRA, mas indeferiu o pedido de compensação, uma vez 

que a este regime impõe-se as condições de se tratar de tributos da mesma espécie e com destinação constitucional, não 
bastando, portanto, apenas a existência de débitos e créditos entre dois sujeitos. O MM. Juízo de origem remeteu os 

autos a esta E. Tribunal para reexame necessário. 

Às folhas 1369/1372, a autora interpôs embargos de declaração, os quais não foram acolhidos. 

Inconformada, a autora apelou, requerendo a reforma da sentença, sustentando a ausência de causa legal à remessa 

oficial, tendo-se em vista o valor da causa, a possibilidade jurídica de compensação da contribuição destinada ao 

INCRA, a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição ao FUNRURAL, 
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condenando o INSS à restituição, através da compensação, bem como a inconstitucionalidade da cobrança das demais 

contribuições, já que não há vínculo com destinação legal que lhes foi atribuída, ou seja, a autora não se beneficia 

diretamente das atividades incentivadas. Pleiteia, ainda, caso não haja a reforma do mérito, a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios de acordo com o artigo 20, §3º, do CPC, diminuindo-se o valor total a ser sucumbido pela 

apelante. 

O INCRA interpôs apelação, sob o argumento de que a contribuição discutida é devida e constitucional, enquadrando-se 

na subespécie contribuição interventiva no domínio econômico. 

O SENAC, o INCRA, o SEBRAE e o SESC, separadamente, apresentaram suas contrarrazões. 

O INSS, por sua vez, interpôs recurso adesivo, alegando a constitucionalidade da contribuição ao INCRA, o prazo 

decadencial de 5 anos, a contar do pagamento indevido, para pedir a restituição ou a compensação, conforme prevê o 

artigo 168 do CTN, assim como pleiteando a exclusão da incidência do INPC como índice de correção monetária nos 

períodos mencionados. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

A parte autora também apresentou contrarrazões ao recurso adesivo. 

É o relatório. DECIDO. 

Preliminarmente, assinalo que não conheço da remessa oficial, tendo-se em vista que o valor dado à causa é inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos. 

As contribuições ao SESC estão previstas no artigo 3º do Decreto-lei nº 9.853/46, que dispõe que "os estabelecimentos 
comerciais enquadrados nas entidades sindicais à Confederação Nacional do Comércio (artigo 577 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 01.05.43), e os demais empregadores que possuam empregados 

segurados no Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comerciários, serão obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal ao serviço social do Comércio, para custeio de seus encargos". 

Já as contribuições ao SENAC estão previstas no artigo 4º do Decreto-lei nº 8.641/46, o qual estabelece que "para 

custeio do SENAC os estabelecimentos comerciais, cujas atividades de acordo com o quadro a que se refere o artigo 

577 da Consolidação das Leis do Trabalho estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos Coordenados pela 

Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma contribuição equivalente a um por 

cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade de seus empregados". 

Tais contribuições foram recepcionadas pela Constituição Federal, conforme disposto no artigo 240, que prescreve que 

ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de 

salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Já o artigo 149 da Constituição Federal estabelece, relativamente às contribuições sociais de intervenção no domínio 

econômico, que compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e 

de interesse de categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III e 150 I e III, sem prejuízo do previsto no artigo 195, parágrafo 6º, referentes às 

contribuições a que alude o dispositivo". 
Alega a autora não se tratar de empresa comercial e sim prestadora de serviços, não se beneficiando da formação 

profissional fomentada pelo SESC e SENAC. 

Todavia, é de se ver que o supra mencionado dispositivo constitucional faz referência expressa a "empregadores", não 

discriminando situações. 

Além disso, o quadro de atividades a que faz referência o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho não é 

exaustivo, fazendo referência ampla às atividades, compreendendo atividades que podem ser enquadradas na noção 

mais ampla de "comércio". 

Com efeito, a disciplina jurídica das contribuições em tela surgiu em uma fase histórica em que prevalecia a doutrina 

dos atos do comércio. 

Com o advento da teoria da empresa, plenamente adotada pelo moderno direito comercial, entende-se como atividade 

comercial o conglomerado de bens materiais e imateriais, dentre estes o humano inclusive, conjugados para a produção. 

Neste contexto mais amplo, enquadram-se os prestadores de serviço, não havendo que se falar em emprego da analogia 

para tributar, mas, ao contrário, de pura e simples aplicação da Constituição Federal e legislação de regência. 

A jurisprudência desta Corte tem se solidificado pela constitucionalidade da exação em tela, consoante se verifica do 

seguinte Acórdão da lavra da eminente Desembargadora Federal Marli Ferreira: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECEPÇÃO 

PELO ART. 240 DA CF DA CF. EMPRESAS COMERCIAIS DE OU GRANDE PORTE E EMPRESAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar nas ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições vertidas ao 

SESC, SENAC e SEBRAE, ante o estabelecido no artigo 3º., § 2.º, do Decreto-Lei n. 9.853, de 12.09.46, atribuindo-lhe 

competência para arrecadar a contribuição devida ao SESC, cabendo-lhe a título de indenização por despesas 

ocorrentes, percentagem incidente sobre as importâncias arrecadas. Precedentes. 

2. O princípio da solidariedade e da justiça social e a luta incessante pelo pleno desenvolvimento nacional através da 

erradicação da pobreza e da marginalidade, devem nortear toda a atividade estatal bem assim a ordem econômico-

social do país. 

3. O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema no novo sistema constitucional, recepcionando 

amplamente, as contribuições ao SENAI/SENAI (artigos 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade 

social, destinam-se a entidades privadas em caráter parafiscal. 
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4. Todas as empresas, ainda que prestadoras de serviços, devem contribuir para a contribuição vertidas ao 

denominado grupo "S": SESC, SESI, SENAI, SENAC e SEBRAE, desde que enquadradas no regramento do art. 577 da 

CLT. 

5. Mantida a honorária advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática, ante os precedentes desta E. Turma. 

6. Apelação improvida" (AC - 760351 Reg. 2000.61.00.022698-2). 

Confira-se ainda o seguinte Acórdão da lavra da eminente Desembargadora Federal Consuelo Yoshida: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SESC.SENAC E SEBRAE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. EXIGIBILIDADE. 

(...)  

5. A Constituição Federal de 1988 em seus arts. 149 e 240 prevê as contribuições ao SESC/SENAC, as quais têm 

previsão também no art. 3º., do Decreto-Lei n. 9.853/46 e art. 4º. do Decreto-Lei n.8.621/46, respectivamente são 

definidos como sujeitos passivos da obrigação tributária os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades 

sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho 

aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º. de maio de 1943), cujos empregados são beneficiários dos serviços 

oferecidos. 

6. As empresas prestadoras de serviço enquadradas nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do 

Comércio sujeitam-se, igualmente, à contribuição ao SENAC, SESC e SEBRAE (REsp 326.491/AM e 431.347/SC). 
(...) 

8. Não conhecimento da apelação do Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS, por ser intempestiva; não 

conhecimento, em parte, da apelação do SEBRAE, quanto à prescrição, e, na parte conhecida, rejeição da matéria 

preliminar e provimento do recurso; rejeição da matéria preliminar e provimento da apelação do SESC e provimento 

da apelação do SENAC" (AMS 231961 Reg. 2000.61.02.019797-5). 

 

Quanto à contribuição ao SEBRAE, embora argumente a autora de que, por não se enquadrar no conceito legal de micro 

e pequena empresa previsto no art. 2º da Lei n. 9.841/99 e, conseqüentemente, não ser beneficiária direta das atividades 

desenvolvidas pelo SEBRAE, não estaria subordinada à exigência da exação, é de se ver, todavia, que o supra 

mencionado dispositivo legal apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que 

trata o artigo 1º do Decreto - lei nº 2.318/86, vale dizer, as contribuições destinadas ao SESC, SENAC, SESI e SENAI. 

Verifica-se da dicção legal que a contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com 

a destinação especial de financiar e estimular o desenvolvimento das micro e pequenas empresas. 

Infere-se, pois, a sujeição passiva da impetrante quanto à contribuição ao custeio da política de apoio às micro e 

pequenas empresas, não havendo necessidade de uma vantagem direta às empresas devedoras para que sejam passíveis 

da exação em tela, pois, como autora econômica que é, encontra-se inserida na dinâmica econômica em geral, 

usufruindo da atuação do Estado em benefício das micro e pequenas empresas. 
Destarte, em virtude do fato de representar mero adicional às contribuições anteriormente instituídas, conclui-se pela 

desnecessidade de edição de lei complementar, pois, além de não se tratar, a rigor, de contribuição nova, está amparada 

ainda no disposto no art. 240 da CF. 

De outra parte, cumpre salientar que a contribuição ao SEBRAE foi criada de acordo com permissivo constitucional 

previsto no art. 149. 

Por contar com amparo constitucional, não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição social 

prevista pelo art. 195, I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas constitucionais. 

Nota-se que a norma supra referida não exige benefício em contraprestação como condição para a instituição das 

contribuições ali previstas. Tratando-se de contribuição de intervenção no domínio econômico não há necessidade de 

vinculação ou referibilidade entre o sujeito ativo e a atuação estatal, pois o traço essencial desta espécie tributária é sua 

destinação específica, a qual no caso em tela caracteriza-se pela fomentação da atividade econômica das micro e 

pequenas empresas. 

Verifica-se a respeito os seguintes julgados: 

 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 81698 Processo: 

1999.03.00.016587-0 UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 06/06/2001 Documento: 

TRF300055426 Fonte DJU DATA:19/07/2001 PÁGINA: 155 Relator JUIZA MARLI FERREIRA Decisão A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, e julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do 

voto do(a) Relator(a). Ementa CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA DE 1988 - PAGAMENTO DEVIDO TAMBÉM POR EMPRESAS COMERCIAIS DE MÉDIO E 

GRANDE PORTE E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA 

SOLIDARIEDADE SOCIAL. 

1. Os princípios informadores da ordem econômica e financeira, que vêm elencados no art. 170, da Constituição 

Federal, trazem no inciso IX o tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, o que ampara a exigência da contribuição ao SEBRAE. 

2. O art. 179, da CF determina aos entes federados que dispensem às microempresas e empresas de pequeno porte 

tratamento jurídico diferenciado, visando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações ou pela eliminação ou 

redução destes por meio de lei. 
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3. A CF no seu preâmbulo, bem como no artigo 3º, incisos I, II e III dá suporte a essas exigências, interpretadas como 

constitucionais, ao colacionar como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional e a erradicação da pobreza e da 

marginalização, bem como a redução das desigualdades sociais e regionais. 

4. As contribuições discutidas devem ser suportadas por todas as empresas, sejam elas industriais, comerciais ou 

mesmo voltadas à agricultura, sejam ou não microempresas, dada a hiposuficiência atestada pela Constituição Federal 

destas últimas, sendo evidente que o princípio constitucional que ampara essa criação é o da solidariedade social. 

5. Agravo regimental prejudicado. 

6. Agravo de instrumento desprovido." 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 118383 Processo: 

2000.03.00.055347-3 UF: SP Orgão Julgador: QUARTA TURMA Data da Decisão: 05/09/2001 Documento: 

TRF300057131 Fonte DJU DATA:09/11/2001 PÁGINA: 488 Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA Decisão A 

Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa 

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE PELA LEI Nº 8.029/90. 

1. Válida a instituição da contribuição ao SEBRAE pela Lei nº 8.029/90.  

2. Correlação entre efeito ou causa da ação estatal custeada pela contribuição e sujeito passivo. 

3. Não se exige contraprestação específica, mas a decorrente da atividade estatal vinculada de alguma forma ao 
contribuinte, em face de sua relação direta ou indireta com o grupo beneficiado. 

4. A contribuição ao SEBRAE não é tributo novo, mas um adicional aos existentes quando da promulgação da CF-88, 

não se exigindo lei complementar para sua majoração. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento" 

Com relação à contribuição ao INCRA, cumpre ressaltar que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento 

do REsp n. 977.058/RS (Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe de 10/11/2008), que foi julgado 

como representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, entendeu que a exação 

destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei n. 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, 

tratando-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei n. 7.787/1989 e 

tampouco pela Lei n. 8.213/1991. 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres 

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Ag 1055327/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

18/2/2009; AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 17/2/2009; RE no AgRg 

no REsp 979366/PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 16/2/2009; Ag 1093305/RS, Relator Ministro Herman 

Benjamin, DJ de 6/2/2009; REsp 1014802/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3/2/2009). 

O C. Supremo Tribunal Federal, ainda que por fundamentação diversa, também já se posicionou acerca da 

constitucionalidade da referida exação, sob o argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por 
empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (RE-

AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de 8/5/2008). 

Destaco, ainda, que o Pretório Excelso, no julgamento da Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG 

578.635/RS, de Relatoria do Ministro Menezes Direito, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui 

"repercussão geral porque está restrita ao interesse das empresas urbanas eventualmente contribuintes da referida 

exação. A solução adotada pelas instâncias ordinárias no deslinde da controvérsia não repercutirá política, 

econômica, social e, muito menos, juridicamente na sociedade como um todo" (j. 25/9/2008, DJe de 16/10/2008). 

Em razão da ausência de repercussão geral, eventual recurso extraordinário interposto sequer será admitido nas 

instâncias ordinárias, conforme determinam o artigo 543-A, § 5º, do CPC, combinado com o artigo 332, RISTF. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora somente no que tange à desnecessidade de submeter os autos à 

remessa oficial, dou provimento à apelação do INCRA, acolho o recurso adesivo interposto pelo INSS para declarar 

devida a contribuição ao INCRA e o julgo prejudicado quanto ao pedido de exclusão da incidência do INPC como 

índice de correção monetária, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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1999.60.00.002990-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CESUP CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE e outro 

 
: 

UNIDERP UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 

REGIAO DO PANTANAL 
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ADVOGADO : JOSE RIZKALLAH 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada com o objetivo de obter provimento jurisdicional declarando-se a validade e a 

subsistência dos atos praticados relativos à criação dos Cursos de Medicina e Psicologia, reconhecendo-se o direito de 

iniciar de imediato o funcionamento dos mesmos. Postulam ainda, as autoras, a inaplicabilidade do disposto nos 
decretos 2207/97 e 2306/97 e da Resolução nº 531/97, do Ministério da Educação e do Desporto, no que se refere à 

sujeição da instalação e criação dos referidos cursos à aprovação pelo Conselho Nacional de Saúde. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar que a ré se abstenha de impor penalidades em razão da 

implantação dos aludidos cursos. 

 

Sem recurso voluntário subiram os autos a esta Corte. 

 

A questão posta em análise, diz respeito à legalidade ou não da Portaria nº 531/97, do Ministério da Educação e do 

Desporto, que determinou a suspensão de atos e procedimentos visando a implantação de cursos na área de saúde 

criados por universidades. 

 

Da análise do artigo 207, da Constituição Federal, depreende-se que as Universidades brasileiras possuem capacidade 

de auto organização nos campos das atividades científica, didática, de organização de seus serviços administrativos, de 

gestão de seus recursos financeiros e de aplicação de seu patrimônio, de forma a atingirem suas finalidades essenciais. 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 9.394/96, dispõe de forma expressa a autonomia das universidades em 
fixar os currículos de seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes. 

 

Verifico, portanto, que situa-se no âmbito da autonomia da universidade, não apenas a criação mas também a 

organização e mesmo a extinção de cursos. Isso não significa que as instituições de ensino superior estão sujeitas ao 

regramento emanado do Estado, por meio do Ministério da Educação, no exercício de sua competência constitucional 

ou emanada de lei. 

 

O princípio da autonomia universitária, dá plena legalidade aos atos praticados pela universidade tendentes a criar 

cursos na área da saúde.  

 

No caso dos autos, a criação dos cursos de Medicina e Psicologia, ocorreu em 26 de março 1997, antes portanto da 

edição do Decreto nº 2.207/97, devendo portanto serem reconhecidos. 

 

 

A criação dos cursos em discussão, se aperfeiçoou em período anterior a norma que exigia a prévia avaliação do 

Conselho Nacional de Saúde, assim, tal exigência não pode retroceder. 

 

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. PORTARIA 

Nº 531/97. PARECER DO CONSELHO DA EDUCAÇÃO QUE RESULTOU NA EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 

05/97. HIPÓTESE DE RECONHECIMENTO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS. 1. No caso dos autos, é de rigor reconhecer que tal resolução se amolda à pretensão da autora, 

pois, os cursos da área da saúde em questão, ministrados pela universidade mantida pela autora, foram criados em 30 de 

janeiro e 07 de março de 1997, restando clara a ocorrência do reconhecimento da procedência do pedido. 2. Vencida a 

Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados de acordo com a norma contida no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 3. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento. Processo: 2002.03.99.026500-1 - UF: SP 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - Data do Julgamento: 07/08/2008 - Fonte: DJF3 
DATA:05/09/2008 Relator:JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402079-57.1998.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.066523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRMAOS ALVES DA SILVA LTDA 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.04.02079-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato praticado pelo Procurador 

Geral da Fazenda Nacional em São José dos Campos, com o escopo de que seja retirado o seu nome do CADIN, bem 

como impedida a inclusão em instituições similares. 

A impetrante sustenta na inicial a obrigatoriedade da impetrada de retirar seu nome do CADIN, uma vez que os 

questionamentos fiscais, ocasionados em virtude de problemas de ordem financeira, têm seus valores garantidos nos 

processos de Execução Fiscal, não havendo, assim, débitos em aberto. Alega, ainda, a necessidade de obter certidão 

negativa de débitos fiscais e previdenciários, condição imposta pela legislação licitatória, creditícia e econômica. 

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se 

o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a segurança, e determinando que a impetrante arcasse com 

as custas adiantadas, sendo, entretanto, eximida de honorários advocatícios, conforme prevê a Súmula 512 do Supremo 

Tribunal Federal, pois entendeu o MM. Juiz de origem que a simples existência de processos judiciais, que tenham 

autorizado a compensação por iniciativa e risco do contribuinte, não tem conseqüência inequívoca de obstar o 

lançamento tributário e caracterização do contribuinte como inadimplente, para efeito de inscrição no CADIN e órgãos 

congêneres, salvo discutido e comprovado, não sendo este o caso dos autos. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso de apelação, sustentando que, além de todas as pendências apresentadas 

estarem sendo discutidas judicialmente, a Suprema Corte já se pronunciou acerca da impossibilidade de medida 
provisória legislar sobre direito penal, o que caracteriza a inconstitucionalidade da criação do CADIN, uma vez que a 

MP nº 1460-16/96 estabelece sanções. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação, para que seja o nome da impetrante excluído 

do CADIN. 

É o relatório. DECIDO. 

O cerne da controvérsia gira em torno da possibilidade de inscrição da impetrante no CADIN enquanto seus débitos 

perante a União Federal encontram-se pendentes de decisão judicial. 

No tocante à inscrição no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN - há 

reiterativos precedentes no sentido de que a discussão judicial acerca dos débitos que ensejam a inclusão do nome dos 

supostos devedores retira a legitimação da inscrição. 

Em estando a dívida discutida em juízo, portanto, não há motivo plausível para manter-se a informação no registro 

(CADIN), na medida em que tal atitude prejudica veemente o suposto devedor. 

De outra monta, evidenciam-se diversos prejuízos que podem ser ocasionados por conta da sobredita inscrição, a saber: 

impossibilidade de obtenção de financiamentos, abertura de contas, efetuação de compra a prazo, dentre outros. 

Ressalto, outrossim, que, em não estando definitivamente decidida a existência da dívida, o que ocorre nos presentes 

autos, não seria lícito à União utilizar a inscrição no CADIN como instrumento de sanção administrativa, com o intuito 
de compelir o suposto devedor ao pagamento de quantia a qual ainda não é dotada de certeza judicial. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que, enquanto tramitar ação onde se 

discute a existência da dívida ou a amplitude do débito, é indevida a inclusão do nome do devedor nos mencionados 

sistemas de proteção ao crédito. 

Neste sentido colacionam-se ementas de acórdãos do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE NO CADIN - EXCLUSÃO DETERMINADA PELA CORTE DE 

ORIGEM, EM VISTA DA DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO - PRETENDIDA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6º E 7º DA 

MP 2.095-70, CONVERTIDA NA LEI N. 10.522/2002 - DISPOSITIVOS NÃO-APRECIADOS NA CORTE DE ORIGEM 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- No particular, a legislação indicada pela recorrente efetivamente não foi objeto de exame pela Corte de origem. É 

pacífico o entendimento nesta egrégia Corte Superior de que o prequestionamento ocorre "quando a causa tenha sido 

decidida à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos respectivos dispositivos legais, 

interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto" (cf. AgRg no REsp 264.210/PB, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

10.06.2002). Esse raciocínio deve ser estendido, também, para o recurso especial interposto com fundamento na 
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divergência jurisprudencial (Nesse sentido, confira-se o REsp 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, DJ 

02.02.98). 

- Seja como for, não há perder de vista que há iterativos precedentes neste Superior Tribunal de Justiça, a demonstrar 

que, "nos termos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do 

devedor nos órgãos controladores de crédito" (REsp 180.665-PE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3/11/98). 

De igual modo, o douto Ministro Barros Monteiro consignou que, "encontrando-se pendente de julgamento o litígio 

instaurado entre as partes acerca do alongamento do débito, não se justifica o registro do nome do devedor no CADIN 

ou qualquer outro órgão cadastral de proteção ao crédito" (REsp 217.629-MG, DJ 11/9/2000). A colenda 1ª Turma 

também já assentou "que a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a discussão judicial do débito 

impede a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes" (AGREsp 501.801-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

20/10/2003). 

- Recurso especial não-conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 641810 - 

RELATOR MINISTRO FRANCIULLI NETTO - DJ DATA:29/11/2004 PG:00303) (grifou-se) 

AÇÃO CAUTELAR. DÍVIDA EM JUÍZO. CADASTROS DE INADIMPLESNTES. SERASA. SPC. INSCRIÇÃO. 

INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. RECURSO ACOLHIDO. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do 

devedor nos órgãos controladores de crédito. (STJ - RESP n.º 263.546/SC, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, v.u. - 

Publicado em 16/10/2000) (grifou-se) 
Outro não é o entendimento deste E. Regional consoante a seguir se observa: 

E M E N T A. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sobre a regulamentação do funcionamento dos serviços de proteção ao crédito, o que existe é a Portaria nº 3, de 15 

de março de 2001, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, que trata como abusiva a cláusula que 

autoriza o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes e cadastros de consumidores enquanto houver discussão 

em juízo relativa à relação de consumo. 

2. Estando a dívida sendo discutida em juízo, portanto, não há motivo plausível para manter-se a informação no 

registro, tendo em vista, principalmente, que tal atitude prejudica veemente a parte recorrente. 

3. Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 267923 - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI - DJU DATA:05/06/2007 

PÁGINA: 272). 

Ante o exposto dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009263-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009263-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EXTINTORES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 30 de março de 
2001, com o escopo de ser declarada a inconstitucionalidade das alterações na alíquota do Fundo de Investimento 

Social, bem como o direito da autora a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento), acrescidos de correção monetária de acordo com o Provimento COGE nº 24/97 e, a 

partir de 1º de janeiro de 1996, pela taxa SELIC, com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, na 

forma do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, sem as restrições das Instruções Normativas ns. 21/97 e 37/97. Foi atribuído à 

causa o valor de R$ 54.987,11 (cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e onze centavos), atualizado até 

28 de fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela, às fls. 73/74. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer à autora o direito a compensação 

das quantias comprovadamente pagas "a maior" (conforme guias juntadas aos autos) do FINSOCIAL com as alíquotas 
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majoradas pela Lei nº 7.689/88 e legislação subsequente, devendo ser mantida a alíquota de 0,5% (meio por cento) 

prevista no Decreto-lei nº 1.940/82, até a edição da Lei Complementar nº 70/91 (à exceção do ano de 1988, quando 

validamente vigorou a alíquota de 0,6%, nos termos do Decreto-lei nº 2.397), acrescidas de correção monetária 

(IPC/INPC/UFIR/SELIC), com contribuições vencidas e vincendas da COFINS e CSLL, até o limite em que se 

compensem, observadas as disposições da Instrução Normativa nº 21/97 e da Lei nº 9.430/96, bem como a prescrição 

decenal. A União Federal foi condenada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa. A autora arcará com honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Insurgiu-se, em síntese, 

contra a forma de compensação e os critérios de correção monetária e juros de mora consignados na decisão combatida. 

 

Apelação recebida em seus regulares efeitos. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

 

Esta Turma, unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e julgou prejudicada a apelação. 

 
Oferecido recurso especial pela autora, o Superior Tribunal de Justiça deu-lhe parcial provimento, afastando a 

prescrição das parcelas recolhidas a partir do dia 30 de março de 1991, e determinando o retorno dos autos ao Tribunal 

de origem para apreciação das questões suscitadas na apelação. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição, reformando o acórdão proferido 

por esta Turma. 

 

Os autos retornaram a esta Corte para apreciação das questões suscitadas na apelação. 

 

O Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e 

cobrado com a alíquota majorada por força das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89, e 8.147/90. 

 

O artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias recepcionou a primeira das modalidades do 
FINSOCIAL, que recaía sobre a receita bruta das empresas dedicadas à venda de mercadorias e de mercadorias e 

serviços (não exclusivamente prestadoras de serviços), bem como as instituições financeiras e sociedades seguradoras 

(artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82), vinculando parte substancial de sua receita ao financiamento da Seguridade 

Social, enquanto não concretizadas as leis previstas no artigo 195 da Constituição Federal. 

 

A propósito de instituir as fontes de custeio, foi editada a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, criando a 

contribuição social sobre o lucro (artigos 1º e 8º) e, no artigo 9º, dispondo o seguinte: 

 

"Art. 9º - Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de 

que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das 

empresas, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição Federal." 

 

Este passo do legislador, criando remissivamente a contribuição social sobre o faturamento (CF, artigo 195, inciso I, 2ª 

figura), a partir do aproveitamento de toda a estrutura do FINSOCIAL, provocou a discussão da matéria, pelos mais 

diversos fundamentos. 

 

Hodiernamente, a matéria encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, que sedimentou o entendimento de que 
as majorações das alíquotas do FINSOCIAL são inconstitucionais quando o contribuinte é empresa que comercializa 

mercadorias, por conflitarem com o disposto nos artigos 195 da Constituição da República e 56 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por 

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º da Lei 7.787/89, do 

artigo 1º da Lei 7.894/89 e do artigo 1º da Lei 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982, com as 

alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta 

(faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de 
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Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, j. 

22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000) 

 

Exsurge, assim, o direito da contribuinte a reaver do Estado os valores recolhidos a título de FINSOCIAL com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta (faturamento).  

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias excedentes ao devido, que não foram alcançadas pela 

prescrição decenal. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 

06/07/2010, p. 420) 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 
indevido (Súmula STJ nº 162). Precedentes desta Corte (Processo nº 2001.03.99.016837-4, APELREE 683827, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 15/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 15/07/2010, p. 959; Processo 

nº 2000.03.99.070765-7, APELREE 648032, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

18/12/2008, v.u., DJF3 CJ2 Data: 09/02/2009, p. 725; Processo nº 94.03.042956-9, AR 261, 2ª Seção, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 02/06/2009, v.m., DJF3 CJ1 Data:18/06/2009, p. 1). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 561/2007, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047421-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047421-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ITAIPAVA INDL/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 28 de setembro de 

1999, com o escopo de ser declarada a inconstitucionalidade das alterações na alíquota do Fundo de Investimento 
Social, bem como o direito da autora a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento), no período de setembro de 1989 a março de 1992, acrescidos de correção monetária 

integral, incluindo os índices inflacionários expurgados, sem as restrições da Instrução Normativa nº 21/97, com 

parcelas vincendas da COFINS e do PIS, até a exaustão do seu crédito. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.401.902,53 

(um milhão, quatrocentos e um mil, novecentos e dois reais e cinquenta e três centavos), atualizado até 27 de fevereiro 

de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela, à fl. 78. 
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Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer à autora o direito a compensação 

das quantias comprovadamente pagas "a maior" (conforme guias juntadas aos autos) do FINSOCIAL com as alíquotas 

majoradas pela Lei nº 7.689/88 e legislação subsequente, devendo ser mantida a alíquota de 0,5% (meio por cento) 

prevista no Decreto-lei nº 1.940/82, até a edição da Lei Complementar nº 70/91 (à exceção do ano de 1988, quando 

validamente vigorou a alíquota de 0,6%, nos termos do Decreto-lei nº 2.397/87), acrescidas de correção monetária 

(IPC/INPC/UFIR/SELIC) e juros de mora, com contribuições vincendas da COFINS e do PIS, até o limite em que se 

compensem, observadas as disposições da Instrução Normativa nº 21/97. A União foi condenada ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. A autora arcará com 

honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, pugnando pela reforma da sentença. Insurgiu-se, em síntese, contra os critérios de 

atualização monetária e juros de mora consignados na decisão combatida. 

 

Apelou também a autora, pugnando pela reforma da sentença, para que incidam sobre o indébito os índices 

inflacionários expurgados, inclusive nos meses de julho e agosto de 1994, bem como para que a ré seja condenada ao 
pagamento integral das verbas de sucumbência. 

 

Apelações recebidas nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

 

Esta Corte, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e julgou prejudicadas as apelações. 

 

Oferecido recurso especial pela impetrante, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para afastar a prescrição e 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para a análise das apelações. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição, reformando o acórdão proferido 

por esta Turma. 
 

Os autos retornaram a esta Corte para análise das apelações. 

 

No tocante à correção monetária do indébito, insta salientar que os créditos da contribuinte devem ser atualizados de 

forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na 

forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Precedentes desta Corte (Processo nº 2001.03.99.016837-4, APELREE 683827, 4ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Basto, j. 15/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 15/07/2010, p. 959; Processo nº 2000.03.99.070765-7, 

APELREE 648032, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 18/12/2008, v.u., DJF3 CJ2 

Data: 09/02/2009, p. 725; Processo nº 94.03.042956-9, AR 261, 2ª Seção, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 02/06/2009, v.m., DJF3 CJ1 Data:18/06/2009, p. 1). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 561/2007, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora.  

 

A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 
 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, nos 

termos da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002150-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES 

APELADO : IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS OLIVEIRA LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00321-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP em face de Indústria e Comércio de Esquadrias Metálicas Oliveira Ltda., objetivando a cobrança 

de anuidades. (valor da execução em 15/11/2001: R$ 599,65) 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, ante a 

inércia do exequente em dar andamento ao feito, após ter sido intimado para tanto. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Apela o CREA, sustentando a inexistência de fundamento para a extinção da ação por abandono da causa, sendo correto 

o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, dado o rito especial previsto na Lei nº 6.830/1980. Pugna, assim, 

pelo prosseguimento da execução. 
Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser caso de submissão da sentença ao reexame necessário, considerando que o valor discutido 

é inferior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Intimado o CREA para que se manifestasse sobre a Certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça a fls. 45-verso - o qual 

informou ter deixado de proceder às formalidades da penhora, em razão de ter encontrado no endereço da executada 

somente "sucatas de ferros", estando a empresa com suas atividades paralisadas - e não tendo a Fazenda Pública 

apresentado resposta, determinou o D. Juízo novas intimações do Conselho para dar andamento ao processo, sob pena 

de extinção (fls. 46 e 48). Todavia, não houve qualquer manifestação por parte do exequente, conforme atestam as 

Certidões de fls. 47, 49 e 54. 

Diante da inércia do Conselho em se manifestar, sobreveio a sentença extintiva do feito. 

Correta, portanto, a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 

6.830/1980, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito 
por inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse sentido, 

como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito". (REsp 

770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele 

inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u., DJe 

8/5/2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE 
O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias. 

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo, uma 

vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente. 
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O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido. 

Apelação não provida." 

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2010, v.u., DJe 11/5/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022260-81.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : NADIA REZENDE BARBOSA 

No. ORIG. : 00222608120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal 

proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidade e multa. (valor da execução em 7/5/2010: R$ 
567,20) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exeqüente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF, aduzindo, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e oportunidade 

para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico ser descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando que 

o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por eqüidade os seus contornos. 
In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 

interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 
2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044324-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COPEBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00177-6 A Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta por COPEBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, em face de sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. (valor da CDA: R$ 15.435,31 em 28/6/1999). 

O MM. Juízo a quo condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios em 20% do valor total da 
condenação, nos termos do art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/1969 e Súmula 168 do TFR (fls. 79/80). 

A embargante apela, sustentando, em síntese, que a CDA é nula, tendo em vista: a) ausência da memória de cálculo 

discriminada e atualizada, a instruir a inicial da execução fiscal; b) ausência de seus requisitos legais, sendo ilíquida e 

incerta; c) divergência entre o valor atribuído à execução e o expresso na CDA. Aduz que os juros moratórios e a 

correção monetária são muito elevados, a acarretar o enriquecimento ilícito da exequente, sendo vedada a cobrança 

cumulativa dos juros de mora, multa moratória e correção monetária, além de que o Decreto-lei nº 1.025/1969 substitui 

a fixação da verba honorária em favor da União Federal. Finalmente, requer o afastamento da multa moratória (fls. 

118/124). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não merece acolhimento a alegação preliminar de que deveriam ter sido anexados aos autos os 

documentos que deram origem ao título executivo. Com efeito, no caso em análise, o valor inscrito em dívida ativa 

origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade 

administrativa para homologação. 
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Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

No mesmo sentido, trago à colação o entendimento jurisprudencial abaixo: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

ANUAL.  

I - A certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, CTN), tornando-se 

desnecessária a juntada do procedimento administrativo, além do que este documento não é obrigatório para o 

ajuizamento da ação executiva e o lançamento do tributo em questão é feito com base em dados fornecidos pelo 

próprio sujeito passivo, sendo observado o princípio da legalidade, de forma obrigatória e permanente, pela 

Administração Pública."(...) 

(TRF/3ª Região: AC 98.03.017914-4, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 4/12/2002, DJ 

29/1/2003). 

A esse respeito, vide a seguinte manifestação doutrinária: 

"Para a requisição (do procedimento administrativo), há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos 

documentos. Muitas vezes, sequer existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como 

ocorre com o lançamento por homologação ou autolançamento." 

("Lei de Execução Fiscal comentada e anotada - Lei 6.830, de 22.09.1980" - Odmir Fernandez, Ricardo Cunha 
Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvarez, Maury Ângelo Bottesini, Editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 

página 469). 

 

Também não merece acolhida a alegação de divergência entre o valor atribuído à execução e o expresso na CDA, já que 

tal diferença é justificada pela incidência dos encargos legais sobre o valor da dívida originária, segundo o disposto na 

legislação a respeito da questão, que distingue a forma de composição da CDA e a da inicial da execução. 

Com efeito, o artigo 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80, estabelece que o valor da causa será o da dívida constante da certidão, 

com os encargos legais, ou seja, acrescido de correção monetária, multa moratória e, nas execuções fiscais movidas pela 

União, encargo do Decreto-lei n. 1.025/1969. 

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, esta tampouco merece melhor sorte, pois 

o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou 

documentos contendo provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o 

título executivo não é líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para 

afastar a presunção legal em tela. A jurisprudência também vem se manifestando dessa maneira, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 
consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 9/4/2003) 

No que concerne aos juros, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por 

cento) ao ano, prevista no artigo 192, § 3º da Carta Magna não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a 

qual ainda não havia sido editada, o que impossibilitava sua aplicação. Entretanto, após a revogação de tal dispositivo 

pela EC n. 40/2003, o Supremo Tribunal Federal cristalizou tal entendimento, através da Súmula n. 648, a seguir 

transcrita: 

"A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao 

ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de Lei Complementar." 

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - 
APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ. 

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos 

tributários. 

- Incidência da Súmula 168 STJ. 

- Ressalva do ponto de vista do Relator. 

- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do direito 

federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem mesmo com o 

propósito de prequestionamento. 

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso 

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior. 
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- Agravo regimental improvido." 

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ 27/3/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é despicienda a 

instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito tributário, 

tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte. 

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte 

no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na atualização 

monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual, dependendo esta de 

previsão legal para a sua incidência. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ 27/5/2009) 

A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 e 

209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira configura mera composição do 

valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o fisco pela demora do contribuinte na satisfação do 
crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de recolhimento do tributo no 

prazo legal fixado.  

No mesmo sentido, vide a jurisprudência abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

3. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR. 

(...)" 

(TRF/3ª Região: AC 2002.61.23.000708-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 

12/10/2003) 

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à Execução, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 
Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

Vejamos, por oportuno, os seguintes arestos jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. 
1. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que não há nulidades nas 

CDAs. A revisão de tal entendimento, conforme pretende a ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, inadmissível no recurso especial em face do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

2. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% 

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança 

judicial da União, inclusive honorários advocatícios. 

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento no sentido de 

que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ 

de 28.10.2008). 
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4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido."(g.n.) 

(STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 12/05/2009, 

DJ 25/05/2009 ) 

Com relação à multa moratória, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que a fixava em 30% (trinta por cento), 

foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

Apesar de tal diminuição ser prevista apenas para fatos geradores ocorridos após 1º de janeiro de 1997, o artigo 106, 

inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, 

quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, desde que este não 

esteja definitivamente julgado. Isto torna a Lei nº 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação, motivo 

pelo qual o percentual da multa fixada na Certidão de Dívida Ativa deve ser reduzido para 20%. 

Esse é o entendimento esposado por diversas Turmas desta E. Corte, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA, REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI 

NOVA MAIS BENÉFICA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N° 1.025/69. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUBSTITUIÇÃO.  

(...) 

5. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, todavia sobrevindo lei mais benéfica, e se 

tratando de ato não definitivamente julgado, há que se deferir o pedido de redução da multa de mora à razão de 20% 
sobre o valor monetariamente atualizado do tributo, nos termos do artigo 61 da Lei n° 9.430/97. Aplicação do artigo 

106, II, "c" do CTN.  

6. A multa de mora distingue-se da correção monetária, que tão somente recompõe o valor da dívida; e dos juros de 

mora, que possuem caráter indenizatório pela demora no pagamento da obrigação tributária, podendo ser cumulados, 

a teor do que dispõe a Súmula nº 209 do extinto TFR.  

(...)" 

(AC 2002.61.82.003203-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, 6ª Turma, j. 15/9/2004, V.U., DJ 

7/1/2005) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO. REJEIÇÃO. NULIDADES E 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA DE MORA. LEI POSTERIOR MAIS FAVORÁVEL AO DEVEDOR. 

APLICABILIDADE.  

(...) 

VI - A Redução da multa para o percentual de 20% revela-se possível face à retroatividade da lei mais benéfica ao 

contribuinte em caso de ato não definitivamente julgado, nos termos do disposto na alínea "c", do inciso II, do artigo 

106 do CTN e artigo 462 do CPC.  

VII - O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos 

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.  
VIII - Apelação da embargante parcialmente provida.  

IX - Apelação da embargada e remessa oficial, tida por ocorrida, providas." 

(AC 2003.61.82.009580-3/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 30/11/2005, v.u., DJ 

11/1/1006) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. PERCENTUAL DA 

MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. RETROATIVIDADE. LEI MAIS BENÉFICA.  

1. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei.  

2. Percentual da multa reduzido, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 

9.528/97, tendo em vista a possibilidade de Aplicação retroativa de lei mais benéfica em casos não definitivamente 

julgados, de acordo com o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. Precedentes.  

3. Recurso parcialmente provido." 

(AC 1999.03.99.034048-4/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, 2ª Turma, j. 6/6/2006, v.u., DJ 

25/8/2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LEI ESTADUAL PAULISTA N. 4.952/85. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280/STF. EXECUÇÃO FISCAL. 
MULTA. REDUÇÃO DE 30% PARA 20%. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. POSSIBILIDADE. ART. 

106 DO CTN. PRECEDENTES. 1. É inviável ao STJ analisar questão acerca da necessidade de preparo para 

interposição de recurso de apelação em embargos à execução, por envolver interpretação de direito local (Lei 

Estadual n. 4.952/85). Aplicação analógica da Súmula n. 280 do STF. 2. Mitigado o valor da multa moratória de 30% 

para 20% pela Lei Estadual n. 9.399/96, admite-se excepcionalmente a retroação de seus efeitos em razão do caráter 

mais benéfico ao contribuinte. 3. A regra inscrita no art. 106, II, "c", do CTN aplica-se tanto às multas de caráter 

punitivo como às moratórias, uma vez que ao intérprete não cumpre distinguir quando a lei não o faz. 4. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(RESP 488736, Relator Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 4/5/2006, v.u., DJ 2/8/2006, p.249) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

Nº 282/STF. MULTA TRIBUTÁRIA. SUPERVENIÊNCIA DE LEX MITIOR. REDUÇÃO DO VALOR (ART. 106, II, DO 
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CTN). PRECEDENTES. 1. Ação declaratória c/c anulatória de débito fiscal ajuizada por ERGOFLEX MÓVEIS PARA 

ESCRITÓRIO LTDA. contra a Fazenda Nacional, em que se discute a forma de recolhimento da COFINS e o 

parcelamento de débito, dentre outros temas. Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Interposta apelação pela autora, o TRF da 4ª Região deu-lhe parcial provimento, tão-somente para limitar a multa 

moratória em 20% (vinte por cento). Recurso especial da Fazenda Nacional apontando violação dos arts. 106 do CTN, 

61 da Lei nº 9.430/96, 84 da Lei nº 8.981/95 e 3º da Lei nº 9.964/00, sob o fundamento de que o CTN refere-se a 

processo administrativo não definitivamente julgado, sendo inaplicável à ação judicial que procura desfazer um 

lançamento já definitivo.Afirma, ainda, que a multa de 20% prevista na Lei nº 9.430/96 só é aplicável aos lançamentos 

efetuados após a data de sua vigência. 2. Ausência de pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 3º, I, da Lei 

nº 9.964/00. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de 

que, nos casos em que ainda não houve trânsito em julgado da execução fiscal, é plenamente possível a aplicação da 

lei posterior mais benéfica ao contribuinte, inclusive nos casos de redução da multa moratória. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e não-provido." 

(RESP 802405, Relator Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 1/6/2006, v.u., DJ 30/6/2006, p. 180) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reduzir a multa fixada 

na Certidão de Dívida Ativa para 20%. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043410-60.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.043410-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SOLOTICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro 

 
: CARLOS ROBERTO TURACA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 99 e 108/110: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Solótica Indústria 
e Comércio Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela embargante, em face da 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007354-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de SPAL Indústria Brasileira de Bebidas S/A em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal. 

A fls. 108 e 121/141 a embargante informa que optou pelo plano de parcelamento de débitos previsto na Medida 

Provisória nº 303/2006, requerendo a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso V, do artigo 

269, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 
A Medida Provisória nº 303/2006, ao possibilitar o parcelamento dos débitos existentes junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, impôs ao contribuinte 

determinadas condições, relativamente aos débitos com exigibilidade suspensa nos termos dos incisos III a V do artigo 

151 do Código Tributário Nacional, conforme prescrito em seu art. 1º, § 3º, inciso II, in verbis: 
"§ 3º O parcelamento de que trata este artigo: 

I - .............; 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151, 

da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais." 

Assim, a legislação de regência pretendeu inibir a reabertura da discussão judicial do próprio direito material. 

A referida Medida Provisória perdeu eficácia a partir de 27 de outubro de 2006, desde sua edição, conforme Ato 

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, publicado no Diário Oficial da União de 01/11/2006. 

Porém, como não foi expedido decreto legislativo do Congresso Nacional a dispor sobre as situações jurídicas advindas 

dos atos praticados durante o período de vigência daquela legislação, remanescem incólumes as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência, que pela referida Medida Provisória seguirão regidas, 

conforme disposto no § 11, do artigo 62, da Constituição Federal. 

Pelo exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 
Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038650-68.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038650-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DALIA S CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da 

Súmula 168/TFR. 

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) a ocorrência da prescrição; (2) inconstitucionalidade da inclusão do 

ICMS na base de cálculo da COFINS; (3) ilegalidade na incidência da taxa SELIC; e (4) inclusão indevida do encargo 
do Decreto-lei nº 1.025/69 em detrimento da regra de sucumbência da legislação processual civil. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da parcial procedência das alegações deduzidas 

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A questão da prescrição 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e 

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em 

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco 
anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo 

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do 

contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das 

respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o 

vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, 

pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como 

parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos 

pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 

15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno 

a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em 

consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a 

prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, não restou demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os vencimentos 

dos tributos ocorreram entre 10.02.99 e 14.07.00 (f. 41/70), tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 

118/05, mais precisamente em 12.04.05 (f. 39), quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, especificamente em 
relação aos tributos vencidos anteriormente a 12.04.00, a justificar, portanto, o reconhecimento da prescrição nestes 

limites, sem prejuízo da execução fiscal quanto ao mais. 

(2) A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS 
Passo ao exame do tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal 

Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria. 

No mérito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido da 

validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme restou consolidado na Súmula 94 do Superior 

Tribunal de Justiça, a proclamar que: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial". 

Conquanto o enunciado sumulado refira-se ao FINSOCIAL, não se questiona que a COFINS insere-se na mesma 

solução, pela essencial identidade jurídica entre os tributos, conforme reconhecido em precedentes do próprio Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. - RESP nº 154190, Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, DJU de 22/05/2000, p. 95). 
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Com relação à contribuição ao PIS, é na Súmula 68 do Superior Tribunal de Justiça que se firmou o entendimento pela 

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS, verbis: "Inclui-se na base de cálculo do 

PIS, a parcela relativa ao ICM" 
Neste sentido, os seguintes acórdãos, dentre outros: 

 

- AGA nº 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE de 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 

- AGA nº 1.106.213, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 08.06.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E 

DE COFINS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 

83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inexistência de violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o acórdão 

recorrido está devidamente fundamentado. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que o julgador não 

está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que fundamente sua decisão. 2. A jurisprudência 

firmada no STJ é no sentido de a parcela relativa ao ICMS incluir-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Incide, 

na espécie, a súmula n. 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido." 

- AGA nº 1.069.974, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 02.03.09: "MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. LEGALIDADE. RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ. I - O acórdão recorrido encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência 

desta Corte, que firmou o entendimento de que se inclui na base de cálculo da COFINS e do PIS a parcela relativa 

ao ICMS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. II - Incidência do óbice sumular 83/STJ ao trânsito 

do recurso especial. III - Agravo regimental improvido." 

- AGA nº 1.018.355, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 16.06.08: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. COFINS. ART. 110 DO CTN. REPRODUÇÃO DE NORMA 

CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1. O art. 110 do CTN reproduz princípio encartado em norma da 

Constituição Federal e, por conseguinte, não se sujeita à análise na via especial. 2. 'A parcela relativa ao ICMS 
inclui-se na base de cálculo do Finsocial' (Súmula 94/STJ). 3. 'A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de 

cálculo do PIS' (Súmula 68/STJ). 4. Agravo regimental não provido." 

- RESP nº 572.805, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10.05.04, p. 188: "TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94 DESTE SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EMPREGO DA EQÜIDADE. INVIABILIDADE. ART. 108, § 2º, CTN. 1. Esta Corte 

sumulou o posicionamento segundo o qual a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do 

FINSOCIAL (Súmulas 68 e 94). 2. A restrição à utilização da eqüidade como forma de dispensa do pagamento de 

tributo devido é claramente definida no § 2º do art. 108 do CTN. Sem previsão expressa na legislação, a 

consideração da eqüidade, por si só, não tem o condão de autorizar a remissão do tributo devido. 3. Recurso especial 

não provido." 

- AC nº 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é 

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 
recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 
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- AMS nº 2007.61.00.019346-6, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 09.12.08: "DIREITO 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 1. É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, em consonância com a jurisprudência firmada. 2. A possibilidade de revisão de tal orientação 

(RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente julgamento, pois inexistente a formalização de 

interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na orientação ora considerada. 3. Apelação 

desprovida." 

- AMS nº 2006.61.00.021745-4, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 16.06.09: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 

70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 1. A parcela relativa ao ICMS 

inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 945 do STJ. 2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 4. 

Apelação Improvida." 
 

(3) SELIC como juros de mora  
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 
independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido."  
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."  
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em 
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matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

21/03/2005). 

(4) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69  
Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, 

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios."  

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal, 

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC nº 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA 

PIMENTEL, DOE de 19.08.91, p. 148; e AC nº 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 16.11.95, 

p. 78799), afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida. 

Na espécie, a r. sentença não discrepou da jurisprudência citada, na medida em que o Juízo a quo se limitou a manter, 

para os embargos, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição aos honorários advocatícios que, por evidente, 

dada a especialidade da regra, em que assentado, e em consonância com a Súmula 168/TFR, não enseja a perspectiva de 

aplicação do artigo 20 do Código de Processo Civil, tal como pretendido pela embargante. 

Em face da parcial procedência dos embargos à execução, deve a exeqüente arcar com honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da parcela excluída, sem prejuízo do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 em favor da Fazenda Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 
reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000852-79.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.000852-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO ALVARO 

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Considerando-se que: a) o feito foi julgado em 16/12/2010 (fls. 238/240v); e b) as informações veiculadas na petição de 

fls. 242/243 não se referem a estes autos, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, promovendo-se a devida baixa 

à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000830-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : PROBANK LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 257/272 e 273/278: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 549/2281 

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049160-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049160-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RAYA MOTORS IMP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro 

 
: MARCELO AUGUSTO DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00491600820004036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 426: Tendo em vista as disposições da Lei nº 11.941/2009, intime-se a apelante a fim de que esclareça se estaria 

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003474-96.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : VINASTO INDL/ S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, opostos 

por VINASTO INDUSTRIAL S/A (massa falida). (valor da CDA em 22/8/1996: R$ 136.758,77) 

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição do crédito exequendo. Excluiu da cobrança as parcelas a título de 

multa, com fulcro nas Súmulas nº 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, consignando que os juros são devidos após a 

decretação da quebra somente na hipótese de existirem sobras depois de pago o principal. Submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Em petição de fls. 44/45, vem a União manifestar sua desistência em interpor apelação. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, para que seja decretada a prescrição dos valores em 

cobrança. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário. 

Decido. 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

Com efeito, a União Federal, com fundamento na Súmula Administrativa nº 13, de 19/4/2002, editada pelo Advogado-

Geral da União, desistiu expressamente de interpor recurso contra a r. sentença (v. fls. 44/45). 

Nesses termos, considerando a desistência expressa da interposição de recurso voluntário pela União Federal, não há 
que se há falar em reexame necessário, nos termos do art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 10.522/2002: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

I - matérias de que trata o art. 18; 

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 
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haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório." (g.n.) 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019547-36.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019547-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : CICERO VAGNER DE SOUSA 

No. ORIG. : 00195473620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal 

proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor da execução em 3/5/2010: R$ 544,40) 
Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exeqüente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF, aduzindo, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e oportunidade 

para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico ser descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando que 

o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por eqüidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 
interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 
reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 
3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036283-81.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.036283-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : CREACOES HUGO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00362838120004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição e declarou extinto o crédito 

exequendo, com fulcro nos artigos 156, inciso V e 174, ambos do Código Tributário Nacional, julgando extinta a 

execução fiscal. (valor da CDA em 8/3/2000: R$ 23.207,82) 

O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. Submeteu a 

sentença ao reexame necessário. 
Em petição de fls. 42, vem a União manifestar sua desistência em interpor apelação. 

Sem recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário. 

Decido. 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 

De fato, a União Federal desistiu expressamente de interpor recurso contra a r. sentença, ao reconhecer que os débitos 

cobrados estão prescritos, com fundamento em manifestação da Secretaria da Receita Federal exarada nos termos da 

Norma de Execução Conjunta CODAC/CDA nº 1, de 31/12/2008 (v. fls. 42). 

Nesses termos, considerando a desistência expressa da interposição de recurso voluntário pela União Federal, não há 

que se há falar em reexame necessário, nos termos do art. 19, §§ 1º e 2º, da Lei 10.522/2002: 

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a 

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar 

sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

I - matérias de que trata o art. 18; 
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II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de 

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, 

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não 

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório." (g.n.) 

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004950-30.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.004950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CAFE CENTER ARARAQUARA LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE GERALDO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por INDÚSTRIA E COMÉRCIO CAFÉ CENTER ARARAQUARA LTDA. - ME, em 

face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, impugnativos de multas cobradas pelo 

Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO (valor da execução em 23/9/2004: 

R$ 5.106,73) 

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição do crédito exequendo. Deixou de condenar a embargante em 

honorários advocatícios, por considerar suficiente o encargo previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

Nas razões do apelo, sustenta a embargante que os débitos em comento foram atingidos pela prescrição, pois, das datas 

de seus termos iniciais constantes das Certidões de Dívida Ativa até a citação efetiva transcorreu o quinquênio 

prescricional estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça manifesta-se favoravelmente à aplicação da prescrição 
quinquenal prevista no artigo 1º do Decreto-lei nº 20.910/1932 e não a de 20 (vinte) anos, prevista no artigo 177 do 

Código Civil de 1916. 

E, de fato, o STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 

4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o 

qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 

Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932, pois, se a 

Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionada por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado no 

caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32. 

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 
DJ de 25.6.2007). 

2. Agravo Regimental não provido." 

(Segunda Turma, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206) 
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"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. 

1. É de se considerar que a matéria foi prequestionada, uma vez que não necessariamente o acórdão recorrido tenha 

que ventilar todos os artigos pertinentes ao caso. 

2. In casu, o acórdão recorrido pronunciou-se pela não-aplicação do Código Civil de 1916 no caso em tela. Ora, ao 

assim proceder, infere-se que afastou, por conseguinte, a incidência do art. 177 daquele diploma. Assim, tem-se por 

prequestionado tal dispositivo. 

3. A prestação jurisdicional manifesta-se em atos os quais, a rigor, devem ser fundamentados. Nada obstante, não é o 

Julgador um perito que deve pronunciar sobre todos os quesitos declinados pelas partes. 

Apenas, impende expressar seu convencimento de forma suficiente para o desate da controvérsia, não estando 

vinculado a deter sobre todos os argumentos lançados pelos litigantes. 

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa. Invoca a 

recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte) anos. 

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos, nos 

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional deve ser aplicado 

no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte. 

Recurso especial improvido." 
(Segunda Turma, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336) 

 

Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal. 

No caso em apreço, o ajuizamento da execução deu-se no dia 23 de setembro de 2004 (de acordo com informação 

extraída do Sistema de Acompanhamento Processual via internet). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, entendo que o valor mencionado na CDA nº 43 (fls. 18) não está prescrito, pois entre a data de 

constituição do crédito (12/10/1999, conforme consta da CDA como "termo inicial" para a cobrança do principal 

acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a data do ajuizamento da execução fiscal (23/9/2004) 

transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

Todavia, os débitos mencionados nas CDA's nº 24 e 176 (fls. 19/20) foram fulminados pela prescrição, tendo em vista o 

decurso de mais de cinco anos entre as datas de constituição dos respectivos créditos (8/1/1999 e 18/1/1999 - "termos 

iniciais" para cobrança) e a data do ajuizamento da execução fiscal (23/9/2004). 

A respeito do tema, já decidiu esta Terceira Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 

1. Na hipótese, foi imposta multa por infringência ao disposto no art. 1º da Portaria INMETRO 243/93. 

2. Não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional seria o 
previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de 

Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem 

como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Precedentes desta Turma e do STJ. 

3. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência 

da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento 

da ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma 

vez que uma vez que, pelo que dos autos consta, em 03/10/98 iniciou-se o lapso prescricional de cinco anos para sua 

efetiva cobrança (conforme CDA, fls. 03, "termo inicial"), sendo ajuizada a execução fiscal somente em 14/03/05. 

4. Apelação improvida." 

(AC nº 2005.61.26.001168-9, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 16/10/2008, v.u.) 
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De rigor, assim, o prosseguimento do feito executivo quanto ao débito da CDA nº 43, dada a subsistência de sua 

cobrança. 

Tendo em vista o resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, 

ficam condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na 

exata proporção em que cada parte restou vencida. 

Consigno, por oportuno, que, no caso vertente, a execução fiscal foi ajuizada pelo Instituto Nacional de Metrologia 

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia federal que não inclui o encargo de 20% nas Certidões de 

Dívida Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, a teor do disposto no artigo 1º do 

Decreto-lei nº 1.025/1969 e da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o que torna cabível a 

condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios. 

Nessa esteira, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, nas hipóteses de adesão pelo contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, deve 

ser analisada caso a caso, observando-se a legislação processual de regência. Assim, nos casos de desistência dos 

embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) - hipótese em que não 
é incluído no cálculo da dívida o percentual estabelecido pelo Decreto-Lei 1.025/69 -, cabe a condenação ao 

pagamento de verba honorária, a qual deve ser fixada de acordo com o limite previsto na legislação que rege o 
programa. (grifo meu) 

Nesse sentido: EREsp 438.342/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 26.2.2004; EREsp 509.367/SC, 1ª Seção, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 11.9.2006. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 699807/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 27/03/2007, DJ 03.05.2007) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da embargante, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil, para declarar prescritos somente os débitos cobrados nas Certidões de Dívida Ativa de nºs 24 e 176. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 
00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010971-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010971-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : CRISTIANE DUARTE 

APELADO : SEBASTIAO GERALDO CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ GERALDO CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 03.00.00058-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - SP, em face de 

sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos por Sebastião Geraldo Cardoso, 

impugnativos da cobrança de anuidades dos exercícios de 1998 a 2002. (valor da execução em 22/8/2003: R$ 1.183,99) 

O MM. Juízo a quo afastou a cobrança dos débitos inscritos em 1/4/1998 e 1/4/1999, por considerá-los prescritos, 

determinando o prosseguimento da execução quanto aos demais créditos. Ressaltou que a citação pessoal do devedor é 

causa interruptiva da prescrição. Consignou, ainda, que a alegação do embargante de que não exerce a profissão de 

economista não é suficiente para ilidir a presunção de liquidez e certeza do crédito tributário, por entender que as 
anuidades são devidas independentemente do exercício da profissão. Diante da sucumbência recíproca, ordenou que 

cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados. 

Nas razões do apelo, aduz o Conselho embargado a não ocorrência da prescrição das anuidades de 1998 e 1999, visto 

não ter decorrido o prazo prescricional de cinco anos entre as datas em que foram definitivamente constituídas e o 

ajuizamento da execução. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no caso em exame, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede o duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Insurge-se o apelante quanto à declaração de prescrição dos créditos referentes às anuidades dos exercícios de 1998 e 

1999. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos apontados deu-se em 1/4/1998 e 1/4/1999, datas mencionadas 

na CDA como "termos iniciais" para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora 

(fls. 4 da execução fiscal em apenso). 

Desse modo, os prazos prescricionais correspondentes a cada parcela tiveram início em 1/4/1998 e 1/4/1999, datas em 

que os valores se tornaram devidos e definitivamente constituídos, não havendo que se falar, portanto, na necessidade 

de posterior lançamento pelo exequente. 

A execução fiscal foi ajuizada em 10 de setembro de 2003 (fls. 2 da execução fiscal). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 
Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nessa esteira, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da 

prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei 
complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do 

CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Dessa maneira, está prescrita a anuidade de 1998, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre a data de 

sua constituição definitiva (1/4/1998) e o ajuizamento da execução fiscal (10/9/2003). 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tal débito. 

Entretanto, no que concerne à anuidade de 1999, assim como em relação às anuidades de 2000 a 2002, deve a execução 

fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidas pela prescrição. 

Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

Por fim, tendo em vista o resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, 
do CPC, ficam condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

causa, na exata proporção em que cada parte restou vencida. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para determinar o prosseguimento da execução fiscal também com relação à anuidade de 1999. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064151-63.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.064151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

APELADO : LUIZ HENRIQUE SILVA PEREIRA 

No. ORIG. : 00641516320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, em face de sentença que, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extinguiu a execução fiscal proposta pelo referido 

Conselho, objetivando a cobrança de anuidade. (valor da execução em 10/12/2002: R$ 263,44) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exeqüente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00.  

Nas razões do apelo, insurge-se o CRESS contra a sentença extintiva do feito, visto que a maioria quase absoluta de 

seus créditos é composta por quantias inferiores a R$ 1.000,00. Ressalta, ainda, não caber ao magistrado a avaliação dos 

critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por se tratar de faculdade do credor, 

que conhece as reais necessidades de seu orçamento. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 
reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 
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ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 263,44 para 10 de dezembro de 2002, não atinge o valor 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002086-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE PIRACAIA SP 

ADVOGADO : ANAMARIA BARBOSA EBRAM 

No. ORIG. : 07.00.00025-4 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de Piracaia/SP em face do Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no 

artigo 24 da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico na unidade de saúde da 

embargante (Centro Saúde II). (Valor da execução em 18/2/2006: R$ 4.795,19) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos e extinta a execução fiscal. Entendeu que as unidades de saúde 

municipais, enquanto dispensários de medicamentos, não se submetem à exigência legal de manutenção de profissional 

farmacêutico. Condenou o embargado ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 20% (vinte por cento) do valor da causa. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 
dependem de assistência técnica. Pugna, por fim, pela redução da condenação na verba honorária para percentual 

inferior a 5% do valor executado. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico ser descabida a submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido, no caso 

em apreço, é inferior a 60 salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º, da citada Lei n. 5.991/1973, o "setor 

de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 
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Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 
obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Todavia, quanto ao montante da condenação em honorários advocatícios, merece reparo a sentença, para que tal verba 

seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, conforme o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do CRF, para que sua condenação na verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor da causa. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União Federal, em face de decisão proferida nestes autos, que deu 

provimento à apelação. 

 

A embargante alega omissão do julgado que não teria observado a inexistência de intimação do Procurador da Fazenda 

Nacional, nos termos do artigo 867 do CPC e artigo 38 da Lei Complementar 73/93. Pugna pela anulação do julgado. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inexiste qualquer vício na decisão embargada. Senão vejamos: 

 
Assim restou transcrito no decisum embargado: 

 

Em se tratando de cautelar, deve haver prova da efetividade da medida, comprovando, na hipótese, a impossibilidade 

da demanda administrativa ou judicial que se demonstra imperiosa para resguardar a satisfação da pretensão, cujo 

exercício, embora premente, se encontre obstado por razão definida. 

O protesto judicial vem disciplinado nos artigos 867 e seguintes do Código de Processo Civil, se revelando como uma 

forma de cientificação judicial daquele contra quem no futuro poderá vir a ser ajuizada a demanda. 

 

E prossegue: 

 

Resta, pois, reconhecida a utilidade da interrupção da prescrição para resguardar o direito à propositura da ação e, 

assim, o crédito de IPI decorrente da aquisição do insumo transferido para a filial, cujo valor entende não estar 

suspenso em decorrência do recurso no processo administrativo descrito, cujo desate pode ratificar ou não a 

transferência efetuada. 

 

Por fim, determinou a decisão embargada a remessa dos autos ao Juízo de origem reconhecendo que a "requerente 

demonstrou o legítimo interesse na conservação dos direitos de que se discute e impossibilidade do imediato 

ajuizamento da demanda", afastando os fundamentos que norteiam a r. sentença, culminando na falta de interesse de 
agir da impetrante. 

 

Não houve até a presente fase processual o contraditório a justificar a análise de ausência de intimação da parte 

contrária, quanto menos eventual nulidade processual. 

 

Na hipótese dos autos, a embargante pretende a modificação do julgado, alegando suposta vício na decisão pela via dos 

declaratórios. O cabimento dos embargos de declaração restringe-se, tão-somente, às hipóteses de obscuridade, 

contradição ou omissão, conforme disposições do art. 535, I e II, do CPC. 

 

Com efeito, imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito, o mero inconformismo da 

embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por meio do recurso adequado. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, para suspender, em face de apelação, os efeitos da 

sentença que, em ação condenatória pelo rito sumário, julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por 

danos morais e lucros cessantes em virtude de acidente em rodovia federal com vítima fatal. 

Alegou, em suma, o DNIT que: (1) a apelação foi recebida, mas sem suspender a percepção, pelos autores, de 

indenização por lucro cessante, não obstante alegado o dano irreparável - cuja rejeição não foi fundamentada -, pela 

irreversibilidade do pagamento em caso de reforma, inclusive pelo seu caráter alimentar; (2) houve prescrição, pois 

decorridos mais de cinco anos do acidente; (3) a perícia e o parecer ministerial concluíram que o acidente ocorreu por 

culpa exclusiva do motorista de outro veículo; (4) embora o laudo pericial nada tenha concluído sobre o motivo que 

levou o outro motorista a causar o acidente, não se provou a existência de buraco na pista; (5) mesmo que houvesse, não 

foi provado o nexo causal com o acidente; e (6) se houvesse o suposto buraco causador do acidente, a responsabilidade, 

por omissão, é subjetiva, devendo ser comprovada a culpa ou dolo do agente, sendo que, no caso, tratar-se-ia de 

omissão involuntária. 

DECIDO. 

A sentença (f. 348/54) condenou a requerente a "1. indenizar a parte autora a título de danos morais no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil) reais, divididos igualmente entre os três autores, atualizados com correção monetária nos 

termos da Resolução CJF n° 561/07 e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. 

Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula n°. 204 do STJ); 2. pagar indenização por lucro cessante à 

parte autora, na proporção de 1/3 (um terço) para cada um dos autores, mensalmente, no valor de R$ 721,74 

(setecentos e vinte e um reais e setenta e quatro centavos), fixados em outubro de 2002, corrigidos monetariamente 

até a data desta sentença mediante a utilização da taxa SELIC e, a partir desta data, mediante a aplicação de índices 

aplicados pela categoria profissional na qual o falecido se inseria, devendo ser paga até eventuais novas núpcias da 

autora Gyselda ou até seu falecimento e até que os autores Enderson e Andressa completem 18 anos de idade, 
observada a prescrição quinquenal". 

No dispositivo restou expressa a ordem para que "a União Federal cumpra a sentença de imediato no que se refere ao 

pagamento da indenização mensal, independentemente do trânsito em julgado". 

Houve apelação de ambas as partes (f. 357/63 e f. 373/89), assim recebidas pelo Juízo (f. 390): 

 

"1. A parte autora ingressou com petição à fl. 342, requerendo expedição de Carta de Sentença para execução 

provisória de parte da sentença proferida nestes autos que determinou o pagamento pela União de indenização 

mensal. Sabe-se que a sentença de natureza mandamental é autoexecutória, ou seja, deve ser cumprida 

imediatamente via intimação da ré, independentemente de extração de Carta de Sentença, inclusive providência já 
realizada nestes autos, conforme se vê na certidão de fl. 343 e no recurso de fls. 350/366, motivo pelo qual indefiro 

tal requerimento. 

2. Recebo as apelações do autor e do réu e as contra-razões do réu no efeito devolutivo e suspensivo, ressalvado este 

em relação ao tópico que determinou o pagamento da indenização mensal à parte autora, nos termos do artigo 520, 

caput e VII, do Código de Processo Civil". 
 

Com a presente medida cautelar, a requerente, ré na ação principal, pede "seja concedida a liminar, para que seja 

atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, especialmente quanto ao item da sentença que 
determinou o pagamento de indenização mensal à parte autora do processo principal". 

Primeiramente, deve ser destacado que a alegação de prescrição foi acolhida pelo Juízo a quo na sentença ("acolho a 

preliminar de prescrição dos valores devidos anteriormente a cinco anos da data do ajuizamento" - f. 349v), 

atingindo as parcelas devidas a título de indenização mensal por lucros cessantes, sem que tenha havido apelação da 

autarquia quanto ao tema (f. 373/89) para justificar o seu exame em sede cautelar. 

Quanto à motivação da decisão que examinou a admissibilidade dos recursos e os respectivos efeitos, foi expressamente 

citado o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, como fundamento legal para que a sentença não fosse suspensa 

em seus efeitos pela apelação, no tocante ao pagamento mensal a título de lucros cessantes. Embora não tenha havido 

antecipação de tutela confirmada pela sentença e, sim, a sua concessão já no julgamento de mérito, o caso concreto não 
autoriza a reforma da decisão, considerando o tempo pelo qual aguardam os autores o suprimento de suas necessidades 

materiais, os fundamentos e as provas em que se respalda a pretensão e a sentença apelada, a análise da probabilidade 

de reforma e as demais circunstâncias do caso concreto. 

A respeito da relevância da discussão fática e jurídica deduzida no recurso, para fins de reforma da sentença, cabe 

apenas tecer considerações dentro de exame sumário e cautelar, no qual se verifica que o boletim de ocorrência, lavrado 

por policial rodoviário federal, agente público que detém presunção de legitimidade (f. 84), concluiu que "o veículo 

Mercedes Benz 1932, placa BWN-6326, ao passar por um buraco existente na pista de rolamento perdeu o controle 

direcional saindo para a contra-mão de direção colidindo frontalmente com o veículo Scânia T 113 4x2, placa BWY-
8353, conduzido por CARLOS ALBERTO DA SILVA, causando a morte de ambos os motoristas" (f. 82). 
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O requerente não demonstrou, de forma suficiente nesta cautelar, a existência de fumus boni iuris, enquanto fundamento 

fático-jurídico dotado de tal relevância que torne provável a reforma da sentença condenatória. Não houve a 

comprovação de que os veículos, que trafegavam em sentido contrário, estavam sendo conduzidos em alta velocidade; 

não se demonstrou, por outro modo, que a sentença esteja a colidir com a legislação de regência; sequer houve análise, 

pela requerente, dos depoimentos de testemunhas para contextualizar faticamente os aspectos da causa; e, por fim, 

restou atestado que a frenagem dos veículos em intervalo de espaço elevado (vinte e três metros) era indicativa apenas 

de que se tratavam de veículos utilizados no transporte de cargas pesadas. 

Embora não se tenha apontado no laudo feito no curso do inquérito policial (f. 92/96) o motivo que teria levado o 

condutor de um dos caminhões a perder o controle, invadir a pista contrária e colidir com o falecido marido e pai dos 

autores, existem evidências, apuradas pela autoridade policial, de que a causa teria sido a existência de buraco na pista 

(f. 82 e 84), confirmada por testemunhas que estiveram no local da ocorrência (f. 200, 201, 202 e 272), estabelecendo, 

pois, de forma suficiente, para a presente cognição, o fato relevante e a relação de causalidade do evento lesivo, capaz 

de validar a responsabilidade imputada nos autos ao requerente. Embora a causa imediata tenha sido a colisão pela 

perda do controle do primeiro caminhão, que invadiu a pista em que se encontra o segundo veículo, dirigido pelo 

marido e pai dos autores, encontra-se claro nos autos que a perda do controle e a colisão, por sua vez, estavam 

relacionados ao defeito na pista de rolamento da rodovia federal, o que torna presente a responsabilidade do DNIT pelo 

evento danoso. 

De fato, a responsabilidade do DNIT envolve não responsabilidade apenas objetiva, mas subjetiva, por culpa, 
considerada a negligência no dever que tem de conservação da rodovia, permitindo que veículos trafeguem em pista 

com existência de depressão passível de causar acidentes. Tratando-se de conduta omissiva, a jurisprudência entende 

que a responsabilização estatal é subjetiva, ou seja, sendo necessária a demonstração de dolo ou culpa, que se 

encontram firmes e presentes nesta cognição sumária da controvérsia. 

A propósito da violação de dever legal, dispõe o artigo 82, I e IV da Lei 10.233/2001 que "são atribuições do DNIT, 

em sua esfera de atuação [...] estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança 

operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais e instalações [...] 

administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, 
manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovia". 

Assim, a existência de buraco na pista configura omissão relevante e grave no cumprimento de dever legalmente 

estabelecido, havendo, portanto, conduta negligente, demonstrando-se, pois, a culpa da requerente, necessária e 

suficiente para ensejar a sua responsabilidade civil. 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

RESP 549.812, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 31.05.04: "RECURSO ESPECIAL. DNER. 

RESPONSABILIDADE CIVIL POR ACIDENTE CAUSADO EM RODOVIA FEDERAL. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. OMISSÃO DO ESTADO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. MÁ CONSERVAÇÃO DA RODOVIA 
FEDERAL. CULPA DA AUTARQUIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REDUÇÃO. 300 SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PRECEDENTES. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER é legítimo para figurar 

no pólo passivo da presente demanda, em que se discute o cabimento de indenização por danos morais à esposa de 

vítima falecida em decorrência de acidente de trânsito em rodovia federal. A referida autarquia federal é responsável 

pela conservação das rodovias federais e pelos danos causados a terceiros em decorrência de sua má preservação. 

No campo da responsabilidade civil do Estado, se o prejuízo adveio de uma omissão do Estado, invoca-se a teoria da 

responsabilidade subjetiva. Como leciona Celso Antonio Bandeira de Mello, "se o Estado não agiu, não pode 

logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o 

dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo" 

("Curso de direito administrativo", Malheiros Editores, São Paulo, 2002, p. 855). Na espécie, a Corte de origem e o 

Juízo de primeiro grau concluíram, com base no exame acurado das provas dos autos, que o acidente que levou à 

morte da vítima foi provocado por buracos na rodovia federal, que levaram ao esvaziamento dos pneus do veículo 

acidentado e o conseqüente descontrole de sua direção. Dessa forma, impõe-se a condenação à indenização por 

danos morais ao DNER, responsável pela conservação das rodovias federais, nos termos do Decreto-lei n. 512/69. 

Com efeito, cumpria àquela autarquia zelar pelo bom estado das rodovias e proporcionar satisfatórias condições de 

segurança aos seus usuários. No que toca ao valor da indenização, esta Corte Superior de Justiça firmou o 

entendimento de que pode majorar ou reduzir, quando irrisório ou absurdo, o valor das verbas fixadas a título de 
dano moral, por se tratar de matéria de direito e não de reexame fático-probatório. Dessarte, em atenção à 

jurisprudência desta Corte e ao princípio da razoabilidade, a indenização devida a título de danos morais, fixada 

pelo Tribunal de origem em cerca de 448,5 salários mínimos (R$ 107.640,00), deve ser reduzida para 300 salários 

mínimos. Recurso especial da União provido em parte, apenas para reduzir o valor da indenização por danos morais 

para 300 salários mínimos".  

RESP 135.542, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 29.08.05: "RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE EM BURACO (VOÇOROCA) CAUSADO POR 

EROSÃO PLUVIAL. MORTE DE MENOR. INDENIZAÇÃO. CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. 

INEXISTÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Ação indenizatória proposta em face do Município de 

Costa Rica/MS, em que se pleiteia pensão vitalícia no montante de dois salários mínimos mensais e despesas de 

funeral, pela morte de filho menor, em decorrência de acidente em buraco (voçoroca) causado pelas águas da chuva. 
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2. A instância especial, por suas peculiaridades, inadmite a discussão a respeito de fatos narrados no processo - vale 

dizer, de controvérsias relativas à existência ou inexistência de fatos ou à sua devida caracterização -, pois se 

tornaria necessário o revolvimento do conjunto probatório dos autos. 3. Entretanto, a qualificação jurídica de fatos 

incontroversos, ou seja, seu devido enquadramento no sistema normativo, para deles extrair determinada 

conseqüência jurídica, é coisa diversa, podendo ser aferida neste âmbito recursal. Não-incidência da Súmula 7/STJ. 

4. Segundo o acórdão recorrido, a existência da voçoroca e sua potencialidade lesiva era de "conhecimento 

comum", o que afasta a possibilidade de eximir-se o Município sob a alegativa de caso fortuito e força maior, já que 

essas excludentes do dever de indenizar pressupõem o elemento "imprevisibilidade". 5. Nas situações em que o dano 

somente foi possível em decorrência da omissão do Poder Público (o serviço não funcionou, funcionou mal ou 

tardiamente), deve ser aplicada a teoria da responsabilidade subjetiva. Se o Estado não agiu, não pode ser ele o autor 

do dano. Se não foi o autor, cabe responsabilizá-lo apenas na hipótese de estar obrigado a impedir o evento lesivo, 

sob pena de convertê-lo em "segurador universal". 6. Embora a municipalidade tenha adotado medida de 

sinalização da área afetada pela erosão pluvial, deixou de proceder ao seu completo isolamento, bem como de prover 

com urgência as obras necessárias à segurança do local, fato que caracteriza negligência, ensejadora da 

responsabilidade subjetiva. 7. Em atenção à jurisprudência da Corte e aos limites do recurso especial, deve a 

indenização ser fixada no montante de 2/3 do salário mínimo, a partir da data em que a vítima completaria 14 anos 

de idade (28 de agosto de 1994) até o seu 25º aniversário (28 de agosto de 2005), calculado mês a mês, com correção 

monetária plena. 8. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, a 
ser apurado em liquidação de sentença. 9. Recurso especial conhecido e provido em parte". 
 

AC 2004.61.06.001862-3, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 06.07.2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO - 

ACIDENTE DE TRÂNSITO DECORRENTE DE BURACO NA PISTA - RESPONSABILIDADE ESTATAL POR 

OMISSÃO 1 - A responsabilidade objetiva estatal, consagrada desde a constituição de 1946, é proteção 

imprescindível ao administrado, ao qual, conforme nos ensina Caio Mário da Silva Pereira, é muito difícil - quando 

não impossível - a demonstração da culpa do agente público, e, por isso, raramente obtinha a tutela jurisdicional. 2 - 

Conquanto a responsabilidade subjetiva da omissão estatal seja a teoria predominante, não se deve utilizá-la 

indistintamente. Há diferença entre omissão genérica e omissão específica, sendo que a última, decorrente 

diretamente da inação do Estado, enseja a aplicação do artigo 37, §6º, da magna carta. 3 - No caso em tela, o 

acidente é decorrente de uma omissão genérica, a falta de manutenção das rodovias, havendo a necessidade de 

comprovar a culpa, não de modo individualizado, mas apenas a anônima, ou seja, a "faute de service" trazida por 

Celso Antônio Bandeira de Mello através do direito comparado. Suficiente, para tanto, as fotos colacionadas às 

folhas 21 a 26, que demonstram a negligência do serviço público com a obrigação de manutenção da via. 4 - Negado 

provimento à apelação". 
 

Como disse e insistiu o próprio DNIT, o pagamento mensal, que estipulou a sentença seja feito independentemente do 
trânsito em julgado, sem a suspensão pela interposição de apelação, tem caráter alimentar, substitui o valor dos 

proventos que o pai de família, cuja vida foi ceifada, não mais pode garantir, diretamente, a seus dependentes. Justo e 

jurídico que se faça de imediato o reparo da subsistência familiar, nada podendo demonstrar que o valor fixado seja 

capaz de produzir dano irreparável ao orçamento do DNIT, ou que possa produzir dano maior do que aquele que 

sofreram os autores da ação com o acidente que vitimou o marido e pai, esteio da vida familiar. 

Ante o exposto, indefiro a liminar requerida. 

Concedo ao DNIT prazo de dez dias para regularizar o valor da causa com o recolhimento de eventual diferença de 

custas, pena de indeferimento da inicial. 

Após, aguarde-se para apensamento à apelação, feito principal. 

Publique-se.  

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante em sede de Embargos à Execução Fiscal n. 2784/96, em 

face da sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo, que a condenou ao pagamento de indenização 

arbitrada em 1% do valor da execução ante o caráter protelatório da ação (fls. 107/113). 

Sustenta, a apelante, que o indeferimento do pedido de produção de prova pericial, pelo juiz singular, gerou 

cerceamento do seu direito de defesa. Alega, ainda, que efetuou os recolhimentos dos débitos ora exigidos, nos termos 

do artigo 138 do CTN, inclusive com o cômputo dos juros e correção monetária; bem como se insurge contra a 

condenação por litigância de má-fé e a exigência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 118/138). 

Com contrarrazões (fls. 140/141), os autos subiram a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do "caput" do 

artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade 

processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  

A alegação de que houve cerceamento de defesa não procede, uma vez que os argumentos expendidos nos embargos, 

deram ensejo ao julgamento antecipado da lide.  
O julgamento antecipado da lide é possível, frente ao exposto no artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, e não 

caracteriza cerceamento de defesa. 

Cabe ao juiz, no uso do seu poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, 

podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da 

desconstituição da dívida ativa cabe exclusivamente ao embargante, que deve juntar à inicial os documentos e rol de 

testemunhas com que pretende fundamentar sua defesa (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80). 

Não há que se considerar cerceamento do direito de defesa do embargante, o fato de não ter sido deferido o seu pedido 

de produção de prova pericial.  

Corroborando este entendimento, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial da Terceira Turma desta 

Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REGULARIDADE DA CDA - 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO - RETIRADA DA EMPRESA - ART. 135, III, CTN. 

SIMULAÇÃO CONTRATUAL - AFASTAMENTO. 1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. Competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, 

lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 3. 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 
da norma em referência. 4. Não procede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos 

embargos deram ensejo ao julgamento antecipado da lide. Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir 

a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja 

presente, porque o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os 

documentos com que pretende fundamentar sua defesa. Não há que se considerar constituir cerceamento do direito de 

defesa da embargante o fato de ter sido indeferido o seu pedido de produção de prova. (...) 20. Agravo legal a que se 

nega provimento. (AC 200761270001951, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, 

TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/10/2010)  

 

Por conseguinte, a apelante se insurge contra a exigência dos créditos executados, ao argumento de que foram quitados, 

nos termos do artigo 138 do CTN (denúncia espontânea), inclusive com o cômputo de juros e correção monetária (fl. 

128).  

O Extrato do Devedor do Conta Corrente (fl. 80) - (Processo Administrativo n. 13819.202923/96-00) demonstra que os 

valores dos débitos lançados não correspondem aos valores indicados como "pagamentos". Os valores recolhidos 

(pagamentos e amortizações), identificados pela Secretaria da Receita Federal, relativamente aos débitos dos períodos 

de apuração - 08/91, 09/91 e 10/91, foram devidamente imputados, todavia, como informa o extrato, não foram 

suficientes à quitação integral dos débitos.  
Dos demonstrativos dos débitos acostados às fls. 77/79, é possível inferir que os recolhimentos foram, de fato, efetuados 

extemporaneamente, como sustenta a apelante.  

A sentença recorrida, ao analisar as conclusões constantes no laudo técnico apresentado pela apelante (fls. 48/59), 

consignou que: a) a contribuição do mês de agosto de 1991 foi recolhida parcialmente em 16/09/91, e complementada 
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em 04/12/1991; b) a contribuição de setembro de 1991 foi recolhida somente em 05/12/1991; e c) a contribuição de 

outubro de 1991, foi recolhida somente em 03/01/1992 (fls. 51 e 109). 

Desta forma, e considerando que a apelada, em sua impugnação, informa que os débitos que remanescem exigíveis 

compreendem valores devidos a título de juros e correção monetária - valores estes complementares àqueles encargos já 

recolhidos pela apelante, concluo ser imperiosa a manutenção da sentença. 

É cediço que, no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80) que reputar necessários à comprovação do 

seu direito. 

Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 

CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo do executado (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80) 

- ônus do qual não se desincumbiu, razão não assiste à apelante. 

Corroborando este entendimento, trago à colação o seguinte aresto desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REGULARIDADE DA CDA - 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO - RETIRADA DA EMPRESA - ART. 135, III, CTN. 

SIMULAÇÃO CONTRATUAL - AFASTAMENTO. 1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. Competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, 

lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 3. 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 
Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. (...) 20. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 200761270001951, RELATORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/10/2010) 

 

No tocante à condenação por litigância de má-fé, ante a consideração, pelo MM. Juiz a quo, dos presentes embargos 
como procrastinatórios, entendo que a sentença deve ser reformada.  

A ora recorrente valeu-se legitimamente dos presentes embargos para se insurgir contra as exigências perpetradas pelo 

Fisco, por entender serem indevidas. O ordenamento jurídico contempla como meio para o exercício de defesa do 

executado, a oposição de embargos do devedor (artigo 736 e seguintes do CPC) e, como os presentes, os embargos à 

execução fiscal (artigo 16 e parágrafos, da Lei n. 6.830/80). 

A jurisprudência do C. STJ tem se posicionado no sentido de afastar a multa por litigância de má-fé, nos casos em não 

há a verificação simultânea de três fatores: a) subsunção a uma das hipóteses do artigo 17 do CPC; b) oportunidade de 

defesa à parte; e, c) que da sua conduta resulte prejuízo à parte contrária. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DEVEDOR. NULIDADE DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS (AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CO-RESPONSÁVEL PELO 

DÉBITO TRIBUTÁRIO E DE DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA). ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. AFASTAMENTO. 1 - Segundo remansosa jurisprudência desta Corte e do Colendo STF, a execução fiscal é 

proposta contra a pessoa jurídica, não sendo exigível fazer constar da CDA o nome dos co-responsáveis pelo débito 

tributário, os quais podem ser chamados supletivamente. Precedentes. 2 - Não há nulidade a viciar a CDA sob o 

aspecto de ausência de discriminação do débito, eis que, de acordo com o declarado na sentença, é possível o 

conhecimento da exação cobrada, tendo ensejado ao executado o exercício da ampla defesa. Eventuais falhas formais 

não afetam a validade do título se não redundarem prejuízos para a defesa. 3 - Para a condenação em litigância de 

má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma a uma 

das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17, do CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa 
(CF, art. 5º, LV); e que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa. 4 - Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, provido, para excluir do acórdão recorrido a condenação pela litigância de má-fé. (RESP 

200000799947, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 05/02/2001)  

 

Não sendo este o caso, e tendo em vista que a mera utilização dos incidentes processuais foi interpretada, pela instância 

ordinária, como comportamento procrastinatório, entendo que a multa aplicada em razão da condenação da embargante 

em litigância de má-fé deve ser excluída do julgado. 

Por derradeiro, em consonância com a jurisprudência do C. STJ, e em conformidade com o entendimento sumulado do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, a exigência do "o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 
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1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios." (Súmula nº 168 do extinto TFR), sendo, portanto, legítima a sua exigência. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de 
que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 

9.065/95. 2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), 

ratificou o entendimento contido na súmula referida. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 333) 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" e § 1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da embargante, exclusivamente para excluir a 

condenação por litigância de má-fé da sentença recorrida. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012116-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012116-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

No. ORIG. : 08.00.00245-0 1 Vr TREMEMBE/SP 

DESPACHO 

Fls. 345/348: Apresente a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, o documento societário que legitima a outorga de 

poderes feita por Ana Paula Santoro Coria na procuração de fl. 347, considerando o pedido de desistência formulado, 

com expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e o disposto no Capítulo V, artigo 7º, alínea "a" e artigo 

8º do seu Estatuto Social (fl. 348). 

Intime-se. Após manifestação, tornem os autos conclusos a este Relator. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049494-24.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.049494-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : M CAMARGO NETO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : MADALENA PEREZ RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 93.00.00005-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por M Camargo Neto Engenharia e Construções Ltda., em face da decisão 

monocrática de fls. 391/393, que negou seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

A embargante pretende, por meio dos presentes, que seja sanada omissão no julgado, com relação à apreciação da 

alegação de ausência de liquidez da certidão de dívida ativa exeqüenda, por não indicar o efetivo "quantum debeatur" 

(fls. 396/400). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro, na decisão monocrática, qualquer omissão a ser suprida. 

 

O objeto da demanda foi delineado no relatório do julgado ora embargado (fl. 391), da seguinte forma: "Insurge-se, a 

apelante, contra a sentença proferida, pugnando pelo acolhimento integral de suas pretensões iniciais, relativamente a 

exigência de valores devidos a título de correção monetária, do montante dos mútuos celebrados com os sócios, tendo 

em vista a existência de lucros acumulados em valor superior àquele quantum; da variação monetária mínima 

(prevista no artigo 21 do Decreto-lei nº 2.065/83) de empréstimos fornecidos à empresa coligada"; e a inobservância 

do critério "pro rata tempore" na escrituração contábil de despesa financeira."  

 

Conforme se infere da apelação da embargante, a alegação de que a certidão de dívida ativa exeqüenda não constitui 

título líquido foi aventada de maneira conclusiva, na medida em que somente o acolhimento dos pedidos demandados 

implicaria o reconhecimento da iliquidez da CDA. 

 

Uma vez que em sede recursal, a sentença foi mantida, não há o que se falar em reconhecimento da iliquidez do título - 
ou da não indicação do efetivo quantum debeatur, porquanto a CDA afigura-se líquida, certa e exigível, nos termos do 

julgado recorrido. 

 

Além disso, é cediço que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 

204, CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo do executado (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 

6.830/80).  

 

Em razão do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054910-93.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : DENISE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDISON ARAUJO PEIXOTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.54910-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação anulatória de lançamento fiscal, ajuizada em 27/11/1997 para obter a anulação judicial do lançamento 

fiscal nº 080/7.578.892, de 1º/2/94, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária no tocante à incidência do 

imposto de renda sobre o valor recebido a título de indenização por férias não gozadas. Sustenta a autora que, no ano de 

1992, as suas férias foram indenizadas por necessidade de trabalho, sendo que apresentou tempestivamente declaração 

de imposto de renda do exercício de 1993 (lançando as férias como rendimento isento), ocorre que em fevereiro de 

1992 recebeu notificação da Receita Federal, informando que os valores constantes de sua declaração foram alterados, 

uma vez que as férias estariam sujeitas à exação do Imposto de Renda; alega, ainda, que da citada notificação 

apresentou impugnação, que foi indeferida pela Delegacia da Receita Federal de Guarulhos, sendo apresentado recurso 

ao Primeiro Conselho de Contribuintes, porém tal foi indeferido e assim foi formulado pedido de reconsideração, que 
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novamente não prosperou (portanto esgotando-se o contencioso administrativo). Atribuído à causa o valor atualizado de 

R$ 7.099,40 (sete mil, noventa e nove reais e quarenta centavos). 

 

A União Federal foi regularmente citada (fl. 168), tendo apresentado contestação, onde arguiu preliminar de inépcia da 

inicial e no mérito sustenta a legalidade da exação (fls. 71/74). 

 

A sentença julgou procedente a ação, para o fim de determinar a anulação do lançamento fiscal de nº 080/7.578, uma 

vez que as férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeita a incidência do Imposto de Renda. 

Consequentemente, condenou a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa (fls. 97/103). 

 

Posteriormente, a União Federal informou que deixará de interpor recurso, uma vez que em face do entendimento 

consolidado através do Parecer PGFN/CRJ nº 921/99, não será interposto recurso contra a sentença de folhas 97/103, 

requerendo somente a remessa do feito à Instância Superior para reexame necessário (fl. 108). 

 

Sem recurso voluntário das partes, vieram os autos a esta corte para reexame necessário. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

Vieram-me conclusos, para julgamento. 

 

DECIDO: 

 

Preambularmente, observo que o douto Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da União Federal, 

informou à fl. 108 que não recorrerá, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida no Parecer PGFN/CRJ/Nº 921/99. 

 

Por outro lado, observo que o artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da fazenda Nacional de contestar 

as ações e não interpor recurso nas matérias que trata a lei, sendo que uma delas é a versa na presente ação, dispositivo 

que transcrevo: 

 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir 

do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: 

 

Nesse passo, o § 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 prescreve que nos caos de dispensa de recorrer o Procurador da 

Fazenda Nacional que atua no caso deve informar de forma expressa que não irá apresentar recurso, conforme pode ser 
verificado na redação do dispositivo que transcrevo: 

 

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, 

reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação 

em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

 

Ademais, o § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença 

não será submetida ao duplo grau obrigatório, disposição legal abaixo transcrita: 

 

§ 2o A sentença, ocorrendo à hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

 

Por fim, assinalo que esta Turma pacificou entendimento de que nos casos dos §§ 1º e 2º do artigo 19 da Lei nº 

10.522/2002 não se conhece da remessa oficial, sendo que tal entendimento foi sintetizado no julgamento da Reexame 

Necessário Cível nº 128.155 - Processo nº 2006.61.03.006018-0, em 28/05/2009, publicado no DJF3 CJ1 em 

01/09/2009 - Página 143, cuja relatoria coube ao Desembargador Federal CARLOS MUTA, ementa que transcrevo: 

 

PROCESSO CIVIL - UNIÃO FEDERAL - DESISTENCIA DA APRESENTAÇÃO DE RECURSO - ARTIGO 19 
DA LEI Nº 10.522/2002 - REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIDA 
1.O Procurador da Fazenda Nacional, que atua na defesa da União Federal, informou às fls. 124/125 que não possui 

interesse em recorrer, tendo em vista a dispensa de fazê-lo contida no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2142/2006. 

2. O artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 dispensa a Procuradoria da Fazenda Nacional de contestar as ações e não 

interpor recurso nas matérias que trata a lei. 

3. O § 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 prescreve que nos casos de dispensa de recorrer o Procurador da 

Fazenda Nacional que atua no caso deve informar de forma expressa que não irá apresentar recurso. 

4. O § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002 determina que no caso de ocorrência da hipótese do § 1º a sentença não 

será submetida ao duplo grau obrigatório. 

5. Remessa oficial não conhecida. 
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Por tais motivos, nego seguimento à remessa oficial, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-84.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002636-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RAQUEL ADRIANA SQUIOQUET 

ADVOGADO : VALDOMIRO MARTINS PESSOA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado contra o Delegado da Receita Federal de São Paulo, para eximir o 

impetrante do pagamento do Imposto sobre a Renda incidente nas verbas pagas a título de "indenização especial" e 

férias indenizadas, em razão da rescisão do contrato de trabalho ocorrida em Curitiba. 

 

A sentença extingüiu o processo sem julgamento de mérito, por ilegitimidade passiva da autoridade coatora. 
 

Apela a impetrante, para obter a reforma da sentença, para o fim de ser afastada a ilegitimidade passiva da autoridade 

coatora, assim requer que a ação seja julga procedente, sustentando a ilegalidade da exação. Por fim requer, caso seja 

entendido que a autoridade coatora é a das capital paranaense então que a ação seja enviada para aquele foro. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Em 28/6/2000 esta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, a fim de afastar a ilegitimidade passiva 

da autoridade impetrada e assim baixem os autos juízo a quo, para que seja proferida sentença quanto ao mérito da 

causa. 

 

Frente à decisão contida no Acórdão, a União apresentou Recurso Especial, a fim de que fosse reformado o decisum, no 

sentido de determinar a extinção do feito. 

 

A impetrante apresentou impugnação ao Recurso Especial, requerendo o seu não provimento. 

 
A vice-presidência desta Corte, em 2/5/2002, ao realizar o juízo de admissibilidade do Recurso Especial, não o admitiu. 

 

Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça, através de decisão monocrática, examinou o Recurso Especial por força 

de Agravo de Instrumento que foi provido, contudo negou-lhe seguimento. 

 

Inconformada com a decisão que negou seguimento ao Recurso Especial, a União interpôs agravo regimental, para 

obter a reconsideração da decisão. 

 

Em 21/9/2007 a Ministra Denise Arruda se retratou da decisão que negou seguimento ao Recurso Especial, tornando-a 

decisão sem efeito. 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao examinar o Recurso Especial da União, por unanimidade, negou-

lhe provimento. 

 

Posteriormente, os autos baixaram a esta Corte, sendo encaminhados a vara de origem. 

 

Em 15/5/2009, o juízo de primeiro grau proferiu sentença de mérito, que denegou a segurança, uma vez que não existe 
prova nos autos que a verba denominada "grat. Liberal - deslig" decorreu de plano de demissão voluntária, sendo que 

em relação as férias não houve comprovação de não tenham sido gozadas por necessidade de serviço. 
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Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a ilegalidade da exação do imposto de renda sobre 

as verbas recebidas (demissão incentivada e férias indenizadas quando do desligamento), em razão da rescisão do 

contrato de trabalho. 

 

A União deixou de apresentar contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pela reforma da sentença. 

 

DECIDO: 

 

Trata-se de impetração concernente à tributação pelo Imposto de Renda das verbas recebidas por empregado, quando da 

rescisão de seu contrato de trabalho, por demissão sem justa causa de empregada. 

 

Preambularmente, assinalo que os documentos acostados na peça vestibular, bem como os relativos às demais fases do 

processo, não comprovam que a demissão da impetrante, ora apelante, decorreu de plano de demissão voluntária. 

Portanto, a extinção da relação de trabalho da impetrante será tratada como simples demissão. 

 

Nesse passo, assevero que a matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de 
indenização especial,(grat. Liberal - desligamento) perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no 

conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 16) que a impetrante recebeu uma indenização especial (grat. 

Liberal - desligamento), sendo que em relação a essa passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da 

economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do 

imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Em relação férias indenizadas, curvo-me ao entendimento pacificado no âmbito das 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, sintetizado na Ementa do RESP n.º 274445/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ. 04/03/2001, 

segundo o qual estando impossibilitada o seu gozo in natura a sua conversão em pecúnia não modifica a sua natureza 

indenizatória. Ademais como observou o Ministro Hélio Mosimann na relatoria do Ag. 157.735-MG, publicado no DJ. 

de 05.03.98, "o que afasta a incidência tributária não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das 

férias, o fato de não podermos considerá-las como renda ou acréscimo pecuniário". Portanto, no presente caso os 

autores tiveram suas férias indenizadas por necessidade de serviço, configurando a hipótese preceituada pela Súmula n.º 
125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

que o imposto de renda não incida sobre as férias indenizadas. 

 

P. R. I. 
 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018068-02.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018068-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECELAGEM TEXITA S/A 

ADVOGADO : LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por submetida, em ação, objetivando a aplicação de correção monetária 
integral na escrituração para devolução administrativa do empréstimo compulsório sobre consumo industrial (superior a 
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2.000 KWh/mês) de energia elétrica (Lei 4.156/62 e seguintes), relativa ao período até dezembro de 1993; alegando, em 

suma, a autora que, no período de janeiro/86 a janeiro/94, recolheu empréstimo compulsório de energia elétrica, porém, 

a ELETROBRÁS, "ao resgatar o empréstimo e ao calcular os juros devidos, o fez a menor, causando com tais 

procedimentos prejuízos de ordem econômico-financeira". 

A sentença de indeferimento liminar da inicial (artigo 269, IV, do CPC), foi anulada pela Turma, com a determinação 

do regular processamento do feito. 

Houve novo julgamento para condenar as rés "ao ressarcimento dos valores que desembolsou a título de empréstimo 

compulsório sobre energia elétrica", acrescido de correção monetária integral, nos termos da Resolução CJF 561/07 - 

incluindo o IPC de janeiro e fevereiro/89 (42,72% e 10,14%), março a maio/90 (84,32%, 44,80% e 7,87%), julho/90 

(12,92%), agosto/90 (12,03%), outubro/90 (14,20%), e fevereiro/91 (21,87%); e INPC de março a dezembro/91 -, além 

de juros de 6% ao ano (artigo 2º, parágrafo único, da Lei 5.073/66), "por meio de compensação nas contas de 

fornecimento de energia elétrica do mês de julho, regra legal específica que afasta a incidência da regra geral 

expressa na superveniente taxa SELIC prevista pela Lei nº 9.250/95, artigo 39, § 4º"; e de verba honorária de 10% 

sobre o valor dado à causa, proporcionalmente repartidos entre as rés. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração das Centrais Elétricas Brasileiras S/A (f. 740/741vº).  

Apelou a ELETROBRÁS, insistindo na prescrição do principal e juros; e, no mérito, alegando que "sempre obedeceu 

ao princípio da legalidade dos atos da administração pública (art. 37, da CF/88)"; ressaltando a plena legalidade e 

constitucionalidade da correção monetária e dos juros aplicados e aduzindo que o pagamento de adicionais "decorrentes 
de critérios indevidos de correção monetária representaria o seu enriquecimento injustificado", e, ainda, que não cabe, 

na espécie, a SELIC. Por fim, pugnou, caso mantida a sentença, pelo reconhecimento de "que o pagamento das 

diferenças de correção monetária deverá ser realizado em ações preferenciais de classe 'B'" , mediante liquidação por 

arbitramento. 

Por sua vez, o apelo da Fazenda Nacional sustentou, em preliminar, ilegitimidade passiva e falta de comprovação dos 

pagamentos "na via original, das contas de fornecimento de Energia Elétrica, com a chancela mecânica do Banco onde 

se deu o recolhimento". No mérito, invocou prescrição, além da regularidade dos valores devolvidos, inclusive quanto à 

correção monetária e juros; aduzindo que "se a Eletrobrás, nos termos do seu Estatuto Social, deliberou por não 

restituir valores em dinheiro, mas na forma de ações preferenciais, obviamente a parte autora não possui o direito à 

restituição de valores em dinheiro, mas quando muito de maior quantidade de ações preferenciais"; e requerendo, "em 

se entendendo pertinente a pretensão", que se afaste a condenação em verba honorária ou seja mitigada, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. O conhecimento parcial das apelações 
Preliminarmente, não se conhece do apelo da ELETROBRÁS, no que impugnou a aplicação da taxa SELIC, pois a 
sentença não decidiu neste sentido, acarretando, pois, a falta de interesse recursal. Também a alegação de prescrição não 

pode ser conhecida, em ambos os apelos, pois tal matéria restou já decidida por esta Corte, no exame da primeira 

apelação, provida, reconhecendo que o prazo qüinqüenal deve ser contado da assembléia geral extraordinária, que 

homologou a conversão em ações dos créditos questionados, no caso, a 142ª AGE da ELETROBRÁS, de 28 de abril de 

2005, sendo, pois, esta data o termo inicial da contagem prescricional, inclusive quanto aos juros remuneratórios por 

diferenças de correção monetária pagas a menor sobre a exação. 

2. A legitimidade passiva da UNIÃO 
Na seqüência, cabe destacar que consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte no sentido 

da legitimidade passiva da UNIÃO para integrar ação que discute o empréstimo compulsório sobre energia elétrica (Lei 

4.156/62): 

 

RESP 802.971, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 09.05.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. FALTA. INTERESSE DE AGIR. 1. O 

aresto regional examinou suficientemente todas as questões relevantes para o deslinde da controvérsia postas em 

julgamento. Assim sendo, merece rejeição à alegada afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. Falta 
interesse de agir da Eletrobrás no tocante ao pedido de exclusão dos juros pela taxa SELIC, porquanto o Tribunal a 

quo não lhe impôs tal condenação. 3. A tese recursal de que a autora teria dois anos para anular as deliberações 

tomadas nas Assembléias da Eletrobrás, consoante o disposto no artigo 286 da Lei nº 6.404/76, não foi objeto de 

debate pela Instância regional, não obstante a oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211 

deste Tribunal. 4. O artigo 4º, § 3º da Lei nº 4.156/62 determina a responsabilidade solidária da União, em qualquer 

hipótese, pelo valor nominal dos títulos correspondentes ao valor das obrigações tomadas pelo consumidor e 

computados sobre o principal, juros e correção monetária. 5. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que visam a restituição dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62. 6. A contagem do prazo da prescrição qüinqüenal das 

ações que objetivam a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica que só 

se inicia após vinte anos a contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte. 7. Em 
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face da deliberação na assembléia da Eletrobrás para a conversão em ações do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica, ocorreu a antecipação do prazo prescricional, que além de qüinqüenal, começará a 

fluir imediatamente à sua realização, para que o contribuinte possa reclamar em juízo as eventuais diferenças de 

correção monetária desses valores. Precedentes. 8. A correção monetária deve ser plena, incidindo desde o momento 

em que tomado o empréstimo e não somente a partir do primeiro dia do exercício financeiro seguinte, quando 

constituído o crédito. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 9. Os juros moratórios são devidos à base 

de 6% ao ano nos cálculos da correção monetária, a ser devolvida ao contribuinte, incidente sobre os valores 

recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica. 10. A taxa SELIC não se aplica 

ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei n.º 4.156/62, já que existem regras específicas 

disciplinando a incidência de juros e de correção monetária. Precedentes. 11. Recursos especiais da Eletrobrás e da 

União conhecidos em parte e providos, também, em parte. Recurso especial da contribuinte improvido." 

AGRGAG 657.472, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 01.07.05: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRINCIPAL MAIS 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento 

da agravante. 2. A jurisprudência do STJ é vasta e pacífica no sentido de que há total interesse da União nas causas 

em que se discute o empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei nº 4.156/1962, visto que a 

Eletrobrás agiu na qualidade de delegada da União. 3. Não deve ser limitada a responsabilidade solidária da União 
ao valor nominal dos títulos em debate (Obrigações da Eletrobrás). A responsabilização pelos juros e correção 

monetária também há de ser efetivada pela União, solidariamente à Eletrobrás, não havendo que se falar em 

responsabilidade subsidiária. 4. Agravo regimental não provido"  

AC 2004.61.00.007311-3, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, D.E. 10.08.10: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE CONSUMO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. LEI 4.156/62. RESTITUIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL. PRELIMINARES AFASTADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA PARCIAL. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA PARA ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO. HONORÁRIOS. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 1. As autoras têm legitimidade para figurar no pólo ativo da presente ação, conquanto, 

na condição de consumidoras e sujeitas às normas da Lei nº 4.156/62, os valores recolhidos a título de empréstimo 

compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, eram cobrados diretamente em suas contas emitidas pela 

respectiva concessionária, como demonstram as contas de consumo colacionadas aos autos (fls. 46/65). 2. Por outro 

lado, tanto a União Federal quanto a Eletrobrás são partes legítimas para as causas em que se discute o empréstimo 

compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, esta última porque a arrecadação era a ela destinada e agia por 

delegação da União e, quanto à esta, o artigo 4º, § 3º, da lei aqui mencionada dispõe sobre a sua responsabilidade 

solidária, em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos de que trata este artigo.(...)"  

3. A alegação de ausência de comprovação dos pagamentos 
Tratando-se de empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica, instituído pela Lei 4.156/62, para efeito de 

legitimidade ativa e interesse processual, basta a demonstração, pela autora, da condição de consumidora industrial da 

exação (acima de 2.000 KWh/mês), no período de sua vigência. 

Na espécie, a instrução documental encontra-se regular, mediante juntada de cópias das faturas de fornecimento de 

energia elétrica do período em questão (f. 61/122), que substituem validamente os originais, capazes de elucidar o fato 

constitutivo do direito, para o fim da ação intentada, sendo certo que tais documentos não foram impugnados em sua 

autenticidade. Por outro lado, como a ação discute, não a inexigibilidade do pagamento retratado nas faturas, mas qual o 

critério de cálculo e atualização aplicável na restituição administrativa, patente a suficiência da prova documental 

juntada para o exame do mérito demandado. 

4. O mérito da ação 
Não se defende, aqui, a inexigibilidade do empréstimo compulsório sobre consumo industrial de energia elétrica (Lei 

4.156/62), mas o direito que os contribuinte têm ao ressarcimento administrativo integral, diante da controvérsia, 

suscitada na escrituração, quanto ao critério para o respectivo cálculo, buscando a autora o integral ressarcimento, pois a 

escrituração teria sido feita a menor, em relação aos encargos próprios, especialmente correção monetária e juros de 

mora. 

Acerca da matéria, o Superior Tribunal de Justiça firmou pacífica jurisprudência no sentido de que a devolução do 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica deve ser atualizada com aplicação de "expurgos inflacionários", além de 
juros de mora de 6% ao ano, contados do recolhimento do tributo, "in verbis": 

 

AGRGRESP 857.474, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 29.11.10: " "PROCESSUAL, TRIBUTÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE ENERGIA ELÉTRICA. REGIME DOS RECURSOS 

REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMAS 1.003.955/RS E 1.028.592/RS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97 DA CF). INTERPRETAÇÃO. 1. A responsabilidade 

solidária da União não se restringe ao valor nominal dos títulos da Eletrobras, abrangendo, também, a correção 

monetária e os juros sobre as obrigações relativas à devolução do empréstimo compulsório. 2. A jurisprudência do 

STJ, quando do julgamento dos recursos paradigmas 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana 

Calmon, é firme no sentido de que os valores de empréstimo compulsório sobre energia elétrica devem ser devolvidos 
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com correção monetária plena (integral), com incidência de expurgos inflacionários. 3. "A mera interpretação, pelo 

órgão fracionário do Tribunal, de legislação federal à luz de princípios da Constituição Federal não ofende o 

princípio da reserva de plenário." (AgRg no REsp 893.326/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 6.10.2009, DJe 4.11.2009.) Agravo regimental improvido." 

AGA 909.936,. Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 03.03.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVOS 

REGIMENTAIS. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. JUROS DE MORA. INÍCIO DA INCIDÊNCIA. TAXA SELIC. NÃO-CABIMENTO. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. (...) 2. O acórdão a quo entendeu devida a correção 

monetária integral até o efetivo pagamento dos valores a serem devolvidos a título de empréstimo compulsório sobre 

o consumo de energia elétrica, autorizando incidência dos juros de mora a partir do trânsito em julgado. 3. Com 

relação à aplicação da Taxa SELIC, a mais recente jurisprudência desta Corte entende que "em obediência ao art. 

15 do CTN, a Lei nº 5.073/66 e, posteriormente, o Decreto nº 1.512/76 estipularam fórmula específica de incidência 

de correção monetária e de vencimento de juros de mora. Incabível, portanto, a aplicação da taxa Selic sobre os 

créditos em discussão, já que o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95 é norma geral. Diante de antinomia aparente de 

normas, falhando o princípio da hierarquia e o da anterioridade, deve ser aplicado o da especialidade, segundo o 

qual a norma especial prefere à norma geral. A taxa Selic não se aplica ao empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica instituído pela Lei nº 4.156/62, já que existem regras específicas disciplinando a incidência de juros e de 

correção monetária" (EREsp nº 636248/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, julg. em 28/02/2007). 4. Incidem 
juros de mora sobre as diferenças de correção monetária devidas, à razão de 6% ao ano, a partir da data do 

recolhimento do tributo. Aplicável, à espécie, a Lei nº 5.073/66 (art. 2º, parágrafo único), a qual determina que, 

anualmente, a Eletrobrás pague juros, à taxa de 6% ao ano, sobre o montante emprestado, por meio de compensação 

nas contas de fornecimento de energia elétrica do mês de julho. No caso, como o acórdão recorrido concedeu os 

juros no percentual de 1% a apenas a empresa recorreu neste aspecto, mantenho os juros moratórios no patamar de 

1% ao mês, com incidência a contar da data do recolhimento do tributo. 

RESP 809.499, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 11.05.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. FALTA. INTERESSE DE AGIR. (...)8. 

Os valores cobrados a título de empréstimo compulsório sobre a energia elétrica devem ser corrigidos 

monetariamente desde o seu pagamento e não a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao do recolhimento do 

tributo, sob pena de violar do princípio de vedação ao confisco (art. 150, IV, da Constituição Federal). Precedentes. 

9. Os juros moratórios são devidos à base de 6% ao ano nos cálculos da correção monetária, a ser devolvida ao 

contribuinte, incidente sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia 

elétrica." 

RESP 1.003.955, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27.11.09: "TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - 
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO 

CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA 

QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC. I. AMICUS CURIAE: As pessoas 

jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por 

possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae. II. JUÍZO 

DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) 

interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a 

dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula 282/STJ). III. 

JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO 

DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo 

valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por 

configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao 

desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 1.2 

Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos 

credores. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos 

devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para a supressão da atualização 
no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 

7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 2.2 Devem ser computados, 

ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em ofensa ao 

art. 3° da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período 

compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. 3. CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros 

remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a 

data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. 

Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto 

em que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a 

sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83). 4. JUROS 
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REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios 

de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos 

inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o 

pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais 

nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 

1.512/76. 5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção 

monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio 

nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da 

ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da 

incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-lei 1.512/76 (item 

3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no momento em que a 

ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas contas de 

energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros 

remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da 

restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos 

créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária 

homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª 
conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da 

condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) 

quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e 

os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da 

correspondente assembléia-geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros 

remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros 

deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do 

STJ, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 

14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% 

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 

14,20% (outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 

11, 79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS 

MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, 

correção monetária e juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor 

o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência 
desta Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. 7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: 

Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de 

sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese 

dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus. 8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo 

compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-

se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: a) diferença de correção monetária sobre o principal 

e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 

3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a 

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3). 9. CONCLUSÃO Recursos 

especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte e 

parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte 

autora conhecido, mas não provido." 

5. A forma de devolução 
Declarado constitucional e recepcionado o empréstimo compulsório sobre energia elétrica (Lei 4.156/62 e alterações), 

no RE 146.615 (rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 30.06.95), o Supremo Tribunal Federal, diante da 

impugnação quanto à forma de devolução, reafirmou a validade da legislação, igualmente neste ponto: 

 

AGRRE 193.798, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU 19.04.96: "EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO 

EM BENEFÍCIO DA ELETROBRÁS. LEI N. 4.156/62. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA RECONHECIDA 

PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGADA OMISSÃO QUANTO À QUESTÃO 

ALUSIVA A FORMA DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

146.615-4, reconheceu que o empréstimo compulsório, instituído pela Lei n. 7.181/83, cobrado dos consumidores de 

energia elétrica, foi recepcionado pela nova Constituição Federal, na forma do art. 34, par. 12, do ADCT. Se a Corte 

concluiu que a referida disposição transitória preservou a exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a 

legislação que o regia, no momento da entrada em vigor da Carta Federal, evidentemente também acolheu a forma 

de devolução relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela legislação acolhida, que a agravante insiste em 

afirmar ser inconstitucional. Agravo regimental improvido." 
No mesmo sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 
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RESP 676.697, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS 

INSERTOS NOS ARTIGOS 4º DO DECRETO-LEI Nº 1.512/76 E 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA INSTITUÍDO PELA LEI 4.156/62. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRAZO VINTENÁRIO PARA 

RESGATE. FORMA DE DEVOLUÇÃO. CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

ESPÉCIE. CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

APLICAÇÃO NORMAS ESPECÍFICAS. 1. Os temas insertos nos artigos 4º do Decreto-Lei nº 1.512/76 e 165 do 

Código Tributário Nacional não foram objeto de debate pelo Tribunal a quo, não obstante a oposição dos embargos 

de declaração. Incidência da Súmula 211 desta Corte. 2. A contagem do prazo da prescrição qüinqüenal das ações 

que objetivam a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica que só se 

inicia após vinte anos a contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte. 3. Em 

face da deliberação na assembléia da Eletrobrás para a conversão em ações do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica, ocorreu a antecipação do prazo prescricional, que além de qüinqüenal, começará a 

fluir imediatamente à sua realização, para que o contribuinte possa reclamar em juízo as eventuais diferenças de 

correção monetária desses valores. Precedentes. 4. Considerando que o Supremo Tribunal Federal já declarou 

constitucional o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62, 

prevalecem as formas de devolução das diferenças de correção monetária postuladas em juízo, conforme 

estabelecidas nesse diploma legal, no art. 3º do Decreto-lei nº 1.512/76 e no Decreto-Lei nº 644/69, ou seja, será 
efetuada mediante a conversão dos créditos em ações da Eletrobrás, não existindo qualquer norma, constitucional 

ou infraconstitucional, que a obrigue ser em espécie, podendo, inclusive ocorrer por meio de ações preferenciais sem 

direito a voto. 5. Recurso especial improvido." 

RESP 561.792, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 20.09.04: "TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE ENERGIA ELÉTRICA INSTITUÍDO PELA LEI 4.156/62 DECLARADO CONSTITUCIONAL PELO STF 

- DEVOLUÇÃO ATRAVÉS DE AÇÕES DA ELETROBRÁS E NÃO EM DINHEIRO. 1. Precedentes do STF e 

desta Corte no sentido de que a devolução do empréstimo compulsório, uma vez declarado constitucional pela 

Suprema Corte, deve ser feita na sistemática em que foi concebido: através de ações da ELETROBRÁS e não em 

dinheiro. 2. Recurso especial improvido." 

AGA 444.564, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 30.09.02: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA. FORMA DE DEVOLUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA 

PACÍFICA. I - Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido não decidiu a questão à luz dos dispositivos 

infraconstitucionais indicados como violados. (Súmulas 282 e 356/STF). II - Ademais, o Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento do RE 146.615-4, ao reconhecer que o empréstimo compulsório, instituído pela Lei 7.181/83, cobrado 

dos consumidores de energia elétrica, foi recepcionado pela nova Constituição Federal, na forma do art. 34, § 12, do 

ADCT, conseqüentemente admitiu a forma de devolução relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela 
legislação acolhida. III - Agravo regimental improvido. 

RESP 117.369, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJU 16.10.00: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO STF (RE 146.615-4) - DEVOLUÇÃO MEDIANTE AÇÃO DA 

ELETROBRÁS - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. - Não se configura violação ao art. 535 do CPC se o 

julgador, ao decidir a lide, deixou de apreciar qualquer dos artigos citados pela recorrente, por isso que não está 

obrigado a examinar todos os argumentos trazidos pela parte, quando apenas um deles é suficiente para decidir a 

controvérsia, sendo prejudicial dos demais. - Não se comprova o dissídio jurisprudencial se os arestos paradigmas 

trazidos a confronto analisaram hipóteses distintas daquela tratada nos autos. - O STF no julgamento do RE 

146.615-4, reconheceu a recepção e manutenção da cobrança do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, 

pela nova ordem constitucional. - Preservada a exigibilidade do empréstimo compulsório com toda a legislação que o 

regia, no momento da entrada em vigor da Carta Magna, o benefício se estende também à forma de devolução desta 

exação, mediante ação, como imposta pela legislação acolhida. - Recurso especial não conhecido." 

6. A forma de liquidação 
A forma de liquidação não enseja definição nesta fase, até porque não demonstrado, desde logo, que sejam complexos 

os cálculos, de modo a exigir perícia judicial para arbitramento. Na fase própria, com a iniciativa ou pedido do credor e 
com a defesa do devedor, o Juízo a quo terá condições de melhor avaliar a adequação da liquidação por cálculo ou 

arbitramento, sendo prematuro, assim, fixar, de plano, tal solução. 

7. A sucumbência  
Quanto à sucumbência, considerando o resultado da demanda, deve ser mantida a condenação, inclusive quanto ao 

percentual da verba honorária, vez que fixada em 5% do valor da causa para cada uma das rés, o que não se afigura 

excessivo ou lesivo a qualquer dos critérios legais do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

8. Sumário da reforma 
Em suma, a sentença é reformada apenas no tocante à forma para o ressarcimento, a fim de estipular, desde logo, que 

seja feito através de ações da Eletrobrás, em conformidade com a legislação e jurisprudência firmada. 

9. Dispositivo 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte das apelações e dou-lhes 

parcial provimento, e dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-61.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.002819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem 

condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou o embargante, alegando: (1) inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS; (2) direito à 
exclusão da receita repassada a terceiros da base de cálculo do PIS (artigo 3º, §2º, Lei 9.718/98), assim como do valor 

de faturas não quitadas; (3) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (4) invalidade da Taxa SELIC. 

Com contra-razões, em que foi argüida a preliminar de deserção do recurso, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeita-se a preliminar de deserção do apelo, argüida pela embargada, pois a execução processou-se 

perante a Justiça Federal e, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 9.289/96, não incide a taxa judiciária nos respectivos 

embargos, abrangendo o recurso interposto nos próprios autos, como é o caso da apelação, como tem há muito e 

reiteradamente decidido esta Turma (AC 2003.03.99.006864-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 12.07.06) 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS 
Passo ao exame deste tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal 

Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 
Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 
seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 
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inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 
constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

(2) A formação da base de cálculo: receitas repassadas a terceiros e faturas não quitadas 
Sobre a formação da base de cálculo, da qual postula o contribuinte a exclusão da receita repassada a terceiros, 

invocando o artigo 3º, § 2º, III, da Lei 9.718/98, pacífica é a jurisprudência no sentido da ineficácia do preceito legal, 

por falta de regulamentação, e ainda por posterior revogação, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AC 2003.61.00024073-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, 

tenham sido transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de 

regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente 

reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 2. O 

texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para 

a eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula 

como igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação 

da vontade positiva da lei. 3. A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem 

qualquer ofensa à Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por 
inconstitucionalidade formal pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz 

dos preceitos que regulam a tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do 

que a nela própria prevista, de modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, 

impediria, como impediu, o acolhimento do direito reivindicado. 4. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade 

do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação ou repetição 

tributária. 5. Apelação desprovida." 

APELREE 2001.61.02011381-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 09/12/2010: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS 

A OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. 

OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da base de cálculo das 
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contribuições ao PIS e COFINS, em seu art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas que, computadas como 

receita, tenham sido transferidas para outra pessoa jurídica, observando-se as normas regulamentares a serem 

expedidas pelo Poder Executivo. 2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma regulamentar não afronta o 

princípio da legalidade ou mesmo qualquer outro princípio constitucional tributário. Trata-se de benefício fiscal, 

cujo exercício depende de regulamentação a indicar expressamente a natureza e os limites desses valores que 

poderiam ser excluídos da base cálculo das contribuições, conforme consta do dispositivo legal. 3. Entretanto, antes 

mesmo de qualquer regulamentação, o referido dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 1.991-18, de 

09/06/2000 e reedições. É válida a revogação do referido benefício por medida provisória, na medida que esta é ato 

normativo com força de lei (CF, art. 62, caput). A referida MP não criou novo tributo nem regulamentou matéria 

que havia sido alterada pela EC nº 20/1998, apenas e tão-somente dispôs sobre a revogação de benefício fiscal que já 

havia sido criado antes mesmo da referida Emenda Constitucional. Portanto, inaplicável à hipótese o art. 195, § 6º 

da CF, que trata da anterioridade nonagesimal, bem como o disposto no art. 246 da CF. 4. A revogação do benefício 

não conduz à idéia de que o art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 gozava de aplicabilidade imediata Tal dispositivo, 

ante a ausência de regulamentação pelo órgão competente e tendo em vista a sua revogação pela citada MP, jamais 

teve eficácia, não podendo ser garantida a exclusão dos valores transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme 

pleiteado, tampouco assegurada a compensação/restituição pretendida, face à inexistência de indébito. 5. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, 

limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 6. Apelação e 
remessa oficial providas." 
 

Quanto à receita de faturas inadimplidas, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da inclusão dos 

respectivos valores na base de cálculo da tributação, dada a suficiência, para a imposição fiscal, da concretização do 

negócio jurídico e do crédito gerado com a operação. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRESP 1.055.056, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXCLUSÃO DA BASE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO COM 

VENDAS CANCELADAS. INVIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA EQUIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 1. Para a 

demonstração de dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CR/88, é necessária a comprovação 

segundo as diretrizes do art. 255 do RISTJ e do art. 541, parágrafo único, do CPC. O recorrente não demonstrou as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica 

entre eles, sendo insuficiente o mero traslado de ementas ou colagem de trecho de acórdãos para a comprovação do 

dissídio jurisprudencial. Faltou, portanto, o devido cotejo analítico. . 2. O Superior Tribunal de Justiça fixou o 

entendimento segundo o qual a concretização da venda, embora inadimplida, importa em crédito para o vendedor, 
oponível ao comprador, permanecendo o fato gerador das contribuições ao PIS e à Cofins. Isso porque, há, evidente 

negócio jurídico, com a completa prestação de serviço, sendo contabilizada como receita para fins fiscais. 3. Não se 

pode equipar as vendas canceladas com as vendas inadimplidas, quanto a base de cálculo das contribuições ao PIS e 

Cofins, porquanto significaria o emprego de equidade em matéria tributária, o que é inviável. 4. Agravo regimental 

não provido." 

RESP 956.842, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 12/12/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. VENDAS 

INADIMPLIDAS. 1. As vendas inadimplidas não podem ser equiparadas a vendas canceladas para fins de não fazer 

incidir o PIS e a COFINS. 2. O inadimplemento do comprador não influi na descaracterização do fato gerador. Há 

receita em potencial a ser auferida pela empresa. 3. A exigência tributária não está vinculada ao êxito dos negócios 

privados. 4. A não-incidência do PIS e da COFINS só pode ocorrer nos casos determinados em lei. Aplicação do 

princípio da legalidade tributária. 5. Impossível, por construção jurisprudencial, instituir situação de não-incidência 

tributária. 6. Precedente: Resp 751.368/SC, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma. 7. Recurso especial não-provido." 

RESP 953.011, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 08/10/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. "VENDAS INADIMPLIDAS". EXCLUSÃO. EQUIPARAÇÃO COM VENDAS 

CANCELADAS. EQÜIDADE. ART. 108, § 2º, DO CTN. 1. Incide o PIS e a COFINS sobre a receita bruta das 

pessoas jurídicas, ai incluídos os valores de "vendas a prazo" que, embora faturados, não ingressaram efetivamente 

no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores. 2. O art. 3º, § 2º, da Lei 9.718/98 estabelece as 
deduções autorizadas da base de cálculo do PIS e da COFINS, nele não se incluindo o de "vendas inadimplidas". 3. 

O Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para apuração dos resultados da 

empresa, e não o regime de caixa. Pelo primeiro regime, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu 

comprometimento, vale dizer, da concretização do negócio jurídico, e não do efetivo desembolso ou ingresso da 

receita correspondente àquela operação. 4. Se a lei não excluiu as "vendas inadimplidas" da base de cálculo das 

contribuições ao PIS e à COFINS, não cabe ao intérprete fazê-lo por equidade, equiparando-as às vendas 

canceladas. O art. 108, § 2º, do CTN é expresso ao dispor que "o emprego da eqüidade não poderá resultar na 

dispensa do pagamento de tributo devido". 5. No cancelamento da venda ocorre o desfazimento do negócio jurídico, 

o que implica ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da operação. O distrato caracteriza-se, de um 

lado, pela devolução da mercadoria vendida, e de outro, pela anulação dos valores registrados como receita. 6. 

Embora da inadimplência possa resultar o cancelamento da venda e conseqüente devolução da mercadoria, a 
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chamada "venda inadimplida", caso não seja a operação efetivamente cancelada, importa em crédito para o 

vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições ao PIS e à COFINS. 7. Recurso 

especial não provido." 
 

(5) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o tratamento com 

alcance e para fim específico, conforme ensina a doutrina (Código Tributário Nacional, coordenador Wladimir Passos 

de Freitas, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem 

incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Acerca da validade da multa aplicada, os seguintes julgados: 

 

RE 470.801, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 24.11.05: "DECISÃO: (...) Por fim, no que concerne ao 

artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual de 20% da 
multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade contributiva 

e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

RESP 751.776, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 31.05.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. 

LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, 

são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria 

tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa 

SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas 

fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, 

Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a 

previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de 

pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer 
fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)"  

AC 2005.61.19.006297-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual legalmente fixado para a 

multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no tratamento 

jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos 

jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros 

moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo em vista a 

posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos (artigo 61, 

§ 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e ora 

executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)" 

AC 2008.03.99.051752-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 10.03.09: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança da multa moratória , aplicada no 

percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse encargo não se confunde com a 

disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve 
condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com 

relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica 

mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por 

outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da 

respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do 

executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida."  
Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 
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RESP 673.374, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 29.06.07: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 
 

(6) SELIC como juros de mora 
A propósito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%. 

Neste sentido, restou estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A 

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". 
Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (RE 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 02.12.05; RE 293.439, Rel. Min. CARLOS 
VELLOSO, DJU 09.05.05; RE 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 19.08.05; e AI 521.524, Rel. Min. 

CÉZAR PELUSO, DJU 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, 

com o advento da Lei 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na uniformização da 

jurisprudência: 

 

RESP 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da certeza e 

liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no óbice da 

Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
 
Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

AC 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA 

DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 

5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir 

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, 

no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as 

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa 

genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do 

crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80." 
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros 
em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 

21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de deserção e nego 

seguimento à apelação. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-46.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.002820-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem 

condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou o embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos; (2) 

inexigibilidade do crédito tributário, por falta de regular constituição, mediante lançamento administrativo e respectiva 

notificação; (3) inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS; (4) direito à exclusão da receita 
repassada a terceiros da base de cálculo do PIS (artigo 3º, §2º, Lei 9.718/98), assim como do valor de faturas não 

quitadas; (5) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (6) invalidade da Taxa SELIC. 

Com contra-razões, em que foi argüida a preliminar de deserção do recurso, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeita-se a preliminar de deserção do apelo, argüida pela embargada, pois a execução processou-se 

perante a Justiça Federal e, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 9.289/96, não incide a taxa judiciária nos respectivos 

embargos, abrangendo o recurso interposto nos próprios autos, como é o caso da apelação, como tem há muito e 

reiteradamente decidido esta Turma (AC 2003.03.99.006864-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 12.07.06) 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta  
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 
da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que: 

 

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa contém todos 

requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do 

executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)"  

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 
necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 
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certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)"  
 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário  
A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento sujeito 

à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento administrativo, 

podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito tributário. 

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou tácita, 

compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito passivo para efeito 

de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste caso, a instauração de 

procedimento administrativo. 

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não 

obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo 

legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução. 

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente: 

 

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos 
casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável a instauração 

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)."  
 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que 

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica 

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. 

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança executiva com 

alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a inadimplência, possível era, 

sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal. 

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do crédito 

tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada. 

(3) A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS 
Passo ao exame deste tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal 

Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 
Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 
consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 
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I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 
base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

(4) A formação da base de cálculo: receitas repassadas a terceiros e faturas não quitadas 
Sobre a formação da base de cálculo, da qual postula o contribuinte a exclusão da receita repassada a terceiros, 

invocando o artigo 3º, § 2º, III, da Lei 9.718/98, pacífica é a jurisprudência no sentido da ineficácia do preceito legal, 

por falta de regulamentação, e ainda por posterior revogação, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

AC 2003.61.00024073-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, 

tenham sido transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de 
regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente 

reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 2. O 

texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para 

a eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula 

como igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação 

da vontade positiva da lei. 3. A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem 

qualquer ofensa à Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por 

inconstitucionalidade formal pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz 

dos preceitos que regulam a tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do 

que a nela própria prevista, de modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, 

impediria, como impediu, o acolhimento do direito reivindicado. 4. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade 

do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação ou repetição 

tributária. 5. Apelação desprovida." 

APELREE 2001.61.02011381-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 09/12/2010: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS 

A OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. 
REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. 

OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da base de cálculo das 

contribuições ao PIS e COFINS, em seu art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas que, computadas como 

receita, tenham sido transferidas para outra pessoa jurídica, observando-se as normas regulamentares a serem 

expedidas pelo Poder Executivo. 2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma regulamentar não afronta o 

princípio da legalidade ou mesmo qualquer outro princípio constitucional tributário. Trata-se de benefício fiscal, 

cujo exercício depende de regulamentação a indicar expressamente a natureza e os limites desses valores que 

poderiam ser excluídos da base cálculo das contribuições, conforme consta do dispositivo legal. 3. Entretanto, antes 

mesmo de qualquer regulamentação, o referido dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 1.991-18, de 

09/06/2000 e reedições. É válida a revogação do referido benefício por medida provisória, na medida que esta é ato 

normativo com força de lei (CF, art. 62, caput). A referida MP não criou novo tributo nem regulamentou matéria 
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que havia sido alterada pela EC nº 20/1998, apenas e tão-somente dispôs sobre a revogação de benefício fiscal que já 

havia sido criado antes mesmo da referida Emenda Constitucional. Portanto, inaplicável à hipótese o art. 195, § 6º 

da CF, que trata da anterioridade nonagesimal, bem como o disposto no art. 246 da CF. 4. A revogação do benefício 

não conduz à idéia de que o art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 gozava de aplicabilidade imediata Tal dispositivo, 

ante a ausência de regulamentação pelo órgão competente e tendo em vista a sua revogação pela citada MP, jamais 

teve eficácia, não podendo ser garantida a exclusão dos valores transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme 

pleiteado, tampouco assegurada a compensação/restituição pretendida, face à inexistência de indébito. 5. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, 

limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 6. Apelação e 

remessa oficial providas." 
 

Quanto à receita de faturas inadimplidas, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da inclusão dos 

respectivos valores na base de cálculo da tributação, dada a suficiência, para a imposição fiscal, da concretização do 

negócio jurídico e do crédito gerado com a operação. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRESP 1.055.056, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXCLUSÃO DA BASE 
CÁLCULO DO PIS E COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO COM 

VENDAS CANCELADAS. INVIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA EQUIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 1. Para a 

demonstração de dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CR/88, é necessária a comprovação 

segundo as diretrizes do art. 255 do RISTJ e do art. 541, parágrafo único, do CPC. O recorrente não demonstrou as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica 

entre eles, sendo insuficiente o mero traslado de ementas ou colagem de trecho de acórdãos para a comprovação do 

dissídio jurisprudencial. Faltou, portanto, o devido cotejo analítico. . 2. O Superior Tribunal de Justiça fixou o 

entendimento segundo o qual a concretização da venda, embora inadimplida, importa em crédito para o vendedor, 

oponível ao comprador, permanecendo o fato gerador das contribuições ao PIS e à Cofins. Isso porque, há, evidente 

negócio jurídico, com a completa prestação de serviço, sendo contabilizada como receita para fins fiscais. 3. Não se 

pode equipar as vendas canceladas com as vendas inadimplidas, quanto a base de cálculo das contribuições ao PIS e 

Cofins, porquanto significaria o emprego de equidade em matéria tributária, o que é inviável. 4. Agravo regimental 

não provido." 

RESP 956.842, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 12/12/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. VENDAS 

INADIMPLIDAS. 1. As vendas inadimplidas não podem ser equiparadas a vendas canceladas para fins de não fazer 

incidir o PIS e a COFINS. 2. O inadimplemento do comprador não influi na descaracterização do fato gerador. Há 

receita em potencial a ser auferida pela empresa. 3. A exigência tributária não está vinculada ao êxito dos negócios 
privados. 4. A não-incidência do PIS e da COFINS só pode ocorrer nos casos determinados em lei. Aplicação do 

princípio da legalidade tributária. 5. Impossível, por construção jurisprudencial, instituir situação de não-incidência 

tributária. 6. Precedente: Resp 751.368/SC, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma. 7. Recurso especial não-provido." 

RESP 953.011, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 08/10/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. "VENDAS INADIMPLIDAS". EXCLUSÃO. EQUIPARAÇÃO COM VENDAS 

CANCELADAS. EQÜIDADE. ART. 108, § 2º, DO CTN. 1. Incide o PIS e a COFINS sobre a receita bruta das 

pessoas jurídicas, ai incluídos os valores de "vendas a prazo" que, embora faturados, não ingressaram efetivamente 

no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores. 2. O art. 3º, § 2º, da Lei 9.718/98 estabelece as 

deduções autorizadas da base de cálculo do PIS e da COFINS, nele não se incluindo o de "vendas inadimplidas". 3. 

O Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para apuração dos resultados da 

empresa, e não o regime de caixa. Pelo primeiro regime, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu 

comprometimento, vale dizer, da concretização do negócio jurídico, e não do efetivo desembolso ou ingresso da 

receita correspondente àquela operação. 4. Se a lei não excluiu as "vendas inadimplidas" da base de cálculo das 

contribuições ao PIS e à COFINS, não cabe ao intérprete fazê-lo por equidade, equiparando-as às vendas 

canceladas. O art. 108, § 2º, do CTN é expresso ao dispor que "o emprego da eqüidade não poderá resultar na 

dispensa do pagamento de tributo devido". 5. No cancelamento da venda ocorre o desfazimento do negócio jurídico, 

o que implica ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da operação. O distrato caracteriza-se, de um 
lado, pela devolução da mercadoria vendida, e de outro, pela anulação dos valores registrados como receita. 6. 

Embora da inadimplência possa resultar o cancelamento da venda e conseqüente devolução da mercadoria, a 

chamada "venda inadimplida", caso não seja a operação efetivamente cancelada, importa em crédito para o 

vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições ao PIS e à COFINS. 7. Recurso 

especial não provido." 
 

(5) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 
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obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o tratamento com 

alcance e para fim específico, conforme ensina a doutrina (Código Tributário Nacional, coordenador Wladimir Passos 

de Freitas, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem 

incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Acerca da validade da multa aplicada, os seguintes julgados: 

 

RE 470.801, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 24.11.05: "DECISÃO: (...) Por fim, no que concerne ao 

artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual de 20% da 

multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade contributiva 

e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

RESP 751.776, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 31.05.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. 

LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA 
DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, 

são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria 

tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa 

SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas 

fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, 

Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a 

previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de 

pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer 

fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)"  

AC 2005.61.19.006297-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual legalmente fixado para a 

multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no tratamento 

jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos 

jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros 

moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo em vista a 

posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos (artigo 61, 
§ 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e ora 

executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)" 

AC 2008.03.99.051752-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 10.03.09: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança da multa moratória , aplicada no 

percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse encargo não se confunde com a 

disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve 

condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com 

relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica 

mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por 

outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da 

respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do 

executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida."  
Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 
situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

RESP 673.374, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 29.06.07: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 
 

(6) SELIC como juros de mora 
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A propósito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%. 

Neste sentido, restou estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A 

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar." . 

Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (RE 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 02.12.05; RE 293.439, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, DJU 09.05.05; RE 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 19.08.05; e AI 521.524, Rel. Min. 

CÉZAR PELUSO, DJU 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, 

com o advento da Lei 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na uniformização da 

jurisprudência: 

 

RESP 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da certeza e 

liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no óbice da 

Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

AC 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA 

DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 

5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir 
eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, 

no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as 

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa 

genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do 

crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80." 
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros 
em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 

21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de deserção e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-90.2003.4.03.6182/SP 
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2003.61.82.002830-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : NEW LYNE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem 

condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou o embargante, alegando: (1) inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS; (2) direito à 

exclusão da receita repassada a terceiros da base de cálculo do PIS (artigo 3º, §2º, Lei 9.718/98), assim como do valor 

de faturas não quitadas; (3) fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (4) invalidade da Taxa SELIC. 

Com contra-razões, em que foi argüida a preliminar de deserção do recurso, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeita-se a preliminar de deserção do apelo, argüida pela embargada, pois a execução processou-se 

perante a Justiça Federal e, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 9.289/96, não incide a taxa judiciária nos respectivos 

embargos, abrangendo o recurso interposto nos próprios autos, como é o caso da apelação, como tem há muito e 

reiteradamente decidido esta Turma (AC 2003.03.99.006864-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 12.07.06) 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS 
Passo ao exame deste tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal 

Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 
prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 
pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 
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COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 
há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 

(2) A formação da base de cálculo: receitas repassadas a terceiros e faturas não quitadas 
Sobre a formação da base de cálculo, da qual postula o contribuinte a exclusão da receita repassada a terceiros, 

invocando o artigo 3º, § 2º, III, da Lei 9.718/98, pacífica é a jurisprudência no sentido da ineficácia do preceito legal, 

por falta de regulamentação, e ainda por posterior revogação, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AC 2003.61.00024073-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, 

tenham sido transferidos a terceiros, prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de 

regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente 

reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01. 2. O 

texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não 

podendo prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para 
a eficácia plena postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula 

como igualmente o próprio direito, instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação 

da vontade positiva da lei. 3. A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem 

qualquer ofensa à Constituição Federal. Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por 

inconstitucionalidade formal pela inadequação da medida provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz 

dos preceitos que regulam a tributação, não restaria possível, diante da norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do 

que a nela própria prevista, de modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de regulamentação, desde sempre, 

impediria, como impediu, o acolhimento do direito reivindicado. 4. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade 

do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de compensação ou repetição 

tributária. 5. Apelação desprovida." 

APELREE 2001.61.02011381-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 09/12/2010: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. ART. 3º, § 2º, III. EXCLUSÃO DOS VALORES TRANSFERIDOS 

A OUTRAS PESSOAS JURÍDICAS. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. 

REVOGAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. VALIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS. 

OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 9.718/98, em sua redação original, ao tratar da base de cálculo das 

contribuições ao PIS e COFINS, em seu art. 3º, § 2º, III, possibilitou a exclusão das parcelas que, computadas como 

receita, tenham sido transferidas para outra pessoa jurídica, observando-se as normas regulamentares a serem 
expedidas pelo Poder Executivo. 2. A necessidade de disciplinar tal exclusão por norma regulamentar não afronta o 

princípio da legalidade ou mesmo qualquer outro princípio constitucional tributário. Trata-se de benefício fiscal, 

cujo exercício depende de regulamentação a indicar expressamente a natureza e os limites desses valores que 

poderiam ser excluídos da base cálculo das contribuições, conforme consta do dispositivo legal. 3. Entretanto, antes 

mesmo de qualquer regulamentação, o referido dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 1.991-18, de 

09/06/2000 e reedições. É válida a revogação do referido benefício por medida provisória, na medida que esta é ato 

normativo com força de lei (CF, art. 62, caput). A referida MP não criou novo tributo nem regulamentou matéria 

que havia sido alterada pela EC nº 20/1998, apenas e tão-somente dispôs sobre a revogação de benefício fiscal que já 

havia sido criado antes mesmo da referida Emenda Constitucional. Portanto, inaplicável à hipótese o art. 195, § 6º 

da CF, que trata da anterioridade nonagesimal, bem como o disposto no art. 246 da CF. 4. A revogação do benefício 

não conduz à idéia de que o art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98 gozava de aplicabilidade imediata Tal dispositivo, 
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ante a ausência de regulamentação pelo órgão competente e tendo em vista a sua revogação pela citada MP, jamais 

teve eficácia, não podendo ser garantida a exclusão dos valores transferidos para outras pessoas jurídicas, conforme 

pleiteado, tampouco assegurada a compensação/restituição pretendida, face à inexistência de indébito. 5. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3.º, do CPC, 

limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 6. Apelação e 

remessa oficial providas." 
Quanto à receita de faturas inadimplidas, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da inclusão dos 

respectivos valores na base de cálculo da tributação, dada a suficiência, para a imposição fiscal, da concretização do 

negócio jurídico e do crédito gerado com a operação. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

 

AGRESP 1.055.056, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXCLUSÃO DA BASE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO COM 

VENDAS CANCELADAS. INVIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA EQUIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 1. Para a 

demonstração de dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CR/88, é necessária a comprovação 

segundo as diretrizes do art. 255 do RISTJ e do art. 541, parágrafo único, do CPC. O recorrente não demonstrou as 

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica 

entre eles, sendo insuficiente o mero traslado de ementas ou colagem de trecho de acórdãos para a comprovação do 

dissídio jurisprudencial. Faltou, portanto, o devido cotejo analítico. . 2. O Superior Tribunal de Justiça fixou o 

entendimento segundo o qual a concretização da venda, embora inadimplida, importa em crédito para o vendedor, 

oponível ao comprador, permanecendo o fato gerador das contribuições ao PIS e à Cofins. Isso porque, há, evidente 
negócio jurídico, com a completa prestação de serviço, sendo contabilizada como receita para fins fiscais. 3. Não se 

pode equipar as vendas canceladas com as vendas inadimplidas, quanto a base de cálculo das contribuições ao PIS e 

Cofins, porquanto significaria o emprego de equidade em matéria tributária, o que é inviável. 4. Agravo regimental 

não provido." 

RESP 956.842, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 12/12/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. VENDAS 

INADIMPLIDAS. 1. As vendas inadimplidas não podem ser equiparadas a vendas canceladas para fins de não fazer 

incidir o PIS e a COFINS. 2. O inadimplemento do comprador não influi na descaracterização do fato gerador. Há 

receita em potencial a ser auferida pela empresa. 3. A exigência tributária não está vinculada ao êxito dos negócios 

privados. 4. A não-incidência do PIS e da COFINS só pode ocorrer nos casos determinados em lei. Aplicação do 

princípio da legalidade tributária. 5. Impossível, por construção jurisprudencial, instituir situação de não-incidência 

tributária. 6. Precedente: Resp 751.368/SC, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma. 7. Recurso especial não-provido." 

RESP 953.011, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 08/10/2007: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. "VENDAS INADIMPLIDAS". EXCLUSÃO. EQUIPARAÇÃO COM VENDAS 

CANCELADAS. EQÜIDADE. ART. 108, § 2º, DO CTN. 1. Incide o PIS e a COFINS sobre a receita bruta das 

pessoas jurídicas, ai incluídos os valores de "vendas a prazo" que, embora faturados, não ingressaram efetivamente 

no caixa da empresa devido à inadimplência dos compradores. 2. O art. 3º, § 2º, da Lei 9.718/98 estabelece as 

deduções autorizadas da base de cálculo do PIS e da COFINS, nele não se incluindo o de "vendas inadimplidas". 3. 

O Sistema Tributário Nacional fixou o regime de competência como regra geral para apuração dos resultados da 
empresa, e não o regime de caixa. Pelo primeiro regime, o registro dos fatos contábeis é realizado a partir de seu 

comprometimento, vale dizer, da concretização do negócio jurídico, e não do efetivo desembolso ou ingresso da 

receita correspondente àquela operação. 4. Se a lei não excluiu as "vendas inadimplidas" da base de cálculo das 

contribuições ao PIS e à COFINS, não cabe ao intérprete fazê-lo por equidade, equiparando-as às vendas 

canceladas. O art. 108, § 2º, do CTN é expresso ao dispor que "o emprego da eqüidade não poderá resultar na 

dispensa do pagamento de tributo devido". 5. No cancelamento da venda ocorre o desfazimento do negócio jurídico, 

o que implica ausência de receita e, conseqüente, intributabilidade da operação. O distrato caracteriza-se, de um 

lado, pela devolução da mercadoria vendida, e de outro, pela anulação dos valores registrados como receita. 6. 

Embora da inadimplência possa resultar o cancelamento da venda e conseqüente devolução da mercadoria, a 

chamada "venda inadimplida", caso não seja a operação efetivamente cancelada, importa em crédito para o 

vendedor, oponível ao comprador, subsistindo o fato imponível das contribuições ao PIS e à COFINS. 7. Recurso 

especial não provido." 

(5) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 
CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o tratamento com 

alcance e para fim específico, conforme ensina a doutrina (Código Tributário Nacional, coordenador Wladimir Passos 
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de Freitas, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que o princípio do não-confisco tem 

incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Acerca da validade da multa aplicada, os seguintes julgados: 

 

RE 470.801, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 24.11.05: "DECISÃO: (...) Por fim, no que concerne ao 

artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual de 20% da 

multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade contributiva 

e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

RESP 751.776, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 31.05.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. 

LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, 

são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. Aliás, raciocínio diverso importaria 

tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa 
SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas 

fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, 

Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a 

previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de 

pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração tributária - , inexistindo qualquer 

fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter confiscatório. (...)"  

AC 2005.61.19.006297-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual legalmente fixado para a 

multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser equiparada, no tratamento 

jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros institutos 

jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros 

moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo em vista a 

posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos (artigo 61, 

§ 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e ora 

executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)" 

AC 2008.03.99.051752-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 10.03.09: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança da multa moratória , aplicada no 
percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário 

sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse encargo não se confunde com a 

disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve 

condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta insurgência. 6. Com 

relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, este fica 

mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por 

outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da 

respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do ajuizamento do 

executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida."  
 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

RESP 673.374, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 29.06.07: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 

(6) SELIC como juros de mora 
A propósito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%. 
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Neste sentido, restou estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A 

norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". 
Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão 

quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano 

infraconstitucional (RE 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 02.12.05; RE 293.439, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, DJU 09.05.05; RE 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 19.08.05; e AI 521.524, Rel. Min. 

CÉZAR PELUSO, DJU 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos indébitos fiscais, 

com o advento da Lei 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder Público credor ou devedor. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na uniformização da 

jurisprudência: 

 

RESP 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da certeza e 

liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no óbice da 
Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

AC 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA 

DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 

5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas 

para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas 

relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir 

eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, 

no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a 
jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as 

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa 

genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do 

crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80." 
Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros 
em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 

21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de deserção e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.09.006803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ALUTEC IND/ E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo do 

PIS/COFINS. 

A r. sentença denegou a ordem, nos termos do artigo 285-A, CPC. 

Apelou o contribuinte, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a este Corte, opinando o Ministério Público Federal pela suspensão do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 
inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 
PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 
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base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 
AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 
Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 
Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 
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expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 
200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000655-59.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000655-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NEP REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ANDREIA GINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00006555920094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Fls. 136: Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038148-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038148-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BELLSOUTH BRASIL HOLDINGS I LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela apelante a fls. 205/206, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 
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Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036224-92.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.010931-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ABRIL S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36224-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando-se a decisão de fls. 375/377, certifique-se o trânsito em julgado, promovendo-se a baixa dos autos à Vara 

de origem a fim de que o MM. Juiz a quo analise a petição de fls. 381/382. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021225-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021225-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FRIOAR AR CONDICIONADO LTDA EPP 

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Tendo em vista que o apelante deixou de se manifestar acerca do despacho de fls. 206, determino o prosseguimento do 

feito. 

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-11.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012076-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Deixo de apreciar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, uma vez que o subscritor da petição de 

fls. 74 não possui poderes específicos para tal e, instado a se manifestar (fls. 77), não promoveu a devida regularização 

da representação processual. 
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Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002001-02.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002001-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DE MAIO GALLO S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00020010220064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e agravo retido, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada pela Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, 

nos termos da Súmula 168/TFR. 

Contra a decisão que indeferiu a produção de prova pericial e a juntada do procedimento administrativo, agravou 

retidamente a embargante. 

Apelou o embargante, reiterando, preliminarmente, o exame do agravo retido e alegando, em suma: (1) cerceamento de 

defesa, pelo julgamento antecipado da lide; (2) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos; (3) 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS; (4) fixação exorbitante do percentual da 

multa pela legislação; e (5) ilegalidade na incidência da taxa SELIC. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que embora reiterado o agravo retido, conheço dele parcialmente, uma vez que parte 

da matéria versada foi devolvida pela própria apelação, recurso de maior extensão. No tocante ao requerimento de 

juntada do procedimento administrativo, sua ausência não acarreta nulidade, pois a existência material deste é atestada 

pela CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o resumo necessário 

dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação, especialmente - mas não 

apenas - quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo 

de Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim constituído o crédito tributário, a 

jurisprudência tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-fiscal. 

O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial para a 

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a 

demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o 

regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos, visto que genericamente 

deduzido o error in procedendo. 

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- AgRg no Ag 750.388, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.07: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO 

MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. (...)3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde da 

cópia do processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, 

do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA, 

poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças daquele processo que entender pertinentes, obtidas junto à 

repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 

718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005). 4. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, 

quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta 

nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 
29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002). 5. Agravo regimental desprovido." (g.n.) 
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Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo 

administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a requisição judicial é 

de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos autos que, por isso mesmo, 

são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento comprovado, é que se justifica seja 

promovida a requisição judicial da documentação. 

Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis: 

 

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer 

existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento por 

homologação ou autolançamento. 

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente quando a 

defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos documentos fazendários 

que instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do material somente retardaria o 

andamento e a solução do processo judicial."  
 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas igualmente 

sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa judicial proposta e em 
curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito. 

Na espécie, considerando e examinando os autos, não se revela identificada a situação de nulidade, tendo sido correta a 

decisão no sentido do julgamento antecipado da lide, pelo que se rejeita a preliminar argüida. 

Quanto ao recurso de apelação, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das 

alegações deduzidas pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) O julgamento antecipado da lide 
A alegação de nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, em virtude do julgamento antecipado da lide, sem a 

realização de perícia contábil, não prospera. 

Com efeito, a realização de perícia para verificar o real valor devido não configura legítimo direito processual da 

embargante, cujo preterimento pudesse caracterizar a hipótese de cerceamento de defesa - mais propriamente de ação -, 

no contexto dos autos, vez que restou impugnada, na espécie, apenas matéria de Direito, concernente à validade deste 

ou daquele critério legal de apuração e consolidação do valor da dívida excutida. 

Se fossem acolhidas as teses jurídicas suscitadas, a repercussão sobre o valor da dívida, enquanto matéria de fato, seria 

evidente, mas a formulação de tal juízo, no âmbito da validade normativa, não exigiria a realização de prova pericial, 

mas apenas a interpretação do próprio Direito. 

Tampouco pode ser admitida a dilação probatória, na hipótese em que sem discutir - ou mesmo discutindo - a validade 

jurídica dos critérios legais de apuração e consolidação do valor da dívida, a divergência, no que centrada em matéria de 
fato, seja argüida em termos genéricos e sem mínimo amparo documental, capaz de questionar com razoabilidade os 

aspectos de fato, particularmente relevantes, concernentes à aplicação do Direito. 

Isto porque o real valor devido é presumido, por lei, como sendo aquele previsto no título executivo, uma vez que 

regularmente inscrito na dívida ativa, o que dispensa a realização de perícia para conferir-lhe liquidez e certeza, 

somente podendo ser justificada a dilação instrutória se a embargante, para além de meras alegações, tivesse logrado 

provocar dúvida razoável e objetiva, o que deixou de ocorrer no caso concreto, uma vez que não houve sequer 

suficiente início de prova neste sentido. 

Em se tratando de execução fiscal, a presunção de liquidez e certeza, mais do que propriamente a regra processual do 

ônus da prova, impõe que a embargante demonstre, não por negativa geral ou suspeita subjetiva, mas de modo objetivo 

e minimamente razoável a necessidade da perícia, para aferir matéria de fato - seja o erro de cálculo, seja a aplicação de 

critérios diversos dos enunciados no próprio título executivo ou na legislação pertinente -, nunca matéria apenas de 

Direito, sem o que não se delineia a hipótese de cerceamento de defesa no julgamento antecipado da lide. 

Em suma, se a defesa vem deduzida em termos de nulidade, por ausência de crédito tributário, ou por excesso de 

execução, porque apurado o valor com erro de cálculo ou erro na interpretação e aplicação do Direito, o executado deve 

produzir início mínimo de prova, a fim de demonstrar em que elementos se baseia a sua própria convicção para que o 

Juízo, então, possa compartilhar da dúvida razoável e objetiva, capaz de justificar a dilação probatória que, 

sabidamente, não pode ser admitida como pretexto para a mera protelação do feito. 
Em casos análogos, a jurisprudência firmou-se no seguinte sentido: 

 

- RESP 200501027540, Rel Min. LUIZ FUX, DJ de 29/03/2007: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 

FINALIDADE LUCRATIVA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ALEGADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 1. O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento 

de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for exclusivamente de direito.(...)" 

- AC nº 2005.61.19.005401-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 08/09/2009: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA, PRESCRIÇÃO, 

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Não provido o gravo retido interposto em 

face de decisão que indeferiu a produção de prova pericial, pois cabe ao juiz, no uso do poder de direção do 
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processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, inclusive, podendo indeferi-las, caso um desses 

requisitos não esteja presente. 2. Tendo em vista que a defesa apresentada não trouxe sequer um indício de prova 

documental de ilegalidade na apuração e consolidação do crédito tributário, de modo a requerer o conhecimento de 

um perito, o julgamento antecipado da lide, sem a realização da prova requerida, não caracteriza cerceamento de 

defesa.(...)" 

- AC nº 2008.03.99.044714-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 21.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.1 - O julgamento antecipado 

da lide , sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica e sem qualquer 

substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.(...)" 

- AC nº 2007.03.99.039029-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 27.05.08: "EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA- EXCESSO DE EXECUÇÃO - CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA - LIQUIDEZ E CERTEZA - EXIGIBILIDADE - JUROS DE MORA - TAXA SELIC - JUSTIÇA 

GRATUITA 1 - O julgamento antecipado da lide é possível frente ao exposto no artigo 17, parágrafo único, da Lei 

6.830/80, não caracterizando o cerceamento de defesa . 2 - Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da 

Certidão da Dívida Ativa. 3 - Devida a utilização da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros. 4 - A 

concessão da Justiça Gratuita não pode subsistir, tendo em vista que o pagamento das custas e despesas processuais 

fica suspenso, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50, "Artigo 12 - A parte beneficiada pelo isenção do pagamento 

das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se 
dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará 
prescrita". 5 - Apelação não provida." 

 

(2) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 

da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que: 
 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à 

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 

(3) A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS 
Passo ao exame do tópico, considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal 
Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria. 

No mérito, encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido da 

validade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme restou consolidado na Súmula 94 do Superior 

Tribunal de Justiça, a proclamar que: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial". 

Conquanto o enunciado sumulado refira-se ao FINSOCIAL, não se questiona que a COFINS insere-se na mesma 

solução, pela essencial identidade jurídica entre os tributos, conforme reconhecido em precedentes do próprio Superior 

Tribunal de Justiça (v.g. - RESP nº 154190, Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, DJU de 22/05/2000, p. 95). 

Com relação à contribuição ao PIS, é na Súmula 68 do Superior Tribunal de Justiça que se firmou o entendimento pela 

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS, verbis: "Inclui-se na base de cálculo do 

PIS, a parcela relativa ao ICM" 
Neste sentido, os seguintes acórdãos, dentre outros: 
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- AGA nº 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE de 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 

- AGA nº 1.106.213, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 08.06.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DE PIS E 

DE COFINS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 

83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Inexistência de violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o acórdão 

recorrido está devidamente fundamentado. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que o julgador não 
está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que fundamente sua decisão. 2. A jurisprudência 

firmada no STJ é no sentido de a parcela relativa ao ICMS incluir-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Incide, 

na espécie, a súmula n. 83/STJ. 3. Agravo regimental não provido." 

- AGA nº 1.069.974, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 02.03.09: "MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. LEGALIDADE. RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ. I - O acórdão recorrido encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência 

desta Corte, que firmou o entendimento de que se inclui na base de cálculo da COFINS e do PIS a parcela relativa 

ao ICMS, consoante se depreende das Súmulas 68 e 94 do STJ. II - Incidência do óbice sumular 83/STJ ao trânsito 

do recurso especial. III - Agravo regimental improvido." 

- AGA nº 1.018.355, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 16.06.08: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. COFINS. ART. 110 DO CTN. REPRODUÇÃO DE NORMA 

CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 68 E 94/STJ. 1. O art. 110 do CTN reproduz princípio encartado em norma da 

Constituição Federal e, por conseguinte, não se sujeita à análise na via especial. 2. 'A parcela relativa ao ICMS 

inclui-se na base de cálculo do Finsocial' (Súmula 94/STJ). 3. 'A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de 

cálculo do PIS' (Súmula 68/STJ). 4. Agravo regimental não provido." 

- RESP nº 572.805, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10.05.04, p. 188: "TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94 DESTE SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EMPREGO DA EQÜIDADE. INVIABILIDADE. ART. 108, § 2º, CTN. 1. Esta Corte 

sumulou o posicionamento segundo o qual a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do 

FINSOCIAL (Súmulas 68 e 94). 2. A restrição à utilização da eqüidade como forma de dispensa do pagamento de 

tributo devido é claramente definida no § 2º do art. 108 do CTN. Sem previsão expressa na legislação, a 

consideração da eqüidade, por si só, não tem o condão de autorizar a remissão do tributo devido. 3. Recurso especial 

não provido." 

- AC nº 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é 

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 
PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

- AMS nº 2007.61.00.019346-6, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 09.12.08: "DIREITO 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. 

(ARTIGO 195, I, CF). 1. É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS, em consonância com a jurisprudência firmada. 2. A possibilidade de revisão de tal orientação 

(RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente julgamento, pois inexistente a formalização de 
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interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na orientação ora considerada. 3. Apelação 

desprovida." 

- AMS nº 2006.61.00.021745-4, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 16.06.09: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 

70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 1. A parcela relativa ao ICMS 

inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 945 do STJ. 2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 4. 

Apelação Improvida." 
 

(4) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada  
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 
Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no que 

concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual 

de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)"  

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. 

DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. 
Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, 

gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 

02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa 

cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada 

a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração 

tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. (...)"  

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança 

da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento 

de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta 

insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei 
n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que 

o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do 

ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida." (g.n.)  

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, 

ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção 

monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo 

em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos 
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(artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e 

ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)"(g.n)  
 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."  
 

(5) SELIC como juros de mora  
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 
independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido."  
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."  
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em 
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matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Por fim, cabe destacar, em face do que constou das contrarrazões, que a improcedência dos embargos do devedor e o 

desprovimento da apelação, se não pelos fundamentos supra, haveria de ser decretada em face da comprovação de que 

houve posterior adesão da apelante ao REFIS da Lei 11.941/09, com o que confessou o contribuinte, de forma 

irretratável, a dívida executada, de modo a inviabilizar a insurgência manifestada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011889-88.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : INFIBRA LTDA 

ADVOGADO : ERNESTO DAS CANDEIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

F. 123/4: a suspensão vincula-se à vigência da liminar concedida na ADC 18, sendo que, no caso, perdeu eficácia a 

suspensão depois do decurso da última prorrogação, não tendo havido recurso da decisão de f. 118/20. Certifique, pois, 

a Subsecretaria o necessário e, em sendo o caso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001985-22.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001985-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARCOS MORA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, preventivo, com pedido de liminar, ajuizado em 7/5/2009 para eximir o impetrante 

do pagamento do Imposto sobre a Renda sobre os valores recebidos a título de gratificação tempo de serviço, 

gratificação esp. Aposentadoria, férias proporcionais indenizadas, férias prop. indeni 1/3, férias indenizadas e férias 

indenizadas 1/3, em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

 

A liminar foi parcialmente deferida (fls. 56/59), inconformada com tal decisão o impetrante apresentou agravo retido 
(fls. 81/90). 

 

Após a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 72/79) e a juntada do parecer ministerial (fls. 

97/101), sobreveio sentença que concedeu em parte a segurança, "para que não seja recolhido o Imposto de Renda 

unicamente sobre as verbas relativas às férias vencidas indenizadas, férias proporcionais indenizadas e seus respectivos 

terços constitucionais" (fls. 119/121). 
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Apela o impetrante, pugnando pela reforma da sentença, arguindo preliminarmente o conhecimento do seu agravo 

retido, no mérito requer que a ação seja julgada totalmente procedente, uma vez que a gratificação tempo de serviço e 

gratificação esp. Aposentadoria possuem o mesmo caráter indenizatório que tem as demais verbas recebidas (fls. 

127/135), 

 

A União Federal apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 140/148). 

 

Vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença (fls. 151/153). 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECIDO: 

 

Trata-se de impetração concernente à tributação pelo Imposto de Renda das verbas recebidas por empregado quando da 

rescisão de seu contrato de trabalho. 

 
Preambularmente, assinalo que a matéria objeto do agravo retido é idêntica a constante do apelo, portanto ambos 

recursos serão analisados em conjunto. 

 

No mérito, a matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "gratificação III", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 24) que o impetrante recebeu "indenizações especiais" 

(gratificação tempo de serviço e gratificação esp. aposentadoria), sendo que em relação à estas passo a adotar, como 

meu, em homenagem aos princípios da economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no 

bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido as supras citadas 

indenizações pagas por mera liberalidade do ex-empregador, constituem um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo 

sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que não tem aplicação a elas a Súmula 215 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em relação às férias indenizadas e o seu adicional de 1/3, curvo-me ao entendimento pacificado no âmbito das 1ª e 2ª 

Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sintetizado na Ementa do RESP n.º 274445/SP, Rel. Ministro 
Franciulli Netto, DJ. 04/03/2001, segundo o qual estando impossibilitada o seu gozo in natura a sua conversão em 

pecúnia não modifica a sua natureza indenizatória. Ademais como observou o Ministro Hélio Mosimann na relatoria do 

Ag. 157.735-MG, publicado no DJ. de 05.03.98, "o que afasta a incidência tributária não é a necessidade do serviço, 

mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato de não podermos considerá-las como renda ou acréscimo pecuniário". 

Portanto, no presente caso o autor teve suas férias indenizadas por ter sido dispensado sem justa causa, configurando a 

hipótese preceituada pela Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujo verbete transcrevo: 

 

O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda. 

 

Por outro lado, no que tange às férias proporcionais indenizadas e o respectivo adicional de 1/3, assevero que passo a 

seguir o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarado no Recurso Especial nº 1111223, o qual foi 

proferido nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Assim, as citadas verbas possuem a mesma natureza 

indenizatória da hipótese contida na Súmula 125, pouco importando que o impetrante não havia completado o período 

aquisitivo para o seu gozo, portanto não sofrem a incidência do imposto de renda. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial e julgo prejudicado o agravo retido, mantendo o julgado contido na sentença. 
P. R. I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020467-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020467-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : ANDREA DI FRANCESCO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00204679620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 24/8/2009, para eximir a impetrante do 

pagamento do Imposto sobre a Renda sobre os valores recebidos a título de "indenização especial" (gratificações), em 

razão da rescisão do contrato de trabalho antes do prazo de um ano, conforme pedido contido na petição inicial. 

 

Em 11/9/2009 foi determinado o depósito judicial do Imposto de Renda correspondente à verba objeto da presente ação 

(fl. 29). 

 
Após a apresentação das informações (fls. 39/44) e a juntada do Parecer do Ministério Público Federal (fls. 84/85), 

sobreveio sentença que denegou a segurança, uma vez que adotou o novo posicionamento da jurisprudência que entende 

que incide Imposto de Renda sobre a gratificação paga por liberalidade da empresa, em demissão sem justa causa (fls. 

98/105). 

 

Apela à impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que não se aplica, à presente impetração, a 

jurisprudência utilizada pela sentença relativa à gratificação paga por mera liberalidade na rescisão do contrato de 

trabalho sem justa, uma vez que a impetrante recebeu indenização por quebra do contrato de trabalho (fls. 109/125). 

 

A União Federal apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento da apelação (fls. 130/139). 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

Ocorre que, consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 22) que a impetrante foi despedida sem justa causa, 
por iniciativa do empregador, antes do prazo de um ano, recebendo em contrapartida gratificação. Ocorre que, à 

legislação trabalhista, excetuando-se a multa do FGTS, não prevê que o empregador pague pena pecuniária quando 

rescindir o contrato de trabalho, antes do prazo, portanto esta coima possui nítido caráter civil e assim deve ser tratada; 

consequentemente, não se aplica à presente impetração a jurisprudência atinente aos planos de demissão voluntária e as 

rescisões unilaterais dos contratos trabalhistas. 

 

Portanto, as verbas recebidas pela impetrante, ora apelante, possuem natureza civil, sendo que neste âmbito a análise 

deverá ocorrer, não se subsumindo a hipótese de isenção disposta no artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no artigo 

39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda- RIR (aprovado pelo Decreto nº 3000/99). A multa paga pela ex 

empregadora quando da rescisão do contrato diretivo possui natureza de cláusula penal, fato este que impossibilita a 

aplicação da legislação das perdas e danos para a presente impetração, uma vez que a cláusula penal é um instituto 

diametralmente diverso e antagônico das perdas e danos. 

 

Assinalo que a legislação determina que todo e qualquer acréscimo patrimonial das pessoas físicas são tributados pelo 

imposto de renda, conforme pode ser observado da redação do artigo 2º do Decreto 3000/99 que transcrevo: 

 

Art. 2º As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de disponibilidade econômica ou jurídica de 
renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de 

renda, sem distinção da nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

art. 1º, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 4º). 

 

Logo. as verbas recebidas pela impetrante geraram um aumento de sua riqueza e conseqüentemente de seu patrimônio, 

fato este que determina a manutenção da exação do imposto de renda sobre as citadas verbas, sendo que em causas 
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análogas à presente já decidi desta forma, conforme pode ser verificado da Apelação em Mandado de Segurança nº 

294575 - Processo nº 2007.61.00.003095-4, em 12/6/2008; julgado que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA - 

INCIDÊNCIA 
1. O impetrante, a partir de 01/08/1998, passou a exercer a função de Presidente da empresa Telecomunicações de São 

Paulo S/A - TELESP, tendo sido escolhido pelo conselho de administração, conforme pode ser verificado do contrato 

de direção. 

2. O contrato de direção estatutária prevê que a empresa poderá dar ensejo a sua rescisão, contudo neste caso deverá 

arcar com o pagamento de uma multa, conforme consta da sua cláusula quinta. 

3. O impetrante recebeu duas verbas como contrapartida pela rescisão do contrato de alta direção, sendo uma 

denominada indenização contrato diretivo e outra com a designação de incentivo a longo prazo. 

4. O contrato de direção estatutária possui natureza civil e não trabalhista, uma vez que o impetrante não era 

subordinado a ninguém, mesmo porque era presidente da empresa. 

5. A multa paga pela TELESP pela rescisão do contrato diretivo possui natureza de cláusula penal, fato este que 

impossibilita a aplicação da legislação das perdas para a presente impetração, uma vez que a cláusula penal é um 

instituto diametralmente diverso e antagônico das perdas e danos. 
6. A legislação do imposto de renda determina que todo e qualquer acréscimo patrimonial sofre a sua incidência. 

7. As verbas recebidas pelo impetrante geraram um aumento de sua riqueza, uma vez que acresceram o seu patrimônio. 

8. Apelação não provida. 

 

Da mesma forma decidiu esta Turma no julgamento da Apelação/Reeexame Necessário nº 2009.61.00.022078-8, cuja 

relatoria coube ao Desembargador Federal Márcio Moraes, emenda que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA 

IMOTIVADA. FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. AVISO PRÉVIO. 
1. O contrato de direção possui natureza civil, uma vez que a verba em tela não é prevista na legislação trabalhista. As 

verbas de natureza civil não se subsumem à hipótese de isenção disposta no art. 6º, V, da Lei n. 7.713/1988 e repetida 

no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda- RIR (aprovado pelo Decreto n. 3000/99). 

2. A multa paga pela rescisão do contrato diretivo possui natureza de cláusula penal, fato este que impossibilita a 

aplicação da legislação das perdas para a presente impetração, uma vez que a cláusula penal é um instituto 

diametralmente diverso e antagônico das perdas e danos. 

3. A legislação determina que todo e qualquer acréscimo patrimonial das pessoas físicas são tributados pelo imposto 

de renda (art. 2º, do Decreto n. 3.000/1999). 
4. Não incide imposto de renda sobre as férias indenizadas, vencidas e proporcionais, nem sobre os respectivos terços 

constitucionais. Precedentes do STJ. 

5. O aviso prévio está isento da tributação do imposto de renda por expressa previsão legal. 

6. Apelação da União provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-53.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005337-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : HOTMOTOS DISTRIBUIDORA DE MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ARLINDA MONZILLO COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo do 

PIS/COFINS. 

A r. sentença denegou a ordem, rejeitados embargos declaratórios. 
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Apelou o contribuinte, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a este Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 
na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 
I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 
DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
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Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 
AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 
COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 
ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 
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ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-59.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005201-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 
pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 
na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 
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prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 
é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 
Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 
PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 
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SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 
COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 
integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 
99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019455-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MCCANN ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da sentença.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 
Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 
consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 
recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
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integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 
AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 
COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 
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valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 
ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006197-38.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006197-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PROBANK S/A 

ADVOGADO : ENRICO FRANCAVILLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para excluir o ICMS e o ISS da base de 

cálculo do PIS/COFINS. 

Houve agravo retido fazendário contra a a liminar, não reiterado na oportunidade própria. 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. 

Apelou o contribuinte, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a este Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 
afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 
do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 
cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 
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julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 
 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 
 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 
tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 
 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 
COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 
 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 
é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 
 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
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dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do contribuinte e 

dou provimento à remessa oficial, para denegar a ordem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TECHCD INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para excluir o ICMS e o ISS da base de cálculo do 

PIS/COFINS. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, vieram os autos a este Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 
Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 
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afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 
4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 
contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 
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interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 
valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 
cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da sentença.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 
pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 
na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 
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em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 
 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 
TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 
integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 
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AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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: AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA filial 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
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ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APELANTE : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA filial 
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DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em mandado de segurança contra a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS para 

efeito de compensação do que indevidamente recolhido, nos termos da Lei 9.430/96, com aplicação do prazo de 10 anos 

para a prescrição. 

Alegaram as impetrantes que: (1) 'o valor do ICMS não pode ingressar na base de cálculo do PIS e COFINS, pois não 

deve ser considerado como receita ou faturamento, tendo em vista que não agrega o patrimônio dos contribuintes, ou 

melhor, o valor do ICMS não é fruto da atividade empresarial das empresas ora impetrantes'; (2) 'a interpretação que 

deve ser dada à receita bruta a que se referem os artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, de modo que a compatibilize com a 

previsão constitucional do artigo 195, I, é aquela que equipara receita bruta (faturamento) à receita própria e que 

reconhece que o ICMS não é receita do contribuinte, mas sim receita do Estado credor e, portanto, não pode ser 

incluído na base de cálculo da COFINS e nem do PIS'; (3) 'o STF não incluiu o ICMS da base de cálculo da COFINS 

de que trata a LC nº 70/91, e por esta mesma razão o ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS e do 

PIS das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, apenas esta interpretação dos artigos 1º da Lei nº 10.637/02 e da Lei nº 

10.833/03 pode compatibilizá-los com a previsão do artigo 195, I, da CF/88, inclusive após a EC nº 20/98, segundo o 

sentido dado pelo STF no RE nº 240.785/MG ao que pode ser a receita tributável a que se refere este dispositivo 

constitucional'; (4) em relação ao regime de apuração do PIS/COFIS pelas concessionárias, destacaram que: (a) 'no que 

se refere à comercialização de veículos novos, com o advento das Leis nºs 10.485/02 e 10.833/03, cuja vigência da 

primeira se deu em 1º de novembro de 2002 e da segunda em 30 de dezembro de 2003, os recolhimentos da tributação 

destinada ao programa de integração social e contribuição ao financiamento da seguridade social, passaram ser 
devidos na forma monofásica'; (b) 'no caso em questão, até dezembro de 2002 as impetrantes recolheram o PIS e a 

COFINS sobre o faturamento, conforme antecipação de tutela concedida na ação declaratória nº 2002.61.10.006223-

2; após esse período e diante da nova sistemática de tributação do PIS e da COFINS, as impetrantes passaram a 

recolher referidos tributos sobre a receita bruta com a alíquota de 7,6% e 1,65% (para peças e serviços)'; e (c) 'com 

relação à comercialização de veículos usados, diante das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 as impetrantes encontram-se 

no sistema cumulativo de PIS/COFINS (0,65% e 3%), não sendo permitido reduções, porém o ICMS está sendo 

incluído na base de cálculo das referidas contribuições'; e (5) tem direito à compensação com tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, observada a prescrição decenal. 

Houve agravo de instrumento da negativa de liminar (f. 76/7), que foi retido, nos termos das Leis 10.352/01 e 

11.187/05, sem reiteração no apelo. 

A r. sentença, quanto à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS nas operações do regime monofásico e no 

regime de substituição tributária, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa das 

impetrantes; e, quanto às operações de venda de veículos e mercadorias em regime de tributação normal, denegou a 

ordem. 

Apelaram as impetrantes, alegando, em suma, que têm legitimidade para figurar no pólo ativo da ação, na medida em 

que muito embora o fabricante, por ser substituto tributário, tenha recolhido o tributo devido à União Federal, esse valor 

está incluído no custo da mercadoria adquirida pela concessionária. No mais, reiteraram os argumentos expostos na 
inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a legitimidade ativa de comerciante varejista para ação de restituição de indébito fiscal (compensação ou 

repetição) vincula-se ao regime de tributação aplicável, estando firmada a jurisprudência no sentido de que, nas 

hipóteses específicas de substituição tributária do PIS/COFINS (artigo 43 da MP 2.158-35, de 24/08/2001, alterado pela 

10.637/2002), tem legitimidade a própria concessionária, por ser contribuinte dos tributos, ainda que recolhidos, em 

regime de antecipação pelo fabricante ou importador, eleitos responsáveis tributários. No entanto, em contrapartida, não 

tem legitimidade ativa a concessionária quanto ao PIS/COFINS recolhido por fabricante/importador, na condição de 

contribuinte em regime monofásico (Leis 10.485/2002 e 0.865/2004), com a desoneração dos demais integrantes da 

cadeia econômica, pois a mera repercussão econômica no custo de aquisição não gera direito da concessionária à ação 

para pleitear, em nome próprio, o recolhimento efetuado pelo respectivo contribuinte. 

A propósito da legitimidade conforme o regime tributário aplicável, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.121.918, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 02/02/2010: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
COFINS. LEI 9.718/98. COMERCIANTE VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE 

PARA REQUERER A COMPENSAÇÃO DA COFINS INCIDENTE SOBRE AS RECEITAS PROVENIENTES DA 

VENDA DE COMBUSTÍVEIS, A PARTIR DA LEI 9.990/00. REGIME MONOFÁSICO. 1. Sob o regime de 

tributação instituído pela Lei 9.718/98, a Cofins incidente sobre as operações com combustíveis era recolhida por 

meio de substituição tributária 'para frente', ou seja, as refinarias, na qualidade de contribuintes substitutas, 

recolhiam antecipadamente as contribuições que seriam devidas em toda a cadeia produtiva, presumindo-se as 

hipóteses de incidência e a base de cálculo das contribuintes substituídas. 2. Contudo, a partir da Lei 9.990/2000 

(art. 3º), os comerciantes varejistas de combustíveis e demais derivados de petróleo deixaram de se submeter ao 

recolhimento da Cofins, no que se refere à receita auferida com a comercialização daqueles bens. As referidas 

contribuições passaram a incidir somente sobre as refinarias na forma monofásica, afastando-se a tributação dos 

varejistas pelo regime de substituição tributária, anteriormente previsto na Lei 9.718/98. 3. Nessa linha de 
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raciocínio, a recorrente, por exercer atividade de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 

automotores, não detém legitimidade para requerer a compensação da Cofins, pois não ostenta condição de 

contribuinte de direito ou de fato. 4. Recurso especial não provido." 
 

Tal matéria já foi superada pela Turma, em 2007, sendo lavrado o seguinte acórdão, dentre outros: 

 

AMS 2005.61.07004357-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 21/03/2007: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSUMIDOR DE GLP. AQUISIÇÃO 

DIRETA À DISTRIBUIDORA. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA: ARTIGO 4º DA 

LEI Nº 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP Nº 1.991-15/00, E LEIS Nº 9.990/00, Nº 10.865/04 E Nº 

11.051/04. REFINARIAS DE PETRÓLEO E DISTRIBUIDORAS DE ÁLCOOL ERIGIDAS COMO 

CONTRIBUINTES. TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA DO ENCARGO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE 

TRIBUTAÇÃO INDIRETA: ARTIGO 166 DO CTN. ILEGITIMIDADE ATIVA DA IMPETRANTE. 1. Caso em 

que impetrado mandado de segurança, por empresa consumidora de GLP, adquirido diretamente à distribuidora, 

impugnando a exigibilidade do PIS-COFINS recolhido pela refinaria de petróleo, e alegando o direito líquido e 

certo à compensação da tributação sobre faturamento presumido, e não realizado pelos varejistas: sentença de 

extinção do processo, sem exame do mérito, por carência de ação. 2. Confirmação da ilegitimidade ativa da 

impetrante, vez que com MP nº 1.991-15 o regime de substituição tributária progressiva, previsto na redação 
originária do artigo 4º da Lei nº 9.718/98, foi suprimido, salvo quanto à venda de gasolina automotiva, óleo diesel e 

GLP; e, a partir da MP nº 1991-18, de 09.06.00, com exclusão, igualmente, das operações com óleo diesel e GLP. 3. 

A Lei nº 9.990, de 21.07.00, que alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definiu as refinarias de 

petróleo e distribuidoras de álcool não mais como substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS e do 

PIS; ao passo que os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a 

alíquota aplicável não seja a do artigo 8º, mas a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01, vigente ex vi do 

artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, ou seja, zero. 4. Desde então, a condição das refinarias de petróleo e 

distribuidoras de álcool de contribuintes do PIS-COFINS resultou na exclusão dos demais agentes do ciclo 

(distribuidoras, varejistas e consumidores finais) da sujeição passiva tributária, como antes existente, suportando 

apenas o ônus financeiro da tributação, incluída no preço do produto. Houve, por isso, majoração das alíquotas das 

contribuições, cobradas no primeiro elo da cadeia de produção e consumo, a partir da Lei nº 10.865, de 30.04.04, 

conversão da MP nº 164, de 29.01.04, e, depois, pela Lei nº 11.051, de 29.12.04, conversão da MP nº 219, de 

30.09.04. 5. Correto, pois, afirmar que o regime de substituição tributária progressiva foi suplantado pela tributação 

concentrada nos agentes produtores (refinarias) ou importadores, com elevação da alíquota da contribuição, o que 

não legitima, porém, qualquer dos demais agentes do ciclo de produção e consumo a questionar a validade da 

tributação. A distinção entre contribuinte de direito (o tributado) e o de fato (o que suporta o ônus econômico da 

tributação) somente tem relevância nos tributos indiretos que, por sua própria natureza, adotam como técnica 
jurídica a transferência, por destaque, da tributação ao agente seguinte da cadeia de produção e consumo, conforme 

disposto no artigo 166 do CTN. 6. Não é, por conseqüência, a assunção do encargo financeiro, enquanto efeito 

econômico, que confere legitimidade ativa ao consumidor do produto final, tributado no início da cadeira de 

produção, mas o reconhecimento legal da transferência do ônus tributário do contribuinte de direito para o 

contribuinte de fato, que depende de previsão legal, o que não ocorre no caso do PIS-COFINS, no regime, ora 

discutido, que não contempla qualquer espécie de substituição tributária, nem efetiva nem disfarçada. 7. Apelação 

desprovida." 
 

Noutra oportunidade, reiterou a Turma o mesmo entendimento: 

AMS 2002.61.00022262-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 09/06/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CIDE - COMBUSTÍVEIS (LEI Nº 10.336/01). 

ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO FIRMADA NA JURISPRUDÊNCIA ATUAL, INCLUSIVE DA TURMA, NO 

SENTIDO DA ILEGITIMIDADE ATIVA DE COMERCIANTE VAREJISTA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 

nº 10.336/01 definiu os contribuintes da CIDE (produtores, formuladores e importadores dos combustíveis líquidos - 

artigo 2º), e fatos geradores (operações de importação e de comercialização no mercado interno - artigo 3º). Não se 

fixou o regime de substituição tributária, em que a retenção na fonte, nas operações de comercialização do produto, 

apenas antecipa o tributo devido pelos comerciantes varejistas. Pelo contrário, o legislador atuou no início da cadeia 
econômica, com a imposição do encargo jurídico de contribuintes aos produtores, formuladores e importadores, 

ficando os demais integrantes do ciclo (distribuidores, comerciantes varejistas e consumidores) apenas com o ônus 

econômico da tributação. Note-se que a impetrante, neste elo, não é a primeira, nem a última a suportar os efeitos 

patrimoniais da tributação, porque é notório que o custo financeiro é incorporado no valor do produto 

comercializado no varejo. 2. O ônus econômico da tributação não gera, em regra, direito à impugnação pelo agente 

intermediário na cadeia de produção, circulação e consumo. Embora, pela perspectiva patrimonial, qualquer 

tributação afete o valor do produto na cadeia econômica, o Código Tributário Nacional não reconhece as figuras de 

contribuinte de direito e de fato, senão em relação aos denominados impostos indiretos, em que não existe 

transferência do ônus financeiro como mero efeito econômico, mas destaque do respectivo valor como técnica legal 

para coibir o efeito cumulativo da tributação, vedado por princípio constitucional de caráter, porém, específico, e 

não geral. E, mesmo nos tributos indiretos, caracterizados por tal técnica legal, não é genérico e incondicionado o 
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direito do contribuinte de fato para impugnar a tributação, formulando o artigo 166 do CTN os requisitos próprios 

para legitimação ativa. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto à legitimidade ativa dos 

comerciantes varejistas, foi firmada apenas em relação aos tributos sujeitos ao regime de substituição tributária, o 

que não é o caso da CIDE, sendo congruente com a orientação sedimentada a decretação, na espécie, da carência de 

ação. 4. Nem se alegue que a legitimidade ativa da impetrante resultaria do artigo 3º da Lei nº 1.533/51, preceito este 

que estabelece apenas a substituição processual, permitindo, pois, a defesa judicial do "direito originário, se o seu 

titular não o fizer", não, porém a de direito próprio, como tal invocado no caso concreto, a partir da suposição de 

que o ônus financeiro da tributação legitima o comerciante varejista a impugnar a cobrança da CIDE, ainda que 

não seja legalmente definido como o seu contribuinte.5. Agravo inominado desprovido." 
 

Como se observa, a sentença apelada deve ser reformada, à luz da jurisprudência consolidada, apenas quanto ao 

PIS/COFINS cujo recolhimento foi antecipado por fabricante/importador enquanto substituto tributário da empresa 

concessionária, nos termos da legislação respectiva, mantida a carência de ação quanto aos recolhimentos no regime 

monofásico de tributação, pelo fabricante ou importador. 

Passo ao exame do mérito no tocante aos pedidos em que detém a apelante legitimidade ativa para a ação, conforme 

explicitado. 

A discussão envolve a inclusão do ICMS na base de cálculo de tais contribuições, alegando o contribuinte ser indevida 

a respectiva apuração com o acréscimo do imposto estadual. 
Todavia, encontra-se firmada a jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto 

infraconstitucional, decidiu o Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 

68 e 94, tratando do PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 
Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 
COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 
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AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Além da exigibilidade fiscal, que inviabiliza o reconhecimento de que houve indébito fiscal, reforça a improcedência da 

pretensão mandamental, a constatação de que o pedido de compensação não veio amparado em qualquer prova quanto a 

ter havido o pagamento qualificado como indevido, a despeito da firme jurisprudência no sentido da inviabilidade da 

compensação sem a prévia comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício 

da pretensão e, portanto, fato constitutivo do direito invocado. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

AGRESP 1.174.826, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 19/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO 

- MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 213/STJ - DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DO DIREITO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO RESOLVIDA EM 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC - RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. O 

mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 

213/STJ). 2. Por sua vez a Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 

543-C do CPC), firmou a orientação de que é indispensável prova pré-constituída quando à declaração de 

compensabilidade se agrega "(a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento 

do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária 

sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que 

tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação)". (REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 25.5.2009). 3. No caso dos autos, conforme assentado pelo Tribunal de 

origem e relatado pelo acórdão recorrido, a impetrante deixou de apresentar qualquer documento que indicasse o 

recolhimento indevido da contribuição objeto do pedido de compensação. Dessa forma, conclui-se que a presente 

impetração carece de comprovação do direito líquido e certo nela invocado. Agravo regimental improvido." 

RESP 579.805, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 09.09.05: "PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE 
SEGURANÇA COLETIVO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. 1. O mandado de segurança é meio hábil à declaração da compensabilidade dos créditos 

tributários. 2. Necessidade de demonstração do recolhimento indevido, através de prova pré-constituída. 3. 

Precedentes da Corte. 4. Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, improvido." 

AMS 94.03.033667-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 15.06.05: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. COMPENSAÇÃO . PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. DARF 'S. AUSÊNCIA. 1. Superada a fase de extinção do processo, 

sem exame do mérito, reconhece-se, na espécie, a improcedência do pedido de compensação , uma vez que não 

demonstrada, por prova alguma, e muito menos por DARF 's, a existência do próprio indébito fiscal, enquanto fato 

constitutivo do direito alegado. 2. Remessa oficial provida, apelação julgada prejudicada." 

AC 2000.61.00.041033-1, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 22.08.04: "PROCESSUAL CIVIL. PIS. 

COMPENSAÇÃO . AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 1. Tratando-se de pedido de 

compensação de valores pagos a título de contribuição ao PIS, é indispensável a comprovação do recolhimento 

através de DARF , original ou em cópia autenticada. 2. Apelação desprovida." 

AMS 95.03.013223-1, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 26.01.05: "TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. 

COMPENSAÇÃO . AUSÊNCIA DE GUIAS DARF S. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. MANDADO DE 

SEGURANÇA . PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO 
IMPROCEDENTE. I. Ausência de guias DARF 's à exordial comprovando os recolhimentos efetuados ensejadores 

do direito de compensar. Tais documentos classificam-se como essenciais, indispensáveis, pois, à propositura da 

ação, constituindo-se prova hábil à comprovação do pagamento do tributo cuja compensação se pleiteia. II. Em via 

mandamental a prova é pré-constituída, devendo a impetrante juntar com a inicial todos os documentos 

comprobatórios do direito líquido e certo. III. Reconhecida a ausência de direito líquido e certo a amparar a 

impetração deve a r. sentença ser reformada a fim de julgar improcedente o pedido. IV. Remessa oficial provida e 

apelação prejudicada." 
Em suma, cabe reformar a sentença de carência de ação, em virtude de ilegitimidade ativa, no tocante apenas ao 

PIS/COFINS cujo recolhimento foi antecipado por fabricante/importador como substituto tributário da impetrante e, no 

mérito respectivo, denegar a ordem; confirmada a denegação, como decretada pela sentença apelada, no tocante ao 

PIS/COFINS recolhido no regime normal de tributação. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005479-94.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005479-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : APICE ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de duplo apelo e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para afastar o PIS/COFINS de 

importação (Lei nº 10.865/04), garantir desembaraço aduaneiro ou, sucessivamente, excluir o ICMS da respectiva base 

de cálculo (artigo 7º, I, Lei 10.865/04), autorizando a compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas 

vincendas de outros tributos, acrescido de SELIC, como correção monetária, e juros de mora após condenação. 

Alegou, em suma, o impetrante que: (1) o PIS/COFINS incidente na importação, conforme Lei 10.865/04, como nova 

fonte de custeio depende de lei complementar; (2) a sua apuração com a inclusão do ICMS na respectiva base de 

cálculo contraria o artigo 149 da Constituição Federal, ao criar uma nova fonte de financiamento da Seguridade Social, 

e o acordo internacional firmado entre Brasil, Alemanha, Suíça, Japão e outros países - GATT; (3) a vedação do artigo 

16 da Lei 10.865/04 ofende a isonomia, pois permite o aproveitamento do crédito pelos contribuintes optantes pelo 

regime do lucro real e impede aos contribuintes optantes pelo regime do lucro presumido; e (4) tem, assim, direito de 

compensar o indébito fiscal.  

Após embargos de declaração, a r. sentença concedeu parcialmente a ordem para que a base de cálculo seja apenas o 

valor aduaneiro, autorizando, após o trânsito em julgado, a compensação dos valores, e deferindo o depósito judicial das 
diferenças dos valores exigidos a título de PIS/COFINS importação, incidentes sobre as operações futuras. 

Apelou o impetrante, reiterando os termos da impetração.  

Por sua vez, apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) a dispensa de legislação complementar, na criação de 

contribuições sociais, tem amparo na Constituição, doutrina e jurisprudência, sem ofensa ao princípio da segurança 

jurídica; (2) o princípio da constitucionalidade das normas é previsto no artigo 103, § 3º, e 97 da Constituição Federal; 

(3) a base de cálculo prevista na Lei 10.865/04 não padece de ilegalidade ou inconstitucionalidade, vez que o valor 

aduaneiro não foi revogado nem modificado pelo artigo 7º; e (4) "a questão da inclusão do ICMS na base de cálculo 

das contribuições exigidas no mercado interno (e agora incidente sobre a importação) é questão pacífica, tanto na 

doutrina, como na jurisprudência, sendo aplicável no caso do PIS e orientação contida na Súmula 68 do Superior 

Tribunal de Justiça, que reeditou a Súmula 258 do extinto TFR; e quanto à COFINS, caberia, ainda que originalmente 

referindo-se ao FINSOCIAL, a Súmula 94, também do Superior Tribunal de Justiça". 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido da exigibilidade do PIS/COFINS no desembaraço 

aduaneiro de importação, ainda que provinda de país integrante do GATT, da validade da inclusão do ICMS no valor 

aduaneiro (artigo 7º, Lei 10.865/04) e da inexistência de ofensa à isonomia no tratamento diferenciado conferido 
conforme o regime de tributação, lucro real ou presumido (artigo 16, Lei 10.865/04). 

A propósito, entre outros, os seguinte precedentes: 

 

RESP 1.055.427, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS-

IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 110 DO CTN. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. OFENSA AOS ARTS. 1º E 4º DO TRATADO DE ASSUNÇÃO NÃO CONFIGURADA. 1. A 

discussão quanto à validade do art. 7º da Lei 10.865/2004, que teria ampliado o conceito de "valor aduaneiro" 

utilizado no art. 149, § 2º, III, da Constituição da República, é matéria constitucional, pelo que não pode ser 

analisada em Recurso Especial. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou "a inconstitucionalidade da Lei nº 
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10.865/2004, que instituiu as contribuições para o custeio da seguridade social denominadas PIS - Importação e 

COFINS -Importação, com esteio no art. 195, IV, da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda 

Constitucional nº 42/2003", discussão que não se insere na competência do STJ, nesta via. 3. Os artigos 1º e 4º do 

Tratado de Assunção, que constituiu o Mercosul, são normas programáticas que consolidam o acordo entre os 

Estados-Partes para a criação de um Mercado Comum. A implementação de uma área de livre comércio depende da 

edição de outros tratados e normas emanadas do Conselho do Mercado Comum que venham, efetivamente, eliminar 

tributos aduaneiros incidentes sobre o comércio entre os países-membros. 4. A cobrança do PIS-Importação e da 

COFINS-Importação não viola o Tratado de Assunção. 5. Recurso Especial de que se conhece parcialmente e a que, 

nessa parte, se nega provimento." 

RESP 1.002.069, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

PRELIMINAR. ART. 535 DO CPC. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-

IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA. ART. 7º DO TRATADO DE ASSUNÇÃO (MERCOSUL). 1. Embora seja da 

competência do STJ examinar possível violação do art. 535 do CPC, quando a omissão for de questão constitucional, 

deve-se reconhecer a inexistência de interesse de recorrer nesse ponto, pois o Supremo Tribunal Federal considera 

prequestionada a matéria pela simples oposição dos embargos declaratórios. Precedente da Segunda Turma. 2. O 

art. 7º do Tratado de Assunção, à semelhança do que ocorre no Tratado do GATT, determina que, "em matéria de 

impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários do território de um Estado Parte gozarão, nos 

outros Estados Partes, do mesmo tratamento que se aplique ao produto nacional". 3. Com base no referido tratado, é 
válida a cobrança da Cofins e da contribuição ao PIS sobre o desembaraço de mercadoria importada de país 

integrante do Mercosul, quando não estiver o produto nacional também desonerado dessas contribuições. 4. Recurso 

especial não provido." 

AC 2005.61.19.004677-5, Rel. Juiz Conv. VALDECI DOS SANTOS, j. 29.07.10: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-

IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES. LEI Nº 10.865/2004. LEGALIDADE. TRATADO 

INTERNACIONAL INCORPORADO AO DIREITO INTERNO. HIERARQUIA DE LEI ORDINÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. COBRANÇA LEGÍTIMA. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 

RESERVA LEGAL, SEGURANÇA JURÍDICA E ISONOMIA. ARTIGOS 98 E 110 DO CTN. DENEGAÇÃO DA 

ORDEM. SENTENÇA MANTIDA. 1. Cuida-se de exigência de contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre 

a importação de bens e serviços, nos termos da Medida Provisória nº 164/2004, convertida após na Lei nº 

10.865/2004, cabendo anotar que a instituição de tais tributos mostra-se consentânea com a norma constitucional de 

regência, não sendo mesmo de se exigir, para tanto, a edição de lei complementar, pois, esta se faz necessária 

quando expressamente prevista e isso ocorre apenas nas hipóteses de instituição de tributos específicos. 2. A 

Constituição Federal, no seu artigo 195, dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das contribuições sociais, inclusive aquelas exigidas de importador de bens ou 
serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 3. Cabe exclusivamente à União, nos termos do artigo 149, da 

Carta Republicana, instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 

disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no artigo 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo, sendo certo que as contribuições sociais e de intervenção no domínio 

econômico de que trata o caput deste artigo incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços. 4. Portanto, a instituição e cobrança das contribuições ao PIS e à COFINS, incidentes sobre a importação 

do estrangeiro de bens e serviços, têm respaldo constitucional e não exigem lei complementar para tanto, de modo 

que se trata de exigência legítima, não ofendendo o princípio da reserva legal, nem tampouco a norma contida no 

artigo 146 da Constituição Federal. 5. Quanto à aplicação das cláusulas do Tratado de Assunção, a que aderiu o 

Brasil em 1994, insta consignar que o Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu que os tratados internacionais 

têm a mesma natureza de lei ordinária, conquanto estão no mesmo plano de validade e eficácia. 6. Assim sendo, os 

tratados internacionais, em matéria tributária, desde que ratificados e incorporados ao sistema jurídico interno, 

assumem, hierarquicamente, a mesma posição da lei ordinária, devendo haver compatibilidade entre as suas regras 

e as constantes do ordenamento jurídico pátrio, não se admitindo, no caso, a tese defendida pela impetrante, da 

supremacia do tratado internacional sobre a lei interna, prevalecendo os termos da legislação ordinária mais recente 

acerca da matéria, qual seja, o contido na Lei nº 10.865/2004, até porque, contrariamente ao afirmado pela apelante, 
não viola as disposições do referido Tratado de Assunção. 7. No tocante à base de cálculo das exações em comento, o 

artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 define que será o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor 

que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias 

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o da mesma lei. 8. Com efeito, é legítima a definição da base 

de cálculo e do valor aduaneiro para fins de tributação no caso de importação de mercadorias e serviços, conquanto 

a própria Constituição Federal, no artigo 146-A, incluído pela Emenda Constitucional nº 42/2003, admite que a 

União, através de lei, pode estabelecer critérios especiais de tributação. 9. Na verdade, a Lei nº 10.865/2004, ao 

determinar a inclusão dos valores relativos ao ICMS ou ao ISS e também o valor das próprias contribuições na base 

de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação, apenas definiu o conceito de valor aduaneiro para 
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efeitos da exigência dos mencionados tributos, não se verificando aí ofensa ao disposto no artigo 110 do CTN, e 

muito menos violação ao contido no artigo 149, § 2º, incisos II e III, da Constituição Federal. 10. Ademais, não há 

que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, conquanto as contribuições para a COFINS e para o PIS sobre as 

importações instituídas pela Medida Provisória nº 164/2004, convertida posteriormente na Lei nº 10.865/2004, teve 

como objetivo dar justamente tratamento isonômico entre a tributação dos produtos e serviços prestados no Brasil e 

a tributação dos bens e serviços importados. 11. Enfim, conclui-se que são legítimas as contribuições ao PIS e à 

COFINS, incidentes sobre importações, exigidas nos termos da Lei nº 10.865/2004, restando claro que a definição da 

base de cálculo ali prevista não ofende aos princípios constitucionais da legalidade, da segurança jurídica e da 

isonomia tributária, não havendo distorção quanto à definição do que seja valor aduaneiro a implicar ofensa aos 

artigos 98 e 110 do CTN. 12. Por fim, no caso dos autos, considerando a legitimidade da exigência das contribuições 

PIS - Importação e COFINS - Importação, não há que se falar em compensação de valores pagos, bem como em 

aproveitamento de créditos na apuração do PIS e da COFINS, restando descabidas tais pretensões. 13. Em suma, o 

ato da autoridade impetrada, de exigir as contribuições a título de PIS - Importação e COFINS - Importação, nos 

termos da Lei nº 10.865/2004, não feriu direito líquido e certo da impetrante, impondo-se, pois, a manutenção da 

sentença que denegou a segurança. 14. Apelação a que se nega provimento." 

AC 2004.61.04.010753-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, D.E. 21.10.09: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. 

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. ZONA FRANCA DE MANAUS. 1. Está pacificado pelo Supremo 
Tribunal Federal o entendimento no sentido de que as contribuições previstas nos arts. 149, § 2º, II, e 195, IV da 

CF/88 podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar para isso, como restou 

assentado no julgamento da ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91. 2. A base de 

cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta Lei nº 10.865/04 tem inegável previsão e conformação à 

hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela 

Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda 

nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de 

medida adotada, ou alíquota ad valorem, neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador 

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor 

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas 

novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso não havendo ilegitimidade do 

artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor das próprias 

contribuições, para fins de sua base de cálculo. 3. Quanto à violação ao princípio da isonomia, consoante bem 

ressaltado pela r. sentença recorrida, "com relação à violação à isonomia, o princípio busca apenas uma igualdade 

relativa, assegurando, nos termos da lei, um mesmo tratamento às pessoas que se encontram em situações iguais. 

Isso não se dá quando a pessoa jurídica opta pelo regime de tributação não-cumulativo ou cumulativo, 

estabelecendo, antes de lei questionada, uma desigualdade de condições e circunstâncias. O que o princípio em voga 
manda é que todos sejam iguais perante a lei, mas dentro das diferenças existentes. E, em caso de desigualdade de 

condições, a lei tributária deve oferecer tratamento desigual para as respectivas situações diferentes". 4. No tocante 

à alegada violação ao art. 40 do ADCT, conforme consignado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 

168/182, analisando-se os arts. 3º a 9º do Decreto-Lei nº 288/67, que regula a Zona Franca de Manaus, bem como o 

art. 40 do ADCT, "verifica-se que há concessão de isenções de impostos, tais como o de importação, exportação e o 

de produtos industrializados, bem como a redução do aludido imposto de importação quanto a outros produtos. 

Contudo, não há qualquer dispositivo se referindo à isenção de contribuições sociais, muito menos de PIS e 

COFINS - importação. Como é sabido, impostos e contribuições são tributos, todavia eles não se confundem; assim, 

isenção de impostos não se estende às contribuições". 5. De acordo com o CTN (art. 176), a isenção é sempre 

decorrente de lei, havendo de se interpretar literalmente a legislação tributária concessiva da isenção, na forma do 

art. 111 do referido diploma legal. 6. Apelação a que se nega provimento." 

AMS 2004.61.04.011088-1, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJU 29.06.07, p. 708: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO. 1. Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei nº 10.865/04, em face dos critérios 

adotados para as contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços, especialmente 

quanto à determinação da base de cálculo, alegando a impetrante que esse instrumento normativo violou vários 
princípios constitucionais, sendo inválida a tributação tal como pretendida pelo ordenamento. 2. Tanto o PIS quanto 

a COFINS encontram seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e agora, no artigo 

149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências 

se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. 3. A tributação sobre a 

importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, veio fundamentada no artigo 149 

da Constituição Federal. 4. Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia 

superior à legislação ordinária brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos 

Legislativos e incorporados à ordem jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do 

Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o que é 

valor aduaneiro, a ser utilizada como base de cálculo do tributo. 5. A definição dada pela legislação tributária do que 

deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de tributação, deverá ser aceita, pois não conflita com o 
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texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do tributo, ditando apenas as 

diretrizes a serem adotadas. 6. Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas contribuições, acaso 

existente, tal insurgência não procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos das súmulas do extinto 

Tribunal Federal de Recursos e do E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sob os números 258 e 94, 

tratadas em situações análogas. 7. Apelação a que se nega provimento." 

AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26.08.08: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI 

Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, 

ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA, 

VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas 

razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 42/2003, ao instituir alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, 

bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 1988, neste último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, 

não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de 

Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e nem os direitos e garantias 

individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de 

acordo com tais regramentos, que serão adiante examinadas. Os requisitos para criação de novos 

tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são dirigidos ao legislador ordinário, não se podendo 
estabelecer tais requisitos como limites materiais à competência tributária do Estado que importassem em limite ao 

próprio poder constituinte derivado. III - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a 

importação de bens e serviços, criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 

164/04 (DOU 29.01.2004), fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal 

de 1988, dispositivos introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. IV - Trata-se de contribuição 

previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada especificamente no inciso IV, da 

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em tal 

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar (precedente 

do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não alterando esta conclusão o fato 

de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre as importações e nem 

havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais contribuições com base no inciso I, 

salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das contribuições sociais pode ser direta ou 

indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições destinadas à Seguridade Social, como ocorre com o PIS 

e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo princípio da solidariedade social, estando presente a referibilidade 

pelo benefício geral a toda a sociedade. V - A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade nonagesimal 

(arts. 45 e 46) e também não há impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria 

vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 
10.865/04 regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III 

do § 2º do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195, 

criados pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm 

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da 

Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do 

artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota 

específica, tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter 

por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no 

caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo 

legislador na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, por isso 

não havendo ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, que acresce ao valor aduaneiro o valor do 

ICMS e do valor das próprias contribuições, para fins de sua base de cálculo, não se extraindo desta previsão legal 

indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança jurídica e da 

tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 

110 do CTN. VII - Ante tal previsão constitucional, tais contribuições não devem observância às hipóteses de 

incidência previstas nas originárias contribuições PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - 

Assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 
195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do 

termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base 

de cálculo promovidas pela Emenda nº 42/03 e pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio 

da isonomia tributária ou da capacidade contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da 

Constituição, que já havia sido incluído pela Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais 

contribuições (PIS e COFINS) podem ter "alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho", conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a 

incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais 

de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária, regra que já era 

permitida pelo nosso sistema constitucional mesmo antes de ser expressamente consignado na Lei Maior pelas 
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Emendas nº 20/98 e 47/05. A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações 

jurídicas específicas dos diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao 

Judiciário fazê-lo, salvo hipóteses excepcionais que apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes 

que estejam em situações jurídicas equivalentes. X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que 

somente ocorreria se demonstrado que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou 

inviabilizasse o exercício da atividade econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os 

consumidores dos produtos e serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou 

ilegalidade da Lei nº 10.865/2004 sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao 

GATT, porque seria necessário demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal 

diferenciado entre os produtos estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes 

(GATT - Lei nº 313, de 30.07.1948, Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova 

exigência sobre as importações, que tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida 

provisória que originou a referida lei, objetivou justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos 

produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais no que tange à incidências das contribuições PIS e COFINS, 

o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, nada desautorizando a nova incidência pelo fato de haver 

impostos sobre a importação, sobre os produtos industrializados e sobre a circulação de mercadorias e serviços (II, 

IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade extrafiscal. XII - A previsão do § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 

não importa em necessidade de regulamentação para exigência das contribuições sobre as importações, mas sim na 
possibilidade da Secretaria da Receita Federal editar normas que regulamentem a sua atividade de administração e 

fiscalização das referidas contribuições. XIII - Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada"  
Além da exigibilidade fiscal, que inviabiliza o reconhecimento de que houve indébito fiscal, reforça a improcedência da 

pretensão mandamental, a constatação de que o pedido de compensação não veio amparado em qualquer prova quanto a 

ter havido o pagamento qualificado como indevido, a despeito da firme jurisprudência no sentido da inviabilidade da 

compensação sem a prévia comprovação documental do recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício 

da pretensão e, portanto, fato constitutivo do direito invocado. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

AGRESP 1.174.826, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 19/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO 

- MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 213/STJ - DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DO DIREITO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA - QUESTÃO RESOLVIDA EM 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC - RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. O 

mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária (Súmula 

213/STJ). 2. Por sua vez a Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 

543-C do CPC), firmou a orientação de que é indispensável prova pré-constituída quando à declaração de 

compensabilidade se agrega "(a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento 

do indébito tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária 
sobre ele incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que 

tem como pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação)". (REsp 1.111.164/BA, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 25.5.2009). 3. No caso dos autos, conforme assentado pelo Tribunal de 

origem e relatado pelo acórdão recorrido, a impetrante deixou de apresentar qualquer documento que indicasse o 

recolhimento indevido da contribuição objeto do pedido de compensação. Dessa forma, conclui-se que a presente 

impetração carece de comprovação do direito líquido e certo nela invocado. Agravo regimental improvido." 

RESP 579.805, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 09.09.05: "PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE 

SEGURANÇA COLETIVO - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. 1. O mandado de segurança é meio hábil à declaração da compensabilidade dos créditos 

tributários. 2. Necessidade de demonstração do recolhimento indevido, através de prova pré-constituída. 3. 

Precedentes da Corte. 4. Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, improvido." 

AMS 94.03.033667-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 15.06.05: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. COMPENSAÇÃO . PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO INDÉBITO FISCAL. DARF 'S. AUSÊNCIA. 1. Superada a fase de extinção do processo, 

sem exame do mérito, reconhece-se, na espécie, a improcedência do pedido de compensação , uma vez que não 

demonstrada, por prova alguma, e muito menos por DARF 's, a existência do próprio indébito fiscal, enquanto fato 
constitutivo do direito alegado. 2. Remessa oficial provida, apelação julgada prejudicada." 

AC 2000.61.00.041033-1, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 22.08.04: "PROCESSUAL CIVIL. PIS. 

COMPENSAÇÃO . AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. 1. Tratando-se de pedido de 

compensação de valores pagos a título de contribuição ao PIS, é indispensável a comprovação do recolhimento 

através de DARF , original ou em cópia autenticada. 2. Apelação desprovida." 

AMS 95.03.013223-1, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 26.01.05: "TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. 

COMPENSAÇÃO . AUSÊNCIA DE GUIAS DARF S. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. MANDADO DE 

SEGURANÇA . PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. I. Ausência de guias DARF 's à exordial comprovando os recolhimentos efetuados ensejadores 

do direito de compensar. Tais documentos classificam-se como essenciais, indispensáveis, pois, à propositura da 

ação, constituindo-se prova hábil à comprovação do pagamento do tributo cuja compensação se pleiteia. II. Em via 
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mandamental a prova é pré-constituída, devendo a impetrante juntar com a inicial todos os documentos 

comprobatórios do direito líquido e certo. III. Reconhecida a ausência de direito líquido e certo a amparar a 

impetração deve a r. sentença ser reformada a fim de julgar improcedente o pedido. IV. Remessa oficial provida e 

apelação prejudicada." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do impetrante, e 

dou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, para reformar a r. sentença para denegar a ordem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022005-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022005-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LUIZ CARLOS AURICCHIO 

ADVOGADO : DAURA MARIA MARTINS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado, em face ao Inspetor da Receita Federal do 
Aeroporto Internacional de Cumbica, para obter a liberação da mercadoria importada como bagagem, nos termos da 

Instrução Normativa nº 117/98. 

 

Alega a impetrante teria trazido a mercadoria de fls.12, consistente numa mesa de luz Pearl 2000, série nº 927 no valor 

de US$ 1.200,00 usada para ser utilizada em showroom, mas que a autoridade impetrada atribuiu o valor de US$ 

12.000,00. 

 

A r. sentença a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito, sob o fundamento de que o mandado de segurança 

não se revela o meio hábil para discutir a matéria, por necessitar de maior dilação probatória. 

 

Apela o impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que apresentou documentos suficientes a 

corroborar o valor da mercadoria importada em bagagem, espancando a pretensão fazendária.  

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Vieram-me conclusos, para julgamento. 
 

DECIDO: 

 

A análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores 

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

Nesse passo, interessante mencionar que o inciso LXIX do art. 5º da Constituição enuncia que "conceder-se-á mandado 

de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

Neste sentido, dispõe o art. 1º da Lei nº. 1.533/51 que "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 

líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer 
violação ou houver justo receio de sofrê-lo por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as 

funções que exerça". 
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Assim, a finalidade é a concessão de ordem judicial que corrija ato ou omissão de autoridade pública que ilegal ou 

abusivamente violar ou ameace de violar direito líquido e certo, desde que não amparado por HC ou por HD.  

 

Essa correção judicial pode consistir na cassação ou anulação do referido ato, com eventual obrigação de se abster da 

feitura de novo ato de natureza idêntica, ou na obrigação de praticar determinada conduta em face de omissão ilegal ou 

abusiva inviabilizadora do exercício ou fruição de direito líquido e certo. 

 

Desta forma, a petição inicial deve observar o disposto nos arts. 282 a 285 do CPC e será apresentada em duas vias e os 

documentos que instruírem a primeira deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. O parágrafo único do referido 

art. 6º prescreve: "No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou 

estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará 

preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para o 

cumprimento da ordem o prazo de cinco dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, 

a ordem far-se-á no próprio instrumento de notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à 

segunda via de petição". 

 

Não resta qualquer dúvida de que a prova em mandado de segurança deve acompanhar a inicial (artigo 6º da Lei nº 

1533/51), conforme supra esposado, mesmo porque a via estreita do mandado de segurança não comporta dilação 
probatória, de sorte que cabe ao requerente a demonstração, de plano, do direito líquido e certo cuja tutela pede, 

conforme precedente jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CÓPIA DO ATO IMPUGNADO SEM A ASSINATURA DA AUTORIDADE 

COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por meio da 

Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o mandado de segurança prova documental preconstituída, é 

inviável a concessão de oportunidade para juntada de documento quando verificada, na inicial, a ausência de peça 

indispensável à comprovação do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental. No caso dos autos, a 

inicial veio acompanhada de cópia do ato impugnado sem a devida assinatura da autoridade apontada como coatora, o 

que equivale à sua inexistência nos autos. Assim sendo, deve ser mantida a já decretada extinção do processo, sem 

resolução do mérito, embora por fundamento diverso, qual seja, ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da 

Lei nº 1.533/51. (TST - ROMS - 13655/2003-000-02-00 , DJ - 13/04/2007)"(grifo nosso) 

 

O mandado de segurança é rito de cognição estrita, ou seja o impetrante deve apresentar, de plano a prova de seu 

direito, pois é vedada a dilação probatória (Lei nº 12.016/2009). 

 
Por tais motivos, nego seguimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009121-03.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009121-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ULTRAGAZ PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito ao não-pagamento do imposto de 

renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

 

Sustenta a ausência de acréscimo patrimonial que as operações de hedge, por swap, encontram-se fora do campo de 

abrangência do imposto sobre a renda. 

 

A liminar foi deferida. 
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Prestadas as informações, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança, declarando a não incidência do imposto de renda 

sobre os rendimentos auferidos nas operações swap com fins de hegde contratados pela impetrante, afastando, por 

conseguinte, o disposto no artigo 5º da Lei nº 9.799/99. 

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, falta de liquidez e certeza do direito e, no 

mérito, a constitucionalidade da incidência do IR sobre as operações de hedge. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir 

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 
É o caso dos autos. 

 

Interessante mencionar que o inciso LXIX do art. 5º da Constituição enuncia que "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Neste sentido, dispõe o art. 1º da Lei nº. 1.533/51 que "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 

líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-lo por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as 

funções que exerça". 

 

Assim, a finalidade é a concessão de ordem judicial que corrija ato ou omissão de autoridade pública que ilegal ou 

abusivamente violar ou ameace de violar direito líquido e certo, desde que não amparado por HC ou por HD. 

 

Essa correção judicial pode consistir na cassação ou anulação do referido ato, com eventual obrigação de se abster da 

feitura de novo ato de natureza idêntica, ou na obrigação de praticar determinada conduta em face de omissão ilegal ou 
abusiva inviabilizadora do exercício ou fruição de direito líquido e certo. 

 

Desta forma, a petição inicial deve observar o disposto nos arts. 282 a 285 do CPC e será apresentada em duas vias e os 

documentos que instruírem a primeira deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. O parágrafo único do referido 

art. 6º prescreve: "No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou 

estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará 

preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para o 

cumprimento da ordem o prazo de cinco dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, 

a ordem far-se-á no próprio instrumento de notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à 

segunda via de petição". 

 

Não resta qualquer dúvida de que a prova em mandado de segurança deve acompanhar a inicial (artigo 6º da Lei nº 

1533/51), conforme supra esposado, mesmo porque a via estreita do mandado de segurança não comporta dilação 

probatória, de sorte que cabe ao requerente a demonstração, de plano, do direito líquido e certo cuja tutela pede. 

 

Neste sentido, observo que a impetrante juntou documentos necessários a fundamentar a sua pretensão (fls. 33 e ss), 

afastando a preliminar arguida pela União Federal, ora apelante. 
 

No mérito, cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia 

transcrever: 

 

"Art.5 Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos. 

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

A lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo da incidência tributária. 
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No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide 

com o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que constitucional a medida 
provisória que dispusesse sobre matéria tributária é constitucional. 

 

É tranquilo, atualmente que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

 
Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

 

No chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, se 

previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

 

Rejeito a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou outra 

categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 
 

Não obstante, pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo 

imposto de renda, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 

GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE. 
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I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 

II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 

renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 

infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 

para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 
(AMS - apelação em mandado de segurança - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, data do julgamento 19/03/2009, DJF3 data:31/03/2009 página: 

297)" 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

OFENSA AO CONCEITO DE RENDA TRIBUTÁVEL. NÃO RECONHECIDA. 1. A lei em questão não feriu direito 

adquirido, posto que a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide com o da liquidação do 

contrato e não com o de sua elaboração. 2. Não há ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária, pois a Lei 9.779/99 é decorrente da medida provisória 1788, publicada em 30 de dezembro de 1998, em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 3. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria 

tributária, pois não há vedação sobre o assunto no artigo 62 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional 32. 4. O hedge faz parte do planejamento tributário da sociedade empresária e pode originar resultado 

positivo para a empresa. Havendo entrada (ou renda), não há como afastar-se a tributação. 5. O legislador ordinário 

pode beneficiar uma ou outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em 

tratamento desigualitário. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 262409,  

Processo: 1999.61.00.048366-4, UF: SP, Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Data do Julgamento: 

26/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/12/2010 página: 584, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO) 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES DE 

SWAP COM FINS DE HEDGE. LEI Nº 9.779/99. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 1. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou entendimento no sentido de que "a partir da Lei n.º 

9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n.º 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior" (REsp 1116431, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 2. Remessa oficial 

provida. 

(REOMS - Remessa ex officio em Mandado de Segurança - 245954, Processo: 1999.61.00.037229-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Data do Julgamento: 12/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/12/2010 

página: 761, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY) 

A matéria, inclusive, se encontra pacificada em nossos Tribunais e objeto de discussão no RE 596286 RG/RJ, em 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, relator Min. Marco Aurélio. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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1999.61.00.005058-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BBG FACTORING E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito ao não-pagamento do imposto de 

renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

 

Sustenta a ausência de acréscimo patrimonial que as operações de hedge, por swap, encontram-se fora do campo de 
abrangência do imposto sobre a renda. 

 

A liminar foi deferida. 

 

Prestadas as informações, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança, declarando a não incidência do imposto de renda 

sobre os rendimentos auferidos nas operações swap com fins de hegde contratados pela impetrante, afastando, por 

conseguinte, o disposto no artigo 5º da Lei nº 9.799/99. 

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, falta de liquidez e certeza do direito e, no 

mérito, a constitucionalidade da incidência do IR sobre as operações de hedge. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir 

 
Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 

 

Interessante mencionar que o inciso LXIX do art. 5º da Constituição enuncia que "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

 

Neste sentido, dispõe o art. 1º da Lei nº. 1.533/51 que "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 

líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-lo por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as 

funções que exerça". 

 

Assim, a finalidade é a concessão de ordem judicial que corrija ato ou omissão de autoridade pública que ilegal ou 
abusivamente violar ou ameace de violar direito líquido e certo, desde que não amparado por HC ou por HD.  

 

Essa correção judicial pode consistir na cassação ou anulação do referido ato, com eventual obrigação de se abster da 

feitura de novo ato de natureza idêntica, ou na obrigação de praticar determinada conduta em face de omissão ilegal ou 

abusiva inviabilizadora do exercício ou fruição de direito líquido e certo. 

 

Desta forma, a petição inicial deve observar o disposto nos arts. 282 a 285 do CPC e será apresentada em duas vias e os 

documentos que instruírem a primeira deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. O parágrafo único do referido 

art. 6º prescreve: "No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou 

estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará 

preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para o 

cumprimento da ordem o prazo de cinco dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, 

a ordem far-se-á no próprio instrumento de notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à 

segunda via de petição". 
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Não resta qualquer dúvida de que a prova em mandado de segurança deve acompanhar a inicial (artigo 6º da Lei nº 

1533/51), conforme supra esposado, mesmo porque a via estreita do mandado de segurança não comporta dilação 

probatória, de sorte que cabe ao requerente a demonstração, de plano, do direito líquido e certo cuja tutela pede. 

 

Neste sentido, observo que a impetrante juntou documentos necessários a fundamentar a sua pretensão (fls. 33 e ss), 

afastando a preliminar arguida pela União Federal, ora apelante. 

 

No mérito, cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia 

transcrever: 

 

"Art.5 Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos. 

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

A lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo da incidência tributária. 

 
No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide 

com o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que constitucional a medida 
provisória que dispusesse sobre matéria tributária é constitucional. 

 

É tranquilo, atualmente que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

 
Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

 

No chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, se 

previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 
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Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

 

Rejeito a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou outra 

categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

 

Não obstante, pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo 

imposto de renda, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 

GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE. 

I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 
II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 

renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 

infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 

para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, data do julgamento 19/03/2009, DJF3 data:31/03/2009 página: 
297)" 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

OFENSA AO CONCEITO DE RENDA TRIBUTÁVEL. NÃO RECONHECIDA. 1. A lei em questão não feriu direito 

adquirido, posto que a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide com o da liquidação do 

contrato e não com o de sua elaboração. 2. Não há ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária, pois a Lei 9.779/99 é decorrente da medida provisória 1788, publicada em 30 de dezembro de 1998, em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 3. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria 

tributária, pois não há vedação sobre o assunto no artigo 62 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional 32. 4. O hedge faz parte do planejamento tributário da sociedade empresária e pode originar resultado 

positivo para a empresa. Havendo entrada (ou renda), não há como afastar-se a tributação. 5. O legislador ordinário 

pode beneficiar uma ou outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em 

tratamento desigualitário. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 262409,  

Processo: 1999.61.00.048366-4, UF: SP, Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Data do Julgamento: 

26/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/12/2010 página: 584, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES DE 

SWAP COM FINS DE HEDGE. LEI Nº 9.779/99. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. 1. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou entendimento no sentido de que "a partir da Lei n.º 

9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n.º 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior" (REsp 1116431, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 2. Remessa oficial 

provida. 

(REOMS - Remessa ex officio em Mandado de Segurança - 245954, Processo: 1999.61.00.037229-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Data do Julgamento: 12/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/12/2010 

página: 761, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY) 

A matéria, inclusive, se encontra pacificada em nossos Tribunais e objeto de discussão no RE 596286 RG/RJ, em 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, relator Min. Marco Aurélio. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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1999.61.00.006078-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CITROSUCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito ao não-pagamento do imposto de 

renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

 

Sustenta a ausência de acréscimo patrimonial que as operações de hedge, por swap, encontram-se fora do campo de 

abrangência do imposto sobre a renda. 

 

A liminar foi deferida. 

 

Prestadas as informações, o MM. Juízo a quo denegou a segurança, declarando a incidência do imposto de renda sobre 
os rendimentos auferidos nas operações swap com fins de hegde contratados pela impetrante, nos termos do disposto na 

Lei nº 9.799/99. 

 

A impetrante alegou, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da incidência do IR sobre as operações de hedge. 

Aduziu a não incidência do Ato Declaratório nº 2/99 às operações anteriores a janeiro de 1999, especialmente. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou, após análise dos autos, pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir 

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 
 

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"Art.5 Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos. 

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

A lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo da incidência tributária. 

 

No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide 

com o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 
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Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que constitucional a medida 

provisória que dispusesse sobre matéria tributária é constitucional. 

 

É tranquilo, atualmente que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 
 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

 

Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

 
No chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, se 

previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

 

Rejeito a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou outra 

categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

 

Não obstante, pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo 

imposto de renda, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 

GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE. 

I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 

II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 
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renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 

infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 

para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, data do julgamento 19/03/2009, DJF3 data:31/03/2009 página: 

297)" 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

OFENSA AO CONCEITO DE RENDA TRIBUTÁVEL. NÃO RECONHECIDA. 1. A lei em questão não feriu direito 
adquirido, posto que a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide com o da liquidação do 

contrato e não com o de sua elaboração. 2. Não há ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária, pois a Lei 9.779/99 é decorrente da medida provisória 1788, publicada em 30 de dezembro de 1998, em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 3. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria 

tributária, pois não há vedação sobre o assunto no artigo 62 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional 32. 4. O hedge faz parte do planejamento tributário da sociedade empresária e pode originar resultado 

positivo para a empresa. Havendo entrada (ou renda), não há como afastar-se a tributação. 5. O legislador ordinário 

pode beneficiar uma ou outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em 

tratamento desigualitário. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 262409,  

Processo: 1999.61.00.048366-4, UF: SP, Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Data do Julgamento: 

26/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/12/2010 página: 584, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES DE 

SWAP COM FINS DE HEDGE. LEI Nº 9.779/99. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 1. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou entendimento no sentido de que "a partir da Lei n.º 

9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n.º 8.981/95, ainda que o contrato 
tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior" (REsp 1116431, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 2. Remessa oficial 

provida. 

(REOMS - Remessa ex officio em Mandado de Segurança - 245954, Processo: 1999.61.00.037229-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Data do Julgamento: 12/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/12/2010 

página: 761, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY) 

A matéria, inclusive, se encontra pacificada em nossos Tribunais e objeto de discussão no RE 596286 RG/RJ, em 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, relator Min. Marco Aurélio. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032412-96.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.032412-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO e outro 

APELADO : JOAO APARECIDO FEOLA 
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ADVOGADO : DINO PAGETTI e outro 

No. ORIG. : 00324129620074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

I. Primeiramente, à Subsecretaria da Terceira Turma, para que traslade cópia da petição de fls. 88/89, bem como do 

presente despacho para os autos de execução fiscal. 

 

II. Após, determino o desapensamento da execução fiscal dos presentes autos, encaminhando aqueles à Vara de origem. 

 

III. Fls. 88/89. Indefiro o pedido de expedição de ofício tendente a permitir o licenciamento do veículo penhorado, haja 

vista que a penhora se efetivou nos autos da Execução Fiscal originária dos presentes embargos, pelo que o referido 

pedido deve ser analisado naqueles autos pelo MM. Juiz a quo. 
 

Intime-se.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013511-20.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013511-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AMPHENOL TFC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos anteriores à propositura da ação, com quaisquer 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Julgou 

prejudicada a análise do pedido de compensação. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 
eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 
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Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 
porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 
 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022328-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022328-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FURPRESA S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00223288820074036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 
A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 
VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 
jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 
Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002783-68.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002783-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : STARTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição à 

COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver compensadas 
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as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, afastando-se as disposições da LC nº 118/2005. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo da referida contribuição. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada na Súmula nº 94 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de cálculo da 

Cofins. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 
Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 
cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 
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( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 
Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-50.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006913-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HEXIS CIENTIFICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 
COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 
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Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 
lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 
segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 
perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 
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Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-66.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SONECA COLCHOES PENAPOLIS LTDA e filia(l)(is) 

 
: SONECA COLCHOES PENAPOLIS LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELANTE : SONECA COLCHOES PENAPOLIS LTDA filial 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Araçatuba/SP, em 25 de janeiro de 2001, com o escopo de ser declarado o direito das impetrantes a 

compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota superior a 0,5% (meio por cento), acrescidos 

de correção monetária, com todos os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. Foi atribuído à causa o 

valor de R$ 35.619,66 (trinta e cinco mil, seiscentos e dezenove reais e sessenta e seis centavos), atualizado até 8 de 

março de 2011. Com a inicial, acostaram documentos. 

 

Indeferido o pedido de liminar, à fl. 132. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 139/155. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela convolação da causa em ação de conhecimento, intimando-se as impetrantes 

para aditar a inicial e, no mérito, deixou de opinar, por não haver interesse público na causa que o justifique. 

 

Sobreveio sentença denegando a segurança pleiteada, por ausência de direito líquido e certo lesado por ato ilegal ou 

abusivo. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. 

 

Irresignadas, apelaram as impetrantes, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Alegaram, em síntese, ser 
a via eleita remédio adequado para se pleitear e deferir compensação de tributos.  

 

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

Compulsando os autos, verifico que o acórdão referente a ação declaratória e condenatória ajuizada pelas impetrantes 

em face da União Federal, em 9 de março de 1992, transitou em julgado no dia 12 de abril de 1996, corroborando a 

sentença que acolheu parcialmente o pedido das autoras assegurando-lhes o direito de efetuar o recolhimento do 

FINSOCIAL com base na alíquota de 0,5% (meio por cento), sem as alterações introduzidas pela Lei nº 7.787/89 e 

demais diplomas legais posteriores, bem como de repetir os valores comprovadamente recolhidos com alíquota superior 
a 0,5% (meio por cento), corrigidas monetariamente desde os recolhimentos indevidos, até o efetivo pagamento, e 
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acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, contados do trânsito em julgado da decisão definitiva, observada a 

prescrição quinquenal. 

 

Assim, tendo em vista que já existe decisão favorável às impetrantes, inadequada a via processual eleita.  

 

Com efeito, as ora apelantes não poderiam impetrar mandado de segurança com o escopo de satisfazer seu intento, uma 

vez que a matéria em questão está acobertada pela coisa julgada. 

 

Não obstante o mandado de segurança constitua ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, 

conforme dicção da Súmula nº 213 do Superior Tribunal de Justiça, o fato é que já existe decisão favorável às 

impetrantes. 

 

Por oportuno, transcrevo o teor da Súmula nº 269 do Supremo Tribunal Federal, ipsis litteris: 

"O MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA." 

 

Ademais, não há, nos autos, comprovação de qualquer ilegalidade ou abuso cometidos contra direito líquido e certo das 

impetrantes. 

 
Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005809-42.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.005809-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE MONTE AZUL PAULISTA ACIMAP 

ADVOGADO : MEIVE CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Ribeirão Preto/SP, em 22 de junho de 2001, com o escopo de ser declarado o direito da impetrante a 

compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com alíquota superior a 0,5% (meio por cento), acrescidos 

de correção monetária, incluindo os índices inflacionários expurgados, com débitos vincendos da COFINS, do PIS e da 

CSLL. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferido o pedido de liminar, às fls. 92/93. 

 
A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 99/112. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela parcial procedência da ação mandamental. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a segurança, para declarar o direito das pessoas jurídicas vendedoras de 

mercadorias e das vendedoras de mercadorias e serviços, filiadas à associação impetrante, de compensarem as 

importâncias recolhidas a maior, a título de contribuição ao FINSOCIAL, na parte excedente à alíquota de 0,5% (meio 

por cento), relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 22 de junho de 1991, acrescidas de correção 
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monetária desde a data de cada pagamento a maior, segundo os critérios e índices fixados pelo Provimento COGE nº 

24/1997, até 31 de dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, pela taxa SELIC, com débitos relativos à 

COFINS. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas de lei. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Alegou preliminar de 

ilegitimidade passiva tanto da autoridade impetrada, como da impetrante. Sustentou a necessidade de prova pré-

constituída no Mandado de Segurança. Defendeu a ocorrência da prescrição quinquenal. Subsidiariamente, requereu 

que a decisão final somente atinja os associados discriminados nos autos, no momento da propositura da demanda, sob 

pena de violação ao princípio constitucional do juiz natural.  

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, a fim de reconhecer a prescrição do direito de 

compensação dos créditos do FINSOCIAL. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 
 

DECIDO: 

 

O mandamus é remédio constitucional que se volta à proteção de direito líquido e certo, sendo essencial para o 

julgamento da causa que a prova seja pré-constituída.  

 

Com efeito, em mandado de segurança a parte deve acostar aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento 

do tributo que pretende repetir/compensar, visto que o writ, para verificação do direito líquido e certo, pressupõe a 

existência de prova pré-constituída quando da impetração. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, Processo nº 

200602608628, AARESP 905610, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/09/2007, v.u., DJ Data:01/10/2007 

PG:00239; STJ, Processo nº 200301257661, RESP 572639, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 17/11/2005, 

v.u., DJ Data:05/12/2005 PG:00223; STJ, Processo nº 200400267490, AARESP 644966, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, j. 17/05/2005, v.u., DJ Data:20/06/2005 PG:00147; TRF3, Processo nº 97030144861, AMS 178775, 6ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 28/10/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:10/11/2010, p. 361; TRF3, 

Processo nº 200361000314940, AMS 290321, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza Ribeiro, j. 06/08/2009, 

v.u., DJF3 CJ1 Data:25/08/2009, p. 166; TRF3, Processo nº 98030620800, AMS 185436, 6ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 10/01/2008, v.u., DJU DATA:10/03/2008, p. 417; TRF3, Processo nº 
95030132231, AMS 160222, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 20/10/2004, v.u., DJU 

Data:26/01/2005, p. 154). 

 

Prejudicadas, pois, as demais questões. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-82.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is) 
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: BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELANTE : BACARDI MARTINI DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA filial 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver compensadas as 

quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidas de correção monetária e juros pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo da referida contribuição.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada na Súmula nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de cálculo do 

PIS. 

 

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 
2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 
jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 
Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-15.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001882-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TOTAL PACK IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA CASANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 
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compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Julgou 

prejudicada a análise do pedido de compensação. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 
aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 
da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 
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julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 
que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003672-07.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003672-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : D E D MANUFATUREIRA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária a incidir a partir do recolhimento indevido e juros pela 

taxa Selic. 
A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Revogou 

expressamente a liminar concedida. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  
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Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 
aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 
da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 
Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 
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Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007052-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ITA PECAS PARA VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com estas e demais contribuições administradas pela Secretaria da 

Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic, nos termos dispostos no art. 170-A do CTN. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 
jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 
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assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 
urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-68.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006873-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : TEXIGLASS IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos da propositura da ação, com quaisquer tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 
aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 
da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 
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de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 
perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025472-85.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.083418-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BANCO SISTEMA S/A 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO BIANCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.25472-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão que, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação 

do contribuinte e, por maioria, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial. 

No recurso de fls. 170/174, verifiquei que há pedido do embargante para que venha aos autos o voto vencido proferido 

pelo eminente Desembargador Federal CARLOS MUTA, de modo que lhe seja possível avaliar o exato alcance da 

divergência. 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Federal para que, se entender pertinente, promova a 
juntada do voto divergente proferido naquele julgamento. 

Após, retornem conclusos. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-54.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007357-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA GOBBI HOFFMANN LTDA 

ADVOGADO : REGIVALDO SANTOS PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista que a sentença de fls. 370/375 antecipou os efeitos da tutela "para o fim de suspender a exigibilidade 

dos créditos ora cobrados da autora pelos Conselhos réus, razão pela qual devem abster-se de qualquer medida 
executiva ou de restrição de crédito", tendo sido os recursos recebidos no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, 

do CPC) (fls. 408), bem como considerando-se que, duas vezes intimado a prestar esclarecimentos, o Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul quedou-se inerte, expeça-lhe ofício com urgência, a fim de que 

cumpra o decisum, sob pena de aplicação de multa a ser fixada na hipótese de descumprimento do decisório, nos termos 

dos arts. 287 e 461, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Instrua-se o ofício com cópias de fls. 443/452, 454, 457, 460/478, 480/482 e deste despacho. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025464-11.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.041690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO BIANCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.25464-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão que, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação 

do contribuinte e, por maioria, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial. 

No recurso de fls. 244/248, verifiquei que há pedido do embargante para que venha aos autos o voto vencido proferido 

pelo eminente Desembargador Federal CARLOS MUTA, de modo que lhe seja possível avaliar o exato alcance da 

divergência. 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Federal para que, se entender pertinente, promova a 

juntada do voto divergente proferido naquele julgamento. 

Após, retornem conclusos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010296-24.2007.4.03.6109/SP 
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2007.61.09.010296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

 
: VIACAO NASSER S/A 

 
: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos antes da propositura da ação. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 
Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 
Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 
do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 
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da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 
retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 
Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005340-89.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GABRIEL SIMAO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

Indeferida a liminar, a impetrante interpôs agravo retido às fls.. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida com o provimento da apelação e a apreciação do agravo retido. 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Preliminarmente, conheço do agravo retido, todavia julgo prejudicado em razão do julgamento do mérito da demanda. 
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Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 
Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 
do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 
segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 
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urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a apreciação do agravo retido e, com fundamento no "caput", do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005238-86.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005238-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Julgou 

prejudicada a manutenção da tutela recursal deferida às fls. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 
pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 
Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 
"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 
julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 
Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003302-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GUSTAVO RIBEIRO ROCHA CHAVAGLIA 

ADVOGADO : GUILHERME SINHORINI CHAIBUB 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : LATICINIOS DA ROCA LTDA e outros 

 
: FLAVIO RIBEIRO ROCHA CHAVAGLIA 

 
: GEORGES SPYRIDION DRAMALI 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Providencie o apelante a juntada aos autos de cópia da CDA que embasa a execução fiscal ora embargada. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013088-23.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.013088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MINI MERCADO ANGELICA LTDA 

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00130882320074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 131/136: Intime-se a embargante Mini Mercado Angélica Ltda. para se manifestar sobre o agravo legal interposto 

pela União - Fazenda Nacional. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023108-28.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IORGA OLEOS E PROTETIVOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RENATO MARCONDES PALADINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 5 anos anteriores à propositura da ação. 
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A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 
Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 
cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 668/2281 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 
Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024926-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024926-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NESIC BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, acrescidas de correção monetária integral e juros pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Julgou 

prejudicada a análise do pedido de compensação e cassou a liminar que foi deferida. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 
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Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 
lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 
segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 
perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 
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Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021909-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021909-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : METALURGICA AROUCA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal, acrescidas de correção monetária desde o recolhimento e juros pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 
Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 
cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 
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financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 
anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 
ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021479-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : DATAIMAGEM PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 
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ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214791920074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em ação declaratória de inexistência de relação jurídica proposta contra o Conselho 

Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região em São Paulo objetivando a declaração da inexigibilidade de registro 

perante o conselho e a consequente anulação das multas lavradas pela falta de registro. 

Afirma a autora ter por objeto social a prestação de serviço médico, operando equipamentos de ressonância magnética e 

tomografia computadorizada, dentre outros. No dia 14.05.2007 recebeu a fiscalização do conselho réu que a autuou com 

o argumento de que exercia atividade sem inscrição e sem a responsabilização de pessoa legalmente habilitada. Sustenta 

que o Conselho Regional de Radiologia só tem competência para fiscalizar a pessoa natural do profissional de 

radiologia e que por estar registrada perante o Conselho Regional de Medicina não é necessário registrar-se em outro 

órgão fiscalizador. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 7.020,00 em 20 de julho de 2007. 

Deferida a antecipação da tutela (fls. 68/69). 

Contestação a fls. 79/101. 

A MM.ª juíza a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o direito de a autora se inscrever exclusivamente no 

Conselho Regional de Medicina, anulando-se, por conseguinte, o Auto de Infração nº 2252, bem como assegurar o 

direito ao exercício profissional de biomédicos que tenham cursado as disciplinas indispensáveis ao exercício de 
técnicas radiológicas, radiografia e de radiodiagnóstico, anulando-se o Auto de Infração nº 2253. Diante da 

sucumbência, condenou a ré no pagamento das custas judiciais e de honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

sobre o valor da causa (fls. 160/163). 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 27 de maio de 

2010. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade 

em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. No caso dos autos, a autora é uma sociedade 

empresária formada por médicos e que tem por objeto a prestação de serviços médicos complementares. 

Não bastasse, já está inscrita perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, não 

podendo ser submetida a duplo registro. Neste sentido: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. EMPRESA DE LATICÍNIOS. LEI N.º 6.839/80. 

INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO JUNTO AO CRQ. PROIBIÇÃO DE DUPLICIDADE DE REGISTROS. 1. O 

critério legal para a obrigatoriedade de registro, junto aos conselhos profissionais, bem como para a contratação de 
profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 2. 

Do contrato social, verifica-se que empresa tem como finalidade o beneficiamento de leite, pelo que a atividade 

básica por ela desenvolvida prescinde de acompanhamento por químico, pois a presença do profissional somente é 

necessária quando há a necessidade de manipulação de fórmulas de determinados compostos químicos. 3. As usinas 

e fábricas de laticínios utilizam-se de métodos de industrialização que dispensam a adição de produtos químicos e 

não realizam reações químicas ou controle químico dos produtos. Estão obrigadas, por lei, a sofrer o controle da 

vigilância sanitária. A fiscalização profissional faz-se pelo Conselho de Medicina Veterinária de acordo com a Lei 

n.º 5.517/68. 4. Concluindo o juízo de primeiro grau e o Tribunal a quo, os quais possuem acesso ao conjunto fático-

probatório dos autos, entenderam que a atividade básica da empresa de laticínios não se circunscreve no ramo de 

atividades que estão subordinadas ao registro junto ao Conselho Regional de Química, inviável a revisão do julgado 

ante o óbice intransponível do verbete sumular n.º 07/STJ. 5. Vedação de duplo registro. 6. Precedentes do STJ. 7. 

Recurso parcialmente conhecido, porém, desprovido." 
(STJ, REsp nº 442973, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.11.2002, DJ 16.12.2002, pág. 259) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE. SÚMULA 7 DO STJ. 1. O registro no conselho profissional é determinado pela atividade 

básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados. Precedentes: REsp 845.901/RJ, DJ 16.10.2006; REsp 

478283/RJ, DJ 18.08.2006; REsp 638874/MG DJ 28.09.2006; REsp 444141/SC, DJ 03.08.2006. 2. A apreciação dos 
critérios necessários à classificação da atividade do profissional enseja indispensável reexame das circunstâncias 

fáticas da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o disposto na Súmula n.º 07 do STJ. 3. Agravo 

Regimental desprovido." 
(STJ, AGREsp nº 976375, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 16.10.2008, DJ 03.11.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018695-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018695-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DROGARIA MOVINI LTDA 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : DANILO OLIVEIRA BORDELI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento 

jurisdicional que anule o auto de infração nº 212.120, imposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face da ausência 

de profissional farmacêutico no ato de inspeção. 

A liminar foi indeferida a fls. 46/48. 

Informações prestadas pela autoridade coatora a fls. 54/64. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 124/128 opinando pela denegação da segurança. 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança, julgando improcedente o pedido, por entender ser possível ao Conselho de 

Farmácia fiscalizar a manutenção de profissional habilitado no estabelecimento, nos termos da lei (fls. 132/137). 

Em apelação interposta a fls. 145/160 a impetrante alega, em síntese, que o ato administrativo impugnado não tem 

respaldo legal, configurando um expediente revestido de abuso de poder, de ilegalidade e de desvio de finalidade. 
Sustenta possuir responsável técnico e estar licenciada junto ao órgão sanitário do Estado de São Paulo, não tendo o 

Conselho Regional de Farmácia competência para aplicar penalidades. Segundo seu entendimento, esta autarquia 

apenas pode fiscalizar seus inscritos e regulamentar as profissões referentes às atividades farmacêuticas, consoante 

previsão do artigo 10 da Lei nº 3.820/60. Aduz que a Lei nº 5.991/73 revogou o parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 

3.820/60, dispositivo este que permitia a aplicação de multas. Diz que o Conselho Regional de Farmácia, verificando a 

ausência de profissional farmacêutico, deve comunicar o fato à Vigilância Sanitária, esta sim imbuída da competência 

para lavrar o auto de infração. 

Contrarrazões de apelação a fls. 171/178. 

Processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 185/187). 

Dispensada a revisão por previsão regimental. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Nos termos da legislação vigente, compete ao Conselho Regional de Farmácia a concessão de registro de empresa 

farmacêutica, bem como a anotação do profissional responsável pelo estabelecimento. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60, 

combinado com o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, concede ao Conselho Regional de Farmácia o poder de verificar se as 

atividades de profissional farmacêutico são, ou não, exercidas por profissional habilitado e registrado. Conclui-se, daí, a 
sua competência para verificar se o estabelecimento farmacêutico possui ou não responsável farmacêutico presente 

durante todo o período de funcionamento do estabelecimento. Caso não possua, pode, e deve, proceder a autuação. 

Já que a apelante comprovou que mantém profissional responsável, devidamente inscrito no conselho pertinente, mas 

este não se encontrava presente durante todo o período de funcionamento do estabelecimento, deve o Conselho 

Regional de Farmácia proceder às autuações, não havendo que se falar em abuso de poder ou ilegalidade do ato 

administrativo praticado. 

Nesse sentido se posiciona a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A SÚMULA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA 

DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NO 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 
COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. 

1. Os enunciados sumulares não são equivalentes a dispositivo de lei federal para fins de interposição de recurso 

especial fundado na alínea "a" da norma autorizadora. 

2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando todas as questões suscitadas, ainda que implicitamente, tenham sido 

examinadas no acórdão embargado. 

3. Decidindo o Tribunal a quo acerca de matérias atinentes aos limites da lide traçados pelas partes, não se verifica 
violação dos arts. 128, 131, 165, 458, 460 e 475 do CPC e 10 da Lei n. 9.469/97. 

4. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de 

farmácias e drogarias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos 
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estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de 

acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n. 5.991/73. 

5. A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento de 

drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, não se confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da Região de empreender fiscalização 

com o intuito de verificar se tais estabelecimentos estão obedecendo à exigência legal de possuírem, durante todo o 

tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido." 
(REsp nº 549896/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.2007, DJ 19.03.2007, pág. 303) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO 

INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. O acórdão a quo reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a 

estabelecimento farmacêutico, quanto à presença de profissional habilitado. 

2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que 

o art. 24 da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que 

farmácias e drogarias devem provar, perante os Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o 

exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho 
respectivo. 

3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais 

para fiscalizar o exercício da profissão e punir as infrações. 

4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, 

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" 

(art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento" (§ 1º). 

5. Ausência de ilegalidade nas multas aplicadas. 

6. Recurso provido." 
(REsp nº 860724/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 13.02.2007, DJ 01.03.2007, pág. 243) 

De forma idêntica já decidiu esta E. 3ª Turma, consoante se observa dos v. arestos abaixo: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. MEDICAMENTO. DROGARIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSAVEL TÉCNICO POR ESTABELECIMENTO FARMACêUTICO. AUSÊNCIA. FISCALIZAÇÃO DO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

1. Impenhorável os remédios de uma drogaria. 2. A competência deferida aos Conselhos Regionais de Farmácia 

quanto à fiscalização desses estabelecimentos abrange à verificação do exercício da profissão de farmacêutico.  

3. O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 c/c o artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 estabelecem o poder de fiscalizar as farmácias e 
drogarias para verificar a presença de responsável técnico, legalmente inscrito.  

4. Apelação parcial provida." 
(AC nº 956783/SP, Proc. nº 2004.03.99.025401-2, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 17.05.2006, DJU 

11.10.2006, pág. 257) 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA . MANUTENÇÃO DE CO-

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM PERÍODO INTEGRAL. OBRIGATORIEDADE. ART. 15, § 1º DA LEI Nº 

5.991/73. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, por força do disposto no artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009. 

2. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

3. Precedentes. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para denegar a segurança. 
(AMS nº 2003.61.00.023748-8/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 19.11.2009, DJF3 

08.12.2009, pág. 254) 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. 

MULTAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA . COMPETÊNCIA. 
1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

3. Precedentes. 

4. Apelação a que se nega provimento. 
(AMS nº 2007.61.00.032215-1/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 08.01.2009, DJF3 20.01.2009, pág. 402) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
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Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ABC PARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por ABC Park Estacionamentos e Garagens Ltda. contra o Delegado da 

Receita Federal em São Paulo objetivando o reconhecimento do direito que entende líquido e certo de incluir no 

parcelamento tributário débitos relativos a fatos geradores ocorridos entre 07.07.2007 a 12.08.2008. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.064,00 em 20 de outubro de 2008. 

Liminar indeferida a fls. 50/53. 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 65/71. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 75/76. 
A MM.ª Juíza a quo denegou a segurança por entender que a definição de regras e critérios do parcelamento submetem-

se ao crivo da discricionariedade administrativa, cuja análise é vedada ao Judiciário. 

Apelação do impetrante interposta a fls. 93/102 arguindo, em síntese, que o douto juízo invocou o artigo 79 da LC nº 

127/2007, que limita o parcelamento da dívida tributária aos fatos geradores anteriores a maio de 2007, porém, o 

dispositivo foi revogado pela LC nº 128/2008. Afirma que a novel legislação estende o parcelamento dos débitos aos 

fatos geradores ocorridos até junho de 2008 e que ao deixar de observar o benefício violou-se os princípios da isonomia 

e da proporcionalidade. Sustenta que a Lei nº 10522/02 autoriza o parcelamento de débitos, de modo que o juízo deixou 

de apreciar o que consta no próprio ato declaratório da autoridade fazendária. 

Contrarrazões de apelação a fls. 108/113. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 121/122. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o que preceitua o Código Tributário Nacional, o parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica (artigo 155-A). 

A lei específica, vigente à época da impetração do mandamus, é a Lei Complementar nº 127/2007, cujo artigo 79 

editava com bastante clareza: 
"Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, 

parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos relativos aos impostos e 

contribuições referidos nos incisos I a VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, de responsabilidade da 

microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de 

maio de 2007.  

Portanto, não há qualquer dúvida de que a apelante não poderia incluir no parcelamento, como aliás tentou, dívida 

referente aos meses de junho e de julho de 2007. A vedação, diante da previsão em lei, era legal à época, de modo que 

não se vislumbra direito líquido e certo a amparar a pretensão da empresa apelante, vez que no direito público vigora o 

princípio da legalidade estrita, segundo o qual a Administração Pública só pode fazer o que a lei autoriza. 

A Lei Complementar nº 128/08 invocada pelo apelante só veio a lume em 19 de dezembro de 2008, data em que a 

impetração ainda sequer havia ocorrido. Logo, forçoso o entendimento de que o direito postulado não era líquido e 

certo, pois na lição da doutrina, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na 

sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração" (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 

Malheiros, 20ª edição, pág. 34-35). 

Inexiste violação ao princípio da isonomia, pois é dever do legislador infraconstitucional estabelecer tratamento 

diferenciado para contribuintes que se encontrem em situações distintas. Também não há malferimento do princípio do 

princípio da proporcionalidade, haja vista que, consoante acima mencionado, à época em que buscado o parcelamento 
vigia a LC nº 127/07. 

Como bem ponderou a Administração em suas informações (fls. 70), não pode o Poder Judiciário substituir o Poder 

Legislativo na modificação da lei vigente, já que insculpido na Constituição Federal o princípio da independência e 
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harmonia entre os poderes, obstáculo intransponível ao acolhimento do pedido apresentado nesta demanda. Neste 

sentido: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. ALIQUOTA ZERO NA SAÍDA. MATÉRIA PRIMA, INSUMOS E MATERIAL 

SECUNDÁRIO TRIBUTADOS. LEI 9.799/99.CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 1. Tratando-se de benefício 

fiscal, cujos critérios foram eleitos pelo legislador de acordo com a política fiscal adotada, é vedada a interpretação 

ampliativa da norma, nos termos em que dispõe o artigo 111, inciso I do Código Tributário Nacional, sob pena de 

arvorar-se o Magistrado em legislador positivo, em ofensa ao princípio constitucional da separação dos poderes. 2. 

Com relação aos fatos posteriores à lei 9779/99, é possível o aproveitamento dos créditos, já que em seu artigo 11 foi 

expressamente reconhecido o direito de creditamento, quando a aquisição de matéria-prima, produto intermediário e 

material de embalagem for tributada e o produto final for isento ou tributado à alíquota zero 3. Apelação 

parcialmente provida."  
(TRF 3ª Região, AMS nº 200161080089099, Judiciário em Dia Turma D, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel 

Ferreira, j. 22.10.2010, DJF3 16.11.2010, pág. 317)  

"TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO EM 240 MESES - IMPOSSIBILIDADE. 1. A pretensão da autora em efetuar 

o parcelamento nas mesmas condições asseguradas às empresas públicas e sociedades de economia mista, encontra 

óbice no decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a alegação de inconstitucionalidade do art. 6º do 

Decreto 2.434/88. Naquela oportunidade, entendeu a Corte Constitucional ser defeso ao Poder Judiciário, em 

virtude da separação de poderes, atuar como legislador positivo. 2. O parcelamento do débito é feito sempre na esfera 
administrativa segundo as regras próprias de cada procedimento. Destarte, descabe ao Judicário deferir-se o 

pagamento parcelado do débito na forma requerida, por absoluta falta de previsão legal."  
(TRF 3ª Região, AMS nº 200161200075025, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 03.12.2009, DJF3 

29.01.2010, pág. 847)  

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.08.009256-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FIOVO CUGINOTTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANDRÉ e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ 

No. ORIG. : 00092567320084036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança impetrado objetivando o reconhecimento de nulidades em 

Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, que 

puniu o impetrante com a pena de exclusão. 

Narra o impetrante que apesar de possuir endereço fixo o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, em procedimento 

administrativo disciplinar, o notificou por meio de edital, o que inviabilizou a ampla defesa e o contraditório e culminou 

com nulidade o procedimento. Afirma que os carnês das anuidades foram extraviados e que fez um acordo para pagar o 

débito em atraso em 20 parcelas, todas abusivamente majoradas. Sustenta que nunca teve conhecimento do PAD nº 
184/07 porque jamais fora intimado, situação que não compreende porque no PAD nº 19/06 a sua qualificação e 

endereço estavam corretos. 

A apreciação da liminar foi postergada para depois de prestadas as informações (fls. 34). 

Informações da autoridade apontada como coatora a fls. 53/60. 

Liminar indeferida a fls. 77/78. 

O Representante do Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 94/98 no sentido de não existir interesse público que 

justifique a intervenção. 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, por entender não estar demonstrado qualquer ato abusivo ou ilegal por parte da autoridade (fls. 108/112). 

Em apelação interposta a fls. 114/120 o impetrante alega, em síntese, que seu endereço profissional é público e notório 

porque semanalmente aparece no Diário da Justiça as publicações referentes a processos judiciais, não estando 

justificado o porquê de sua intimação ter ocorrido pela via editalícia. Diz ter sido alvo de "maquinação diabólica" do ex-

desafeto político, que gratuitamente o persegue por motivos desconhecidos e que se não pagou as anuidades é porque 

não recebeu os boletos bancários e tampouco foi demandado em ação de cobrança. Afirma ter sido desrespeitado seus 

direitos e garantias individuais e que nao foi observada a prescrição trienal das punições. Sustenta nunca ter sido 
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processado em sua vida profissional e ser septuagenário, pleiteando o provimento de seu apelo com a expedição de 

ofício reintegratório para a OAB/SP. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte, sendo a mim distribuídos em 16.04.2010. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 124/127 opinando pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser 

amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições 

de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu 

exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser 

defendido por outros meios judiciais." (Mandado de Segurança, editora Malheiros, 21ª edição, pág. 34/35). 

Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos para o 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração, sendo que, se depender de produção de provas, não será 

líquido e muito menos certo. 

No caso em apreço não verifico a existência de direito, muito menos líquido e certo, a amparar a pretensão do apelante. 
Com efeito, o cerne do presente litígio está relacionado ao Direito Administrativo, pois versa a questão sobre suposta 

nulidade ocorrida em procedimento administrativo disciplinar. 

Logo, cuidando-se de ente pertencente à Administração, há de se guardar respeito ao princípio da legalidade, estando, 

como dizia o saudoso Diógenes Gasparini, presa aos mandamentos da lei, deles não podendo se afastar sob pena de 

invalidade do ato e responsabilidade do seu autor (Direito administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 6). 

Em face da separação dos Poderes estipulada na Carta Maior, ao Poder Judiciário apenas compete velar pelos aspectos 

de legalidade do ato administrativo. Assim, contrariando o ordenamento jurídico, deve o ato ser expurgado. 

Para se aferir a ilegalidade do ato da autoridade, deve-se tomar em conta o procedimento adotado pela Administração e 

eventuais exigências indevidas, diante do ordenamento a ser seguido pelo administrador, caracterizadoras do abuso. 

A Administração Pública, em seu munus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais. Essa 

atuação estatal deve corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode ultrapassar 

ou exceder, eis que esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é demarcado, sob pena de 

o ato tornar-se inválido, expondo-se à anulação. Como dito pela doutrina mais abalizada, a Administração só pode fazer 

o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza, ao passo que o particular pode fazer tudo que a lei permite e 

tudo que a lei não proíbe. 

Quando a Administração age, interfere na órbita dos interesses particulares, preservando o interesse de toda uma 

coletividade, sendo essa a razão da prevalência do interesse público. Nem poderia ser diferente, já que essa supremacia 
decorre do interesse público em face do particular. 

Por essa razão, diz-se que os atos administrativos são presumidamente legais, seja em razão do princípio da legalidade, 

por se presumirem praticados de acordo com a lei, seja porque são impessoais, tendo sempre como finalidade o 

interesse público, vale dizer, o bem da coletividade. E é nesse sentido que deve se orientar. 

Como dito anteriormente, esse munus público, informado pelo princípio da legalidade, tem como encargo a proteção 

dos interesses, bens e serviços da coletividade e sob esse aspecto é que o ato de fiscalização da Administração deve ser 

focalizado, devendo o Poder Judiciário avaliar e rechaçar caso se mostre injurídico e inválido, por infringência a 

princípios constitucionais, como os da impessoalidade, moralidade e publicidade, ou praticado com excesso ou abuso de 

autoridade, como previsto pelo artigo 37 da Carta Magna. 

No caso dos autos o apelante teve contra si instaurado processos administrativos disciplinares e não demonstrou ter 

havido qualquer violação aos princípios que o norteiam e nem a outro direito fundamental que seja. A alegada violação 

ao contraditório e à ampla defesa não se sustenta, haja vista que a OAB/SP demonstrou que no PAD nº 019/06 o 

impetrante foi devidamente notificado para apresentar defesa em 02 de junho de 2005 e, no que tange ao PAD nº 

184/07, ocorreu a notificação por edital porque a correspondência enviada retornou com a informação "mudou-se", 

sendo-lhe, então, nomeado defensor para o ato. 

Portanto, nenhuma ilegalidade ocorreu, eis que a notificação por edital é medida expressamente prevista no artigo 143 

do Regimento Interno da OAB. 
Quanto às anuidades, o Estatuto da OAB edita em seu artigo 14, inciso XXIII, constituir infração disciplinar o não 

pagamento das contribuições. Constitui fato incontroverso que o apelante é devedor de 15 (quinze) anos de anuidade, 

conforme demonstrado a fls. 19, comprometendo-se a pagar o débito em 20 parcelas. Deste total, pagou menos da 

metade (fls. 21/25), restando inequívoco a violação ao EOAB.  

Ainda que extraviados os carnês - o que admito apenas ad argumentandum tantum, vez que o ônus da prova é do 

impetrante - competia ao apelante comparecer à Subseção da entidade a fim de buscar esclarecimentos sobre o ocorrido, 

pois é ilógico supor que poderia ficar sem pagar a anuidade por tanto tempo (quinze anos). Assim, como não é lícito a 

ninguém se valer da própria torpeza, o argumento mostra-se de todo descabido. 

Por fim, ressalto que a justiça ou injustiça da decisão proferida pela OAB extrapola ao âmbito de controle do Poder 

Judiciário, questão sobre a qual não pode se pronunciar por configurar mérito do ato administrativo. Neste sentido: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. DEVIDO PROCESSO LEGAL ASSEGURADO. LIBERAÇÃO INDEVIDA DE CERTIDÃO 

NEGATIVA. PROPORCIONALIDADE DA PENA DE DEMISSÃO. ART. 132 DA LEI N. 8.112/90. 1. Não viola o 

princípio da proporcionalidade o ato disciplinar que, considerando a gravidade e repercussão do ilícito 

administrativo , impõe a penalidade de demissão prevista em lei. 2. O controle jurisdicional dos processos 

administrativo s limita-se à observância do procedimento , à luz dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

sem exame do mérito do ato administrativo . 3. In casu, o impetrante, Técnico do Seguro Social, recebeu pena de 

demissão por ter a comissão processante reconhecida - após o devido processo legal administrativo - a prática de 

falta grave consistente na emissão de Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa, em desacordo com a 

legislação. Segurança denegada."  
(STJ, MS nº 15175, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 08.09.2010, DJE 16.09.2010)  

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO . SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

OBSERVÂNCIA. REEXAME DO MÉRITO ADMINISTRATIVO . PODER JUDICIÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

MATÉRIA NÃO DEBATIDA NA ORIGEM. DISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo administrativo que 

resultou na aplicação da pena de demissão do recorrente teve regular procedimento , com estrita observância aos 

princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório. 2. A jurisprudência desta Corte Superior de 

Justiça é pacífica no sentido de que o controle jurisdicional dos processos administrativo s restringe-se à 
regularidade do procedimento , à luz dos princípios do contraditório e da ampla defesa, sem exame do mérito do ato 

administrativo 3. Em sede de recurso ordinário, a matéria não debatida pelo Tribunal de origem não pode ser 

discutida neste Superior Tribunal de Justiça, por caracterizar supressão de instância. 4. Recurso ordinário a que se 

nega provimento."  
(STJ, MS nº 13713, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.2010, DJE 31.05.2010)  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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1991.61.82.524196-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05241965119914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 7.999,03 em mar/09 - fls. 94), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o não recolhimento do tributo, 

por si só, já constitui infração à lei tributária, bem como à legislação civil, o que implica na responsabilização pessoal 

dos sócios-gerentes da executada, nos termos dos art. 135, inciso III, do CTN. Salienta que o fato de a empresa 

devedora não possuir patrimônio capaz de assegurar o juízo da execução só vem a reforçar a pretensão de 

redirecionamento do feito contra os sócios-gerentes da executada. Aduz, ademais, que, tratando-se de débitos relativos a 

IPI, deve haver o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Pugna pela aplicação do disposto 

no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
 

Relatado. 
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Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 
caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução."  

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA . RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 
deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 

ou estatuto social.  

3. \O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /79, sem que seja necessário adentrar 

no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), 

conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 

fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 
espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ.  

5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargor Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 

323) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 680/2281 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 
 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.11.003975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : JAMIL ANTONIO HAKME 

ADVOGADO : JAMIL ANTONIO HAKME e outro 

PARTE RÉ : FUNDACAO DE ENSINO EURIPEDES SOARES DA ROCHA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que 

assegure ao impetrante o direito que entende líquido e certo à matrícula e à obtenção do certificado de conclusão no 

Programa de Extensão "Faculdade na Melhor Idade". 

Diz o impetrante que se matriculou no programa Projeto de Extensão Faculdade na Melhor Idade na Fundação de 

Ensino Eurípedes Soares da Rocha, mantenedora da UNIVEM no anos de 2007. Por possuir graduação em Direito, 

obteve a benesse de participar das aulas de 4 disciplinas, nas quais teve um aproveitamento de quase 100%. No ano 

seguinte se inscreveu novamente e foi aceito e teve a sua matrícula realizada, frequentando as aulas desde janeiro. 

Porém, em março, no período de provas, não pôde emprestar livros na biblioteca porque sua matrícula não constava no 

sistema da instituição de ensino. O tempo passou e não conseguiu regularizar a sua situação, até que ficou sabendo que 

o impedimento se dava por força de uma dívida referente ao curso de pós-graduação frequentado no ano de 2002. 

Sustenta ser vedada a aplicação de sanções pedagógicas por motivo de inadimplência, inclusive retenção de documentos 

escolares, de forma que lhe assiste o direito ao reconhecimento da matrícula e à expedição do certificado de conclusão. 

A análise do pedido de liminar foi postergado para depois de prestadas as informações (fls. 69). 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 78/82. 

Parecer do Ministério Público Federal afirmando inexistir interesse que justifique a intervenção (fls. 97/103). 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança (fls. 105/109). 
Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 116/117 dizendo não haver interesse institucional. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Em que pese não estarmos diante da situação costumeiramente analisada por esta E. Corte, envolvendo alunos de 

graduação, o caso sub judice pode ser resolvido por analogia, haja vista que o obstáculo à matrícula estaria na existência 

de dívidas referentes a outro curso. Assim, conforme já decidido por esta E. Turma (REOMS nº 2006.61.04.008893-8, 

DJF3 10.03.2009, pág. 157), dívidas de outro curso não podem servir de empecilho à matrícula em instituição de 

ensino. 

De outro lado, como bem pautou o eminente magistrado, o cunho social do programa "Faculdade na Melhor Idade" não 

impede que diplomados frequentem os cursos oferecidos. Com efeito, o Projeto da UNIVEM, anexado a fls. 88/93, não 

faz qualquer distinção entre graus de instrução, qualificação e profissão, deixando bastante claro que basta ter mais de 

50 anos de idade (fls. 90). 

Portanto, verifica-se que não existe qualquer óbice ao ingresso do impetrante no referido programa, mostrando-se ilegal 

o ato da autoridade. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

reexame necessário. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.61.17.003672-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANA CAROLINA POLCARO 

ADVOGADO : LUIS VICENTE FEDERICI e outro 

APELADO : FUNDACAO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB JAHU 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO CHRISTIANINI 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que 

obrigue a instituição de ensino a renovar a matrícula da impetrante para o 5º semestre do curso de Direito da Faculdades 

Integradas de Jaú. 

Liminar indeferida (fls. 28/29). 
Informações prestadas pela autoridade tida por coatora a fls. 35/49. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 67/72). 
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O MM. Juiz a quo denegou a segurança por entender legal o ato que recusou a matrícula do aluno inadimplente (fls. 

76/77v). 

Em apelação interposta a fls. 87/103 a impetrante alega, em síntese, que não pôde realizar a matrícula para o 5º ano 

letivo porque algumas mensalidades do ano de 2008 não foram pagas. Diz que o objetivo da educação transcende a 

escola, de modo que a instituição de ensino não pode condicionar o pagamento das mensalidades atrasadas à renovação 

da matrícula porque existem remédios legais para isso. Sustenta que o Código de Defesa do Consumidor proíbe o uso 

de meios de cobrança que causem vexame e constrangimentos ao devedor, situação perfeitamente caracterizada na 

hipótese. Argumenta que a educação é um direito social garantido constitucionalmente e que na rede privada não se 

admitem desvios dessa finalidade. Invocando o artigo 475 do Código Civil, afirma que a rescisão contratual não poderia 

dar-se unilateralmente, mas tão só por meio de decisão judicial. Sob o argumento de que a questão possui temática 

constitucional, prequestiona os artigos 208 e 209 da Constituição Federal, os artigos 22 e 42 do Código de Defesa do 

Consumidor e o artigo 475 do Código Civil. 

Contrarrazões a fls. 112/126. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Parquet Federal a fls. 131/134 opinando pelo não provimento do apelo. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 
sedimentada a jurisprudência em torno da matéria sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" à existência do ensino particular, representando, portanto, a 

contraprestação de uma relação contratual que foi estabelecida voluntariamente entre as partes. Dessa forma, sendo o 

contrato lei entre as partes, uma não poderá exigir da outra o cumprimento do que lhe cabe sem estar, por sua vez, em 

dia com suas obrigações. 

Assim reiteradamente tenho decidido em casos como tais, não podendo a instituição de ensino ser compelida a efetuar a 

rematrícula se o aluno não está quite com a contraprestação devida pelo serviço prestado, prevalecendo a regra dos 

artigos 5º e 6º da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999,"in verbis": 

"Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual."  

Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." (grifos nossos) 

À luz dos dispositivos supracitados, sem grandes esforços extrai-se a conclusão de que, excetuada a hipótese de 

inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm direito à renovação de matrícula. Todavia, em se configurando "in 

casu" a exceção que elide a regra, por óbvio deve esta ser afastada, pelo que ainda por esse fundamento parece-me 
inconcusso que não há embasamento legal para o direito postulado, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante v. arestos abaixo 

transcritos: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. 

INADIMPLÊNCIA DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE. 1. "O 

aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao 

aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 

9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005). 2. 

"A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004). 3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da 

instituição recorrente. 4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."  
(STJ, REsp nº 712313, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.12.2006, DJ 13.02.2008, pág. 149)  

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.  

1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 
alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino.  

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, 

a lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes.  

3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99" (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004).  

4. Agravo regimental provido."  
(STJ, AGRMC nº 9147/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.2005, DJ 30.05.2005, pág. 209)  

Não vislumbro, de outro lado, qualquer violação aos dispositivos constitucionais invocados pela apelante, pois o acesso 

à educação gratuita e obrigatória diz respeito apenas ao ensino fundamental, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 9.394/96, 
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e do artigo 208, I, da Carga Magna. Quanto ao ensino superior, o Estado mantém universidades públicas, garantindo o 

acesso segundo a capacidade de cada um (art. 4º, V, da Lei nº 9.394/96), estando claro, pelo disposto no artigo 206, IV, 

da CF, que a gratuidade do ensino público dá-se em estabelecimentos oficiais, ou seja, mantidos pelo Poder Público, o 

que não é o caso dos autos. 

É permitido constitucionalmente que as instituições particulares de ensino exerçam a atividade educacional, sendo 

exigido, obviamente, contraprestação pecuniária porque ausente o caráter filantrópico. A instituição de ensino e o aluno 

firmam contrato de prestação de serviços educacionais, no qual estipulam-se direitos e obrigações recíprocos: ao 

primeiro compete ministrar as aulas devidas, segundo as normas aplicáveis à espécie; ao segundo compete pagar pelos 

serviços recebidos. 

Nesse sentido, destaco trecho do voto da eminente Ministra Eliana Calmon, do E. Superior Tribunal de Justiça, 

proferido por ocasião do julgamento do RESP nº 660439/RS: 

"Com efeito, não se pode perder de vista que a universidade privada não se confunde com a universidade pública ou 

com uma entidade assistencial, sendo legítima a exigência do pagamento da prestação de serviços educacionais pelo 

estudante, que firma com a entidade contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como 

contraprestação pelo ensino recebido.  

A "exceptio non adimpleti contractus", na sábia lição de Maria Helena Diniz, é a cláusula resolutiva tácita que se 

prende ao contrato bilateral. Isto, porque tal espécie de contrato requer que as duas prestações sejam cumpridas 

simultaneamente, de forma que nenhum contratante poderá, antes de cumprir sua obrigação, exigir o implemento da do 
outro (Código Civil Anotado, 9ª ed., revista, aumentada e atualizada de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002, Ed. 

Saraiva, p. 353).  

Não é menos verdade que a Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe ser o ensino livre à iniciativa privada, desde 

que cumpridas as normas gerais da educação nacional. Por isso, não se pode aplicar à hipótese as regras gerais dos 

contratos e, tampouco, pode-se interpretar isoladamente o art. 5º da Lei 9.870/99, mas em conjunto com o art. 6º do 

mesmo diploma legal, que remete à regra geral do art. 1.092 do CC/16.  

Entretanto, tal exegese, na hipótese dos autos, não acoberta a tese constante do acórdão que traduziu o prazo de 

noventa dias de atraso no pagamento de três prestações. Tanto é verdadeira a afirmação que diz a ementa do julgado: 

"falta de pagamento de duas mensalidades e renovação de matrícula". Ora, não importa o número de mensalidades em 

atraso, o que importa é o tempo de espera pelo pagamento. Se devida for uma mensalidade, caso a impontualidade 

perdure por mais de noventa dias, o estabelecimento de ensino não estará obrigado a renovar a matrícula.  

Portanto, a melhor exegese, no meu ponto de vista, é a de que as instituições de ensino estão proibidas de aplicar ao 

aluno inadimplente qualquer penalidade pedagógica, em especial, a suspensão de provas escolares e a retenção de 

documentos escolares. Evidentemente que a renovação de matrícula não se enquadra nessa primeira parte do art. 6º da 

Lei 9.870/99, mas, dando-se aos dispositivos 5º e 6º, respectivamente, interpretação sistemática, depreende-se que a 

instituição de ensino pode negar a renovação caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."  

Vê-se, claramente, que a obrigatoriedade do pagamento das mensalidades em nenhum momento atenta contra o Código 
de Defesa do Consumidor, pois apesar da exigência legal (art. 22) de que o serviço seja adequado e eficiente, em 

nenhum momento diz que deve ser gratuito. E não há qualquer evidência nos autos de que a impetrante esteja sendo 

submetida a cobrança vexatória (art. 42); ao contrário, o que se busca é uma tentativa legítima de evitar que a dívida 

aumente ainda mais e traga prejuízo não só à instituição de ensino como também à própria aluna. 

Por fim, inaplicável o disposto no artigo 475 do Código Civil, que se refere à resilição, modo de extinção contratual por 

mútuo consentimento ou por iniciativa de uma das partes nos contratos firmados por tempo indeterminado, obviamente, 

situação distinta da colocada sub judice. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004293-55.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.004293-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : MARCELO MENDONCA BRITO 

ADVOGADO : HUGO LEANDRO DIAS e outro 

PARTE RÉ : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de Mato Grosso do Sul - CREAA/MS, objetivando o reconhecimento de que o engenheiro agrimensor pode 

realizar pavimentação asfáltica. 

Narra a petição inicial que o impetrante é engenheiro agrimensor devidamente inscrito no CREAA/MS e que, na 

graduação, cursou a disciplina de "Pavimentação", o que o levou a solicitar a anotação de responsabilidade técnica em 

relação a empresa que prestava serviços para o município de Sidrolândia. Esta solicitação gerou uma ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) que o credenciava a realizar a pavimentação asfáltica e, como de praxe, ao término da obra 

solicitou ao CREAA/MS a baixa do documento. No entanto, o órgão profissional procrastinou o ato por suspeitar que o 

impetrante não possuía capacidade técnica para executar pavimentação, situação constrangedora porque a própria 

autarquia anteriormente havia concedido a autorização. Afirma que a Resolução nº 218/73 é clara ao permitir ao 

engenheiro agrimensor a pavimentação de ruas e de estradas, permissão também contida na Decisão Normativa nº 47/92 

do CONFEA. 

A análise da liminar foi postergada para depois de prestadas as informações (fls. 71). 

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 75/82. 

Liminar deferida a fls. 87/88. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 97/103 opinando pela concessão da segurança. 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 
I, do CPC (fls. 105/109). 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela manutenção da sentença (fls. 117/119v). 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, confere exclusivamente à lei a prerrogativa de instituir regras 

atinentes à qualificação profissional. No caso das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, a 

disciplina é feita por meio da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Amparado na legislação vigente (Lei nº 5.194/66), o CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia) editou a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, discriminando as atividades das diferentes modalidades 

profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia em nível superior e em nível médio, cujos dispositivos mais 

significativos para o caso em análise ora transcrevo: 

"Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:  

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e 

especificação;  
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;  

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - 

Execução de instalação, montagem e reparo;  

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;Atividade 18 - Execução de desenho técnico."  

 

"Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR:  
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referente a levantamentos 

topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de:  

a) loteamentos;  

b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem;  

c) traçados de cidades;  

d) estradas; seus serviços afins e correlatos.  

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referente a arruamentos, estradas e 

obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos."  

Resolução, como é cediço, é o ato pelo qual a autoridade ou o poder público toma uma decisão, impõe uma ordem ou 

estabelece uma medida, de sentido genérico, baixada para ser obrigatoriamente cumprida ou geralmente acatada. 
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Segundo Diógenes Gasparini, "é a fórmula de que se valem os órgãos colegiados para manifestar suas deliberações 

em assuntos da respectiva competência ou para dispor sobre seu próprio funcionamento." (Direito Administrativo, 

Saraiva, 4ª edição, pág. 85). 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "Resolução e portaria são formas de que se revestem os atos, gerais ou 

individuais, emanados de autoridades outras que não o Chefe do Executivo." (Direito Administrativo, Atlas, 12ª edição, 

pág. 215). 

Pois bem, a Resolução acima mencionada deixa claro que o Engenheiro Agrimensor tem competência para executar e 

fiscalizar obra e serviço técnico (11 e 12), inexistindo, então, qualquer impeditivo à pretensão do impetrante. 

Não bastasse, a Decisão Normativa nº 47/92 do CONFEA é clara ao estipular em seu quadro anexo, item 9.2, que a 

atividade de pavimentação é atribuição do engenheiro civil, do engenheiro de fortificação e construção e do engenheiro 

agrimensor. Logo, incontroverso que o ato do Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul - CREAA/MS violou direito líquido e certo do impetrante, devendo, por 

conseguinte, ser afastado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006996-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006996-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069961320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 533 e seguintes: 

Manifeste-se a impetrante sobre as informações prestadas pela União. 
Int.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-95.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001795-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES 

ADVOGADO : KARINA DE AZEVEDO SCANDURA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00017959520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Renúncia 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido formulado pela autora, ora apelante, às fls. 577/578 e 636, de desistência do recurso e renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação 

Intimada, a União manifestou-se no sentido de não ser possível a renúncia por procurador inabilitado (601/602). 

À fl. 620 acostou a autora procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 
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In casu, verifico tratar-se não só de desistência do recurso, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de 

direito material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil, o que acarreta a extinção do 

processo com resolução do mérito. 

Há que se ressaltar que, em casos como o presente, são devidos honorários advocatícios, uma vez que o §1º do art. 6º da 

Lei nº 11.941/09 só dispensou do pagamento da referida verba o sujeito passivo que, atendidas as condições na lei 

estabelecidas, possua ação judicial em curso "na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 

outros parcelamentos". 

Nas demais hipóteses, como no presente caso, em que a parte pleiteia a extinção do crédito tributário objeto do processo 

administrativo nº 10314.002124/95-39, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o disposto no 

Código de Processo Civil. 

Assim, para a fixação da verba honorária, há que se levar em consideração que a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, com a consequente extinção do processo na forma do art. 269,V do CPC, acarreta à demanda um 

desenrolar relativamente simples, não se exigindo das partes maiores ônus. 

E, como decorrência da renúncia, pelo contribuinte, ao direito em que se funda a ação, são devidos honorários 

advocatícios à União, consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO PARA ADESÃO A PROGRAMA ESPECIAL DE 

PARCELAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. Hipótese em que a agravante questiona decisão que homologou pedido de desistência do recurso com a renúncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação, mantendo a sucumbência fixada na origem.  

2. A renúncia ao direito, mesmo que para adesão a programa de parcelamento especial de débitos, implica 

responsabilidade do renunciante pelos honorários de sucumbência. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg na PET no Ag 1301636/RJ, relator Ministro Herman 

Benjamin, j. 04/11/10). 

Na forma do que dispõe o §4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários 

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo 

anterior". 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º deste 

mesmo artigo, bem como o valor dado à causa (R$ 6.252.090,63), fixo os honorários sucumbenciais, moderadamente, 

em R$ 5.000,00, ressaltando-se não estar o magistrado adstrito aos percentuais estabelecidos no §3º, mas sim aos 

critérios nele estabelecidos. 

Ressalvo, por fim, que o destino de eventuais depósitos realizados deverá ser decidido pelo d. juízo a quo. 

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia e declaro extinto o processo na forma do art. 269, V do CPC, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078205-38.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.071871-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DIRCE STACHETI STEFANI 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO 

No. ORIG. : 92.00.78205-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação contra sentença de extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I cc 795, do CPC, de 

condenação em ação de reposição do IPC de março/90, 84,32%. 

Apelou a autora, pela reforma da sentença "a fim de determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento da 

execução, com a determinação para que a CEF pague o expurgo devido ou traga aos autos extratos analíticos do ano 

de 1990", alegando, em suma (1) contrariedade à prova dos autos, com violação dos artigos 5º, XXXVI, CF, e 6º da 

LICC; (2) não há prova da afirmação da ré de pagamento do valor devido; (3) desrespeito à coisa julgada; (4) os 

extratos de f. 11/2 provam que o saldo no período foi reduzido de Cz$559.068,44 para Cz$295.897,94, e que 

Cz$254.481,99 "que, aparentemente, em tese, tinha sido creditado, foi estornado posteriormente", sem que houvesse, o 
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pagamento devido; e (5) "ainda que o I. Juízo a quo entendesse que a quantia já havia sido paga, deveria ao menos ter 

exigido que a Apelada trouxesse aos autos o extrato analítico do ano de 1990", sendo ônus do devedor comprovar o 

pagamento. 

Com contra-razões, vieram-me conclusos em 14/02/2011. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que manifestamente 

infundada a pretensão deduzida.  

Com efeito, na ação ordinária pleiteou a apelante a condenação da CEF à reposição do IPC de 84,32%, em caderneta de 

poupança, "relativos ao IPC do IBGE de março/90, sobre o saldo então existente, o que monta em Cr$254.481,99 

(em abril/90), e Cr$20.256.266,79 (em agosto/92), calculando-se, posteriormente, em cascata, com juros e correção 
monetária.". 

A CEF foi condenada à reposição do IPC de 84,32% (f. 46/8), que foi confirmada por esta Corte (f. 89/95), sobrevindo 

RESP, cujo acórdão foi assim lavrado (f. 152): 

 

RESP 419.982, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJU 25.04.04: "ATIVOS FINANCEIROS - BLOQUEIO - PLANO 

COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - POUPANÇA COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA QUINZENA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA. Em sessão realizada em 30.06.00, a Corte Especial decidiu, no EREsp nº. 167.544/PE 

(DJ 09.04.01), que o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder por pedido de incidência 

do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, 
cujo período de abertura/renovação deu-se a partir daquele mês, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da 

MP nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização 

monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do 

numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio, no mês de abril do mesmo ano. Recurso a que se 

nega conhecimento." 
 

Após o trânsito em julgado (08/06/2004, f. 155), a autora iniciou a execução com juntada de memória de cálculo (f. 

158/63, R$26.570,97, maio/05), requerendo a citação da ré. 

Houve exceção de pré-executividade (f. 173/75), alegando que:  

 

"... Fica claro que a Caixa Econômica Federal é responsável apenas por eventuais expurgos decorrentes do Plano 

Collor em contas poupança cuja data de renovação ocorra na primeira quinzena do mês de março de 1990. No 

entanto, verificando-se os extratos apresentados pela autora referentes à conta 00162774-0 (fls. 11/12) verifica-se 

com facilidade que já houve o crédito do índice de 84,32%, conforme postulado pelos autores e concedido nas 

decisões condenatórias contra a CEF, veja-se: 

- Conta 00162774-0 (fls. 11) 

Saldo em 15.04.90 301.805,02 
Seguro inflacionário em 15.04.90 254.481,99 (84,32%) 

Convém observar que os próprios credores, em fls. 160 apontam que o valor não creditado é de 254.481,99 

(exatamente o seguro inflacionário de 15.04.90. A indicação do valor depositado de 42.160,00 em março de 1990, 

conforme se pode observar em fls. 12, na realidade ocorreu em maio de 1990, estando, assim incorretos os cálculos 

apresentados pela credora. 

Demonstrado o devido cumprimento da decisão, ainda que na própria época em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação, a decisão judicial condenatória passa a ter efeito meramente declaratório, não restando mais nenhum 

valor a ser executado em face da Caixa Econômica Federal. 

Desta forma, é de rigor a extinção do presente processo e o ulterior arquivamento dos autos." 
 

A autora impugnou a exceção de pré-executividade (f. 182/86), e nos termos do artigo 475-B, §3º, do CPC, os autos 

foram à contadoria judicial que informou (f. 189): 

 

"... Analisando o extrato de fls. 11/12 relativo a conta poupança nº 162774-0, constatamos que alegação da CEF 

procede, visto que em 15/04/90 a conta foi atualizada pelo IPC de 84,32%, conforme abaixo: 

Saldo total da conta 162774-0 15/03/90 351.805,02 

Saldo em Cruzados Novos 15/03/90 301.805,02 
Saldo em Cruzeiros 15/03/90 50.000,00 

Extrato Fl. 11 em Cruzados Novos 

15/03/90 Saldo anterior 301.805,02 

15/04/90 Seg. infl. 254.481,99 = 301.805,02 x 0,8432 

15/04/90 Juros 2.781,43 = 556.287,01 x 0,0050 

Extrato Fl. 12 em Cruzeiros 

15/03/90 Saldo anterior 50.000,00 

15/04/90 Seg. infl. 42.160,00 = 50.000,00 x 0,8432 

15/04/90 Juros 460,80 = 92.160,00 x 0,0050 

À consideração superior." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 688/2281 

A CEF concordou com a contadoria judicial, pedindo a extinção da execução e do processo (f. 197); e a autora pugnou 

pela rejeição da exceção de pré-executividade (f. 201/02). 

O Juízo a quo, acolhendo as informações prestadas pela contadoria judicial, declarou cumprida a obrigação, 

ordenando o arquivamento dos autos (f. 203), conforme publicação de 09/01/2008, porém, diante de pedido de 

reconsideração formulado em 11/01/2008 (f. 204/05), foi determinado o retorno à contadoria para esclarecimentos 

diante do que alegado (f. 207), sendo produzidas novas informações (f. 213): 

 

"Atendendo ao r. despacho de fls. 207 dos autos, vimos respeitosamente informar Vossa Excelência que analisamos 

os extratos de fls. 11/12, relativo à conta de poupança nº 162774-0 e este demonstra a atualização pelo IPC de 

março/1990 (84,32%), conforme abaixo: 

Extrato Fl. 11 em Cruzados Novos 

15/03/90 Saldo anterior 301.805,02 

15/04/90 Seg. infl. 254.481,99 = 301.805,02 x 0,8432 

15/04/90 Juros 2.781,43 = 556.287,01 x 0,0050 

Do acima exposto, informamos que diante do extrato dos autos de fls. 11, as alegações da CEF são procedentes, pois 

a atualização pelo IPC de março/1990 (84,32%), foi creditada ao autor conforme demonstrado acima e informação 

desta Contadoria de fls. 189. 

Porém, o autor manifesta-se nas fls. 204/206 que apesar de demonstrado pela CEF no extrato de fls. 11, o valor não 
foi creditado ao autor conforme extrato de fls. 12. 

Cabe a esta Contadoria informar que através das informações prestadas pela CEF o IPC de março/1990 (84,32%) 

concedido pelo r. julgado foi creditado ao autor. Porém, se este não o recebeu caberá à CEF informar e demonstrar 

se o valor foi creditado à época. 

À consideração superior."  
Diante das informações prestadas pela contadoria judicial, o Juízo a quo determinou o cumprimento da ordem de 

arquivamento (f. 215). 

A autora reiterou o pedido "para que se determine à CEF que traga ao autos o extrato analítico do ano de 1990 inteiro, 

atinente à poupança nº 00162774.0" (f. 217), que foi indeferido, "vez que já foi exaustivamente discutido", com ordem 

de arquivamento dos autos (f. 218), tal como constara da decisão originária (f. 203), tendo a decisão sido 

disponibilizada no Diário Eletrônico de 25/11/2008, sem recurso das partes (f. 218 v), com remessa dos autos em 

definitivo ao arquivo.  

Como se observa, tornou-se definitiva, após o decurso de prazo de recurso face à publicação supra, a decisão que 

declarou cumprida a obrigação, não permitindo, portanto, a retomada da discussão da matéria, a partir de petição 

protocolada em 08/02/2010 para desarquivamento dos autos (f. 219). 

Nem se alegue que somente depois houve sentença de extinção da execução, em 31/04/2010 (f. 241/3), a qual, a rigor, 

não haveria de ser proferida, mas, seja como for, apenas reiterou o que já havia sido decidido nos autos, diante da 
provocação feita pela apelante depois de tornada definitiva, diante da falta de recurso, a sentença de extinção da 

obrigação, por cumprimento.  

Evidente, portanto, que a pretensão de reavivar a execução de uma condenação, cuja obrigação foi declarada cumprida 

por sentença, transitada em julgado, viola o princípio da segurança jurídica. O fato de ser proferida nova decisão, 

reiterando o que anteriormente já decidido sem recurso, não reabre a oportunidade para execução, pois não se executa 

contra a coisa julgada que, no caso, reconheceu a extinção da obrigação de pagamento.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531969-06.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.531969-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CASA DO LENCOL LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05319690619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 
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Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC (valor de R$ 57.168,75 em set/09 - fls. 58), ante o encerramento do processo 

falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de 

redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 135, III, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a contribuição social, 

deve haver o redirecionamento, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Assevera que o não recolhimento do tributo, 

por si só, já constitui infração à lei tributária, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes da 

executada. Defende a possibilidade de redirecionamento da execução em razão da ausência de pedido de autofalência da 

sociedade falida. Salienta que a discussão que se trava acerca da "constitucionalidade" do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 

não restou superada pela sua revogação pela MP nº. 449/08, já que a Lei é aplicável aos fatos geradores verificados até 

a sua revogação (artigo 102 c/c 106 e 144 CTN). 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 
Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 
AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 
SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 
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4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 
aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

No mais, cumpre salientar que se revela inaplicável a Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

 

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

 
Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

 

Neste sentido os precedentes abaixo: 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional.  

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

4. O CTN, art. 13 5, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 13 5, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"  

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 13 5, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 13 5, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 13 5, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 
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DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção.  

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 
Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

5. Agravo inominado desprovido".  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 
 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1201608-20.1994.4.03.6112/SP 

  
1994.61.12.201608-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : ANTONIO MODESTO FARIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12016082019944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

Contribuição Social (valor de CR 335.487.536,30 em jun/93 - fls. 02), reconhecendo de ofício a ocorrência da 

prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80). 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 
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Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustradas as tentativas de citação da parte executada, o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, 

com fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 55). Na mesma ocasião, consignou que decorrido o prazo 

de 1 ano sem manifestação do exequente, os autos seriam remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do citado 
dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes. 

 

Desta decisão a exequente foi cientificada em 03/12/1997, conforme ciente exarado às fls. 55. 

 

Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 

arquivo. Do referido despacho, não agravou a exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 22/01/1999 (fls. 55v), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

14/06/2010 (fls. 56), ocasião em que a exequente foi intimada para que se manifestasse acerca da eventual ocorrência de 

prescrição intercorrente. 

 

A União deixou de apresentar qualquer causa obstativa do curso prescricional, quedando-se inerte. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 
"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 55, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 
pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1205810-06.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.205810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE FRANGOS D S LTDA e outros 

 
: DONIZETE NATANAEL DOS SANTOS 

 
: LAINE MARIA ROTAVA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12058100619954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de IRPJ 

(valor de R$ 58.030,63 em nov/95 - fls. 02), reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 40, § 

4º, da Lei 6.830/80). 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustradas as tentativas de citação da empresa executada, o d. Juízo suspendeu o curso da execução 

fiscal, com fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 40). Na mesma ocasião, consignou que decorrido o 

prazo de 1 ano sem manifestação do exequente, os autos seriam remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do 

citado dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes. 

 

Desta decisão a exequente foi cientificada em 05/12/1997, conforme ciente exarado às fls. 40. 
 

Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 

arquivo. Do referido despacho, não agravou a exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 22/01/1999 (fls. 40v), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

14/06/2010 (fls. 41), ocasião em que a exequente foi intimada para que se manifestasse acerca da eventual ocorrência de 

prescrição intercorrente. 

 

A União deixou de apresentar qualquer causa obstativa do curso prescricional, quedando-se inerte. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 
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"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 40, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 
pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026281-18.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.026281-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CONSTRUTORA N NAVARRO LTDA 

No. ORIG. : 00262811820014036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de anuidades 

(valor de R$ 599,64 em out/01 - fls. 03), reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, 

da Lei 6.830/80). 

 

Apelação do exequente pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que seus créditos revestem-se da 

indisponibilidade e essencialidade, motivo pelo qual não podem ser fulminados pela prescrição intercorrente. Afirma 

que sequer pode ser a prescrição reconhecida de ofício pelo magistrado, já que o valor em execução assume caráter 

patrimonial. Aduz que a não localização do devedor ou de seus bens não se deu por sua culpa exclusiva. Ao final, 

sustenta a inconstitucionalidade do § 4º do artigo 40 da LEF, pois regula matéria reservada à lei complementar e foi 

introduzido por legislação ordinária. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
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É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustrada a tentativa de citação (fls. 06), o d. Juízo suspendeu o curso da execução fiscal, com 

fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 07). Na mesma ocasião, consignou que decorrido o prazo de 1 

ano sem manifestação do exequente, os autos seriam remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do citado 

dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes. 

 

Desta decisão o exequente foi cientificado, conforme certidão de fls. 08. 

 

Verifica-se, portanto, que o exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 
arquivo. Do referido despacho, não agravou o exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 23/09/02 (fls. 08), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

01/06/10 (fls. 08v), ocasião em que o d. Juízo determinou a intimação do exequente para que se manifestasse acerca da 

eventual ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 09). 

 

O Conselho manifestou-se então em 30/07/10 (fls. 11/16), sem apresentar qualquer causa obstativa do curso 

prescricional e, ao final, requereu a citação do executado por edital. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 
com ciência à exequente certificada às fls. 08, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 
com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-58.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000400-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00004005820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, ante a informação acerca da adesão da embargante ao parcelamento 

previsto na Lei nº. 11.941/09, julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, com fulcro no 

art. 267, inciso VI, do CPC. Não houve condenação na verba honorária, por força do disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº. 

11.941/09. 

 

Apelação da embargante, pugnando pela reforma da sentença, alegando que "[...] apesar de aderir ao parcelamento, 

não concorda com a obrigatoriedade de desistir de todos os seus recursos, pois os vícios existentes na presente 

execução continuam a existir, devendo o judiciário primar pelo Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, previsto 

no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal". Assevera que " [...] o direito de ação não pode ser afetado somente em 

virtude do contribuinte assinar a confissão do débito, que ocorreu, de certa forma, contra a vontade do mesmo, pois 

caso não o faça, seu parcelamento será inviabilizado". 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 
 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Analisando o caso dos autos, noto que a adesão ao parcelamento do débito exeqüendo se deu quando já tramitava a ação 

executiva fiscal, de modo que tal ato do contribuinte importou em confissão de dívida, pois, aceitando as condições 

estabelecidas no programa, implicitamente reconheceu a legitimidade do crédito em execução. 

 

Conforme reiteradas manifestações dos nossos Tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias especiais 

delineadas por lei, importa em reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, restando incompatível a 

manutenção de qualquer discussão judicial a respeito. 

 

Nessa linha de intelecção, não merece acolhida a alegação de inconstitucionalidade das condições impostas para a 

adesão ao programa de parcelamento do débito exequendo. 

 

Isto porque esta não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte que escolhe se deve sujeitar-se ou não 
a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos. 

 

Com efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente 

através do ingresso no programa de parcelamento escolhido. Nesse sentido, se o contribuinte se habilita ao 

parcelamento de sua dívida, em condições especiais, presume-se que admite a pertinência do débito, o que torna 

razoável a imposição da desistência das ações judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas demandas e da 

confissão irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria no mínimo contraditório postular o pagamento do débito, 

quando a intenção do contribuinte é discutir a legitimidade da cobrança. 

 

Dessa forma, não vislumbro a alegada violação ao direito de ação na exigência da desistência de ações judiciais que 

envolvam os débitos objeto do parcelamento como condição para usufruir os benefícios fiscais dele advindos. 

 

Aliás, outro não é o entendimento sufragado por esta e. Corte, senão vejamos: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - MP 303/2006 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS DO ARTIGO 

1º - TOTALIDADE DOS DÉBITOS - RENÚNCIA AO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL OU 
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ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO. 1. Ocorrendo a regular adesão ao parcelamento , fica o 

devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais voluntariamente aquiesce, assim de acordo com o § 1º do artigo 

1º da MP 303/06 o parcelamento aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica,constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo 

ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, estando sujeito o contribuinte à desistência 

expressa e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, devendo 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações 

judiciais, de acordo com o artigo 1º, § 3º, II da MP impugnada. 2. No caso do parcelamento previsto na Medida 

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, artigo 1º, segundo o seu § 3º, inciso II, "somente alcançará débitos que se 

encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais", mediante 

comprovação desta renúncia (inciso III), de forma que o contribuinte, se desejar, poderá à sua livre escolha continuar 

com a ação judicial proposta que esteja nas situações contempladas na lei e, assim, não incluir o débito respectivo no 

parcelamento fiscal, o que não ofende qualquer norma legal ou princípio constitucional, nem mesmo o do amplo acesso 

à Justiça. ...omissis... 7. Manutenção da sentença denegatória da ordem." (AMS 200661070096974, Terceira Turma, 
Relator Juiz Souza Ribeiro, julgado em 21/05/2009). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - OPÇÃO DA EXECUTADA PELO REFIS - AGRAVO 

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O Poder Executivo criou inteligente programa (REFIS) destinado a 

regularização fiscal de pessoas jurídicas face a SRF e INSS, mesmo que os créditos públicos já estivessem sob o âmbito 

da Procuradoria da Fazenda para execução, favorecendo amplamente os relapsos através do uso de TJLP (ao invés de 

SELIC) e sem limite máximo de parcelas. Veiculou-se o programa através da Lei 9.964/2000. 2. A opção pelo REFIS é 

voluntária (art. 2º da Lei 9.964) e feita a opção irradiam-se efeitos derivados da suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, permitindo ao devedor desafogar-se de suas obrigações fiscais e continuar tocando seu negócio com menos 

amarras e, em contrapartida, o credor também deve ter a seu favor cautelas. 3. A desistência das ações judiciais onde 

se discute a validade da cobrança dos tributos (e renúncia ao direito sobre que se funda a demanda) é condição para 

se incluir no programa débito com exigibilidade suspensa por força de liminar em mandado de segurança (art. 2º, § 6º) 

e não ofende o princípio constitucional de acesso a jurisdição porque não obsta que o contribuinte se dirija ao 

Judiciário, obsta, e com razão, que o mesmo se valha do REFIS e continue demandando contra o credor que lhe 

concedeu parcelamento do crédito que ele mesmo reconheceu como devido. 4. A opção pelo programa REFIS importa 

apenas na suspensão da execução, que naturalmente deve prosseguir caso ocorra - como de praxe entre os devedores 

relapsos - descumprimento da avença travada com o Poder Público. 5. A lei não autoriza a extinção da execução 
quando o devedor adere a parcelamento do débito e por isso mesmo inocorre o mínimo amparo legal para o intento da 

agravante. 6. Agravo de instrumento não provido." (AG 200103000276688, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di 

Salvo, julgado em 06/09/2005). 

 

Veja-se, a respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - REFIS - ADESÃO - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A Lei 9.964/2000, no seu art. 2º, § 6º, tem como destinatários os 

autores das ações que versam os créditos submetidos ao REFIS. Em conseqüência, tanto o particular em ação 

declaratória, quanto a Fazenda que aceita a opção ao programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações 

respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a inserção no REFIS importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, 

I, do CC. 2. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de 

execução. Em conseqüência, a opção pelo REFIS importa em o embargante renunciar ao direito em que se funda a sua 

oposição de mérito à execução. Considere-se, ainda, que a opção pelo REFIS exterioriza reconhecimento da 

legitimidade do crédito. 3. Embargos de declaração rejeitados." (STJ - 1ª Turma, EDRESP n. 433818/RS, Relator Min. 

LUIZ FUX, v.u., DJ 17/02/2003, p. 230) 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035714-70.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035714-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SERGIO ANTONIO DE SIMONE 

No. ORIG. : 00357147020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 486,79 em ago/2004 - fls. 03), com fundamento no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão 

de se tratar de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do interesse de 

agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e, por conseguinte, da 

própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a um limite legal, 

concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático cancelamento do registro 

profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores cobrados não podem ser considerados 
isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das anuidades inadimplidas, via 

processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que represente um baixo valor , 

não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da apelante em ver reconhecido o seu direito de 

ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos princípios constitucionais da Separação dos 

Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"), da contribuição social e a viabilidade do serviço 

público descentralizado de fiscal ização do exercício profissional (artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta 

Magna de 1988" (fls. 28/43). 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo CREA/SP para a cobrança 
de anuidades relativas aos anos de 2000 e 2001, com fundamento na ausência de interesse processual, em razão do valor 

consolidado dos débitos ser de pequena monta. 

 

As normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (verbi gratia, o artigo 1º, inciso II, 

da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a extinção da ação executiva pelo 

Poder Judiciário, até porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e prosseguimento da ação é 

exclusivo da Administração. 

 

A r. sentença mereceria, assim, reforma. 

 

Sucede, contudo, que a execução fiscal em apreço não pode prosseguir, tendo em vista que os créditos tributários foram 

atingidos pela prescrição. Com efeito, o disposto no § 3° do art. 515, autoriza o tribunal, nos casos de extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267), julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de 

direito e estiver em condições de imediato julgamento, o que ocorre no caso em tela. Desta feita, com base no § 3° do 

art. 515 e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 219, passo a análise da prescrição. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 
data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de cobrança de anuidades devidas ao CREA/SP, referentes 

aos exercícios de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/2000 e mar/2001 (fls. 03 - "termo 

inicial"). Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional. 
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Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução 

ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na súmula nº 106 do Egrégio 

STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se, pois, o despacho que 

ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional. 

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº. 

030952/2004 (fls. 03) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 03/2000 e 03/2001 e o despacho que 

ordenou a citação somente ocorreu em 05/10/2006 (fls. 02). Ainda que se considerasse a data do ajuizamento da 

execução fiscal como marco interruptivo da prescrição, a pretensão executória do exequente já estaria fulminada pela 

prescrição, uma vez que o executivo fiscal somente foi ajuizado em 30/06/2006.  

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E DE 

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito 

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, 

considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do crédito relativo 
à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a cobrança do principal 

acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no artigo 22 da Lei nº 

3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo 

final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional (Súmula 

106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito, considerando que entre a data de constituição do débito 

(31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a 

cinco anos. 5. Com relação à multa , em se tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa 

decorrente do exercício do Poder de Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao 

prazo prescricional qüinqüenal do Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal 

para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da 

infração. 7. Não há menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo 

"a quo" do prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros 

e correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8. 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC 200803990077764, Terceira Turma, 

Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 741). 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu 

entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo 

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União 

prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 

536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as multas aplicadas 

pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. No caso em apreço, o ajuizamento da execução se deu no dia 

17/04/2007. Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 09/02/2005, a qual 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Considerando que não houve impugnação administrativa 

do débito pela executada, está prescrito o valor em cobrança, já que transcorreram mais de cinco anos entre a data de 

constituição do crédito (15/07/1999, conforme consta da CDA como "termo inicial" para a cobrança do principal 

acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a data do despacho ordinatório da citação (04/05/2007). 5. 

Sucumbente o INMETRO, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor 

atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma. 6. Apelação provida, para declarar prescrito 

o crédito exeqüendo". (TRF 3ª Região, AC 200903990291160, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio 

Moraes, DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p.218). 
 

Ante o exposto, julgo prejudicada a analise da apelação, reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002837-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002837-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFA ERB TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES 

No. ORIG. : 05.00.00957-6 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal 

(valor de R$ 36.118,12 em jan/2007 - fls. 13), com fundamento no art. 267, inciso VIII, CPC, tendo em vista o 

cancelamento da inscrição em Dívida Ativa. O d. juízo "a quo" condenou a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados no percentual de 10% do valor da causa. 

 

Apelação da exequente, fls. 66/69, requerendo a exclusão da condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao ajuizamento da execução fiscal. Aduz que "o pagamento não foi, à época, alocado ao seu respectivo 

débito, em razão de erro na transcrição de dados por parte do agente arrecadador, gerando o não reconhecimento do 

recolhimento no processamento pelo sistema". Assevera, ainda, que somente após o ajuizamento da execução fiscal é 

que a executada postulou ao órgão fazendário a revisão do débito, sob a alegação de pagamento. Alternativamente, 

pugna pela redução do "quantum" fixado a título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece parcial reforma. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, é importante ressaltar que o fato de a execução fiscal ter sido extinta em 

virtude do cancelamento dos débitos não desonera, automaticamente, a exequente do pagamento da verba honorária. 

 

Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, devem ser observados os princípios 

da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários. 

 

No caso dos autos, a executada apresentou exceção de pré-executividade por meio da qual comprovou encontrar-se 

parte do débito exigido devidamente quitado desde 10/11/2003 (fls. 33), antes, portanto, do ajuizamento da presente 

execução fiscal, ocorrida em 22/12/2005. 

 

Cumpre asseverar que as alegações genéricas da exequente quanto ao processamento eletrônico da arrecadação da 

Receita Federal e eventuais equívocos na transcrição dos dados por parte do agente arrecadador não são hábeis a afastar 

o reconhecimento do ajuizamento indevido. Primeiro porque tais alegações não restaram devidamente comprovadas 
nestes autos, sequer houve indicação, pela exequente, de quais dados foram transcritos de forma equivocada. Segundo 

porque o sistema informatizado da exequente deve estar apto para reconhecer qualquer causa hábil a obstar a 

propositura do executivo fiscal. 

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no 

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação 
da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, 

em regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato 

próprio do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do 

cancelamento da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via 

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a 

regra inserta no art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de 
patrocínio". (EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial 
improvido". (RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de pré-executividade, 

pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 

De resto, somente após a apresentação da exceção de pré-executividade, a exequente desistiu do executivo fiscal, 

reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança. 

 

Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, 

impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao 

executado, na medida em que este teve despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, de fato assiste razão à exequente, tendo em vista 

que o valor fixado não guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, bem como com o entendimento consolidado da E. Terceira Turma deste Tribunal. 

 
Desta feita, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da executada, o valor da causa e a natureza da demanda, 

reduzo a verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor atualizado da execução fiscal, a fim de cumprir o 

previsto no artigo 20, § 4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira turma. 

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS . CABIMENTO PARCIAL. É devida a 

condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada, 

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento . Aplicação 

do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. Está prejudicada a análise da apelação fazendária, que se restringe 

a um ponto: anulação da sentença na parcela em que extinguiu a execução em relação à inscrição 80 2 04 047123-02, 

por entender que a extinção deveria ser parcial, já que a Receita Federal decidiu pela manutenção daquela inscrição. 

Isso porque a União peticionou nos autos informando que a inscrição de nº 80 2 04 047123-02 também foi extinta por 

pagamento , requerendo, assim, a extinção do feito com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Compulsando os autos 

verifica-se, quanto à inscrição nº 80.2.04.033163-30 verifica-se que o contribuinte de fato cometeu erros no 

preenchimento da guia DARF. Entretanto, protocolou pedido de revisão de Débitos em data anterior ao ajuizamento 

da execução fiscal. Quanto a esse débito, portanto, assiste razão à executada, podendo-se afirmar que houve 

ajuizamento indevido de execução por parte da União. No que se refere às inscrições 80.6.04.064886-97 e 
80.2.04.047123-02 a executada também reconhece que cometeu equívocos no preenchimento das DCTF's, entretanto 

não houve pedido de revisão de Débitos para informar os equívocos. Quanto aos débitos compensados, informa que 

declarou a operação e protocolou pedido de Restituição acompanhado de pedido de compensação . Não é o caso de 

suspensão da exigibilidade dos créditos, pois o simples protocolo de pedido de revisão de Débitos ou o envelopamento, 

ou, ainda, o pedido de compensação, não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, pois não configuram a 

hipótese do artigo 151, III, do CTN (recursos). Assiste razão parcial à apelante/executada, devendo a Fazenda 

Nacional ser condenada em honorários advocatícios, porém apenas no que se refere à inscrição de nº 80.2.04.033163-

30, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal. Tendo em vista o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do 

CPC, e consoante entendimento da Terceira Turma, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor da execução 

atualizado referente à inscrição de nº 80.2.04.033163-30 (R$ 5.594,89 em 8/9/2004). Remessa oficial, tida por 

ocorrida, não provida. Apelação da União prejudicada. Apelação da executada parcialmente provida". (AC 
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200461190076 26 0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 01/09/2009, 

p.294). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CPC: ART. 794, I. REFIS. ADESÃO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 1. 

Extinto o executivo fiscal em razão do pagamento , devem ser observados os princípios da causalidade e 

responsabilidade processual na condenação em honorários , já que a adesão ao parcelamento foi realizada antes do 

ajuizamento do executivo fiscal, muito embora sua liquidação tenha ocorrido durante o seu processamento. 2. Verba 

que deve ser fixada em valor adequado e suficiente, observado o comando emergente do art. 20 § 4º do Estatuto 

Processual Civil e, no caso, o montante de 5% sobre o valor da causa, revela-se suficiente, conforme entendimento 

assente desta E. Turma, por se tratar de exceção de pré-executividade. 3. Apelo da executada a que dá parcial 

provimento". (AC 200 26 1820466930, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 de 

21/07/2009, p.130). 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da exequente para reduzir a 

verba honorária para o percentual de 5% do valor dado à causa. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00105 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1205990-22.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.205990-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : COML/ PRUDENTINA DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: PAULO HENRIQUE ALVES LOBO 

 
: AUGUSTO CESAR ALVES LOBO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12059902219954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

COFINS (valor de R$ 18.470,93 em nov/95 - fls. 02), reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente 

(art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80). 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 
É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado, por 

inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

No presente caso, frustradas as tentativas de penhora de bens aptos a garantir a execução, o d. Juízo, acolhendo pedido 

da exequente, suspendeu o curso da execução fiscal, com fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 (fls. 66). 
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Na mesma ocasião, consignou que decorrido o prazo de 1 ano sem manifestação do exequente, os autos seriam 

remetidos ao arquivo, na forma prevista no §2º do citado dispositivo legal, onde aguardariam provocação das partes.  

 

Desta decisão a exequente foi cientificada em 04/02/1999, conforme ciente exarado às fls. 66. 

 

Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não apenas da suspensão do feito, mas também de sua remessa ao 

arquivo. Do referido despacho, não agravou a exequente, desperdiçando sua oportunidade de insurgir-se quanto ao 

procedimento adotado. 

 

Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/08/1999 (fls. 68v), tendo lá permanecido, sem qualquer manifestação, até 

25/06/2010 (fls. 69), ocasião em que a exequente foi intimada para que se manifestasse acerca da eventual ocorrência de 

prescrição intercorrente. 

 

A União deixou de apresentar qualquer causa obstativa do curso prescricional, quedando-se inerte. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 
"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente."  

 

Desta forma, arquivado o feito com fulcro no artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por lapso superior ao prazo prescricional, 

com ciência à exequente certificada às fls. 66, que se quedou inerte por lapso superior a cinco anos - e cumprido o 

requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no artigo 40, § 4º, da LEF -, restou consumada a prescrição em sua forma 

intercorrente. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. LEI Nº 6.830/80. PARALISAÇÃO POR 

MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

CRÉDITO DA SEGURIDADE SOCIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. O exame da matéria, pela instância de origem, sob ótica constitucional obsta o conhecimento do recurso especial.  

2. Não se conhece do apelo raro nos casos em que não são observadas as formalidades exigidas pelos artigos 541, 

parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ. 

3. Tratando-se de execução fiscal, a partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 
pode o juiz decretar de ofício a prescrição, após ouvida a Fazenda Pública exeqüente. 

4. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho 

que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 

5. O preceito do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não torna imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto 

com o artigo 174 do CTN.  

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(STJ 2ª Turma - RESP 925624, Proc. 200700164618/SC, Rel. Min. Castro Meira, v.u., DJ 25-09-2007, p. 225) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003076-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RIZZO E PRADO LTDA 
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ADVOGADO : ALCEU RIBEIRO SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00151-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Visto. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade, julgando extinta a 

execução fiscal, ajuizada para a cobrança de PIS (valor de R$ 10.664,43 em set/2008 - fls. 66). Na hipótese, o d. Juízo 

reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário, em virtude do transcurso do prazo qüinqüenal entre as datas 

dos vencimentos do tributo (14/02/1997 a 15/05/1997 e 15/07/1997 a 15/09/1997) e o ajuizamento da execução fiscal 

(28/04/2003). Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o 

valor atualizado da causa. 

 

Apelação da exequente, fls. 82/93, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição do crédito tributário. Aduz que a 
prescrição, na espécie, não é de fácil percepção, necessitando de dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-

executividade. Assevera que por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, deve-se observar o disposto 

no art. 150, §4º, do CTN, considerando-se homologada a declaração e definitivamente constituído o crédito tributário 

somente após o decurso de 05 (cinco) anos contado este prazo da ocorrência do fato gerador. Conclui, assim, que o 

prazo prescricional começa a correr a partir da data da constituição definitiva do crédito que, segundo a exequente, se dá 

com a homologação expressa ou tácita - decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato 

gerador. Alternativamente, pugna pela redução do quantum arbitrado a título de honorários advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Inicialmente, não prospera as alegações do apelante quanto ao não cabimento da exceção de pré- executividade. 
 

A exceção de pré- executividade, por se tratar de meio de defesa de caráter excepcional, restringe-se à argüição de 

matérias de ordem pública, tais como os pressupostos e as condições da ação, e a outras questões suficientes a 

inviabilizar de plano a execução, sendo incompatível, nessa via, dilação probatória . 

 

No caso em tela, o cerne da controvérsia discutida nos autos diz respeito à ocorrência de prescrição dos valores 

referentes ao PIS cobrados pelo apelante. Nesse sentido, a questão de fato discutida nos autos pode ser dirimida por 

meio da análise da CDA e demais provas documentais que perfilham a execução fiscal, revelando-se despicienda 

dilação probatória para comprovar a inexigibilidade do débito. 

 

Portanto, possível a verificação da inexigibilidade/nulidade do título executivo em sede de exceção de pré- 

executividade, porquanto se trata de matéria de ordem pública, comprovável, de plano, por documentos. 

 

No mérito, trata-se de cobrança de PIS (valor de R$ 10.664,43 em set/2008 - fls. 66), relativo a débitos vencidos no 

período compreendido entre 14/02/1997 a 15/05/1997 e 15/07/1997 a 15/09/1997. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição, considerando o transcurso do prazo qüinqüenal entre as datas dos vencimentos do 
tributo (14/02/1997 a 15/05/1997 e 15/07/1997 a 15/09/1997) e o ajuizamento da execução fiscal (28/04/2003). 

 

A r. sentença, neste ponto, não merece reforma. 

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em 

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTF  ́s, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimento s dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ. 

4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos  

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente, porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 
JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo 
superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 

 

Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, 

de fato, atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações nos períodos compreendidos entre 14/02/1997 a 

15/05/1997 e 15/07/1997 a 15/09/1997 e ajuizada a execução fiscal em 28/04/2003 (fls. 02). 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo encontra-se integralmente prescrito, devendo a r. sentença ser mantida no 

particular. 
 

Oportuno colacionar o seguinte julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 
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2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 
9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento . Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

 
Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, de fato assiste razão à exequente, tendo em vista 

que o valor fixado não guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, bem como com o entendimento consolidado da E. Terceira Turma deste Tribunal. 

 

Desta feita, considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o zelo 

do patrono da executada, o valor da causa e a natureza da demanda, reduzo a verba honorária para o percentual de 5% 

sobre o valor atualizado da execução fiscal, a fim de cumprir o previsto no artigo 20, § 4º, do CPC e adequar ao 

entendimento desta E. Terceira turma. 

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO REPRESENTANTE LEGAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS 

PARCIALMENTE PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 

art. 527, do CPC. No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da ação, o STJ tem 

jurisprudência pacificada no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas 

dívidas fiscais por ela assumidas. Inteligência da Súmula n. 430/STJ. Existência de fundamento suficiente para incluir 

os sócios responsáveis no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação do 
descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente 

dissolução irregular, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. Tanto a jurisprudência do STJ quanto 

desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos 

aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. A prescrição para cobrança do crédito 

tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174, do CTN). Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva 

do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco. Não foram acostados 

aos autos cópia do aludido documento. Adota-se as datas dos vencimentos dos débitos como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. Como a execução fiscal foi ajuizada na 

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a qual alterou o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, há que se considerar 

como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. Forçoso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 707/2281 

reconhecer que, em relação a alguns débitos, transcorreram mais de cinco anos entre os termos a quo para a contagem 

do prazo prescricional e o despacho ordenando a citação na lide fiscal. Hipótese de mero excesso de execução, em que 

é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de mero cálculo 

aritmético. Tendo sido acolhida parcialmente a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da União no 

pagamento de honorários advocatícios. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do 

CPC, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas 

alíneas "a", "b" e "c". Solução da lide que não envolve grande complexidade. Fixação da verba honorária em 5% 

sobre o valor atualizado dos débitos prescritos. Precedentes. Agravo de instrumento parcialmente provido". (TRF3, AI 

200703000905116, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 DATA:28/01/2011 

PÁGINA: 448). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS APÓS CINCO ANOS CONTADOS DA 

CITAÇÃO DA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único, do art. 527, do CPC, com as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. Nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a falência não configura modo 

irregular de dissolução da sociedade. Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações 

contraídas, o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco 
comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. O Fisco não comprovou a ocorrência de infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN. A questão da legitimidade passiva ad causam, 

por ser de ordem pública, pode ser apreciadas ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301, § 4º, do 

CPC), na medida em que não dependem de dilação probatória. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do 

sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da 

empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Precedentes. No caso dos autos, a 

empresa executada foi citada em 3/3/1998, tendo a exequente requerido a inclusão no polo passivo dos sócios 

responsáveis somente em 17/3/2004, quando já transcorridos mais de cinco anos. A jurisprudência, há tempos, já 

firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da 

exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. Tanto no 

caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-executividade por pessoa física 

incluída no polo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para defender-se de 

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios 

na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-

se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Razoável a condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade. Precedentes do STJ e desta Corte Federal. Agravo de instrumento provido". (TRF3, AI 
200703000883078, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 DATA:03/12/2010 

PÁGINA: 311) 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da exequente, 

apenas para reduzir a verba honorária para o percentual de 5% do valor dado à causa. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade da CSL - 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação e a consequente autorização para 

compensar os valores indevidamente recolhidos ao erário com outros tributos federais, bem como o de compensar suas 

bases de cálculo negativas, majoradas em virtude da exclusão das receitas de exportação, com a totalidade dos lucros 

apurados nos períodos subsequentes. 

A impetrante sustenta que parte da sua produção é destinada ao mercado externo e gera receitas que integram as bases 

de cálculo das referidas contribuições, mas que em virtude da nova redação do inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, 

introduzida pela EC nº 33/01, tais receitas são imunes à incidência da CSL, motivo pelo qual tem direito à exoneração 

do aludido tributo e à restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

Postula, assim, o direito de não considerar tais receitas na base de cálculo da CSL e não se sujeitar a eventuais sanções 

fiscais por conta desse procedimento, bem como o de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos ao 

erário com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

O mandamus foi impetrado em 07 de junho de 2010. 

O MM. Juiz a quo, sentença de fls. 89/94, julgou improcedente o pedido. 

A impetrante apela, razões de fls. 103/125, sustentando que o lucro, como expressão do resultado da atividade 

econômica, está intrinsecamente ligado às receitas auferidas e que a regra imunizante deve ser interpretada de maneira 

ampla, razão por que a norma contida no art. 149, § 2º, I da CF/88 abrange também a CSL. Postula a reforma do 

decisum, de modo que lhe seja assegurado o direito de não recolher a CSL sobre as receitas decorrentes de exportação e 
o de proceder à compensação dos valores recolhidos desde junho/05. 

Com as contra-razões de fls. 130/151, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, parecer de fls. 153/155v, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora o inciso I do § 2º do art. 149 da CF estabeleça que as contribuições previstas no caput do aludido artigo não 

incidem sobre as receitas decorrentes de exportação, há que se levar em consideração que a imunidade veiculada pela 

norma em questão abrange apenas as receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o 

lucro do empreendimento, de sorte que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do 

exportador, pouco importando se determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas. 

A imunidade contida no art. 149, § 2º, I da CF/88 não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato 

gerador ou como elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária 

que, em cotejo com as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido estrito, razão 

pela qual não pode o Judiciário ampliar o seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu. 

No sentido dessas conclusões, destaco os seguintes julgados: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 

33/01. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE RECÁLCULO E 
COMPENSAÇÃO PREJUDICADOS. 

1. O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, garantiu 

que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a respectiva 

"receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição Social 

sobre o Lucro. 

3. Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem erigiu 

tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício fiscal foi 

circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir sobre o fato 

econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos próprios e inerentes às 

contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

nº 33, de 11.12.01. 

4. A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base de 
cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com base 

na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo direito 

privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, outra 

norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir de uma 

forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, agora 

sim, os conceitos de receita e lucro. 

6. Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, restam prejudicados os pedidos de recálculo dos valores pagos 

a tal título e, inclusive, de compensação. 

7. Precedentes." 
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(AMS nº 2004.61.05.006687-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T do TRF-3ªR, DJ 23.05.07). 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO LÍQUIDO-CSLL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 149, PARÁG. 2º, I DA CF/88. 

1. O art. 149, parág. 2º, I da Constituição Federal estabelece a imunidade das contribuições sociais sobre as receitas 

decorrentes de exportação, o que não abrangeria a CSLL, cuja base de cálculo é o lucro líquido, grandeza econômica 

diversa das que foram objeto da imunização. 

2. A omissão do constituinte, ao deixar de fora da imunidade o lucro líquido, deve ser considerada intencional, pois o 

estímulo às exportações sempre foi objetivo da política legislativa brasileira quanto aos tributos de caráter 

eminentemente fiscal ou extrafiscal que interferiam diretamente na ordem econômica. Contudo, quanto aos tributos 

destinados ao custeio da seguridade social, a busca pela exoneração das operações de exportação sempre tiveram 

limitações em razão da destinação específica das contribuições sociais, exigindo uma interpretação restritiva dos 

dispositivos que determinavam sua não incidência. 

3. Apelação do particular improvida." 

(AMS nº 2004.81.00.022006-2, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, 2ª T do TRF-5ªR, DJ 13.08.07). 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO SOBRE 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. 

- O art. 149, § 2º, inciso, da CF/88, com a redação dada pela EC 33/2001, estabelece que "as contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de 

exportação." 

- As contribuições sociais desoneradas pelo referido dispositivo constitucional, que terão excluídas de suas bases de 

cálculo as receitas decorrentes de exportação, são somente aquelas cujo fato gerador seja a obtenção de receita, o que 

não é o caso da CSSL, que tem como fato gerador o lucro da empresa. 

Recurso improvido." 

(AC nº 2002.50.01.003890-9, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, 4ª T do TRF-2ªR, DJ 1º/10/04). 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - RECEITAS ORIUNDAS DAS OPERAÇÕES DE 

EXPORTAÇÕES - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. 

1 - A base de incidência da CSSL é o lucro líquido, ou seja, o ganho líquido da empresa ao final de um determinado 

exercício social. 

2 - A Emenda Constitucional 33/2001, ao dar nova redação ao art. 149 da Constituição, excluiu da base de incidência 

das contribuições sociais as receitas decorrentes de exportação. Lucro líquido não se confunde com receita. 

3 - A norma constitucional imunizou as receitas de exportação, e não os lucros que delas possam ter advindo. O fato de 

os lucros serem constituídos por parte das receitas não importa em se confundirem os respectivos conceitos. O lucro, 

que é fato gerador do imposto de renda e da contribuição social questionada, corresponde à mais valia que se acresce ao 

patrimônio do contribuinte. A receita, por sua vez, abrange a totalidade dos valores que ingressam no giro da empresa, 
independentemente de representarem riqueza nova. 

4 - O contribuinte não tem direito de excluir da base de cálculo da CSSL as receitas oriundas das operações de 

exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional nº 33/2001." 

(AMS nº 2004.72.05.003614-2, Rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, 2ª T do TRF-4ªR, DJ 29.06.05). 

Ademais, impende salientar que, por ocasião do julgamento do RE nº 564.413, relatoria do eminente Min. Marco 

Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal, a quem compete o exame definitivo da matéria constitucional, já se 

pronunciou acerca da controvérsia em comento e proferiu o seguinte entendimento: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade 

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RELEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da 

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no 

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Plenário, RE nº 564.413/SC, DJe 06/12/10) 

Por fim, considerada a legitimidade da contribuição em tela, resta prejudicado o exame dos pedidos de compensação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : JOEL BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de apelação em ação de rito ordinário na qual se pleiteia a condenação da Caixa Econômica Federal no 

pagamento das diferenças entre os índices creditados na conta dos autores referente ao PIS/PASEP e os devidos pela 

inflação real, com base no IPC.  

Deferido os benefícios da justiça gratuita às fls. 22. 

Sentença pela extinção do processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, à vista da 

ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo de ação, pois em relação à correção das contas do 

PIS/PASEP, parte legítima é a União Federal. 

Condenação da requerente ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.  

Apela o autor, pleiteando a reforma do julgamento de primeiro grau, aduzindo, em síntese, a não verificação da 

prescrição por incidir na espécie prazo trintenário tal qual relativamente ao FGTS; que a decisão desconsiderou os fatos 

apontados na inicial e a falta de documentação por parte da recorrida e que a presente ação tem cunho social e por tal 
conotação deve ser julgado dentro deste contexto, pois está diretamente relacionado à questão de sobrevivência, bem 

como defendendo a aplicação dos índices de correção requeridos para a correção do PIS/PASEP, por analogia ao que 

ocorre frente ao FGTS.  

Decorrido o prazo para oferecimento de contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

É o relatório. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls., verificou que não há nulidades ou questões processuais prejudiciais 

que devam ser enfrentadas neste momento e que o autor está bem representado, não merecendo qualquer acréscimo por 

parte deste órgão e no mais ciente, com base na Lei nº 10741/03. 

Relatado, decido. 

Todavia, a apelação contém razões diversas, não enfrentando o recorrente os fundamentos da sentença recorrida. 

O recurso apresentado não preenche um de seus requisitos de admissibilidade, a regularidade formal, porquanto não 

apresenta os fundamentos de direito pelo qual a parte autora pretende a reforma da sentença. 

A regra contida no artigo 514 do Código de Processo Civil não deixa margem para dúvidas sobre o conteúdo do recurso 

de apelação. 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 
II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

No caso dos autos, a apelante apresentou fundamentos que não guardam relação de pertinência temática com o 

provimento jurisdicional deferido. Os fundamentos de fato e de direito exigidos em nossa legislação são as razões do 

inconformismo do recorrente, que correspondem à causa de pedir da ação. Ou seja, são os motivos pelos quais a parte 

apelante entende que a sentença proferida em Primeira Instância deve ser reformada. 

Pois bem, no caso em análise o juízo extinguiu o processo sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, à vista da ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo de ação, pois em relação à correção das 

contas do PIS/PASEP, parte legítima é a União Federal. 

Em suas razões de recurso, no entanto, deixando de lado a sentença, a apelante pleiteia a reforma do julgamento de 

primeiro grau, aduzindo, em síntese, a não verificação da prescrição por incidir na espécie prazo trintenário tal qual 

relativamente ao FGTS; que a decisão desconsiderou os fatos apontados na inicial e a falta de documentação por parte 

da recorrida e que a presente ação tem cunho social e por tal conotação deve ser julgado dentro deste contexto, pois está 

diretamente relacionado à questão de sobrevivência, bem como defendendo a aplicação dos índices de correção 

requeridos para a correção do PIS/PASEP, por analogia ao que ocorre frente ao FGTS. 

Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da sentença as razões do apelo, o recurso não deve ser conhecido. 
A solução aqui adotada é pacífica, já tendo sido objeto de análise no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE APONTADA 

COMO COATORA. ILEGITIMIDADE. ENUNCIADO Nº 182 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1 - As razões deduzidas no agravo regimental estão totalmente dissociadas dos fundamentos adotados pela decisão 

recorrida que, reconhecendo a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora, extinguiu o mandado de 

segurança, sem julgamento de mérito. 
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2 - "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada." (enunciado nº 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça). 

3 - Agravo regimental não conhecido." 

(AgRg no MS 14.600/DF, 3ª Seção, rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, DJe de 19.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o 

recurso especial, portanto, ser conhecido. Precedentes. 

2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar 

levantada nas contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo 

de análise no acórdão. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA nº 704.653, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.04.06) 

Outrossim decisões desta E. Turma são neste mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

1. Trazendo razões dissociadas das tratadas no acórdão, o recurso não merece ser conhecido. 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 
(AMS nº 2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA 

DE POUPANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514 CPC. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I - O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de 

admissibilidade do recurso de apelação a sua regularidade formal, compreendida como a exposição dos fundamentos 

de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos quais a parte entende que a sentença deva ser reformada. 

II - A apelante não expôs as razões pelas quais entende que a extinção do feito sem resolução do mérito, promovida 

com supedâneo no artigo 267, V, do CPC, deve ser afastada, limitando-se a defender a prescrição vintenária, matéria 

esta não abordada pela sentença monocrática. 

III - A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam ao 

não conhecimento da apelação. Precedentes do STJ e da Turma. 

IV - Apelação não conhecida." 

(AC nº 2007.61.00.009048-3/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 27.05.2008) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO. RAZÕES 

DISSOCIADAS . NÃO CONHECIMENTO. 

1. Caso em que se revela manifesta a inadmissibilidade da apelação, que nem de longe enfrentou os fundamentos 
deduzidos pela sentença de improcedência do pedido, relacionados à prescrição disposta no artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32, cuja impugnação caberia à apelante. 

2. Preliminar de contra-razões acolhida para não se conhecer da apelação interposta." 

(AC nº 2004.61.04.00912-5/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 17.10.2007, DJU 24.10.2007, pág. 286) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003728-74.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003728-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE VEICULOS E DE CARGAS EM 

GERAL CTV 

ADVOGADO : CELSO MENEGUELO LOBO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00037287420074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE VEÍCULOS E 

DE CARGAS EM GERAL CTV de decisão de fls. que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial 

para julgar improcedente, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

Alega haver contradição na decisão pois afirma que não assiste razão à autora, sendo exigível da sociedade cooperativa 

a contribuição ao PIS e nos julgados que fundamentaram a decisão há claramente a não tributação quanto aos atos 

cooperativos, restando a tributação aos atos não cooperativos, sendo que o pedido da autora restringe-se aos atos 

cooperativos, assim considerados os "atos próprios" e omissão pois deixou de se manifestar quanto aos atos cooperados 

praticados pela autora; deixou de se manifestar expressamente se a revogação do art. 6º, I, da LC 70/91 também se 

aplica às cooperativas em face da disposição constitucional prevista no art. 146, III, "c" da CF, que determina que o 

tratamento tributário dado ao ato cooperativo seja veiculado por Lei Complementar; deixou de se manifestar 

expressamente sobre a constitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei 9718/98 e considerando ainda que o art. 79 da Lei 

5764/71 dispõe que as sociedades cooperativas não praticam operações de mercado, portanto, não realizam faturamento, 

requer que esta Corte se manifeste expressamente se aplica-se o art. 3º, § 1º da Lei 9718/98 em face do art. 79 da Lei 

5764/71; não se manifestou acerca da capacidade contributiva das sociedades cooperativas, posto que o art. 3º da Lei 

5764/71 dispõe que as sociedades cooperativas não tem finalidade lucrativa, e devem distribuir aos seus associados as 

sobras eventualmente auferidas (art. 4º, VII), assim, não tendo lucro, deixam de ter capacidade contributiva, restando 

violado o art. 145, da CF; deixou de se manifestar acerca da violação ao art. 246 da CF, posto que o art. 15, da Lei 

9718/98 regulamentou o art. 195, I da CF e assim requer que esta Corte se manifeste expressamente acerca da 
constitucionalidade do art. 15, da MP 2158-35, em face do art. 246 d CF e requer sejam acolhidos os embargos, 

inclusive emprestando efeitos infringentes ao v. acórdão. 

Outrossim, objetiva a embargante com a oposição dos presentes embargos, prequestionar a matéria suscitada para 

possibilitar a futura de interposição do recurso especial. 

Relato, decido. 

Cabe ressaltar que explicitado na decisão a omissão na sentença quanto ao pedido relativo a eventual 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98 referente inexigibilidade dos valores recolhidos a maior da base 

de cálculo a título de PIS e que ante o silêncio da autora, que deixou de oferecer recurso, presume-se a desistência 

implícita do pedido não apreciado. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o 

fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que 

seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a 

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não 
se presta para esse desiderato. 

No que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a análise de um ou 

de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a 

apreciação dos demais. 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2003.03.00.042652-0/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 06.11.2008, DJF3 

18.11.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal 

expressamente se pronuncie sobre ela. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 
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(TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.012833-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008) 

De forma idêntica já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL - CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO-CONFIGURADAS - ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO 

ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. DISPOSITIVOS NÃO-ESSENCIAIS AO 

DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. 

Não é necessário que o órgão julgador se manifeste sobre todas as questões trazidas pelas partes, desde que o 

entendimento adotado seja suficiente para decidir a controvérsia.  

A ausência de prequestionamento da matéria federal, ainda que alegado violação ao artigo 535 do CPC no recurso 

especial, há que ser declarada, uma vez que o acórdão recorrido utilizou fundamentos suficientes e prejudiciais 

daqueles pretendidos pelo recorrente. 

Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Edcl no REsp 773767/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.2005, DJU 19.12.2005, 

pág. 377) 

 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 
a sua "ratio essendi". 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : TAKATA PETRI S/A e filia(l)(is) e outro 

 
: TAKATA PETRI S/A filial 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Julgou 

prejudicada a análise do pedido de compensação e da prescrição. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 
cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 
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2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 
legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 
anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 
ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 
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Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014235-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014235-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO FIBRA S/A e outro 

 
: 

FIBRA ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impetrante no tocante à petição de fls. 423 da União Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : AES ELPA S/A e outro 

 
: CIA BRASILIANA DE ENERGIA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação da impetrante de que os depósitos foram realizados de forma equivocada - folhas 306/308, 

determino que a Caixa Econômica realize, com a maior brevidade possível, as retificações postuladas.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044986-54.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.044986-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00449865420074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Sotenco Equipamentos Ltda.. (fls. 475/479) em face da decisão de 

fls. 466/473, que, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação da embargante. 

 

Com a finalidade de apontar eventuais vícios, aduz a embargante haver obscuridade no v. acórdão, asseverando que este 

"mesmo reconhecendo acertadamente que o ônus de prova era da Embargante, não declarou a nulidade da Sentença, a 

qual impediu a imprescindível produção de provas no presente caso". Nesse sentido, alega que "o único caminho que a 

Embargante tinha à sua disposição, para tentar ilidir a presunção de certeza e de liquidez que reveste a CDA, era a 

produção de prova pericial, pela qual pretendia demonstrar que a cobrança de juros pela Taxa Selic caracterizava 

anatocismo (cobrança de juros sobre juros), bem como o caráter confiscatório das multas aplicadas" . 

 

É o relatório. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 
 

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato. 

 

Desta feita, inocorrente a alegada obscuridade apontada pelo embargante. Isto porque o fato de o ônus de prova caber ao 

embargante não implica necessariamente a necessidade de produção de prova pericial, tal como faz crer o recorrente em 

suas razões recursais. Cumpre asseverar, neste ponto, que a Terceira Turma deste E. Tribunal firmou entendimento no 

sentido de que "os cálculos aritméticos da certidão de dívida ativa são matéria exclusivamente de direito, ou seja, não 

há que se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil". 

 

De resto, como já constou da decisão embargada, o magistrado "a quo", ao relevar questões fáticas suficientes ao 

julgamento do feito, não pode ser obrigado a deferir a produção de prova pericial, ainda mais quando entender já 

existirem nos autos elementos suficientes para firmar o seu convencimento, à luz do princípio do livre convencimento 

motivado. 

 
Nesse sentido, cito o seguinte precedente da E. Terceira Turma deste Tribunal: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA E INÉPCIA DA INICIAL. 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DE JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. 

PRELIMINARES AFASTADAS. INOCORRÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. ENCARGO. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. 1. Os cálculos aritméticos da certidão de 

dívida ativa são matéria exclusivamente de direito, ou seja, não há que se falar em necessidade de produção de prova 

pericial contábil. Ademais, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da 

contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas, nos termos do artigo 130 do CPC. 2. O apelante não 

fundamentou de forma precisa a indispensabilidade da produção da prova pericial requerida, não havendo falar-se 
em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada. 3. Não há necessidade de apresentação de demonstrativo de cálculo, 

pois todos os índices e critérios utilizados pela exeqüente estão expressos na CDA, proporcionando ao executado meios 

para se defender. Inaplicabilidade do artigo 614, II, do CPC. 4. Não caracteriza excesso de execução a divergência 

entre o valor atribuído à CDA e o especificado na inicial da execução, pois este decorre da incidência dos acréscimos 

legais sobre aquele no momento da propositura da execução, segundo o artigo 6º, § 4º da Lei n. 6.830/1980. 5. O 

artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 6. Não era auto-
aplicável o artigo 192, § 3° da CF, no que tange à limitação dos juros em 12% ao ano, ante a falta de regulamentação 

do mesmo. Súmula 648 do STF. 7. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é 

absoluta e supralegal, sendo inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições 

em sentido contrário. 8. O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, 

pois a desconsideração da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas. 9. Nas 

execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 

1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da 

execução. 10. Apelação da embargante não provida". (TRF3, AC 201003990007010, Terceira Turma, Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 110) 
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Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0405703-17.1998.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.036805-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal da Estancia de Campos do Jordao SP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.05703-4 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Secretário de 

Finanças da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão-SP com o escopo de suspender a cobrança da Taxa Localização, 

Instalação e Funcionamento de unidade bancária. Foi atribuído à causa o valor de R$ 80.923,00, atualizado até 7 de 

fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que mantém em funcionamento, no município de Campos do Jordão, uma agência 

bancária cujo alvará de funcionamento foi regularmente obtido à época de sua abertura. Ocorre que para manter-se 

regular junto à Prefeitura, deveria recolher o valor de R$ 37.000,00 (valor referente à 1998), correspondente à taxa para 

renovação da licença, sob pena de cassação do alvará e fechamento da unidade. 

 
Deferida a medida liminar, à fl. 40, para suspender a exigibilidade do pagamento do tributo até a deliberação ulterior do 

juízo. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 46/49. Alegou, em preliminar, a incompetência da Justiça Federal para o 

conhecimento e julgamento da causa. No mérito, afirmou que a cobrança da taxa em questão é devida e encontra 

suporte no Código Tributário Municipal e no Código de Posturas. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão parcial da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a ordem, a fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de 

interditar a agência da impetrante ou cassar a respectiva licença, sem prejuízo da regular cobrança judicial dos débitos 

relativos à taxa ora em discussão. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 

512 do STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial. 

 

DECIDO: 
 

Preliminarmente, a competência é da Justiça Federal tendo em vista tratar-se a impetrante de empresa pública federal. 

Portanto, a impetração do presente mandamus atendeu ao disposto no art. 109, I da Constituição Federal. 

 

Quanto ao mérito, as taxas são instituídas em razão de um serviço público prestado ao contribuinte ou posto à sua 

disposição ou em razão do poder de polícia da administração, englobando fiscalizações e licenciamentos em geral. 
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A Taxa de Localização, Instalação e Funcionamento prevista na Lei municipal nº 1400/83 dirige-se ao custeio da 

fiscalização do estabelecimento, possuindo o Município competência para sua instituição, sendo desnecessária a 

comprovação de efetiva fiscalização. Ressalte-se que, no presente caso, o Município de Campos do Jordão realizou, por 

meio de seus agentes, uma série de vistorias nas agências da impetrante (fls. 199/203). 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial. 

 

Ementa  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO 

E FUNCIONAMENTO. LEGALIDADE. 

I- Com base na atribuição constitucional que lhe foi conferida, a Municipalidade instituiu a taxa de fiscalização de 

localização, instalação e funcionamento, sem qualquer ofensa às disposições constitucionais. 

II- Legítima a instituição e cobrança da mencionada taxa das empresas públicas federais. 

III- Apelação improvida." (AC 391240, Relator Desembargador Federal Souza Pires, DJF 27/1/2009, p. 461) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE EM DETRIMENTO DA CEF. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem 

determinada no art. 145, II, 1ª parte da Constituição Federal e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional. 2. A 
fiscalização de localização, instalação e funcionamento se faz necessária para fiscalizar o uso e ocupação do solo 

urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa 

física ou jurídica, em razão da localização, instalação e funcionamento de quaisquer atividades no Município. 3. O C. 

STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança anual da 

taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, diante da notoriedade do exercício do poder de 

polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

17.04.2001, DJ 14.05.2001). 4. A Súmula 157 do STJ foi cancelada pela C. Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do REsp n.º 261.571-SP, DJ 07.05.2002, p. 204. Desde então, o STJ tem reconhecido a validade 

da taxa de localização e funcionamento e da taxa de fiscalização de anúncio, e sua renovação anual, inclusive em 

detrimento da Caixa Econômica Federal. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2000/0079370-1, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 15.05.2001, DJ 03.09.2001, p. 191; STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n.º 2002/0016316-6, j. 07.11.2002, DJ 

02.12.2002; TRF3, 2ª Seção, EAC n.º 91.03.038173-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 02.10.2001, DJU de 

03.04.2002. 6. Diante da não previsão, na certidão da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% previsto no 

Decreto-Lei nº 1.025/69, inverto os honorários advocatícios fixados na r. sentença monocrática. 7. Apelação e remessa 

oficial providas." (AC 1349598, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF 12/1/2009, p. 562). 

 

Por outro lado, não pode a autoridade coatora se utilizar da interdição e da cassação da licença de funcionamento como 
forma de coagir a impetrante a recolher a referida taxa, devendo utilizar-se dos meios legais para a cobrança do débito. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007449-83.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007449-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

APELADO : JEANE RIBEIRO DE GODOY 
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ADVOGADO : FERNANDO VICTORIA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Gerente da Companhia Paulista de 

Força e Luz - CPFL, com o escopo de ter o fornecimento de energia elétrica restabelecido na residência da impetrante. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.392,00, atualizado até 11 de fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou 

documentos. 

 

A impetrante informa que vive com seus pais e que, em 25/3/2004, funcionários da CPFL efetuaram o corte de energia 

em sua residência. Conquanto reconheça o débito, explica que, sete anos antes, sua mãe foi vítima de um derrame 

seguido de aneurisma, resultando em graves sequelas que a impedem de andar, falar, alimentar-se e assear-se sozinha, 

tendo havido perda do controle de suas funções fisiológicas, obrigando-a a passar a maior parte do tempo em cadeira de 
rodas. Esclarece que não possui condições de arcar com as despesas da casa uma vez que é portadora de obesidade 

mórbita, encontrando dificuldades para obter emprego, sendo que nos primeiros 6 anos após o acidente vascular da sua 

mãe, seu pai conseguia manter em dia as contas da família. Entretanto, após esse período, precisou submeter-se a uma 

cirurgia para tratamento de câncer na laringe, quando sofreu 4 derrames, com sequelas que o impossibilitaram de 

continuar trabalhando. Dessa forma, alega que seus pais necessitam da energia elétrica para sua sobrevivência uma vez 

que utilizam o aparelho de inalação 3 vezes por dia e o liquidificador para o preparo da comida de seu genitor, que não 

tem condições de deglutir alimento sólido. Por fim, salienta que não deseja eximir-se do pagamento da dívida mas que 

no momento não possui meios para honrá-la uma vez que a família vive da caridade de vizinhos e entidades. 

 

 

 

Deferidos os pedidos de assistência judiciária gratuita e da medida liminar, à fl. 55. 

 

Informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 58/75. Defendeu, em síntese, a legalidade da suspensão, por 

motivo de inadimplemento. 

 

O Ministério Público Estadual opinou pela concessão da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança pleiteada, para assegurar à impetrante a continuidade dos serviços de 

energia elétrica prestados pela impetrada. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas ns. 512 do STF e 105 

do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Tempestivamente, apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença, para que seja decretada a improcedência da 
ação e autorizado o corte no fornecimento de energia elétrica. 

 

Apelação recebida somente no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

 

O Ministério Público Estadual opinou pelo provimento da apelação e do reexame necessário. 

 

A 26ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso, decretando, de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Estadual para o conhecimento e julgamento do presente mandado de segurança, 

declarou a nulidade de todos os atos decisórios, incluindo a sentença, e determinou a remessa dos autos à Justiça 

Federal. 

 

À fl. 187, o d. Juízo Federal a quo ratificou a decisão proferida à fl. 55, mantendo a liminar anteriormente deferida, para 

determinar a manutenção da prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica à impetrante. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 
 

Sobreveio sentença concedendo a segurança, para determinar que a autoridade coatora proceda a manutenção da 

prestação do serviço público de fornecimento de energia elétrica à impetrante. Sem condenação em honorários, em 

consonância com o entendimento sedimentado das Cortes Superiores. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 
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Irresignada, apelou a autoridade impetrada, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Alegou que a 

suspensão do fornecimento de energia elétrica foi efetuado consoante o disposto nas normas estatuídas na legislação 

vigente bem como seguindo o procedimento metódico resolvido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

 

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e do reexame necessário. 

 

DECIDO: 

 

Cinge-se a controvérsia na legalidade da conduta da impetrada, ora apelante, em suprimir o fornecimento de energia 

elétrica, com fulcro no artigo 6º, § 3º, incisos, I e II, da Lei nº 8.987/95. A Resolução ANEEL nº 456/2000 disciplina as 

relações de fornecimento e distribuição de energia elétrica, especialmente no que diz respeito às condições de prestação 

de serviço, obrigações da concessionária e do usuário. 

 

No presente caso o débito é incontroverso. A impetrante admite que tem encontrado dificuldades em saldá-lo pois tem 
vivido por meio de ajuda de terceiros, sendo que os recursos arrecadados tem sido insuficientes. 

 

A legislação supra mencionada admite a interrupção do fornecimento de energia elétrica, por razões de ordem técnica 

ou segurança das instalações e por inadimplemento do usuário, considerando o interesse da coletividade, diante dos 

artigos 22 e 42 do Código de Defesa do Consumidor. Ademais, como bem expôs o ilustre procurador do Ministério 

Público Estadual, "admitir-se que a energia elétrica deve ser fornecida independentemente de pagamento implica na 

falência do sistema, posto que a maioria dos consumidores, por motivos vários, deixaria de pagar suas contas para obter 

o serviço de graça". 

 

Entretanto, o presente caso traz particularidades as quais não podem ser ignoradas. 

 

 

Compulsando os autos, depreende-se que os genitores da impetrante são totalmente dependentes da energia elétrica para 

sobreviver pois necessitam de inalação diariamente bem como de comida liquidificada e higiene pessoal. A impetrante 

trouxe aos autos farta documentação comprovando o estado de saúde precário de seus genitores bem como a condição 

de extrema dificuldade financeira em que se encontram no momento. (fls. 22/54). Fechar os olhos à gravidade desses 

fatos seria negar aplicação de princípios constitucionais basilares, como o da igualdade, da solidariedade e da dignidade 

da pessoa humana - sobre os quais se apoia toda a sociedade. 

 

Ainda, a Lei nº 10.741/03 assegura ao idoso "todas as oportunidades e facilidades para a preservação de sua saúde física 

e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade". E o art. 

3º do mencionado diploma determina que "é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à 
cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e a convivência familiar e 

comunitária." 

 

Portanto, a impetrada, representando a sociedade e o Poder Público, não pode se furtar à aplicação desses dispositivos 

tratando a questão em apreço como mera relação contratual. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I.  
São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00116 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001157-41.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001157-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : PRINCESA TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Chefe da 

Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal do Estado do Mato Grosso do Sul objetivando a liberação de 

veículo ônibus Mercedes-Benz Placa BWY 5396, apreendido em 20/8/2008 em razão de ocorrência de infração, bem 

como tornar insubsistente o AI nº 578246. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.140,00, atualizado até 15 de fevereiro 

de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de turismo promovendo viagens para diversos lugares do país e 

que, em 20/8/2008, teve seu veículo apreendido pelo policial rodoviário, Sr. César Borges, sob a alegação de execução 

de serviços sem prévia delegação. Alegou que a apreensão foi ilegal e arbitrária, havendo flagrante violação dos seus 

direitos pois o art. 78-B da Lei 10.233/2001 resguarda o devido processo legal administrativo para apuração de 

infrações e aplicação de penalidades. 

 

Deferida parcialmente a medida liminar, às fls. 94/97, para determinar a liberação do veículo em questão, independente 
do recolhimento da multa a que se refere o Auto de Infração nº 578246. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 103/106. Foi alegado que o ato de apreensão está alicerçado dentro da 

mais estrita legalidade pois foram encontradas inúmeras irregularidades da empresa impetrante no momento da 

fiscalização e que a retenção do veículo encontra fundamento na Resolução nº 700/2004. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão parcial da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação 

do veículo em questão independente do recolhimento da multa. Entendeu o juízo a quo que, verificadas as 

irregularidades expostas pela impetrada, agiu corretamente o policial rodoviário ao lavrar o auto de infração, não 

podendo, entretanto, reter o veículo e condicionar sua liberação ao prévio recolhimento da multa. Sem custas. 

Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

 

DECIDO: 

 
Conforme se depreende da leitura dos autos, o policial rodoviário verificou na operação especial denominada "Operação 

Passageiro II" que houve a execução de serviços de transporte rodoviário de passageiros sem prévia autorização ou 

permissão bem como ausência de informações de contato com o órgão fiscalizador (fl. 116). 

 

Com efeito, o artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 autoriza o agente administrativo a apreender o veículo pelo prazo 

mínimo de 72 horas em caso de constatação de irregularidades como as indicadas no Auto de Infração nº 578246. Dessa 

forma, não se vislumbra ilegalidade na lavração do AI e na apreensão do ônibus naquele momento. 

 

Entretanto, pretende a autoridade coatora manter o veículo retido até que a impetrante recolha a multa imposta, em 

flagrante afronta às garantias constitucionais do direito de defesa e de propriedade. Não pode esta se utilizar do 

instrumento de retenção do bem como forma de coagir a impetrante a recolher a referida multa, devendo utilizar-se dos 

meios legais para a cobrança do débito. 

 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma coercitiva de 

cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO 
DO VEÍCULO APREENDIDO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS MULTAS. DESCABIMENTO. DECRETO Nº 2521/98, 

ART. 85. 
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I - Se é ilegal a aplicação da penalidade de multa ao proprietário do veículo sem que haja a notificação para a 

apresentação da defesa prévia (RESP nº 426.084/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 02/12/2002, p. 242), com mais 

razão é também ilegal condicionar a liberação do veículo apreendido ao pagamento desta multa, visto que tal coação 

viola o princípio do devido processo legal (RESP nº 74.657/SP, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

07/10/1996, p. 37590). 

II - Recurso especial improvido. 

(RESP 478.525/GO, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 9/9/2003, DJ 20/10/2003) 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005091-31.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005091-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado contra o Inspetor da Receita Federal do Aeroporto 

Internacional Viracopos, em Campinas (SP), objetivando a liberação de mercadorias retidas em função da greve 

realizada pelos servidores da Receita Federal. Foi atribuído à causa o valor de R$ 70.138,00, atualizado até 16 de 

fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de industrialização e de comercialização de produtos e 

equipamentos específicos para o desenvolvimento de atividades fotográficas, produzindo filmes para radiografias e 
outros elementos e produtos relacionados a atividades hospitalares exportando mercadorias produzidas com insumos 

importados do exterior sob a proteção do benefício fiscal denominado "drawback". Ocorre que, a partir de 13/4/2004, 

houve uma paralização das atividades dos funcionários do serviço aduaneiro afetando o embarque de mercadorias da 

impetrante, causando-lhe prejuízos. 

 

Deferida a medida liminar, às fls. 70/72, para determinar à autoridade impetrada que tome, de imediato, as providências 

necessárias à pronta liberação da mercadoria retida em seu poder, desde que quitados os tributos incidentes sobre as 

mesmas. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 83/86. Foi alegado que, durante os períodos de paralisações, as liberações 

de cargas e bagagens relativas a mercadorias perecíveis, medicamentos, alimentos, materiais explosivos ou radioativos e 

animais vivos têm sido procedidas regularmente e em caráter prioritário, como se paralisação não houvesse. No entanto, 

as mercadorias que não possuíssem essas características sofreram algum atraso em virtude do movimento grevista.  

 

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança. 
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Sobreveio sentença concedendo a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação das 

mercadorias em comento. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do 

STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

 

DECIDO: 

 

A Constituição Federal assegura aos servidores públicos o direito e greve, a ser exercido nos termos e nos limites 

definidos em lei específica (art. 37, VII). 

 

Entretanto, embora o direito de greve no setor público tenha sido garantido constitucionalmente, é indispensável que, no 

seu exercício, sejam considerados os interesses da sociedade, evitando-se que a descontinuidade do serviço cause 

prejuízo aos particulares. Mostra-se necessário buscar o equilíbrio entre o exercício do direito de greve e o princípio da 

continuidade do serviço público, segundo o qual o serviço público, sendo a forma pela qual o Estado desempenha 

funções essenciais ou necessárias à coletividade, não pode parar (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito 

Administrativo, 12.ª ed., São Paulo: Editora Atlas, 2000, p. 74). 

 
Assim, em situações de paralisações de funcionários, cabe à Administração Pública manter as atividades consideradas 

essenciais a fim de evitar prejuízos aos particulares. 

 

No caso em comento, a greve deflagrada pelos servidores da Receita Federal acarretaria grande prejuízo à empresa 

impetrante. Assim, correta a decisão a quo. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÕA DE 

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA. 

I - Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, 

que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. 

II - Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo. 

III - Recurso não conhecido. Decisão unânime. 

(STJ, Segunda Turma, REsp n.º 179255/SP, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11/09/2001, DJ 12/11/2001) 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

I. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de preservar a 

continuidade do serviço, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. 

II. A realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua 

conseqüente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria 

perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador. 

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 2002.61.19.003150-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/05/2003, v.u.) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. GREVE DOS SERVIDORES DA 

RECEITA FEDERAL. 

1. A Administração Pública, representada pelo agente público, responsável pelo desembaraço aduaneiro, tinha o 

poder-dever de agir, independentemente do movimento paredista que se alastrou pelo território nacional, eis que trata-

se de serviço essencial. 

2. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3, Sexta Turma, REO n.º 97.03.084808-7, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 06/03/2002, v.u., DJU 24/04/2002) 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 
 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000162-67.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000162-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CHINA TUR TURISMO LTDA -ME 

ADVOGADO : MARLENE SALETE DIAS COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Inspetor da 

Delegacia de Polícia Rodoviária Federal de Bataguaçu/MS objetivando a liberação de veículo apreendido bem como 

tornar insubsistente o Auto de Infração nº 071419 lavrado em 16/3/2004. Foi atribuído à causa o valor de R$ 140,00, 

atualizado até 8 de fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de turismo promovendo viagens para diversos lugares do país e 

que, em 16/3/2004, teve seu veículo apreendido pelo policial rodoviário, Sr. Ademir, sob a alegação de estar executando 

serviço de transporte de pessoas sem prévia delegação captando passageiros fora do itinerário bem como venda de 

passagens somente de ida. Alegou que a apreensão do veículo foi irregular e arbitrária pois todos os passageiros 

embarcaram em Ponta Porã (MS) e constavam de lista prévia, inexistindo qualquer embarque ao longo do trecho 

percorrido pelo ônibus. 

 

Deferida parcialmente a medida liminar, às fls. 24/27, para determinar a liberação do veículo descrito no DOCAPREV 

nº 141856, independente do recolhimento da multa a que se refere o Auto de Infração nº 071419. 

 
Informações prestadas pelo impetrado às fls. 59/61. Foi alegado que a retenção do veículo encontra fundamento no art. 

85, § 1º do Decreto 2521/98 e que o ato de apreensão está alicerçado dentro da mais estrita legalidade tendo em vista 

que a impetrante não estaria agindo de acordo com os requisitos exigidos no Decreto nº 2.521/98. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão parcial da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação 

do veículo em questão independente do recolhimento da multa. Entendeu o juízo a quo que, verificadas as 

irregularidades expostas pela impetrada, agiu corretamente o policial rodoviário ao lavrar o auto de infração e 

interromper o transporte irregular, não podendo, entretanto, manter o veículo retido indefinidamente, condicionando sua 

liberação ao prévio recolhimento da multa. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 

do STJ e 512 do STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

 

DECIDO: 

 
Conforme se depreende da leitura dos autos, o policial rodoviário verificou, por meio de entrevistas realizadas com 

algumas pessoas, que houve a captação de passageiros fora da cidade de origem, no decorrer da viagem, bem como 

venda de passagens avulsas. 

 

Com efeito, o artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 autoriza o agente administrativo a apreender o veículo pelo prazo 

mínimo de 72 horas em caso de constatação de irregularidades como as indicadas no Auto de Infração nº 071419, fl. 39. 

Dessa forma, não se vislumbra ilegalidade na lavração do AI e na apreensão do ônibus naquele momento. 

 

Entretanto, pretende a autoridade coatora manter o veículo retido até que a impetrante recolha a multa imposta, em 

flagrante afronta às garantias constitucionais do direito de defesa e de propriedade. Não pode esta se utilizar do 

instrumento de retenção do bem como forma de coagir a impetrante a recolher a referida multa, devendo utilizar-se dos 

meios legais para a cobrança do débito. 

 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma coercitiva de 

cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente: 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO 

DO VEÍCULO APREENDIDO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS MULTAS. DESCABIMENTO. DECRETO Nº 2521/98, 

ART. 85. 

I - Se é ilegal a aplicação da penalidade de multa ao proprietário do veículo sem que haja a notificação para a 

apresentação da defesa prévia (RESP nº 426.084/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 02/12/2002, p. 242), com mais 

razão é também ilegal condicionar a liberação do veículo apreendido ao pagamento desta multa, visto que tal coação 

viola o princípio do devido processo legal (RESP nº 74.657/SP, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

07/10/1996, p. 37590). 

II - Recurso especial improvido. 

(RESP 478.525/GO, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 9/9/2003, DJ 20/10/2003) 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005930-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005930-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ACO METAL COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado Superintendente da 

Receita Federal de Fiscalização em São Paulo com o escopo de afastar o arrolamento dos bens da empresa impetrante 

até o término dos procedimentos administrativos. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.095,00, atualizado até 21 de 

fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que foram lavrados contra si dois autos de infração relativamente à cobrança do 

SIMPLES e do IRPJ, totalizando o valor de R$ 3.694.003,34, tendo ela impugnado tais débitos administrativamente. 

Ocorre que, apesar de ainda pendente tais impugnações, houve por bem a autoridade coatora arrolar todos os veículos 

de propriedade da empresa consignando-os em cadastros regionais como "veículos com pendência judicial e 

administrativa". 

 

Com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que 

o cotejo da declaração de bens da empresa e o valor da exação demonstra que o crédito tributário supera o limite de 

30% do patrimônio, possibilitando a aplicação do art. 64 da Lei 9532/97. Custas na forma da lei. Honorários 

advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF). 
 

Tempestivamente, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, para que se reconheça a ilegalidade do 

arrolamento tendo em vista estar o débito ainda em discussão na esfera administrativa. Acresentou que a autoridade 

coatora afrontou direitos e garantias fundamentais tais como direito à ampla defesa e contraditório, direito ao devido 

processo legal e direito de propriedade. 

 

Apelação recebida somente no efeito devolutivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 726/2281 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

 

DECIDO: 

 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade da autoridade coatora arrolar os veículos da impetrante ainda que 

estejam os seus débitos sendo questionados administrativamente. 

 

O artigo 64 da Lei nº 9.532/97 dispõe que a autoridade fiscal está autorizada a arrolar os bens do contribuinte, 

identificando-os, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a 30% do seu 

patrimônio. 

 

A intenção do legislador foi a de possibilitar à Fazenda a acompanhar as alterações ocorridas no patrimônio do 

contribuinte de forma a assegurar o pagamento da dívida em futura execução fiscal, não havendo restrição ao uso do 

bem.  

 
Com efeito, a averbação do arrolamento não impede a realização de negócios por parte do proprietário. Dessa forma, 

não vislumbro restrição ao direito de propriedade ou ofensa ao direito de defesa e do contraditório. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE 

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO. MEDIDA 

PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento fiscal, 

bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído. 

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma medida 

acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor venda, onere ou 

transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - SEGUNDA TURMA - Processo 200500270332 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 726339 - Relator MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA: 19/11/2009) 
"MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9532/97, ART. 64. POSSIBILIDADE. AUSENCIA 

DE AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. BEM DE FAMILIA. AUSENCIA DE PROVAS PRÉ-

CONSTITUIDAS. DENEGAÇÃO MANTIDA. 

I - A Carta Magna, na esteira do art. 146, §1º, facultou a Administração "(...) identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte". 

II - O arrolamento deve obedecer a alguns requisitos legais, quais sejam: (a) soma de créditos de valor superior a R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) e (b) valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por 

cento do seu patrimônio conhecido. É, portanto, restrita e peculiar a hipótese em que pode a Administração arrolar 

bens do sujeito passivo da obrigação tributária. 

III - Nos termos da lei supra-mencionada, não há gravame, em nenhum momento, do bem particular; pelo contrário, 

permite-se a disposição plena da propriedade, podendo assim o titular ou a alienar ou a onerar ou a transferir (REsp 

689472/SE). 

IV - A finalidade do arrolamento não é constranger, embaraçar ou onerar, mas acompanhar o patrimônio do 

contribuinte, de modo que não poderá este furtar-se, em eventual e futura execução fiscal, do pagamento da dívida 

tributária. 

V - Apelação improvida." 

(TRF3 - QUARTA TURMA - Processo 200761000303338 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 
310063 - Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO - DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1027) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS: LEI FEDERAL Nº 9532/97. POSSIBILIDADE. 

1. A autoridade fiscal pode, a qualquer tempo, nos autos de processo administrativo de verificação de crédito, proceder 

ao arrolamento de bens pertencentes ao contribuinte-devedor, como providência cautelar incidental passível de 

assegurar a satisfação preferencial da Fazenda Pública. 

2. Trata-se de ato impositivo e auto-executável da Administração, com base na supremacia do interesse público sobre o 

privado. Não há ofensa ao direito de propriedade, da ampla defesa, nem do devido processo legal. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3 - QUARTA TURMA - Processo 200503000239892 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2338846 - Relator(a) 

JUIZ FABIO PRIETO - DJU DATA:30/11/2005 PÁGINA: 264) 
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Cumpre ressaltar, por fim, que o registro dos atos tem por objetivo resguardar a situação de terceiros, haja vista que a 

ausência de comunicação do fato atinente à transferência, alienação ou oneração dos bens dará ensejo à propositura de 

medida cautelar fiscal pelo titular do crédito tributário, nos termos do mencionado § 3º do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-50.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002820-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RAIMUNDO BIZERRA DOS SANTOS PADARIA -ME 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA e outro 

APELADO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : JOSE THIAGO CAMARGO BONATTO 

DECISÃO 
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do gerente da Bandeirantes Energia 

S/A com o escopo de ter o fornecimento de energia elétrica restabelecido no estabecimento do impetrante. Foi atribuído 

à causa o valor de R$ 1.220,00, atualizado até 27 de janeiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante alegou que iniciou suas atividades em junho de 2006 e que os débitos relativos ao fornecimento de energia 

antes dessa data são de responsabilidade exclusiva do locatário anterior. 

 

Deferida a medida liminar, às fls. 27/29, para que seja restabelecido o fornecimento de energia elétrica para o imóvel do 

impetrante em 48 horas. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 35/75. Alegou, em apertada síntese, que a suspensão do fornecimento de 

energia elétrica justifica-se ante o débito existente em relação ao imóvel. 

 

O Ministério Público manifesta-se pelo acolhimento da preliminar de incompetência da Justiça Estadudal e consequente 

remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

Impetrado o presente mandado de segurança perante a Justiça Estadual de São Paulo, o MM. Juiz declinou da 
competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 120/123). 

 

Indeferida a medida liminar, às fls. 135/138. 

 

O Ministério Público Federal não vislumbrou interesse público que justificasse sua intervenção na qualidade de custos 

legis, opinando pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que o impetrante encontra-se inadimplente perante a 

concessionária uma vez existirem débitos sob a sua responsabilidade. Inexistente remessa oficial. Custas de lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Tempestivamente, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença. Arguiu, em preliminar, a incompetência da 

Justiça Federal. No mérito, alegou que a interrupção no fornecimento de ofende os princípios da legalidade, da 

continuidade e da proteção dos direitos do consumidor. 
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Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo. 

 

DECIDO: 

 

A princípio, conheço da remessa oficial, com fulcro no artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

 

Cinge-se a controvérsia na legalidade da conduta da impetrada, ora apelante, em suprimir o fornecimento de energia 

elétrica, com fulcro no artigo 6º, § 3º, incisos, I e II, da Lei nº 8.987/95, que admite a interrupção do fornecimento de 

energia elétrica, por razões de ordem técnica ou segurança das instalações e por inadimplemento do usuário, 

considerando o interesse da coletividade, diante dos artigos 22 e 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Não obstante o inadimplemento da conta mensal de consumo autorize a interrupção do fornecimento de energia elétrica, 

pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, cumpre observar que, em razão 
da essencialidade do serviço público prestado, não se justifica o corte no fornecimento de energia visando o 

ressarcimento de débitos de consumo relativos a período pretérito, porquanto a empresa concessionária dispõe de meios 

judiciais para tanto. (TRF3, Processo nº 2008.61.10.010143-4, AMS 316533, 6ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, j. 05/08/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:16/08/2010, p. 776) 

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que corte de fornecimento de energia pressupõe 

inadimplência de conta regular, isto é, a do mês do consumo. Em se tratando de débitos antigos, deve a concessionária 

utilizar-se dos meios ordinários de cobrança; caso contrário, há se ter por caracterizada infringência do artigo 42 do 

Código de Defesa do Consumidor. (Processo nº 2009/0237682-6, AGA 1258939/RS, 1ª Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 05/08/2010, v.u., DJE Data:16/08/2010) 

 

Ademais, a obrigação decorrente de consumo de energia elétrica possui caráter contratual e sinalagmático, não havendo 

que se falar em responsabilidade de quem não foi o efetivo consumidor, pois não se trata de obrigação "propter rem". 

Desta forma, deve-se obedecer ao disposto na regra do art. 4º, § 2º, da Resolução 456/00 da ANEEL. Neste sentido, 

"descabe o corte de energia elétrica motivado por débito anterior de responsabilidade de terceiros, devendo a 

concessionária de energia elétrica buscar seu crédito de quem contratou o fornecimento" (REOAC 

2008.72.08.000984-5/SC Relator ROGER RAUPP RIOS Data: 17/02/2009). 
 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e nego provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001282-43.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001282-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA 

APELADO : REGINALDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DANIELA LEONARDI DE CAMARGO (Int.Pessoal) 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Gerente de Serviços da 

ELEKTRO - Eletricidade e Serviços S/A, com o escopo de evitar o corte no fornecimento de energia elétrica no 

endereço do impetrante. Foi atribuído à causa o valor de R$ 15.022,00, atualizado até 27 de janeiro de 2011. Com a 

inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informa que a impetrada suspendeu o fornecimento de energia sob a alegação de que foi constatada uma 
irregularidade no aparelho medidor (TOI nº 31969). Defendeu que a interrupção do fornecimento de energia, no caso 

em comento, extrapola os limites da legalidade, ferindo o princípio da continuidade da prestação do serviço público. 

 

Deferida a medida liminar, à fl. 11, para determinar à autoridade coatora que se abastenha de interromper o 

fornecimento de energia elétrica no endereço do impetrante. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 17/37. 

 

O Ministério Público opinou pela procedência parcial da ação. 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança para determinar que até a devida apuração dos fatos narrados o serviço de 

fornecimento de energia elétrica não poderá ser interrompido, por ser essencial e por estar devidamente pago pelo 

contribuinte. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF) 

 

Apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Alegou que, em face da fraude no medidor de energia elétrica, 

não há que se invocar a aplicação dos benefícios e preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

 
Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo. 

 

A 32ª Câmara da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso, 

decretando, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o conhecimento e julgamento do presente 

mandado de segurança e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Às fls. 150/156, o d. Juízo Federal a quo proferiu sentença concedendo parcialmente a segurança para determinar que a 

impetrada se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica à impetrante, indeferindo o pedido de anulação 

da fatura. Custas de lei. Honorários advocatícios indevidos em face das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de 

lei. Existente remessa oficial. 

 
Tempestivamente, apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Alegou, em preliminar, a inadequação da 

via eleita, tendo em vista a necessidade de dilação probatória. No mérito, aduz que ao interromper o fornecimento de 

seus serviços, manteve-se estritamente dentro dos parâmetros legais. 

 

Apelação recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

 

A princípio, conheço da remessa oficial, com fulcro no artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

 

Preliminarmente, em relação à alegação de carência de ação por inadequação da via eleita, em que pese o impetrante 

tenha relatado os fatos que deram origem à suspensão do fornecimento de energia, não pretende, no presente feito, 

provar a ocorrência ou não da fraude. Aduz, em verdade, a infringência de princípios constitucionais e a ilegalidade do 
ato coator. 

 

Quanto ao mérito, compulsando os autos, depreende-se que não há prova de prática de fraude por parte da impetrante. 

Portanto, configura-se abusivo o procedimento da concessionária de serviço público em suspender o serviço, porquanto 
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não observado os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela 

Constituição da República. 

 

Sobre o tema, assim se manifestou o Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. SUSPENSÃO. FRAUDE NO MEDIDOR. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1. Embora a Lei nº 8.987/95 se preste a embasar a suspensão do fornecimento de energia em casos de fraude, é 

necessário respeitar o devido processo legal, apurando-se o débito do consumidor, facultando-lhe a apresentação de 

razões de defesa e, por fim, instando-o ao pagamento.  

2. Conforme preceituam o art. 17 da Lei nº 9.427/1996 e o art. 91 da Resolução nº 456/2000 da ANEEL, a suspensão 

do fornecimento de energia elétrica deve ser antecedida de notificação expressa e com antecedência de 15 dias, o que 

não ocorreu no caso dos autos.  

3. Precedentes desta Corte: Quarta Turma, AMS nº 90617/PB, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 

13/11/2007, DJ 08/02/2008, p.2182; Segunda Turma, AGTR nº 58998/PB, Relator Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira, j. 11/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 710.  

4. Apelação provida. Concessão da segurança para determinar o restabelecimento do serviço, até que se observe o 

devido processo legal na aplicação da penalidade." 
(TRF5, Processo nº 2006.82.02.000089-3, AMS 96634, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Francisco 

Cavalcanti, j. 23/04/2009, v.u., DJ - Data::16/06/2009 - Página::330 - Nº::112) 

 

Na mesma esteira, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 363.943/MG (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.3.2004) 

pacificou entendimento no 

sentido de que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário 

permanecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos 

serviços públicos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada pelas disposições contidas na Lei 8.987/95, 

não havendo falar em ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétrica, nos casos de inadimplência do 

usuário. 

2. No entanto, esta Corte tem afastado o entendimento supramencionado nos casos de débito pretérito decorrente de 

suposta fraude constatada de forma unilateral pela concessionária no medidor de consumo de energia elétrica, nos 
quais não há oportunidade para o usuário apresentar defesa. Nesses casos, não havendo prova inequívoca da fraude, 

bem como controvérsia acerca do valor cobrado, é inviável a interrupção do serviço. 

Nesse sentido: AgRg no Ag 633.173/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.5.2005; REsp 772.486/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006; REsp 834.954/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

7.8.2006. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Processo nº 2006/0044283-8, AgRg no Ag 752292 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 

21/11/2006, v.u., DJ 04/12/2006 p. 268) 

 

Assim, caso a impetrada constate alguma irregularidade na utilização do serviço prestado, deve buscar a satisfação do 

crédito que entende devido em ação própria. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013171-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013171-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : ROBERTO KAISSERLIAN MARMO e outros 

APELADO : MARIO ALVAREZ QUISPE 

ADVOGADO : RAUL FERNANDES ARANIBAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do 
Diretor da AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, com o escopo de 

restabelecer o fornecimento de energia elétrica no endereço do impetrante. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

67.623,00, atualizado até 28 de janeiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informa que a impetrada suspendeu o fornecimento de energia sob a alegação de que foi constatada uma 

irregularidade no aparelho medidor (TOI nº 109782). Defendeu que a interrupção do fornecimento de energia, no caso 

em comento, extrapola os limites da legalidade, ferindo o princípio da continuidade da prestação do serviço público. 

 

Deferida a medida liminar, à fl. 49/55, para determinar à autoridade coatora que se abastenha de interromper o 

fornecimento de energia elétrica no endereço do impetrante. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 66/84. 

 

Encaminhados os autos à Justiça Estadual, foi suscitado conflito de competência tendo sido declarada a competência da 

Justiça Federal pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 122/126). 

 

O Ministério Público opinou pela procedência da ação. 
 

Sobreveio sentença confirmando os efeitos da liminar deferida e concedendo a segurança para determinar que até a 

devida apuração dos fatos narrados, o serviço de fornecimento de energia elétrica não poderá ser interrompido, por ser 

essencial e por estar devidamente pago pelo contribuinte. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF). 

 

Apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Alegou que, em face da fraude no medidor de energia elétrica, 

não há que se invocar a aplicação dos benefícios e preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO: 

 

Compulsando os autos, depreende-se que não há prova de prática de fraude por parte da impetrante. Portanto, 

configura-se abusivo o procedimento da concessionária de serviço público em suspender o serviço, porquanto não 

observado os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição da 

República. 
 

Sobre o tema, assim se manifestou o Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. SUSPENSÃO. FRAUDE NO MEDIDOR. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1. Embora a Lei nº 8.987/95 se preste a embasar a suspensão do fornecimento de energia em casos de fraude, é 

necessário respeitar o devido processo legal, apurando-se o débito do consumidor, facultando-lhe a apresentação de 

razões de defesa e, por fim, instando-o ao pagamento.  
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2. Conforme preceituam o art. 17 da Lei nº 9.427/1996 e o art. 91 da Resolução nº 456/2000 da ANEEL, a suspensão 

do fornecimento de energia elétrica deve ser antecedida de notificação expressa e com antecedência de 15 dias, o que 

não ocorreu no caso dos autos.  

3. Precedentes desta Corte: Quarta Turma, AMS nº 90617/PB, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 

13/11/2007, DJ 08/02/2008, p.2182; Segunda Turma, AGTR nº 58998/PB, Relator Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira, j. 11/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 710.  

4. Apelação provida. Concessão da segurança para determinar o restabelecimento do serviço, até que se observe o 

devido processo legal na aplicação da penalidade." 

(TRF5, Processo nº 2006.82.02.000089-3, AMS 96634, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Francisco 

Cavalcanti, j. 23/04/2009, v.u., DJ - Data::16/06/2009 - Página::330 - Nº::112) 

 

Na mesma esteira, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 363.943/MG (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.3.2004) 

pacificou entendimento no 
sentido de que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário 

permanecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos 

serviços públicos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada pelas disposições contidas na Lei 8.987/95, 

não havendo falar em ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétrica, nos casos de inadimplência do 

usuário. 

2. No entanto, esta Corte tem afastado o entendimento supramencionado nos casos de débito pretérito decorrente de 

suposta fraude constatada de forma unilateral pela concessionária no medidor de consumo de energia elétrica, nos 

quais não há oportunidade para o usuário apresentar defesa. Nesses casos, não havendo prova inequívoca da fraude, 

bem como controvérsia acerca do valor cobrado, é inviável a interrupção do serviço. 

Nesse sentido: AgRg no Ag 633.173/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.5.2005; REsp 772.486/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006; REsp 834.954/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

7.8.2006. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Processo nº 2006/0044283-8, AgRg no Ag 752292 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 

21/11/2006, v.u., DJ 04/12/2006 p. 268) 

 

Assim, caso a impetrada constate alguma irregularidade na utilização do serviço prestado, deve apurar a ocorrência de 
fraude e buscar a satisfação do crédito que entende devido por meio de ação própria. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013766-42.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063668-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : PLATINUM PRESS E FILM LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.13766-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Osasco- SP com o escopo de obter a expedição de Certificado de Registro de Contribuinte. Foi 

atribuído à causa o valor de R$ 4.688,00, atualizado até 3 de fevereiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que presta serviços de produções fotográficas no Brasil e no exterior e que, em 

março de 1997, realizou uma companha publicitária na República Argentina, na cidade de Buenos Aires, emitindo 

Notas Fiscais de Serviço para que a tomadora do serviço providenciasse o devido pagamento. Ocorre que esta exige 

uma certidão da Receita Federal referente à situação fiscal da empresa prestadora. Assim, dirigiu-se a impetrante à 

Agência da Receita Federal a fim de obter mencionada certidão. Ocorre que a expedição do documento restou 

inviabilizada por falta de formulário confeccionado nos termos da Instrução Normativa nº 17/97. 

 

Deferida a medida liminar, às fls. 59/61, para que seja expedido o Certificado de Registro de Contribuinte ou atestado 

que lhe faça as vezes. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 66/69. Alegou, em apertada síntese, que não poderia expedir certificado 
com base na legislação anterior, sob pena de responsabilidade funcional. Esclareceu, por fim, que os novos modelos de 

formulário estariam brevemente à disposição dos contribuintes. 

 

O Ministério Público opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança, a fim de que seja fornecido à impetrante o Certificado de Registro de 

Contribuintes, sob o fundamento de que a omissão esbarra nas normas inscritas no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV 

da Constituição Federal. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do 

STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

 

DECIDO: 

 

Pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que obrigue a autoridade coatora a expedir certificado de modo a 

assegurar-lhe, junto à República Argentina, a comprovação de sua condição de contribuinte do Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica no Brasil. 
 

A ausência de formulários constitui argumento frágil para a recusa da Receita Federal em expedir a certidão solicitada 

pelo impetrante e reflete a ineficiência de seus procedimentos administrativos. Ademais, tal omissão trouxe prejuízos 

financeiros à empresa, limitando o livre desempenho de suas atividades, uma vez que esta não poderá receber a 

remuneração pelo trabalho desempenhado. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial. 

 

Ementa  

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. ANOTAÇÃO RELATIVA A TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA 

RECEITA FEDERAL. EXCLUSÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS IRREGULAR. 

RECONHECIMENTO POSTERIOR ACERCA DA ANOTAÇÃO INDEVIDA. 1. Exclusão equivocada da impetrante do 

REFIS embasada em débitos da SRF. Pagamentos do parcelamento comprovadamente regulares. Fornecimento 

posterior de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa pela referida entidade fiscal. 2. Ilegitimidade da 

autoridade impetrada inocorrente, mesmo não sendo responsável pela exclusão da apelada do REFIS. Recusa em 

fornecer a certidão de regularidade de situação fiscal com base única na exclusão da apelada do referido programa. 3. 

Em razão da ineficiência da Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus 
da demora, sejam quais forem as suas causas. 4. Estando demonstrada a irregularidade na exclusão da apelada do 

REFIS, especialmente diante do reconhecimento por parte da Receita Federal conflagrado com a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, - ressalte-se -, não poderia uma tramitação burocrática 

administrativa de regularização interna obstar, em última análise, o funcionamento da empresa. 5. Sentença mantida. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. Data da Decisão 13/11/2008 Data da Publicação 

02/12/2008AMS 200261000126236 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Relator(a) JUIZ RUBENS 

CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA  
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Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003349-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

APELADO : N M GUARULHOS COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-ME 

ADVOGADO : NILTON SOUZA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Gerente da BANDEIRANTES 

ENERGIA S/A, com o escopo de ter o fornecimento de energia elétrica restabelecido no endereço do impetrante. Foi 

atribuído à causa o valor de R$ 7.541,00, atualizado até 20 de janeiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 
A impetrante informa que a impetrada suspendeu o fornecimento de energia sob a alegação de que foi constatado uma 

irregularidade no aparelho medidor. Defendeu que a interrupção do fornecimento de energia, no caso em comento, 

extrapola os limites da legalidade, ferindo o princípio da continuidade da prestação do serviço público. 

 

Deferida a medida liminar, à fl. 32, para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o fornecimento de energia 

elétrica. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 95/124. 

 

O Ministério Público opinou pela extinção do feito sem apreciação do mérito. 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança para determinar que até a devida apuração dos fatos narrados o serviço de 

fornecimento de energia elétrica não poderá ser interrompido, por ser essencial e por estar devidamente pago pelo 

contribuinte. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF) 

 

Apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Alegou que, em face da fraude no medidor de energia elétrica, 

não há que se invocar a aplicação dos benefícios e preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 
 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo. 

 

A 28ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso, decretando, de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Estadual para o conhecimento e julgamento do presente mandado de segurança e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, ficando mantida, porém, a eficácia da liminar até decisão do juízo 

competente. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito. 
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Às fls. 296/298, o d. Juízo Federal a quo proferiu sentença concedendo a segurança para determinar que a impetrada se 

abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica à impetrante. Custas de lei. Honorários advocatícios indevidos 

em face das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. Inexistente remessa oficial. 

 

Tempestivamente, apelou a impetrada, pugnando pela reforma da sentença. Alegou, em síntese, que ao interromper o 

fornecimento de seus serviços, manteve-se estritamente dentro dos parâmetros legais. 

 

Apelação recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

 

A princípio, conheço da remessa oficial, com fulcro no artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

 

Compulsando os autos, depreende-se que não há prova de prática de fraude por parte da impetrante. Portanto, 
configura-se abusivo o procedimento da concessionária de serviço público, porquanto não observado os princípios do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição da República. 

 

Sobre o tema, assim se manifestou o Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. SUSPENSÃO. FRAUDE NO MEDIDOR. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1. Embora a Lei nº 8.987/95 se preste a embasar a suspensão do fornecimento de energia em casos de fraude, é 

necessário respeitar o devido processo legal, apurando-se o débito do consumidor, facultando-lhe a apresentação de 

razões de defesa e, por fim, instando-o ao pagamento.  

2. Conforme preceituam o art. 17 da Lei nº 9.427/1996 e o art. 91 da Resolução nº 456/2000 da ANEEL, a suspensão 

do fornecimento de energia elétrica deve ser antecedida de notificação expressa e com antecedência de 15 dias, o que 

não ocorreu no caso dos autos.  

3. Precedentes desta Corte: Quarta Turma, AMS nº 90617/PB, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 

13/11/2007, DJ 08/02/2008, p.2182; Segunda Turma, AGTR nº 58998/PB, Relator Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira, j. 11/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 710.  

4. Apelação provida. Concessão da segurança para determinar o restabelecimento do serviço, até que se observe o 
devido processo legal na aplicação da penalidade." 

(TRF5, Processo nº 2006.82.02.000089-3, AMS 96634, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Francisco 

Cavalcanti, j. 23/04/2009, v.u., DJ - Data::16/06/2009 - Página::330 - Nº::112) 

 

Na mesma esteira, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 363.943/MG (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.3.2004) 

pacificou entendimento no 

sentido de que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário 

permanecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos 

serviços públicos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada pelas disposições contidas na Lei 8.987/95, 

não havendo falar em ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétrica, nos casos de inadimplência do 

usuário. 

2. No entanto, esta Corte tem afastado o entendimento supramencionado nos casos de débito pretérito decorrente de 
suposta fraude constatada de forma unilateral pela concessionária no medidor de consumo de energia elétrica, nos 

quais não há oportunidade para o usuário apresentar defesa. Nesses casos, não havendo prova inequívoca da fraude, 

bem como controvérsia acerca do valor cobrado, é inviável a interrupção do serviço. 

Nesse sentido: AgRg no Ag 633.173/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.5.2005; REsp 772.486/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006; REsp 834.954/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

7.8.2006. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Processo nº 2006/0044283-8, AgRg no Ag 752292 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 

21/11/2006, v.u., DJ 04/12/2006 p. 268) 
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Assim, caso a impetrada constate alguma irregularidade na utilização do serviço prestado, deve buscar a satisfação do 

crédito que entende devido em ação própria. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003890-33.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003890-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : ANDRE DE FIORI 

ADVOGADO : GISELLE NORONHA LOCATELLI e outro 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : WELTON VICENTE ATAURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Remessa Oficial em Mandado de Segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado contra ato do 

Presidente da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, com o escopo de evitar a suspensão do 

fornecimento de energia elétrica do endereço da impetrante. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1350,00, atualizado até 

24 de janeiro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

O impetrante informou, em síntese, que após a troca do medidor em seu endereço comercial, em virtude de acidente 
elétrico, funcionários da impetrada alegaram ter encontrado irregularidades no sistema de medição, notificando o 

impetrante para apresentar recurso administrativo, o qual foi indeferido. 

 

Informações prestadas pela impetrada às fls. 48/68. 

 

A liminar foi indeferida (fls. 86/90). 

 

O Ministério Público opinou pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Sobreveio sentença concedendo a segurança para determinar que até a devida apuração dos fatos narrados, o serviço de 

fornecimento de energia elétrica não poderá ser interrompido, por ser essencial e por estar devidamente pago pelo 

contribuinte. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

 

Compulsando os autos, depreende-se que não há prova de prática de fraude por parte do impetrante. Portanto, 

configura-se abusivo o procedimento da concessionária de serviço público em utilizar-se da suspensão do fornecimento 
de energia para forçar o consumidor a reconhecer um débito apurado unilateralmente. 
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Sobre o tema, assim se manifestou o Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. SUSPENSÃO. FRAUDE NO MEDIDOR. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  

1. Embora a Lei nº 8.987/95 se preste a embasar a suspensão do fornecimento de energia em casos de fraude, é 

necessário respeitar o devido processo legal, apurando-se o débito do consumidor, facultando-lhe a apresentação de 

razões de defesa e, por fim, instando-o ao pagamento.  

2. Conforme preceituam o art. 17 da Lei nº 9.427/1996 e o art. 91 da Resolução nº 456/2000 da ANEEL, a suspensão 

do fornecimento de energia elétrica deve ser antecedida de notificação expressa e com antecedência de 15 dias, o que 

não ocorreu no caso dos autos.  

3. Precedentes desta Corte: Quarta Turma, AMS nº 90617/PB, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 

13/11/2007, DJ 08/02/2008, p.2182; Segunda Turma, AGTR nº 58998/PB, Relator Desembargador Federal Petrucio 

Ferreira, j. 11/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 710.  

4. Apelação provida. Concessão da segurança para determinar o restabelecimento do serviço, até que se observe o 

devido processo legal na aplicação da penalidade." 

(TRF5, Processo nº 2006.82.02.000089-3, AMS 96634, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Francisco 

Cavalcanti, j. 23/04/2009, v.u., DJ - Data::16/06/2009 - Página::330 - Nº::112) 
 

Na mesma esteira, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INTERRUPÇÃO. PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 363.943/MG (Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 1º.3.2004) 

pacificou entendimento no 

sentido de que é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário 

permanecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos 

serviços públicos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada pelas disposições contidas na Lei 8.987/95, 

não havendo falar em ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétrica, nos casos de inadimplência do 

usuário. 

2. No entanto, esta Corte tem afastado o entendimento supramencionado nos casos de débito pretérito decorrente de 

suposta fraude constatada de forma unilateral pela concessionária no medidor de consumo de energia elétrica, nos 

quais não há oportunidade para o usuário apresentar defesa. Nesses casos, não havendo prova inequívoca da fraude, 

bem como controvérsia acerca do valor cobrado, é inviável a interrupção do serviço. 
Nesse sentido: AgRg no Ag 633.173/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.5.2005; REsp 772.486/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.3.2006; REsp 834.954/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

7.8.2006. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Processo nº 2006/0044283-8, AgRg no Ag 752292 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, j. 

21/11/2006, v.u., DJ 04/12/2006 p. 268) 

 

Assim, caso a impetrada constate alguma irregularidade na utilização do serviço prestado, deve cobrar o valor que 

entende devido judicialmente, trazendo elementos suficientes para sua comprovação. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial nos 

termos da fundamentação. 
 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024308-02.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RILDO TADEU BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO CESAR NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00243080220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, preventivo, com pedido de liminar, impetrado em 12/11/2009 para eximir o 

impetrante do pagamento do Imposto sobre a Renda sobre os valores recebidos a título de "indenização especial" 

(gratificação), indenização prevista em acordo coletivo de trabalho como forma de amenizar o impacto pela demissão 

em razão da mudança da linha de produção da Empresa Bayer. Por fim, foram requeridos os benefícios da justiça 

gratuita 

 
A liminar foi parcialmente deferida, para o fim de determinar o depósito judicial dos valores relativos ao Imposto de 

Renda incidente sobre a verba discutida na presente demanda, percebida pelo impetrante em decorrência da rescisão do 

contrato de trabalho com a empresa BAYER S/A (fls. 29/31). 

 

Após a autoridade impetrada prestar informações e o Ministério Público Federal ter apresentado informações, sobreveio 

sentença que concedeu parcialmente a segurança, "para o fim de determinar a não incidência do imposto de renda sobre 

a verba denominada 'gratificação III', recebida pelo impetrante quando da rescisão do contrato de trabalho com a 

empresa Bayer" (fls. 76/82). 

 

Apela à União Federal, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a ilegalidade e inconstitucionalidade da 

exação. (fls. 88/97). 

 

A Apelada apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento ao recurso (fls. 101/107). 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença (fls. 110/112). 
 

DECIDO: 

 

Trata-se de impetração concernente à tributação pelo Imposto de Renda das verbas recebidas por empregada. 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Neste passo, observo que a gratificação paga aos impetrantes não decorreram de mera liberalidade da ex empregadora, 

uma vez que foram pagas em decorrência de acordo coletivo de trabalho, onde a empresa empregadora se comprometeu 

a pagar gratificação como contrapartida pela transferência das linhas de produção da cidade de São Paulo para outras 

unidades do grupo empresarial. 

 

Portanto, a citada gratificação possui nítido caráter indenizatório, tal entendimento encontra-se de acordo com a pacífica 

jurisprudência desta Turma, conforme pode ser verificado da ementa da Apelação em Mandado de Segurança nº 258106 

- Processo nº 2003.61.26.003560-0, em 14/01/2010, publicado no DJF3 CJ1 em 26/01/2010, cuja relatoria coube ao 

Desembargador Federal CARLOS MUTA, julgado que transcrevo: 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

VERBA RESCISÓRIA DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL ("ABONO 

APOSENTADO" - CLÁUSULA 38 DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO. INEXIGIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, relativamente, 

às verbas do grupo "indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão 

concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do 

pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão 
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ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no 

ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora 

de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

2. Caso em que, considerando a natureza das verbas rescisórias, à luz da prova produzida nos autos e da 

jurisprudência consolidada, deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à indenização 

especial ("abono aposentado" - cláusula 38 do Contrato Coletivo de Trabalho). 

3. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas mera rescisão de contrato de trabalho, não altera o quadro 

decisório, considerando a jurisprudência reiterada da Corte Superior, quanto à inexigibilidade fiscal quando se tratar 

de verba de rescisão prevista em acordo ou convenção coletiva ou na legislação, dado o caráter eminentemente 

indenizatório do pagamento e não, como alegado, remuneratório, não havendo que se cogitar, enfim, de violação ao 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

5. Agravo inominado desprovido. 

 

No mesmo sentido, pacificou-se a jurisprudência do agrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme pode ser verificado 
do Recurso Especial - 1122055 - Processo nº 200900848517, julgado pela segunda Turma, em 16/09/2010, publicado 

em DJE em 08/10/2010, cuja relatoria coube ao Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, ementa que transcrevo:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO 

RESCISÓRIA PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE A 

IMPORTÂNCIA PAGA A TÍTULO DE ADICIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. 
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha relatoria, 

submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de 

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer de 

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária 

- PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente 

instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do Imposto de Renda.  

2. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu-se que não incide Imposto de Renda sobre 

os valores recebidos em decorrência de rescisão de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo 

terço constitucional. Essa orientação jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. O mesmo 

entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais (AgRg no Ag 
1.008.794/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 1º.7.2008). Em casos semelhantes, em que também se 

tratava da interpretação do pedido de não-incidência do Imposto de Renda sobre férias indenizadas, esta Corte firmou 

o entendimento de que se compreende, no pedido, o adicional de férias indenizadas (REsp 812.377/SC, 1ª Turma, Rel. 

p/ acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 30.6.2006; REsp 515.692/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 19.6.2006). 

3. Recursos especiais providos. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

P. R. I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007832-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007832-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ITAGIBA MARIANO e outros 

 
: BENEDITO HONORATO FILHO 

 
: ELIZEU LOPES 

 
: JAIRO ANTONIO DA SILVA 

 
: JOSE LUIZ DAMIANO 

 
: JOVINO HOMEM JUNIOR 

 
: LAZARO RODRIGUES VIEIRA 
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: LINDIONAR JOSE DA SILVA 

 
: LUIS JOSE FRANCISCO DUARTE 

 
: DENISE VASCONCELOS MENESES 

ADVOGADO : EMANUEL DE MAGELA SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078324920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 7/4/2010 contra ato do Delegado da Delegacia das Instituições 

Financeiras - DEINF/SP, com pedido de liminar, para afastar a exação do Imposto sobre a Renda na fonte que incide 

sobre o resgate/rateio do patrimônio de plano de previdência privada devido a sua extinção. Alegam, que o valor 

recebido possui nítido caráter indenizatório e por isso não está no campo de abrangência do imposto de renda. 
 

Em 7/4/2010, o juízo de primeiro grau, concedeu o prazo de 10 (dez) dias para a alteração no polo passivo e ativo da 

ação (fls. 100/101). 

 

Posteriormente, os impetrantes informaram que apresentaram agravo de instrumento contra a decisão que ordenou a 

alteração dos pólos ativo e passivo e postergou a análise do pedido (fls. 105/110), sendo que tal recurso teve o seu 

seguimento negado (fl. 196). 

 

Em 16/4/2010 a medida liminar foi deferida, "para o fim de determinar o depósito judicial dos valores relativos ao 

Imposto de Renda incidente sobre as verbas discutidas na presente demanda, percebidas pelos impetrantes em 

decorrência de Termos de Transação e Quitação firmados com a FUNDAÇÃO ITAÚBANCO" (fls. 114/115). 

 

A autoridade impetrada prestou informações, sustentando a legalidade da exação do imposto de renda sobre o valor 

recebido do plano de previdência privada (fls. 128/131), tendo o membro do Ministério Público Federal apresentado 

parecer pelo prosseguimento do feito (fls. 145/146). 

 

Posteriormente, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer "a dupla incidência de Imposto de 

Renda sobre o mesmo fato gerador, excluir da incidência do imposto de renda na fonte os valores pagos pela fundação 
Itaubanco, cujo ônus tenha sido dos impetrantes, recebidos por ocasião da extinção do Plano de Pecúlio instituído pela 

Fundação BEMGE de Seguridade Social, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995" (fls. 151/159). 

 

Apelam os impetrantes, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que a ação seja julgada totalmente procedente, 

uma vez que todos os valores recebidos da Fundação ITAUBANCO, pela extinção do plano de previdência privada, 

possuem caráter indenizatório (fls. 164170). 

 

Através de petição, a União informou que não apelará (fl. 173). 

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 174/184). 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença (fls. 188/191). 

 

DECIDO: 
 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, assinalo que os planos de aposentadoria complementar são constituídos por contribuições do empregador e 

contribuições dos beneficiários, sendo que na presente ação os impetrantes visam a não incidência sobre o valor pago 

pela Fundação ITAUBANCO pela extinção do plano de previdência privada, correspondendo tal ao resgate das 

contribuições vertidas ao citado plano. 

 

Ocorre que, há uma diferença na incidência do imposto de renda entre o momento do pagamento da contribuição ao 

plano de aposentadoria complementar e o seu resgate, portanto não se podem misturar as regras de isenção do 

recolhimento com as do resgate. Atento à essa premissa, destaco que o resgate do citado plano pelo beneficiário, em 
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relação a parcela cujo ônus foi exclusivo dele, era isento sob a égide da Lei n.º 7.713/88 (art. 6.º, VII, "b"), dispositivo 

que transcrevo: 

 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII- os benefícios recebidos de entidade de previdência privada: 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos produzidos pelo patrimônio de entidade tenha sido tributado na fonte. 

 

Tal tratamento legal visava evitar a bitributação pelo IR, posto que o Imposto de Renda já havia incidido sob todo o 

salário do impetrante e não poderia incidir novamente quando do resgate. 

 

Por outro lado, a Lei 9.250/95 em seu artigo 33 passou a disciplinar de forma diversa a matéria, determinando a 

incidência do imposto de renda quando do resgate de qualquer plano de previdência privada, dispositivo transcrito 

abaixo: 

 

Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos 
de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

 

Ora, a revogação da isenção contida na legislação anterior (Lei 7.713/88) só poderia ser aplicada para os recolhimentos 

efetuados a partir de 1.º de janeiro de 1996, posto que o artigo 1.º da Lei 9.250/95 determina que as alterações 

perpetradas na legislação do imposto de renda só se aplicam a partir daquela data. Ademais, o autor tem direito 

adquirido a isenção das contribuições cujo ônus coube-lhe, uma vez que o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, 

determina que a lei não pode retroagir para violar o direito adquirido. 

 

Este entendimento encontra-se sintetizado no Recurso Especial n.º 589.733 -DF - Processo n.º 2003/0132256-4, 

publicado no DJ Data:15/03/2004 PG:00185, cuja relatoria coube ao Ministro José Delgado, ementa que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMPOSTO DE RENDA. LEIS NºS 

7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). 

PRECEDENTES.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 
1. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88 anterior à Lei nº 9.250/95 não constitui 

aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para 

entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos 
beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque a incidência de nova tributação 

por ocasião do resgate, configuraria bitributação. 

2. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando 

livres da incidência do imposto de renda "os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do 

seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º 

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995", nos moldes do art. 7º, da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01). 

3. Não incide o imposto de renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33, da Lei nº 9.250/95, o 

qual não pode ter aplicação retroativa. 

4. O sistema adotado pelo art. 33, em combinação com o art. 4º, V, e 8º, II, "e", da Lei nº 9.250/95, deve ser 

preservado, por a tanto permitir o ordenamento jurídico tributário, além de constituir incentivo à previdência privada. 

5. Os dispositivos supra-indicados, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do imposto de 

renda das contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a exigência de o 

mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por 

ocasião dos resgates das operações efetuadas. As regras acima, porém, só se aplicam aos recolhimentos e 

recebimentos operados após a vigência da referida lei. 

6. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme 
exposto, não estão sujeitos ao imposto de renda, mesmo que a operação ocorra após a vigência da lei. Precedentes 

desta Corte Superior. 

7. O art. 20, do CPC, em seu § 3º, determina que os honorários advocatícios sejam fixados em um mínimo de 10% (dez 

por cento) e um máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Fixação do percentual de 10% (dez 

por cento) de verba honorária advocatícia sobre o valor da condenação em razão da simplicidade da lide. 

8. Recurso parcialmente provido. 

 

Por outro lado, em relação contribuições cujo ônus coube exclusivamente ao empregador, assinalo que sob a égide da 

Lei n.º 7.713/88 pagavam imposto de renda quando do resgate e com o advento do artigo 33 da Lei 9.250/95 

continuaram a ser tributadas no momento da liberação do benefício. 
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Ocorre que, o entendimento acima esposado encontra respaldo na jurisprudência pacífica da 1ª seção do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, decidida sob o regime do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, no julgamento 

do Recurso Especial 760.246/PR - Processo nº 2005/0100784-8, em 10/12/2008, publicado no Dje 19/12/2008 - RSTJ 

vol. 213 p.52, cuja relatoria coube ao Ministro Teori Albino Zavascki, ementa que transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

RATEIO DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos 

EREsp 433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, DJe 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883/MG, Min. 

Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006). 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

o julgado contido na sentença. 

P. R. I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025232-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025232-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 21/11/2006, face ao Procurador 

Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo e Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, 

visando assegurar à impetrante a expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, tendo em vista a 

negativa da autoridade administrativa devido à existência das inscrições em dívida ativa 80.2.04.005522-97, 

80.6.04.006353-45, 80.6.05.073028-23, 80.2.04.036573-24 e 80.6.04.057239-00. Segundo alega, as inscrições 
80.2.04.005522-97, 80.6.04.006353-45 estão garantidas por depósito efetuado nos autos da execução fiscal 

2004.61.82.041020-8, já a inscrição 80.6.05.073028-23 foi garantida por depósito nos autos da execução fiscal 

2005.61.82.057823-9, sendo que as inscrições 80.2.04.036573-24 e 80.6.04.057239-00, objeto da ação 

2004.61.82.052540-1 que foi extinta. 

 

A liminar foi deferida (fls. 157/158), inconformado com tal decisão a União apresentou agravo de instrumento, que 

recebeu o nº 2006.03.12781-7 e foi convertido em retido, sendo apensado aos presentes autos (fls. 215/216). 

 

As autoridades impetradas prestaram informações, sustentando que deve ser denegada a segurança (fls. 182/185 e 

192/196). Posteriormente, o membro do parquet federal apresentou manifestação, deixando de opinar no mérito por não 

estar configurada nenhuma das hipóteses arroladas no artigo 82 do Código de Processo Civil (fls. 219/224). 

 

A sentença denegou a segurança, uma vez que existe inscrição 80.2.06.088408-56 em dívida ativa que se encontra ativa 

de cobrança, sem qualquer causa de suspensão de exigibilidade (fls. 226/229). 

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a inscrição 80.2.06.088408-56, encontra-se 

extinta desde de 02/10/2007 (conforme consta de relatório da Procuradoria da Fazenda Nacional), além disso as 

inscrições 80.2.04.036573-24 e 80.6.04.057239-00 estão extintas pelo pagamento efetuado com reconhecimento em 
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sentença judicial proferida pela Vara Especializada das Execuções Fiscais (Processo nº 2004.61.82.052540-0) (fls. 

250/267). 

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 287/291). 

 

O Ministério Público Federal opina preliminarmente pela nulidade do feito pela ausência de intimação da sentença ao 

Ministério Público Federal de primeiro grau e no mérito pelo prosseguimento do feito (fls. 293/304). 

 

Em 9/8/2010 foi determinado a intimação sentença ao Ministério Público Federal, atuante no primeiro grau (fl. 306) 

 

Em 29/9/2010, foi aberto vista dos autos ao Ministério Público Federal de primeiro grau (fl. 309). 

 

Os autos vieram a mim conclusos em 21/10/2010 (fl. 312). 

 

D E C I D O 

 

Preliminarmente, assinalo que não conheço do agravo retido, uma vez que a União não o reiterou na apresentação de 

suas contrarrazões de apelação. 
 

Preambularmente, assinalo que foi sanada a nulidade apontada pelo parquet federal, nesta Corte, pois os autos baixaram 

a vara de origem e foi dado vista dos autos ao Ministério Público atuante naquele grau de jurisdição. 

 

Nesse passo, observo que a análise dos recursos de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, 

nos termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e 

celeridade processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso 

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito da impetrante à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso LXIX, prescreve: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

LXIX: conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público". 

 

O doutrinador Alexandre de Moraes (Moraes, Alexandre. Direito constitucional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 189) 

descreve: "a negativa estatal ao fornecimento das informações englobadas pelo direito de certidão configura o 

desrespeito a um direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, passível, portanto, de correção por meio de 

mandado de segurança". 

 

A Constituição da República em seu artigo 5.º, inciso XXXIV, prescreve: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIV - São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
(...) 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal. 

 

José Celso de Melo Filho (Mello Filho, José Celso. Constituição Federal anotada. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1985, p. 

488) aponta os pressupostos necessários para a utilização do direito de certidão: "legítimo interesse (existência de 

direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos administrativos e atos 

judiciais são objetos certificáveis)". 

 

O Código Tributário Nacional, Lei n.º 5.172/1966 que faz as vezes de Complementar, prescreve em seus artigos 205 e 

206: 
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Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à 

identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o 

pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

 

Também ensina Leandro Paulsen, com extrema clareza, que "a certidão negativa de débito deve ser expedida quando 

efetivamente não conste dos registros do Fisco nenhum crédito tributário constituído em seu favor. Havendo crédito 

tributário regularmente constituído, seja em que situação for, somente certidão positiva poderá ser expedida, e a questão 

será, então, a de saber se o contribuinte tem ou não direito a certidão positiva com efeito de negativa" (Paulsen, 

Leandro. Direito tributário. 5. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 1094). 

 

Dessarte, é de ser concluído que a expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, 
conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos 

de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora 

e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

 

Por fim, assevero que os documentos acostados aos autos pela apelante, informam que a inscrição 80.2.06.088408-56, 

encontra-se extinta desde de 9/12/2006. Ocorre que, as inscrições 80.2.04.036573-24 e 80.6.04.057239-00, são objeto 

da execução fiscal 2004.61.82.052540-1, na qual a União apresentou apelação, que foi julgado pela Quarta Turma desta 

Corte em 19/3/2009 anulando a Sentença de primeiro grau (que extinguiu as inscrições) e determinou o retorno dos 

autos a Vara de origem para prosseguimento do feito e assim a União se manifeste sobre a alegação da ora impetrante 

de pagamento, sendo que tal decisão transitou em julgado em 17/12/2010 e baixou a Vara de origem em 13/1/2011 

(informação contida no sistema eletrônico de acompanhamento processual - SIAPRO), portanto das cinco inscrições 

que obstaram à expedição da certidão de regularidade fiscal, duas não se encontram com a exigibilidade suspensa, fato 

este que impossibilita a expedição de certidão de regularidade fiscal, tal fato é pacífico na jurisprudência, entendimento 

sintetizado no julgamento por esta Corte da apelação em mandado de segurança nº 305.460 - Processo nº 

2005.61.00001339-0, Sexta Turma, em 28/5/2009, cuja relatoria coube ao Juiz Federal Miguel Di Pierrô, ementa que 

trascrevo: 

 
TRIBUTÁRIO - CND - INFORMAÇÕES - CREDIBILIDADE - INSCRIÇÕES EM ABERTO - CERTIDÃO POSITIVA. 1. 

O pedido de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa implica na análise da regularidade fiscal 

do contribuinte. Nesse sentido, a situação fática apontada pela autoridade fiscal deve ser levada em consideração no 

momento da prestação jurisdicional. 2. A certidão relaciona-se ao contribuinte e deve refletir sua real situação em 

relação à existência de débitos em geral. Assim, ou não possui débitos exigíveis e, portanto, enquadra-se na hipótese 

do artigo 205 do CTN, ou os possui e estão com a exigibilidade suspensa (art. 206, CTN), ou finalmente, possui débitos 

exigíveis que não estão com a exigibilidade suspensa, ocasião em que deve ser expedida uma certidão positiva. 

 

Posto isto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-06.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001417-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  
Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 
195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 
08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 
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jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 
Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035978-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035978-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ASES TURBINAS LTDA e outros 

 
: ALCYR DOS SANTOS FILHO 

 
: ANA MAGALY DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO STOCCO 

No. ORIG. : 08.00.04717-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Fls. 163/166: Intime-se a parte executada para, querendo, se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Cumpra-se. 

 

Após, à imediata conclusão. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027456-03.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.027456-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 747/2281 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274560320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 96/107: 

 

Compulsando os autos verifico a interposição de dois recursos interpostos pelo Município de São Paulo, em datas 

diversas, que, em seus fundamentos, atacam a mesma decisão de fls. 83/84, que negou seguimento à apelação do 

Município de São Paulo e à remessa oficial e deu provimento ao recurso do embargante. 

 

"In casu", com a interposição dos embargos de declaração às fls. 88/90, operou-se a preclusão consumativa da matéria 

aventada por meio desse outro recurso (fls. 96/107), tendo a Municipalidade já exercido a faculdade que tinha para 

recorrer. 

 

Sendo, portanto, inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 
 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007449-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UILSON APARECIDO ULIAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

Decisão 

 

Fls. 192/201: 

 

Compulsando os autos, verifico a interposição de dois recursos interpostos pela parte executada, em datas diversas, que, 

em seus fundamentos, atacam a mesma decisão de fls. 153/155, que negou seguimento ao recurso adesivo da 
embargante e deu provimento à apelação da União. 

 

"In casu", com a interposição dos embargos de declaração às fls. 165/168, operou-se a preclusão consumativa da 

matéria aventada por meio desse outro recurso (fls. 192/201), tendo o contribuinte já exercido a faculdade que tinha 

para recorrer. 

 

Sendo, portanto, inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000635-88.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006358820074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão proferida em embargos à execução fiscal que não conheceu do 

recurso adesivo interposto pela embargante; deu provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União para 

afastar a ocorrência da prescrição e deu parcial provimento à apelação do contribuinte, apenas para reconhecer o 

pagamento parcial referente à parcela vencida em 22/04/04. 

 

Alega a ora embargante, Saint-Gobain Abrasivos Ltda., ter o decisum incorrido em omissão, por não ter apreciado a 

questão da decadência.  
 

É o necessário. Decido. 

 

Não merece ser reformada a r. decisão recorrida, uma vez que inexistente qualquer omissão sobre a matéria deduzida 

nos autos. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

A tese adotada foi suficientemente esclarecida no decisum. Divergindo a ora embargante do entendimento explicitado 

na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta para tal 

pleito. 

 

Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

 
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-58.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000885-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : JOSE RUBENS ANDRADE F RODRIGUES e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00008855820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 
Cuida-se de embargos de declaração tirados de decisão proferida em embargos à execução fiscal que negou seguimento 

à remessa oficial e ao apelo municipal, mantendo a r. sentença que os julgou procedentes, porém por fundamentos 

diversos.  

 

Alega o ora embargante, Município de São Paulo, ter o decisum incorrido em contradição por ter considerado prescrito 

o crédito tributário de 1998 ao adotar a data de 29/05/2008 como marco interruptivo da prescrição - ajuizamento na 

Justiça Federal -, ignorando a propositura originária, que ocorreu em 20/08/1999 na Justiça Estadual.  

 

É o necessário. Decido. 

 

A decisão monocrática embargada manteve o resultado do julgado de primeira instância, de procedência total dos 

presentes embargos à execução fiscal, porém por fundamentos diversos.  

 

A execução fiscal impugnada pelos embargos visa a cobrança de IPTU, taxas de conservação e limpeza e de combate a 

sinistros (fls. 22). No julgamento monocrático de minha relatoria, reconheceu-se a imunidade tributária recíproca da 

União, sucessora da antiga Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, no tocante à cobrança de IPTU. Quanto às taxas, 

afastou-se a cobrança da taxa de conservação e limpeza em razão da reconhecida inconstitucionalidade pela Corte 
Constitucional e, por outro lado, declarou-se constitucional e legítima a taxa de combate a sinistro, mas afastou sua 

cobrança por ter sido fulminada pela prescrição. 

 

De fato, assiste razão ao ora embargante no tocante à inocorrência do instituto prescricional.  

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Trata-se de cobrança de taxa devida à Fazenda Municipal de São Paulo, referente ao ano de 1998, cuja exigibilidade 

deu-se com o vencimento legal em 24/04/98 (fls. 22). A partir desta data teve início o prazo prescricional para a 

propositura do executivo fiscal. 

 

No presente caso, vê-se que, de fato, a decisão adotou data equivocada como termo ad quem para contagem do lapso 

prescricional. Melhor analisando o documento de fls. 21, é possível constatar a existência de um protocolo de 

ajuizamento perante a Justiça Estadual, datado de 20/08/99. Assim sendo, considerando que esta Turma tem entendido 

que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05 (09/06/05), incide o disposto na 

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, é suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 
 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa 

relativo à taxa de combate a sinistro não foi atingido pela prescrição, eis que não decorrido o lustro prescricional entre o 

termo inicial constante da CDA (24/04/98) e o ajuizamento do feito, protocolado em 20/08/99. 

 

Por conseguinte, a questão referente à verba honorária não merece reforma, visto que a parte embargante sucumbiu em 

parte mínima do pedido, pois remanescente apenas a quantia de R$ 65,90 (sessenta e cinco reais e noventa centavos) a 

ser executada.  

 

Desta feita, imperioso se faz atribuir a estes embargos declaratórios efeito modificativo, para o fim de, acolhendo-os, 

reconhecer a legitimidade da cobrança da taxa de combate a sinistro e afastar o reconhecimento da prescrição antes 

declarada. 

 

Destarte, conheço dos embargos de declaração e os acolho para o fim de atribuir-lhes caráter modificativo, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005042-16.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.005042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ABC DISTRIBUIDORA DE PASTILHAS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00050421620054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Visto.  

 

Trata-se de agravo manejado em face de decisão que, com fundamento no artigo 557 do CPC, deu provimento à 

apelação da embargante. 

 

O MM. Juízo, reconhecendo a legitimidade da cobrança, julgou improcedentes os presentes embargos por entender que 

a tese relativa ao pagamento não estava suficientemente comprovada nos autos. 

 

Em face da r. sentença proferida, o embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da decisão, 

sustentando, em resumo, o pagamento integral do valor executado.  

 

À apelação foi dado provimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC (fls. 169/170), sob o fundamento de 

que "caso o valor a ser executado não tenha sido integralmente quitado, deve ao menos ser reduzido, pois o referido 

débito integrou um programa de parcelamento deferido pelo Fisco, o qual foi pago por um longo período. Assim, antes 

de proceder ao ajuizamento, deveria a Procuradoria da Fazenda Nacional ter adequado o montante devido, caso ainda 

houvesse algum valor em aberto, já que ficou comprovado, de forma inequívoca, que a embargante não é devedora da 

quantia exposta no título executivo. Logo, a certidão de dívida ativa está eivada de vício que macula a regularidade do 
executivo fiscal." 

 

Em face desta decisão, a União interpôs o presente meio de impugnação (fls. 173/180), sustentando, em resumo, que o 

embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei 10.684/05 e, posteriormente, ao parcelamento previsto pela MP 

303/06, pedido que importa confissão irretratável da dívida. Defende que o parcelamento é incompatível com a 

discussão judicial da obrigação, devendo, portanto, o feito ser extinto com base no artigo 269 do CPC.  

 

Manifestação da parte agravada a fls. 186/195. 

É a síntese do necessário. 

 

Decido.  

 

Reexaminando os autos e a decisão antes proferida, reconheço que assiste razão à agravante, visto que, pelos 

documentos acostados a fls. 157/165 e 181/182, é possível constatar que o embargante, de fato, aderiu ao programa de 

parcelamento previsto na MP nº 303/06, tendo a CDA originária se desmembrado e constituído a inscrição derivada de 

nº 80 6 03 141703-56, a qual estava com sua exigibilidade suspensa, ao menos, até 29/09/2010, data da emissão do 

último extrato acostado pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  
 

Desta feita, tendo em vista que a adesão ao referido parcelamento se deu quando já tramitavam os presentes embargos, 

tal ato do contribuinte importou confissão de dívida, pois implicitamente foi reconhecida a legitimidade do crédito em 

execução. Conforme reiteradas manifestações dos nossos tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias 

especiais delineadas por lei, importa reconhecimento da legitimidade do crédito em execução, restando incompatível a 

manutenção de qualquer discussão judicial a respeito, cabendo, então, a extinção dos presentes embargos com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Aliás, outro não é o entendimento sufragado por esta e. Corte, senão vejamos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - MP 303/2006 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS DO ARTIGO 

1º - TOTALIDADE DOS DÉBITOS - RENÚNCIA AO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL OU 

ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO FISCAL PARCELADO.  

1. Ocorrendo a regular adesão ao parcelamento, fica o devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais 

voluntariamente aquiesce, assim de acordo com o § 1º do artigo 1º da MP 303/06 o parcelamento aplica-se à 
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totalidade dos débitos da pessoa jurídica, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União ou do INSS, 

mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, 

inclusive aos débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, estando sujeito o contribuinte à desistência expressa e de forma irrevogável da 

impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, devendo renunciar a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, de acordo com o artigo 1º, § 

3º, II da MP impugnada.  

2. No caso do parcelamento previsto na Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, artigo 1º, segundo o seu § 

3º, inciso II, "somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V 

do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo 

desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e 

cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos 

administrativos e ações judiciais", mediante comprovação desta renúncia (inciso III), de forma que o contribuinte, se 

desejar, poderá à sua livre escolha continuar com a ação judicial proposta que esteja nas situações contempladas na 

lei e, assim, não incluir o débito respectivo no parcelamento fiscal, o que não ofende qualquer norma legal ou princípio 

constitucional, nem mesmo o do amplo acesso à Justiça.  

(...) 

7. Manutenção da sentença denegatória da ordem."  
(AMS 200661070096974, Terceira Turma, Relator Juiz Souza Ribeiro, julgado em 21/05/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. confissão IRRETRATÁVEL E 

IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL.  

1. A adesão ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, é uma faculdade da pessoa jurídica, conforme o 

previsto na Lei n. 10.684/2003, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas 

de forma plena e irretratável (art. 15 da Lei n. 10.684/2003). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

incluídos no programa é uma das condições legais exigidas.  

2. O ato de adesão ao PAES é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor.  

3. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito 

objeto da execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado.  
4. In casu, apesar da fundamentação acima, que atribui ao ato de adesão ao PAES o reconhecimento da improcedência 

do pedido da autora-embargante, não há via para reformar a sentença, devendo ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

5. Quanto à condenação em honorários, diante da sucumbência da embargante e à mingua de recurso da parte 
interessada, mantenho os honorários como fixados na sentença.  

6. Apelação a que se nega provimento." - grifei  

(AC 1405264, processo 200903990083677, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 07/05/09, v.u., publicado 

no DJF3 CJ1 de 25/08/09, p. 112) 

 

Veja-se, a respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - REFIS - ADESÃO - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A Lei 9.964/2000, no seu art. 2º, § 6º, tem como destinatários os 

autores das ações que versam os créditos submetidos ao REFIS. Em conseqüência, tanto o particular em ação 

declaratória, quanto a Fazenda que aceita a opção ao programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações 

respectivas, porquanto, mutatis mutandi, a inserção no REFIS importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, 

I, do CC. 2. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de 

execução. Em conseqüência, a opção pelo REFIS importa em o embargante renunciar ao direito em que se funda a sua 

oposição de mérito à execução. Considere-se, ainda, que a opção pelo REFIS exterioriza reconhecimento da 

legitimidade do crédito. 3. Embargos de declaração rejeitados." (STJ - 1ª Turma, EDRESP n. 433818/RS, Relator Min. 

LUIZ FUX, v.u., DJ 17/02/2003, p. 230) 
 

Desta forma, considerando a existência de causa que obsta o prosseguimento do feito, em juízo de retratação, 

reconsidero a decisão agravada a fim de manter a r. sentença proferida, porém pelos fundamentos acima expendidos.  

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do embargante.  

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

 

Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507845-83.1997.4.03.6114/SP 

  
2009.03.99.026039-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro 

No. ORIG. : 97.15.07845-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Decisão 

 

Visto. 

 

Fls. 299/308: Compulsando os autos, verifico a interposição de dois recursos pela parte executada da mesma decisão de 

fls. 276/277, no entanto, em datas diversas. 

 

"In casu", com a interposição dos embargos de declaração, às fls. 280/294, operou-se a preclusão consumativa, pois o 

contribuinte já exerceu a faculdade que tinha para recorrer. 

 

Outrossim, também intempestivo o presente recurso. 

 

Sendo, portanto, inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-42.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004344-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SYNCREON LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO CRICCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00043444220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

 

Fls. 224/227: 

 

Compulsando os autos verifico a interposição de dois recursos interpostos pela União, em datas diversas, que, em seus 

fundamentos, atacam a mesma decisão de fls. 212/213, que deu provimento à apelação interposta pelo embargante. 

 

"In casu", com a interposição dos embargos de declaração às fls. 216/219, operou-se a preclusão consumativa da 

matéria aventada por meio desse outro recurso (fls. 224/227), tendo a União já exercido a faculdade que tinha para 

recorrer. 
 

Sendo, portanto, inadmissível, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

 

Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006204-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006204-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAFILO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELA PROCOPIO BERGER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, que requereu a reforma da r. 

sentença recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 
jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 
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ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 
Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017361-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017361-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WP DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, que requereu a reforma da r. 

sentença recorrida. 
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O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 
3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 
a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 
intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 
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retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005698-12.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005698-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KAPPTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : VOLNEI LUIZ DENARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento 
da contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título. 

A r. sentença monocrática concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária 

a obrigar a impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo. Indeferiu o 

direito de compensação, em razão da ausência de prova do recolhimento do tributo. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, requerendo a reforma da r. 

sentença e da apelação interposta pela impetrante que pleiteou a compensação com outros tributos das quantias 

recolhidas indevidamente nos últimos 10 anos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e da apelação interposta pela União Federal e 

pelo improvimento da apelação interposta pela impetrante. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 
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2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 
a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 
intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 
não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 
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Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada bem como a apelação interposta pela 

impetrante. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a apelação interposta pela impetrante e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 

557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União Federal, para 

reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029133-57.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029133-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DUCORTE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento 

da contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja declarado 

como crédito os montantes recolhidos a maior. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como declarou o 

direito aos créditos referente aos valores recolhidos a maior, respeitada a prescrição na forma estabelecida na Lei 

Complementar nº 118/2005. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal que requereu a reforma da r. 

sentença e da apelação interposta pelo impetrante que requereu a aplicação da prescrição decenal, argumentando no 

sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005. 

O Ministério Público Federal opinou pela suspensão do processo pelo prazo referido na ADC nº 18 e, no mérito, pelo 

provimento da remessa oficial e da apelação interposta pela União Federal e pelo improvimento da apelação interposta 

pela impetrante. 

DECIDO. 
Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 
2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 
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assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 
urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a declaração de créditos pleiteados bem como a análise da apelação 

da impetrante que tratou da aplicação do prazo prescricional. 
Pelas razões expostas, julgo prejudicada a apelação interposta pela impetrante e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 

557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União Federal para 

reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002768-69.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.002768-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SULPLAST SUPRIMENTOS PARA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título, acrescidas de juros pela aplicação da taxa Selic, bem 

como autorizar o depósito dos valores controversos. 
Concedida a liminar autorizando o depósito dos valores controversos. 

Desta decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, que foi convertido em retido. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando a 

compensação das quantias recolhidas a esse título, corrigidas monetariamente pela taxa Selic desde o recolhimento 

indevido, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a ser efetivada após o trânsito em 

julgado, estabelecendo o prazo de 5 anos a contar da data do pagamento, para os pagamentos efetuados a partir da 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, e de 10 anos para os pagamentos efetuados anteriormente à citada lei. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, aduzindo, em preliminar, o 

descabimento do mandado de segurança contra lei em tese, a aplicação do efeito suspensivo e, no mérito, requereu a 

reforma da r. sentença recorrida. Deixou de requerer a apreciação do agravo retido. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 
Preliminarmente, rejeito a preliminar de descabimento do mandado de segurança contra lei em tese, uma vez que trata-

se de existência de específica situação concreta, conflitante e permanente, envolvendo sujeitos perfeitamente definidos, 

não havendo que se falar em situações gerais ou impessoais. 

Rejeito ainda, o pedido de aplicação de efeito suspensivo ao recurso. 

Ainda em preliminar, não conheço do agravo retido interposto, tendo em vista o não requerimento expresso de 

apreciação no recurso de apelação. 

No mérito, a matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na 

base de cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 
2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 
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lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 
Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido, rejeito as preliminares e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 

557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença 

e, consequentemente, denegar a segurança. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010743-66.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : DESTILARIA FLORIDA PAULISTA FLORALCO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título com quaisquer contribuições arrecadadas pela Secretaria 

da Receita Federal nos últimos 10 anos, acrescidas de correção monetária a partir dos recolhimentos e da aplicação da 

taxa Selic. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando a 

compensação das quantias recolhidas a esse título, após o trânsito em julgado, corrigidas monetariamente pela taxa 

Selic e aplicação da prescrição decenal. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal que pleiteou a reforma da r. 

sentença recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta pela União Federal. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 
eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 
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base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 
recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 
 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005165-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005165-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ CIBRADIS DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título no período de janeiro/2003 a janeiro/2008, com 

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela aplicação da 

taxa Selic. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando a 

compensação das quantias recolhidas a esse título, corrigidas monetariamente pela taxa Selic, com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, respeitada a prescrição na forma estabelecida na Lei Complementar nº 

118/2005. 
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Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, aduzindo, em preliminar, a 

ausência de comprovante do indébito e da prova de recolhimento do tributo e, no mérito, requereu a reforma da r. 

sentença recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e da apelação interposta pela União Federal. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 
diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 
lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 
segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 
que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018604-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018604-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DIGIMESS INSTRUMENTOS DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título a partir de janeiro de 2000, com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 
preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 
Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 766/2281 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 
a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 
intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 
não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 
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Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ITA PECAS PARA VEICULOS COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 
recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 
2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 
legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 
jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 
Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004121-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004121-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA SP 

ADVOGADO : FLÁVIO ZACHARIAS HORTA DE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

No. ORIG. : 00041210720084036100 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a apelante para que informe a este juízo, em dez dias, a existência de acordo de pagamento entre esta e a 

apelada em andamento. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-22.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008765-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ENGRAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 170 para que esclareça, em 05 (cinco) dias, as razões de ter enviado a 

notificação da renúncia do mandato para a cidade de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro, quando a petição 

inicial, a procuração e o contrato social indicam que a apelada possui endereço no município de Jaguariúna. 

Após cls. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057952-53.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.023066-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO BCN BARCLAYS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57952-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Analiso o pedido formulado pela impetrante, em substituição regimental. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por instituição financeira com o objetivo de assegurar o recolhimento da 

contribuição ao Pis, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, afastando-se a exigibilidade da citada contribuição com a 

modificação introduzida pela EC nº 17/97. 
O feito foi julgado procedente, tendo sido concedida a segurança. Dessa decisão apelou a União Federal, postulando 

pela reforma da sentença. A Terceira Turma, em julgamento ocorrido em 9 de dezembro de 2010, deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial.  

A impetrante, ajuizou embargos de declaração ao fundamento de que o acórdão possui omissões a serem sanadas. A 

União Federal também ajuizou embargos de declaração. 

Postulou a impetrante, que lhe seja assegurada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento dos 

embargos de declaração.  

Entendo que assiste razão à impetrante, tendo em vista o princípio da segurança jurídica, a resguardar o interesse da 

própria Justiça na manutenção de uma situação fáctica reconhecida, quando da concessão da segurança. 

Dessa forma, para evitar o que se prejudique a segurança jurídica, em razão do pronunciamento prévio já garantido pelo 

Poder Judiciário, mantenho a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento dos embargos de 

declaração opostos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061131-92.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064268-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

No. ORIG. : 97.00.61131-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Analiso o pedido formulado pela impetrante, em substituição regimental. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por instituição financeira com o objetivo de assegurar o recolhimento da 

contribuição ao Pis, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, afastando-se a exigibilidade da citada contribuição com a 

modificação introduzida pela EC nº 17/97. 

O feito foi julgado procedente, tendo sido concedida a segurança. Dessa decisão apelou a União Federal, postulando 

pela reforma da sentença. A Terceira Turma, em julgamento ocorrido em 9 de dezembro de 2010, deu parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial.  

A impetrante, ajuizou embargos de declaração ao fundamento de que o acórdão possui omissões a serem sanadas. A 

União Federal também ajuizou embargos de declaração. 

Postulou a impetrante, que lhe seja assegurada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento dos 

embargos de declaração.  

Entendo que assiste razão à impetrante, tendo em vista o princípio da segurança jurídica, a resguardar o interesse da 

própria Justiça na manutenção de uma situação fáctica reconhecida, quando da concessão da segurança. 

Dessa forma, para evitar o que se prejudique a segurança jurídica, em razão do pronunciamento prévio já garantido pelo 

Poder Judiciário, mantenho a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, até o julgamento dos embargos de 

declaração opostos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031470-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : METALINOX ACOS E METAIS LTDA 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 
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Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 
jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 
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Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-10.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008053-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos antes da propositura da ação, com quaisquer 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic desde o 

recolhimento indevido, sem a observância do artigo 170-A, do CTN. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 
cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 
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195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 
da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 
Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 
Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000156-38.2010.4.03.6104/SP 
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2010.61.04.000156-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001563820104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante obter provimento 

que declare a não incidência do IPI para o ato de internação dos veículos da marca Citröen, modelo La Licorne, ano de 

fabricação 1935, chassi nº 16656 e marca Rolls Royce, modelo Silver Wraith Limo, ano de fabricação 1959, chassi nº 

HLW34, importados para fins cultural e de coleção. 

O mandado de segurança foi impetrado em 12/01/10, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 28.597,72. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 59/79. 

A liminar foi parcialmente deferida para determinar apenas o registro das Declarações de Importação sem o 

recolhimento do IPI nas operações de importação dos veículos objeto do presente mandamus, ressalvando que a 

liberação destes fica condicionada à prestação de caução na via administrativa. 
Em face dessa decisão, interpôs o impetrante agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido. 

A sentença concedeu a segurança para, confirmando a liminar, afastar a exigência do recolhimento do IPI nos registros 

dos despachos de importação referentes aos automóveis objeto dos autos, sem prejuízo da verificação dos demais 

aspectos atinentes à fiscalização alfandegária. Deixou de fixar honorários, na forma da súmula 105 do STJ e do art. 25 

da Lei nº 12.016/09. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Alega o impetrante, pessoa física, ter importado veículos antigos para uso próprio, quais sejam, marca Citröen, modelo 

La Licorne, ano de fabricação 1935, chassi nº 16656 e marca Rolls Royce, modelo Silver Wraith Limo, ano de 

fabricação 1959, chassi nº HLW34, ambos para compor sua coleção de automóveis antigos. 

Afirma que o frete dos referidos veículos ficou a cargo do navio CSAV Loncomilla I, o qual aportou em Santos no dia 

17 de dezembro de 2009. Portanto, atualmente, os referidos bens encontram-se armazenados no terminal alfandegado 

TRASNBRASA, aguardando o desembaraço aduaneiro definitivo. 

No entanto, para que ocorra o desembaraço dos veículos importados, a Receita Federal do Brasil está exigindo que seja 
recolhido o valor referente ao IPI, supostamente devido na importação, sendo este o ato coator combatido. 

Entende o impetrante que, por ser pessoa física, não está sujeito ao pagamento do IPI na importação de mercadoria para 

uso próprio, já que, nessa condição, não havendo circulação da mercadoria, não haveria como fazer uso de crédito 

acumulado, caso fosse compelido a efetuar o pagamento do imposto em questão. 

Ressalte-se, preliminarmente, não ter o impetrante cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não requerendo, 

em suas contrarrazões, o conhecimento do agravo retido, sendo certo que a questão nele ventilada restou superada pelo 

advento da sentença de concessão da segurança. 

No mérito, a sentença não merece reforma. 

A questão não suscita controvérsia, sendo, atualmente, pacífica a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, a qual 

curvo-me, no sentido da não incidência do IPI em operações de importação de bem para uso próprio, por pessoa física, 

por ofensa ao princípio da não-cumulatividade (art. 153, §3º, II, CF). 

Confira-se: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA 

PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 1. 

Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 
ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido" (STF, 2ª Turma, RE 255090/RS, relator Ministro Ayres Brito, j. 

24/08/10). 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU 

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, § 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. I. - 

Veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência 

do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do STF relativamente ao 

ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de 29.10.1999; RE 

191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "DJ" 
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de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido" (STF, 2ª Turma, RE 255682/RS, relator Ministro 

Carlos Veloso, j. 29/11/05). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por 

pessoa física. Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (STF, 2ª Turma, RE 501773/SP, relator Ministro Eros Grau, j. 24/06/08). 

No mesmo sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Segundo bem esclarecido pelo Exmo. Ministro 

Luiz Fux, no voto proferido no RESP 848339/SP, julgado em 11/11/08, "a questão não é nova, tendo sido apreciada 

reiteradas vezes pelo Pretório Excelso, que manifestou-se no sentido da não- incidência da exação, porquanto o fato 

gerador do IPI seria uma operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na hipótese de importação 

de bem por pessoa física para uso próprio. Entendimento diverso importaria em ofensa ao princípio da não-

cumulatividade, em face da impossibilidade de compensação posterior, uma vez que o particular não é contribuinte da 

exação". 

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial e não 

conheço do agravo retido. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-95.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.005935-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCCOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00059359520064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

Renúncia 

Vistos etc., 

Trata-se de pedido formulado pela autora, ora apelante, às fls. 455/456, de desistência da presente demanda e renúncia 

ao direito sobre o qual esta se funda. 
Intimada para se manifestar, a União informou que não se opõe ao pedido de desistência de interposição de recursos, 

tendo em vista a renúncia expressa da apelante ao direito sobre o qual se funda a ação em função da adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (fl. 460). 

In casu, verifico tratar-se não só de desistência da ação, mas também de renúncia ao objeto da relação jurídica de direito 

material controvertida, tipificada no artigo 269, V do Código de Processo Civil.  

Não há condenação em honorários de advogado, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, V do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de 

renúncia e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-33.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000280-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SABRINA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO : SABRINA RODRIGUES SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00002803320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração tirados de decisão que, com esteio no caput do art. 557 do CPC, negou seguimento 

à apelação interposta pela ora embargante nos autos de mandado de segurança, no qual pretendia obter provimento que 

garantisse a imunidade tributária para a importação de e-book readers de todas as marcas e modelos e de livros 

eletrônicos. 

Alega a embargante haver erro de fato sobre a causa de pedir e o pedido veiculado inicialmente, o que deixa o v. 

acórdão embargado em dissonância com o que foi contraditado ao longo do processo, razão pela qual requer a sua 

reforma. 

É o necessário. 

Decido. 
O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não 

será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que constato em relação ao presente caso. 

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer 

o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente 

de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele 

a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua 

pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 

Não há que se falar em erro de fato, pois a decisão embargada foi clara ao estabelecer que "a impetrante veiculou 

pedido com o intuito de obter provimento que garanta a imunidade tributária para a importação de e-book readers de 

todas as marcar e modelos e de livros eletrônicos, não apontando, contudo, qualquer substrato fático que autorize a 

impetração deste remédio constitucional, como a entrada das mercadorias no país, razão pela qual chega-se à 

conclusão de que, o que pretende, na verdade, é obter provimento jurisdicional de cunho declaratório e genérico. 

O justo receio a que alude o art. 1º da Lei nº 12.016/09 caracteriza-se pela ameaça que deve ser traduzida por fatos e 

atos, e não por meras suposições". 
Ressalte-se que o decidido encontra-se em consonância com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO COATOR - RISCO DE LESÃO 

- INEXISTÊNCIA. 

1. Inexiste ato coator ou potencialmente lesivo, que autoriza a impetração preventiva, na ordem do juízo aos credores 

para que estes indiquem o número do CNPJ da entidade devedora, como condição para uma possível determinação de 

penhora on line. 

2. O mandado de segurança preventivo pressupõe temor concreto e não a abstrata possibilidade de lesão ao 

patrimônio da devedora. 

3. Recurso ordinário não provido" (STJ, 2ª Turma, RMS 31524/PR, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 02/09/10). 

"MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE AMEAÇA OBJETIVA E ATUAL A DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. 

1. Conforme entendimento reiterado desta Corte, o mandado de segurança preventivo não dispensa a existência e 

demonstração objetiva do justo receio de que haja lesão a direito líquido e certo, por meio de atos concretos ou 

preparatórios da autoridade impetrada. 

2. In casu, inexiste decisão judicial determinando o pagamento dos créditos trabalhistas antes da restituição relativa a 

adiantamento de contrato de câmbio. 
3. Ademais, à época da determinação dos pagamentos, poderá o autor se utilizar da via recursal adequada, caso se 

sinta prejudicado por decisão judicial vindoura. 

4. Recurso ordinário a que se nega provimento" (STJ, 4ª Turma, RMS 19318/RS, relator Desembargador convocado do 

TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro, j. 16/03/10). 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua razão ontológica. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-15.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006434-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito aos créditos 

dos valores já recolhidos a esse título nos últimos 10 anos, acrescidos de correção monetária pela taxa Selic. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida, com o direito aos créditos do que foi recolhido a maior nos últimos 5 anos da data do ajuizamento da ação. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 
A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 
partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 
ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 
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08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 
Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 
Ante à improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido ao reconhecimento dos créditos recolhidos a esse título. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-41.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PH FIT FITAS E INOVACOES TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic, afastando-se a exigibilidade da Lei Complementar nº 118/05 

e do art. 170-A do CTN. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 
preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 
3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 
a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 
intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 
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retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 
apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008194-38.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.008194-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RIO CAIXAS E EMBALAGENS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela Ufir e demais índices expurgados. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. Aplicou 

a prescrição dos valores recolhidos nos últimos 5 anos da propositura da ação. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 
recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 
2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 
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Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 
porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 
 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 782/2281 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572235-79.1991.4.03.6182/SP 

  
96.03.042089-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : F DE PAULA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO GASPARINO B. COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.05.72235-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante, nos embargos à execução fiscal n. 5030757, em face da 

sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo, que declarou subsistente a penhora e a condenou ao 

ressarcimento das custas processuais (fls. 274/280). 

 

A embargante, em suas razões apelativas, insurge-se contra a sentença proferida, sustentando que comprovou o 

suprimento de numerário pelo seu sócio, justificando-o e demonstrando que tinha proventos suficientes para fazê-lo, 

bem como que comprovou o efetivo ingresso nos estoques, de mercadorias adquiridas da Fornecedora de Óleos 

Comestíveis Tupi Ltda. Assevera que, mantida a exigência fiscal sem a apreciação de tais provas, não houve a correta 

prestação jurisdicional, e, por tais razões, defende que o crédito tributário exeqüendo é ilíquido e incerto. (fls. 282/287). 

 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 289/292) e os autos subiram a esta E. Corte. 

 

DECIDO.  

 
A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  

 

Os débitos consolidados na certidão de dívida ativa exeqüenda (CDA n. 80.2.82.00513 - fl. 263) referem-se ao 

lançamento de Imposto de Renda do exercício de 1976 a 1978, relativo ao lucro real no ano-base 1975 a 1977. 

 

O juiz singular, considerando o desinteresse da embargante em produzir provas suficientes a embasar sua pretensão 

(não comparecimento à audiência de exibição dos autos do processo administrativo, e ausência de depósito dos 

honorários do perito judicial, a fim de viabilizar a realização da prova técnico-contábil), bem como pautando-se pela 

decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes no processo administrativo, e na presunção de certeza e liquidez de 

que goza a CDA, entendeu que a embargante não logrou descaracterizar os fatos apurados no auto de infração e julgou a 

demanda improcedente. 

 
E, pelas mesmas razões, entendo que a sentença não merece ser reformada. 

 

É cediço que, no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80) que reputar necessários à comprovação do 

seu direito. 

 

Compulsando os autos, verifico que a embargante apresentou os mesmos documentos que instruíram a sua defesa e 

recurso administrativos. Consoante fundamentação do voto do Relator do recurso administrativo por ela interposto (fls. 

231/241 e 242/251), os lançamentos efetuados são legítimos e devem prevalecer, pois os "demonstrativos de débitos e 

créditos correspondentes aos empréstimos e liquidações de bens do sócio supridor, não dão ao julgador a necessária 

convicção para admiti-los como capazes de justificar a proveniência das importâncias supridas, ante a ausência de 

coincidência de datas e valores." (fl. 251)  

 

E, quanto "à apropriação aos custos operacionais de valores correspondentes a Notas Fiscais emitidas pela firma Óleos 

Comestíveis Tupy Ltda. sem comprovação do efetivo ingresso da mercadoria no estabelecimento da recorrente, apontou 
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um saldo de 27.640kgs. de óleo comestível em estoque, em 3/10/77, a fiscalização apurou que esse estoque 

compreendia apenas 10.000 quilos, o que foi registrado em termo assinado pelo contador da firma. Além disso apurou-

se diversos erros de soma, acarretando, no final, uma diferença de quase 1.000 quilos de óleo existente no estoque no 

período abrangido pelo auto de infração." (fl. 251) 

 

Desta forma, não logrando, a apelante, mediante prova inequívoca que a incumbia produzir (artigo 3º, parágrafo único 

da Lei n. 6.830/80), ilidir a presunção de certeza e liquidez que goza a certidão de dívida ativa do crédito tributário (art. 

204, CTN), razão não a assiste. 

 

Neste sentido, se posiciona a jurisprudência desta E. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRIDO - 

CONEXÃO AFASTADA - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA: RECURSO ADMINISTRATIVO SUSPENDENDO A 

EXIGIBILIDADE - REMISSÃO PELA PORTARIA Nº. 649/92: INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA NÃO 

VERIFICADA - OMISSÃO DE RECEITAS: ÔNUS CONTRIBUINTE DE PROVAR INATENDIDO - LEGITIMIDADE 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA - EXCLUSÃO DA TR COMO CORREÇÃO MONETÁRIA - 

INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS. (...) 2. Revela-se a vontade contribuinte de sustentar a dependência entre a presente cobrança executiva, 

atinente ao IRRF/Lucro Omitido e Trib. Na Pessoa Física fonte e a alusiva ao IRPJ. Como se observa, oriundo o 

executivo de Auto-de-Infração preciso ao caso vertente, a exigir o tributo em pauta, flagrante desfruta tal procedimento 

de autonomia, de vida própria, distinta da de outros procedimentos relativos ao contribuinte em questão, pois relações 

autônomas, dotadas de vida própria, fundamento jurídico peculiar e sob decorrente montante distinto. Ademais, 

conforme assevera o E. Juízo "a quo", na r. sentença recorrida, não há a pretendida conexão, pois a causa de pedir 
entre os autos é diversa. (...) 10. O cerne da controvérsia repousa nas alegações da apelante de que inexiste tributo 

devido por caráter meramente presuntivo do lançamento. 11. Elementar se recorde sobre a natureza dos embargos à 

execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do comando emanado 

do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas alegações a parte contribuinte. 12. Considerando-se ser ônus 

probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a demonstrar que não omitiu receitas 

e que as notas ficais eram idôneas, circunstâncias que viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral 

do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por 

não provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser titular o contribuinte em questão, aliás, como bem 

asseverou o E. Juízo a quo, fundamental se faria a demonstração inequívoca do pagamento feito ao fornecedor e 
comprovação efetiva de entrada das mercadorias em seu estabelecimento. 13. De plena legitimidade o procedimento 

investigatório encetado, ancorado em lei (CTN, art. 149) e no Regulamento do Imposto de Renda - RIR/80, ante a 

normação incidente sobre a espécie, por seus preceitos/artigos. (...) 24. Provimento à apelação fazendária. Parcial 

provimento à apelação contribuinte. Improcedência aos embargos. (AC 95030241731, Juiz Convocado Silva Neto, 

TRF3 - Turma Suplementar da Segunda Seção, 04/10/2007). 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra o Diretor do Departamento Estadual de Trânsito, de Mato Grosso 

do Sul e Superintendente da 3ª Superintendência Regional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal em Campo 

Grande - MS, objetivando a nulidade dos autos de infração impostos à impetrante e seja determinado o licenciamento 

do veículo sem a exigência de multa pelo CETRAN. 

 

Aduz que é proprietário de um veículo de marca Peugeot, placas HRL - 4561, Campo Grande-MS e que, ao efetuar o 

seu licenciamento, constatou a existência de multa de trânsito aplicada pela PRF, da qual não teria sido regularmente 

notificado. Sustenta que a multa data 26/10/97 e último licenciamento foi efetuado em 28/1/99 e que, segundo a Lei nº 

5.107/66, a responsabilidade pela multa será o condutor identificado e não o proprietário. 

 

Deferida a liminar, o MM. Juiz a quo concedeu a ordem, afastando a imposição da multa consubstanciada no Auto de 

Infração nº 711360637, bem como determinando ao DETRAN proceder o licenciamento do veículo descrito. 

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação e pugnou pela reforma da decisão monocrática. Alegou, 

preliminarmente, inadequação da via eleita e, no mérito, a responsabilidade conjunta do condutor e proprietário do 

veículo. 

 
O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 131 da Lei nº 9.503/97 dispõe: 

 

Artigo 131 - O Certificado de Licenciamento Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de 

Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1º - O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro. 

§ 2º - O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e 

multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas. 

§ 3º - Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de segurança veicular e de 
controle de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto no artigo 104." 

 

Da análise do excerto colacionado depreende-se que, efetuando o pagamento dos débitos relativos a tributos, encargos e 

multas de trânsito, é conferido ao proprietário o direito à expedição do Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículo. 

 

É legal o ato do Diretor do Departamento Estadual de trânsito, posto que a quitação dos débitos configura hipótese de 

expedição do CRLV. 

 

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, dispunha em seu artigo 281, 

parágrafo único, inciso II, e no art. 282 que: 

 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, 

julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível. 

 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente: 

 
I - se considerado inconsistente ou irregular; 

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602, 

de 1998)  

 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao infrator, por remessa 

postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que assegure a ciência da imposição da penalidade.  

 

(...) 

 

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela de que trata o § 1º do art. 259, a 

notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu pagamento (grifo meu). 
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Outrossim, dispõe a Súmula nº 312 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"No processo administrativo para imposição de multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da 

aplicação da pena decorrente da infração." 

 

O sistema de imputação de sanção pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) prevê duas notificações a saber: 

a primeira referente ao cometimento da infração e a segunda inerente à penalidade aplicada, desde que superada a fase 

da defesa quanto ao cometimento, em si, do ilícito administrativo. Há semelhança com o processo judicial, por isso que 

ao imputado concede-se a garantia de defesa antes da imposição da sanção, sem prejuízo da possibilidade de revisão 

desta. 

 

O caso em discussão, não obstante a existência de notificação pessoal da autuação, não restou comprovado pelo 

requerido o envio da notificação da imposição da penalidade a que alude o art. 282, caput, e § 3º, da Lei nº 9.503/97, 

impossibilitando ao impetrante de manifestar-se e exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Na esteira desse raciocínio, trago à colação aresto desta E. Corte e Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. DNER . AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO REGULAR A RESPEITO 
DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO. NULIDADE DA SANÇÃO IMPOSTA.  

1. As regras dos arts. 280 a 282 da Lei nº 9.503/97 (o atual Código de Trânsito Brasileiro) indicam que, no 

procedimento de imposição de penalidades administrativas por infrações de trânsito, há necessidade de formalização 

de duas notificações. A primeira é a chamada " notificação da autuação" ou " notificação de cometimento de infração", 

que tem por finalidade dar conhecimento ao condutor do veículo (o "infrator"), ou, eventualmente, ao proprietário do 

veículo, a respeito da constatação, em tese, da prática de uma infração de trânsito. Essa notificação pode ser feita, nos 

termos do art. 280, VI, acima transcrito, mediante a simples ciência pessoal do condutor do veículo no momento da 

lavratura desse documento, que apõe sua assinatura no próprio auto.  

2. Realizada a notificação da autuação, a autoridade de trânsito julgará sua "consistência" e, caso procedente, deverá 

aplicar a penalidade (art. 281). Sobrevém, neste momento, a necessidade de realizar a "notificação de imposição de 

penalidade", abrindo-se o prazo para que o interessado possa interpor o recurso administrativo cabível (art. 282) 

(grifo meu). 

(...)  

8. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AC 935907/MS, Proc. 2001.60.02.002211-9, Relator Juiz Convocado Renato Barth, Data de 

julgamento: 24/01/2008, DJU 09/04/2008, p. 748)" 

 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MULTA DE TRÂNSITO. AUTO DE INFRAÇÃO. FLAGRANTE. 

NOTIFICAÇÃO TEMPESTIVA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento de ser necessária a dupla notificação do infrator de trânsito: a primeira por ocasião 

da lavratura do auto de infração (art. 280, VI, CTB), e a segunda no julgamento da regularidade do auto de infração e 

da imposição da penalidade (art. 281, CTB), conforme se depreende da recém editada Súmula 312/STJ. 

2. Lavrado em flagrante o auto de infração, com a assinatura do condutor do veículo, considera-se realizada a 

primeira das notificações necessárias, abrindo-se a partir daí o prazo para o exercício da defesa prévia. Inteligência 

dos arts. 280, VI e 281, parágrafo único, II, do CTB. 

3. O Código de Trânsito Brasileiro, ao prever que a assinatura do infrator valerá como notificação do cometimento da 

infração, não fez qualquer ressalva quanto à necessidade de o condutor ser também o proprietário, de modo que a 

autuação em flagrante deve ser considerada válida e apta a deflagrar o prazo para apresentação de defesa prévia, 

ainda que realizada perante terceiro não-proprietário. 

4. Recurso especial provido 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 754536, Processo: 

200500882751 UF: RS Órgão, Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 28/06/2005, Documento: 

STJ000630748, Fonte DJ DATA:22/08/2005, PÁGINA:258, Relator(a) CASTRO MEIRA) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MULTA. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. NOTIFICAÇÃO DO CONDUTOR. 
AUTO DE INFRAÇÃO. FLAGRANTE. NOTIFICAÇÃO TEMPESTIVA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 280, VI, 281 e 

282 DO CTB. PRECEDENTE. 

Da análise dos dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro que se referem ao processo administrativo, constata-se 

que, após a lavratura do auto de infração, haverá indispensável duas notificações, ou seja, a primeira quando da 

lavratura do auto de infração, se a autuação ocorrer em flagrante, ou, por meio do correio, quando a autuação se dê à 

distância ou por equipamentos eletrônicos. A segunda notificação deverá ocorrer após julgado o auto de infração com 

a imposição da penalidade. 

Na espécie, ainda que a infração de trânsito tenha sido cometida por condutor, autuado em flagrante, que não o 

proprietário do veículo, deve-se considerar como notificação válida sua assinatura no auto de infração. Com efeito, o 

Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 280, VI, determina que deverá constar do auto de infração a assinatura 

do infrator, sem fazer qualquer distinção entre proprietário ou condutor do veículo. 
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Do exame dos artigos 281 e 282 do CTB, conclui-se que somente se exige a notificação do proprietário em relação à 

penalidade de multa, devido a sua responsabilidade por seu pagamento. Como bem asseverou o ilustre Ministro Teori 

Albino Zavascki, quando do julgamento do REsp 567.038/RS, "a defesa quanto à consistência do auto de infração cabe 

ao condutor do veículo no momento da constatação da irregularidade, pois é ele que conhece as circunstâncias em que 

o fato ocorreu. Portanto, a notificação da autuação foi realizada no prazo fixado em lei, vez que não se exige neste 

caso, também, a notificação do proprietário" (DJ 01.07.2004). 

Diante do exposto, na hipótese, as duas notificações foram realizadas em conformidade com os dispositivos do Código 

de Trânsito Brasileiro, uma vez que a primeira ocorreu quando da autuação em flagrante do condutor e a segunda foi 

enviada ao proprietário do veículo, responsável pelo pagamento da multa. 

Recurso especial provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 689785, Processo: 

200401360964, UF: RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 15/02/2005 Documento: 

STJ000607557, Fonte DJ data:02/05/2005 página:321 

Relator(a) FRANCIULLI NETTO) 

ADMINISTRATIVO - INFRAÇÃO DE TRANSITO - MULTA - NEGATIVA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

VEICULO (CNT, ART. 110) - SUMULA STJ-127 - MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. 

SO IMPEDEM O LICENCIAMENTO DE VEICULO, AS MULTAS PROCESSADAS REGULARMENTE, APOS 

INTIMAÇÃO DO PROPRIETARIO. 'E ILEGAL CONDICIONAR A RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE VEICULO AO 
PAGAMENTO DE MULTA, DA QUAL O INFRATOR NÃO FOI NOTIFICADO' (SUMULA STJ-127). 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 73930, Processo: 199500449978 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 25/10/1995 Documento: STJ000102649, Fonte DJ 

DATA:27/11/1995 PÁGINA:40864, Relator(a)  

HUMBERTO GOMES DE BARROS, Decisão POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.) 

ADMINISTRATIVO - TRANSITO - MULTA - NEGATIVA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA (CNT - ART. 110) - 

INFRAÇÃO COMETIDA POR MOTORISTA NÃO PROPRIETARIO DO VEICULO - MANDADO DE SEGURANÇA 

DEFERIDO. 

I - SO IMPEDEM O LICENCIAMENTO DE VEICULO, AS MULTAS PROCESSADAS REGULARMENTE, APOS 

INTIMAÇÃO DO PROPRIETARIO. 

II - A NEGATIVA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA (LEI 5.108/66, ART. 110), E SANÇÃO INDIRETA CUJA 

APLICAÇÃO DEPENDE DE DUAS CIRCUNSTANCIAS: DESCONHECIMENTO DA IDENTIDADE DO 

MOTORISTA INFRATOR E A NOTIFICAÇÃO DO PROPRIETARIO. 

III - AUSENTES OS DOIS REQUISITOS, A NEGATIVA E ILEGAL E DEVE SER AFASTADA POR MANDADO DE 

SEGURANÇA. 

A notificação da autuação do proprietário do veículo é dispensada quando identificado o condutor e lavrado o auto em 

flagrante. Aplicada a penalidade, contudo, é indispensável sua notificação da imposição da multa, porquanto 
responsável pelo pagamento, a teor do que dispõe expressamente o art. 282, § 3º, do CTB." (STJ: RESP 567038/RS, 1ª 

Turma). 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 47192, Processo: 199400118163 

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/11/1994 Documento: STJ000078415, Fonte DJ 

DATA:12/12/1994 PÁGINA:34326 LEXSTJ VOL.:00070 PÁGINA:249 RSTJ VOL.:00075 PÁGINA:375, Relator(a) 

HUMBERTO GOMES DE BARROS) 

Decisão  

POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

Se o veículo estiver na posse de outrem que não o proprietário do veículo, este assume a responsabilidade por tal ato, 

exceto se, comprovadamente, por meio de ocorrência policial ou justificativa de motivo de força maior ou caso fortuito, 

não teve o proprietário agido para tal desiderato. 

 

Assim, deve ser mantido o julgado contido na sentença em todos os seus termos. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 
Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito ao não-pagamento do imposto de 

renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

 

Sustentam a ausência de acréscimo patrimonial que as operações de hedge, por swap, encontram-se fora do campo de 

abrangência do imposto sobre a renda. 

 
A liminar foi deferida. 

 

Prestadas as informações, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança, declarando a não incidência do imposto de renda 

sobre os rendimentos auferidos nas operações swap com fins de hegde contratados pelam impetrantes, afastando, por 

conseguinte, o disposto no artigo 5º da Lei nº 9.799/99. 

 

A União Federal ofereceu recurso de apelação, aduzindo, em apertada síntese, a constitucionalidade da incidência do IR 

sobre as operações de hedge repudiada pelas impetrantes. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir 

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 

 

Interessante mencionar que o inciso LXIX do art. 5º da Constituição enuncia que "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Neste sentido, dispõe o art. 1º da Lei nº. 1.533/51 que "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 

líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer 

violação ou houver justo receio de sofrê-lo por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as 

funções que exerça". 

 

Assim, a finalidade é a concessão de ordem judicial que corrija ato ou omissão de autoridade pública que ilegal ou 

abusivamente violar ou ameace de violar direito líquido e certo, desde que não amparado por HC ou por HD. 

 
Essa correção judicial pode consistir na cassação ou anulação do referido ato, com eventual obrigação de se abster da 

feitura de novo ato de natureza idêntica, ou na obrigação de praticar determinada conduta em face de omissão ilegal ou 

abusiva inviabilizadora do exercício ou fruição de direito líquido e certo. 

 

Desta forma, a petição inicial deve observar o disposto nos arts. 282 a 285 do CPC e será apresentada em duas vias e os 

documentos que instruírem a primeira deverão ser reproduzidos, por cópia, na segunda. O parágrafo único do referido 

art. 6º prescreve: "No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou 

estabelecimento público, ou em poder de autoridade que recuse fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará 
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preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará para o 

cumprimento da ordem o prazo de cinco dias. Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, 

a ordem far-se-á no próprio instrumento de notificação. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à 

segunda via de petição". 

 

Não resta qualquer dúvida de que a prova em mandado de segurança deve acompanhar a inicial (artigo 6º da Lei nº 

1533/51), conforme supra esposado, mesmo porque a via estreita do mandado de segurança não comporta dilação 

probatória, de sorte que cabe ao requerente a demonstração, de plano, do direito líquido e certo cuja tutela pede. 

 

Neste sentido, observo que a impetrante juntou documentos necessários a fundamentar a sua pretensão (fls. 33 e ss), 

afastando a preliminar arguida pela União Federal, ora apelante. 

 

No mérito, cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia 

transcrever: 

 

"Art.5 Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos. 
Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

A lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo da incidência tributária. 

 

No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide 

com o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 
 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que constitucional a medida 

provisória que dispusesse sobre matéria tributária é constitucional. 

 

É tranquilo, atualmente que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 
caracterizam acréscimo de renda. 

 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

 

Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

 

No chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, se 

previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 
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Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

 

Rejeito a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou outra 

categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

 

Não obstante, pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo 

imposto de renda, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 
GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE. 

I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 

II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 

renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 
infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 

para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, data do julgamento 19/03/2009, DJF3 data:31/03/2009 página: 

297)" 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

OFENSA AO CONCEITO DE RENDA TRIBUTÁVEL. NÃO RECONHECIDA. 1. A lei em questão não feriu direito 

adquirido, posto que a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide com o da liquidação do 

contrato e não com o de sua elaboração. 2. Não há ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária, pois a Lei 9.779/99 é decorrente da medida provisória 1788, publicada em 30 de dezembro de 1998, em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 3. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria 

tributária, pois não há vedação sobre o assunto no artigo 62 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional 32. 4. O hedge faz parte do planejamento tributário da sociedade empresária e pode originar resultado 

positivo para a empresa. Havendo entrada (ou renda), não há como afastar-se a tributação. 5. O legislador ordinário 

pode beneficiar uma ou outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em 

tratamento desigualitário. 6. Apelação e remessa oficial providas. 
(AMS - apelação em mandado de segurança - 262409,  

Processo: 1999.61.00.048366-4, UF: SP, Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Data do Julgamento: 

26/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/12/2010 página: 584, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES DE 

SWAP COM FINS DE HEDGE. LEI Nº 9.779/99. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 1. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou entendimento no sentido de que "a partir da Lei n.º 

9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n.º 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior" (REsp 1116431, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 2. Remessa oficial 

provida. 
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(REOMS - Remessa ex officio em Mandado de Segurança - 245954, Processo: 1999.61.00.037229-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Data do Julgamento: 12/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/12/2010 

página: 761, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY) 

A matéria, inclusive, se encontra pacificada em nossos Tribunais e objeto de discussão no RE 596286 RG/RJ, em 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, relator Min. Marco Aurélio. 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024695-17.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024695-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LEONARDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00246951720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 6/4/2009, para eximir o impetrante do 

pagamento do Imposto sobre a Renda sobre os valores recebidos a título de aviso prévio indenizado, multa de 40% do 

FGTS, férias indenizadas e as indenizações por rescisão do contrato de trabalho (gratificações), em razão da rescisão do 

contrato de trabalho, conforme pedido constante da petição inicial e documento de folha 66. 

 

A medida liminar foi deferida (fls. 75/76), sendo que o juízo de 1º grau corrigindo equivoco na decisão, retificou a parte 

final da mesma, para constar o parcial provimento da medida liminar (fls. 93/94). A União Federal apresentou agravo de 

instrumento da decisão liminar (fls. 109/123), ao qual foi negado seguimento (fls. 160/161). 
 

Após a apresentação das informações (fls. 85/88) e a juntada do Parecer do Ministério Público Federal (fls. 125/126), 

sobreveio sentença que julgou o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. uma vez que a ex empregadora recolheu aos cofres públicos a exação do imposto de renda, antes do 

ajuizamento da presente. Assim, entendeu que o mandado de segurança não é o meio adequado para a restituição do 

tributo (fls. 129/130). 

 

Frente ao teor da sentença, o impetrante apresentou embargos de declaração, a fim de que fosse afastada omissão 

quanto ao seu pedido de declaração de ilegalidade da exigência do Imposto de Renda sobre as verbas indenizatórias 

recebidas quando da rescisão de seu contrato de trabalho (fls. 135/139). Posteriormente, os embargos de declaração 

foram rejeitados (fls. 147/148). 

 

Apela o impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a adequação da via eleita e o direito a declaração 

da compensação em razão da Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, sustenta a não incidência do 

Imposto de Renda sobre as verbas questionadas na ação. Por fim, sustenta o caráter indenizatório das verbas recebidas a 

título de rescisão imotivada do contrato de trabalho e a referente a clausula de não concorrência (fls. 162/178). 

 
A União Federal apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento da apelação (fls. 183/187). 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 
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Preambularmente, assinalo que o impetrante, ora apelante, visou com a presente impetração afastar a exação do Imposto 

de Renda, sobre as verbas recebidas quando da rescisão do contrato de trabalho. 

 

Nesse passo, observo que a ex empregadora informou através da petição de folha 105, que em 20/02/2010 recolheu aos 

cofres da Secretaria da Receita Federal o Imposto de Renda incidente sobre a verbas rescisórias recebidas pelo apelante. 

 

Assevero, ainda, que o impetrante, ora apelante, em razão da rescisão do seu contrato de trabalho, teve o dia 09/01/2009 

como data de afastamento do emprego, conforme consta do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (fl. 66). 

 

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.016/09 (norma que regulamenta o mandado de segurança com vigência na 

época da impetração) determina em seu artigo 23, que o direito de requerer o mandado de segurança extingue-se em 

120 (cento e vinte) dias a contar da ciência do ato impugnado. 

 

Portanto, o direito da impetrante apresentar o presente mandado de segurança decaiu, entendimento este pacífico na 

jurisprudência desde a vigência da Lei 1.533/51, tendo sido sintetizado pela Terceira Turma desta Corte, no julgamento 

do AMS 2006.61.00.015960-0, julgado em 25/11/2010, cuja relatoria coube ao Desembargador Federal Márcio Moraes, 

publicado em 03/12/2010 no DJF3 CJ1 - pag. 309, ementa que transcrevo:  
 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 
1. O impetrante foi cientificado da decisão que indeferiu o requerimento de restituição em 27/9/2005, ocasião em que 

lhe foi aberto o prazo de 30 dias para apresentar manifestação de inconformidade. 

2. A decisão administrativa objeto da impetração se tornou definitiva em 27/10/2005, uma vez que a manifestação de 

inconformidade foi apresentada intempestivamente.  

3. O presente feito foi ajuizado quando já decorrido o prazo decadencial de 120 dias, previsto no artigo 18, da Lei n. 

1.533/1951. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e de ofício 

decreto a decadência da presente impetração. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003004-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003004-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NUTRISPORT IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO SECCHI MUNHOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Delegado da Receita Federal, objetivando a exclusão do nome do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Federais - CADIN. 

A impetrante sustenta na inicial que o ato da autoridade impetrada caracteriza-se como abusivo, uma vez que não há 

razão para seu nome permanecer incluído no CADIN, pois, além de não existir registro de débito com a Receita Federal 
ou Seguridade Social, o débito alegado pelo Fisco encontra-se com sua exigibilidade suspensa, em virtude de 

ajuizamento de ação de desconstituição de crédito tributário. 

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, deferido o pedido de liminar, manifestado o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando procedente o pedido inicial, concedendo a segurança e 

extinguindo o feito, com análise do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, pois entendeu o MM. Juízo de origem 

que a inclusão do nome do impetrante no CADIN é indevida, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário pela liminar proferida no processo nº 98.0044868-3. 

Inconformada, a União (Fazenda Nacional) apelou. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. DECIDO. 

O cerne da controvérsia gira em torno da possibilidade de inscrição da impetrante no CADIN enquanto seus débitos 

perante a União Federal encontram-se pendentes de decisão judicial. 

No tocante à inscrição no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN - há 

reiterativos precedentes no sentido de que a discussão judicial acerca dos débitos que ensejam a inclusão do nome dos 

supostos devedores retira a legitimação da inscrição. 

Em estando a dívida discutida em juízo, portanto, não há motivo plausível para manter-se a informação no registro 

(CADIN), na medida em que tal atitude prejudica veemente o suposto devedor. 

De outra monta, evidenciam-se diversos prejuízos que podem ser ocasionados por conta da sobredita inscrição, a saber: 

impossibilidade de obtenção de financiamentos, abertura de contas, efetuação de compra a prazo, dentre outros. 

Ressalto, outrossim, que, em não estando definitivamente decidida a existência da dívida, o que ocorre nos presentes 

autos, não seria lícito à União utilizar a inscrição no CADIN como instrumento de sanção administrativa, com o intuito 

de compelir o suposto devedor ao pagamento de quantia a qual ainda não é dotada de certeza judicial. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que, enquanto tramitar ação onde se 

discute a existência da dívida ou a amplitude do débito, é indevida a inclusão do nome do devedor nos mencionados 

sistemas de proteção ao crédito. 
Neste sentido colacionam-se ementas de acórdãos do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE NO CADIN - EXCLUSÃO DETERMINADA PELA CORTE DE 

ORIGEM, EM VISTA DA DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO - PRETENDIDA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6º E 7º DA 

MP 2.095-70, CONVERTIDA NA LEI N. 10.522/2002 - DISPOSITIVOS NÃO-APRECIADOS NA CORTE DE ORIGEM 

- AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- No particular, a legislação indicada pela recorrente efetivamente não foi objeto de exame pela Corte de origem. É 

pacífico o entendimento nesta egrégia Corte Superior de que o prequestionamento ocorre "quando a causa tenha sido 

decidida à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca dos respectivos dispositivos legais, 

interpretando-se sua aplicação ou não ao caso concreto" (cf. AgRg no REsp 264.210/PB, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

10.06.2002). Esse raciocínio deve ser estendido, também, para o recurso especial interposto com fundamento na 

divergência jurisprudencial (Nesse sentido, confira-se o REsp 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, DJ 

02.02.98). 

- Seja como for, não há perder de vista que há iterativos precedentes neste Superior Tribunal de Justiça, a demonstrar 

que, "nos termos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do 

devedor nos órgãos controladores de crédito" (REsp 180.665-PE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3/11/98). 

De igual modo, o douto Ministro Barros Monteiro consignou que, "encontrando-se pendente de julgamento o litígio 

instaurado entre as partes acerca do alongamento do débito, não se justifica o registro do nome do devedor no CADIN 
ou qualquer outro órgão cadastral de proteção ao crédito" (REsp 217.629-MG, DJ 11/9/2000). A colenda 1ª Turma 

também já assentou "que a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a discussão judicial do débito 

impede a inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes" (AGREsp 501.801-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

20/10/2003). 

- Recurso especial não-conhecido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 641810 - 

RELATOR MINISTRO FRANCIULLI NETTO - DJ DATA:29/11/2004 PG:00303) (grifou-se) 

AÇÃO CAUTELAR. DÍVIDA EM JUÍZO. CADASTROS DE INADIMPLESNTES. SERASA. SPC. INSCRIÇÃO. 

INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. RECURSO ACOLHIDO. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte, estando a dívida em juízo, inadequada em princípio a inscrição do 

devedor nos órgãos controladores de crédito. (STJ - RESP n.º 263.546/SC, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, v.u. - 

Publicado em 16/10/2000) (grifou-se) 

Outro não é o entendimento deste E. Regional consoante a seguir se observa: 

E M E N T A. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sobre a regulamentação do funcionamento dos serviços de proteção ao crédito, o que existe é a Portaria nº 3, de 15 

de março de 2001, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, que trata como abusiva a cláusula que 

autoriza o envio do nome do consumidor e/ou seus garantes e cadastros de consumidores enquanto houver discussão 
em juízo relativa à relação de consumo. 

2. Estando a dívida sendo discutida em juízo, portanto, não há motivo plausível para manter-se a informação no 

registro, tendo em vista, principalmente, que tal atitude prejudica veemente a parte recorrente. 

3. Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 267923 - RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI - DJU DATA:05/06/2007 

PÁGINA: 272). 

Ante o exposto nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003491-35.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO e outro 

APELADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA INÁCIA VIEIRA 

No. ORIG. : 00034913520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Reitor da Universidade 

Bandeirante de São Paulo - UNIBAN, objetivando o cancelamento do curso de farmácia, a regularização da matrícula 

no curso de marketing, bem como o acesso às aulas e provas. 

A impetrante sustenta na inicial que, após ter cursado o primeiro semestre do curso de farmácia, requereu transferência 

para o curso de marketing, ofertado no mesmo campus. Aduz, entretanto, que mesmo tendo cumprido todas as 

exigências para cancelar o curso de farmácia e iniciar o curso de marketing, foi informada de que não poderia assistir 

aulas e fazer provas, uma vez que seu nome não constava como aluna de marketing, além da existência de débitos 

referentes ao segundo semestre do curso de farmácia. 

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, negado o pedido de liminar, manifestando-se o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, rejeitando o pedido e denegando a segurança, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, pois entendeu o MM. Juízo de origem que a instituição de ensino não é obrigada a contratar com 

inadimplente. 

Inconformada, a impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, sob a alegação de que a universidade vem 

cobrando mensalidades de semestres não cursados e com valores superiores ao contratado. Ressalta, ainda, a 

desnecessidade de impedir a renovação da matrícula, uma vez que há meios legais de se cobrar as dívidas alegadas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo, para que seja autorizada a rematrícula da 
apelante junto à instituição de ensino. 

É o relatório. DECIDO. 

O ato praticado pela autoridade no sentido de indeferir a renovação de matrícula do impetrante por inadimplência de 

parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada na Lei nº 9.870/99, artigo 5º. 

Vale mencionar que, com as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à Medida Provisória n.º 

1.890-67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter privado à relação estabelecida 

entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em 

relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da vida ocorrem a todo momento e são 

imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se valem de liminares para concluírem o curso 

sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera. 

O direito à renovação da matrícula está disciplinado nos artigos 5° e 6 da Lei 9.870/99, dispondo que os alunos já 

matriculados terão direito à renovação das matrículas, salvo quando inadimplentes, sendo vedada a suspensão de provas 

escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo 

de inadimplemento, buscando referida lei atender da forma mais justa possível tanto os interesses de alunos quanto das 

instituições de ensino. 

Assim, a autoridade coatora ao indeferir a renovação de matrícula dos impetrantes por inadimplência de parcelas age 

em conformidade com os ditames legais, de modo que o interesse social que cerca o acesso à educação não é suficiente 
para justificar a renovação de matrícula de aluno inadimplente. 

Na hipótese dos autos, entretanto, não restou comprovado os débitos referentes ao segundo semestre do curso de 

farmácia. Dessa forma, saliento a inadequação da via processual eleita, em virtude de o mandado de segurança exigir a 

comprovação de plano de direito líquido e certo, ou seja não comporta dilação probatória. 

Neste sentido, é o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, que trago à colação: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA 

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VIA ELEITA INADEQUADA. CONFIRMAÇÃO DE INDEFERIMENTO LIMINAR 

DO PEDIDO. RECURSO ORDINÁRIO. IMPROVIMENTO. I- O mandado de segurança, pela sua própria natureza de 

ação de rito especialíssimo, reclama prova pré-constituída, para proteger direito líquido e certo a ser assegurado por 

esta via processual. II- Incensurável a decisão confirmatória do indeferimento liminar do mandamus, quando há 

necessidade inafastável de dilação probatória. III- Recurso improvido. (STJ, ROMS 200001433580, Relator Ministro 

GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 3/6/2002) 

Outro não é o entendimento deste E. Tribunal: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DO OBJETO. INOCORRÊNCIA. PIS. COFINS. 

BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. COMPENSAÇÃO. 
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Embora a ação tenha sido proposta já sob a égide das Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03, há pedido expresso das impetrantes para que seja declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 2. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, 

instituído pela Lei Complementar nº 70/91, tem por base de cálculo o faturamento. 3. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a 

sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas. 4. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 5. A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança, não diz respeito à complexidade dos 

fatos, mas sim à certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 6. Não restou comprovado nos autos 

pelas impetrantes o recolhimento das contribuições no período de vigência da Lei nº 9.718/98. 7. A via estreita do 

mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos alegados na inicial 

devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito. 8. Estando incerto o fato, tendo em vista a falta 

de prova pré-constituída do recolhimento da contribuição, há que ser reconhecida a ausência do alegado direito 

líquido e certo da impetrante. Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.03.92, 

v.u., JSTF 173/139; TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 01.09.04, DJU 

17.09.04, p. 689). 9. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato 
constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 10. 

Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF3, AMS 

200661090035796, Relatora Desembargadora CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, DJ 9/2/2011) 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação e extinguo o feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076152-56.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.076152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : AROLDO MACHADO CACERES e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 93.00.00008-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 262/281: 

Intime-se a apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que os débitos consolidados na CDA n. 
80.5.92.009888-87 ora exeqüenda, foram lançados por um dos autos de infração, objetos da Ação Ordinária de 

Nulidade n. 92.0304167-2. No mesmo prazo, apresente certidão de inteiro teor da referida ação, a fim de demonstrar 

eventual trânsito em julgado da sentença proferida. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003974-93.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HORIZONTE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em Guarulhos, objetivando a exclusão do nome da impetrante no CADIN, para 

que esta possa continuar exercendo suas atividades sem qualquer constrangimento. 

A impetrante sustenta na inicial que a criação do CADIN por Medida provisória torna-o inconstitucional, tendo-se em 

vista que somente lei tem o condão de obrigar o particular a fazer ou deixar de fazer algo, além disso, ainda alega que a 

inscrição do nome no CADIN afronta vários princípios constitucionais. 
Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, deferido parcialmente o pedido de liminar, 

manifestado o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, concedendo parcialmente a segurança apenas para 

suspender os efeitos restritivos da inscrição relativa ao processo nº 10.875.501.039/98-28, que não sofreu os efeitos da 

decadência, pois entendeu o MM. Juízo de origem que, embora a suspensão de exigibilidade não tenha sido 

comprovada para todos os débitos, os efeitos restritivos da inscrição devem ser suspensos, uma vez que estes são 

inconstitucionais, o que não ocorre com a inscrição no Cadastro Informativo, que teve sua constitucionalidade 

reconhecida. 

Inconformada, a União apelou, sob o argumento de que foi dada à impetrante a oportunidade de se defender antes da 

inscrição no CADIN, de modo que demonstrasse a inexistência do débito junto aos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal. Alegou, ainda, que o cadastro informativo tem por objetivo maior permitir à administração pública ter 

controle sobre seus contatos, não podendo ser tido como ilegal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO. 

O cerne da controvérsia gira em torno da constitucionalidade do Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do 

Setor Público Federal - CADIN.  

Cumpre salientar, todavia, que esta controvérsia foi solucionada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 
n. 1178-2, que reconheceu a sua constitucionalidade. 

No tocante à inscrição no Cadastro de Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN - há 

reiterativos precedentes no sentido de que a discussão judicial acerca dos débitos que ensejam a inclusão do nome dos 

supostos devedores retira a legitimação da inscrição. 

Em estando a dívida discutida judicial ou administrativamente, portanto, não há motivo plausível para manter-se a 

informação no registro (CADIN), na medida em que tal atitude prejudica veemente o suposto devedor. 

De outra monta, evidenciam-se diversos prejuízos que podem ser ocasionados por conta da sobredita inscrição, a saber: 

impossibilidade de obtenção de financiamentos, abertura de contas, efetuação de compra a prazo, dentre outros. 

Ressalto, outrossim, que o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que, enquanto tramitar 

ação onde se discute a existência da dívida ou a amplitude do débito, é indevida a inclusão do nome do devedor nos 

mencionados sistemas de proteção ao crédito. Outro também não é o entendimento deste E. Tribunal Regional. 

Compulsando os autos, no entanto, verifica-se que a impetrante não juntou documentação capaz de comprovar que os 

débitos são objetos de discussão administrativa ou judicial. Dessa forma, não há que se falar em exclusão do nome do 

CADIN, uma vez que os débitos não se encontram suspensos. 

Cumpre ressaltar, ainda, que, quanto aos os efeitos restritivos da inscrição previstos pelo artigo 7º da MP nº 1490/96, 

não deve a impetrante sofrê-los, pois tal artigo foi julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal e, portanto, 

não convertido na Lei 10.522/2002, reguladora do Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais - CADIN. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006565-50.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006565-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANGELA MARIA LOPES E ABREU 

ADVOGADO : GUSTAVO CESAR GANDOLFI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00065655020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 796/2281 

DECISÃO 

 

Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, considerando a penhorabilidade da garagem dotada de registro e 

matrículas próprios, julgou improcedentes os presentes embargos de terceiro, que visava o afastamento da constrição. 
Houve condenação da embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

Inconformada, apela a embargante, fls. 41/45, alegando, em síntese, a impenhorabilidade do boxe de garagem constrito 

no executivo fiscal movido em face de seu marido, sob o fundamento de que se trata de bem de família, visto que 

vinculado ao único imóvel do casal, o qual lhes serve de moradia, tudo nos moldes previstos na Lei 8.009/90. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem imóvel 

quando ameaçado de esbulho ou turbação. 
 

Aduz a embargante ser casada com Luizaldo de Abreu, executado nos autos de execução fiscal nº 2003.61.20.008201-4, 

na qual foi penhorada "A fração ideal de 1/36 (um trinta e seis avos) do terreno constituído pelo lote 09, da quadra "J", 

do loteamento denominado "Jardim Silvania", em Araraquara, com frente para a Av. Guanabara, com as medidas e 

confrontações constantes na matrícula nº 10.978 do 1º C.R.I., parcela esta referente à meação de Luizaldo de Abreu" 

(fls. 28). Pretende a embargante o afastamento da constrição por entender estar acobertada pelo manto da 

impenhorabilidade, sustentando ser bem de família. 

 

Dispõe o artigo 1º, da Lei n.º 8.009/90: 

 

"O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de 

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que 

sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

 

O comando normativo destina-se à proteção do imóvel, cuja finalidade é servir de residência para o devedor e sua 

família. 

 

Segundo afirmação da embargante, o bem penhorado consiste numa vaga de garagem vinculada ao imóvel em que 
reside com sua família, no entanto, com matrícula individualizada. 

 

Desta feita, no caso em comento, o objeto da penhora não se trata do imóvel residencial da embargante, mas apenas do 

boxe de garagem; logo, sobre ele não recai a proteção prevista na Lei 8.009/90. Ademais, a alegação de ser vaga única 

não tem o condão de descaracterizar a penhorabilidade do bem. 

 

Destaco que, diferentemente do que faz crer a embargante, o boxe de garagem não consiste numa parte integrante do 

bem principal, mas sim em unidade autônoma em relação à residência do devedor, a qual possui inclusive matrícula 

própria no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

A penhorabilidade da vaga de garagem nessas condições, tal seja, quando autônoma, é entendimento já pacificado no C. 

Superior Tribunal de Justiça, confira-se: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA. BOXE DE ESTACIONAMENTO. PENHORABILIDADE. 

O boxe de estacionamento, identificado como unidade autônoma em relação à residência do devedor, tendo, 

inclusive, matrícula própria no registro de imóveis, não se enquadra na hipótese prevista no art. 1º da Lei n° 
8.009/90, sendo, portanto, penhorável. 
Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp 595.099/RS, Corte Especial, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 8.2.2006) - g.m. 

"CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. VAGA DE GARAGEM EM CONDOMÍNIO VERTICAL, 

COM MATRÍCULA PRÓPRIA. IMPENHORABILIDADE AFASTADA. LEI N. 8.009/90, ART. 1º. EXEGESE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 797/2281 

I. O entendimento pacificado na 2ª Seção do STJ é no sentido de que pode ser objeto de penhora a vaga de garagem 

que possua inscrição própria no Registro de Imóveis, portanto diversa do apartamento onde residem os executados, 
apenas este considerado como bem de família e protegido pela Lei n. 8.009/90. 

II. Recurso especial não conhecido." (REsp 582.044/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 29.3.2004) 

- g.m. 

"EXECUÇÃO. PENHORA DE VAGA DE GARAGEM. ADMISSIBILIDADE. 

Tendo em vista a natureza autônoma da vaga de garagem com registro e matrícula própria, é possível sua penhora. 
Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido, mas improvido." (REsp 541.696/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 

28.10.2003) - g.m. 

"AGRAVO REGIMENTAL. BEM DE FAMÍLIA. VAGA AUTÔNOMA DE GARAGEM . PENHORABILIDADE. 

1. Está consolidado nesta Corte o entendimento de que a vaga de garagem, desde que com matrícula e registro 

próprios, pode ser objeto de constrição, não se lhe aplicando a impenhorabilidade da Lei nº 8.009/90. 
2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1.058.070/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 16/12/2008, DJe de 2/2/2009) - 

g.m. 

De igual sorte, esta E. Terceira Turma também assim se manifestou: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA SOBRE GARAGEM DE IMÓVEL RESIDÊNCIA 
DA FAMÍLIA. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90. MATRÍCULA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

RESGUARDO DA MEAÇÃO. 

1 - Em se tratando de garagem integrante do imóvel residência da família, a jurisprudência tem firmado a 

possibilidade de que sobre ela recaia a penhora quando inscrita sob matrícula própria, como no caso dos autos. 

(...)" 

(AC 2005.61.12.006425-9, Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, j. 5/3/2009, DJF3 de 24/3/2009, pg. 804) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da embargante. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

 

Int.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016422-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016422-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : POSTO RODO STOP LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LENDINI TONIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : STELLA MARIS POSTO 6 

No. ORIG. : 02.00.00523-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Visto. 

 

Abra-se vista à ora embargada, Posto Rodo Stop Ltda., para que se manifeste acerca dos embargos declaratórios de fls. 

183/197. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006857-72.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006857-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : MARCOS RODRIGUES DAMACENO 

No. ORIG. : 00068577220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN/SP (valor de R$ 838,58 em jan/10 - fls. 03/04), com fundamento no artigos 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar 

de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Por fim, aduz que a cobrança das 

anuidades inadimplidas, via processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que 

represente um baixo valor, não é possível dispensar seu manejo. Invoca a aplicação da Súmula 452 do STJ. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

COREN. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 799/2281 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  
IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007172-03.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007172-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : JOSEFA FERREIRA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00071720320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN/SP (valor de R$ 652,32 em jan/10 - fls. 03/04), com fundamento no artigos 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar 

de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 
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monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Por fim, aduz que a cobrança das 

anuidades inadimplidas, via processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que 

represente um baixo valor, não é possível dispensar seu manejo. Invoca a aplicação da Súmula 452 do STJ. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

COREN. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 
 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 
Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 
I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 
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Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007982-75.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007982-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : NEUSA CAMARGO DA SILVA 

No. ORIG. : 00079827520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN/SP (valor de R$ 838,58 em jan/10 - fls. 03/04), com fundamento no artigos 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar 

de cobrança de valor reduzido. 

 
Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Por fim, aduz que a cobrança das 

anuidades inadimplidas, via processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que 

represente um baixo valor, não é possível dispensar seu manejo. Invoca a aplicação da Súmula 452 do STJ. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

COREN. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 
 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 
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extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  
II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054968-24.2009.4.03.6182/SP 
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2009.61.82.054968-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANOAN ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 00549682420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Enfermagem de São Paulo - COREN/SP (valor de R$ 649,19 em dez/09 - fls. 03/04), com fundamento no artigos 267, 
VI, 329 e 598, ambos do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em 

razão de se tratar de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Por fim, aduz que a cobrança das 

anuidades inadimplidas, via processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que 

represente um baixo valor, não é possível dispensar seu manejo. Invoca a aplicação da Súmula 452 do STJ. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

COREN. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 
página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035878-35.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CARLOS AVARI 

No. ORIG. : 00358783520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP (valor de R$ 486,79 em ago/04 - fls. 03), 

com fundamento nos artigos 267, VI, c/c art. 598, ambos do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. 

Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do interesse de 
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agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e, por conseguinte, da 

própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a um limite legal, 

concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático cancelamento do registro 

profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores em cobro não podem ser considerados 

isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das anuidades inadimplidas, via 

processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que represente um baixo valor, 

não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da apelante em ver reconhecido o seu direito de 

ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos princípios constitucionais da Separação dos 

Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"), da contribuição social e a viabilidade do serviço 

público descentralizado de fiscalização do exercício profissional (artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta 

Magna de 1988" (fls. 49/64). 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

CREA/SP. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 
08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 
1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 
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não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016236-08.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016236-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : INTERSPORT DO BRASIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

No. ORIG. : 00162360820084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP (valor de R$ 898,52 em dez/06 - fls. 03), 

com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse 

processual em razão de se tratar de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do interesse de 

agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e, por conseguinte, da 

própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a um limite legal, 

concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático cancelamento do registro 

profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores em cobro não podem ser considerados 

isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das anuidades inadimplidas, via 
processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que represente um baixo valor, 

não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da apelante em ver reconhecido o seu direito de 

ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos princípios constitucionais da Separação dos 

Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"), da contribuição social e a viabilidade do serviço 

público descentralizado de fiscalização do exercício profissional (artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta 

Magna de 1988" (fls. 21/36). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 807/2281 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

CREA/SP. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 
seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  
II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 

 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026121-12.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026121-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FABIO DE ASSIS VITALI 

No. ORIG. : 00261211220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP (valor de R$ 628,50 em dez/07 - fls. 03), 

com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse 

processual em razão de se tratar de cobrança de valor reduzido. 

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito, argumentando, em síntese, que as normas e 

julgados acerca da matéria facultam ao administrador público a possibilidade de não executar débitos de pequena 

monta, dando a ele, e não ao juiz, a oportunidade de ajuizar ou não as dívidas. Salienta que a aferição do interesse de 

agir não pode ignorar a realidade econômica do país, bem como da própria categoria profissional e, por conseguinte, da 
própria entidade apelante. Diz que o montante de cobranças judiciais da apelante se submete a um limite legal, 

concernente ao valor de 02 (duas) anuidades, uma vez que a partir daí há o automático cancelamento do registro 

profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Salienta que os valores em cobro não podem ser considerados 

isoladamente, mas sim em conjunto com outras demandas. Aduz que a cobrança das anuidades inadimplidas, via 

processo executivo, é uma das principais fontes de renda do apelante, desta feita, ainda que represente um baixo valor, 

não é possível dispensar seu manejo. Por fim, ressalta que a "pretensão da apelante em ver reconhecido o seu direito de 

ação, especificamente do seu interesse de agir, encontra apoio nos princípios constitucionais da Separação dos 

Poderes (artigo 2º), da legalidade (artigos 5º, inciso I e 37, "caput"), da contribuição social e a viabilidade do serviço 

público descentralizado de fiscalização do exercício profissional (artigos 149, "caput" e 174, "caput"), todos da Carta 

Magna de 1988" (fls. 18/33). 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 
A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de anuidades devidas ao 

CREA/SP. Na hipótese, ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender 

inexistir interesse de agir, em razão do valor consolidado do débito ser de pequena monta. 
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A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e 

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente. 

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi gratia, na 

esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 49/2004 do Ministério da Fazenda), não autorizam, por outro lado, a 

extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença deve prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 

31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02. PRECEDENTES. 

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor devem 

ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição. 

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005). 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009) 

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS. AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE. 

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de acordo 

com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou antieconômicos, 

não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade econômica de se executar 

valores reduzidos inscritos na dívida ativa.  

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema. 

III - Prosseguimento regular da execução fiscal.  

IV - Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05, 

página 216) 

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça - edição da recente Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço. 
 

Destarte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021866-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021866-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218666320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter 

provimento que lhe assegure o direito à emissão de certidão de regularidade fiscal. 

O mandado de segurança foi impetrado em 01/10/09, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

A liminar foi deferida para determinar às autoridades impetradas que expeçam certidão positiva de débitos com efeitos 

de negativa, desde que não constem outros débitos em aberto e exigíveis que não os mencionados na inicial. 
Em face dessa decisão, interpôs a União agravo retido. 

As autoridades impetradas prestaram informações às fls. 66/81. 

A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança para determinar às autoridades impetradas que 

expeçam a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, desde que não constem outros débitos em aberto e 

exigíveis que não os mencionados na inicial. Deixou de fixar honorários, na forma do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Alega a impetrante, em síntese, exercer a atividade de administração de grupos de consórcio e, para que possa manter-se 

no exercício normal de sua atividade, necessita obter constantemente certidões de regularidade fiscal. 

No entanto, ao fazer o requerimento administrativo para obtenção da referida certidão, foi surpreendida pela negativa da 

Administração Pública devido à presença de apontamentos em seu nome, os quais, segundo afirma, não podem 

constituir óbice à emissão da pretendida certidão. 

Segundo aduz, de todos os débitos apontados, 16 encontram-se com o status suspenso, ou em julgamento de 

impugnação ou em julgamento de manifestação de inconformidade (inscrições nºs 80.6.04.061812-90, 80.2.95.023266-

99, 80.2.96.057528-36, 80.2.96.057529-17, 80.6.96.134570-57, 80.2.97.067979-08 e 80.2.06.069011-65 e processos 
administrativos nºs 13807.010.460/00-59, 11610.010.621/02-18, 10880.965.022/08-78, 11610.006.911/01-78, 

11610.007.100/01-94, 11610.015.496/02-24, 11610.015.497/02-79, 19679.002.959/03-96 e 19679.002.969/03-21). 

Os únicos débitos que poderiam suscitar dúvidas seriam os inscritos sob os nºs 80.7.04.014968-26 e 80.6.04.095907-43. 

No entanto, sustenta a impetrante que as referidas inscrições encontram-se com a exigibilidade suspensa por ordem 

judicial, devido à apresentação de embargos à execução fiscal, nos autos das execuções fiscais nºs 2004.61.82.057278-6 

e 2005.61.82.021143-5, respectivamente. 

Ressalte-se, inicialmente, n]ao ter a União cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o agravo 

retido por ela interposto ser conhecido, na forma do §1º deste mesmo artigo. 

Inicialmente, por força do reexame necessário, conheço do agravo retido interposto pela União, ressaltando-se que a 

matéria nele ventilada confunde-se com o mérito, razão pela qual será com ele analisado. 

A sentença não merece reforma. 

Consoante se depreende do documento de fls. 22/23, os débitos objeto dos processos administrativos nºs 

13807.010.460/00-59, 11610.010.621/02-18, 10880.965.022/08-78, 11610.006.911/01-78, 11610.007.100/01-94, 

11610.015.496/02-24, 11610.015.497/02-79, 19679.002.959/03-96 e 19679.002.969/03-21 encontram-se com a 

exigibilidade suspensa, em virtude de medida judicial, de julgamento de impugnação e de julgamento de manifestação 

de inconformidade, não podendo, portanto, constituir óbice à emissão da certidão pretendida. 

Da mesma forma, os débitos inscritos na dívida ativa da União sob os nºs 80.6.04.061812-90, 80.2.95.023266-99, 
80.2.96.057528-36, 80.2.96.057529-17, 80.6.96.134570-57, 80.2.97.067979-08 e 80.2.06.069011-65 não podem 

impedir a expedição da certidão de regularidade fiscal, uma vez que encontram-se com a exigibilidade suspensa em 

razão de decisão judicial. 

Já em relação aos débitos inscritos sob os nºs 80.7.04.014968-26 e 80.6.04.095907-43, há documentos nos autos que 

indicam a suspensão da exigibilidade das respectivas execuções fiscais (nºs 2004.61.82.057278-6 e 2005.61.82.021143-

5) até o desfecho dos embargos à execução (fls. 24/29), fato este que não foi negado pelas autoridades impetradas. 

Ademais, estando as execuções fiscais em questão devidamente embargadas, presume-se a garantia dos débitos 

discutidos, pois, caso contrário, os embargos à execução não teriam sido recebidos. 
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Qualquer discussão acerca da suficiência da garantia do débito deve ser resolvida nos autos da execução fiscal, não 

podendo a emissão da certidão de regularidade fiscal ser negada com base em tal argumento. 

Confira-se o entendimento da jurisprudência a esse respeito: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGO 206 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PENHORA REGULAR E INTEGRAL - EXIGÊNCIA DE REFORÇO DE 

PENHORA EM FACE DE POSTERIOR ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL - DESCABIMENTO - INCIDENTE 

PRÓPRIO DA EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO À CERTIDÃO. I - O direito à expedição de Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, 

neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, 

quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa 

conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia 

integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em que se proceda ao depósito do seu montante integral em 

dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação 

executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. II - No caso em exame, a autoridade impetrada confirmou as 

alegações da impetrante no sentido de que um dos créditos fiscais era objeto de parcelamento fiscal em regular 

cumprimento, incidindo a causa suspensiva da exigibilidade do artigo 151, inciso VI, do CTN, enquanto os demais 

créditos fiscais eram objeto de execuções fiscais, cujo valor foi integralmente garantido pela penhora efetivada 
naqueles autos, sendo opostos e processados os embargos da executada. A única restrição posta pela autoridade 

impetrada à expedição da certidão de regularidade fiscal requerida pela impetrante (CPEN) foi a alegada insuficiência 

do valor da penhora frente à posterior atualização do crédito fiscal executado. III - Todavia, uma vez efetivada a 

garantia integral do crédito fiscal, hábil à plena suspensão de sua exigibilidade e para a oposição de embargos pelo 

executado, sem questionamento pela Fazenda Pública credora, a posterior necessidade de reforço da penhora por 

mera atualização do crédito fiscal é questão que deve ser resolvida nos autos da execução fiscal, nos termos do artigo 

15, inciso II, da Lei no. 6.830/80, mediante o devido contraditório, não sendo motivo para a recusa de expedição de 

certidão de regularidade fiscal até a devida prova em contrário. IV - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e de 

Tribunais Regionais Federais. V - Ilegítima a recusa da autoridade. Direito à certidão" (TRF 3, 3ª Turma, AMS 

2006.61.00027472-3, relator Juiz convocado Souza Ribeiro, j. 14/08/08). 

"CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM 

EFEITO DE NEGATIVA - EMBARGADAS PELA AUTARQUIA IMPETRANTE AS EXECUÇÕES AVENTADAS, 

CENÁRIO SUFICIENTE À EMISSÃO DA REQUERIDA CERTIDÃO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA SEQUER 

RECORRIDA. 1. Presentes embargos todos a executivos fiscais de anos anteriores à introdução do art. 739-A, CPC, 

dezembro/2006, o qual relativizou a suspensividade ensejada pela propositura de embargos, tanto quanto se 

observando a rigor incidente o rito da execução em face da Fazenda Pública, para a espécie, art. 730, do mesmo 

Estatuto, claramente a não se sustentar o intento fazendário em pauta. 2. Sequer apelou o erário dar. sentença 
concessiva, inoponível afirmar-se não assistir direito ao ente contribuinte em tela, quanto à emissão de CND, por legal 

equiparação nos termos do art. 206, CTN, em nome de que seus deduzidos embargos, aqui antes mencionados, não 

teriam implicado em penhora. 3. Inexigível de autarquia como a em foco viesse a se sujeitar à penhora a tanto, logo 

não se lhe amoldando o segmento do art. 206, CTN, a respeito. 4. Incontroversamente suspensas as execuções 

promovidas em face da impetrante, em razão dos respectivos embargos interpostos, veemente o acerto da r. sentença 

concessiva do direito, diante daquele estrito cenário, de obtenção de certidão, como no singular assim pedida, com 

efeitos de negativa. 5. Improvimento à remessa oficial" (TRF3, 2ª Turma, REOMS nº 2004.61.21.000658-0, relator Juiz 

Federal convocado Silva Neto, j. 09/06/09). 

Assim, faz jus a impetrante à obtenção da certidão pleiteada. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043363-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043363-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 812/2281 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito ao não-pagamento do imposto de 

renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

 

Sustenta a ausência de acréscimo patrimonial que as operações de hedge, por swap, encontram-se fora do campo de 

abrangência do imposto sobre a renda. 

 

A liminar foi indeferida. 

 

Prestadas as informações, o MM. Juízo a quo denegou a segurança, declarando a incidência do imposto de renda sobre 

os rendimentos auferidos nas operações swap com fins de hegde contratados pela impetrante, nos termos do disposto na 

Lei nº 9.799/99. 

 

A impetrante alegou, em apertada síntese, a inconstitucionalidade da incidência do IR sobre as operações de hedge. 

Aduziu a não incidência do Ato Declaratório nº 2/99 às operações anteriores a janeiro de 1999, especialmente. 

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

 
O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir 

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 

 

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"Art.5 Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos. 

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 
 

A lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo da incidência tributária. 

 

No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide 

com o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 
32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que constitucional a medida 

provisória que dispusesse sobre matéria tributária é constitucional. 

 

É tranquilo, atualmente que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 
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615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

 

Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

 

No chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, se 

previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 
princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

 

Rejeito a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou outra 

categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

 

Não obstante, pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo 

imposto de renda, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

- OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 

GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 
ANTERIORIDADE. 

I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 

II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 

renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 

infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 
para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, data do julgamento 19/03/2009, DJF3 data:31/03/2009 página: 

297)" 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A OPERAÇÃO DE HEDGE. ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

OFENSA AO CONCEITO DE RENDA TRIBUTÁVEL. NÃO RECONHECIDA. 1. A lei em questão não feriu direito 

adquirido, posto que a tributação incide no momento do auferimento de renda, que coincide com o da liquidação do 

contrato e não com o de sua elaboração. 2. Não há ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade 

tributária, pois a Lei 9.779/99 é decorrente da medida provisória 1788, publicada em 30 de dezembro de 1998, em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 3. A medida provisória é instrumento apto a regulamentar matéria 
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tributária, pois não há vedação sobre o assunto no artigo 62 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional 32. 4. O hedge faz parte do planejamento tributário da sociedade empresária e pode originar resultado 

positivo para a empresa. Havendo entrada (ou renda), não há como afastar-se a tributação. 5. O legislador ordinário 

pode beneficiar uma ou outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em 

tratamento desigualitário. 6. Apelação e remessa oficial providas. 

(AMS - apelação em mandado de segurança - 262409,  

Processo: 1999.61.00.048366-4, UF: SP, Órgão Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, Data do Julgamento: 

26/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:20/12/2010 página: 584, Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS NAS OPERAÇÕES DE 

SWAP COM FINS DE HEDGE. LEI Nº 9.779/99. LEGALIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 1. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA firmou entendimento no sentido de que "a partir da Lei n.º 

9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n.º 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior" (REsp 1116431, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 2. Remessa oficial 

provida. 

(REOMS - Remessa ex officio em Mandado de Segurança - 245954, Processo: 1999.61.00.037229-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Data do Julgamento: 12/11/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:02/12/2010 

página: 761, Relator: JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY) 
A matéria, inclusive, se encontra pacificada em nossos Tribunais e objeto de discussão no RE 596286 RG/RJ, em 

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário, relator Min. Marco Aurélio. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0201629-42.1991.4.03.6104/SP 

  
98.03.032907-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : L FIGUEIREDO S/A 

ADVOGADO : DANIELA PESTANA BRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.02.01629-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela executada nos autos da presente Execução Fiscal, em face da sentença 

de extinção proferida pelo MM. juízo a quo, considerando o pagamento dos débitos exeqüendos (artigo 794, inciso I do 

CPC) (fl. 30). 

 

Insurge-se, a apelante, contra a extinção do feito, ao argumento de que o pagamento noticiado pela apelada, nestes 

autos, se deu por equívoco, "por terem sido traçadas as listagens de débitos a pagar com a de débitos com exigibilidade 

suspensa, dados que são periodicamente levantados pela apelante para efeito de obtenção de certidão negativa de 

débitos federais" (fl. 46). Assevera que os Embargos à Execução Fiscal por ela opostos foram julgados totalmente 
procedentes, e que aquela sentença deve prevalecer; e que "há uma contradição lógica intransponível em admitir-se 

duas sentenças diversas, como ocorre in casu, uma para a execução e outra para os embargos" (fls. 43/51). 

 

Com contrarrazões (fls. 54/56), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
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A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

A jurisprudência desta E. Corte se firmou pacificamente no sentido de que o pagamento dos débitos exeqüendos enseja 

a extinção dos embargos à execução fiscal, por superveniente perda de objeto, já que a necessidade de impugnação dos 

débitos é incompatível com a sua quitação, bem como, por óbvio, enseja a extinção do próprio feito executivo. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO: SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE - 

IMPROCEDÊNCIA AOS PRÓPRIOS EMBARGOS, INOPONÍVEL O FUNDAMENTO DO INCONTESTE 

RECOLHIMENTO EM SI 1. Cristalina se põe a intenção contribuinte de pagar o débito exeqüendo (a guia DARF 

apresentada, em seu campo superior, não deixa dúvidas quanto ao objetivo a que se presta tal documento : "DARF 

emitido via internet para pagamento integral"), o que a traduzir renúncia ao debate em mérito, pela própria parte 

executada, tanto claramente a configurar a ausência de pressuposto elementar aos próprios embargos, o do interesse. 

2. Inoponível a que título teria se dado dito incontroverso quitatório, tendo-se em vista a plena ciência da parte 

embargante/executada/apelante, ante seu gesto pagador. 3. Incompatível o desejo de pagar com o de discutir, admitir-

se o contrário certamente afrontaria o consagrado Princípio Geral de Direito segundo o qual a se vedar o benefício 

com a própria torpeza, insustentável. 4. Manifesta a perda superveniente do fulcral pressuposto processual do interesse 

aos embargos, assim a restar sem objeto tal insurgência, pela parte executada, devendo ser mantida a r. sentença. 5. 

Improvimento à apelação. (AC 200561820455907, Juiz Convoado Silva Neto, TRF3 - Terceira Turma, 07/07/2009) 
 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NULIDADES. RENDIMENTOS DECLARADOS 

NÃO COMPROVADOS. VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. PAGAMENTO DO DÉBITO. EXECUÇÃO 

FISCAL EXTINTA POR SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. 1. 

É de ser reconhecida a falta de interesse de agir superveniente, na linha do disposto no art. 462 do Código de Processo 
Civil, quando o embargante paga o débito que deu origem à Execução Fiscal, já extinta por sentença. 2. Prejudicados 

o reexame obrigatório e o apelo da embargante. (AC 95030428416, Juiz Convocado Roberto Jeuken, TRF3 - Turma 

Suplementar da Segunda Seção, 03/09/2008). 

 

Não obstante o pagamento dos débitos ter ocorrido por equívoco - como sustenta a apelante, a sua quitação é 

incontroversa e a extinção do feito executivo é medida que se impõe. Neste sentido, é o entendimento predominante no 
C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PAGAMENTO DO DÉBITO NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - NECESSIDADE - CPC, ART. 794, I - PRECEDENTES. Satisfeita 

a obrigação fiscal na via administrativa, impõe-se a extinção da execução e dos embargos de devedor, como 

estabelecido no art. 794, I CPC. Recurso especial conhecido e provido, restabelecendo-se a sentença de 1º grau 
federal. (REsp 151.191/PE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/05/2000, DJ 12/06/2000, p. 90) 

 

Insta, ainda, salientar que a extinção deste feito não afasta a possibilidade de a apelante, por meio de demanda 

adequada, defender sua tese e de requerer as providências eventualmente cabíveis. 
 

Sem condenação em honorários advocatícios, ante a quitação dos débitos (artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69). 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" do artigo 557, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009932-37.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.009932-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRACEMA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MELEK ZAIDEN GERAIGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.00000-1 A Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante, nos presentes Embargos à Execução Fiscal n. 0102/94, em 

face da sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo, que a condenou ao ressarcimento das custas e 

despesas processuais, e ao pagamento da verba honorária arbitrada em 15% do valor da dívida atualizada (fls. 42/44). 

 

A apelante se insurge contra a sentença proferida sustentando que, dos autos do processo administrativo acostado aos 

autos, é possível inferir que a "Fazenda Espírito Santo" é de propriedade de Mamedi Mussi, o qual seria responsável 

pela exação lançada e ora executada. Alega que, após a prolação da sentença, obteve documento junto ao INCRA - 

Unidade Avançada de Marabá/PA, datado de 15/12/1995, afirmando que não consta registro de imóvel rural em nome 

da apelante naquele município, fato este que descaracterizaria o lançamento que se cobra, ensejando a desconstituição 

da certidão de dívida ativa. (fls. 52/56). 

 

Sem contrarrazões (fl. 65), os autos subiram a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 
que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

O débito exeqüendo, consolidado na CDA n. 80.8.93.000055-93, se refere à exigência de ITR - Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural, relativo ao período de 11/90 e a respectiva multa de mora. 

 

A sentença proferida considerou que a simples alegação de não ser a embargante proprietária de imóvel rural, não pode 

ser capaz de infirmar a veracidade do título executivo (fl. 43), e, ante a ausência de comprovação de suas alegações, a 

ação foi julgada improcedente. 

 

Todavia, em sede de apelação, a embargante reitera as suas argüições e apresenta declaração emitida pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Unidade Avançada de Marabá, informando que "não consta registro de 

imóvel rural denominado Fazenda Espírito Santo, com área de 3.000,0 ha no município de Marabá - Pará, em nome de 

Iracema Batista da Silva" (fl. 55). Referida declaração é datada de 15/12/1995, ou seja, foi emitida após a prolação da 

sentença recorrida (24/11/1995). 
 

A jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte, acerca do conhecimento de documentos acostados aos autos após a 

instrução, se posiciona favoravelmente somente àqueles que atestem fatos novos, ocorridos após a propositura da ação, 

consoante inteligência do artigo 397 do CPC: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. 

POSSIBILIDADE. FATOS OCORRIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA OU CONTRAPOSIÇÃO A 

DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA PARTE ADVERSA. ART. 397 DO CPC. MEMORIAL. NOVAS ALEGAÇÕES E 

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É deficiente o recurso especial em que se 

aponta violação ao art. 535 do Código de Processo Civil quando não há indicação sobre qual matéria o acórdão 

recorrido deixou de se pronunciar. Incidência da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. Suficiente e 

adequadamente delineadas as questões submetidas ao Tribunal de origem, com abordagem integral do tema e 

fundamentação compatível, não se vislumbra violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 3. A revisão do 
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entendimento do Tribunal a quo, acerca da novidade do documento, esbarra na censura da súmula nº 7 do Superior 

Tribunal de Justiça, porquanto demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório, soberanamente delineado nas 

instâncias ordinárias. 4. Não se admite a juntada de documentos após a instrução, se não visam provar fatos ocorridos 

após a propositura da ação, ou para contrapor a outros juntados pela parte adversa. 5. A apresentação de memorial 

não possibilita a invocação de fatos novos e a juntada de documentos, haja vista tratar-se de providência vedada pela 

preclusão consumativa, uma vez que a faculdade processual de recorrer já foi exercida quando da interposição da 

apelação. 6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1112190/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, 

QUARTA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 26/04/2010) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO OU CAUSA DE PEDIR EM 

GRAU RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN). 

FIXAÇÃO PELO ÓRGÃO COMPETENTE. DISCREPÂNCIA DE VALORES NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS COM A INICIAL. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE DIFERENÇA NOTÁVEL ENTRE OS 

VALORES LANÇADOS PELO FISCO. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. (...) 4. O 

fato da juntada extemporânea de documentos, que, obviamente, não podem ser considerados novos, no sentido de que 

não existissem ou que sobre eles não tivesse o apelante conhecimento à data da propositura dos embargos  

à execução (art. 397, do CPC), afigura-se relevante ao julgamento do feito, na exata medida em que não carreados 

elementos mínimos a amparar as alegações do apelante, desde a sede da Primeira Instância, vez que com a inicial não 

trouxera a rigor quaisquer documentos. (...) 6. Não se vislumbra diferença notável entre ambos os valores lançados 

pelo Fisco relativamente aos exercícios fiscais de 1.994 e 1.995. Ausência de elementos probatórios capazes de ilidir a 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade da Certidão da Dívida Ativa que aparelha o feito executivo fiscal conexo. 
7. Precedente da E. Terceira Turma desta Corte. 8. Preliminar argüida em contra-razões acolhida. Apelação não 

conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. (AC 200203990082575, Juiz Convocado Marcelo Aguiar, TRF3, 

Sexta Turma, DJ 31/05/2006) 

 

Ademais, nos termos do artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80, no prazo dos embargos é que o executado deverá alegar toda 

matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas que reputar necessários à 
comprovação do seu direito. 

 

Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 

CTN), e que a apelante não logrou afastá-las, razão não a assiste. 

 

Corroborando este entendimento, trago à colação o seguinte aresto desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REGULARIDADE DA CDA - 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO - RETIRADA DA EMPRESA - ART. 135, III, CTN. 

SIMULAÇÃO CONTRATUAL - AFASTAMENTO. 1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. Competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, 

lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 3. 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. (...) 20. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 200761270001951, RELATORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/10/2010) 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, e 

considerando a jurisprudência consolidada, nego seguimento ao recurso de apelação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de março de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0802641-28.1994.4.03.6107/SP 

  
96.03.052289-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 94.08.02641-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional, nos presentes Embargos à Execução 

Fiscal n. 94.0800195-8, em face da sentença de procedência proferida pelo MM. juízo a quo, que condenou a 

embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor do título exequendo (fls. 65/67). 

 
Em suas razões apelativas, a embargada insurge-se contra a consideração como termo inicial para a contagem de prazo 

para o pagamento dos empregados da embargante, a segunda-feira, por ser dia útil, e não o sábado. Sustenta que o 

agente responsável pela fiscalização laboral está obrigado a proceder em conformidade com a lei e dentro dos limites 

por ela impostos (princípio da legalidade administrativa), e que, desta forma, não poderia "interpretar a Instrução 

Normativa 01 de 07/11/1989 com bom senso, consoante recomendado pelo MM. Juiz sentenciante, sob pena de incorrer 

em exegese ininteligente" (fl. 74). Por tal razão, pugna pela reforma da sentença (fls. 70/76).  

 

Com contrarrazões (fls. 116/119), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

DECISÃO 

 

A análise de remessa oficial e do recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos 

termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade 

processual; fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  
 

A ação executiva tem por objeto o débito inscrito e consolidado na CDA n. 80.5.93.002558-14, relativo à exigência de 

multa por infração ao parágrafo 1º do artigo 459 da CLT e art. 4º da Lei n. 7.855/89 (fl. 03 da ação principal), que assim 

dispõem: 

 

CLT - Art. 459 - O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado por 
período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao vencido. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

 

Lei n. 7.855/89 - Art. 4º O salário pago fora dos prazos previstos em lei, acordos ou convenções coletivas e sentenças 

normativas sujeitará o infrator a multa administrativa de 160 BTN por trabalhador prejudicado, salvo motivo de força 

maior (art. 501 da CLT). 

 

A multa foi lançada pelo auto de infração n. 175900463 (fl. 38), lavrado pela autoridade competente que, em inspeção 

do trabalho, verificou que a embargante - Oswaldo Faganello Engenharia e Construções Ltda., não efetuou o pagamento 

mensal dos salários de 52 empregados, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, haja vista a ausência de 

recibos de pagamento de salário do mês de abril de 1992, sem quitação. 

 

Irresignada com a autuação sofrida, a embargante apresentou defesa administrativa (fls. 40/42), sustentando que 

efetuara o pagamento dos salários exatamente no quinto dia útil do respectivo mês, uma vez que, não havendo 

expediente aos sábados, este dia da semana não pode ser considerado como útil. Consignou, ainda, que o auto de 
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infração foi lavrado com base na Instrução Normativa n. 01 de 07/11/1989, do Ministério do Trabalho, "que está 

totalmente em desacordo com a realidade" (fl. 40). 

 

A autuação foi mantida pela Seção de Relações do Trabalho, da Subdelegacia do Trabalho em Araçatuba, ao argumento 

de estar o auto de infração revestido das formalidades legais, e as razões apresentadas não ilidirem a "validade da 

acusação contida na peça inicial, uma vez que a empresa insiste em alegar que sábado não é dia útil embora conheça a 

instrução normativa n. I de 07.11.89, que considera o sábado como dia útil, sendo assim a empresa confessa a sua mora 

salarial." (fl. 44) 

 

O MM. Juiz a quo, consoante julgamento exarado na sentença recorrida, entendeu que, como dia 1º de maio de 1992 - 

feriado nacional, caiu em uma sexta-feira, e a empresa autuada alegou não ter expediente no sábado - fato incontroverso 

nos autos - o primeiro dia útil para a embargante começar a contar o lapso temporal para pagamento de seus 

funcionários seria segunda-feira, e não o sábado. Frisou que "útil deve ser interpretado como o dia em que a empresa 

funciona, no magistério de Valentin Carrion" (fl. 66). 

 

Pois bem. Feitas tais considerações, não obstante a controvérsia demandada pairar sobre sábado ser considerado ou não 

dia útil, o cerne da lide reside na infração verificada pela autoridade laboral - atraso no pagamento dos salários de 52 

funcionários. 
 

Independentemente de sábado ser considerado ou não como "dia não útil", não constam dos autos a efetiva 

comprovação de que os pagamentos dos salários foram efetuados.  

 

A autuação foi lavrada em 08/05/1992, e, como consignou o agente fiscalizador no referido auto de infração - a título de 

elementos de convicção, a existência de "recibos de pagamento de salário do mês de abril de 1992, sem quitação dos 

empregados e fichas de registro de empregados". 

 

A jurisprudência desta E. Corte (desta Terceira Turma) se posiciona no sentido de que, não havendo a comprovação de 

que os pagamentos dos salários foram efetuados, a autuação remanesce legítima e deve ser mantida: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA CLT. ATRASO DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS. § 1º, ART. 

459, CLT. LEI 7.855/89. AUTUAÇÕES CONSISTENTES ESPELHADAS EM CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE 

CONTA COM PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O auto de infração atesta o 

não pagamento dos salários até o dia 7 de julho de 1997, quando deveriam ter sido pagos até o dia 5 de julho. 2. O 

sábado é considerado dia útil, conforme esclareceu a Fazenda Nacional, a Instrução Normativa n. 01, de 07 de 

novembro de 1989, da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho. 3. O embargante não 

comprovou o pagamento dos salários nem mesmo em dias posteriores. 4. Tratando-se de pagamento mensal, o 

salário deve ser pago no máximo até o 5º útil do mês subseqüente ao vencido, nos termos do § 1º do art. 459 da CLT, 

com a redação determinada pela Lei 7.855, de 24 de outubro de 1989. 5. O pagamento deve ser feito em dia útil e no 

local do trabalho, dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo na hipótese de 

depósito em conta corrente (art. 465 da CLT). 6. Não havendo o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês 

seguinte, torna-se o empregador passível da multa prevista no art. 4º da lei 7.855/89. 7. As autuações que sofreu a 
embargante são consistentes, espelhadas em Certidão da Dívida Ativa que conta com presunção de certeza e liquidez 
(art. 3º da Lei 6.830/80). 8. Incabível, a realização de prova testemunhal ou pericial, posto que estas somente se 

mostram pertinentes quando amparadas em situações plausíveis que recomendem a sua confirmação através da 

dilação probatória. 9. Tratando-se de embargos à execução, os honorários advocatícios são substituídos pelo encargo 

de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69. 10. Precedentes desta Turma. 11. Apelação não provida. (AC 

200161220001059, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 30/06/2009)  

 

Ademais, no prazo dos embargos, a executada deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80) que reputar necessários à comprovação do 

seu direito. 

 

Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 

CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo da executada (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80) 

- ônus do qual não se desincumbiu, razão assiste à apelante. 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 1. De acordo com os arts. 204 do 

Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da presunção relativa de certeza e liquidez, 

sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 
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(...) 5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido. (REsp 1154248/RS, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 14/02/2011) 

 

Por derradeiro, em consonância com a jurisprudência do C. STJ, e em conformidade com o entendimento sumulado do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, a exigência do "encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 

1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios." (Súmula nº 168 do extinto TFR), sendo, portanto, legítima a sua exigência. 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de 

que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 
9.065/95. 2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), 

ratificou o entendimento contido na súmula referida. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 333) 

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" e §1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da Fazenda Nacional, a fim de julgar 

improcedentes os presentes Embargos à Execução Fiscal, ficando substituída a condenação da embargante em 

honorários advocatícios, pela exigência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, devido na Execução 

Fiscal. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SEMENTES AGROCERES S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

 
: RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00001-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União (INSS), nos presentes embargos à execução 
fiscal, em face da sentença de procedência proferida pelo MM. juízo a quo, que a condenou ao pagamento das verbas de 

sucumbência e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dos embargos atualizado (fls. 139/142). 

 

Em suas razões apelativas, sustenta a União que os embargos opostos não poderiam ter sido admitidos, pois não houve 

constrição forçada dos bens que garantem a execução, nomeados pela executada. No mérito, aduz que a cobrança da 

contribuição é exigida ao custeio da previdência social e urbana, como um adicional a esta, e pugna pela reforma da 

sentença (fls. 144/149). 

 

A apelada apresentou contrarrazões (fls. 151/156), e os autos subiram a esta Corte. 

 

DECIDO. 
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A análise da remessa oficial e do recurso de apelação, por meio de decisão monocrática proferida pelo Relator, nos 

termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade 

processual; fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

Primeiramente, afasto a alegação de inadmissibilidade dos presentes embargos, por ausência de garantia, haja vista a 

penhora realizada nos autos principais (fls. 44/45). 

 

O débito exeqüendo, consolidado na CDA n. 31.454.395-3, se refere à exigência de contribuição ao INCRA - especial, 

devida pelas empresas, à alíquota de 2,5%, relativamente ao período de 01/91 a 07/91. 

 

Segundo informações constantes no Processo Administrativo apenso a este feito, prestadas pela fiscalização am análise 

à defesa administrativa apresentada, a NFLD n. 110.760 originou-se do confronto entre os valores das contribuições 

devidas e das recolhidas. A exação foi lançada em razão do seu errôneo enquadramento "no Código FPAS 523: 

empregadores rurais que possuem empregados filiados a (Previdência Social Urbana), quando o correto, observada 

sua atividade econômica seria no Código FPAS 515, motivo pelo qual efetuou recolhimentos relativos a terceiros a 
menor (...)" e esclareceu, ainda, que "o enquadramento no Código FPAS é de responsabilidade do próprio contribuinte, 

de acordo com a sua atividade, cabendo ao INSS rever o seu enquadramento a qualquer tempo."  (fls. 60 e verso). 

 

Portanto, a controvérsia demandada cinge-se ao enquadramento da empresa executada, para fins de recolhimento da 

contribuição ao INCRA, nos moldes do artigo 2º, do Decreto-lei n. 1.146/70, e artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de 

setembro de 1955, segundo as atividades desenvolvidas pela empresa - beneficiamento de cereais.  

 

Na exordial dos embargos, a embargante sustenta que suas atividades sociais compreendem atividades agrícolas, 

pastoris, de avicultura, de suinocultura em geral, especialmente a pesquisa e produção de sementes, de mudas, de aves, 

suínos e gado destinados a reprodução (etc.) - fl. 03; tendo comprovado referida alegação com a apresentação de cópia 

do seu Estatuto Social (Artigo 1º - Da denominação, Objetivo Social e Duração - fl. 16).  

 

Assim, é possível inferir que não compõe o rol de atividades sociais desempenhadas pela empresa executada, a 

atividade industrial de beneficiamento de sementes, como pretende fazer prevalecer a apelante, não subsumindo-se, 

portanto, à hipótese do inciso VI do artigo 2º, do Decreto-lei n. 1.146/70, segundo listagem constante na Orientação de 

Serviços IAPAS/SAF 108/86: 

 
Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei n. 613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 

2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos 

salários de contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, 

que exerçam as atividades abaixo enumeradas:  

I - Indústria de cana-de-açúcar;  

II - Indústria de laticínios;  

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  

IV - Indústria da uva;  

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento de algodão;  

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;  

VII - Indústria de beneficiamento de café;  

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão vegetal;  

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.  

 

Neste sentido, se posiciona a jurisprudência dominante nesta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INCRA ESPECIAL - CDA Nº 31.397.229-0 - 

INSUBSISTENTE - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O v. acórdão embargado 

apreciou somente uma parte da apelação, referente à CDA nº 31.397.230-3, relativa a salário maternidade, mas não se 

manifestou sobre a validade da CDA nº 31.397.229-0, que trata do adicional referente a enquadramento da apelada 

como indústria agrícola. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o acórdão, 

esclarecendo que também é insubsistente a CDA nº 31.397.229-0. 2. A presunção de liquidez e certeza do título 

executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do 

disposto no art. 3º, § único, da LEF. 3. No caso, o débito em cobrança na CDA nº 31.397.229-0 refere-se a 

contribuições suplementares devidas a terceiros, que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1989 a 

novembro de 1990, como se vê do relatório fiscal de fls. 15/16. Alega a empresa, nestes embargos, que não se dedica à 
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industrialização da cana-de-açúcar, não se enquadrando no Código FPAS 530 (empresas relacionadas no "caput" do 

artigo 2º do Decreto-lei nº 1146/70, entre elas, a indústria de cana-de-açúcar), mas no Código FPAS 523, relativo a 

empregadores rurais que possuam empregados filiados à Previdência Social Urbana, tendo acostado, a estes autos, 

cópia de sua ata constitutiva, constante de fl. 24. E, como se vê dos seus objetivos sociais, a empresa se dedica a 

atividade agrícola e pastoril, estando proibida de transformar ou industrializar os seus produtos, do que se conclui que 

foram corretos o enquadramento no Código FPAS 523 (empresas rurais que possuam empregados filiados à 

Previdência Social Urbana) e o recolhimento da contribuição devida a terceiros à alíquota de 2,7% (ou seja, sem a 

parcela do INCRA Especial). 4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 1999.03.99.115708-9 / SP, Turma 

Suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Federal Valdeci dos Santos, DJF3 15/04/2009, pág. 1245; AC 95.03.006048-6 / 

SP, Turma Suplementar da 1ª Seção, Relatora Juíza Noemi Martins, DJF3 12/06/2008; AC nº 95.03.030599-3 / SP, 

Turma Suplementar da 1ª Seção, Relator Juiz Silva Neto, DJU 06/12/2007, pág. 747. 5. Embargos conhecidos e 

parcialmente providos.(AC 92030832955, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA 

TURMA, 16/09/2009)  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-CONFIGURADO. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADO. EMPRESA AGROPECUÁRIA. CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

URBANA. FALTA DE INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS NA ATIVIDADE URBANA. ART. 3º, §1º, A, 

E ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71, COM REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 

16/73. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. RECEPÇÃO PELA CF/88. INCRA-ESPECIAL. NÃO-ENQUADRAMENTO NO 

ART. 2º DO DECRETO-LEI 1.146/70. APELAÇÃO PROVIDA. - O julgamento antecipado da lide não configura 

cerceamento do direito de defesa, se a natureza da atividade desenvolvida pela empresa embargante pode ser provada 

por meio do seu Estatuto Social, sendo desnecessária a produção de prova pericial ou testemunhal, para tal fim. - Não 

se consumou o prazo prescricional, para a cobrança de contribuições relativas ao período 1988 a 1991, pois a 
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi lavrada em 22.04.91 e a execução fiscal foi ajuizada em 10.12.93. - 

Insurgiu-se a parte Embargante contra a cobrança da contribuição previdenciária urbana patronal e contra a 

contribuição ao INCRA-ESPECIAL, prevista no Decreto-lei nº 1.146/70, relativamente ao período de 01/88 a 03/91, 

ambas incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados. - No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei 

nº 8.212/91, os trabalhadores eram divididos entre rurais e urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a 

pessoa física prestadora serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie, estavam 

sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da 

comercialização dos produtos rurais, nos termos do artigo 3º, §1º, a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar nº 

11/71, com redação alterada pela Lei Complementar nº 16/73. Os trabalhadores urbanos estavam submetidos ao 

regime da previdência social urbana, previsto na Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, veiculada no 

Decreto nº 89.312/84, o qual expressamente excluía o trabalhador e o empregador rurais (art. 4º). Precedentes. - O 

Instituto Previdenciário não demonstrou a existência na empresa embargante de empregados em atividades urbanas, 

limitando-se a fazer incidir a exação sobre a folha de pagamento mensal e dando ensejo a cobrança também sobre a 

remuneração dos trabalhadores em atividades rurais. - A contribuição ao INCRA foi recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988, como espécie de contribuição à Seguridade Social, inserida na norma veiculada no artigo 195 da Lei 

Maior, pois é derivada da contribuição criada pelo artigo 6º, §4º, da Lei 2.613/55, na forma de adicional à 

contribuição à Previdência Social Rural, destinada à cobertura dos riscos sociais a que estavam submetidos os 

trabalhadores rurais, sendo devida por todas as empresas, tanto urbanas quanto rurais, em atendimento ao princípio 
da solidariedade social. Precedentes. - Entretanto, a partir da unificação dos regimes previdenciários, promovida pela 

Lei 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Previdência Social, deixou de existir fundamento normativo para a 

cobrança da contribuição ao INCRA. Precedentes. - Quanto à denominada Contribuição ao INCRA-ESPECIAL, a ela 

somente estavam sujeitas as empresas, cujas atividades encontravam-se elencadas no artigo 2º do Decreto-lei nº 

1.146/70. - No caso em tela, conforme se depreende do seu Estatuto Social, a empresa embargante tem como objetivo 

"o exercício das atividades ligadas à agricultura em geral, à pecuária e à participação em outras empresas", não se 

podendo extrair dos seus objetivos sociais o enquadramento na norma instituidora da contribuição ao INCRA-

ESPECIAL. Além disso, não constou do Relatório Fiscal da NFLD em cobrança elementos que fundamentem o 

enquadramento da embargante no código FPAS 531, relativo às atividades elencadas no artigo 2º do Decreto-lei nº 

1.146/70. - O Instituto embargado fica condenado a arcar com as custas e as despesas processuais e a pagar 

honorários de sucumbência, fixados em R$1.000,00 (um mil reais), com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de 

Processo Civil. - Matéria Preliminar rejeitada. Apelação provida. Embargos julgados procedentes.(AC 95030060486, 

Relatora Juíza Convocada NOEMI MARTINS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 12/06/2008) 

 

Por derradeiro, vencida a União, deve a mesma arcar com o pagamento dos honorários dos patronos da embargante, nos 

termos da sentença proferida. Pautando-me pela equidade, e considerando que o valor do crédito exeqüendo é - R$ 

7.233,27 (CDA n. 31.454.395-3), entendo ser razoável a verba honorária fixada (10% do valor atualizado); de modo a 

não onerar exacerbadamente o erário, e a remunerar adequadamente o patrono da causa, considerando a complexidade 

da lide. 
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Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, e 

considerando a jurisprudência consolidada nesta E. Corte, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação 

da União. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-25.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.003352-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HELACRON INDL/ LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.00274-4 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante em sede de embargos à execução fiscal n. 2744/95, em face 

da sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo (fls. 22/23). 

 

Insurge-se, a apelante, contra o julgado, alegando que a correção monetária somente pode incidir sobre o valor do 

débito principal, excluídas as multas, os juros e demais acessórios. Sustenta, alternativamente, que caso seja 

considerada devida a correção monetária sobre o valor líquido dos tributos, a correção deverá ser efetuada pela UFIR e 
não pela TR (fl. 26). Com relação a verba honorária, salienta que deve prevalecer a condenação prevista na sentença, 

tendo em vista a exigência do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 (fls. 24/28). 

 

Refutando as razões de apelação (fl. 29), a apelada pugnou pela manutenção da sentença. Os autos subiram a esta E. 

Corte. 

 

DECIDO. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do "caput" do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes que 

consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

Não merecem prosperar as impugnações relativas aos acréscimos. Além do principal, são devidos, cumulativamente, a 

correção monetária e os juros, conforme disposto no §2°, do art. 2, da Lei 6.830/80. 
 

Insta ressaltar que, na espécie - execução de multa por infração à legislação trabalhista (multa de caráter 

administrativo), não incide multa moratória, de modo que não se deve confundir esta penalidade com a ora exigida. 

 

Os juros visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, possuindo também respaldo legal, 

expresso na CDA. Já a correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em vista ao processo 

inflacionário, não tendo, desta forma, caráter sancionatório. Portanto, são devidos todos os componentes do débito, a 

partir do vencimento da exigência. 

 

Este entendimento se coaduna com a jurisprudência predominante nesta E. Corte: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . COBRANÇA CUMULADA JUROS E MULTA . LEGALIDADE. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. ENCARGO DO DL 1.025/1969. - A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, é 

dotada da presunção de certeza e liquidez, que somente serão afastadas por prova inequívoca do interessado, conforme 
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reza o art. 204 do CTN. - O STJ já firmou entendimento no sentido de não ser necessário vir discriminado, na CDA, 

todos os acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de mora, bastando que haja a indicação do 

fundamento legal para o cálculo dos débitos e acréscimos devidos (REsp 1034623/AL). E quanto a isso, não há 

qualquer vício ou ilegalidade na mesma. - A correção monetária, os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em 

face das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. - O artigo 192, § 3º, 

CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a 

falta de regulamentação. Súmula 648/STF. - O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da 

taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a 

incidência da taxa SELIC. - O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não estabelece 

qualquer limite no que concerne a estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do 

descumprimento da obrigação fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam. - A proibição de capitalização dos 

juros, contida na Súmula 121/STF, não é absoluta e supralegal, sendo inaplicável no presente caso, face à existência 

de legislação específica com disposições em sentido contrário. - Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda 

Nacional, o encargo de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 abrange a verba honorária e a remuneração das 

despesas com os atos judiciais para propositura da execução. - A documentação acostada aos autos não comprova que 

o contribuinte foi notificado para o pagamento do crédito referente ao crédito relativo a janeiro de 1986 que se 

pretende receber, o que não é combatido pela União, que se limita a esclarecer que o débito foi inscrito em dívida ativa 

dentro do qüinqüênio previsto no artigo 150 do CTN. - Em sendo o lançamento tributário um procedimento de natureza 
complexa este se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para o pagamento do montante devido. Em não havendo 

a notificação, não há que se falar em constituição do crédito tributário. - Apelações e remessa oficial não providas. 

(APELREE 200103990155719, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 24/01/2011)  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 
PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA. (...) 2. A dívida ativa da 

Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme 

disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 3. Os acréscimos legais devidos são os discriminados no próprio título 

executivo e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a 

multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da 

obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela infração. 4. Não há de se falar em cerceamento de 

defesa, pois, conforme se verifica pela cópia do processo administrativo juntado aos autos às fls. 98/120, a embargante 

foi regularmente notificada do Auto de Infração, deixando de apresentar defesa naquela esfera administrativa. 5. 

Improvimento à apelação. (AC 200361140035153, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 31/10/2007) 

 

A atualização monetária, como se infere da certidão de dívida ativa executada, deve ser efetuada segundo os parâmetros 

delineados pela legislação indicada no título executivo, a seguir transcrita (fl. 3 da EF): 

 

"A dívida acima discriminada, instruída em processo administrativo no Ministério da Fazenda sob o número acima 

indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacional e está sujeita, até a data do seu efetivo 

pagamento, à atualização monetária, a teor da Lei n. 7.799/89, art. 61, alterada pelas Leis n. 8177/91, art. 9º e n. 

8383/91, art, 54; (...)" 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte assim dispõe: 

 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - 

MULTA CLT - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA E JUROS - 
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - TAXA SELIC E UFIR - LEGALIDADE - TRD - NÃO INCIDÊNCIA - 

PENHORA - REGULARIDADE 1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar 

clara a imprescindibilidade de provas para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento 

de defesa. 2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza. 3. A multa tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida 

em razão do não atendimento de norma estipulada pela legislação trabalhista. 4. Impossibilidade de redução da multa 

de 20% diante da ausência de norma autorizadora. 5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento 

da obrigação e calculados sobre o valor corrigido monetariamente 6. Consoante previsão na legislação específica, a 

taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência de outro índice de correção 

monetária ou juros. 7. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos 

tributários da Fazenda Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 8. A 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização 

de tributos e débitos fiscais. 9. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor 

expresso em quantidade de UFIR, sem que isto implique prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 
8383/91, art. 57). 10. Ante a ausência de prova da imprescindibilidade do bem para o funcionamento do 
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estabelecimento, não se pode reconhecer defeito na penhora. 11. À míngua de impugnação, honorários advocatícios 

mantidos no percentual fixado na sentença. (AC 200303990057494, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 

23/08/2010) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA TRABALHISTA (ART. 630, §§ 3º E 4º DA CLT). 

PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. VALOR DA 
MULTA. JUROS. SELIC. 1. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão 

de dívida ativa, não há que se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. Ademais, sendo o próprio 

julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe 

afigurem descabidas, nos termos do artigo 130 do CPC. Preliminar rejeitada. 2. A execução está embasada em CDA 

que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. As alegações do embargante são genéricas e não impugnam 

de forma plausível a exigência do débito, sendo descabida a alegação de cerceamento de defesa. As alegações não 

comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 3. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas 

modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e 

Lei 7.784/89. 4. Os art. 2º e 5º da Lei 7.855/89 passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na 

CLT, prevendo, então, a sua substituição pela BTN. 5. De acordo com o novo tratamento legal das multas previstas na 

CLT, elas passaram a ter gradação, quando for o caso, de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. 6. 

Com fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu 
valores em UFIR para as multas administrativas previstas na CLT. 7. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a 

atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 9.065/95. 8. Quanto à aplicação da taxa SELIC, 

o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em 

sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida taxa no artigo 13 da Lei nº 

9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não há qualquer ilegalidade 
referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora. 9. A multa imposta pela CDA 

em questão é multa aplicada de ofício pela adminsitração, com base na legislação vigente, tendo em vista o art. 630 da 

CLT, não se confundindo com multa de mora, como faz crer o embargante. 10. Recurso de apelação a que se nega 

provimento. (AC 200361140035116, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 13/01/2010)  

 

Considerando que a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, CTN), ilididas somente 
mediante prova inequívoca a cargo da executada (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80) - ônus do qual não se 

desincumbiu, razão não assiste à apelante. 

A sentença recorrida também não merece reparo no tocante à não condenação em verba honorária. Em consonância 

com a jurisprudência do C. STJ e desta Corte (desta Terceira Turma), a seguir relacionadas, e em conformidade com o 

entendimento sumulado do extinto Tribunal Federal de Recursos, são incabíveis honorários advocatícios, uma vez que 

"o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."  (Súmula nº 168 do extinto 

TFR). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de 

que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 

9.065/95. 2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), 

ratificou o entendimento contido na súmula referida. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

DO ENCARGO PREVISTO NO DECERTO-LEI 1.025/69. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. No tocante ao pedido de 

'reconhecimento da inclusão das verbas sucumbenciais nos valores executados e apresentados na CDA, nos termos do 

Decreto-lei nº. 1.025/69', tenho que merece acolhida a insurgência do embargante, uma vez que a verba honorária 

fixada na r. sentença recorrida revela-se incompatível com o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69, que 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, de acordo com a Súmula 168/TFR. 

Precedentes. 2. Quanto à inversão do ônus da sucumbência, não merece acolhida a insurgência do apelante, na medida 

em que este sucumbiu em maior extensão na demanda, não havendo como reconhecer, também por este motivo, a 

existência de sucumbência recíproca. 3. Desta feita, acolho os embargos de declaração, o que faço para dar parcial 

provimento à apelação interposta pelo embargante, tão-somente para afastar a condenação em honorários 
advocatícios, fixada na sentença impugnada, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 
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4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos modificativos do acórdão embargado. (AC 

201003990104579, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

18/10/2010)  

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, e 

considerando a jurisprudência consolidada nesta E. Corte, nego seguimento ao recurso de apelação. 
 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047264-28.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA 

No. ORIG. : 00472642820074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto. 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 
2.162.292,39 em maio/10 - fls. 73/75), ante o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência 

de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IR-Fonte, deve haver 

o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Ademais, afirma que, em se tratando de débitos 

relativos à contribuição social, deve haver o redirecionamento, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Ao final, 

invoca a aplicação do artigo 40 da LEF. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 
Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 827/2281 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) - g.m. 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) - g.m. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 
ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) - g.m. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 
... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) - g.m. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 
Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IR RF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

8. Precedentes do STJ e desta Corte. 
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9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

No mais, cumpre salientar que se revela inaplicável a Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

 

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 
 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

 

Neste sentido os precedentes abaixo: 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional.  

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"  

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).  
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 13 5, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido."  
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção.  
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2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

5. Agravo inominado desprovido".  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 
 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512312-15.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.512312-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ E COM/ DE FERRO CAMEFER LTDA massa falida e outro 

 
: JORGE NEVES CARAMELO 

No. ORIG. : 05123121519974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC (valor de R$ 12.766,95 em ago/10 - fls. 76), ante o encerramento do processo falimentar da 

empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da 

execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 135, III, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a contribuição social, 

deve haver o redirecionamento, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93. Assevera que o não recolhimento do tributo, 

por si só, já constitui infração à lei tributária, o que implica na responsabilização pessoal dos sócios-gerentes da 
executada. Defende a possibilidade de redirecionamento da execução em razão da ausência de pedido de autofalência da 

sociedade falida. Salienta que a discussão que se trava acerca da "constitucionalidade" do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 

não restou superada pela sua revogação pela MP nº. 449/08, já que a Lei é aplicável aos fatos geradores verificados até 

a sua revogação (artigo 105 c/c 106 e 144 CTN). Ao final, invoca a aplicação do artigo 40 da LEF. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, IV, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 
2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) - g.m. 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) - g.m. 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 
legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) - g.m. 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 
MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a 

aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) - g.m. 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

No mais, cumpre salientar que se revela inaplicável a Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois o crédito ora executado tem 

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito 

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

 

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização e 

plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos tratados 

em legislação específica. 

 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79, VII, 

da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 
 

Neste sentido os precedentes abaixo: 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia 

quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional.  

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar.  

4. O CTN, art. 13 5, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 13 5, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"  

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 13 5, III, do 
Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. Caso em que não houve 

dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 18.03.04, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 13 5, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. O artigo 13 5, III, do CTN não previu 

responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito 

que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da 

norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, 

CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em 18/08/09, 

página 103)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 13 5, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção.  

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. Sequer 

houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante.  

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 
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jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.  

5. Agravo inominado desprovido".  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521869-89.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.521869-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECIDOS ALGOTEX LTDA 

No. ORIG. : 05218698919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 15.098,26 em maio/10 - fls. 99), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 

hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a responsabilização pretendida 

decorre das disposições do art. 124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IR-Fonte, deve haver 

o redirecionamento, nos termos do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. 
 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. 
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Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Tuma que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134, VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 
3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 
situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 
ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IR RF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 
8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." (grifo meu) 
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(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução ir regular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 

ou estatuto social.  

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 
tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 

fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 

espécie, vez que a execução fiscal cuida de IR PJ.  

5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, 

página 323) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 
infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de 

gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508152-78.1996.4.03.6182/SP 
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1996.61.82.508152-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FIEMA IND/ MECANICA S/A massa falida e outros 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : JOAQUIM JOSE MACEDO TEIXEIRA 

 
: AGUSTIN BARRES 

 
: GIORGIO GAUTTIERI 

 
: AURELIO PASTOR FILHO 

No. ORIG. : 05081527819964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 

598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei 6.830/80 (valor de R$ 58.181,29 em out/07 - fls. 82), ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 
hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que o não pagamento do tributo 

configura hipótese de infração à lei. No mais, aduz que a responsabilização pretendida decorre das disposições do art. 

124, II, do CTN, bem como que, tratando-se de débitos relativos a IR-Fonte, deve haver o redirecionamento, nos termos 

do artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79. Ao final, invoca a aplicação do art. 40 da LEF. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 
art. 135 do CTN. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Tuma que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134, VII, do 
CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 
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4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da 

execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual 

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento 

falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem 
cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) - g.m. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IR RF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 
necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 
8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução ir regular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 
ou estatuto social.  

3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 
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fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 

espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ.  

5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, 

página 323) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de 

gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 
providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00187 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0740442-93.1991.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045314-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARGARIDA MARIA PEREIRA SOARES (Int.Pessoal) 

APELADO : COML/ DE VEICULOS FREIRE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSI DA SILVA e outro 

APELADO : COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.40442-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória ajuizada com o objetivo de assegurar a utilização do IPC-

IBGE como índice de correção monetária nas demonstrações financeiras do período-base de 1990. 

A autora sustenta que a Lei nº 7.799/89 determinava a correção monetária das demonstrações financeiras mediante a 

utilização do BTN que, nos termos da Lei nº 7.777/89, estava atrelado à variação do IPC-IBGE, daí a necessidade de 
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sua consideração para o efeito de apurar os tributos relativos ao período-base de 1990 (IRPJ, CSL e AIRE), haja vista a 

manipulação de índices determinada pela Lei nº 8.088/90, que atrelou o BTN à variação do IRVF. 

A ação foi ajuizada em 18 de dezembro de 1991, antecedida de demanda cautelar, na qual se postulou o depósito das 

antecipações relativas ao IRPJ, CSL e AIRE, e à causa atribuiu-se o valor de Cr$100.000,00. 

O MM. Juiz a quo, sentença de fls. 113/118, extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, em relação à coautora 

COMERCIAL DE VEÍCULOS FRANCISCO FREIRE LTDA., condenando-a em honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, e julgou procedente o pedido da coautora COMERCIAL DE VEÍCULOS FREIRE LTDA., 

assegurando-lhe o direito de corrigir as demonstrações financeiras de 1990 pela aplicação do IPC-IBGE e condenando 

as rés ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos 

termos do Provimento nº 64/05 da CGJF-3ªR, desde a propositura da ação até o efetivo pagamento.  

A Fazenda do Estado de São Paulo apela pelas razões de fls. 132/137. Em preliminar, sustenta que é parte ilegítima para 

figurar no polo passivo da demanda, primeiro porque a demanda versa sobre critério para a apuração do imposto de 

renda, segundo porque o adicional estadual está limitado pelo Texto Constitucional a um percentual do imposto devido 

à União, ou seja, não tem competência para legislar sobre tal exação. Ainda em preliminar, salienta que a exigência do 

referido adicional foi considerada inconstitucional (ADIN nº 28/SP) e que a controvérsia residual diz respeito 

unicamente aos tributos de competência da União, de sorte que, também por esse motivo, deve ser reconhecida a sua 

ilegitimidade para a causa. No mérito, postula a reforma da sentença e a consequente inversão dos encargos da 

sucumbência. 
Sem contrarrazões os autos vieram a esta Corte em 26/10/07 e redistribuídos a esta relatoria em 04/10/10. 

É o relatório. 

Decido. 

A legitimação para a causa deve, antes de tudo, ser aferida no momento da sua propositura, de sorte que, naquela 

oportunidade, era notório o interesse da Fazenda do Estado de São Paulo, seja porque era a destinatária do adicional 

questionado pelo contribuinte, seja pela resistência oferecida à pretensão suscitada nos autos. 

Vale salientar que o ajuizamento da demanda ocorreu em 18/12/91, ou seja, em momento anterior ao advento da 

declaração de inconstitucionalidade do Adicional do Imposto de Renda Estadual na ADIN nº 28-4/SP, decisão 

publicada no DJU de 12/11/93. Assim, ao tempo do ajuizamento, era pertinente a controvérsia em relação ao Fisco 

Estadual, uma vez que o critério de correção monetária pretendido pelo contribuinte repercutiria diretamente no cálculo 

do tributo em comento. 

Não se pode olvidar que a r. sentença foi proferida em momento posterior à declaração de inconstitucionalidade do 

AIRE instituído pela Lei nº 6.352/88, do Estado de São Paulo, ocasião em que cumpria ao Magistrado a quo extinguir o 

processo, sem julgamento do mérito, em relação à Fazenda Estadual e condená-la ao pagamento dos encargos da 

sucumbência, uma vez que, à luz do princípio da causalidade, o afastamento da referida obrigação tributária deu causa 

ao esvaziamento da demanda. 

Na jurisprudência, destaca-se o seguinte julgado: 
PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA DE PATROCÍNIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

(VERANLASSUNGSPRIZIP). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - O art. 20 do CPC não deve ser interpretado como se fosse repositório puro da sucumbência. Ao contrário, na 

fixação da verba de patrocínio e das despesas processuais, o magistrado deve ter em conta, além do princípio da 

sucumbência, o cânon da causalidade, sob pena de aquele que não deu causa à extinção do processo sem apreciação 

do mérito se ver prejudicado. Sem dúvida, tratando-se de processo que foi extinto sem julgamento de mérito, em virtude 

de causa superveniente que esvaziou o objeto do feito, a aplicação do princípio da causalidade se faz necessária. 

II - À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios 

recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o 

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa. 

III - Inteligência dos arts. 20, 22, 267 e 462, todos do CPC. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

(REsp. nº 151.040 - Rel. Min. Adhemar Maciel - dec. un. - 2ª T do STJ - DJ 1º/02/99) 

Feitas essas primeiras considerações, passo ao exame da controvérsia suscitada pelo contribuinte. 

No que concerne à pretensão suscitada pelo contribuinte, saliento que, no julgamento do RE nº 201.465, relatoria do 

eminente Min. Marco Aurélio e relatoria p/ acórdão do eminente Min. Nelson Jobim, publicada no DJU de 17/10/03, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção. 

O art. 3º, I (L. 8200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 
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Vale destacar os fundamentos utilizados pelo eminente Ministro Relator do acórdão por ocasião do exame da 

controvérsia em tela: 

"... 

O conceito de renda, para efeitos tributários, é o legal. 

Leio em ALIOMAR BALEEIRO: 

"................................... 

... o conceito de renda é fixado livremente pelo legislador, segundo considerações pragmáticas, em função da 

capacidade contributiva e da comodidade técnica de arrecadação. 

... 

Está no CTN como sendo 

"... o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos" (L. 5.172/66, art. 43, I). 

Para efeitos tributários, não há que se falar em um LUCRO REAL que não seja o decorrente da definição legal. 

O equívoco da sentença e do acórdão está exatamente nesse ponto. 

Pretendem que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, objeto de dedução para 

apuração do Lucro Real. 

O ACÓRDÃO trabalha com um conceito ontológico de LUCRO REAL - algo que está no mundo, independente de 

regra legal. 

A linha de argumento do ACÓRDÃO levaria a afirmação de haver deduções, por essência, obrigatórias, porque 
naturais. 

Um conceito que estaria contido na expressão RENDA, o do inciso III do art. 153 da CF., lido, pelo ACÓRDÃO como 

"RENDA REAL". 

Se assim fosse, ter-se-ia a obrigação constitucional de indexação dos balanços das empresas, sem que tal fosse 

obrigatório para os demais contribuintes do imposto - as pessoas físicas - que tem como base de cálculo os proventos. 

Tal situação dúplice importaria em afirmar que a constituição estaria dando tratamento diferenciado para contribuintes. 

Por outro lado, esse argumento levaria a afirmar que a Constituição: 

(a) estaria a impor a incorporação da correção monetária à política econômica; 

(b) estaria impondo a proibição de regras de desindexação da economia; e 

(c) estaria proibindo a desmontagem de um sistema de reajustes automáticos cujo efeito é a perpetuação da inflação. 

Sabe-se que não é o caso. 

Não há imposição constitucional de indexação da política monetária, nem tributária. 

Não há, na questão tributária, qualquer obrigação constitucional de indexação dos balanços das empresas. 

É claro que a fixação, pela lei, do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de adições e deduções incidentes sobre o 

LUCRO DO EXERCÍCIO, está sujeita a juízo de proporcionalidade. 

O critério da proporcionalidade é a limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário. 

... 
A Lei 8.200/91, em nenhum momento, determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC. 

Tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de metodologia de cálculo da correção 

monetária. 

... 

Não tenho como ver, no caso, empréstimo compulsório. 

Logicamente impossível reduzir algo que consiste em uma dedução do lucro líquido destinada à apuração do lucro 

tributável em empréstimo compulsório. 

..." 

Também o colendo Superior Tribunal de Justiça, que outrora reconhecera a tese sustentada pelos contribuintes, curvou-

se ao decidido pela colenda Corte Constitucional, como se denota do seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. DEDUÇÕES. LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELA LEI 

Nº 8200/91, ART. 3º, INCISO I. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. COMPENSAÇÃO COM IRLL, 

CSL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A Suprema Corte, no julgamento do RE nº 201.465/MG, sufragou o entendimento de que as deduções previstas na 

Lei nº 8.200/91 têm a natureza de "favor fiscal", instituído, por opção legislativa, em benefício dos contribuintes, de 

modo que nada há de inconstitucional nas limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelece ao aproveitamento desse 
benefício. 

2. Embora não vinculante, a decisão do Supremo deve prevalecer quando da análise dos Recursos Especiais que versem 

sobre a matéria. O acórdão recorrido, ao permitir a imediata e integral utilização das deduções previstas na Lei nº 

8.200/91, violou a regra contida no art. 3º, I, da mesma Lei, de modo que deve ser reformado. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp. nº 179.429, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T do STJ, DJ 23/08/04) 

Cumpre ainda salientar que a egrégia 3ª Turma desta Corte, adotando o entendimento consagrado na jurisprudência da 

Suprema Corte, não só se pronunciou no sentido de que a correção monetária para fins fiscais é sempre dependente de 

lei como também no sentido de que a correção monetária prevista na Lei nº 8.088/90, estabelecendo a aplicação de 

índice desvinculado do IPC, não violou qualquer preceito constitucional, impondo-se a sua observância em relação ao 

período-base de 1990. 
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Destaco o julgamento da AC nº 514.964 da relatoria do eminente Desembargador Federal Carlos Muta: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. ILL. CORREÇÃO M0NETÁRIA. PERÍODO-BASE DE 

1990. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IPC. INFLAÇÃO REAL. RESULTADO TRIBUTÁVEL. 

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO INDEXADOR FISCAL. COMPETÊNCIA DO LEGISLADOR. 

CONCEITO DE RENDA E LUCRO. ADEQUAÇÃO CONSTITUCIONAL. LEI Nº 8.200/91. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO FISCAL. VALIDADE DAS LIMITAÇÕES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Sedimentada pela Suprema Corte a interpretação no sentido de que cabe à lei definir os indexadores fiscais, não tendo 

o contribuinte, a partir dos conceitos de renda ou lucro, direito à real, por estimativa econômica e sem previsão legal, 

para correção monetária das demonstrações financeiras. 

2. A previsão pela Lei nº 8.200/91 do direito à dedução, na apuração do lucro real, da diferença de correção monetária, 

no ano-base de 1990, entre a variação do IPC e do BTNF, configura exclusivamente benefício fiscal, que pode ser 

limitado pela lei, não tendo o caráter de confissão legal de indébito fiscal, para efeito de gerar direito à repetição ou 

compensação. 

3. Precedentes: Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça." 

(AC nº 1999.03.99.071719-1, 3ª T do TRF-3ªR, DJ 20/10/04). 

Ademais, não ocorre a instituição disfarçada de empréstimo compulsório, pois o referido empréstimo pressupõe a 

entrega de numerário ao Fisco para devolução futura, figura não caracterizada no benefício concedido pela Lei nº 
8.200/91, como, aliás, já decidiu o colendo Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

- Recentemente, o Plenário desta Corte, ao concluir o julgamento do RE 201.465, que versava questão análoga à 

presente, deu pela constitucionalidade do artigo 3º, I, da Lei 8.200/91, na redação original e na dada pelo artigo 11 da lei 

8.682/93. Com efeito, decidiu ele que essa Lei, em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do 

IPC, mas tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária; 

ademais, seu artigo 3º, I, prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, se constitui como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa, não ocorrendo, assim, empréstimo compulsório. 

- Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº 205.094, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª T do STF, DJ 09/08/02) 

Destarte, tendo em vista a legitimidade do tratamento dispensado pela legislação em comento, não prospera a pretensão 

relativa à utilização do IPC como índice de correção monetária a ser utilizado nas demonstrações patrimoniais do 

período-base de 1990, exercício de 1991. 

Superada a controvérsia de mérito da demanda, retomo a discussão acerca da aplicação dos encargos da sucumbência. 

Ora, se, por um lado, mostrava-se plausível a condenação da Fazenda Estadual ao pagamento da verba de sucumbência, 
tendo em vista que a declaração de inconstitucionalidade do tributo por ela exigido motivou o esvaziamento da 

demanda, por outro, não poderia a autora ser agraciada com a referida verba, pois, ao tempo da decisão de primeiro 

grau, ou seja, em novembro de 2005, também já eram conhecidas as decisões da colenda Corte Constitucional que 

negaram guarida às teses contrárias à legitimidade da Lei nº 8.088/90, que previu o BTN(IRVF) como índice a ser 

utilizado nas demonstrações financeiras do ano-base de 1990. 

Destarte, na presença de causa superveniente e prejudicial ao exame de mérito da controvérsia instaurada entre a autora 

e o Fisco Estadual, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, em 

relação à parcela que lhe diz respeito, valendo ressaltar que se mostra inviável a fixação de verba advocatícia em favor 

de qualquer das litigantes. 

Por fim, no que concerne à controvérsia instaurada em face da União, tendo em vista que decaiu integralmente do 

pedido, a autora arcará com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, em relação à 

Fazenda do Estado de São Paulo, e dou provimento à remessa oficial. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0697282-18.1991.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045313-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARGARIDA MARIA PEREIRA SOARES (Int.Pessoal) 

APELADO : COML/ DE VEICULOS FREIRE LTDA e outro 

 
: COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro 

No. ORIG. : 91.06.97282-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em medida cautelar de depósito ajuizada com o objetivo de 

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo aos tributos incidentes sobre o resultado do período-

base de 1990, tendo em vista a utilização do IPC-IBGE como índice de correção monetária nas demonstrações 

financeiras do período-base de encerrado em 31/12/90. 

A autora sustenta que a Lei nº 7.799/89 determinava a correção monetária das demonstrações financeiras mediante a 

utilização do BTN que, nos termos da Lei nº 7.777/89, estava atrelado à variação do IPC-IBGE, daí a necessidade de 

sua consideração para o efeito de apurar os tributos relativos ao período-base de 1990 (IRPJ, CSL e AIRE), haja vista a 

manipulação de índices determinada pela Lei nº 8.088/90, que atrelou o BTN à variação do IRVF. 

A ação foi ajuizada em 24 de setembro de 1991, tendo a autora promovido o depósito das antecipações relativas ao 

IRPJ, CSL e AIRE e atribuído à causa o valor de Cr$100.000,00. 

O MM. Juiz a quo, sentença de fls. 80/84, extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, em relação à coautora 

COMERCIAL DE VEÍCULOS FRANCISCO FREIRE LTDA., condenando-a em honorários advocatícios fixados em 
10% sobre o valor da causa, julgou procedente o pedido da coautora COMERCIAL DE VEÍCULOS FREIRE LTDA., 

assegurando-lhe o direito de depositar os valores discutidos na demanda principal e condenando as rés ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento nº 

64/05 da CGJF-3ªR, desde a propositura da ação até o efetivo pagamento, e determinou que, após o trânsito em julgado 

da decisão proferida na demanda principal, os depósitos efetuados pela coautora COMERCIAL DE VEÍCULOS 

FRANCISCO FREIRE LTDA fossem convertidos em renda da União e que os efetuados pela coautora COMERCIAL 

DE VEÍCULOS FREIRE LTDA. fossem levantados. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário.  

A União apela, razões de fls. 88/91, sustentando que se mostra elevada a verba advocatícia fixada na sentença, uma vez 

que destoa dos comandos do §4º do art. 20 do CPC, impondo-se a respectiva alteração para no máximo 5% sobre o 

valor da causa. 

A Fazenda do Estado de São Paulo apela pelas razões de fls. 102/108. Em preliminar, sustenta que é parte ilegítima para 

figurar no polo passivo da demanda, primeiro porque a demanda versa sobre critério para a apuração do imposto de 

renda, segundo porque o adicional estadual está limitado pelo Texto Constitucional a um percentual do imposto devido 

à União, ou seja, não tem competência para legislar sobre tal exação. Ainda em preliminar, salienta que a exigência do 

referido adicional foi considerada inconstitucional (ADIN nº 28/SP) e que a controvérsia residual diz respeito 

unicamente aos tributos de competência da União, de sorte que, também por esse motivo, deve ser reconhecida a sua 

ilegitimidade para a causa. No mérito, postula a reforma da sentença e a consequente inversão dos encargos da 
sucumbência. 

Sem contrarrazões os autos vieram a esta Corte em 26/10/07 e redistribuídos a esta relatoria em 04/10/10. 

É o relatório. 

Decido. 

A legitimação para a causa deve, antes de tudo, ser aferida no momento da sua propositura, de sorte que, naquela 

oportunidade, era notório o interesse da Fazenda do Estado de São Paulo, seja porque era a destinatária do adicional 

questionado pelo contribuinte, seja pela resistência oferecida à pretensão suscitada nos autos. 

Vale salientar que o ajuizamento da demanda ocorreu em 24/09/91, ou seja, em momento anterior ao advento da 

declaração de inconstitucionalidade do Adicional do Imposto de Renda Estadual na ADIN nº 28-4/SP, decisão 

publicada no DJU de 12/11/93. Assim, ao tempo do ajuizamento, era pertinente a controvérsia em relação ao Fisco 

Estadual, uma vez que o critério de correção monetária pretendido pelo contribuinte repercutiria diretamente no cálculo 

do tributo em comento. 

Não se pode olvidar que a r. sentença foi proferida em momento posterior à declaração de inconstitucionalidade do 

AIRE instituído pela Lei nº 6.352/88, do Estado de São Paulo, ocasião em que cumpria ao Magistrado a quo extinguir o 

processo, sem julgamento do mérito, em relação à Fazenda Estadual e condená-la ao pagamento dos encargos da 

sucumbência, uma vez que, à luz do princípio da causalidade, o afastamento da referida obrigação tributária deu causa 

ao esvaziamento da demanda. 
Na jurisprudência, destaca-se o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

DESPESAS PROCESSUAIS E VERBA DE PATROCÍNIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

(VERANLASSUNGSPRIZIP). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - O art. 20 do CPC não deve ser interpretado como se fosse repositório puro da sucumbência. Ao contrário, na 

fixação da verba de patrocínio e das despesas processuais, o magistrado deve ter em conta, além do princípio da 

sucumbência, o cânon da causalidade, sob pena de aquele que não deu causa à extinção do processo sem apreciação 
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do mérito se ver prejudicado. Sem dúvida, tratando-se de processo que foi extinto sem julgamento de mérito, em virtude 

de causa superveniente que esvaziou o objeto do feito, a aplicação do princípio da causalidade se faz necessária. 

II - À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios 

recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o 

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa. 

III - Inteligência dos arts. 20, 22, 267 e 462, todos do CPC. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

(REsp. nº 151.040 - Rel. Min. Adhemar Maciel - dec. un. - 2ª T do STJ - DJ 1º/02/99) 

Feitas essas considerações, impende salientar que, nos autos da demanda principal, na qual se discute a tutela definitiva 

da pretensão colocada em juízo, foi proferida decisão, com fundamento no art. 557 do CPC, no sentido de extinguir o 

processo, sem resolução do mérito, em relação à Fazenda do Estado de São Paulo e dar provimento à remessa oficial.  

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 808, III, do Estatuto Processual vigente, a decisão proferida nos autos 

principais tem a faculdade de desconstituir a tutela assecuratória deferida na medida cautelar, eis que o acerto definitivo 

do litígio, pelo julgamento da ação principal, repercute diretamente na cautelar de modo a cessar-lhe a eficácia. 

Destarte, por absoluta perda de objeto, é completamente desnecessário o exame dos argumentos suscitados nos autos. 

Por fim, entendo que a verba advocatícia deve ficar adstrita ao âmbito da ação principal, pois a sua fixação também 

nesta demanda implicaria a imposição de duplo ônus para o vencido. 

Pelo acerto definitivo da questão nos autos principais, os depósitos relativos às antecipações do IRPJ e da CSL deverão 
ser convertidos em renda da União e os relativos às antecipações do AIRE deverão ser levantados pelas autoras. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, em relação à 

Fazenda do Estado de São Paulo, julgo prejudicadas as apelações e dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

apenas para afastar a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados na sentença. 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-29.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.001282-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO LONGHINI E CIA LTDA e outros 

 
: HELIO LONGHINI 

 
: FRANCISCO JOSE LONGHINI 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição 

intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei nº 

6.830/80, a execução fiscal movida contra HELIO LONGHINI & CIA LTDA (Execução Fiscal no valor de CR$ 

2.704.540,51 em 22.06.1983). 
Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando que não há que se falar em prescrição, ante a ausência de intimação 

pessoal do despacho que determinou o arquivamento do feito, a impossibilidade de decretação da prescrição de ofício, 

considerando que a presente execução foi ajuizada antes da vigência da Lei nº 11.051/2004, e o prazo decenal previsto 

para as contribuições previdenciárias. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  
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A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

Em primeiro lugar, afasto a alegação de que o prazo prescricional relativo à contribuição em tela é decenal, nos termos 

dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, dado o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido 

da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, posicionamento este explicitado na Súmula Vinculante nº 8, 
abaixo transcrita: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

Desse modo, o prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 
A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 46, bem como manifestação da exequente a fls. 64/66. 

Observo que, conforme requerido pela exequente, o MM. Juízo a quo determinou a suspensão da execução até que 

fosse julgado o agravo de instrumento nº 93.03.49891-7, interposto pelo executado contra a decisão que indeferiu 

pedido de cancelamento de penhora. A exequente foi intimada dessa decisão em 16.07.1993, através de publicação no 

Diário Oficial, conforme certidão de fls. 42. 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

O agravo de instrumento nº 93.03.49891-7 não foi conhecido, conforme julgamento de 19.10.1994. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 30.05.2007. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 
fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520970-91.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.520970-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RIO D OURO CONSTRUTORA ADMINISTRADORA LTDA 

ADVOGADO : CATERINA GRIS DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05209709119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu a ocorrência 

da prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal 

movida contra RIO D'OURO CONSTRUTORA ADMINISTRADORA LTDA (Execução Fiscal no valor de R$ 

42.329,35 em 26.01.1998). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando que não há que se falar em prescrição, ante a ausência de intimação 

pessoal da Fazenda Pública, não servindo para tanto a intimação por mandado como se deu no presente caso, alegando 
ainda que inexistindo demonstração efetiva de que foram esgotadas todas as diligências para localização do executado, 

ou de seus bens, não há que se falar em incidência do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 
de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 
3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 22, bem como manifestação da exequente a fls. 23/32. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 10.02.1999, in verbis: "Suspendo o curso da 

presente execução, com fulcro no art. 40, "caput", da Lei 6.830/80. Decorrido o prazo de 01 ano, sem manifestação 
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do(a) exequente, remetam-se os autos ao ARQUIVO, na forma prevista pelo citado art. 40, parágrafo segundo, onde 

aguardarão provocação das partes. Dê-se vista ao(a) exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

dispositivo supra citado.". 

Foi intimada em 16.03.1999, através do mandado coletivo nº 1150/99, a Fazenda Nacional, conforme certidão juntada 

aos autos na mesma data. 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 14.05.2010. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082529-38.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.082529-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSWORLD BUSINESS ASSOCIATES SERV COM/ EXTERIOR LTDA 

No. ORIG. : 00825293820004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que 

reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 269, IV, do Código de 

Processo Civil e 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra TRANSWORLD BUSINESS 

ASSOCIATES SERV. COM. EXTERIOR LTDA (Execução Fiscal no valor de R$ 17.602,51 em 04.09.2000). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando que não há que se falar em prescrição, pois ao aderir ao parcelamento 

em 27/11/2009 o apelado confessou a dívida, configurando renúncia à prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor discutido, no 

presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 
A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 
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(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 
despacho de fls. 16, bem como manifestação da exequente a fls. 18/28, na qual informa que a executada aderiu a 

parcelamento em 27/11/2009, o qual ainda está em vigor, estando, pois suspensa a exigibilidade do crédito em 

execução. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 28.06.2001, in verbis: "Com fundamento no 

artigo 40 da Lei 6830/80, suspendo o curso da execução, considerando que não foi localizado o devedor e/ou não 

foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.". 

Foi intimada em 20.08.2001, através do mandado coletivo nº 250/2001, a Fazenda Nacional, conforme certidão juntada 

aos autos na mesma data. 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 24.08.2010. 

Ressalte-se que, no tocante à alegação de parcelamento, conforme o extrato acostado aos autos, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário se deu em 27.11.2009 (fls. 22). 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 
fiscal. 

Enfatize-se que, no caso em apreço, a adesão ao parcelamento não teve o condão de influir na contagem do prazo da 

prescrição, porquanto esta já havia se operado antes mesmo da adesão ao parcelamento. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013409-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA SP 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado pelo município de Alvinlândia contra o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo objetivando a anulação da multa aplicada pela 

ausência de profissional farmacêutico responsável técnico em seu dispensário de medicamentos. 
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Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 06 de junho de 2008. 

Liminar deferida a fls. 40/41. 

Informações prestadas a fls. 49/60. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 71/73 opinando pela concessão da segurança. 

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, reconhecendo que o dispensário de medicamentos localizado em postos municipais de saúde não está 

obrigado a manter profissional de farmácia.  

Em apelação interposta a fls. 84/94 o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo alega que a ausência de 

profissional farmacêutico em estabelecimentos que promovem a dispensação de medicamentos fere a legislação vigente 

e afeta a ordem pública, a saúde e o interesse da sociedade. Diz que o artigo 15 da Lei nº 5.991/73 determina a 

obrigatoriedade da manutenção de profissional farmacêutico nas farmácias e drogarias e que o dispensário é 

assemelhado a uma drogaria, com a única diferença de que nestes os medicamentos são vendidos diretamente aos 

usuários e neste fornecidos gratuitamente mediante prescrição médica. Afirma que o artigo 19 da Lei nº 5.991/73 

veicula rol taxativo de estabelecimentos liberados de manter profissional responsável, onde não foi incluído o 

dispensário de medicamentos. Sustenta que se o legislador pretendesse excluir o dispensário de medicamentos da 

assistência farmacêutica teria feito a inclusão no artigo 19 retromencionado, porém, o Decreto nº 85.878/81, que 

regulamenta a Lei nº 3.820/60, reafirma a obrigatoriedade da exigência ao asseverar ser atribuição privativa do 

profissional farmacêutico a dispensação de remédios. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

Processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Representante do Parquet manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 99/100). 

Dispensada a revisão por previsão regimental. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

A Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitários do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos, conceitua dispensário de medicamentos como sendo o "setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente"  (art. 4º, XIV). 

Edita ainda, em seu artigo 15, que "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico 

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" . Percebe-se facilmente que não há qualquer 

referência ao dispensário de medicamentos. 

De seu turno, o artigo 19 estabelece os casos em que não será obrigatória a assistência técnica ao asseverar que "Não 

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o 

supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore"". 

Conquanto o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 
do artigo supracitado, atualmente encontra-se consolidado na jurisprudência o entendimento de que essas unidades não 

se diferenciam dos chamados "postos de medicamentos". Por conseguinte, as unidades municipais que possuem setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não 

está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Nesse sentido destaco recentes decisões emanadas do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 

7/STJ. 

1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não 

se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes. 

2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e 

santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná, representados pela federação ora 

impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ fl. 472). 

3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos 

termos da Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 

especial". 

4. A assertiva de não caber ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de 
medicamento, ao argumento de que tal providência deveria ser realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, 

não foi alegada nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo a incidência da Súmula 

211/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." 
(STJ, AgRg no REsp nº 1077647/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.09.2010, DJe 27.09.2010) 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 
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3. Agravo regimental não provido." 
(STJ, AgRg no Ag nº 1221604/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJe 10.09.2010) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 

DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo 

os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 

DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 

15.03.2004. 

2. Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg no Ag nº 1191365/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010) 

Não é outro senão este, também, o entendimento consagrado no âmbito desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. 

1. Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no 
hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de 

produtos químicos ou farmacêuticos. 

2. A Lei nº 5.991/73, em seu artigo 15, previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-

somente nas farmácias e drogarias e não nas unidades hospitalares. 

3. Agravo de instrumento provido." 
(TRF 3ª Região, AI nº 2010.03.00.010834-3/SP, 4ª Turma, Rel. para Acórdão Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, j. 

21.10.2010, DJF3 08.11.2010, pág. 222) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - HOSPITAL 

COM 112 LEITOS - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - - DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO 

CONSELHO DE FARMÁCIA - LEIS nºs 5.991/73 e 6.839/80. 

I - O hospital que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos pacientes 

sob prescrição médica não está obrigado a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional 

de Farmácia , exigência restrita à farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73. 

II - Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados 

"postos de medicamentos". Precedentes do STJ. 

III - Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.00.027813-3/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07.10.2010, DJF3 

25.10.2010, pág. 210) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA 

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . 

DESNECESSIDADE. 

1. A exigência da multa em tela não encontra respaldo legal, o que a torna inexigível e fulmina de nulidade os títulos 

executivos.  

2. Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e 

manutenção de responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

3. Apelação a que se nega provimento." 
(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.05.002448-9/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Marcio Moraes, j. 07.05.2009, DJF3 

25.08.2009, pág. 79) 

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - LEI 5.991/73 

O Decreto 793/93 deu nova redação ao artigo 27 do Decreto nº 74.170/74, sendo que este último instrumento 

normativo regulamentou a Lei nº 5.991/73. 

A Lei nº 5.991/73 em seu artigo 15 prescreve que somente as farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a 

presença de um responsável técnico, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma legal afasta a necessidade de 
responsável técnico para os postos de medicamentos. 

O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospital , uma vez que aquele local funciona para fornecer os remédios e drogas 

que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados para determinar quais drogas 

deverão ser ministradas às pessoas que recebem cuidados no hospital. 

O Decreto nº 793/93 extrapolou o comando legal contido na Lei n.º 5.991/73.  

A jurisprudência de forma pacífica entende que os dispensários de medicamento em hospital não necessitam possuir 

farmacêutico como responsável técnico. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. 

Apelação parcialmente provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 849/2281 

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.61.12.015364-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 13.05.2010, DJF3 

27.09.2010, pág. 864) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007734-46.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PLADIS INGEAUTO IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077344620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 89: Cuida-se de pedido de desistência da ação, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009. 

Tem-se que após prolação de sentença não é lícito à parte desistir da ação, por implicar em ferimento ao disposto no art. 

463 do Código de Processo Civil, sendo-lhe possível apenas desistir do recurso ou renunciar ao direito de recorrer (v. 

REsp nº 555139, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005, Relatora Ministra Eliana Calmon). 

De outra parte, considerando as disposições da Lei nº 11.941/2009, intime-se a embargante a fim de que esclareça se 

estaria renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, juntando, em caso positivo, o instrumento de mandato com 

poderes específicos para tal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097784-02.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.097784-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SANS S/A MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE VICENTE SACILOTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00026-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante, nos presentes embargos à execução fiscal n. 0266/96, em 
face da sentença de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo, que a condenou ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado do débito (fls. 42/49). 

 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença, asseverando que os créditos tributários, cujos vencimentos 

ocorreram cinco anos antes da inscrição em dívida ativa, estão prescritos. Sustenta a nulidade da CDA por não conter a 

fundamentação legal de forma clara e precisa, em afronta ao artigo 202, III do CTN e artigo 2º, parágrafo 5º, III da Lei 

n. 6.830/80; e que a Lei n. 8.134/90 passou a vigorar somente a partir do exercício financeiro de 1991, e que os créditos 

exigidos com fundamento nesta lei, com vencimento anterior à sua vigência, são nulos. Por fim, insurge-se contra o 

cômputo da correção monetária nos moldes do artigo 54 da Lei n. 8.383/91 aos tributos de competência 1990, 1991 e 

1992, bem como contra a incidência da TR, da multa de mora de 20% e alega que não cabe correção monetária nos 

juros (fls. 53/65). 
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Sem contrarrazões (fl. 67-verso), os autos subiram a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

A análise do recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do "caput" do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes que 

consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

 

A dívida ativa exeqüenda compreende débitos de IRRF, relativos ao período de apuração 90, 91, 92, 93 e 94, e as 

respectivas multas de mora (CDA n. 80.2.96.001774-42). 

 

Os créditos, conforme consta na referida certidão, foram constituídos de ofício pela autoridade fiscal, por meio da 

lavratura de auto de infração, do qual o contribuinte foi notificado em 04/04/95. 

 

Devidamente constituídos os créditos tributários, teve início, a partir de então, o prazo quinquenal para a Fazenda 
Nacional cobrá-los. 

 

À época do ajuizamento da execução fiscal e da prolação da sentença recorrida, vigorava a redação antiga do parágrafo 

único do inciso I do artigo 174 do CTN, que, posteriormente modificada pela Lei Complementar n. 118/2005, previa 

como causa interruptiva da prescrição, a citação pessoal do devedor. 

 

No caso em comento, a citação da executada se deu em 13/08/1996, nos termos da certidão do oficial de justiça oposta 

no verso da fls. 27 da execução fiscal. 

 

No entanto, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte (Terceira Turma) tem se consolidado no sentido de que, em se 

tratando de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ, 

considerando-se que a efetiva citação do devedor faz retroagir a interrupção do prazo prescricional à data do 

ajuizamento da ação: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DEMANDA ANTERIOR À LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO. DATA DA CITAÇÃO 

PESSOAL (ART. 174, P.Ú., INC. I, DO CTN. DIES AD QUEM DA CONTAGEM DO PRAZO. RETROAÇÃO. DATA 

DA PROPOSITURA DA DEMANDA (ART. 219, § 1º, DO CPC). PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. 1. Conforme julgado da Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso especial representativo 

da controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08), na contagem do prazo prescricional deve-se levar em conta o 

teor do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação. 

Precedente: REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.5.2010. 2. Dessa forma, ocorrendo 

a citação pessoal do devedor, a interrupção do prazo retroage à data da propositura da demanda, sendo este o dies ad 

quem a ser considerado (art. 219, § 1º, do CPC). 3. In casu, depreende-se dos autos que o ajuizamento da execução 
fiscal se deu dentro do prazo de cinco anos contado após a data de vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, não estando prescrito, portanto, o crédito fazendário. 4. Agravo regimental não provido. (AARESP 

201000503074, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. Remessa oficial não conhecida, em virtude do valor da execução ora embargada não exceder a 60 

salários mínimos (Art. 475, § 2º, CPC). 2. Cuida-se de cobrança de IRRF sobre Rendimentos de Trabalho Assalariado, 

crédito constituído sob a forma de auto de infração, com notificação pessoal ao contribuinte em 25-11-85. 3. As 

disposições sobre suspensão e interrupção da prescrição inseridas na Lei de Execução Fiscal não se aplicam a créditos 

tributários, por tratar-se de matéria afeta à lei complementar. Precedentes do STJ. 4. Cumpre ressaltar que esta Turma 

tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. 5. Assim sendo, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez que, constituído o 

crédito tributário em 25-11-1985 (data da notificação ao contribuinte), iniciou-se o lapso prescricional para sua 

efetiva cobrança pelo fisco, sendo ajuizada a execução fiscal somente em 04-04-1991. 6. Improvimento à apelação. 

(AC 200703990483178, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 03/06/2008)  
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Assim, tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal se deu em 17/06/96 - data constante no protocolo de 

distribuição - fl. 02, bem antes, portanto, da consumação do prazo quinquenal contado da data de constituição dos 

créditos tributários (04/04/95), não há o que se falar em prescrição. 

 

A alegação de nulidade da certidão de dívida ativa exeqüenda, também não merece prosperar. 

 

Referido título executivo (fls. 03/25 da EF), não padece de qualquer vício formal, vez que nele constam de maneira 

expressa e objetiva, os elementos exigidos para a identificação do crédito executado, consoante parágrafo 5º do artigo 2º 

da Lei n. 6.830/80: 

 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

 

A despeito do que sustenta a apelante, a fundamentação legal das exações lançadas e consolidadas na CDA, estão 

expressamente indicadas no título, sendo o mesmo, portanto, legítimo. 

 
A jurisprudência desta E. Corte, acerca de títulos executivos idênticos ao exeqüendo, assim se posiciona: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A 

certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução.(...)" (AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA 

MORA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 
débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" (AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 25/11/2008)  

 

Por conseguinte, o artigo 1º da Lei n. 8.134/90 dispõe que "A partir do exercício financeiro de 1991, os rendimentos e 

ganhos de capital percebidos por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados pelo Imposto de 

Renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta lei.". 

 

De fato, e como bem asseverado pela Fazenda Nacional em sua impugnação (fl. 32), da redação do referido dispositivo, 

infere-se que não há retroatividade na aplicação dos preceitos desta norma. No entanto, os seus artigos 1º e 3º foram 

mencionados na fundamentação legal dos débitos apurados em 1990, somente a fim de corroborar os dispositivos 

mencionados da Lei n. 7.713/88, de forma que não há qualquer nulidade passível de comprometer a legitimidade da 

CDA. 

 

Ademais, como esclareceu a embargada, os créditos tributários foram lançados em razão da apelante - pessoa jurídica, 

não ter efetuado a retenção na fonte, do imposto de renda, como determinam os artigos 1º a 3º e 7, II, §1º da Lei n. 

7.713/88, sobre os rendimentos pagos a pessoas físicas. 

 

Também não merecem prosperar as impugnações relativas aos encargos incidentes sobre o crédito tributário exeqüendo. 

Além do principal, são devidos, cumulativamente, a multa, correção monetária e os juros, conforme disposto no §2°, do 

art. 2, da Lei 6.830/80, além de outros previstos em lei. 
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A multa de mora é devida a título de penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. Nos termos do artigo 

729 do RIR/80 - Decreto n. 85.450/80, por infrações às disposições referentes ao imposto devido pelas fontes, as multas 

foram aplicadas pelos percentuais previstos nos incisos daquele dispositivo. 

 

Por sua vez, os juros visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, possuindo também 

respaldo legal, expresso na CDA; e a correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em 

vista ao processo inflacionário, não tendo, desta forma, caráter sancionatório. Portanto, são devidos todos os 

componentes do débito, a partir do vencimento da exigência. 

 

Este entendimento também se coaduna com a jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 11/06/2008) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA. (...) 2. A dívida ativa da 

Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei, conforme 

disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 3. Os acréscimos legais devidos são os discriminados no próprio título 

executivo e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a 

multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da 

obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela infração. 4. Não há de se falar em cerceamento de 

defesa, pois, conforme se verifica pela cópia do processo administrativo juntado aos autos às fls. 98/120, a embargante 

foi regularmente notificada do Auto de Infração, deixando de apresentar defesa naquela esfera administrativa. 5. 
Improvimento à apelação. (AC 200361140035153, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 31/10/2007) 

 

Já a atualização monetária, como se infere da certidão de dívida ativa executada, é computada segundo os parâmetros 

delineados pela legislação indicada no título executivo, a seguir transcrita (fl. 3 da EF): 

 
"A dívida discriminada, apurada no processo administrativo de número acima indicado, foi regularmente inscrita nesta 

Procuradoria da Fazenda Nacional e está sujeita, até a data do seu efetivo pagamento, à atualização monetária (Lei n. 

7.799/89, art. 61, alterada pela Lei n. 8.383/91, art. 54) (...)" 

 

Lei n. 7.799/89 

Art. 61. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas 

pela União, quando não pagos até a data do seu vencimento serão atualizados monetariamente, a partir de 1° de julho 

de 1989, na forma deste artigo. 

§ 1° A atualização monetária será efetuada mediante a multiplicação do valor do débito em cruzados novos, na data do 

vencimento, pelo coeficiente obtido com a divisão do valor do BTN Fiscal do dia do efetivo pagamento pelo valor do 

BTN Fiscal do dia em que o débito deveria ter sido pago. 

Lei n. 8.383/91 

Art. 54. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas 

pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 1992, serão 

atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de Ufir diária. 

 

Dos dispositivos transcritos, é possível inferir que a Taxa Referencial não é o índice aplicável à atualização monetária 

dos débitos exeqüendos, e, desta forma, deixo de apreciar as alegações no sentido de ser ilegítima a sua aplicabilidade. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EQUÍVOCO NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO À EXEQÜENTE. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA INTACTA. 1. A embargante, em sua exordial, sustentou 

a ilegalidade na utilização da taxa SELIC e da Taxa Referencial (TR) como juros de mora, requerendo, ainda, a 

redução da multa de mora, por configurar efeito confiscatório. Todavia, o r. juízo a quo julgou os embargos não 
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apenas com relação ao requerido, mas também reconheceu a impossibilidade de utilização da TR/TRD como índice de 

correção monetária. 2. Da análise do título executivo (fl. 03 dos autos de Execução Fiscal), verifica-se que a correção 

monetária do débito foi feita com fundamento na Lei n.º 7.799/89, art. 61, alterada pela Lei n.º 8.383/91, art. 54. Não 

houve aplicação da TR como índice de atualização monetária. 3. Constata-se ter laborado em equívoco o magistrado 

de primeiro grau, uma vez que o reconhecimento da impossibilidade de utilização da TR/TRD como índice de correção 

monetária é inócuo, por não guardar correlação com o título executivo. 4. Não há que ser conhecida a apelação, 

inclusive quanto à aplicação do art. 475 do CPC, na medida em que a sentença não causou qualquer prejuízo à União 

Federal, permanecendo intacta a certidão da dívida ativa tal qual constante do feito executivo. 5. Apelação e remessa 

oficial, tida por interposta, não conhecidas. (AC 199961130003150, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 08/04/2005)  

 

Ressalte-se, por fim, que a legislação tributária não veda a atualização monetária de nenhuma parcela devida, integrante 

do crédito. O parágrafo 2º do artigo 97 do CTN estipula que não constitui aumento do tributo a atualização da sua base 

de cálculo, sem consignar qualquer impedimento à incidência dos acréscimos sobre a base de cálculo já atualizada. 

 

Considerando que a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, CTN), ilididas somente 

mediante prova inequívoca a cargo da executada (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80) - ônus do qual não se 

desincumbiu, razão não assiste à apelante. 
 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-78.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001458-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : VON ROLL ISOLA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Cuida-se de ação visando à anulação de ato administrativo que determinou a reclassificação tarifária de mercadorias 

importadas, constantes da Declaração de Importação nº 05/0157585-0. 
A Juíza a quo indeferiu a tutela para liberação da mercadoria conforme enquadramento tarifário dado pela requerente, 

deferindo, entretanto, o desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas mediante o depósito, em garantia, da 

diferença dos tributos decorrentes da reclassificação, o que foi efetuado pela autora, conforme comprovante a fls. 64/65 

(fls. 59/62). 

O pedido foi julgado improcedente, determinando a conversão do depósito em renda da União após o trânsito em 

julgado. 

Vieram os autos a esta Corte por força da apelação da autora, a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

A fls. 383/394, aduz a autora que: a) a reclassificação das mercadorias deu origem ao processo administrativo nº 

11128.002930/2005-09; b) após o depósito efetuado, a alfândega procedeu ao desembaraço da mercadoria em 

1º/4/2005, porém, em 15/4/2005, lavrou o auto de infração nº 0817800/09214/05, juntado ao processo administrativo, 

concluindo pela reclassificação e efetuando o lançamento do crédito tributário referente à diferença do imposto, mas 

considerando a exigibilidade suspensa até quando houver o trânsito em julgado da presente ação; c) passados mais de 

cinco anos, em 29/11/2010, a alfândega intimou a autora a fim de que comprovasse a complementação do depósito 

judicial, relativamente a multa e juros moratórios, sob pena de prosseguimento da cobrança do crédito tributário. 

Requer, assim, a expedição de ofício à Alfândega do Porto de Santos, a fim de determinar o cancelamento da intimação 

efetuada, referente à complementação do depósito judicial, devendo-se aguardar o trânsito em julgado do presente feito. 

Aprecio. 
Conforme já afirmado, a autora efetivou o depósito judicial dos valores discutidos neste feito, o que veio a suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, de modo a evitar tanto os acréscimos decorrentes de eventual mora, como os 

percalços eventualmente decorrentes de atos do poder tributante, tendentes a executar o débito sub judice. 
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Note-se que o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorre de expressa previsão legal, 

nos termos do art. 151, II, do CTN. 

Assim, comprovada a realização do depósito, deve ser amplamente resguardado o direito da parte, inclusive contra 

medidas que possam ser adotadas pelo Fisco tendentes a cobrar-lhe o crédito tributário em discussão, cuja exigibilidade 

deve permanecer suspensa até o julgamento definitivo da ação. 

Ressalte-se que a medida não retira o direito de a Fazenda Pública verificar a exatidão dos valores depositados. 

Cumpre asseverar que não há que se falar em complementação dos depósitos pela autora, uma vez que os valores já 

serão corrigidos pela instituição bancária recebedora, de forma a acarretar a recomposição monetária dos valores 

depositados o que, de um lado, tutela o contribuinte, mantendo o poder aquisitivo do montante depositado, e do outro, 

protege o Fisco da demora no efetivo pagamento do tributo em caso de insucesso da ação em relação ao contribuinte, 

porquanto o depósito é espécie de quitação condicional do tributo a depender do resultado na ação. 

Por fim, segundo consta de notificação da própria Alfândega (fls. 388), "O processo em epígrafe terá a exigibilidade 

suspensa dos créditos tributários nele lançados, aguardando-se o trânsito em julgado da Ação Judicial, exceto se 

houver cassação da liminar concedida", o que não ocorreu, não havendo qualquer alteração da situação fática. 

Dê-se ciência à União. Oficie-se à Alfândega do Porto de Santos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2008.61.00.019169-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que indeferiu a liminar (f. 1.121/24), o qual foi retido, nos termos das Leis nº 

10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela denegação integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 
Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 
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prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 
Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 
sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 
preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 
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aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 
diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 
'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 
Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e dou provimento 

à apelação e à remessa oficial, para reforma a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 
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2008.61.03.007755-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TIVIT ATENDIMENTOS TELEFONICOS S/A 

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que indeferiu a liminar (f. 3.727/30), o qual foi retido, nos termos das Leis nº 

10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 
pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 
prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 
I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 
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é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 
conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 
preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. 'A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.' (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 
contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 
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AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre 'receita bruta' e 'faturamento', dizendo que 'A contribuição social questionada se insere entre as 

previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 7.738/89, a 

alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser 

entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ das empresas de 

serviço'. 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os valores devidos a título 

de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 95.04.04557-0/RS E ac 

94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 
integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 
99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença concedeu a ordem. 

Foram rejeitados os embargos de declaração. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela denegação integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 
FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 
afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 
do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 
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DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 
dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. 'A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.' (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 
Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre 'receita bruta' e 'faturamento', dizendo que 'A contribuição social questionada se insere entre as 

previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 7.738/89, a 
alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser 

entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ das empresas de 

serviço'. 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os valores devidos a título 

de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 95.04.04557-0/RS E ac 

94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 
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na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 
matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016269-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00162695020084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 
COFINS e do PIS. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 
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Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 
afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 
do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 
cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 
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julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 
Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 
7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 
AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 
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montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018714-07.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : INGENICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00187140720094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 
A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 
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seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 
4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 
inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 
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Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 
das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 
pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-35.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.004199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES CUIABA LTDA e outros 

 
: IND/ CEARENSE DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 

 
: FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA 

 
: IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA 

 
: FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NOROESTE LTDA 

 
: OLINDA IND/ E COM/ DE COLCHOES LTDA 

 
: IND/ BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 

 
: ORTOFIO IND/ E COM/ E SERVICOS LTDA 

 
: D JUAN COLCHOES IND/ E COM/ LTDA 

 
: FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 

 
: GOIAS IND/ E COM/ DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 

 
: CONTAGEM IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição à 

COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver compensadas 

as quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, corrigidas monetariamente. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo da referida contribuição. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada na Súmula nº 94 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de cálculo da 

Cofins. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 
195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 
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financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 
anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 
ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : CLAUDIA PETIT CARDOSO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que indeferiu a liminar (f. 61/5), o qual foi retido, nos termos das Leis nº 

10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração. 

A r. sentença concedeu a ordem. 
Apelou a Fazenda Nacional, pela denegação integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação parcial da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 
desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 
constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 
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causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 
SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 
AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 
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CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 
encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e dou provimento 

à apelação e à remessa oficial, para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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APELADO : METAN S/A METALURGICA ANCHIETA e outro 

 
: DANTE GIUSTI 

No. ORIG. : 97.15.06862-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da 

prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e 794, II, do Código 

de Processo Civil, a execução fiscal movida contra METAN S/A METALÚRGICA ANCHIETA e OUTRO (Execução 

Fiscal no valor de Cr$ 225.062.367,21 em 31.05.1993). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando que diante da inconstitucionalidade do §4º, do artigo 40 da Lei nº 

6.830/1980 não pode o juiz acolher de ofício a prescrição de direitos patrimoniais, quando o objeto do processo de 

execução for a cobrança de tributos. Alega ainda que não foi intimada para se manifestar acerca da suspensão do feito, 

nem após o término do prazo de suspensão. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 
(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 
No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 110, bem como manifestação a fls. 111/112, na qual a exequente, não verificando a ocorrência de 

qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional e com supedâneo no Parecer PGFN/CDA/CDI nº 

1154/2005, declarou que não se opunha ao reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Observo que o MM. Juízo a quo deferiu pedido de suspensão do feito por 90 dias para diligências, em 14.05.2001, in 

verbis: "Fls. 108: Defiro. Aguarde-se no arquivo sobrestado provocação de interessados.", tendo o Procurador da 

Fazenda Nacional, em seu requerimento, dito que se dava por ciente, caso o pedido fosse deferido. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 11.10.2007. 

Relativamente à necessidade de prévia suspensão do processo por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao 

arquivo, se inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei n. 6.830/1980, note-se, que 

a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTáRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIçãO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIçãO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 

ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Desse modo, não há também que se falar de intimação da Fazenda Pública para se manifestar após o referido período de 

suspensão. 

Ressalto, ainda, nesse particular, que, conforme vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, é prescindível a 

intimação da suspensão do feito se o pedido de sobrestamento foi formulado pela própria exequente. É que aquela 

Colenda Corte, ao enfrentar a questão, firmou entendimento no sentido de que o § 4º do art. 40 da LEF limita-se a exigir 

a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência de ser decretada pelo juiz, para 

que a Fazenda exerça o contraditório a respeito da constatada prescrição, e não na hipótese do despacho que ordena o 

arquivamento, que ocorre após um ano de suspensão da execução sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens 

penhoráveis (cf. RESP 983155, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 01/09/08; REsp 980445; Min. Rel. Teori Zavascki, j. 

03/06/08, DJe 09/06/08; AGRG 1.107.500; Rel. Min. Mauro Campbell; j. 07/05/09; DJe 27/05/09). 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015875-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015875-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CONSORCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que indeferiu a liminar (f. 318/21), o qual foi retido, nos termos das Leis nº 

10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração na apelação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 
identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 
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repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 
AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 
STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 
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contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 
AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 
Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 
AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507570-37.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.015410-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOBFLEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIO RIBEIRO DA CRUZ e outro 

No. ORIG. : 97.15.07570-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição 

intercorrente e julgou extinta, com fulcro no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra 

BOBFLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (Execução Fiscal no valor de R$ 1.495,41 em 11.11.1996). 

Apela a União (Fazenda Nacional), alegando que considerando que o arquivamento do presente executivo fiscal não 

decorreu da aplicação do art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, mas sim em virtude da redação do artigo 25 da MP 1973-

65/00, não é possível a decretação da prescrição intercorrente com base no § 4º do dispositivo em comento. Sustenta 

ainda que tratando-se de contribuição há lei especial determinando o prazo prescricional de 10 anos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.  

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer  

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 
Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.  

II - Recurso especial improvido."  

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)  

Em primeiro lugar, afasto a alegação de que o prazo prescricional relativo à contribuição em tela é decenal, nos termos 

dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, dado o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido 

da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, posicionamento este explicitado na Súmula Vinculante nº 8, 

abaixo transcrita: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."  

Desse modo, o prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada.  

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)  

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 111, bem como manifestação da exequente a fls. 114/115. 

Ressalto que o entendimento acima descrito aplica-se mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido 

ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a 
extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado, e com mais razão, tendo em vista que a execução restou 

paralisada exclusivamente pelo desinteresse da Fazenda Nacional, em prosseguir na cobrança de débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório. 

Nesse sentido, julgado desta Terceira Turma, à título de exemplo: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02.  

1. Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, a partir 

da data da sua constituição definitiva.  

2. No caso em apreço, a execução fiscal foi ajuizada em 20/05/98 (fls. 02). Por intermédio de despacho proferido em 

08/06/98 foi determinada a citação do executado, tendo sido efetivada em 08/07/98 (fls. 13).  

3. Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente, o d. Juízo determinou o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-63/2000 - atualmente Lei nº 

10.522/02 - em despacho datado de 22/08/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional na mesma data (fls. 

58).  

4. À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada 

manifestação fazendária em 09/08/06, sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em 14/08/06 (fls. 67).  

5. Às fls. 68/72, a exeqüente apresentou documentação que considerou apta a obstar a ocorrência da prescrição. 
Cumpre salientar, todavia, que tais documentos, como ponderou o ilustre Magistrado, não têm o condar de 

descaracterizar a ocorrência da prescrição, eis que informam parcelamento rescindido em 10/07/99, antes, portanto, 

da mencionada decisão de fls. 58.  

6. Entende a apelante que a prescrição intercorrente só poderia ser reconhecida na estrita hipótese prevista no § 2º do 

art. 40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu reconhecimento 

nos presentes autos, por ter o arquivamento sido efetuado com base em outro dispositivo legal - o art. 20 da Lei nº 

10.522/02 - ante ao pequeno valor do débito exeqüendo.  

7. De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.  

8. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos 

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda 

Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, 

reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente. Entendimento oposto - no sentido de que a partir do 

arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo prescricional - poderia resultar na 

imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal 

dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o 
atual ordenamento jurídico do País, às Leis Complementares.  

9. Verifica-se, pois, que resta indubitável o transcurso do qüinqüênio estabelecido no art. 174 do CTN sem que a 

Fazenda diligenciasse no sentido de buscar o recebimento do débito fiscal em apreço.  

10. Por outro lado, inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado, pela apelante, que prevê um prazo de 

prescrição decenal - Lei 8.212/91 -, tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do 

tributo em análise nos presentes autos - a CSL -, esta arrecadada pela Secretaria da Receita Federal.  

11. Quanto ao Decreto-lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de 

que, com o novo ordenamento constitucional, a matéria relativa à prescrição tributária está reservada às Leis 

Complementares, como, aliás, bem observou o d. Juízo. Precedente desta 3ª Seção.  
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12. Dessa forma, não há como se negar a ocorrência da prescrição, a fulminar o direito à cobrança do crédito 

tributário.  

13. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2006.03.99.045745-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 09.05.2007, v.u., DJU 

30.05.2007, p. 402)  

No caso dos autos, observo que o MM. Juízo a quo, conforme requerido pela exequente, determinou o arquivamento 

dos autos, com fundamento no artigo 20 da Medida Provisória nº 1.973-63/2000, em 28.08.2000, com ciência da 

exequente em 20.09.2000. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação, após a qual, foi 

proferida sentença extintiva em 29.10.2007. 

Note-se, ademais, que em caso de arquivamento em decorrência do valor consolidado do débito, não se exige o prévio 

decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, seguido pela determinação de arquivamento, como previsto no 

artigo 40, § 2º da Lei nº 6.830/1980, que trata das hipóteses de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão do feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-14.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001303-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ITATIAIA MOTORS COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CASSAB e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00013031420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que indeferiu a liminar (f. 34 e verso), o qual foi retido, nos termos das Leis nº 

10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração na apelação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 
Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 
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ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 
 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 
uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 881/2281 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 
termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 
CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 
encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1511969-12.1997.4.03.6114/SP 

  
2008.03.99.029009-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MUNIFIOS COM/ DE FIOS TEXTEIS LTDA 

No. ORIG. : 97.15.11969-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição 

intercorrente e julgou extinta, com fulcro no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra 

MUNIFIOS COMÉRCIO DE FIOS TÊXTEIS LTDA (Execução Fiscal no valor de R$ 1.442,67 em 25.08.1997). 

Apela a União (Fazenda Nacional), alegando que considerando que o arquivamento do presente executivo fiscal não 

decorreu da aplicação do art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, mas sim em virtude da redação do artigo 25 da MP 1973-
65/00, não é possível a decretação da prescrição intercorrente com base no § 4º do dispositivo em comento. Sustenta 

ainda que tratando-se de contribuição devida para o financiamento da seguridade social, deve-se aplicar os prazos 

previstos nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 
IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

Em primeiro lugar, afasto a alegação de que o prazo prescricional relativo à contribuição em tela é decenal, nos termos 

dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, dado o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido 

da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, posicionamento este explicitado na Súmula Vinculante nº 8, 

abaixo transcrita: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

Desse modo, o prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 
A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 126, bem como manifestação da exequente a fls. 127/132. 

Ressalto que o entendimento acima descrito aplica-se mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido 

ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a 
extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado, e com mais razão, tendo em vista que a execução restou 

paralisada exclusivamente pelo desinteresse da Fazenda Nacional, em prosseguir na cobrança de débitos fiscais de valor 

reduzido ou irrisório. 

Nesse sentido, julgado desta Terceira Turma, à título de exemplo: 

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02.  

1. Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, a partir 

da data da sua constituição definitiva.  

2. No caso em apreço, a execução fiscal foi ajuizada em 20/05/98 (fls. 02). Por intermédio de despacho proferido em 

08/06/98 foi determinada a citação do executado, tendo sido efetivada em 08/07/98 (fls. 13).  

3. Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente, o d. Juízo determinou o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-63/2000 - atualmente Lei nº 

10.522/02 - em despacho datado de 22/08/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional na mesma data (fls. 

58).  

4. À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada 

manifestação fazendária em 09/08/06, sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em 14/08/06 (fls. 67).  

5. Às fls. 68/72, a exeqüente apresentou documentação que considerou apta a obstar a ocorrência da prescrição. 
Cumpre salientar, todavia, que tais documentos, como ponderou o ilustre Magistrado, não têm o condar de 

descaracterizar a ocorrência da prescrição, eis que informam parcelamento rescindido em 10/07/99, antes, portanto, 

da mencionada decisão de fls. 58.  

6. Entende a apelante que a prescrição intercorrente só poderia ser reconhecida na estrita hipótese prevista no § 2º do 

art. 40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu reconhecimento 

nos presentes autos, por ter o arquivamento sido efetuado com base em outro dispositivo legal - o art. 20 da Lei nº 

10.522/02 - ante ao pequeno valor do débito exeqüendo.  

7. De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com 

fundamento, portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma não tem disposição específica autorizando o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.  

8. Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos 

arquivamentos de débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda 

Pública no feito, que restou paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, 

reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente. Entendimento oposto - no sentido de que a partir do 

arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não correria o prazo prescricional - poderia resultar na 

imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria à inaceitável conclusão de que tal 

dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada, de acordo com o 
atual ordenamento jurídico do País, às Leis Complementares.  

9. Verifica-se, pois, que resta indubitável o transcurso do qüinqüênio estabelecido no art. 174 do CTN sem que a 

Fazenda diligenciasse no sentido de buscar o recebimento do débito fiscal em apreço.  

10. Por outro lado, inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado, pela apelante, que prevê um prazo de 

prescrição decenal - Lei 8.212/91 -, tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do 

tributo em análise nos presentes autos - a CSL -, esta arrecadada pela Secretaria da Receita Federal.  

11. Quanto ao Decreto-lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de 

que, com o novo ordenamento constitucional, a matéria relativa à prescrição tributária está reservada às Leis 

Complementares, como, aliás, bem observou o d. Juízo. Precedente desta 3ª Seção.  
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12. Dessa forma, não há como se negar a ocorrência da prescrição, a fulminar o direito à cobrança do crédito 

tributário.  

13. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2006.03.99.045745-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 09.05.2007, v.u., DJU 

30.05.2007, p. 402)  

No caso dos autos, observo que o MM. Juízo a quo, determinou o arquivamento dos autos, com fundamento no artigo 

20 da Medida Provisória nº 1.973-63/2000, em 18.09.2000, com ciência da exequente em 20.09.2000. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação, após a qual, foi 

proferida sentença extintiva em 18.03.2008. 

Note-se, ademais, que em caso de arquivamento em decorrência do valor consolidado do débito, não se exige o prévio 

decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, seguido pela determinação de arquivamento, como previsto no 

artigo 40, § 2º da Lei nº 6.830/1980, que trata das hipóteses de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão do feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020514-07.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020514-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : TALENT PROPAGANDA S/A e outros 

 
: QG COMUNICACAO S/A 

 
: TALENT COMUNICACAO E PLANEJAMENTO LTDA 

 
: QG PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA M CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelaram as impetrantes, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, em que alegada a impetração contra lei em tese e a ausência de direito líquido e certo, subiram os 

autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre afastar as preliminares argüidas em contra-razões: a de impetração contra lei em tese porque, ao 

contrário do que afirmado, existe, quando menos, o justo receio da exigência, pela autoridade fiscal, de inclusão do ISS 
na base de cálculo da COFINS e do PIS, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser objeto, pois, de 

exame, no mérito, nos limites devolvidos a esta Corte; e a de ausência de direito líquido e certo porque, como deduzida, 

remete ao exame do próprio mérito do "writ". 

No mérito, embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, 

é pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 
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AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 
inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 
PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 
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AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 
interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 
das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 
pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 
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200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas em contra-razões, e, com esteio no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009632-15.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.009632-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RAMILPHO THEODORO JOSE RUBERTONI 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da 

prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e 269, IV, do Código 

de Processo Civil, a execução fiscal movida contra RAMILPHO THEODORO JOSE RUBERTONI (Execução Fiscal 

no valor de Cr$ 39.701,95 em 21.02.1991). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando que apesar de ter havido o encaminhamento dos autos ao arquivo em 

05/06/2002, a execução retomou seu tramite a requerimento da apelante em 06/12/2006, antes de completados cinco 

anos de seu arquivamento. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 
II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 
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2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 39, bem como manifestação da exequente a fls. 42/46. 

Observo que o MM. Juízo a quo deferiu pedido da exequente de suspensão do feito, em 27.01.1992, in verbis: 

"Aguarde-se provocação no Arquivo, nos termos do artigo 40, §3º da Lei 6830/80.", tendo o Procurador da Fazenda 

Nacional tomado ciência da decisão em 20.04.1992. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, somente em 06.12.2006, a União requereu vista dos autos e, 

posteriormente, citação editalícia do executado. 

Após, foi intimada a exequente para manifestação acerca da prescrição do crédito exequendo, tendo sido proferida 

sentença extintiva em 19.12.2007. 
Relativamente à necessidade de prévia suspensão do processo por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao 

arquivo, se inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei n. 6.830/1980, note-se, que 

a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTáRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIçãO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIçãO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 
ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003448-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003448-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MPD ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 
Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 
seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 
Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 
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base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 
AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 
Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 
Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 
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expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 
200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526220-08.1998.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.005074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : U M USINAGEM MECANICA LTDA 

No. ORIG. : 98.05.26220-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da 

prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e 269, IV, do Código 

de Processo Civil, a execução fiscal movida contra UM - USINAGEM MECÂNICA LTDA (Execução Fiscal no valor 

de R$ 12.853,76 em 26.01.1998). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei nº 11.280/2006, a 

ausência de oitiva da Fazenda, antes da sentença que reconheceu a prescrição, a interrupção da prescrição pelo despacho 

que ordena a citação, bem como que a dívida em cobrança, por se tratar de CSLL, está sujeita ao prazo prescricional de 

dez anos, a teor do disposto no artigo 46 da Lei nº 8.212/91. Por fim, alega que somente após o decurso do prazo de um 

ano poderiam ser arquivados os autos, com início da contagem do prazo da prescrição intercorrente. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 
jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  
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A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

Em primeiro lugar, afasto a alegação de que o prazo prescricional relativo à contribuição em tela é decenal, nos termos 

dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, dado o entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no sentido 

da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, posicionamento este explicitado na Súmula Vinculante nº 8, 
abaixo transcrita: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

Desse modo, o prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 
A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 30, tendo sido aberta vista dos autos à Procuradoria da exequente, em 04.09.2007 e devolvidos os autos 

em 17.09.2007, sem cota. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, in verbis: "Suspendo o curso da presente 

execução, com fulcro no art. 40, 'caput', da Lei 6830/80. Decorrido o prazo de 01 ano, sem manifestação do(a) 

exequente, remetam-se os autos ao ARQUIVO, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde 

aguardarão provocação das partes. Dê-se vista ao(a) exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

dispositivo supra citado." 

Foi intimada em 16.04.1999, através do mandado coletivo nº 2265/99, a Fazenda Nacional, conforme certidão juntada 

aos autos na mesma data. 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, a exequente somente requereu vista dos autos em 30/10/2006 e, 

posteriormente, a inclusão do representante legal da empresa executada no polo passivo da execução. 
Após, foi intimada a exequente para manifestação acerca da prescrição do crédito exequendo, tendo sido proferida 

sentença extintiva em 12.03.2008. 

Relativamente à necessidade de prévia suspensão do processo por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao 

arquivo, se inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei n. 6.830/1980, note-se, que 

a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTáRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIçãO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIçãO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 

ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 
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2010.61.15.000553-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BENITO CHIMENES 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : OSWALDO CHIMENES 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00005536420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação cautelar preparatória de exibição judicial de documento, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a apresentação dos extratos de conta-poupança do requerente, nos anos de 1990 

e 1991, com a finalidade de instruir eventual ação ordinária. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC), fixada a verba honorária em R$ 

300,00, observados os benefícios da Justiça Gratuita. 

Apelou o requerente, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que "sendo os extratos documentos 

indispensáveis para a propositura de futura ação de cobrança dos expurgos decorrentes de vários planos econômicos, 

resta claro o interesse processual do apelante quando propôs a presente ação, não podendo ainda, ser desconsiderado 
o fato de que foi necessário o ajuizamento da presente para que pudesse ver satisfeito seu direito de acesso aos 

extratos", devendo ser excluída a condenação sucumbencial. 

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar 

preparatória de exibição judicial de documento, com a finalidade de instruir eventual ação de cobrança, dada a 

possibilidade de que a documentação, em discussão, seja fornecida ou requisitada no curso da própria demanda 

principal, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- RESP nº 296898, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 30.04.2001, p. 133: AÇÃO CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 
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INTERESSE PROCESSUAL. I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de 

prestação de contas, os documentos cuja exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. 

Falta à autora da cautelar, no caso, interesse de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. II. - 

Recurso especial não conhecido. 

- AC nº 2007.61.00.014079-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 07.10.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO 

DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para 

ação cautelar preparatória de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de 

cobrança. 2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são 

garantidos às partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 3. Agravo inominado 

desprovido." 

- AC nº 1999.03.99.056768-5, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, DJU de 15.07.05, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC 

não é a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao 

FGTS. II - A pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente 

processual, nos termos do artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o 
recurso da CEF." 

- AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 05.08.03, p. 636: "PROCESSO CIVIL. 

CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. FGTS. EXTRATOS BANCÁRIOS. NÃO 

CABIMENTO. I- A Medida Cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, é 

procedimento preparatório, ou seja, objetiva viabilizar a instrução de ação a ser proposta futuramente. II- No caso, 

inexistindo o caráter preparatório da Medida Cautelar pleiteada (exibição dos extratos fundiários) e sendo a 

requerida parte na relação processual (CEF), o pedido de exibição de documentos deverá ser formulado na própria 

ação ordinária em curso, nos termos dos artigos 355 e 363, do Código de Processo Civil. III- Apelação provida, para 

reconhecer a carência da ação, pela inadequação da via eleita, com a conseqüente extinção do processo, sem o 

exame do mérito." 
 

Nem se alegue que eventual extinção do processo, sem resolução do mérito, como ora se reconhece, impede ou 

prejudica a interrupção da prescrição. É que, na espécie, além da possibilidade de notificação extrajudicial, é certo que 

houve citação, gerando eficazmente a interrupção da prescrição (AgRg no RESP nº 806.852, Rel. Min. GILSON DIPP, 

DJU de 08.05.06, p. 291), ainda que, ao final, seja, como ora determinado, extinto o processo, sem resolução do mérito, 

diante da jurisprudência que assim restou consolidada, consoante precedentes alinhavados. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2007.61.00.034587-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ECOURBIS AMBIENTAL S/A 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento fazendário da decisão que deferiu a liminar (f. 298/300), o qual foi retido, nos termos das 

Leis nº 10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Foram rejeitados os embargos de declaração. 
Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela suspensão do feito. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 
refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 
AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
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Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 

dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 
na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 

Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 
AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 

integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 
Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 

expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 
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cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 

matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido fazendário, e nego 

seguimento à apelação. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0644783-49.1984.4.03.6182/SP 

  
1984.61.82.644783-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ICOPERVIL S/A COM/ TRANSPORTE E REPRESENTACOES e outro 

 
: JUVENAL CRAVO TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06447834919844036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face de sentença que reconheceu, de ofício, a 

ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e 269, 

IV, do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida contra ICOPERVIL S/A COMÉRCIO TRANSPORTE E 

REPRESENTAÇÕES LTDA e OUTRO (Execução Fiscal no valor de Cr$ 32.513.485,50 em 30.09.1982). 

Apela a União (Fazenda Nacional), sustentando a inocorrência de prescrição, pois não houve manifestação expressa 

acerca do arquivamento, tampouco intimação pessoal da exequente acerca da decisão, não podendo ser a exequente 

prejudicada por equívoco do Poder Judiciário. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 
Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 
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Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 
prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 153, bem como manifestação da exequente a fls. 155/163. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito em 01.04.1997, in verbis: "1. Defiro a inclusão 

do(s) sócios da empresa executada, indicado(s) na petição de fls. 108, na qualidade de responsável(is) tributário(s) 

(CTN, art. 135, inc. III). Remetam-se os autos à SUDI para os devidos registros. 2. Cite(m)0se, observando-se o que 

dispõe o artigo 7º da Lei 6.830, de 22/09/80. Expeça-se Carta Precatória, se necessário. 3. Não sendo localizado(s) os 

responsável(is) nem bens arrestáveis, proceda-se à citação do(s) mesmo(s) por edital. 4. Decorrido "in albis" o prazo 

legal, suspenda-se o curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. 5. Transcorrido o prazo de um ano sem 

manifestação do(a) Exequente, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição.", tendo o Procurador da Fazenda 

Nacional tomado ciência do despacho em 06.08.1998. 

Os autos permaneceram arquivados até 29.05.2006, quando foram desarquivados para juntada de ofício recebido, tendo 

sido a exequente intimada para manifestação acerca da prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida 

sentença extintiva em 10.12.2009. 

Relativamente à necessidade de prévia suspensão do processo por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao 

arquivo, se inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei n. 6.830/1980, note-se, que 
a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTáRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIçãO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIçãO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 

ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Desse modo, não há também que se falar de intimação da Fazenda Pública para se manifestar após o referido período de 

suspensão. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013032-08.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013032-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RECICLOTEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ISS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou a impetrante, pela concessão integral da ordem. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é 

pertinente, para a solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a 

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia. Nestes termos é que fazemos, previamente, a exposição da 

solução da jurisprudência acerca do ICMS para, em seguida, abordarmos o tema, próprio deste feito, relativo ao ISS na 

base de cálculo do PIS/COFINS. 
Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 
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I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 
base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Por idênticas razões, a jurisprudência, inclusive desta Turma, restou firmada no sentido da validade da inclusão do ISS 

na base de cálculo do PIS/COFINS: 

 

AG 2008.03.00.020111-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 07/07/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EFEITOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM 1 - O 

STJ reconhece, em casos excepcionais, a possibilidade de sustentar ambos os efeitos da apelação interposta de 

sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança ou a de manter os efeitos da liminar, até o 

julgamento da apelação. 2 - Quanto ao conteúdo não assiste razão à agravante, de acordo com a jurisprudência 
dominante, o ISS integraria o faturamento e a base de cálculo do PIS e da COFINS. 3 - Agravo não provido." 

AMS 2007.61.00009555-9, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 29/09/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS E 

PIS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE. 1. Compõe o ICMS o 

preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. 

Observância dos princípios constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia. 3. "A parcela 

relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68) 4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição 

da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, 

inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de 

contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL. 5. Por analogia, deve ser incluído o ISS, 

na base de cálculo do PIS e da COFINS." 

AMS 2007.61.10.002958-5, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 09/03/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) NÃO EXCLUÍDO DA 

BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao componente 

aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar repercussão 

tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, seu objeto 

empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui combatidas 
Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 195, Lei 

Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a não 

interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe 

a tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação." 

AG 2007.03.00.093888-2, Rel. Juíza Conv. MONICA NOBRE, DJF3 15/07/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO - 

COFINS E PIS - INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 1. A parcela relativa ao ISS 
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integra o faturamento e, por conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS. 2. Agravo de instrumento 

provido." 

AMS 96.01.13600-2, Rel. Juiz Conv. LINDOVAL MARQUES, DJU 16/07/2001: "MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO. 1. Ao julgar o RE 150.755/PE, o Supremo Tribunal Federal eliminou a 

diferenciação entre "receita bruta" e "faturamento", dizendo que "A contribuição social questionada se insere 

entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto, dispensa lei complementar no art. 28 da Lei nº 

7.738/89, a alusão a ´receita bruta, como base de cálculo do tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da 

Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL. 2.397/87, que é equiparável à noção de ´faturamento´ 

das empresas de serviço". 2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os 

valores devidos a título de ICMS e ISS integram a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 

95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP. 3. Apelação improvida." 

AGTAG 2008.02.01.015053-0, Rel. Des. Fed. LISBOA NEIVA, DJU 15/06/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. ISS. INCLUSÃO. 

CABIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. Inicialmente, vale registrar que o agravo interno interposto, às fls. 121/125, por Concreto 

Usinado Apolo Ltda contra a decisão de fls. 111/115, que reconsiderou a de fls. 97/100 e concedeu efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento, com base no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil, não deve ser conhecido, 

na medida em que, com a vigência da Lei 11.187/2005, foi acrescentado o parágrafo único do art. 527 do CPC, 
expresso no sentido de que a' decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente 

é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.' 2. O ISS 

integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que, em virtude do fenômeno jurídico da 

'repercussão', o montante referente ao aludido imposto faz parte do preço do serviço, razão pela qual compõe o 

faturamento da empresa. 3. Agravo interno não conhecido. Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

AC 2006.71.07.006807-6, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, D.E. 20.04.10: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. 

EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. 1. Está 

pacificado na jurisprudência que o valor do ICMS apurado no preço de venda de mercadorias se inclui na base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e deste Tribunal. Súmulas nºs 68 e 94 do STJ. 2. Assim como o 

ICMS está embutido no preço da mercadoria vendida, o ISS compõe o montante cobrado pelo serviço prestado, 

incluídos, portanto, na base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. O e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 327043, decidiu, por unanimidade, que se aplica o prazo 

prescricional do referido art. 3º da LC 118/2005 às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, pelo que se 

encontram prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação." 

AC 2008.81.00.001336-0, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS, DJE 20/05/2010: "TRIBUTÁRIO. PIS E 

COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. O 

montante referente ao ISS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aplicação dos argumentos tratados em 
matéria semelhante pelo STJ (Súmulas 68 e 94/STJ). 2. Precedentes desta Corte: (TRF 5a R. - APELREEX 

200783000139203 - Rel. Des. Federal Maximiliano Cavalcanti - 3a Turma - DJE: 27/11/2009; 1a Turma - AMS 

99175 - Rel. Des.Federal Frederico Pinto de Azevedo - DJ: 30/09/2008; 1a Turma - AMS 100733 - Rel. Des. Federal 

Francisco Cavalcanti - DJ: 15/09/2008; 4a Turma - AMS 97581-PE, Relatora Des. Federal Margarida Cantarelli - 

Data: 09/05/2007; 3a Turma - AMS 97595 - Relator Des. Federal Ridalvo Costa - DJ: 19/09/2007) 3. Apelação 

improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518850-80.1995.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.001085-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DROGARIA CENTER SHOP LTDA -ME e outros 

 
: DILSON DE JESUS MENDES DE ALMEIDA 

 
: RONI VOM MENDES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 95.05.18850-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de sentença que 

reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento no artigo 40, § 4º, da 

Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra DROGARIA CENTER SHOP LTDA ME E OUTROS (Execução 

Fiscal no valor de Cr$ 1.036,00 em 20.10.1995). 

Apela o Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, sustentando a inocorrência de prescrição em relação aos débitos 

executados, pois a ação foi ajuizada dentro do prazo prescricional; que as multas aplicadas não têm natureza tributária, 

devendo ser aplicado em relação a elas o prazo prescricional de dez anos, e a impossibilidade de reconhecimento de 

ofício da prescrição no presente caso, pois a ação foi ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº 11.051/2004. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 
aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 37 e manifestação do exequente a fls. 38/41. 

Resta, agora, verificar o aludido prazo prescricional. 
As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de 

categorias profissionais, consoante se depreende do artigo 149, caput, da Constituição Federal. 

No tocante às multas, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o 

prazo prescricional é o mesmo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, bem como no artigo 1º da Lei nº 

9.873/1999, a saber, 5 anos, e não 20 ou 10 anos, previstos respectivamente no Código Civil de 1916 e 2002. 

E, de fato, o Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o 

art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto 

n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). Sendo 

o Conselho Regional de Farmácia uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição 

quinquenal. 

Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º, do Decreto n. 20.910/1932, pois, se 

a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos, o mesmo deve ser aplicado 

no caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO 

DECRETO 20.910/32.  
1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007).  

2. Agravo Regimental não provido.  

(Segunda Turma, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206)  

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO  
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ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.  

1. É de se considerar que a matéria foi prequestionada, uma vez que não necessariamente o acórdão recorrido tenha 

que ventilar todos os artigos pertinentes ao caso.  

2. In casu, o acórdão recorrido pronunciou-se pela não-aplicação do Código Civil de 1916 no caso em tela. Ora, ao 

assim proceder, infere-se que afastou, por conseguinte, a incidência do art. 177 daquele diploma. Assim, tem-se por 

prequestionado tal dispositivo.  

3. A prestação jurisdicional manifesta-se em atos os quais, a rigor, devem ser fundamentados. Nada obstante, não é o 

Julgador um perito que deve pronunciar sobre todos os quesitos declinados pelas partes. Apenas, impende expressar 

seu convencimento de forma suficiente para o desate da controvérsia, não estando vinculado a deter sobre todos os 

argumentos lançados pelos litigantes.  

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa. Invoca a 

recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte) anos.  

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo decinco anos para ser acionado por seus débitos, nos 

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional deve ser aplicado 

no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte.  

Recurso especial improvido.  

(Segunda Turma, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336)  

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 
prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

Observo que o MM. Juízo a quo deferiu pedido do exequente de suspensão do feito, em 24.04.2001, in verbis: 

"Aguarde-se no arquivo provocação dos interessados (Parágrafo II do artigo 40 da Lei nr. 6830/80". 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, somente em 08.10.2007, o exequente requereu a inclusão dos 

sócios no polo passivo da execução. 

Após, foi intimado o exequente para manifestação acerca da prescrição do crédito exequendo, tendo sido proferida 

sentença extintiva em 14.11.2008. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-46.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.007259-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 200/204: Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União, em face do acórdão que, por maioria, deu 

provimento à apelação da impetrante (fls. 188/193 e 195/197v). 

Aprecio a admissibilidade do recurso nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil.  

No caso em tela, embora o acórdão tenha sido proferido por maioria (requisito previsto no artigo 530, do CPC), cuida-

se de ação mandamental, à época da impetração regulada pela Lei 1.533/1951, a qual não admite a interposição de 

embargos infringentes. 

Os Tribunais Superiores possuem entendimento nesse sentido, impossibilitando a admissão de embargos infringentes 

em mandado de segurança. Duas são as súmulas a esse respeito: 

Súmula 169 do STJ: 

"São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança". 

Súmula 597 do STF: 

"Não cabem embargos infringentes de acórdão que, em mandado de segurança decidiu, por maioria de votos, a 

apelação". 
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Ressalto, por fim, que a nova lei do mandado de segurança, editada sob nº 12.016, de 7/8/2009 e que revogou a Lei nº 

1.533/1951, veio corroborar o entendimento acima referido, dispondo, em seu artigo 25, que não é admitida a 

interposição de embargos infringentes em mandado de segurança, in verbis: 

 

"Art. 25.  Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de embargos infringentes e a condenação 

ao pagamento dos honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé." 

 

Ante o exposto, deixo de admitir os embargos infringentes. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-49.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000614-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : YEH JUI CHUNG 

ADVOGADO : JOSE BATISTA BUENO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Junte o apelante aos autos, no prazo de 5 dias, cópia do auto ou termo de penhora, bem como de sua intimação para 

oposição dos embargos, e do inteiro teor da exceção de pré-executividade apresentada nos autos da execução fiscal 

embargada, assim como da decisão proferida pelo magistrado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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1999.61.82.073598-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FOGUEL INFORMATICA COM/ E ASSISTENCIA TECNICA 

No. ORIG. : 00735988019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente e, nos termos 

do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, julgou extinta a execução fiscal movida contra FOGUEL INFORMÁTICA 

COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Execução Fiscal no valor de: R$ 453,15 em 30.11.1999). 

Apela o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, sustentando a 

inocorrência da prescrição, seja pela suspensão da execução fiscal pelo artigo 40 da Lei 6.830/80, enquanto não 

localizado o executado, seja pela interrupção da prescrição determinada pelo inciso I, do artigo 174 do CTN, seja pela 

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, ressaltando que o executado não pode beneficiar-se 

de fato que deu causa, ou seja, deixou de informar seu endereço atualizado ao seu Conselho Profissional, obrigação que 

lhe cabia. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

Passo à análise da prescrição da execução. 

Ressalte-se que, invocado o tema, no concernente à prescrição intercorrente, verifico, com fundamento no artigo 219, § 

5º , do Código de Processo Civil, a consumação da prescrição do direito material, como a seguir será demonstrado. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, dos exercícios de 1994 e 1995. 

De acordo com o artigo 174 do Código Tributário Nacional, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exequente, a constituição definitiva 

dos créditos deu-se a partir de março de 1994 e março de 1995, conforme consta da CDA como termos iniciais para a 

cobrança do principal acrescido de multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 

5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem.  

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício." 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 1994 e 31 de março de 1995, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução se deu no dia 17 de dezembro de 1999 (fls. 02). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 
Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 19.12.2005, p. 377) 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Dessa maneira, entendo que está prescrita parte do débito em cobrança, pois da data de sua constituição definitiva 

(31.03.1994) até a data do ajuizamento da execução (17.12.1999) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Verificada uma das causas de extinção do mencionado débito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor sua extinção. 
Contudo, apesar de reconhecida a prescrição em relação à parte do débito supra citado, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual, relativo àquele com constituição em 31.03.1995, cuja cobrança 

foi ajuizada no prazo de 5 anos, não desprovido, portanto, de liquidez, vez que dotado de valor autônomo, específico. 

Configurada, pois, a hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o 

que excedente (débito prescrito) através de mero cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente 

devido. Nesse sentido, remansoso o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO DO VALOR REAL DA DÍVIDA, NOS AUTOS DOS EMBARGOS, 

MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS ARITMÉTICO S - ACORDÃO QUE SE HARMONIZA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 
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1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritmético s. 

2. Verificando-se que o acórdão impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta Corte, incide 

na espécie as disposições do art. 557 do CPC, com as alterações da Lei n. 9.756/98. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg no RESP 53349/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22.05.2000, vu). 

Nessa esteira, sendo possível o prosseguimento da execução fiscal pelo débito não atingido pela prescrição material, 

com constituição definitiva datada de 31.03.1995, passo à análise da prescrição intercorrente. 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 
julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 8, bem como manifestação da exequente a fls. 10/15. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 11.09.2000, in verbis: "1. Suspendo o curso 

da presente execução, com fulcro no artigo 40, "caput", da Lei 6830/80. 2. Dê-se vista ao Exequente, para os fins 

preconizados no parágrafo primeiro do mesmo artigo de lei. 3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação 

do Exequente, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão provocação das partes.", tendo sido publicada a 

decisão no DOE de 23.11.2000. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 25.08.2010. 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 
suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 907/2281 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073410-87.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.073410-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PROTEND ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00734108719994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente e, nos termos 

do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, julgou extinta a execução fiscal movida contra PROTEND ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA (Execução Fiscal no valor de: R$ 453,15 em 30.11.1999). 

Apela o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, sustentando a 

inocorrência da prescrição, seja pela suspensão da execução fiscal pelo artigo 40 da Lei 6.830/80, enquanto não 

localizado o executado, seja pela interrupção da prescrição determinada pelo inciso I, do artigo 174 do CTN, seja pela 

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, ressaltando que o executado não pode beneficiar-se 

de fato que deu causa, ou seja, deixou de informar seu endereço atualizado ao seu Conselho Profissional, obrigação que 

lhe cabia. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Passo à análise da prescrição da execução. 

Ressalte-se que, invocado o tema, no concernente à prescrição intercorrente, verifico, com fundamento no artigo 219, § 

5º , do Código de Processo Civil, a consumação da prescrição do direito material, como a seguir será demonstrado. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, dos exercícios de 1994 e 1995. 

De acordo com o artigo 174 do Código Tributário Nacional, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exequente, a constituição definitiva 

dos créditos deu-se a partir de março de 1994 e março de 1995, conforme consta da CDA como termos iniciais para a 

cobrança do principal acrescido de multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 

5.194/1966, que dispõe, in verbis: 
"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem.  

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 1994 e 31 de março de 1995, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução se deu no dia 17 de dezembro de 1999 (fls. 02). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 
mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 
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2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 06.12.2005, DJ 19.12.2005, p. 377) 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Dessa maneira, entendo que está prescrita parte do débito em cobrança, pois da data de sua constituição definitiva 

(31.03.1994) até a data do ajuizamento da execução (17.12.1999) transcorreu prazo superior a cinco anos. 
Verificada uma das causas de extinção do mencionado débito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor sua extinção. 

Contudo, apesar de reconhecida a prescrição em relação à parte do débito supra citado, perfeitamente possível o 

prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual, relativo àquele com constituição em 31.03.1995, cuja cobrança 

foi ajuizada no prazo de 5 anos, não desprovido, portanto, de liquidez, vez que dotado de valor autônomo, específico. 

Configurada, pois, a hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o 

que excedente (débito prescrito) através de mero cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente 

devido. Nesse sentido, remansoso o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO DO VALOR REAL DA DÍVIDA, NOS AUTOS DOS EMBARGOS, 

MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS ARITMÉTICO S - ACORDÃO QUE SE HARMONIZA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 

1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é 

devido não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos 

próprios autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples 

cálculos aritmético s. 

2. Verificando-se que o acórdão impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta Corte, incide 
na espécie as disposições do art. 557 do CPC, com as alterações da Lei n. 9.756/98. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, SEGUNDA TURMA, AgRg no RESP 53349/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22.05.2000, vu). 

Nessa esteira, sendo possível o prosseguimento da execução fiscal pelo débito não atingido pela prescrição material, 

com constituição definitiva datada de 31.03.1995, passo à análise da prescrição intercorrente. 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 
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2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia do exequente foi devidamente cumprido, consoante 

despacho de fls. 9, bem como manifestação da exequente a fls. 11/16. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 11.09.2000, in verbis: "1. Suspendo o curso 

da presente execução, com fulcro no artigo 40, 'caput', da Lei 6830/80. 2. Dê-se vista ao Exequente, para os fins 

preconizados no parágrafo primeiro do mesmo artigo de lei. 3. Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestação 

do Exequente, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão provocação das partes.", tendo sido publicada a 

decisão no DOE de 23.11.2000. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, foi intimada a exequente para manifestação acerca da 

prescrição do crédito exequendo, após a qual, foi proferida sentença extintiva em 25.08.2010. 
Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560698-42.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.560698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : D R DISTR DE DROGAS LTDA 

PARTE RE' : DONIZETI TOMAZ DE AQUINO e outro 

 
: RONALDO TOMAZ 

No. ORIG. : 05606984219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, julgou 

extinta a execução fiscal proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidade. (valor do débito em 

7/6/2010: R$ 548,35) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF, aduzindo, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e oportunidade 

para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 
prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 
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O caso em análise versa a respeito de execução de crédito referente a anuidade devida ao CRF/SP, do exercício de 

1993. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exequente, a constituição definitiva 

do crédito deu-se em 30 de março de 1993, conforme consta da CDA como termo inicial para a cobrança do principal 

acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no artigo 22 da Lei nº 

3.820/1960, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 22. - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho 

Regional até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo." (grifo 

meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 30 de março de 1993, data em que o valor tornou-se devido e 

definitivamente constituído, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, portanto, na 

necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 17 de dezembro de 1998 (fls. 02). 
Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 
Dessa maneira, entendo que o débito em questão está prescrito, considerando que entre a data de sua constituição (30 de 

março de 1993) e a data do ajuizamento da execução (17 de dezembro de 1998) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014945-70.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014945-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDILANE DE FATIMA PINTO 

No. ORIG. : 00149457020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP, em face 

de sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução 
fiscal proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor do débito em 29/12/2006: R$ 

563,74) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exeqüente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 
prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2002 e 2003. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exequente, a constituição definitiva 

dos créditos deu-se a partir de março de 2002 e março de 2003, conforme constam da CDA como termos iniciais para a 

cobrança do principal acrescido de multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 

5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2002 e 31 de março de 2003, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 
portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 18 de junho de 2008 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 2 de julho de 2008 (fls. 8). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2002 e 31 de março de 2003) e o despacho ordenando a citação (2 de 

julho de 2008). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 
superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 
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Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023422-14.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023422-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SERGIO LUIS RAIMUNDO 

No. ORIG. : 00234221420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP, em face 
de sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução 

fiscal proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor do débito em 15/12/2008: R$ 

334,89) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exeqüente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 
discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exequente, a constituição definitiva 

dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme constam da CDA como termos iniciais para a 

cobrança do principal acrescido de multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 

5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 
Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 913/2281 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 21 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Todavia, observo que, no caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como 

termo final do prazo prescricional. 

Por outro lado, verifico que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da ação, pois das datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2004 e 31 de março de 2005) até a data do ajuizamento da execução (21 de 

junho de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037290-93.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.037290-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TERPEL TERRAPLENAGENS PEREIRA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00372909320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TERPEL TERRAPLENAGENS PEREIRA LTDA., em face de sentença que 

indeferiu a petição inicial e extinguiu os embargos à execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

284, parágrafo único, 295, inciso VI e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo Civil c.c. os artigos 1º e 16, § 

1º, ambos da Lei nº 6.830/1980. (valor da CDA em 21/6/2004: R$ 69.054,50) 
Asseverou o MM. Juízo a quo que a embargante, embora devidamente intimada para suprir a deficiência instrutória 

apontada, deixou de cumprir integralmente a determinação judicial, sendo de rigor, portanto, o indeferimento da inicial, 

nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC. Acrescentou que a execução em comento também merece ser 

extinta diante da ausência de penhora. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, já que a relação 

processual sequer se completou com a citação da embargada. 

Nas razões do apelo, aduz a embargante ter colacionado aos autos todos os documentos pertinentes à execução fiscal e 

indispensáveis ao julgamento dos presentes embargos, não se vislumbrando, destarte, qualquer defeito ou irregularidade 

aptos a ensejar a extinção do feito. Sustenta, ainda, que, de acordo com a nova sistemática prevista no artigo 736 do 

CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, os embargos à execução não dependem de garantia do juízo. Por 

fim, suscita a prescrição do crédito exequendo. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

A hipótese dos autos versa sobre a extinção da ação, por não ter a embargante cumprido integralmente a determinação 

judicial no sentido de suprir a deficiência instrutória apontada. 

É cediço que o Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial, ao verificar que não 

preenche os requisitos dos artigos 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil. 

À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo 

fixado. 

Todavia, o decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no 

artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, inúmeros precedentes desta Corte, como ilustrativamente demonstram os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - NÃO CUMPRIMENTO 

DE DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA À INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 

(omissis) 

2. Nos termos do artigo 3º§ 3º da Lei n. 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do valor 

da causa, é absoluta, de tal sorte que é essencial a sua correta fixação. Neste contexto, imprescindível a apresentação 
de cálculos, ao menos aproximados, do valor da causa, para que possa determinar a competência do feito. 

3. A MMª. Juíza a quo, acertadamente, determinou que os autores emendassem a inicial, no prazo de 10 (dias), sob 

pena de indeferimento, demonstrando de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão do valor atribuído à causa (por 

autor). 

4. Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, tampouco impugnada a questão no 

momento processual oportuno, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão, e, portanto, a matéria 
não pode mais ser discutida em sede de apelação. 

5. Apelação não provida" (grifei) 

(Terceira Turma, AC - 1217490, Processo: 200561040105488, Relator: Des. Fed. Nery Junior, j. 14/2/2008, DJU: 

5/3/2008, página: 383) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 

PÚBLICA - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO CPC. 

I - Deixando a parte de dar fiel cumprimento à determinação judicial de adequação do valor da causa no prazo 

estipulado, configura-se a hipótese do parágrafo único do art. 284 do CPC, justificando-se o indeferimento liminar da 

inicial. 

II - Ainda que tida por descabida a determinação judicial, impunha-se à autora o manejo do recurso assegurado pelo 

ordenamento com vistas a elidir a ordem judicial. Se decorre "in albis" o prazo para o recurso e, 
concomitantemente, o prazo para o cumprimento da determinação, não há como deixar de concluir pela inércia do 
interessado, a qual acarreta acertadamente a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

III - Apelação desprovida." (destaquei) 

(Terceira Turma, AC - 847595, Processo: 200161000140526, Relatora: Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03/11/2004, 

DJU: 01/12/2004, página: 153) 

 

Releva notar que foi concedida oportunidade à embargante para o cumprimento da determinação judicial, consistente na 

providência da juntada, aos autos, da cópia do auto de penhora e da CDA. 

Entretanto, a postulante deixou de atender à ordem citada, sem interpor o recurso cabível para impugnar a determinação 

judicial. Dessa forma, não há como se insurgir contra tal ordem em sede de apelação, quando já operada a preclusão 

para ela. 

Corrobora a assertiva, os julgados a seguir: 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM, 

DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA CORRIJA O PEDIDO DE MODO A TORNÁ-LO 

LÍQUIDO E EXEQÜÍVEL EM CASO DE PROCEDÊNCIA. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A 

PROVIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de indeferimento, 

se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais 

ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 

2. Apelo a que se nega provimento." 

(TRF3, Primeira Turma, AC - 611352, Processo: 200003990429128, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 17/08/2004, 

DJU 22/09/2004 p.: 206) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO. 

INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO. 
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Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida 

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda 

determinada. 

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de 

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida. 

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da 

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Segunda Turma, AGRMC - Agravo Regimental Na Medida Cautelar - 6981, Processo: 200301626995, Rel. Min. 

Franciulli Netto, j. 04/03/2004, DJ: 28/06/2004 p.:212). 

 

Também não merece acolhimento a assertiva da apelante quanto à desnecessidade de garantia do juízo para opor 

embargos à execução. 

Isso porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Terceira Turma, é pacífica no sentido de 

que as alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no 

Código de Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da 

especialidade. Assim, sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a 

exigência de garantia do juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º 
do artigo 16 do diploma legal mencionado. 

Vejam-se, a seguir, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE 

O CPC. 

(Omissis) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 

embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 6/4/2010, v.u., DJe 

20/4/2010) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Cuida-se 
de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi juntado aos 

autos cópia do Auto de Penhora. 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição incidiu sobre 5% 

(cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de proferir o despacho 

vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo executivo mediante a 

apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o faturamento (fls. 17). Diante do 

decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou liminarmente os presentes embargos, nos termos 

do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil 

alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a 

garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se 

aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 
6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma 

subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei 

de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio 
que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos 

requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora. Realizada a 

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das condições em 

que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o requisito em análise não 
foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e processamento dos presentes 

embargos. 7. Improvimento da apelação." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2006.61.82.043427-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, j. 27/11/2008, v.u., DJF3 9.12.2008, p. 200, grifos meus) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80. ESPECIALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 11.382, de 

06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se exclusivamente ao processo de execução indicado 

no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à execução de título extrajudicial, por 

falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se aplica às execuções regulamentadas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 916/2281 

em legislação especial, como a execução fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta modalidade executiva continua sendo 

regida pelas disposições específicas desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia do débito para admissão dos 

embargos do devedor, consoante previsão do §1º do artigo 16. 

(Omissis)" 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.039410-6, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 

22/4/2010, v.u., DJF3 03/05/2010, p. 409) 

 

Portanto, tendo em vista a existência de disciplinamento da matéria em lei específica, não há que se falar na aplicação 

da regra geral prevista no artigo 736 do CPC ao presente caso. Consequentemente, legítima é a exigência de garantia do 

juízo por meio de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, nos termos do §1º do 

artigo 16 da Lei n. 6.830/1980. 

Por fim, diante da rejeição das alegações suscitadas pela embargante em suas razões recursais, consoante explanações 

acima, tenho por prejudicado o pleito referente à prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505480-68.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.505480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LIMPADORA LUZO ELDORADO LTDA 

ADVOGADO : LINDENBERG BRUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 05054806819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por LIMPADORA LUZO ELDORADO LTDA., em face de sentença que, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido dos embargos à execução fiscal. 

(valor da execução em 29/6/1990: Cr$ 17.930,26/atualizado: R$ 894,83) 

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição dos valores em cobrança, sob o fundamento de que a constituição 

definitiva do crédito deu-se em 16/10/1987 (fls. 20) e a citação com efeito interruptivo da prescrição foi efetivada em 

10/8/1992, antes, portanto, do transcurso do quinquênio prescricional. Deixou de fixar condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/1969, já incluído no valor exigido na 

execução fiscal. 

Nas razões do apelo, sustenta a embargante que os débitos cobrados foram atingidos pela prescrição, pois, entre a 

constituição definitiva do crédito tributário (16/10/1987) e a citação válida da executada, realizada na pessoa de sua 

representante legal por meio de carta com aviso de recebimento (9/12/1992), houve decurso de prazo superior a cinco 

anos. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de execução de créditos de IRPJ, referentes aos exercícios de 1982, 1983, 1984 e 1986, constituídos por meio 

de auto de infração, tendo ocorrido a inscrição do débito em Dívida Ativa na data de 29/3/1988 (conforme se verifica da 

Certidão de Dívida Ativa a fls. 191/194). 

Compulsando os autos, observo que houve interposição de recurso pelo contribuinte na esfera administrativa, cujo 

provimento foi negado com relação aos anos de 1982, 1983 e 1984, nos termos do Acórdão nº 101-77.330, proferido 

pela Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes (fls. 51/53). Dessa decisão foi intimada a executada em 

16/10/1987, conforme aviso de recebimento de fls. 54. 

O prazo prescricional, portanto, ficou suspenso durante a tramitação do processo administrativo, visto que o crédito 

estava com a exigibilidade suspensa. De fato, dispõe o artigo 151, inciso III, do CTN que "suspendem a exigibilidade 

do crédito tributário as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 917/2281 

Por sua vez, o artigo 174 do CTN estabelece que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva". 

A execução fiscal foi ajuizada em 2 de abril de 1991 (fls. 191). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 
(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que o crédito foi definitivamente 

constituído no momento da intimação da decisão final no processo administrativo, ou seja, em 16/10/1987 e a execução 

fiscal foi ajuizada em 2/4/1991, quando ainda não transcorrido o quinquênio prescricional. 

De rigor, assim, o prosseguimento da execução fiscal, dada a subsistência da cobrança dos correspondentes débitos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-04.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003249-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SILVIANO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : MICHEL CHYBLI HADDAD NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00032490420094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SILVIANO BENEDITO DA SILVA, em face de sentença que rejeitou 

liminarmente os embargos à execução fiscal e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil e do artigo 16, § 1º da Lei nº 6.830/1980. (valor atribuído à causa em 

28/10/2009: R$ 53.367,58) 
Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de pressuposto de admissibilidade dos embargos, qual seja, a garantia do 

juízo, o que inviabiliza o regular desenvolvimento do processo. Deixou de condenar o embargante em honorários 

advocatícios, por não ter se aperfeiçoado a relação jurídica processual. 

Nas razões do apelo, sustenta o embargante que a garantia do juízo determinada pela Lei nº 6.830/1980 não pode ser 

tratada como matéria absoluta, tendo em vista a aplicação subsidiária das disposições do Código de Processo Civil, que 

autorizam a oposição de embargos à execução sem a devida garantia. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Terceira Turma, é pacífica no sentido de que 

as alterações trazidas pela Lei nº 11.382/2006 alcançam tão-somente o processo de execução disciplinado no Código de 

Processo Civil, não se aplicando às execuções regidas por legislação especial, por força do princípio da especialidade. 
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Assim, sendo a execução fiscal disciplinada pelo rito específico da Lei nº 6.830/80, legítima é a exigência de garantia 

do juízo como condição para o recebimento dos embargos do devedor, conforme previsto no §1º do artigo 16 do 

diploma legal mencionado. 

Vejam-se, a seguir, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE 

O CPC. 

(Omissis) 

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos, 

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a inadmissibilidade de 

embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio da especialidade, no caso de 

conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do brocardo lex especialis derrogat 

generali. 

5. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1163829/RN, Segunda Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 6/4/2010, v.u., DJe 

20/4/2010) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Cuida-se 
de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi juntado aos 

autos cópia do Auto de Penhora. 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição incidiu sobre 5% 

(cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de proferir o despacho 

vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo executivo mediante a 

apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o faturamento (fls. 17). Diante do 

decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou liminarmente os presentes embargos, nos termos 

do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil 

alterado as regras quanto à admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a 

garantia do juízo como requisito prévio à oposição de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se 

aplica ao caso em exame, visto tratar-se de procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 
6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais. Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma 

subsidiária, caso não haja lei específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei 

de Execuções Fiscais trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio 
que regula a matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos 

requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora. Realizada a 

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das condições em 

que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o requisito em análise não 
foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e processamento dos presentes 

embargos. 7. Improvimento da apelação." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2006.61.82.043427-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA 

MARCONDES, j. 27/11/2008, v.u., DJF3 9.12.2008, p. 200, grifos meus) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AUSÊNCIA DE GARANTIA. LEI Nº 6.830/80. ESPECIALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 11.382, de 

06.12.2006, como expressamente disposto em seu artigo 1º, refere-se exclusivamente ao processo de execução indicado 

no Código de Processo Civil, de forma que a sistemática instituída pela nova lei à execução de título extrajudicial, por 

falta de disposição legal expressa e por força do critério da especialidade, não se aplica às execuções regulamentadas 

em legislação especial, como a execução fiscal prevista na Lei nº 6.830/80. Esta modalidade executiva continua sendo 

regida pelas disposições específicas desta lei, sendo exigida, portanto, a garantia do débito para admissão dos 

embargos do devedor, consoante previsão do §1º do artigo 16. 

(Omissis)" 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.039410-6, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j. 

22/4/2010, v.u., DJF3 03/05/2010, p. 409) 
 

Portanto, tendo em vista a existência de disciplinamento da matéria em lei específica, não há que se falar na aplicação 

da regra geral prevista no artigo 736 do CPC ao presente caso. Consequentemente, legítima é a exigência de garantia do 

juízo por meio de penhora como requisito de admissibilidade dos embargos à execução, nos termos do §1º do artigo 16 

da Lei n. 6.830/1980. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00227 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007487-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : FOZ S/C DE ADVOGADOS 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
 

Cuida-se de Embargos Infringentes interpostos pela União Federal, em face do acórdão de fls. 165/171 que, por 

maioria, negou provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes, vencido o 

Relator, Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava parcial provimento.  

A requerente em impugnação aos embargos, aduziu, preliminarmente, o descabimento do referido recurso, uma vez que 

se trata de acórdão proferido em remessa oficial, não tendo havido reforma da sentença, mas sua manutenção. 

Vieram-me os autos para o juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Segundo o disposto no artigo 530 do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, os Embargos Infringentes são 

cabíveis de acórdão, não unânime: 1) que tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou 2) que tenha 

julgado procedente ação rescisória. 

Ocorre, no entanto, que o acórdão embargado é proveniente de julgamento de remessa oficial, não apelação, havendo, 

como bem destacado na impugnação aos embargos infringentes, entendimento sumulado a respeito do descabimento do 

recurso na espécie (Súmula n. 390 do STJ - nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos 

infringentes). 

Dessa forma, por serem totalmente incabíveis, não admito os Embargos nos termos do artigo 531 do CPC.  

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003329-90.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.003329-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 5 anos do ajuizamento da ação, com outros 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A r. sentença monocrática concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária 

a obrigar a impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando 

a compensação das quantias recolhidas a esse título com outros débitos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, observando-se os critérios da Lei 9430/96 e demais atos normativos por ela expedidos. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, requerendo a reforma da r. 

sentença recorrida, ou, subsidiariamente, que haja compensação apenas dos critérios comprovados nos autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 
eficácia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 920/2281 

Assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 
1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 
art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 
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ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, consequentemente, denegar a segurança. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001312-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SICK SOLUCAO EM SENSORES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da contribuição ao 

PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o direito de ver 

compensadas as quantias recolhidas a esse título nos últimos 5 anos. 

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS no 

preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.  

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença 

recorrida, cumulada com pedido de antecipação de tutela para suspender a cobrança das citadas contribuições com a 

inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo. 

Concedida a antecipação de tutela às fls. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 
eficácia. 

Não assiste razão à recorrente. 

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de 

cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 

2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 
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1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 
ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 

segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 
( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 

perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 
70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Revogo a antecipação de tutela deferida. 

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027666-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027666-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da 

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja assegurado o 

direito de ver compensadas as quantias recolhidas a esse título desde novembro/1996, com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, acrescidas de correção monetária pela aplicação da taxa Selic. 

Deferida a liminar para suspender a exigibilidade com a inclusão do ICMS na base de cálculo do tributo. 

Desta decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido. 

A r. sentença monocrática concedeu a segurança para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a obrigar a 

impetrante ao recolhimento da Cofins e do Pis com a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, autorizando a 

compensação das quantias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos anteriores à propositura da ação, corrigidas 

monetariamente pela taxa Selic, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, somente após 

o trânsito em julgado da decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela União Federal, aduzindo, em preliminar, a 

ausência de comprovante do indébito e da prova de recolhimento do tributo, a ausência de direito líquido e certo e, no 

mérito, requereu a aplicação da prescrição quinquenal, a inaplicabilidade da taxa Selic e a reforma da r. sentença 

recorrida. Requereu expressamente a apreciação do agravo retido interposto. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta pela União Federal. 

DECIDO. 
Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº 18, 

pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida, perdeu a 

eficácia. 

Assiste razão à recorrente. 

Preambularmente, as preliminares argüidas na apelação se confundem com o mérito e com ele serão analisadas.  

Ainda em preliminar, conheço do agravo retido, em razão do requerimento de apreciação expresso na apelação 

interposta, todavia, julgo prejudicado ante o julgamento do mérito.  

No mérito, a matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na 

base de cálculo da Cofins e do PIS. 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000) 

Ressalto que a jurisprudência citada pelo apelante é anterior e não está em consonância ao decidido por esta Corte em 

diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 
2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 

2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008) 

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 
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interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO 

ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no tocante à incidência do ICMS na base de cálculo 

da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por 

mais 180 dias a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na 

base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento 
segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco 

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por 

intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, 

porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do 

art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos." 

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. MITIGAÇÃO 

NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 1. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, § 3º, do CPC, quando a 

retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão relativa à tutela de 

urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual apreciação conjuntamente ao 

recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento jurisdicional requerido, diante da 
perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta 

Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O 

ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010) 

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas" . 

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Ante à improcedência do pedido, resta prejudicada a compensação pleiteada. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicado o agravo retido e, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta para reformar a r. sentença e, 

consequentemente, denegar a segurança. 
 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022726-80.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.022726-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALMEIDA BARROS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA massa falida 

SINDICO : GUSTAVO H S ARRUDA PINTO 

No. ORIG. : 00227268020074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de ALMEIDA BARROS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

Valor da causa de R$ 172.710,42 em 18/12/2006. 
A União notificou o encerramento do processo falimentar e requereu o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 40 

da Lei nº 6.830/80. 

O juízo extinguiu o feito por perda superveniente de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93, além de a parte omitir-se de pedir a 

auto-falência. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 
redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 
Também não se considera a omissão da decretação de auto-falência como hipótese suficiente de infração à lei para os 

fins do artigo 135, III, do CTN. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 3º DA LEI N. 6.830/80 - FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ SÓCIO - RESPONSABILIDADE - AUTO-FALÊNCIA - 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Esta Corte já fixou o entendimento, por ambas as Turmas da Seção de Direito Público, que a omissão na decretação 

da auto-falência não configura, por si, hipótese de ofensa à lei para fins do art. 135, III, do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido . 

(REsp 862.585/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008) 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido (AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010). 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 
os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 
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"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fundamento no art. 557 do CPC, 

mantendo a sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530072-40.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.530072-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PONT P COM/ DE COMPUTADORES LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05300724019984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de PONT P COMERCIO DE 

COMPUTADORES LTDA. 

Valor da causa de R$ 59.658,06 em 26/1/1998. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito, pediu-se o redirecionamento aos 

sócios, sendo indeferido pelo juízo de primeira instância e pelo agravo interposto dessa decisão. 

Extinguiu-se o feito por perda superveniente de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93, além de que houve omissão da 

decretação de auto-falência. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

É o relatório. 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 
ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 
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(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Também não se considera a omissão da decretação de auto-falência como hipótese suficiente de infração à lei para os 

fins do artigo 135, III, do CTN. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 3º DA LEI N. 6.830/80 - FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ SÓCIO - RESPONSABILIDADE - AUTO-FALÊNCIA - 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Esta Corte já fixou o entendimento, por ambas as Turmas da Seção de Direito Público, que a omissão na decretação 

da auto-falência não configura, por si, hipótese de ofensa à lei para fins do art. 135, III, do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido . 

(REsp 862.585/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008) 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 
execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido(AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010). 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 
declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fundamento no art. 557 do CPC, 

mantendo a sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502434-66.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.502434-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GENUINE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: LAISE SOARES DA SILVA 

No. ORIG. : 05024346619974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de GENUINE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. 

Valor da causa de R$ 3.454,41 em 25/10/1996. 
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Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito, não logrando êxito a União em 

demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por perda superveniente 

de interesse de agir. 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93. Subsidiariamente, requer a 

continuidade do feito em relação ao sócio já incluído. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 
garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Saliente-se que foi correta a reconsideração na sentença da decisão de inclusão do sócio, adotando o entendimento 
pacificado pela jurisprudência. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 
julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035140-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035140-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS e outro 

 
: PRIMAV CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OROTAVO NETO 

APELANTE : SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A e outro 

 
: SANVEST PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

REPRESENTANTE : VANIO CESAR PICKLER AGUIAR 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

APELADO : EDEMAR CID FERREIRA e outro 

 
: PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A 

 
: OS MESMOS 

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES CORVO e outros 

DESPACHO 

Manifestem-se as autoras, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito das informações trazidas aos autos dando conta da 

ocorrência de transação envolvendo os mesmos contratos de mútuo discutidos neste feito (petição de fls. 978/989). 

Após, tornem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8868/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048361-58.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048361-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01061-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo interposto por PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, em face de 

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao entendimento de que a questão discutida nos 

autos teria sido superada em primeira instância (fls. 114). 

A decisão de primeiro grau agravada de instrumento deferiu, em execução fiscal, o pedido da exequente para expedição 

de ofícios a instituições bancárias visando apuração de eventual saldo ou aplicação financeira em nome da executada, 

com objetivo de futura penhora. 
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Em apreciação ao pedido de efeito suspensivo, foi deferido parcialmente o pleito para que se concedesse à executada 

prazo para oferecimento de bens à penhora (fls. 94/96). 

Contra essa decisão, a União opôs agravo regimental (fls. 104/107). 

Foi apresentada contraminuta (fls. 109/112). 

Sobreveio decisão negando seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, sob a seguinte 

fundamentação: "Em consulta ao sistema de andamento processual, verifico que foi interposto agravo de instrumento n. 

2005.03.00.091849-7, em face de decisão que deferiu a penhora sobre 10% do faturamento da executada, ora 

agravada, indicando que a questão discutida no presente recurso já foi superada" (fls. 114). 

Contra essa decisão insurge-se a agravante, alegando, em síntese, que, diversamente do que constou na decisão 

agravada, a discussão do presente agravo de instrumento não restou superada, pois a decisão do juízo a quo que deferiu 

a penhora dos ativos financeiros da agravante não foi revogada. Aduz que o fato de ter sido deferida penhora sobre o 

faturamento da empresa executada não anulou, automaticamente, a penhora anteriormente determinada, que estava 

apenas suspensa em razão da decisão que deferiu parcialmente o pleito de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Afirma que, caso não seja dado prosseguimento a este agravo, estará novamente sujeita à quebra do seu sigilo bancário 

e à constrição ilegal de seus ativos financeiros, tendo em vista que possui outros bens passíveis de penhora. 

Requer a reforma da decisão, para que seja dado provimento ao agravo de instrumento. 

Reconsidero a decisão a fls. 114, que negou seguimento ao recurso, eis que, analisando com percuciência os autos e a 

situação da execução subjacente, verifico que a decisão que determinou a penhora do faturamento não revogou a 
decisão anterior, objeto deste agravo de instrumento, a qual havia determinado a expedição de ofícios às instituições 

bancárias com objetivo de concretizar a penhora on line. Essa decisão, por sua vez, estava apenas suspensa em razão do 

decisum proferido neste agravo concedendo parcialmente o pleito de efeito suspensivo ao recurso. Dessa forma, não há 

que se falar em perda do objeto, devendo prosseguir o feito. 

Passo, assim, à análise do mérito do presente recurso. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Na execução fiscal originária, após a citação, a executada ofereceu em garantia vários lotes de pedras preciosas, que não 

foram aceitos pela União. 

A União requereu, então, a expedição de ofícios a várias agencias bancárias a fim de localizar ativos financeiros 

penhoráveis, o que foi deferido pelo Juízo a quo por meio da decisão ora agravada. 

A agravante argumenta, em seu recurso, que a exequente não empenhou nenhuma medida para encontrar bens passíveis 

de constrição, recusando injustificadamente as pedras preciosas oferecidas e, logo a seguir, requerendo a quebra do seu 

sigilo bancário. Aduz que tal medida é ilegal, pois possui bens bastantes à garantia do juízo e jamais se furtou a 

cooperar com o êxito da execução. Sustenta que deve ser observado o princípio da menor onerosidade, consoante o 

disposto no art. 620 do CPC. 

Quanto à constrição de ativos financeiros para garantia de execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/2006, que 
deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis 

que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em instituições 

financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...)  

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."  

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei nº 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 
O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a título de exemplo, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: AgRg no Ag 

1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010; RESP nº 1056246, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008; REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009. 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 
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nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 

Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros argumentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento."   

 

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 
No entanto, in casu, o pedido de da União para localização de ativos financeiros visando penhora foi formulado pela 

exequente antes de 7/12/2006, data em que se iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja a aplicação do 

entendimento adotado no período anterior à promulgação da lei referida. 

Dessa forma, prevalece o posicionamento outrora adotado, no sentido de que, ante a ausência, à época, de legislação 

permissiva para imediato acesso a ativos financeiros do devedor, se fazia necessário o esgotamento dos meios 

disponíveis para a localização de bens penhoráveis para possibilitar a quebra do sigilo bancário com o fim de efetivar a 

penhora de ativos financeiros. 

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência da época: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL.  

1. A expedição de ofícios pelo judiciário aos órgãos da administração direta e indireta visando a obtenção de 

informações acerca das partes no processo é medida que só pode ser tomada após a comprovação, pelo requerente, de 

ter esgotado todos os meios ao seu alcance para obtenção das informações desejadas, o que foi amplamente 

demonstrado pelo exeqüente.  

2. Agravo provido."  

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AG nº 2003.03.00.028670-8, Rel. Des. Mairan Maia, j. 17/9/2003, DJU 3/10/2003, p. 843)  
 

No caso dos autos, não se verifica a excepcionalidade referida a viabilizar a expedição de ofícios aos bancos e posterior 

penhora on-line. 

Isso porque, compulsando os autos, verifica-se que a executada ofereceu bens à penhora no prazo legal (diversos lotes 

de pedras preciosas), que foram recusados pela exequente. 

Embora a executada não tenha trazido aos autos da execução documentos que comprovassem a propriedade e avaliação 

de tais bens, é certo que não foi dada oportunidade para regularização nem foi promovida qualquer diligência a fim de 

localizar outros bens passíveis de penhora. 

Sendo assim, entendo que os requisitos necessários ao deferimento do pleito da exequente não foram preenchidos. 

Ademais, de acordo com informações trazidas aos autos, foi promovida a penhora do faturamento da empresa, o que 

demonstra, a princípio, a existência de forma menos onerosa para a garantia do crédito tributário, em consonância com 

o que dispõe o artigo 620 do CPC. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 114 e, presentes os requisitos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento 

ao agravo de instrumento, devendo ser dado prazo em Primeira Instância para que a executada comprove a propriedade 

dos bens oferecidos ou, ainda, ofereça outros bens à penhora, regularizando o feito, sob pena de ser determinada a 

expedição de ofícios pleitada pela exequente, julgando prejudicado o agravo regimental de fls. 104/107. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado. 
Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030954-73.2001.4.03.0000/SP 
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2001.03.00.030954-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAVAR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCOS ZUQUIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.43608-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto pela União Federal em face de decisão monocrática que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, com esteio no artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Alega a agravante serem incabíveis juros moratórios em precatório complementar, bem como que não houve 

determinação expressa quanto aos índices de correção monetária aplicáveis, entendendo que o acolhimento dos cálculos 

da Contadoria Judicial, elaborados nos termos do Provimento n. 24/1997, incorreu em decisão ultra petita, ao 

desconsiderar o expressamente pretendido pelo credor da União, violando aos artigos 2º, 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. Aduz que, em recente decisão, o STF, ao julgar o RE n. 305.186-SP, afastou a incidência de juros de 

mora em precatório complementar. 

Requer, em juízo de retratação, seja reconsiderada a decisão ou levado em mesa o agravo inominado para julgamento na 
Terceira Turma. 

Contraminuta às fls. 155/161. 

Decido. 

A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento merece ser reconsiderada. 

Da análise dos autos e das razões do recurso observa-se que a União interpôs agravo de instrumento em face de decisão 

que determinou a expedição de ofício precatório complementar pelos cálculos elaborados pelo contador judicial, 

aduzindo, em síntese, que estes incluíram juros de mora em continuação e índices expurgados, contidos no Provimento 

n. 24/1997, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Foi negado seguimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que teria ocorrido a preclusão da matéria 

atinente aos expurgos inflacionários, os quais deveriam, se fosse o caso, integrar a conta de liquidação do montante 

condenatório principal, que serviu de base para a expedição do primeiro ofício precatório, sendo devidos juros 

moratórios em continuação no cálculo de precatório complementar. 

Passo ao exame dos juros de mora. 

Quanto ao cálculo dos juros no período entre a conta homologada (março/1992 - fls. 51/52) e a data da elaboração da 

conta de liquidação (fevereiro/1999 - fls. 80/81), temos que os juros foram calculados em 6% ao ano (conforme cálculo 

a fls. 81), sendo que o correto seria 12% ao ano. 

Assim, o precatório complementar, quanto a esse período, deve conter juros de 6% ao ano (diferença entre o devido de 
12% e o pago de 6%), pois 6% já foram computados quando da expedição do primeiro precatório, conforme bem 

explicitou a Contadoria Judicial a fls. 107 (fls. 829 dos autos principais). 

No que se refere ao cômputo dos juros no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação 

(fevereiro/1999 - fls. 80/81) até a data da expedição do precatório (julho/1999), entendo serem devidos, tendo em vista 

que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Vejam-se a respeito os seguintes precedentes desta Corte: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. A decisão agravada baseou-se em jurisprudência consolidada e firme no sentido de reconhecer o direito do credor 

ao cômputo dos juros moratórios, tendo como termo inicial a data da conta homologada, e como termo final a data da 

expedição do ofício precatório, pois o período posterior se sujeita ao disposto no § 5º do artigo 100 da Constituição 

Federal, em que não se considera mora o decurso do prazo entre a expedição do precatório e o final do exercício 

financeiro seguinte.  

2. Agravo inominado desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2010.03.00.022393-4, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

23/9/2010, DJ 5/10/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PAGAMENTO 
EFETUADO NO PRAZO LEGAL. JUROS INDEVIDOS. JUROS EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA NO PERÍODO 

QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA INCLUSÃO DA RPV EM 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA.  

1.Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. 

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e 

Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.).  

(omissis)  
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5. No presente caso, tem direito a credora ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

(março/1997) até a inclusão do respectivo valor na proposta orçamentária do Tribunal (julho/2002), excluindo-se sua 

aplicação no período posterior, pois foi observado o prazo legal.  

6. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.).  

7. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AG n. 2004.03.00.052118-0, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 

4/2/2010, DJ 23/3/2010)  

 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

Na esteira do entendimento supra citado, penso que não é possível incluir-se no precatório complementar o cômputo de 
juros de mora no período que vai do efetivo pagamento e a nova conta elaborada para expedição de precatório 

complementar, ou ainda, no período posterior à data em que foi disponibilizado o numerário referente ao primeiro 

precatório, tendo em vista que não está configurada mora da União, bem como a fim de evitar a eternização da dívida. 

Quanto à correção monetária, assiste razão à recorrente. 

De fato, compulsando os autos, temos que a parte autora elaborou cálculos, chegando ao montante de R$ 14.014,75 de 

atualização monetária para fevereiro/2001 (fls. 110). 

A Contadoria Judicial, por sua vez, ao conferir os cálculos, afirmou que o valor da atualização monetária seria de R$ 

20.800,85 para a mesma data (fevereiro/2001, fls. 115). 

Portanto, devem ser acolhidos os cálculos da parte autora, para não incorrer um julgamento ultra petita. 

Ante o exposto, em juízo de retratação, reconsidero a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls. 

139/141) e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para 

excluir os juros moratórios a partir da expedição do ofício precatório (julho/1999), bem como para determinar o 

prosseguimento da execução pelo montante apurado pela parte autora a título de atualização monetária (R$ 14.014,75 

para fevereiro/2001). 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029462-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029462-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124356020004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida, em 
face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Afirma que não 

houve parcelamento do crédito discutido. Sustenta que a citação postal não interrompe a prescrição. Por fim, aduz que o 

ato de apensamento da execução fiscal originária ao processo n. 2000.61.19.012436-3 é nulo de pleno direito, já que 

não atendeu aos requisitos legais, afirmando que "apenas existe a certidão de cartório de folhas 15 dos autos, aludindo 

que houve autorização verbal, o que é anômalo e ilegal, já que o Juízo apenas decide POR DESPACHO, nos autos, e 

não de forma verbal, o que malfere a segurança jurídica" (fls. 7). 

Requer seja julgada prescrita a totalidade da execução. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Inicialmente, quanto à execução fiscal n. 2000.61.19.012435-1, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa 

originou-se de declaração do próprio contribuinte, consoante Certidão de Dívida Ativa (fls. 17/27) 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a 

quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - 

TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 
prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Embargos de divergência não providos." 

(EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 

14/10/2009, DJe 9/11/2009) 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, devendo o 

termo final para a contagem do prazo prescricional ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a 

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 23/10/1998 (fls. 15), e a constituição do débito ocorreu com o 

termo de confissão espontânea em 31/1/1997, os débitos não se encontram prescritos. 

Quanto à execução fiscal n. 2000.61.19.012436-3, por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de 

infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a partir da notificação, que ocorreu em 1/8/1997 (fls. 171/177), 

conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. 

Assim, tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada em 11/11/1998 (fls. 169), esses débitos aparentemente também 
não se encontram prescritos. 

Por fim, verifico que a questão do apensamento das execuções fiscais citadas não foi objeto da exceção de não-

executividade nem da decisão agravada, sendo que sequer consta do presente recurso cópia da mencionada fls. 15 dos 

autos principais, onde constaria a certidão do cartório aludindo à suposta autorização verbal do Juiz para apensamento 

dos feitos. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030344-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030344-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANA MARIA PERUCCA 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : RIOFLEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS SCAMARDI CARDOZO 

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro 
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INTERESSADO : JOSE JERONIMO FERNANDES 

ADVOGADO : WALTER LUIS SILVEIRA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07070709619954036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA PERUCCA em face de decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento de metade dos valores depositados nos autos a título 

de pagamento da arrematação. 
O indeferimento deu-se ao fundamento de estar pendente de julgamento apelação interposta contra sentença proferida 

nos embargos de terceiro, que reconheceu à postulante o direito à meação sobre o produto da arrematação. 

O MM. Juízo a quo observou, ainda, que a real quantia a ser entregue à peticionaria dependia da realização do último 

depósito pelo arrematante. 

Compulsando os autos e em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que: 

a) a apelação em embargos à arrematação n. 2005.61.06.011369-7 foi julgada pela Terceira Turma desta Corte em 

16/12/2010, DJ 17/1/2011; e 

b) no auto de arrematação de 1/12/2005, consta que o arrematante deveria depositar o valor da arrematação em sessenta 

parcelas mensais (fls. 31/32), de modo que, a princípio, o montante já deve ter sido pago em sua integralidade.  

Assim, manifeste-se a agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030140-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030140-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 03.00.01357-8 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA, em face de decisão que, 

em execução fiscal, determinou o bloqueio de valores em contas bancárias em nome da executada, pelo sistema 

Bacenjud. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora on line impede o livre exercício da atividade econômica. Sustenta que o 

imóvel localizado pela exequente tem valor de mercado que ultrapassa o valor da execução. 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender a decisão recorrida. 

Decido. 
Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância da fundamentação. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 

 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

(...)  
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Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."  

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE.  

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido."  

(RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/06/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 
LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora.  

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.  

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 
bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie.  

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.  

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento.  

7. Recurso especial provido."  

(REsp 110.128-8/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª TURMA, j. 02/04/2009, DJe 20/04/2009).  

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 
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Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 

discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento."  

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 
salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Por fim, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

O pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi protocolado pelo exequente após 7/12/2006, quando se iniciou a 

vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o novo posicionamento que ora 

adoto. 

Acresça-se que, no caso, a executada, devidamente citada, não ofereceu bens (fls. 70).  
A exequente efetuou diligências em busca de bens, tendo localizado o imóvel de matrícula n. 17910 (fls. 111/113). 

Ocorre que, conforme noticiado pela própria executada nos autos da execução fiscal n. 90/00, o imóvel em questão foi 

oferecido em garantia naqueles autos (n. 90/00), bem como em outras nove execuções fiscais, o que caracterizaria a 

insuficiência do imóvel em garantir a execução sub judice (fls. 116).  

Outrossim, a executada, ora agravante, deveria ter oferecido bem à penhora no momento oportuno, não tendo 

demonstrado, nem em sede de agravo de instrumento, a existência de qualquer outro bem, a fim de afastar a 

excepcionalidade que motivou o MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada. 

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas 

formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a 

satisfação do crédito. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8902/2011 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TIZUKO MATSUI 

ADVOGADO : JOSE TARCISIO DE CAMARGO BACCARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06996093319914036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, acolheu os 

cálculos da Contadoria e determinou a expedição de precatório quanto aos juros no período compreendido entre a data 

da conta e a expedição do ofício precatório. 

 

Sumariamente, a agravante alega que são descabidos os juros de mora no período que medeia a elaboração da conta e a 

expedição do ofício precatório. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

 
Decido. 

 

A questão da inclusão de juros de mora em precatório recentemente sofreu considerável mutação na jurisprudência 

pátria. 

 

O Superior Tribunal de Justiça vinha entendendo que esses consectários seriam sempre devidos até a data do efetivo 

pagamento, o que ensejava sempre a expedição do precatório complementar (REsp n.º 167.972, entre inúmeros outros). 

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal apreciou a questão, decidindo à luz do art. 100, § 1.º, da Constituição Federal, na 

redação anterior à EC n.º 30, que se o pagamento se dava no prazo ali prescrito, não haveria que se cogitar da 

ocorrência de mora do ente público e, pois, nem da expedição de precatório complementar, com o fito de se cobrar juros 

de mora em continuação. O leading case levado ao Supremo Tribunal Federal é o RE n.º 305.186-5/SP, relator o 

Ministro Ilmar Galvão, de onde colho a seguinte ementa: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 
inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido (RE 305186/SP, j. 17/09/2002, Primeira Turma, pub DJ 18/10/2002, p. 785). 

 

Esse entendimento foi confirmado quando do julgamento do RE 298.616 pelo plenário da Corte Suprema, sob a 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. Eis a ementa: 

 

EMENTA: 1. Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1.º, da Constituição Federal. 

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 

1.º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido. 

 

No julgado, o Supremo Tribunal assentou que se o débito é pago até 31 de dezembro do exercício seguinte ao da 

expedição do precatório, não há que se falar em mora, considerado o interstício como verdadeiro prazo constitucional 

para a quitação do débito, estatuído em favor dos entes políticos. 

 

Portanto, estando a discussão a respeito do tema pacificada na esfera dos Tribunais Superiores, impõe-se a adesão dos 
entendimentos judiciais, garantindo-se assim a segurança e igualdade de tratamento jurídicos dispensados aos credores 

da Fazenda Pública. 

 

Assim, impõe-se adesão ao entendimento dos Tribunais Superiores, bem como à súmula vinculante nº 17. 

 

Ocorre que a súmula apenas menciona o prazo entre a expedição do precatório e seu pagamento no prazo constitucional, 

nada discorrendo sobre o interstício entre a elaboração dos cálculos e a data da expedição de ofício precatório. 

 

Com efeito, compulsando os autos, observo que a questão debatida no agravo de instrumento é a inclusão de juros de 

mora entre a elaboração dos cálculos e a data da expedição de ofício precatório. 

 

Quanto ao tema, é pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido 
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longo lapso de tempo, bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. É o que se verifica nos 

seguintes julgados, inclusive da lavra da Terceira Turma: 

 

Ementa PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A DISTRIBUIÇÃO DO OFÍCIO PRECATÓRIO 

ORIGINAL - CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - DESCABIMENTO. I - Incabível a 

incidência de JUROS no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada a 

observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. II - Tendo o cálculo 

elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba no orçamento da 

União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de JUROS moratórios até a expedição do 

ofício, salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso, pois, na condição de 

devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Impossibilidade de 

aplicação de JUROS no saldo remanescente a partir do pagamento (janeiro/2002), por estrita falta de previsão legal já 

que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora. IV - "In casu" cabível a incidência de JUROS de mora em 

continuação tão somente no período que medeia a data da elaboração da conta de liquidação e a data da distribuição 
do ofício precatório original (junho/2001), conforme requerido pela recorrente. V - Agravo regimental prejudicado, 

ante o julgamento definitivo da matéria. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, 

AG 205937/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 31/08/2005, Relatora CECILIA MARCONDES, grifou-se).  
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PRECATÓRIO. 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE 

MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO 

OU RPV. 

1. A r. decisão atacada se refere à Ordem de Serviço nº 01/2004, que, assim como os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, excluem o cômputo dos juros de mora no período posterior à expedição do ofício precatório, em 

face do disposto no art. 100 da CF, razão pela qual, quanto a esse período, falta à agravante, interesse recursal, 

pressuposto que diz respeito à admissibilidade do recurso. 

2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de 

seu efetivo 

pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes do 

STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

3. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda 

Federal. 

4. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada 
e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

5. No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

(10/96) até a data da expedição do ofício precatório ao Tribunal (06/2001), conforme cálculo da Contadoria, 

elaborado em cumprimento ao decidido pelo r. Juízo a quo. 

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados sobre o montante da condenação, que abrange principal e juros. 

Portanto, na medida que é cabível o cômputo dos juros de mora no período indicado, correta a incidência da verba 

honorária sobre o respectivo valor apurado. 

7. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

8. Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 

200603000956557, SEXTA TURMA, DJU 05/10/2005, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, 

grifou-se). 

Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA 

DECISÃO AGRAVADA - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 242/01, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, E 

DO PROVIMENTO 26/01, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, PARA 
ATUALIZAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - APLICAÇÃO DO IPCA-E PARA ATUALIZAÇÃO DO 

PRECATÓRIO - AGRAVO CONHECIDO E PREJUDICADO EM PARTE E, NO MAIS, PARCIALMENTE PROVIDO. - 

Sendo reconsiderada em parte a decisão agravada, fica prejudicada a análise da questão correspondente no 

julgamento do recurso. - São devidos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do 

referido ofício precatório, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º, do artigo 100, 

da Constituição Federal, nem tão pouco no artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. - Para fins de atualização monetária, 

deve ser observada a Resolução n.º 242/01, do Conselho da Justiça Federal, e o Provimento nº 26/01, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que estabelecem o IGP-DI, da FGV, como índice de atualização, ou aquele que 

tenha sido fixado no processo de conhecimento, aplicáveis sobre o valor do ofício requisitório até a data de 1º de julho 

do exercício em que for apresentado o precatório judiciário a ser pago no exercício seguinte ou, no caso de 

requisitório de pequeno valor, até a data da sua distribuição no Tribunal. - A partir desse momento é que se poderá 
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utilizar, como critério de atualização do precatório e do requisitório de pequeno valor, o IPCA-E, do IBGE. - Desta 

forma, não há como se determinar a extinção da execução, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil. - 

Agravo conhecido e prejudicado quanto à incidência de juros de mora entre a data de expedição do precatório e a data 

do efetivo depósito e, no mais, parcialmente provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 174609/SP, SÉTIMA TURMA, 

DJU 18/02/2004, Relatora EVA REGINA, grifou-se). 

Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. I - O 'quantum' a ser liquidado pela 

autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo adimplemento, utilizando-se o 

IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou 

requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta 

dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal. III - Cabível a incidência dos juros moratórios no período entre a homologação do cálculo 

e a expedição do precatório, considerando que a conta de liquidação homologada é datada de fevereiro de 1997 e a 

expedição do precatório se deu apenas em maio de 1999, período que não pode ser considerado como de sua regular 

tramitação. IV - Agravo improvido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 189833/SP, NONA TURMA, DJU 29/07/2004, 

Relatora MARISA SANTOS). 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Não ocorre prescrição intercorrente, quando eventual atraso no 

pagamento do crédito não decorre de desídia do segurado. 2. Não incidem juros moratórios entre a data da expedição 

do precatório e o efetivo pagamento, desde que observado o prazo determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição 

Federal, conforme entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal. Na hipótese, os juros moratórios somente 

incidem até a expedição do precatório. 3. Alegação de prescrição rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente 

provido. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG - 176786/SP, DÉCIMA TURMA, DJU 31/01/2005, Relator JUIZ GALVÃO 

MIRANDA, grifou-se). 

 

Assim, uma vez que a decisão está em consonância com a jurisprudência desta Corte, não merece reforma a decisão 

agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se as partes. 

 
Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037703-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037703-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PRISCILA BELCHIOR FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO AIRTON DE AGUIAR COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00114192220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado 

de segurança impetrado com o escopo de determinar a imediata devolução de suas bagagens da impetrante, retidas pela 

fiscalização aduaneira. 

Narra a agravante que, em 4/12/2010, ao retorno de Lima/Peru, teve mercadorias apreendidas por fiscais fazendários, do 

aeroporto de Guarulhos, oportunidade em que lavrado o auto de infração nº 004622/2010. Alega que as mercadorias 

(roupas masculinas) destinam-se a presentear seus familiares. Argumenta que o peso das duas malas retidas não 
ultrapassava 60 kg e que cada passageiro tem direito ao transporte de duas malas com 33 kg cada. Ademais, conforme 
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comprovantes de pagamento acostados aos autos (fl. 25), o valor das roupas em questão, somados, não ultrapassa a 

quantia de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). Argumenta que sequer foi arbitrado valor do imposto a ser pago, 

constando como motivo da retenção "descaracterização de bagagem", nos termos do art. 105, Decreto nº 37/66, ficando 

as mercadorias sujeitas à pena de perdimento (DL 1455/76). Alega boa-fé e ressalta a Súmula 232/STF. 

Afirma, portanto, que o ato é ilegal e arbitrário, posto que não entrou no país com mercadoria para comercialização e 

"os produtos foram adquiridos dentro dos valores liberados pela União, da declaração de importação" e foram 

adquiridos para uso próprio e de seus parentes e, ainda, configura verdadeiro confisco. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo e, ao final, seu provimento para que haja a imediata liberação 

das bagagens apreendidas por ocasião do Termo de Retenção nº 004622/2010. 

Decido. 

A matéria em discussão envolve a existência, ou não, de direito líquido e certo da impetrante, ora agravante, à liberação 

de mercadorias apreendidas na Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos. 

No que toca à questão sub óculo, impende colacionar o artigo 155 do Decreto 6759/2009: 

 

Art. 155.  Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior, entende-se por:  

I - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, 

puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, 
natureza ou variedade, não permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais;  
II - bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, desde que não 

amparada por conhecimento de carga ou documento equivalente;  

III - bagagem desacompanhada: a que chegue ao País, amparada por conhecimento de carga ou documento 

equivalente; e  

IV - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de caráter manifestamente 

pessoal.  

§ 1o  Estão excluídos do conceito de bagagem :  

I - os veículos automotores em geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com motor, os motores para 

embarcação, as motos aquáticas e similares, as casas rodantes, as aeronaves e as embarcações de todo tipo; e  

II - as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos limites de 

isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2o  Os bens a que se refere o § 1o poderão ingressar no País sob o regime de admissão temporária, sempre que o 

viajante comprove sua residência permanente em outro país.  

 

Com efeito, depreende-se da leitura do artigo acima colacionado que se permite à Fiscalização Aduaneira aferir se os 

produtos trazidos pelo viajante enquadram-se no conceito de bagagem, em virtude da quantidade, natureza ou 

variedade. 
Isto posto, compulsando os autos, verifica-se que o termo de retenção foi lavrado sem se observar as cautelas 

necessárias, não discriminando, contrariamente ao exigido no próprio termo, as mercadorias, com indicação da marca, 

modelo, medidas, etc, fazendo constar somente o peso e indicação genérica de "roupas masculinas". 

Assim, precário o ato impugnado, tendo em vista que a Administração Pública deve se pautar pelo princípio da 

legalidade, conferindo ao administrado oportunidade de inferir, com certeza, qual mandamento legal encontra-se 

descumprido, a fim de possibilitar sua defesa. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. TRIPULANTE DE EMPRESA AÉREA. BAGAGEM. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

ÍNDOLE COMERCIAL DA MERCADORIA. LIBERAÇÃO MEDIANTE O PAGAMENTO DE TRIBUTOS E 

PENALIDADES IMPOSTAS. 1. Discute-se o direito à liberação das mercadorias trazidos do exterior por passageiras. 

2. Todos os atos administrativos devem ser interpretados à luz da legalidade, porque esta condiciona a conduta de 

todos os agentes administrativos, representantes do Estado, os quais não poderão praticar atos infringindo esse 

preceito constitucional, lesando os administrados, sob pena de incorrerem em prática ilegal e abuso de poder. 3. 

Justamente, em face desse princípio e diante da precariedade do ato administrativo lavrado, em que se desprezou a 

necessária descrição, especificadamente, de todos os bens, arbitrando a autoridade aduaneira e "sem nenhuma 

explicação" ou parâmetro os seus valores é que foi desconsiderado pela r. sentença a quo. 4. O Decreto-lei nº 2.120, de 
14.05.84, definiu como bagagem: "o conjunto de bens de viajante que, pela quantidade ou qualidade, não revele 

destinação comercial". 5. Diante dessa disciplina normativa, torna-se razoável acolher os argumentos das impetrantes, 

porquanto os bens apreendidos, tal como descrito pela autoridade, integram o conceito de "bagagem", não se 

vislumbrando destinação diversa, que não para uso pessoal. Apontamos que o peso das bagagens não poderá ser 

utilizado, de forma isolada, para a descaracterização dos bens que a integravam, para lhe ser atribuído como de uso 

comercial. 6. As impetrantes não se eximem de efetuar o pagamento dos tributos, sobre os valores excedentes ao 

exigido pelo ordenamento destinado a compra de produtos importados, apontados nas notas de compra (US$ 500,00 - 

fls. 8 e 26/31), estando, pois, resguardados os interesses fazendários à tributação devida, restando à administração, tão 

somente, exigi-los. 7. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, AMS 200203990115763, Relatora Juíza 

Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, DJU DATA:19/09/2007). 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025204-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CEILA MARIA FUJIWARA CERAVOLO 

ADVOGADO : PAULO CESAR HERTT GRANDE e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro 

PARTE RE' : FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA e outro 

 
: IZIDORO LUIZ CERAVOLO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102713320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação monitória, rejeitou 

exceção de pré-executividade oposta. 

 

Houve por bem o magistrado a quo assim proceder por entender que não estava caracterizada a relação consumerista 

haja vista a tomada de empréstimo para aplicação na atividade empresarial da agravante, o que afastaria a sua 

caracterização como destinatária final. 

 
Irresignada, alega, em apertada síntese, que há precedentes da Justiça Estadual, quanto ao caso em apreço, no sentido de 

que estaria demonstrada a relação consumerista, de modo que a competência seria a do domicílio da agravante, 

afastando-se o foro de eleição. Defende a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao argumento da 

vulnerabilidade e hipossuficiência da recorrente. Pugna pela concessão de efeito suspensivo e posterior provimento do 

agravo para declarar a incompetência do Juízo a quo. 

 

Decido. 

 

Em que pese a súmula 297 do STJ prelecionar que a relação jurídica existente entre o contratante e a instituição 

financeira é disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor, tal entendimento somente se aplica se o contratante for 

considerado destinatário final do produto/serviço fornecido pela instituição bancária. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido que, nas operações de mútuo 

bancário para obtenção de capital de giro, não são aplicáveis as disposições da legislação consumerista, uma vez que 

não se trata de relação de consumo, já que não se vislumbra, na pessoa da empresa tomadora do empréstimo, a figura do 

consumidor final prevista no art. 2º do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, colaciono os seguintes 

precedentes: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO 

DESTINADO AO CAPITAL DE GIRO DA EMPRESA. CONCEITO DE DESTINATÁRIO FINAL AFASTADO. 

RELAÇÃO DE CONSUMO INEXISTENTE. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.(AGA 200700915760, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, 03/05/2010) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. CONSUMIDOR. DESTINATÁRIO FINAL 

ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO E 

HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1 - A jurisprudência desta Corte sedimenta-se no sentido da adoção 

da teoria finalista ou subjetiva para fins de caracterização da pessoa jurídica como consumidora em eventual relação 

de consumo, devendo, portanto, ser destinatária final econômica do bem ou serviço adquirido (REsp 541.867/BA). 2 - 

Para que o consumidor seja considerado destinatário econômico final, o produto ou serviço adquirido ou utilizado não 

pode guardar qualquer conexão, direta ou indireta, com a atividade econômica por ele desenvolvida; o produto ou 
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serviço deve ser utilizado para o atendimento de uma necessidade própria, pessoal do consumidor. (...) (CC 92.519/SP, 

Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJE 04/03/2009). 

COMPETÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO E DE SERVIÇOS DE CRÉDITO 

PRESTADO POR EMPRESA ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO. DESTINAÇÃO FINAL 

INEXISTENTE. 

- A aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou 

incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, como uma atividade de consumo 

intermediária. Recurso especial conhecido e provido para reconhecer a incompetência absoluta da Vara Especializada 

de Defesa do Consumidor, para decretar a nulidade dos atos praticados e, por conseguinte, para determinar a remessa 

do feito a uma das Varas Cíveis da Comarca. (REsp 541.867/BA, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Rel. 

p/ Acórdão Ministro BARROS MONTEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10.11.2004, DJ 16.05.2005 p. 227) 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA - CONTRATO DE VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO - 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS - RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CARACTERIZADA - HIPOSSUFICIÊNCIA 

INEXISTENTE - FORO DE ELEIÇÃO - PREVALÊNCIA - ADITAMENTO AO INCIDENTE - AUTORIDADE 

JUDICIAL DIVERSA - INADMISSIBILIDADE. (...) 2. Na assentada do dia 10.11.2004, porém, ao julgar o REsp nº 

541.867/BA, a Segunda Seção, quanto à conceituação de consumidor e, pois, à caracterização de relação de consumo, 

adotou a interpretação finalista, consoante a qual reputa-se imprescindível que a destinação final a ser dada a um 

produto/serviço seja entendida como econômica, é dizer, que a aquisição de um bem ou a utilização de um serviço 
satisfaça uma necessidade pessoal do adquirente ou utente, pessoa física ou jurídica, e não objetive a incrementação de 

atividade profissional lucrativa. 3. In casu, o hospital adquirente do equipamento médico não se utiliza do mesmo como 

destinatário final, mas para desenvolvimento de sua própria atividade negocial; não se caracteriza, tampouco, como 

hipossuficiente na relação contratual travada, pelo que, ausente a presença do consumidor, não se há falar em relação 

merecedora de tutela legal especial. Em outros termos, ausente a relação de consumo, afasta-se a incidência do CDC, 

não se havendo falar em abusividade de cláusula de eleição de foro livremente pactuada pelas partes, em atenção ao 

princípio da autonomia volitiva dos contratantes. (..). (CC 46.747/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08.03.2006, DJ 20.03.2006 p. 189) 

MÚTUO. REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL DE 10% PARA 2%. INEXISTÊNCIA NO CASO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO. 

- Tratando-se de financiamento obtido por empresário, destinado precipuamente a incrementar a sua atividade 

negocial, não se podendo qualificá-lo, portanto, como destinatário final, inexistente é a pretendida relação de 

consumo. Inaplicação no caso do Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial não conhecido. (REsp 

218.505/MG, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 16.09.1999, DJ 14.02.2000 p. 41) 

RECURSO ESPECIAL - COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EMPRESA REVENDEDORA DE 

VEÍCULOS - DESTINATÁRIA INTERMEDIÁRIA - RELAÇÃO DE CONSUMO - NÃO CONFIGURAÇÃO - 

CLÁUSULA ELETIVA DE FORO - VALIDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 83/STJ. 1 - Conforme 
orientação adotada por esta Corte, a aquisição de bens ou a utilização de serviços, por pessoa natural ou jurídica, com 

o escopo de implementar ou incrementar a sua atividade negocial, não se reputa como relação de consumo e, sim, 

como uma atividade de consumo intermediária. Por outro lado, a questão da hipossuficiência da empresa recorrente 

em momento algum foi considerada pelas instância ordinárias, não sendo lídimo cogitar-se a respeito nesta seara 

recursal, sob pena de indevida supressão de instância. 2 - Assim sendo, na esteira da jurisprudência deste Tribunal, a 

competência fixada pela cláusula de eleição de foro deve ser observada. Incidência da Súmula 83/STJ. 3 - Recurso não 

conhecido." (4ª Turma, REsp n. 701.370/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, unânime, DJU de 05.09.2005) 

 

Isto posto, compulsando os autos, observo que a agravante contraiu empréstimos junto à instituição bancária no valor de 

R$ 5.688.800,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais). Assim, resta cristalino que, pelo 

montante da quantia, houve captação de recursos financeiros para aplicação em sua atividade empresária, não o sendo 

como destinatário final. 

 

Com efeito, não caracterizada a relação consumerista, descabe o pleito da agravante referente ao afastamento da 

cláusula de eleição do foro, de modo que não merece reparo a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 
seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002755-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002755-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00005220320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de execução fiscal, deferiu pedido de arresto 

cautelar dos juros sobre capital próprio que seriam pagos aos acionistas do agravante. 

 

Irresignado, alega o agravante, em apertada síntese, que a decisão agravada violou disposição literal da Lei 6.830/80, 

não sendo caso de arresto cautelar. Assevera, ainda, violação aos princípios da ampla defesa, contraditório e menor 

onerosidade das execuções. Aduz, por fim, que o crédito tributário exeqüendo encontra-se suspenso. Pede a antecipação 
da tutela recursal para que sejam liberados os valores arrestados. 

 

Decido. 

 

Neste exame de cognição sumária, entendo relevantes os argumentos apresentados pelo agravante, senão vejamos: 

 

No caso em exame, após a propositura da execução fiscal e antes da determinação de citação da empresa executada, foi 

acolhido pleito da União no sentido de ser realizado arresto cautelar dos juros sobre capital próprio, que seriam 

distribuídos aos acionistas do agravante. 

 

O art. 7o da LEF assim dispõe: 

 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

(...) 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

(...). 

 
O caput do art. 653 do CPC, por sua vez, determina: 

 

Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 

execução. 

 

A jurisprudência é forte no sentido de que se defere o arresto quando a empresa executada não pôde ser localizada no 

endereço constante de seu cadastro junto à Receita Federal. Assim, o arresto seria uma providência cabível quando há 

empecilhos à normal e imediata citação do devedor. Nesse sentido, colaciono, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART 535 CPC. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. DIFICULDADE DE CITAÇÃO. ARRESTO. REQUISITOS. CABIMENTO. 

1. A contradição que dá ensejo a embargos de declaração (CPC, art. 535, I) é a que se estabelece no âmbito interno do 

julgado embargado, ou seja, a contradição do julgado consigo mesmo, como quando, por exemplo, o dispositivo não 

decorre logicamente da fundamentação. 

2. O arresto previsto no art. 7º da LEF é medida executiva decorrente do recebimento da inicial, que, por força de lei, 

traz em si a ordem para (a) citação do executado, (b) penhora, no caso de não haver pagamento da dívida nem 

garantia da execução, e (c) arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar. Trata-se, portanto, de 
medida semelhante ao arresto previsto no art. 653 do CPC: ambos são providências cabíveis quando há empecilhos à 

normal e imediata citação do devedor e não se submetem aos requisitos formais e procedimentais da ação cautelar 

disciplinada nos arts. 813 a 821 do CPC. 

3. Recurso especial provido. (STJ, 1a Turma, REsp nº 690618, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 1º/3/2005, DJ 

14.3.2005) 

 

Com efeito, compulsando os autos observo que não resta demonstrada qualquer ocultação do executado ou empecilhos 

à sua citação. Dessa forma, o pleito não se encontra dentro das hipóteses admitidas legal ou jurisprudencialmente. 
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Assim, em uma análise perfunctória, entendo que merece acolhida o pleito, de modo a ser liberado o arresto 

determinado pelo Juízo a quo. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro a antecipação de tutela pleiteada. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentar contraminuta ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020681-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00081217720094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de medida cautelar fiscal, 

indeferiu a realização de perícia. 

 

Houve por bem o magistrado assim proceder por entender que já havia nos autos os elementos objeto da perícia 

pretendida, evidenciando a sua desnecessidade. 

 

Irresignada, alega a agravante, em apertada síntese, que a ação principal trata-se de medida cautelar fiscal, baseada no 

argumento de que a agravante teria débitos que, somados, ultrapassaram trinta por cento de seu patrimônio conhecido. 

Aduz, então, que impõe-se a realização de perícia judicial a fim de buscar quantificar o seu real patrimônio, bem como 

o valor dos créditos federais e estaduais a receber. Pede a concessão de antecipação de tutela recursal. 

 

Decido. 

 

Cabe salientar, de início, que ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a pertinência 

da prova requerida e indeferi-la caso ausentes tais requisitos. 

 

Com efeito, o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar 
a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem 

suficientes ao exame do pedido. 

 

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e 

de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária 

ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 

 

Isto posto, destaco que, compulsando os autos, constato que todos os elementos necessários ao deslinde da controvérsia 

já se encontram encartados aos autos, de modo de se revela descipienda a realização de perícia. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é precisa quanto à desnecessidade de perícia quando o juiz a 

considerar impertinente à resolução da controvérsia. Nesse sentido, colaciono, in verbis: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 10, VIII, DA LEI 8.429/92. DANO AO ERÁRIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

INDEFERIMENTO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. CONTRADITA. NÃO ACOLHIMENTO. 

TESTEMUNHA. IMPEDIMENTO NÃO DEMONSTRADO. DEFESA PRÉVIA. PREJUÍZO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 
PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. NULIDADE RELATIVA. PRECLUSÃO. QUANTIA PAGA A TÍTULO DE 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DEVOLUÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS INDEVIDA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O magistrado pode, com base no 

livre convencimento motivado, indeferir a produção de provas que julgar impertinentes, irrelevantes ou protelatórias 

para o regular andamento do processo. 2. É correta a decisão do magistrado que não acolhe a contradita quando não 

demonstrado o fato impeditivo da oitiva da testemunha. Ademais, a pretensão da defesa na declaração de impedimento 

implica, necessariamente, revolvimento de material fático-probatório, procedimento vedado, nos termos da Súmula 

7/STJ. 3. Não há falar em nulidade do processo quando não demonstrado nenhum prejuízo em decorrência da 

inobservância da defesa prévia estabelecida no art. 17, § 7º, da Lei 8.429/92. Aplicável, no caso, o princípio do pas de 

nullité sans grief. 4. Da interpretação sistemática da Lei 8.429/92, especialmente do art. 17, § 10, que prevê a 

interposição de agravo de instrumento contra decisão que recebe a petição inicial, infere-se que eventual nulidade pela 

ausência da notificação prévia do réu (art. 17, § 7º) será relativa, precluindo caso não arguida na primeira 

oportunidade. 5. "Havendo a prestação do serviço, ainda que decorrente de contratação ilegal, a condenação em 

ressarcimento do dano é considerada indevida, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública" (REsp 

728.341/SP). 6. Recursos especiais parcialmente providos tão somente para excluir da condenação a obrigação de 

devolver ao erário o valor referente à contraprestação de serviços.(RESP 201000446843, ARNALDO ESTEVES LIMA, 

STJ - PRIMEIRA TURMA, 21/10/2010) 

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 
 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.030413-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro 

AGRAVADO : RADIO DINAMICA FM 107,7 MHZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085858820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação cautelar de busca e 

apreensão, determinou a remessa dos autos ao Juízo Criminal Estadual. 

 

Houve por bem o Juízo a quo assim proceder por entender que, havendo ausência de interesse processual na cautelar 

satisfativa proposta, e fundando-se a causa de pedir em ilícito criminal, o feito deveria ser distribuído à Vara Criminal 

da Justiça Comum Estadual. 

 

Irresignada, agrava a ANATEL aduzindo, em apertada síntese, que recebeu denúncia da existência de rádio clandestina 

em funcionamento e, em diligência no local indicado, verificou que, de fato, havia atividade irregular de exploração de 

serviço de telecomunicação, na modalidade de radiodifusão sonora, sem autorização para tanto. 

 

Assevera, ainda, que os agentes de fiscalização não conseguiram interromper a atividade ilegal, em razão de 
encontrarem as dependências fechadas, estando ausentes seus representantes. Alega, ainda, que o exercício de tal poder 

de polícia depende da propositura da ação de busca e apreensão, uma vez que o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

aplicação do inciso XV do artigo 19 da Lei 9.472/97.  

 

Sustenta, por fim, que não há qualquer pedido criminal efetuado na ação principal. Pugna pela concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 
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No que toca a controvérsia do recurso, destaco que o Superior Tribunal de Justiça entende que a decisão do Supremo 

Tribunal Federal na ADI 1.668/1998 - que suspendeu a eficácia do art. 19, XV, da Lei 9.472/1997 - revela o interesse e 

a necessidade de a agência reguladora socorrer-se do Poder Judiciário com vistas à imediata busca e apreensão de 

equipamentos de radiodifusão utilizados indevidamente. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA REGULADORA (ANATEL). LEGITIMIDADE. AÇÃO 

CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE BENS. ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA. 1. O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI 1668-5, suspendeu a eficácia do art. 19, XV, da Lei 9.472/1997, que concedia à 

ANATEL a competência para, administrativamente, proceder à apreensão de equipamentos utilizados indevidamente 

pela rádio comunitária, necessitando a agência, para imediata cessação de funcionamento da radiodifusão, recorrer 

ao Judiciário. 2. Portanto, a pretensão cautelar deduzida pela ANATEL - busca e apreensão dos equipamentos da 

estação de rádio clandestina - está inserida no âmbito da sua competência legal, o que evidencia seu interesse 

processual de agir e legitima sua atuação em juízo, conforme previsto no art. 3º do Código de Processo Civil. 3. 

Recurso Especial provido.(RESP 200301011130, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 13/03/2009) 

MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. LEGITIMIDADE. NECESSIDADE. RÁDIO COMUNITÁRIA SEM 
A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. I - "Os serviços de radiodifusão devem sofrer o crivo estatal através da fiscalização 

exercida pela ANATEL" (REsp nº 363.281/RN, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 10/03/03). II - Em razão da tutela 

cautelar concedida na ADI nº 1.668-5, que suspendeu o art. 19, inciso XV, da Lei nº 9.472/97, o qual atribuía à 

ANATEL poderes administrativos de apreensão de aparelhos e retransmissores em funcionamento ilegal, remanesce 

legítimo o interesse daquela agência de ajuizar ação cautelar visando obstar o funcionamento da rádio comunitária 

ilegal. Precedentes: REsp nº 635.884/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 24/04/06, REsp nº 628.287/CE, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 17/12/04 e REsp nº 626.774/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13/09/04. III - 

Recurso especial provido.(RESP 200701123729, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 20/09/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AGÊNCIA REGULADORA (ANATEL). AÇÃO 

CAUTELAR. BUSCA E APREENSÃO DE BENS. EQUIPAMENTOS DE ESTAÇÃO DE RÁDIO CLANDESTINA. 

LEGITIMIDADE E NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO. 1. A questão controvertida consiste em 

saber se a ANATEL tem legitimidade ativa e interesse processual para propor ação cautelar de busca e apreensão de 

equipamentos de estação de rádio clandestina, que opera de forma irregular. 2. "O disposto no artigo 19, inciso XV, da 

Lei 9.472/97 que concedia à ANATEL a competência para, administrativamente, proceder à apreensão de aparelhos 

radiotransmissores em funcionamento ilegal foi suspenso pelo STF na ADin 1668-5, necessitando a agência, para 

imediata cessação de funcionamento, recorrer ao Judiciário" (REsp 643.357/CE, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 

29.11.2004). 3. "Seja pela via cível, seja pela via penal, pode a ANATEL acautelar-se, com o pedido de imediata 
apreensão de aparelhos clandestinamente instalados, sem que possa fazê-lo de moto próprio" (REsp 626.774/CE, 2ª 

Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 13.9.2004). 4. Recurso especial provido.(RESP 200302344458, DENISE 

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/04/2006) 

 

Com efeito, revela-se possível a propositura de ação cautelar de busca e apreensão, tal como ocorreu no feito principal, 

com o intuito de obtenção dos equipamentos utilizados na operação não autorizada de serviço de radiodifusão sonora. 

Não se cogita haver qualquer impossibilidade jurídica do pedido ou ausência de interesse processual. 

 

Rejeita-se, outrossim, a incompetência do Juízo Cível Federal, uma vez que a ação principal versa sobre matéria 

eminentemente administrativa (autorização de serviço público), não havendo qualquer pedido criminal. 

 

Assim, merece reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 
 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.029775-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : JOSE MARTIMIANO MOREIRA e outros 

 
: MARIO TASCA 

 
: LUIZ ANTONIO CALIL 

 
: NILSON SCOLESO 

 
: VALTER LUIZ PINTO LOPES 

 
: ROBERTO MACOTO SUGUIMOTO 

 
: SERGIO KISHI 

 
: MATUSALEM TREVISANI 

 
: JARBAS PENOV 

 
: LAZARO LEVI COELHO DA SILVA 

 
: AFONSO MARTINS BORGES 

 
: MARIA APARECIDA DOS PRAZERES 

 
: WASHINGTON BASSO 

 
: ZEFERINO RODELLA 

 
: EDISON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.056889-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de cumprimento de sentença, 

indeferiu o pleito de expedição de ofício requisitório referente à verba honorária em nome do Instituto Brasileiro de 

Defesa do Consumidor - IDEC. 

 

Irresignado, agrava o IDEC aduzindo, em apertada síntese, que acostou aos autos contrato de prestação de serviços, em 

que as partes - advogada e IDEC - acordam que os honorários deverão ser auferidos por este último. Assevera que, 

desde o início, orientou seus associados a ingressarem com ação de repetição de indébito e os representou por quase 

vinte anos na demanda. Alega que a relação que verifica é entre o IDEC e seus associados, tanto é que os advogados 

subscritores das petições apenas atuaram no processo enquanto fizeram parte do quadro de colaboradores do Instituto. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 
Neste exame de cognição sumária, entendo que razão assiste ao recorrente, senão vejamos: 

 

No que toca à questão em apreço, impende destacar que, de fato, o Estatuto da Advocacia assegura ao advogado pleitear 

a reserva de valor nos autos da execução, nas condições estabelecidas no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94: 

 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

O artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos 

relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o 
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advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição 

da requisição. 

 

Na hipótese vertente, a advogada do agravante carreou aos autos cópia do contrato de prestação de serviços entre ela o 

IDEC, no qual as partes acordam que os honorários de sucumbência serão auferidos pelo IDEC. 

 

Com efeito, o IDEC e a advogada por ele contratada, através de pacto escrito, asseguraram ao primeiro a percepção de 

honorários nas ações movidas pelo mencionado Instituto. 

 

Dessa forma, neste exame preliminar, entendo que não é possível negar o pedido de expedição de Requisição de 

Pequeno Valor em nome do IDEC, sob pena de invadir o Judiciário seara privada e tal não lhe compete. 

 

Há jurisprudência desta Terceira Turma no sentido de que, se houver a juntada aos autos do contrato de honorários, 

impõe-se o seu cumprimento, o que pode ser utilizado, analogicamente, ao caso em apreço. Nesse sentido, colaciono: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS - 

POSSIBILIDADE - ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA (LEI 8.906/94) - PENHORA NO ROSTO DOS 

AUTOS QUE, NO CASO, NÃO IMPEDE O EXERCÍCIO DA FACULDADE CONFERIDA PELA LEI. I - "Se o 
advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou" (art. 22, § 4º, Lei 8.906/94). II - A juntada do contrato de prestação 

de serviços de advocacia deu-se em junho/2003, muito antes da lavratura do auto de penhora no rosto dos autos do 

precatório, que data de janeiro/2004. Verifica-se, assim, que quando da penhora do crédito do cliente da banca 

agravante, o montante a esta devido já se encontrava resguardado, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94. III - A 

penhora efetuada no rosto dos autos do precatório produzirá efeitos apenas sobre a parcela dos valores depositados 

que cabe, por direito, ao executado. Não pode, todavia, avançar sobre patrimônio de terceiro alheio à execução fiscal 

em curso, "in casu", a banca agravante. IV - Precedentes. V - Agravo de instrumento provido. (TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AG 200503000616018 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES - DJU DATA:26/01/2006 PÁGINA: 240) 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, concedo o efeito suspensivo postulado. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentar contraminuta ao recurso. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037305-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037305-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A e filia(l)(is) 

 
: BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MOACIR AVELINO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00215960520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em autos de mandado de segurança impetrado no intuito de obter provimento favorável no sentido do processamento 

dos recursos administrativos interpostos nos autos dos PA's 13888.004289/2009-96, 13888.003699/2010-53 e 

13897.000269/2010-05 no rito previsto no Decreto nº 70.235, de 7 de março de 1972, de acordo com o disposto no 

artigo 74, parágrafos 9º a 11, da Lei 9.430/96, suspendendo a exigibilidade dos créditos tributários e obstando a 

autoridade agravada de praticar quaisquer atos de cobrança, inclusive a aplicação da multas isoladas, foi indeferida a 

medida liminar pleiteada. 
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Houve por bem o Juízo a quo indeferir a medida liminar ao argumento de que, tendo a compensação sido considerada 

como não declarada, o efeito suspensivo postulado não havia como ser deferido sob pena de violação à literal 

disposição da Lei 9.430/96. 

 

Argumenta a agravante, em apertada síntese, que formulou pedido de compensação de débitos tributários com créditos 

de IPI da empresa coligada Nitriflex S/A Indústria e Comércio, reconhecido nos autos do Mandado de Segurança nº 

98.0016658-0. Salienta que, por força da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2001.51.10.001025-

0, restou garantido à referida empresa coligada o direito de compensar, inclusive com débitos de terceiros. 

 

Relata que a autoridade agravada considerou como não declaradas as compensações realizadas, determinando a 

imediata cobrança dos débitos em discussão, apesar dos recursos administrativos interpostos pela ora agravante. 

 

Assevera que, não tendo sido concedido o efeito suspensivo previsto no artigo 151, III, do CTN aos recursos 

interpostos, foram ofendidos os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a 

agravante estaria impedida de refutar esses argumentos e comprovar seu direito creditório administrativamente.  

 

Pede a reforma da decisão agravada para o fim de que seja assegurado à agravante o direito de sofrer quaisquer atos de 

cobrança, inclusive aplicação de multas isoladas, após o esgotamento de todos os meios de defesa previstos no artigo 56 
da Lei 9.784/99, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários em questão. Pugna pela antecipação da tutela 

recursal. 

 

Aprecio. 

 

Neste exame de cognição sumária, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação da tutela 

recursal, senão vejamos: 

 

O artigo 74 da Lei 9.430/96 e seus parágrafos são precisos ao afirmar que, quando a compensação de tributos é 

considerada como não declarada pelo Fisco, os recursos administrativos interpostos não obedecerão ao rito processual 

do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, não se enquadrando no conceito do inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. É o teor literal do artigo acima mencionado: 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 

10.637, de 2002) 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória 

de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) (grifamos) 

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº 

10.833, de 2003) 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído pela Lei 

nº 10.637, de 2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei 

nº 10.637, de 2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham 

sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído 

pela Lei nº 10.833, de 2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal - 

SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria 

da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados 

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Incluído pela Lei nº 10.637, 

de 2002) (grifamos) 

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da 

data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
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§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a 

efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos 

indevidamente compensados.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº 

10.833, de 2003) 

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a 

não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)  

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei 

nº 10.833, de 2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 
II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei 

nº 11.051, de 2004) 

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 11.051, de 2004) 
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios 

de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 

11.051, de 2004) 

 

Com efeito, analisando os autos, constato que a Receita Federal, ao analisar o pedido de compensação, acabou com 

considerá-la como não declarada, com fundamento no inciso V, § 3º, do artigo 74 da Lei 9.430/96. Dessa forma, nos 

termos do § 13 do mesmo artigo, é descabido o pleito de concessão de efeito suspensivo ao recurso administrativo 
interposto, sendo possível, portanto, a imediata cobrança dos débitos em discussão. 

 

Assim, em uma análise perfunctória, não merece reforma a decisão agravada.  

 

Ex positis, forte na fundamentação supra, indefiro a antecipação de tutela pleiteada. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004446-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004446-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : KANSAI FERRAMENTARIA E USINAGEM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO LUZ BERTOCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00006226520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o 

pleito de tutela antecipada formulado no sentido da inclusão dos débitos existentes perante o Fisco no parcelamento 

ordinário. 

 

Houve por bem o magistrado assim proceder por entender que a havia óbice jurisprudencial quanto ao pedido. 

 

Irresignado, alega o agravante, em apertada síntese, que a lei 10.522/2002, em seu artigo 10, permitiu o parcelamento de 

débitos dos contribuintes optantes do SIMPLES junto à Fazenda Nacional. Pugna pela reforma da decisão para que o 

agravante não seja excluído do SIMPLES, determinando-se o parcelamento dos débitos. 

 

Decido.  

 

Prima facie, destaco que não conheço do pedido de manutenção do agravante no SIMPLES, uma vez que tal pleito não 

foi apreciado pelo Juízo a quo quando da decisão agravada. 

 

No que toca ao mérito recursal, a Jurispurdência desta Corte tem entendimento no sentido da impossibilidade de adesão 

de empresas optantes do SIMPLES a parcelamento. Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente: 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ADESÃO A PARCELAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 11.941/09 : 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Cabe à lei complementar a definição de tratamento diferenciado e favorecido, para as 

microempresas e de pequeno porte. 2. O contribuinte vinculado ao SIMPLES não pode ser beneficiado pelo 

parcelamento previsto pela Lei Federal nº 11.941/09 . 3. Agravo de instrumento provido.(AI 200903000354390, JUIZ 

FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 25/05/2010) 

 

O mesmo entendimento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se observa, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA SIMPLIFICADO DE 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS - SIMPLES. PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

LEGAL. ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.317/1996. AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PELA LEI 10.964/2004. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS NÃO PREENCHIDOS PELA PARTE INTERESSADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 1. O art. 6º, 

§ 2º, da Lei 9.317/1996 contém vedação expressa ao parcelamento de débitos tributários às empresas optantes do 

SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte, nos seguintes termos: Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20º 
(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. § 2° Os impostos e 

contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 2. A Lei 

10.522/2002 estabelece a possibilidade do parcelamento de débitos de qualquer natureza, em até 60 parcelas mensais, 

a exclusivo critério da autoridade fazendária, sendo certo que referido comando normativo não pode ser utilizado 

como fundamento para a consecução do parcelamento dos débitos das empresas optantes do SIMPLES, porquanto a 

Lei 9.317/1996, norma específica no que diz respeito ao sistema integrado, veda de forma expressa a concessão do 

benefício. 3. O parcelamento é modalidade de suspensão do crédito tributário. Portanto, somente pode ser deferido ou 

indeferido pela autoridade fiscal nos termos do que determinar a lei tributária. Ao dissertar sobre o tema, Leandro 

Paulsen in Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 10ª edição, 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 1040/1041, assentou, in verbis: "Parcelamento depende de previsão 

legal específica. A referência expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva à conclusão de que, 

de um lado, o contribuinte não tem direito a pleitear o parcelamento em forma e com características diversas daquelas 

previstas em lei e, de outro, que o Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições nela previstas, sendo 

descabida a delegação à autoridade fiscal para que decida discriminatoriamente sobre a concessão do benefício. O 

artigo fala em lei específica e isso reforça que não tem cabimento a pretensão de conjugação dos dispositivos de 

diversas leis para a concessão de parcelamento mais benéfico ou mediante requisitos menos rígidos. A combinação de 

dispositivos de diversas leis distorce os benefícios concedidos, implicando a criação de uma nova espécie de 
parcelamento não autorizado pelo legislador". 4. A opção pelo SIMPLES é uma faculdade e implica na submissão às 

normas previstas na Lei nº 9.317/96, não sendo possível a adesão parcial a este regime jurídico. Assim, tendo a 

impetrante aderido ao regime do SIMPLES, impõe-lhe a vedação ao parcelamento do crédito configurada no § 2º, do 

art. 6º, da Lei 9.317/1996. 5. O Eg. STF, ao firmar a constitucionalidade do art. 9º, XIII, da Lei 9.317/1996, no 

julgamento da ADIn 1643/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa, consignou que as restrições impostas pela Lei 

9.317/1996 estão em harmonia com os princípios contidos nos arts. 150, II, e 179, da Constituição da República. 6. Por 

seu turno, a Lei nº 10.925, de 23.07.2004, afastando a vedação do § 2o, do art. 6o, da Lei nº 9.317/96, permitiu o 

parcelamento dos débitos com vencimento até 30 de junho de 2004, relativos aos impostos e contribuições devidos 

pelas empresas inscritas no SIMPLES, desde que requerido até 30 de setembro de 2004. Contudo, o parcelamento 

específico criado pela Lei 10.925/2004 não aproveita ao recorrente, porquanto a Corte Regional assentou que "No 

caso dos autos, os débitos referem-se ao período de janeiro a dezembro de 2003, tendo sido lavrado auto de infração 
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pelo não pagamento do tributo em 05/2007. Ainda que a Lei n° 10.925/2004 tenha possibilitado o parcelamento dos 

débitos com vencimento até junho de 2004, não houve qualquer requerimento administrativo neste sentido"- fl. 133. 7. 

Infirmar a conclusão do acórdão hostilizado implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ, em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 8. Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200900789757, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 18/11/2010) 

 

Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo civil, não 

conheço de parte do recurso e nego seguimento ao agravo de instrumento, na parte conhecida. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004676-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004676-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO TAUBEMBLATT e outro 

AGRAVADO : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : LEONARDO PRETTO FLORES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201791720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação civil pública proposta pelo Ministério 

Público Federal, indeferiu a antecipação da tutela requerida para que fosse determinada a imediata reestruturação do 

Programa de Credenciamento de Casos (PGC) que a parte ré oferece aos seus segurados, de modo a disponibilizar para 

todas as regiões da grande São Paulo juntas interdisciplinares de profissionais, terceirizadas ou conveniadas à própria 

Fundação. 

O agravante argumenta, em síntese, que a impetrada deve cumprir o contrato de prestação de serviços de acordo com a 

propaganda que promoveu sobre ele, de forma a disponibilizar o atendimento médico nas residências dos pacientes que 

apresentem dificuldade de deslocamento até a unidade de saúde. Afirma que o Código de Defesa do Consumidor aplica-

se aos contratos de plano de saúde, estabelecendo a obrigação do prestador de serviço em observar os termos do 

contrato em benefício do segurado. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 
Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para a concessão da medida pleiteada. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme os artigos 527, III, e 273 do CPC. 

No caso concreto, ainda que se seja evidente a obrigação do prestador de serviços médicos cumprir os termos do 

contrato que ofereceu aos conveniados, não verifico nos autos que a Fundação de Seguridade Social - GEAP tenha-se 

omitido em efetivar o Programa de Gerenciamento de Casos (PGC) em relação aos segurados que tenham formalizado a 

opção pelo referido plano. 

Não me parece, ademais, que eventual morosidade da prestadora de serviço em promover o atendimento a domicílio 

(home care) para as pessoas que necessitem de atendimento especial, seja constante e generalizada, de forma a justificar 

a urgência exigida para antecipar a medida ora pleiteada. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Por fim, retornem-se os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005625-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005625-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.11489-7 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 
98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005199-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005199-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALETRON PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00275-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução 

fiscal, indeferiu pedido de inclusão de sócios no polo passivo do feito, sob fundamento de tratar-se de pedido já 

apreciado. 

Em síntese, a agravante sustenta que o presente feito apresenta elementos que permitem o redirecionamento da 

execução, incluindo-se sócios gerentes no polo passivo. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

inadmissível. 

Das decisões interlocutórias cabe recurso de agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida ou por instrumento, nos 

termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, aplicando-se, quando cabível, os artigos 188 e 191, ambos do CPC. 

Verifico, de acordo com a certidão de fls. 91, que o dies ad quem para propositura do recurso deu-se em 21.02.2011, 

sendo que o protocolo foi realizado na data de 22.02.2011 (fls. 02). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, I, c/c artigo 
557, todos do CPC, visto que manifestamente inadmissível, por se tratar de recurso oferecido intempestivamente.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 955/2281 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005138-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KINGSTOCK EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVERNEIRO e outro 

AGRAVADO : ADEMIR RIBEIRO e outro 

 
: ELISETE MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : CRISTIANE BEIRA MARCON e outro 

AGRAVADO : CLAUDIA CHATAH RIBEIRO e outros 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro 

AGRAVADO : MILTON TROCCOLI 

 
: KLAUS BRUNO TIEDEMANN 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00396775720044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

acolheu parcialmente exceção de pré-executividade oposta por Cláudia Chatah Ribeiro, Ademir Ribeiro e Elisete Maria 

Ribeiro, sócios da empresa executada, excluindo-os do polo passivo. 

Em síntese, a agravante argumenta que os sócios são responsáveis pelos débitos contraídos pela empresa, mesmo que 

tenham se retirado da empresa antes da dissolução irregular. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 
improcedente, por contrariar expressa disposição legal, além de contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese que parece incontroversa na hipótese concreta. 

Todavia, embora em julgamentos anteriores eu tenha me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente, os 

sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo 

com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento 

da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 
poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

No caso concreto, conforme se verifica na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 56/59), documento hábil a 
comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, os sócios Cláudia Chatah Ribeiro, Ademir 

Ribeiro e Elisete Maria Ribeiro não mais integravam o quadro societário à época em que foi constatada a dissolução 

irregular da empresa (fl. 37), fato que obsta, no momento, o redirecionamento da execução contra eles. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente e por estar em sentido contrário à 

jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005119-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005119-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOSE CECCON 

ADVOGADO : DECIO APARECIDO COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00132312920104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

inadmissível. 

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer um 

dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso: 

 
Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 
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Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO.  

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem como 

aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas importa o 

não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da decisão agravada .  

[...]  

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe 

13.02.2009). 

 

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos cópia da certidão ou de qualquer outro documento que comprove a 

data em que tomou ciência da decisão recorrida, peça obrigatória para o conhecimento do agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Ademais, constato que o autor não declarou a autenticidade das peças obrigatórias. 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005538-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANGELA APARECIDA CHIANTELLI FERNANDES 

ADVOGADO : VALDIR GARCIA DOS SANTOS JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00056922120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie os 

patronos da agravante a respectiva declaração de autenticidade, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias, nos termos do 

artigo 365, IV, do Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006066-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006066-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012794920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar 

pleiteada para que fosse suspensa a exigibilidade do IRPJ e da CSL sobre o lucro auferido e não disponibilizado e sobre 

o resultado positivo da equivalência patrimonial, relativos aos investimentos que a impetrante possui em empresa 

controlada no exterior. 
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Alega a agravante, em síntese, que a tributação questionada viola frontalmente a materialidade e o fato gerador do 

imposto de renda, estabelecidos no art. 153, III, da CF e no art. 43 do CTN, os quais determinam que o referido tributo 

somente incidirá sobre a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, apreendida como acréscimo 

patrimonial, o que não ocorreu no presente caso. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 
discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004464-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004464-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
PRODUBRAS PRODUTORA EXPORTADORA IMPORTADORA IND/ E COM/ 

LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05060064019914036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037588-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037588-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00012029020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo legal manejado contra a r.decisão de fls. 207/207v que negou seguimento ao recurso de agravo de 

instrumento. 

A agravante sustenta, em suma, que regularizou apenas o recolhimento do porte de retorno, uma vez que as custas 

foram devidamente quitadas no momento da interposição do agravo (fls. 22), com o que, após exame dos autos, exercito 

o juízo de retratação e passo à análise do agravo de instrumento. 

Em autos de execução fiscal, o MM. Juízo a quo homologou a avaliação do bem realizada pelo perito e designou o 
leilão. 

Em síntese, a agravante alega que sofreu cerceamento em sua defesa, uma vez que o MM. Juízo a quo teria decidido 

sem se manifestar sobre o pedido de esclarecimento e complementação do laudo. Tece considerações sobre o valor em 

que o bem foi avaliado. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por violar o entendimento dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 435 do CPC permite à parte que requeira ao Magistrado esclarecimentos do perito e do assistente técnico, a 

serem prestados em audiência, elaborando desde logo as perguntas, em forma de quesitos. 

Contudo, a interpretação de referido dispositivo deve se dar de modo coerente com o ordenamento jurídico, impondo, 

quando necessária, a aplicação analógica do artigo 426, inciso I, do Diploma Processual Civil, que possui a seguinte 

redação: 

 

Art. 426. Compete ao juiz: 

I - indeferir quesitos impertinentes; 
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II - formular os que entender necessários ao esclarecimento da causa. 

 

Em sentido semelhante, assim já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. PERÍCIA. QUESITOS. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. SÚMULA 83/STJ. APLICAÇÃO. REEXAME DE 

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento de que o órgão julgador pode indeferir pedido de 

esclarecimentos complementares, quando se mostrem impertinentes ou desnecessários. Assim, a análise da alegação 

de cerceamento de defesa decorrente da negativa de complementação de quesitos não prescinde do revolvimento dos 
elementos fático-probatórios dos autos, providência que esbarra no óbice imposto pela súmula 7 desta Corte.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quarta Turma, AGA 997.897, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, DJE 22.03.2010). 

 

Analisando os autos, constato que os esclarecimentos então requeridos pela ora agravante (fls. 174/179) não se revestem 

da pertinência necessária, uma vez que se prendem a questões que não são capazes de modificar o valor atribuído ao 

bem, tais como: emissão de ruídos, se a falta de vestígios de uso recente dá-se em razão de limpeza periódica ou da falta 

de uso do bem, vazamento ou não de óleo, dentre outras. 
Em verdade, verifico que as questões apontadas pela agravante não se configuram como pontos a serem esclarecidos 

pelo perito, mas resumem-se à insatisfação para com a conclusão do laudo, razão pela qual entendo não ter ocorrido 

cerceamento de defesa da executada, devendo prevalecer o valor indicado pelo perito para o bem penhorado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por violar o entendimento dominante do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036688-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036688-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES e outro 

 
: EURICO BENEDITO FILHO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros 

 
: FERNANDO THOME DE MENEZES 

 
: OSCAR ZAIDEN DE MENEZES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00001137819994036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, reservo-me a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a 

apresentação de contraminuta. 

Intime-se a parte agravada nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004952-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004952-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOFRUTA IND/ ALIMENTICIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO WINTER REBELLO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00394-2 A Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 
Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido para após a apresentação da contraminuta 

pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005403-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROTOCOLO COMPUTADORES LTDA e outro 

 
: PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05768760319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o requerimento de bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema BacenJud, em nome da executada, sob 

o fundamento que tal medida já fora realizada sem êxito. 

Em síntese, a agravante argumenta que não há qualquer impedimento legal à renovação da diligência. Afirma que a 

medida anteriormente deferida viabilizou a penhora de valores em benefício da execução. Aduz ainda que o lapso 

temporal de 7 (sete) anos desde a última tentativa de rastreamento de ativos e a consequente possibilidade de alteração 
da situação patrimonial dos executados torna cabível a reiteração da medida. Requer a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Compulsando os autos, verifico que, de fato, a diligência anteriormente realizada resultou-se benéfica a execução. 

Outrossim, não há, no ordenamento jurídico pátrio, restrição alguma à renovação do bloqueio de ativos financeiros. 

Ademais, o decurso de tempo desde a última tentativa de rastreamento de valores torna razoável a reiteração da 

diligência. 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte agravada a apresentar contraminuta no prazo legal. 
Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026478-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026478-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.011135-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, sem efeito 

suspensivo. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, homologando a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação e, por conseguinte, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado , nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, e art. 33 , XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023605-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023605-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
SEGPESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE GUARDA PATRIMONIAL DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153526020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisao que indeferiu liminar, em sede de açao de 

conhecimento, proposta com o escopo de afastar a aplicação da Portaria 1.510/09 que estabelece novas regras para o 
controle eletrônico da jornada de trabalho. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, o MM Juízo de origem declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos à Justiça do Trabalho. 

Ante o exposto, tendo em vista a matéria discutida nos autos, remeta-se o presente recurso à Justiça Trabalhista, dando-

se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005013-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005013-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALBERTO DONIZETE DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : DIEGO ALVES DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00094039520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de justiça gratuita, em sede de 

ação anulatória de lançamento fiscal, impondo prazo de 10 dias para recolhimento das custas processuais. 

Alega o agravante que os valores depositados em sua conta bancária dizem respeito à atividade rural que desempenha e 

que maior parte destina-se ao pagamento de implementos agrícolas. Afirma que seu pedido encontra respaldo na Lei nº 

1.060/50. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o 
dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento 

constitucional de 1988. 

A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, 

entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua 

situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, 

podendo ser impugnada pela parte contrária. 

Esta é a questão sub judice. 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a 

declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e 

de sua família. 

Todavia, essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 

O fato do agravante possuir certa capacidade econômica, em determinado momento, não implica, necessariamente, a 

suficiência de recursos para recolhimento das custas processuais, sem que afete a sua subsistência e de sua família. 

Apenas deixo consignado que a lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê 

penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte 
contrária. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001978-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001978-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : PROFARP PRODS FARMAC RIO PRETO LTDA e outros 

 
: PEDRO OSVALDO DE PAULA FERREIRA 

 
: NEIDE FARIA DE PAULA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07122318219984036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em sede de execução fiscal, não recebeu o recurso de 

apelação interposto. 

 

Conforme ofício expedido pelo Juízo a quo, houve a reconsideração da decisão agravada. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022903-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022903-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ARTHUR DA MOTTA TRIGUEIROS NETO e outro 

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004551220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede ação ordinária, indeferiu a 

realização de prova pericial com médico especialista requerida por ambas as partes da demanda originária. 

 

Houve por bem o Juízo a quo assim proceder que o deslinde do feito principal não estaria condicionado à constatação 

da existência da doença propriamente dita, bem como da pertinência do uso da medicação pleiteada. 

 

Irresignada, assevera a agravante, em apertada síntese, que a restrição na produção das provas acaba por configurar 

violação aos preceitos constitucionais, inclusive ao devido processo legal. Alega, ainda, que a não produção da prova 

pericial em comento pode ensejar prejuízos imensuráveis à agravante ante uma possível alegação futura de ausência de 

comprovação dos fatos constitutivos de seu direito. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Decido. 

 
Cabe salientar, de início, que ao juiz, no uso do poder de direção do feito, incumbe apreciar a utilidade e a pertinência 

da prova requerida e indeferi-la caso ausentes tais requisitos. 

 

Com efeito, o artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar 

a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem 

suficientes ao exame do pedido. 

 

E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e 

de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária 

ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 

 

Isto posto, ao compulsar os autos, constato que a questão meritória da lide principal depende da realização de prova 

pericial a fim de ser apurada a real necessidade de fornecimento do medicamento indicado na exordial da ação 

principal. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 965/2281 

CONSEQUENTEMENTE DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. 1. "A 

concessão da ordem, em sede de Mandado de Segurança, reclama a demonstração inequívoca, mediante prova pré-

constituída, do direito líquido e certo invocado" (RMS 24.988/PI, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 18 

de fevereiro de 2009). 2. No caso em foco, o compulsar dos autos denota que não há prova pré-constituída a embasar o 

pleito deduzido neste writ of madamus. Deveras, a prescrição medicamentosa do remédio Enbrel por médico 

conveniado ao Sistema Único de Saúde (fl. 15) não é suficiente para comprovar que a resposta do paciente ao 

tratamento será melhor do que aquela obtida com os medicamentos oferecidos pelo SUS (acitretina e ciclosporina) (fl. 

18). 3. A produção da prova subjacente à assertiva de que o tratamento do paciente com a droga Enbrel surtirá mais 

efeito é de grande complexidade e, à toda evidência, demanda a realização de perícia técnica, cuja dilação probatória 

é incompatível com rito célere do mandado de segurança. 4. Ainda sob esse ângulo, o documento indicativo de que o 

tratamento deve ser realizado com o fármaco Enbrel (receita à fl. 15) foi produzido unilateralmente, sem o crivo do 

contraditório. Ademais, a contraprova produzida pelo impetrado, consistente na Nota Técnica NAT/AF n. 0321/2007 

(fls. 74-76), milita em sentido oposto à pretensão do impetrante, pois consignou que: (a) o etanercepte, substancia ativa 

do Enbrel, é de alto custo, relativamente nova e ainda não testada satisfatoriamente em pessoas portadores de 

psoríase; (b) o relatório médico de fl. 28 informa que o paciente foi tratado com acitretina, corticoterapia sistêmica e 

tópica e hidratantes, mas não se refere aos medicamentos oferecidos pelo Ministério da Saúde para o tratamento de 

psoríase (ciclosporina e acitretina); e (c) a droga em comento foi recentemente incluída, pelo Ministério da Saúde, no 

rol de medicamentos com dispensação em caráter excepcional, através da Portaria MS/GM n. 2577/2006, e a sua 
utilização foi tão somente autorizada por aquele órgão para o tratamento de artrite reumatóide. Logo, a questão 

gravitante em torno da eficácia superior do Enbrel para o tratamento de psoríase e da menor manifestação de efeitos 

colaterais advindos da sua utilização deve ser analisada à luz do processo cognitivo (Precedentes: RMS 22.115/SC, 

Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 22 de junho de 2007 e RMS 17.873/MG, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Apenas a título de argumento 

obter dictum, as ações ajuizadas contra os entes públicos com escopo de obrigar-lhes indiscriminadamente ao 

fornecimento de medicamento de alto custo devem ser analisadas com muita prudência. 6. O entendimento de que o 

Poder Público ostenta a condição de satisfazer todas as necessidades da coletividade ilimitadamente, seja na saúde ou 

em qualquer outro segmento, é utópico; pois o aparelhamento do Estado, ainda que satisfatório aos anseios da 

coletividade, não será capaz de suprir as infindáveis necessidades de todos os cidadãos. 7. Esse cenário, como já era 

de se esperar, gera inúmeros conflitos de interesse que vão parar no Poder Judiciário, a fim de que decida se, nesse ou 

naquele caso, o ente público deve ser compelido a satisfazer a pretensão do cidadão. E o Poder Judiciário, certo de 

que atua no cumprimento da lei, ao imiscuir-se na esfera de alçada da Administração Pública, cria problemas de toda 

ordem, como desequilíbrio de contas públicas, o comprometimento de serviços públicos, dentre outros. 8. O art. 6º da 

Constituição Federal, que preconiza a saúde como direito social, deve ser analisado à luz do princípio da reserva do 

possível, ou seja, os pleitos deduzidos em face do Estado devem ser logicamente razoáveis e, acima de tudo, é 

necessário que existam condições financeiras para o cumprimento de obrigação. De nada adianta uma ordem judicial 
que não pode ser cumprida pela Administração por falta de recursos. 9. Recurso ordinário não provido.(ROMS 

200900372619, BENEDITO GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 03/09/2009, grifou-se) 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro a concessão do efeito suspensivo postulado. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta ao agravo. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005629-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005629-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FERNANDO WAGNER KLEIN e outro 

 
: SANDRA MARIA CARVALHO KLEIN 

ADVOGADO : MARIA INÊS MIYA ABE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA CEDEK LTDA 

ADVOGADO : EDMILSON NORBERTO BARBATO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.01751-4 A Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005174-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022823920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

F. 195: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, nos termos do artigo 501, do Código de Processo 

Civil, para que produza seus regulares efeitos de direito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005271-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005271-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012015520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter certidão de regularidade fiscal, deferiu a liminar diante da comprovação de que parte dos créditos 

tributários que impediam a expedição de referido documento estariam compensados, outros pagos e o restante teria sido 
objeto de parcelamento. Insiste a agravante na reforma da decisão. 

É o relatório. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 
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pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 
a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 
demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004092-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004092-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAQUIM PEREIRA PINTO e outro 

 
: DUARTE DE BARROS PEREIRA PINTO 

ADVOGADO : FRANCISCO MUTSCHELE JUNIOR e outro 

PARTE RE' : PANIFICADORA CELESTIAL LTDA 
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: MANUEL PEREIRA PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00205925620024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002881-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DELVIO BUFFULIN 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216454620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Inexistente pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8823/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036464-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036464-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIO JOSE BASSO 

ADVOGADO : ALYSSON LEONEL BANBINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00043908420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 95-113: Mantenho a r. decisão de fls. 92 por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027272-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027272-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MIGUEL JOAQUIM MAFRA e outro 

 
: GUIOMAR DE SOUZA MAFRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MARCIA REGINA FRIGO FLORENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00014281020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MIGUEL JOAQUIM MAFRA E 
OUTRO, em face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 55). 

O Juízo da 1ª Vara de Bragança Paulista, fls. 94/100, comunica que o feito foi sentenciado, com a procedência do 

pedido inicial. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003361-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003361-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : APARECIDO RUBENS CURI 

ADVOGADO : MÁRCIO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00053284320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tributários 

relativos à contribuição social prevista no artigo 25, I e II, cumulada com o artigo 30, IV, ambos da Lei 8.212/91. 

Decido. 

 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 
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No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de suspensão da exigibilidade do pagamento 

previsto no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 - Contribuição sobre a Produção Agrícola (FUNRURAL). Não se 

trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002229-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002229-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BATISTA PIRES SOBRINHO 

ADVOGADO : GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045386820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BATISTA PIRES SOBRINHO 

em face da r. decisão que, em sede de Ação repetição de indébito c/c suspensão da exigibilidade tributária de 

contribuição previdenciária, cassou a tutela anteriormente concedida para suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91. 

Sustenta o agravante que a desobrigação do recolhimento do FUNRURAL é conseqüência da declaração de 

inconstitucionalidade pelo STF do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25, 

incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 
Pleiteia a concessão da tutela antecipada, para suspender a exigibilidade do tributo incidente sobre a comercialização da 

produção rural. 

 

Decido. 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

"I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores;  

III - sobre a receita de concursos de prognósticos." 
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Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "Novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 
todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010". 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 
Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

A Quinta Turma desta Corte tem precedente no mesmo sentido, a saber: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. 

André Nekatschalow, v.u, j. 04.10.10. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028731-35.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028731-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PEDRO GALVAO PRATA TEODORO e outro 

 
: AMANDA CORREA PEREIRA TEODORO 

ADVOGADO : GABRIEL ABRAO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 00073138320104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão que converteu o agravo de instrumento em agravo retido 

e determinou a remessa dos autos ao juízo de origem. 

Consigno que a Lei nº 11.187/2005, que alterou o Código de Processo Civil, dando nova redação ao parágrafo único do 

artigo 527, determinou que da decisão liminar, proferida em agravo de instrumento, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 

Dessa forma, entendo que o agravo regimental previsto no artigo 250 do Regimento Interno do TRF - 3ª Região não 
mais subsiste em relação ao agravo de instrumento e ao retido. 

Assim, tendo em vista que a referida lei entrou em vigor aos 18 de janeiro de 2006, entendo não ser cabível o recurso 

contra a r. decisão por mim proferida em juízo de cognição sumária, vez que o agravo regimental foi interposto em 

02.12.2010. 

Ante o exposto, DEIXO DE CONHECER o agravo regimental, ante a ausência de amparo legal. 

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os autos ao juízo monocrático em cumprimento à r. decisão de fls. 83. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030761-43.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030761-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HUMBERTO CEZAR FIORI e outro 

 
: MARCELO CORTADA FIORI 

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00053460320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 63/81: Pedido de reconsideração da decisão de fls. 60, que converteu o agravo de instrumento em retido. 

Mantenho a decisão referida pelos seus próprios fundamentos.  
Intime-se. 

Após, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003718-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003718-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : WAGNER BOTELHO CORRALES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019549220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de ação declaratória, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deduzido. 

Decido. 
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Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de suspensão da exigibilidade do pagamento 

previsto no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 - Contribuição sobre a Produção Agrícola (FUNRURAL). Não se 

trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em 

que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 
(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035318-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035318-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SECURIT S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000650520074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SECURIT S/A, em face da r. 

decisão que, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de redução da penhora. 

Sustenta a agravante, em síntese, o excesso de constrição em razão do imóvel "está avaliado praticamente no décuplo do 

valor do executado". Aduz que a execução deve ser realizada de forma menos gravosa ao executado. Por fim, requer a 

reforma da decisão.  

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pois bem. No caso vertente, a autarquia previdenciária requereu o cumprimento da decisão que arbitrou os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fl. 76). Ocorre que, a executada não depositou os valores 

da verba honorária no prazo fixado pelo artigo 475-J do Código de Processo Civil. Consequentemente, foi penhorado o 

bem imóvel da agravante conforme auto acostado à fl. 102.  

Assim, ao indeferir o pedido de redução da penhora, o MM. Juiz a quo não violou a regra de que o processo de 
execução se faça pelo modo menos gravoso ao devedor conforme a disposição do artigo 620 do Código de Processo 
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Civil. Isto porque no despacho (fl. 138) foi dada a oportunidade à agravante de oferecer outros bens à penhora. Neste 

sentido:  

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DA BAHIA. ÓRGÃO DA OAB. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IPTU. COBRANÇA 

INDEVIDA. TAXA LIMPEZA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SALVADOR. EXCESSO DE PENHORA. VALOR DOS 

IMÓVEIS SUPERIOR AO CRÉDITO EXECUTADO. MATÉRIA RESERVADA AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

AUSÊNCIA DE BENS EM SUBSTITUIÇÃO. (...) 3. Prosseguindo a execução fiscal no tocante à TLP, todavia, não 

cabe a apreciação de excesso de penhora em sede de embargos do devedor, haja vista que, de acordo com o art. 685, I, 

do CPC, o momento para processamento do incidente de excesso de penhora é o seguinte à avaliação, nos próprios 

autos da execução fiscal. 4. Ademais, a embargante não indicou outros bens em substituição ao imóvel penhorado, 

para que a execução se processasse de forma menos gravosa. Não o fazendo, permanece lídimo o gravame sobre o 

único bem encontrado, para garantia do executivo fiscal. 5. Apelação parcialmente provida (AC 200533000011137, 

Juiz Federal OSMANE ANTONIO DOS SANTOS (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, 04/12/2009)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EXCESSO DE PENHORA 

NÃO CONFIGURADO. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS. VÁRIAS EXECUÇÕES FICAIS EM CURSO. I - A 

execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), o Código de Processo Civil desde 
que também concorra a presença do princípio de que "realiza-se a execução no interesse do credor" (art. 612). II - 

Embora o imóvel penhorado tenha valor muito superior ao débito exeqüendo, tal circunstância não afasta a 

exigibilidade do débito inserto na CDA, devendo o crédito tributário ser satisfeito quer pelo pagamento, penhora, ou 

parcelamento. III. Na espécie embora a executada alegue excesso de penhora, não indicou qualquer outro bem apto à 

garantia da execução. IV - Ademais, a existência de outras inscrições em nome da executada e de seus sócios autoriza 

o deferimento da penhora requerida, tanto pela possibilidade de saldar integralmente o débito fiscal, objeto da 

presente execução, quanto pelo aproveitamento do bem para a satisfação do crédito das demais execuções fiscais 

ajuizadas contra a executada. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI 200903000365544, 

Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, j. 13/05/2010, DJF3 CJ1 15/07/2010, p. 1097) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE DO 

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

INOCORRÊNCIA - NULIDADE E EXCESSO DA PENHORA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)8. O fato de o bem imóvel penhorado ter sido avaliado em valor superior ao débito inscrito não justifica a redução 

da penhora, tendo em vista a inexistência de outros bens sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial. Além 

disso, é oportuno lembrar que a importância que sobejar o valor principal e os acréscimos será restituída ao devedor, 

nos termos do art. 710 do CPC. 9. Recurso improvido. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 
200761110034267, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 01/06/2009, DJF3 CJ1 24/06/2009, p. 83). 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004341-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.004341-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MERONI FECHADURAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.82.002508-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, afastou a alegação de nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA quanto a chancela mecânica. 

Alega a agravante que tanto a CDA quanto a petição inicial não possuem assinatura, mas tão somente chancela 

mecânica, o que afigura-se vício insanável, devendo ser declarada a nulidade de todo o feito executivo. 

Argui, também, nulidade da decisão recorrida, por inexistência de fundamentação. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido, por decisão da lavra do eminente Des. Fed. Castro Guerra (fl. 47). 

Em face da sobredita decisão foi interposto agravo regimental (fls. 55-59). 
Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da decisão recorrida, posto que não se deve confundir fundamentação 

sucinta com ausência de fundamentação. Nesse sentido: STJ, REsp 763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

Terceira Turma, DJ 28/11/05). 

A Lei nº 6.830, de 22.09.1980, (art. 7º, § 7º), assim como a Lei 10.522, de 19.07.2002 (art. 25), autorizam 

expressamente a utilização da chancela mecânica para a confecção da CDA: 

 

"Lei 6.830/80: art. 7º. (...) § 7º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e 

numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico."  

"Lei 10.522/02: art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a 

petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por chancela mecânica ou 

eletrônica, observadas as disposições legais." 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, à inscrição em Dívida Ativa e à cobrança 

judicial da contribuição, multas e demais encargos previstos na legislação respectiva, relativos ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

 

Não discrepa da legislação de regência a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CHANCELA MECÂNICA OU 

ELETRÔNICA. POSSIBILIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a 

subscrição manual, ou por chancela mecânica ou eletrônica, do termo de inscrição em dívida ativa da União, da 

certidão de dívida ativa dele extraída e da petição inicial em processo de Execução Fiscal. 2. Agravo Regimental não 

provido. 

(AGRESP 200601694524, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CHANCELA MECÂNICA OU 

ELETRÔNICA. I - O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Dívida Ativa dele extraída e a 

petição inicial da execução fiscal poderão ser subscritos por chancela mecânica ou eletrônica (art. 25, da MP nº 1.542, 

de 07/08/1997 e art. 25, da Lei nº 10.522, de 19/07/2002). II - Tais recursos mecânicos e eletrônicos são resguardados 

por medidas de segurança e visam agilizar o processo de cobrança dos tributos, devendo ser atribuído aos respectivos 

registros impressos, a priori, a mesma credibilidade conferida a um documento subscrito manualmente. Surgindo 

fundada dúvida acerca da autenticidade, o executado poderá suscitar incidente de falsidade. III - Recurso especial 

improvido. 

(RESP 200302057730, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 16/11/2004) 

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento e JULGO PREJUDICADO o agravo regimental. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EIJI KANEZAKI 

ADVOGADO : ROBERTO CLAUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00061064920104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 
ordinário, antecipou os efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre a 

receita bruta oriunda da comercialização de produção rural. 

 

Em razões recursais, sustenta que as pessoas físicas que se qualificassem como empregadoras rurais estariam sujeitas às 

contribuições sobre a folha de rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. Com a edição da Lei n° 

8.540/1992, elas passaram, em substituição à primeira contribuição, a recolher tributo incidente sobre a comercialização 

de produção rural. Afirma que não houve a criação de nova contribuição previdenciária, pois a base de cálculo descrita 

na redação original do artigo 195, I, b, da Constituição Federal de 1988 - faturamento - englobava a receita decorrente 

do comércio de produtos agropecuários, o que dispensaria a exigência de elaboração de lei complementar. 

 

Alega que o fato de o Supremo Tribunal Federal ter declarado a inconstitucionalidade do artigo 1° da referida lei não 

inviabiliza a cobrança do tributo, já que a Lei n° 10.256/2001 alterou a redação do artigo 25, caput, da Lei n° 

8.212/1991 e passou a atribuir à pessoa física que se qualifique como empregadora rural a obrigação de arrecadar 

contribuição incidente sobre o comércio de produção agropecuária. 

 

Formulou pedido de concessão de efeito suspensivo. 

 
Cumpre decidir. 

 

O agravo de instrumento merece parcial provimento. 

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de 

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação de 

mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento jurídico de 

empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988). 

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado especial - 

receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195, §8°, lhes atribuiu 

a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização rural. 

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras rurais. 

A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que remanesceria o 

regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência sobre o faturamento 

e o lucro. 
 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de 

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à folha 

de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou os limites do 

poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade Social - desde que 

o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo previsto na Constituição. 

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos 

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o 

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir no 

artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento. 

 

O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de contribuição sobre a 

comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada 

empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Decisão 

Decisão: 

Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso extraordinário, 

pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa Leite. Presidência do 

Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005. 

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do artigo 1º 

da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 22.02.2006. 
Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski, Joaquim 

Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor Ministro 

Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor Ministro Sepúlveda 

Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes 

(Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaqui Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

 
Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada 

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência para o 

exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como 

empregadora rural a obrigação de recolher contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção 

rural. 

 

Assim, desde a data de vigência do novo texto normativo, o Agravado está sujeito ao recolhimento de contribuição 

incidente sobre os resultados da venda de produtos rurais. 

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO 

SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Pretende a agravante, na qualidade de 

adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação 

de que não estava ela obrigada a reter e recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção do empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional 

pelo Egrégio STF. 2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, 

e 30, IV, da Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, 

venha a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no 

caso, de nova fonte de custeio. 4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes 

da EC 20/98, não é ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a 

necessidade de edição de lei complementar (art. 195, § 4º). 5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, 
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depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só das contribuições do empregador rural pessoa física que 

deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos 

segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi 

declarado inconstitucional pelo Egrégio STF. 6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos dos arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 

9528/97, não é o caso de se antecipar os efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição 

do segurado especial, cujo recolhimento, como se viu, é legal e constitucional. 7. Agravo improvido. 

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural 

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 

8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, 

Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado 
do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 

10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa 

física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto 

no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 4. No caso concreto, tendo em conta 

que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não pode prevalecer a decisão 

de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada. 5. 

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 6. Recurso improvido. 

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 
forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 

comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. 

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010). 

Acrescento que, embora a decisão da Suprema Corte tenha sido proferida em sede de controle incidental de 

constitucionalidade de leis e atos normativos, isso não impede a extensão dos efeitos a conflitos de interesses similares. 

 

Com a instituição da Súmula Vinculante (Lei n° 11.417/2006) e com as reformas do Código de Processo Civil - 

possibilidade de julgamento de recursos por decisão monocrática e de declaração de inexigibilidade de títulos 

executivos judiciais com base em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, o pronunciamento adotado no controle 

difuso de constitucionalidade acaba por ter abrangência semelhante à do concentrado. A doutrina chega a defender o 

declínio da atribuição do Senado Federal na suspensão da eficácia de leis ou atos normativos declarados 
incidentalmente inconstitucionais pela Suprema Corte (Curso de Direito Constitucional, Gilmar Mendes, Inocêncio 

Mártires Coelho e Paulo Gustavo Coelho, Editora Saraiva, 5° edição, 2010, Editora Saraiva). 

 

Em razão do pronunciamento da Suprema Corte acerca da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, 

torna-se desnecessária a instauração do incidente previsto no parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo 

Civil. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar concedida pelo Juiz da causa às contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa física, antes da vigência da Lei n° 10.256/2001. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004494-15.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.004494-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.00.020174-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que acolheu impugnação 

ao valor da causa apresentada em ação declaratória proposta pela agravante. 

 

A liminar foi indeferida às fls. 181/183. 

 

Inconformada, a agravante interpôs agravo regimental (fls. 188/194). 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Em consulta ao sistema de informação processual, verifica-se a prolação de sentença nos autos da ação originária, com 

trânsito em julgado, conforme documento anexo. 
 

Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual, com fundamento no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007955-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.007955-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EDSON CUPINI e outro 

 
: DELVANIA CRISTINA VAL CUPINI 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PARRA 

PARTE RE' : A BACANINHA CONFECCOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00086-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de 

embargos de terceiro, determinou a suspensão da execução fiscal nº 829/98, promovida pela agravante. 

 

A liminar foi deferida às fls. 31. 

 

Diante da informação constante às fls. 41, verifica-se a prolação de sentença nos autos da ação originária, julgando 

extinta a ação com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

 

Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual, com fundamento no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003559-04.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003559-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : JOSE ADAUTO BIASOTO e outro 

 
: ODEVAL JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : ROGERIO SCARABEL BARBOSA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO MASSAHARU TAGUCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.05649-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Diante do transcurso do tempo, intime-se a agravante para manifestar, justificadamente, eventual interesse no 

prosseguimento deste recurso, assinalando-se que o seu silêncio será interpretado como desistência tácita. Prazo: 10 

(dez) dias. 

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068713-08.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.068713-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

 
: ALESSANDRO EDOARDO MINUTTI 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.36195-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a interposição deste recurso, diga a parte agravante se remanesce interesse no 

seu prosseguimento, justificando-o.  

No silêncio, voltem conclusos para homologação da desistência tácita. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 981/2281 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040495-67.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.040495-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

AGRAVADO : EMERVAL VICTOR ALCIATTI e outros 

 
: MAGALI HELENA CESAR GOMES 

 
: JOAO FRANCISCO ANDRADE GOMES 

 
: CECILIA GOMES PRIMOS 

 
: IRACELIA TORRES TOLEDO E SOUZA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA FONTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14058-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu requerimento de intimação pessoal do advogado 

da autarquia dos atos processuais, nos termos da Medida Provisória 1.984-17. 

 

Entretanto, verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença, destarte, carecendo de 
objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003257-04.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003257-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIVAL CLEMENTE 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : RICARDO CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.006179-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em ação de rito sumário, indeferiu pedido de denunciação da lide formulado 
pelo réu, pedido esse escudado em responsabilidade decorrente de contrato de seguro. 

Processado sem efeito suspensivo o presente recurso, teve a ação de origem normal curso, desaguando na prolação de 

sentença de improcedência. 

Esse é o relato do fundamental. 

A denunciação da lide, quando formulada pelo réu, oficia, em termos pragmáticos, como verdadeira ação por aquele 

proposta contra terceiro, seu "garante", ação essa cujo julgamento dar-se-á secundum eventum litis, ou seja, se, e apenas 

se, o réu, vencido na demanda que se lhe propôs, restar ali condenado. 

Pois bem. 
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Consulta ao sistema processual eletrônico disponibilizado por esta Corte dá conta de que a demanda de origem foi 

julgada em desfavor do réu, circunstância que abriria ensejo para a cognição da "ação de denunciação" por ele 

aparelhada, uma vez constituída a condição para tanto - condenação do réu-denunciante. 

Ocorre que o momento próprio para tal - o do próprio julgamento da ação de origem, nos termos do art. 76 do Código 

de Processo Civil -, porque esvaído na hipótese concreta, faz sem sentido qualquer especulação, nesse estágio, sobre a 

questão. 

Tenho como fenecido, pois, o objeto do presente recurso, ao qual, por conseguinte, nego seguimento, fazendo-o na 

forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Int., baixando-se oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038456-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038456-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO COUTO CORREA e outro 

 
: JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

AGRAVADO : JOSE AMERICO HENRIQUES 

ADVOGADO : JOSE AMERICO HENRIQUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 09.00.07212-8 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em 

sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade e determinou a anulação do processo desde o início 

com a apresentação de CDA que discrimine as questões controvertidas no presente feito. Condenou, ainda, à exequente 

no pagamento das custas e despesas processuais, bem como verba honorária, esta fixada em R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais). 

Sustenta a agravante, em síntese, que o ônus da prova compete ao executado para elidir a presunção de certeza e 

liquidez da CDA. Alega, ainda, que a CDA tem presunção juris tantum de certeza e liquidez. Afirma que não há 

necessidade de instrução da CDA com o procedimento administrativo. Insurge-se contra a condenação dos honorários 

advocatícios, uma vez que não houve a extinção da execução fiscal. Por fim, requer a suspensão da decisão agravada. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A dívida ativa regularmente inscrita, consoante artigo 3º da Lei 6.830/80, goza de presunção relativa de certeza e 

liquidez e tem efeito de prova pré-constituída, esclarecendo o parágrafo único do art. 204 do CTN, que tal presunção é 

relativa, podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a quem aproveite. 
No caso vertente, o MM. juiz a quo acolheu a exceção de pré-executividade do agravado José Américo Henriques e 

decretou a anulação do processo a partir da inicial e determinou que o exequente apresentasse a certidão de dívida ativa 

com documentos que comprovassem a data de levantamento do valor dos honorários advocatícios, bem como a 

suspensão do prazo decadencial e prescricional. 

No caso vertente, a execução fiscal foi ajuizada pela autarquia previdenciária em face dos co-executados João Couto 

Correa, José Américo Henrique e José Carlos Machado Silva que foram patronos do beneficiário João Manoel 

Moitinho. A formação do título baseiou-se no pagamento indevido de valores referente à prestações vencidas de revisão 

de benefício previdenciário. Dentre as verbas que se pretende repetir, incluem-se os honorários advocatícios 

sucumbenciais. 

O agravado apresentou a exceção de pré-executividade, alegando: a inexistência e a ausência da certeza do título 

executivo; a decadência e a prescrição dos valores pagos a maior; e violação à coisa julgada.  
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Disto disto, o MM. juiz a quo acolheu a exceção e decretou a anulação do processo a partir da inicial e determinou que 

o exequente apresentasse a certidão de dívida ativa com documentos que comprovassem a data de levantamento do 

valor dos honorários advocatícios, bem como a suspensão do prazo decadencial e prescricional. 

No entanto, verifica-se nos autos que houve a apreciação de exceção proposta pelos co-executados João Couto Correa e 

José Carlos Machado Silva, sendo que o juiz julgou extinta a execução fiscal ao argumento de que os honorários 

advocatícios não deverão ser devolvidos em razão da sua natureza alimentar e da boa-fé dos patronos.  

Portanto, as razões expendidas pelo agravante não merecem prosperar, uma vez que não será restituído os honorários 

advocatícios sucumbenciais diante da natureza alimentar e da boa-fé do agravado. Neste sentido, o posicionamento dos 

Tribunais Superiores:  

 

"CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTÍCIA - ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A definição contida no § 

1-A do artigo 100 da Constituição Federal, de crédito de natureza alimentícia, não é exaustiva. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NATUREZA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. Conforme o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei 

nº 8.906/94, os honorários advocatícios incluídos na condenação pertencem ao advogado, consubstanciando prestação 

alimentícia cuja satisfação pela Fazenda ocorre via precatório, observada ordem especial restrita aos créditos de 

natureza alimentícia, ficando afastado o parcelamento previsto no artigo 78 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, presente a Emenda Constitucional nº 30, de 2000. Precedentes: Recurso Extraordinário nº 146.318-0/SP, 

Segunda Turma, relator ministro Carlos Velloso, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 4 de abril de 1997, e 
Recurso Extraordinário nº 170.220-6/SP, Segunda Turma, por mim relatado, com acórdão publicado no Diário da 

Justiça de 7 de agosto de 1998" (STF, RE nº 470407/DF, DJ de 13/10/2006, Rel. Min. Marco Aurélio). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DECORRENTES DE 

SUCUMBÊNCIA. ART. 23 DA LEI 8.906/94. VERBA ALIMENTÍCIA. ACLARATÓRIOS MANEJADOS PARA 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO-CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 1. Hipótese em que a acórdão embargado, ao interpretar o art. 23 da Lei 8.906/94, decidiu que os 

honorários advocatícios arbitrados em razão de sucumbência são de natureza alimentar e, por essa razão, devem ser 

inseridos na exceção do art. 100, caput, da Constituição Federal, haja vista que rol disciplinado no §1º-A do referido 

artigo constitucional não é exaustivo (RE 470.407/DF, Primeira Turma, Min. Marco Aurélio, DJ 13/10/06). 2. A 

embargante postula o prequestionamento do art. 100, § 1º-A, da Constituição Federal para fins de interposição de 

recurso extraordinário. 3. "Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar 

a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto" (EDcl nos EREsp n. 579.833/BA, Corte Especial, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJ 22/10/2007). 4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, 1ª Seção, DERESP 200702095106, 

Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. 11/03/2009,DJE 23/03/2009).  

 
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA EM 

JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. DEVOLUÇÃO DE DIFERENÇAS RELATIVAS A PRESTAÇÃO ALIMENTAR. 

DESCABIDA. Descabida a revisão de decisão monocrática, quando refletido nesta o corrente entendimento desta 

Corte. O caráter eminentemente alimentar dos benefícios previdenciários faz com que tais benefícios, quando 

recebidos a maior em boa-fé, não sejam passíveis de devolução. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 6ª 

Turma, AgResp 722775, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 20/09/2005, DJE 07/11/2005). 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019695-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019695-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VENICIO TAVARES 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : EDUARDO NUNES TAVARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 984/2281 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038968920104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

Consoante petição nº 2011.033923 depreende-se que foi prolatada sentença nos autos da ação originária, julgando 

improcedente o pedido que objetivava afastar a exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção agrícola (Lei nº 10.256/01) e do adicional SENAR, bem como assegurar a 

compensação de valores recolhidos a título de FUNRURAL e SENAR nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento 

da demanda. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo regimental bem como o instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

OS RECURSOS. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037687-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037687-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00009-5 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela INDÚSTRIA DE BEBIDAS 

PIRASSUNUNGA LTDA., em face da decisão que recebeu os embargos do devedor sem a suspensão da execução 

fiscal. 
Sustenta a agravante, em síntese, que foram preenchidos os requisitos do §1º do artigo 739-A do Código de Processo 

Civil. Alega, ainda, a inépcia da inicial em razão da falta de discriminação do débito tributário. Por fim, requer a 

suspensão do processo de execução até o julgamento final dos embargos.  

DECIDO. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 

105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 

expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO 
CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.  

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.  
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2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).  

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 

aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.  

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 
de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).  

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do 

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação, não 

bastando, por si só, o fato de existir bem penhorado (fls. 52/53) e a possibilidade de ser alienado para que os embargos 

sejam recebidos com a suspensão da execução fiscal. Ademais, verifica-se que o valor dos bens penhorados é 

insuficiente à garantia da execução. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intime-se. 
Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018797-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018797-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DENISE HARUMI SUGIYAMA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094970320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, em agravo de instrumento, converteu o recurso 

em agravo retido e determinou a remessa dos autos ao juízo monocrático. 

Os embargos de declaração opostos por DENISE HARUNMI SUGIYAMA (fls. 65/67) apontam vícios da r. decisão 

embargada. Sustenta a embargante que houve equívoco da decisão ao referir-se a 'arrematantes', pois que o imóvel não 

foi arrematado em leilão extrajudicial, que resultou infrutífero. Alega, ainda, que há possibilidade de grave lesão e de 

prejuízos irreparáveis à agravante se reconhecida a validade da adjudicação. 

É o relatório. 
Decido. 
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Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 
ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027792-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027792-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARCIO RODRIGUES DE CARVALHO e outro 

 
: MARCIA APARECIDA MARTINS CARVALHO 

ADVOGADO : MARCELO BARBOZA PORTO e outro 

CODINOME : MARCIA APARECIDA MARTINS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : LUCAS FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028963920104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, em agravo de instrumento, deu parcial 

provimento ao recurso para suspender execução extrajudicial, mantidos os autores no imóvel até a prolação da 

sentença. 
Os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal (fls. 110/112) apontam vícios da r. decisão embargada. 

Defende que não poderia juntar documentos pertinentes à execução extrajudicial prevista no DL 70/66, uma vez que o 

contrato firmado não prevê a execução pelo indigitado decreto lei, mas sim na forma prevista no artigo 26 da Lei nº 

9.514/97, que trata da alienação fiduciária de coisa imóvel. 

É o relatório. 
Decido. 
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Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 
ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000645-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000645-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ FERREIRA SECCATO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00060191619984036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão que, deu provimento ao agravo de instrumento para 

que os recursos de apelação sejam recebidos nos efeitos devolutivo e suspensivo, sem exceções, mantida a suspensão da 

execução extrajudicial. 

Os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal (fls. 155/157) apontam vícios da r. decisão embargada. 

Defende que a decisão foi omissa em relação à ressalva contida na sentença - de permissão de execução do contrato 

uma vez atendida a determinação de afastamento da amortização negativa.  

É o relatório. 
Decido. 

 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 
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Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

Nota-se, portanto, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de 

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

Cabe referir, ainda, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª edição, 

ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

"...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 
matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício". 

Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027008-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - FILIAL DE 
SJCAMPOS filial 

ADVOGADO : MARCIO PORTO ADRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00018755820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Transbank Segurança e 

Transporte de Valores Ltda. - filial de São José dos Campos em face da r. decisão que indeferiu a liminar que 

objetivava a suspensão da exigibilidade da majoração da alíquota do SAT em decorrência da aplicação do FAP.  

Em suma, sustenta a inconstitucionalidade e ilegalidade gerada pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/03, na medida em que 

delega a fixação da alíquota do RAT a atos administrativos (artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99 e as Resoluções nº 

1.308/09 e 1309/09), em desrespeito ao Principio da Legalidade, nos termos do artigo 150, I, da Constituição Federal e 

artigo 97, caput, e IV, do Código Tributário Nacional. 

É o relatório. 
Decido. 
A questão posta em debate por meio do presente recurso já teve seus contornos delineados por esta C. Corte que firmou 

entendimento no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à 

composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de 

prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em 

condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88. 

A esse respeito colaciona-se julgado desta E. Quinta Turma: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.  
Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da 

Previdência Social.  

Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.  

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 
atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 
e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.  

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.  

De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário.  

O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 
aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88.  

A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

Precedentes: TRF3, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 03/05/2010; TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal 

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.  

Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 
(TRF, Quinta Turma, AI nº 2010.03.00.003526-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 17.08.2010) 

O artigo 22, II, a, b e c, da Lei nº 8212/91 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidente do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

De seu turno, o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 assim dispôs: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
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econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social." (g.n.) 

 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e 

aspecto temporal, cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à alteração 

de alíquotas. 

Por outro lado, o Decreto nº 6.957/2009, ao regulamentar os artigos 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, não inovou a ordem jurídica, limitando-se a 

explicitar os comandos da lei de regência. 

Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição 

Federal. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do decreto 

combatido, vez que à lei não é dado fazê-lo. 

É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos 

certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

Verifica-se, na hipótese vertente, que a obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada, foi determinada 
em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. A integração de conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, 

constituindo meio para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo que se falar em 

ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Oportuno registrar os seguintes precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"Ante a impossibilidade de a lei fixar todas as condições sociais, econômicas, e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, 

na medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para sua 

apuração, seriam fixadas por regulamento. 

(...) 

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, 

inciso II, e 150, I, ambos da Constituição Federal" 

(Agravo de Instrumento 0005314-53.2010.403.0000/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010). 
 

"Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 

202-A ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09." 

(AI nº 2010.03.00.002544-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 11.02.2010). 

 

No mesmo sentido: TRF-3 - AI nº 0003973-89.2010.403.0000/SP, 5ª T, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010; 

AI 397.019 - 2ª T, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 23.02.2010. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 

10.666/03, regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009. 

Cabe sublinhar, ainda, que as alegações acerca dos critérios adotados para a apuração do FAP (Fator Acidentário de 

Prevenção), bem assim em relação a eventuais incorreções e inconsistências acerca das informações utilizadas não 
comportam apreciação, pelas razões já declinadas. 

Por fim, rejeitado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, desnecessária a análise dos demais pontos 

ventilados, nos termos do aresto a seguir: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207 ) 

 

Por último, cabe mencionar que com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os 

processos administrativos que impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, decreto esse que contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação. 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036097-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VERIDIANO TAVARES E IRMAO LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 04040351619954036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030226-17.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.030226-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IVO ALBRECHT 

ADVOGADO : KELI DOS REIS SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007601120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por IVO ALBRECHT em face da r. 

decisão de fls. 40/41 que, em sede de Ação Ordinária, em que se pleiteia a declaração de inexistência de relação jurídica 

tributária concernente ao pagamento da contribuição social denominada de "Novo Funrural", bem como repetição dos 

valores indevidamente recolhidos, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante que a manutenção da conduta da retenção e repasse dos valores da contribuição ao FUNRURAL 

causa-lhe prejuízo de difícil reparação, já que o compele a pagar valores indevidos (tributo sem base legal válida), 

importância que poderia estar sendo utilizada no fomento de sua atividade. 

Assevera, ainda, no tocante ao periculum in mora, que, caso recuse a pagar os valores indevidamente cobrados, pode 

sofrer sanções tributárias, implicando na impossibilidade de dar seguimento as suas atividades produtivas. 
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Aduz, também, que o C. STF já reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos artigos 12, incisos V e VII; 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei 

nº 9.528/97. 

Pleiteia, ao final, a concessão do pedido liminar, para determinar a imediata suspensão da exigibilidade da retenção e 

recolhimento da contribuição em tela, bem como o deferimento do depósito judicial dos valores apurados em 

comercialização futuras. 

Às fls. 61/63, foi deferida parcialmente a concessão de efeito suspensivo, apenas para permitir que o agravante 

efetuasse o depósito judicial dos valores apurados a título da exação em comento, desde que no montante integral e em 

dinheiro, com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

A UNIÃO apresentou contraminuta (fls. 66/77) alegando tão só que os vícios de inconstitucionalidade apontados no RE 

nº 363.852 foram superados com a edição da Lei nº 10.256/2001, portanto, seria inaplicável ao presente caso a decisão 

do Supremo Tribunal Federal, e que o referido decisum não gera efeito vinculante.  

DECIDO. 
 

Entendo que é aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 
produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 
recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 
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Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010.  

Quanto ao pleito alternativo de depósito judicial dos valores apurados em comercializações futuras, enquanto se discute 

a exigibilidade da exação, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II 

do Código Tributário Nacional, entendo ser possível, desde que integral e em dinheiro, conforme exara a Súmula 112 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anoto que o pedido tem respaldo legal (art. 151, II do CTN) e, em nada, prejudicará o Fisco, que poderá resgatar tais 

valores ao final do processo. 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial da Corte Especial de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) - MEDIDA 

CAUTELAR - DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - POSSIBILIDADE - CTN, ART. 151, II - SÚMULA 

112/STJ - PRECEDENTES. - O depósito, em dinheiro, do montante integral devido, nos exatos termos do art. 151, II do 

Código Tributário Nacional, suspende a exigibilidade do crédito tributário a ser discutido na ação principal. - Recurso 
não conhecido.(RESP 199700526909, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/05/2000) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ISS - RETENÇÃO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - SUSPENSÃO - 

DEPÓSITO - RECURSO ESPECIAL - DESTRANCAMENTO - CABIMENTO. 1. A redação do § 3º do art. 542 do CPC, 

incluído pela Lei n. 9.756/98, no sentido de que os recursos especiais contra decisão interlocutória devem ficar retidos, 

e somente processados, caso a parte os reiterar, no prazo para interposição do recurso contra a decisão final, possui 

temperamentos diante do poder geral de cautelar do julgador. 2. Em determinadas circunstâncias, quando presentes o 

fumus boni iuris e o periculum in mora, deve-se destrancar o recurso, determinando o seu encaminhamento à Corte 

competente para seu julgamento. Do contrário, poder-se-ia ocorrer uma prestação jurisdicional ineficaz; porquanto o 

provimento proferido no recurso contra a decisão final de nada adiantaria ao recorrente, ou, talvez, já tivesse 

consumado lesão grave ou irreversível. 3. O depósito judicial, nos termos do art. 151, II, do CTN, tem o caráter de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, sendo uma faculdade do contribuinte fazê-lo. 4. A suspensão da 

retenção, por substituição tributária, do ISS incidente sobre os serviços prestados pela contribuinte, para fins de 

possibilitar o depósito judicial dos valores controvertidos tem respaldo legal (art. 151, II, do CTN) e, em nada, 

prejudicará o Fisco, que poderá resgatar tais valores no final do processo. Agravo regimental provido, para 

reconsiderar a decisão agravada, e determinar o destrancamento do recurso especial retido na origem.(AGRMC 

200401734086, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/06/2007) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN. IPTU. 1. O STJ pacificou o entendimento de que "o 
depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o 

contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir também a função 

de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e 

tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se efetivou" (REsp n. 

252.432/SP, relator p/ o acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. Primeira Turma, DJ de 28.11.2005). 2. 

Embargos declaratórios acolhidos sem efeitos infringentes.(EDRESP 199900689828, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 28/04/2006) 

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, apenas para permitir que o agravante efetue o depósito judicial dos 
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valores apurados a título da exação em comento, desde que no montante integral e em dinheiro, com a finalidade de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001327-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO RAMOS espolio e outros 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA 

REPRESENTANTE : IRMA ROVERE RAMOS 

AGRAVANTE : RENATA RAMOS 

 
: ODAIR ORTIZ 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00024-8 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que rejeitou a 

exceção de pré-executividade que pretendia a exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda. 

Relatam os agravantes que o INSS propôs a execução fiscal cobrança da quantia de R$ 258.931,97 (duzentos e 

cinqüenta e oito mil novecentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos), em face de Churrascaria GEP & Silva 
Ltda., Renata Ramos, Francisco Marcelino da Silva, Antonio Ramos, Odair Ortiz, Luiz Conte Sobrinho, Marcos 

Antonio Salgueiro e Sonia Leatrice Pereira da Silva, correspondente a débitos previdenciários do período de 

janeiro/1999 a maio/2005. Os executados Antonio Ramos (espólio), Renata Ramos e Odair Ortiz opuseram exceção de 

pré-executividade, alegando que foram citados, como sócios da empresa Churrascaria GEP & Silva Ltda., mas dela se 

retiraram em 19/09/2001, conforme "Instrumento de Alteração e Ratificação de Contrato Social", arquivado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 

Alegam enquanto sócios nunca tiveram poderes de gerência e administração da empresa, cuja atribuição era delegada 

aos sócios Sônica Leatrice Pereira da Silva e Francisco Marcelino da Silva, conforme cláusula 7a. do Contrato Social e, 

como tal não poderiam responder solidariamente por dívidas previdenciárias. 

O MM. Magistrado rejeitou a exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que referido instrumento processual 

só pode ser utilizada em situações excepcionais, sem necessidade de dilação probatória e, que a questão não se limita à 

incidência, ou não, do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, cabendo perquerir sobre a regular liquidação da sociedade, a fim de 

se verificar a subsunção do artigo 134, inciso VII, do CTN. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a retirada da sociedade e a falta de poderes de administração dos mesmos, 

demonstradas quantum satis, não dependem de qualquer outro elemento probatório, sendo questões antecedentes à 

eventual e futura liquidação da sociedade. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que os sócios Antonio Ramos (espólio), Renata Ramos e Odair Ortiz 
sejam incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 
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Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

Dessa forma, constituindo-se a ilegitimidade passiva em condição da ação é questão passível de ser conhecida pela via 

da exceção de pré-executividade. 

Passo ao exame do mérito. 

Cabe sublinhar, no ponto, que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais ( artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócio s. 
A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócio 

s/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado 

o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora 

da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do 

revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 13 5 do CTN. Ressalte-se que referida 

novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 

106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Logo, como reiteradamente já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 

28.02.2005), o mero inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade 

solidária dos sócios , ainda que tenham exercido a gerência da empresa. 

A responsabilidade do sócio pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica só é possível havendo comprovação de atuação 

dolosa na administração da empresa, atuando com excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social. 
A dissolução irregular da sociedade é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócio administradores 

pelas obrigações da sociedade. 

Contudo, é necessário, primordialmente, antes mesmo de haver indícios suficientes da irregular dissolução da 

sociedade, para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, a comprovação de tinham poderes de gerência 

na sociedade. Esse não é o caso dos autos! 

Da análise dos autos, verifico que a sociedade empresária executada era gerida e administrada pelos sócios SONIA 

LEATRICE PEREIRA DA SILVA e FRANCISCO MARCELINO DA SILVA, não se podendo falar em 

redirecionamento em face dos ora agravantes.  

Desse modo, revela-se imperiosa a reforma da decisão agravada, para que os sócios Antonio Ramos (espólio), Renata 

Ramos e Odair Ortiz sejam excluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento para que os para que os sócios Antonio Ramos (espólio), Renata Ramos e Odair Ortiz sejam 

excluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003436-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003436-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RADICI PLASTICS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006772820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RADICI PLASTICS LTDA em 

face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu parcialmente a liminar, para determinar a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias 

recolhidos pela impetrante a partir da data do ajuizamento da ação de segurança. 

Diz que o mandamus objetiva a suspensão da exigibilidade da cobrança de contribuição previdenciária a cargo da 

empresa, incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de funcionários doentes ou 
acidentados (antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente), bem como a título de salário-maternidade, 

férias e adicional de 1/3 (um terço) de férias. 

Sustenta que a hipótese de incidência da contribuição previdenciária patronal, bem como a sua base de cálculo, referem-

se apenas aos valores pagos, em razão de trabalho prestado, efetiva ou potencialmente. 

Afirma que as importâncias pagas nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado 

(antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente), a título de salário-maternidade e de férias gozadas não 

configuram situações em que há remuneração por serviços prestados. Portanto, não se enquadram na hipótese de 

incidência em análise. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, no intuito de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à 

contribuição social previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados e trabalhadores avulsos nos 15 

(quinze) primeiros dias antes da obtenção do auxílio-doença e auxílio-acidente, assim como, a título de salário-

maternidade e férias gozadas, nos termos do art. 151, inciso IV do Código Tributário Nacional.  

DECIDO. 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

É preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada 

atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como 

necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções econômicas 

dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 
contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 997/2281 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, 

a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão 

em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, 

os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios. 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras 

verbas de natureza não salarial. 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas: 

auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento), salário-maternidade e férias gozadas. 

 

a) Auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento) 
 
Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza salarial. Isso se 

deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa 

interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar, ainda, que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que o auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e o art. 60, § 3º da referida Lei 

enfatizar que durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral, não se pode dizer que os valores recebidos 

naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a 

nenhuma prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o 

auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 
381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006. 

 

b) Salário-maternidade 
 

No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei 

n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento tem sido adotado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO 

SESI/SENAI/SESC/SENAC. INCIDÊNCIA. 

1. A exação referente à maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter 

salarial, constituindo obrigação trabalhista. 

2. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, seguindo tendência 

mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à categoria de 
prestação previdenciária. 

3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação 

tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva 

base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). 

4. Recurso Especial desprovido. 

(STJ; REsp nº 529.951/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ 19/12/2003, p. 358) 

 

c) Férias 
 

Com relação às férias, a teor do 28, § 9º, alínea d da Lei nº 8.212/91, tais verbas não integram o salário-de-contribuição 

tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in 
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natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, seu pagamento em 

decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, apesar de inexistir a 

prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. 

Desta feita, entendo que apenas os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento não integram a base de cálculo das contribuições sociais, diferentemente do salário-

maternidade e férias gozadas, de caráter salarial. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º- A do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores percebidos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, suspendendo-se a exigibilidade dos respectivos créditos tributários. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043860-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043860-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES 

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FRANCISCO FIORENTINO e outro 

 
: ALICIA BEATRIZ VINALES DE FIORENTINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.044403-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou o pedido de nomeação de bens à penhora. 

Informa a existência de execução fiscal consubstanciada nas certidões de dívida ativa nº 35.040.556-5 e 35.230.869-9, 

totalizando o valor de R$ 510.434,72, atualizado até outubro de 2007. Diz que os bens oferecidos à penhora foram 

indeferidos pela decisão agravada, ao argumento de que não obedeceriam a ordem legal prevista no artigo 11 da Lei nº 

6.830. 

Sustenta que a penhora deve recair sobre os bens disponíveis do devedor e não apenas sobre dinheiro ou faturamento do 
devedor, e que os bens indicados poderão ser arrematados em hasta pública, convertendo-se em dinheiro. Assevera, 

ainda, que a execução deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor, nos termos do artigo 620 do Código de 

Processo Civil, o que não restou observado nos autos. 

Em juízo de cognição sumária restou deferida a suspensividade postulada (fls. 26/27vº). 

Na contraminuta acostada às fls. 30/41, alega a parte agravada que a nomeação de bens à penhora deverá seguir a ordem 

prevista no artigo 11 da Lei da Execução Fiscal. Aduz ainda, que a Fazenda Pública possui a prerrogativa de requerer a 

substituição do bem penhorado a qualquer momento. Requer a reconsideração da decisão que deferiu o efeito 

suspensivo postulado. Por fim, pretende seja negado provimento ao recurso. 

É o relatório. Decido. 
Compulsando os autos, verifico que deve ser dado provimento ao recurso, confirmando-se a decisão provisória que 

conferiu efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Nesse passo, peço vênia para transcrever parte da decisão anteriormente proferida: 
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"Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de 

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão 

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste exame de cognição sumária, compreendo relevante fundamentação expendida pelo agravante que autorize a 

atribuição do efeito suspensivo pleiteado. 

Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que em garantia da execução poderá o executado nomear bens à 

penhora. 

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. 

No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso 

específico. 

Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias 

singulares envolvidas no feito. 

Observo que, no caso vertente, deve prevalecer a nomeação dos bens em comento, abaixo discriminados, tendo em vista 

que os bens ofertados demonstram idoneidade: 

"Duas formas deslizantes especiais para execução de revestimento de concreto em planos inclinado montagem de 

barragens de irrigação e hidroelétrica avaliados em R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) cada uma, 
totalizando o montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)". 

Ressalte-se, ademais, que a recusa pela Fazenda exeqüente baseada na probabilidade de frustração da alienação em 

hasta pública deve ser considerada injusta, na medida em que impede a discussão da dívida pelo agravante por meio dos 

embargos à execução. 

Vale dizer, para exercer seu direito de substituição dos bens penhorados, preconizado pelo artigo 15 da Lei nº 6.830/80, 

a recusa da Fazenda deve ser justificada e razoável, não podendo ser fundamentada na eventual possibilidade de ensejar 

leilões negativos. 

Assim, qualquer juízo de valor com relação à aceitação comercial dos bens penhorados para efeito de hasta pública ou 

facilidade de conversão em dinheiro, é dizer, a análise da segurança à execução deve ser feita em momento posterior ao 

julgamento dos embargos à execução, sob pena de violação ao preceito de que a execução deva ser feita do modo 

menos gravoso ao devedor, conforme reza o artigo 620 do CPC. 

Nesse sentido, a orientação do E. STJ no sentido de que a execução deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao 

devedor, como consagrado pelo art. 620 do CPC, em favor debitoris. (REsp nº 480.351/SP). 

São essas razões que demonstram a possibilidade de subsistir a penhora sobre os bens ofertados pela empresa 

executada". 

 

No mesmo sentido: 
"PROCESSO CIVIL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARATERIZADA - EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - DIREITO DO DEVEDOR - LEI 6.830/80, ART. 9º, INCISO III. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação 

adequada. 2. A teor do disposto no art. 9º, III, da Lei 6.830/80, é direito do devedor indicar os bens para garantia do 

débito em execução, razão pela qual não poderia o juiz determinar de imediato bloqueio de ativos financeiros da 

empresa, referentes a verbas oriundas do Programa de política de Preço Nacional Equalizado - açúcar e álcool, sem 

conferir à empresa recorrida o direito de garantir a execução ou nomear bens à penhora no prazo de cinco dias. 3. 

Recurso especial não provido" (STJ, 2ª Turma, RESP 200600109142, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 17/02/2009). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO para deferir o pedido de nomeação de bens à penhora. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004865-61.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.004865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RCN INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS M DE ARRUDA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221602320064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu o levantamento em favor da impetrante do montante referente ao depósito recursal. 

Narra a União Federal que houve impetração de mandado de segurança visando afastar a exigência de créditos 

tributários consubstanciados na NFLD nº 35.585.845-2, extintos pela decadência. Informa que houve deferimento 

parcial da liminar, confirmada pela sentença que reconheceu a decadência, mas condicionou o levantamento do depósito 

recursal administrativo ao trânsito em julgado da decisão, que, verificado, resultou em pedido de transferência do 

numerário. 

Sustenta a agravante que não se pode autorizar o levantamento dos valores mencionados tendo em vista a existência de 

débitos tributários executados judicialmente em nome da impetrante. Destaca que o ato da autoridade administrativa de 
apropriação do depósito recursal administrativo reveste-se do atributo da presunção de legitimidade, de sorte que é de 

rigor a demonstração inequívoca da ilegalidade, o que não se comprovou. 

Acrescenta que o fato de o agravado ter conseguido o reconhecimento da decadência de tais créditos por meio de 

decisão judicial definitiva, não lhe autoriza perseguir depósito administrativo recursal efetuado em momento anterior e 

cujo destino seguiu mandamento legal. Pretende, assim, seja reformada a r. decisão combatida. 

É o breve relato. 

Decido. 
Por primeiro importa mencionar que houve ajuizamento de mandado de segurança visando afastar a exigibilidade do 

crédito tributário sob alegação de decadência do lançamento. Constou, ademais, expressamente do pedido da parte 

impetrante fosse concedida liminar para determinar a liberação do depósito recursal prévio ou alternativamente que 

não se utilizasse tal montante para abatimento de valores de forma a permitir a restituição à impetrante.  

Após deferimento da liminar sobreveio sentença concedendo a ordem requerida e julgando procedente o pedido 

formulado para afastar os atos da autoridade impetrada no tocante à exigência de créditos tributários relativos a fatos 

geradores ocorridos em prazo superior a cinco anos anteriores à data do início do procedimento de fiscalização da 

NFLD nº 35.585.845-2, ante a decadência prevista no artigo 150, §4º, c.c artigo 156, VII, ambos do CTN. Opostos 

embargos de declaração, restaram acolhidos para acrescentar ao dispositivo da sentença que a liberação do depósito 

recursal (efetuado no procedimento administrativo objeto dos autos) ficaria condicionada ao trânsito em julgada da 
sentença, devendo a autoridade impetrada abster-se de dar outra finalidade a tais valores. (fls. 50). 

Irresignada, a União Federal ofertou recurso de apelação, ao qual se negou provimento (fls. 51-55). Certificado o 

trânsito em julgado, sobreveio petição pleiteando a imediata liberação/devolução do valor do depósito recursal, ao que 

se recusa a autoridade impetrada ao fundamento de que há pedido de arresto no rosto dos autos, relativamente a 

execução fiscal em que a parte impetrante deve elevado valor ao Fisco, de modo que tal depósito deve ser mantido.  

Ao apreciar o pedido, a MM. Magistrada a quo conferiu à Procuradoria da Fazenda Nacional prazo de 30 (trinta) dias 

para proceder à penhora no rosto dos autos, prazo ao término do qual, não efetivada a medida, autorizada a expedição 

do alvará de levantamento. Determinou, outrossim, fosse o valor referente ao depósito recursal transferido para conta à 

disposição do juízo (fls. 60), comando que a agravante se recusa a cumprir. 

Consoante se depreende da documentação acostada, a r. sentença integrada pela decisão dos embargos declaratórios 

(fls. 50), de fato, julgou procedente o pedido autorizando o levantamento dos valores objeto de depósito recursal após o 

trânsito em julgada que se verificou em 11.05.2009.  

Assim merece prosperar a r. decisão combatida, isto porque, não se trata, in casu, de verificar a presença ou não dos 

requisitos autorizadores da transferência dos valores ao juízo para posterior levantamento, mas sim de dar cumprimento 

ao julgado que se encontra acobertado pelo manto da coisa julgada.  

Assim, tendo transitado em julgado o decisum, consagrou-se o instituto da coisa julgada material, não passível de 

alteração, como forma de atender aos princípios da imutabilidade da coisa julgada e da segurança das relações jurídicas.  
Mais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 

389.383 e 390513, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a 

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 

9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, que previa a exigência do depósito 

prévio recursal administrativo.  

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa 

do recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como 

indevido. 
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Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o 

Plenário do STF também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de 

recurso administrativo voluntário.  

Entendo, desta feita, irreparável a decisão do juízo monocrático ao possibilitar a transferência dos valores depositados 

administrativamente, na medida em que, ademais, efetuados sob a égide de legislação tida por inconstitucional pela 

Corte Suprema. 

Neste sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO PRÉVIO - RECURSO ADMINISTRATIVO - POSSIBILIDADE DE 

TRANSFERÊNCIA DOS VALORES PARA CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 

AO INSS. 
I - De fato, o regime jurídico de arrecadação de tributos no âmbito da União Federal é diferente daquele adotado em 

relação aos tributos de natureza previdenciária, todavia o depósito realizado administrativamente pela agravada deve 

ser transferido para conta à disposição do Juízo, embora a discussão seja relativa a débitos previdenciários, uma vez 

que o Supremo já declarou a inconstitucionalidade do depósito recursal;  

II - Tendo o Supremo Tribunal Federal decidido pela inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento 

prévio de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, os valores depositados pela agravada em 

âmbito administrativo passa a não ter suporte legal; 

III - Caso improcedente a ação proposta pela agravada, o valor depositado será convertido em renda do INSS para 
quitação da dívida tributária, não havendo qualquer prejuízo à autarquia, que poderá, no curso da ação judicial, 

dispor dos valores depositados judicialmente, que são repassados para a Conta Única à disposição do INSS, nos 

termos da Lei 9.703/98, ressalvado somente o fato de que, na hipótese de restar vencido na demanda, deverá recompor 

o saldo da conta;  

IV - Recurso improvido. 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 132758, Processo: 200402010125750 UF: 

RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data da decisão: 11/12/2007 Documento: TRF200182107 

DJU - Data::08/05/2008 Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,  vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037348-81.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037348-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MANOEL ROBERTO OVIDIO 

ADVOGADO : THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00012252020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Manoel Roberto Ovídio, em face da 

r. decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que objetivava o não-

recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 
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Sustenta a agravante que o fumus boni iuris é dado pela declaração de inconstitucionalidade das normas gizadas pelo 

artigo 25, I e II, da Lei nº 8.112/91 feita pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 323.852-1. Já, 

o periculum in mora se consubstancia no indevido recolhimento da exação. 

Acrescenta que não houve superação dos vícios que ensejaram a declaração de inconstitucionalidade pela Lei nº 

10.256/01, que se restringiu a acrescentar à cabeça do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 a expressão "em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do artigo 22; em nada alterando os termos da contribuição originalmente 

imposta. 

É o breve relato. 

Decido. 
Entendo que é aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 
Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 
sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 
j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001663-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001663-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro 

AGRAVADO : IVAN FOGLI 

ADVOGADO : MARCELO CHAVES CHRIST WANDENKOLK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00441285619994036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto de decisão que extinguiu a execução da 
sentença proferida em ação de cobrança de expurgos de correção monetária de saldos das contas vinculadas do FGTS e 

condenou a agravante ao pagamento da verba de sucumbência em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação. 

Aduz a agravante, em síntese, que a reciprocidade na sucumbência em honorários advocatícios no caso em tela deve ser 

obtida em função da relação entre a quantidade de índices pedida pelo autor e a quantidade de índices concedida a final, 

cumprindo-se o determinado na decisão do E. Superior Tribunal de Justiça (fls. 79/81). 

Requer a concessão liminar do efeito suspensivo até o julgamento final do presente recurso e no mérito seja provido o 

presente agravo de instrumento reformando integralmente a r. sentença agravada. 

É o relato em síntese do ocorrido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido no Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". O 

artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou, no entanto, algumas hipóteses, dentre elas, quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 
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Assim, é de ser recebido o presente recurso de agravo na forma de instrumento em face de veicular a irresignação da 

agravante quanto à execução de honorários advocatícios, uma vez extinta a execução pelo cumprimento da sentença 

quanto ao valor da condenação.  

Em cognição sumária conclui-se ter o autor pedido pelo menos quatro índices, dos quais o E. Superior Tribunal de 

Justiça, julgando REsp houve por bem excluir dois quais sejam 26,06% referente a junho de 1987 e 21,87% referente a 

fevereiro de 1991, mantendo a aplicação dos demais índices constantes da Súmula 252 e estabelecendo a sucumbência 

recíproca na forma do artigo 21 do CPC (fls. 81). 

Não encontra amparo legal o critério adotado na r. decisão agravada para a distribuição da verba honorária. 

Venho entendendo que a sucumbência nas ações em que se discutem os expurgos do FGTS deve ser estabelecida em 

função da quantidade de índices pedida e a quantidade de índices concedida ao final pela sentença transitada em julgado 

sendo irrelevante o montante de cada índice. Tal critério transparece nas decisões do E. Superior Tribunal de Justiça que 

colaciono a seguir. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por 

considerar consentâneo com a disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na 

quantidade de pedidos formulados e deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes 
exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a 

setenta e cinco por cento do total pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na 

maior parte da demanda. Se, dos quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se 

obteve êxito em dois, não se pode negar que a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão 
por que os respectivos honorários advocatícios devem ser compensados. 3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª 

Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n° 363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª 
Turma, DJ de 09/06/2003. 4. Agravo regimental não-provido." (AGA 200602427277, JOSÉ DELGADO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 14/05/2007) (grifei) 

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO 

INICIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nas ações em 

que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, a 

compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 2. A sucumbência é fixada 

com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a cada um deles. 3. 

Recurso especial improvido. 
(RESP 200600936378, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/02/2007) (grifei) 

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 21 DO CPC - DISTRIBUIÇÃO DE 

HONORÁRIOS SEGUNDO A QUANTIDADE DE ÍNDICES DEFERIDOS - SOMATÓRIO DOS ÍNDICES - 

IMPOSSIBILIDADE . 1. Para efeito de fixação de honorários advocatícios, deve-se levar em conta o quantitativo de 

pedidos (isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o 

somatório dos índices. 2. A aplicação de percentual maior não necessariamente implica em ganho econômico superior 

quando da aplicação de percentual menor, pois depende do montante do saldo a ser considerado. 3. O resultado do 

julgamento deve se ater ao que foi requerido no recurso especial, a fim de se evitar julgamento extra petita. 4. Recurso 

conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(RESP 200500250718, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/06/2005) 

 

Impõe-se o provimento ao recurso de agravo de instrumento, em face de encontrar-se a r. sentença agravada em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil 

que autoriza o relator, através de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em 

confronto com jurisprudência dominante em Tribunal Superior como aqui ocorre.  
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso na forma de 

instrumento e no mérito DOU-LHE PROVIMENTO para estabelecer a sucumbência recíproca em honorários 

advocatícios na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, devendo as partes arcarem com os honorários de seus 

respectivos patronos. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara onde tramita o processo originário. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003309-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA 

ADVOGADO : SOLANO DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00148443620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Hewlett Packard Computadores 

Ltda., em face da decisão que, em sede de ação monitória, recebeu a apelação apenas em seu efeito devolutivo. 

Sustenta a agravante, em razões, que o recurso de apelação foi interposto de sentença cuja hipótese não se encontra 

prevista no rol do artigo 520, do Código de Processo Civil, cabendo, portanto, ser recebido nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Aduz mais a existência de perigo de lesão grave ou de difícil reparação consistente na possibilidade de 

execução provisória dos honorários advocatícios. 
Requer seja concedida liminarmente a pretensão recursal , reformando-se a r. sentença para que a apelação seja recebida 

no duplo efeito. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação ou naqueles 

previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É esse o caso dos autos, razão 

pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A regra geral do artigo 520, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, é a de que a 

apelação sempre será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o 

recurso, configurar alguma das exceções previstas nos incisos I a VII, do mencionado artigo, ocasião em que será 

recebida apenas no efeito devolutivo. 

No caso presente o recurso de apelação foi interposto de sentença que extinguiu a ação monitória em que a agravante 

pretende receber quantia certa da ora agravada. 

Ausente, portanto, qualquer das hipóteses excepcionantes do artigo 520, do Código de Processo Civil, impõe-se o 

provimento do presente recurso de agravo de instrumento para que seja determinado o recebimento do recurso de 

apelação no duplo efeito. 
No mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO. RECEBIMENTO DO 

RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. SENTENÇA QUE NÃO SE RESTRINGIU A CONFIRMAR A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. ART. 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO EM SEU DUPLO EFEITO 

NO PONTO REFERENTE A PEDIDO NÃO VEICULADO EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 

alvejando decisão da 1ª Vara Federal de Itaboraí que deixou de receber o recurso de apelação interposto pela CEF no 

duplo efeito. - Consoante se infere do exame dos autos, a sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, 

confirmando os efeitos da tutela antecipada para suspender o pagamento das prestações do mútuo hipotecário. Ademais, 

condenou a CEF ao pagamento de indenização por danos morais, pleito este que não havia sido formulado em sede de 

antecipação de tutela. - Segundo determina o inciso VII, do art. 520, do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito 

devolutivo quando interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. Contudo, cumpre ressaltar 

que o disposto neste artigo configura norma de exceção, fato este que justifica sua interpretação restritiva. - Destarte, in 

casu, impõe-se o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo no aspecto em que a sentença confirmou a 

antecipação de tutela - referente à suspensão do pagamento de prestações de contrato de mútuo. De outro lado, no ponto 
referente a pedido não veiculado em sede de antecipação de tutela - relativo à condenação da CEF ao pagamento de 

danos morais -, o apelo deve ser recebido em seu duplo efeito, pois tal situação não se encontra expressamente 

prevista no art. 520, do CPC. - Precedente do Superior Tribunal de Justiça citado. - Agravo parcialmente provido." 

(TRF 2ª Região, AG 200402010067682, 5ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 22.03.2006, v.u, 

grifei)  

 

"Processual Civil. (...) Às outras questões não abrangidas pela tutela , o recurso será recebido em seu duplo efeito. 

Precedentes. Contradição . Embargos de declaração providos para conferir efeitos modificativos ao julgado, para dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento." 
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(TRF 5ª Região, EDAG 20060500041616601, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, j. 27.03.2007, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, se a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como aqui 

ocorre. 

Por todo o exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, reformando-se a r. decisão agravada para que o recurso de 

apelação seja recebido no duplo efeito. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035708-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035708-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : BENEDITO CARLOS MANNO e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO MARTINS MANNO 

ADVOGADO : LUCIANA ALESSANDRA PEREIRA DE PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : VALENTIM ANTONIO DE MACEDO e outros 

 
: ARNOBIS RODRIGUES CHAVES 

 
: ORQUIDEA DE OLIVEIRA 

 
: GETULIO CARVALHO PRIMO 

 
: DALVINA CARVALHO PRIMO 

 
: ELONI DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO GARCIA REINALDO 

 
: CLEIDE DO CARMO FONSECA REINALDO 

 
: MARIA APARECIDA VALERIO 

 
: MARIA DE LOURDES PACHECO BORGES 

 
: EDMARCOS ROCHA DA SILVA 

 
: SILVIA PEREIRA MENDES 

 
: NARCI PEREIRA 

 
: RITA ELVINA MARQUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00000368320014036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO CARLOS MANNO e Outros em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos de ação de oposição ajuizada pelo 

INCRA em que os ora agravantes figuram como parte ré (Proc. nº 0001504 - 82.2001.403.6112), indeferiu pedido de 

produção de prova oral, ao fundamento de que tal prova é desnecessária ao deslinde do feito (fl. 28). 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu 

sentença no feito de origem, em que julgou improcedente o pedido (print em anexo). 
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Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037007-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037007-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRAVADO : ELCIO JOSE BRASCHI 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ MONTIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.030749-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face da decisão 
proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação monitória julgada procedente em parte, 

indeferiu pedido de expedição de ofício à Receita Federal para que envie aos autos cópia das declarações de Imposto de 

Renda do ora agravado, ao fundamento de que "Tratando-se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição 

Federal, somente ordem emanada de órgão judicante, para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar 

a sua violação" (fls. 202/203). 

 

Aduz, em síntese, que realizou pesquisas de bens junto ao Cartório de Registro de Imóveis, diligências que restaram 

infrutíferas, e que esgotou todos os meios de que dispunha para localizar bens que sejam de propriedade do agravado. 

 

Na fl. 209 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico, através da cópia de fl. 166, que o ora agravado peticionou nos autos de origem para informar que não dispõe 

de condições financeiras para pagar o débito e que não possui bens. 

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da pretensão 

recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal, também tem o 
dever de não acobertar os maus pagadores, que candidamente vêm a Juízo informar que nada possuem. Tal situação 

deve ser comprovada nos autos. 

 

Na direção desse entendimento, trago julgados da 5ª Turma desta Corte, que este Gabinete integra: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO. 

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a 

providência requerida. 

II - Agravo de instrumento provido". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3 

24/06/2009, p. 239) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - QUEBRA DO SIGILO FISCAL - OFÍCIO À RECEITA 

FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE CÓPIAS DO IMPOSTO DE RENDA - DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - 

ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

I -A quebra do sigilo fiscal constitui via de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter sigiloso 

das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1008/2281 

II - A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que 

possam garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exequente esgotado os meios dos quais pode dispor 

para localizar o devedor e seus bens. 

III - Comprovado nos autos que restou infrutífero o bloqueio, via BACENJUD, dos valores depositados em contas 

correntes das agravadas, em face do valor irrisório ali encontrado e que a exeqüente não logrou êxito em suas 

diligências para obtenção de informações acerca da existência de bens para garantia da execução, justifica-se a 

expedição dos ofícios à Delegacia da Receita Federal na forma pretendida pela agravante. 

IV - A garantia constituição não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência das devedoras. 

V - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.024235-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/11/2008, DJF3 

24/03/2009, p. 1076) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para autorizar a expedição de ofício à Receita 

Federal, competindo ao juiz da causa dar cumprimento à presente decisão. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045942-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045942-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

AGRAVADO : IOLANDA FIGUEIRA DE MELO ACCARDO 

ADVOGADO : DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.001797-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 35/36: Dê-se ciência à agravante, para manifestação em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010656-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010656-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : INTERSMART COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO ANDRE MOLON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048142020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 16ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação declaratória em que a ora agravada objetiva a suspensão dos efeitos 

das normas que declina, com a declaração de sua inconstitucionalidade, bem como autorização para depósito judicial 

dos valores correspondentes à diferença do SAT, sem a incidência do Fator Acidentário Previdenciário (FAP), 

mantendo-se o recolhimento nos termos do art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, deferiu a pretendida tutela antecipada 

(fls. 142/143). 

 

Na fl. 151 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravada INTERSMART COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA. interpôs Agravo Legal (fls. 153/158). 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a deferir efeito suspensivo ao 

recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
 

Corrija-se a autuação para que conste como agravante a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
 

Após, intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004105-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004105-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00361802420034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensada do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maryland de Oliveira Baffi contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 13ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada procedente, 

indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado. 

Sustenta, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 
executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 
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É o breve relatório. 

A autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 25/33), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, excluindo da condenação o valor referente ao 

pagamento da verba honorária, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo 

o artigo 29-C (fls. 34/36), decisão transitada em julgado. 

Em 09.12.2010, a agravante requereu a condenação da CEF em honorários na ordem de 15% sobre o valor da 

condenação, sob o fundamento de que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da Medida 

Provisória n. 2.164-40/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 41/43). 

Em que pese os argumentos da agravante, o pedido não há de ser deferido. 

A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

Assim, descabe a reabertura do processo, ainda que tal pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como 

pretende a agravante, sendo de rigor reconhecer que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo acerca 
do não cabimento da condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Por outro lado, ademais, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato 

impugnado. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004331-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NEUSA FOGACA RIOS e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00125930720024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

As agravantes são beneficiárias da justiça gratuita, razão pela qual estão dispensadas do pagamento das custas deste 

recurso. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neuza Fogaça Rios e outro contra decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 1ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a 

obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada procedente, 

indeferiu seu pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado. 

Sustentam, em síntese, que: 

a) Procedente o pedido, foi excluída a condenação da CEF em honorários advocatícios, com fundamento no artigo 29 da 

Lei nº 8036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, dispositivo que foi posteriormente declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) O advogado não é parte, e a condenação, em honorários, como exige o artigo 20, do Código de Processo Civil, não 

pode ser objeto do trânsito em julgado, decorrendo, daí, o direito autônomo para executar a sentença; 

c) Foi acrescido o § único, do artigo 741, do CPC, mediante a MP 2180-35/2001, considerando inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF. 

É o breve relatório. 
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A parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS , pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC. 

A sentença, de procedência do pedido (fls. 22/26), condenou a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora os 

valores relativos aos expurgos inflacionários, incidentes sobre o saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, referentes ao mês de abril de 1990, respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Ao recurso de apelação, interposto pela CEF, foi dado parcial provimento, excluindo da condenação o valor referente ao 

pagamento da verba honorária, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo 

o artigo 29-C (fls. 28/30), decisão transitada em julgado. 

Em 11.01.11, a agravante Neusa Fogaça Rios requereu a condenação da CEF em honorários na ordem de 15% sobre o 

valor da condenação, sob o fundamento de que o E. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01, que acrescentou o art. 29-C à Lei n. 8.036/90 (fls. 33/35). 

Em que pese os argumentos das agravantes, o pedido não há de ser deferido. 

A condenação da CEF ao pagamento da verba honorária foi afastada, nos termos da Media Provisória nº 2.164-41, que 

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, decisão que transitou em julgado. 

E extinta a execução do julgado, conforme consta do ato impugnado, descabe a reabertura do processo, ainda que tal 

pagamento se refira à verba honorária, devida à advogada, como pretendem as agravantes, sendo de rigor reconhecer 

que deve prevalecer, em respeito à coisa julgada, o dispositivo acerca do não cabimento da condenação da CEF ao 
pagamento dos honorários advocatícios. 

Vale ressaltar que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Por outro lado, ademais, tal pedido deve ser buscado em ação própria, inviabilizando, assim, a revisão do ato 

impugnado. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011743-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011743-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LTS COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 

 
: TADAAKI IKENAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05549269819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) diante do acórdão de fls. 

55/57, que, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo a r. decisão que determinou a 

exclusão do sócio do pólo passivo da lide. 

A ementa do acórdão embargado tem a seguinte redação: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DE QUE A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO EM QUE OS SÓCIOS 

FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 

1. A sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em 

conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do 

FGTS. 

2. Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

3. Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 
4. Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 

3.708, de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que "os sócios gerentes ou que 
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derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos 

praticados com violação do contracto ou da lei". 

5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT" 

7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

8. Não se verificam elementos que permitam aferir se os co-executados figuraram como sócios na época em que a 

empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS. A inexistência de tal comprovação impede a inclusão dos sócios 

no pólo passivo da execução fiscal. 

9. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

A embargante sustenta que o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de que se o nome do 

sócio consta da CDA, a sua responsabilidade se presume, incumbindo-lhe fazer prova em contrário por meio de 
embargos à execução embargos à execução.  

Aduz que há omissão no acórdão a respeito do artigo 3o. da Lei nº 6.830/80, que estabelece a presunção de liquidez e 

certeza da certidão de dívida ativa (CDA), não se pronunciando, na fundamentação, sobre a questão dos nomes dos 

coexecutados constarem do título executivo. 

Assevera que o acórdão também é omisso quanto ao ônus da prova, o qual cabe ao agravado, cujo nome consta da 

CDA, em ação própria (embargos à execução), de modo a afastar aquela presunção legal de liquidez e certeza (artigo 

333, inciso I, do CPC c.c artigo 16, § 2o, da Lei nº 6.830/80). 

Requer, pois, o provimento dos embargos, a fim de que sejam sanadas as omissões. 

É o relatório. DECIDO. 
Constata-se que na interposição do presente recurso, a embargante não observou os estritos termos do artigo 522 do 

Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 10 (dez) dias previsto no referido dispositivo, conforme se 

depreende do confronto da certidão de fls. 61, onde consta a data da intimação da r. decisão aos 07/12/2010, com a data 

da interposição do recurso, ocorrida em 16/12/2010 (fl. 66). 

Vale lembrar que a Caixa Econômica Federal, mesmo representando o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - 

FGTS, não goza das prerrogativas conferidas à Procuradoria da Fazenda Nacional. 

A Lei n.º 9.467/97, alterando a Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994, autorizou a representação judicial e extrajudicial 

do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, o qual fora efetivamente firmado. Contudo, 
não conferiu a esta empresa pública as benesses conferidas à Fazenda Pública, tais como prazo em dobro e intimação 

pessoal, mas tão-somente a isenção de custas, a teor do artigo 2º, §1º, da Lei em destaque. 

A intimação da embargante deu-se aos 27/10/2010, mediante publicação do r. acórdão no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3a. Região, consoante certidão de fls. 58, e não em 07/12/2010, quando da intimação pessoal do Procurador 

da Caixa Econômica Federal. Impende ressaltar, inclusive, que mesmo considerando a data da intimação pessoal, o 

recurso estaria intempestivo, posto que o Convênio, conforme frisado, não lhe conferiu prazo em dobro. 

Reputo conveniente referir que esse entendimento tem o beneplácito da jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DENEGADO POR INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DÉBITOS PARA COM O FGTS. 

COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM BASE NO CONVÊNIO A QUE SE 

REFERE O ART. 2º DA LEI 8.844/94, FIRMADO COM A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, A 

QUEM COMPETE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DO FUNDO. INAPLICABILIDADE, IN 

CASU, DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS PREVISTOS NOS ARTS. 25 DA LEI 6.830/80 E 188 DO CPC, OS QUAIS 

SÃO CONCEDIDOS PELA LEGISLAÇÃO SOMENTE À FAZENDA PÚBLICA. DESPROVIMENTO.  

1. Sendo uma universalidade de direito, sem personalidade jurídica própria, o FGTS não se enquadra em nenhuma das 

categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a ensejar-lhe a extensão dos privilégios 
processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam interpretação ampla, mas restritiva.  

2. Não pode ser considerado autarquia porque essa, consoante o disposto no DL 200/67, possui personalidade jurídica, 

patrimônio e receita próprios, sendo criada para executar atividades típicas da Administração Pública, que requeiram, 

para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.  

3. Também não é uma fundação pública, a qual, segundo a Lei 7.596/87, é criada em virtude de autorização legislativa, 

para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado 

por recursos da União e de outras fontes.  

4. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da Lei 8.844/94, com a redação dada pela Lei 9.467/97, compete à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, bem como, 

diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação judicial e 
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extrajudicial do dito fundo, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais 

encargos previstos na legislação respectiva.  

5. Nesse contexto, uma vez processada a execução fiscal de que cuidam os presentes autos, não sob a representação 

judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a representação da Caixa Econômica Federal, empresa pública, 

dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, justamente por essas particularidades, os 

privilégios processuais dos arts. 25 da Lei 6.830/80 e 188 do CPC, concedidos pela legislação tão-somente à Fazenda 

Pública.  

6. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 200301538324, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 05/12/2005) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

- Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexiste no acórdão qualquer vício a ser suprido.  

- A CEF, empresa pública federal, não dispõe de prazo em dobro para recorrer, sendo inaplicável a regra inserta no 

art. 188 do CPC. Jurisprudência iterativa desta Corte. - Embargos rejeitados. 

(EDRESP 200200456517, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 11/04/2005) 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 
Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033955-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033955-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MUTTI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : WILLEY LOPES SUCASAS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO EUGENIO DA SILVA e outro 

 
: WALDIR PEDRO MUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00071781120054036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que em, execução 

fiscal, "determinou a remessa dos autos ao arquivo com baixa suspenso". 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, ante a noticia de parcelamento dos débitos e o pedido de 
suspensão do feito por 6 (seis) meses formulado pela exeqüente, determinou a remessa dos autos ao arquivo com baixa 

suspenso, bem assim contra a decisão proferida nos embargos de declaração por ele opostos, que esclareceu o que 

pretendeu dizer com a expressão "arquivo com baixa suspenso": "restrição de vista e movimentação dos autos pela 

exeqüente sem que demonstrada rescisão de parcelamento, bem como a determinação de que eventuais petições 

dirigidas pela exeqüente aos autos sem a comprovação da rescisão do parcelamento sejam devolvidas ao peticionários 

depois do cancelamento do respectivo protocolo." 

Sustenta ofensa ao disposto no art. 5º, XXXIV, "a" e XXXV c.c artigo 93, IX, da Constituição Federal, na medida em 

que a decisão, tal como proferida, nega o exercício do direito de petição e o direito de acesso ao Judiciário. 

Alega violação às prerrogativas legais dos advogados, bem como aduz a prevalência dos princípios da legalidade, do 

direito de acesso ao Poder Judiciário, o direito de petição e o direito de vista incondicionada dos autos sobre o princípio 

da eficiência administrativa. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja garantido seu direito de petição, de acesso ao Judiciário e de 

vista dos autos fora do cartório da execução fiscal em questão independentemente de seus trâmites se encontrarem 

suspensos por força do parcelamento do crédito exeqüendo. 

É o relatório. DECIDO. 
Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 
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consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. Não é esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do CPC. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro lesão grave e de difícil reparação a favor da agravante que autorize a 

concessão do efeito suspensivo. Senão vejamos. 

A lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, há de ser certa e 

determinada, comprometendo a eficácia da tutela jurisdicional a ser prestada. 

In casu, o Juízo a quo proferiu a seguinte decisão: 

 

"Considerando o enorme volume de feitos em trâmite por esta Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, 

caso uma das partes assim o requeira, determino que os autos sejam remetidos ao arquivo com baixa suspenso ao invés 

de armazenar os presentes autos em Secretaria. 

Cabe ressaltar que, para acompanhar os parcelamentos de seus créditos, a exequente não necessita dos autos, pois 

possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento 

e nova vista, formulados apenas para verificação da continuação do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou 

pagamento integral, serem devolvidas ao peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo" (fl. 77). 

 
Por tal razão, foram opostos embargos de declaração, o que ensejou a prolação da seguinte decisão: 

 

"(...) A determinação supra tem base no Principio Constitucional da Eficiência Administrativa (art.37, CF/88), vez que 

as execuções fiscais cujos créditos estejam sendo adimplidos através de Programa de Parcelamento devem ter seu 

andamento suspenso, em consonância ao art.151, VI, CTN; não sendo eficiente nem tampouco razoável o gasto de 

recursos públicos que tenham por único escopo provocar desnecessariamente o Estado Juiz. Deveras, tal determinação 

cabe a ambas as partes do processo, em consonância ao Principio da Isonomia, uma vez que pressupõe ser 

conhecimento básico do Operador do Direito que o Direito de Petição está vinculado ao Interesse de Agir, ou seja, se o 

devedor aderiu ao Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº.11.941/2009, cuja regularidade pode ser 

facilmente verificada pela PGFN através de seu sistema informatizado, e, se o andamento do feito ficará suspenso até 

eventual noticia de exclusão ao Programa, rescisão ou pagamento integral do débito; indaga-se: qual interesse 

assistiria à embargante ao requerer pedido de prazo ou desarquivamento apenas para vista dos autos? 

Ademais, relembro a embargante que constitui DEVER de todos que participam do processo "não praticar atos inúteis 

ou desnecessários à declaração ou defesa de direito"(art.16, IV, do CPC)." 

 

A meu ver, o agravante não mencionou nenhum fato concreto que lhe pudesse acarretar prejuízo imediato e, por 

conseguinte, não comprovou a urgência necessária para a concessão do efeito suspensivo ativo. 
Não basta a mera alegação de que a demora do provimento jurisdicional final acarretará dano irreparável. É necessária 

comprovação do perigo da demora. Nesse sentido, afirma Humberto Theodoro Júnior: 

"Não basta, pois a afirmação pura e simples de que o agravo se volta contra decreto de prisão civil ou remição de 

bens, nem que o agravante pode sofrer prejuízo sério com a medida judicial atacada. A pretensão deverá, desde logo, 

manifestar-se como escorada em motivos reveladores de fundamentos convincentes e relevantes, capazes de evidenciar 

a verossimilhança do direito da parte e a intensidade do risco de lesão séria (isto é, de 'dano grave e de difícil 

reparação'). 

Em outros termos, os requisitos para obtenção do efeito suspensivo no despacho do agravo serão os mesmos que, 

anteriormente, a jurisprudência havia estipulado para a concessão de segurança contra decisão judicial, na pendência 

de recurso com efeito apenas devolutivo: o fumus boni iuris e o periculum in mora." (grifos nossos) (Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 40ª ed., Forense, Rio de Janeiro, p. 535-536). 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo postulado. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024616-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024616-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MARCIO PERDIZA VILLAS BOAS 
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ADVOGADO : GUSTAVO LUIZ CACERES MORANDIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00055659820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcio Perdiza Villas Boas em face de decisão que, em ação 

processada sob o rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com o objetivo de 

suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Negou-se efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 124). 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-
tributária e condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004424-80.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004424-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO VANDERLEI MAFIA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00122151620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

A União Federal interpõe agravo de instrumento em face de decisão que atribuiu efeito apenas devolutivo à apelação 

interposta de sentença concessiva de mandado de segurança, impetrado com o propósito de afastar a incidência de 

contribuição sobre os resultados da comercialização de produtos rurais e de reconhecer o direito ao ressarcimento dos 

valores indevidamente recolhidos. 

 

Sustenta que o recurso de apelação deve possuir também efeito suspensivo, pois a execução da sentença trará a 

possibilidade de decadência do lançamento das contribuições previdenciárias. Ademais, existe farta jurisprudência em 

sentido favorável à incidência do tributo sobre as receitas decorrentes da venda de produção rural. 

 

Formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A Lei n° 12.016/2009, no artigo 14, §1°, sem romper a disciplina normativa anterior (artigo 12, parágrafo único, da Lei 

n° 1.533/1951), estabelece que a sentença concessiva de segurança pode ser executada provisoriamente, exceto nos 

casos em que for vedada a concessão de liminar. 
 

Assim, a regra é que a apelação interposta tenha efeito meramente devolutivo. A atribuição de efeito suspensivo 

constitui medida rara, restrita às hipóteses em que se proíbe a concessão de liminares - geralmente, quando a reversão 

da eficácia da decisão for impossível ou traumática. A própria Lei n° 12.016/2009, no artigo 7°, §2°, descreve as 

situações em que a satisfação do direito líquido e certo terá de aguardar a confirmação da decisão concessiva de 
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segurança em sede de remessa oficial: compensação de créditos tributários, entrega de mercadorias e bens provenientes 

do exterior, reclassificação ou equiparação de servidores públicos e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou 

pagamento de qualquer natureza. 

 

O afastamento de exigências fiscais não integra a relação de matérias em que se veda a execução provisória da sentença. 

Não poderiam ser ampliadas as hipóteses legais, já que configuram restrições ao exercício do poder jurisdicional, 

especificamente à função de composição dos conflitos de interesses. O Superior Tribunal de Justiça impõe uma 

interpretação restrita dos casos de impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra o Poder Público, o que 

justifica a extensão do posicionamento às liminares em mandado de segurança (artigo 1° da Lei n° 9.494/1997, artigo 

1°, caput, da Lei n° 8.437/1992 e artigo 7°, §5°, da Lei n° 12.016/2009): 

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE SERVIDOR PÚBLICO. RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ART. 2º- B DA LEI 9.494/97. APLICAÇÃO RESTRITIVA. 

PRECEDENTES. SUBMISSÃO DO FEITO AO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO INCIDENTE DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO NÃO CONSTATADO. 

FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 98/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Inaplicáveis as disposições contidas nos arts. 480 e 481 do CPC quando não há efetiva declaração incidente de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público. Hipótese em que o Tribunal de origem, entendendo 

pela inconstitucionalidade da MP 2.180-35/01, limitou-se a afastar sua aplicação. 

2. O art. 2º-B da Lei 9.494/97 deve ser interpretado restritivamente, de modo que, salvo as exceções nele previstas, a 

antecipação da tutela e a execução provisória são aplicáveis em desfavor do ente público. Hipótese em que a execução 

provisória diz respeito a sentença que reconheceu à recorrida o direito ao restabelecimento de benefício 

previdenciário. 

3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que embargos de declaração opostos com 

propósito de prequestionamento não possuem caráter procrastinatório. Inteligência 

da Súmula 98/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, RESP 775618, Relator Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 06/08/2007).  

 

Ademais, a possibilidade de decadência do crédito tributário não pode servir de justificativa a que se atribua efeito 

suspensivo à apelação. Embora o Fisco, pela própria eficácia da decisão, esteja inibido de efetivar o lançamento 

tributário, poderá fazê-lo na eventualidade de reforma da sentença. Afinal, somente com o reconhecimento judicial da 

validade da exigência tributária, o lançamento seria possível, nos termos do artigo 173, I, do Código Tributário 
Nacional. 

 

Evidentemente, se o lançamento tributário não tiver sido efetivado no prazo de cinco anos contado do início do 

exercício seguinte ao do fato gerador, a inércia do Fisco já estará consolidada e a decadência será inevitável. Caso haja, 

porém, sentença que impossibilite a constituição do crédito tributário - as liminares apenas lhe suspendem a 

exigibilidade, ou seja, a propositura de execução fiscal, nos termos do artigo 151, IV e V do Código Tributário Nacional 

-, não correrá o prazo decadencial. 

 

Por fim, o temor de ressarcimento prematuro dos valores indevidamente recolhidos não se justifica diante da natureza 

mandamental da sentença concessiva de segurança, incompatível com o regime de execução contra a Fazenda Pública 

(artigo 100, caput, da Constituição Federal). Os efeitos patrimoniais do reconhecimento do direito à compensação ou 

restituição de tributos devem ser reclamados em sede administrativa ou em ação de repetição de indébito, de acordo 

com as Súmulas n° 269 e 271 do Supremo Tributário Federal: 

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. DEMANDA CONTRATADA. INCIDÊNCIA SOBRE ENERGIA ELÉTRICA EFETIVAMENTE 

CONSUMIDA. SÚMULA 213/STJ. EFEITOS PATRIMONIAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 271/STF. SELIC. 

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO LOCAL. 1. Quanto à compensação tributária, o STJ entende ser 
cabível Mandado de Segurança para declarar direito à compensação tributária, conforme enunciado da Súmula 

213/STJ: "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária." 

2. No entanto, a compensação de ICMS só é permitida se houver lei estadual que a autorize. 3. Aplicação, in casu, da 

Súmula 271/STF: "Concessão de Mandado de Segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período 

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria". 4. A utilização da taxa 

Selic, no que diz respeito à cobrança ou à restituição de tributo, no âmbito dos Estados ou Municípios, é condicionada 

à existência de lei específica (Estadual ou Municipal) que determine a sua aplicação nessas hipóteses, ou ao menos em 

alguma delas (aplicação do princípio da isonomia). 5. No caso concreto, inexiste norma específica que discipline a 

utilização da taxa Selic no âmbito dos tributos relacionados à competência do Estado do Rio de Janeiro. 6. Agravo 

Regimental não provido. 

(STJ, ADROMS 19305, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 26/02/2010). 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO - PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DE QUANTIA RECOLHIDA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

SÚMULA Nº 271 DO STF. 1- Pretende a impetrante, por meio deste mandado de segurança, garantir seu direito à 

devolução de quantia recolhida por instituição financeira, correspondente ao Imposto sobre Operações de Crédito - 

IOC incidente sobre contratos de renegociação de créditos em liquidação. 2- Denota-se a formulação de pedido 

inovador nas razões recursais, pois a petição inicial é muito clara ao veicular o pleito de devolução, do valor referente 

ao IOC incidente sobre a repactuação, de sorte não ser lícito pretender, a esta altura, embutir pedido no sentido de que 

seja impedida nova incidência do tributo ao término do contrato. Apelação não conhecida, nesta parte. 3- Constata-se 

a inadequação da via eleita para a pretensão posta em juízo, uma vez que o mandado de segurança não pode ser 

utilizado como meio para obter restituição de tributo que o contribuinte entende recolhido indevidamente. 4- Súmula 

271 do STF: "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria". 5- Apelação conhecida parcialmente e, 

nesta parte, desprovida. 

(TRF3, MAS 177021, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU 17/09/2007).  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020420-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020420-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FABIO MESQUITA RIBEIRO e outro 

 
: MARGARIDA MARIA MESQUITA RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00052653920104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Negou-se efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 38). 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária e condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 
 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004427-35.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.004427-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TAKU TAKAHACHI 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00107991320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 24, proferida em mandado de segurança 

impetrado por Taku Takahachi, que recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante somente no efeito 

devolutivo. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo concedeu a segurança para declarar a inexigibilidade da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do agravado (Lei n. 8.212/91, art. 25, I 

e II), bem como determinar a restituição da contribuição recolhida desde o início da demanda; 

b) a execução imediata da sentença causará lesão grave e de difícil reparação à União, na medida em que ocasionará a 

decadência de crédito público em vultosa quantidade 
c) é inaplicável a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852, uma vez que o mandado de 

segurança que deu origem a tal recurso foi distribuído em 1998, portanto antes da alteração procedida pela Lei n. 

10.256/01, editada após a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98 (fls. 2/20). 

Decido. 
Mandado de segurança. Apelação. Sentença concessiva. Efeito suspensivo. Admissibilidade. Em que pese a 

execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, 

§3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais: 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM MANDAMENTAL. RECURSO DE APELAÇÃO 

RECEBIDO NO EFEITO SUSPENSIVO. 

1. O recebimento da apelação no duplo efeito suspende a eficácia da decisão concessiva de mandado de segurança. 

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento. 

(STJ, EDMS n. 12.131, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 14.03.07) 

PROCESSUAL CIVIL (...). MANDADO DE SEGURANÇA. (...) EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO. SUSPENSÃO DA 

LIMINAR. CORTE A QUO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. 

I - Com base no poder geral de cautela, o juiz pode conceder efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença 

concessiva de segurança, em face da suspensão da liminar efetuada pela Presidência do Tribunal a quo, a fim de evitar 

a ocorrência de um risco atual e efetivo de um dano jurídico, em atendimento ao princípio da efetividade. 
II - Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 727.685, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.03.06) 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 
da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 
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controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 
2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 
de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 
física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 
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Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

contra sentença que, baseada no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, 

julgou procedente pedido em mandado de segurança para declarar a inexigibilidade da contribuição incidente sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do agravado, bem como para determinar à União a 

restituição dos valores indevidamente recolhidos desde o início da demanda. 

Conforme acima fundamentado, o entendimento do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez 

que não houve análise da exigibilidade da contribuição à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que o recurso de apelação 

interposto pela União nos autos originários seja recebido também no efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001342-41.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.001342-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FRANCISCO GONZALES MOTTA 

ADVOGADO : DAVID AMIZO FRIZZO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00137391420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Gonzáles Motta contra a decisão de fls. 25/27, proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Campo Grande, que deferiu pedido de liminar para determinar a reintegração da 

Caixa Econômica Federal na posse de imóvel objeto do Programa de Arrendamento Residencial (fls. 2/16). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verificou-se que o MM. Juiz a quo declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos ao MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande. Em decorrência, o agravante foi 

intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, bem com a esclarecer sobre a manutenção da decisão 
agravada, sob pena de extinção, quedando-se inerte (fls. 209/211). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021252-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021252-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LUIZ SERGIO CINTRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022079220104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Luiz Sérgio Cintra, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que objetivava o não-

recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

Às fls. 175/176, indeferiu-se a concessão de efeito suspensivo. 

A UNIÃO apresentou contraminuta (fls. 179/190). 

Em razão da sentença proferida na ação principal, constante de fls. 192vº/202, julgando improcedente o pedido 

formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda, com fundamento no art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, restou prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o presente agravo de 

instrumento. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029057-92.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029057-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SEVERINO JOSE COTTICA 

ADVOGADO : LEONILDO JOSE DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00055842220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls. 68/68vº por seus próprios fundamentos. 

Baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001246-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001246-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTOMETAL SBC INJECAO PINTURA E CROMACAO DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO BRIGANTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00083361320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu o pleito de liminar, para o fim de determinar à 

autoridade coatora que se abstivesse de efetuar a cobrança, em relação à impetrante, da contribuição previdenciária 

incidente sobre o terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de seus empregados a título 

de auxílio-doença e aviso prévio indenizado. 

Decido. 
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Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 
convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001331-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001331-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA OFELIA TORMIN ARANTES 

ADVOGADO : RAFAELA DOMINGOS LIROA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00028930520104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Intime a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 
preparo - custas e porte de remessa e retorno -, nos termos da Resolução nº 411 de 21.12.2010, que estabelece que o 

recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU -, em qualquer 

agência da CEF - Caixa Econômica Federal -, sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011243-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011243-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 
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SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-6 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA AMERICANA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS - 

MASSA FALIDA em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual do SAF de Botucatu/SP que, nos autos de ação de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de justiça gratuita, ao fundamento de que a ora embargante é pessoa jurídica com 

fins lucrativos e está em atividade empresarial, não obstante a falência (fl. 14). 

 

Aduz, em síntese, que o benefício da justiça gratuita deve ser estendido às pessoas jurídicas, uma vez que a única 

restrição imposta pela Constituição Federal é a de que a parte requerente demonstre a insuficiência de recursos. 

 

Alega que a decretação de falência faz supor tal insuficiência e que a nova empresa detentora da marca "CAIO" é que se 

encontra em atividade, diferentemente da empresa COMPANHIA AMERICANA INDUSTRIAL DE ÔNIBUS, que 

permanece com sua falência decretada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da pretensão 

recursal. 

 
A própria condição de massa falida da agravante justifica a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Se o ente em questão ainda dispuser de saldo credor, deverá ser destinado ao pagamento dos credores preferenciais, 

dentre eles a própria agravada UNIÃO FEDERAL. 

 

Portanto, tenho que a agravante enquadra-se na situação de hipossuficiência que autoriza o acolhimento da pretensão 

recursal.  

 

Na direção desse entendimento, confiram-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUSTIÇA GRATUITA. 

DEFERIMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...) 

III - A Jurisprudência tem estendido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita às pessoas jurídicas, em situações 

excepcionais, quando há prova nos autos de que a empresa não possui condições de suportar os encargos do processo. 

IV - A empresa falida, cujo ativo é menor que o passivo, não pode arcar com suas despesas e, conseqüentemente, com 
as do processo. Assim sendo, faz jus ao benefício da Justiça Gratuita.  

(...) 

IX - Apelação da embargante parcialmente provida, para conceder-lhe o benefício da Assistência Judiciária Gratuita." 

(TRF 3ª Região, APELREE 2009.03.99.000168-5, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes. 07/05/2009, DJF3 

25/08/2009, p. 110) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA LEI N. 1.060/50. 

RECURSO PROVIDO. 

I - A gratuidade da justiça, prevista na Lei n. 1.060/50, pode ser deferida a todos aqueles que comprovarem 

insuficiência de recursos. 

II - No caso da massa falida, a própria sentença declaratória de falência, em razão dos efeitos previstos em lei, faz 

prova da insolvência da empresa e, conseqüentemente, da impossibilidade de arcar com o pagamento das custas 

processuais. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 1ª Região, AI 2002.01.00.023445-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Leomar Barros Amorim de Sousa, j. 

11/09/2009, DJF1 20/11/2009, p. 320) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para conceder à agravante os benefícios da 
assistência judiciária gratuita no feito de origem. 
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Comunique-se. Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026654-19.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.031334-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : TAINO AGROPECUARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO HENNEL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELY BARROSO MOSQUERA e outros 

No. ORIG. : 92.00.26654-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 
Fls. 19 e 21: Considerando a ausência de manifestação de interesse da agravante no prosseguimento do recurso e, ainda, 

os termos do art. 501 do Código de Processo Civil, pelos quais a recorrente pode desistir do recurso a qualquer tempo, 

independentemente da anuência do recorrido, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PRESENTE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem para as 

providências cabíveis, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010062-26.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.080597-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR e outros 

AGRAVADO : VALIMOV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

No. ORIG. : 94.00.10062-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

- Fls. 79: Considerando que, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, é admissível ao recorrente desistir do 

recurso a qualquer tempo, independentemente da anuência do recorrido, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO 

PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem para as 

providências cabíveis, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8822/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025197-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025197-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOSE BOTARO e outros 

 
: JOSE ROBERTO BOTARO 

 
: JULIO CESAR BOTARO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VICK FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00011381920104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOSÉ BOTARO E OUTROS, em 

face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que objetivava o 

não-recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

Informa que a ação originária foi proposta com o objetivo de reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

10.256/2001, que alterou o artigo 25 da Lei nº 8.212/91, prevendo "idêntico tratamento tributário ao 'empregador rural 

pessoa física' e que se desobrigasse o agravante do recolhimento da contribuição acima mencionada e se vetasse a sub-

rogação prevista no art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.212/91". 

Sustenta que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inconstitucionalidade da lei nº 8.540/92, que atribui 

obrigatoriedade ao produtor rural pessoa física de recolher percentual com base na renda bruta auferida pela venda de 

seus produtos. 

Requer o deferimento da tutela antecipada, a fim de suspender a exigibilidade do pagamento previsto no artigo 25, 

incisos I e II, e artigo 25, §10, incisos I a IV, todos da Lei nº 8.212/91, "quer seja por cobrança direto, quer seja por 

meio da sub-rogação a que se refere o art. 30, inc. VI da referida lei". 

Às fls. 33/34vº, foi indeferida a concessão de efeito suspensivo. 
A União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta, defendendo a constitucionalidade da contribuição em tela, em 

razão da sua consonância com o disposto no art. 195, inc. I da CF/88. 

Diz que, com o advento da Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, os vícios 

de inconstitucionalidade declarados pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 363.852-1, vieram a ser retificados, pois, 

a partir da nova orientação, a contribuição tratada nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo 

era a folha de salário, passou a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o 

que resultou na compatibilidade dessa nova normativa com as alterações constitucionais promovidas pela EC nº 20/98.  

DECIDO. 
 

Entendo que é aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 
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produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 
empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 
8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010.  
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028858-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028858-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VALTER DE SOUSA PANDOLFI e outro 

 
: IZABEL CRISTINA CRUZ PANDOLFI 

ADVOGADO : ELTON FERNANDES REU e outro 

CODINOME : IZABEL CRISTINA CRUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outro 

 
: COBRANSA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.000911-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALTER DE SOUSA PANDOLFI e IZABEL CRISTINA CRUZ 

PANDOLFI, em face da decisão que, em sede de ação revisional, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 48/49). 

O Banco Itaú S/A informa que o Juízo 'a quo' homologou a desistência da ação formulada pelos autores/agravantes. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002623-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002623-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RADICI PLASTICS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006772820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional) em face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de terço 

constitucional de férias recolhidos pela impetrante a partir da data do ajuizamento deste mandado de segurança. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 
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In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003418-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011305320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) em 

face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, deferiu a liminar, para determinar à autoridade a expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos previdenciários, em nome da impetrante, desde que os únicos 

impedimentos à emissão do mencionado documento fossem os débitos discutidos no mandamus. 

Decido. 
 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 
transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo 

de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida 

em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença. 
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Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035764-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035764-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE BREGA e outro 

 
: GERMANA COSTA BREGA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA COSTA BREGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GUARANI SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: ARIOVALDO DEFENDI 

 
: LUIZA APARECIDA DEFENDI 

 
: JOAO FERNANDES RODRIGUES 

 
: MARIA DE LOURDES FERNANDES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00134-1 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036926-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036926-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VICENTE RAMOS DAS FLORES e outro 

 
: ELISANGELA MARIA DE LIMA FLORES 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187476020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Vicente Ramos das Flores e outra, 

em face da decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 86). 

O Juízo da Quarta Vara Cível Federal de São Paulo, fls. 225/229, comunica que o feito foi sentenciado, tendo sido 

julgado improcedente o pedido. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 
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Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014903-55.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.014903-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MECANICA VALBEN LTDA e outros 

 
: DORIVAL AUGUSTO 

 
: NILZA FRAY PEREIRA AUGUSTO 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00091-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que rejeitou a proposta de arrematação do bem imóvel 

levado a leilão nos autos da Execução Fiscal nº 1752/20004 (antigo nº 916/1995), em trâmite perante o Juízo do Serviço 

Anexo das Fazendas Públicas de Itapira/SP.  

Recebido o recurso pela eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, foi determinado o seu regular 

processamento, com a intimação do agravado para contraminuta, em vista de não ter sido requerida a concessão de 

liminar (fl. 23). 
Apresentada contraminuta às fls. 28-33. 

Em 06.11.2009 foi determinada a intimação da agravada para manifestação acerca do interesse no julgamento do 

recurso, bem como fosse oficiado o Juízo da Execução para informações sobre o andamento do feito. 

Nas informações do ínclito Juiz (fls. 47-104), há notícia de que o imóvel fora arrematado em outra execução fiscal 

(autos nº 619/96), através de leilão ocorrido em 28.08.2000. 

Nestas circunstâncias, restou prejudicado este agravo, em razão da carência superveniente de interesse recursal.  

Diante do exposto, com fundamento artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024623-07.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024623-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/ 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.05.30402-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou o pedido de 

extinção do feito com fundamento no artigo 267, III, do CPC. 

Relata a agravante que a petição inicial da execução fiscal foi distribuída em 18.05.1998 e a citação ocorrida em 

23.06.1998. Ressalta, contudo, que entre a citação e a expedição do mandado de penhora (09.08.2002) transcorreram 

mais de 04 anos, devendo a execução ser extinta em razão da sua paralisação por negligência da parte. 

Sustenta que a penhora é ônus do exequente, não podendo ser admitida a paralisação do processo em razão da falta de 
impulso por aquele a quem compete a prática do ato. Requer a extinção do processo com fulcro do art. 267, II, do CPC. 

Recebido o recurso pela Des. Fed. Suzana Camargo, foi determinado tão somente o processamento do feito, visto que 

não requerida a concessão de liminar (fl. 95). 

Não houve a apresentação de contraminuta. 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 267, II, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, quando 

ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes. 

Vê-se que é indispensável que ocorra a inércia do exequente durante todo o lapso temporal previsto legalmente para que 

incida a causa de extinção do processo.  

Na situação em apreço, conforme reconhecido pelo MM. Juízo "a quo", a paralisação do processo se deu, não por 

desídia do exequente, mas por causas intrínsecas à máquina judiciária, o que afasta a configuração da contumácia da 

Fazenda Pública. 

Além disso, cabe esclarecer que o ônus da prática do ato processual que agravante quer atribuir ao exequente - 

expedição do mandado de penhora -, na verdade, cabe ao Juízo, como bem observa o eminente HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11ª edição, São Paulo, Saraiva, 2009, 

p. 80): 
"Para evitar sucessivos retornos dos autos ao juiz, para simples atos de encaminhamento processual, prevê a Lei n. 

6.830 que, mesmo sem ser explícito, o despacho positivo da petição inicial importará, automaticamente, ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades que a nova Lei prevê no art. 8º; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança; 

III - arresto, se a penhora for embaraçada por não ter o executado domicílio certo ou dele se ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou outras despesas; 

V - avaliação dos bens penhorados (art. 7º). 

Em face desse racional equacionamento do procedimento executivo, e desde que não haja embargos, os autos só 

voltarão ao juiz para ouvir a Fazenda Pública sobre a garantia da execução (art. 18) e designar o leilão, se não houver 

necessidade de ampliação ou substituição da penhora (art. 15)" (grifei) 

 

Logo, a demora na expedição do mandado de penhora não pode ser atribuída ao exequente. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001939-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001939-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DROGAN DROGARIAS LTDA e filia(l)(is) e outro 

 
: DROGAN DROGARIAS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040838220104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DROGAN DROGARIAS LTDA 

(FILIAL 22) e DROGAN DROGARIAS LTDA (FILIAL 26) em face da decisão que, em sede de Mandado de Segurança, 

que objetiva afastar a aplicação do disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003 e do art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, 

instituidores do FAP, indeferiu a liminar pretendida. 

Sustentam as agravantes que a metodologia para o cálculo do FAP é totalmente ilegal; desvirtua a base de cálculo da 

contribuição do RAT, tornando-se impossível a concretização da hipótese de incidência tributária. 

Diz que não há qualquer razoabilidade no cálculo com o objetivo inicialmente previsto, que é a redução da 

acidentalidade no trabalho, demonstrando, assim, o intuito meramente arrecadatório do FAP. 

Alega violação aos princípios da legalidade, da irretroatividade tributária, da segurança jurídica e da igualdade. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo, para o fim de determinar a cobrança da contribuição do RAT, sem aplicação 

do FAP. 

DECIDO. 
 

A questão posta em debate por meio do presente recurso já teve seus contornos delineados por esta C. Corte que firmou 

entendimento no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à 

composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de 

prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em 

condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88. 
A esse respeito, colaciona-se julgado desta E. Quinta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.  

O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das 

alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em 

relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da 

Previdência Social.  

Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.  

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e 

sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.  

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.  

De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 
CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário.  

O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.  

E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1033/2281 

A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

Precedentes: TRF3, AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 03/05/2010; TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal 

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.  

Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 

(TRF, Quinta Turma, AI nº 2010.03.00.003526-1, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 17.08.2010) 

O artigo 22, II, a, b e c da Lei nº 8212/91 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidente do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

De seu turno, o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 assim dispôs: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 
dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. (g.n.) 

 

Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e 

aspecto temporal, cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à alteração 

de alíquotas. 

Por outro lado, o Decreto nº 6.957/2009, ao regulamentar os artigos 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, não inovou a ordem jurídica, limitando-se a 

explicitar os comandos da lei de regência. 

Com efeito, à lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior 

número de situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali 

descritas, tarefa esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV da Constituição 

Federal. 

Ora, regulamentar a lei é estabelecer mecanismos que possibilitem seu cumprimento - esta é a função própria do decreto 

combatido, vez que à lei não é dado fazê-lo. 
É certo que a competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos 

certo, porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

Verifica-se, na hipótese vertente, que a obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada, foi determinada 

em lei, não sendo lícito afirmar que o decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não 

previsto. A integração de conceitos utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, 

constituindo meio para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo que se falar em 

ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Oportuno registrar os seguintes precedentes deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Ante a impossibilidade de a lei fixar todas as condições sociais, econômicas, e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, 

na medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para sua 

apuração, seriam fixadas por regulamento. 

(...) 
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, 

inciso II, e 150, I, ambos da Constituição Federal. 

(Agravo de Instrumento 0005314-53.2010.403.0000/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010) 

 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 

202-A ao Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio 

da legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos 

em lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 
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matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09. 

(AI nº 2010.03.00.002544-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 11.02.2010). 

 

No mesmo sentido: TRF-3 - AI nº 0003973-89.2010.403.0000/SP, 5ª T, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DE 29.03.2010; 

AI 397.019 - 2ª T, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 23.02.2010. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 

10.666/03, regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009. 

Cabe sublinhar, ainda, que as alegações acerca dos critérios adotados para a apuração do FAP (Fator Acidentário de 

Prevenção), bem assim em relação a eventuais incorreções e inconsistências acerca das informações utilizadas não 

comportam apreciação, pelas razões já declinadas. 

Por fim, rejeitado o pedido por alguns dos argumentos trazidos pelas partes, desnecessária a análise dos demais pontos 

ventilados, nos termos do aresto a seguir: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207 ) 

 
Por último, cabe mencionar que com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os 

processos administrativos que impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP -, decreto esse que contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019919-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019919-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADILSON GUIMARO ABEGAO 

ADVOGADO : NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00030340920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ADILSON GUIMARO ABEGÃO, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que objetivava o 
não-recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

Informa que a ação originária foi proposta com o objetivo de reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

10.256/2001, "que alterou o artigo 25 da Lei nº 8.212/91, bem como a declaração de que inexiste obrigação da parte 

requerente em repassar ao INSS percentual sobre o total de sua comercialização e, a repetição do indébito das quantias 

ilegalmente descontadas e pagas pelo agravante". 

Sustenta que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inconstitucionalidade da lei nº 8.540/92, que atribui 

obrigatoriedade ao produtor rural pessoa física de recolher percentual com base na renda bruta auferida pela venda de 
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seus produtos, devendo, da mesma forma e sob os mesmos argumentos, ser declarada inconstitucional a imposição 

mantida pela Lei nº 10.256/2001, em razão do "bis in idem, quebra do princípio da isonomia, violação do princípio da 

capacidade contributiva, e desobediência a necessidade de edição de lei complementar".  

Requer o deferimento da tutela antecipada, a fim de suspender a exigibilidade do pagamento previsto no artigo 25, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.  

Às fls. 40/41vº, foi indeferida a concessão de efeito suspensivo. 

A União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta, defendendo que é "constitucional a instituição de contribuição 

social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural e pela subrogação na retenção, 

nos termos do art. 25, incisos I e II, e 30, incisos III e IV da Lei nº 8.212/91, devida pelos empregadores rurais pessoas 

físicas e produtores rurais pessoas físicas, em razão da sua consonância com o disposto no art. 195, inc. I da CF/88". 

Diz, também, que o invocado julgamento do RE 363.852/MG do Supremo Tribunal Federal não é aplicável no presente 

caso, seja porque não possui efeito vinculante e erga omnes, seja porque o presente caso é regido pela Lei 10.256/2001 

que não foi objeto de análise pelo STF.  

DECIDO. 
 

Entendo que é aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 
rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 
extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 
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Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 
Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010.  

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029375-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029375-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALPHA SERVICE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outros. 

ADVOGADO : ELISETE MARIA BUENO e outro 

No. ORIG. : 05272302419974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por UNIÃO (Fazenda Nacional), em 

face da decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ocorrência de prescrição da pretensão executiva da 

autarquia exeqüente com relação aos coexecutados ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., BINCAT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., RANGERS BUTROS, APTA CONSTRUTORA E 

INCORPORAÇÃO LTDA., ATB PLANEJAMENTO E GERÊNCIA DE NEGÓCIOS S/C LTDA., IMENSIDÃO 

AZUL SERVIÇOS LTDA. e OUTROS., excluindo-os do pólo passivo do presente feito. 

Noticia a agravante tratar-se de execução fiscal para cobrança de créditos previdenciários. Foram incluídos na Certidão 
de Dívida Ativa a agravada ALPHA SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., bem como os executados 

ROSAURA MACEDO PALMA e BATCIN PARTICIPAÇÃO E NEGÓCIOS S/C LTDA. Determinada a citação de 

ALPHA SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA, a empresa constante da CDA foi citada por AR em 

29/09/1997. Expedido mandado de penhora, foi certificado que referida empresa encontrava-se desativada há 3 (três) 

anos. Diante disso, o juízo determinou a inclusão no pólo passivo das outras duas pessoas constantes da CDA. 

Posteriormente, em 26/07/1999, a agravada ALPHA SERVICE SEGURANÇA e VIGILÂNCIA S/C LTDA. 

compareceu espontaneamente aos autos, suprindo qualquer vício na citação por AR. 
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Narra que a co-executada ROSAURA MACEDO PALMA foi citada e ofereceu bens à penhora em 26/07/1999. Em 

22/08/2001, após ser intimada tão somente em 05/09/2000, a União se manifestou requerendo a intimação da executada 

para que trouxesse aos autos cópia da matrícula atualizada dos imóveis ofertados, bem como pugnando pelo reforço de 

penhora. A co-executada foi intimada em 05/04/2002, mas não se manifestou. Em 16/12/2002, a União requereu o 

prosseguimento da execução em face de ROSAURA MACEDO PALMA. Negativa a penhora, a União requereu, em 

26/07/2005, a citação por edital de BATCIN PARTICIPAÇÃO E NEGÓCIOS S/C LTDA., bem como a realização de 

penhora on line, via BACEN-JUD. 

Afirmam que, aos 11.12.2007, após trabalho conjunto realizado entre a Fiscalização e a Procuradoria, a União concluiu 

pela existência de grupo econômico sob o comando de ANTONIO THAMER BUTROS e sua família, requerendo a 

inclusão no pólo passivo dos agravados ELITE VIGILÂNCIA e SEGURANÇA LTDA., BINCAT 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., e OUTROS. 

Em suma, sustenta a UNIÃO que não há se falar em ocorrência de prescrição relativamente a ALPHA SERVICE 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA, uma vez que, ao contrário do que constou da r. decisão recorrida, seu 

despacho citatório não se deu em 15/07/2008, mas sim em 21/07/1997, com citação em 26/07/1999. 

Afirma que não se pode olvidar que a interrupção da prescrição em relação a um dos devedores solidários alcança os 

demais, nos termos do artigo 124, inciso I, e artigo 125, ambos do CTN e artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, para determinar o prosseguimento do feito em face dos co-responsáveis 

ora agravados, seguida da constrição patrimonial e demais atos processuais tendentes à satisfação do crédito exeqüendo. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar, que no E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que inexiste solidariedade passiva 

em execução fiscal apenas por pertencerem as empresas ao mesmo grupo econômico, já que tal fato, por si só, não 

justifica a presença do "interesse comum" previsto no artigo 124 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. 

EXECUÇÃO FISCAL. PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 

CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA SOLIDARIEDADE PASSIVA. 1. O entendimento prevalente 

no âmbito das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é no sentido de que o fato de haver pessoas jurídicas 

que pertençam ao mesmo grupo econômico, por si só, não enseja a responsabilidade solidária, na forma prevista no art. 

124 do CTN. Ressalte-se que a solidariedade não se presume (art. 265 do CC/2002), sobretudo em sede de direito 

tributário. 2. Embargos de divergência não providos. 
(ERESP 200900412773, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 29/09/2010)  

 

De igual forma, prevalece o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual 

o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os 

sócios. 

In casu, a citação da empresa ocorreu em 26/07/1999, sendo que o despacho que ordenou o redirecionamento para os 

coexecutados se deu apenas em 15 de julho de 2008 (fl. 225/227), é dizer, mais de nove anos após o marco 

interruptivo, o que aponta - indubitavelmente - para a ocorrência da prescrição. 

Vale lembrar, por relevante, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição. 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

"Artigo 174. (...) 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação o artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 
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Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que "não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios". 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033536-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SAURO BAGNARESI e outros 

 
: ANTONIO GARCIA DE SOUZA 

 
: JOAQUIM PAULA MORAIS 

 
: ELDA SILVESTRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084958220034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SISA SOCIEDADE 

ELETROMECANICA LTDA MASSA FALIDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a 

alegação de prescrição do crédito tributário, apresentada em exceção de pré-executividade. 

Insurge-se diante da decisão agravada, especialmente no capítulo que tratou da interrupção da prescrição em função da 

decretação de falência da empresa executada, em 07 de março de 2007, argumentando que a citação pessoal da falida 

exigida pelo artigo 174, § único, inciso I, do CTN não se realizou. 

Sustenta que a citação postal não interrompe a prescrição, já que apenas a por edital, após tentativas de citação pessoal, 

é que teria este predicado, e depois de tentada a citação postal é razoável, e esta se realizou apenas em fevereiro de 

2006, sendo certo que a inclusão de demais co-responsáveis, com base na Lei Ordinária de 1993, já revogada, por 
manifesta inconstitucionalidade, não pode alterar a situação da empresa falida.  

Requer a antecipação da tutela, para que seja decretada a prescrição dos períodos apontados na exceção de pré-

executividade, em cobro na execução fiscal. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. Porém, 

com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias , ocasião 
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em que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto, que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário, restando inalterado o prazo qüinqüenal decadencial. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido, quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. 

Entendo, no entanto, consoante acima explicitado, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da decadência e 

prescrição , haja vista a edição da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, dando fim à controvérsia. 

Observa-se que, para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114 do CTN. 

Isto pois, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados são das 

competências de 03/1997 a 02/1999. 
Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 (cinco) anos, pois relativo a lapso temporal em 

que vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91. 

Vale lembrar, por outro lado, que o artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 118/2005, resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição . 

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, § 2º reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN. 

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar. 

Firmou-se o entendimento de que o § 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de créditos 

tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Além disso, há entendimento pacificado pelo Egrégio Superior de Justiça no sentido de que a alegação da prescrição 
só poderia ser reconhecida se a demora na citação se deu por inércia da exeqüente, expresso na Súmula nº 106, in 

verbis: 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

In casu, os documentos de fls. 27/43 dão conta de que os co-responsáveis Elda Silvestri, Antonio Garcia de Souza e 

Joaquim Paula de Morais foram citados e, que, ante a constatação de que não houve recebimento do AR pela empresa 

foi expedido mandado com essa finalidade, ocasião em que o Sr. Oficial de Justiça certificou que "o Sr. Benedito 

Ribeiro que se identificou como vigia do prédio e declarou que a empresa executada encerrou suas atividades no local 

há cerca de dois anos, desconhecendo sua atual localização." Não bastasse, aos 12 de janeiro de 2007, face a 

manifestação espontânea da executada a mesma foi dada por citada. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO ATRIBUÍDA AO 

MECANISMO JUDICIÁRIO - SÚMULA S Nº 106 E Nº 7 DO STJ 

1. Caso em que se discute a ocorrência da prescrição de créditos tributários de IPTU, por meio de exceção de pré-

executividade. 
2. Agravo regimental no qual se sustenta a inaplicabilidade da súmula n. 7 do STJ ao caso. 

3. No caso específico, o acórdão do Tribunal a quo consignou que "a demora na efetivação da citação da executada 

decorreu em razão da morosidade do Poder Judiciário (vide fls. 19/21, 23/24, 27, 32-v e 33)", por isso concluiu que 

"não se há de conceber a perda do direito de ação, por parte da Fazenda Pública, em casos como o ora considerado, 

pois nenhuma responsabilidade a esta se pode imputar pela paralisação do curso do processo" (fls. 94-95)" 

4. A Corte Especial do STJ sedimentou na súmula n. 106 o entendimento de que "proposta a ação no prazo fixado para 

o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

arguição de prescrição ou decadência". 

5. À luz da jurisprudência do STJ, rever o entendimento do Tribunal de origem, que concluiu que a demora na citação 

se deu por culpa do mecanismo judiciário, ensejaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado em sede 

de recurso especial, conforme preconizado pela súmula n. 7 do STJ. 
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6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp nº 1133092 / SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 01/12/2009) 

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada 

antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO . DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução , de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 
partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal , conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução , em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 
da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal . 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL . APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA . NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 
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notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

] 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 
1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 

2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução . 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 
do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 

6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal , tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Desta feita, adotando como termo inicial os fatos geradores das contribuições previdenciárias - 03/1997 a 02/1999, e o 
disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, 

visto que o ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 02/12/2003. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025568-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025568-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MANUEL ANTONIO LOPES e outros 

 
: JULIO CEZAR COSENTINO 

 
: ANGELIN PIAO 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : UTC ENGENHARIA S/A e outros 

 
: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA TORRES 

 
: JOSE ROSALVO SANTOS PEIXINHO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: AGENOR FRANKLIN M MEDEIROS 

 
: RICARDO RIBEIRO PESSOA 

 
: JOAO DE TEIVE E ARGOLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.050719-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MANUEL ANTONIO LOPES, 

JÚLIO CÉSAR COSENTINO e ANGELIN PIÃO em face da decisão que, em sede de embargos à execução, 

indeferiu a oitiva de testemunha, bem como a perícia técnica. 

Alegam os agravantes que a decisão atacada afronta a Constituição Federal, ferindo os princípios da instrumentalidade 

do processo, ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. 

Ademais, defendem que as provas requeridas são indispensáveis para o correto deslinde da controvérsia instaurada, qual 
seja, a desconsideração da personalidade jurídica da executada. 

Aduziram que a decisão contida no despacho guerreado, em face do apego excessivo à regra do artigo 16, § 2o., da Lei 

nº 6.830/80 vai de encontro aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária não vislumbro relevante fundamentação a favor dos agravantes que autorize a 

concessão do efeito suspensivo. 

Registre-se que a execução é, primariamente, voltada contra a empresa executada e, subsidiariamente, aos co-

responsáveis. 

Em princípio, os bens particulares do sócio não respondem pelas dívidas fiscais em nome da sociedade, eis que o 

patrimônio pessoal dos gerentes e diretores não se confunde com os bens da empresa. Responderão se houver excesso 

de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei, já que os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes da prática de tais atos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 
Assim, caberá constrição sobre o patrimônio dos sócios na hipótese em que restar demonstrada a dissolução irregular da 

empresa ou a inexistência ou insuficiência de bens para garantia do débito. 

Ademais, "a execução fiscal poderá ser promovida contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou 

não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado", nos exatos termos do artigo 4º, V, da Lei nº 6830/80. 
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Quanto à alegação de necessidade de prova pericial e testemunhal, registro que cabe ao juiz da causa, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, consoante redação do artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina: 

 

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica 

ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O 

que não se encontra no processo para o julgador não existe." 

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria. Considerando que há presunção legal de certeza e liquidez do crédito 

inscrito em dívida ativa, entendo que a produção de provas testemunhal e pericial, in casu, são dispensáveis. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 879844/MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 25.11.2009; AgRg no 

RESP 868847/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 12.04.2010 e RESP 614254/RS, Relator Ministro José 

Delgado, DJ de 02.10.2008. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023465-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023465-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ODILON GABRIEL SAAD (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTUR e outros 

 
: FILIP ASZALOS 

 
: RUY CARLOS DE CAMARGO VIEIRA 

 
: HELIO ITALO SERAFINO 

 
: MIGUEL ALVES DE SOUZA 

 
: REINALDO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: LIBERATO JOHN ALPHONSE DIDIO 

 
: JOEL POLA 

 
: SIDNEY STORCH DUTRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00422341220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ODILON GABRIEL SAAD em 

face da decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspensão da execução fiscal. 
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Alega o agravante que da análise conjunta dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de Processo Civil, é admitida a 

concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor, ainda que o juízo não esteja garantido. 

Sustenta a ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, por ter ingressado na sociedade após os fatos 

geradores da dívida cobrada. 

Assevera que parte dos créditos decaíram, porque excedido o prazo de cinco anos para o lançamento de ofício. 

Aduz que o título executivo não está revestido de seus requisitos legais, devendo o processo ser extinto sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, determinando a suspensão da execução fiscal. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo artigo 

105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento quanto a tema, 

de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 

739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja 
expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da 

argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO 

CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA.  

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.  

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159).  

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 

aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.  

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 
espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise.  

5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).  

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010) 

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior. 
No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do 

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de que o Juízo da execução encontra-se garantido por penhora suficiente. 

Mantida, portanto, a decisão agravada, que, por não estar o juízo garantido por penhora, recebeu os embargos, sem 

suspensão da execução. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025196-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025196-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : DENISE COIMBRA CINTRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018148520014036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela IND/ DE CALÇADOS KISSOL 

LTDA., em face da decisão que, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu a impugnação que pretendia a redução 

da verba honorária de 10% (dez por cento) para 1% (um por cento), nos termos do MP nº 303/2006 (PAEX). 

Relata a agravante que os autos principais cuidam de ação de embargos à execução fiscal processada sob o nº 

97.14.05.734-5, mediante a qual a embargante, pretendia a desconstituição dos créditos previdenciários inscritos em 

dívida ativa sob nº 55.672.576-0 e nº 55.657.825-2, cujo valor total em setembro de 1997 era de R$ 688.992,47 

(seiscentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos). 

Sustenta que, com base no parágrafo 4o. do artigo da MP 303/2006 a impugnante sustentou que a verba sucumbencial 

na ação de embargos à execução em comento ficou limitada a 1% (um por cento) do valor do montante da dívida 

consolidada. 

Aduz que a relevância da fundamentação do presente recurso de agravo consiste na prevalência das normas especiais do 

parcelamento sobre as normas gerais processuais que impõem os regulares efeitos do trânsito das decisões judiciais 

irrecorríveis e em ampla jurisprudência nesse sentido. 
Assevera que a iminência de lesão grave e de difícil reparação evidencia-se pelo risco de expropriação coercitiva dos 

bens penhorados, os quais consistem em vinte balancins de corte utilizados na produção dos calçados industrializados 

pela impugnante. 

Requer a antecipação da tutela, a fim de que seja aplicada a limitação de sucumbência à 1% (um por cento) do valor 

consolidado dos créditos tributários objeto da ação de embargos da qual a agravante foi compelida a desistir para a 

adesão ao parcelamento especial, limitação prevista no parágrafo 4o. do artigo da Medida Provisória nº 303/2006. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da questão diz respeito aos horários advocatícios, fixados em sentença, em relação ao embargante que aderiu ao 

parcelamento e, requereu a desistência do recurso interposto, renunciando ao direito sobre o qual se fundamentou a 

ação. A r. decisão transitou em julgado aos 10/04/2007. 

O presente recurso não merece prosperar, pois, em observância ao princípio da segurança jurídica, não se pode permitir 

que o interessado venha ao processo quando bem lhe convier, questionar matérias já decididas. 

No caso em exame, já se consumou a preclusão temporal, uma vez que, como bem destacado pelo juízo "a quo", a r. 
decisão de fls. 425 transitou em julgado para as partes aos 10 de abril de 2007 (fls. 148), vindo a União somente em 

01/07/2010 pleitear o pagamento dos honorários sucumbenciais. 

Mesmo que assim não fosse parágrafo 4º, do artigo 1o. , da Medida Provisória nº 303/2006 estabelece que a delimitação 

ocorre "desde que o juízo não estabeleça outro montante." 

E, portanto, na análise em cada caso concreto, o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários 

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do 

profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 2a. Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO. AFASTAR CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. DESCONSIDERAÇÃO DA COISA JULGADO 

MATERIAL. 1.Pretende a agravante que o ilustre Relator exerça o juízo de retratação, ou que seja levada a questão à 

E. Turma com o fito de reformar a decisão de fls. 43/45, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto 
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pela ora agravante, contra a decisão de fl. 32, que entendeu em manter o dispositivo da sentença já transitada em 

julgado de fl. 127, já que a agravante deveria ter pleiteado a modificação da mesma no momento oportuno, porém, 

deixou transcorrer in albis o prazo, sem interpor o recurso devido, bem como que "a execução que está sendo 

promovida pela União é referente a honorários de sucumbência, que não é objeto do PAES". 2. A suspensão do leilão 

restou prejudicada, eis que já decorreu o prazo designado para sua realização, sendo certo que, no sistema de 

acompanhamento processual da Justiça Federal, consta a prática de outros atos processuais posteriores. 3. No que se 

refere à inexigibilidade do título que enseja a cobrança, destacou a decisão agravada que, a despeito do parcelamento 

efetivado e do DL 1.025/69, que impediria novos honorários em favor da União em embargos à execução, haveria 

peculiaridade, pois "quer a embargante, com tais argumentos, modificar o dispositivo da sentença já transitada em 

julgado (fl. 127),o que é inconcebível. Deveria tê-lo feito no momento oportuno, porém, deixou transcorrer in albis o 

prazo, sem interpor o recurso devido. Os argumentos apresentados pela embargante deveriam ser trazidos antes do 

trânsito em julgado. Frise-se, ainda, que a execução que está sendo promovida pela União é referente a honorários de 

sucumbência, que não é objeto do PAES". 4. Evidentemente, não poderia a recorrente afastar condenação em 

honorários advocatícios constante de sentença transitada em julgado, desconsiderando a coisa julgada material 

constituída (fl. 13 e 18), até porque não integra o parcelamento a verba honorária de ação encerrada, mas tão-somente 

o tributo e os seus encargos. 5. Sobre o tema, destacou o Superior Tribunal de Justiça, ao manter julgado, que "In 

casu, a ora recorrente insurge-se contra a exigência ao pagamento de honorários advocatícios decorrentes do 

parcelamento de dívida fiscal, ao passo em que o aresto hostilizado concluiu, em verdade, pela manutenção da coisa 
julgada, porquanto a condenação da embargante ao pagamento da verba sucumbencial restou fixada em sentença 

monocrática, ora petrificada" (AgRg no Resp 800091/SC, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJ 29/05/2006, p. 196). 6. 

Recurso manifestamente improcedente. 7. A agravante não trouxe argumentos que alterassem o quadro descrito acima. 

8. Agravo interno conhecido e desprovido." (AG 143981 - Desembargadora Federal Sandra Chalu Barbosa, Terceira 

Turma Especializada, DJU 07/05/2010, pág. 320/321) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024652-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CLAUDIO ANTONIO LUNARDELLI 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00026384720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CLÁUDIO ANTÔNIO 

LUNARDELLI, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, 

que objetivava o não-recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

Informa que a ação originária foi proposta com o objetivo de reconhecer a ilegalidade da exigência da contribuição 

social ao FUNRURAL, por flagrante inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/1992. 

Sustenta que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inconstitucionalidade do FUNRURAL, que atribui 

obrigatoriedade ao produtor rural pessoa física de recolher percentual com base na renda bruta auferida pela venda de 
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seus produtos. Nesse sentido, a Lei 10.256/2001 não teria condão de instituir essa base de cálculo, havendo a 

necessidade de lei complementar para disciplinar essa matéria. 

Requer o deferimento da tutela antecipada, a fim de suspender a exigibilidade do pagamento previsto no artigo 25, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como que "seja expedido ofício ao INSS e para a União Federal, para que não se 

negue a emitir CND relativa a essa contribuição". 

Às fls. 68/69, foi indeferida a concessão de efeito suspensivo. 

A União (Fazenda Nacional) apresentou contraminuta, defendendo a constitucionalidade da contribuição em tela, em 

razão da sua consonância com o disposto no art. 195, inc. I da CF/88. 

Diz que, com o advento da Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, os vícios 

de inconstitucionalidade declarados pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 363.852-1, vieram a ser retificados, pois, 

a partir da nova orientação, a contribuição tratada nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo 

era a folha de salário, passou a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o 

que resultou na compatibilidade dessa nova normativa com as alterações constitucionais promovidas pela EC nº 20/98.  

DECIDO. 
 

Entendo que é aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 
rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 
extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 
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Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 
Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010.  

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente agravo de instrumento. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005197-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005197-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DE ANDRADE e outro 

 
: IVONE APARECIDA MATIOLI DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005755520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se agravo de instrumento interposto por José Luiz de Andrade e outro em face da decisão reproduzida às fls. 

170/173 que indeferiu o pedido de tutela antecipada, aduzido nos autos da ação revisional ajuizada pelos ora agravantes 

para que fosse autorizado o depósito judicial das prestações pertinentes ao contrato de mútuo com alienação fiduciária 

de imóvel no âmbito do SFH pelo valor que entendem devido, bem como suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel. 

 

A parte agravante sustenta , em síntese, a presença de todos os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela, violação ao princípio do acesso ao Judiciário pelo art. 50 da Lei n. 10.931, inconstitucionalidade da Lei n. 

9.514/97 e necessidade da suspensão dos atos executivos. 

 

Cumpre decidir. 
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Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte 

trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, 

somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

Do que há nos autos, não é possível aferir a verossimilhança das alegações, ao contrário. 

 

De início, afasto de plano a alegada inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a 

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme 

disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do 

credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao 

patrimônio do devedor fiduciante. 

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma: 

 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a utilização do agravo previsto no art. 

557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se 

demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal 

Regional, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos 

do artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, 

com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', 

e, ainda, que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de 

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a 

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 

02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, 

como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a 

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e comprovantes 
de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado 

em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-

se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se 

pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não 

notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em 

algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo 

escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à 

consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da 

Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. 

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 8. Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474). 

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em 

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia 

hipotecária. 
 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações, conforme confessado pelos agravantes, acarretou no 

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não 

consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos 

termo do art. 26, da Lei 9.514/97. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 
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I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e 

não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 

IV - Agravo provido. 

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008) 

 

Desse modo, deu-se como extinto o contrato de compra e venda assinado entre as partes, sendo incabível a antecipação 

de tutela para que os autores sejam autorizados ao pagamento das prestações vincendas. 

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o 
condão de afastar a adjudicação e o subseqüente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do 

contrato de financiamento. 

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei. 

 
"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, 

porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 . 

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de 

Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação 
das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular da 

propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato principal, ou 

seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, 

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, 

de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em 

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, 

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 
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4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do 

nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional 

(Adin 1178/DF)." 

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008 Relator(a) 

JUIZ LUIZ STEFANINI) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004174-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004174-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AZEVEDO E TRAVASSOS S/A 

ADVOGADO : ANAPAULA CATANI BRODELLA NICHOLS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00252197720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu parcialmente a liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de 

exigir da impetrante o recolhimento da contribuição social prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 sobre as 

verbas denominadas aviso prévio indenizado, férias vencidas e proporcionais, até ulterior decisão a ser proferida no 
mandamus. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 
de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027559-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027559-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NATURA COSMETICOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014521020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede 

de mandado de segurança, impetrado no mister de afastar a alíquota do SAT majorada pelo Fator Acidentário de 

Prevenção, recebeu o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo. 

Às fls. 266-267, foi negado seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 
ensejando a interposição de agravo legal, pendente de apreciação.  

Tendo em vista a decisão proferida por este Relator nos autos de mandado de segurança nº 00014521020104036100, 

que originou o agravo de instrumento em tela, negando seguimento ao recurso de apelação da impetrante, com amparo 

no artigo 557, caput do CPC, restou prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto, ficando 

também prejudicado o agravo legal interposto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, julgo PREJUDICADOS OS RECURSOS. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060526-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060526-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MARLUCE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.003844-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 139/140) em face do acórdão de 

fls. 129/136 que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para impedir a execução extrajudicial do imóvel. 

 

A embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material no acórdão embargado em razão da perda de objeto do 

agravo de instrumento em virtude da superveniência de sentença de improcedência do pedido inicial nos autos 

subjacentes. 

 

Cumpre decidir. 

 

Muito embora o acórdão embargado tenha sido publicado na imprensa oficial apenas em 22 de janeiro de 2008 (fl. 137), 

o julgamento do recurso realizou-se em 13 de novembro 2006 (fl. 108). 
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A sentença, por seu turno, foi proferida nos autos subjacentes somente em 10 de agosto 2007 (fls. 147/158). 

 

Assim, no momento que esta Quinta Turma proferiu o julgamento nestes autos a demanda principal ainda estava em 

curso, não havendo que se falar em erro material incidido pelo julgado decorrente da perda de objeto do recurso naquele 

momento. 

 

Contudo, em vista da decisão final e da baixa definitiva em 27/05/2010 do feito originário, não há razão para prosseguir 

no processamento deste agravo de instrumento, de sorte que resta prejudicado estes embargos declaratórios. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração nos termos da fundamentação acima. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004886-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004886-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : APARECIDA NIVOLI PONTES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002384720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da certidão de fl. 71, intimem-se os agravantes para que efetuem o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso perante a CEF, nos termos do art. 3º da Resolução nº 278, de 

16/05/2007, do Conselho de Administração desta Corte.  

 

Prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029585-29.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029585-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : HOMERO SCAPINELLI e outro 

 
: MARGARETH FERRO SCAPINELLI 

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00128482720094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Comprovem os agravantes a suspensão dos prazos processuais nos dias 06 e 07 de setembro de 2010 em 05 (cinco) dias, 

sob pena de não conhecimento do recurso. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048662-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048662-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : HENRIQUE DA SILVA e outro 

 
: SELMA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026258-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Henrique da Silva e outro contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

4ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de 

imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial das prestações, bem como a 

abstenção da CEF em promover execução extrajudicial e de inscrição de nomes nos cadastros de inadimplentes, bem 

como o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

Alega a parte recorrente, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de cláusulas 

abusivas, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, 
pugnando, ainda, pela não inscrição nos cadastros de inadimplentes. Sustenta, ainda, que não tem condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento, bastando a declaração de pobreza 

à concessão do benefício. 

 

O efeito suspensivo foi indeferido às fls. 138/139. 

 

A CEF apresentou contraminuta às fls. 148/154. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Veio aos autos notícia de que em 31 de agosto de 2010 foi proferida sentença de improcedência nos autos subjacentes 

(fls. 157/165). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023890-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023890-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : MARIO MASAYUKI HARADA e outros 

 
: GISELE CLARA DE MELO HARADO 

 
: EMILIO HIROCHI KITAMURA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

PARTE AUTORA : MARIZA SATOMI HARADA KITAMURA 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.028315-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento em 

virtude da superveniência de sentença nos autos subjacentes. 

 
A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, aplicação do art. 559, parágrafo 

único do Código de Processo Civil. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 
Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081179-87.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081179-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : WADIH HIAR e outros 

 
: ELISABETH GONSALES HIAR 

 
: MARCOS TADEU WADIH HIAR 

 
: SHEYLA FRANCISCA HIAR 

 
: MAURICIO WADIH HIAR 

ADVOGADO : FABIANA GUSTIS 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : NICOLAS THEODORE GATOS E FILHOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.50818-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o prosseguimento da execução com a designação de data para a hasta pública do bem 

penhorado. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a garantia hipotecária do imovel tem prelação sobre as penhoras 

posteriormente ao gravame. Alega, ainda, a boa-fé na aquisição do referido imóvel.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então Relator (fls. 184/185). 

Inconformada em face da decisão que indeferiu a suspensividade, os agravantes interpuseram o agravo regimental (fls. 

194/452). 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 187 do Código Tributário Nacional dispõe: 

"Artigo 187 - A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

concordata, inventário ou arrolamento. 
Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte 

ordem: 

I - União; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 

III - Municípios, conjuntamente e pro rata."  

 

De igual forma, o artigo 29, da Lei n.º 6.830/80 repete a mesma regra, esclarecendo que o crédito tributário goza de 

preferência em relação aos demais créditos, ressalvados os trabalhistas. 

Questão que se aventa, nesse passo, é acerca da necessidade de mais de uma constrição sobre o mesmo bem para que se 

possa cogitar na preferência de um crédito em relação ao outro.  

A Lei n.º6.830/80 cuida da cobrança judicial da dívida ativa da fazenda pública, regulando o procedimento da chamada 

execução fiscal.  

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza e constitui-se em título executivo, o qual dá 

início à execução mediante simples petição instruída com a certidão da mencionada dívida. Deve a inicial apenas 

indicar o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento de citação. Uma vez recebida e deferida pelo juiz, deve o 

mesmo determinar a citação da parte; a penhora - se não paga a dívida ou garantida a execução -ou, ainda, o arresto, se 

o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar.  
Denota-se, mediante as considerações postas, que o aparelhamento da execução impõe a efetivação da penhora, e, após 

a formalização desta é que se pode pretender exercer o direito de preferência - este, indubitável.  

A simples existência de título executivo não se mostra suficiente para a habilitação do crédito, vale dizer, para que se 

viabilize o reconhecimento da preferência do crédito é necessário que exista a penhora sobre os bens do devedor 

comum, já objeto de constrição para a garantia de execução proposta por outro credor.  

Desta feita, vislumbra-se possível e necessária a pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, aplicando-se ao caso as 

disposições constantes dos artigos 612 e 711 do Código de Processo Civil, cuja aplicação é subsidiária à Lei de 

Execução Fiscal.  

Nesta linha, os seguintes precedentes: Resp n.º 167.381, n.º 88.683, n.º 36.862, n.º 33.902, n.º 36525, n.º 101494, n.º 

68.310, n.º 11.657. 
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No caso dos autos houve pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, sendo a primeira efetivada aos 06.03.1997 nos 

autos da ação ordinária n.º 2.514/96, enquanto a segunda verificou-se em 23.04.1998, autos da execução fiscal n.º 

97.0550818-6.  

Ainda, a documentação de fl. 238 dá conta da arrematação do imóvel em debate aos 30.04.1998, com expedição de 

carta de arrematação aos 04.05.1998.  

Observo que, de fato, a penhora efetivada nos autos do processo ordinário é anterior àquela procedida na execução 

fiscal, contudo, no concurso de preferência temos a irrelevância da anterioridade da constrição, é dizer, se sobre o 

mesmo bem incidem penhoras oriundas de ações de execução aparelhadas com títulos de privilégios diversos, a 

preleção obedecerá ao privilégio dos títulos, desprezando-se a anterioridade das penhoras.  

É fato que se a arrematação tivesse ocorrido anteriormente à efetivação da penhora nos autos da execução fiscal, 

solução diversa se imporia. Entretanto, na hipótese ventilada, a penhora pré-data à arrematação do bem, de forma que 

esta não pode subsistir. Isto porque, não pode ser afastada a participação da Fazenda Pública em concurso de 

preferência, quando inscrito o débito tributário como dívida ativa, e ajuizada a execução fiscal, independentemente da 

ordem temporal das penhoras.  

Neste sentido, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 633.463, nº 660.655 e nº 

957.836. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004862-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004862-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

AGRAVADO : WALTER SPAGIARI JUNIOR e outro 

 
: VALDETE DOS REIS SPAGIARI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : VALDETE DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119350220104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria ajuizada pelos agravados, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos seguintes termos (fls. 

212/213): 

Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine a suspensão do 

pagamento das prestações referentes ao saldo residual ou autorize o depósito ou pagamento diretamente à ré no 

valor da última prestação paga.  

É o relatório. Decido.  
Compulsando os autos, verifico pela planilha de cálculo emitida pela instituição financeira Ré, que houve 

amortização negativa no decorrer do contrato (fls. 50/72).  

Assim, ao menos nesse exame de cognição sumária, parece ter havido incidência de juros sobre juros, o que é 

vedado pelo ordenamento jurídico.  

Isso acarreta onerosidade excessiva ao contrato, o que muitas vezes leva ao inadimplemento.  
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Dessa forma, estando o contrato sub judice, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela para obstar o 

registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito e a execução da dívida. Ademais, a concessão da 

tutela antecipada nesse sentido não causará qualquer prejuízo irreparável à ré.  

Embora entenda pela aplicabilidade da Lei 10.931/2004, que exige o pagamento do valor incontroverso, no tempo e 

no modo contratados, possibilitando a realização do depósito judicial do montante controvertido, dada a 

excepcionalidade do caso, com a demonstração da ocorrência de amortização negativa em desfavor do autor, 

considero plausíveis as alegações da inicial, ensejando a concessão da tutela antecipada.  

A jurisprudência também tem entendido pela possibilidade do "deferimento da tutela antecipada em ação ordinária 

de revisão de contrato de financiamento do SFH para permitir ao autor que efetua o depósito das prestações mensais 

segundo a planilha que apresentou, a posse do bem e o cancelamento do seu nome de banco de inadimplentes" 

(RESP 435519/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 25.11.2002 p. 24.  

Assim, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, para que os autores efetuem o pagamento diretamente à 

ré das prestações vencidas e vincendas no valor da última prestação paga, sob pena de cassação da tutela.  

(....)  
Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a que se 

determine aos agravados que efetuem o pagamento integral das parcelas vencidas e vincendas conforme previsto no 

contrato, sob pena de execução extrajudicial da dívida, bem como inscrição de seus nomes em cadastrados de 

inadimplentes. 
É o breve relatório. 

De fato, nos contratos sem cláusulas de cobertura pelo FCVS, o mutuário responderá pelo saldo devedor residual. 

E, no caso, o contrato de financiamento prevê o reajuste das prestações segundo as regras do Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional (fl. 131), sendo certo que, em sede de cognição sumária, não é possível fazer um 

juízo acerca dos índices adotados para reajuste das prestações, para tanto sendo necessária a produção de prova pericial, 

que demonstrará a evolução da dívida e seus reajustes. 

A par de assim entender, deferida a medida pelo juízo de primeiro grau, os efeitos de sua decisão deverão ser mantidos, 

vez que não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão do efeito 

suspensivo, na medida em que, vencida a tese dos agravados, subsiste o direito da agravante de exigir a dívida nos 

termos previstos no contrato. 

Por outro lado, observo que, após o pagamento de todas as 264 parcelas do financiamento, havia, ainda, um saldo 

residual, no valor de R$ 184.715,57 (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos), 

passando a prestação de R$ 377,15 (trezentos e setenta e sete reais e quinze centavos) para R$ 3.765,80 (três mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), conforme se vê de fl. 22/24, resultando, ao que tudo indica, em 

aumento excessivo da prestação, que acarreta desequilíbrio entre as partes, valendo observar, por oportuno, que, na 

hipótese de improcedência da ação, os depósitos efetuados não implicarão em quitação do débito. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 
Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int.  

São Paulo, 03 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033831-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033831-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PARIZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAZARO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 01469638919804036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório 
complementar para o recolhimento do PSS. 
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Informa a autarquia previdenciária que foi condenada na ação originária a corrigir o enquadramento do autor para a 

classe "B", referência 20, a partir de 01/10/1977, com o consequente pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de 

juros e correção monetária.  

Diz que, no curso dos embargos à execução, a Seção de Contadoria Judicial apresentou cálculos, no qual o desconto 

para o PSS foi feito pela alíquota de 10%, sendo acolhidos na sentença apenas no montante líquido da dívida, com 

exclusão do desconto no percentual de 10%. 

Alega que, quando da expedição do ofício requisitório, apenas o montante líquido foi requisitado, havendo o destaque 

de 11% do montante devido a título de contribuição para o PSS, e que o juízo a quo, "observando que o desconto já 

havia sido efetuado nos cálculos que serviram de base à expedição do ofício requisitório, só que no percentual de 10%, 

determinou que, do valor total pago no precatório, apenas 1% fosse convertido em renda da União".  

Sustenta que desde a Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, a contribuição do Plano de 

Seguridade do Servidor Público deve ser retida na fonte no momento do pagamento ao beneficiário, e que, embora na 

parte dispositiva da sentença dos embargos à execução conste apenas o crédito líquido do autor, já com o desconto 

previdenciário, "tal fato constitui mero erro material, não se aplicando o instituto da coisa julgada". Requer, assim, a 

expedição de um ofício requisitório complementar, contemplando a verba para o PSS no percentual de 11% sobre o 

valor bruto da dívida.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 
de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O ato normativo impugnado - Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 - acresceu o artigo 16-

A na Lei nº 10.887/2004, dispondo que a "contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público - PSS, decorrente 

de valores pagos em cumprimento de decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será retida na 

fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal, pela instituição financeira responsável pelo 

pagamento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida pelo setor de precatórios do Tribunal 

respectivo". 

A exegese extraída da norma é a de que incide a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público sobre os 

valores pagos em cumprimento de decisão judicial após o advento da Medida Provisória nº 449/2008, não se afigurando 

cabível a retenção sobre o crédito de precatório ou RPV anterior à edição do citado ato normativo.  

Vale dizer que o entendimento supramencionado é perfilhado pela jurisprudência no âmbito dos Tribunais Regionais 

Federais: 

 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - 

REAJUSTE DE 28,86% - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PARA O PLANO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES - MEDIDA PROVISÓRIA N. 449, 

de 03/12/2008 - ORIENTAÇÃO NORMATIVA N. 01, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008, DO CONSELHO DA 

JUSTIÇA FEDERAL - OBRIGATORIEDADE DO DESTAQUE NO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. 1. As decisões 

proferidas em sede de execução de título judicial devem ter por base o princípio geral da fidelidade ao título exeqüendo, 

de forma que não se pode discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou. Determinando o título judicial a 

incorporação do reajuste de 3,17% aos vencimentos dos exeqüentes, compensados os valores já pagos 

administrativamente a idêntico título, e pagar as diferenças daí decorrentes, a partir de 17.01.1996, não há como ser 

acolhido o pleito da apelante de compensar as parcelas pagas na via administrativa referente ao período prescrito, sob 

pena de ofensa a coisa julgada. 2. Relativamente à retenção do PSS quando do pagamento decorrente de sentenças 

judiciais transitadas em julgado, recentemente foi editada a Medida Provisória n. 449, de 03/12/2008, que acrescentou o 

art. 16-A à Lei n.º 10.887, regulamentando a matéria. De conseguinte, foi expedida a Orientação Normativa n. 01, de 18 

de dezembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, estabelecendo procedimentos administrativos, no âmbito da 

Justiça Federal, para operacionalização do pagamento das RPV's e precatórios, a fim de possibilitar a retenção na fonte 

da contribuição ao PSS. 3. Em virtude das alterações ocorridas, devem ser destacados, no cálculo de liquidação, os 

valores devidos a título de PSS. Ressalte-se que o valor devido a ser requisitado continua sendo o valor bruto, ou seja, o 

valor total devido ao servidor, já que a retenção do PSS somente ocorre no momento do pagamento, sendo realizada 

pela instituição financeira no momento do saque dos valores depositados em decorrência da requisição de pagamento. 4. 
Apelação parcialmente provida." 

(AC 200438000268585, JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, 05/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. RETENÇÃO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO - 

PSS SOBRE O CRÉDITO EXEQUENDO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 10.887/2004, COM A ALTERAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA MP Nº 449/2008 CONVERTIDA NA LEI Nº 10.941/2009. I. No que diz respeito à retenção do 

PSS, o artigo 4º da Lei n.º 10.887, de junho de 2004, estabelece que a contribuição social do servidor público ativo de 

qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11%, incidente sobre a totalidade da base de contribuição. II. Recentemente, foi editada a 
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Medida Provisória n. 449, de 03/12/2008, que acrescentou o art. 16-A à referida lei, regulamentando a retenção, na 

fonte, da contribuição ao Plano de Seguridade do Servidor Público, quando do pagamento decorrente de sentenças 

judiciais transitadas em julgado. III. Por conseguinte, foi expedida a Orientação Normativa n. 01, de 18 de dezembro de 

2008, do Conselho da Justiça Federal, estabelecendo procedimentos administrativos, no âmbito da Justiça Federal, para 

operacionalização do pagamento das RPV's e precatórios, a fim de possibilitar a retenção na fonte da contribuição ao 

PSS. IV. Nessas razões, considerando as alterações ocorridas, devem ser destacados, no cálculo de liquidação, os 

valores devidos a título de PSS. V. Agravo de Instrumento provido, para determinar a manutenção dos valores retidos a 

título da contribuição para o PSS, tal como prevista na normativa aplicável a respeito." 

(AG 200902010182511, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, 

04/11/2010) 

 

"CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. RETENÇÃO. ART. 16-A DA LEI Nº 10.887/2004, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008. DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NO CÁLCULO 

INICIAL DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MORA 1. O fato de a parte ora agravante já ter efetuado o desconto 

dos valores devidos a título de contribuição previdenciária na conta inicial da execução não afasta a determinação 

contida no art. 16-A da Lei n.º 10.887/2004, inserido pela MP nº 449/2008, uma vez que a apuração do montante devido 

e o recolhimento do tributo é o momento do pagamento. Logo, é incabível aceitar a execução promovida "a menor" 

como substitutivo do recolhimento do tributo devido. Eventual erro de cálculo na apuração do crédito exeqüendo poderá 
ser suprido mediante apresentação de nova conta, na qual reste demonstrado o valor remanescente ainda a ser 

executado. 2. O desconto da contribuição previdenciária por ocasião de pagamentos judiciais, a partir da vigência do art. 

16-A da Lei nº 10.887/04, inserido pela MP nº 449/2008, está expressamente previsto em Lei, prescindindo de 

determinação pelo título executivo, afastando o entendimento desta Corte de que a retenção dos descontos 

previdenciários, caso não determinada por ocasião da sentença de mérito, ficava inviabilizada no momento de execução 

da condenação. 3. Consoante expressa disposição do art. 2º da Orientação Normativa nº 01 do CJF, a retenção da 

contribuição previdenciária, de acordo com o disposto no art. 16-A da Lei nº 10.887/04, somente alcança os depósitos 

de requisição de pagamento efetuados após a edição da MP 449/2008, dependendo de determinação judicial expressa a 

retenção do PSS sobre os valores depositados antes da norma. 4. Efetuado o pagamento em 06/01/2009 (fl. 137 do 

instrumento), incide a retenção da contribuição previdenciária, nos termos da MP nº 449/2008. 5. Não incide 

contribuição previdenciária sobre a parcela devida a título de juros moratórios, uma vez que, tal encargo é pago em 

virtude da demora do devedor em satisfazer o crédito do credor." 

(AG 200904000148602, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, 14/09/2009) 

 

In casu, consoante se verifica do extrato de pagamento de precatório, houve a retenção de 11%, referente ao PSS, sobre 

o depósito ocorrido no exercício de 2010. Ocorre que, quando da elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados pela sentença em sede de embargos à execução, o contador já havia efetuado o desconto de 10% a título 
de contribuição previdenciária.  

Considerando que não há elementos que indiquem que referido desconto de 10% tenha efetivamente sido revertido aos 

cofres públicos, pois do contrário não haveria irresignação e interesse do INSS no presente recurso, e diante da 

aplicabilidade da MP nº 449/2008 no caso dos autos, porquanto efetuado o depósito de pagamento após o advento do 

ato normativo, afigura-se razoável o desconto do percentual de 11% sobre o montante bruto da dívida, não sendo 

devida, por conseguinte, a retenção de 10% efetuada anteriormente pela Contadoria Judicial.  

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, a fim de que incida o 

desconto de 11%, a título de contribuição ao PSS, sobre o valor bruto devido pela autarquia previdenciária.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005172-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005172-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ ABEMI 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052048720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ ABEMI, objetivando afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, recebeu, 

apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação que interpôs contra sentença que concedeu a ordem. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que estão presentes, no caso, o "fumus boni iuris" e o 

"periculum in mora", que justifica a atribuição do efeito suspensivo, nos termos do artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Afirma que a proteção contra acidente do trabalho tem fundamento constitucional, tendo a Lei nº 10666/2003, em seu 

artigo 10, estabelecido que as alíquotas da contribuição ao SAT poderão ser reduzidas ou majoradas, de acordo com o 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo. 

Sustenta, ainda, que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição 

do índice composto do FAP, elaborada em conformidade com a lei, foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, e regulamentada pelos Decretos nºs 6042/2007 e 6957/2009, além do que foi dada a devida 

publicidade aos dados relativos ao cálculo do FAP e que há razoabilidade e proporcionalidade nos critérios utilizados 

para o cálculo do FAP. 

Alega, por fim, que, caso não seja suspensa a eficácia da sentença, a União continuará a sofrer prejuízos de alta monta e 
de difícil reparação, pois, deixando os associados da agravada de aplicar o FAP, estará privada de recursos essenciais 

para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho, do qual depende o destino de tantos segurados que, em razão de 

acidentes de trabalho, encontram-se afastados do mercado de trabalho, necessitando dos benefícios previdenciários para 

sobreviver. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Lei nº 12016/2009, em seu artigo 14, parágrafo 3º, estabelece que: 

A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for 

vedada a concessão da medida liminar. 
Tal dispositivo não alterou a regra contida na legislação anterior, segundo a qual "a sentença, que conceder o mandado, 

fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente" (artigo 12, parágrafo 

único, da Lei nº 1533/51). 

Como se vê, a lei determina que, proferida a sentença que concede a segurança, ela deve ser cumprida imediatamente. 

Por outro lado, no caso de sentença denegatória da segurança, nada há que ser executado provisoriamente. Em regra, 

portanto, a apelação contra sentença proferida em mandado de segurança, seja ela concessiva ou denegatória, deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. 

No entanto, doutrina e jurisprudência admitem, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo à apelação 
interposta em mandado de segurança, desde que presentes a relevância da fundamentação e a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação, com fulcro no artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com 

redação dada pela Lei nº 9139/95, que assim dispõe: 

Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo 

da turma ou câmara. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520. 
A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

... a nova lei do mandado de segurança não alterou a regra geral relativa ao recebimento da apelação prevista na 

antiga lei, pois o § 3º do art. 14 da Lei 12016/09 só poderia ter feito referência à sentença concessiva da segurança, 

já que não há o que ser executado provisoriamente na sentença denegatória. Tal entendimento é concordante com a 

natureza mandamental da ação regulada pela Lei 12016/09. Dada a sentença, ela deve ser cumprida imediatamente, 

por ser uma ordem ou mandamento. A jurisprudência e a doutrina, no entanto, admitem que, excepcionalmente, a 

apelação em mandado de segurança seja recebida também no efeito suspensivo, quando de outra forma não se puder 

evitar danos de difícil reparação para o apelante. Nesse sentido, disciplina o art. 558 do Código de Processo Civil. 
(AG nº 2010.03.00.003863-8, 3ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 27/09/2010, pág. 
887) 

A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, em 

conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, 

do Código de Processo Civil. 
(AG nº 2005.03.00.019081-7, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 16/12/2010, 

pág. 661) 

É certo que a apelação contra sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida, em regra, apenas no 

efeito devolutivo, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51. Também é certo que é possível ao Relator, 

com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil, 
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excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses em que a lei prevê o 

recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo. - 3. Contudo, a concessão de efeito suspensivo a 

recurso que não o tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta 

ilegalidade ou teratologia da decisão impugnada. Precedentes do STJ e deste TRF da 3ª Região. 
(AG nº 2007.03.00.032694-3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJF3 13/06/2008) 

Apesar da regra de exclusivo efeito devolutivo das apelações em mandado de segurança (art. 12 da Lei nº 1533/51), é 

possível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de sentença concessiva ou denegatória, em situações 

excepcionais, desde que presentes os requisitos legais (nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação), nos termos do art. 558, caput e parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Precedentes desta Corte. 
(AG nº 2006.03.00.057729-7, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, Turma Suplementar da 2ª Seção, DJ8 

23/08/2007, pág. 1128) 

O mandado de segurança, ação de índole constitucional, tem como característica a celeridade e a urgência, razão 

pela qual há previsão de executoriedade provisória da sentença concessiva da ordem, "ex vi" do artigo 12, § único 

da Lei nº 1533/51. - 2. Contudo, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo em caráter excepcional a atribuição de 

efeito suspensivo a apelação interposta em mandado de segurança, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 
(AG nº 2004.03.00.048467-5, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJ8 25/06/2005, pág. 676) 
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 12 DA LEI Nº 

1533/51 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA. SEGURANÇA 

CONCEDIDA - EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO - REVISÃO - SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência 

de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se 

destinam ao prequestionamento explícito. 

2. A sentença em mandado de segurança deve ser recebida, em regra, no efeito devolutivo, ante o seu caráter 

autoexecutório e a celeridade de seu procedimento, sendo que, reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos 

requisitos autorizadores da concessão de efeito suspensivo à apelação, a afirmação em sentido contrário, sem mais, 

insula-se no universo fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na 

instância excepcional. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no Ag nº 1298338 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 01/07/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - DUPLO 

EFEITO -EXCEPCIONALIDADE - RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - 

MATÉRIA FÁTICA. SUMULA 7 / STJ. 
1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação contra sentença denegatória de Mandado de 

Segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405 / STF. 

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser 

possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da Apelação. Precedentes. 

3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso "sub judice", há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do 

julgado demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso Especial, 

ante o óbice da Súmula 7 / STJ. 

4. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no REsp nº 687040 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 13/03/2009) 

Assim, se configurada a possibilidade de dano grave e de difícil reparação à parte, e sendo relevante a fundamentação, é 

possível, no mandado de segurança, atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em mandado de 

segurança. 

E, no caso, verifico a relevância da fundamentação, até porque a sentença denegatória foi proferida em confronto com 

os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 
REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 
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4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 
FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 
Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravo improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 
lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte: AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / 
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SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 

2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; 

AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 

28/09/2010, pág. 645. 

Por outro lado, o dano grave e de difícil reparação se evidencia, na medida em que, deixando os associados da agravada 

de aplicar o FAP, estará a União privada de recursos essenciais para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho, do qual 

depende o destino de tantos segurados que, em razão de acidentes de trabalho, encontram-se afastados do mercado de 

trabalho, necessitando dos benefícios previdenciários para sobreviver. 

Desse modo, estando presentes a relevância da fundamentação e a possibilidade de dano grave e de difícil reparação, 

não pode prevalecer a decisão agravada que recebeu apenas no efeito devolutivo recurso de apelação interposto pela 

União contra a sentença que concedeu a segurança. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para atribuir o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto pela União. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.004193-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : INTERGRIFFE S DISTRIBUIDORA DE MODA LTDA e filia(l)(is) e outros 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00127110220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por INTERGRIFFE S DISTRIBUIDORA DE MODA LTDA e 

OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada, objetivando afastar a incidência das contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros sobre pagamentos 

efetuados a seus empregados a título de terço constitucional de férias, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para 
suspender a exigibilidade das contribuições sociais previdenciárias ao SAT, SESC, SENAC e SEBRAE incidentes 

sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para também suspender a exigibilidade das contribuições ao SESI 

e SENAI, incidentes sobre os pagamentos a título de terço constitucional de férias. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 
A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição social. 

E não obstante entenda, de acordo com decisões anteriormente proferidas, ser devida a incidência da contribuição 

previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, adoto o atual posicionamento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  
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1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

É indevida, pois, a incidência, sobre tais verbas, das contribuições previdenciárias, inclusive aquela destinada ao SAT. 

No tocante às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, observo que possuem a 

mesma base de cálculo para as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos segurados 

empregados, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 11457/2007, também não podendo incidir sobre os 

pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias. 
Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência dos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

DOU PROVIMENTO ao recurso, para que o decreto de inexigibilidade se estenda, também, às contribuições 

destinadas ao SESI e ao SENAI. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003065-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003065-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00223634320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo, nos termos da Resolução nº 411 de 21.12.2010, artigo 3º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das 

custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, sob o código 18750-0, sob pena 

de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3457/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010256-

70.1987.4.03.6100/SP 

  
95.03.075533-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : POTIGUARA PAIVA NUNES e outro 

 
: ALFREDO DE MELLO NETO 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.10256-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8821/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002945-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002945-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 91.00.00080-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERÂMICA 

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul que, 

nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de 

contribuições previdenciárias, não conheceu da exceção de pré-executividade por ele oposta, na parte em que alega ser 

inconstitucional a aplicação da TR como critério de correção monetária. 

Neste recurso, requer a revogação da decisão agravada, para que o Juízo "a quo" se manifeste quanto à ilegalidade da 

incidência da TR como fator de correção monetária ou, caso este Tribunal entenda por aplicar diretamente o direito ao 

caso concreto, afaste a aplicação da TR, determinando a substituição da CDA. 
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória.  
E, no caso, insurge-se a executada contra a aplicação da TR como fator de correção monetária, por considerá-la 

inconstitucional, matéria que pode ser conhecida via exceção de pré-executividade, conforme julgados da Egrégia Corte 

Superior: 

A exceção de pré-executividade é instrumento processual adequado para demonstrar a nulidade do título executivo 

fundada na impossibilidade de utilização de índice de correção monetária ou de juros de mora. 
(REsp nº 1151763 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 26/03/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar que o Juízo "a quo" se manifeste sobre a aplicação da TR como critério de correção monetária, 

conhecendo da exceção de pré-executividade, nesse aspecto. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004175-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004175-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HOCHTIEF DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00251357620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face da r. decisão que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente 

às contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, nos 
moldes do artigo 151, IV, do Código de Processo Civil, até ulterior decisão. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 
agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 

medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026027-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026027-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NILSON SUNAO TACIRO e outro 

 
: CARLA REGINA HIGA TACIRO 

ADVOGADO : WILSON FREIRE DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146505120094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILSON SUNAO TACIRO E CARLA REGINA HIGA TACIRO, em 

face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu a indicação do assistente técnico dos agravantes por ter sido 

apresentada fora do prazo legal (fls. 13). 

O Gabinete da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo, fls. 79/87, comunica que o feito foi sentenciado, com o 

acolhimento parcial dos pedidos formulados na petição inicial. 
Destarte, tendo sido oportunizado prazo para manifestação das partes acerca das conclusões do perito nomeado (fls. 79 

verso), restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015759-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015759-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LAUDECIR PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

 
: NEIRIVANIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CONTIERO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018983220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LAUDECIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA e OUTRO, em face da decisão que, em sede de ação revisional, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 147/49). 

O Gabinete da 1ª Vara de Santo André, fls. 53/55, comunica que o feito foi sentenciado, com o acolhimento da 

preliminar de coisa julgada e extinção sem resolução do mérito. 
Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034289-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034289-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : CLAUDINA IND/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: PEDRO BIANCO FILHO 

 
: CLAUDIA PANTOROTTO BIANCO 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212626820104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDINA INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA. e Outros em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de medida cautelar inominada 

incidental em que objetivam a suspensão da inscrição de seus nomes no SERASA e no CADIN, indeferiu a pretendida 

liminar (fl. 78). 

 

À fl. 88 os agravantes informaram que pediram desistência do feito de origem. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005104-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : J L DE MOURA VEICULOS -ME e outro 

 
: JOSE LUIZ DE MOURA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TROVON DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092881920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por J L Moura Veículos ME e José Luiz de Moura contra a decisão de fls. 

108/108v., proferida em embargos à execução, que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita em relação à 

pessoa jurídica e, em relação à pessoa física, concedeu o prazo de 10 (dez) dias para que apresentasse declaração de 

pobreza e documento fiscal recente e idôneo que permita aferir sua condição de miserabilidade. 

Os agravantes alegam em síntese, que: 

a) para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação da parte requerente; 
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b) a legitimidade para contestar o pedido de assistência judiciária gratuita é prerrogativa exclusiva da parte contrária, 

que terá o ônus de provar que os recorrentes não preenchem os requisitos legais para obtenção do benefício; 

c) a não concessão da gratuidade pleiteada implica violação ao direito da assistência judiciária gratuita, da ampla defesa, 

do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição (fls. 2/19). 

Decido. 
Assistência judiciária. Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa 

jurídica, tendo ou não fins lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de 

sua própria manutenção (STJ, , AGA n. 904.361, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 11.03.08; AGEDAG n. 950.463, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, j. 26.02.08; AGA n. 977.111, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 26.02.08). 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de 
necessidade. Possibilidade. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No entanto, havendo fundadas 

razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a determinação de comprovação da 

hipossuficiência: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 
 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita 

formulado pela empresa J L Moura Veículos ME, bem como determinou à pessoa física José Luiz de Moura a 

apresentação de declaração de pobreza e documento fiscal que permita aferir sua condição de miserabilidade. 

Não merece reparo a decisão agravada. Consoante acima fundamentado, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a pessoa jurídica deve comprovar adequadamente a impossibilidade de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção, o que não foi feito pelos recorrentes. 

Em relação à determinação para que a pessoa física comprove a condição de miserabilidade, igualmente deve ser 

mantida a decisão agravada, na medida em que há fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário: 

conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, o requerente José Luiz de Moura é representante comercial (cf. consta na 

procuração de fl. 75), além de não ter juntado aos autos declaração de pobreza. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004982-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004982-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ GOULART BOTELHO e outro 

 
: MAGALI CALIL BOTELHO 
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ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA e outros 

 
: VALDROALDO DE SOUSA BORGES 

 
: ALVA DE OLIVEIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00010456820054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Luiz Goulart Botelho e Magali Calil Botelho contra a decisão de 

fls. 27/28v., proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos recorrentes. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 
expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 
Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 
retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 
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recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 
2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-
los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  
- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. Os agravantes recolheram as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 160 

e 162), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do 

Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016220-05.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016220-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HERVAL AGROPECUARIA E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00018947620104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação declaratória c.c repetição de indébito, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a suspensão do 

recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor da comercialização da produção da parte autora - produtor 

rural pessoa jurídica. 

Na r. decisão agravada indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ao fundamento de que a Lei nº 

8.870/94, em seu artigo 25, incisos I e II, autoriza a exigência da contribuição previdenciária sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador - pessoa jurídica - sendo certo que tal cobrança foi 

reconhecida constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal. Acrescentou-se que a inconstitucionalidade reconhecida 

se limita à contribuição devida pela comercialização da produção do empregador rural enquanto pessoa física (fls. 179-

181). 

Sustenta a agravante que embora não seja empregadora pessoa natural, também é obrigada ao pagamento de vários 

outros tributos, dentre eles a COFINS, que incide sobre a mesma base de cálculo da contribuição em tela. Defende a 

existência de bitributação, fato a se amoldar à decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a 

inconstitucionalidade da exação. 

É o breve relato. 

Decido. 
A controvérsia jurídica suscitada no presente recurso envolve a denominada contribuição do produtor rural pessoa 
jurídica (Novo Funrural) que tem como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da produção. 

No caso em tela a agravante é pessoa jurídica de direito privado cujo objeto social é a comercialização de bovinos, 

suínos, eqüinos, caprinos, aves, peixes, e produtos hortifrutigranjeiros (fls. 94), de tal sorte que a disciplina jurídica do 

empregador rural, regulamentando o dispositivo constitucional relativo à Seguridade Social (art. 195 da CF), estava 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.870/94, que em sua redação original assim disciplinava: 

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 

 

Nota-se, portanto, que, apesar da Constituição Federal ter previsto o dever de contribuir para a Seguridade Social, tendo 

como base de cálculo o resultado da comercialização da produção, apenas aos segurados especiais (§8º do artigo 195, 

CF); a Lei nº 8.870/94, em seu artigo 25, estendeu a referida exação aos empregadores rurais pessoas jurídicas. 

Constatava-se, outrossim, que a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural pessoa 

jurídica, incidente sobre a comercialização de produtos, não possuía parâmetro no art. 195 da CF, o que levava a 
concluir que tal contribuição consubstanciava-se em nova fonte de custeio, consoante previsto pelo § 4º do art. 195, que 

exigia lei complementar para a sua instituição. 

Dito de outro modo, as modificações introduzidas no art. 25 da Lei nº 8.870/94, relativamente aos produtores rurais 

pessoa jurídica, dada a falta de correspondência com a Constituição, acabavam por criar uma nova contribuição para a 

Seguridade Social, a qual deveria ter sido veiculada por lei complementar. 

Tanto assim o é, que o Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 

nº 1.103-DF -, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 

da Lei nº 8.870/94, nos seguintes termos: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR 

EMPREGADOR, PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA 

LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR 

ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA 

INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.  

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao 

caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada.  

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre 

a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria 

contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele 

inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.  

3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a 

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além 
das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.  

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94". 

No julgado acima, verifica-se que a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei nº 

8.870/94, mas não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, tão somente em razão da ausência de pertinência 
temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, revelando dizer não ter sido afastada a 

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos. 

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima mencionada, 

pois as contribuições questionadas não se subsumiam às hipóteses autorizadas pelo art. 195, nem tampouco se 

enquadravam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não 

tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária. 

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, 

afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

A esse respeito já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 
vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos 

rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição 

- que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da 

comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na 

redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 
3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à 

Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da 

produção devida pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que 

se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 

2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do 

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua 

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 

4. Agravo regimental não provido. 

 
Não bastasse, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, nos autos do Recurso 

Extraordinário (RE) nº 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 

9.528/97, que cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos 

rurais pessoa física, denominada "Novo Funrural; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, viesse instituir a contribuição. 

Malgrado debater a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os argumentos 

utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e II da Lei nº 

8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio da seguridade 

social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 
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"O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 

Plenário, 03.02.2010". 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 

Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constituicional nº 20/98 adveio fundamento de validade para 

que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01 que, 

em seu artigo 2.º , assim dispôs: 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações: 

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção 

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a 

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001). 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 
 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa jurídica. 

Por fim, entendo aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.005171-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00395603220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal 

ajuizada em face de THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICÇÃO, para cobrança de contribuições previdenciárias, 
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indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora, pelo sistema BACENJUD, de saldo existente em contas correntes e 

aplicações financeiras da executada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, a penhora de 

ativos financeiros deixou de ser medida excepcional, não mais se exigindo, para tanto, o esgotamento de todos os 

recursos e meios disponíveis para a localização de bens do devedor. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  
§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  
Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 
de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto.  
Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário.  
Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD.  
2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional.  

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80.  
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4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução.  

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado.  

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD.  

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.  
(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355)  

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO.  
(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06.  

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial.  

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.  

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X).  

4. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE.  

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A).  

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais.  

3. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008)  

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão 

agravada na parte que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em 

nome da executada, que foi regularmente citada (fl. 30). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome da 
agravada, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo 

ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2004.03.00.042069-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARMORITO IND/ E COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA e outros 

 
: MARINA DE FATIMA FERREIRA DE GODOI 

 
: ROBERTO FRANCO DE GODOI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.08.005208-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão que, 

em sede de execução fiscal, fixou verba honorária em 5% (cinco por cento) para a hipótese de pronto pagamento. 

Sustenta a agravante que a decisão agravada merece reforma, face a desconformidade com os preceitos constitucionais e 

infraconstitucionais incidentes "in casu".  

Recebido o recurso pelo eminente Juiz Federal Eric Gramstrup, foi determinado o seu processamento, sem intimação da 

agravada, posto que não angularizada a relação processual (fl. 25). 
Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Em se tratando de fixação de honorários em execução fiscal "initio litis", o magistrado pode adotar as regras art. 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não estando adstrito aos limites do parágrafo terceiro do aludido dispositivo. 

Tanto é assim que, atualmente, há previsão expressa no Código de Processo Civil nesse sentido. Confira-se, a propósito, 

o artigo 652-A, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.382/2006, em vigor a partir de 21.01.2007: 

 

Art. 652-ª Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários de advogado a serem pagos pelo executado 

(art. 20, § 4º). 

 

No caso, incidindo o percentual fixado sobre o valor da execução - R$ 6.965,19, atualizado até 04.06.2003 (fl. 08) -, o 

patrono seria remunerado com aproximadamente R$ 348,25, quantia que não pode ser considerada aviltante a título de 

remuneração provisória. 

A fixação de valor moderado tende a estimular o pagamento imediato do crédito fiscal. Ademais, considerando-se a 

singeleza do trabalho desenvolvido nas iniciais de execução fiscal e o valor atribuído à causa, afigura-se razoável a 

fixação da verba honorária nos limites determinados. 

Nesse sentido: 
 

HONORARIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. E LICITO AO JUIZ, DESDE QUE SE TRATE DE 

VALOR IRRISORIO, FIXAR OS HONORARIOS EM PERCENTUAL AQUEM DOS DEZ POR CENTO (10%), 

UTILIZANDO-SE, ASSIM, DO DISPOSTO NO PARAG. 4., E NÃO DO DISPOSTO NO PARAG. 3., DO ART. 20 DO 

COD. DE PR. CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO, MAS IMPROVIDO. 

(RESP 199600766088, NILSON NAVES, STJ - TERCEIRA TURMA, 23/06/1997) 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. 1. Os 

limites a serem considerados pelo julgador para a fixação da verba honorária nos processos de execução estão 

previstos no par-4 do art-20 do CPC-73 - subsidiariamente aplicável aos executivos fiscais -, com a nova redação dada 

pela Lei-8952/94, e referem-se ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço, bem como à natureza 

e à importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 2. Havendo 

fixação de honorários initio litis, para pronto pagamento, quando o único ato processual até então realizado é a 

distribuição da petição inicial, quase nenhuma particularidade é oferecida ao juiz para aferir os parâmetros trazidos 

pelo par-3 do art-20 do CPC-73. Nem por isso, todavia, e não obstante a margem de discricionariedade atribuída ao 

julgador, está ele autorizado a fixar os honorários advocatícios em quantia irrisória, ou em valor muito aquém ao 

percentual de 5% ( cinco por cento ) sobre o valor da causa. 3. Nesse caso, os honorários devem ser fixados no limite 
mínimo de 5% ( cinco por cento ) sobre o valor da causa, e, ao final da ação, quando já terá sido possível ao juiz 

avaliar a situação do processo, poderá ele, atendo às diretrizes do par-3 do art-20 do CPC-73, manter ou aumentar o 

valor inicialmente fixado, de acordo com o seu livre convencimento. 

(AG 199804010600210, TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 10/02/1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO, FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. - A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 5% (CINCO POR CENTO) 

SOBRE O VALOR DA AÇÃO É POSSÍVEL, NA HIPÓTESE DE QUITAÇÃO DO DÉBITO INITIO LITIS. - 

PRECEDENTE DESTA E. CORTE (AG 5189-SE). - AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1079/2281 

(AG 9405345362, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Terceira Turma, 08/08/1997) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.004567-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARNALDO GREGORIO SILVA 

 
: EDGARD CARLOS PETZCHER ZIEGLITZ 

 
: EDUARDO LOPES GONZALES 

PARTE RE' : EMPRESA CINEMAT PATHE IND/ COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00183879820064030399 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. RETIFIQUE-SE a autuação, fazendo constar, como agravados, os sócios ARNALDO GREGÓRIO SILVA, 

EDGARD CARLOS PETZSCHER ZIEGLITZ e EDUARDO LOPES GONZALES, mas mantendo a EMPRESA 

CINEMAT PATHE IND/ COM/ LTDA como parte ré. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

EMPRESA CINEMAT PATHE IND/ COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos sócios ARNALDO GREGÓRIO SILVA, EDGARD 

CARLOS PETZSCHER ZIEGLITZ e EDUARDO LOPES GONZALES do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 

do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso concreto, não obstante os nomes dos sócios ARNALDO GREGÓRIO SILVA e EDGARD CARLOS 

PETZSCHER ZIEGLITZ não constem da certidão de dívida ativa, a sua inclusão no pólo passivo da execução se 

justifica pelo fato de não ter sido localizada a empresa devedora, como se vê de fl. 27, o que evidencia a sua dissolução 

irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  
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2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 
Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

E, recentemente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na Súmula nº 435, no sentido 

de que: 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.  
Em relação ao ex-sócio EDUARDO LOPES GONZALES, no entanto, deve prevalecer a decisão agravada, pois 

demonstrado, nos autos, através de prova inequívoca, que se retirou da sociedade em 30/05/75, como se vê de fls. 

169/179, não podendo ser responsabilizado pela dissolução irregular da empresa devedora. 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, para manter os sócios ARNALDO GREGÓRIO SILVA e EDGARD CARLOS 

PETZSCHER ZIEGLITZ no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.023027-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS SOBRINHO 
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ADVOGADO : NILTON SILVA TORRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007567120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

Decisão 

Fls. 62/80: Para propiciar à agravada a apresentação de sua contraminuta, RECONSIDERO a decisão de fls. 59/60, na 

parte em que dá provimento ao recurso, e JULGO PREJUDICADO o agravo legal de fls. 62/80 e 90/105. 

Presentes os seus pressupostos, ADMITO o recurso de agravo de instrumento e DEFIRO o efeito suspensivo, para 

restringir a antecipação dos efeitos da tutela, deferida pelo Juízo "a quo", às contribuições devidas pelos empregadores 

rurais pessoas físicas, ora agravados, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.036243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IDALINA BARBOZA MAGALHAES 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172337220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos de declaração em face da r. decisão de fls. 87/89 que, com fundamento no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente par autorizar a inversão do 

ônus da prova no contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Sustenta a embargante (Caixa Econômica Federal) que a r. decisão incorreu em omissão, face à ausência de citação à 

jurisprudência dos Tribunais Superiores que viabilize o provimento monocrático do recurso. 

Requer o recebimento e provimento dos embargos de declaração. 

DECIDO. 
Cumpre enfatizar, inicialmente, que são cabíveis embargos declaratórios quando houver na decisão embargada qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade a ser sanada. Podem também ser admitidos para a correção de eventual erro 

material, consoante entendimento preconizado pela doutrina e jurisprudência, sendo possível, excepcionalmente, a 

alteração ou modificação do decisum embargado. 

Com efeito, a omissão, contradição ou obscuridade aptas a ensejarem os embargos aquelas advindas do próprio 

julgamento e prejudiciais à compreensão da causa, e não aquelas que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja 

preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida, vejo configurada a alegada violação ao art. 535, inciso II do Código de Processo Civil. 

O agravo de instrumento foi interposto por IDALINA BARBOSA MAGALHÃES em face da decisão que, na Ação 

Ordinária de Revisão Contratual c.c. Alteração Contratual, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Pleiteou a agravante: a) o depósito judicial das prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda pelos valores 

que a agravante considera corretos; b) que até decisão final transitada em julgado a agravada se abstenha de promover 

ato administrativo, tal como a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei nº 70/66, do imóvel sub judice e c) a 

inversão do ônus da prova, fundamentado no art. 6º, inciso VIII do CDC. 

A decisão embargada deu parcial provimento ao agravo (art. 557, § 1º-A do CPC), apenas para autorizar a inversão do 

ônus da prova, amparando-se no RESP nº 157.841/SP, que reconhece a vulnerabilidade dos mutuários nos contratos 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, e em assente jurisprudência desta E. Corte Regional (AG 143190 - 
Quinta Turma - e AG 112348 - Segunda Turma). 

Entrementes, de fato, conquanto o RESP citado reconheça a situação de hipossuficiência do mutuário, não manifestou, 

expressamente, pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo do SFH, bem como 

acerca da inversão do ônus da prova. 

Desse modo, mister se faz a integração do julgado. Para tanto, trago à colação os arestos, abaixo ementados, da C. Corte 

Especial de Justiça, os quais confirmam o entendimento adotado na decisão atacada: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1082/2281 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo 

sobre contratos de mútuo. 2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE 

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo 

devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o 

CDC, se colidentes as regras jurídicas. 3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que 

compõem a Seção de Direito Privado examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as 

demandas oriundas de contratos com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4.. Recurso especial improvido.(RESP 200201597565, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 16/04/2007) 

(Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO 

CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DA 

PERÍCIA. OBRIGAÇÃO DA PARTE AUTORA. 1. Não viola os arts. 458 e 535 do CPC, tampouco nega a prestação 

jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo 

vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A Primeira 
Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007), 

decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de 

mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e 

protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas". 3. 

A inversão do ônus da prova não implica a transferência, ao demandado, da obrigação pelo pagamento ou 

adiantamento das despesas do processo. 4. "A questão do ônus da prova diz respeito ao julgamento da causa quando 

os fatos alegados não restaram provados. Todavia, independentemente de quem tenha o ônus de provar este ou aquele 

fato, cabe a cada parte prover as despesas dos atos que realiza ou requer no processo, antecipando-lhes o pagamento 

(CPC, art. 19), sendo que compete ao autor adiantar as despesas relativas a atos cuja realização o juiz determinar de 

ofício ou a requerimento do Ministério Público (CPC, art. 19, § 2º)" (REsp 538.807/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 7.11.2006). 5. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200501889503, DENISE 

ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/04/2008) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. Teses não 

prequestionadas sobre as quais incide o óbice da Súmula 282/STF. 2. Firmou a Segunda Seção do STJ entendimento no 

sentido de que o CDC é aplicável aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação e, conseqüentemente, 
também aplicáveis aos contratos de mútuo as regras do CDC que autorizam a inversão do ônus da prova em favor do 

hipossuficiente. 3. Entretanto, também firmado entendimento pela Corte Especial do STJ de que a natureza jurídica do 

contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de Compensação de Variação Salarial 

- FCVS. 4. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do 

SFH, legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte e, nas instâncias de origem, a 

competência da Justiça Federal, pela presença da CEF na lide. 5. Não havendo vinculação do contrato de 

financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do agente financeiro. Os litígios oriundos de tais 

contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção de Direito Privado e, nas instâncias de origem, 

pela Justiça Estadual. 6. Sistemática de julgamento que também traz reflexos sobre o conjunto de normas que irá 

incidir sobre ambos os tipos de contrato, sendo esse aspecto também um traço diferenciador entre eles. 7. Nos 

contratos regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, incidem as normas 

do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado. 8. Ao contrário, nos contratos sem a 

cobertura do FCVS, a natureza privada atrai a incidência das normas civilistas e do Código de Defesa do Consumidor. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(RESP 200302000510, ELIANA CALMON, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 28/06/2006) (Grifei) 

Sistema Financeiro da Habitação. Inversão do ônus da prova. Precedentes da Corte. 1. O Código de Defesa do 
Consumidor aplica-se às relações decorrentes do contrato de financiamento para aquisição da casa própria. 2. 

Precedentes da Corte assentaram que a "regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a da 

inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito; 

efetivamente não está, mas, se não o fizer presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor" (REsp nº 

466.604/RJ, Relator o Ministro Ari Pargendler, DJ de 2/6/03; REsp nº 443.208/RJ, Relatora a Ministra Nancy 

Andrighi, DJ de 17/3/03). 3. Recurso especial conhecido e provido, em parte.(RESP 200400333860, CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, STJ - TERCEIRA TURMA, 02/04/2007) (Grifei) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, sem modificar o resultado do julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.018524-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : MERIELLIN BARBOSA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00025-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO PEREIRA LIMA, em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da certidão da dívida ativa em razão da falta de fundamentação legal, dos 

indicadores de origem, da natureza da dívida e a descrição dos cálculos utilizados, mormente a correção monetária e os 

juros de mora. Alega, ainda, o descumprimento do disposto nos artigos 202 e 203 do Código Tributário Nacional.  

Houve o oferecimento de contraminuta pela União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 60/64. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observa-se que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto 

às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - 

liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a 

garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a 

expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao 

título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. 

Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da 

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém mencionar 

- a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-

executividade. 

No caso vertente observo que as alegações do agravante apontam para a existência de execução fiscal baseada em título 

desprovido de sua causa fundamental. 

Nas execuções fiscais é a certidão da dívida ativa o documento essencial à propositura da demanda executiva; de forma 

que qualquer eiva de nulidade verificada no título prejudica o próprio exercício do direito de ação. 

Desta forma, haja vista o argumento de nulidade do título, entendo possível sua apreciação na sede de exceção de pré-
executividade. 

A doutrina do E. Manoel Álvares e outros (Lei de Execução Fiscal comentada e anotada: 2002:65) ensina: 

 

"O pagamento de parte do débito após a inscrição da dívida não determina qualquer alteração da CDA, pois simples 

cálculos aritméticos podem apurar o quantum ainda devido. Por outro lado, a desconsideração de pagamentos 

efetivados antes da inscrição do débito subtrai da CDA a liquidez inerente aos títulos executivos extrajudiciais (art. 

585, VI, do CPC), circunstância que acarreta a nulidade do título e recomenda a sua emenda ou substituição, se no 

prazo." 

 

Deixo, no entanto, de analisar o mérito da manifestação da executada, uma vez que importaria, indiscutivelmente, em 

supressão de uma esfera de jurisdição, vez que não houve, ainda, em primeira instância, qualquer apreciação da medida, 

seja quanto a seu conhecimento, seja quanto à matéria que versa. Impedir que a parte tenha sua pretensão conhecida e 

julgada por dois juízos distintos caso não se conforme com a primeira decisão é ferir o princípio do duplo grau de 

jurisdição, implicando em eventual prejuízo à parte recorrente. 
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Sendo assim, determino tão-somente que o MM. Magistrado receba a exceção de pré-executividade, pronunciando-se 

acerca de nulidade ou não do título que embasa a execução, em razão dos documentos juntados. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade constitui instrumento 

idôneo à argüição da prescrição, bem como ao reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não 

haja necessidade de contraditório e dilação probatória". 

São precedentes: RESP nº 617029, 603700, 551816 , dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para 

que sejam apreciadas pelo juízo monocrático as questões atinentes à nulidade do título exeqüendo. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019219-28.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.019219-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONDOMINIO CORREGO AZUL e outros 

 
: MARILENA LOPES SIQUEIRA 

 
: HELDER HOFIG 

 
: MARCOS HOFIG 

 
: SANDRA HOFIG DE BARROS 

ADVOGADO : RICARDO MARAVALHAS DE CARVALHO BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00004422820104036003 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 4ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos de mandado de segurança em que os ora agravados objetivam a 
suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, concedeu a pretendida 

liminar (fls. 32/34). 

 

Na fl. 57 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravante interpôs Agravo Regimental. 

 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido (cópia nas fls. 100/103). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Corrija-se a numeração a partir de fl. 69. 
 

Após, intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025568-52.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025568-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELIAS PEREIRA e outro 

 
: EDNA APARECIDA BOSCHINI PEREIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

CODINOME : EDNA APARECIDA BOSCHINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.000683-6 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de v. acórdão que restou assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, porquanto nos casos 

de inadimplemento, a suspensão de seus efeitos está condicionada 

ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se 

falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que 

a disciplina. (STF - RE 223075/DF - V.U. - REL. MIN. ILMAR GALVÃO 

- J. 23/06/1998 - DJ EM 06/11/98 - PÁG. 22; ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª 

TURMA, REL. MIN. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 13/08/1999; MC 288/DF, STJ - 2ª TURMA, REL. MIN. ANTONIO 

DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 25/03/1996, 

PG. 08559). 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se o sentenciamento do feito, extinguindo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  
Destarte, restaram prejudicados os embargos de declaração por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

OS RECURSOS. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037405-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : EDSON MORENO COSTA e outro 

 
: SESSY GARCIA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1086/2281 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00223625820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, EDSON MORENO 

COSTA e SESSY GARCIA COSTA, em face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. (fls. 71/73). 

Alega a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66; abuso da Caixa Econômica Federal quanto aos valores cobrados 

a título de prestações, saldo devedor e demais acessórios, bem como falta de notificação para purgar a mora. Requer, 

por consequência, o provimento do recurso para que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela requerida na 

inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da possibilidade de suspensão da execução extrajudicial o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou 

recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor 

seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 
em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da 

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos. 
Compulsando a documentação acostada pela Caixa Econômica Federal em suas contrarrazões constata-se que foram 

encaminhados os avisos (fls. 93/95), buscou-se a notificação extrajudicial dos mutuários (fls. 114/125), bem como 

foram publicados os editais de notificação (fls. 126/128) conforme as exigências da legislação pertinente, afastando-se, 

ao menos em cognição primária, a alegação de falta de notificação. 

Ademais, não se pode de deixar de ressaltar que os mutuários encontram-se inadimplentes desde 1986, mais de 20 

(anos), conforme observado pela Caixa Econômica Federal (fls. 84). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-

lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova 

ordem constitucional: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  
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(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)" 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução 

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008) 

 

Assim, ausentes os requisitos necessários para o deferimento da antecipação de tutela, entendo que a decisão ora 

atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002224-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002224-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDO MILAN SARTORI 

ADVOGADO : JORGE MICHEL ACKEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00024396220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por FERNANDO MILAN SARTORI 

em face da r. decisão que, em sede de Ação declaratória cumulada com repetição de indébito, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela, sob o argumento de que o FUNRURAL não padece de inconstitucionalidade e ilegalidade a partir 

da vigência da Lei nº 10.256/2001. 

Sustentam os agravantes que a desobrigação do recolhimento do FUNRURAL é conseqüência da declaração de 
inconstitucionalidade pelo STF do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII; 25, 

incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Pleiteiam a concessão da tutela antecipada, para suspender a exigibilidade do tributo incidente sobre a comercialização 

da produção rural, desde a data da propositura da ação até seu julgamento final. 

Decido. 
 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

"I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores;  

III - sobre a receita de concursos de prognósticos." 
 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 
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Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "Novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 
extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010". 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

A Quinta Turma desta Corte tem precedente no mesmo sentido, a saber: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. 
André Nekatschalow, v.u, j. 04.10.10. 

Quanto ao pleito subsidiário de depósito judicial dos valores apurados em comercializações futuras, enquanto se discute 

a exigibilidade da exação, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, inciso II 

do Código Tributário Nacional, entendo ser possível, desde que integral e em dinheiro, conforme exara a Súmula 112 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anoto que o pedido tem respaldo legal (art. 151, II do CTN) e em nada prejudicará o Fisco, que poderá resgatar tais 

valores ao final do processo. 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial da Corte Especial de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) - MEDIDA 

CAUTELAR - DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - POSSIBILIDADE - CTN, ART. 151, II - SÚMULA 

112/STJ - PRECEDENTES. - O depósito, em dinheiro, do montante integral devido, nos exatos termos do art. 151, II do 

Código Tributário Nacional, suspende a exigibilidade do crédito tributário a ser discutido na ação principal. - Recurso 

não conhecido.(RESP 199700526909, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/05/2000) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ISS - RETENÇÃO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - SUSPENSÃO - 

DEPÓSITO - RECURSO ESPECIAL - DESTRANCAMENTO - CABIMENTO. 1. A redação do § 3º do art. 542 do CPC, 

incluído pela Lei n. 9.756/98, no sentido de que os recursos especiais contra decisão interlocutória devem ficar retidos, 
e somente processados, caso a parte os reiterar, no prazo para interposição do recurso contra a decisão final, possui 

temperamentos diante do poder geral de cautelar do julgador. 2. Em determinadas circunstâncias, quando presentes o 

fumus boni iuris e o periculum in mora, deve-se destrancar o recurso, determinando o seu encaminhamento à Corte 

competente para seu julgamento. Do contrário, poder-se-ia ocorrer uma prestação jurisdicional ineficaz; porquanto o 

provimento proferido no recurso contra a decisão final de nada adiantaria ao recorrente, ou, talvez, já tivesse 

consumado lesão grave ou irreversível. 3. O depósito judicial, nos termos do art. 151, II, do CTN, tem o caráter de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, sendo uma faculdade do contribuinte fazê-lo. 4. A suspensão da 

retenção, por substituição tributária, do ISS incidente sobre os serviços prestados pela contribuinte, para fins de 

possibilitar o depósito judicial dos valores controvertidos tem respaldo legal (art. 151, II, do CTN) e, em nada, 

prejudicará o Fisco, que poderá resgatar tais valores no final do processo. Agravo regimental provido, para 
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reconsiderar a decisão agravada, e determinar o destrancamento do recurso especial retido na origem.(AGRMC 

200401734086, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/06/2007) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. ART. 151, II, DO CTN. IPTU. 1. O STJ pacificou o entendimento de que "o 

depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que dispõe o 

contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir também a função 

de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em julgado da sentença e 

tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se efetivou" (REsp n. 

252.432/SP, relator p/ o acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. Primeira Turma, DJ de 28.11.2005). 2. 

Embargos declaratórios acolhidos sem efeitos infringentes.(EDRESP 199900689828, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

STJ - SEGUNDA TURMA, 28/04/2006) 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027142-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027142-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS VIAS 

URBANAS PONTES E TUNEIS SINCROD 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017092-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão de fls. 92-94 

que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

Às fls. 143-146, foi dado provimento ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil para afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores referentes ao aviso prévio 

indenizado. 

Tendo em vista a decisão proferida por este Relator nos autos do processo nº 200961000170920, que originou o agravo 

de instrumento em tela, negando seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, nos termos do 

art. 557, caput do Código de Processo Civil, restaram prejudicados embargos de declaração e agravo legal interpostos 
da decisão monocrática referida, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADOS os recursos. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003480-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003480-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COOPERPACKIN COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA E 
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COMERCIALIZACAO DE INDAIATUBA 

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA MOLINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00082065020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade, nas operações realizadas pela autora, da 

contribuição prevista no artigo 25, I, e II, da Lei nº 8.212/91 arrecadada na forma do artigo 30, IV, da mesma Lei. 

É o breve relato. 
Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

In casu, não vislumbro esse requisito. Não se trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.  

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do 

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na 
medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001753-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLASUTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096103020104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu a liminar para eximir a postulante do recolhimento da contribuição ao SAT com 

aplicação do Fator Previdenciário de Prevenção - FAP, devendo a exação ser satisfeita na forma original (artigo 22, II, 

da Lei nº 8.212/91). 

Consoante petição nº 2011.034799 depreende-se que foi prolatada sentença nos autos da ação originária, julgando 

procedente o pedido e extinguindo o feito com exame do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 
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Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO 

O RECURSO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011935-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021268520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 213-218: Mantenho a decisão de fls. 209 por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos ao juízo monocrático consoante determinação de fls. 209 vº, in fine.  
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025940-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025940-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIO SATURNINO DE QUEIROZ e outro 

 
: ELAINE ORTIZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

AGRAVADO : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010051020104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIO SATURNINO DE 

QUEIROZ E OUTRO em face da r. decisão que, nos autos da Ação Anulatória movida contra a Caixa Econômica 

Federal, indeferiu a antecipação da tutela, a qual visava à abstenção quanto à alienação do imóvel a terceiros, até o 

trânsito em julgado da sentença. 

Às fls. 145/146, negou-se seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil. 

Os agravantes interpuseram agravo legal (fls. 148/157). 

Em razão da sentença proferida na ação principal, constante de fls. 169/171, julgando-se improcedentes os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, restou prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o presente agravo de 

instrumento, ficando, em conseqüência, também prejudicado o agravo legal interposto. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034921-14.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034921-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : WALDIR NORBERTO DAROS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00055998820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Mantenho a decisão de fls. 39/39vº por seus próprios fundamentos. 

Baixem os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036950-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036950-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MANOEL DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCELO CASTILHO MARCELINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MINGUES COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: ROSA ANGELA DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : SANDRA APARECIDA OLIVA DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCELO CASTILHO MARCELINO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00388348720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora sobre os bens oferecidos pela agravante. 

Alega que as debêntures possuem natureza de título de crédito e estão aptas a serem negociadas na Bolsa de Valores, de 
modo que são penhoráveis e estão em consonância com a ordem estabelecida na Lei nº 6.830/80, art. 11, II. 

Sustenta que a execução, nos termos do art. 620, do CPC, deve ser promovida pelo modo menos oneroso ao devedor, e, 

assim, como as debêntures constituem títulos suficientes a garantir a efetividade da execução, requer seja deferida a 

penhora dos bens indicados. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que, em garantia da execução, poderá o executado nomear bens à 

penhora. 

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da Lei 6.830/80. 

No entanto, ressalve-se, esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso 

específico. É forçoso que esse preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias 

singulares envolvidas no feito, não podendo dela se valer o exequente para exercício arbitrário, refutando 

imotivadamente a nomeação de quaisquer bens. 

Alega a agravante que o art. 11 da Lei de Execuções Fiscais dispõe sobre a possibilidade de penhora de títulos de 

crédito com cotação na bolsa, como ocorre no presente caso. 

Cumpre enfatizar, por necessário, que debêntures são valores mobiliários emitidos pelas sociedades anônimas, 

representativos de empréstimos, sendo que cada título proporciona ao debenturista idênticos direitos de crédito contra a 

emissora, direitos esses fixados na escritura da emissão. 

Ocorre que, como o seu valor de mercado decorre de livre negociação, não há falar-se em "plena liquidez", típica dos 

títulos cotáveis em bolsa. Assim, não há que se falar em "caução idônea" na obrigação ao portador apresentada, não 

restando atendido o disposto no artigo 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

Sobre o tema, merece registro, esta Colenda Corte já se manifestou em diversos julgados, in verbis: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS BENS 
OFERECIDO S À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA , AVALIAÇÃO E 

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora . Tal direito, no entanto, não é 

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 

612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens 

nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e 

eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 

credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a 

execução . 

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso 

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce , tem se constatado, em diversas oportunidades, que os 

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº 2005.04.049087-

3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido: TRF4, AG nº 
2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323). 

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão que 

declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e avaliação de 

bens livres e desembargados. 

6. Agravo improvido.  

(TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO 

DOCE . ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.930/80. 

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 

III -Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor atribuído, 

unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada. 

IV -O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do vale do rio doce constitui mero 

exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por litigância de má-fé , 
nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. 

(TRF3, AI 2008.03.00.0093333-3/SP, 4ª Turma, relatora ALDA BASTOS, D.E. 14.04.2010) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA COMPANHIA 

VALE DO RIO DOCE . FALTA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E 

620 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e o do 

processamento da execução no interesse do credor (artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois, na extensão 

preconizada, do princípio da menor onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve ser sopesado, 

ainda e sobretudo, diante do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da eficácia da 

prestação jurisdicional.  
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2. É dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, antiga 

vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da necessária liquidez para 

garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80).  

3. Ainda que assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures , que não se confundem 

com ações da VALE DO RIO DOCE , são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo da consulta 

efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso, inclusive, que seja 

necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que vale m o preço indicado. 

Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e não títulos com 

cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência do artigo 11 da LEF, não 

havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à efetividade da execução fiscal, 

inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir, por mera afirmativa, que qualquer 

outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis, além dos que foram nomeados.  

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF3, Agravo Legal no AI nº 0015110-05.2009.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E. 25.05.2010) 

Outrossim, o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS 
BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por 

ações, sendo título representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da 

execução fiscal. 2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa 

favorecer o credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem 

legal e houver concordância daquele. 3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida 

a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida 

pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no 

Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 4. Em sede de execução fiscal, 

demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, a jurisprudência 

desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja 

malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do 

crédito exeqüendo. 5. Agravo Regimental desprovido.(1ª Turma, AGRESP 1203358, Relator Ministro Luiz Fux, j. 

04/11/2010, DJE 16/11/2010). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BLEND BRAZIL CAFÉS FINOS 

LTDA., em face da decisão que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente a exceção de pré-executividade, com 

a determinação da penhora on line. 

Alega que a execução fiscal se refere à cobrança de supostas importâncias referentes ao FGTS, não sendo cabível a 

penhora on line na conta bancária da agravante. Aduz que a Certidão da Dívida Ativa não está devidamente formalizada 

em razão da ausência de liquidez, certeza e exigibilidade. Alega, ainda, a falta de interesse processual, uma vez que o 

valor cobrado pela executada é inferior ao piso determinado pela Portaria do Ministério da Fazenda. 

Sustenta, outrossim, a competência absoluta da Justiça do Trabalho para processar e julgar a demanda, salientando que 

a decisão agravada violou o artigo 114 da Constituição Federal, pois, com a emenda constitucional 45/2004, houve 

alteração da competência relacionada ao FGTS, passando os juízes do trabalho a julgar todas as ações, inclusive 

execuções fiscais, em que o ato impugnado seja referente à fiscalização do trabalho pelos órgãos do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de que seja afastado o risco de bloqueio de ativos financeiros, bem 

como seja reconhecida a incompetência absoluta do Juízo de São Sebastião da Grama. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 
consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"júris tantum" de liquidez e certeza. 

Depreende-se, do cotejo dos artigos 2º, §5º e 6º e artigo 6º, §1º, todos da Lei nº 6.830/80, que a petição inicial do 

executivo fiscal deve ser instruída com a certidão da dívida ativa, que dela fará parte integrante. Esta, por sua vez, deve 

conter: a) nome do devedor, e co-responsáveis; b) valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, c) origem, natureza e o fundamento legal ou 

contratual da dívida; d) a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; e) data e o número da inscrição e f) número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

Denota-se, desta feita, que a legislação de regência não impõe como documento essencial o demonstrativo de débito 

atualizado, mas tão-somente o valor originário e a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária. 

Sobre o tema, dispõe a melhor doutrina, conforme Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 

volume II, Editora Forense: 

"A execução forçada depende, todavia, de ato prévio de controle administrativo da legalidade do crédito fazendário, 

que se faz por meio de inscrição, a cargo do órgão competente para apurar a liquidez e certeza (Lei 6.830,art.2º,§3º)." 
O título executivo não é, porém, a inscrição da dívida ou contrato, mas a certidão correspondente aos créditos inscritos 

na forma da lei (CPC, Art. 585, inciso VI). 

A inscrição, contudo, é que, quando feita em procedimento administrativo regular, confere liquidez e certeza à dívida. 

Os requisitos da inscrição acham-se arrolados no artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,§5º, da 

Lei 6.830/80. 

A análise da Certidão da Divida Ativa demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, 

sendo que o título executivo, acompanhado do discriminativo de crédito, apresenta o período da dívida, o montante 

atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor originário, multa , juros, atualização monetária, a origem, 

natureza e fundamento legal da dívida, bem como número de inscrição em dívida ativa. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURADOR DO INSS. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTA DE PAGAMENTO. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. TÍTULO 

EXECUTIVO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

... 

IV - O título executivo ( cda ) preenche os requisitos legais e não apresenta nenhuma mácula, cujo ônus de 

desconstituí-lo cabe à executada-embargante (CTN, arts. 201 e 202 e Lei 6830/80, art. 2º). 
V - Presunção de liquidez e certeza da cda não ilidida. Sentença de improcedência mantida. 

VI - Apelação do embargante improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 706109/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, julg. 29.05.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 549) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALIDADE DA CDA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, devendo conter todos os requisitos 

do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN. 

2 - É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos 

do art. 204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual 

vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

3 - Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes dos autos. 
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4 - Sucumbente a embargante, esta pagará ao embargado os honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor executado, devidamente atualizado. 

5 - Remessa oficial e recurso de apelação providos." 

(TRF 3.ª Reg, AC 858303/SP, 2.ª Turma, Rel Des. Fed. Cotrim Guimarães, julg. 05.06.07, pub. DJU 15.06.07, pág. 

542) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. MULTA DE 

MORA NO PERCENTUAL DE 20%. LEGALIDADE. CSSL. CRIAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. FATO GERADOR. 

REGIME DE ANTECIPAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2. A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza 

e liquidez não afastada. 

3. Os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, 

os quais identificam de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 

determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a descrição minuciosa do valor originário da dívida e da forma de cálculo das verbas 

acessórias. 

... 
9. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 640258/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 03.10.07, pub. DJU 24.10.07, pág. 242) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DEFESA ADMINISTRATIVA. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO. 

... 

III. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de ter o efeito de 

prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

IV. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. 

V. Apelação não provida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 430331/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 01.08.07, pub. DJU 31.10.07, pág. 460) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DA SENTENÇA - NULIDADE 

DA CDA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

... 

2. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

3. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 452454/SP, 5.ª Turma, Rel Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 09.08.04, pub. DJU 03.09.04, pág. 386) 
 

Com relação à insignificância do valor cobrado no processo de execução, os incisos I e II do artigo 1º da Portaria do 

Gabinete do Ministro da Fazenda nº 49/2004 estabelece anistia apenas de créditos da Fazenda Nacional, não atingindo 

os créditos de FGTS que são objeto da execução ora embargada. 

O artigo 1º, incisos I e II, da Portaria nº 49/2004 assim dispõe: 

 

"Art. 1° Autorizar: 

I - a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e 

II - o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

De igual forma, o artigo 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/04, dispõe 

que autos de execução fiscal de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem, após requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, ser arquivados sem baixa 

na distribuição, in verbis: 

 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada 

pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

... 
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§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas. (Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004)" 

Note-se que, mesmo que o valor seja irrisório, não cabe ao Judiciário extinguir o processo sem julgamento de mérito, de 

oficio, mas após o requerimento da Fazenda Pública, não aplicando-se às execuções relativas à contribuição para o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Neste sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PORTARIA MF 49/04. LEI Nº 10.522/02. 

INAPLICABILIDADE. 1. As disposições da Portaria nº 49/04, do Ministério da Fazenda, não se aplicam às execuções 

fiscais que tenham por objeto débitos de natureza fundiária, na medida em que não constituem débitos para com a 

Fazenda Nacional, e sim com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Em se tratando de direito social do 

trabalhador, não possuem natureza tributária, não podendo ser equiparados às demais dívidas referidas no aludido ato 

normativo. Além disto, são créditos pertencentes aos próprios trabalhadores, não pode a Administração Pública dele 

dispor livremente, ainda que a Lei tenha atribuído à Procuradoria da Fazenda Nacional a competência para inscrever 

os débitos de FGTS em dívida ativa e realizar a sua cobrança judicial, diretamente ou através da CEF (art. 2º da Lei nº 

8.844/94). 2. O artigo 20, § 3º, da Lei 10.522/02, dispõe expressamente que a norma ali prescrita não se aplica às 
execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 

20050000008618, Relatora Desembargadora Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 04/10/2006, D.E. 

19/01/2007) 

 

Quanto à questão da competência da Justiça do Trabalho, até a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, o artigo 

114 da Constituição da República dispunha que à Justiça do Trabalho competia julgar os dissídios individuais e 

coletivos entre trabalhadores e empregadores - relação de emprego - e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes 

da relação de trabalho. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 45, houve ampliação da competência, passando a abranger toda e qualquer 

relação de trabalho, assim compreendida como a relação jurídica em que alguém presta serviços em proveito de outrem, 

impondo assinalar que a relação de trabalho é o gênero, do qual a relação de emprego é espécie. 

Vale dizer, compete à Justiça Especializada do Trabalho a solução de divergências laborais, não se extraindo da Lei 

Maior exegese no sentido de abarcar as execuções fiscais propostas em face de empresa devedora de FGTS. Nesse 

passo, o artigo 5º da Lei n.º 6.830/80 é claro ao dispor que a competência para processar e julgar a execução da dívida 

ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro juízo. 

É a lição, outrossim, de Odmir Fernandes (Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, 2000: 144), ao asseverar que, 

"quanto às execuções fiscais de interesse da União, suas autarquias (...) e fundações públicas, a competência será a do 
juízo federal da 1ª instância do foro do domicílio do devedor". 

Dessa forma, sendo a dívida do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS inscrita e cobrada pela Fazenda 

Nacional, que pode, por autorização legal - Lei 8.844/94 modificada pela Lei 9.467/97 -, mediante convênio, ser 

cobrada pela Caixa Econômica Federal, infere-se pela competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, 

porquanto sujeito aos ditames da Lei de Execução Fiscal. 

É o entendimento sufragado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa dos precedentes 

abaixo: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA PROMOVIDA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - DÍVIDA DE FGTS - RELAÇÃO JURÍDICA EXISTENTE ENTRE O FGTS E O 

EMPREGADOR POSSUI NATUREZA ESTATUTÁRIA, DECORRENTE DE LEI - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 1. A relação jurídica que se estabelece entre o FGTS e o empregador, da qual decorre a obrigação de 

recolhimento de contribuições para referido Fundo, tem natureza estatutária, decorrente da lei, e não contratual. Ela 

decorre da lei, e não da relação de trabalho. 2. O art. 114, inciso I, da CF/1988, alterado pela Emenda Constitucional 

n. 45/04, não contempla hipótese de execução fiscal promovida pela CEF ante empresa devedora de FGTS, haja vista 

que o vínculo entre devedor e credor forma negócio jurídico sem os atributos existentes na relação de trabalho. 

Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara de Franca, o suscitado." 
(CC 2006.0163177-7, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 23.09.2009, v.u) 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE DE FGTS. DEPÓSITO DE MULTA RESCISÓRIA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE NATUREZA 

TRABALHISTA DA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa 

Econômica Federal para que seja declarada a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao recolhimento 

de multa rescisória de FGTS em percentual superior a 20% e seja emitido o Certificado de Regularidade. A ação foi 

ajuizada na Justiça do Trabalho, que deferiu a antecipação da tutela, garantindo a expedição do Certificado. A Caixa 

Econômica Federal, em sua defesa, argüiu preliminar de litispendência em razão da existência de ação idêntica na 

Justiça Federal, inclusive com sentença de mérito prolatada, onde decidiu-se pela impossibilidade de obtenção do 

Certificado de Regularidade do FGTS face à ilegalidade de cláusula, em acordo coletivo, que prevê a redução do 
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percentual da multa rescisória. 2. A natureza da ação, definida pelo pedido e pela causa de pedir, fixam a competência. 

Assim, compete à Justiça Federal o processamento e julgamento de ação que versa sobre a emissão de Certificado de 

Regularidade do FGTS, ajuizada por empresa empregadora contra a Caixa Econômica Federal porque não tem a lide 

natureza trabalhista. 3. A relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador não tem natureza trabalhista, não 

estando a presente demanda, conseqüentemente, incluída na esfera de competência da Justiça do Trabalho. (CC 

74588/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 30/06/2008). 4. 'A relação jurídica que se estabelece entre o FGTS e o 

empregador, da qual decorre a obrigação de recolhimento de contribuições para o referido Fundo, tem natureza 

estatutária, e não contratual. Ela decorre da lei, e não da relação de trabalho' (CC 55.415/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 27/03/2006). 5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 

4a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, o suscitado." 

(CC 20080117634-3, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 10.09.2008, v.u) 

 

Com relação à penhora on line, cumpre salientar que o artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela 

Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro 

lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. 

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A, alterado por inclusão, disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira. Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao 

juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
atualmente o BACEN JUD. 

Vale lembrar que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos 

fiscais, impondo seu uso, no entanto, apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens 

penhoráveis. Ocorre que a limitação imposta no Código Tributário Nacional para utilização da penhora on line não afeta 

as demais execuções, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma ressalva 

constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação financeira 

para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora obedeceria, 

preferencialmente, a ordem elencada. 

Cumpre assinalar que, no presente caso, trata-se de execução de valores referentes às contribuições do FGTS. Assim, 

apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, referidos valores não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência das normas do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, o seguinte precedente daquela Egrégia Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 'As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS' (Súmula 353/STJ). 
2. O exame de suposta contrariedade a dispositivos da Constituição Federal, mesmo que para fins de 

prequestionamento, é alheio ao plano de competência desta Corte, porquanto trata-se de matéria afeta à competência 

do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200701273341/RS, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 11.11.2008, v.u, DJ 15.12.2008) 

 

Ressalte-se, também, que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução e não toda 

e qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 

impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV, do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição. 

Apenas para corroborar o que se enunciou, mister assinalar que o Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, editou a 

Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus. 

Em seu artigo 1º consta a seguinte previsão: 

 

"Artigo 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 
Sistema BACEN-JUD 2.0 solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036871-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036871-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.19.006999-4 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luquita Indústria e Comércio de Acrilicos Ltda., em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, reconheceu estar a CDA regularmente constituída, aplicando-se o prazo decenal tanto 

para constituição quanto para a cobrança do crédito previdenciário. 

Sustenta a agravante, em síntese, que compete à legislação ordinária dispor a respeito do prazo decadencial e 

prescricional das contribuições previdenciárias.  

Não obstante, não há como conhecer das alegações aduzidas pelo agravante, uma vez que o pedido formulado é 

dissociado das razões empossadas na decisão supostamente agravada.  

O pedido é o núcleo da petição, e é ele que delimita o objeto litigioso e, consequentemente, fixa os limites dos atos 

judiciais.  

Humberto Theodoro Jr in Curso de Direito Processual Civil - vol.I (2003:325) reportando-se aos ensinamentos de Jacy 

de Assis ensina: 

"O pedido é a conclusão da exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos; estes são premissas do silogismo, que tem 

no pedido a sua conclusão lógica" 

No caso vertente, foi proferida a decisão pelo então relator (fl. 98) que julgou prejudicado o agravo de instrumento 

diante da juntada da sentença da ação principal (fls. 95/96). Sobreveio, então, a interposição do presente recurso, em 
total descompasso com a decisão agravada, como se pode inferir das alegações formuladas no agravo. 

Vale lembrar que o artigo 295, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil elenca como causa de inépcia da 

petição a conclusão ilógica decorrente da narração dos fatos.  

São palavras do E. Professor Nelson Nery Jr.: 

 

"Outra causa de inépcia é a falta de conclusão lógica, comparada com a narração. A petição inicial é um silogismo 

composto da premissa maior, premissa menor e da conclusão. Narrando o autor uma situação e concluindo de forma 
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ilógica relativamente à narração tem-se a inépcia da petição inicial, pios a conclusão deve decorrer logicamente da 

premissa menor subsumida à maior".  

 

A regularidade formal é requisito de admissibilidade dos recursos. Devem estes ser interpostos por petição perante o 

juízo a quo, acompanhada das razões do inconformismo e do pedido de nova decisão, sem o que o recurso não pode ser 

conhecido. 

O artigo 524 do Código de Processo Civil dispõe que o agravo será dirigido diretamente ao tribunal competente através 

de petição com os seguintes requisitos: I) exposição do fato e do direito, II) razões do pedido de reforma da decisão e 

III) o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.  

Segundo o artigo mencionado, os agravantes deverão fazer a exposição dos fatos e do direito relativo à matéria 

impugnada, aduzindo as razões de seu inconformismo e o pedido de provimento para anular ou reformar a decisão 

agravada.  

Sem as razões e sem o pedido de nova decisão não pode ser conhecido o recurso, por desatendimento ao requisito de 

admissibilidade de regularidade formal.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil por ser manifestamente inadmissível.  

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003233-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003233-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RETHI MERCANTIL INOXIDAVEIS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO TEIXEIRA MECATTI 

AGRAVADO : MARLI VALE 

ADVOGADO : OSMIR VALLE 

AGRAVADO : JADER NILTON CLAUDIO TAVARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00037-1 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de transferência dos valores bloqueados para conta da Caixa Econômica Federal. 

Informa a agravante - União Federal - que na execução fiscal, por meio do sistema Bacen-jud, restaram penhorados 

valores depositados em nome do executado para satisfação do crédito tributário inscrito em dívida ativa sob nº 
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32.091.974-9. Noticia que diante da constrição judicial dos valores em questão, houve determinação de transferência de 

tais valores para agência do Banco Nossa Caixa em nome do juízo e processo respectivo. 

Narra que, no entanto, a teor do que dispõe a Lei nº 9.708/98, os valores devem ser transferidos para Conta do Tesouro, 

junto à Caixa Econômica Federal com o fim de assegurar a correção dos valores pela SELIC, razão por que pugna pela 

concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro sinalizo que houve ajuizamento de execução fiscal pelo Instituto Nacional do Seguro Social para cobrança 

de crédito inscrito em dívida ativa sob nº 32.067.290-5 perante o juízo de direito da Comarca de Limeira - São Paulo. 

O artigo 578 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que a execução fiscal será proposta no foro do domicílio do 

réu; sendo este o Município de Limeira, afigura-se escorreita a propositura em tal juízo, que, no caso, encontra-se no 

exercício de competência delegada, conferida constitucionalmente. 

Consoante artigo 109, §3º da Constituição Federal, serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 
sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 

outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Por sua vez o artigo 15 da Lei nº 5.010/66 enuncia: 

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (...) 

Reputo conveniente elucidar tais premissas para considerar que o depósito judicial deu-se no Banco Nossa Caixa, na 

medida em que era este o Banco vinculado ao juízo na esfera estadual. 

É fato, que, no entanto, em virtude de tratar-se do exercício de competência delegada, algumas peculiaridades se 

colocam, dentre as quais, o depósito judicial. 

A Lei nº 9.703/98, conversão da Medida Provisória nº 1.721/98, dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de 

tributos e contribuições federais e seu artigo 1º tem a seguinte redação: 

Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados 

na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para 
essa finalidade. 

Por sua vez, o Provimento nº 50/89 da COGE ao cuidar das Normas de Serviço, no âmbito da Justiça Estadual, em seu 

capítulo VIII, cuida dos depósitos e levantamentos judiciais e assim reza: 

Capítulo VIII - Dos depósitos e levantamentos judiciais 

Seção I - Das disposições gerais 

(...)2. Os depósitos judiciais serão feitos no BANCO NOSSA CAIXA S/A mediante utilização de formulário específico 

(GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - GDJ), impresso a laser, em folha branca, fornecido pelo estabelecimento referido, 

salvo em se tratando de execuções fiscais ou ações referentes a tributos e contribuições federais, inclusive acessórios, 

de interesse da União ou de suas autarquias, caso em que deverão ser realizados na CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, conforme dispuser a legislação pertinente.  

Já, o Provimento nº 64, de 28.04.2005, deste Tribunal regulando os depósitos judiciais enuncia: 

Subseção XI - Dos depósitos judiciais 

Artigo 205. (...) 

§2º Os depósitos judiciais, em dinheiro, referentes a tributos e contribuições federais, inclusive seus acessórios, 

administratos pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

observa a legislação própria, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, específico para esta finalidade, conforme disposto na Lei nº 9.703, de 17.11.1998. 
Percebe-se que a legislação buscou padronizar a forma de realização dos depósitos judiciais advindos de tributos e 

contribuições federais, elegendo a Caixa Econômica Federal como a instituição bancária responsável pela 

operacionalização de tais depósitos. 

É de se concluir, portanto, que os valores bloqueados e transferidos para conta do Banco Nossa Caixa, devem ser 

transferidos à Caixa Econômica Federal, em cumprimento à legislação de regência. 

Não é outro o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. BANCÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL REFERENTE À TRIBUTOS FEDERAIS. TAXA SELIC. NÃO-

INCIDÊNCIA. BANCO DO BRASIL. ART. 1º DA LEI 9.703/98. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL NA CEF. 

1. "Os depósitos judiciais, regidos pela Lei 9.703/98, devem ser feitos na Caixa Econômica Federal para operarem 

os efeitos legais previstos nesta legislação, dentre os quais a devolução do montante depositado acrescido de juros de 
mora equivalentes à Taxa Selic." (EREsp n° 1015075/AL e EREsp n° 1033430/AL, julgados na 1ª Seção em 
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25/11/2009 e REsp 1015075/AL , Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, Dje 

07/11/2008 ) 

2. In casu, é a instituição financeira, e não o Tesouro Nacional, que teria de dispor do numerário. Assim, inviável 

exigir do Banco do Brasil a remuneração dos depósitos pela taxa SELIC, pois não se aplica à hipótese a Lei 9.703/98, 

que, conforme delineado acima, versa sobre a atualização dos valores depositados na Conta Única do Tesouro 

Nacional junto à CEF. Precedente: AgRg no Resp 1033430/AL , Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 19/12/2008.  

3. Recurso especial não provido 

(STJ, RESP 982641, Primeira Turma, Relator Min. Luiz Fux, Dje 18.12.2009) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil para 

determinar a transferência do numerário depositado em conta do Banco Nossa Caixa à Caixa Econômica Federal em 
nome do juízo e processo respectivo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002801-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002801-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO YUTAKA KATE 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA NETO e outro 

AGRAVADO : BALANCOS TUCURUVI LTDA e outro 

 
: EDSON MACARU DATE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05182165019964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional em face da r. decisão que, em sede de execução 
fiscal, determinou o levantamento da penhora do imóvel constritado. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inexistência de requisitos para a a caracterização do imóvel penhorado como bem de 

família. Requer, por fim, o restabelecimento da penhora sobre o imóvel dos co-executados. 

Decido. 
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar, é 

impenhorável, e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que 

sejam seus proprietários e nele residam, salvo as hipóteses previstas nesta Lei. 

Estabelece, ainda, o art. 5º, da mencionada Lei, que, para os efeitos da impenhorabilidade do bem de família, 

"considera-se residência, um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente". 

Tenho que, no presente feito, restaram comprovados tais requisitos, vez que a penhora sobre o imóvel, matriculado sob 

n.º 7739, situado na Rua Gonçalves Fontes, 51, Tucuruvi, São Paulo, termina por configurar constrição ilegal sobre bem 

de família conforme bem demonstrado pela MM. juíza a quo , visto restar comprovado que a edificação é moradia dos 

agravados. 

Em que pese a oficiala de justiça ter certificado à fl. 190 de que os agravados não residem no imóvel conforme 

informações da Sra. Priscilla Yume Kasahara, entendo perfeitamente demonstrado ser o imóvel objeto da penhora local 

residencial próprio da entidade familiar dos agravados. Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL 
LOCADO PARA TERCEIROS. RENDA UTILIZADA PARA SUBSISTÊNCIA FAMILIAR. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. I - Não obstante a Lei 8.009/90 mencionar "um único imóvel (...) para moradia permanente", a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de que a impenhorabilidade prevista na referida lei estende-se ao único 

imóvel do devedor, ainda que se encontre locado a terceiros, porquanto a renda auferida pode ser utilizada para que a 

família resida em outro imóvel alugado ou, ainda, para a própria manutenção da entidade familiar. II - Agravo 

regimental improvido.(3ª Turma, AGEDAG 770783, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 21/08/2008, DJE 11/09/2008). 

 

O artigo 3º da Lei nº 8.009/90 enuncia que a impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução, seja 

civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza. 

Desta feita, determinando a lei que o imóvel residencial não responde por dívidas de qualquer natureza, salvo exceções 

que estabelece, não poderá ser objeto de expropriação judicial. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intimem-se os agravados, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005103-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005103-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROBERTO CARLOS CATOIA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001757420114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO CARLOS CATÓIA -ME contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos que, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição de valores retidos nos termos do artigo 31 da Lei nº 8212/91, 

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para que seja autorizada a restituição de valores incontroversos, os 

quais foram por ela apontados e confirmados pela Receita Federal do Brasil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial, desde que, inexistindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 
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I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
E, no caso, o Juízo "a quo" não verificou o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que "o 

relatório da RFB data de 16/07/2009 e a notificação do autor do indeferimento de seu pedido ocorreu há cerca de um 

ano e cinco meses (14/08/2009), a indicar que não há risco de perecimento de direitos a justificar a antecipação da tutela 

antes de efetivado o contraditório e realizada instrução probatória" (fls. 46/47). 

Também considerou que, na hipótese, não se sabendo a capacidade econômica do autor, existe o risco da 

irreversibilidade do provimento, o que veda a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273, parágrafo 2º, 

do Código de Processo Civil. 

E não obstante a Lei Processual Civil autorize a antecipação dos efeitos da tutela no caso em que o pedido ou parte dele 

mostrar-se incontroverso (artigo 273, parágrafo 6º), há que se considerar, no caso, como bem observou D. Magistrada 

de Primeiro Grau, que o pedido tem natureza de obrigação de pagar (restituir), encontrando a medida óbice no regime 

constitucional dos precatórios, previsto no artigo 100 da Constituição Federal. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002962-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002962-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP 

ADVOGADO : CECILIA CRISTINA COUTO DE SOUZA SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00114747020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 
decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos que, nos autos do mandado de segurança impetrado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, objetivando a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa, deferiu a liminar pleiteada, autorizando a expedição do documento requerido, salvo se existentes 

impedimentos outros que não sejam os débitos incluídos nas NFLDs nºs 35.330.574-0 e 35.330.575-8. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que, nos autos da Ação Ordinária nº 

2005.61.19.006862-0, em que se discute a exigibilidade dos débitos incluídos nas NFLDs nºs 35.330.574-0 e 

35.330.575-8, não obstante tenha sido deferida a antecipação dos efeitos da tutela e proferida sentença de procedência, 

ao seu recurso de apelação interposto foi atribuído o duplo efeito. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-la. 

E dispõe o Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido.  

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 
fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.  

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  
No caso concreto, a agravante deixou de expedir a certidão positiva de débito com efeitos de negativa, ante a existência 

de débitos incluídos nas NFLDs nºs 35.330.574-0 e 35.330.575-8, os quais, segundo alega, não estariam com a 

exigibilidade suspensa. 
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Ocorre que, nos autos da Ação Ordinária nº 2005.61.19.006862-0, em que se discute a exigibilidade dos referidos 

débitos, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, como se vê de fls. 49/52, o que, nos termos do artigo 151, inciso 

V, do Código de Processo Civil, suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

E não obstante o recurso de apelação interposto pela União contra sentença de procedência tenha sido recebido no duplo 

efeito, como se vê de fl. 56/60, há que se considerar que, no caso, como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", os 

débitos em questão referem-se a tributo declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA SOCIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PARLAMENTAR 

- EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL - LEI 9506, DE 30/10/97 - 

LEI 8.212, DE 24/07/91 - CF, ART. 195, II, SEM A EC 20/98 - ART. 195, § 4º; ART. 154, I.  

1. A Lei 9506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, tornando segurado 

obrigatório do regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime 

próprio de previdência social.  

2. Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o 

disposto no art. 195, II, CF. Ademais, a Lei 9506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, 

instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de agente 

político. A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e 

os lucros" (CF, art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da competência residual da União, art. 154, I, ex vi do 

disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada 
contribuição.  

3. Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, introduzida pela Lei 9506/97, § 1º do art. 13.  

4. RE conhecido e provido.  
(RE nº 351717 / PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004)  

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004488-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004488-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GILVAN DE LIMA e outro 

 
: REGINA CELIA CALAGARA DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001401120114036117 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo, aguardando a apresentação da contraminuta.  

Intimem-se a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, 

oportunidade em que deverá comprovar que cumpriu as formalidades impostas pela Lei nº 9.514/97, dentre as quais a 

notificação pessoal dos agravantes. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035860-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035860-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VALDETE SOUZA MARQUES e outro 

 
: CELIA REGINA CARDOSO MELO 
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ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : EDVALDO CORREIA DA SILVA e outros 

 
: EUCLIDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

PARTE AUTORA : JOSE ALVES DE MELLO falecido 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

PARTE AUTORA : EUCLIDES BERNARDO 

 
: FRANCISCO MESSIAS VIEIRA 

 
: JOAO MANOEL COSTA 

 
: JOSE CANDIDO DE BRITO 

 
: JOSE GOMES DA SILVA 

 
: JOSE LIRA 

 
: JOSE SANTINO DE LIRA falecido 

 
: JOSUE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: LUIZ FRANCA MONTEIRO 

 
: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

 
: MANOEL MESSIAS DE SOUSA 

 
: MANUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES 

 
: OTAVIANO DOS SANTOS 

 
: PEDRO GALDINO NETO 

 
: WALDEMAR BATISTA DA CRUZ 

 
: WILLIAM JORGE MARQUES 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07496042519854036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se o agravado para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009111-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009111-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : LUCY CRISTIANE DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS GOMES GALVANI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058907920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de pedido de desistência formulado pela Agravante à fl. 49, requerendo o arquivamento do presente recurso, 

que fora interposto contra decisão prolatada à fl. 48, a qual indeferiu o efeito suspensivo para a realização de leilão 

extrajudicial. 

 

É um breve relato. Decido. 

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do 

recurso." 

 

Esta é a hipótese dos autos, uma vez requerida a desistência pelo Agravante é de se homologá-la, pois esta "é a 

exteriorização formal de vontade pela qual o recorrente põe fim ao processamento do recurso que antes havia 

interposto" . 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, nos termos do artigo 501, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016333-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016333-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : RICARDO ALFREDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

 
: LUCIANA PINTO DE MELO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.001079-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos agravantes (fls. 147/149) em face do v. acórdão de fls. 135/140 que 

negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Cumpre decidir. 

 

Veio aos autos notícia de que em 21 de julho de 2010 foi proferida sentença nos autos subjacentes (fls. 151/179). 
 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004321-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NELSON ITIRO YANASSE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065862820044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Nelson Itiro Yanasse e outro, em 

face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de condenação em honorários em demanda 

que versava a respeito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Informam que a ação originária objetivou o pagamento do valor correspondente ao Plano Collor e que a demanda foi 

julgada procedente, sendo excluída, contudo, a condenação em honorários advocatícios em razão da vedação prevista na 

Medida Provisória nº 2164/2001. 

Dizem que, em virtude da procedência da ADIN nº 2736, com efeito ex tunc, determinando a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória nº 2164/2001, requereram o desarquivamento dos autos e o pagamento dos honorários, sendo 

indeferido o pedido na decisão agravada.  

Sustentam que, deixando de existir a citada MP, são devidos os honorários, e que o advogado, nos termos do artigo 23 

do Estatuto da OAB, tem o direito autônomo para executar a sentença. Assinalam, por fim, que o advogado não é parte 

e que a condenação em honorários não pode ser objeto do trânsito em julgado.  
Requerem, pois, a concessão de liminar, a fim de determinar o pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 

15% sobre o valor da condenação.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para melhor deslinde da questão, cumpre salientar que nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas não 

havia sucumbência em honorários advocatícios. No entanto, com o julgamento da ADIN nº 2736 pelo Supremo 

Tribunal Federal, em 08/09/2010 (DJE nº 173, de 16/09/2010), que concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da 

Medida Provisória 2.164-41, a qual havia acrescentado o artigo 29-C na Lei 8.036/90, tal entendimento deixou de 

subsistir, prevalecendo o Código de Processo Civil para a fixação dos honorários nas ações da espécie. 

É certo asseverar, nesse passo, que a declaração de inconstitucionalidade, como regra, tem o condão de produzir efeitos 

para todos (erga omnes), alcançando os atos pretéritos eivados do vício de nulidade (ex tunc). Não significa dizer, 

contudo, que a retroatividade possa alcançar, inclusive, as decisões judiciais transitadas em julgado, sob pena de 

propiciar insegurança nas relações sociais e jurídicas.  

Decerto, a coisa julgada é instituto erigido pela Constituição Federal como garantia fundamental (artigo 5º, inciso 
XXXVI), sendo o seu abrandamento excepcionalmente admitido pelo sistema jurídico brasileiro em hipóteses 

expressamente definidas em lei, como ação rescisória, impugnação ao cumprimento da sentença etc. 

Postas tais premissas, não merece prosperar a pretensão de arbitramento de honorários advocatícios em demanda já 

acobertada pelo manto da coisa julgada, ainda mais porque embasada a decisão na lei vigente à época, que vedava a 

fixação da verba em ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

Remarque-se não ser defeso ao autor ou ao causídico dos demandantes, dado não ser parte no processo e portanto não 

sofrer as conseqüências da preclusão, de se valerem dos meios juridicamente previstos para postular o direito invocado. 

O que não se admite é a discussão da questão após o trânsito em julgado da decisão, em consonância ao princípio da 

segurança jurídica.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027724-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00163312220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo contra decisão do relator que negou seguimento ao recurso agravo de instrumento, nos termos do art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a decisão do juízo a quo que declinou da competência em sede de 

ação ordinária, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do art. 3º, da 

Lei nº 10.259/2001 e art. 1º da Resolução nº 228/2004. 
Inicialmente observo que o presente recurso encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento, ao considerar que o artigo 557, § 1 º, do Código de Processo Civil dispõe: "da decisão caberá agravo, no 

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator 

apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento." 

Constata-se que na interposição do presente recurso a agravante não observou os estritos termos do referido dispositivo 

legal, extrapolando o prazo de 5 (cinco) dias previsto.  

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 11.01.20110, conforme 

certidão de fl. 69, e o recurso, considerando a data do protocolo neste Tribunal (fls. 73), foi interposto apenas em 

19.01.2011, portanto, fora do prazo, sendo manifesta a intempestividade do recurso. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

legal, por ser intempestivo. 

Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002988-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002988-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO ROSARIO SELVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00234348020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r.decisão que, em ação de 

resolução contratual c.c reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar que objetivava a reintegração da Caixa 

Econômica Federal na posse do imóvel, adquirido na condição de gestor do PAR - Programa de Arrendamento 

Residencial. 

A Caixa Econômica Federal informa ter ajuizado ação de reintegração de posse decorrente de esbulho praticado em face 

da inadimplência do contrato de arrendamento residencial referente Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos 

moldes da Lei n.º 10.188/01. 

Alega que, consoante estipulação contratual, o inadimplemento importa em esbulho possessório, impondo-se a 

reintegração da Caixa Econômica Federla, legítima proprietária. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, a fim de conceder a ordem de Reintegração de 

Posse. 

É o relatório. Decido. 
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Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". 

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão. 

No caso em tela não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso vertente de ação de reintegração de posse, em que a 

agravante pretende que seja concedida a ordem de Reintegração de Posse. Não se trata, assim, de hipótese irreversível 

capaz de ensejar prejuízo iminente à CEF. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo, 

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176, converteu o 

agravo de instrumento em retido, sinalizando: 

Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do agravo de 

instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência, na medida em que 

se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...) 
São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de 

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter sumário 

de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO, e determino a REMESSA 

dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033926-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033926-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARO AGRO PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00056376120104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

ação declaratória c.c repetição de indébito, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o valor da comercialização da produção da parte autora - produtor 

rural pessoa jurídica. 

Na r. decisão agravada indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ao fundamento de que a atual 

exigência do FUNRURAL tal como instituído pela Lei nº 10.256/01 não se mostra ilegal ou abusiva. Acrescentou-se 

que o julgamento pelo STF do RE 363.852 reporta-se à situação jurídica distinta da que a autora está submetida, posto 

que apreciada a constitucionalidade da substituição tributária das contribuições devidas pelo produtor rural pessoa 

física, com previsão normativa distinta daquela apresentada na presente ação (fls. 123-126). 

Sustenta a agravante que embora não seja empregadora pessoa natural, também é obrigada ao pagamento de vários 

outros tributos, dentre eles a COFINS, que incide sobre a mesma base de cálculo da contribuição em tela. Defende a 
existência de bitributação, fato a se amoldar à decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a 

inconstitucionalidade da exação. 

É o breve relato. 

Decido. 
A controvérsia jurídica suscitada no presente recurso envolve a denominada contribuição do produtor rural pessoa 

jurídica (Novo Funrural) que tem como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da produção. 

No caso em tela a agravante é pessoa jurídica de direito privado cujo objeto social é a exploração da agricultura e 

pecuária em todas as suas modalidades (fls. 72), de tal sorte que a disciplina jurídica do empregador rural, 
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regulamentando o dispositivo constitucional relativo à Seguridade Social (art. 195 da CF), estava prevista no artigo 25 

da Lei nº 8.870/94, que em sua redação original assim disciplinava: 

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 

 

Nota-se, portanto, que, apesar da Constituição Federal ter previsto o dever de contribuir para a Seguridade Social, tendo 

como base de cálculo o resultado da comercialização da produção, apenas aos segurados especiais (§8º do artigo 195, 

CF); a Lei nº 8.870/94, em seu artigo 25, estendeu a referida exação aos empregadores rurais pessoas jurídicas. 

Constatava-se, outrossim, que a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo segurado produtor rural pessoa 

jurídica, incidente sobre a comercialização de produtos, não possuía parâmetro no art. 195 da CF, o que levava a 

concluir que tal contribuição consubstanciava-se em nova fonte de custeio, consoante previsto pelo § 4º do art. 195, que 

exigia lei complementar para a sua instituição. 

Dito de outro modo, as modificações introduzidas no art. 25 da Lei nº 8.870/94, relativamente aos produtores rurais 

pessoa jurídica, dada a falta de correspondência com a Constituição, acabavam por criar uma nova contribuição para a 
Seguridade Social, a qual deveria ter sido veiculada por lei complementar. 

Tanto assim o é, que o Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 

nº 1.103-DF -, Relator Ministro Néri da Silveira, DJ de 25/04/1997, declarou inconstitucional o parágrafo 2º do art. 25 

da Lei nº 8.870/94, nos seguintes termos: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR 

EMPREGADOR, PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA 

LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR 

ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA 

INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA.  

1. Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao 

caput do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada.  

2. Mérito. O art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre 

a folha de salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria 

contribuição social sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele 

inconstitucional porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior.  
3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a 

seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além 
das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria.  

4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94". 

No julgado acima, verifica-se que a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do § 2º do art. 25 da Lei nº 

8.870/94, mas não conheceu da ação quanto ao caput e seus incisos, tão somente em razão da ausência de pertinência 

temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada, revelando dizer não ter sido afastada a 

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos. 

Definiu-se que as ofensas perpetradas à Constituição Federal eram da mesma ordem que a da ADI acima mencionada, 

pois as contribuições questionadas não se subsumiam às hipóteses autorizadas pelo art. 195, nem tampouco se 

enquadravam na competência residual admitida no parágrafo 4º desse mesmo dispositivo constitucional, vez que não 

tinha sido instituída por lei complementar, mas através de lei ordinária. 

No entanto, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", afastou-se a necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, 

afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

A esse respeito já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos 

rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição 
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- que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da 

comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na 

redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 
3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, gora com destinação à 

Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da 

produção devida pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que 

se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 

2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do 

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua 

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 

4. Agravo regimental não provido. 

 

Não bastasse, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, nos autos do Recurso 

Extraordinário (RE) nº 363.852/MG, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 

9.528/97, que cuidavam da constitucionalidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos 

rurais pessoa física, denominada "Novo Funrural; até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, viesse instituir a contribuição. 
Malgrado debater a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os argumentos 

utilizados pelos Ministros do STF se estendem ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I e II da Lei nº 

8.870/94), pois sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio da seguridade 

social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

"O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator 

apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro 

Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. 

Plenário, 03.02.2010". 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

 

Desta feita, como já acima mencionado, com a Emenda Constituicional nº 20/98 adveio fundamento de validade para 

que legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01 que, 

em seu artigo 2.º , assim dispôs: 

Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigor com as seguintes alterações: 

Art. 25. - A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção 
rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a 

seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001). 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 

 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa jurídica. 

Por fim, entendo aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de 

permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em 

seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020918-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020918-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : FLEURY S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123724320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLEURY S/A e Filiais em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 19ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravante objetiva a 

suspensão da exigibilidade de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas decorrentes de auxílio-doença e de 

auxílio-acidente (os primeiros quinze dias), salário maternidade e adicional de 1/3 de férias, indeferiu parcialmente a 
liminar (fls. 77/80). 

 

Nas fls 85/89 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento. 

 

A agravada interpôs Agravo Legal (fls. 92/107). 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido (cópia nas fls. 112/115). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso, o mesmo ocorrendo com relação ao Agravo Legal. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicados tanto o agravo de instrumento como o Agravo Legal, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006179-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006179-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : ILZA BRITO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026732820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 12ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação monitória, reconheceu a incompetência do Juízo e 
determinou a remessa dos autos ao JEF da Capital de S. Paulo (fls. 48/52). 

Na fl. 61 verso consta cópia de nova decisão do juízo a quo, em que reconsiderou a decisão agravada e determinou o 

prosseguimento do feito. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044148-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044148-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CERAMICA KI TELHA LTDA e outro 

 
: EDSON RUIZ 

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.25.000275-3 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o redirecionamento da execução em face do sócio gerente Laerte 

Ruiz. 

Em suma, alega que, em se tratando de execução fiscal que objetiva a cobrança das contribuições devidas ao FGTS, 

deve o procedimento seguir a Lei de Execuções Fiscais, cujo artigo 4º prevê a responsabilidade do sócio gerente para 

responder pelos termos da ação. 

Sustenta, ainda, que a infração à lei oriunda do não recolhimento das contribuições devidas ao FGTS encontra respaldo 

nos artigos 23 da Lei nº 8.036/80 e 47 do Decreto nº 99.684/90. Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo ativo, a 

fim de que sejam suspensos os efeitos da decisão de não-inclusão do sócio gerente Laerte Ruiz. 

Em juízo de cognição sumária restou deferida a suspensividade postulada (fls. 43/44vº). 

É o relatório. Decido. 
Compulsando os autos, verifico que deve ser dado provimento ao recurso, confirmando-se a decisão provisória que 
conferiu efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a contribuição ao FGTS não tem natureza tributária. 

Outrossim, o sócio-gerente será co-réu na ação de execução fiscal nas hipóteses de excesso de poderes, infração à lei ou 

ao estatuto social da sociedade empresária. Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 

DO CTN. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 353/STJ. 1. O redirecionamento da execução 

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

Precedentes da Corte: EREsp 174.532/PR (DJ de 20.08.2001; REsp 513.555/PR (DJ de 06.10.2003); AgRg no Ag 

613.619/MG (DJ de 20.06.2005); REsp 228.030/PR (DJ de 13.06.2005). 2. As contribuições para o FGTS não têm 

natureza tributária, por isso são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional às execuções fiscais 

destinadas à cobrança dessas contribuições. Precedentes da Corte: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002); REsp 

727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006). 3. Agravo regimental desprovido. (1ª Turma, 

AGA 200901685652, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 06/04/2010, DJE 22/04/2010) 
 

Nesse passo, peço vênia para transcrever parte da decisão anteriormente proferida: 

 

"Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de 

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão 

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS. 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 
em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio deve ser incluído no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 
EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA. 

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão. 

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 
sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época. 

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
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finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO para redirecionar a execução em face do sócio-gerente Laerte Ruiz. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028950-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028950-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JURAMIR DONIZETTI DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00129171620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Houve a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls.100). 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e 

condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036698-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036698-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO TAVARES ALVES 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033770820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Eduardo Tavares Alves em face de decisão que não recebeu a 

apelação ao fundamento de intempestividade, pelo fato de a carga dos autos efetivada pelo advogado da parte 

representar ciência inequívoca da sentença e provocar o início do prazo para a interposição do recurso. 

 

Sustenta que a comunicação dos atos processuais se fez por via eletrônica, de modo que, uma vez publicada a sentença 

na data de 01/10/2010 e com a intercalação do fim de semana, o prazo recursal apenas começou a fluir no dia 

05/10/2010 e finalizaria em 19/10/2010. Acrescenta que a própria certidão de publicação faz referência ao período para 

a prática do ato processual. Assim, a retirada dos autos em cartório, embora tenha sido feita no mesmo dia, sobreveio à 

disponibilização da informação processual no Diário de Justiça Eletrônico. 

 

Requer a atribuição de efeito ativo ao recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

A intimação objetiva indicar o desenrolar do processo às partes e lhes assegurar oportunidade para a prática de atos no 

procedimento (artigo 234 do Código de Processo Civil). A plena cognição do andamento processual apenas ocorrerá, 

quando os autos puderem ser consultados e retirados. Justifica-se, então, que o prazo para a realização dos ônus 

processuais tenha início no dia seguinte ao da intimação (artigo 184, §2°). 
 

Se a carga dos autos, porém, ocorrer antes da intimação, o advogado da parte já terá meios de conhecer o conteúdo do 

ato processual e tomar as providências necessárias à defesa dos interesses representados. A ciência inequívoca da 

decisão supre a necessidade de intimação, de sorte que se legitima o início da fluência do período recursal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça formou entendimento no sentido de que a retirada dos autos pelo advogado da parte 

justifica a contagem do prazo processual para a interposição de recurso, sem que seja fundamental a intimação pela 

Imprensa Oficial. Tal posicionamento também se aplica às hipóteses de comunicação de atos processuais por método 

eletrônico (Lei n° 11.419/2006): 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ART. 165, 458 E 535, I E II DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA PELO 

ADVOGADO DA PARTE RECORRENTE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO. FLUÊNCIA DO PRAZO NESTA 

DATA. APELO INTEMPESTIVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458 e 535, incisos I e II, todos do Código de Processo Civil, se o Tribunal de 

origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, afastando com clarividência suposta 

omissão obscuridade e contradição no acórdão. 
2 - Não obstante a regra de que o prazo recursal só tem início com a publicação da decisão no órgão oficial, este 

Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem flexibilizado a sua aplicação para admitir que a retirada dos 

autos do Cartório pelo advogado da parte, constitua ato inequívoco de conhecimento da sentença, de modo a 

determinar automaticamente o transcurso do prazo para a interposição do recurso cabível. 

3 - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, RESP 986151, Relator Honildo Amaral de Mello Castro, Quarta Turma, Dje 30/11/2009).  

PROCESSUAL CIVIL. ART. 738, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARGA DOS AUTOS. CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA. JUNTADA DO MANDADO CUMPRIDO EM MOMENTO POSTERIOR. "DIES A QUO" PARA 

INÍCIO DO PRAZO DOS EMBARGOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPESTIVOS. 

I - A ciência inequívoca da parte, que se perfez com a aposição do ciente de seu patrono, marcou, efetivamente, o início 

do prazo para oposição dos embargos, ao contrário do que afirma a agravante, e a despeito da disposição literal do 

artigo de lei federal tido como malferido. 

II - Existe orientação jurisprudencial já firmada nesta Corte Julgadora no sentido de que a ciência inequívoca das 

partes acerca do ato processual praticado supre as formalidades que giram em torno da intimação. Precedentes: AgRg 

nos EDcl no REsp 937535/RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 10/03/2008, p. 1; AgRg no AgRg no Ag 

895994/GO, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 

19/05/2008, p. 1. 
III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no RESP 1040974, Relator Francisco Falcão, Primeira Turma, Dje 01/09/2008).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE 

RECURSAL - CONSULTA DOS AUTOS POR ADVOGADO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO - INÍCIO DO 

PRAZO. 

1. Considera-se a parte regularmente intimada quando faz carga dos autos, passando a correr daí o prazo para 

interposição do recurso de apelação, independentemente de publicação no Diário Oficial. 

2. Inviável análise de pretensão que demanda revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 972990, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, Dje11/06/2008).  

Este Tribunal também se posiciona no mesmo sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. INTIMAÇÃO. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO NO DIA DA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. PRAZO RECURSAL. 1. A decisão agravada foi 

publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 20/6/2008 (sexta-feira), o que acarretaria como data da publicação o dia 

23/6/2008 (segunda-feira), conforme artigo 4º, §3º, da Lei n. 11.419/2006. Ocorre que no mesmo dia - 20/6/2008 -, o 

patrono da agravante foi intimado da decisão, mediante carga dos autos, contando-se a partir daí o prazo recursal. 2. 

A retirada dos autos do cartório pelo advogado da parte caracteriza "ciência inequívoca" da decisão proferida. 3. 

Precedentes do STJ. 4. Agravo inominado não provido. 

(TRF3, AI 340129, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 05/08/2008).  

 

Verifico que o Agravante retirou os autos em Cartório no mesmo dia em que foi disponibilizada a informação 

processual no Diário de Justiça Eletrônico - 01/10/2010. Com a ciência inequívoca da sentença, o prazo se iniciou 

imediatamente, de maneira a afastar a aplicação das regras de contagem eletrônica (Lei n° 11.419/2006). O recurso de 

apelação apenas foi interposto em 19/10/2010, com a ultrapassagem do período de 15 dias previsto no artigo 508 do 

Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024050-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024050-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OSMAR CARDOSO DA SILVA e outro 

 
: JOSE CARLOS VICARI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00060162620104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária e condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 
Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024051-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024051-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BENEDITO FLORENCIO DE ATHAIDE espolio 

ADVOGADO : PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO e outro 

REPRESENTANTE : MAURICIO BERNARDO FLORENCIO DE ATHAIDE 

ADVOGADO : PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00048332020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação processada sob o rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e suspendeu a exigibilidade da contribuição incidente 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária e condenou a União à restituição dos valores indevidamente pagos. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011470-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011470-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE MARACAI 

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004704520104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato Rural de Maracaí em face de decisão que, em ação 

processada sob o rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com o objetivo de 

suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta oriunda da comercialização de produtos rurais. 

 
Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-

tributária. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015614-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015614-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

AGRAVANTE : FERNANDO AKIO NISHIMOTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00042226720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fernando Akio Nishimoto em face de decisão que, em mandado de 

segurança, condicionou ao depósito integral dos valores exigidos a concessão de liminar destinada a suspender a 

exigibilidade da contribuição incidente sobre os resultados da comercialização de produtos rurais.  

 

Sobreveio sentença, que denegou a ordem de segurança.  

 
Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003029-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA GERARDI TANINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125653920024036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fatima Aparecida Gerardi Tanino em face da decisão que, na fase de 

execução de sentença que determinou o pagamentos de diferenças de correção monetária sobre saldos de contas 

vinculadas do FGTS, indeferiu o pedido de fixação de honorários advocatícios. 

Mediante petição nos autos originários (fls. 58 a 60) a agravante pleiteou, fundamentando-se no julgamento da ADIN 

2736, que aquele MM. Juízo revisse sentença transitada em julgado, e determinasse à agravada o pagamento de 

honorários advocatícios no importe de 15% do valor da condenação. 

Em razões o agravante sustenta ser devido o pagamento dos honorários advocatícios, alegando que, com base nos 

artigos 20 e 472; do CPC, como o advogado não é parte na lide a decisão não transita em julgado quanto àquela verba; 

que com base no art. 23, da lei 8.906/94, os honorários pertencem ao advogado que tem direito autônomo para executar 

a sentença; aduz, mais, que o julgamento da ADIN 2736 em 08/09/10 retirou imediatamente do ordenamento jurídico o 

artigo 29-C da Lei 8.036/90 devendo prevalecer neste caso o artigo 20 do CPC. Cita jurisprudência. 

Requer a concessão de medida liminar para que seja determinado o pagamento dos honorários no importe de 15% sobre 

o valor da condenação. Pede ao final a procedência do recurso. 

Há pedido de concessão de justiça gratuita na inicial. 

Quanto ao cumprimento do artigo 525, § 1º do CPC, observo que o agravante não junta as guias de recolhimento das 

despesas de porte e retorno. 
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É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, por outro lado, que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade, somente para que se processe o presente recurso, 

independentemente do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

Quanto ao mérito, verifico que a r. sentença (cópias às fls. 32/39) fixou a sucumbência da agravada em 10% sobre o 

valor da condenação, sendo que, no julgamento da apelação da CEF nesta E. Corte a condenação em honorários foi 
excluída (fls. 47), tendo sido as partes intimadas em 04/08/2004 (fls. 48). Posteriormente, julgamento de agravo 

manteve incólume a decisão agravada (fls. 51 a 55) transitando em julgado conforme certidão de fls. 57. 

Resta claro que, através de simples petição nos autos originários, intentou a agravante reabrir discussão sobre matéria 

atingida pela coisa julgada. 

Não tendo a parte se insurgido, oportunamente e na via recursal própria, contra a exclusão da condenação em 

honorários advocatícios da sentença exeqüenda, não há como acolher a pretensão de reverter o decisum, após o seu 

trânsito em julgado. 

A alegação de que não há trânsito em julgado quanto aos honorários advocatícios não encontra amparo legal. 

O artigo 23, EA (lei 8.906/94), citado pelo próprio agravante é claro ao estipular que "os honorários incluídos na 

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a 

sentença nesta parte (...) (negritei)", o que não ocorre no caso presente, visto que os honorários não foram incluídos na 

condenação, não restando, portanto, direito a ser exercido nesta via recursal. 

Sequer é o caso de atribuir-se à manifestação da agravante eficácia rescisória da sentença fundamentando-se no 

julgamento da ADIN 2736, eis que inviável fazê-lo em fase de execução por mera petição, mormente, sem observância 

dos artigos 485 a 495, do Código de Processo Civil.  

A imodificabilidade do provimento jurisdicional, garantida pela autoridade da coisa julgada, impõe-se às partes e ao 

próprio Judiciário na espécie. 
Neste sentido é a jurisprudência pacífica no E. Superior Tribunal de Justiça, que colaciono a seguir. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORARIOS ADVOCATICIOS. OMISSÃO. TRANSITO EM JULGADO. PLEITO EM 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. - SENDO OMISSA A SENTENÇA NO TOCANTE AOS 

HONORARIOS ADVOCATICIOS, DEVE A PARTE OPOR EMBARGOS DECLARATORIOS OU APELAÇÃO, 

SOB PENA DE OCORRER COISA JULGADA, SENDO INADMISSIVEL RESSUSCITAR A QUESTÃO NA FASE 

DE EXECUÇÃO. - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO." (RESP 199100219991, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 25/10/1993) 

 

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORARIOS ADVOCATICIOS. FIXAÇÃO. COISA JULGADA. I- NÃO 

TENDO A PARTE SE INSURGIDO NO MOMENTO OPORTUNO QUANTO A FORMA DE CALCULO DOS 

HONORARIOS ADVOCATICIOS, SOMENTE O FAZENDO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, HA 

DE SE CONHECER DO RECURSO FACE A COISA JULGADA. II- RECURSO PROVIDO." (RESP 199100104850, 

JOSÉ DE JESUS FILHO, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/05/1994) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001993-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001993-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PEDRO PAULO PIRAGIBE CARNEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00238698820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que em ação de 

cobrança ajuizada com o fito de condenar a Ré no pagamento dos valores não creditados junto aos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, a título de correção monetária e juros progressivos, determinou a juntada aos autos "o 

demonstrativo de todos os salários percebidos, incluindo-se os respectivos aumentos, atualizados em real (R$), tendo 

como base as anotações na(s) sua(s) carteira(s) de trabalho (CTPS), juntando, inclusive, cópias dessas anotações, bem 

como o demonstrativo de cálculos das contribuições para a formação das conta(s) vinculada(s) do FGTS, a partir dos 

salários e seus aumentos anotados na CTPS..." . 

Os agravantes requerem os benefícios da justiça gratuita. 

Em razões aduz o agravante que a decisão atacada indeferiu requerimento de expedição de ofício para que a CEF 

apresentasse os extratos requeridos pelo juízo, indeferindo, assim, a inversão do ônus da prova, bem como determinou, 

prossegue o agravante, que a parte autora juntasse aos autos o demonstrativo atualizado de todos os salários percebidos, 

respectivos aumentos, demonstrativo do cálculo das contribuições para a formação da conta vinculada do FGTS, com 

base nas anotações da CTPS com as cópias juntadas, juntando-se, ainda extratos do período e, por último, indeferiu o 

pedido cautelar de exibição dos documentos, sob pena de extinção do processo nos termos do artigo 267, III. 
Informam, ainda, os agravantes que propuseram ação de cobrança em face da ré CEF, visando receber diferença de 

correção monetária decorrentes de expurgos inflacionários, assim como juros progressivos não inclusos nos saldos de 

contas vinculadas do FGTS de sua titularidade, alegando que juntaram documentos suficientes a demonstrar o direito 

pleiteado e que não tem condições de juntar os extratos, invocando a proteção do artigo 06, VIII, do CDC.  

Requer o recebimento do presente na forma de instrumento, concedendo-se o efeito suspensivo, face ao perigo de lesão 

grave e de difícil reparação consistente no "fato de que a extinção do processo sem julgamento de mérito acarretará ao 

agravante a perda do direito de pleitear judicialmente os expurgos inflacionários oriundos do plano Verão, uma vez que 

já se operou a prescrição vintenária". Colaciona doutrina. 

Prossegue o agravante insistindo na condição de hipossuficiente e na inversão do ônus da prova e, ainda, que os pedidos 

de informações devem ser dirigidos diretamente à parte ré. Colaciona jurisprudência, cita a lei, e doutrina.  

Continua o agravante, sustentando que "os extratos requeridos pelo i. magistrado encontra-se em poder da instituição 

agravada" insistindo, novamente na inversão do ônus da prova e da intimação da agravada a apresentar os extratos e 

que não existe óbice ao pedido incidental de apresentação dos extratos, trazido na inicial. Conclui, por fim, aduzindo 

que "não tem condições de trazer aos autos os extratos requeridos, bom como planilha de cálculo atualizada, uma vez 

que os referidos extratos estão em poder da instituição agravada". Pugna pelo prosseguimento da demanda. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e no mérito seja dado provimento ao presente recurso de agravo de 

instrumento reformando-se a decisão agravada "no tocante a não necessidade de apresentação dos extratos, "bem como 
conceder a cautelar incidental de exibição de documentos" para que a agravada junte os extratos. 

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido no Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". O 

artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou, no entanto, algumas hipóteses, dentre elas, quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

Não vislumbrando nas razões fundamentação suficiente a infirmar a decisão agravada, recebo o presente recurso na 

forma de instrumento, para no mérito , no entanto, negar-lhe seguimento como fundamentarei a seguir. 

Prevê o artigo 524, do Código de Processo Civil que o agravante deverá fazer a exposição dos fatos e do direito 

relativos à matéria impugnada dando as razões de seu inconformismo de modo que o Tribunal possa julgar o mérito do 

recurso.  

A decisão atacada determinou claramente que o agravante emendasse a inicial estimando o valor da causa a partir de 

cálculos baseados nas anotações existentes em sua carteira profissional, não existindo ali qualquer menção à juntada de 
extratos das contas vinculadas do FGTS como alega o agravante em suas razões. 

Assim, carece de interesse recursal o agravante, visto não ter atacado no presente recurso as bases da decisão proferida, 

limitando-se a arrazoar pela inversão do ônus da prova e pela obrigatoriedade da CEF em apresentar os extratos pelo 

que entendo ser improcedente o presente agravo, mormente, em face das dissociadas razões do presente recurso em 

relação à matéria veiculada na decisão agravada. 
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Não se insurgindo contra a determinação veiculada na decisão agravada fica este Tribunal impossibilitado de se 

manifestar sobre o mérito do presente recurso. 

Neste sentido é a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e, ainda, nesta E. Corte, das quais 

colaciono excertos a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL JULGADO MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DISSOCIADAS. 

(...). 2. No caso em apreço, deixou a agravante de infirmar os fundamentos da decisão agravada, atraindo o óbice da 

Súmula 182/STJ. 3. Improsperável o agravo regimental se a parte deixa de atacar os fundamentos da decisão recorrida, 

apresentando razões dissociadas do julgado agravado (...)." (AGRAGA 200301212483, PAULO FURTADO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA, 08/06/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. (...). RAZÕES DISSOCIADAS. (...) 2- Os argumentos trazidos pelo agravante no 

presente recurso não atacam os fundamentos da decisão recorrida." (AC 199961030021816, DESEMBARGADOR 

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 22/01/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIDO. (...) O 

agravo tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida (razões dissociadas). O Juiz de primeiro grau não 
indeferiu a juntada dos novos cálculos de liquidação no processo principal e nem o desentranhamento destes para 

posterior junção aos embargos à execução. Somente desatendeu o pedido de nova citação em execução, determinando 

que se aguardasse o deslinde dos embargos. IV - Agravo não conhecido." (AI 200003000537339, 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, 07/07/2005) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. 

ALEGAÇÃO DE CONEXÃO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Se o juiz de 

primeiro grau rejeitou a exceção de incompetência por conta de sua intempestividade, cumpria à agravante demonstrar 

que o incidente fora proposto dentro do prazo legal; limitando-se, porém, a discutir a competência, propriamente dita, o 

agravo não pode ser conhecido, pois suas razões estão dissociadas da fundamentação da decisão recorrida. 2. A exceção 

de incompetência não é via processual adequada à argüição de conexão entre ações. 3. Agravo não conhecido." (AG 

200003000227715, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

28/05/2004) 

 

Por todo o exposto impõe-se a negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento em face da manifesta 

improcedência. 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil que autoriza o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre.  

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de agravo de 

instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO na forma como fundamentei. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara onde tramita o processo originário. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006381-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006381-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

AGRAVADO : ALBERTO TEIXEIRA RIBEIRO e outros 

 
: ANTONIO ALBERTO CURADO 

 
: CARLOS REIS AMADO 

 
: CAMILO GONCALVES FILHO 

 
: HAMILTON COSTA DA SILVA 

 
: NILSON BRUM 
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ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00169686619934036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto de decisão lançada à folhas 615 dos autos 

originários (fls. 125) que homologou os cálculos efetuados pela contadoria judicial às folhas 594/603 daqueles autos 

(fls. 105/114), considerando estarem conforme o determinado por aquele Juízo às fls. 592 dos autos originais (fls. 103) 

onde determinou "que as diferenças determinadas pela sentença/acórdão deverão ser atualizadas monetariamente, 

segundo os mesmo critérios aplicados aos depósitos do FGTS".  

Aduz em razões de agravo, em síntese, que os cálculos que apresentou às folhas 474/505 dos autos originais foram 

produto de equívoco de que a agravante se deu conta ao tomar conhecimento das contas juntadas pela contadoria do 

juízo às folhas 553 dos autos originais, onde acabava por apontar valor a maior depositado pela ré ora agravante.  

Requer a concessão liminar do efeito suspensivo ao presente recurso para que sejam homologados os cálculos 

apresentados pela contadoria do juízo à folhas 553/562 dos autos originais, confirmando-se esta decisão quando do 

julgamento do mérito deste recurso. 

É o relato em síntese do ocorrido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido no Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". O 
artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou, no entanto, algumas hipóteses, dentre elas, quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

Presente o risco de lesão grave ou de difícil reparação vez que proferida a decisão agravada em fase de execução de 

sentença, recebo o presente recurso de agravo na forma de instrumento para, no mérito, no entanto, negar-lhe 

seguimento como fundamentarei a seguir.  

Não procede o pleito da agravante pela homologação da conta efetuada pela contadoria do juízo às folhas 553/562 dos 

autos originais (fls. 65/74), haja vista o próprio MM Juiz de primeiro grau, às folhas 592 daqueles autos (fls. 103 destes 

autos) ter chamado o feito à ordem determinando fossem refeitos os cálculos, desta feita, aplicando-se os critérios 

usuais do FGTS.  

Estreme de dúvidas que é o procedimento mais correto. Não há amparo legal para se eximir de corrigir monetariamente 

as diferenças relativas aos saldos das contas vinculadas do FGTS pelos critérios fundiários quando sobre os valores 

originais aquele critério foi aplicado. Mormente observado o princípio insculpido no artigo 95 do Código de Civil de 

que o acessório segue o principal observado, no mais, a decisão de fls 26/32 destes autos. 

A CEF fundamenta sua irresignação em conta que não serviu de base para a decisão agravada.  
Como é cediço, o magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais 

divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de 

sentença, no entanto, não estando adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou 

fatos provados nos autos e, ainda, poderá determinar de ofício a realização de nova perícia quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida como se depreende dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil. 

Sem fundamento a alegação da agravante de que o despacho teria alterado a sentença transitada em julgado haja vista o 

decidido pelo TRF3 no julgamento da apelação (cópias às folhas 26 a 32 destes autos) que substituiu a r. sentença de fls. 

353 dos autos originais (fls. 20 a 25 destes autos). 

Não é de ser conhecida, ainda a alegação trazida em razões de agravo de a agravante não teria sido intimada da decisão 

de fls. 592, considerando-se o contido às fls. 116 destes autos.  

Não prosperam as alegações trazidas nas razões, impondo-se a negativa de seguimento ao recurso de agravo de 

instrumento em face da manifesta improcedência, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil que autoriza o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre.  

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de agravo de 
instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO na forma como fundamentei. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara onde tramita o processo originário. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015085-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015085-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : ANTONIA MARIA DE ARAUJO e outros 

 
: ANTONIO DAVID 

 
: FRANCISCO BENEDITO ANGIOLETTO 

 
: TELMA REGIS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS CONRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00326829019984036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto de despacho que não acolheu 

manifestação da agravante contra despacho anterior que determinara comprovasse a agravante o cumprimento da 

sentença transitada em julgado na qual restou condenada a ré, ora agravante, a creditar valores correspondentes aos 
juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS titularizadas pelos autores ANTONIO DAVID e FRANCISCO 

ANGIOLETTO. 

Aduz a agravante, em síntese, que a sentença condenatória a qual a decisão agravada determina o cumprimento contém 

erro material que consiste, segundo alega, na incorreta avaliação da prova constante nos autos quanto ao vínculo 

empregatício dos autores no período. Prossegue a agravante alegando que por ocasião da publicação do despacho de fls. 

200 dos autos originais "esclareceu que tais agravados não faziam jus à progressividade da taxa de juros" em face de a 

sentença ter sido "proferida em evidente erro material", alegando, mais, que este Tribunal "no r. dispositivo de fls 149 

dos autos principais, limitou o título judicial (...) aos expurgos inflacionários" o que, aduz a agravante, não foi 

reconhecido pelo Juízo de origem.  

Requer a concessão liminar do efeito suspensivo ao presente recurso para suspender os efeitos da decisão recorrida e 

após, seja provido o presente agravo de instrumento reconhecendo-se o erro material na r. sentença de fls. 105/113, ou 

reconhecendo-se a limitação do título judicial exequendo. 

Do contido nos autos verifica-se que: 

- a sentença (fls. 115/123) recebeu recurso de apelação julgado nesta E. Corte (fls. 154/159) e transitou em julgado 

conforme certidão de 02/05/2001 (fls. 161); 

- instado a comprovar o cumprimento da decisão (cf. cópia às fls. 206), a agravante se limitou a alegar existência de 

erro material e a ventilar particular interpretação da decisão deste Tribunal juntada por cópia às fls. 159 destes autos 
(fls. 210 a 213) e, 

- o presente recurso foi interposto contra a decisão (cf. cópia às fls. 11) que não acolheu as anteriores alegações. 

É o relato em síntese do ocorrido. 

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido no Tribunal em caráter 

excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil reparação". O 

artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil pretendeu 

transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento em retido. 

Excepcionou, no entanto, algumas hipóteses, dentre elas, quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

Inaplicável a conversão em retido, visto o pedido ao final (fls. 10, "b") se referir a decisão que foi objeto de apelação já 

julgada nesta E. Corte. Assim, recebo o presente recurso de agravo na forma de instrumento para, no mérito, no entanto, 

negar-lhe seguimento como fundamentarei a seguir.  

De início, afasto a alegação de existência de erro material visto que, a mera afirmação trazida nas razões de que "o 

douto Juízo a quo teve a sensação errônea da realidade de que os agravados possuíam vínculos empregatícios com 

início anterior a 23/09/71" não caracteriza as "inexatidões materiais" ou "erros de cálculo" passíveis de serem corrigidos 
de ofício ou a requerimento da parte nos termos do inciso I do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

É a abalizada doutrina de Humberto Theodoro Júnior (in Curso de Direito Processual Civil, Rio de Janeiro, Forense, 

2003, v. 1, pág. 464) que esclarece: "inexatidões materiais" e "erros de cálculo", [são] vícios que se percebam à 

primeira vista e sem necessidade de maior exame". Adiante na mesma página o autor menciona como exemplos: erro 

na grafia de palavra, omissão ou erro no nome de alguma parte, resultado de operação aritmética em desacordo com as 

parcelas indicadas na própria sentença etc. 

Não tendo como prosperar a alegação trazida nas razões do presente agravo, não deve ser conhecido o recurso nesta 

parte. 
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Assim tem-se manifestado o E. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro material 

em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a quo, 

confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critério de cálculo devem ser 

discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do CPC, 

aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício pelo 

magistrado. 2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se configura quando há falha aritmética ou 

datilográfica, sendo corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC. 3. A CEF busca o reexame 

dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à execução. Não se 

manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face do óbice da preclusão. 

4. Recurso especial não-provido." (RESP 200500351801, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 29/08/2005) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 284/STF. MP Nº 2.180-35/01. (...) 4. É 
inadmissível, em execução de sentença, alterar-se os limites contidos na sentença de conhecimento, exceto se houver 

erro material, o que não ocorre na hipótese, em que a CEF se insurge contra os índices de correção dos saldos existentes 

em conta vinculada do FGTS. 5. Os embargos à execução não constituem a via própria para questionar a coisa julgada. 

6. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte." (RESP 200701838668, CASTRO MEIRA, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 25/10/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FGTS. (...) Inocorrentes as hipóteses de obscuridade, contradição, omissão, ou ainda erro material, 

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. (...)" (EDAGA 

200401754890, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 21/11/2005) 

 

No mais descabe a alegação da agravante de que decisão que julgou o recurso de apelação reduziu o alcance da decisão 

transitada em julgado. Resta clara a preclusão de quaisquer questões quanto ao teor daquela decisão a qual substituiu a 

sentença de primeiro grau apenas na matéria que foi devolvida em apelação. 

Neste sentido, é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. (...) EFEITO 
SUBSTITUTIVO PARCIAL. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O julgamento proferido pelo 

órgão ad quem necessariamente substitui a decisão recorrida, nos limites da impugnação, ou seja, nos limites em que 

dela conheceu o tribunal. 2. Havendo substituição parcial, a sentença de primeiro grau e o acórdão reunir-se-ão para 

formar, em conjunto, a decisão final, de modo que cada um representará parcela do todo. 3. Ocorre preclusão quando 

questão veiculada na sentença não foi impugnada pela apelação. 4. Agravo regimental improvido." (AGRAGA 

200401413617, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, - SEXTA TURMA, 22/06/2009) 

 

Por todo o exposto impõe-se a negativa de seguimento ao recurso de agravo de instrumento em face da ausência de 

interesse recursal, caracterizando a manifesta inadmissibilidade. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil que autoriza o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre.  

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de agravo de 

instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO na forma como fundamentei. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara onde tramita o processo originário. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CONQUISTA AGROINDUSTRIAL LTDA e outros 

 
: ANTONIO RICARDO COLOMBO SADER 

 
: EDIVALDO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00492-4 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, reconheceu a fraude à execução. 

Sustenta a agravante, em síntese, que não ficou configurada a fraude à execução em razão da solvência da empresa 
executada. Aduz que o adquirente do imóvel estava de boa-fe. Insurge-se contra a declaração de ineficácia da venda do 

imóvel. Pugna, outrossim, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A teor do artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação originária, presume-se fraudulenta a alienação ou 

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito 

tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 

Bem observou o renomado doutrinador Hugo de Brito Machado que a fase de execução começa com a inscrição do 

crédito como dívida ativa. Vale dizer, estar o crédito tributário em fase de execução não significa já haver sido 

proposta a ação de execução. Entretanto, há quem defenda que somente se inicia com a interposição da ação de 

execução fiscal. 

Adepto desse pensamento, Luciano Amaro assim expressa seu posicionamento: "Em suma, a presunção opera a partir 

da propositura da ação de execução até a penhora. Antes da ação não se aplica a presunção, e, após a penhora, o 
crédito fiscal está garantido." 

Com a Lei Complementar nº 118/05 houve alteração da redação do dispositivo em comento, com exclusão da expressão 

"em fase de execução", sem que isso, no entanto, tenha implicado em mudança da interpretação legislativa. O que, de 

fato, verificou-se foi a consolidação de entendimento que já vinha se firmando, no sentido de dispensabilidade da 

propositura da ação de execução para a caracterização da fraude. 

A esse respeito, Ricardo Cunha Chimenti e outros in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada (2008:146) lembra 

que a redação dada pela Lei Complementar nº 118, vigendo desde 09.08.2005, excluiu a expressão em fase de execução 

daqueles dispositivos codificados, de modo que basta a inscrição do crédito tributário na dívida ativa para configurar 

a fraude à execução, esteja ou não ajuizada a cobrança. 

Isto porque, diferentemente do que ocorre no direito privado, para o reconhecimento da fraude à execução não há se 

exigir que a alienação ocorra após a citação da ação. Trata-se de garantia e privilégio do crédito tributário que, 

conforme, o artigo 185 do CTN deve ser presumida, ressalvada a hipótese de terem sido reservados bens suficientes 

para o pagamento da dívida, o que não ocorreu no presente caso. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA EXTINTA IRREGULARMENTE. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS PELO DÉBITO FISCAL, COM OS NOMES INCLUÍDOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

No sistema jurídico - tributário vigente, o sócio gerente é responsável - por substituição - pelas obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com infração à lei ou cláusula, do contrato social, especialmente quando, como no caso 

vertente, afirma executada desaparece, extinguindo-se irregularmente, estando os nomes dos sócios incluídos na 

certidão de dívida ativa. (art. 135 do CTN). 

Presume-se fraudulenta a alienação de bens (ou seu começo) por sujeito passivo em débito para com a Fazenda 

Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa e em fase de execução. A presunção de fraude, 

consoante definição legal (art. 185 do CTN) é "juris et de jure", inadmitindo prova em contrário.  

"In casu", silente o acórdão recorrido sobre questões jurídicas suscitadas no especial, não há que se discutir sobre a 

pertinência ou não da citação dos recorrentes (no curso da execução), ou sobre a validade do chamamento, por 

constituírem tema inédito e não reapreciado no julgamento dos embargos (Sum. 282 e Sum. 356/STF) competindo aos 

recorrentes fundar o recurso nobre na ofensa ao art. 535, II, do CPC. 
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Recurso improvido. Decisão indiscrepante." (STJ - Primeira turma - Rel. Demócrito Reinaldo - RESP 28142 - DJU 

8.9.1998, p. 25) g.n 

Compulsando os autos, verifica-se que a dívida ativa foi inscrita em 17.08.1999 e, a ação de execução distribuída em 

outubro de 1999 (fls. 31), tendo sido realizada a alienação do imóvel em 15.08.2002, ou seja, no curso da execução, 

razão por que é de considerar-se ter havido fraude à execução. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, julgo monocraticamente feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8844/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068122-60.1992.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.048747-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : SONIA APARECIDA M DOS REIS STIPP LUQUE 

No. ORIG. : 92.00.68122-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

(RELATORA): 
 

Trata-se de recurso de apelação em ação de rito ordinário ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face do Município 

de São Paulo, com o objetivo de obter a restituição dos valores recolhidos a título de Taxa de Fiscalização de 

Localização , Instalação e Funcionamento, instituída pela Lei n° 9.670/83. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não vislumbrar ilegalidades na taxa impugnada e condenou a Autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esse E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Constituição Federal dispõe, em seu art. 145, sobre a competência tributária atribuída aos entes federados: 
 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I (...) 

II- taxas, em razão do exercício do poder de polícia, ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 

 

Ficou, destarte, delegada a cada ente político a competência tributária para a instituição de taxas. 
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Nos termos dos arts. 77 e 80 do Código Tributário Nacional, as taxas serão cobradas pelos entes políticos no âmbito de 

suas atribuições: 

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas 

respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou 

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios aquelas que, segundo a Constituição Federal, as 

Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, 

competem a cada uma dessas pessoas de direito público. 

 

Há, pois, embasamento constitucional (CF, art. 145, II, 1ª parte) e legal (CTN, arts. 77 e 80), para a instituição e 

cobrança da referida taxa pelo município, tendo em vista o interesse local, critério definidor da competência deste ente 

da Federação. 

A fiscalização se faz necessária para averiguar o uso e ocupação do solo urbano, bem como a higiene, saúde, segurança, 

ordem ou tranqüilidade públicas, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica, em razão da localização e 

funcionamento de quaisquer atividades no Município. 

Ocorre, porém, que a base de cálculo utilizada para a cobrança da taxa em questão é ilegal. 
In casu, a base de cálculo utilizada pela Municipalidade de São Paulo leva em consideração o número de empregados e 

a natureza da atividade exercida no estabelecimento. 

O STJ, no REsp n. 733411, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, concluiu pela impossibilidade de fixação da base de 

cálculo da taxa assim cobrada, conforme abaixo transcrito: 

 

No caso das taxas, a base de cálculo deve mensurar o custo da atividade estatal, ou seja, a sua intensidade em relação 

ao contribuinte, refletindo o caráter sinalagmático, que lhe é inerente. A graduação nas taxas não se opera, 

tecnicamente, de acordo com os rendimentos do contribuinte, seu patrimônio, ou capacidade financeira em geral, 

elementos estranhos. 

(Comentários ao Código Tributário Nacional, Aliomar Baleeiro, 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 599) 

Nesse sentido, depreende-se que Aires F. Barreto preceitua que: 

"Inversamente, nas taxas a base de cálculo é única: o valor da atuação estatal. Não há a apuração de bases de cálculo 

para cada fato. Em sendo a base referida o valor da atuação do Estado, fato interno à Administração, que nada tem 

que ver com o particular, e portanto não toma em conta atributos inerentes ao sujeito passivo ou relativos à matéria 

sobre a qual se refere, a taxa é fato único, de dimensão única." 

(Comentários ao Código Tributário Nacional, 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 599) 

 
Referido acórdão está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - BASE DE CALCULO. 

1.Em relação à alínea "b", a nova redação dada ao permissivo constitucional pela Emenda Constitucional nº 45/2004 

transferiu ao Supremo Tribunal Federal a competência para julgamento de recurso contra decisão que julgar válida lei 

local contestada em face de lei federal (art. 102, III, "d" da CF). 

2. Competência do STJ quanto à alínea "b" mantida em relação aos recursos especiais já interpostos antes da entrada 

em vigor da Emenda Constitucional n.º 45/2004, porquanto a alteração superveniente da competência, ainda que 

ditada por norma constitucional, não afeta a validade da sentença anteriormente proferida, preservando-se a 

competência recursal do Tribunal respectivo. Precedentes do STF e da Primeira Seção do STJ (REsp 598.183/DF). 

3. A base de cálculo da taxa impugnada não pode variar em função do número de empregados ou da quantidade de 

equipamentos existentes no estabelecimento sujeito ao poder de polícia. Precedentes do STJ e do STF. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(DJ de 13-08-2007, p. 355, v.u., 1ª Turma) 

 

Também no âmbito desta Corte, a questão já foi analisada: 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II. Indevida a apuração da taxa de fiscalização, localização e funcionamento com base de cálculo por número de 

empregados. 

Precedentes; RESP 172222/SP, RE 202393/RJ e contra a Prefeitura do Município de São Paulo: Recurso Especial nº 

733411 de relatoria da Ministra ELIANA CALMON. 

III. Em virtude da inversão do ônus da sucumbência, inverto os honorários advocatícios, os quais deverão ser arcados 

pela exeqüente, no percentual de 10% sobre o valor da execução. Embargos de declaração da Prefeitura do Município 

de São Paulo acolhidos parcialmente e embargos de declaração da ECT acolhidos. 
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(TRF 4ª Turma, AC 1018647, Processo n. 200361820629445/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, DJF de 02-12-2008, p. 

614, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E 

INSTALAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. BASE DE CÁLCULO NÚMERO DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA 

CORTE. 

1. Pacificada a jurisprudência firme no sentido de que é ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização, 

Funcionamento e Instalação, uma vez que a base de cálculo é o número de empregados do estabelecimento, violando, 

assim, as regras dos artigos 77 e 78 do Código Tributário Nacional. 

2. Não se trata, na espécie, de imunidade em relação a taxas, mas de ilegalidade da taxa, cuja base de cálculo não se 

coaduna com a exigida pelo Código Tributário Nacional. 

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Turma, AG LEGAL EM AC Processo n. 200561260059273/SP, rel. Des. Federal Carlos Muta, julgado em 21-

05-2009, v.u.) 

 

Com relação aos índices de correção, os créditos a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula 162/STJ) até a data da restituição, com aplicação dos critérios de correção monetária 

previstos no Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/10, do Conselho da Justiça Federal. 
Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 20, § 

4º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação da autora (CPC, art. 557, § 1°-A, do CPC). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003674-97.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003674-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ADILSON MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar ao impetrante a transferência de sua inscrição da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil de Goiás para 

a de São Paulo, bem como não seja adotada nenhuma medida punitiva contra si pelo exercício da advocacia em São 

Paulo. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 
O impetrante teve suspenso o seu pedido de transferência de inscrição da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil 

de Goiás para a de São Paulo, com fundamento no artigo 10, § 4º, da Lei 8.906/1994, tendo sido representado junto ao 

Conselho Federal da entidade por não haver comprovado o domicílio civil em Goiás na ocasião em que fora aprovado 

no Exame de Ordem naquele Estado em 1992, conforme previsto no artigo 2º do Provimento 81/96 do referido 

conselho. 

Por força desse fato, ajuizou o impetrante ação mandamental com a finalidade de transferir sua inscrição para a 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo. 

Entendeu o juiz singular não haver previsão legal de ser o bacharel em direito obrigado a prestar o Exame de Ordem no 

Estado em que concluiu o curso ou no qual possui domicílio. 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Com efeito, a legislação vigente na época em que prestou o exame no Estado de Goiás, a Lei 4.215/63, não impunha a 

prestação do exame da OAB na mesma seção de conclusão do curso superior (o art. 53 não previa tal requisito). 

Exigia-se, apenas, que a inscrição principal do advogado fosse feita no local de sua atividade. 

(...)  
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O atual estatuto tampouco contém regra naquele sentido (cf art. 8º, IV, Lei 8.906/94), determinando somente que a 

inscrição principal seja feita no Conselho Seccional cujo território pretenda o advogado estabelecer seu domicílio 

profissional (art. 10, "caput") 

 

Vale dizer que somente a lei pode estabelecer requisitos para o exercício da profissão (art. 5º, XIII, CF).  

 

Ademais, impor ao bacharel em Direito que preste o exame da OAB somente no estado da conclusão do curso de 

graduação, importará violação ao art. 48, "caput", da Lei 9394, que dá, assim como o fazia o art. 68 da revogada Lei 

4024/61, validade nacional aos diplomas de cursos superiores. 

(...) 

Por outro lado, o Conselho Seccional, ao analisar o pedido de transferência, deve verificar eventuais vícios e 

ilegalidades na inscrição originária, não no procedimento realizado no exame de habilitação (art. 10, § 4º, Lei 

8906/94) 

 

A circunstância de o bacharel prestar a prova da OAB em seção diversa da conclusão do curso de Direito, por sua vez, 

não pode ter influência no exame da legalidade da inscrição, pois não há previsão no sistema jurídico: os arts. 48 e 54 

da Lei 4215/63, bem como o art. 8º da Lei 8906/94, não estabelecem, como requisitos para o ingresso no quadro da 

entidade, que o exame tenha sido realizado na mesma localidade da graduação. 
 

Tal conclusão, além disso, poderia levar ao absurdo de haver estados da federação sem advogados. Basta imaginar a 

hipótese de não existir, em determinado estado, faculdade de Direito; apesar de haver Poder Judiciário e Ministério 

Público, ninguém poderia habilitar-se ao exercício da função indispensável à administração da justiça, porquanto a 

entidade de classe não permitiria o exercício da advocacia por bacharéis provenientes de outros entes federativos. 

 

Outrossim, não há razão jurídica para classificar os exames de cada seção da OAB por critério de dificuldade ou 

importância, sob pena de violação ao princípio da igualdade (art. 5º, "caput", Constituição). 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil tem caráter nacional; logo, o Conselho Seccional de São Paulo não pode 

desconsiderar o exame de habilitação promovido pelo mesmo órgão localizado em Goiás. 

 

Além disso, ao determinar que a inscrição principal seja feita no local de atividade do advogado, a lei, seja ao rt. 55 do 

estatuto anterior, seja o art. 10 do atual, refere-se ao futuro, isto é, ao local em que o profissional, a princípio e de 

acordo com seu projeto pessoal para a carreira jurídica, exercerá a advocacia, independentemente de onde residir. 

 

Se, por qualquer motivo, advogar em outro estado, nenhuma ilegalidade cometerá, porque a lei lhe confere esste 
direito: há a inscriçaõ principal, que o habilita a exercer a profissão na respectiva seção e, eventualmente, em 

qualquer parte do território nacional (arts. 56 da lei 4215/63 e 10 da Lei 8906/94). 

 

Se atuar de forma habitual em outro estado, deverá proceder à inscrição suplementar, sem prejuízo da inscrição 

principal (arts. 55, parágrafo único, Lei 4215/63 e 10, § 2º, da Lei 8906/94. 

 

Assim, tampouco é fundamento suficiente para negar a transferência a circunstância de o interessado não comprovar o 

exercício de atividade jurídica na seção de origem, pois a lei não exige tal requisito (art. 10 da Lei 8906). 

 

Não bastassem esses fundamentos, o Conselho Federal da OAB reconheceu a legalidade da inscrição do impetrante em 

Goiás e determinou a transferência de sua inscrição para São Paulo (fls. 257/260), razão pela qual o pedido deve ser 

acolhido integralmente. 

 

Merece ser mantida referida sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 
Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

 

A respeito da matéria sub judice, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB. TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO. 

ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADE FORMAL E MATERIAL NA INSCRIÇÃO DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO MATERIAL. ILEGALIDADE DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA. 

SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.  
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1. É ilegal o indeferimento do pedido de transferência do registro profissional da OAB, sob a alegação de que a 

inscrição originária padece de vícios formais e materiais, se essa falsidade não foi demonstrada nos autos do processo 

administrativo.  

2. Se a impetrante, sem qualquer notícia nos autos de desvio profissional, já exerce suas atividades como advogada 

registrada nos quadros da ré, aliado ao fato de que não houve recurso da liminar ou da sentença, não merece 

prosperar o recurso oficial.  

3. Remessa oficial não provida. 

(TRF1, REOMS 2007.35.00.017434-4, Desembargador Federal Osmane Antônio dos Santos, e-DJF1: 03/10/2008) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - TRANSFERÊNCIA DE SECCIONAL - 

POSSSIBILIDADE.  

1. A inscrição principal está sujeita à aprovação em exame de ordem (art. 8º, inc. IV, da LF nº 8906/94).  

2. A lei não diz que a inscrição principal se processará no domicílio profissional do advogado. Nem poderia. Só 

ostenta a condição de advogado quem obtém a inscrição na OAB.  

3. O mais relevante, no caso concreto, todavia, é que a lei não vincula, pela identidade de território, a realização do 

exame de ordem à obtenção da inscrição principal.  

4. Não há impedimento legal a que o candidato à inscrição na OAB realize o exame de ordem em qualquer local do 

território nacional. Apenas a inscrição principal deverá ser feita na seccional onde o advogado pretende estabelecer o 
seu futuro domicílio profissional.  

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AG 245.502, relator Desembargador Federal Fabio Prieto, DJU: 04/10/2006) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PARA EXAME DA OAB. ART. 2º DO PROVIMENTO 109/05. 

ILEGALIDADE. TRANSITORIEDADE DO DOMICILIO E RESIDENCIA.  

1. A exigência contida no art. 2º do Provimento 109/05 ("O exame de ordem é prestado pelo bacharel em Direito, 

formado em instituição reconhecida pelo MEC, na Seção do Estado onde concluiu seu curso de graduação em Direito 

ou na de seu domicílio eleitoral") revela-se ilegal porquanto a Lei 8.906/94 nada dispõe acerca de domicílio eleitoral e 

tampouco estabelece a respeito da transferência daquele logo após a mudança de residência e domicílio.  

2. Impróprio exigir, em razão do princípio da reserva legal e do formalismo exacerbado, que o candidato preste o 

Exame de Ordem na "Seção do Estado onde concluiu seu curso de graduação em Direito ou na de seu domicílio 

eleitoral", quando resta comprovada a transitoriedade da sua residência e/ou domicílio em Estado diverso daquele 

onde pretende fixar residência e exercer a advocacia. 

(TRF4, APELREEX 2008.72.00.005072-0, Desembargador Federal Roger Raupp Rios, D.E. 17/12/2008) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 
oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032709-35.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032709-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : TRW DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.07918-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Consulta anexa: 
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A agravada, em seus inclusos embargos de declaração, fez constar, por lapso, conforme reconhece, o número do 

processo 2005.03.00.080397-9/SP, de relatoria da e. Des. Fed. ALDA BASTO, fato que motivou a sua juntada nos 

autos daquele processo. 

Posteriormente, detectado o equívoco, requereu e obteve daquela relatoria o desentranhamento do recurso, para a 

juntada ao processo deste agravo de instrumento, sob nº 0032709-35.2001.4.03.0000, de minha relatoria, para regular 

processamento do recurso. 

Ocorre que, consultado o Sistema de Acompanhamento de Processos - SIAPRO, verifica-se ter sido este feito julgado e 

baixado definitivamente à origem, na data de 18/08/10, conforme o extrato em anexo. 

Destarte, com cópia deste despacho, oficie-se à Vara Federal de origem, solicitando-se a remessa dos referidos autos a 

este Tribunal. 

Desde logo, estando os autos nesta Corte e após as providências legais pertinentes, determino à Subsecretaria desta e. 

Sexta Turma a juntada deste despacho e de todo o expediente que o acompanha, aí incluidos os embargos de declaração 

mencionados, e posterior conclusão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018115-25.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.040724-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : OSWALDO RAMOS DE FIGUEIREDO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro 

EMBARGADO : BRITISH HOME ANTIGUIDADES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro 

 
: RAFAEL RODRIGUES CHECHE 

No. ORIG. : 96.00.18115-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista às apelantes/embargadas para contrarrazões aos Embargos Infringentes opostos pela União Federal, no prazo de 

15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015017-03.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043525-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

 
: VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.15017-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 163 - Comprove o patrono do Requerente, o cumprimento ao disposto no art. 45, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019568-26.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043526-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

 
: VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.19568-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 211 - Comprove o patrono do Apelante, o cumprimento ao disposto no art. 45, do Código de Processo Civil, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042781-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.042781-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : USITECNO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ FILHO e outro 

 
: FABIO SANTOS SILVA 

 
: HEDLEI MEDEIROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos.  
Fl. 229 - Providencie a Embargante-Apelante a regularização de sua representação processual, na medida em que o 

subscritor da referida petição e do substabelecimento de fl. 230, Dr. Fabio Santos Silva, OAB/SP nº 214.722, não possui 
procuração nos autos e, portanto, não pode substabelecer ao Dr. Hedlei Medeiros. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-60.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001253-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à Apelante/Embargada para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela Apelada/Embargante, no prazo 

de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
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MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027445-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027445-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PETROART COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

 
: RODRIGO HELFSTEIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos.  
Tendo em vista o descumprimento do determinado à fl. 137, bem como pelo fato do subscritor da petição de fl. 134 não 

possuir procuração nos autos, providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o desentranhamento da referida petição, bem 

como do documento que a acompanhou, devolvendo-os ao seu subscritor. 

Intime o Dr. Rodrigo Helfstein, OAB/ SP n. 174.047. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033026-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033026-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : FABIO CAON PEREIRA e outro 

 
: VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 404 - Tendo em vista a certidão de fl. 405, providencie a Autora-Apelante a regularização de sua representação 

processual, na medida em que a subscritora da referida petição, Dra. Valéria Zotelli, OAB/SP nº 117.183, não possui 

procuração nos autos. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050228-96.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050228-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : EFIGENIA MARIA TOLENTINO 

No. ORIG. : 00502289620044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra EFIGENIA MARIA TOLENTINO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 6145/2004, no valor de R$ 571,54 (fls. 02/05). 
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O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o 

valor exeqüendo (fls. 55/61). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 63/71). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1137/2281 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038216-35.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.038216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AGRICOLA DE WIT LTDA 

ADVOGADO : ELAINE FRIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 02.00.00013-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGRÍCOLA DE WIT LTDA, , contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 
Sustenta, em síntese, a decadência do direito do Fisco lançar o débito em cobro, uma vez que o crédito tributário foi 

constituído mediante a lavratura de auto de infração, em dezembro de 2000, após o decurso de cinco anos contado da 

ocorrência dos fatos geradores ocorridos no período anterior a dezembro de 1995, conforme estabelece o art. 150, §4º, 

do Código Tributário Nacional. 

Argumenta que a execução deverá ser suspensa até a decisão final do Pedido de Revisão de Débitos, nos termos do art. 

151, III, do Código Tributário Nacional. 

Aduz que o débito exequendo encontra-se quitado pela compensação. 

Requer, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, em razão do reconhecimento da decadência/prescrição do 

crédito exequendo, ou, alternativamente, seja determinada a suspensão da execução até a decisão final do pedido de 

revisão 

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 54/59). 

Às fls. 66, 58 e 88 o MM. Juízo a quo, oficiou prestando as informações solicitadas e à fl. 56 a Agravante manifestou 

seu interesse no julgamento do presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 
nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integra o instrumento cópia da manifestação da União Federal acerca da exceção de pré-

executividade, na qual se fundamenta a decisão agravada (fls. 40/41) e cujos elementos são questionados pela 

Agravante nas razões do presente agravo, bem como dos demais atos processuais da execução fiscal, uma vez que 

somente foram colacionadas cópias da CDA, da exceção de pré-executividade, acompanhada de documentos, e decisão 

agravada. 

Desse modo não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

uma vez que para a concessão de efeito suspensivo ativo à decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, medida 

de caráter excepcional, seria necessária a juntada de tais documentos para a constatação, de pronto, da plausibilidade do 

direito invocado. 

Cumpre salientar que os documentos que acompanharam os ofícios expedidos pelo Juízo a quo não se prestam a 

preencher a apontada lacuna.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
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3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08 destaques 

meus). 

Outrossim, depreende-se do auto de infração juntado pela Agravante (fls. 26/27) que o débito originou-se da Declaração 

n. 08.1.80328-01, apresentada em 04.04.97, referente ao ano-calendário de 1996. 

Com efeito, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração, representa a constituição do 

crédito tributário (art. 142, do CTN). 

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, impugnação 

essa deflagradora do processo administrativo correspondente, consubstanciando como termo "a quo" de fluência do 

prazo prescricional a decisão definitiva nele proferida, ou o decurso do prazo para impugnação (art. 145, I, do CTN), 

sendo que a Agravante não colacionou o respectivo processo administrativo. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037772-80.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037772-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ADRIANO DE MORAES TAVARES 

No. ORIG. : 00377728020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra ADRIANO DE MORAES TAVARES, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 025322/2003, no valor de R$ 453,60 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 20/26). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 28/43). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038130-45.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.038130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FLAVIO BIZZETTO 

No. ORIG. : 00381304520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.045781-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APELADO : CONSTRUTORA LR LTDA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

 
: REINALDO GARRIDO 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

No. ORIG. : 2001.03.99.005243-8 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 2314 - Defiro. Dê-se vista à Apelante, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027482-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027482-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante contra sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, 

em mandado de segurança objetivando afastar a exigência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

instituída pela Lei nº 10.165/00. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pelo reconhecimento da inconstitucionalidade da referida taxa. 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

O cerne da questão diz respeito à exigibilidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, instituída pela 

Lei nº 10.165/00. 

A lei que criou a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental deu nova redação ao artigo 17-B da Lei nº 6.938/81, tendo 

por fato gerador "o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis - IBAMA, para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

naturais". 

É da essência do mencionado tributo o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, nos específicos termos do 

artigo 77 do Código Tributário Nacional. 

O tributo em comento tem por fato imponível o exercício regular do poder de polícia, condizente com a natureza de 

taxa. Assim é a interpretação do artigo 78 do citado codex ao considerá-lo "uma atividade da administração pública 

que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato".  

Extrai-se ser o poder de polícia imposição estatal, que pode contrariar interesses do administrado em prol da 

coletividade. Vige, ante a atividade administrativa da pessoa jurídica tributante, o princípio da supremacia do interesse 

público sobre o particular. 

Nesse sentir, a regra matriz a que alude a Lei nº 10.165/00 nos apresenta, de um lado, por hipótese de incidência, o 

controle e a fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, configurando 
atividades estatais diretamente postas ao contribuinte e que, assim, ensejam a cobrança de taxa. 

E, por outro, traz inserta a idéia de que esta atividade de controle e fiscalização (fato gerador) será mais ou menos 

tributada tomando-se por base de cálculo o grau de risco de poluição e o tamanho da empresa potencialmente poluidora, 

conforme se pode depreender da simples leitura de seu artigo 1º, que deu nova redação aos artigos 17-C e 17-D, da Lei 

nº 6.938/81, em perfeita consonância entre fato gerador e base de cálculo.  

Não se trata, assim, de vinculação do valor da taxa ao faturamento da empresa, mas sim de relacionar o seu porte 

econômico ao potencial poluidor e utilizador de recursos naturais, o que é perfeitamente possível, conforme já decidiu o 

C. Supremo Tribunal Federal em caso análogo (RE nº 177.835/PE, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.04.1999), no sentido 

de que a variação da taxa, em função do patrimônio líquido da empresa, não significa seja dito patrimônio a sua base de 

cálculo, mesmo porque se trata de tributo fixo. 

Por sua vez, não há falar-se em violação ao artigo 145, II, da Constituição Federal, posto estar o fato gerador da referida 

taxa diretamente relacionado à atividade estatal específica, no caso, a prestação do serviço público de fiscalização 

ambiental pelo IBAMA.  

Saliente-se que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade 

da TCFA, a exemplo dos arestos que passo a transcrever: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da 
Lei 10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 

TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: constitucionalidade. II. - R.E. conhecido, em parte, e 

não provido. 

(RE 416601, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 10/08/2005, DJ 30-09-2005 PP-00005 

EMENT VOL-02207-3 PP-00479 RIP v. 7, n. 33, 2005, p. 237-252)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. CONSTITUCIONALIDADE. LEIS 

6.938/81 E 10.165/2000. AGRAVO IMPROVIDO. I - Constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental, objeto da Lei 6.938/81, com a redação dada pela Lei 10.165/2000. Precedente do Plenário. II - Agravo 

regimental improvido. 

(AI 638092 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 17/03/2009, DJe-071 

DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-18 PP-03696 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 43-46)  

 

Neste mesmo sentido têm sido as decisões desta Sexta Turma, conforme se constata do julgado que passo a transcrever: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 10.165/2000. 

LEI COMPLEMENTAR. INEXIGIBILIDADE. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. CÁLCULO DA EXAÇÃO. 

LEGALIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.  

1. De acordo com o disposto na Lei nº 6.938/81, alterada pelas Leis nºs 7.735/89, 8.028/90 e 10.165/00, o IBAMA é o 

órgão executor do Sistema Nacional do Meio Ambiente, cuja competência para fiscalização é compartilhada com os 

órgãos estaduais e municipais, que atuam de modo supletivo e complementar, sendo certo que a Lei nº 10.165/00 

conferiu àquela autarquia o poder de polícia para o controle de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos naturais (artigo 1º).  

2. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.165/00 o fato gerador da TCFA é o serviço prestado decorrente do exercício do 
poder de polícia, consistente no controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos naturais pelo IBAMA, vale dizer, o fato gerador da referida taxa está diretamente relacionado à atividade 

estatal específica em relação ao contribuinte, em consonância com o artigo 145, II da CF, e não à atividade exercida 

por ele.  
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3. O sujeito passivo da indigitada exação vem descrito no artigo 17-C da Lei nº 10.165/2000, cujo anexo explicita 

todas as empresas que exploram atividades consideradas potencialmente poluidoras.  

4. Não há falar-se em violação ao princípio da isonomia, vez que o valor da taxa será fixado através de um critério 

diversificado: em função do grau de poluição da atividade que a empresa exerce, o capital social desta e ainda o grau 

de utilização de recursos naturais, redundando numa distinção dentro dos limites da razoabilidade.  

5. Na forma da jurisprudência consagrada pelo C. STF, relativamente aos tributos, a lei complementar somente é 

exigida quando a Constituição Federal assim o prever expressamente. Como isso não acontece com a TCFA, esta 

prescinde desse veículo normativo para sua instituição. Portanto, a Lei nº 6.938/81 não foi recepcionada pela CF/88 

como lei complementar.  

6. Apelação improvida. 

(AMS 2001.61.00.010290-2, Rel. Des. Federal MARLI FERREIRA, data do julgamento: 16.03.2005, publ. DJ 

15.04.2005). 

 

No tocante à instituição da TCFA por meio de lei ordinária, também não há qualquer inconstitucionalidade, porquanto a 

lei complementar somente é exigida quando a Constituição prever expressamente. 

Relativamente à competência do IBAMA como órgão fiscalizador das atividades potencialmente poluidoras, de acordo 

com a Lei nº 6.938/81, alterada pela Lei nº 10.165/00, o Instituto criado com a finalidade de preservar e defender o meio 

ambiente, pela Lei nº 7.735/89, é o órgão autárquico executor do Sistema Nacional do Meio Ambiente, cuja 

competência para fiscalização é compartilhada com os órgãos municipais e estaduais, cabendo, entretanto, ao IBAMA o 

poder de polícia conferido através do artigo 1º da Lei nº 10.165/00. 

Não há, portanto, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na instituição da TCFA, tampouco em relação à fixação 

do seu valor de acordo com o potencial poluidor e o grau de utilização dos recursos naturais, bem assim o porte da 

empresa, conforme previsão expressa dos Anexos VIII e IX da Lei nº 10.165/00. 
Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003967-42.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003967-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FAIXA PRETA TRANSPORTES E LOCACOES LTDA -EPP e outro 

 
: FAIXA PRETA AMBIENTAL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

DESPACHO 

Vistos.  
Fls. 635/636 - Comprove os patronos da Apelante, o cumprimento ao disposto no art. 45, do Código de Processo Civil, 

no prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-44.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005357-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MATEUS E SILVEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE MARCELO SANTANA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1144/2281 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Intime-se a apelante para que providencie a juntada da cópia da Certidão de Dívida Ativa, contra a qual se insurge, no 

prazo de 10 (dez) dias e manifeste-se sobre a preliminar de adesão da empresa ao PAEX, suscitada pela União Federal, 

em suas contrarrazões de apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025510-64.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.025510-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN OZAWA OZAI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LAURA MARIA ALEJANDRA RODRIGUES PORTA 

No. ORIG. : 00255106420064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do executado (CEF) em face de sentença que julgou extinta a presente execução fiscal , nos termos 

do mencionado art. 26 da Lei nº 6.830/80. 

Em sua apelação, a CEF pugna pelo arbitramento dos honorários advocatícios, uma vez que não deu causa indevida ao 

ajuizamento da execução fiscal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo procede, uma vez que a exeqüente 

reconheceu a cobrança indevida, diante de informação do preposto da CEF, no momento da penhora sobre moeda 

corrente, que sequer ocorreu, no sentido de que o débito já havia sido quitado (certidão de fls. 21).  
Ao invés de contestar a afirmação da CEF, a prefeitura exeqüente requereu a extinção do feito, corroborando a 

afirmação da executada no sentido da extinção do crédito tributário vindicado, donde se infere que aquela deu causa 

indevida ao ajuizamento da presente execução fiscal. 

Logo, com o ajuizamento do executivo indevidamente, compeliu a executada a incorrer em despesas com a formulação 

de sua defesa, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação do município no pagamento dos 

ônus da sucumbência. 

Nesse sentido são as decisões proferidas no STJ, a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. CABIMENTO. 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha 

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, 

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade. 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-se às 

hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. 
Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1212247/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/02/2011) 

 

Dessa forma, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC, condeno o Município de São Paulo ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor exequendo, em atenção ao princípio da causalidade, uma 

vez que a exeqüente reconheceu ser indevida a execução, tanto que apenas buscou eximir-se do ônus da sucumbência. 

Isto posto, dou provimento à apelação, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Após as providências necessárias, baixem os autos a juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033877-77.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.033877-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MAECAM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00338777720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra MAECAM ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 028731/2004, no 

valor de R$ 776,96 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 21/27). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 
dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 29/44). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 
sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035304-12.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : 
GERCON GERENCIAMENTO CONTROLE E PLANEJAMENTO ORCAMENTARIO 

S/C LTDA 

No. ORIG. : 00353041220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, contra GERCON GERENCIAMENTO CONTROLE E 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO S/C LTDA objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 028288/2004, no valor de R$ 776,96 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 27/33). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 35/50). 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 
executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 
seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051210-42.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.051210-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CLAUDIA DE DEUS 

No. ORIG. : 00512104220064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra CLAUDIA DE DEUS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 

8848/2006, no valor de R$ 664,98 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 36/37 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 41/49). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 
Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  
(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 
remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024921-38.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.024921-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EMMANUEL CASTELLO BRANCO SAMPAIO 

No. ORIG. : 00249213820074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 
dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 
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EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029637-11.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029637-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MAURICIO DE VILHENA REIS TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00296371120074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra MAURICIO DE VILHENA REIS 
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TEIXEIRA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 033097/2005, no valor de R$ 

522,39 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 28/29 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 33/48). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 
dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 
Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  
(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029889-14.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029889-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROGERIO CAVICCHIOLI CRUZ 

No. ORIG. : 00298891420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREA/SP, contra ROGÉRIO CAVICCHIOLI CRUZ, objetivando a cobrança de débito fiscal 

inscrito na dívida ativa sob o n. 033431/2005, no valor de R$ 522,39 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 19/20 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 24/39). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 
pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 
R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 
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Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030469-44.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JORGE YAMAMOTO 

No. ORIG. : 00304694420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra JORGE YAMAMOTO, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 032655/2005, no valor de R$ 522,39 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 35/36 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 40/55). 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 
executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 
seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050323-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.050323-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 

ADVOGADO : DAIANE SANTOS BRANCAGLION e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do embargante em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal nos 

quais se alega ser desnecessária a presença de farmacêutico responsável em tempo integral, já que atua como mera 
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distribuidora de medicamentos. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito, devidamente 

corrigido. 

Em suas razões recursais, o embargante pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Nos termos do art. 1º da Lei n º 3.820/60, os Conselhos Regionais de Farmácia foram criados para zelar pelos princípios 

da ética e da disciplina da classe dos que exercem atividades profissionais farmacêuticas no País. 

Os Conselhos Regionais de Farmácia possuem competência para fiscalizar o exercício profissional dos farmacêuticos e 

punir eventuais infrações previstas na legislação, tendo em vista a Lei nº 3.820/60, exigindo por exemplo, a presença de 

farmacêutico nos estabelecimentos, a fim de garantir a responsabilidade técnica indispensável ao exercício desta 

atividade. 

Trata-se de cobrança de multas punitivas, impostas com fundamento no art. 24, da Lei n. 3.820/60, in verbis:  

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 

(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). (vide Lei nº 4.817, de 03.11.1965)" 

 

Por sua vez, o artigo 15 da Lei 5.991/73 determina dispõe A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência 

de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei, salientando que a A presença do 

técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento. 

Quanto à exigência de farmacêutico como responsável técnico nas distribuidoras de medicamentos, a questão não 
comporta maiores controvérsias após o advento da MP 2190-34/2001. 

É certo, entretanto, que a jurisprudência do extinto TFR havia firmado entendimento de que às distribuidoras de 

medicamentos não se aplicava o disposto no art. 15, da Lei n. 5.991/73, através da edição da súmula 172. 

Hodiernamente, a referida orientação jurisprudência não encontra eco no ordenamento jurídico pátrio, sobretudo a partir 

da edição da Medida Provisória n. 2.190-34/2001, cujo artigo 11 estabelece a aplicação do disposto no art. 15 da Lei n. 

5.991/73 às distribuidoras de medicamentos. 

A mencionada Medida Provisória encontra-se em vigor, nos termos da Emenda Constitucional n. 32/2001, dispondo 

que tais normas, editadas anteriormente à sua publicação, permanecem em vigor até que outra medida provisória as 

revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Assim se manifesta a E. 6º turma, consoante os arestos que seguem:  

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORAS DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. NECESSIDADE. 1. A obrigação prevista no artigo 15 da Lei nº 

5.991/73, que determina às farmácias e às drogarias a assistência de técnico responsável inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, estende-se às distribuidoras de medicamentos, por força do art. 11 da Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23.08.01, eficaz nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01. 2. À míngua de impugnação, mantidos os 

honorários advocatícios fixados. 3. Apelação improvida. 

(AC 200361130039137, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 14/09/2009) 
ADMINISTRATIVO - DECADÊNCIA - AUSÊNCIA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - NECESSIDADE DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. ART. 11 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.190-34/01. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 

32/01. 1. Mandado de segurança impetrado no lapso decadencial de 120 dias para impugnação de auto de infração e 

imposição de penalidade. 2. A obrigação prevista no artigo 15 da Lei nº 5.991/73, que determina às farmácias e às 

drogarias a assistência de técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia, estende-se às 

distribuidoras de medicamentos, por força do art. 11 da Medida Provisória nº 2.190-34, de 23.08.01, eficaz nos termos 

do artigo 2º da EC nº 32/01. 

(AMS 200461000018084, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/08/2007) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

Após as providências necessárias, baixem os autos a juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040428-24.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.040428-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PLASMIX IND/ E COM/ DE PLASTICOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA 

PARTE RE' : CARMIX IND/ COM/ DE AUTO PECAS IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.020963-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.446/450v, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015694-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015694-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO 

 
: RONALDO REDENSCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 266/283: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002963-78.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002963-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : FERNANDO DUARTE 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA contra FERNANDO DUARTE, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o 

nº 031553/2006, no valor de R$ 563,74 (quinhentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos) (fls. 02/03). 

À fl. 09 o MM. Juízo a quo determinou ao Exequente que juntasse aos autos cópias originais ou autenticadas do Termo 

de Posse e da Procuração com cláusula ad judicia, no prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 13, 

do Código de Processo Civil. 

Diante da a ausência de manifestação (fl. 13), foi determinada nova intimação pessoal do Exequente (fl. 14), todavia ele 

quedou-se inerte. 
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O MM. Juiz a quo julgou extintos os autos, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil, haja vista que o Exequente não atendeu a tal determinação (fl. 19/20). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, ao 

argumento de que faria jus à intimação pessoal, por meio de oficial de justiça, devendo o mandado, inclusive, vir 

acompanhado de cópia da integra das decisões correlatas, o que in casu não teria ocorrido, porquanto a intimação se de 

por carta com aviso de recebimento (fls. 26/32). 

Sem contrarrazões, tendo em vista que o Executado sequer foi citado, subiram os autos a esta Corte (fl. 39). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 
No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 

da execução. 

Cumpre observar, por outro lado, não merecer guarida a tese defendida pelo Exequente em suas razões recursais, na 

medida em que a intimação pelo correio, com aviso de recebimento, apresenta-se como válida para atender ao comando 
emanado do § 1º, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 
qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 
4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u - destaques meus). 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 
1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será 

feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda 

Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a 

procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. 

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem 

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, 

II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei 

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(1ª Seção, EREsp 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.02.07, v.u., DJ de 26.03.07, p. 187 - destaquese 

meus). 

 
Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001316-36.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.001316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : PERCIVAL DE MELLO E LOPES FILHO -ME 

ADVOGADO : RONIJER CASALE MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013163620084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi proposta ação declaratória, na qual a parte autora objetiva a declaração de impertinência do registro da requerente 

ao CRM, das cobranças de taxas, anuidades, multas, inscrições de Dívida Ativa, cobranças judiciais, das comunicações 

aos órgãos de proteção ao crédito e da contratação de médico veterinário. Atribuiu-se a causa o valor de R$ 1.000,00. 

A r. sentença julgou procedente o pedido deduzido na inicial por Percival de Mello e Lopes Filho - ME em face do 

Conselho de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para o fim de: a) determinar ao réu que se abstenha de exigir 

o registro da parte autora perante o CRMV/SP; b) determinar ao réu que se abstenha de exigir a manutenção de médico 

veterinário por tempo integral no estabelecimento da autora; c) determinar ao réu que se abstenha de cobrar taxas e 

anuidades em razão da atividade exercida pela autora e d) anular as autuações e penalidades aplicadas à parte autora 

pelo réu ou por seus prepostos, que tenham como fundamento a falta de registro e/ou ausência de responsável técnico. 

Revogou a decisão que indeferiu a tutela antecipada de fls. 23/28, diante da concessão da medida antecipada na 

sentença.Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados, por equidade, com fundamento no artigo 
20, §4º, do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), atualizados até o efetivo pagamento. Deixou de condenar o réu ao 

pagamento das custas processuais diante da isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas processuais comprovadamente 

realizadas pela parte autora. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

O Conselho interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença, reconhecendo a obrigatoriedade da 

empresa a se filiar junto ao CRMV/SP, bem como a contratar médico veterinário como responsável técnico, ante 

exprssa previsão nesse sentido. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial em razão do disposto no § 2º, do artigo 475, do CPC.  

A Lei nº 5.517/68, alterada pela Lei nº 5.634/70, regula o exercício da Profissão de Médico - Veterinário, criando os 

Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispondo nos seus artigos 27 e 28: 

"Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem 

atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5 e 6 da Lei nº5.517, de 23 de outubro de 1968, 

estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem." 

"Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer estabelecimentos 

cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer prova de 

que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei." 

 

Com o advento da Lei nº 6.839/80, dispondo sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício 

de Profissões, in verbis: 

 

"Art.1º - "O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 
Assim, caso a empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é 

obrigatório o registro no referido Conselho. 

Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina veterinária, de acordo com os artigos 5º 

e 6º, da Lei nº 5.517/68: 

"Art 5º: É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da 

União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista 

e particulares: 

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;  

b) a direção dos hospitais para animais;  

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades 

recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 

outro fim animais ou produtos de sua origem;  

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 

animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 
indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 

judiciais;  

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas 

competições desportivas ou nas exposições pecuárias;  

i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;  

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas 

seções e laboratórios;  

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos 

estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a indústria animal;  

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina 

Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz 

com os problemas relativos à produção e à indústria animal." 

Art 6º: "Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e 

particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer 
natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;  

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;  

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;  

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;  

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;  

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;  

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;  

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em 

especial;  

i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus 

produtos;  
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j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à profissão;  

l) a organização da educação rural relativa à pecuária." 

A alínea "e" do artigo 5º do citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos 

estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de 

proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de 

sua origem. 

Visto a expressão "sempre que possível" constante no texto do referido artigo, a jurisprudência tem assentado o 

entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais, não integra 

atividade básica, principal do empreendimento comercial. 

Nesse sentido, a empresa que comercializa produto animal e não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina 

veterinária, estaria dispensada da inscrição do Conselho Regional de Medicina e Veterinária, bem como da 

obrigatoriedade de contratação do veterinário como assistente técnico. 

Com a Resolução 592/92 (ar. 1º, inciso VI) as empresas que comercializam produtos de uso animal ou rações para 

animais estão obrigadas ao registro no Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, mais tarde 

com o Decreto nº 1.662/95 (Art.6º, inciso IV) surgiu a imposição aos estabelecimentos que comerciam ou importem 

produtos veterinários de dispor de Médico Veterinário, como responsável técnico. 

Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que tanto a resolução como o decreto extrapolaram os 

limites traçados pela Lei que rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia das leis, e em 
contrariedade à norma do inciso XIII do artigo 5ºda Constituição Federal. 

De fato, a norma, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar, suprimir 

ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Dessarte, ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico veterinário, nos estabelecimentos que comercie ou 

distribuam produtos veterinários, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe ao decreto regulamentador fazê-

lo. 

Dessa forma, para constatar quais são a atividade básica da empresa autora, faz-se necessária à análise do objeto social 

da empresa. 

Assim, visto que a autora tem como objeto social o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

animais de estimação (fls. 15), entendo não ser necessária à inscrição no Conselho, bem como a contratação de 

responsável técnico.  

 

A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função 

específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário 

controle de zoonoses, não se justificando-se a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico 

veterinário. 

A propósito, sobre a matéria, transcrevo o entendimento dos nossos Tribunais: 
STJ - AGRESP 200500547791 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 739422 - Ministro 

Relator HUMBERTO MARTINS - Data da Decisão - 22/05/2007.AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a 

alegação de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração 

legislativa conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta 

a recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é 

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o 

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a contratação de 

profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 4. 

No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de produtos agropecuários em geral, e 

não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se desnecessário seu registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o recurso especial não merece provimento. 

Agravo Regimental improvido. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REO - REMESSA EX-OFICIO - 464142 Processo: 1999.03.99.016762-2 

UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 16/02/2005 Documento: TRF300090543 Fonte DJU 
DATA: 11/03/2005 PÁGINA: 321 Relator JUIZ MAIRAN MAIA Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento 

à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). Ementa: ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 1.O registro 

no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 2.Comprovado 

não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro perante o 

CONSELHO REGIONAL de MEDICINA VETERINÁRIA nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do 

C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 260398 

Processo: 2003.61.00.034107-3 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da Decisão: 20/10/2004 

Documento: TRF300087444 Fonte DJU DATA: 17/11/2004 PÁGINA: 145 Relator JUIZA CECILIA MARCONDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1161/2281 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação das impetrantes e negou provimento à remessa oficial 

e à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária, nos termos do voto da Relatora. 

Ementa: ADMINISTRATIVO - EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SEGURANÇA À PREFEITURAS LOCAIS - 

EXIGÊNCIA POR ESTAS DE REGISTRO PERANTE O CRMV - FALTA DE COMPETÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL NO CASO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - 

DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE 

EMPRESAS DA ÁREA DE "PET SHOPS" - DESOBRIGATORIEDADE QUE PERMANECE MESMO QUE EXISTA 

COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS - APELAÇÃO DAS IMPETRANTES PROVIDA, REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO IMPETRADO IMPROVIDAS.  

1.Não merece prosperar o pedido de extensão da segurança às prefeituras locais, tendo em vista que a municipalidade 

não tem competência para multar os estabelecimentos.  

2.A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades nos 

respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua atividade 

básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.  

3.As impetrantes são empresas da área de "Pet Shops", não sendo sua atividade básica a medicina veterinária, razão 

pela qual não podem ser obrigadas ao registro no órgão fiscalizador, mesmo que exista comércio de ANIMAIS VIVOS.  

4.Apelação das impetrantes provida, remessa oficial e apelação do impetrado improvidas. 

 
À míngua de impugnação, mantida a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios. 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do Conselho, nos termos do art. 557, caput, 

do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014633-94.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014633-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CARINA GONZALEZ SOUSA 

No. ORIG. : 00146339420084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 
julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2008.61.82.014816-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : AMERIBRAS TELECOMUNICACOES LTDA 

No. ORIG. : 00148166520084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 
arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1164/2281 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 
legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014894-59.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014894-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANTONIO ROBERTO ORIOLI 

No. ORIG. : 00148945920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra ANTONIO ROBERTO ORIOLI, objetivando 

a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 034397/2006, no valor de R$ 563,74 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 14/20). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 22/37). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 
Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015478-29.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015478-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO CARVALHO DA SILVA 

No. ORIG. : 00154782920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra JOSÉ ROBERTO CARVALHO DA SILVA, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 035033/2006, no valor de R$ 563,74 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 19/25). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 27/42). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
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1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017150-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.017150-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : NOEMIA RAMOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00171507220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra NOEMIA RAMOS DOS SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 10307/2008, no valor de R$ 789,45 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o 

valor exeqüendo (fls. 27/33). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 35/43). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
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1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035386-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.035386-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : NELI FATIMA DA SILVA NOVAES 

No. ORIG. : 00353867220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra NELI FATIMA DA SILVA NOVAES, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 11956/2008, no valor de R$ 745,20 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o 

valor exeqüendo (fls. 31/37). 
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O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 39/47). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008494-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008494-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FENILI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os documentos de fls.147/151, intime-se a agravante para que manifeste seu eventual interesse em 

desistir deste agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008494-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008494-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FENILI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão de fls.155, reitere-se o despacho de fls.153. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012660-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012660-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APELADO : JOSE TONON JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00019-9 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DE SÃO PAULO contra JOSÉ TONON JUNIOR, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito 

na dívida ativa sob o nº 024225/2004, no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 

centavos) (fls. 02/03). 

À fl. 07 vº, o Sr. Oficial de Justiça devolveu os autos em cartório, antes mesmo do cumprimento do mandado de citação, 

penhora e avaliação (fls. 06/07), na medida em que a parte Exequente não havia efetuado o depósito das diligências. 
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Devidamente intimado para efetuar o depósito no valor de R$ 49,56 (quarenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos) 

(fls. 09/11), o Exequente permaneceu inerte (fl. 12), pelo quê foi determinada sua intimação para que desse 

prosseguimento ao feito (fl. 14), tendo ele novamente permanecido silente (fl. 15). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil (fl. 16). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, ao 

argumento de que faria jus à intimação pessoal, por meio de oficial de justiça, devendo o mandado, inclusive, vir 

acompanhado de cópia da integra das decisões correlatas, o que in casu não teria ocorrido, porquanto a intimação se de 

por carta com aviso de recebimento (fls. 18/25). 

Sem contrarrazões, tendo em vista a ausência de citação válida do Executado, subiram os autos a esta Corte (fl. 28). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 
Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de 

requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do 

litígio. 

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do 

provimento jurisdicional pleiteado. 

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de execução o 

provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta. 

Em situações como a da presente execução fiscal, em que a parte Executada, sequer foi citada, não há como invocar ou 

presumir qualquer interesse no prosseguimento da execução, senão o insucesso da cobrança. 

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da ação, 

ainda que independentemente de requerimento do Executado, é providência que vai ao encontro de suas expectativas, 

não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, 

obstaculizando a marcha processual regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, 
da execução. 

Cumpre observar, por outro lado, não merecer guarida a tese defendida pelo Exequente em suas razões recursais, na 

medida em que a intimação pelo correio, com aviso de recebimento, apresenta-se como válida para atender ao comando 

emanado do § 1º, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 
DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 
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4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u - destaques meus). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 
1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será 

feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da Fazenda 

Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na Lei Orgânica da 

Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a advogados da União e a 

procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. 

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem 

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 

237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 
Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(1ª Seção, EREsp 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.02.07, v.u., DJ de 26.03.07, p. 187). 

Por derradeiro, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do 

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008659-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008659-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : MARIO BARROS JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA MADALENA DE AGUIAR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086599420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Expeça-se ofício ao Diretor Regional do INSS em São Paulo a fim de que cumpra a liminar de fls. 59/61, para que 

efetue os descontos mensais a título de pensão alimentícia da quantia equivalente a 20% (vinte por cento) dos 

rendimentos líquidos da aposentadoria do impetrante, sob pena de imposição de multa a ser fixada oportunamente.  

Em anexo ao ofício, envie a cópia da sentença de fls. 85/87 e a petição de fls. 99/101. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006783-52.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006783-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 
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APELADO : JOSE SILVA VENANCIO 

No. ORIG. : 00067835220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
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arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008406-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SANDRA CRISTINA PALHARES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00084065420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-20.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008557-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : RUTH LOIDE FERREIRA COSTA 

No. ORIG. : 00085572020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 
Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
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EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 
inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 
retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008560-72.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.008560-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : PRISCILLA MARIA NERO 

No. ORIG. : 00085607220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra PRISCILLA MARIA NERO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob 

o n. 16805/2009, no valor de R$ 886,93 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 
exeqüendo (fls. 29/32). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 36/44). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 
Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 
 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1179/2281 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010095-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010095-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES LIMA 

No. ORIG. : 00100953620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 
permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010129-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010129-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : VERA LUCIA RAMOS COVELLI 

No. ORIG. : 00101291120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 
Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 
3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 
vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 
serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022785-97.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : KEIZO KYONO 

No. ORIG. : 00227859720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra KEIZO KYONO, objetivando a cobrança de 

débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036930/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 11/12). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 16/31). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 
procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 
autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 
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Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 
820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025819-80.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.025819-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : GIL MASSASHI FUJITA 

No. ORIG. : 00258198020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra GIL MASSASHI FUJITA, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036608/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 10/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 18/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025999-96.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.025999-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HENRIQUE PATRIANI FRASSON 

No. ORIG. : 00259999620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra HENRIQUE PATRIANI FRASSON, 
objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036681/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 10/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 19/34). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 
Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 
(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 
remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
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Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026005-06.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026005-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HEITOR KENZO SIRATUTI 

No. ORIG. : 00260050620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
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4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 
consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 
permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026048-40.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026048-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 
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APELADO : JAIME YOSHIMITSU HOSOI 

No. ORIG. : 00260484020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra JAIME YOSHIMITSU HOSOI, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036727/2007, no valor de R$ 314,25 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 19/23 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls. 28/43). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir do Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026206-95.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JEFFERSON LUIZ MALUCELLI 

No. ORIG. : 00262069520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 
julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 
Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 
execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026223-34.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026223-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JULIANA MARIA DAMAS CRISOL 
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No. ORIG. : 00262233420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra JULIANA MARIA DAMAS CRISOL, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036905/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 
do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 10/16). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 18/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026243-25.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026243-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE EDSON COSTA JUNIOR 

No. ORIG. : 00262432520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra JOSÉ EDSON COSTA JUNIOR, objetivando 

a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036841/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 10/13). 
O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 18/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 
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Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 
820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026488-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026488-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : IVAYR HIROKATSU KONDO 

No. ORIG. : 00264883620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra IVAYR HIROKATSU KONDO, objetivando 

a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 036716/2007, no valor de R$ 628,50 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 10/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 18/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026586-21.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026586-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : RENATO DE SIQUEIRA OTTOBONI 

No. ORIG. : 00265862120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 
inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
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- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026627-85.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026627-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SPACIO ENGENHARIA E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00266278520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 
qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 
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De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 
- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026655-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026655-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : POWERCONTROL COM/ E MONTAGEM DE SISTEMAS ELETRICOS 

No. ORIG. : 00266555320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra POWERCONTROL COM. E MONTAGEM 

DE SISTEMAS ELÉTRICOS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 038305/2007, 
no valor de R$ 954,45 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 10/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 18/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 
com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 
confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 
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a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 
seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026795-87.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026795-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARGARIDA MARIA MENDES MARTINS ELOY PEREIRA 

No. ORIG. : 00267958720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 
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De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 
- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049889-64.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049889-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANA LUCIA AMERICO 

No. ORIG. : 00498896420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra ANA LUCIA AMERICO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 

22769/2009, no valor de R$ 834,34 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, do 
Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o 

valor exeqüendo (fls. 08/14). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 16/24). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 
a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1202/2281 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 
judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054511-89.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054511-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : BRUNA ADRIANO 

No. ORIG. : 00545118920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 
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Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054516-14.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054516-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : CARMEN LUCIA GOMES FERREIRA MAIA 

No. ORIG. : 00545161420094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra CARMEN LUCIA GOMES FERREIRA MAIA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito 

na dívida ativa sob o n. 24516/2009, no valor de R$ 705,15 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 
Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054677-24.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00546772420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 23338/2009, no valor de R$ 649,19 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/14). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 16/24). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054907-66.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054907-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANDREIA ROSA DA FONSECA SOUZA 

No. ORIG. : 00549076620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra ANDREIA ROSA DA FONSECA SOUZA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 23221/2009, no valor de R$ 834,34 (fls. 02/04). 
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O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/14). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 16/24). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055086-97.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : ANDREA THEMISTOCLES RIBEIRO DA CUNHA 

No. ORIG. : 00550869720094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1209/2281 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 
serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008243-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008243-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PEDRO AFONSO GOMES 

ADVOGADO : DELANO COIMBRA 

AGRAVADO : MANUEL ENRIQUEZ GARCIA 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

PARTE RE' : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP e outro 

 
: GILSON DE LIMA GAROFALO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048722320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010345-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GILSON DE LIMA GAROFALO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DELANO COIMBRA 

AGRAVADO : MANUEL ENRIQUEZ GARCIA 

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

PARTE RE' : PEDRO AFONSO GOMES 

 
: Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048722320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015893-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029257219994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016004-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016004-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.042798-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 1115/1116 - Tendo em vista a reconsideração de parte da decisão agravada, manifeste-se a Agravante acerca do 

interesse no julgamento do recurso.  

 
São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027507-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027507-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : WILSON SPAOLONZI 

ADVOGADO : LAERCIO SILAS ANGARE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUCIANA DA COSTA PINTO e outro 

PARTE RE' : LUIZ CARLOS ASSOLA e outro 

 
: ALESSANDRO MATIAS ASSOLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro 

PARTE RE' : SERGIO BOTTOS 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

PARTE RE' : ALBERTO FRANCA DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1)Fls.1059/1070;1078/1085: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

2)Decorrido o prazo para eventuais manifestações, vista ao MPF. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036112-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036112-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057235320104036103 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038163-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : FISCHER IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00425500519924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para regularizar a autuação, para 

que conste como agravada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038803-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JANSEN MICHELETO FURLAN 

ADVOGADO : LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00270-1 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JASEN MICHELETO FURLAN, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade e declarou incabível a 

pretendida suspensão do cumprimento do mandado de penhora (fl. 140). 

Verifico que a Agravante recolheu as custas e o porte de retorno no Banco do Brasil (fls. 09/12). Com isso, deixou de 

observar o disposto no art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 287/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, 

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que estabelece que o recolhimento das 

custas, preços e despesas sejam feitos mediante DARF, em qualquer agência ou via internet, por meio de DARF 

eletrônico, na Caixa Econômica Federal - CEF e, na hipótese de não existir agência desta instituição bancária no local, o 

recolhimento poderá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1213/2281 

À fl. 150 foi oportunizada a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal. 

Entretanto a Agravante deixou de cumprir tal determinação. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007255-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : JANDIRA CALANDRIELO E CIA LTDA e outros 

 
: JANDIRA CALANDRIELO 

 
: JESUS CARLOS DE PAULA 

No. ORIG. : 04.00.00004-2 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO contra JANDYRA CALANDRIELO E CIA LTDA, JANDYRA CALANDRIELO E JESUS CARLOS 

DE PAULA, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 57002/03; 57003/03; 

57004/03; 57005/03; 57006/03; 57007/03; 57008/03; 57009/03; 57010/03; 57011/03; 57012/03; 57013/03; 57014/03; 

57015/03 e 57016/03, no valor de R$ 10.370,00 (dez mil, trezentos e setenta reais) (fls. 02/17). 

O MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou à verba honorária no valor de 10% (dez por 

cento), sobre o valor débito corrigido, para o caso de pronto pagamento ou ausência de embargos (fl. 20). 

O Exequente juntou aos autos a guia de depósito referente às diligências do Sr. Oficial de Justiça (fls. 22/23). 

Em cumprimento ao mandado de citação, o Sr. Oficial de Justiça citou a referida empresa, ora executada, na pessoa de 

sua representante legal, no entanto, embora ciente, a mesma recusou-se a exarar sua assinatura, recebendo apenas a 

contrafé (fl. 25 vº). 

Decorrido o prazo legal sem que a Executada efetuasse o pagamento do referido debito ou indicasse bens à penhora (fl. 

25 vº), intimou-se o Exequente para que se manifestação acerca de tal ocorrência (fl. 26). 

Diante da não manifestação do Exequente, determinou-se nova intimação, para que o mesmo desse regular andamento 

ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fl. 27). 

À fl. 28 o Exequente requereu a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, sendo assim, 

deferiu-se o sobrestamento do feito pelo prazo de 1 (um) ano (fl. 29). 
O Exequente requereu a inclusão no pólo passivo dos sócios da referida empresa, na medida em que a mesma 

encontrar-se-ia com as atividades encerradas, não possuindo bens passíveis de penhora, devendo, portanto, os sócios 

responderem pela satisfação do crédito (fl. 30/34). 

Procedeu-se, então, a inclusão no pólo passivo dos sócios (fl. 44), ficando os mesmos citados acerca de tal execução (fl. 

48 vº). 

No entanto, visto a ausência de pagamento e indicação à penhora (fl. 48 vº), intimou-se o Exequente para que se 

manifestasse (fl. 49). 

Diante da ausência de manifestação do Exequente determinou-se nova intimação, para que o mesmo promovesse o 

andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas (fl. 50). 
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À fl. 51 o Exequente requereu, novamente, a suspensão do feito, sendo deferida à fl. 52. 

Após 1 (um) ano do sobrestamento do feito, o Exequente foi intimado acerca do término da suspensão (fl. 52 vº), no 

entanto, quedou-se inerte (fl. 53). 

O MM. Juízo a quo determinou a guarda do processo por mais 30 (trinta) dias em cartório, entretanto, caso decorresse 

tal prazo, deliberaria novas determinações (fl. 56). 

O MM. Juízo a quo julgou extintos os autos, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (fl. 58). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, porquanto 

em se tratando de executivo fiscal, restaria impossibilitada a extinção nos termos do disposto nos incisos II, do art. 267, 

do CPC, na medida em que aplicável, in casu, o disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais (fls. 60/66). 

Sem contrrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 70). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ademais, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito, 

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias, 

desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas. 
Entretanto, in casu, a condição estabelecida pelo estatuto processual civil não restou atendida, pelo que o apelo do 

Exequente merece provimento. 

Observo que o MM. Juízo a quo decidiu extinguir o feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC, sem, no entanto, 

determinado a intimação pessoal do Exequente, para que em 48 (quarenta e oito) horas, desse o regular andamento ao 

feito, tendo asseverado, apenas, que, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, ordenaria novas providências. 

Ademais, no despacho de fl. 54 vº o MM. Juízo a quo determinou que o Exequente em 10 (dez) dias, requeresse o que 

de direito em termos de prosseguimento, não sendo, portanto, intimado pessoalmente para que desse andamento ao feito 

em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. 

 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO 

DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ART. 543-C, DO CPC). 
3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 
intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u - destaques meus). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

Observada as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-27.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : EDNEIA APARECIDA NOEL DURBANO 
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No. ORIG. : 00003612720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra EDNEIA APARECIDA NOEL DURBANO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 31231/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 
exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 15/23). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 
a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 
Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  
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Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000474-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : BERNADETE MARIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00004747820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
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(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 
arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 
a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-54.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000592-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ALESSANDRA DE FREITAS RIBEIRO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00005925420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 
de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1218/2281 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 
neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-03.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000964-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DULCE BARBOSA TAROCO 

No. ORIG. : 00009640320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 
- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-12.2010.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1221/2281 

  
2010.61.82.001041-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : DUSANGELA RODRIGUES 

No. ORIG. : 00010411220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 
qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 
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- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 
execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.001168-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DALVIMAR RUAS FONSECA 

No. ORIG. : 00011684720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra DALVIMAR RUAS FONSECA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 29221/2010, no valor de R$ 840,16 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 
pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.82.005345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1224/2281 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : IONE PIRES 

No. ORIG. : 00053455420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra IONE PIRES, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 

34053/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
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Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005401-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ISABEL CRISTINA SCHMIDT 

No. ORIG. : 00054018720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 
 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 
execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.005467-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IRENE DOS SANTOS IGNACIO 

No. ORIG. : 00054676720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra IRENE DOS SANTOS IGNACIO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 34080/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 
procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 
autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 
julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  
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Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-97.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005659-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ELIZELAINE DE CASTRO SILVA 

No. ORIG. : 00056599720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 
Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 
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EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 
Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 
voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006649-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

No. ORIG. : 00066498820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 
 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-14.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006835-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : JOLINDA ALMEIDA DOS REIS 

No. ORIG. : 00068351420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra JOLINDA ALMEIDA DOS REIS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 34369/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1232/2281 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007073-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : LUISA ALVES BRANDAO 

No. ORIG. : 00070733320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 
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Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 
- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 
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- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007278-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : JULIO CESAR DA SILVA 

No. ORIG. : 00072786220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra JULIO CESAR DA SILVA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o 

n. 34582/2010, no valor de R$ 652,32 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 
supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  
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(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  
(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007934-19.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007934-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARCIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

No. ORIG. : 00079341920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 
COREN/SP, contra MARCIA FERREIRA DA SILVA SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 35197/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008117-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008117-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : KLEBIA DE SOUSA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00081178720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra KLEBIA DE SOUSA DO NASCIMENTO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 34690/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
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Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-21.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008199-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : SAMARA DIAS ASSUMPCAO 

No. ORIG. : 00081992120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 
 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 
execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008244-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : REGINA CELIA MACHADO CRUZ 

No. ORIG. : 00082442520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 
 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 
4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 
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- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 
Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008472-97.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008472-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA MARTINS EZIDIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00084729720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra MARIA MARTINS EZIDIO DOS SANTOS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 36407/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 
Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008628-85.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008628-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA DAS NEVES 

No. ORIG. : 00086288520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 
neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 
também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008650-46.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008650-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARLENE FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA 

No. ORIG. : 00086504620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra MARLENE FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA, objetivando a cobrança de débito fiscal 

inscrito na dívida ativa sob o n. 36705/2010, no valor de R$ 838,58 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 
dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
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1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-63.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009011-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : MARA REGINA RIBEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00090116320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 
Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 
(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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2010.61.82.010822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SILVIA MARIA PALMA 

No. ORIG. : 00108225820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra SILVIA MARIA PALMA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o 

n. 38698/2010, no valor de R$ 620,16 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1248/2281 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010833-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010833-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00108338720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 38709/2010, no valor de R$ 842,42 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 14/22). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
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Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010927-35.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010927-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SIMONE BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 00109273520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 
extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 
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- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 
permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010991-45.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SOLANGE DA SILVA COIMBRA 

No. ORIG. : 00109914520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 
Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 
3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 
vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 
serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
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- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011324-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VALERIA AMORIM DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00113249420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra VALERIA AMORIM DE OLIVEIRA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 39548/2010, no valor de R$ 842,42 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/08 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 
Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 
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Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 
820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011337-93.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011337-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SONIA APARECIDA SILVA MELGACO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00113379320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra SONIA APARECIDA SILVA MELGAÇO DOS SANTOS, objetivando a cobrança de débito 
fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 41198/2010, no valor de R$ 655,15 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/08 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012970-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.012970-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
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ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VERISSIMO SIMOES CARDOSO 

No. ORIG. : 00129704220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra VERISSIMO SIMÕES CARDOSO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 41235/2010, no valor de R$ 732,75 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o artigo 

598, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão 

de ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 09/11 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 15/23). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
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Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-59.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : NAIR CELESTINO DA SILVA 

No. ORIG. : 00133315920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra NAIR CELESTINO DA SIVA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 40956/2010, no valor de R$ 655,15 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 
exeqüendo (fls. 08/09 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 13/21). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 
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Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 
820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018683-95.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.018683-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

APELADO : NOELIA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00186839520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9º 

REGIÃO, contra NOELIA PEREIRA DA SILVA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob 
o n. 0193/2009, no valor de R$ 754,26 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 09/13 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 15/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
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Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 
as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019570-79.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019570-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 
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ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

APELADO : JOICE TEREZA DA SILVA 

No. ORIG. : 00195707920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5º 

REGIÃO - CRTR/SP, contra JOICE TEREZA DA SILVA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 3470/2009, no valor de R$ 487,64 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 12/16 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 20/33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 
Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
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Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021012-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021012-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANA MARIA HIFFMANN 

No. ORIG. : 00210128020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra ANA MARIA HOFFMANN, objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 038813/2008, no valor de R$ 669,78 (fls. 02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 
do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 07/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 15/30). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 
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(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 
(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021074-23.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021074-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANTONIO MARQUES INDIO DA MATA 

No. ORIG. : 00210742320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra ANTONIO MARQUES INDIO DA MATA, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 038883/2008, no valor de R$ 334,89 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, 329 e 598, ambos 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser 

ínfimo o valor exeqüendo (fls. 07/13). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 15/30). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 
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pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 
condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021105-43.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021105-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CARLOS EDUARDO MENDES 

No. ORIG. : 00211054320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 
da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 
 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 
EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1265/2281 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 
execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021119-27.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021119-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO MEIRELLES 

No. ORIG. : 00211192720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 
legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 
de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 
que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 
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(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021587-88.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021587-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : FRANCISCO MARQUES DA COSTA 

No. ORIG. : 00215878820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
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7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 
- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021848-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021848-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDINEI JOSE SOARES 

No. ORIG. : 00218485320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 
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O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 
ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 
executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 
julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
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- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022633-15.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.022633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : NELSON MERCHED DAHER FILHO 

No. ORIG. : 00226331520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, contra NELSON MERCHED DAHER FILHO, 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 039939/2008, no valor de R$ 669,78 (fls. 

02/03). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o 598, 

ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de 
ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/10). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/28). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC". 

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução". 

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício." 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029550-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029550-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA MARTINS 

No. ORIG. : 00295505020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra MARIA CRISTINA MARTINS, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

sob o n. 47507/2010, no valor de R$ 995,60 (fls. 02/04). 
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O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o artigo 

598, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão 

de ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/10 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 
especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 
 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029588-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029588-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : FRANCISCO TADEU LIMEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00295886220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra FRANCISCO TADEU LIMEIRA JUNIOR, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na 

dívida ativa sob o n. 45010/2010, no valor de R$ 496,48 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, combinado o artigo 

598, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão 

de ser ínfimo o valor exeqüendo (fls. 08/10 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
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1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029776-55.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029776-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MABEL MARTINS LIMA 

No. ORIG. : 00297765520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra MABEL MARTINS LIMA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o 

n. 45231/2010, no valor de R$ 509,50 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/08 vº). 

O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 
ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
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1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 

Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 
Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030154-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030154-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ASSUMPTA MEROPE CASTILHO 

No. ORIG. : 00301541120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP, contra ASSUMPTA MEROPE CASTILHO, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida 

ativa sob o n. 44921/2010, no valor de R$ 492,07 (fls. 02/04). 

O MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do arts. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, sob o fundamento de não existir interesse processual ao Exequente, em razão de ser ínfimo o valor 

exeqüendo (fls. 07/08 vº). 
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O Exequente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, para que seja 

dado regular prosseguimento à execução fiscal (fls. 12/20). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise da questão impugnada, já pacificada na Jurisprudência. 

Com efeito, não obstante meu entendimento pessoal, segundo o qual é cabível a extinção execução fiscal fundada em 

dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), haja vista a ausência de interesse processual, adoto, 

com vista à uniformidade das decisões, a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso 

especial representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC".  

(STJ, 1ªSeção, REsp 1.125.627/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09). 

Na oportunidade firmou-se o entendimento no sentido de que o art. 1º, da Lei n. 9.469/97, em sua redação original, 

confere apenas uma faculdade ao administrador público- e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo 

a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a demanda 

executória". 
Por conseguinte, não há que falar em falta de interesse de agir da Exequente, razão pela qual deve ser reformada a 

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal. 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.  
1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao 

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve extinguir 

as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp 1125627 / PE, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária 

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução".  

(TRF3, AC n. 2004.03.99.004388-8, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12.08.2010, DJF3 30.08.2010, p. 

820). 

 

Por derradeiro, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos 

seguintes termos: 
"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação 

judicial de ofício."  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030406-14.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.030406-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ISABEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00304061420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o objetivo 

de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
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- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 
serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000615-82.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000615-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00081001520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 21/23 - Mantenho a decisão de fls.17, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001621-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROFESSIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002765920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que não estão presentes os requisitos de admissibilidade do recurso, devido a: 

a) Instrução deficiente: 

a.1) ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber, a cópia integral da r.decisão 

agravada. 
b) Deserção: 

b.1) não há o devido recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 18750-0 e 

18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 

411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal). 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002798-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GUSTAVO APARECIDO AVANTE JAU -ME 

ADVOGADO : UILDE ALESSANDRO GAGLEAZZI e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025276720094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Considerando que apesar de concedido prazo para regularização do recolhimento de custas conforme previsto na 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte, combinado com a Resolução nº 

411, de 21/12/2010, a parte quedou-se inerte, reafirmando às fls. 55/58 que já o teria feito de forma regular, o presente 

recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 

525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003217-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003217-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RICARDO ALMEIDA SANCHES 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006377620114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO ALMEIDA SANCHES, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para determinar que a 

autoridade Impetrada proceda à anotação na carteira profissional do Impetrante apenas das atribuições constantes dos 

itens 05 a 18 do artigo 1º, da Resolução n. 218/79, respeitados os limites de sua formação acadêmica. (fl. 29/31-v). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida.  

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual concedeu parcialmente a 

segurança, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 122/125-v). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003640-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003640-3/SP  

AGRAVANTE : PRUDESAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

AGRAVADO : MUNICIPIO DA INSTANCIA TURISTICA DE PRESIDENTE EPITACIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00005-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim 

de obter a suspensão da exigibilidade de valores relativos a ISS cobrados pelo Município da Estância Turística de 

Presidente Epitácio - SP, indeferiu a liminar pleiteada. 

A ação de origem tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Epitácio, não se incluindo 

dentre aquelas que, por força do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, caiba seu processo e julgamento perante a 

Justiça Estadual em razão do exercício de competência delegada. 

Ressalte-se não estar reservada, na hipótese em questão, a competência recursal ao Tribunal Regional Federal da 
Terceira Região, devendo o presente recurso ser processado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Destarte, ante a incompetência desta E. Corte Regional para apreciação deste recurso, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as homenagens de praxe, procedendo-se à baixa na distribuição. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003817-67.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003817-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : NOEMI AMARAL DE ANDRADE 
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ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00120079520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em ação pelo rito ordinário na 

qual pretende sua inscrição provisória nos quadros do CRESS-MS, bem assim a expedição de cédula identidade 

profissional, independentemente da apresentação de documento de reconhecimento de seu curso. 
Sustenta que o indeferimento de seu pedido "relega ao segundo plano o direito fundamental de exercer livremente uma 

determinada profissão, fazendo letra morta o princípio constitucional insculpido no art. 5º, inciso XIII" (fl. 06).  

Alega não poder prosperar o entendimento adotado na decisão agravada no sentido de que "somente os possuidores de 

diploma expedido em curso de graduação de serviço social oficialmente reconhecido, e devidamente registrado no 

órgão competente, podem obter a inscrição junto ao conselho e conseqüentemente exercer a profissão, no caso de 

assistente social" (fl. 08). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 
ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"De uma análise prévia dos autos, verifico não estarem presentes os requisitos para a concessão da medida pretendida, 

na medida em que a exigência da requerida (constar do Certificado de Colação de Grau apresentado pela autora 

informações sobre a data de reconhecimento do curso de bacharel em Serviço Social da UNIDERP - fl. 25), possui 

fundamento legal no art. 2º, I da Lei 8.662/93 que prevê: "Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente 

Social: I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido 

por estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado no órgão competente".  

Assim, neste primeiro momento, não verifico qualquer ilegalidade no ato atacado, apto a justificar a concessão da 

medida liminar pleiteada, notadamente porque a Carta, assegurou ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 

ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". No caso, a Lei optou por exigir o 

reconhecimento do curso em questão, fato que, a priori, não se mostra ilegal. Demais disso, a medida pleiteada se 

revela satisfativa e irreversível, o que é vedado pelo ordenamento jurídico (art. 273, 2º do CPC)" (fls. 56/57). 
Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V , do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003818-52.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003818-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SILVANA ANTUNES 

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro 
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AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00114666220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação pelo rito ordinário na 

qual pretende sua inscrição provisória nos quadros do CRESS-MS, bem assim a expedição de cédula identidade 

profissional, independentemente da apresentação de documento de reconhecimento de seu curso. 

Sustenta que o indeferimento de seu pedido "relega ao segundo plano o direito fundamental de exercer livremente uma 

determinada profissão, fazendo letra morta o princípio constitucional insculpido no art. 5º, inciso XIII" (fl. 06).  

Alega não poder prosperar o entendimento adotado na decisão agravada no sentido de que "somente os possuidores de 

diploma expedido em curso de graduação de serviço social oficialmente reconhecido, e devidamente registrado no 

órgão competente, podem obter a inscrição junto ao conselho e conseqüentemente exercer a profissão, no caso de 

assistente social" (fl. 08). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 
Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"De uma análise prévia dos autos, verifico não estarem presentes os requisitos para a concessão da medida pretendida, 

na medida em que a exigência da requerida (constar do Certificado de Colação de Grau apresentado pela autora 

informações sobre a data de reconhecimento do curso de bacharel em Serviço Social da UNIDERP - fl. 27), possui 

fundamento legal no art. 2º, I da Lei 8.662/93 que prevê: "Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente 

Social: I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido 

por estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado no órgão competente". Assim, neste 
primeiro momento, não verifico qualquer ilegalidade no ato atacado, apto a justificar a concessão da medida liminar 

pleiteada, notadamente porque a Carta, assegurou ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". No caso, a Lei optou por exigir o reconhecimento do 

curso em questão, fato que, a priori, não se mostra ilegal. Demais disso, a medida pleiteada se revela satisfativa e 

irreversível, o que é vedado pelo ordenamento jurídico (art. 273, 2º do CPC)" (fls. 56/57). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V , do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004232-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : GERMANO FERRAZ PACIONIK e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023387220114036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Com a petição de fl. 144, a agravante manifesta a desistência do recurso interposto. Deverá, pois, no prazo de dez dias, 

juntar aos autos procuração com poderes especiais para a prática do ato, em conformidade com o artigo 38 do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004513-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : KENJI HATANAKA 

ADVOGADO : EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outros 

 
: GIOVANNI PENNESI 

 
: AZIZ ADIB NAUFAL 

 
: SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00265140520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e 

CNPJ; 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de março de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004696-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004696-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DROGARIA UNIAO LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE NOBORU MARUYAMA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090621020024036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004931-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : JOSE PEDROSO DE LIMA e outro 

ADVOGADO : JOSE LUIS PEDROSO DE LIMA e outro 

AGRAVADO : MARIA JOSE ALVES LEITE LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIS PEDROSO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014067620064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005070-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005070-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ VILLELA ROSA 

ADVOGADO : ADAMS GIAGIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.06433-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Fls.450/462.Mantenho a decisão de fls.445/445v por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como agravo legal.  

 
São Paulo, 14 de março de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005113-27.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.005113-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO VEIGA ALVA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

PARTE RE' : SL HOSPITALAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00047801920084036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.  

Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005201-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005201-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOJAS ARAPUA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD e outro 

AGRAVADO : MANTRIX COML/ LTDA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS SIMEIRA JACOB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03102465819984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005202-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FATIMA ABRAHAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00076247420014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005296-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005296-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BARBOSA LIMA E SCALFARO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015583520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 98/100 dos autos originários (fls. 16/18 destes autos), que em sede de mandado 

de segurança, indeferiu a liminar, que visa determinar seja a agravante considerada pré-qualificada e habilitada para o 

edital de credenciamento nº 4328/2010, que tem por objeto o credenciamento de sociedades de advogados para a 

prestação de serviços advocatícios aos jurídicos regionais, agências e filiais da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o edital de credenciamento nº 

4328/2010 teve seu resultado publicado no Diário Oficial no dia 07/01/2011, e inabilitou a agravante pelo suposto não 

atendimento do subitem 5.5, XVII, "d", uma vez que não apresentou certidões de executivos fiscais e falência referentes 

às ações cíveis, bem como pelo fato de não ter atingido a pontuação mínima exigida; que o mencionada alínea "d" não 

existe no edital de credenciamento; que o referido item XVII requisita a apresentação expressa de certidão de ações 

cíveis e criminais, tanto na esfera federal como na estadual, não fazendo qualquer referência às certidões de executivos 

fiscais e de falência; que executivos fiscais e falência não se enquadram no rol das ações cíveis e criminais; que 

ultrapassou a pontuação mínima exigida, de 31 ponto, uma vez que alcançou o total de 33 pontos, com as respectivas 
comprovações documentais exigidas no edital; que deve ser considerada pré-qualificada e habilitada na modalidade 4, 

grupos ABC, Ipiranga, Penha, Santana e Santo Amaro, por atender a todos os requisitos do edital de credenciamento. 

Não assiste razão à agravante. 

Ao contrário do entendimento adotado pela agravante, há previsão expressa no sentido da indispensabilidade da 

apresentação de certidão negativa quanto à Dívida Ativa da União, da prova de regularidade fiscal da sociedade perante 

o Fazenda Municipal e de certidão negativa de débitos expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

De fato, consta expressamente do edital de credenciamento nº 4328/2010 que :  

 

Subitem 5.5 - Deverão ser anexados ao Requerimento de Pré-Qualificação e Credenciamento (Anexo IV) os 

documentos a seguir indicados (observando-se o prazo de validade, ou até 180 dias da emissão, se não tiver indicação 

de prazo), apresentados nos originais ou cópias autenticadas ou, quando cabível, por documento emitido via internet : 

(...) 

XI) prova de regularidade fiscal da Sociedade perante a Fazenda Municipal; 

(...) 

XIII) certidões negativas da Sociedade e dos sócios, quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional; 

XIV) Certidão Negativa de Débitos (CND) da Sociedade expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
 

Assim sendo, ante a ausência de apresentação dos referidos documentos, mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005439-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BRANYL COM/ E IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : SUZANA COMELATO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00005976720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas (fls. 62/65), em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I da Resolução n. 287/07 alterada pela Resolução n. 
411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005482-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005482-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JORGE JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : PATRICIA MADRID BALDASSARE 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EURIPEDES CESTARE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00676-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

359/359 vº dos autos originários (fls. 400/400 vº destes autos), que, em sede de execução fiscal, indeferiu a nomeação 

das debêntures da Vale do Rio Doce à penhora e determinou que a penhora recaísse sobre bens imóveis. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Como é cediço, a garantia oferecida pelo agravante não é hábil a proporcionar a plena satisfação do crédito tributário, 

por sua própria natureza, não estando obrigados o juiz e a exequente a aceitar a penhora incidente sobre direitos de 

difícil alienação, sendo questionáveis sua exigibilidade e valor atribuído. Ademais, referidas debêntures não têm 

cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado de minha relatoria : 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. 

DEBÊNTURES PARTICIPATIVAS DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL 

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À 

GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. 
1. É certo que conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. No caso em tela, o agravante ofereceu à penhora 146 (cento e quarenta e seis) debêntures participativas emitidas 

pela Companhia Vale do Rio Doce, que, segundo laudo de avaliação apresentado unilateralmente pela executada 

perfaz o valor unitário de R$ 352,98 (trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e oito centavos). 

3. Faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por 

outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15,II). 

4. As debêntures participativas da Companhia Vale do Rio Doce ofertadas à penhora são de difícil alienação e 

carecem de certeza e liquidez, além de possuírem valor inferior ao atribuído pela agravante, logo, não se prestam à 

garantia do débito fiscal. 

5. Ademais, referidas debêntures não têm cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80. Precedentes 

jurisprudenciais. 

6. Não estão obrigados o juiz e a exeqüente a aceitar a nomeação realizada pelo executado, em face da desobediência 

da ordem de preferência prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem 

oferecido, pela sua imediata indisponibilidade, de sorte a assegurar o quantum debeatur. 

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF-3ª Região, AG nº 320229/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 07/07/2008). 
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Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 
Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005570-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005570-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 4 A FRANCA COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

ADVOGADO : WILLIAM LOPES FRAGIOLLI e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002181720114036113 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação da 

Agravante e da procuração outorgada ao advogado do Agravante, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003576-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003576-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

APELADO : IRANY SANTOS CARVALHO 

No. ORIG. : 10.00.01564-5 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 
 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 
7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 
- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 

- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 
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- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003577-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003577-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA 

APELADO : ROSIMEIRI APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 10.00.00002-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo com o 

objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 
Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

 

Nesse sentido, confira-se os seguinte julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 
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2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(STJ, REsp n.º 50631/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 239) 

EMBARGOS INFRINGENTES. PROCESSUAL CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELA TURMA JULGADORA. 

LEI Nº 10.352/2001. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 530 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI NOVA. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.110/95. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DA FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO , SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 
- A admissibilidade dos embargos infringentes é regida pela lei vigente no momento da sentença - no caso, pela lei 

vigente à época do julgamento recorrido -, de sorte que se preserve o direito processual adquirido da parte, sob pena 

de ilegítima retroação da lei nova. 

- A lei nova atinge os atos processuais ainda não praticados; não colhe os atos processuais efetivados ou situações já 

consumadas. 

- Mesmo que se entenda que o ato de admissibilidade do recurso é desdobrado, tanto o exame do relator quanto o 

julgamento pelo colegiado hão de observar a lei vigente no momento da sentença, pois uma vez iniciado sob o império 

da lei antiga, à sombra dela se concluirá; considerando-se isolado o ato de admissibilidade do recurso pelo colegiado, 

também é de se levar em conta a lei vigente no momento da sentença. Conhecimento dos embargos infringentes. 

- Os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ele cobrados, de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, e reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. 

Inteligência do art. 20, caput e § 1º, da Medida Provisória nº 1.110/95, última reedição sob o nº 2.176/79, essa 

convertida na Lei nº 10.522/2002. 

- Não cabimento da extinção da execução fiscal, sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir da exeqüente. 

- Permanência do interesse da Fazenda Pública em realizar a cobrança do valores devidos por contribuintes 

inadimplentes. 
- arquivamento de executivos fiscais de pequenos valores que busca tão-somente melhorar a qualidade da prestação de 

serviços judiciários. Inutilidade da movimentação da máquina judiciária em relação ao processamento de execuções 

que não trazem resultados positivos. Princípio da eficiência (Emenda Constitucional nº 19/98). 

- Suspensão dos processos até o momento em que os valores dos débitos ultrapassarem o montante fixado pela MP, a 

permitir a reativação das execuções. 

- O artigo 1º, inciso II, da Portaria 289/97 (modificada pela Portaria 248/2000), que autoriza o não ajuizamento de 

execuções fiscais de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

estabelece uma faculdade, dirigida exclusivamente à Administração Pública, e não uma obrigação. 

- Impossibilidade do Poder Judiciário, sob o argumento de ser ínfimo o valor cobrado, substituir a Administração na 

avaliação de seu interesse em propor a execução . 

- Retorno dos autos à vara de origem, a fim de que sejam arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativada 

a execução quando os valores dos débitos ultrapassarem R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Prevalência do 

voto vencido. Embargos infringentes aos quais se dá provimento. 

(TRF3, 2ª Seção, AC n.º 751300/SP, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 15.04.2003, DJU 28.05.2003, p. 138) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 8857/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202898-82.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.010914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZELIA MONCORVO TONET 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.02.02898-2 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS (RELATORA): Trata-se de ação de revisão de benefício 

interposta por ex-combatente, pleiteando o cálculo de sua aposentadoria nos termos estipulados na Lei n. 4.297/63 (base 

nos últimos 12 salários de contribuição), por ter direito adquirido. 

Com a inicial junta documentos. 

Conversão do rito processual de sumário para ordinário às fls. 39, com a concessão da gratuidade da justiça. 
Contestação às fls. 43/45. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 58/62). 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença, com o recálculo da RMI com base nos 12 últimos salários de 

contribuição, nos termos da Lei n. 4.297/63. 

Com contrarrazões, subiram os autos, sendo distribuídos à Relatoria do Desembargador Sinval Antunes em 08-02-1995. 

Após reiterados pedidos de preferência no julgamento, os autos foram redistribuídos à 3ª Seção e encaminhados à 

minha relatoria em 14-01-2011. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Trata-se de questão de direito adquirido em época anterior ao requerimento administrativo do benefício. O autor recebe 

a aposentadoria de ex-combatente, regida pelas Leis n. 4.297/63 e Decreto-Lei n. 710/69. A Lei n. 5.698/71, que 

revogou a lei citada, somente passou a ter efeitos após 1º-09-1971, data de sua publicação, portanto, posteriormente à 

aposentadoria do autor, que foi concedida a partir de 1º-04-1971. 

O INSS, em contestação, sustenta que, vigente o Decreto-lei n. 710/69 à época do requerimento, o salário de benefício 

deve ser calculado com base em 1/36 da soma dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do 
afastamento da atividade, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses. Essa a fundamentação 

legal utilizada para o cálculo do benefício. 

Às fls. 16, consta a informação de que a aposentadoria do autor foi requerida em 02-03-71, com início em 01-04-71, 

considerado o tempo de serviço de 27 anos, 5 meses e 28 dias. 

O tempo de serviço necessário para a aposentadoria de ex-combatente é de 25 anos de serviço (art. 1º da Lei n. 4.297/63 

e art. 7º e parágrafo único da Lei n. 5.315/67). Portanto, quando o autor completou o requisito tempo de serviço, o 

Decreto-lei n. 710/69 não estava em vigor, publicado que foi em 29-07-1969. 

Relativamente à aquisição do direito à época em que implementados os requisitos para a sua fruição, o STJ decidiu: 

 

"1. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. DIREITO 

ADQUIRIDO. INVOCAÇÃO. LICC, ART. 6º. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. 2. PREVIDENCÁRIO. 

APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. INTEGRALIDADE. SÚMULA 84/TFR, LEIS 4.297/63 E 5.698/71. 

REAJUSTAMENTOS POSTERIORES.  

...  

2. O ex-combatente que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço na vigência da Lei nº 4.297/63, deve ter seus 

proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração à época da inativação (Súmula 84 do 

ex-TFR, reajustados com base em critérios estipulados na própria lei, ou seja, conforme a variação dos salários atuais 
e futuros, de idêntico cargo, classe, função ou categoria da atividade a que pertencia (excluídas as vantagens 

pessoais). Resssalva de que a partir da Lei nº 5.698/71, o reajuste alcance apenas a parcela que não exceder o valor 

correspondente a 10 (dez) vezes o salário mínimo vigente à cada época.  

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido".  

(RESP 258811, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 09-10-2000).  

Este Tribunal Regional e os demais também já se posicionaram a respeito: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECE A DECADÊNCIA. 

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE 

CONCEDIDA COM BASE NA LEI 4.297/63. CRITÉRIO DE REAJUSTE. DIREITO ADQUIRIDO.  

I - A sentença, sujeita ao reexame necessário, pronunciou a decadência do direito de revisar o benefício do impetrante.  

II - O prazo decadencial estabelecido no art. 54 da Lei 9.784/99 é contado a partir da vigência da lei (1º/02/1999), não 

sendo possível a aplicação retroativa da norma para limitar a Administração. Precedentes do STJ.  

III - In casu, em que o benefício de ex-combatentes teve início em 1970, o exercício da autotutela não se encontra 

limitado pelo prazo decadencial, em razão do princípio da irretroatividade da lei.  

IV - Possibilidade de exame do mérito da demanda, nos termos do art. 515, § 3º do C.P.C, presentes os elementos que 

permitem o julgamento.  

V - A aposentadoria é regida pela lei vigente quando do preenchimento dos requisitos pertinentes  

VI - A aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente do impetrante foi deferida em 22/03/70, na vigência da 

Lei nº 5.315/67, amparado pela Lei nº 4.297/63, a qual previa que o valor da aposentadoria de ex-combatente 

corresponde aos proventos integrais equivalentes ao cargo na ativa.  

VII - O art. 4º, da Lei 5.698/1971, expressamente garantiu a manutenção e reajustes do benefício do ex-combatente ou 

de seus dependentes nos termos em que concedido. Por sua vez, o art. 6º, ressalvou o direito do ex-combatente, ainda 

não aposentado, mas que tivesse preenchido os requisitos para concessão da aposentadoria na legislação revogada, de 

ter o benefício calculado nas condições vigentes antes da edição daquela lei, condicionando, todavia, os futuros 
reajustamentos à disposição contida no art. 5º: não incidiriam sobre a parcela excedente de 10 vezes o valor do maior 

salário-mínimo mensal vigente no país.  

VIII - Aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, aos benefícios 

ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.  

IX - A orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos das Leis nº 1.756/52, 4.297/63 ou 5.315/67, para 

aqueles que já haviam adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71.  

X - Como o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente foi deferido em 1970, sob a égide da Lei 

n.º 4.297/63, e seu valor nem sequer chega a 10 salários mínimos, resta inaplicável a Lei nº 5.698/71, tanto quanto à 

concessão como quanto aos reajustes do benefício.  

XI - Constatada a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia, devem prevalecer os valores recebidos 

anteriormente à revisão (in casu, R$ 3.284,19, em setembro de 2008), em face dos fundamentos acima expostos, em 

especial a DIB do benefício.  

XII - Conforme interpretação conjugada do art. 17, caput, dos ADCT, do art. 2º da EC nº 20/98 e dos arts. 1º e 8º da 

EC nº 41/2003, os proventos pagos aos ex-combatentes devem adequar-se aos limites do art. 37, XI, a partir de 31 de 

dezembro de 2003, data da publicação desta última Emenda, observado o teto transitório disciplinado em seu art. 8º e 

posteriores regulamentações. XIII - Recurso do INSS e reexame necessário providos para anular a sentença e, com 

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, conceder a segurança pleiteada.  
(TRF 3ª Região, AMS 200861040115616, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJ 18-08-2010).  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. REVISÃO. LEI 4.297/63. LEI 

5.698/71.  

1. O ex-combatente que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço na vigência da Lei 4.297/63, tem direito a 

proventos de aposentadoria calculados em valor correspondente ao de sua remuneração à época da inativação 

(Súmula 84 do ex-TFR).  

2. A partir da publicação da Lei 5.698/71, os reajustamentos do benefício de prestação continuada do segurado ex-

combatente não incidirão sobre a parcela excedente de (10) dez vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País 

(art. 5º).  

3. Não existe direito adquirido a uma certa forma de reajustamento de benefício previdenciário. Lei nova poderá 

dispor diferentemente, na vigência da aposentadoria de segurado da previdência social, acerca de maneira por que se 

processarão, no futuro, os reajustes das vantagens da aposentadoria, ressalvada a irredutibilidade de proventos 

(Precedentes do STF).  

(TRF1, AC 199938000024294, Rel. Des. Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 03-10-2005).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE - CÁLCULO INICIAL - REAJUSTES - CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1 - Tendo em conta que os proventos de inatividade são regulados pela lei vigente ao tempo em que o titular reuniu os 
requisitos de concessão do benefício, conforme orienta a Súmula nº 359 do STF, se o funcionário ex-combatente já 

possuía tempo suficiente para se aposentar com base na Lei nº 4.297/63, quando do advento da Lei nº 5.698/71, faz jus 

aos proventos calculados sobre as 12 (doze) últimas contribuições, face à regra especial da legislação anterior (art. 6º 

da Lei nº 5.698/71), ainda que não tenha requerido o benefício antes da sua revogação.  

2 - Noutro eito, muito embora a situação dos segurados ex-combatentes tenha recebido destaque constitucional, cabe 

ressaltar que tanto o art. 178, "d", da Carta de 1967, quanto o art. 197, "c", da EC nº 01/69, e até mesmo o art. 53, V, 

do ADCT/88, nada proveram quanto a critério de reajuste destas prestações - bem diferente do que ocorre com os 

proventos dos servidores inativos, como se vê do atual § 7º do art. 40, da CF/88 -; pelo que se infere ser a matéria da 

competência do legislador ordinário, o qual pode estabelecer novo regramento, sem que, com isto, vulnere a regra de 

intangibilidade atualmente prevista no art. 5º, XXXVI, do Texto Básico, eis que inexiste direito adquirido a regime 

jurídico instituído em lei (STF-Pleno, MS-21086/DF, rel. Ministro Moreira Alves, in DJ 30.10.92). Significa dizer que a 
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observância da lei pretérita apenas se impõe, ou se autoriza, para a aferição dos requisitos de concessão e cálculo 

inicial da aposentadoria de ex-combatente, não para os reajustes.  

3 - Consoante entendimento jurisprudencial já pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, incide nos débitos 

previdenciários correção monetária plena, a partir de quando devido o pagamento das parcelas em atraso (STJ-3ª 

Seção, ED em REsp nº 77.448/SP, rel. Min. Willian Patterson, in DJU 3.2.97, p. 672), devendo ser conjugadas as 

orientações firmadas nas Súmulas nº 148 e 43 do STJ (STJ-Corte Especial, ED em REsp nº 96.177/PE, rel. Min. 

Peçanha Martins, in DJU 13.10.98, p. 3). 4 - Apelações desprovidas.  

(TRF da 2ª Região, AC 9702116899, Relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, DJU de 26-05-2004).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. REVISÃO. LEIS 4.297/63 E 5.698/71. 

REAJUSTAMENTO DA APOSENTADORIA CONFORME REMUNERAÇÃO DA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES DO STF.  

1. Ainda que os proventos sejam calculados sob a égide da legislação em que tenha havido o preenchimento dos 

requisitos necessários ao jubilamento, a renda mensal apurada desvincula-se do regramento então vigente, de modo 

que, para efeito de reajustamentos futuros e tetos, será observada a política salarial superveniente, aplicável a todos os 

demais benefícios previdenciários, com as respectivas alterações advindas.  

2. A Lei 5.698/71 resguardou o direito adquirido das aposentadorias e pensões cujos requisitos restaram 

implementados em data anterior à sua vigência. Todavia, o direito adquirido não pode ser invocado a modo de arredar 

as disposições desse diploma legal relativamente aos reajustes futuros das aposentadorias dos ex-combatentes, uma vez 
que, apurado o benefício na forma da lei sob a qual os requisitos foram satisfeitos, cessa a sua eficácia, com o que o 

amparo amoldar-se-á às regras supervenientes.  

(TRF da 4ª Região, EINF 200071000120800, Reltor Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 03-

08-2009).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 

89.312/84. INATIVAÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 53 DO ADCT E 

SÚMULA Nº 359-STF. PRELIMINAR REJEITADA. SÚMULA Nº 85-STJ.  

1. Na hipótese de prestações de trato sucessivo, somente estão sujeitas à prescrição as vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação. (Súmula nº 85-STJ).  

2. Tendo o autor preenchido os requisitos para inatividade ao tempo da lei mais benéfica, inclusive quanto ao 

implemento de tempo de serviço, é de se aplicar à norma já revogada (Decreto nº 89.312/84) e não a revogadora, 

ainda que o segurado não tenha requerido a aposentadoria na época própria, em respeito ao direito adquirido.  

3. O art. 53, do ADCT assegura ao ex-combatente a aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de 

efetivo serviço, em qualquer regime jurídico.  

4. Incidência da Súmula nº 359-STF, com a redação dada no julgamento do RE nº 72509 ED-Edv,RTJ-64/608 e 

entendimento firmado pela Primeira Turma do referido Tribunal, (RE nº 258570/RS), mediante aplicabilidade da 

mencionada Súmula a fortiori à aposentadoria previdenciária.  
5. Apelação e remessa oficial improvidas.  

(TRF da 5ª Região, AC 200183000137320, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJ de 07-03-2005).  

 

O cálculo da RMI da aposentadoria, no caso concreto, não seguiu a legislação vigente à época da aquisição do direito. 

Tal fato traria reflexos no benefício concedido, dependendo do pedido efetuado na ação. 

Nos casos em que o pedido é relativo à aplicação da lei da regência, retroagindo-se a concessão à data da efetiva 

aquisição do direito, aplica-se o princípio tempus regis actum, considerando-se a data da implementação das condições 

para o recebimento do benefício. 

O autor continuou a contribuir, mesmo após os 25 anos que lhe permitiam a aposentação requerida. Na inicial, requer 

que o benefício seja calculado nos termos da lei vigente quando da implementação dos requisitos para a concessão (Lei 

n. 4.297/63), mas com a utilização de salários de contribuição posteriores. 

Não é possível o atendimento do pedido, tendo em vista que não há possibilidade de se mesclar critérios. 

O autor tem direito adquirido ao cálculo do benefício na forma da lei de vigente à época da aquisição do direito, porém, 

considerados no período básico de cálculo os salários de contribuição das contribuições até então recolhidas. 

Se o segurado optou por continuar contribuindo e pedir a aposentadoria em período posterior, existiam duas opções. Ou 

o pleito da aposentadoria na vigência da lei anterior, cujo cômputo leva em conta período básico de cálculo anterior e 

legislação anterior, ou o pleito de aposentadoria nos termos da lei posterior, utilizando no período básico de cálculo os 
36 últimos salários de contribuição. 

o que o autor pretende é utilizar regimes jurídicos diferentes, com o aproveitamento do que existe de mais benéfico 

numa e noutra legislação. 

A questão se apresenta, também, quando se trata de direito adquirido a benefício anteriormente à Lei n. 9.876/99. 

No artigo "Benefícios Previdenciários - forma de cálculo e apuração da renda mensal inicial", de Claudia Salles Vilela 

Viana (constante da obra "Curso de Especialização em Direito Previdenciário, volume 2, Benefícios da Seguridade 

Social, Editora Juruá, Curitiba, 2006, págs. 45 a 76, p. 55), evidencia-se o motivo da comparação:  

 

"1.5. Direito adquirido  

1.5.1. Direito adquirido ao benefício anteriormente a 28.11.1999  
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O segurado que, até 28.11.1999, tiver cumprido os requisitos necessários para a concessão do benefício poderá optar 

pelo cálculo do salário-de-benefício conforme as regras até então vigentes, considerando-se como Período Básico de 

Cálculo (PBC) os últimos 36 salários-de-contribuição, apurados em período não superior a 48 meses imediatamente 

anteriores àquela data.  

Assim, sendo o direito adquirido ao benefício em março/98, por exemplo, poderá o segurado optar entre as regras 

atualmente vigentes ou pelo cálculo existente àquela época, qual seja: média dos 36 salários-de-contribuição 

anteriores ao requerimento do benefício, sem a aplicação do fator previdenciário para os benefícios de Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição e Aposentaria por Idade.  

1.5.2. Direito adquirido ao benefício até 16.12.1998  

Assegura-se, ainda, ao segurado do RGPS que até 16.12.1998 tenha cumprido os requisitos para sua obtenção, a 

concessão de aposentadoria a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação anteriores à Emenda da 

Constituição 20/98.  

Nessa hipótese, o tempo de serviço será considerado somente até 16.12.1998 e o salário-de-benefício corresponderá à 

média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição anteriores também a 16.12.1998. O valor obtido a 

título da renda mensal será então corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios em manutenção pelo RGPS, 

até a data de entrada do requerimento administrativo, não sendo devido qualquer pagamento relativamente ao período 

anterior a esta data.  

Obs: Note-se que anteriormente à EC 20/98 não eram exigidos para a obtenção da Aposentadoria Proporcional por 
Tempo de Serviço os requisitos idade e contribuição adicional (pedágio)."   

 

Em questão análoga, decisão monocrática do STJ e acórdão do TRFda 4ª Região: 

 

" DECISÃO  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS , com fulcro na alínea "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, manifesta recurso especial contra acórdão proferido pela egrégia 3ª Turma do Tribunal Federal 

da 5ª Região assim ementado:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. LIMITE - TETO. 

DECRETO Nº 97.968/89.  

No cálculo dos valores dos salários-de-contribuição, deve-se observar a legislação em vigor na época em que devidas 

as mencionadas contribuições. O salário-de-contribuição deve considerar o limite de 20 (vinte) salários mínimos até o 

Decreto nº 97.968/89 (fl. 112).  

Sustenta o recorrente que o acórdão recorrido violou ao disposto no artigo 1º do Decreto n. 97.968/1989, uma vez que, 

ao tempo do requerimento de concessão do benefício, já vigorava o limite de dez salários mínimos do salário-de-

contribuição para o cálculo da renda mensal inicial. Portanto, os benefícios concedidos a partir de então devem 

observar o novo regramento.  
Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial com julgado desta Corte.  

Intimado, o recorrido não ofereceu contra-razões (fl. 183).  

É o relatório.  

O inconformismo tem procedência.  

A pretensão autoral é de que o valor do benefício deveria ser apurado com obediência ao teto definido na lei em vigor 

na época dos recolhimentos dos salários-de-contribuição.  

Em que pese a maior parte do período básico de cálculo conter salários-de-contribuição sob o teto de vinte salários 

mínimos, por ocasião da concessão do benefício, em 16.11.1990, já vigorava a Lei n. 7.787/1989 com o teto limitador 

de 10 salários mínimos. Não há, portanto, possibilidade de desconsideração do novo regramento legal.  

Ainda que o Decreto n. 97.968/1989 tenha entrado em vigor na data de sua publicação, isto é, em 18/9/1989, nele 

havia expressa determinação de que o novo teto se daria a partir de 1º julho de 1989 (art. 1º).  

Sobre o tema, esta Corte já se posicionou no sentido ora defendido pela Autarquia, como se extrai dos seguintes 

julgados, verbis:  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. INCIDÊNCIA 

DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 

8.213/91.  

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, 

não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 

1992.  

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

consequentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91.  
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4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o 

artigo 136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84.  

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite 

do salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos.  

6. Agravo regimental improvido (AgRg nos EREsp 544.278/MG, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em  

22/3/2006, DJ 3/4/2006 p. 223).  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se e intimem-se.  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2008".  

STJ, RE nº 1.060.674-SE (2008/0113064-8), Ministro Jorge Mussi, decisão de 28.11.2008, publicada em 09.12.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A LEI 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. 

TETO MÁXIMO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO DE 20 PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. JULGAMENTO 

PARCIALMENTE EXTRA PETITA. NULIDADE.  

- O direito adquirido não pode ser invocado para estratificar determinado regime jurídico, de modo a somarem-se as 
vantagens do regime novo com as regras mais convenientes do sistema anterior, como o teto de vinte salários mínimos.  

...  

(AC nº 0447367/RS, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, DJ 25.06.97, pg. 048640).  

 

As contribuições foram calculadas com base no salário integral efetivamente percebido (informação de fls. 26), na 

forma da Lei n. 4.297/63. 

Na inicial, o autor pleiteia a utilização dos salários de contribuição de março de 1970 a março de 1971 para o cálculo da 

renda mensal inicial, relativos ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo. O pedido do autor 

somente poderia ser atendido se utilizados os doze últimos salários de contribuição imediatamente anteriores à 

implementação dos 25 anos de serviço. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068098-62.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.068098-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LOURDES SOARES DOS SANTOS e outro 

 
: CELIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNA FARIAS MOURO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 97.00.00064-8 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por LOURDES SOARES DOS SANTOS e CÉLIA MARIA DOS SANTOS em face da 

decisão de fls. 86/87, que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte.  

Sustentam o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício vindicado, tendo em vista o exercício 

de atividade laborativa, pelo falecido, no período compreendido entre abril de 1973 e janeiro de 1996. Alega, ademais, 

que o trabalho, sem registro em CTPS, pode ser demonstrado por prova material corroborada por prova testemunhal, 

cabendo ao empregador o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

É o relatório. 

Decido. 
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Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 12 de janeiro de 2011, conforme 

certidão de publicação de fl. 88, e este agravo, protocolado em 26 de janeiro de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 13/1/2011 

(quinta-feira) e cessou no dia 17/1/2011 (segunda-feira).  

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059697-40.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.059697-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JULIO CAETANO 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

No. ORIG. : 94.00.00114-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, reconhecendo a correção dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 43 destes autos. 

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que sua defesa foi cerceada, pois, após a apresentação dos cálculos pela Contadoria 

Judicial, não teve oportunidade para manifestar-se sobre os cálculos. 

 

Afirma que há incorreção quanto aos índices de atualização monetária, além do que foram desconsiderados os 

pagamentos administrativos. 

 
Sua argumentação está apoiada nos cálculos de fls. 33/38, requerendo o prosseguimento da execução pelo resultado ali 

indicado. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa apresentada pelo INSS, pois o convencimento do Magistrado 

está apoiado nas informações e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, órgão de confiança do juízo, cujo parecer 

foi considerado apto ao deslinde da controvérsia. 
 

Dispõe o art. 514, II, do CPC, que a apelação deverá conter os fundamentos de fato e de direito que embasam o 

inconformismo do recorrente. 

 

Essa exigência tem por finalidade demarcar a extensão do contraditório, bem como viabilizar o exame do mérito do 

recurso e confrontá-lo com os motivos da decisão recorrida. 
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A autarquia fundamenta seu recurso em cálculos estranhos a este processo. O julgado é titularizado por JOSÉ JÚLIO 

CAETANO, enquanto que as informações de fls. 33/38 referem-se a ANTÔNIO LOPES, que sequer é parte neste 

processo. 

 

Especialmente nos embargos à execução, em que no mais das vezes se discute a correção dos cálculos, é imprescindível 

a indicação exata do que ali é controvertido, exigência de que não se desincumbiu a recorrente. 

 

Sobre o assunto anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGENCIA. INADMISSÃO. FALTA DE CONFRONTO ANALITICO OU 

DE TRANSCRIÇÃO DE CIRCUNSTANCIAS QUE PUDESSEM ASSEMELHAR OU IDENTIFICAR OS CASOS. 

AGRAVO. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO NÃO-ATACADA. RECURSO INEPTO E NÃO CONHECIDO. - E 

INEPTO O RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. (AERESP 

199700114171 - AgRg nos EDiv no REsp - 50767 - STJ - 2ª SEÇÃO - Rel. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - DJ 

DATA:29/09/1997 PG:48106) 

 

Contudo, considerando que essa fase processual é orientada pela estrita observância ao título, podendo o julgador 

corrigir o rumo da execução até mesmo de ofício, tal situação não impede esta Relatora de examinar a matéria. 
 

Verifico que o demonstrativo de fls. 43, elaborado pela contadoria judicial, não aponta claramente quais critérios foram 

utilizados na evolução dos cálculos, tanto no que se refere à correção monetária como quanto aos juros de mora, 

impondo-se a refeitura dos cálculos, mantendo-se para tanto os meses de referência, cujo período está em conformidade 

com o julgado. 

 

Com relação à correção monetária, com efeito, ela nada adiciona ao débito, apenas recompondo o valor da moeda 

afetado pelo processo inflacionário 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 

 

Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação pois nada 

acrescem ao débito. 

 

Nesse sentido, a orientação da 3ª Seção do STJ: 

 
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 

que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 
Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 

4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

Assim, considerando que o julgado não foi expresso quanto à forma em que a correção monetária deve ser aplicada, 

entendo devida sua aplicação. 
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Isto posto, nego seguimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC, determinando, de ofício, a elaboração de 

novos cálculos nos termos do Provimento 24/COGE, observados os termos desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 1º de março de 2011. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-61.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.065794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CLARO SOARES NETO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

No. ORIG. : 96.00.02806-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, reconhecendo a correção dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 20/25 

destes autos. 

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que sua defesa foi cerceada, pois, após a apresentação dos cálculos pela Contadoria 

Judicial, não teve oportunidade para se manifestar sobre os cálculos. Afirma que há incorreção quanto ao cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois não houve observância ao que estabeleceu o título no que diz respeito à adição 

do valor do auxílio acidente ao salário de contribuição no cálculo da renda da aposentadoria. 

 

Sustenta que a simples adição do valor do auxílio acidente ao valor da RMI da aposentadoria não é critério adequado 

para o recálculo da renda inicial do benefício. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa apresentada pelo INSS, pois o convencimento do Magistrado 

está apoiado nas informações e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, órgão de confiança do juízo, cujo parecer 

foi considerado apto ao deslinde da controvérsia. Além do que, a própria sentença recorrida considerou desnecessárias 

outras provas. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 
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"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 
I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

 

O título estabeleceu condenação no sentido de condenar o INSS a revisar o benefício titularizado pela parte autora 

(aposentadoria) mediante adição do valor do auxílio acidente que recebia anteriormente ao salário de contribuição para 

o cálculo da renda inicial daquela aposentadoria. 
 

Inicialmente foram elaborados os cálculos de fls. 182/183, homologados às fls. 192, cujo pagamento é informado às fls. 

211 dos autos principais. 

 

Peticionou a parte autora às fls. 215/216 também daqueles autos, informando pendência quanto à implementação da 

renda inicial revisada, apresentando demonstrativo quanto aos créditos ainda pendentes de pagamento. 

 

Citada na forma do art. 730 da CPC, a autarquia opôs embargos à execução cuja sentença é objeto do recurso em 

julgamento. 

 

Anoto que estes embargos inauguraram discussão envolvendo índices expurgados para atualização do débito, sendo que 

agora é colocado em debate o próprio cálculo da renda inicial, conforme estabelecido pelo título. 

 

Contudo, considerando que essa fase processual é orientada pela estrita observância ao título, podendo o julgador 

corrigir o rumo da execução até mesmo de ofício, tal situação não impede esta Relatora de examinar a matéria. 

 

Verifico que o demonstrativo de fls. 25 não é suficientemente claro quanto ao cálculo da RMI da aposentadoria, 
especialmente quanto ao período básico de cálculo, cuja composição deve adicionar os salários de contribuição relativos 

ao auxílio acidente, conforme determinado pelo julgado. 

 

Justifica-se dessa forma a elaboração de novos cálculos, em sua integralidade, uma vez que persiste discussão acerca da 

própria renda inicial do benefício. 

 

Com relação à correção monetária, com efeito, ela nada adiciona ao débito, apenas recompondo o valor da moeda 

afetado pelo processo inflacionário 

 

No caso dos chamados "índices expurgados", eles refletem a variação inflacionária medida pelos índices de inflação 

oficiais, mas não repassados aos respectivos indexadores de atualização monetária (OTN/BTN). 
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Ainda que não constantes do pedido formulado na ação de conhecimento, podem ser incluídos na liquidação pois como 

dito nada acrescem ao débito. 

 

Nesse sentido, a orientação da 3ª Seção do STJ: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - HIPÓTESES - POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

NOVOS ÍNDICES, ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. 

1 - Vislumbram-se três hipóteses de adequação do instituto da correção monetária e dos expurgos inflacionários aos 

casos trazidos à apreciação do Poder Judiciário: (a) a aplicação destes no processo de conhecimento; (b) a incidência 

dos mesmos requeridos, somente quando iniciado o processo de execução do título judicial, porém, antes da 

homologação da conta de liquidação; e, (c) a admissão do uso dos expurgos inflacionários pleiteados após a 

homologação da conta de liquidação, nos denominados precatórios complementares. 

2 - Na possibilidade (b), hipótese destes autos, este Tribunal tem deferido a pretensão da inclusão de tais figuras 

monetárias na atualização das dívidas de valor, porquanto oriundos do processo inflacionário para os quais o cidadão 

não concorreu para sua formação, não podendo, desta forma, suportar os efeitos de tais acontecimentos. Assim, os 

expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma vez 
que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Ademais, é remansoso nesta Corte Superior que a correção 

monetária nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não 

constituindo um plus, mas sim um minus. Essencial, desta forma, a correta apuração desta e de seus desdobramentos. 

3 - Logo, correta a r. decisão monocrática proferida pela MM. Juíza Federal da 4a. Vara de Seção Judiciária de 

Brasília ao admitir a inclusão dos expurgos na execução do julgado, no momento em que homologou a conta de 

liquidação. Precedentes da Corte Especial (EREsp nºs 163.681/RS, 189.615/DF e 98.528/DF). 

4 - Embargos acolhidos para se prover o Recurso Especial interposto e, reformando o v. acórdão de origem, 

restabelecer o r. decisum monocrático que homologou a conta de liquidação, incluindo nela, os expurgos 

inflacionários pleiteados pelo autor, ora interessado. 

(STJ, 3ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 81583, Processo 200000791261-DF, DJU de 

17/02/2003, p. 221, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

 

Assim, considerando os termos do julgado, bem como o quanto explicitado acima, entendo devida sua aplicação. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso, determinando a elaboração de novos cálculos em Primeira Instância, na 

conformidade do Provimento 24/COGE, considerando o pagamento noticiado às fls. 211 dos autos principais, 
observados os termos desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0303541-54.1992.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.069274-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDITE DE BRINO 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.03541-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, na qual se pleiteia a concessão de pensão 

por morte na qualidade de filha. 

Alega a autora que, na qualidade de inválida, possui direito à pensão oriunda da morte do pai, antigo trabalhador da Cia. 

Mogiana de Estradas de Ferro, posteriormente incorporada à FEPASA, ocorrida em 21/4/1979. Originalmente, a pensão 

foi paga à sua mãe até seu falecimento (em 5/12/1991). Sustenta ser esta a data a partir da qual lhe é devido o benefício, 

com os consectários legais. 

O pedido foi julgado procedente para deferir o benefício nos termos pleiteados, em valor equivalente a 100% (cem por 

cento) do valor da aposentadoria. Foi determinado, ainda, o pagamento das diferenças atualizadas monetariamente na 

forma do Provimento n. 24/77 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, contados da citação (04/5/1992), bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor assim apurado. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada com este último percentual e com a omissão quanto ao pagamento das despesas com o perito e o 

assistente técnico da autora, esta ofertou apelação.  

O INSS, a seu turno, apresentou recurso adesivo, sob o argumento da falta de comprovação da dependência econômica 

da autora em relação ao "de cujus". Em contrarrazões, a parte autora arguiu a intempestividade do recurso adesivo e 

refutou o mérito. Em seguida, desistiu de seu recurso e requereu a extinção do adesivo por entender depender ele do 

principal, o que foi homologado pelo MM. Juiz (fl. 147) 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 
Instado, o DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial para julgar 

improcedente o pedido e condenar a parte autora nas verbas de sucumbência. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Homologada a desistência do recurso de apelação pela parte autora, torna-se insubistente o adesivo, que desmerece 

apreciação. No entanto, a decisão submete-se ao reexame de ofício, ótica sob a qual passo a apreciar a questão. 

Inicialmente, registro que, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. Não se trata, no caso, da Lei n. 8.213/91, vigente na época 

do falecimento da mãe da parte autora, mas do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), aplicável na data do óbito do instituidor 

da pensão (g. n.): 

 

"Art. 13. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Consolidação: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas;" 
 

Compulsados os documentos acostados aos autos, resta evidenciada a qualidade de segurado do genitor da parte autora, 

em virtude da pensão que sua morte ensejou à mãe desta, assim como a filiação. Falta comprovação, contudo, da 

dependência da autora em relação ao pai na data do óbito, ocorrido em 1979. 

Com efeito, tudo bem observado, verifica-se não existir documento médico emitido anteriormente a 1979, mas apenas a 

partir de 1994, e tampouco foi possível aos peritos fixar, com exatidão, a data do surgimento da incapacidade. Ao 

contrário, conforme o laudo apresentado pelo assistente técnico indicado pela parte autora (g. n.): 

 

"4. Difícil precisar a data em que as suas condições físicas e psíquicas realmente se debilitaram, a ponto de não ter 

condições de realizar qualquer atividade remunerada, pois não existem dados palpáveis para tal argumento, nem fazia o 

acompanhamento da saúde física e mental da recte. Todavia, podemos mais ou menos ter uma idéia de quando 

houve o agravamento, que corresponde ao momento em que começou a apresentar os distúrbios psíquicos, há 
cerca de 10 anos, como medo, fobia, ansiedade, que não lhe permitem nem sair de casa sozinha." (fl. 70)  

 

À evidência, elaborado o parecer técnico em outubro de 1994, tem-se que o agravamento supostamente determinante da 

incapacidade teria ocorrido só em 1984, aproximadamente 5 (cinco) anos depois do falecimento do instituidor da 

pensão. 
Por outro lado, embora as declarações de imposto de renda do de cujus atribuam à parte autora a condição de sua 

dependente quando esta ainda possuía cerca de 28 (vinte e oito) anos de idade, é certo que ele não a apontava, na 

ocasião, como "filha inválida", mas, apenas, como "estudante". Situação, portanto, bastante oposta. A esse propósito, é 

interessante verificar passagem anterior laborada pelo citado assistente técnico (g. n.): 

 

"... a recte. se apresenta para todos os efeitos práticos como inválida, total e permanente. Embora apresenta ainda 

condições físicas para algum tipo de trabalho remunerado, a recte. nunca trabalhou em toda a vida, ficando sempre na 

condição e aceitando esta situação, como dependente total... Se, logo no início da fase adulta tivesse sido submetida a 

uma psicoterapia profunda, talvez não apresentasse a incapacidade que apresenta agora..." (fl. 69) 
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Ademais, a prova testemunhal põe em dúvida a dependência ao negar a existência de comportamento estranho da autora 

(fl. 79) e aduzir ter ela assistido aos genitores quando estes estavam doentes (fls. 81 e 102). 

Destarte, ausente prova de incapacidade no momento do óbito do genitor, é de indeferir-se o pedido. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte 

autora nas verbas de sucumbência, em face de sua condição de beneficária da Assistência Judiciária Gratuita.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077009-29.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.077009-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO COCIA 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00046-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. 

 

Alega a parte autora, ora recorrente, que há saldo remanescente a seu favor representado por juros moratórios e correção 

monetária pela aplicação do IGP-DI no período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a data da 

requisição do pagamento. 

 

Assim, requer o provimento do recurso para que seja reconhecida a existência do referido saldo, requisitando-se o 

pagamento. Requer o sobrestamento do feito até o julgamento da matéria suscitada em repercussão geral no RE n. 

579.431. 

 

Com as contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia a implementar benefício 
previdenciário (aposentadoria por idade) a favor da parte autora desde a data do requerimento administrativo. 

 

Aos recursos interpostos pelas partes foi negado provimento, sendo dado parcial provimento à remessa oficial para 

excluir o pagamento de custas e despesas processuais. 

 

O exequente apresentou cálculos de liquidação às fls. 211/215. 

 

A autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, manifestando concordância quanto aos cálculos apresentados (fls. 

238). 

 

As requisições de pagamento estão documentadas às fls. 305 e 372, sendo os depósitos comprovados às fls. 310 e 376. 

 

Peticionou o exequente às fls. 382/385 requerendo o pagamento de diferenças calculadas com base no entendimento de 

que são devidos juros moratórios em continuação, ou seja, entre a data da atualização dos cálculos e a data da requisição 

dos pagamentos, bem como correção monetária para o mesmo período. 

 

A execução foi extinta com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em julgamento. 
 

Observo inicialmente que esta execução foi processada com pagamento de saldo complementar, ou seja, houve 

apuração e pagamento do crédito principal (fls. 211/215) e posteriormente a complementação sobre a qual manifestou 

concordância o INSS (fls. 274 e 305). 

 

Segundo o entendimento do exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente de juros moratórios e correção 

monetária no período acima mencionado. 
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Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 
A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 
Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  
III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da decisão: 

30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 01/12/1997, p. 62710, 

Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 
Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 
Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  
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Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 
da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 
dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, esse mesmo STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas 

turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), 

enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, 

sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 
Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  
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"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 
recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  
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2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 
das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  
O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 
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reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 
moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  
Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 
Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 
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7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  
7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  
 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 
 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1311/2281 

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, 

Agravado: EDINALDO DA SILVA) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg no AI nº 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, 

Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg no AI nº 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: 

LÚCIO FIRMO PIMENTEL) 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON 

DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  
(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO 

MEDINA)  

 

Todavia, essa mesma 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 

18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG)) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  
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(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

 

Indefiro também o pedido de sobrestamento do feito pois não há previsão legal para tal providência nesta fase 

processual. 

 

Isto posto, nego provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084520-78.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.084520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AMASILIO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE KRIGUER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EUGENIO EGAS NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.00153-4 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, reconhecendo a correção dos cálculos apresentados pela autarquia às fls. 04/05 destes autos. 

 

Alega o exequente, ora recorrente, que há saldo remanescente a seu favor, representantivo de juros moratórios e 

correção monetária no período posterior à consolidação dos cálculos. 

 
Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, neste caso, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

O julgado fixou condenação no sentido de determinar ao INSS o pagamento de diferenças decorrentes da aplicação 

integral dos índices do salário mínimo vigente, para o reajuste da aposentadoria da parte autora, observado o mesmo 

critério quanto às prestações vincendas. A correção monetária foi estabelecida nos termos da Lei 6899/81. 

 

Após o trânsito em julgado, foi realizado o depósito noticiado às fls. 98/99 dos autos principais. 

 

Efetuado o levantamento e nada sendo requerido, a execução foi extinta com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC. 
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Recorreu a parte autora sob o fundamento de que não houve aplicação de expurgos inflacionários na atualização do 

valor exequendo, sendo dado provimento à apelação para determinar a elaboração de cálculos quanto ao saldo 

remanescente (fls. 143). 

 

Apresentados os cálculos de liquidação (fls. 150/151), a autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, opondo 

embargos à execução, cuja sentença é objeto recurso em julgamento. 

 

Verifico que a fase de apuração (liquidação) do quantum a ser pago já foi definitivamente ultrapassada, discutindo-se 

apenas a incidência de juros moratórios e correção monetária para fins de expedição de precatório complementar, uma 

vez que a liquidação já foi encerrada. 

 

Ora, se o débito já foi apurado, não há sentido na abertura de novo processo de conhecimento - no caso, para 

desconstituir o título - apenas para discutir a incidência de juros moratórios e correção monetária, cujos indexadores 

foram explicitados às fls. 143 dos autos principais. 

 

Tal questão compõe típico incidente do processo executivo. 

 

O STJ já consolidou o seu entendimento no sentido da desnecessidade de nova citação da autarquia para discutir mera 
atualização de cálculos de liquidação. 

 

Neste sentido, colho os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 546, I, CPC; ART. 266, RISTJ. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. CPC, ART. 730. 

1. É desnecessária nova citação da Fazenda Pública para oposição de embargos em atualização de cálculos para 

expedição de precatório complementar. Basta a intimação da devedora para impugnar a conta. 

2. Precedente da Corte Especial (REsp 354.357-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 26.09.2002). 

3. Embargos desacolhidos. 

(STJ, Corte Especial, Petição 1854, Processo 200200884794-SP, DJU 19/12/2002, p. 319, Rel. Min. MILTON LUIZ 

PEREIRA) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF. 

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

VALORES. DESNECESSIDADE. Nos termos do recente entendimento jurisprudencial do eg. STF, tratando-se de 

precatório complementar, não incidem juros de mora, pois a entidade de direito público não pode ser tida como 
inadimplente quando paga o precatório dentro do prazo constitucional (art. 100, § 1º CF). A Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório complementar 

referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedentes. Recurso 

parcialmente provido. (STJ, 5ª TURMA, RESP 200500122385 - 720667, Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 

DATA:09/05/2005 PG:00473) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ. 1. A 

Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça decidiu que nos precatórios complementares é desnecessária a 

citação da Fazenda Pública (art. 730 do Código de Processo Civil) para opor os embargos à execução a cada 

atualização do cálculo, sendo suficiente a intimação da mesma para se manifestar sobre a conta de atualização. 2. O 

Pleno do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo pagamento no prazo 

estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do Poder Público (cf. RE nº 

298.616/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, in DJ 3/10/2003). 3. A contrario sensu, se não houver o pagamento do 

valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua apresentação, é de se reconhecer a 

incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subsequente até a data do efetivo pagamento da obrigação (cf. 

EREsp nº 449.848/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ 19/12/2003). 4. Recurso parcialmente provido. 
(STJ, RESP 200000074713 - 246520, 6ª TURMA, HAMILTON CARVALHIDO, DJ DATA:21/06/2004 PG:00262) 

 

Tratando-se, pois, de mero incidente da execução de valor já apurado, é desnecessária nova citação da autarquia para 

pagamento ou interposição de embargos do devedor, pois que ultrapassada referida fase processual. 

 

Se ultrapassada a referida fase processual, e dispondo a parte de meio processual adequado para questionar eventuais 

irregularidades, falta-lhe interesse processual no ajuizamento desta ação. 

 

E nos precisos termos do art. 267, § 3º, do CPC, tal matéria, por ser de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer grau de jurisdição: 
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§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe 

caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

 

Logo, eventual débito remanescente deve ser discutido nos autos da execução até eventual sentença extintiva daquele 

processo. 

 

Falta, pois, interesse processual à autarquia para o ajuizamento destes embargos. 

 

Considerando que a oposição destes embargos decorreu de citação realizada em cumprimento ao despacho de fls. 

150/151 dos autos principais, é facultado ao juízo o aproveitamento dos atos praticados nestes embargos para fins de 

determinação quanto ao valor remanescente e prosseguimento da execução. 

 

Isto posto, de ofício, extingo o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC e julgo 

prejudicada a apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, atribuindo ao 

INSS a obrigação pelo pagamento das custas. 

 

Sustenta a autarquia, ora recorrente, que tal determinação não se harmoniza com o entendimento desta Corte sobre o 

assunto. Afirma que está isenta quanto ao pagamento de custas, sendo que não houve adiantamento de despesas 
processuais pela parte adversa, situação que justificaria a cobrança. Alega que a decisão recorrida fundamenta a 

cobrança na própria lei que estabelece a isenção (Lei Estadual n. 1.936/98, do Estado de Mato Grosso do Sul, art. 11, 

parágrafo 11). 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida confronta a jurisprudência prevalente no STJ acerca da observância aos comandos 

estabelecidos no título executivo. 
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O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 
(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 
(STJ, 5ª Turma, REsp 127426, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

 

Neste processo a ação foi julgada procedente, sendo condenada a autarquia ao pagamento de benefício previdenciário 

(aposentadoria rural por idade) desde a citação. 

 

Ao recurso interposto pelo INSS e à remessa oficial foi negado provimento, sendo dado provimento ao recurso adesivo 
para majorar a verba honorária. 

 

Citada a autarquia, não foram opostos embargos à execução (fls. 148); os pagamentos estão documentados às fls. 207 e 

302. 

 

Diante da manifestação da exequente a execução foi extinta (fls. 314), sendo a decisão objeto do recurso em 

julgamento. 

 

A pretensão da autarquia tem amparo no próprio título. 

 

O julgado condenou a autarquia ao pagamento do benefício, bem como dos honorários advocatícios, mas declarando a 

isenção quanto às custas. 

 

Anoto que a matéria em discussão é tratada pelas leis federais nºs. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, sendo isenta a 

autarquia previdenciária; assinalo também, conforme deferido às fls. 17, que a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária. 

 
Sobre o assunto anoto jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REMESSA OFICIAL. 

PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ISENÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. Não obstante a 

r. sentença, que julgou procedente o pedido formulado pela parte autora, tenha sido submetida ao reexame necessário, 

deixo de conhecer da remessa oficial por força do disposto no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil. 2. Para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

comprovação da qualidade de segurado, cumprimento do período de carência e prova da existência de doença 

incapacitante para o exercício de atividade laborativa, insusceptível de reabilitação. 3. Demonstrados, pelo laudo 

médico-pericial, problemas de saúde que levam a parte autora à incapacidade total e permanente para o trabalho. 4. 

Presente o recolhimento das doze contribuições referentes à carência para concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 5. Mantença da qualidade de segurada comprovada pela parte autora. 6. A teor do art. 9o, I, da Lei nº 

6.032/74 e art. 8o, parágrafo 1o, da Lei 8.620/93, ainda que vencido, não são devidas as custas processuais pelo INSS, 

por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita. 7. Tendo em 

vista as situações e circunstâncias da causa, em que se percebe um exercício razoável do patrocínio, devem ser 

mantidos os honorários advocatícios fixados pelo MM. Juízo monocrático, a incidir tão-somente sobre as prestações 

vencidas até a data da sentença. 8. Remessa oficial não conhecida. 9. Recurso do INSS parcialmente provido. 10. 

Recurso da parte autora improvido. 11. Sentença reformada em parte. (AC 199903990414390 - AC 487200 - TRF3 - 7ª 

TURMA - JUIZA DALDICE SANTANA - DJU DATA:08/07/2004 PÁGINA: 154) 

 

Isto posto, dou provimento ao recurso para afastar sua condenação quanto ao pagamento das custas, com fundamento 
no art. 557 do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049040-05.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.049040-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA MORETTI DA SILVA e outros 

 
: SILVESTRE APARECIDO DA SILVA 

 
: CELIA DA SILVA FERRO 

 
: CELSO MORETTI DA SILVA 

 
: INACIO DA SILVA NETO 

 
: IVONE MORETTI DA SILVA 

 
: IVETE MORETTI DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

CODINOME : IVETE MORETTI DA SILVA 

SUCEDIDO : JOAO DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 96.00.00036-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, e determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 6.666,46, atualizado para 09/1997. 

Insiste a embargante na tese de inexistência de valores a serem executados em razão da prescrição quinquenal de 

parcelas cuja observância fora determinada pelo título exequendo. 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 
CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 

FUX - DJE 03/04/2008) 
 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230) 

 

A pretensão da embargante-apelante encontra amparo no próprio título executivo judicial. 
A discussão nestes embargos cinge-se em aferir o valor que deve nortear a execução. 

De plano é possível constatar que os valores apurados não encontram amparo no título que lastreia a execução, uma vez 

que os efeitos da revisão da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, única concedida pelo julgado, 

extinguem-se em 04/89, ocasião em que os benefícios previdenciários com início anterior à vigência da Constituição 

Federal de 1988 foram recompostos ao número de salários mínimos a que correspondiam no momento de suas 

concessões. 

Assim a jurisprudência do STJ: 

 

"Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - 

Súmula 260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ. 
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(...) 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

............................................... 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(Resp 299787/RJ - 2001/0004034-9 - STJ - 5ª TURMA - Rel. Min. Jorge Scartezzini - Julgado em 25/05/2004 - DJ 

02/08/2004 p. 472) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

(...) 

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 
independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 
4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve 

uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo 
prescricional. 

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, 

para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças 

decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 
7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 687963/SP - 2004/0131156-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - Julgado em 

27/10/2005 - DJ 28/11/2005 p. 348) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Resp 425162/RJ - 2002/0041322-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - Julgado em 

14/02/2006 - DJ 06/03/2006 p. 459) 

Frise-se que não há reflexos da não aplicação dos critérios de reajustamento dos benefícios previdenciários previstos 

pela Súmula 260 do extinto TFR nas rendas mensais subsequentes a 03/89, uma vez que a partir de 04/89 passou a viger 

a regra da equivalência salarial. Observe-se, igualmente, que deve ser observada a prescrição quinquenal na apuração 

das diferenças devidas, conforme consignado pelo próprio julgado. 

Desse modo, considerando que a ação revisional foi proposta em 17/05/1996 e tendo em vista que a última parcela 

devida em razão da aplicação da Súmula 260 refere-se à competência de 03/89, cuja renda mensal foi paga em 04/89, 
vê-se que todas as diferenças foram irremediavelmente fulminadas pela prescrição quinquenal de parcelas. 

Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação dessa súmula projetam-se até o mês de março de 1989, com reflexos na 

gratificação natalina do mesmo ano, sendo que a partir do mês de abril o valor do benefício passa a observar a 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

Anoto também que tal equivalência é calculada com base no valor do benefício na data da concessão, não sofrendo os 

reflexos decorrentes da aplicação da referida súmula. 

 

Nesse sentido, também o TRF da 3ª Região vem decidindo: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE 

REVISÃO DA RMI COM CÁLCULO PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 
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LEI 6423/77. SALÁRIO DE JUNHO/1989 - SENTENÇA ULTRA PETITA. 1 - O magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que ela é proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a 

iniciativa da parte. Aplicação dos artigos 128 e 460 do CPC. Sentença ultra petita reduzida aos limites do pedido. 2 - 

Não se conhece da apelação autárquica, na parte em que impugna aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, 

em sua redação primitiva, uma vez que a sentença foi no sentido de afastar a pretensão, da forma como pleiteia o 

apelante. 3 - O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir 

de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente sua retroatividade. Preliminar de decadência rejeitada. 

4 - A última parcela paga a menor, referente à diferença devida em face da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR é 

relativa a março de 1989 e não há reflexos desses valores na renda futura do benefício previdenciário. Passados mais 

de 5 anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças a esse título. 5 - Estão prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüídio que precedeu à propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 6 -"Para a apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o 

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 07 deste Tribunal. 7 - As diferenças resultantes da revisão da renda 

mensal inicial serão corrigidas pelos índices previstos na legislação previdenciária e com observância das Súmula nºs 

8 deste Tribunal e 148 do E. STJ. 8 - Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação 

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir 
dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. 9 -À vista da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser distribuídos e compensados, nos 

termos do artigo 21 do CPC, observando-se que fica suspensa sua execução quanto à parte devida pelo autor, a teor do 

que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária. 10 - Reduzida, de ofício, a 

sentença aos limites do pedido. 11 - Remessa oficial provida em parte para fixar os parâmetros de incidência dos juros 

e correção monetária, bem como para determinar que os honorários advocatícios sejam compensados. 12 - Apelação 

do INSS parcialmente conhecida para, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de decadência argüida, acolher a de 

prescrição com relação à Súmula nº 260 do extinto TFR e determinar que se observe a prescrição qüinqüenal com 

relação à condenação e, no mais, negado provimento à apelação, mantida, de resto, a sentença. (AC 

200003990035023. (AC 564586 - TRF3 - 7ª TURMA - Rel. JUIZA LEIDE POLO - DJU 01/12/2005 - p. 209) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA E COISA JULGADA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - TERMO 

FINAL DAS PARCELAS VENCIDAS - MARÇO DE 1989 - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O 

procedimento que orienta a execução provisória de título executivo judicial é o mesmo da definitiva. Inicia-se aquela 

por conta e risco do credor, ficando sem efeito se sobrevier decisão que modifique ou anule a sentença objeto do título 

(art. 588, III, CPC). Por isso é impróprio denominar coisa julgada a sentença proferida em embargos à execução 
provisória de sentença que vem a ser modificada pelo tribunal. 2. Ambas as turmas da Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça têm, reiteradamente, decidido que a prescrição das parcelas devidas em decorrência da aplicação 

da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem por termo final o mês de março de 1989, vez que a partir 

de abril de 1989 passou a vigorar a regra da equivalência salarial do artigo 58 do ADCT. 3. Tratando-se de execução 

de título judicial que declarou prescritas as parcelas vencidas antes do período qüinqüenal contado da data da citação 

(17 de agosto de 1995), é de se concluir que a liquidação não apurará qualquer valor, pois que o segurado está 

autorizado a executar somente as parcelas vencidas a partir de 17 de agosto de 1990. 4. A liquidez é requisito 

fundamental para que se inicie qualquer execução, vez que o artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, comina 

de nulidade o título que não for líquido. 5. Se ao suposto título falta a necessária liquidez, não há que se falar em título 

executivo a autorizar o início do processo de execução. 6. As matérias referentes aos pressupostos processuais e 

condições da ação são de ordem pública, podendo ser reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz, nos termos 

do artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 7. Ausente o pressuposto para o início do processo de execução, deve 

o referido feito ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

8. Processo de execução que, de ofício, se extingue sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. (AC 

200103990583778 - 9ª TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJU 20/04/2005 - p. 614) 

 

Assim, considerando a data da propositura da ação (17/05/96), bem como o quanto explicitado acima, é de se concluir 
pela inexistência de parcelas devidas à parte autora com fundamento na Súmula 260/TFR. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC, para declarar a inexistência de 

diferenças devidas à exequente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1320/2281 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003104-14.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GALDINO MONTEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO : HELIO RAIMUNDO LEMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-05-1998, onde o autor pleiteia: 

 

a) recebimento de seu benefício desde a data do requerimento administrativo, 07-01-1992, tendo em vista que, na 

apuração da renda mensal inicial, o termo inicial foi fixado em 08-04-1992; 

b) recebimento do valor relativo à competência de agosto/94, data em que se efetuou a transferência de pagamento do 

benefício de uma região administrativa para outra; 

c) cessação do desconto efetuado, a título de diferenças pagas a maior quando da revisão da RMI, e a consequente 

devolução dos valores anteriormente descontados, com juros e correção monetária. 

Junta documentos. 

Contestação do INSS às fls. 36/45. 
Processo administrativo de concessão do benefício às fls. 68/157. 

Encaminhados os autos à Contadoria Judicial (fls. 167), foram realizados os cálculos da RMI devida (fls. 168/170). 

Esclarecimentos relativos ao cálculo às fls. 188/190. 

Às fls. 248/250, o autor insurgiu-se quanto aos valores apurados pela Contadoria. 

Os autos foram novamente encaminhados ao Setor de cálculos para que fosse informado se "em virtude da alteração da 

data de início do benefício de 08-04-92 para 07-01-92, a renda mensal inicial do benefício do autor foi corretamente 

apurada pelo INSS" (fls. 289). Novos cálculos apresentados às fls. 291/293. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a considerar como renda mensal inicial o 

valor de R$ 648,75, conforme o cálculo da Contadoria Judicial, devendo proceder aos descontos nos termos do § 3º do 

art. 154 do Decreto n. 3.048/99, dando ciência ao autor da forma em que serão processados. Determinou, ainda, o 

pagamento dos valores em atraso referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e agosto de 1992. Quanto ao mês de 

novembro/1997 (início dos descontos efetuados pr força da revisão administrativa), determinou o pagamento da 

diferença entre o valor recebido e o efetivamente devido. Correção monetária nos termos do Provimento n. 26/01 da 

COGE. Juros devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano até 10-01-2003 e, a partir daí, de 1% ao mês. 

Honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada 

em 02-02-2005. 

O autor apelou, insurgindo-se contra os descontos efetuados no benefício. Sustenta que não pleiteou a alteração dos 

índices utilizados quando da concessão, e, sim, a retroação do pagamento à data do pedido administrativo. Os índices 
utilizados para a revisão são os previstos em portaria administrativa não contemporânea, daí o erro da autarquia na 

apuração da nova RMI. Requer, ao final, a procedência do pedido. 

O INSS também apelou, argüindo a prescrição qüinqüenal parcelar e a improcedência do pedido, uma vez que o 

benefício foi revisado, nos termos de pedido administrativo posterior à concessão. Contudo, a nova RMI foi menor do 

que a anteriormente concedida e, por essa razão, estão sendo efetuados descontos administrativos, para evitar o 

enriquecimento ilícito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não configurada a prescrição qüinqüenal parcelar. A ação foi ajuizada em 04-05-1998. O procedimento administrativo 

de concessão data de 07-01-1992. Às fls. 25, consta o protocolo de pedido de revisão ("requer pagamento de valores 

atrasados e correção por erro na agência"), efetuada em 30-07-1993 (fls. 69). 

Portanto, com a suspensão do prazo para ajuizamento da ação, em virtude do pedido administrativo, não se constata a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

O pedido inicial é o de pagamento de retroação da DIB à data do requerimento administrativo e de uma prestação não 

recebida quando da transferência do benefício para outra cidade. 
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Não se pode, pura e simplesmente, proceder à retroação da DIB, sem o recálculo do benefício, nos termos da legislação 

então vigente. O pedido do autor é o de manutenção da renda apurada como correta em abril/92, retroativa à data 

do requerimento, janeiro/92. 

Ainda, insurge-se contra os descontos efetuados por força da revisão administrativa efetuada. 

Retroagindo a DIB à data do requerimento, haverá alteração na RMI. Embora o período básico de cálculo seja o 

mesmo, existem diferenças relativas aos índices utilizados na correção monetária dos salários de contribuição e ao teto 

previdenciário. 

No caso, a diferença apurada foi em prejuízo do autor. Embora o pedido administrativo de revisão seja absolutamente 

genérico, não há como se recalcular a RMI sem a adoção dos parâmetros vigentes à época do requerimento 

administrativo - a não ser nos casos em que, por força de direito adquirido anteriormente, o benefício possa ser 

calculado nos termos da legislação vigente à época da aquisição do direito, questão que não foi aventada no decorrer da 

lide. 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial em duas ocasiões. 

O juízo a quo considerou correto o valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 291/293. 

Comparando-se as cartas de concessão e de revisão do benefício (fls. 80/81) com os cálculos considerados corretos pelo 

juízo, verifica-se que a insurgência é quanto ao índice utilizado na correção dos salários de contribuição. 

Em todos os cálculos foram utilizados os índices do INPC acumulado. 

Claro está que, na carta de concessão inicial (fls. 80), o índice é maior, tendo em vista que a correção monetária dos 
salários de contribuição foi efetuada até abril e não apenas até janeiro. 

Na carta de revisão (fls. 81), o índice do INPC é menor, justamente porque o benefício retroagiu à data do requerimento 

administrativo, janeiro/92. 

O valor apurado, quando do segundo cálculo da Contadoria, corresponde ao valor encontrado no primeiro cálculo (fls. 

170) considerando a redução relativa ao teto previdenciário. 

Os descontos administrativos estão sendo realizados na forma da legislação, limitados ao percentual de 30% do valor do 

benefício. 

O INSS não se desincumbiu de provar o pagamento da parcela relativa ao mês de agosto de 1992, ocasião em que 

ocorreu a transferência do benefício, portanto, devido o pagamento. 

A RMI apurada pelo juízo foi de 580.506,80, e a apurada pelo INSS, quando da revisão, foi de 566.762,07. 

Tal diferença deve-se, segundo as informações da Contadoria de fls. 168, à incorreta conversão do valor relativo ao 

salário de contribuição de janeiro de 1989. 

Portanto, a sentença considerou os valores corretos. Na verdade, o que o autor pretende é a manutenção da RMI num 

patamar incompatível com a retroação da DIB pleiteada. Pretende manter a vantagem auferida com a fixação da DIB 

em abril (índice maior do INPC para a correção dos salários de contribuição) e não considera necessário o recálculo da 

RMI segundo os índices vigentes à data da retroação pleiteada (janeiro/92). 

Quanto à apelação do INSS, o cálculo da Contadoria apontou erro verificado quando da revisão do benefício, relativo à 
conversão do salário de contribuição do mês de janeiro/89. Por isso, não se justifica a manutenção do valor apurado na 

revisão do benefício (carta de revisão de fls. 151). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas n.08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, nego provimento às apelações e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-67.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.003413-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DANIELA GONDIM DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL 

REPRESENTANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

DANIELA GONDIM DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARCELO CARVALHO DA SILVA, falecido em 20.08.2000. 

 

Narra a inicial que a autora é filha menor impúbere do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus exercia 

atividade rural em regime de economia familiar, sendo segurado especial. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 60. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apela às fls. 134/141, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na 

condição de trabalhador rural - segurado especial. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2000, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 30. 

 

A condição de dependente da autora está comprovada, por ser filha do falecido, na forma da Lei nº 8.213/91. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 
A autora juntou aos autos os documentos de fls. 26/56. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Na certidão de casamento (fl. 51), realizado em 11.12.1993, o falecido foi qualificado como "autônomo". 

 

A certidão de nascimento da autora (fl. 26), lavrada em 29.06.1994 e a certidão de óbito (fl. 30), onde consta a 

qualificação do falecido como "leiteiro" configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

Os documentos relativos a imóvel rural adquirido por usucapião pelo pai do de cujus constituem início de prova 

material da alegada atividade rurícola, desde que corroborados por prova testemunhal. 

 

A prova testemunhal poderia corroborar o início de prova material existente nos autos quanto ao efetivo exercício de 

atividade rural pelo falecido. Contudo, consta às fls. 111 e 114, que as partes dispensaram a sua produção, requerendo o 

julgamento antecipado da lide. 
 

A produção da prova testemunhal era essencial para comprovar as alegações relativas ao exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar, o que não aconteceu. 

 

Assim, não restou comprovado que o falecido efetivamente exerceu atividade rural, sendo de rigor a improcedência do 

pedido de pensão por morte. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005861-16.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005861-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEISABURO KAWATANI 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 96.00.00036-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, e determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 22.619,23, atualizado para 07/2000. 

Insiste a embargante na tese de inexistência de valores a serem executados em razão da prescrição quinquenal de 

parcelas cuja observância fora determinada pelo título exequendo. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 
PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 
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DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 

FUX - DJE 03/04/2008)  

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 
A pretensão da embargante-apelante encontra amparo no próprio título executivo judicial. 

A discussão nestes embargos cinge-se em aferir o valor que deve nortear a execução. 

De plano é possível constatar que os valores apurados não encontram amparo no título que lastreia a execução, uma vez 

que os efeitos da revisão da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, única concedida pelo julgado, 

extinguem-se em 04/89, ocasião em que os benefícios previdenciários com início anterior à vigência da Constituição 

Federal de 1988 foram recompostos ao número de salários mínimos a que correspondiam no momento de suas 

concessões. 

Assim a jurisprudência do STJ: 

 

"Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - 

Súmula 260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ.  

(...)  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 
mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

...............................................  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."  

(Resp 299787/RJ - 2001/0004034-9 - STJ - 5ª TURMA - Rel. Min. Jorge Scartezzini - Julgado em 25/05/2004 - DJ 

02/08/2004 p. 472)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

(...)  

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).  
4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 
mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias).  

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve 

uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo 
prescricional.  

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, 

para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças 
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decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes.  
7. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 687963/SP - 2004/0131156-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - Julgado em 

27/10/2005 - DJ 28/11/2005 p. 348)  

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes.  

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no Resp 425162/RJ - 2002/0041322-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - Julgado em 

14/02/2006 - DJ 06/03/2006 p. 459)  

Frise-se que não há reflexos da não aplicação dos critérios de reajustamento dos benefícios previdenciários previstos 

pela Súmula 260 do extinto TFR nas rendas mensais subsequentes a 03/89, uma vez que a partir de 04/89 passou a viger 

a regra da equivalência salarial. Observe-se, igualmente, que deve ser observada a prescrição quinquenal na apuração 

das diferenças devidas, conforme consignado pelo próprio julgado. 

Desse modo, considerando que a ação revisional foi proposta em 20/05/1996, e tendo em vista que a última parcela 
devida em razão da aplicação da Súmula 260 refere-se à competência de 03/89, cuja renda mensal foi paga em 04/89, 

vê-se que todas as diferenças foram irremediavelmente fulminadas pela prescrição quinquenal de parcelas. 

Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação dessa súmula projetam-se até o mês de março de 1989, com reflexos na 

gratificação natalina do mesmo ano, sendo que a partir do mês de abril o valor do benefício passa a observar a 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

Anoto também que tal equivalência é calculada com base no valor do benefício na data da concessão, não sofrendo os 

reflexos decorrentes da aplicação da referida súmula, sendo certo que milita em favor da autarquia a presunção do 

cumprimento do dispositivo constitucional em comento (art. 58 do ADCT). 

 

Nesse sentido, também o TRF da 3ª Região vem decidindo: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE 

REVISÃO DA RMI COM CÁLCULO PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

LEI 6423/77. SALÁRIO DE JUNHO/1989 - SENTENÇA ULTRA PETITA. 1 - O magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que ela é proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a 

iniciativa da parte. Aplicação dos artigos 128 e 460 do CPC. Sentença ultra petita reduzida aos limites do pedido. 2 - 

Não se conhece da apelação autárquica, na parte em que impugna aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, 
em sua redação primitiva, uma vez que a sentença foi no sentido de afastar a pretensão, da forma como pleiteia o 

apelante. 3 - O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir 

de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente sua retroatividade. Preliminar de decadência rejeitada. 

4 - A última parcela paga a menor, referente à diferença devida em face da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR é 

relativa a março de 1989 e não há reflexos desses valores na renda futura do benefício previdenciário. Passados mais 

de 5 anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças a esse título. 5 - Estão prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüídio que precedeu à propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 6 -"Para a apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o 

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 07 deste Tribunal. 7 - As diferenças resultantes da revisão da renda 

mensal inicial serão corrigidas pelos índices previstos na legislação previdenciária e com observância das Súmula nºs 

8 deste Tribunal e 148 do E. STJ. 8 - Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação 

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir 

dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. 9 -À vista da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser distribuídos e compensados, nos 

termos do artigo 21 do CPC, observando-se que fica suspensa sua execução quanto à parte devida pelo autor, a teor do 
que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária. 10 - Reduzida, de ofício, a 

sentença aos limites do pedido. 11 - Remessa oficial provida em parte para fixar os parâmetros de incidência dos juros 

e correção monetária, bem como para determinar que os honorários advocatícios sejam compensados. 12 - Apelação 

do INSS parcialmente conhecida para, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de decadência argüida, acolher a de 

prescrição com relação à Súmula nº 260 do extinto TFR e determinar que se observe a prescrição qüinqüenal com 

relação à condenação e, no mais, negado provimento à apelação, mantida, de resto, a sentença. (AC 

200003990035023. (AC 564586 - TRF3 - 7ª TURMA - Rel. JUIZA LEIDE POLO - DJU 01/12/2005 - p. 209)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA E COISA JULGADA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - TERMO 

FINAL DAS PARCELAS VENCIDAS - MARÇO DE 1989 - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O 
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procedimento que orienta a execução provisória de título executivo judicial é o mesmo da definitiva. Inicia-se aquela 

por conta e risco do credor, ficando sem efeito se sobrevier decisão que modifique ou anule a sentença objeto do título 

(art. 588, III, CPC). Por isso é impróprio denominar coisa julgada a sentença proferida em embargos à execução 

provisória de sentença que vem a ser modificada pelo tribunal. 2. Ambas as turmas da Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça têm, reiteradamente, decidido que a prescrição das parcelas devidas em decorrência da aplicação 

da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem por termo final o mês de março de 1989, vez que a partir 

de abril de 1989 passou a vigorar a regra da equivalência salarial do artigo 58 do ADCT. 3. Tratando-se de execução 

de título judicial que declarou prescritas as parcelas vencidas antes do período qüinqüenal contado da data da citação 

(17 de agosto de 1995), é de se concluir que a liquidação não apurará qualquer valor, pois que o segurado está 

autorizado a executar somente as parcelas vencidas a partir de 17 de agosto de 1990. 4. A liquidez é requisito 

fundamental para que se inicie qualquer execução, vez que o artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, comina 

de nulidade o título que não for líquido. 5. Se ao suposto título falta a necessária liquidez, não há que se falar em título 

executivo a autorizar o início do processo de execução. 6. As matérias referentes aos pressupostos processuais e 

condições da ação são de ordem pública, podendo ser reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz, nos termos 

do artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 7. Ausente o pressuposto para o início do processo de execução, deve 

o referido feito ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

8. Processo de execução que, de ofício, se extingue sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. (AC 

200103990583778 - 9ª TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJU 20/04/2005 - p. 614)  
 

Assim, considerando a data da propositura da ação (20/05/96), bem como o quanto explicitado acima, é de se concluir 

pela inexistência de parcelas devidas à parte autora com fundamento na Súmula 260/TFR. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com fundamento no art. 557 do CPC, para declarar a inexistência de 

diferenças devidas à exequente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018800-73.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018800-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ORLANDO LALIA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou 

parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por morte do segurado LUIZ LALIA. 

Sustenta a parte autora ser equivocado o termo inicial dos atrasados, pois o fato gerador do óbito ocorreu em 7/7/1972, 

antes da vigência da Lei n. 9.528/97; admite, porém, seja respeitada a prescrição quinquenal. Requer, ainda, a 

majoração da verba honorária fixada, para 15% (quinze por cento). 

Alega o INSS a impossibilidade de cumulação de renda mensal vitalícia com o benefício pretendido e a falta de 

comprovação da dependência econômica da autora; subsidiariamente, contesta a aplicação da Lei n. 9.032/95 a fato 

pretérito a sua edição. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para deferir, a partir da citação (21/7/2004) o benefício requerido com o 

"coeficente de 100% sobre o valor do benefício a contar da edição da Lei 9.032/95". A verba honorária foi fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Inicialmente, registro que, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou; no caso, a Lei n. 3.807/60, vigente na época do 

falecimento do segurado, em 1972 (g. n.): 

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Lei (redação dada pelo Decreto-Lei n. 66, de 

21/11/1966): 

(...) 

III - O pai inválido e a mãe;" 

 

A qualidade de segurado do falecido é inconteste. Compulsados os documentos acostados aos autos, resta também 

evidenciada a dependência econômica da parte autora. 

Com efeito, observada a condição de contador do segurado em contraste com a de carpinteiro do pai, sem emprego fixo, 

e a "do lar" da mãe, bem como o fato daquele ser solteiro, não possuir filhos e residir com seus genitores (fls. 14, 15, 

17), torna evidente a dependência econômica destes, como demonstram as anotações feitas no Registro de Empregado, 

lavrado poucos anos antes de seu falecimento, em 1969 (fl. 14), e na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fl. 18). 

A prova testemunhal corrobora essa conclusão ao reafirmar esses fatos e apontar, com precisão, ser o de cujus o 

responsável pelo sustento dos pais. 
Quanto ao coeficiente aplicado na apuração da Renda Mensal Inicial do benefício, contudo, a decisão merece reforma, 

por não ser aplicável, retroativamente, o coeficiente de 100% (cem por cento) estipulado pela Lei n. 9.032/95. 

Observado o princípio tempus regit actum, incide ao caso em tela a norma da Lei n. 3.807/60 (LOPS) que determinava a 

aplicação, no cálculo, do coeficiente de 50% do valor da aposentadoria recebida ou a que teria direito o segurado se na 

data do seu falecimento estivesse aposentado, acrescido de 10% por dependente (a autora), totalizando 60%, nos exatos 

termos da norma regente à época: 

 

"Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela 

familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria 

direito se na data do seu falecimento fôsse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 

do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Somente com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que conferiu nova redação ao art. 75 da Lei n. 8.213, de 

24 de julho de 1991, passou-se a prescrever, nessa situação, o uso do coeficiente de 100%:  

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 
especialmente no art. 33 desta lei." 

 

À falta de previsão expressa a respeito da aplicação retroativa dessa Lei, não incidem, pois, as disposições 

retrotranscritas ao caso em foco. É inviável, a título de interpretação, tentar fazer valer, ao arrepio da lei e dos princípios 

gerais de direito, norma vigente somente para situações futuras (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil - 

Decreto-Lei n. 4.657/1942).  

A propósito, essa questão já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que decidiu pela irretroatividade da 

norma inserta no art. 75 da Lei n. 9.032/95 (in verbis): 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), COM 

FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE ACÓRDÃO DE TURMA 

RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI 

Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, 

recebendo através do benefício nº 055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que 

determinou a revisão do benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do 

salário de benefícios da previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 2. Concessão do referido 

benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao momento da concessão, 
incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos 

termos do art. 5º, caput e parágrafo único da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na 

espécie, de potencial efeito econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005). 4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta 

violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto 

no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de benefício da seguridade social sem a correspondente 

indicação legislativa da fonte de custeio total). 5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por 

violados foram objeto de adequado prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido. 6. Referência a acórdãos e 

decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no 414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. 

Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE 

no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ 8.4.2005. 7. Evolução do tratamento legislativo do 

benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts. 201 e 202 na redação original da Constituição, 
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edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional 

realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998. 8. Levantamento da jurisprudência do STF 

quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto 

ao momento de referência para a concessão de benefícios nas relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 

258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, 

Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 9. Na espécie, ao reconhecer a 

configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a Constituição, fazendo má aplicação 

dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte em diversos julgados: RE no 226.855/RS, 

Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no 206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco 

Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, 

Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006. 10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de 

cálculo a todos os beneficiários sob o regime das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição 

constitucional de que lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a 

fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira 

Alves, julgado em 11.4.1980. 11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário 
de perfil institucional cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios 

definidos em lei (CF, art. 201, § 4o). 12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na 

espécie, a exigência constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do 

sistema previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada. 13. O 

cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da solidariedade (CF, 

art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases contributivas de arrecadação da 

prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, § 5o). Precedente citado: julgamento 

conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/ o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, 

maioria, DJ 18.2.2005. 14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da 

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os 

princípios norteadores da Administração Pública (CF, art. 37). 15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda 

à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na 

legislação vigente à data da sua concessão. A Lei n. 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a 

partir de sua entrada em vigor. 16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao 

momento da concessão do benefício à recorrida. 17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido." 

(STF, Pleno; RE n. 415.454/SC; Relator  Min. GILMAR MENDES; Julgamento:  08/02/2007  ; DJe-131; DIVULG 25-

10-2007; DJ 26-10-2007, p.42; EMENT. VOL-02295-06, p.1004) 

 

Por idêntico fundamento, o termo inicial da pensão (DIB) corresponde à data do óbito do segurado (7/7/1972), uma vez 

que a Lei n. 3.807/60 não prevê as mesmas restrições introduzidas pela Lei n. 9.032/95. 

Em decorrência, concluo pelo atendimento das exigências à concessão do benefício reclamado. No entanto, 

consideradas a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial recebido pela parte autora, a partir de seu início, 

em 10/10/1986, com a pensão previdenciária ora reconhecida, e a inviabilidade de opção pelo benefício mais vantajoso, 
em virtude do falecimento da beneficiária, deve-se descontar, por ocasião da liquidação da sentença, o montante pago a 

título de renda mensal vitalícia da diferença apurada relativamente à pensão. 

Os consectários legais incidentes sobre a diferença apurada depois do desconto devem observar os termos explicitados 

nesta decisão, respeitados a prescrição quinquenal que precede a data de distribuição da ação e o termo final na do óbito 

da parte autora (1º/4/2005). 

Quanto à correção monetária, esta deve incidir nos termos das Súmulas n. 148 do E. Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.  

Em relação aos juros moratórios, esta Truma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/3/2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/2009 (26/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do patrocínio, a verba 

honorária, fixada com moderação, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, deve ser mantida tal como disposto na r. 
sentença recorrida. 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos apelos da partes como o acima declinado.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007826-08.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007826-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO BENEVIDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAIARA GOMES OLIVEIRA incapaz e outro 

 
: ALISSON GOMES OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA FREGONEZI e outro 

REPRESENTANTE : REGIANE GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

MAIARA GOMES OLIVEIRA e ALISSON GOMES OLIVEIRA ajuizaram ação de cobrança contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a suspensão dos descontos efetuados na cota parte da pensão por morte 

de Luís Fábio da Silva Oliveira que vêm sendo feitos pela autarquia e a devolução desse montante indevidamente 

descontado. 

 

Narra a inicial que os autores são filhos do falecido e beneficiários de pensão por morte (NB 122.684.254-0). Noticia 

que a companheira do de cujus também se habilitou para o recebimento da pensão e o INSS vem efetuando descontos 

no benefício dos autores, para pagamento das parcelas retroativas do benefício da outra dependente habilitada. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 39. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a devolver os valores descontados da pensão por 

morte paga aos autores, corrigidos monetariamente desde a data dos descontos indevidos e acrescidos de juros 

moratórios de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Concedeu a antecipação 

da tutela para determinar a suspensão imediata dos descontos praticados no benefício. 
 

Sentença proferida em 21.06.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 257/262, sustentando que os descontos foram efetuados com base na legislação previdenciária, 

uma vez que os autores receberam os valores indevidamente. Pede a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, apenas para fixar os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Inicialmente, observo que se discute nos autos a legalidade dos descontos efetuados pelo INSS no benefício pago aos 
autores. 

 

Nos termos do art. 115, II, da Lei 8.213/91, podem ser descontados dos benefícios os valores pagos além do devido. Tal 

dispositivo consagra o princípio da vedação do enriquecimento ilícito. 

 

Porém, o pagamento a maior ocorreu por exclusiva demora da autarquia em analisar o pedido de pensão por morte 

formulado por SARAH CASTELLANI, companheira do falecido, e seus filhos GUILHERME CASTELLANI 

OLIVEIRA, THAINA CASTELLANI OLIVEIRA e KAIO CASTELLANI OLIVEIRA. 
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Destaco que a companheira do falecido formulou o requerimento administrativo em 13.07.2001, antes mesmo do 

requerimento formulado pelos autores, mas o INSS apenas deferiu o benefício em 25.08.2002. 

 

Logo, em virtude da patente boa-fé dos autores, conjugada com a natureza alimentar do benefício previdenciário e a 

desídia da autarquia em analisar o pedido administrativo da companheira e dos demais filhos do de cujus em tempo 

hábil, não há que se falar em desconto e/ou devolução dos valores recebidos pelos autores antes do deferimento da 

pensão por morte aos demais dependentes. 

 

Em outros dizeres, o recebimento de benefício previdenciário, de boa-fé, sem qualquer participação dos segurados, não 

respalda a devolução das parcelas que já foram pagas pela autarquia. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA.  

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  
- Recurso desprovido."  

(STJ - 5ª Turma - REsp 695980 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 28.03.2005 - p; 311)  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. VIOLAÇÃO 

AO ARTIGO 195, § 5°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES DO E. 

STF. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA FÉ. 

IMPROCEDÊNCIA.  

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado.  

II - Aplica-se o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal que, em 08 de agosto de 2007 (DJ de 

26.10.2007), por maioria de votos, no julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos 

pelo INSS, entendeu não ser possível a aplicação da Lei n° 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em 

vigor.  

III - O pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré deve ser apreciado no âmbito da presente 

ação rescisória, visto que a questão surge em razão da desconstituição da decisão rescindenda, que assegurava a 

majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte.  

IV - A jurisprudência é pacifica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar, percebidas 

de boa-fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e 
da Terceira Seção de Julgamentos de E. Corte Regional.  

V - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente julgada improcedente. Pedido de restituição dos valores 

eventualmente recebidos pela ora ré julgado improcedente.  

(TRF3, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 6021, Processo nº 2008.03.00.009312-6 / SP, Relatora: VERA JUCOVSKY, Data 

do Julgamento: 25/06/2009, DJF3 CJ2: 04/08/2009, Página: 118).  

 

Assim, o INSS deve devolver os valores indevidamente descontados do benefício pago aos autores. 

 

Correção monetária nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para fixar a correção monetária e os juros 

moratórios nos termos da fundamentação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000644-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CID RAMOS DE ABREU 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 91.00.00072-5 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia e 

determinou o prosseguimento da execução pelo quantum apurado pelo exequente-embargado. 

Insiste a autarquia que a execução do título judicial não traz vantagens econômicas à exequente, nada lhe sendo devido 

em razão do que restou consignado no título exequendo. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 
Decido. 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 
PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 

FUX - DJE 03/04/2008)  

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 
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mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 

Consoante se depreende dos autos, o título executivo judicial consiste, em razão do que restou decidido em julgado do 

TRF desta 3ª Região (fls. 91 e 94 dos autos principais), na obrigação do INSS recalcular a RMI da aposentadoria da ora 

exequente-embargada, mediante a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, que compuseram 

o PBC do benefício, com base na aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, e pagar os reflexos do referido 

recálculo sobre as rendas mensais subsequentes, além dos reajustamentos do benefício previdenciário nos termos da 

Súmula 260 do extinto TFR, critério este estabelecido pelo julgado em primeiro grau. 

Afasta-se, de plano, a execução da obrigação consistente na aplicação da Súmula 260 do extinto TFR em razão dessa 

obrigação já ter sido anteriormente estabelecida e cumprida nos autos do processo 8900000370 da 1ª Vara da Comarca 

de Avaré (90.03.022919-8 numeração neste TRF3), conforme se observa a fls. 52/53 e fls. 213/239 dos autos principais 
e extratos anexos, integrantes deste decisório. 

Em que pese a divergência que posteriormente se instaurou nos autos, acerca do salário de contribuição de 12/79, 

integrante do PBC do benefício da embargada, o fato é que, ainda que se utilize o salário de contribuição mais favorável 

ao segurado, qual seja, Cr$ 43.350,00 (fls. 187 dos autos principais), em substituição ao valor de Cr$ 13.826,70, 

considerado pela autarquia em seus cálculos, utilizando-se os índices de atualização monetária determinados pelo 

julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem econômica no recálculo da RMI. 

Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço (DIB 10/05/81), mediante a 

aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento (ORTN/OTN), na correção monetária 

dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o PBC do benefício da embargada, e 

deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor, uma vez que a variação dos indexadores 

(ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, 

conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em 

ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão). 

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf, nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de maio de 1981, data de início da 

aposentadoria da embargada. 
Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício da embargada, tal qual consignado no título executivo 

judicial, não lhe gera qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas. 

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI da aposentadoria, mediante a 

aplicação dos índices de que trata a Lei nº 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em reflexos sobre a revisão de 

que trata o art. 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre todas as demais rendas mensais 

subsequentes, de modo que não há, de fato, o que se executar nestes autos. 

No caso dos cálculos elaborados pela embargada-exequente, cumpre ainda tecer alguns comentários. 

O cálculo elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela autarquia federal por 

ter extrapolado os limites do título executivo judicial, o que é inadmissível, uma vez que o título estabeleceu o 

cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado velar pela preservação da 

coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 
QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  
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(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. FELIX FISCHER)  

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, 

estabelecendo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o 

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467). 
Os cálculos da exequente, que apuraram diferenças supostamente devidas e que embasaram a citação da autarquia (art. 

730, CPC), encontram-se em dissonância com o título executivo judicial pois partem de RMI calculada sem a 

observância do menor valor teto do salário de benefício e sem a observância dos tetos contributivos vigentes nas 

competências 04/79, 04/80, 09/80, 10/80, 02/81, 03/81 e 04/81, cujas aplicações decorrem de previsão legal, e que não 

foram afastadas pelo julgado. 

O teto do salário de contribuição encontra-se previsto no art. 76, I, da Lei 3.807/60, verbis:  

Art. 76. Entende-se por salário-de-contribuição: (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973)  

l - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título, para os segurados referidos nos itens I e Il do artigo 5º 

até o limite de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País; (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 

8.6.1973)  
II - o salário-base para os trabalhadores autônomos e para os segurados facultativos; (Redação dada pela Lei nº 

5.890, de 8.6.1973)  

III - o salário-base para os empregadores, assim definidos no item III do artigo 5º.(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 

8.6.1973)  

Parágrafo único. A utilidade habitação, fornecida ou paga pelo empregador, contratualmente estipulada ou recebida 

por força de costume, passa a integrar o salário-de-contribuição em valor correspondente ao produto da aplicação dos 

percentuais das parcelas componentes do salário mínimo ao salário contratual.(Incluído pela Lei nº 6.887, de 
10.12.1980)  

 

COMPETÊNCIA 
TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - art. 76 da Lei 

3.807/60, na redação dada pela Lei 5.890/73 (Cr$) 

04/1979 28.940,00 

04/1980 51.930,00 

09/1980 70.136,00 

10/1980 70.136,00 

02/1981 93.706,00 

03/1981 93.706,00 

04/1981 93.706,00 

 

O menor valor teto do salário de benefício vigente no período de 05/1981 a 10/1981, que interessa no caso dos autos, 

porquanto se tratar de benefício com início em 10/05/81, é de Cr$ 66.770,00. 

Elaborados os cálculos nos termos do julgado, que fazem parte integrante deste decisório, chega-se a uma RMI inferior 

à apurada pelos critérios administrativos. 

O benefício da parte autora teve início em 10/05/81, sob a égide da sistemática de cálculo da CLPS de 1979, Decreto 

83.080/79, que regulamentou a Lei 5.890/73, verbis:  

 

Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:  

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-

se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  
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II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira 

igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.  

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;  

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela.  

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" 

e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País.  
 

Referido art. 5º, da Lei 5.890/73, foi regulamentado pelo Decreto 83.080/79 que determinava, no art. 40, II, para os 

casos em que o salário de benefício fosse superior ao menor valor-teto (superior a 10 vezes a maior unidade-salarial do 

País), sua divisão em duas parcelas, sendo que o valor da RMI corresponderia à soma dessas duas parcelas já 

calculadas, não podendo ultrapassar 90% do maior valor-teto. 

Nos termos da aludida Consolidação Previdenciária, far-se-ia o cálculo da RMI da seguinte forma: 

Art. 40. O cálculo da renda mensal do benefício de prestação continuada obedece as normas seguintes:  

I - se o salário-de-benefício apurado na forma da Seção I, é igual ou inferior a 10 (dez), vezes a maior unidade-

salarial (artigo 430) do País, o cálculo da renda mensal é feita na forma do artigo 41 e seus parágrafos;  

II - se é superior a 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial do País, o salário-de-benefício deve ser dividido em duas 

partes, a primeira igual àquele valor e a segunda igual ao valor excedente procedendo-se da forma seguinte:  

a) a primeira parte é utilizada para o cálculo da parcela básica da renda mensal, na forma do artigo 41 e seus 

parágrafos;  

b) a segunda parte é utilizada, até o máximo de 80% (oitenta por cento) do seu valor, para o cálculo da parcela 

adicional de renda mensal, multiplicando-se o valor dessa parte por tantos 1/30 (um trinta avos) quantos sejam os 

grupos de 12 (doze) contribuições, consecutivas ou não, acima de 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial (artigo 

430) do país;  

c) a renda mensal do benefício é a soma da parcela básica (letra "a") com a parcela adicional (letra "b") .  
Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais.  

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário-mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data de início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade-
salarial (artigo 430) do País, ressalvo o disposto no artigo 178.  

Art. 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na 

letra "a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes;  

(...)  
IV - aposentadoria por tempo de serviço:  
a) 80% (oitenta por cento) ou 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, conforme, respectivamente sexo 

masculino ou feminino do segurado que comprova 30 (trinta) anos de serviço;  

b) para o segurado do sexo masculino que em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, 80% (oitenta por cento) do 

salário-de-benefício, mais 3% (três por cento) de cada novo ano completo de atividade abrangida pela previdência 

social urbana até o máximo de 95% (noventa e cinco por cento)35 (trinta e cinco) anos de serviço:  
(...)  

§ 5º Nenhuma renda mensal pode ser superior, no seu valor global, a 18 (dezoito) vezes a maior unidade-salarial do 

país (artigo 430), salvo nos casos do § 3º do artigo 170 e dos artigos 177 e 178.  

§ 6º A renda mensal das aposentadorias de que tratam os itens III e IV deste artigo não pode ser superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, observado, no caso de aposentadoria por tempo de serviço, o 

disposto no artigo 59.  

 

Na prática, após a correção dos salários de contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, com base na sistemática anterior à égide da Constituição Federal de 

1988, em sendo apurado um salário de benefício excedente ao valor do menor valor-teto, o salário de benefício deveria 

ser dividido em duas parcelas, sendo que a primeira parcela ficaria limitada ao valor do menor valor-teto e a segunda 
parcela corresponderia ao valor excedente ao menor valor-teto (que é o valor da primeira parcela), respeitando-se, no 

entanto, o limite do maior valor-teto então vigente previsto no par. único do art. 36 do Decreto 83.080/79. 

Ora, se na dicção de mencionado dispositivo legal o salário de benefício, composto aqui de duas parcelas, não poderia 

ser superior ao maior valor-teto, e sendo a primeira parcela do salário de benefício correspondente ao menor valor-teto , 

a segunda parcela não pode, em conjunto com a primeira, exceder ao valor do maior valor-teto. 

Isso porque, o menor e o maior valor-teto eram limitadores aplicáveis no cálculo dos benefícios no sistema anterior à 

Lei nº 8.213/91 (art. 36, § único e art. 40 do Decreto 83.080/79), que somente deixaram de existir com a nova 

sistemática de cálculo trazida pela novel legislação (Lei 8.213/91). 

Nesse sentido, o precedente do TRF da 4ª Região: 
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"O salário-de-contribuição deve respeitar o limite máximo fixado pelo ordenamento jurídico vigente à época do 

nascimento de cada obrigação, restando eliminados o menor e o maior valor teto para o cálculo do salário de 

benefício a partir de 6 de outubro de 1988."  

(Proc. 96.04.617750-8/SC, 5ª Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, DJU 22.04.1998, p. 560)  

 

Desse modo, a segunda parcela do salário de benefício jamais poderia ser superior ao valor do menor valor-teto, 

considerando que o valor do maior-valor teto então vigente correspondia ao dobro do menor valor-teto . 

No caso dos autos, a segunda parcela do salário de benefício não chegou a ser superior ao valor do menor-valor teto, 

não sofrendo a limitação de que trata o § único do art. 36 do Decreto 83.080/79. 

No período de 05/81 a 10/81, que corresponde ao caso dos autos, posto se tratar de benefício com data de início em 

10/05/81, cumpre consignar que o menor e o maior valor-teto equivaliam a Cr$ 66.770,00 e Cr$ 133.540,00, 

respectivamente. 

Após a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período básico de cálculo 

do benefício da parte autora, pelos índices de que trata a Lei 6.423/77, consoante o determinado pelo título judicial, 

assim como pelos índices estabelecidos pelas Portarias do MPAS, apurou-se o salário de benefício nos valores de Cr$ 

75.311,78 e Cr$ 83.073,20, respectivamente, conforme se observa nas planilhas anexas, que fazem parte integrante 

deste decisório. 

Em ambos os casos o salário de benefício apurado é superior ao menor valor-teto do salário de benefício. 
Porquanto superior ao menor valor-teto, o salário de benefício foi dividido em duas parcelas, sendo a primeira limitada 

ao valor do menor valor-teto. Portanto, a primeira parcela do salário de benefício ficou limitada a Cr$ 66.770,00. 

A segunda parcela, equivalente ao excedente à primeira parcela, corresponde a Cr$ 8.541,78 (="75.311,78" - 66.770,00) 

e a Cr$ 16.303,20 (="83.073,20" - 66.770,00), respectivamente, no cálculo apurado conforme o julgado e no cálculo 

levado a efeito pela autarquia. 

Nesse ponto reside o erro mais grosseiro no cálculo desenvolvido pelo exequente (fls. 113 e 191 dos autos do processo 

principal), uma vez que desprezou a limitação do menor valor teto que tem base legal e que não foi afastada pelo 

julgado. Não foi também observado, para algumas competências, o teto do salário de contribuição. 

Na prática, o cálculo da RMI deve ser feito da seguinte maneira: 

Aplica-se à 1ª parcela do salário de benefício o fator previsto na consolidação, ou seja, in casu, o coeficiente de 80% 

sobre a parcela básica (que é o menor valor-teto, conforme art. 41, IV, "a", do Decreto 83.080/79). Observe-se que no 

caso dos autos o coeficiente a ser aplicado é de 92% (art. 41, IV, "b" do Decreto 83.080/79). Aqui se chega ao valor de 

Cr$ 61.428,40 (="66.770,00" X 0,92), que corresponde à primeira parcela da RMI do benefício da parte autora. Nesse 

ponto o valor da primeira parcela da RMI é o mesmo tanto para o cálculo elaborado conforme o julgado e o apurado 

pelo INSS. 

À segunda parcela do salário de benefício (Cr$ 8.541,78 ou 16.303,20, conforme se considere o cálculo apurado 

conforme o julgado e ou o cálculo administrativo, respectivamente), aplica-se um coeficiente igual a tantos 1/30 
quantos são os grupos de 12 contribuições acima do menor valor-teto , não podendo o valor obtido após essa operação 

ser superior a 80% do valor da segunda parcela (parcela adicional do salário de benefício). 

Portanto, considerando os 3 grupos de contribuições acima do menor valor teto, a segunda parcela da RMI do benefício 

da parte autora corresponde a Cr$ 854,18 [(8.541,78 X 3)/30] ou Cr$ 1.630,32 [(16.303,20 X 3)/30], conforme se 

considere, respectivamente, os índices da Lei 6.423/77 ou os constantes nas Portarias do MPAS. 

O valor apurado para essa segunda parcela da RMI, porquanto não superior a 80% do valor da segunda parcela do 

salário de benefício, deve ser considerado na íntegra e somado ao valor primeira parcela da RMI. 

Desse modo, o valor da RMI do benefício da parte autora deve ser estabelecido em Cr$ 62.282,58 (61.428,40 + 854,18) 

ou em Cr$ 63.058,72 (61.428,40 + 1.630,32), conforme se considere, respectivamente, o julgado ou a apuração levada a 

efeito pelo INSS, porquanto não ultrapassados, em nenhum dos casos, os limites estabelecidos nos §§ 5º e 6º do art. 41 

do Decreto 83.080/79. 

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo julgado 

não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria da autora-exequente, não há, nesse ponto, o que se executar nos 

autos. 

Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido, 

entendimento também corroborado pelo STJ: 

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. " LIQUIDAÇÃO ZERO ". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA CRÉDITO 

INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.  

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada " liquidação zero " quando não há o que pagar a título de 

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.  

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível, 

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo satisfativo.  

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para para a 

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.  

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.  
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(...)  

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa  

desprovido.  

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para declarar a inexistência de valores a 

serem executados nos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008041-68.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008041-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA FERREIRA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 02.00.00113-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da 

data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a revogação da 

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de questão 

eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento 

jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela 

relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não 

constituindo, assim, objeção processual. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 22/11/1936, completou essa idade em 22/11/1991. 

 
Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1958 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 81/82). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 10 

(dez) anos (fls. 81/82), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 
poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede 

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo 
contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de 

valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o 

recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, 

o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se 

de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho 

os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011433-16.2004.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MARIO SERGIO ROSSI e outro 

 
: HENRIQUE NAVARRO FILHO 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 02.00.00084-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 80/81, que deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) reconhecer a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que 

precede propositura da ação; (ii) estabelecer a incidência da correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício; (iii) fixar a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora; e (iv) 

determinar a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença.  

Sustenta, em síntese, haver contrariedade e omissão na decisão, pois, na revisão previdenciária in comento, o termo 

inicial da fluência do prazo prescricional consiste na data do efetivo pagamento, e não a data de início do benefício, 

como foi considerado na decisão ora impugnada. 

Entende não configurada a prescrição quinquenal de qualquer parcela devida, pois os pagamentos dos benefícios em 

atraso deram-se em setembro de 1999 e setembro de 2000, e esta demanda foi ajuizada em julho de 2002. 
Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão cinge-se ao termo inicial da prescrição quinquenal em ação proposta para cobrar a correção monetária sobre 

parcela de benefício paga administrativamente com atraso. 

Em se tratando de benefício previdenciário, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as parcelas ou 

diferenças devidas no período anterior ao quinquênio contado do ajuizamento da ação, a teor da Sumula n. 85 do E. 

STJ. 

Estabelece, ainda, o artigo 219, § 1º, do CPC a interrupção da prescrição, retroativamente, à data da propositura da ação. 

Assim, são devidas as prestações vencidas durante os cinco anos anteriores à data da propositura da ação. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 85 - STJ. "REFORMATIO IN PEJUS". 

VÍCIO SURGIDO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL E TERMO INICIAL. CORREÇÃO DOS DÉBITOS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO/89. 
42,72%. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Buscando com a ação, o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário pago a menor e o 

recebimento das diferenças apuradas, aplica-se a Súmula 85/STJ.  

2. (...)  

6. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."  

(STJ - RESP - 199900838378; QUINTA TURMA; Relator EDSON VIDIGAL; DJ:21/02/2000; p.: 00165)  

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.  

O termo inicial da prescrição é do ajuizamento da ação, pois a interrupção da prescrição ocorre com a citação, mas 

seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, a teor do ART-219, PAR-1, do CPC-73.  

REAJUSTE DE BENEFPICIO. SUM-2 TRF/4R . Aplica-se a SUM-2 desta Corte às aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial, concedidas no período de 17.06.77 a 05.10.88. Apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC 9704449801; TURMA DE FÉRIAS; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS 

LABARRÈRE; DJ 18/02/1998; p. 677)  

 

A jurisprudência vem reconhecendo, outrossim, que nas ações em que se postulam diferenças de correção monetária de 

benefício pago administrativamente com atraso incide o princípio da actio nata, em que o prazo prescricional inicia-se 

quando nasce para a parte o direito de ação, ou seja, quando esta tem seu suposto direito subjetivo violado. Confira-se 
(g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDORES MUNICIPAIS. VENCIMENTOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32. NÃO-OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.  

1. Segundo o Princípio da Actio Nata, o prazo prescricional apenas tem início com a efetiva lesão do direito tutelado, 

o que, in casu, ocorreu com o pagamento da obrigação principal, efetuado sem inclusão dos juros e da correção 

monetária.  
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2. Tendo sido proposta a ação dentro do qüinqüênio legal, não cabe a tese de prescrição do fundo de direito da 

pretensão dos Autores.  

3. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 869633, Processo 200700573673-MG, DJU 

24/09/2007, p. 362, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS 714/93. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Portaria MPAS 714/93, para além de ter determinado o pagamento administrativo da diferença dos benefícios 

pagos aquém do salário mínimo, em até 30 parcelas, fixou os critérios de correção monetária da referida 

complementação pelo INPC até dezembro de 1992 e, após, pelo IRSM (artigo 2º da Portaria nº 714/93).  

2. Na hipótese dos autos, os segurados postulam a incidência dos expurgos inflacionários (IPC) e a aplicação integral 

de outros índices de correção monetária (INPC, IRSM, FAS, URV e IPC-r), alguns deles previstos na própria Portaria 

714/93.  

3. Com relação à pretendida inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos benefícios pagos 

administrativamente por intermédio da Portaria, a lesão ao direito dos segurados se caracterizou com a edição da 

referida portaria, constituindo-se, por conseguinte, dies a quo do prazo prescricional, eis que esta determinou, para o 

período postulado, a correção monetária com base no INPC, enquanto os segurados postulam a incidência do IPC.  

4. Já no tocante à aplicação integral dos demais índices de correção monetária, previstos ou não na Portaria 714/93, 
a prescrição qüinqüenal deve ser considerada em relação à data do efetivo pagamento de cada parcela efetuado pela 

administração, sem a incidência da correção monetária.  
5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AARESP 200201415313AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 478184, Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:15/12/2003, p.:00417, Data 

da Decisão: 11/11/2003, Data da Publicação: 15/12/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

EXECUÇÃO - PAGAMENTO À MAIOR - DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS - PRAZO PRESCRICIONAL - ACTIO 

NATA.  

1. Tratando-se de sentença ilíquida, para o início do processo de execução é necessária a sua liquidação. Na ordem 

jurídica pretérita, a liquidação se dava de três formas: por cálculo do contador, por arbitramento e por artigos. Nos 

casos em que a fixação do quantum debeatur dependessem de meros cálculos aritméticos, os autos eram enviados ao 

contador, cujos cálculos eram submetidos ao magistrado e homologados por sentença.  

2. Na sistemática atual, tal não ocorre, posto que deve o credor dar início ao processo de execução, fazendo juntar à 

petição inicial memória discriminada e atualizada do débito, procedendo-se, então, à citação da autarquia para se 

manifestar nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

3. Inexistindo a possibilidade de homologação, por sentença, de cálculos elaborados quer pelo contador, quer pela 
própria parte, é de se ter por ineficaz o ato judicial que acolhe cálculos elaborados pela própria autarquia, posto que o 

Código não exige qualquer formalização para o prosseguimento da execução de título judicial cuja liquidação se dê 

por meros cálculos aritméticos.  

4. A execução que toma por base cálculos de liquidação elaborados pela própria parte corre por conta e risco do 

exeqüente, não havendo, por conseguinte, que se falar em fluência de prazo prescricional contra o executado, pois que, 

em verdade, enquanto não ocorrer o pagamento, a prescrição corre contra o credor. Inteligência da Súmula 150 do 

STF.  

5. O STF e o STJ têm decidido, em inúmeros julgados, que o prazo prescricional só começa a fluir a partir do 

momento em que o direito se incorpora ao patrimônio do beneficiário. Aplicação do princípio da actio nata.  
6. Tratando-se de pagamento além do devido, o prazo prescricional, para a autarquia, só começa a fluir a partir da 

consumação do prejuízo, o que, no caso, ocorre com o levantamento do valor depositado.  

7. Quanto à possibilidade de apuração e devolução do que foi pago indevidamente nos mesmos autos, a jurisprudência 

tem se manifestado no sentido de que, em sede de execução provisória, face à precariedade da decisão proferida, o 

credor assume o risco de ver a sua situação alterada em pronunciamento definitivo, razão pela qual eventuais 

prejuízos decorrentes de modificação do decisum devem ser liquidados nos mesmos autos, nos termos do revogado art. 

588, IV, do CPC, regra atualmente prevista no art. 475-O do mesmo diploma legal.  

8. Se a provisoriedade da decisão tem o condão de fazer com que seja apurado e devolvido nos mesmos autos o que foi 
pago indevidamente, por mera razoabilidade é de se aplicar a mesma solução à decisões definitivas.  

9. Ainda que se possa dizer que o percebimento de tais valores tenham derivado de erro, não é possível afirmar que 

deste resulte direito à não devolução, uma vez que nosso ordenamento jurídico veda o enriquecimento ilícito.  

10. Agravo regimental desprovido."  

(TRF3, AI 200803000049058, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326120, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, 

NONA TURMA, DJF3 DATA:10/12/2008, p.: 529, Data da Decisão: 03/11/2008, Data da Publicação: 10/12/2008)  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DE VENCIMENTO PAGAS COM ATRASO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PAGAMENTO EFETUADO ENTRE MARÇO/89 E DEZEMBRO/92. AÇÃO AJUIZADA EM 4 DE SETEMBRO DE 

1998 FOI ALCANÇADA PELA PRESCRIÇÃO ACTIO NATA.  
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1. "O pagamento de benefícios previdenciários, vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, 

administrativamente, com atraso, está sujeito a correção monetária desde o momento em que se tornou devido" 

(Súmula 19 TRF1).  

2. Todavia, em se tratando de ação na qual se pleiteia apenas a correção monetária sobre os valores pagos 

administrativamente com atraso, o prazo prescricional conta-se a partir do efetivo pagamento.  
3. Portanto, tendo decorrido mais de cinco anos entre o último pagamento feito a menor e o ajuizamento da ação, 

ocorreu a prescrição.  

4. Apelação da União desprovida."  

(TRF1, AC 200001000255606AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000255606, Relator(a): DESEMBARGADORA 

FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2009, p.:40, Data da 

Decisão: 11/11/2009, Data da Publicação: 10/12/2009) 

 

No caso, como o pagamento administrativo a menos ocorreu em agosto de 2000 para o autor Henrique Navarro Filho 

(conforme fl. 20) e, em agosto de 1999, para o autor Mário Sérgio Rossi (conforme fl. 10), e a ação foi proposta em 

15/7/2002, o quinquênio prescricional não se consumou. 

 

Por conseguinte, reconsidero em parte a decisão embargada, para extrair o seguinte trecho, especificamente o 2º 

parágrafo de fl. 81: 
 

"A prescrição quinquenal atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 

85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), restando sanada a omissão da sentença nesta questão."   

 

Dessa forma, conclui-se que, no caso em análise, não cabe cogitar prescrição, tendo em vista a data do efetivo 

pagamento das parcelas em atraso e a data da propositura da ação. 

 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Assim, acolho os embargos de declaração, para que a parte dispositiva da decisão embargada passe a ter a seguinte 

redação: 

 

"Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para estabelecer a incidência da correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

fixar a data da citação como termo a quo para incidência dos juros de mora, bem como determinar que os honorários 

advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença."  
 

No mais, mantenho a r. decisão tal como lançada. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSEFINA ARAUJO DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00013-6 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do Código de Processo 

Civil, ante a concessão administrativa do benefício pela autarquia previdenciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude 

de cerceamento de defesa. No mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. 
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão de aposentadoria por idade rural. À 

fl. 65 foi informado pelo Oficial de Justiça, em razão da intimação da parte autora para comparecer à audiência de 

instrução, debates e julgamento, que o benefício pretendido nestes autos foi concedido administrativamente (NB nº 

141.405.899/0).  

 

Contudo, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta 

Relatora, verifico que o benefício concedido administrativamente pelo INSS à autora foi o de amparo social ao idoso e 
não o benefício de aposentadoria por idade rural pleiteado nestes autos. 

 

Assim, não há falar em perda do interesse processual da parte autora, tampouco em reconhecimento jurídico do pedido, 

eis que o benefício concedido é divergente do pleiteado nesta ação, sendo, conseqüentemente, incabível a extinção do 

feito sem a apreciação do mérito. 

 

De outra parte, no presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural do marido da parte autora, 

consistente na cópia da certidão de casamento, celebrado em 1987 (fl. 06), na qual está qualificado profissionalmente 

como lavrador. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 

mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade 

que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão 
de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pelo autor no período mencionado na 

petição inicial. 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

 
A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 

os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 
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liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 

se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar 

de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo 

ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 
elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 

pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR para anular a 

sentença, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para 

a produção de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada a análise do mérito do 

recurso de apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000062-70.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000062-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARILENE PEREIRA TEIXEIRA DOURADO e outros 

 
: LEDIANA TEIXEIRA DOURADO incapaz 

 
: DAYANA TEIXEIRA DOURADO incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 102/103, proferida pela e. Relatora Juíza 

Federal Convocada Mônica Nobre, que negou seguimento a sua apelação.  

Alegam as agravantes que não houve a perda da qualidade de segurado do falecido, tendo em vista a extensão do 

período de graça por 24 meses, a teor do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.  

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, retifico erro material para consignar que o óbito ocorreu em 18/11/2003. 

No mais, razão assiste às recorrentes, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91 c.c. o artigo 13 do 

Decreto n. 3.048/99. 
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Por conseguinte, reconsidero a decisão agravada, para constar a seguinte redação a partir do primeiro parágrafo de fl. 

102-v: 

 

""No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições 

previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período 

de graça, nos termos do artigo 15 e incisos da Lei n. 8.213/91.  

Em consulta ao CNIS, apurou-se que o falecido recebeu auxílio-doença no período compreendido entre 15/01/2002 e 

03/02/2002.  

Dispõe o artigo 13 do Decreto n. 3.048/99, "in verbis":  

Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

...  

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o segurado 

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração;  

...  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até vinte e quatro meses, se o segurado já tiver pago mais de cento e 

vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado."  

Com efeito, observado o artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91, regulamentado pelo referido Decreto, a qualidade de 
segurado seria mantida por doze meses.  

Consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social, que o falecido laborou nos seguintes locais e períodos:  

de 02/12/1985 a 13/09/1986;  

de 01/08/1987 a 03/12/1987;  

de 08/12/1987 a 17/11/1988;  

de 02/01/1989 a 20/07/1993;  

de 15/12/1993 a 19/01/1995;  

de 23/01/1995 a 02/09/1996;  

de 06/01/1997 a 05/11/1999.  

Nota-se que o segurado verteu aos cofres da Previdência Social mais de 120 contribuições de forma não eventual, o 

que autoriza a prorrogação da qualidade de segurado do de cujus por, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses, até 

3/4/2004. Atenho-me ao que preleciona o art. 15, inciso II, § 1º, da Lei Previdenciária c.c. o artigo 30, inciso I, alínea 

"b", da Lei n. 8.212/91, em sua redação dada pela Lei n. 9.876/99, vigente quando do fato gerador do benefício.  

Dessa forma, na data do óbito, em 18/11/2003, o de cujus detinha a qualidade de segurado da Previdência Social.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, a 

impor a reforma da decisão de Primeira Instância.  

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação vigente à época do 
óbito, acrescida de abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.  

Com relação às autoras Lediana Teixeira Dourado e Dayana Teixeira Dourado, menores impúberes na data do 

ajuizamento da ação, seria razoável fixar o termo inicial do benefício a contar da data do óbito, nos termos do artigo 

169, inciso I, c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n. 3.071/1916 e artigo 79 da Lei n. 8.213/91. Contudo, tendo em vista 

que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460 do CPC, fixo o termo inicial do benefício a partir 

da propositura da ação.  

Quanto à coautora Marilene Pereira Teixeira Dourado, o termo inicial do benefício é contado a partir da data da 

citação, momento em que a Autarquia encontrou-se em mora, por não haver prova nos autos de requerimento 

administrativo no prazo estabelecido pelo artigo 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91.  

No tocante à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal.  

Relativamente aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

Beneficiárias: MARILENE PEREIRA TEIXEIRA DOURADO  

LEDIANA TEIXEIRA DOURADO  

DAYANA TEIXEIRA DOURADO  

REPRESENTANTE LEGAL: MARILENE PEREIRA TEIXEIRA DOURADO  

Benefício: PENSÃO POR MORTE  

DIB: data do ajuizamento para Lediana e Dayana  

Data da citação para Marilene  

RMI: a calcular  
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelas Autoras, para determinar a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de 

pensão por morte, como o acima declinado. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  
Intimem-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal."  
Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. Prejudicado o agravo interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003504-31.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003504-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir a verba honorária para 10% das parcelas vencidas até a data da 

sentença, e negou provimento à apelação do autor, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

 
Alega o autor que há omissão na decisão, pois não houve manifestação acerca do termo inicial do benefício, sendo a 

DIB na DER, em 31.05.1999, mas com direito adquirido em 16.12.1998. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

Decido 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Ademais, a decisão embargada manteve como termo inicial a DER, considerando o tempo de serviço até a edição da EC 

20/98, como demonstra a tabela de fls. 259. 

 
A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 
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Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011381-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011381-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIR ROCHA GASPARETO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00303-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a data 

do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento e honorários periciais arbitrados em dois 

salários mínimos.  

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, reiterando, preliminarmente, os agravos retidos, 

nos quais alega carência de ação por falta de interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento na via 
administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora e a 

redução dos honorários advocatícios e periciais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls. 197/199. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Conheço dos agravos retidos interpostos pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. No 

mérito, entretanto, os agravos retidos não merecem provimento.  
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Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à 
exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 
DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 
disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 

de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 
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O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 

DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 

por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 
exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Superada essa questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.  

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
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aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Dos 

documentos apresentados, nenhum deles faz indica a profissão da autora ou de seu marido como trabalhadora rural.  

 
Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Por outro lado, como trabalhadora urbana, verifica-se que autora esteve filiada à Previdência Social como empregada 

até o ano de 1961, conforme se verifica do contrato de trabalho anotado em sua CTPS (fls. 09/10). 

 

Nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, "mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social". Tal período de graça é prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses 

se o segurado já tiver recolhido mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda 

da qualidade de segurado (§ 1º do mesmo artigo). Neste caso, o "período de graça" não aproveita à autora, considerando 

o lapso temporal decorrido entre a data do encerramento do seu vínculo laborativo (06/05/1961) e a data do ajuizamento 

da presente demanda (21/12/2000). 

 

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência 

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. Neste caso, a autora não demonstrou que parou de recolher em 1961 em razão do quadro 

incapacitante apresentado, especialmente, considerando o conjunto probatório carreado aos autos, o qual não permite 

precisar quando iniciou a incapacidade da parte autora. 

 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, e uma vez que não foram preenchidos os requisitos legais, não é devida a 

concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise do pedido de concessão do benefício assistencial. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 
constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 13/02/2003 (fls. 143/146), revela que a requerente reside com seu 

cônjuge, em imóvel próprio, sendo que a renda familiar é composta pela aposentadoria por idade recebida por seu 

cônjuge, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 
aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeito às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AOS AGRAVOS 
RETIDOS E DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando 

a sentença, julgar improcedentes os pedidos, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 03.00.00131-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 141/142, que deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior 

à propositura da ação e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. No mais, a sentença foi mantida. 

Sustenta, em síntese, haver contrariedade e omissão na decisão, pois, na revisão previdenciária in comento, o termo 

inicial da fluência do prazo prescricional consiste na data do efetivo pagamento, e não a data de início do benefício, 

como foi considerado na decisão ora impugnada.  

Assim, afirma a inocorrência de prescrição quinquenal de qualquer parcela devida, pois o pagamento do benefício em 

atraso deu-se em setembro de 2002 e esta ação foi ajuizada em setembro de 2003. 
 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão cinge-se ao termo inicial da prescrição quinquenal em ação proposta para cobrar a correção monetária sobre 

parcela do benefício paga administrativamente com atraso. 

Em se tratando de benefício previdenciário, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as parcelas ou 

diferenças devidas no período anterior ao quinquênio contado do ajuizamento da ação, a teor da Sumula n. 85 do E. 

STJ. 

Estabelece, ainda, o artigo 219, § 1º, do CPC a interrupção da prescrição, retroativamente, à data da propositura da ação. 

São devidas, portanto, as prestações vencidas durante os cinco anos anteriores à data da propositura da ação. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 85 - STJ. "REFORMATIO IN PEJUS". 

VÍCIO SURGIDO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE 
MORA. PERCENTUAL E TERMO INICIAL. CORREÇÃO DOS DÉBITOS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Buscando com a ação, o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário pago a menor e o recebimento 

das diferenças apuradas, aplica-se a Súmula 85/STJ.  

2. (...)  

6. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."  

(STJ - RESP - 199900838378; QUINTA TURMA; Relator EDSON VIDIGAL; DJ:21/02/2000; p.: 00165) 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.  

O termo inicial da prescrição é do ajuizamento da ação, pois a interrupção da prescrição ocorre com a citação, mas seus 

efeitos retroagem à data da propositura da ação, a teor do ART-219, PAR-1, do CPC-73.  

REAJUSTE DE BENEFPICIO. SUM-2 TRF/4R . Aplica-se a SUM-2 desta Corte às aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial, concedidas no período de 17.06.77 a 05.10.88. Apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC 9704449801; TURMA DE FÉRIAS; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS 

LABARRÈRE; DJ 18/02/1998; p.: 677) 

 

A jurisprudência reconhece que nas ações em que se postulam diferença de correção monetária de benefício pago 
administrativamente com atraso incide o princípio da actio nata, em que o prazo prescricional inicia-se quando nasce 

para a parte o direito de ação; ou seja, quando esta tem seu suposto direito subjetivo violado. Confira-se (g. n.):  

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDORES MUNICIPAIS. VENCIMENTOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32. NÃO-OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

ACTIO NATA.  

1. Segundo o Princípio da Actio Nata, o prazo prescricional apenas tem início com a efetiva lesão do direito 

tutelado, o que, in casu, ocorreu com o pagamento da obrigação principal, efetuado sem inclusão dos juros e da 

correção monetária.  
2. Tendo sido proposta a ação dentro do qüinqüênio legal, não cabe a tese de prescrição do fundo de direito da pretensão 

dos Autores.  

3. Agravo Regimental desprovido."  
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(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 869633, Processo 200700573673-MG, DJU 

24/09/2007, p. 362, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS 714/93. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Portaria MPAS 714/93, para além de ter determinado o pagamento administrativo da diferença dos benefícios 

pagos aquém do salário mínimo, em até 30 parcelas, fixou os critérios de correção monetária da referida 

complementação pelo INPC até dezembro de 1992 e, após, pelo IRSM (artigo 2º da Portaria nº 714/93).  

2. Na hipótese dos autos, os segurados postulam a incidência dos expurgos inflacionários (IPC) e a aplicação integral de 

outros índices de correção monetária (INPC, IRSM, FAS, URV e IPC-r), alguns deles previstos na própria Portaria 

714/93.  

3. Com relação à pretendida inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos benefícios pagos 

administrativamente por intermédio da Portaria, a lesão ao direito dos segurados se caracterizou com a edição da 

referida portaria, constituindo-se, por conseguinte, dies a quo do prazo prescricional, eis que esta determinou, para o 

período postulado, a correção monetária com base no INPC, enquanto os segurados postulam a incidência do IPC.  

4. Já no tocante à aplicação integral dos demais índices de correção monetária, previstos ou não na Portaria 

714/93, a prescrição qüinqüenal deve ser considerada em relação à data do efetivo pagamento de cada parcela 

efetuado pela administração, sem a incidência da correção monetária.  
5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AARESP 200201415313AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 478184, Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:15/12/2003, p.:00417, 

Data da Decisão: 11/11/2003, Data da Publicação: 15/12/2003) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

EXECUÇÃO - PAGAMENTO À MAIOR - DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS - PRAZO PRESCRICIONAL - 

ACTIO NATA.  

1. Tratando-se de sentença ilíquida, para o início do processo de execução é necessária a sua liquidação. Na ordem 

jurídica pretérita, a liquidação se dava de três formas: por cálculo do contador, por arbitramento e por artigos. Nos casos 

em que a fixação do quantum debeatur dependessem de meros cálculos aritméticos, os autos eram enviados ao contador, 

cujos cálculos eram submetidos ao magistrado e homologados por sentença.  

2. Na sistemática atual, tal não ocorre, posto que deve o credor dar início ao processo de execução, fazendo juntar à 

petição inicial memória discriminada e atualizada do débito, procedendo-se, então, à citação da autarquia para se 

manifestar nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

3. Inexistindo a possibilidade de homologação, por sentença, de cálculos elaborados quer pelo contador, quer pela 

própria parte, é de se ter por ineficaz o ato judicial que acolhe cálculos elaborados pela própria autarquia, posto que o 
Código não exige qualquer formalização para o prosseguimento da execução de título judicial cuja liquidação se dê por 

meros cálculos aritméticos.  

4. A execução que toma por base cálculos de liquidação elaborados pela própria parte corre por conta e risco do 

exeqüente, não havendo, por conseguinte, que se falar em fluência de prazo prescricional contra o executado, pois que, 

em verdade, enquanto não ocorrer o pagamento, a prescrição corre contra o credor. Inteligência da Súmula 150 do STF.  

5. O STF e o STJ têm decidido, em inúmeros julgados, que o prazo prescricional só começa a fluir a partir do 

momento em que o direito se incorpora ao patrimônio do beneficiário. Aplicação do princípio da actio nata.  
6. Tratando-se de pagamento além do devido, o prazo prescricional, para a autarquia, só começa a fluir a partir da 

consumação do prejuízo, o que, no caso, ocorre com o levantamento do valor depositado.  

7. Quanto à possibilidade de apuração e devolução do que foi pago indevidamente nos mesmos autos, a jurisprudência 

tem se manifestado no sentido de que, em sede de execução provisória, face à precariedade da decisão proferida, o 

credor assume o risco de ver a sua situação alterada em pronunciamento definitivo, razão pela qual eventuais prejuízos 

decorrentes de modificação do decisum devem ser liquidados nos mesmos autos, nos termos do revogado art. 588, IV, 

do CPC, regra atualmente prevista no art. 475-O do mesmo diploma legal.  

8. Se a provisoriedade da decisão tem o condão de fazer com que seja apurado e devolvido nos mesmos autos o que foi 

pago indevidamente, por mera razoabilidade é de se aplicar a mesma solução à decisões definitivas.  

9. Ainda que se possa dizer que o percebimento de tais valores tenham derivado de erro, não é possível afirmar que 
deste resulte direito à não devolução, uma vez que nosso ordenamento jurídico veda o enriquecimento ilícito.  

10. Agravo regimental desprovido."  

(TRF3, AI 200803000049058, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326120, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, 

NONA TURMA, DJF3 DATA:10/12/2008, p.: 529, Data da Decisão: 03/11/2008, Data da Publicação: 10/12/2008) 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DE VENCIMENTO PAGAS COM ATRASO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PAGAMENTO EFETUADO ENTRE MARÇO/89 E DEZEMBRO/92. AÇÃO AJUIZADA EM 4 DE SETEMBRO DE 

1998 FOI ALCANÇADA PELA PRESCRIÇÃO ACTIO NATA.  
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1. "O pagamento de benefícios previdenciários, vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, 

administrativamente, com atraso, está sujeito a correção monetária desde o momento em que se tornou devido" (Súmula 

19 TRF1).  

2. Todavia, em se tratando de ação na qual se pleiteia apenas a correção monetária sobre os valores pagos 

administrativamente com atraso, o prazo prescricional conta-se a partir do efetivo pagamento.  
3. Portanto, tendo decorrido mais de cinco anos entre o último pagamento feito a menor e o ajuizamento da ação, 

ocorreu a prescrição.  

4. Apelação da União desprovida."  

(TRF1, AC 200001000255606AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000255606, Relator(a): DESEMBARGADORA 

FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2009, p.:40, Data da 

Decisão: 11/11/2009, Data da Publicação: 10/12/2009) 

 

No caso, como o pagamento administrativo a menos ocorreu em 20/8/2002 (cf. fls. 12 e 23) e a ação foi proposta em 

11/9/2003, não se consumou o quinquênio prescricional. 

Por conseguinte, reconsidero em parte a decisão embargada, para extrair o seguinte trecho, especificamente o 1º 

parágrafo de fl. 142: 

 

"A prescrição quinquenal atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula n. 
85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), restando sanada a omissão da sentença nesta questão."  

 

Dessa forma, conclui-se que, no caso em análise, não há de cogitar prescrição, tendo em vista a data do efetivo 

pagamento das parcelas em atraso e a data da propositura da ação. 

 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Assim, acolho os embargos de declaração, para que a parte dispositiva da decisão embargada passe a ter o seguinte 

teor: 

 

"Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para determinar a incidência dos honorários advocatícios apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. No mais, mantenho r. decisão de Primeira Instância proferida tal como lançada." 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024103-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024103-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA STOLLBERG 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 04.00.00023-5 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta do requisito de incapacidade ou deficiência para a 
concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e 

honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 281/290). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 
Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se atentar para o laudo 

pericial (fls. 173/179), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos 

formulados, que a parte autora, que conta com 49 (quarenta e nove) anos de idade, não apresenta incapacidade para suas 

atividades habituais. 

 
Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade laborativa ou para o exercício de 

atividades da vida diária, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de 

prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025733-46.2005.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1355/2281 

  
2005.03.99.025733-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA LUIZA LEAO DO AMARAL 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

No. ORIG. : 04.00.00083-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 13/06/1941, completou essa idade em 13/06/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de certidão de 

casamento, com assento lavrado em 08/02/1979 (fl. 09), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 138/139). 

 
Ainda que o marido da parte autora tenha alguns vínculos de atividades urbanas, conforme consta no extrato do CNIS 

juntado aos autos (fl. 157/161), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez 

que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA LUIZA LEÃO DO AMARAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/11/2009, e renda mensal inicial 

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027834-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027834-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAILA MILENE DE QUEIROZ incapaz e outros 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REPRESENTANTE : JAIME JOSE DE QUEIROZ 

APELADO : ANDERSON MATHIUS ALVES 

 
: DEIVE ALISON MATHIUS 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

SUCEDIDO : IRACI MATHIUS falecido 

No. ORIG. : 03.00.00016-7 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data da citação, no 

valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, bem 

como a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação ao pagamento do abono anual. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Noticiado o óbito da segurada (fl. 133), foram habilitados seus herdeiros (fl. 145). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
Há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da segurada falecida, consistente nas cópias das 

certidões de casamento (fl. 12) e de nascimento (fls. 13/14), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a segurada falecida exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a 

acometiam (fls. 36/39). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 
equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fl. 55). De acordo com a 

referida perícia, a segurada falecida, em virtude das patologias diagnosticadas, estava incapacitada para o trabalho de 

forma parcial e permanente. Entretanto, apesar de a incapacidade não ser sido atestada como total e definitiva, 

considerando as condições pessoais da segurada, em especial a natureza de seu trabalho habitual (braçal), eram 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 

de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 
decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da 

parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as 

limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente 
incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento 

questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência 

de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na 

decisão proferida por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725) 
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Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo, referentes às prestações vencidas até o óbito da segurada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, de acordo com o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 
2 - Recurso especial conhecido e provido" (Resp nº 314913-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001, 

DJ 18/06/2001, p. 212). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Quanto ao abono anual, este configura consectário lógico da condenação ao pagamento de benefício previdenciário, nos 

termos do artigo 201, § 6º, da Constituição Federal e do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e reduzir os honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050648-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050648-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE BENFATO PREGNOLATO 

ADVOGADO : ELIANA CRISTINA PENÃO 

SUCEDIDO : JOSÉ PREGNOLATO falecido 

No. ORIG. : 05.00.00038-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS em face da decisão de fls. 131/132, que deu parcial 

provimento a sua apelação, corrigiu erro material quanto ao termo inicial e final do benefício, bem como antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional.  

Sustenta o embargante haver obscuridade na decisão, ao conceder o benefício de pensão por morte aos autores, sem que 

restasse demonstrada a dependência econômica, já que a legislação previdenciária veda a prova exclusivamente 

testemunhal para tal desiderato.  

 

É o relatório. 

 

A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante, com o que fica 

descaracterizada a existência de contradição. 

 

Com efeito, consta na decisão (fl. 131 verso): 
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"(...)  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348).  

No caso, a certidão de óbito (fls. 14), evidenciando que o falecido era solteiro, sem filhos e que residia no mesmo 

endereço citado na inicial pelos autores, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 80/85), comprovam a dependência 

econômica das partes em relação ao falecido, que nitidamente contribuía com a mantença da casa.  

(...)"  

 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há omissão, obscuridade ou contradição. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 
Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não 

se mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Ademais, cumpre observar que foi colacionado aos autos o mencionado início de prova material, consubstanciado na 

certidão de óbito de fl. 14. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003249-97.2005.4.03.6002/MS 

  
2005.60.02.003249-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LACYR SOARES MARTINS 

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

 
 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor 

de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Foi determinada a imediata implantação 

do benefício. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 13/10/1946, completou essa idade em 13/10/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias da 

certidão de casamento, celebrado em 1969 (fl. 18), de certidão de nascimento, com assento lavrado em 1972 (fl. 20), de 

carteira de identidade de beneficiário do extinto INAMPS, com validade em 1988 (fl. 15) e de matrícula de imóvel 

rural, datada de 1985 (fl. 27), nas quais ele está qualificado como lavrador, além de cópia da CTPS com anotação de 

contrato de trabalho rural, no período de 30/08/1987 a 30/10/1987 (fl. 17), e certificados de cadastro de imóvel rural - 

CCIR, referentes aos exercícios de 1986 a 1992 (fls. 23/26). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 124/125). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 
desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  
... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010028-41.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.010028-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SARAH FERREIRA DA CUNHA RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100284120054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 22/05/1947, completou essa idade em 22/05/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da sua CTPS, com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 15/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 77/79). 
 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 06 (seis) 

anos, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado 

o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do 

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 
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não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 
necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 
 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 
Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado SARAH FERREIRA DA CUNHA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24/08/2006, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-72.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMIR TIMOTEO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação do autor para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação, e negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

 

Alega o autor que há omissão na decisão, pois não houve manifestação acerca do pedido de majoração dos honorários 

advocatícios. 

 
Pede o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

Ademais, a decisão embargada manteve a verba honorária como fixada na sentença. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1366/2281 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006144-89.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.006144-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JOSE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 18/03/1950, completou a idade acima referida em 18/03/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 19), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1971, sendo que, em 

períodos posteriores, ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos 

autos pelo INSS (fls. 66/77 e 91/103). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  
"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Outrossim, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Desta maneira, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição do primeiro 

documento apresentado e a data em que o marido da autora passou a exercer atividade urbana, não restou demonstrado 

que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 
DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-47.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000520-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

GERALDO DE OLIVEIRA FERNANDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de sua esposa, MINERVINA PEREIRA FERNANDES, falecida em 

29.07.1990. 
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Narra a inicial que a falecida sempre exerceu atividade rural na companhia do marido, deixando de trabalhar apenas em 

razão de problemas de saúde. Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor em custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor apela às fls. 117/127, sustentando, em síntese, que a questão relativa à condição de arrimo de família foi 

afastada pela Constituição Federal de 1988, que foi comprovada a qualidade de segurada e a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

 

O falecimento ocorreu em 29.07.1990, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por 
invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social.  

 

Com a vigência da Lei 6.260/75, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus 

dependentes. 

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido 

no § 1º, a e b, do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia 

familiar, sem o auxílio de empregados.  

 

A inicial informa que a esposa do autor era trabalhadora rural, tendo, por isso, a condição de segurada na data do óbito.  

 

É irrelevante pesquisar a condição de segurada da falecida na data do óbito porque o apelante não era seu dependente. 

 

Nesse sentido, o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71: 

 

Art. 3º...  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 
relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

 

Na data do óbito - 29.07.1990 - estava em vigor o Decreto n. 89.312/1984, que expediu a segunda edição da 

Consolidação das Leis da Previdência Social. O art. 10 definia o rol de dependentes do segurado: 

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(destacamos).  
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O autor não estava inválido na data do óbito da esposa, condição que aliás, em nenhum momento chegou a alegar. Por 

isso, não faz jus ao benefício.  

 

Ressalte-se que o marido não inválido só passou a ostentar a condição de dependente da esposa com a Lei 8.213/91. 

 

De rigor, a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001062-44.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001062-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BRAZ 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática que deu parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço rural nos períodos de 01.01.1966 a 31.01.1974 

e de 01.03.1985 a 24.07.1991, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação 

em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. 

 

Alega o autor que há contradição e omissão na decisão, pois o autor cumpriu a carência necessária à concessão do 

benenfício.  

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para que sejam sanados os defeitos apontados. 
 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

Decido  

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 
Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-34.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005351-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : SELMA JOSEFINA HEDWIG BOURROUL 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 116/120, que negou 

seguimento a sua apelação e manteve, integralmente, a sentença recorrida. 

Sustenta, em síntese, haver omissão na decisão quanto ao pedido de aplicação dos expurgos inflacionários no valor do 

benefício, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".  

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção de 

tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Basta a simples leitura da decisão embargada para verificar a devida análise do que ora se põe no cerne destes embargos 

de declaração. 

Ora! Como está devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, 

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a 

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que 

indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, 
remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não se 

mostra pertinente o reexame de tese devidamente apreciada na decisão recorrida, cabendo à parte que teve contrariado o 

seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022076-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022076-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAYARA CRISTINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

SUCEDIDO : LENIRA MARINA DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00068-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar a aposentadoria por invalidez da segurada falecida e 
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condenar a autarquia previdenciária ao pagamento, em favor da sua filha, das prestações devidas entre a citação e a 

morte, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Reconhecida a sucumbência 

recíproca. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
No presente caso, de fato, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício 

(recolhimentos feitos sobre salário mínimo - fl. 39), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se 

registra de referida data até o termo final fixado na sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Compulsando os autos, observa-se que a última anotação de contrato de trabalho constante da CTPS da segurada 

falecida (fls.31/33) decorre de reclamação trabalhista ajuizada em face de Francisca Cardoso da Silva, na qual foi 

proferida sentença homologatória de acordo firmado entre as partes (fls. 39/40). 

 

Entretanto, a sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não 

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado, resumindo-se 

apenas à homologação de acordo entre as partes. Neste sentido, o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CARTEIRA DE 

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA 

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. 

1. A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, 

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo 

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção. 

2. No caso em apreço, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, 

tendo havido acordo entre as partes. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 
(ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL-616242 Processo: 200500170474 UF: RN, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 28/09/2005 Documento: 

STJ000248658). 

 

A Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu sobre a inadmissibilidade, como início de prova material, de 
sentença trabalhista não fundada em provas que demonstrem o desempenho do alegado labor (Autos nº 

1999.03.99.076990-7, j. 20/04/2009). 
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Por outro lado, excluindo-se o alegado vínculo como empregada doméstica de 01/07/1997 a 10/08/1998, a falecida 

autora comprovou haver trabalhado apenas no período de 01/09/1986 a 10/11/1986, como servente (fl. 33), não 

completando as 12 (doze) contribuições necessárias ao preenchimento da carência para o recebimento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, pela parte autora, do preenchimento da carência, desnecessária a incursão 

sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

42 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029386-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029386-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

ARGÜENTE : VALERIA BENANTE 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00085-2 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de divergência apresentados pela parte autora em face da r. decisão monocrática de fls. 114/115, 

que negou seguimento ao seu recurso de apelação e deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo autárquico 

apenas para alterar o valor dos honorários advocatícios e manteve, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido 

de concessão de auxílio-doença.  

Com efeito, cabem os embargos de divergência somente em recurso especial e em recurso extraordinário, nos termos do 

art. 496, VIII, do Código de Processo Civil. 

De outro lado, o Regimento Interno desta Corte prevê a possibilidade de interposição de embargos de divergência em 

matéria trabalhista (arts. 258 e 267). 

Vale dizer, não são cabíveis embargos de divergência contra decisão monocrática do relator proferida no julgamento de 
recurso de apelação que discute benefício previdenciário. 

Ademais, não é caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. A oposição de embargos de divergência contra 

decisão monocrática do relator proferida no julgamento de recurso de apelação não encontra guarida nas previsões 

processuais. 

 

A título de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"Processo civil. Agravo nos embargos de divergência em recurso especial. Decisão unipessoal em recurso especial. 

Não cabimento de embargos de divergência. Fungibilidade recursal. Erro grosseiro e extemporaneidade.  

- Não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal se cuida a hipótese de erro grosseiro (utilização de 

embargos de divergência ao invés de agravo interno) e sem a necessária observância do prazo do recurso que se 

pretende reconhecer.  

- Agravo nos embargos de divergência não provido."  
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(STJ, AERESP 512934, Segunda Seção, j. em 12/11/2003, v.u., DJ de 2/2/2004, página 266, Rel. Ministra Nancy 

Andrigui)  

 

Ainda que considerássemos o recurso sob análise como agravo regimental, nos termos de sua fundamentação, seu 

processamento seria inadmissível, por intempestividade. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta corte, nego seguimento aos 

embargos infringentes. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036081-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036081-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JESSICA APARECIDA BOLINHANI CHIODA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

REPRESENTANTE : ZILDA BOLINHANI CHIODA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00011-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

JÉSSICA APARECIDA BOLINHANI CHIODA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de REYNALDO CHIODA, falecido em 05.12.2004. 

 

Narra a inicial que a autora é neta do falecido, sendo sua dependente, tendo em vista que o avô era o responsável por 

sua guarda e sustento desde 1993, situação que perdurou até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas e honorários advocatícios 

por ser pessoa presumidamente pobre. 

 

A autora apela às fls. 61/68, sustentando, em síntese, que estava sob guarda do avô desde 1993 e este sempre manteve a 

condição de segurado do INSS. Afirma que o pedido está amparado no art. 227, §3º, II, da CF, e no ECA e que a 

dependência econômica é presumida. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17. 
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A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura 

previdenciária de aposentadoria por idade (NB 047.995.854-8), conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (documento anexo). 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do falecido na data do óbito, tendo em vista a condição de 

menor sob guarda do avô. 

 

O documento de fl. 15 comprova que o falecido tinha a guarda da menor desde 16.11.1993. 

 

Na redação original, o §2º do art. 16, da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação judicial. 

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a 

condição de dependente. 

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação legislativa, 

tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente? Penso que não. 

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência só se 
forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão. 

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do 

segurado. 

 

No caso, o óbito do segurado ocorreu em 05.12.2004, após, portanto, a modificação do §2º do art. 16, pela Lei 9.528/97, 

razão pela qual não há direito adquirido a invocar. 

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o INSS 

editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuam mantendo a 

condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Sergipe e 

Tocantins. 

 

Por essa razão, a condição de dependente do segurado falecido está assegurada à autora. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (05.12.2004), uma vez que não corre prazo prescricional 

em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o termo final do pagamento deve ser a data em que completar 

21 (vinte e um) anos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 
A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir do óbito (05.12.2004), nos 

termos da fundamentação. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: REYNALDO CHIODA 

CPF: 162.213.238-49 

Beneficiária: JÉSSICA APARECIDA BOLINHANI CHIODA 

CPF: 334.350.318-59 

DIB: 05.12.2004 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-62.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000022-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENI DE MENDONCA GAMA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00000226220064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros legais, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a tutela 

antecipada. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10.06.1951, completou essa idade em 10.06.2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 13), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1971, sendo que em 

períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos 

pelo INSS (fls. 140). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 
 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.  

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida na r. 

sentença. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-08.2006.4.03.6003/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1377/2281 

  
2006.60.03.000530-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDIR ROGERIA KULL PRESTES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor a ser 

calculado nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando, preliminarmente, pelo recebimento 
da apelação no duplo efeito de modo que sejam suspensos os efeitos da tutela antecipada. No mérito, pleiteou pela 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já 

decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação 
continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o 

duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Tendo sido a apelação recebida, na realidade, em seus regulares efeitos (fl. 116), não encontra amparo a preliminar em 

questão. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de questão 

eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento 

jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela 

relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não 

constituindo, assim, objeção processual. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 07/05/1942, completou essa idade em 07/05/1997. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento do filho, ocorrido em 1977 (fl. 19), na qual ele está qualificado como lavrador, além de cópia da CTPS com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 23/26). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 69/72). 

 

Ainda que o marido da autora tenha exercido atividade urbana, ele retornou ao trabalho rural, conforme revela o extrato 

de consulta ao CNIS juntado aos autos (fls. 108/110), no qual consta CBO de atividades rurais. Restou, portanto, 

provado que o cônjuge da autora exerceu predominantemente atividade rural, condição essa extensível à autora. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 
desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 
de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000056-31.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000056-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA VAZ MACEDOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARKO EDGARD VALDEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

CELINA VAZ MACEDOS DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a concessão de pensão por morte de JESSÉ MACEDO DA SILVA, falecido em 10.03.2003. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente, tendo em vista que era solteiro e sem filhos. Pede 

a procedência do pedido e a concessão do benefício desde a data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Correção monetária das parcelas em atraso desde a data em que se tornaram devidas até o efetivo pagamento e juros 

moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença e sem custas processuais. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 26.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 163/169, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 43. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que os documentos de fls. 21/22 indicam que 

estava trabalhando na data do óbito e morreu em decorrência de acidente de trabalho. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 
O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 16/93. 

 

O Livro de Registro de Empregados (fl. 21), a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (fl. 40), o Boletim de 

Ocorrência (fl. 41), o Aviso Prévio do falecido (fl. 51), o contrato de compra e venda com reserva de domínio (fl. 55) 

indicam que o de cujus e a autora moravam no mesmo endereço: Rua Arlindo Moreira, 524. 

 

Ademais, consta no Livro de Registro de Empregados (fl. 21) que os pais foram indicados como beneficiários do 

falecido. 

 

Na audiência, realizada em 05.07.2007, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas que confirmaram 

que o falecido morava com a mãe e era responsável por seu sustento. 
 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) indica que a autora se cadastrou 

na Previdência Social como facultativa - desempregada em 20.12.2001, recolheu contribuições nos períodos de 12/2001 

a 12/2003 e de 02/2004 a 04/2008 e está recebendo a pensão por morte concedida em razão da antecipação da tutela. 

 

O falecido era solteiro, não tinha filhos e morava com a mãe, permitindo tais circunstâncias presumir que empregava os 

seus rendimentos no seu sustento e no de sua família. 

 

O fato de a autora ter efetuado alguns recolhimentos na condição de facultativa não descaracteriza sua condição de 

dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente 

tem decidido a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão 

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva" . 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 
econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que a mãe dependia do salário recebido pelo filho para poder 

amenizar as dificuldades que passava. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 
para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  
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Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (25.04.2003). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 
STJ. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios nos termos da fundamentação, mantendo a tutela antecipada. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-44.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.000856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACY BULIO POMPILIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de (01) um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 29/12/1937, completou a idade acima referida em 29/12/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora consistente na cópia da 

certidão de casamento (fl. 27), realizado em 1958, na qual ele está qualificado como lavrador, além de comprovante de 

filiação ao sindicato dos trabalhadores na lavoura da comarca de Araçatuba/SP (fl. 19), com data de admissão em 1963. 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 
p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 177/180). 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha passado a contribuir ao Regime Geral de Previdência Social em 

1985 e seja beneficiário de aposentadoria por idade, no ramo de "comerciário", desde 1996, conforme documentos 

juntados às fls. 155/157 e consulta ao CNIS, bem como a própria requerente tenha passado a exercer o labor urbano a 

partir de 1995, ela tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 
não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado. 
..." (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 105 - 27/11/2003), nos termos 

do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 
salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACY BULIO POMPILIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 27/11/2003, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-89.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013378920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/06/1918, completou essa idade em 18/06/1973. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias de certidões 

de nascimento, ocorridos em 1960 e 1962, e de certidão de óbito, de 1973, nas quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador (fls. 09/10). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 51/56). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar há mais de 15 (quinze) anos, ela faz jus à 
aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que 

a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, 

nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte 

ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS (17/03/2006), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA JOSÉ DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/03/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 
poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011948-04.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011948-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DIVA SOARES DIAS 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119480420064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 09/08/1947, completou a idade acima referida em 09/08/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 11), isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 1976, sendo que, em 

períodos posteriores, ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos 

autos pelo INSS (fl. 30/34). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 
admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 
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Outrossim, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Desta maneira, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição do primeiro 

documento apresentado e a data em que o marido da autora passou a exercer atividade urbana, não restou demonstrado 

que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000926-07.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000926-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDA RODRIGUES DE MARCOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009260720064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 25/12/1947, completou a idade acima referida em 25/12/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de casamento e de nascimento do filho 

(fls. 10/11), nas quais seu marido está qualificado como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a 

qualificação de trabalhador rural de seu marido, referido início de prova não foi corroborado pela prova oral, que se 

mostrou frágil e insuficiente para a comprovação pretendida. 

 

A única testemunha ouvida, Vera Lucia Modesto Antunes, afirmou conhecer a autora há mais de 30 (trinta) anos, e que 

desde então ela nunca trabalhou (fl. 84). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001342-69.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.001342-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 96/101, que negou seguimento 

a sua apelação e deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 
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Sustenta, em síntese, haver omissão na decisão embargada quanto à aplicação do IPC-r, que continuou sendo utilizado 

pelo INSS mesmo após a sua revogação pela Lei n. 9.711/98. 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

A questão trazida nestes embargos, relativamente à aplicação do IPC-r, foi apreciada na decisão embargada. 

 

Com efeito, consta na decisão (fls. 98/100): 

 

"(...) 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  
 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 
revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-
1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

 

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 
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i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS n.º 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 
do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  
Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 
- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 
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a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

g.n.). 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

 

(...) 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo ser reformada a decisão a quo neste 

aspecto. 

 

Por conseguinte, concluo pela total improcedência do pedido. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 
decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12.05.94, p. 22164, remissão) 

 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

destes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse 

recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-74.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000412-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : VILMA DOS SANTOS RUIS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora em face da decisão de fls. 122/125, que negou 

seguimento à sua apelação e manteve, integralmente, a sentença de primeira instância. 

Sustenta a parte embargante que a decisão incorreu em contradição e omissão ao entender ser indevida a revisão do 

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 em relação ao auxílio-doença do segurado falecido, quando, na realidade, essa revisão já 

havia sido efetuada pela autarquia, embora ainda não tivesse sido implantada. Ademais, suscita prequestionamento da 

matéria para fins de interposição de recursos à Instância Superior. 
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É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso, a questão abordada foi devidamente apreciada na decisão embargada, em harmonia com a jurisprudência 

dominante e em consonância ao pedido formulado na inicial.  

 

Com efeito, consta na fl. 122-verso/123-verso da decisão: 

 

"(...) 

No caso dos autos, pretende a Autora a revisão do auxílio-doença do seu falecido esposo, segundo os novos critérios do 

"Plano de Benefícios da Previdência Social", de modo a determinar a renda mensal inicial do benefício.  

 

O critério de revisão dos benefícios previdenciários é questão complexa, haja vista as diversas regras de transição que 

foram estabelecidas para disciplinar a matéria, desde a edição da Constituição Federal de 1988.  

 

Diante disso, torna-se imprescindível a verificação da data de concessão do benefício para determinação do critério de 
revisão do benefício previdenciário.  

 

Trata-se de pedido de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 ao benefício do ex-segurado Waldir Jair 

Reis (auxílio-doença, NB: 088.109.548-6 - fl. 29), concedido em 17/04/1991.  

 

Não merece acolhida a tese defendida pela Apelante.  

 

O art. 144 da Lei n.º 8.213/91 determinou que os benefícios previdenciários fossem revisados de acordo com o novo 

Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31). 

 

O mencionado dispositivo e seu parágrafo único, assim dispõem: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência 

Social, entre 5 de outubro de 1988 e abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, 

de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para 
todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças 

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  
 

A constitucionalidade do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao 

decidir que a norma do art. 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS, Plenário, Rel. para 

acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97).  

 

Nesse mesmo sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa colaciono a 

seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. CF, ART. 202. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo 

único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 
05 de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices 

subseqüentes, pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 238088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 08.03.2000, p. 157, Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL, v.u.).  
 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 

1988 (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991). Anoto que este não é o caso do 

falecido marido da parte Autora, cujo benefício foi concedido em 17/04/1991, ficando, assim, fora da incidência do 

referido dispositivo constitucional.  
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A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRARIEDADE AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 144, DA LEI 8.213/91. DIVERGÊNCIA 

QUANTO À AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, DA CF/88.  

I - Tendo sido o benefício concedido em 05.08.91, sua revisão não está albergada pelo art. 144, mas pelo art. 145, 

da Lei 8.213/91. Incabível a alegação de contrariedade ao parágrafo único, do art. 144.  

II - No que toca à divergência, de respeito à auto-aplicabilidade do  

art. 202, da CF/88, além de afastada pelo acórdão recorrido, trata-se de matéria constitucional, objeto de recurso 

extraordinário  

interposto e admitido.  

III - Recurso não conhecido.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 310592Processo: 

200100306799/RN, QUINTA TURMAData da decisão: 07/08/2001, DJ DATA:03/09/2001 PG:00247, Relator: 

GILSON DIPP).  
 

Desta forma, é incabível a pretensão da Autora de pagamento das diferenças derivadas da correção dos últimos trinta e 

seis salários-de-contribuição do benefício do seu falecido marido, devendo ser mantida a r. decisão recorrida neste 
aspecto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há omissão, obscuridade ou contradição. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, com o qual não concorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese 

adotada, não sendo caso de omissão, obscuridade ou contradição, a admitir embargos de declaração. 

Verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos 

presentes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não 

se mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu 

interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver nenhuma infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003911-66.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003911-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELADO : ANA GALINDO NEVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida nos autos de embargos à execução opostos pelo INSS, que os julgou 

procedentes para declarar a inexistência de valores a serem executados em razão do que restou encartado no título 

executivo judicial. 

Inconformada apela a embargada. Pugna pelo acolhimento de seus cálculos ao fundamento de que o cálculo do 

Contador Judicial, que embasou a procedência da ação incidental, padece de erro na medida em que utilizou coeficiente 

de cálculo (80%) diverso do devido (95%), em desacordo com o art. 33, I, do Decreto 89.312/84. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 
PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 
FUX - DJE 03/04/2008)  

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Consoante se depreende dos autos, o título executivo judicial consiste, após o que restou decidido em julgado do TRF 

desta 3ª Região (fls. 69/72 dos autos do processo de conhecimento), na obrigação da autarquia federal de recalcular a 
RMI da aposentadoria por tempo de serviço NB 42/082.268.515-9 - DIB 01/07/87, mediante a aplicação dos índices de 

que trata a Lei 6.423/77, na atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram a 

base de cálculo do referido benefício, com reflexos nas rendas mensais subsequentes, bem como de pagar as diferenças 

apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

Em que pese a divergência que se instaurou nos autos acerca do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário de 

benefício apurado, para determinação da RMI da aposentadoria da exequente-embargada, o fato é que o título executivo 

judicial nada dispôs a respeito, porquanto ter sequer havido pedido na exordial nesse sentido, não podendo o Juízo 

decidir a respeito, no atual momento processual, sob pena de se extrapolar os limites objetivos da lide. 

Considerando o que restou, efetivamente, decidido pelo julgado que está a embasar a execução, utilizando-se os índices 

de atualização monetária determinados pelo julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem econômica no 

recálculo da RMI. 
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Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço da embargada (DIB 01/07/87), 

mediante a aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento (ORTN/OTN), na correção 

monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o PBC do benefício da embargada, 

e deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor, uma vez que a variação dos indexadores 

(ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, 

conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em 

ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão). 

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de julho de 1987, data de início da 

aposentadoria da embargada. 

Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício da embargada, tal qual consignado no título executivo 

judicial, não lhe gera qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas. 

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI da aposentadoria da embargada, 

mediante a aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em reflexos sobre a 

revisão de que trata o art. 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre todas as demais rendas 

mensais subsequentes, de modo que não há, de fato, o que se executar nestes autos. 

O cálculo da RMI elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela autarquia 
federal por ter extrapolado os limites do título executivo judicial, o que é inadmissível, uma vez que o título estabeleceu 

o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado velar pela preservação da 

coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  
4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  

(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. FELIX FISCHER)  

 
Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, 

estabelecendo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o 

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467). 

Os cálculos da exequente, que apuraram diferenças supostamente devidas e que embasaram a citação da autarquia (art. 

730, CPC), encontram-se em dissonância com o título executivo judicial pois partem de RMI calculada mediante a 

utilização de um coeficiente de cálculo de 95%, o que não corresponde ao aplicado pelo INSS, em que pese a menção, 

na carta de concessão do benefício constante a fls. 13 dos autos principais e no documento a fls. 83 daqueles autos, o 

que não corresponde ao que efetivamente restou aplicado pelo INSS. 

Isso é verificado mediante simulação do cálculo administrativo de apuração da RMI, com base nos salários de 

contribuição constante a fls. 86/89 dos autos principais, que faz parte integrante deste decisório, e também mediante a 
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menção ao coeficiente de 80%, expressamente aplicado, conforme se depreende do documento a fls. 91/92 do processo 

de conhecimento. 

Desse modo, o coeficiente efetivamente aplicado foi o de 80%, não podendo o Juízo aplicar outro, senão esse, no 

recálculo da RMI, já que o título exequendo nada dispôs a respeito, apenas tendo determinado que o recálculo deverá se 

dar mediante a utilização de índices diversos (ORTN/OTN) dos aplicados pela autarquia (índices do MPAS), sem 

qualquer ressalva sobre os demais pontos do cálculo, devendo prevalecer, por essa razão, os demais dados utilizados 

pela autarquia. 

Observo, também, que o cálculo elaborado pela autarquia a fls. 97 dos autos principais não pode prevalecer porque não 

foi observado o menor teto do salário de benefício, não afastado pelo julgado e que tem amparo legal, em que pese ter 

autarquia, nesse momento, utilizado o coeficiente de 95%. 

Elaborados os cálculos nos exatos e estritos termos do julgado, que fazem parte integrante deste decisório, chega-se a 

uma RMI inferior à apurada pelos critérios administrativos. 

A apuração da RMI a fls. 104 dos autos principais, feita pela exequente-embargada, conquanto tenha observado todos 

os tetos legais, serviu-se de coeficiente de cálculo diverso do aplicado pela autarquia, o que não pode subsistir, tendo 

em vista não ter tal questão sido abordada pelo título executivo, na medida em que sequer fora posta a desate na inicial 

da ação principal. 

Tivesse utilizado o coeficiente de cálculo de 80% sobre a 1ª parcela do salário de benefício (Cz$ 14.980,00), teria 

obtido o valor encontrado nos exatos termos do julgado. 
Desse modo, o valor da RMI do benefício da parte autora deve ser estabelecido em Cz$ 12.157,54 ou em Cz$ 

12.176,21, conforme se considere, respectivamente, o julgado ou a apuração levada a efeito pelo INSS. 

A utilização do coeficiente de 95% é matéria estranha à lide. 

A exequente deverá valer-se de ação própria se pretende discutir tal questão. 

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo julgado 

não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria da autora-exequente, não há o que se executar nos autos. 

Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido, 

entendimento também corroborado pelo STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. " LIQUIDAÇÃO ZERO ". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA CRÉDITO 

INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.  

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada " liquidação zero " quando não há o que pagar a título de 

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.  

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível, 

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo satisfativo.  
3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para para a 

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.  

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.  
(...)  

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa  

desprovido.  

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)  

 

Não podem prevalecer, portanto, os cálculos do exequente em razão da não observância do coeficiente de cálculo de 

80% para fins da apuração da primeira parcela da RMI, coeficiente que não foi afastado pelo título executivo judicial.  

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso para declarar a inexistência de valores a 

serem executados em função do que restou encartado no título executivo judicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.00.101833-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00154-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por MARIA DO CARMO RIBEIRO em face da r. decisão de fls. 88/92, que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento da parte autora.  

Sustenta, em síntese, a necessidade de realização de nova perícia médica para comprovação da incapacidade, pois o 

laudo apresentado é precário, além de não ter sido realizado por médico especialista, motivo pelo qual deve ser 

reformada a decisão. 

É o relatório. 

Decido. 
Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário da Justiça em 23 de janeiro de 2008, conforme certidão de 

publicação de fl. 95, e este agravo, protocolado em 29 de janeiro de 2008, quando já transcorrido o prazo de cinco dias 

disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 24/1/2008 

(quinta-feira) e cessou no dia 28/1/2008 (segunda-feira).  

Assim, reconsidero a decisão de fl. 101 que recebeu o recurso interposto, para não conhecê-lo, por ausência de um dos 

pressupostos recursais objetivos de admissibilidade. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007341-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007341-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARLINDA DOS SANTOS LANCA 

ADVOGADO : EDEVANIR ANTONIO PREVIDELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00004-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 01/01/1950, completou essa idade em 01/01/2005. 

 
Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos, na cópia da certidão de casamento, realizado em 1966, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 9). O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 
 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 79/81). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 
termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 
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segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 
219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 
forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ARLINDA DOS SANTOS LANÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 08/09/2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007782-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JESSICA RENATA PETROVICH incapaz e outro 

 
: VICTOR EDUARDO PETROVICH 

ADVOGADO : ADENILSON FERRARI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BUENO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO : ADENILSON FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00157-6 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

MARIA APARECIDA BUENO, JÉSSICA RENATA PETROVICH e VICTOR EDUARDO PETROVICH ajuizaram 

ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de IVAN 

PETROVICH JUNIOR, falecido em 02.01.2001. 

 

Narra a inicial que a autora MARIA APARECIDA era companheira do falecido e, dessa união, nasceram os autores 

JÉSSICA e VICTOR, menores impúberes na data do óbito. Noticia que o falecido estava desempregado há mais de 

cinco anos, em razão de tratamento médico devido a alcoolismo, motivo pelo qual mantinha a qualidade de segurado. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 66. 

 

Tutela antecipada concedida nos autos do Agravo de Instrumento interposto pelos autores (Processo nº 
2005.03.00.071548-3). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Determinou que as 

parcelas em atraso devem ser pagas de uma só vez, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

 

Sentença proferida em 07.04.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

Embargos de declaração dos autores às fls. 116/118, sustentando a ocorrência de obscuridade quanto à data de início do 

beneficio e às parcelas em atraso, que foram acolhidos às fls. 119, com a fixação do termo inicial do benefício na data 

da propositura da ação. 

 

Os autores apelam às fls. 123/130, sustentando, em síntese, que o termo inicial do benefício em relação aos autores 

JÉSSICA e VICTOR deve ser fixado na data do óbito e, quanto à autora MARIA APARECIDA, na data do 

requerimento administrativo. Alegam, ainda, que os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% das parcelas 

vencidas a partir do óbito e 12 parcelas vincendas.  
 

O INSS apela às fls. 134/137, sustentando que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na data do 

óbito. Subsidiariamente, pede a aplicação da Súmula 111, do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS e pelo parcial provimento da 

apelação dos autores. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 21. 

 
A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

Os autores juntaram aos autos os documentos de fls. 13/65. 

 

A CTPS do falecido (fls. 25/29) indica a existência de vínculo de trabalho no período de 01.12.1975 a 30.04.1995, o 

recebimento de seguro-desemprego no período de 09.08.1995 a 02.10.1995 e o requerimento de benefício de auxílio-

doença em 22.03.1993, 23.03.1994 e 01.12.1994. 

 

Em tese, então, o de cujus, na data do óbito (02.01.2001), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de graça. 
 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente as provas 

documental e testemunhal podem fornecer subsídios ao julgador. 

 

Quando encerrou o vínculo de trabalho, o falecido contava com 40 anos de idade. 

 

A certidão de óbito aponta como causa da morte: "a) Choque b) Hemorragia pulmonar bilateral c) Miocardiopatia com 

trombose mural em VD e VE d) Alcoolismo crônico" (fl. 21), e o relatório de autópsia (fl. 24) indica que a moléstia 

principal do falecido era "alcoolismo crônico". 

 

Os extratos de pagamento de benefício comprovam que recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 

17.03.1993 a 26.04.1993, de 01.01.1994 a 11.01.1994 e de 13.11.1994 a 08.03.1995, o que é confirmado pela consulta 

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo). 

 

Os autores afirmam que o falecido deixou de trabalhar em razão do alcoolismo e trouxeram aos autos documentos 

médicos relativos à internação em decorrência dessa doença no período de 31.12.1993 a 11.01.1994 (fls. 35/44), além 

de atestado emitido pelo Instituto Araraquarense de Psiquiatria Ltda, informando que esteve internado no período de 
29.12.1994 a 03.03.1995, com diagnóstico de CID F10.2 (Transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de 

álcool). 

 

Observa-se, ainda, que esteve internado no período de 06.04.1995 a 11.04.1995 (fls. 47/59), com diagnóstico de 

alcoolismo crônico e o laudo médico de fl. 60 informa que o de cujus fez tratamento e cirurgia para úlcera duodenal e 

para alcoolismo em 1995. 

 

Nos autos do inquérito policial foi ouvida a autora MARIA APARECIDA e a irmã do de cujus (fls. 19/20), que 

confirmaram que o alcoolismo foi o motivo da rescisão do contrato de trabalho na Cooperativa dos Plantadores de Cana 

da Zona de Guariba, onde manteve vínculo empregatício por quase 20 anos. 
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O falecido não requereu a prorrogação do benefício de auxílio-doença que recebeu até 08.03.1995 ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não 

importa, porque se trata de direito indisponível, que, mesmo não exercido, jamais perece. 

 

Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de filhos menores, a dependência econômica dos autores JÉSSICA e VICTOR é presumida, na forma do 
§4º citado. 

 

Passo a analisar a dependência econômica da autora MARIA APARECIDA. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto n. 3.048/99 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 
 

Os documentos existentes nos autos indicam que o casal firmou "Contrato particular de vida em comum" em 

07.08.1992 (fl. 17). 

 

Observa-se que a autora MARIA APARECIDA declarou que era amasiada com o falecido no termo de declarações 

prestadas na Delegacia de Polícia de Guariba (fl. 19), tendo constado como cônjuge na ficha de internação hospitalar (fl. 

35). 

 

A existência de prole em comum também é indício forte da união estável. Além do mais, a certidão de óbito comprova 

que o segurado faleceu no estado civil de solteiro. 

 

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da 

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (18.05.2005) em relação à autora MARIA 
APARECIDA. Quanto aos autores JÉSSICA e VICTOR, deve ser fixado na data do óbito (02.01.2001), uma vez que 

não corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve 

ser a data em que completarem 21 (vinte e um) anos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
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vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (18.05.2005) em relação à autora MARIA APARECIDA e, fixá-lo na data do óbito 

(02.01.2001) em relação aos autores JÉSSICA e VICTOR; DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para 

fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial tida por interposta para fixar a correção monetária e os juros moratórios nos termos da fundamentação, 

mantendo a tutela concedida. 
 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009811-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009811-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VICENTE LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00034-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ausência de 

documentos indispensáveis para a propositura da ação e o cumprimento da carência necessária. No mérito, pugna pela 
integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária, aos 

juros de mora, a redução da verba honorária, bem como a duração do benefício pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício, à correção monetária, aos juros de mora e a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, as alegações de ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação e o cumprimento da 

carência necessária, são matérias afetas ao mérito da demanda e com ele serão analisadas. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 
Tendo a parte autora nascido em 06/10/1940, completou essa idade em 06/10/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fls. 20, 

22/23 e 26/30), na certidão de casamento, celebrado em 1963 (fl. 123), histórico e boletim de ocorrência (fls. 13/14), 

cópia da matrícula de imóvel rural (fls. 34/36) e protocolo de 2ª via da carteira de identidade (fl. 39), nas quais está 
qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 133/134). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 
pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.  

 

Havendo comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data (12/03/2003 - fls. 43/44). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência dos juros de mora e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício e 

quanto à correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado VICENTE LUIZ GONZAGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 12/03/2003, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010935-12.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.010935-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMEU GOTARDI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

No. ORIG. : 05.00.01212-7 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela autarquia previdenciária em face de sentença que julgou procedente o pedido de 
aposentadoria por idade urbana, condenando-a a conceder o benefício, a partir do requerimento administrativo, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento), 

a teor da Súmula 111 do STJ. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, ante a ausência de comprovação de início de 

prova material no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, bem como do tempo de serviço 

correspondente à carência prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

As razões de apelação interposta pela autarquia previdenciária às fls. 136/139, evidenciam-se completamente estranhas 

ao que foi objeto da sentença recorrida, sendo cristalina, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

 

Nesse passo, é correto afirmar que, para um recurso vir a ser apreciado no mérito, é necessário que as razões 

apresentadas respeitem os limites objetivos traçados por ocasião da propositura da ação e sejam condizentes com o que 

foi decidido, pois, manifestando-se o recorrente com base em outros fundamentos que não sejam os constantes do 

decisum, não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem 

a ser o objeto de discordância, bem como o porquê de a decisão recorrida não merecer ser mantida. Nesse caso, é clara a 

irregularidade formal do recurso interposto, o que dá ensejo ao não-conhecimento integral da apelação, por ausência de 

pressuposto de admissibilidade. Assim já se decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.  

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que 

o acórdão recorrido decidiu.  

II - Precedentes do STJ.  
III - Recurso não conhecido." (STJ, Resp. nº 62694, 3ª Turma, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, j. 24/10/1995, DJ 

18/12/1995, p. 44561);  

 

"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural." (TRF, 

3ª Região, AC nº 200003990163499, 10ª Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, j. 11/11/2003, DJU 

19/12/2003, p. 412). 

 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação cujo conteúdo é diverso do que foi decidido e com fundamento jurídico 

não ventilado na sentença recorrida, caracterizada está a ausência de regularidade formal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO 

INSS, pois traz razões dissociadas do dispositivo da sentença. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1408/2281 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012563-36.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.012563-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEONICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALTEMIR NOGUEIRA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.03897-9 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

A autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o recálculo de sua RMI, 

como indicado na inicial. 
 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista não ter a autora considerado o fator previdenciário nos cálculos apresentados, julgou 

improcedente o pedido, condenando-a ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

 

A autora apela, requerendo a redução dos honorários advocatícios para R$ 57,32. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

É entendimento desta Turma, conforme o § 3º, do art. 20, do CPC, e a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, que 

os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até 

a data da sentença. 

 
No entanto, no caso dos autos, devem ser reduzidos tão-somente para R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), sob 

pena de ser arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir os honorários advocatícios para R$ 

550,00. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012809-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE JESUS DE CASTILHO 

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA FARIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00040-3 1 Vr BURITAMA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente majoração da RMI da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista a ausência dos recolhimentos previdenciários, julgou improcedente o pedido, 

condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 

350,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela, afirmando haver comprovado todo o tempo de serviço rural pleiteado e pede, em consequência, a reforma 

da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a majoração da RMI da sua aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural o autor juntou os documentos de fls. 16/24. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

As declarações provenientes de ex-empregadores e de sindicatos de trabalhadores rurais, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor (fls. 74/78). 

 

Assim, considerando os depoimentos e as provas materiais datadas de 1968, nas quais o autor se declarou lavrador, 

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1968 até 31.05.1968, como pedido na inicial. 

 

O período anterior a 1968 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Entretanto, a própria autarquia (fls. 22) reconheceu o período rural do autor, de 01.01.1966 a 31.05.1968, apurando o 
tempo de serviço total de 32 anos, 6 meses e 3 dias. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015193-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00139-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude 

de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a prova oral. No mérito, requer a reforma da sentença, para que 

seja julgado procedente o pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente na cópia da 

CTPS com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 11/31). 

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 
mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal quanto à atividade 

que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim considerados a Certidão 
de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator 

Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328). 

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento para 

ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pelo autor no período mencionado na 

petição inicial. 

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os princípios 

do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o estado do 

processo não permitia tal procedimento. 

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual 

Civil, volume III, verbis: 

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 
demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é 

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas 

representadas pelos meios de prova. 

(...) 

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao enunciar 

os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes quando garante 

a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto constitucional, direito à prova é a 

liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o 

justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49). 

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a 

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada nova 

sentença. 

 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional, mister 
se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, a fim de que 

possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in casu", por se tratar 

de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas partes, principalmente pelo 

ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a transigir. 

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem compete o 

"onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela busca da 

verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos presentes autos 

de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas necessárias à 

elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de Processo Civil. 

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da ação 

com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor protestou 
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pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a fim de que seja 

determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser apurados 

convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria. 

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de 

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR para anular a 

sentença, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para 

a produção de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicada a análise do mérito da 

apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017766-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017766-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GECI TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.00.00191-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

GECI TEIXEIRA DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, ANTONIO DA SILVA, falecido em 10.08.2001. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas. 

 
Sentença proferida em 14.11.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 60/79, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos honorários advocatícios em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 10/12. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento e a certidão de óbito podem ser admitidas como início de prova material. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 31/38) indica que o de cujus se cadastrou como 

autônomo - vendedor ambulante, em 01.09.1986 e efetuou recolhimentos nos períodos de 08/1986, de 10/1986 a 

03/1987, de 07/1987 a 06/1988, de 08/1988 a 05/1992. Observa-se, ainda, a existência de um vínculo de trabalho para 

Construtora Tapajós Ltda, no período de 27.04.1991 a 21.09.1991. 

 

Na audiência, realizada em 19.10.2006, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 39/49) que 
corroboraram parcialmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo de 

cujus, na condição de diarista. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do § 4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (12.09.2006). 
 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 
reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para explicitar que os 

juros moratórios e a correção monetária são fixados nos termos da fundamentação. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTÔNIO DA SILVA 

CPF: 928.354.068-91 

Beneficiária: GECI TEIXEIRA DA SILVA 

CPF: 217.348.548-20 

DIB: 12.09.2006 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018288-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018288-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DAVID DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

CODINOME : JOSE DAVID DE SOUZA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00117-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural nos períodos de 01.08.1961 a 30.12.1968 e de 01.02.1993 até a propositura, bem como das condições 

especiais das atividades exercidas de 01.10.1972 a 04.09.1978 e de 06.02.1979 a 23.09.1982, com a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (14.07.2003). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 01.08.1961 a 30.12.1968 e de 01.02.1993 até 2005, e as 

condições especiais das atividades exercidas de 01.10.1972 a 04.09.1978 e de 06.02.1979 a 23.09.1982, e julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, devendo ser 

calculada sobre a média do salário de contribuição correspondente a 80% do período contributivo de julho de 1994, até 

a sentença, com data de início em 14.07.2003 (DER), com correção monetária e juros de mora calculados pela taxa 

SELIC, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, 

nos termos da Súmula 111, do STJ. Reconhecida a isenção de custas. Determinada a antecipação da tutela. 
 

Sentença proferida em 12.09.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

Às fls. 132 o INSS comunicou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da sentença, em 

cumprimento à antecipação da tutela. 

 

Em seu recurso de apelação o INSS alegou não haver prova material do labor rural, e tampouco das condições especiais 

de trabalho. Exercendo a eventualidade, requereu seja fixado como termo inicial a data da citação e que seja 

reconhecida a prescrição quinquenal. 

 

O autor interpôs recurso adesivo para requerer seja a verba honorária majorada para 15% do valor da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a sentença, mais 12 prestações vincendas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
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requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 
 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls.15/30, entre os quais destaco, em nome de seu 

pai, a certidão de casamento (11.08.1946) e as certidões de cartório de registro de imóveis, que comprovam aquisição 
de propriedade rural (17.06.1963 e 16.01.1965). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola (fls. 108/110). 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do tempo de 

serviço rural no período de 01.08.1961 a 30.12.1968. 
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O período de 01.02.1993 até a propositura da ação não pode ser reconhecido, pois ausente o início de prova material 

que comprove que o autor retomou às lides campesinas. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural no período de 01.08.1961 a 30.12.1968, anterior à Lei 8.213/91, somente será 

considerado para efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

Para comprovar as condições especiais da atividade, o autor juntou os documentos de fls. 45/80. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

A atividade exercida de 01.10.1972 a 04.09.1978 não pode ser considerada especial pela exposição ao agente agressivo 

ruído, pois ausente o laudo pericial (formulário- fl. 45). A atividade de desossador não se enquadra como especial. 

 

O período de 06.02.1979 a 23.09.1982 pode ser considerado especial pela exposição ao agente agressivo ruído (fls. 

59/60). 

 

Tendo em vista o ano de entrada do requerimento administrativo (2003), necessário o cumprimento da carência de 132 

meses, ou seja, 11 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, cumprida pelo autor, como demonstram as informações 

de fls. 32 (Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição). 

 

Assim, conforme tabela em anexo, até a edição da EC-20, totaliza o autor 24 anos, 10 meses e 06 dias de trabalho, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional. 

 

Ante o exposto, dou parcial à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para afastar o reconhecimento do tempo 
de serviço rural de 01.02.1993 até 2005, e das condições especiais da atividade exercida de 01.10.1972 a 04.09.1978, e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restando prejudicado o recurso adesivo. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018614-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018614-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALOISO GOES REIS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00099-5 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por idade a 
trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 
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além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, 

o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de 

forma que o reexame necessário se legitima. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 
8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/12/1933, completou essa idade em 18/12/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em anotações de vínculos 
empregatícios rurais em CTPS (fls. 08/17). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor exerceu atividade rural (fls. 118 e 131). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 
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observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

...  

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 
segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 
devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
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no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios, excluir a condenação ao pagamento de custas e determinar a incidência de correção 

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALOÍSO GÓES REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 02/10/1998, e renda mensal inicial - RMI no valor de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020174-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020174-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL SOARES MIRANDA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00066-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais das atividades exercidas nos períodos de 10.06.1969 a 20.03.1972 e de 21.11.1972 a 04.10.1973, 

com a revisão da aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/129.321.496-2). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais as atividades nos períodos de 10.06.1969 

a 20.03.1972 e de 21.11.1972 a 04.10.1973, condenando o INSS a proceder a revisão da RMI, com correção monetária, 

juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.  
 

Sentença proferida em 10.07.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor opôs embargos de declaração que não foram conhecidos. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos. Exercendo a 

eventualidade, requer sejam os honorários advocatícios fixados sobre as prestações vencidas até a sentença, e que os 

juros e a correção monetária incidam a partir do ajuizamento da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 
FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
 

Para comprovar as condições especiais das atividades o autor acostou os laudos e formulários de fls. 34/42. 
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Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, as atividades exercidas nos períodos de 10.06.1969 a 20.03.1972 e de 21.11.1972 a 04.10.1973 podem ser 

consideradas especiais pela exposição ao agente agressivo ruído, superior a 80 dB. 

 

Portanto, é de rigor a revisão da RMI do benefício (NB 42/129.321.496-2), com a majoração do tempo de serviço e do 

coeficiente de cálculo, a partir da concessão no âmbito administrativo (15.07.2003). Não há que se falar em prescrição 

quinquenal, pois o benefício foi concedido em 15.07.2003, e a ação foi proposta em 14.06.2005. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 
contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para explicitar a correção monetária e os 

juros, na forma da fundamentação, e fixar como base de cálculo da verba honorária as prestações vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: DORIVAL SOARES MIRANDA 

CPF: 623.827.568-53 

DIB: 15.07.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 04.00.00000-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento o tempo de 

serviço rural no período de 01.1970 a 31.08.1974, o tempo de serviço urbano, como servente de pedreito de 03.07.1975 

a 31.05.1979, bem como das condições especiais das atividades exercidas de 01.06.1979 a 30.05.1980, de 24.09.1980 a 

06.06.1990, de 07.06.1990 a 17.05.1991, de 21.10.1992 a 01.02.1994, e de 02.03.1998 a 20.12.2001, com a 

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional. 

 
O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço como servente de 

pedreiro de 03.06.1975 a 31.05.1979, e as condições especiais das atividades exercidas de 01.06.1979 a 30.05.1980, de 

24.09.1980 a 06.06.1990, de 07.06.1990 a 15.05.1991, de 21.10.1992 a 01.02.1994 e de 02.03.1998 a 20.12.2001, 

expedindo-se a certidão de averbação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 500,00. 

Sentença proferida em 30.06.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs recurso de apelação e alegou que o tempo de serviço como pedreiro não foi comprovado por início de 

prova material. Os períodos de trabalho como bancário também não pode ser reconhecido como especial.  

 

O autor interpôs recurso adesivo em que requer seja reconhecido o tempo de serviço rural, pois comprovado por início 

de prova material, corroborado pela prova testemunhal.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil,  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 
forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 
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II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 
Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 
de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

O tempo de serviço rural não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal . 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O tempo de serviço urbano, como servente de pedreiro, no período de 03.07.1975 a 31.05.1979 também não pode ser 

reconhecido, pois ausente o início de prova material, pois a declaração de fls. 16 é extemporânea, e os documentos em 

nome do suposto empregador não comprovam o exercício da atividade pelo autor.  

 
Analiso o tempo especial. 

 

A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorre no caso, posto que o autor não acostou nenhum documento a fim de comprovar o alegado caráter especial da 

atividade exercida, restringindo-se a acostar as anotações de sua CTPS. 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida 

por interposta, para julgar improcedentes os pedidos, e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo. Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária de 

assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação do STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022677-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022677-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERCIRA BATISTA DOS SANTOS MORELATO 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00143-4 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural de 23.08.1963 a 10.06.1993, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

a aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, devendo as prestações vencidas serem acrescidas de correção 

monetária e juros de mora, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ.  

 

Sentença proferida em 26.09.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, e alegou não haver prova material do labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal, bem como não foi demonstrado que a atividade era exercida em regime de economia familiar. Ademais, a 

autora não cumpriu a carência necessária à concessão da aposentadoria. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, a autora juntou os documentos de fls.13/101, entre os quais destaco, em nome de seu 

marido Osvaldo Morelato, a certidão de casamento (07.09.1968), a certidão que comprova o registro do formal de 

partilha (07.08.1979), as notas fiscais de produtor, expedidas em períodos descontínuos de 1972/1981, e 1985. 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola, declarando ter a autora trabalhado com a família, e, 

após o casamento, com seu marido, até passar a trabalhar como "catadeira" de amendoim, com registro em CTPS. 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do tempo de 

serviço rural a partir de 01.01.1968, data do início de prova material mais antigo (certidão de casamento). Quanto ao 

termo final, verifico não ser possível reconhecer o trabalho exercido após a edição da Lei 8213/91, posto que o autor 

não comprovou o recolhimento das contribuições. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 
55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o trabalho rural de 01.01.1968 a 23.07.1991, anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano da propositura da ação (2003), necessário o cumprimento da carência de 132 meses, ou seja, 11 

anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, não cumprida pela autora, como demonstram as anotações da CTPS (fls. 

14/17) e do CNIS, que ora se junta. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço 

rural de 01.01.1968 a 32.07.1991, e para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023412-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023412-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAK GUSTAVO DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO PINHEIRO incapaz 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REPRESENTANTE : MARIA ROSELENA DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO PINHEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 05.00.00040-7 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

ISAK GUSTAVO DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO PINHEIRO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de MARIA HELENA DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO, 

falecida em 15.10.1998. 

 

Narra a inicial que o autor é neto da falecida, sendo seu dependente, tendo em vista que vivia sob sua guarda desde 

01.11.1994. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 44. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção monetária das 

parcelas em atraso, observando a prescrição qüinqüenal e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, acrescido de 12 parcelas vincendas.  

 

Sentença proferida em 15.01.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 103/108, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas vencidas até a sentença e a 

redução dos juros moratórios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso apenas no tocante aos honorários 

advocatícios e à incidência dos juros moratórios. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1998, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurada da falecida está demonstrada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura 

previdenciária de aposentadoria por idade (NB 083.972.096-3), conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (documento anexo). 

 
Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente da falecida na data do óbito, tendo em vista a condição de 

menor sob guarda da avó. 

 

O documento de fl. 11 comprova que a falecida tinha a guarda do menor desde 01.11.1994. 

 

Na redação original, o §2º do art. 16, da Lei 8.213/91 equiparava a filho o menor sob guarda por determinação judicial. 

 

O § 2º foi alterado pela MP 1.536/96, convertida na Lei 9.528/97, e o menor sob guarda judicial deixou de ter a 

condição de dependente. 

 

Surgiu, então, a questão: os menores que estavam sob a guarda judicial do segurado antes da modificação legislativa, 

tendo este falecido depois, teriam direito adquirido à condição de dependente? Penso que não. 

 

O direito adquirido, nessa hipótese, não está configurado porque a relação jurídica entre dependente e previdência só se 

forma quando o segurado morre ou é recolhido à prisão. 

 

Ademais, já se disse, o princípio tempus regit actum impõe seja aplicada a legislação vigente na data do óbito do 
segurado. 

 

No caso, o óbito da segurada ocorreu em 15.10.1998, após, portanto, a modificação do §2º do art. 16 pela Lei 9.528/97, 

razão pela qual não há direito adquirido a invocar. 

 

Entretanto, em razão de decisões proferidas em Ações Civis Públicas ajuizadas pelo Ministério Público Federal, o INSS 

editou a IN INSS/D nº 106, de 14.04.2004, que estabeleceu que os menores sob guarda judicial continuam mantendo a 

condição de dependente mesmo após a publicação da Lei 9.528/97, nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Sergipe e 

Tocantins. 

 

Por essa razão, a condição de dependente da segurada falecida está assegurada ao autor. 
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A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (15.10.1998), uma vez que não corre prazo prescricional 

em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC) e o termo final do pagamento deve ser a data em que completar 

21 (vinte e um) anos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 
como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios nos termos da 

fundamentação e os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para explicitar que a correção monetária é fixada na forma da 

fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 
Segurado: MARIA HELENA DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO 

CPF: 017.930.828-98 

Beneficiário: ISAK GUSTAVO DE OLIVEIRA MAIA PEIXOTO PINHEIRO 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 16.01.1993) 

DIB: 15.10.1998 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023987-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00106-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento o tempo de 

serviço rural nos períodos de 1966 a 1974, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.A autora foi condenada a pagar custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o disposto na Lei 1060/50. 

 

A autora apresentou recurso de apelação e requereu o reconhecimento do tempo de serviço rural, pois foi comprovado 

por início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 
Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, a autora juntou os documentos de fls. 11/40. Entretanto, não há início de prova 

material do tempo de serviço rural que a autora pretende ver reconhecido, pois o casamento foi celebrado em 2000, e os 
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vínculos anotados em CTPS como trabalhadora rural têm início em 1975, e, portanto, são posteriores ao alegado 

período de trabalho como rurícola. 

 

O tempo de serviço rural não pode ser reconhecido, pois restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal .  

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O tempo de serviço anotado na CTPS não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional, ou integral, como demonstram os cálculos de fls. 97/99. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024590-51.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.024590-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADAIR MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03451-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10/02/1943, completou essa idade em 10/02/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de certidão 

de nascimento da filha do casal, lavrada em 1965 (fl. 14), do certificado de dispensa de incorporação, datado de 1971 

(fl. 14) e do título de eleitor, datado de 1976 (fl. 15), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 129/130). 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha efetuado alguns recolhimentos de contribuição previdenciária como 

autônomo, a partir de 1994, conforme documentos juntados aos autos às fls. 40/41, ela faz jus à aposentadoria por idade 
prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
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teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, 

nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ADAIR MARIA DA CRUZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 07/12/2006 (data da citação), e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CLEMENTINO NETO 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00075-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 
serviço rural de 20.06.1965 a 31.03.1977 e de 01.09.1977 a 31.12.1989, com a consequente concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da citação. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

O autor alegou estar comprovado o labor rural, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 
Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 09/19, entre os quais destaco a certidão de 

casamento (19.05.1973), as certidões de nascimento dos filhos (10.10.1975, 29.10.1985 e 12.02.1988), certificado de 

dispensa de incorporação (28.11.1978) e a certidão que comprova a inscrição como produtor rural em 13.03.1987. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 
rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Na audiência de 05.09.2006 foi ouvida uma testemunha (fls. 113/114), que corroborou o labor rurícola apenas até 1977. 

 

Portanto, considerando a prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do período rural 

sem registro em CTPS, de 01.01.1973 até 31.03.1977. 

 

Os períodos de 01.09.1977 a 31.12.1989 não pode ser reconhecido, pois não corroborado pela prova testemunhal. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2005), necessário o cumprimento da carência de 144 meses, ou seja, 
12 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, não cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da CTPS (fls. 

18/28) e informações do CNIS, que ora se juntam. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer o tempo de serviço rural de 

01.01.1973 a 31.03.1977. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na 

forma da lei. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.026482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDGARD JOSE CARNEVALLE 

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00070-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora às verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10/07/1945, completou essa idade em 10/07/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1967, na qual está qualificado como lavrador (fl. 07). Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 
o autor exerceu atividade rural (fls. 35/36). 

 

Ainda que o autor tenha afirmado e o INSS comprovado que ele passou a recolher contribuições previdenciárias como 

autônomo a partir de novembro de 1991 (fls. 24/26), ele faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 
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não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 
pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 
A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado EDGARD JOSÉ CARNEVALLE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10/07/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027443-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027443-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROSA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00072-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 1962 a 1972, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a carência da ação por falta de interesse de agir por ausência do pedido na via 

administrativa (fls. 65/67). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (15.09.2005), das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% 

das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 24.11.2006, submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apela, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, afirma não ter sido cumprida a 

carência nem o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício e pede, em consequência, a reforma da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1442/2281 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou 

da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, tendo o réu 

contestado o mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor apresentou os documentos de fls. 11/13.  

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 
utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 81/83). 

 

Assim, considerando os depoimentos e as provas materiais, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1969 a 

17.12.1972. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 
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Ainda que os vínculos de trabalho, na condição de trabalhador rural, anteriores a 24.07.1991, tenham sido devidamente 

anotados em CTPS, não poderão integrar o cômputo da carência, tendo em vista que naquela época o autor se 

enquadrava como beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973: 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

Dessa forma, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se desobrigados, tanto o 

empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período entre 

18.12.1972 e 24.07.1991. 

 

Assim, a atividade rural exercida entre 18.12.1972 e 24.07.1991 somente será considerada para determinação da 

carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 
por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os vínculos posteriores a 24.07.1991 totalizam mais de 15 anos. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 31 anos e 2 meses, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 

partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às 

parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 
A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à 

apelação para fixar a correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 

nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao 

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários 

advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Mantenho, no mais, o julgado. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: JOÃO ROSA 

CPF: 071.804.658-79 
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DIB: 15.09.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029757-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029757-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLINEU TINO 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

No. ORIG. : 06.00.00070-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural de 1963 a 1995, com exceção do período de 13.07.1982 a 18.07.1983, com a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural de 1963 a 1977, de 1977 a 

12.07.1982 e de 19.07.1983 a 1995, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

citação, com correção monetária e juros de mora, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença.  

 
Sentença proferida em 28.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, e alegou não haver prova material do labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Ademais, o autor não cumpriu a carência para a concessão da aposentadoria. Exercendo a eventualidade, 

requer seja reconhecida a isenção de custas, que a correção monetária seja feita pelos índices utilizados pelo INSS para 

concessão do benefício, que os juros sejam fixados a partir da citação, e que os honorários advocatícios sejam fixados 

em 10% do valor da causa. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
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devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls.11/49, entre os quais destaco, a certidão de 

casamento (17.06.1972), o certificado de dispensa de incorporação (14.01.1972), as notas fiscais de produtor, em 

períodos descontínuos de 1971 a 1992, em nome próprio, e em nome do seu genitor, certidão que comprova a aquisição 

de uma área de terras, de 10 alqueires, pelo pai do autor, em 01.12.1944. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram, no mesmo sentido, o labor rurícola (fls. 78/80). 

 

Portanto, considerando o início de prova material, corroborada pela prova testemunhal, viável o reconhecimento do 

tempo de serviço rural de 21.08.1963, quando completou 12 anos de idade. Quanto ao termo final, verifico não ser 

possível reconhecer o trabalho exercido após a edição da Lei 8213/91, posto que o autor não comprovou o recolhimento 

das contribuições. 
 

Também devem ser excluídos os períodos em que o autor trabalhou como motorista, na Floralco, de 13.07.1982 a 

07.12.1982 e de 09.05.1983 a 18.07.1983 (anotações da CTPS- fls. 44). 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de carência quando comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais. 
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Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação (2006), necessário o cumprimento da carência de 150 meses, ou seja, 

12 anos e meio, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, não cumprida pelo autor, como demonstram as anotações da 

CTPS (fls. 42/49) e informações do CNIS, que ora se juntam. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para 

reconhecer o tempo de serviço rural de 21.08.1963 a 12.07.1982, de 08.12.1982 a 08.05.1983, e de 19.07.1983 a 

23.07.1991 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários 

advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029867-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029867-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONELIO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00023-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da atividade 

rural, sem anotação em CTPS, de 09.11.1957 a 30.09.1993, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde o requerimento administrativo (26.09.2005- NB 135.343.011-9). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural de 09.11.1957 a 31.10.1991, 

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo 

(29.09.2005), com correção monetária e juros de mora, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 

15% do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 11.04.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou e alegou não haver prova material do labor rural, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Exercendo a eventualidade, requereu seja reconhecida a isenção de custas, e a redução dos honorários 

advocatícios para 10% das prestações vencidas até a sentença. 

 
Com contrarrazões, vieram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 
forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
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evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% , aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls.15/75, entre os quais destaco o título de eleitor 

(26.11.1964), a certidão de casamento (25.07.1968), o certificado de dispensa de incorporação (05.04.1977), as 

certidões de nascimento dos filhos (18.04.1970, 16.08.1971, 06.01.1974, 17.02.1976, 25.03.1985, 30.09.1987 e 

17.04.1991), e as notas fiscais (1984/1986, 1989/1991 e 1993). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o labor rurícola do autor (fls. 104/105). 

 

Portanto, é possível reconhecer o tempo de serviço rural a partir de 01.01.1964, data do início de prova material mais 

antigo. Quanto ao termo final, verifico não ser possível reconhecer o trabalho exercido após a edição da Lei 8213/91, 

posto que o autor não comprovou o recolhimento das contribuições. 

 

O tempo de serviço rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma 
do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 02.12.1964 a 23.07.1991, anteriores à Lei 8.213/91, somente serão considerados 

para efeito de carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano do requerimento administrativo (2005), necessário o cumprimento da carência de 144 meses, ou 

seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, não cumprida pelo autor, como demonstram as informações da 

CTPS (fls. 17) e do CNIS, que ora se junta. 
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço 

rural de 01.01.1964 a 23.07.1991, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem 

condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na forma da lei. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033193-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033193-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCHI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00072-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde a citação (23.08.2005), com correção monetária nos termos do Provimento 

26/2001 da CGJF desta Região, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a implantação do benefício. 

 

Sentença proferida em 20.09.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, afirmando não haver prova material do tempo de serviço rural, nem dos respectivos recolhimentos 

previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da 

base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. 
 

Recurso adesivo do autor, sustentando ter comprovado todo o período rural indicado, pleiteando a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida,  está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 
Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 
por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 14/43. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As declarações provenientes de ex-empregadores, de conhecidos e de sindicatos de trabalhadores rurais, não 

contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova 
material. 

 

Os documentos escolares também não podem ser aceitos como prova material, uma vez que não são oficiais. 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural (fls. 97/99). 

 

Dessa forma, considerando os depoimentos e a prova material mais antiga na qual o autor se declarou lavrador, o 

certificado de dispensa de incorporação, datado de 27.12.1965, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

01.01.1965 a 30.12.1971 (como pedido na inicial). 

 

O período anterior a 1965 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O tempo de serviço rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma 
do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

A partir de 01.06.1972 o autor passou a ser proprietário de estabelecimento com ramo de atividade "empório e bochas", 

descaracterizando sua condição de rurícola, não havendo nos autos qualquer prova material de seu retorno às lides 

rurais, sendo inviável, também, o reconhecimento de tempo de serviço rural posterior àquela data. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos totalizam 13 anos. 
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Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 19 anos, 11 meses e 10 dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional, pois não cumprido o "pedágio" 

constitucional de 14 anos e 1 mês. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para 

reformar a sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1965 a 30.12.1971, julgando improcedente o pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o 

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033778-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DARCI MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

CODINOME : DARCI MARTINS SENZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00171-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
DARCI MARTINS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de ALAN KERGEAN SILVA, falecido em 21.05.2003. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente, uma vez que era solteiro e sem filhos. Noticia que 

estava morando com o falecido no Rio de Janeiro na data do óbito. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 69. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 171/175, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 20. 
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A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (documento anexo) demonstra que era beneficiário de auxílio-doença (NB 125.588.587-1), 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/68. 

 

As fichas de registro de empregado (fls. 18 e 31) indicam que a autora era beneficiária do filho e o contrato de 

sublocação (fls. 22/28) firmado pelo de cujus em 21.01.2003, indica que a mãe era uma das ocupantes do imóvel. 

 
Nas audiências, realizadas em 20.07.2006 e 14.12.2006, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas, 

que confirmaram razoavelmente a dependência econômica da autora em relação ao filho. 

 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) demonstra que a autora se 

cadastrou como "empresária" em 01.01.1991, recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de 02.1991 a 

05.1992, 09.1997, de 11.1997 a 12.1998, de 04.2002 a 12.2002, de 10.02.2003 a 11.2003, 01.2004, de 11.2004 a 

12.2004, de 02.2005 a 03.2005, de 08.2005 a 12.2005, 02.2006, de 05.2006 a 10.2006, de 12.2006 a 03.2007 e vem 

recolhendo desde 01.2008. 

 

Observa-se, ainda, que recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 25.03.2003 a 24.07.2003, de 09.001.2004 

a 15.03.2004 e de 24.04.2005 a 24.06.2005. Assim, na data do óbito do filho, a autora estava recebendo o benefício de 

auxílio-doença. 

 

O fato de a autora estar recebendo benefício previdenciário na data do óbito e estar efetuando recolhimentos à 

Previdência Social não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência 

econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do 

TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 
econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que a mãe dependia do salário recebido pelo filho para poder 

amenizar as dificuldades que passava. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1452/2281 

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (23.06.2003), tendo em vista que a pensão por 

morte foi requerida depois de decorridos 30 dias do falecimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir do requerimento 

administrativo (23.06.2003), nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 
fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ALAN KERGEAN SILVA 

CPF: 250.089.118-64 

Beneficiário: DARCI MARTINS 

CPF: 024.846.148-61 

DIB: 23.06.2003 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033930-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033930-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELIO CANDIDO DE SANTANA 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00066-4 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1453/2281 

Fls. 85/88 e 92.  

Tendo em vista a anuência da autarquia, homologo a desistência da ação e extingo o processo sem julgamento de 

mérito.  

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034063-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSVALDO BRAZ DA COSTA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00062-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, afirmando haver prova material do tempo de serviço rural pleiteado, corroborado por testemunhas e pede, 

em consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 
 

Para comprovar o tempo de serviço rural o autor juntou os documentos de fls. 25/52. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Documentos expedidos por sindicatos de trabalhadores rurais não servem como início de prova material, por não se 

tratarem de documentos oficiais. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor (fls. 81/83). 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o autor se inscreveu, em 01.11.1984, na condição de autônomo, e em 

01.05.1987, na condição de pedreiro, descaracterizando a condição de rurícola, a partir da primeira inscrição. 

 

Assim, considerando os depoimentos, o documento mais antigo, o título eleitoral, onde o autor se declarou lavrador em 

05.02.1976, e a consulta ao CNIS, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 30.10.1984. 
 

O período anterior a 1976 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Para comprovar a atividade rural no período de 02.01.1992 a 15.01.1996, trabalhado sem anotação em CTPS, o autor 

juntou a inicial da reclamação trabalhista e a sentença homologatória de acordo (fls. 32/42). 

A sentença proferida pelo Juízo laboral é de natureza homologatória de transação consolidada entre o autor e os ex-

empregadores, não fazendo qualquer menção às provas eventualmente existentes nos autos, e não formando qualquer 

juízo de valor quanto ao mérito da demanda. 

Não considero que a sentença homologatória de acordo seja início de prova material suficiente para se verificar a 
materialidade, in totum e exclusivamente, dos fatos. Ela é pressuposto, isso sim, para a análise das provas outras 

constantes dos autos. Não se deve olvidar o fato de que o autor não instruiu o processo com todas as provas necessárias. 

Nem mesmo o recolhimento das contribuições, ou a anotação na CTPS, eventualmente efetuados por força da sentença 

proferida na seara trabalhista, podem comprovar o vínculo, pois realizados por força do indigitado acordo. 

 

No sentido da necessidade de provas outras, além das trazidas nos presentes autos, elenco jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 
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FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil. 

... 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado 

em 28.11.2006, unânime, DJ de 18.12.2006, pág. 463). 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI Nº 

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA TURMA. 

1. 'A sentença trabalhista pode ser considerada como início de proa material se no bojo dos autos acham-se 

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 

constatação, mas valoração de prova.' (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ de 

12.03.2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei 
nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado 

em 24.06.2003, votação unânime, DJ de 04.08.2003, pág. 400). 

 

Assim, inviável o reconhecimento da atividade exercida de 02.01.1992 a 15.01.1996. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários somam mais de 14 anos. 

 

Porém, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (19.06.2006), conta o autor com 22 anos, 10 meses e 21 dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034958-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034958-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ZENIA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00091-6 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 08/01/1951, completou essa idade em 08/01/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de certidão 

de casamento, realizado em 1972 (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS da própria autora, na qual constam vários registros como trabalhadora rural (fls. 

20/22). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 
a autora exerceu atividade rural (fls. 118/119). 

 

Ainda que a testemunha Maria da Fé Martins Paulino tenha afirmado que não se recorda há quanto tempo a autora saiu 

do sítio em que trabalhava (fl. 118), e a testemunha Dirceu de Camargo tenha dito que após o ano de 1987 não sabe 

onde a autora trabalhou (fl. 119), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma 

vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 
necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZENIA SOARES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/02/2009, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036236-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036236-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDIR HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00326-3 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 
especial da atividade indicada na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o caráter especial da atividade indicada e 

determinando a respectiva conversão do tempo em comum, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Sentença proferida em 03.10.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, alegando ter pleiteado a condenação da autarquia à concessão da aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo 

 

O INSS apela, sustentando não haver comprovação do caráter especial da atividade reconhecida e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor postula a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de período de trabalho 

exercido em condições especiais. 
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Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 
TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 
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COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 
Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 
Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Para comprovar as condições especiais, o autor juntou os documentos de fls. 14/18. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Entretanto, o formulário apresentado foi firmado por "procuradora" da empresa, pessoa não habilitada a comprovar as 

efetivas condições em que o autor exercia a atividade. 

 

O laudo técnico juntado, embora indique o nome do Técnico em Segurança do Trabalho e do Engenheiro Mecânico, e 

respectivos registros nos órgãos de classe, não tem assinatura de nenhum dos profissionais, não se prestando a 

comprovar a exposição a agente agressivo. 
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Dessa forma, não há como reconhecer a natureza especial da atividade exercida de 01.02.1973 a 11.06.1987. 

 

Portanto, correta a contagem de tempo de serviço do INSS, contando o autor, à época do pedido administrativo, com 28 

anos, 6 meses e 11 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma 

proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido e prejudicada a apelação do autor. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038061-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038061-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO CASSIANO MARQUES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais das atividades exercidas no período de 01.05.1974 a 29.06.1984, com a revisão da aposentadoria 

por tempo de serviço (NB 42/117.276.243-8). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais as atividades exercidas no período de 

01.05.1974 a 29.06.1984, condenando o INSS a proceder a revisão do benefício desde o pedido administrativo, devendo 

as prestações auferidas no período anterior a cinco antes da propositura da ação serem acrescidas de correção monetária 

e juros de mora. A autarquia foi condenada ao pagamento de verba honorária de 15% do valor da condenação, excluídas 

as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 24.07.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos. Exercendo a 

eventualidade, requereu seja utilizado o fator de conversão 1.20 aos períodos anteriores a 24.07.1991, e que o termo 

inicial seja fixado da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
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segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 
 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 
2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 
2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
Para comprovar as condições especiais das atividades o autor acostou os laudos e formulários de fls.29/36. 

 

No período de 01.05.1974 a 30.11.1974 o autor estava exposto, dentre outros produtos, ao óxido de chumbo, e, 

portanto, pode ser o período enquadrado no código 1.2.11, do Decreto 53.831/64. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 
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Assim, a atividade exercida no período de 01.12.1974 a 29.06.1984 pode ser considerada especial pela exposição ao 

agente agressivo ruído, superior a 80 dB. 

 

Portanto, é de rigor a revisão da RMI do benefício (NB 42/117.276.243-8), com a majoração do tempo de serviço e do 

coeficiente de cálculo, a partir da concessão no âmbito administrativo (02.08.2000), observada a prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
  

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial para explicitar a correção monetária e os 

juros, na forma da fundamentação, e reduzir a verba honorária para 10% das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: SÉRGIO CASSIANO MARQUES 

CPF: 868.232.488-15 

DIB: 02.08.2000 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040074-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040074-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00087-7 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial da atividade exercida nos períodos declinados na inicial, com a consequente expedição da certidão de tempo de 
serviço. 
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS à expedição da certidão do tempo de 

serviço, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 e os honorários periciais arbitrados 

em R$ 480,00.  

 

Sentença proferida em 04.05.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova do caráter especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula o reconhecimento da natureza especial de atividades com a consequente expedição da certidão de tempo 

de serviço. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 
efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  
(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 
previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais, o autor apresentou os documentos de fls. 14/31. 

O trabalho rural não pode ser enquadrado como atividade especial, porque não prevista no Decreto nº 53.831, de 

25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à atividade agropecuária, portanto, 

a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão da autora. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE 

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Existindo 

início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço 

prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei nº 

8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 

2º). 3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) 

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se 

deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que 
não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício 

pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo 

conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 4. A atividade na lavoura não está enquadrada 

como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o 

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na 

lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na 

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. 5. Cumprida a carência e 

preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. 

Apelação do autor provida.  

(TRF3, Processo nº 2003.03.99.032766-7, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008, p. 578).  

 

Assim, a natureza especial da atividade exercida de 02.02.1981 a 06.05.1981 não pode ser reconhecida. 

 

A atividade de topógrafo não está enquadrada na legislação especial, sendo imprescindível a apresentação de laudo 

técnico para comprovação da exposição a agente agressivo, documento não apresentado pelo autor, o que inviabiliza o 

reconhecimento do caráter especial no período de 07.05.1981 a 30.04.1982. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 
 

Dessa forma, a atividade exercida de 01.05.1982 a 20.02.1986, em que havia exposição a nível de ruído de 65 decibéis, 

não pode ser considerada especial. 

 

A partir de 21.02.1986, o autor exerceu atividade na condição de auxiliar de eletricista, meio oficial de eletricista, 

eletricista de manutenção I e II, exposto a voltagens entre 110 e 440 volts, e níveis de ruído de 88 decibéis no período 

de safra (maio a dezembro), e de 69 decibéis no período de entressafra (janeiro a abril). 

 

Tendo em vista que a exposição à eletricidade superior a 250 volts não era habitual e permanente, pois o autor ficava 

exposto a eletricidade em voltagens inferiores, não é possível o reconhecimento da natureza especial da atividade 

considerando-se esse agente agressivo. 

 

Porém, o laudo técnico indica que nos períodos de safra a submissão a nível de ruído superior ao legalmente permitido 

ocorria de modo habitual e permanente, o que permite o reconhecimento do caráter especial da atividade nos períodos 

de maio a dezembro. 
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Portanto, somente nos períodos de 01.05.1986 a 31.12.1986, de 01.05.1987 a 31.12.1987, de 01.05.1988 a 31.12.1988, 

de 01.05.1989 a 31.12.1989, de 01.05.1990 a 31.12.1990, de 01.05.1991 a 31.12.1991, de 01.05.1992 a 31.12.1992, de 

01.05.1993 a 31.12.1993, de 01.05.1994 a 31.12.1994, de 01.05.1995 a 31.12.1995, de 01.05.1996 a 31.12.1996, de 

01.05.1997 a 31.12.1997, de 01.05.1998 a 31.12.1998, de 01.05.1999 a 31.12.1999, de 01.05.2000 a 31.12.2000, de 

01.05.2001 a 31.12.2001, de 01.05.2002 a 31.12.2002, e de 01.05.2003 a 29.08.2003 a natureza especial da atividade 

pode ser reconhecida. 

 

É entendimento desta Turma que, tratando-se de sentença ilíquida, os honorários advocatícios são fixados em R$ 

515,00.  

 

Os honorários periciais são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância 

ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 

001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer o caráter especial somente das atividades exercidas de 01.05.1986 a 31.12.1986, de 01.05.1987 a 

31.12.1987, de 01.05.1988 a 31.12.1988, de 01.05.1989 a 31.12.1989, de 01.05.1990 a 31.12.1990, de 01.05.1991 a 

31.12.1991, de 01.05.1992 a 31.12.1992, de 01.05.1993 a 31.12.1993, de 01.05.1994 a 31.12.1994, de 01.05.1995 a 

31.12.1995, de 01.05.1996 a 31.12.1996, de 01.05.1997 a 31.12.1997, de 01.05.1998 a 31.12.1998, de 01.05.1999 a 

31.12.1999, de 01.05.2000 a 31.12.2000, de 01.05.2001 a 31.12.2001, de 01.05.2002 a 31.12.2002, e de 01.05.2003 a 

29.08.2003, e fixar os honorários advocatícios em R$ 515,00 e os honorários periciais em R$ 234,80. 

 
Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043559-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043559-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARMANDO SARTORI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00043-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e 
dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, ressalvando os termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela, afirmando haver prova material do tempo de serviço rural pleiteado e pede, em consequência, a reforma 

da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1471/2281 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 13.05.1967, na qual se 

declarou lavrador, e cópias de suas CTPS, onde constam vínculos de trabalho urbanos e rurais, sendo o primeiro vínculo 

de 04.07.1966 a 22.11.1966, na condição de servente (fls. 12/23). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural e na condição de pedreiro, exercido pelo autor (fls. 84/86). 

 

Entretanto, não existe prova material da atividade rural, anterior ao primeiro vínculo de trabalho urbano (04.07.1966), 

que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 
A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Ainda que os vínculos de trabalho do autor, na condição de trabalhador rural, anteriores a 24.07.1991, tenham sido 

devidamente anotados em CTPS, não poderão integrar o cômputo da carência, tendo em vista que naquela época ele se 

enquadrava como beneficiária do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973: 

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  
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Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 

Dessa forma, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se desobrigados, tanto o 

empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao período entre 

01.11.1970 a 24.07.1991. 

 

Assim, a atividade rural exercida de 01.11.1970 a 24.07.1991 somente será considerada para determinação da carência 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários somam 12 anos. 

 

Porém, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (20.04.2005), conta o autor com 18 anos, 11 meses e 14 dias, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043689-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043689-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BELARMINO SEBASTIAO MACHADO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00120-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e da natureza especial da atividade urbana, descritos na inicial, com a consequente revisão da RMI da 

sua aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI do autor, com observância da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 15% 

das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença. 

 

Sentença proferida em 21.02.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova do tempo de serviço rural nem do caráter especial das atividades urbanas e 

pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

O autor apela, sustentando não estar consumada a prescrição quinquenal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural e do caráter especial de atividade urbana. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 
Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 
"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 
terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
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segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 
com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
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b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 
 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 23/41. 

 
As declarações provenientes de ex-empregadores, familiares e de sindicatos de trabalhadores rurais, não 

contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova 

material. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 107/109). 

 

Assim, considerando os depoimentos e a prova material mais antiga, a ficha de alistamento militar, onde o autor se 

declarou lavrador em 18.05.1970, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1970 a 22.06.1972. 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não há prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 
8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos totalizam mais de 15 anos. 

 

Analiso o caráter especial das atividades indicadas. 

 

O autor juntou formulários e laudos técnicos de fls. 42/60. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 26.06.1972 a 15.01.1973 e de 01.04.1977 a 04.11.1977 pode ser 

reconhecida. 

 

O período de 01.08.1974 a 12.11.1976 não pode ser reconhecido, pois o autor prestava serviços na empresa Goodyear, e 
o formulário apresentado foi firmado pela CEHM-Inst.Gerais Ltda, não se prestando para comprovar a natureza especial 

da atividade exercida em local diverso. 

 

Não foi trazido, também, laudo técnico para comprovar a exposição habitual e permanente a agente agressivo, o que 

invabiliza o reconhecimento do caráter especial do período de 01.08.1974 a 12.11.1976. 

 

Assim, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo (23.11.1998), conta o autor com 32 anos, 6 meses e 14 

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Tendo em vista que até 2001 o processo administrativo ainda tramitava nas instâncias recursais (fls. 16/17) e a ação foi 

ajuizada em 16.09.2004, não há que se falar em prescrição quinquenal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença, afastar a prescrição quinquenal, reconhecer a natureza 

especial somente das atividades exercidas de 26.06.1972 a 15.01.1973 e de 01.04.1977 a 04.11.1977 e fixar a correção 

monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para 

as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do 

valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: BELARMINO SEBASTIÃO MACHADO 

CPF: 821.094.948-91 

DIB: 24.11.1998 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047818-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047818-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JULIETA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00071-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais 

e dos honorários advocatícios fixados em R$ 380,00, ressalvando a gratuidade processual. 

 

A autora apela, afirmando haver comprovado todo o tempo de serviço rural, corroborado pelas testemunhas e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou certidão de casamento, celebrado em 12.02.1977, na qual o 

marido se declarou lavrador (fls. 13), e cópias de sua CTPS com anotações de vínculos com Rafaela Carmona Serrano, 

na condição de doméstica, de 01.07.1988 a 15.03.1990 e de 01.01.1999 a 22.10.2003. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Em audiência realizada em 19.10.2006, foram ouvidas duas testemunhas. 

 
Arnaldo Benedito da Silva declarou: "conheço a autora há mais de vinte anos. Não somos parentes. Somos vizinhos. 

Desde que a conheço ela trabalha na lavoura, como diarista, bóia-fria. Já trabalhou para Afonso e outra pessoa que não 

sei o nome. Ela ainda hoje trabalha. O sítio de Afonso fica no bairro da Liberdade, em Piedade. Sei que ela tem registro 

na CTPS. Ela foi registrada como trabalhadora rural. Desconheço Rafaela Carmona. Nunca exerceu atividade urbana. 

 

David Augusto Oliveira disse: "conheço a autora há mais de vinte anos. Não somos paerntes. Somos vizinhos. Desde 

que a conheço ela trabalha na lavoura, como diarista, bóia-fria. Já trabalhou para Afonso e Antonio Mauricio 

Sacramento. Ela ainda hoje trabalha como faxineira há um ou dois anos. O sítio de Afonso fica no bairro da Liberdade, 

em Piedade. Sei que ela tem registro na CTPS. Não sei como ela foi registrada. Conheço Rafaela Carmona, que foi sua 

patroa há três ou quatro anos. Nunca exerceu atividade urbana. 
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Entretanto, embora as testemunhas afirmem conhecer a autora anteriormente a 1986, ambas ignoram que ela exerceu a 

atividade de doméstica por mais de seis anos, a partir de 1988, e são taxativas em dizer que ela nunca trabalhou em 

atividade urbana. 

 

Assim, considerando que os depoimentos são contrários à prova material apresentada, inviável o reconhecimento do 

tempo de serviço rural. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, já cumprida pela autora, pois os recolhimentos previdenciários somam mais de 16 anos. 

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (20.07.2006), conta a autora com 16 anos, 6 meses e 8 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.61.03.002762-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : TANIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027624720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por LUIZ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, marcada data para a realização da perícia médica e determinada a citação 

do INSS (fls. 29/32), foi noticiado o falecimento do autor, comprovado pela respectiva certidão de óbito (fls. 42/43). 

 

O patrono, peticionando em nome do autor falecido, requereu a habilitação de sua irmã, Tânia Maria Barbosa dos 

Santos Junqueira, na condição de única sucessora, na forma da lei civil (fls. 49/50). 

 

O réu contestou a ação (fls. 54/56). Em preliminar, arguiu a carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que 

a filiação ao RGPS é posterior ao início da doença incapacitante. No mérito, requereu a improcedência do pedido. 

 
O Juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão de 

superveniente perda de objeto, tendo em vista que o autor faleceu sem deixar dependentes (fls. 62/63). 

 

Apelou o patrono, em nome do autor falecido, sustentando que, de acordo com o art. 112 da Lei 8.213/91, na falta de 

dependentes habilitados à pensão por morte, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus 

sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. Alega que deve ser admitida a 

habilitação de sua irmã, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91 e dos arts. 1055 a 1062 do Código Civil. No mérito, 

afirma a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez no período de 20/12/2006 (data do 

requerimento administrativo) a 30/05/2007 (data do óbito). 

 

Decorrido o prazo, sem as contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

A certidão de óbito (fls. 43) demonstra que o autor faleceu em 30/05/2007. 

 

Portanto, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 

15/06/2007, 05/10/2009 e 06/10/2009 (fls. 49/50, 67/75 e 81/89) foram subscritas por patrono que não mais possuía 

poderes para representar o autor em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do art. 682, II, do Código Civil. 

 

Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a data 

do óbito representam crédito constituído pelo autor em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis. 

 

Assim, o curso do processo deveria ter sido suspenso até a efetiva regularização, com a substituição da parte pelos 

respectivos sucessores, ou a comprovação de que, regularmente intimados, não houve interesse no prosseguimento do 

feito, nos termos dos arts. 43, 265, I, e 1.055, todos do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual 

durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com o art. 266 do mesmo 

diploma legal. 

 
Sobre o tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Extravagante", 9ª edição revista, ampliada e atualizada até 1º.3.2006, Ed. Revista dos Tribunais, p. 433 e 434), ensinam 

o seguinte: 

 

"Morte de uma das partes. Atos praticados. Suspenso o processo pela morte de uma das partes, reputam-se 

inexistentes os atos que se praticarem nesse período (RT 698/154).  

(...)  

1. Proibição. Nem as partes, nem o juiz, nem o MP podem praticar atos processuais durante a suspensão do processo, 

salvo se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para as partes ou para o processo, quando o juiz, 

fundamentadamente, poderá determinar a realização do ato."  

 

Dessa forma, não regularizada a sucessão processual, todos os atos praticados após o óbito do autor são nulos. 

 

Por outro lado, foi requerida a habilitação da irmã do autor, Tânia Maria Barbosa dos Santos Junqueira, na condição de 

única sucessora, na forma da lei civil. 

 

O art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela lei nº 9.032, de 28.4.95)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 
lei nº 9.032, de 28.4.95)  

IV - (Revogado pela lei nº 9.032, de 28.4.95)  

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes".  

 

O art. 112 da Lei 8.213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil , independentemente de inventário ou arrolamento.  

 

O dispositivo legal não deixa margens à dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 
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O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Nesse sentido vem se manifestando o STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.  

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."  

"O art. 81, II, da referida lei , assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)"  

Recurso conhecido e provido.  

(5ª Turma, REsp 248588, Proc. 200000141151-PB, DJU 04/02/2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 
será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil , independentemente de inventário ou arrolamento."  

Recurso não conhecido.  

(5ª Turma, Resp 238997, Proc 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. FELIX FISCHER) 

RESP - PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO.  

- Constituindo o pecúlio direito patrimonial, não havendo o segurado recebido em vida, conseqüentemente é devido o 

seu recebimento pelos habilitados a pensão por morte ou, na sua falta, pelos sucessores na forma da lei civil .  

(STJ, 6ª Turma, REsp 177400, Proc. 199800416323-SP, DJU 19/10/1998, p. 169, Relator Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO). 

 

A inicial afirma que o autor era solteiro e na certidão de óbito consta que não deixou filhos. 

 

Logo, diante da inexistência de dependentes habilitados nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91, deve ser habilitada a 

irmã, na condição de herdeira na forma da legislação civil e art. 112, 2ª parte, da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, de ofício, declaro nulos todos os atos processuais praticados após o óbito do autor e julgo habilitada 

sua irmã, Tânia Maria Barbosa dos Santos Junqueira, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que o 

feito prossiga, com a prolação de nova sentença, restando prejudicada a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-98.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005628-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROSA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056289820074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência, 

observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10/08/1946, completou essa idade em 10/08/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 11), realizado em 1967, na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 68/69). 

 

Ainda que o marido da parte autora apresente vínculos empregatícios urbanos a partir de 1983 (fls. 35/36) e que as 

testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 03 (três) anos, ela faz jus 

à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 
NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
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não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado ROSA DA COSTA SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/08/2007, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GUIOMAR DA SILVA CASSIANO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084964920074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 01.03.1952, completou essa idade em 01.03.2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente nas cópias das 
certidões de casamento (11.05.1974 - fl. 16) e de nascimento de seus filhos (1975, 1977 e 1979 - fls. 17/19), bem como 

de registros na CTPS (fls. 20/23), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Ressalte-se que, pelas informações juntadas aos autos pelo INSS (fl. 38), consta no CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - registros como trabalhador rural do marido da autora no período de 01.01.1978 a 08.2007. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fls. 68/70). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 
observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 
segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
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por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 
Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 
Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GUIOMAR DA SILVA CASSIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 21.09.2007, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 
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2007.61.14.001369-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : LUCIA BENABIDE 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

CODINOME : LUCIA BENABIDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A autora interpõe embargos de declaração em face da decisão monocrática, que negou seguimento à remessa oficial, 

deu parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, bem como antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

 

Alega omissão quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a determinação de compensação de valores. Requer 

integração do julgado, para constar expressamente que os honorários incidem sobre parcelas vencidas até a sentença, 

independentemente de qualquer compensação, ou quando menos, que os honorários sejam fixados por equidade. 

 

É o relatório. 

 

No caso, a decisão embargada fixou os honorários advocatícios, a cargo do INSS, em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
 

Ademais, concedeu a parte autora o benefício de aposentadoria por idade, com início em 29/12/2005, observada, no 

entanto, a compensação dos valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por invalidez (NB n. 

5190940086, DIB 5/9/2005). 

 

Como corolário, o valor da execução que servirá de base de cálculo dos honorários advocatícios deve corresponder ao 

montante das parcelas da aposentadoria por idade, concedida judicialmente, descontados os valores da aposentadoria 

por invalidez pagos administrativamente, em razão da vedação de recebimento conjunto dos dois benefícios, na 

forma prevista no artigo 124 da Lei n. 8.213/91. 

 

Saliento que o pagamento administrativo refere-se a benefício distinto do reclamado nesta ação, o que afasta a 

caracterização de reconhecimento do pedido pelo réu depois da citação e de pagamento administrativo em cumprimento 

à ordem judicial, hipóteses nas quais os honorários advocatícios poderiam ser calculados sem a observância do 

apontado desconto, conforme entendimento adotado pelo E. STJ (AGA - 1093583, 2ª Turma, processo 200802001287, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 24/09/2009). 

 

Pondero, por oportuno, que o arbitramento dos honorários advocatícios, na forma acima mencionada, resulta em parcela 

nula, o que atenta contra o exercício profissional.  
 

Desde modo, merecem ser providos os embargos de declaração, pois a decisão embargada deve ser retificada para 

esclarecer a obscuridade apontada. 

 

Assim, declaro a decisão, para consignar que o quarto parágrafo de fl. 179 fica substituído pelos seguintes termos: 

 

"Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.  

Contudo, verifico que, no caso concreto, a aplicação do entendimento acima, com os descontos dos valores recebidos 

administrativamente a título de aposentadoria por invalidez, resultaria em verba honorária nula, razão pela qual 

deverá ser fixada em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), em atenção ao princípio da razoabilidade e ao 

estabelecido nos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC."  

 

Por fim, relevante frisar-se que é possível acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, quando 

constatada quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

 
No caso em tela, a modificação da decisão decorre da necessária complementação do julgado embargado, por ter sido 

comprovada a obscuridade alegada pela parte autora, quanto aos honorários advocatícios. 
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A respeito, invoco a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO AOS PEDIDOS 

SUBSIDIÁRIOS, TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ACOLHIMENTO.  

I - Merecem acolhimento os embargos de declaração, quando constatada a ocorrência de qualquer uma das causas de 

embargabilidade previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.  

(...)  

IV - Acolhimento dos embargos."  

(STJ - EARESP 200602381238 - EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 898113 - Relator OG FERNANDES - SEXTA TURMA - DJE 15/09/2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para fixar os honorários advocatícios em R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais), nos termos da fundamentação supra. 

 

Int. 

 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-85.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.002031-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDA PINATI POIATI 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020318520074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora aos ônus da sucumbência, 

observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10/05/1947, completou essa idade em 10/05/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 19) e de nascimento dos filhos (fl. 20/21) e do certificado de dispensa de incorporação (fl. 22), nas 

quais ele está qualificado como lavrador, bem como cópia das declarações de produtor rural e notas fiscais (fls. 25/60) 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 122/123). 
 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar na lavoura em 1994, ela faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 
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pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 
consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado APARECIDA PINATI POIATI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28/04/2007, e renda mensal inicial - RMI no 
valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026932-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : PAULO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO BELOTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.10.02627-0 1 Vr MARILIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por PAULO CESAR SANTOS contra a r. decisão monocrática de fls. 56/61 que, negou 

provimento ao seu agravo de instrumento. 

Aduz, em síntese, ter sido cancelado o auxílio-doença de forma unilateral e administrativamente, sendo que não deixou 

de atender a convocação para a realização da perícia, apenas questionou o fato de não ter condições de realizar a 

reabilitação profissional, por ser portador de doença grave, sem cura. Requer a reconsideração da decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

Em conformidade com o extrato computadorizado que passa a fazer parte desta, o feito de origem foi julgado extinto e 

encontra-se arquivado (Proc. nº 94.1002627-0), a tornar prejudicada a pretensão deduzida nesta sede, pois a decisão que 

se pretende afastar não mais remanesce. 
Diante do exposto e do termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049680-51.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.049680-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EVANDRO INACIO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 08.00.01708-8 1 Vr BRASILANDIA/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por EVANDRO INÁCIO contra a r. decisão monocrática de fls. 162/164, que deu 

provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, para suspender a tutela antecipada concedida que 

restabeleceu o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 
Aduz, em síntese, estar incapacitado para o trabalho de forma definitiva, sem condições de reabilitação, conforme ficou 

constatado no laudo pericial realizado pelo INSS, de modo que não poderia ter sido cessado o pagamento do benefício. 

Requer a reconsideração da decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

Em conformidade com o extrato computadorizado que passa a fazer parte desta, o feito de origem foi sentenciado e 

encontra-se em grau de recurso neste E. TRF/3ª Região (AMS n. 2009.60.03.001475-1), a tornar prejudicada a 

pretensão, pois a decisão agravada não mais remanesce. 

Diante do exposto e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado este recurso, pela manifesta perda de objeto. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para posterior arquivamento. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 03 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003863-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00023-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

JOAQUIM ANTONIO DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ANA FRANCISCA DE ALMEIDA DA SILVA, falecida em 06.02.1995. 

 

Narra a inicial que o autor era casado com a falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus sempre exerceu 

atividade rural e que foi concedida a aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, posteriormente cancelada 
irregularmente. Pede a procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária e 

juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, observada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da causa, sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 18.06.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela às fls. 75/79, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

O INSS apela às fls. 87/93, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurada da falecida e a 

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano, contados a partir da 

citação e da correção monetária nos termos da Lei 6.899/81. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1995, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a guia de sepultamento, juntada às fls. 13. 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) indica que a falecida recebeu o benefício 

de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, no período de 24.06.1983 a 31.03.1986, quando foi encerrado, ao 

fundamento de que era dependente do marido e este recebia salário superior a meio salário mínimo vigente, conforme 

demonstra o documento de fl. 37. 
 

A Lei Complementar 11/71, vigente na época em que foi concedido e cancelado o benefício dispunha: 
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"Art. 5º A aposentadoria por velhice, corresponderá a uma prestação igual a da aposentadoria por velhice, e com ela 

não acumulável, devida ao trabalhador vítima de enfermidade ou lesão orgânica, total e definitivamente incapaz para 

o trabalho, observado o princípio estabelecido no parágrafo único do artigo anterior."  

Art. 4º. (...)  

Parágrafo único. Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo."  

 

A aposentadoria por invalidez foi corretamente encerrada, uma vez que a autora era casada e não se enquadrava como 

chefe ou arrimo de família, requisito necessário para que fosse concedido o benefício de acordo com a legislação 

vigente. 

 

Para comprovar a condição de rurícola da de cujus, foram juntados os documentos de fls. 13/38, que instruíram o 

requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez formulado em 24.06.1983. 

 

A folha de informação rural emitida em 24.06.1983, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis - SP e os 

atestados emitidos em 30.05.1983, por Walmir Carneiro Barreto, Manoel Messias Alves e Francisco Vieira Sampaio, 

não podem ser admitidos como início de prova material do exercício de atividade rural, configurando meros 
testemunhos escritos. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento realizado em 25.05.1963 poderia ser admitida como início de prova material do exercício de 

atividade rural. Contudo, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) indica 

que o autor exerce atividade de natureza urbana desde 01.04.1975, descaracterizando a condição de rurícola que poderia 

ser estendida à esposa falecida. 

 

Na audiência, realizada em 13.06.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Mariana Maria Gonçalves Lima declarou: "Conheço o autor há 30 anos, sendo que conheci sua falecida esposa, 

chamada Maria Francisca, sendo que a mesma trabalhava como rurícola, já tendo trabalhando para Chico Dória, 

João Soares. A esposa do autor deixou de trabalhar em 1983, por ter ficado muito. Maria nunca trabalhou em 

atividades urbanas." (fl. 53). 
 

Getúlio Jesuíno de Oliveira afirmou: "Conheço o autor há 30 anos, sendo que conheci sua falecida esposa, chamada 

Ana, sendo que a mesma trabalhava como rurícola, já tendo trabalhando para João Soares, José Soares e Francisco 

Xavier. Eu vi a esposa do autor trabalhando na lavoura. Parece-me que Ana ficou menos de 90 dias sem trabalhar 

antes de falecer. Reperguntas adv. Autor: Ana deixou de trabalhar quando ficou doente."  (fl. 54). 

 

A prova testemunhal se mostrou contraditória, uma vez que a testemunha Mariana afirmou que a falecida teria parado 

de trabalhar em 1983, mas a testemunha Getúlio declarou que ela teria ficado menos de 90 dias sem trabalhar antes do 

óbito. 

 

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura da condição de 

segurada da de cujus na data do óbito.  

 

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar 
improcedente o pedido e JULGO PREJUDICADA a apelação do autor. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005728-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005728-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELIO ORVARISTO CORNELIO 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00034-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

CELIO ORVARISTO CORNÉLIO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de NEUZA APARECIDA GLÓRIA CORNÉLIO, falecida em 01.04.1999. 

 

Narra a inicial que o autor é marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus era beneficiária da 

Previdência Social, recebendo aposentadoria (NB 105.715.443-9). Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Juros moratórios de 6% 

ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluindo as parcelas 

vincendas. 

 

Sentença proferida em 31.10.2006, submetida ao reexame necessário. 
 

Embargos de declaração do autor às fls. 62/63, requerendo a fixação de correção monetária, que foram rejeitados às fls. 

65. 

 

O autor apela às fls. 67/69, requerendo a incidência de correção monetária e a concessão da antecipação da tutela. 

 

O INSS apela às fls. 73/76, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurada da falecida e a 

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Inicialmente, observo que a falecida deixou dois filhos menores impúberes na data do óbito, conforme documentos de 

fls. 12/13. Contudo, a ausência dos filhos menores no pólo ativo da relação processual não obsta o julgamento do 

pedido, nos termos do art. 76 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação."  

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 
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A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

Para comprovar a qualidade de segurada, o autor juntou aos autos os documentos de fls. 10/15. 

 

Apenas na certidão de nascimento do filho Waldemir consta a qualificação do autor como "oleiro" e da falecida como 

"do lar" (fl.13), sendo que na certidão de óbito foi qualificada como "aposentada" (fl. 14). 

 

A CTPS da falecida (fl. 15) não indica a existência de qualquer registro, o que é confirmado pela consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo), motivo pelo qual não há comprovação da qualidade de 

segurada. 

 

Na audiência, realizada em 31.10.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Samuel Santana Franco declarou: "J: O depoente conhece o autor há mais de 20 anos em razão da vizinha. Pode 

informar que o autor exerce em serviços gerais, mas em razão de ter família grande, não consegue ganhar o necessário 

para o sustento de todos. Conheceu a falecida esposa do autor, que faleceu por problemas de saúde. Pode informar que 

ela contribuía com o sustento da casa com a sua aposentadoria, visto que após seu falecimento, o autor tem 
dificuldades para sua sobrevivência, em razão das crianças pequenas."  (fl. 58). 

 

Por sua vez, Nelson Alves do Nascimento afirmou: "O depoente conhece o autor há cerca de 14 anos em razão da 

vizinhança. Pode informar que o autor trabalha em serviços gerais, mas em razão de ter família grande, não consegue 

ganhar o necessário para o sustento de todos. Conheceu a falecida esposa do autor e pode informar que ela contribuía 

com o sustento da casa com a sua aposentadoria, visto que após seu falecimento, o autor tem dificuldades para sua 

sobrevivência." (fl. 60). 

 

A prova testemunhal apenas informa que o autor dependia do benefício recebido pela falecida. 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) comprova que a falecida recebia o 

benefício assistencial de Amparo Social à Pessoa portadora de deficiência desde 10.10.1997, com nítido caráter 

assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurada enquanto estiver 
incapacitado para o trabalho. 

 

Contudo, não existe qualquer indicação de que a falecida tenha sido segurada da previdência social em algum momento 

de sua vida. 

 

De rigor a improcedência do pedido de pensão por morte. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008789-61.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.008789-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OCTACILIO VILELA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.05.50576-1 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 13/03/1940, completou essa idade em 13/03/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fls. 

52/96), em cópia da certidão de casamento (fl. 124), na qual consta a sua qualificação como criador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural n (fls. 148/149). 
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Ressalte-se que, ainda que conste o registro de 1 (um) empregado na Declaração para Cadastro de Imóvel Rural 

apresentada pelo autor para o INSS em 1992 (fl. 52), ele faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUAL IDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 
6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural , é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade .  

7 - Descabida a exigência do exercício da ativ idade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural .  

8 - A perda da qual idade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 
de maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado...." (AC - 200503990431753, Relator Desembargador 

Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade , a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 
Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Comprovada a formulação de requerimento administrativo de benefício de aposentadoria por idade (fls. 26), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado nessa data, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 
força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder a ela o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir da data do requerimento administrativo, com incidência de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado OTACÍLIO VILELA DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/12/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.011777-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 07.00.00004-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

SEBASTIÃO FERNANDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de MARIA DIAS DA SILVA , falecida em 29.10.1976. 
 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, que sempre exerceu atividade rural. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 19. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte, observada a prescrição qüinqüenal. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 28.08.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 48/54, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurada da falecida. 

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a redução da verba honorária, a 

aplicação dos índices de correção monetária previstos na legislação previdenciária e a isenção das custas e despesas 

processuais.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O falecimento ocorreu em 29.10.1976, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 
relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por 

invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social.  

 

Com a vigência da Lei 6.260/75, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus 

dependentes. 

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido 

no § 1º, a e b, do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia 

familiar, sem o auxílio de empregados.  

 

A inicial informa que a esposa do autor era trabalhadora rural, tendo, por isso, a condição de segurada na data do óbito.  

 

É irrelevante pesquisar a condição de segurada da falecida na data do óbito porque o apelante não era seu dependente. 

 
Nesse sentido, o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71: 

 

Art. 3º...  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social.  

 

Na data do óbito - 29.10.1976 - estava em vigor o Decreto n. 77.077/1976, que expediu a Consolidação das Leis da 

Previdência Social, cujo art. 13 definia o rol de dependentes do segurado: 

 

Art 13 Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Consolidação:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas;  

 

O autor não estava inválido na data do óbito da segurada, condição que, aliás, não chegou a alegar na petição inicial. E a 

invalidez impõe prova técnica, inexistente nos autos.  

Por isso, o autor não faz jus ao benefício. Ressalte-se que o marido não inválido só passou a ostentar a condição de 
dependente da esposa com a Lei n. 8.213/1991. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.012797-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELY CARVALHO CUNHA incapaz 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REPRESENTANTE : MARCIA SUELI CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00163-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora, quando nasceu, apresentou necessidade de "transposição das grandes artérias", não tendo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e a antecipação da tutela (fls. 39). 

 
O INSS interpôs agravo retido da decisão que rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. (fls. 73/74). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação - 17-10-2006, bem como das custas e despesas 

processuais, e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), mantendo a antecipação d 

tutela. 

 

Sentença proferida em 04-10-2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs agravo retido pedindo a revogação da tutela antecipa (fls. 145/147). 

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos e, no mérito, alega que a autora não 

preenche as condições para obtenção do benefício assistência, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento 

seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença e a redução dos honorários advocatícios 

para 5% do valor da causa..  

 

Com contra-razões, subiram os autos. 
É o relatório. 

 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de agravos retidos e apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Quanto à apreciação do agravo retido, de reconhecimento do litisconsórcio passivo necessário da União Federal, o INSS 

não tem razão. 

 

Conforme dispõem os parágrafos únicos do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e do art. 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à 

autarquia previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo 

inquestionável a sua legitimação passiva. 

 

A União Federal tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos 
benefícios da Assistência Social, integralmente operacionalizados pelo INSS. 
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Assim, sendo a União Federal mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para 

figurar no pólo passivo da ação. 

 

Confira-se a respeito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA 

IDOSA E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.  

(...)  

Ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e 

manutenção dos benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por 

intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício 

assistencial (...).(TRF 3ª R, 1ª T, AC 1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 

06.08.03, p 71).  

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - AGRAVO RETIDO 

- SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO 

ECONÔMICA PELA FAMÍLIA.  

1(...)  

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 8742/93 
atribua à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia 

previdenciária continuou reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix 

Fischer - Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 204998/SP.  

(...)".(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476).  

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, segundo orientação da Turma, haveria o Instituto de requerer o 

recebimento de seu apelo, no Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de 

instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória. 

 

Assim, nego provimento aos agravos retidos. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 
A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 
estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 
protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1503/2281 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 109), de 16-05-2007, atesta que a autora é portadora de cardiopatia 

congênita grave chamada Transposição da Grandes Artérias, o que a incapacita de forma total e definitiva. 

 

O estudo social juntado em 25-04-2007, às fls. 95/100, dá conta de que autora reside com a mãe, Márcia Suely 

Carvalho, de 34 anos, o pai, Arnaldo Pereira da Cunha, de 36 anos, e o irmão João Vitor Jesus Carvalho Cunha, de 09 

anos, em casa popular, financiada, de alvenaria, contendo dois quartos, uma cozinha, uma sala, um banheiro e uma 

varanda. Os mobiliários e eletrodomésticos são: uma cama de casal, uma cama de solteiro, um guarda-roupa, um jogo 
de sofá, uma estante, um fogão, uma geladeira, um armário, uma mesa, uma cadeira e um berço. As despesas são: 

energia elétrica R$ 29,00; água R$ 18,00; alimentação R$ 80,00; IPTU R$ 11,56; medicamentos R$ 84,00; prestação do 

imóvel R$ 172,00; fraldas descartáveis R$ 120,00. A renda da família advém do benefício assistencial que autora 

recebe, concedido a titulo de antecipação de tutela nestes autos, no valor de um salário mínimo, e do trabalho da mãe, 

como passadeira, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais) mensais. A autora recebe cesta básica, alimentos, remédios e 

roupas da Pastoral da Saúde e da Criança, e da Prefeitura Municipal de Birigui, através da Secretaria de Serviço Social.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que pai da autora tem vínculos de trabalho por curtos períodos. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo da ajuda de terceiros e do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, 

sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Diante do que consta nos autos, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

 

Quanto ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 
Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria piorar a condenação imposta, ou seja, 

oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na sentença. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, 

REJEITO o agravo retido de revogação da antecipação da tutela e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a 

antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014910-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014910-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO : GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00179-7 1 Vr LINS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 158/159, que negou seguimento à sua apelação 

e manteve, integralmente, a decisão que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença.  

Sustenta, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício requerido. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 7 de janeiro de 2011, conforme 

certidão de publicação a fl. 160, e este agravo, protocolado em 26 de janeiro de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 10/1/2011 

(segunda-feira) e cessou no dia 14/1/2011 (sexta-feira).  

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016964-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 05.00.00064-2 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (04.05.2005), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 11/22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a data 

da cessação, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Deixou de condenar a autarquia em despesas e custas processuais. 

 
Sentença proferida em 17.08.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que o(a) autor(a) não comprova o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial. 

 

O(a) autor(a) interpõe recurso adesivo sustentando que preenche os requisitos da aposentadoria por invalidez, bem 

como pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor do efetivo pagamento ou devido até a 

prolação do acórdão. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1505/2281 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

140/143). O(A) autor(a), por sua vez, quedou-se silente. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que o(a) autor(a) tinha a condição de segurado(a) da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 144/151). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença no período de 06.07.2004 a 04.05.2005. 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 73/81, demonstra que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "(...) transtorno visual muito importante com acuidade visual rebaixada bilateral (olho direito 40% e olho 

esquerdo: 10% de visão) e campo visual restrito". 
Diante do quadro clínico, o perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitada de forma parcial e permanente, ante a 

impossibilidade de exercício de atividades que exijam "locomoção e boa acuidade visual", ou seja, caracterizado 

impedimento para o desenvolvimento do trabalho habitual. 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 
qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a sentença, porque a suspensão administrativa ocorreu de forma indevida, 

ante a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos honorários advocatícios, a sentença não merece reparo, haja vista que foram arbitrados conforme o disposto 
no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula n. 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária, bem como dos juros de mora. Nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo, para conceder a aposentadoria por invalidez. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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Segurado(a): MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA SANTOS 

CPF: 264.016.288-80 

DIB: 05.05.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017317-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017317-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA MOREIRA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

No. ORIG. : 05.00.00096-3 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 
Tendo a autora nascido em 26/04/1945, completou a idade acima referida em 26/04/2000. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia do extrato de consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 14), no qual consta um registro de vínculo empregatício como empregada rural, 

referido início de prova material não foi corroborado pela prova oral, que se mostrou frágil e insuficiente para a 
comprovação pretendida. 

 

A testemunha Lucia Helena dos Santos afirmou que "acha que ela colhia laranjas" e que "sabe dizer que a autora morou 

por uns tempos num sítio, mas não sabe se a autora trabalhava ou apenas o marido dela" (fls. 54/55). Do mesmo modo, 

a testemunha Olavo Soares de Souza afirmou que a autora trabalhou na Fazenda São Vicente "por 6 meses no corte de 

cana, por volta dos anos de 1988. Depois disso ela trabalhou no Sítio do 'Dito Ferreira', mas não sei dizer até quando. 

Hoje não sei dizer o que a autora faz" (fls. 56/57). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 
improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018243-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018243-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDA ANTUNES PAIXAO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00079-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 04/01/1996. 
 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, como segurada empregada, conforme 

anotação em CTPS de 01/11/79 a 11/12/83, de 23/01/86 a 28/02/86 e de 02/04/90 a 01/03/93 (fl. 13). 

 

Entretanto, a autora contava com apenas 86 (oitenta e seis) contribuições na data em que implementou o requisito idade 

(04/01/1996), número inferior às 90 (noventa) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outra parte, o período que pretende ver reconhecido, alegando ter trabalhado sem registro em carteira, junto à 

Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda., de janeiro de 1984 a dezembro de 1985 e de março de 1986 a 

março de 1990, não restou comprovado, ante a ausência de início de prova material. Cabe ressaltar que o art. 55, caput, 

da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, sendo que, 

de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, a comprovação só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito. 

 
Ressalte-se, outrossim, que os depoimentos testemunhais que não corroboraram a afirmação da parte autora acerca do 

alegado trabalho, e sequer mencionaram a referida empresa (fls. 83/84 e 102). 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020243-38.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020243-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIVIANE MARTINS FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REPRESENTANTE : ANTONIO BARRETO FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00239-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora passou a apresentar sérios e graves distúrbios de deficiência mental, alternando 

"momentos" de lucidez e de "loucura", com palavras "sem sentido" e "desconexas", "rindo à toa", tendo sérias "crises" 

de "esquizofrenia" e considerando as dificuldades de comunicação e instrução, não tendo condições de prover seu 
sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26) e deferida a antecipação da tutela às fls. 144. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento na via administrativa - 31-08-2003, com 

incidência da correção monetária, nos termos das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, e do Provimento 26/01 

da CGJF desta Região, e dos juros de mora até a data de expedição do precatório, bem como dos honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, entendida esta como as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a autarquia do pagamento das custas, por força do art. 

4º, I, da Lei Federal 9.289/96 e art. 6º da Lei 11.608/03 do Estado de São Paulo. 

 

Sentença proferida em 23.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença, em razão da condenação ao pagamento do 

benefício desde a data do requerimento administrativo, havendo pedido explícito de reconhecimento do termo inicial na 

data da citação. No mérito, alega que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela 
qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários 

advocatícios para 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o art. 203, V, da CF. 
 

A preliminar de nulidade da sentença em razão de julgamento extra petita, no que tange ao termo inicial do benefício, 

será decidida com o mérito.  

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
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(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 
O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 64/66), de 20-04-2005, conclui que a autora é portadora de Transtorno 
Esquizofrênico (Doença Mental). Devido sua doença e condições atuais, está incapacitada de reger a sua pessoa e de 

exercer os atos da vida civil.  

 

Em audiência realizada em 25 de novembro de 2005, a testemunha Noemia Novaes da Silva respondeu " A depoente 

conhece a autora há mais de dez anos. Parou de estudar pelas crises e nunca trabalhou. A depoente foi vizinha por mais 

de dois anos d autora, e afirma que ela dorme somente com efeito de sedativo, tem crises e já foi internada e o pai da 

autora ajudam financeiramente, pois sua mãe não tem condições de trabalhar, pois tem de cuidar da autora. O pai da 

autora faz tratamento contra o câncer. A depoente afirma que a autora tem dificuldades para realizar as atividades 

diárias como tomar banho e se vestir". 

 

Por sua vez, a testemunha Fabiane Ferreira respondeu: "A depoente conhece a autora há mais ou menos oito anos. A 

depoente afirma que a autora não estuda nem trabalha "por causa do seu problema" . A depoente afirma que ela não 

conversa, não sai de casa. A depoente conhece o irmão da autora. A depoente afirma que a autora reside com a mãe, que 

por isso esta, não pode trabalhar. A depoente afirma que o pai da autora ajudava no sustento, mas está com câncer e fica 

mais para Jaú. E atualmente o pai, não mais contribui para o seu sustento. O irmão da autora a ajuda, pagando uma água 

ou uma luz. A depoente afirma que a autora tem dificuldades par realizar às atividades diárias como tomar banho e se 

vestir". 

 

O estudo Social (fls. 129/130), de 06-03-2007, dá conta de que a autora reside com a mãe, Ana Maria Ferreira, de 55 

anos, em casa própria, contendo 05 cômodos, sendo 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. As despesas da 

família com alimentos, água e luz são custeadas pela pai da autora, que tem sido insuficiente para pagar todas as 

despesas. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não tem renda, 

dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condição de prover o seu sustento 

com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 
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Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Com relação ao termo inicial, não obstante haja prova do requerimento na via administrativa, o benefício é de ser 

concedido desde a data da citação, conforme pleiteado na inicial. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação - 26-

02-2004, e os honorários advocatícios em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a tutela antecipada. 

 

Int.  
 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.024060-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CEZARINI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00064-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando o cálculo do valor do benefício pela média 

salarial, nos termos do art. 188-A do Decreto n.º 3048/99, e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 
 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 02/12/1942, completou essa idade em 02/12/2002. 

 

A carência é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2002 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, conclui-se que o autor demonstrou que esteve filiado à Previdência Social, como empregado, nos 

períodos mencionados na carteira profissional; presumindo-se, de forma absoluta, exclusivamente quanto a ele, que as 

respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Assim, a 

parte autora demonstrou contar número de contribuições previdenciárias superior à carência exigida. 
 

Embora parte das anotações dos períodos acima seja referente a vínculos empregatícios na condição de trabalhador 

rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições 

sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o 

autor foi empregado rural, com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 
das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ............................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 
familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (REsp nº 554068/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À vista disso, a aposentadoria devida à parte autora, nos termos do art. 50 da L. 8.213/91, consiste numa renda mensal 

de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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Cumpre ter em mente que ao segurado empregado, nos termos do artigo 35 da L. 8.213/91, é assegurado o recálculo da 

renda, quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição. 

 

Segundo estabelece o § 2º do art. 3º da L. 10.666/03, para os fins de cálculo do valor do benefício, é de ser observado o 

disposto no art. 3º, caput, e § 2º da L. 9.876/99, pois existem salários recolhidos no período a partir da competência de 

julho de 1994. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante aos honorários advocatícios e à forma de cálculo do valor do 

benefício, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, com relação aos honorários advocatícios, 

na forma da fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ CEZARINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 08/09/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.024786-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES COSTA DA CUNHA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00101-6 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por idade a 
trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora, honorários advocatícios e termo inicial, bem como a 

observância da prescrição qüinqüenal e da isenção de custas. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e majoração 

dos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21.09.1949, completou a idade acima referida em 21.09.2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
 

A autora apresentou início de prova material próprio, consubstanciado na cópia do registro na sua CTPS (fl. 15), com 

anotação de contrato de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Da mesma forma deve ser considerado início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente 

em cópia da certidão de casamento, realizado em 1971, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 14). O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

 
''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 62/63 e 66/67). 
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Ainda que o marido da autora tenha exercido o labor urbano por certo período, ela faz jus à aposentadoria por idade 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 
de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 
(um) salário mínimo. 

 

À mingua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da citação 

(29.01.2007), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será 

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao requerimento de alteração do termo inicial a partir da data da 

citação, da observância da prescrição qüinqüenal bem como da isenção de custas, diante da ausência de interesse 

recursal no tocante a esses pontos, considerados os termos estabelecidos na sentença. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para que os juros 

de mora obedeçam ao acima estipulado, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES COSTA DA CUNHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29.01.2007, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027380-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027380-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DE CAIRES FILHO 

ADVOGADO : ALINE IARA HELENO FELICIANO CARREIRO 

No. ORIG. : 06.00.00114-2 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc.. 

 

A decisão monocrática (fls. 220/222) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a 

sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1968 a 30.07.1977, concedendo a aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (03.02.1998), fixar a correção monetária na forma das 

Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente e os juros de 

mora em 0,5% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 1062 do antigo CC e 219 do CPC, sendo que a partir da 

vigência do novo CC, tal percentual é elevado para 1%, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, isentar 

a autarquia é de custas, devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas e reduzir os honorários advocatícios 

para 10%, mantendo a tutela deferida. 

 
Opõe o autor Embargos de Declaração, sustentando que, embora conste da fundamentação "os honorários advocatícios 

são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ", não constou do dispositivo a base de cálculo dos 

honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja devidamente fundamentado o motivo da redução do percentual. 

 

Pede o acolhimento dos embargos, para ver sanados os defeitos apontados. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 
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O dispositivo indica claramente os itens reformados. 

 

É entendimento desta Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida 

esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029179-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029179-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILDE APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00054-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da distribuição da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

Juntou documentos (fls. 07/13). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a citação, correção monetária segundo a Lei nºs 6.899/81, juros de mora de 12% ao ano, honorários advocatícios 

fixados em 15% do total das parcelas devidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em 2 salários 

mínimos. 

 

Sentença proferida em 07.12.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que o(a) autor(a) não preenche o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial, fixação dos 

honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença e redução dos honorários 

periciais. 

 

O(a) autor(a) interpôs recurso adesivo pugnando pela majoração dos honorários advocatícios para 20% dos valores 

devidos até a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos: a incapacidade, a 

qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que o(a) autor(a) tinha a condição de segurado(a) da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 31/32). 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 50/52, demonstra que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "(...) alterações degenerativas de coluna vertebral tipo osteoartrose (...) e hipertensão leve". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que 

demande esforço físico, ou seja, as limitações diagnosticadas impedem o desenvolvimento do trabalho habitual (rural). 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 
como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do marco inicial do benefício até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Com relação aos honorários periciais, ante a expressa vedação da vinculação do salário mínimo para qualquer fim (art. 

7, IV, da CF), senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo à Portaria nº 001, de 02.04.2004, da Resolução 

281/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária, bem como dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação para alterar o marco inicial do 

benefício, reduzir os honorários periciais e advocatícios. Nego provimento ao recurso adesivo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): EVANILDE APARECIDA DA COSTA 

CPF: 196.348.268-90 

DIB: 22.08.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029440-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA MAZARIN CUSTODIO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, uma vez cumpridos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A comprovação do trabalho rural é realizada mediante a apresentação de início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no caso de inexistência de documentação suficiente que demonstre o exercício da atividade durante 

todo o período questionado (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). 
 

No presente caso não há dúvida de que foi apresentado início de prova material de trabalho rural, consubstanciado nas 

cópias da certidão de casamento e de nascimento do filho (fls. 12/13), nas quais consta a profissão de lavrador do 

marido da autora. 

 

Entretanto, o início de prova material não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade rural pelo 

período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. É indispensável, no caso, a produção de prova 

testemunhal para que se tenha por revelada a real condição do apelante. 

 

Com efeito, o r. despacho de fl. 62 determinou o comparecimento das testemunhas na audiência de instrução e 

julgamento, designada para 29.07.2009, independentemente de intimação. 

 

Em que pese o entendimento esposado pelo magistrado, é certo que os artigos 407 e 412 do Código de Processo Civil 

determinam a abertura de prazo para a apresentação do rol de testemunhas no ato de designação da data da audiência de 

instrução e julgamento, bem como a intimação pessoal das testemunhas da parte autora para comparecimento a tal ato 

processual, o que não ocorreu no presente caso. 

 
Por outro lado, verifica-se ainda que consta petição da parte autora, protocolizada em 22.07.2009, em que se requer a 

intimação das mesmas nos termos do artigo 412, § 3º, do CPC. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO. 

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil. 
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2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização. 

3. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.068491-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 05/04/2005, DJU 11/05/2005, p. 

251). 

 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda. 

 

A pretensão posta em Juízo tem nítido caráter social, devendo a lei processual ser interpretada de forma menos rigorosa. 

Nesse sentido: TRF-3ª Região, AC nº 1083102/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 27/02/2007, DJ 14/03/2007, p. 

607; TRF-4ª Região, EIAC nº 199804010483667/PR, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D´Azevedo Aurvalle, j. 16/02/2006, 

DJ 15/03/2006, p. 350. 

 

Assim, a sentença deve ser anulada, para que se possibilite ao apelante produzir prova testemunhal, com a intimação das 

testemunhas arroladas na peça inicial, essenciais ao deslinde da demanda. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARA ANULAR A SENTENÇA determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução 

do feito, notadamente para a intimação e oitiva das testemunhas conforme acima esclarecido. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030079-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030079-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA PEREIRA ALMINO 

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00149-2 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, ou, sucessivamente aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  
Juntou documentos (fls. 09/42). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. Condenou custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observado o deferimento da 

justiça gratuita. 

Sentença proferida em 31.10.2007. 

Em apelação, a parte autora alega que faz jus à concessão dos benefícios pleiteados, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial de fls. 83/85, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de "fibromialgia". 

Diante do quadro clínico, o auxiliar do juízo conclui que não há incapacidade laboral. 

Assim, não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de 
prover o seu sustento, inviável a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
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Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030246-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ROSA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por trabalhador rural, objetivando a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente auxílio-doença. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 

267, I e VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. Não houve 

condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios. 

 

Apela a autora, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 
 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 
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Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que o(a) apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para 

prosseguimento no Juízo Monocrático. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030607-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030607-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO SILVEIRA CINTRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00090-8 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 06/13). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 77/78). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a data da citação (01.04.2005), correção monetária segundo a Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, juros de mora 

de 12% ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 08.11.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que o(a) autor(a) não comprova o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a 

partir da juntada do laudo pericial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 
a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que o(a) autor(a) tinha a condição de segurado(a) da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 29). 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  
 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, os laudos periciais, acostados às fls. 62/69, demonstram que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "(...) F70 (retardo mental leve), F33 (transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas 

psicóticos) e F07 (transtornos de personalidade e do comportamento devido à disfunção cerebral) ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente desde 

1997. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 
daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 
pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária, bem como dos juros de mora e limitar a incidência dos honorários advocatícios. Dou parcial 

provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046589-26.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.046589-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOTERIO FERNANDES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00100-2 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros legais, além de honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor equivalente a 12 prestações mensais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração do marco inicial do benefício bem como dos indexadores da correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 12.09.1945, completou essa idade em 12.09.2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão do Juízo 

da 16ª Zona Eleitoral de Maracaju-MS, constando sua profissão como lavrador, datada de 26.09.2006 (fl. 12). Segundo 

a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida 

no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme 

revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 
de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 
Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 

todo o período equivalente à carência. 
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Dessa forma, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048517-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048517-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA VETORAZZI PEZZO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 08.00.00051-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida nos autos de embargos à execução opostos pelo INSS, que os rejeitou 

liminarmente por intempestivos. 

Inconformada apela a autarquia-embargante. Aduz, em síntese, que os cálculos da exequente não podem prevalecer, 

uma vez que a apuração da RMI deu-se em desconformidade com o título judicial, e padece de erro material passível de 

correção a qualquer tempo. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 
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PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 

FUX - DJE 03/04/2008)  
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

Consoante se depreende dos autos, o título executivo judicial consiste, após o que restou decidido em julgado do TRF 

desta 3ª Região (fls. 102/106 dos autos do processo de conhecimento), na obrigação da autarquia federal recalcular a 

RMI da aposentadoria por tempo de serviço NB 42/072.922.241-1 - DIB 17/02/81, mediante a aplicação dos índices de 
que trata a Lei 6.423/77, na atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram a 

base de cálculo do referido benefício, com reflexos nas rendas mensais subsequentes, inclusive sobre as rendas do 

benefício de pensão de titularidade da exequente, bem de pagar as diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Em que pese a intempestividade dos embargos, de fato, o cálculo do exequente padece de erro material que pode, e 

deve, ser reconhecido pelo Juízo, até mesmo de ofício. 

No caso dos autos, o erro encontra-se na utilização, para efeito da atualização monetária dos 24 primeiros salários de 

contribuição que integraram a base de cálculo do benefício do instituidor da pensão da exequente, de índice de ORTN 

diverso (1.045,54) do vigente (775,43) na DIB do benefício primitivo (17/02/81), conforme se verifica pela tabela 

integrante deste decisório. 

A exequente, muito embora tenha convertido os 24 primeiros salários de contribuição em unidades de ORTN, com base 

nos valores vigentes nas respectivas competências, ao atualizá-los serviu-se de ORTN de valor vigente em 07/81, o que 

não encontra amparo legal. 

Tivesse utilizado o valor da ORTN vigente em 02/81, data de início do benefício do instituidor da pensão da 

embargada, teria chegado a valor de RMI inferior ao apurado administrativamente pelo INSS, consoante se depreende 

dos cálculos anexos que integram, também, este decisório. 

 
É que, considerando o que restou, efetivamente, decidido pelo julgado que está a embasar a execução, utilizando-se os 

índices de atualização monetária determinados pelo julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem 

econômica no recálculo da RMI. 

Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão da 

embargada (DIB 17/02/81), mediante a aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento 

(ORTN/OTN), na correção monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o PBC 

do benefício primitivo, e deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor, uma vez que a variação dos 

indexadores (ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias 

do MPAS, conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa 

Catarina, em ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão). 
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A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de fevereiro de 1981, data de início da 

aposentadoria do instituidor da pensão da embargada. 

Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício primitivo, tal qual consignado no título executivo judicial, 

não gera à embargada qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas. 

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI do benefício primitivo, mediante a 

aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em reflexos sobre a revisão de que 

trata o artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre todas as demais rendas mensais 

subsequentes, inclusive sobre as rendas mensais da pensão da embargada, de modo que não há, de fato, o que se 

executar nestes autos. 

O cálculo elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela autarquia federal por 

ter utilizado valor de ORTN diverso do vigente na DIB do benefício do instituidor da pensão da embargada, o que é 

inadmissível, uma vez que o título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, 

devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 
Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado.  

(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 
impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas 

pela alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. FELIX FISCHER)  

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, 

estabelecendo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o 

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467). 

Os cálculos da exequente, que apuraram diferenças supostamente devidas, e que embasaram a citação da autarquia (art. 

730, CPC), encontram-se em dissonância com o título executivo judicial pois partem de RMI calculada erroamente, em 
desacordo com o título executivo judicial. 

Elaborados os cálculos nos exatos e estritos termos do julgado, que fazem parte integrante deste decisório, chega-se a 

uma RMI inferior à apurada pelos critérios administrativos. 

A apuração da RMI a fls. 111 dos autos principais, feita pela exequente-embargada, não pode subsistir, tendo em vista o 

erro material apontado. 

Desse modo, o valor da RMI do benefício da parte autora deve ser estabelecido em Cr$ 28.100,03 ou em Cr$ 

34.068,63, conforme se considere, respectivamente, o julgado ou a apuração levada a efeito pelo INSS. 

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo julgado 

não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria do benefício do instituidor da pensão da exequente, não há o que se 

executar nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1530/2281 

Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido, 

entendimento também corroborado pelo STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. " LIQUIDAÇÃO ZERO ". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA CRÉDITO 

INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.  

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada " liquidação zero " quando não há o que pagar a título de 

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.  

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível, 

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo satisfativo.  

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para para a 

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.  

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.  
(...)  

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa  

desprovido.  

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)  
 

Não podem prevalecer, portanto, os cálculos do exequente em razão da não observância da ORTN de 02/81 para efeito 

da atualização dos 24 primeiros salários de contribuição que integraram o PBC do benefício do instituidor da pensão. 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso para declarar a inexistência de valores a 

serem executados em função do que restou encartado no título executivo judicial. 

Deixo de condenar a embargada nas verbas decorrentes da sucumbência tendo em vista litigar sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052444-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052444-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BONFADINI 

ADVOGADO : JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 
valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros legais, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 62/64. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Outrossim, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este tribunal não foi 

requerida expressamente pelo apelado, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

No mais, a parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 08.01.1948, completou essa idade em 08.01.2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fls. 

14/33), em cópias da certidão de casamento (08.10.1970 - fl. 11), bem como registros em sua CTPS (fls. 37/40), com 

anotações de contratos de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 65/66). 

 

Outrossim, o fato de o autor ter exercido atividades urbanas em pequenos períodos, não impede o reconhecimento de 

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse 

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado 

período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua 
atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA 

CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 
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Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio 

de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 
BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL E DO AGRAVO RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação.  
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ BONFADINI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 24.03.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000475-77.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000475-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EFIGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04.04.1947, completou a idade acima referida em 04.04.2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias das 

certidões de casamento (10.09.1977 - fls. 15) e de óbito (22.01.1994 - fl. 18), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 49/50). 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 
poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividades urbanas em pequeno período não impede o 

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de 

lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado 
que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 

SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). Tanto é que a parte autora recebe benefício de 
pensão por morte rural do seu marido desde 22.01.1994 (fl. 22). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, 

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 
(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.09.2007 - fl. 13), nos termos do 

artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EFIGÊNIA PEREIRA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 19.09.2007, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-60.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.007854-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DAS DORES FELICIANO BUZZO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 23/09/1937, completou essa idade em 23/09/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros 

documentos (fls. 18/19 e 21/42), em cópia de certidão de casamento, realizado em 1956, e de nascimento de filho, 

ocorrido em 1963, nas quais seu marido está qualificado como lavrador (fls. 17 e 20), além de notas fiscais de produtor 

rural (fls. 55/91). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 140/143). 

 

Ainda que a autora e suas testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalhar no ano de 1990, ela faz jus 

à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 
verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  
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7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
 

Havendo comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data (28/05/2008- fls. 43), observada a prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DAS DORES FELICIANO BUZZO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28/05/2008 (data do 

requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011984-90.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.011984-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MOURA e outro 

No. ORIG. : 00119849020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (31/08/2007), descontando-se eventuais valores 

recebidos a título de benefício assistencial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 
da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 26/07/1940, completou essa idade em 26/07/1995. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 12). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 
a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 25/26). 

 

Ainda que a autora e seu marido tenham recebido benefício assistencial, a partir de 1996, conforme demonstram os 

documentos juntados pelo INSS (fls. 61/63), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009392-70.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009392-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARLINDA LOPES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093927020084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do 

benefício e pede a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federa, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 
O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 
princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 72 (setenta e dois) anos quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social com fotos (fls. 49/96), de 26-09-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, José de Carvalho, 

de 85 anos, a filha Priscila de Carvalho Haneda, de 29 anos, o Genro Celso Haneda, de 43 anos, e os netos Nathan 

Carvalho, de 07 anos, e Lucas de carvalho Haneda, de 04 anos, em casa própria, de alvenaria, contendo seis cômodos, 

sendo uma sala, uma copa, uma cozinha, três dormitórios e um banheiro. Os mobiliários e eletrodomésticos são: um 

sofá, de dois e três lugares, uma estante de madeira, um armário de aço suspenso de parede, uma mesa com 06 cadeira, 

duas camas de casal, duas camas de solteiro, três guarda-roupas, duas cômodas, um televisor de 29", um parelho de 

som, um DVD, um fogão de seis bocas, uma geladeira duplex, e uma máquina de costura. As despesas são: 

supermercado R$ 400,00; água R$ 72,10; energia elétrica R$ 104,83; telefone R$ 53,08; gás R$ 35,00; farmácia R$ 
180,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) mensais.  

 

Conforme documento juntado às fls. 102, verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, 

desde 16-05-1997, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no par. 

único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Ocorre que os elementos de prova existentes nos autos apontam em sentido contrário à alegada miserabilidade da 

autora. Há que se analisar a situação de miserabilidade dentro do contexto dos indícios apurados nos autos. O laudo 

social, sobretudo as fotos da residência da autora, demonstram que a família não é pobre e não enfrenta o risco social 

que a política de assistência social visa combater. Assim, ainda que a renda familiar per capita seja abaixo de ¼ (um 

quarto) do salário mínimo, não é caso de concessão do benefício, por não ser este fonte de complementação de renda. 

 

Assim, tenho que não restou comprovada a miserabilidade da autora. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int.  

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-24.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELIA MOREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00050232420084036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
 

Tendo a parte autora nascido em 05.04.1938, completou essa idade em 05.04.1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, realizado em 1954, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 11). O Superior Tribunal de Justiça, 
sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural pelo período alegado (fls. 47/49). 

 

Ainda que a autora tenha exercido atividade urbana em determinados períodos a partir de 1995, conforme demonstram 

os documentos juntados pelo INSS (fl. 23), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 
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6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HELIA MOREIRA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 10.11.2008, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-74.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002510-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SANTO PICCININ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SANTO PICCININ, espécie 42, DIB.: 15/05/1995, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  
 

a-) o recálculo da renda mensal do benefício, desde a sua concessão, pelos índices de reajuste do INSS sem 

aplicação do teto, limitando apenas na mesma data e nos valores fixados em dezembro de 1998 e janeiro de 2004, 

respectivamente R$1200,00 e R$2.400,00, face à edição da EC 20/98 e EC41/03;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que 

fixou em R$500,00, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50.  
 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  
 

Com contrarrazões, subiram os autos.  
 

É o relatório.  

 

DECIDO.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.  
 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, estabelece o art. 201, §2º da 

Constituição:  
"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  
(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, por meio do Dec. 357/91, pub. em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores critérios oficiais de atualização.  
 

DA APLICAÇÃO DOS FATORES DE REDUÇÃO.  

Com relação à aplicação dos fatores de redução utilizados no cálculo do salário de benefício, não prospera o 

recurso.  
 

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/1988, todos os salários de contribuição considerados no 

cálculo do salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente:  
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"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidentes do trabalho, velhice e 

reclusão;  

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;  

III - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202.  

§ 1º - Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma dos 

planos previdenciários.  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

§ 4º - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.  

§ 5º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo.  
§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro 

de cada ano.  

§ 7º - A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter complementar e facultativo, custeado por contribuições 

adicionais.  

§ 8º - É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de previdência privada com fins lucrativos."   

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no 

ordenamento jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo.  
 

Muito embora apenas uma parcela dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo viesse 

sendo atualizada, o fato é que a norma constitucional trouxe ao mundo jurídico a previsão por que tanto 

ansiavam os segurados da previdência social, determinando a atualização de todos os salários de contribuição 

operando-se, aqui, o fenômeno da recepção.  
 

Ocorre que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas 

nos arts. 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis.  
 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997:  
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO 

AURELIO, Rel. designado para o acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 

07-11-1997, p. 57252, decisão por maioria)  

Assim sendo, mas preservando o meu entendimento, curvo-me às reiteradas decisões daquela corte.  
 

No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido.  
 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20:  
"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, o art. 5º da EC nº 41 determina:  
"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma 

nova limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais 

segurados deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior.  
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Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite 

máximo do salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em 

manutenção, uma vez que estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização.  
 

Nesse sentido:  
"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  
(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.)  

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não 

prospera o pedido.  
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.  
 

Int.  
 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-66.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004069-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AUREA BATISTA DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 05/07/1941. 

 

A carência é de 120 (cento e vinte) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 2001 

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, conforme anotação em CTPS de 
01/11/1975 a 28/04/1983 (fl. 34). 

 

Verifica-se que a autora contava com 90 (noventa) contribuições, na data em que implementou o requisito idade 

(05/07/2001), número inferior às 120 (cento e vinte) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-14.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001175-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA BALBINA DE CAMARGO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em virtude da condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 06/04/1937, completou essa idade em 06/04/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1959 (fl. 11), certidões de nascimento dos filhos, ocorridos em 1961 e 1962 (fls. 12/13), 

certificado de reservista de 3ª categoria, com dispensa em 1959 (fl. 14), nas quais ele está qualificado como lavrador, 

bem como vínculo empregatício rural, no período de 27/05/1985 a 22/12/1994, conforme extrato do CNIS juntado aos 

autos (fl. 43). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, 
conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 
p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 49/51). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 15 

(quinze) anos (fls. 49/51), bem como o fato do marido da autora tenha passado a exercer atividade urbana a partir de 

01/10/1975 e somente ter novo vínculo rural em 27/05/1985 a 22/12/1994, passando novamente, em 10/01/1997, a 

exercer atividade urbana, bem como perceber o benefício de aposentadoria por invalidez, ramo de atividade 

comerciário, a partir de 19/06/2004, conforme se extrai do extrato do CNIS juntado aos autos (fls. 35/46), ela faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 
desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1550/2281 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 
consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 
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salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARGARIDA BALBINA DE CAMARGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/12/2008, e renda mensal 
inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003440-83.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003440-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MALVASSORA VERISSIMO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05.11.1946, completou a idade acima referida em 05.11.2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A autora apresentou início de prova material próprio, consubstanciado nas cópias dos registros na sua CTPS (fls. 26/29) 

e outros documentos, nas quais está qualificada como lavradora. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 
material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Da mesma forma deve ser considerado início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente 

em cópia da certidão de casamento, realizado em 1968, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fl. 16). O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural. 
 

Ainda que o último registro na CTPS da parte autora seja de 1988, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no 

artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância 

à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo 

superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Além disso, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  
... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
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benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Havendo comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir desta data 

(19.09.2008 - fl. 32). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 
consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES MALVASSORA VERISSIMO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.2008, e renda 
mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-49.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000389-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA PERIGO RIZZO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMAR ALDROVANDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003894920084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 14/07/1938, completou essa idade em 14/07/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento, celebrado em 20/10/1956 (fl. 14), de óbito (21/05/1981 - fl. 15), nas quais ele está qualificado 

como lavrador, bem como anotações de vínculos empregatícios rurais em CTPS (01/10/1971 a 30/09/1972; 01/10/1972 

a 13/09/1973; 14/09/1973 a 30/09/1979; 01/10/1979 a 20/05/1981 - fls. 17/19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
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""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido"" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Ressalte-se, ainda, que a parte autora recebe benefício de pensão por morte rural desde o falecimento do marido 

(21.05.1981). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural (fls. 65/66). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar há vários anos, ela faz jus à aposentadoria 

por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 

testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 
poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
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percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARGARIDA PERIGO RIZZO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 14/09/2009, e renda mensal inicial - 
RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-02.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000670-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE LIMA LONER 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00006700220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 19/01/1953, completou essa idade em 19/01/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento, celebrado em 1982, e de nascimento da filha, ocorrido em 1983 (fl. 08/09), nas quais ele está qualificado 

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 
a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 46/47). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 05 

(cinco) anos (fls. 46/47), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 
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6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 
Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SEBASTIANA APARECIDA DE LIMA LONER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 21/05/2008, e 
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renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-52.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JERONIMA REMUALDA QUEIROZ 

ADVOGADO : RENATO GONÇALVES SHIBATA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000785220084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 07/02/1952, completou essa idade em 07/02/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do ex-marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento, celebrado em 1975 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido"" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 66/67). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana em 08/01/1980, conforme se extrai do 
extrato do CNIS juntado aos autos (fl. 48). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição dos documentos carreados aos autos e a data 

em que o seu ex-marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não restou demonstrado que a 

parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-71.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000122-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ SANSAO NETO 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001227120084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 
 

Tendo a parte autora nascido em 21.11.1947, completou essa idade em 21.112007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia da certidão de 

casamento (fl. 16), na qual está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como da declaração de produtor rural 
(fl. 21) e de notas fiscais de produtor rural, em nome do autor e de seu irmão (fls. 24/34). 

 

Contudo, da análise do conjunto probatório, verifica-se que o autor não demonstrou cabalmente que o exercício da 

atividade rural se deu em regime de economia familiar, conforme alegado na exordial, uma vez que as notas fiscais 

acima referidas indicam a comercialização de grande número de cabeças de gado e de sementes em pequeno lapso 

temporal, o que demonstra a inviabilidade da alegação de que o autor exercia a atividade rural sozinho, sem auxílio de 

empregados, somente de sua esposa. Dessa maneira, resta descaracterizado o regime de economia familiar, conforme 

bem fundamentou o MM. Juiz Federal a quo, na sentença proferida às fls. 107/110. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1562/2281 

Pode-se concluir, desse modo, que o autor não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola 

em regime de economia familiar, uma vez que se classifica como segurado obrigatório da Previdência Social, devendo, 

portanto, para fazer jus ao benefício na condição de produtor rural, comprovar o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias (inciso V, letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). 

 

Assim, não comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, impossível a concessão da 

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-65.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000394-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SINVALDO BATISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003946520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 
Tendo a parte autora nascido em 15/03/1948, completou essa idade em 15/03/2008. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 1978 (fl. 09), na qual está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como registros rurais na 

CTPS (01/04/1996 a 17/06/1997; 19/05/1998 a 09/12/1998; 16/03/1999 a 06/11/1999; 03/04/2000 a 13/12/2002; 

08/04/2003 a 07/11/2005; 15/05/2006 a 16/12/2006; 14/02/2007 a 25/06/2007 a 01/03/2008 sem data de saída - fls. 

10/16. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 
testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a autora 

sempre exerceu atividade rural (fls. 54/56). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 
usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS (03/07/2008), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1564/2281 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 
salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SINVALDO BATISTA DE ARAUJO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 03/07/2008, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-90.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001136-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HILDA SILVA ROCHA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011369020084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
 

Tendo a parte autora nascido em 05/06/1953, completou essa idade em 05/06/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento, celebrado em 1972, de nascimentos dos filhos, ocorridos em 1977, 1980, 1982 e 1986 (fls. 
11/15), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como das anotações de vínculos empregatícios rurais em 

CTPS (fls. 17/18). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fls. 46/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da prova 
testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova material com a 

prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste juízo quanto ao 

tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos testemunhais, deve atentar 

para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então, selecionar aqueles elementos comuns que 
poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 

19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 
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para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HILDA SILVIA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 24/09/2008, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-43.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001611-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA MODOLO SILVERIO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016114320084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 
Tendo a autora nascido em 13/09/1947, completou a idade acima referida em 13/09/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 
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Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 11), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, as anotações de vínculos empregatícios rurais em CTPS, em nome da 

parte autora (fls. 12/15), referido início de prova não foi corroborado pela prova oral, que se mostrou frágil e 

insuficiente para a comprovação pretendida. 

 

A testemunha Valdecir Rabelo afirmou ter conhecido a autora em 1988 e ter trabalhado com ela apenas até 1996 ou 

1997, entretanto, após este período não soube precisar em quais locais ou para quais empregadores a autora trabalhou 

(fl. 57). Do mesmo modo, a testemunha Maria das Graças Góes atestou ter trabalhado com a autora somente entre os 

anos de 1988 e 1994 e que após este período não manteve mais contato com a autora (fl. 58). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-29.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002472-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA SONSIN BOTELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024722920084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por APARECIDA SONSIN BOTELHO, espécie 32, DIB.: 

15/08/2001, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez para 100%, por força das alterações introduzidas 
pela Lei 9.032/95 no art. 75 da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez 
que beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora apelou da sentença, requerendo a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

Pretende a parte autora a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez, ao fundamento 

de que a Lei 9.032/95 deu nova redação ao art. 75 da Lei 8.213/91. 

 

A memória de cálculo juntada aos autos (fls. 10) demonstra que o benefício de aposentadoria por invalidez foi 

concedido em 15/08/2001. 

 

Observo que a parte autora sustenta que a autarquia deixou de elevar o coeficiente de cálculo do benefício para 100%, 

nos termos da Lei 9.032/95, e em consequência provocou uma redução no valor da renda mensal inicial do benefício. 

 

Contudo, não comprovou a existência do alegado prejuízo, conforme dispõe o art. 333, I, do CPC, não sendo possível o 

acolhimento do pedido, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal, 

submete-se ao princípio da legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição, sendo seus atos praticados nos 

estritos parâmetros da legislação vigente. 

 
Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral. Vigora, pois, no direito 

processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. 

RECURSO IMPROVIDO.  

- Tendo em vista a ausência de provas dos fatos alegados, mantém-se a sentença que julgou improcedente a demanda."  

(TRF 3ª Região - AC nº 90.03.023739-5/SP - Rel. Juiz Silveira Bueno - 1ª Turma - Julg. 20/04/93 - Publ. DOE 31/05/93 

- pág. 00140).  

Ainda que se declare o direito da segurada à elevação do coeficiente de cálculo para 100%, nenhuma utilidade lhe trará 

o pronunciamento judicial uma vez que o benefício foi concedido já na vigência da Lei 9.032/95, razão pela qual resta 

evidente a falta de interesse para propor a ação. 

É de todo oportuno deixar assinalado que o interesse de agir resta configurado quando resulta em alguma vantagem de 

natureza econômica ou moral ao seu autor. 

 
Neste sentido, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor", 4ª edição, pág. 376, in verbis: 

 

"...o interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento 

jurisdicional poderá lhe proporcionar."  

No caso dos autos, é patente a ausência de interesse processual. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007228-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007228-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE PAMPONET DE MACEDO 

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00072280420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 04.03.2011 

Data da citação : 17.08.2009 

Data do ajuizamento : 05.05.2008 

 

Parte : ODETE PAMPONET DE MACEDO 

Nro.Benefício : 1056561952 

Nro.Benefício Falecido : 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da parte autora, mediante a 

aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o 

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, acrescidos de correção monetária, juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês até 10/01/2003 e, após, 1% (um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação até a prolação da sentença. 

 
Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais, a 

ocorrência da decadência da ação. Subsidiariamente, postula a incidência dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, bem como pela redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo 

o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 
sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 
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De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 
Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 
Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 
até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 
 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 
813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 
As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 
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Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância ao disposto no § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com a nova 

redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 
 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA DA AÇÃO e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

determinar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009924-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009924-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DALVA NUNES MARQUES 

ADVOGADO : RHOBSON LUIZ ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00022-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

Decisão 

Fls. 104/107: Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do § 1º., do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, contra r. decisão monocrática de fl. 102, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de 

decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, a qual deferiu a tutela antecipada e determinou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

A Autarquia, agravante, pugna pelo conhecimento e acolhimento do presente recurso a fim de que seja reconhecida a 

tempestividade do agravo de instrumento. 

 

À fl. 110 foi determinada a expedição de ofício ao R. Juízo a quo a fim de informar o atual andamento da ação 

principal, haja vista o lapso temporal decorrido. 
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À fl. 112 consta a resposta do R. Juízo a quo, por e-mail, informando que foi prolatada sentença, nos autos principais 

em 08/03/2010, com trânsito em julgado em 27/04/2010, julgando improcedente o pedido inicial e revogando a tutela 

antecipada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Consoante informações prestadas pelo R. Juízo a quo , à fl. 112, verifico que foi proferida, em 08/03/2010, sentença de 

mérito, com trânsito em julgado, em 27/04/2010, julgando improcedente o pedido e, revogando a tutela antecipada 

concedida. 

 
A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia da 

sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo legal e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003922-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003922-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIA APARECIDA TEODORO ROCHA incapaz 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REPRESENTANTE : ADAO DE CASTRO ROCHA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00165-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da decisão de fls. 77/79, que negou seguimento a sua apelação, à 

remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora, bem como, de ofício, fixou a data do óbito como termo inicial do 

benefício de pensão por morte. 

 

Sustenta o agravante que a decisão incorreu em reformatio in pejus, ao alterar o termo inicial do benefício para a da 

data do óbito, sem a necessária impugnação quanto a esse aspecto, pois o recurso adesivo da parte autora não fora 

conhecido. 

 
É o breve relato. Decido. 

 

Razão assiste ao INSS. 
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Na espécie, a alteração do termo inicial do benefício afronta o princípio que veda a "reformatio in pejus", por não ter 

havido recurso da parte potecncialmente prejudicada. 

 

Anoto a inadmissibilidade da apelação do INSS e do recurso adesivo da parte autora, a inviabilizar o conhecimento de 

mérito da questão e, via de consequência, do termo inicial do benefício. 

 

Ressalte-se, ainda, que o parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal não tem o condão de modificar decisum, 

cujos fundamentos não foram confrontados por meio do recurso competente. 

 

Confira-se o seguinte julgado (g. n.): 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL . AGRAVO RETIDO. COMPANHEIRA E 

FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO 

FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. - Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do 

artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). - Agravo retido conhecido e não provido. O prévio 

requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos e nº 9 desta Corte. - A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, 

disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação 
de dependência do pretendente da pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, 

à época do passamento. - Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito 

colimado pelas autoras, companheira e filha menor do de cujus. - Da análise dos documentos acostados à petição 

inicial se infere a união estável entre a autora e o falecido. - O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do 

artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. - Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, visto que 

ocorrido o óbito no prazo de 12 (doze) meses, relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº 

8.213/91. - Quanto ao pleito do Ministério Público Federal, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data 

óbito, não pode ser acolhido, visto que não houve insurgência das autoras, as quais não apresentaram recurso. Além 

disso, o Ilustre parquet ofertou parecer, mas também não apelou, de modo que não se pode retroagir o termo inicial, 
sob pena de se incorrer em reformatio in pejus. - Remessa oficial não conhecida, agravo retido e apelação do INSS 

improvidos."  

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, APELREE - 545209, processo n. 199903991032827, rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 

22/09/09, p. 472).  

 

Em decorrência, reconsidero a decisão agravada, para afastar a alteração do termo inicial do benefício por ela 

promovida, restando mantido o termo inicial estabelecido na sentença.  

 
No mais, mantenho a decisão tal como lançada. Prejudicado o agravo interposto pelo INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004243-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JULIANA APARECIDA ROMAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade. 

A autora interpôs agravo da decisão que determinou a comprovação do prévio requerimento na esfera administrativa. 

(fls. 22). O acórdão determinou a suspensão do processo por 60 dias, para que a autora requeresse administrativamente 
o benefício na agência local do INSS, como forma de comprovar o interesse de agir. 
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Às fls. 37/42, a autora juntou aos autos cópia do requerimento administrativo, deferindo o juízo o sobrestamento do 

feito por 45 dias. Após o prazo, o juízo a quo expediu ofício ao INSS, que informou que a autora, convocada para 

comparecimento na Agência, não cumpriu tal exigência. 

Instada a se manifestar, a autora informou que não recebeu nenhum comunicado da autarquia, informação refutada pelo 

INSS, que apresentou o aviso de recebimento de fls. 71-verso (recebido em 04-10-2008, estando agendado o 

atendimento para 14-04-2008). 

O pedido foi julgado improcedente às fls. 75/78, com a aplicação do art. 285-A do CPC. 

A autora apelou às fls. 87/95, pugnando pela procedência do pedido. 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na forma do 

art. 285-A, § 2º, do CPC. 

O INSS ofereceu resposta, pugnando pela manutenção da sentença. 

Subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não foi atendida, na íntegra, a determinação contida no acórdão do Agravo de Instrumento (fls. 57/66). 

A autora não compareceu à agência na designada para análise do seu pedido, mesmo tendo sido intimada, o que levaria 

à análise de seu requerimento administrativo.  
Portanto, como o requerimento administrativo não foi analisado por inércia da autora, é caso de extinção do processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por se configurar a ausência de interesse processual, além 

de restar comprovado o descumprimento do acórdão prolatado no agravo de instrumento. 

A matéria, por ser de ordem pública, deve ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição: 

 

Art. 267.  

...  

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe 

caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.  

Ante o exposto, de ofício, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Julgo 

prejudicada a apelação. Sem condenação em verba honorária, pela concessão da gratuidade da justiça. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011872-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00141-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter concessão do benefício de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder o benefício de salário-

maternidade no valor de um salário mínimo mensal ante o nascimento da criança Vanny Siqueira Araújo. 

Determinando, ainda que, a autarquia arcará com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

correção monetária e juros legais. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, não haver início de prova material de labor rural em regime de 
economia familiar. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Anoto, preliminarmente, que, em virtude da condição da parte autora de não alfabetizada, determinou-se a regularização 

de sua representação processual, mediante juntada aos autos de instrumento público de mandato, e, ao i. patrono, a 

ratificação de todos os atos processuais. 

À fl. 51 foi determinada a intimação pessoal do patrono da parte autora para cumprimento do despacho de fl. 48. 

À fl. 58 foi determinada a intimação pessoal da parte autora para cumprimento do r. despacho de fl. 48. A parte autora 

foi intimada, conforme certidão de fls. 62/63. 

À fl. 65 a nobre advogada da parte autora requereu o prazo de 40 (quarenta) dias para atender o r. despacho, sob 

alegação de dificuldade de comunicação entre ela e sua cliente. 

 

A parte autora intimada (fls. 62/63), vem pela sua i.patrona requerer o prazo de 40 (quarenta) dias para cumprimento do 

r. despacho. 

Não obstante o deferimento (fl. 66) do prazo requerido para o cumprimento dessa determinação, a parte autora quedou-

se inerte, é o que traduz a certidão de fl. 68. 

Desse modo, o feito padece de vício processual insuperável.  

Sem a regularização da representação processual, o processo carece de pressuposto processual de validade. 

A exigência apontada, além de conferir segurança jurídica aos atos processuais, objetiva a proteção dos não 

alfabetizados. 

Esse é o entendimento desta E. Corte: 
"PRECIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANALFABETO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE IMPOSSIBILIDADE.  

1.Tendo em vista que a autora é analfabeta, deverá regularizar sua representação por instrumento público de procuração, 

a fim de dar validade aos atos praticados por seu patrono, conforme, aliás, assentimento jurisprudencial existente a 

respeito.  

2.Nos termos da legislação previdenciária, não é possível a cumulação do benefício de Assistencial Social com qualquer 

outro benefício, salvo o da assistência médica, conforme estabelece o artigo 20, § 4º da Lei n. 8742/93.  

3.Apelação provida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.032313-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJU 5/7/2007, p. 205)."  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a r. sentença de fls.76/77, para indeferir a 

inicial e julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil. Em decorrência, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012355-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012355-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VITORIO EGIDIO DA COSTA e outro 

 
: ANA MARIA DE LOURDES DA COSTA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 295, III do Código de 

Processo Civil, por não ter a parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de socorrer-se da tutela 

jurisdicional. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos remetidos 

à primeira instância para o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 
 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à 

exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 
2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 
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de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 
DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 
por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 
exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para o regular 

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012828-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012828-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARMEM LUCIA BATISTA SANTANA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00145-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade. 

O juízo "a quo", às fls. 12, determinou que a autora comprovasse seu endereço, em 30 dias, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

Transcorrido o prazo para manifestação, a sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, I, combinado com o art. 295, VI, do CPC. 

A autora apelou, sustentando cerceamento de defesa e pleiteando o retorno dos autos à vara de origem para instrução 

processual. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não se desconhece a existência de entendimentos jurisprudenciais no sentido de que não há necessidade de o autor 

comprovar seu endereço para que se instaure a lide, bastando sua menção na inicial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. COMPROVAÇÃO DE 
RESIDÊNCIA. INEXIGIBILIDADE LEGAL. ART. 282, II, DO CPC. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. Na esteira da jurisprudência desta Corte, não pode o Juiz, que não tem função legislativa, criar novo motivo de 

extinção do processo, com base na ausência de prova de domicílio ou da residência, ainda mais quando a parte 

contrária não suscitou dúvida quanto a esse aspecto.  

2. Nos termos do art. 267, I, do CPC, a extinção do processo sem julgamento de mérito por abandono da causa, está 

condicionada à intimação pessoal da parte com prazo de quarenta e oito horas.  

3. Desde que haja motivo razoável que justifique a medida, na direção do processo, pode o juiz da causa exigir a 

comprovação da residência da parte autora. Se a justificativa, contudo, for a verificação da competência do juízo -- a 

qual o magistrado a quo entende ser, na espécie, absoluta --, e não tendo havido resposta à intimação para 

atendimento desta finalidade, a solução não passa pela extinção do processo por carência de ação ou ausência de 

pressuposto de constituição de desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, art. 267, VI e IV), já que, além de 

não se poder concluir que o endereço de residência não seja aquele declinado na petição inicial, quando muito poderia 

dar ensejo ao abandono da causa (CPC, art. 267, III), para o qual se exige a intimação pessoal.  

4. Apelação da Caixa provida. (TRF da 1ª Região, AC nº 2003.33.0033237-0, Quinta Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, votação unânime, DJ de 13.06.2005, pág. 66).  

Pelo que se verifica dos autos, o juízo a quo determinou à autora a comprovação de seu endereço, em 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 15). 
Interessa verificar a validade do procedimento do juízo, ao extinguir o feito sem julgamento do mérito, tendo em vista 

que a autora não trouxe aos autos documento que possibilitasse a comprovação do seu domicílio. 

Tal exigência visa à fixação da competência do juízo. E, embora o CPC não elenque, especificamente, tal documento 

como essencial à lide, não há motivos que obstem tal exigência, uma vez que compete ao juízo verificar as condições 

essenciais para o ajuizamento da ação e para o desenvolvimento válido e regular do processo. 

O processo não tem como prosseguir sem a comprovação do endereço da autora, que não se insurgiu contra a 

determinação judicial, operando-se a preculsão. 

Nesse sentido o julgado da Primeira Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, PARÁGRAGO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DEVIDAMENTE 

PUBLICADO. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora promovesse o andamento do feito, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava 
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ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a 

sentença que extingue o processo sem resolução do mérito.  

2. Não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da inicial, não sendo 

aplicável o art. 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.  

3. Agravo legal improvido." (AGAC 0004645-38.2003.403.6113/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 

unânime, DE 11.03.2010).  

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZA PARPINELLI CELESTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00160-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 
que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, 

da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 25/04/1947, completou a idade acima referida em 25/04/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência do benefício. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Há 

cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está qualificado profissionalmente como "motorista" (fl. 14), bem 

como notas fiscais de produtor rural, de seu pai (fls. 17/49), sendo certo que não é extensível à requerente a condição de 

rurícola do pai, uma vez que após o casamento não milita em seu favor a presunção de que trabalhava em regime de 

economia familiar com os genitores, como quando solteira. 

 

Também não servem como início de prova material do alegado trabalho rural da parte autora a cópia do certificado de 

reservista, com data de alistamento em 1959, e a certidão da Justiça Eleitoral de Regente Feijó-SP, atestando a 

expedição de título eleitoral em 1962, em nome do marido da autora, nos quais consta a sua qualificação como lavrador 

(fl. 15/16), uma vez que tais documentos foram registrados antes da data do casamento, ocasião em que ele declarou ter 

a profissão de motorista. Ademais, verifica-se que ele passou a exercer atividades de natureza urbana a partir de 1974, 

conforme documento extraído do CNIS (fl. 118). 
 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013579-54.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.013579-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : SAMUEL RODRIGUES GOUVEA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da r. decisão de fls. 272/275, que negou 

seguimento à sua apelação e manteve, na íntegra, a sentença de Primeira Instância. 

Sustenta, em síntese, haver omissão e contradição no tocante à revisão da aposentadoria para a sua concessão integral, 

haja vista ter continuado a trabalhar depois da concessão proporcional do benefício.  

Alega padecer a r. decisão embargada de omissão e contradição, pois o coautor Samuel Rodrigues Gouveia suscita 

nestes autos a revisão de sua aposentadoria, mediante a concessão integral do benefício, sob o argumento de ter 

trabalhado e contribuído para a Previdência Social depois de sua aposentação. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

Deveras, os embargos de declaração prestam-se, tão-somente, a aclarar obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar 

contradições em atos judiciais, não se destinando, em princípio, ao reexame da matéria decidida, sendo certo que o 

caráter infringente, dependente da constatação da existência de vício, é exceção, e não regra. 

No caso, não está caracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada quanto à 

questão de revisão da aposentadoria, com a sua concessão de forma integral, considerando o período trabalhado depois 

da sua obtenção de maneira proporcional, por não ter sido objeto do pedido formulado na petição inicial de fls. 2/7. O 

coautor Samuel Rodrigues Gouveia relatou ter sido concedida sua aposentadoria em 21/1/1991, mas o Instituto-réu 

deixou de revisá-la em conformidade com o estabelecido nos artigos 33, 144 e 145, todos da Lei n. 8.213/91. Dessa 

forma, pleiteou a condenação da Autarquia a reajustar o valor do seu benefício, mediante a correção monetária da média 

dos últimos trinta e seis salários de contribuição. 

Deveras, a decisão embargada limitou-se ao exame da questão posta na petição inicial e no recurso, qual seja: a revisão 

da renda mensal inicial da aposentadoria, a fim de que a média dos trinta e seis salários de contribuição anteriores a 
concessão sejam corrigidos, a teor do disposto nos artigos 33, 144 e 145 da Lei n. 8.213/91. Contudo, ressalto não ser 

possível discutir, em sede recursal, matéria diversa do pedido. 

Com efeito, verifica-se que a parte embargante dissimula nítida pretensão de rejulgamento da causa, com o objetivo de 

inserir pedido novo e adaptar o entendimento desta Relatoria a uma interpretação que lhe seja favorável. 

Destaquem-se, a propósito, os fundamentos da decisão recorrida:  

 

"(...)  

O autor pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que a média dos trinta e seis salários-de-

contribuição anteriores à concessão sejam corrigidos, tendo em vista o disposto nos artigos 33, 144, 145, todos da Lei 

n.º 8.213/91.  

Não merece acolhida a tese defendida pelo apelante.  

Relativamente ao pedido de revisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que 

a renda mensal inicial da aposentadoria concedida na vigência da Lei n.º 8.213/91, deve ser calculada considerando-

se os trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados pela variação do INPC. A propósito, destacam-se os seguintes 

arestos:  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO REALIZADO. SÚMULA Nº 13/STJ. ART. 255 DO 

RISTJ. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91.  
.....................................................  

II- O benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 de vê ter sua renda mensal inicial calculada nos termos 

desse diploma legal, com base nos últimos 36 salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC.  
III- Recurso não conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 303116/SP, proc. 2001/0014930-8, DJU 04.06.2001, p. 235, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u., g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DARMI. LIMITAÇÃDO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  
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1. Nos termos da Lei nº 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período 

básico de cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a 

variação integral do INPC.  
2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29 , § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u., g.n.).  

O art. 144 da Lei n.º 8.213/91 determinou que os benefícios previdenciários fossem revisados de acordo com o novo 

Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC 

(artigo 31).  

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 

1988 (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991). Anoto que este não é o caso da parte 

Autora, cujo benefício foi concedido em 13/11/1991, ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo 

constitucional.  
Saliento que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS, 

Plenário, Rel. para acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97).  

Nesse mesmo sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa colaciono:  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. CF, ART. 202. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo 

único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 

05 de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices 

subseqüentes, pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 238088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 08.03.2000, p. 157, Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL, v.u.).  
Por sua vez, o reajustamento da renda mensal na conformidade do artigo 145 da Lei n.º 8.213/91 é específico para os 
benefícios concedidos a partir de 05/04/1991 até o advento da Lei de Benefícios, que se deu em 24/07/1991, hipótese 

esta que não abrange a aposentadoria do Requerente, que foi deferida em 13/11/1991 (cf. consulta efetuada no 

PLENUS - sistema Dataprev).  

A propósito, colaciono o seguinte aresto:  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. LEI 8.213/91, ARTIGO 26. LEI 8.870/94.  

1. O benefício de aposentadoria por idade de que o autor é titular foi concedido já em plena vigência da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, não estando, por isso mesmo, sujeito às revisões preconizadas pelos artigos 144 e 

145 do diploma legal em referência.  
2. Também não se encontra sujeito à revisão estabelecida pelo artigo 26 da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, na medida 

em que o demonstrativo de cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria deixa claro que a mesma foi apurada com 

base na média aritmética dos trinta e seis salários-de-contribuição imediatamente anteriores a ela, atualizados 

monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, sem sofrer qualquer limitação 

em virtude de valor-teto.  

3. Os índices que o julgado singular mandou ser observados no reajustamento do benefício objeto da lide são 

exatamente aqueles preconizados pela legislação previdenciária, não existindo nos autos qualquer demonstração de que 

não tenham sido aplicados aos proventos de inatividade.  
4. Recurso de apelação e remessa oficial providos.  

5. Recurso Adesivo que se julga prejudicado.  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃ?O AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000325086Processo: 200334000325086/DF, 

SEGUNDA TURMAData da decisão: 01/09/2008, e-DJF1 DATA:09/10/2008 PAGINA:29, Relator - Acordão: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, g.n.).  

Desta forma, é incabível a pretensão do autor em ter atualizados os trinta e seis salários-de-contribuição, devendo ser 

mantida a r sentença recorrida, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante.  

Quanto à imposição de limites ou redutores no cálculo da RMI, têm-se que o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao 

estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar 

o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício.  

A conferir:  
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"Art. 29.............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  
Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da 

limitação. A propósito, colaciono os seguintes julgados:  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita 

o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  
II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  
(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  
- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal inicial, o artigo 33, da Lei nº 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes:  

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  
Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 
limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal.  

Nesse sentido:  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento 

desta Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  
- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  
- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-

lhes efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, 

a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  
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.....................................................  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  

Destarte, não merece reforma a decisão recorrida, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante.  

(...)"  

 

Se devidamente fundamentada a tese e em conformidade com o pedido formulado na petição inicial, não há omissão, 

obscuridade ou contradição.  

O embargante pretende, na realidade, o julgamento de matéria diversa da que foi exposta na petição inicial, na sentença 

e no recurso, o que denota o caráter infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual.  

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se 

 
São Paulo, 09 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014633-55.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014633-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA MARQUES 

ADVOGADO : SAMUEL SEBASTIAO MAGALHAES 

No. ORIG. : 07.00.00523-1 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de 

salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Ivan Marques Jacinto e Caroline Marques Jacinto, em 14-
06-2006 e 06-09-2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como 

segurada especial.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 47.  

O INSS contestou o pedido às fls. 55/58. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 26-08-2008, com a oitiva de testemunhas (fls. 83/85).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, para cada 

filho, pelo período de 120 dias, com correção monetária pelo INPC a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao 

mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu o não pagamento de honorários 

advocatícios à Defensoria Pública. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91.  

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como segurada especial, 

especialmente as notas fiscais de produtor e as declarações anuais de produtor rural em nome da sogra, além do contrato 

particular de comodato de fls. 19. 

As testemunhas confirmaram a atividade rural em regime de economia familiar pelo período exigido em lei, restando 
corroborado o início de prova material, tendo a autora direito ao salário-maternidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos honorários advocatícios, em se tratando de Defensoria Pública Estadual, O INSS deve efetuar o pagamento, 

por se tratar de órgãos de esferas administrativas diversas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNGIBILIDADE AGRAVO INTERNO. HONORÁRIOS À 

DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. POSSIBILIDADE. 1. Em homenagem aos princípios da fungibilidade e da 

economia processual, os embargos de declaração são conhecidos como agravo interno. 2. Sendo o INSS autarquia 

federal com personalidade jurídica de direito público e tendo sido patrocinada a presente causa por Defensor Público 

Estadual, não há confusão entre a pessoa do credor e devedor. 3. Ainda que inseridos no conceito de Fazenda Pública, 
a Defensoria Pública é órgão pertencente ao Estado e o INSS, à União, não havendo, pois, obrigação da Fazenda para 

consigo mesma, posto que o Estado e a União são esferas autônomas, nos termos do art. 18 da Carta Magna. 4. 

Cabível a condenação da Autarquia ao pagamento de honorários em causa patrocinada pela Defensoria Pública 

Estadual. 5. Dado provimento ao recurso."  

(TRF 2ª Região, AC 200902010092583, Rel. Des. Federal Liliane Roriz, DJ 24-11-2009).  

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015812-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015812-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI BALDEGA BUENO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00159-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Maicon Luiz Baldega da Silva, em 16-12-2003. 

Requer o pagamento do 13º salário proporcional. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1587/2281 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.18. 

O INSS contestou o pedido às fls. 26/33. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 17-11-2008, com a oitiva de testemunhas (fls. 40/41). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, e o abono anual, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao 

mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora trabalha como diarista/trabalhadora 

rural. O enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já 

está nos autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 
Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mais, os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 
e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 
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A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 
obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento não traz a profissão dos genitores, e a CTPS juntada aos autos não tem relação com os autos. 

Inexistindo início de prova material à época do nascimento, resta isolada nos autos a afirmativa laboral relativa ao 

período em questão, de modo a incidir na espécie a orientação jurisprudencial colacionada na Súmula 149 do STJ, 

segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário". 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015813-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015813-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI BALDEGA BUENO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00159-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Gisele Baldega Aragão da Silva, em 16-04-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18. 

O INSS contestou o pedido às fls. 26/33. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 17-11-2008, com a oitiva de testemunhas (fls. 39/41). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, e o abono anual, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao 

mês, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, com pedido de antecipação de tutela, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."   

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 
foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 
em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 
Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  
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Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Os documentos juntados dão conta de que o pai da criança é trabalhador rural, condição que se estende à autora, nos 

termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

Quanto ao abono anual proporcional, não é devido para o benefício pleiteado, nos termos do art. 40 da Lei 8.213/91: 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-

doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação para excluir da condenação o abono anual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2009.03.99.015886-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDANHA LOPES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 03.00.00068-2 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações contra sentença proferida nos autos de embargos à execução opostos pelo INSS, que os julgou 

parcialmente procedentes para fixar a RMI do benefício da exequente em Cz$ 16.844,16, consoante o apurado pelo 

Contador Judicial a fls. 15 dos autos. 

Inconformado, apela o INSS. Pugna pela reforma da sentença, de modo que seja observado o menor valor-teto do 

salário de benefício na apuração da RMI do benefício da exequente-embargada, assim como o valor da ORTN/OTN 

atribuído pelo Decreto 2.284/86, que o manteve, desde 03/86 a 02/87, congelado em Cz$ 106,40 e, consequentemente, 

seja declarada a inexistência de valores a serem executados. 

Adesivamente recorre a embargada. Pugna que a RMI seja estabelecida em Cz$ 16.994,49, nos termos do apurado a fls. 

184 dos autos principais, por ocasião da apresentação dos seus cálculos de liquidação a fls. 181/190 daqueles autos. 
Aduz que a RMI apurada pelo Contador Judicial padece de erro em razão da utilização, para a atualização do salário de 

contribuição de 11/84, de índice errôneo (21.118,71), quando o correto seria 20.118,70. Pugna pelo acolhimento de seus 

cálculos de liquidação e pela condenação da autarquia, nos embargos, em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

O STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 557 do CPC, teve 

por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que 

reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham 

contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 
CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ 

FUX - DJE 03/04/2008)  
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg AI - 

800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)  

 

Consoante se depreende dos autos, o título executivo judicial consiste, em razão do que restou decidido em julgado do 

TRF desta 3ª Região (fls. 152/154 dos autos do processo de conhecimento), na obrigação da autarquia federal de 
recalcular a RMI da aposentadoria por tempo de serviço NB 42/083.979.286-7 - DIB 02/10/87, mediante a aplicação 

dos índices de que trata a Lei 6.423/77, na atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que 

compuseram a base de cálculo do referido benefício, com reflexos nas rendas mensais subsequentes, bem de pagar as 

diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 

Em que pese a divergência que se instaurou nos autos acerca do índice de atualização monetária a ser aplicado sobre o 

salário de contribuição de 11/84, que integrou o PBC do benefício da exequente e que, realmente, deve ser a ORTN de 

20.118,70, conforme por ela aduzido, o fato é que, ainda que se utilize tal índice, em substituição ao 21.118,70, 

considerado pela exequente em seus cálculos, utilizando-se os índices de atualização monetária determinados pelo 

julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem econômica no recálculo da RMI. 

Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço da embargada (DIB 02/10/87), 

mediante a aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento (ORTN/OTN), na correção 
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monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o PBC do benefício da embargada, 

e deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor, uma vez que a variação dos indexadores 

(ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, 

conforme se verifica no Estudo da Contadoria realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em 

ações previdenciárias que pleiteiam a aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão). 

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/Estudo ORTN_OTN.pdf nela 

sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a variação da 

ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de outubro de 1987, data de início da 

aposentadoria da embargada. 

Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício da embargada, tal qual consignado no título executivo 

judicial, não lhe gera qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas. 

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI da aposentadoria da embargada, 

mediante a aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em reflexos sobre a 

revisão de que trata o artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre todas as demais rendas 

mensais subsequentes, de modo que não há, de fato, o que se executar nestes autos. 

O cálculo da RMI elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela autarquia 

federal por ter extrapolado os limites do título executivo judicial, o que é inadmissível, uma vez que o título estabeleceu 

o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado velar pela preservação da 
coisa julgada. 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.  

(...)  

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória.  

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade.  

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 
transitada em julgado.  

(...)"  

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.)  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, REsp 510577, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. FELIX FISCHER)  

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, 
estabelecendo que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o 

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467). 

Os cálculos da exequente, que apuraram diferenças supostamente devidas e que embasaram a citação da autarquia (art. 

730, CPC), encontram-se em dissonância com o título executivo judicial pois partem de RMI calculada sem a 

observância do menor valor teto do salário de benefício, cuja aplicação decorre de previsão legal, e que não foi afastada 

pelo julgado. 

Elaborados os cálculos nos termos do julgado, que fazem parte integrante deste decisório, chega-se a uma RMI inferior 

à apurada pelos critérios administrativos. 

O benefício da parte autora teve início em 02/10/87, sob a égide da sistemática de cálculo da CLPS de 1984, Decreto 

89.312/84, que regulamentou a Lei 5.890/73, verbis:  
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Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:  

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País. aplicar-

se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.  

II - quando o salário de benefício for superior ao do item anterior. será ele dividido em duas parcelas: a primeira 

igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedentes ao da primeira.  

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;  

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela.  

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" 

e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário 

mínimo vigente no País.  
 

Referido art. 5º, da Lei 5.890/73, foi também regulamentado pelo Decreto 89.312/84 que, determinava, no art. 40, II, 

para os casos em que o salário de benefício fosse superior ao menor valor-teto (superior a 10 vezes a maior unidade-

salarial do País), sua divisão em duas parcelas, sendo que o valor da RMI corresponderia à soma dessas duas parcelas já 

calculadas, não podendo ultrapassar 90% do maior valor-teto. 

Nos termos da aludida Consolidação Previdenciária, far-se-ia o cálculo da RMI da seguinte forma: 
 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.  

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS.  
Frise-se que nos termos da jurisprudência pacificada de nossos Tribunais os índices a serem aplicados, após a vigência 

da Lei 6.423/77, para os benefícios concedidos e com início após a sua vigência, são os por ela previstos 

(ORTN/OTN/BTN), o que foi determinado pelo título executivo judicial. 

 

(...) 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício.  

Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:  
I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação;  

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se:  

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;  

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela;  

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e "b", 

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto.  

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício.  

Art. 33. A aposentadoria por tempo de serviço é devida, após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) 

anos de serviço, observado o disposto no capítulo VII:  
I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, em valor igual a:  
a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, para o segurado;  

b) 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício, para a segurada;  

II - quando o salário-de-benefício é superior ao menor valor-teto, é aplicado à parcela correspondente ao valor 

excedente o coeficiente da letra "b" do item II do artigo 23;  

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal do benefício é a soma das parcelas calculadas na forma dos 

itens I e II, não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto.  

§ 1º A aposentadoria do segurado do sexo masculino que a requer com mais de 30 (trinta) anos de serviço tem o 

valor da letra "a" do item I acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-benefício para cada novo ano completo de 

atividade abrangida pela previdência social urbana, até 95% (noventa e cinco por cento) desse salário aos 35 (trinta 

e cinco) anos de serviço, observado o disposto no artigo 116.  
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Na prática, após a correção dos salários de contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, com base na sistemática anterior à égide da Constituição Federal de 

1988, em sendo apurado um salário de benefício excedente ao valor do menor valor-teto, o salário de benefício deveria 

ser dividido em duas parcelas, sendo que a primeira parcela ficaria limitada ao valor do menor valor-teto e a segunda 

parcela corresponderia ao valor excedente ao menor valor-teto (que é o valor da primeira parcela), respeitando-se, no 

entanto, o limite do maior valor-teto então vigente previsto no § 4º do art. 21 do Decreto 89.312/84. 

Ora, se na dicção de mencionado dispositivo legal o salário de benefício, composto aqui de duas parcelas, não poderia 

ser superior ao maior valor-teto, e sendo a primeira parcela do salário de benefício correspondente ao menor valor-teto, 

a segunda parcela não pode, em conjunto com a primeira, exceder ao valor do maior valor-teto. 

Isso porque, o menor e o maior valor-teto eram limitadores aplicáveis no cálculo dos benefícios no sistema anterior à 

Lei nº 8.213/91 (art. 21, § 4º e art. 33 do Decreto 89.312/84), que somente deixaram de existir com a nova sistemática 

de cálculo trazida pela novel legislação (Lei 8.213/91). 

 

Nesse sentido, o precedente do TRF da 4ª Região: 

 

"O salário-de-contribuição deve respeitar o limite máximo fixado pelo ordenamento jurídico vigente à época do 

nascimento de cada obrigação, restando eliminados o menor e o maior valor teto para o cálculo do salário de 

benefício a partir de 6 de outubro de 1988."  
(Proc. 96.04.617750-8/SC, 5ª Turma, Rel. Maria Lúcia Luz Leiria, DJU 22.04.1998, p. 560)  

 

Desse modo, a segunda parcela do salário de benefício jamais poderia ser superior ao valor do menor valor-teto, 

considerando que o valor do maior-valor teto então vigente correspondia ao dobro do menor valor-teto . 

No caso dos autos, a segunda parcela do salário de benefício não chegou a ser superior ao valor do menor valor-teto, 

não sofrendo a limitação de que trata o § 4º do art. 21 do Decreto 89.312/84. 

O menor valor teto do salário de benefício vigente em 10/1987, que interessa no caso dos autos, porquanto se tratar de 

benefício com início em 02/10/87, é de Cz$ 16.425,00 e o maior valor-teto Cz$ 32.850,00. 

Após a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram o período básico de cálculo 

do benefício da parte autora, pelos índices de que trata a Lei 6.423/77, consoante determinado pelo título judicial, assim 

como pelos índices estabelecidos pelas Portarias do MPAS, apurou-se o salário de benefício nos valores de Cz$ 

17.888,93 e Cz$ 18.700,86, respectivamente, conforme se observa nas planilhas anexas, que fazem parte integrante 

deste decisório. 

Em ambos os casos o salário de benefício apurado é superior ao menor valor-teto do salário de benefício. 

Porquanto superior ao menor valor-teto, o salário de benefício foi dividido em duas parcelas, sendo a primeira limitada 

ao valor do menor valor-teto. Portanto, a primeira parcela do salário de benefício ficou limitada a Cz$ 16.425,00. 

A segunda parcela, equivalente ao excedente à primeira parcela, corresponde a Cz$ 1.463,93 (="17.888,93" - 
16.425,00) e a Cz$ 2.275,86 (="18.700,00" - 16.425,00), respectivamente, no cálculo apurado conforme o julgado e no 

cálculo levado a efeito pela autarquia. 

Nesse ponto reside o erro no cálculo desenvolvido pelo exequente (fls. 184 dos autos do processo principal), uma vez 

que desprezou a limitação do menor valor teto que tem base legal e que não foi afastada pelo julgado. Não foi também 

observado, para algumas competências, o teto do salário de contribuição. 

Na prática, o cálculo da RMI deve ser feito da seguinte maneira: 

Aplica-se à 1ª parcela do salário de benefício o fator previsto na consolidação, ou seja, in casu, o coeficiente de 80% 

sobre a parcela básica (que é o menor valor-teto, conforme art. 23, II e III, do Decreto 89.312/84). Observe-se que no 

caso dos autos o coeficiente a ser aplicado é de 95% (art. 33, § 1º, do Decreto 89.312/84). Aqui se chega ao valor de 

Cz$ 15.603,75, que corresponde à primeira parcela da RMI do benefício da parte autora. Nesse ponto o valor da 

primeira parcela da RMI é o mesmo tanto para o cálculo elaborado conforme o julgado e o apurado pelo INSS. 

À segunda parcela do salário de benefício (Cz$ 1.463,93 ou 2.275,86, conforme se considere o cálculo apurado 

conforme o julgado e ou o cálculo administrativo, respectivamente), aplica-se um coeficiente igual a tantos 1/30 

quantos são os grupos de 12 contribuições acima do menor valor-teto, não podendo o valor obtido após essa operação 

ser superior a 80% do valor da segunda parcela (parcela adicional do salário de benefício). 

Portanto, considerando os 5 grupos de contribuições acima do menor valor teto, a segunda parcela da RMI do benefício 

da parte autora corresponde a Cz$ 243,99 ou Cz$ 379,31, conforme se considere, respectivamente, os índices da Lei 
6.423/77 ou os constantes nas Portarias do MPAS. 

O valor apurado para essa segunda parcela da RMI, porquanto não superior a 80% do valor da segunda parcela do 

salário de benefício, deve ser considerado na íntegra e somado ao valor primeira parcela da RMI. 

Desse modo, o valor da RMI do benefício da parte autora deve ser estabelecido em Cz$ 15.847,74 ou em Cz$ 

15.983,06, conforme se considere, respectivamente, o julgado ou a apuração levada a efeito pelo INSS, porquanto não 

ultrapassados, em nenhum dos casos, os limites estabelecidos no art. 23, III e § 1º e art. 33, III, ambos do Decreto 

89.312/84. 

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo julgado 

não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria da autora-exequente, não há, nesse ponto, o que se executar nos 

autos. 
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Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido, 

entendimento também corroborado pelo STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE 

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. " LIQUIDAÇÃO ZERO ". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA CRÉDITO 

INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.  

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada " liquidação zero " quando não há o que pagar a título de 

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.  

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível, 

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo satisfativo.  

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para para a 

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.  

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.  
(...)  

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa  

desprovido.  

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)  
 

Não podem prevalecer, portanto, os cálculos da exequente e o acolhido pela sentença ora recorrida, em razão da não 

observância do menor valor teto na apuração do salário de benefício, que encontra amparo legal e que não foi afastado 

pelo título executivo judicial 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para declarar a inexistência de 

valores a serem executados nos autos, restando prejudicado o recurso adesivo da embargada, deixando, contudo, de 

condená-la nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob o pálio da Justiça Gratuita (fls. 58 dos autos 

principais). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020172-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020172-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : ERCILIA LEITE DA CUNHA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02061-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 96/98, que negou seguimento à sua apelação 

e manteve a sentença de improcedência do pedido de pensão por morte. 

 

Sustenta, em síntese, omissão do julgado quanto ao documento de fl. 25 dos autos, que traz a parte autora como titular 

do benefício de pensão por morte, cessado em 12/6/2000. Aduz que a concessão do benefício pela Previdência Social 

torna evidente a presença da qualidade de segurado do de cujus.  

 

É o relatório. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que a r. decisão embargada realmente incorreu na omissão apontada. 

 

A decisão nada pronunciou acerca do documento de fl. 25. 

 

Assim, para sanar o vício ocorrido, retifico o julgado, para que, antes do primeiro parágrafo da fl. 98, passe a constar a 
seguinte redação: 
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"Ressalto, por oportuno, que o documento de fl. 25 pertence a terceiro estranho à lide.  

Consoante pesquisa realizada no PLENUS, verificou-se que o benefício de pensão por morte, referido no documento de 

fl. 25, tinha como titular a Sra. Ercilia Leite dos Santos, portadora do CPF n. 645.518.066-68, filha de Julia Leite 

Santos, nascida em 18/4/1924 e falecida em 28/5/2000. A autora, por sua vez, chama-se Ercília Leite da Cunha Santos, 

é portadora do CPF n. 164.015.768-98 (fl. 31), filha de Maria Rosa da Cunha, nascida em 8/11/1937. Dessa feita, o 

documento de fl. 25 não se presta a comprovar a qualidade de segurado de cujus."  

 

No mais, permanecem inalterados os demais parágrafos de fl. 98. 

 

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja 

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão (precedentes do E. STJ). Todavia, não obstante o 

esclarecimento da omissão apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação, pois a autora não comprovou o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte. 

 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito modificativo, 

mas tão-somente para aclarar a questão da qualidade de segurado, como o acima declinado. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021190-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANHUME APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 07.00.00093-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Geraldo Proença Neto, em 13-08-2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18.  

O INSS contestou o pedido às fls. 22/27. 
Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 19-11-2008, com a oitiva de testemunhas (fls. 53/54).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e a 

alteração dos juros. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 
a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 
A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 
descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seufilho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal.  
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Os documentos juntados dão conta de que o pai da criança é trabalhador rural, condição que se estende à autora, nos 

termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, para modificar a incidência dos juros. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIMONE ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA CELIA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade. 

No despacho de fls. 61, o juízo a quo determinou que as testemunhas comparecessem à audiência de instrução e 

julgamento, independentemente de intimação, consignando que as partes deveriam arrolar as testemunhas até 10 dias 

antes da audiência, sob pena de preclusão da prova. 

Sem o arrolamento e comparecimento das testemunhas, o pedido foi julgado improcedente. 

Em apelação, a autora sustenta que tal procedimento configura cerceamento do direito de defesa. 

O recurso merece provimento. 
O art. 412 do CPC dispõe que a testemunha deve ser intimada para comparecimento em Juízo e, se deixar de 

comparecer sem motivo justificado, será conduzida coercitivamente. 

Por outro lado, o § 1º do mencionado art. 412 faculta à parte levar a testemunha à audiência independentemente de 

intimação, assumindo o risco do não comparecimento ao ato designado. 

O comando contido no § 1º do art. 412 do CPC é faculdade da parte e não obrigação que pode ser imposta pelo Juízo, 

uma vez que destituída de amparo legal. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO.  

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil.  

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização.  

3. Agravo de Instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AI 223845, Proc. 2004.03.00.068491-3/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, unânime, DJU 

11/05/2005, p. 251).  
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Cito, ainda, recentes decisões monocráticas proferidas nas Apelações Cíveis 2009.03.99.021508-9, 2009.03.99.024405-

3 e 2010.03.99.002925-9. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para seu regular processamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022898-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022898-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA NUNES BARBOSA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00265-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Jéferson Gustavo Nunes da Silva, em 04-07-

2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como 

segurada especial. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16. 

O INSS contestou o pedido às fls. 24/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 05-02-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 78/79). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros legaios a partir da citação, e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91. 

Não há provas do trabalho pelo período de 12 meses exigido em lei. 
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O único documento existente nos autos anterior ao nascimento é o contrato de assentamento em nome da mãe da autora. 

Porém, assinado em 02-08-2004, comprova o trabalho rural em prazo inferior ao exigido. 

O início de prova material deve abranger tal período, razão pela qual não pode se considerar que a prova testemunhal 

supre tal deficiência. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027007-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027007-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00059-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Ludimila da Silva Souza, em 18-05-2003. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 24.  

O INSS contestou o pedido às fls. 32/41. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 03-03-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 52/53).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 
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O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 
A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 
"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal.  

Os documentos juntados dão conta de que o pai da criança, à época do nascimento, era trabalhador rural, condição que 

se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029635-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029635-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE ALVES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00027-0 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de 

salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Bruna Eduarda Alves Sobral, em 13-02-2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como 

segurada especial. 
A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 29. 

O INSS contestou o pedido às fls. 66/73. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 28-01-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 88/89). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, onde pleiteada a antecipação da tutela, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho rurícola já está nos autos. A 

conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 
Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91. 
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Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como segurada especial, em 

especial a certidão de residência e atividade rural fornecida pela Fundação ITESP (fls. 17). 

As testemunhas confirmaram a atividade rural em regime de economia familiar pelo período exigido em lei, restando 

corroborado o início de prova material, tendo a autora direito ao salário-maternidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Não é viável a antecipação de tutela requerida, tendo em vista a data do ajuizamento da ação (três anos após o 

nascimento) e a duração do pagamento do benefício (120 dias). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030235-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030235-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO ALVES DOS REIS 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

No. ORIG. : 04.00.00095-0 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 
um salário mínimo, a partir da data da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS (fls.163/166). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente da doença diagnosticada (fls. 97/100). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 
benefício assistencia. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencia. Se 

é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e 

para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas." (AC 1241968, 
Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 

21/05/2008).  

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 168/169 demonstra que o requerente reside com a mãe, com a irmã, 

com o cunhado e com o sobrinho, em casa alugada, em precárias condições, sendo a renda da unidade familiar 

composta apenas pelo benefício recebido pela mãe, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a 

concessão do benefício. Salienta-se, ademais, que a renda do cunhado no valor de, aproximadamente, R$ 300,00 

(trezentos reais), na condição de trabalhador informal não deve ser computada, uma vez que não se insere no conceito 

de família para fins previdenciários, conforme artigo 16 da Lei 8.213/91. 
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Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARCELO ALVES DOS REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 16/07/2004, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por 

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032255-50.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.032255-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOICE DE FATIMA SILVA JURIATTI 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 08.00.00884-9 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Andressa de Fátima Juriatti de Oliveira, em 15-

11-2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como 

segurada especial.  

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 25. 

O INSS contestou o pedido às fls. 32/39. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 18-03-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 47/48). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 
citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer que a correção monetária seja fixada nos 

termos do Provimento da Justiça Federal. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 
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A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 
atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91.  

Não há provas do trabalho pelo período de 12 meses exigido em lei. 

O único documento existente nos autos anterior ao nascimento é declaração de terceiro, que transfere um lote rural ao 

avô paterno da criança, local onde a autora executaria o trabalho em regime de economia familiar (datado de 26-10-

2000). Contudo, equivale à prova testemunhal, nos termos do entendimento da Nona Turma, razão pela qual não pode 

ser utilizado para comprovar o labor rural no ano anterior ao nascimento. 

O início de prova material deve abranger tal período, razão pela qual não pode se considerar que a prova testemunhal 

supre tal deficiência. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00146 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032866-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032866-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : LUIZ MENEZES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a 

partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas.  

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado à fl. 56, bem como afastada a hipótese de reexame 

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional: 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 
j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 
mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ MENEZES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29/04/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035854-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035854-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMINGOS BELTRAME 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00097-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. Foi concedida a tutela antecipada. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio. 

Subsidiariamente, requer a alteração da fixação dos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos, 

respectivamente, homens e mulheres (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18.07.1948, completou essa idade em 18.07.2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias de título eleitoral 

(08.08.1966 - fl. 13); certificado de dispensa de incorporação (fl. 14); certidão de casamento (01.12.1973 - fl. 15); 

certidões de nascimento (1978, 1979 - fl. 16/17); notas fiscais de entrada (fls. 23/129) e outros documentos nos quais 

ele está qualificado profissionalmente como lavrador. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 153/155). 

 

Ainda que a parte autora tenha exercido atividade urbana em determinados períodos, a partir de 2001, conforme se 

verifica nos documentos juntados pelo INSS às fls. 145/147, faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da 
Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao 

equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Além disso, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 
da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036181-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036181-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PERES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILIA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 
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No. ORIG. : 08.00.00317-1 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 20/07/1944, completou essa idade em 20/07/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1961 (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1611/2281 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 68/70). 
 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 08 

(oito) anos (fls. 68/70), bem como o fato do marido da autora perceber benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no ramo de atividade comerciário, com início em 13/12/1996, conforme extrato do CNIS juntado aos 

autos (fls. 113/115), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ZILIA PINHEIRO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 25/03/2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037479-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037479-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA TESSARI FERRACINI 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

No. ORIG. : 07.00.00075-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 10.05.1952, completou essa idade em 10.05.2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento (29.05.1968 - fl. 17); de nascimento (fl. 18 e 20); notas fiscais de produtor rural (19, 21, 23, 24 e 26) e 

outros documentos, nos quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 
esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Ressalte-se, por oportuno, que há registros na CTPS da parte autora (fl. 28), em estabelecimento agropecuário, no cargo 

de serviços gerais, de 02.12.1996 a 31.01.1999 e 01.02.2002 a 05.01.2005. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 98/99). 

 

Além disso, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 
Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALZIRA TESSARI FERRACINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07.08.2007 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 
do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037573-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZOARINDA CESAR MORAIS BATISTA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00063-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 03/01/1950, completou a idade acima referida em 03/01/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em cópia de CTPS (fls. 10/11), 

com anotação de contrato de trabalho rural, e do trabalho rural de seu marido, consubstanciado em cópia de certidões de 

casamento, realizado em 1965 (fl. 08), de nascimento de filho, ocorrido em 1967 (fl. 15), e de óbito, em 1995 (fl. 14), 

nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como da CTPS (fls. 12/13), com anotação de contrato de trabalho 

rural. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 
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extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 45/48). 

 

Ressalte-se que, embora o marido da autora tenha exercido atividades urbanas a partir de 1975, conforme documento 

juntado aos autos (fl. 56), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada OZOARINDA CESAR MORAIS BATISTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (14/07/2008), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037640-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037640-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GUIDO DE MIRANDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00038-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 26/01/1941, completou essa idade em 26/01/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de certidão de casamento, 

celebrado em 1965 (fl. 08), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 37/38). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 
tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que, ainda que o autor tenha efetuado recolhimentos como empresário, a partir de 1994 (fl. 17), ele faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 
18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1618/2281 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar os juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação, e NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GUIDO DE MIRANDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/10/2006 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 
do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038099-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038099-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 08.00.00029-6 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 08/06/1946, completou a idade acima referida em 08/06/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 11), na cópia de sua CTPS (fls. 13/24) com anotações de contratos de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 62/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 
familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data sentença, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LAURINDO FERRAZ DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 06/06/2008 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038323-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 07.00.00069-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 01/11/1951, completou a idade acima referida em 01/11/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 
certidão de casamento (fl. 14), de certidões de nascimentos dos filhos (fls. 15/16), de atestado de residência e 

antecedentes criminais (fl. 17) e de matrícula de imóvel rural (fls. 21/22), nas quais ele está qualificado como lavrador, 

além de cópia da CTPS com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 19/20), ficha de identificação do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacaembu (fl. 18) e notas fiscais de produtor rural (fls. 23/24). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 60/61). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 
estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que os documentos apresentados pelo INSS às fls. 89/90, indicando que o marido da autora recebeu 

benefício de auxílio-doença qualificado como "comerciário" não elide o início de prova material apresentado do 

trabalho rural, uma vez que do conjunto probatório verifica-se que ele exerceu o labor rural de forma preponderante. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TERESA DE ALMEIDA SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 13/07/2007 (data da citação), e renda 
mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038326-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DA CUNHA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00001-5 2 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 13/04/1946, completou essa idade em 13/04/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na certidão expedida pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fl. 11), certificando que a autora, desde 12/08/2005, 

desenvolve atividades rurais em regime de economia familiar. Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 
todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039087-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039087-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00070-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 
concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Alessandro Cristiano Rodrigues, em 25-03-

2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.19.  

O INSS contestou o pedido às fls. 24/30. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 29-04-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 37/40).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a modificação dos juros e da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  
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Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 
tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114). 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal.  

Não há início de prova material. 

A certidão de nascimento não traz a profissão dos genitores. 

As certidões de nascimento dos outros filhos da autora, embora mencionem que é trabalhadora rural, são posteriores ao 
nascimento do filho Alessandro, não se admitindo, por óbvio, início de prova material posterior ao fato. 

Assim, como o inicio de prova material deve ser contemporâneo ou imediatamente anterior ao nascimento, não há início 

de prova material. 

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento ou em período imediatamente anterior, 

incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1626/2281 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040307-35.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.040307-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AGENOR FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.00012-2 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 03/09/1944, completou essa idade em 03/09/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente no certificado de dispensa de 

incorporação ao serviço militar, datado de 1971, no qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 13). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

No que tange à anotação da condição de rurícola feita a lápis no certificado de dispensa de incorporação ao serviço 

militar, esclarece-se que, à época, era usual e corriqueira a anotação da profissão de "lavrador" desta maneira, no que se 

refere aos trabalhadores rurais. Ademais, a procedência do pedido do autor não se pauta única e exclusivamente na 

referida prova documental, mas, sim, na análise de todo o conjunto probatório apresentado, consistente não só do início 

de prova material, mas também da prova testemunhal que demonstra, de forma cristalina, o efetivo exercício do 

trabalho da parte autora nas lides rurais. 

 
De fato, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor exerceu atividade rural (fls. 68/69). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, o fato de ter o autor exercido atividade urbana no curto período de 03/08/1987 a 18/08/1987, conforme 

documento juntado aos autos (fl. 96), não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos 

autos verifica-se que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: 

"o fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício 
como trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC 

n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 

260). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 
não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 
necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado AGENOR FRANCISCO GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 07/07/2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041700-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041700-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : ELZA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora interpõe embargos de declaração em face da r. decisão monocrática de fls. 77/78, que negou seguimento 

à sua apelação, e manteve a sentença de improcedência do pedido de pensão por morte. 

Sustenta omissão do julgado quanto ao erro material constante na publicação do despacho que designou audiência de 

instrução e julgamento. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a jurisprudência tem admitido seja conferido efeito infringente aos embargos de 

declaração sempre que houver contradição ou omissão. Nesse sentido, para remover contradição ou omissão pode ser 

modificado o resultado do julgado embargado. 

No caso dos autos, verifico a existência da apontada omissão no julgado, porquanto a data da audiência constante da 

publicação (fl. 72) diverge da do despacho que a originou (fl. 58). 

Com efeito, o não comparecimento à audiência não se deu por desídia da autora, mas por equívoco verificado no ato de 

comunicação do despacho. 

Assim, passo a declarar a r. decisão embargada nos seguintes termos: 
 

" Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença, que julgou improcedente o pedido de pensão por 

morte. 

Sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa, em face de erro material verificado na publicação da audiência. No 

mérito, aduz o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Decorreu in albis o prazo para o INSS apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Consoante o art. 247 do CPC, é nula a intimação para a audiência de instrução e julgamento quando não foram 

observadas as prescrições legais. 

Compulsados os autos, verifico a ocorrência de falha na comunicação dos atos processuais, porquanto a audiência 

estava designada para 30/6/2009, e o da publicação constou 24/11/2009. 

Ressalte-se que a nulidade da intimação do ato que designou audiência de instrução e julgamento acarretou evidente 

prejuízo à parte autora, na medida em que a impediu de produzir as provas necessárias à comprovação do seu alegado 

direito. 

No caso, para a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, a prova testemunhal poderia 
corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal 

e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim, a prova realizada sem a participação da parte autora, em razão da ausência da devida intimação para a 

audiência de instrução e julgamento, não obstante a expressa manifestação desta, no que tange ao interesse na 

produção da prova, enseja a nulidade do decisum, por evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório 

e à ampla defesa. 

A respeito, colaciono a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, p. 332, Rel. Min. Castro Filho) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 
(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, p. 301, Rel. Des. Newton de Luca). 

Dessa forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

apelante é medida que se impõe, a restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar a baixa 

dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser dada oportunidade às partes de produção de provas e de obtenção de novo 

julgado com o cotejo destas. Julgo prejudicada a apreciação do mérito." 

 

Ressalte-se que, excepcionalmente, é possível atribuir efeito infringente aos declaratórios, quando a infringência for 

consequência necessária ao provimento dos embargos de declaração. 
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No caso em tela, a infringência decorre da necessária complementação do julgado embargado, pois a constatação da 

omissão alegada impõe a reforma da r. decisão apelada. 

 

Nesse sentido, transcrevo, ainda, excerto do julgamento, unânime, da Segunda Turma do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"É cediço que, excepcionalmente, emprestam-se efeitos infringentes aos embargos de declaração para correção de 

premissa equivocada sobre a qual se funda o julgado impugnado, quando tal efeito for relevante para o deslinde da 

controvérsia." 

(STJ; EDRESP 200602018449; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 886263; 

Relator MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; V.U.; DJE: 01/07/2009). 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, com excepcional caráter infringente, para anular a sentença 

recorrida e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser dada oportunidade às partes de produção de 

provas e de obtenção de novo julgado com o cotejo destas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003495-45.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.003495-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BALTAZAR BENITES 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034954520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 
julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 02/11/1945, completou essa idade em 02/11/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fl. 

15), em cópia das certidões de nascimento dos filhos (fls. 13/14), em 1978 e 1988, nas quais constam a sua qualificação 

como agricultor. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 48/49), de modo que faz jus à aposentadoria por 

idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 
estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUAL IDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural , é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade .  
7 - Descabida a exigência do exercício da ativ idade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural .  

8 - A perda da qual idade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 
de maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado...." (AC - 200503990431753, Relator Desembargador 

Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 
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economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade , a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BALTAZAR BENITES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/06/2009, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-66.2009.4.03.6005/MS 
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2009.60.05.004483-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALGIMIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044836620094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça.  

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 
8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 19/06/1944, completou essa idade em 19/06/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 
celebrado em 1966 (fl. 20), da cédula de identidade, emitida em 1972 (fl. 19) e certidão de nascimento do filho, 

ocorrido em 1983 (fl. 21), nas quais está qualificado profissionalmente como agricultor. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 62/64). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 
no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ALGIMIR RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/09/2009, e renda mensal 
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inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004821-40.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004821-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA VITORIA FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048214020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 06/06/1918, completou essa idade em 06/06/1973. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1636/2281 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de certidão de 

casamento, realizado em 1941 (fl. 21), na qual ele está qualificado como agricultor, além das notas fiscais de produtor 

emitidas em 1975, 1976 e 1977 (fls. 24/29). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 
o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 64/66). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  
7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 
valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 
Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANA VITÓRIA FERRAZ DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/11/2009 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 
Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-84.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.005413-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TERESINHA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : LYSIAN CAROLINA VALDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054138420094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 12/02/1950, completou essa idade em 12/02/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de certidão de 

casamento, realizado em 1970 (fl. 15), na qual ele está qualificado como agricultor. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural (fl. 96). 

 
Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  
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... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 39 - 29/03/2007), nos termos do 

artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios fixados na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TERESINHA DE LOURDES OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/03/2007 (data do 
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requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003240-84.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003240-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA DE FARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032408420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 11/12/1947, completou essa idade em 11/12/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Analisando toda a documentação fornecida com a inicial (fls. 16/42) e com os procedimentos administrativos (fls. 

58/117, 138/139 e 144/148), verifico que os documentos de fls. 24/42, 76/93, 99/103, 112/117 e 147/148 não 

constituem início de prova material para o fim pretendido, uma vez que se referem a terceiras pessoas, estranhas ao 

processo. 

 

Também não constitui início razoável de labor rural os documentos RG, CPF, comprovante de residência e título 

eleitoral de fls. 59/61, 94/96, 98 e 138, em nome da autora ou de seu marido, porque não mencionam sua qualificação 

profissional. 

 

Quanto à certidão de casamento (fls. 58, 97 e 139), lavrada em 1964, observo que a autora está qualificada como 
doméstica e seu marido como pedreiro. 

 

No mesmo sentido, as escrituras de venda e compra de imóvel acostadas às fls. 72/75, 104/108, 109/111 e 144/146, 

lavradas em 1995 e 1997, apresentam a requerente qualificada como do lar e seu cônjuge como pedreiro. 

 

As declarações particulares juntadas às fls. 11/12 e 67/68 também não tem eficácia de prova material, porquanto não 

são contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assentos ou de registros preexistentes. Tais 

declarações também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Do 

mesmo modo, a declaração feita pela própria interessada (fls. 10 e 66), nas quais qualificou-se como "trabalhadora 

rural", consistem em documentos particulares, representando mera declaração unilateral da autora. 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José dos Campos/SP (fls. 16/18 e 63/65) não conta com a 

necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 

9.063/95. Desta feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova testemunhal, pois 

não foi produzida sob o crivo do contraditório 
 

Por fim, a escritura de doação (fls. 22/23 e 69/71), lavrada em 1979, é o único documento apresentado que qualifica o 

marido da requerente como lavrador. Ainda que se tenha tal escritura como início de labor rural, uma vez que as 

testemunhas ouvidas corroboram atividade campesina pelo casal (fl. 194), o certo é que tal documento confronta com os 

demais constantes dos autos, que indicam o exercício de atividade urbana de modo preponderante pelo cônjuge da 

requerente. Acrescento a esta situação as informações constantes do CNIS (fls. 123/128) a apontar que o marido da 

autora, desde 1982, cadastrou-se como autônomo junto à Previdência Social, onde aposentou-se por tempo de 

contribuição no ano de 2002, no ramo atividade comerciário, forma de filiação contribuinte individual. 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição da escritura de doação (ano de 1979) e a data 

em que o seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana (ano de 1982), conclui-se que não restou 
demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

Frise-se, ademais, que outros documentos trazidos aos autos, com datas anteriores e posteriores ao da escritura de 

doação, qualificam o marido como pedreiro a indicar que este exerceu de modo predominante esta profissão e, apenas 

pelo período acima indicado, houve sua dedicação à atividade rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-14.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009776-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097761420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOÃO BATISTA DA SILVA, espécie 42, DIB.: 30/08/1996, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da rmi do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 

 
DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O benefício da parte autora foi concedido em 30/08/1996, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 
1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009781-36.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009781-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDOMIRO ARRUDA MARCONDES 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097813620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDOMIRO ARRUDA MARCONDES, espécie 42, DIB.: 

28/09/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da RMI do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 
adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."   

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 
"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O benefício da parte autora foi concedido em 28/09/1995, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 

1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006808-08.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006808-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEY BARROSO DE PAULA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068080820094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SIDNEY BARROSO DE PAULA, espécie 42, DIB.:20/01/97, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja apurado 

em conformidade com a legislação vigente à época; 

b) que seja recalculado o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos 

salários de contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao 

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo 

INPC; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos da Lei 6.950/81, observando o teto de 20 salários mínimos, Lei 6.423/77 e Súmula 260 do TFR. Em 

conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora, 

contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

O INSS apelou arguindo as preliminares de decadência do direito e julgamento "ultra petita". No mérito, sustenta que 
ao conceder o benefício observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne à decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra 

que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua 

vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no 

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

Configurado julgamento ultra petita, uma vez que o Juízo a quo, ao determinar a revisão do valor do benefício pela Lei 

6.423/77 e Súmula 260 do TFR, infringiu o disposto no art. 460 do CPC, tendo em vista que a matéria não foi objeto da 
inicial. 

 

Estabelece o art. 460 do CPC: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Por outro lado, o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de adequação aos limites do pedido, 

face ao princípio da economia processual, devendo, na ausência de pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 5ª Turma do STJ, em voto da relatoria do Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 

250255/RS, j. 18/09/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

Trantando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

Feitas essas considerações, passo à análise das demais questões suscitadas. 

 
DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 
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Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência do direito e ACOLHO a de julgamento ultra petita, com relação à Lei 

6.423/77 e à Súmula 260 do TFR. DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o 

pedido inicial. Seguindo orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez 

que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006834-06.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006834-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO LEAL CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068340620094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por BENEDITO LEAL CAMARGO, espécie 42, DIB.: 18/03/1992, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja apurado 

em conformidade com a legislação vigente à época; 

b) que seja recalculado o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos 

salários de contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao 

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo 

INPC; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos da Lei 6.950/81, observando o teto de 20 salários mínimos, Lei 6.423/77 e Súmula 260 do TFR. Em 

conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora, 

contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

O INSS apelou arguindo as preliminares de decadência do direito e julgamento "ultra petita". No mérito, sustenta que 

ao conceder o benefício observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne à decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra 

que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua 

vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no 

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

Configurado julgamento ultra petita, uma vez que o Juízo a quo, ao determinar a revisão do valor do benefício pela Lei 

6.423/77 e Súmula 260 do TFR, infringiu o disposto no art. 460 do CPC, tendo em vista que a matéria não foi objeto da 

inicial. 
 

Estabelece o art. 460 do CPC: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Por outro lado, o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de adequação aos limites do pedido, 

face ao princípio da economia processual, devendo, na ausência de pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 5ª Turma do STJ, em voto da relatoria do Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 

250255/RS, j. 18/09/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

Trantando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

Feitas essas considerações, passo à análise das demais questões suscitadas. 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 
Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."   

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  
(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 
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"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência do direito e ACOLHO a de julgamento ultra petita, com relação à Lei 

6.423/77 e à Súmula 260 do TFR. DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o 

pedido inicial. Seguindo orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez 

que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008315-04.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008315-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MOTA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083150420094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE CARLOS MOTA, espécie 42, DIB.: 18/10/1990, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b) que seja recalculado o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos 

salários de contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao 

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo 

INPC;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos da Lei 

6.950/81, observando o teto de 20 salários mínimos, Lei 6.423/77 e Súmula 260 do TFR. Em conseqüência, determinou 

o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora, contados da citação, e 

fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apelou arguindo as preliminares de falta de interesse de agir, decadência do direito e prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que, ao conceder o benefício, observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do 

pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito do pedido e com este será analisado. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

A doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo 

decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de 

irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

Configura-se julgamento ultra petita a respeitável sentença, uma vez que o Juízo a quo ao determinar a revisão do valor 

do benefício pela Lei 6.423/77 e Súmula 260 do TFR, infringiu o disposto no art. 460 do CPC, tendo em vista que a 
matéria não foi objeto da inicial. 

 

Estabelece o art. 460 do CPC: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Por outro lado, o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de adequação aos limites do pedido, 

face ao princípio da economia processual, devendo, na ausência de pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 5ª Turma do STJ, em voto da relatoria do Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 

250255/RS, j. 18/09/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

Trantando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

Feitas essas considerações, passo à análise das demais questões suscitadas. 

 
DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1651/2281 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência do direito e ACOLHO a de julgamento ultra petita, com relação à Lei 

6.423/77 e a Súmula 260 do TFR. No mérito, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar 

improcedente o pedido inicial. Seguindo orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-52.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008758-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO CESAR GATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087585220094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIO CESAR GATTI, espécie 42, DIB.: 25/05/1992, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja apurado 

em conformidade com a legislação vigente à época; 

b) que seja recalculado o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos 

salários de contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao 

tempo de contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo 

INPC; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos 

termos da Lei 6.950/81, observando o teto de 20 salários mínimos, a Lei 6.423/77 e a Súmula 260 do TFR. Em 

conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora, 

contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

O INSS apelou arguindo as preliminares de decadência do direito e julgamento "ultra petita". No mérito, sustenta que, 

ao conceder o benefício, observou a legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne à decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra 

que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua 

vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no 

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

Configurado julgamento ultra petita, uma vez que o Juízo a quo, ao determinar a revisão do valor do benefício pela Lei 

6.423/77 e pela Súmula 260 do TFR, infringiu o disposto no art. 460 do CPC, tendo em vista que a matéria não foi 

objeto da inicial. 

 

Estabelece o art. 460 do CPC: 
 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Por outro lado, o julgamento ultra petita não é caso de anulação da decisão, mas de adequação aos limites do pedido, 

face ao princípio da economia processual, devendo, na ausência de pedido da parte, ser apreciada de ofício. 

 

Nesse sentido, julgado proferido pela 5ª Turma do STJ, em voto da relatoria do Ministro Gilson Dipp, no RE Nº 

250255/RS, j. 18/09/2001: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. ENTENDIMENTO. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA APENAS NO CASO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.  

Trantando-se, como se trata, de sentença ultra petita, descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo Tribunal 

aos limites do pedido.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

Feitas essas considerações, passo à análise das demais questões suscitadas. 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 
segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  
A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da 

legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 
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"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, REJEITO a preliminar de decadência do direito e ACOLHO a de julgamento ultra petita, com relação à Lei 

6.423/77 e à Súmula 260 do TFR. DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o 

pedido inicial. Seguindo orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez 

que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-71.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011324-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FERNANDO LAMEIRAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MONCATO FLORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113247120094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por FERNANDO LAMEIRAS, espécie 42, DIB.:01/05/1991, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) o recálculo do salário de benefício e da RMI do benefício, mediante a média dos 36 últimos salários de contribuição 

anteriores a 30/06/1989; 

b) que o recálculo do valor da renda mensal observe o teto de 20 salários mínimos, face ao direito adquirido; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido inicial, com a consequente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 
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DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. nº 

94.03.025949-3/SP, DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."   

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  
(...)"  

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008913-52.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : ODAIR NOVO DE CARVALHO 

ADVOGADO : CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089135220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 102/104, que negou 

seguimento a sua apelação e manteve, integralmente, a sentença recorrida.  

Sustenta, em síntese, haver omissão da decisão quanto à aplicação dos artigos 201, 195 e 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal. 
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Ademais, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos à Instância Superior.  

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".  

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção de 

tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Basta a simples leitura do acórdão embargado para verificar a devida análise do que ora se põe no cerne destes 

embargos de declaração. 

Ora! Como está devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, 

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a 

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que 

indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, 

remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração.  

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 
deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não se 

mostra pertinente o reexame de tese devidamente apreciada na decisão recorrida, cabendo à parte que teve contrariado o 

seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012431-50.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLARICE PATRICIA MAURO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124315020094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por APARECIDO DA COSTA, espécie 46, DIB.: 01/09/1992, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) o recálculdo da RMI do benefício, utilizando a média dos 48 salários de contribuição;  

b) que nos meses de 06/99, 06/00, 06/01, 06/02 e 06/03 o valor do benefício seja reajustado pelo IGPDI;  

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Portanto, o salário-de-benefício é o resultado da média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36, que devem ser apurados em período não superior a 48 meses, devendo, contudo, ser observado o teto 

previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.  

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 
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(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542/1992 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e estabeleceu um novo 

critério de reajuste dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

 

O art. 9º, do referido diploma legal, estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 
concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

(...)" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do seu art. 29: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 8.212 

e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos doze 
meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de cada 

categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação acumulada do 

IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro de 

1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, 
e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 
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Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98: 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o 

reajuste em junho/99 seria de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 
por cento. 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o índice de 

7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de 9,20%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 
 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam)  

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de 
concretizar o desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-94.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006970-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIRCE GARCIA KANEKO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por DIRCE GARCIA KANEKO, espécie 21, DIB.: 25/12/1994, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da rmi do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 
adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 
"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O benefício da parte autora foi concedido em 25/12/1994, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 

1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-43.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FATIMA APARECIDA BOREGA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082154320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por FATIMA APARECIDA BOREGA SILVA, espécie 21, DIB.: 
14/09/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da RMI do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência do direito e julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das 

verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença, para que seja afastada a decadência do direito e julgado 

procedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

A doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de que a regra que institui ou modifica o prazo 

decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos anteriormente à sua vigência, face ao princípio de 

irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e no art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. 

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra inserida 
no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor aos 27/03/2002 (três meses após a 

sua publicação aos 27/12/2001, conforme o artigo 2º). 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.  

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 
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de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29, do referido diploma legal, assim define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Logo, o abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870, de 16/04/94, para o fim de apurar 

o valor da RMI, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 
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As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do décimo terceiro salário na 

parcela do salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora. Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 
benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Voto prolatado em EDAC 2009.03.99.004964-5, DE 12/11/2009).  

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para afastar a decadência do direito. Com amparo no art. 515, § 1º, do 

CPC, aprecio o mérito da causa e, em decorrência, condeno o INSS a incluir no período básico de cálculo do benefício a 

gratificação natalina, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. As 

prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 

148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% 

ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-
2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-77.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000051-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : DANIEL PLACEDINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000517720094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 80/82, que negou seguimento a 
sua apelação e manteve, integralmente, a sentença recorrida.  
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Sustenta, em síntese, haver omissão na decisão embargada quanto à aplicação do disposto nos artigos 201, "caput" e 7º, 

inciso XXIV, da Constituição Federal, bem como nos artigos 18, inciso I, letra "c", e 52 da Lei n. 8.213/91. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".  

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção de 

tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Basta a simples leitura do acórdão embargado para verificar a devida análise do que ora se põe no cerne destes 

embargos de declaração. 

Ora! Como está devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, 

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a 

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que 

indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, 

remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração.  
Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não se 

mostra pertinente o reexame de tese devidamente apreciada na decisão recorrida, cabendo à parte que teve contrariado o 

seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-52.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003053-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA MARRA FLORENCIO 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030535220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência em 

razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 17/09/1953, completou essa idade em 17/09/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias das certidões de casamento 

(fl. 09), lavrada no ano de 1970, e nascimento dos filhos (fls. 10/12), nos anos de 1971, 1973 e 1975, nas quais o marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como da CTPS (fls. 14/15) com contratos de trabalho rural 

anotados. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 66/68). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ainda que o marido da parte autora tenha passado a trabalhar em atividades urbanas, conforme consta no extrato do 

CNIS juntado aos autos (fl. 37), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma 

vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o primeiro vínculo empregatício constante no CNIS, em nome do marido da parte autora, no período de 

01/01/1983 a dezembro/1984, refere-se a trabalho em hortigranjeiros, conforme o Código Brasileiro de Ocupações, de 

modo que, somente a partir do segundo vínculo, em 31/01/1990, é que se pode afirmar que ele passou a exercer 

atividade urbana como mecânico. 
 

A 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 
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6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 
 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a decisão, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARGARIDA MARRA FLORÊNCIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/07/2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006004-19.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURINDO THOME 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060041920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LAURINDO THOMÉ, espécie 32, DIB.: 01/12/1994, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para cálculo do valor da rmi do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no que estabelece o art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte 

autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 

 
DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não 

requerer benefício, continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de 

cálculo da RMI, que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."   

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O benefício da parte autora foi concedido em 01/12/1994, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 
1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-67.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006641-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIMONE TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066416720094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SIMONE TELES DOS SANTOS, espécie 21, DIB.: 24/07/1993, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para cálculo do valor da rmi do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou 

R$1.000,00, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Portanto, o abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870, de 16/04/94, para apurar o 

valor da RMI, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 
As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do décimo terceiro salário na 

parcela do salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora. Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 
contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Voto prolatado em EDAC 2009.03.99.004964-5, DE 12/11/2009).  

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no período básico de 

cálculo do benefício, observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, 

observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1671/2281 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-49.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014424920094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício que 
deu origem à pensão por morte, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 

1º da Lei nº 6.423/77, sobreveio sentença de extinção do processo, com resolução do mérito, em face do 

reconhecimento da decadência da ação, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela nulidade da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a inocorrência de 

decadência da ação. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, é de se ressaltar que a concessão de pensão por morte, independentemente das circunstâncias do 

falecimento do segurado, é de natureza previdenciária, e não acidentária típica, o que torna competente a Justiça Federal 

para tal julgamento. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: "2. As ações que versem sobre 

benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto no art. 109, § 3º, da Lei 

Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da 
circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal." (CC nº 6253/RJ, 

Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 26/03/2007, p. 200). 

 

Passo à análise das prejudiciais de mérito. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 
uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 
incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido anteriormente 

ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na sentença recorrida, em decadência do direito à 

revisão do referido benefício. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, é suscetível de sofrer efeitos, mas tão somente, em relação às prestações não 

pagas e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
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próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mais, não tendo havido a citação da autarquia previdenciária, os autos devem retornar ao Juízo de origem, a fim de 

que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando-se a remessa dos presentes autos ao 

Juízo de origem, a fim de que seja dado regular prosseguimento ao feito, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010444-34.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010444-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRACI SILVA DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104443420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 19/09/2003. 

 

A carência é de 132 (cento e trinta e duas) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2003 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, conforme anotação em CTPS de 

17/04/1970 a 25/04/1977 (fls. 18/19). 
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Verifica-se que a Autora contava com 84 (oitenta e quatro) contribuições, na data em que implementou o requisito idade 

(19/09/2003), número inferior às 132 (cento e trinta e duas) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-10.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001715-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LIMA DO SANTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017151020094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do período de 01/09/1964 a 

31/03/1972, em que o autor exerceu atividade rural. 

 

O Juízo a quo determinou a realização de justificação administrativa pelo INSS, para colher depoimento pessoal do 

autor e oitiva de testemunhas, realizar pesquisas com vizinhos do local indicado como do desempenho da atividade 

rural, abrangendo todo o período alegado na inicial da ação subjacente, devendo a autarquia informar 

fundamentadamente ao Juízo acerca do deferimento ou não do benefício, bem como determinou o processamento da 

justificação administrativa por servidor com habilidade para a tomada de depoimentos e que tenha conhecimento da 

matéria (fls. 62/65). 

 

O autor esclareceu que não compareceria à Justificação Administrativa, porque nessa esfera não são observados os 

princípios do contraditório e da ampla defesa (fls. 68/70). 

 

O INSS informou que não foi processada a Justificação Administrativa porque o autor e as testemunhas arroladas por 

ele não compareceram à Agência da Previdência Social na data marcada (fls. 77/79).  

 

Foi proferida sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, por 
falta de interesse processual. Não houve condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios (fls. 81/82). 

 

O autor apelou requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação (fls. 86/89). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 
autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 
É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo , este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Entendo ser descabida a realização da justificação administrativa pelo INSS, na forma determinada pelo Juízo a quo, 

por configurar verdadeira invasão na seara administrativa. Não pode o Juízo determinar a realização de atos que são 

próprios da administração previdenciária, cujas decisões, inclusive, não têm força de coisa julgada, sendo esta a 

distinção fundamental entre a função administrativa e a função jurisdicional. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento 

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento no 

Juízo Monocrático. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-90.2009.4.03.6125/SP 
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2009.61.25.003468-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDUARDO JUITI SATO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034689020094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por EDUARDO JUITI SATO, espécie 42, DIB.: 25/03/1999, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Alega, em resumo, que o valor da rmi do benefício foi limitada ao teto e com a edição das ECs 20/98 e 41/03 o seu 

valor deveria ser reajustado de acordo com os novos tetos, ou seja, R$1.200,00 e R$2.400,00. Pede a implantação das 

diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos mencionados, bem como o 
pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento da decadência do direito, e condenou a parte autora ao 

pagamento da verba honorária que fixou em 10% sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu seja afastada a decadência do direito. Pede, em decorrência, a procedência do pedido, 

com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 
 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. 

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra inserida 

no art. 515, § 1º, do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor aos 27/03/2002 (três meses após a sua 

publicação aos 27/12/2001, conforme o art. 2º. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 
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de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA MANUTENÇAO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 
(...) 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica de substituto eventual." 

Com a vigência da Lei 8.542/1992, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido um 

novo critério de reajuste dos benefícios. 

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do seu art. 29. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses 

imediatamente anteriores. 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o 

reajuste em junho/99 seria de 4,61%. 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%). 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001: 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 
que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decretos nºs 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05, que fixaram os índices, respectivamente, em 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53%, e 6,355%. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 
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Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

No tocante às ECs nº 20/98 e nº 41/03, verifico que os respectivos comandos constitucionais tiveram por finalidade 

estabelecer uma nova limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez 

que tais segurados deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma rmi maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 
Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO. 

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas. 

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção. 

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio." 

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO 

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE. 

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 
implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94." 

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.) 

Finalizando, verifica-se que a autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, 

atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da atual Carta Magna, 

razão pela qual não prospera o pedido. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para afastar a decadência do direito, mantendo, quanto ao mais, 

a improcedência do pedido. 
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Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000991-88.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : EURIPEDES DAMASCENO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 49/51, que negou seguimento a 
sua apelação e manteve, integralmente, a sentença recorrida.  

Sustenta, em síntese, haver omissão da decisão embargada quanto ao termo inicial dos efeitos da revogação da 

aposentadoria.  

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".  

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção de 

tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Basta a simples leitura do acórdão embargado para verificar a devida análise do que ora se põe no cerne destes 

embargos de declaração. 

Ora! Como está devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, 

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar 

um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o 

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 
embargos de declaração.  

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não se 

mostra pertinente o reexame de tese devidamente apreciada na decisão recorrida, cabendo à parte que teve contrariado o 

seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006369-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NILSON ANTONIO TAMBRONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063695120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NILSON ANTONIO TAMBRONI, espécie 42, DIB 24/10/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja apurado 

em conformidade com a legislação vigente à época; 

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC; 

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% sobre o valor dado à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 
Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 
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Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006822-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006822-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL ARISTIDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068224620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por MANOEL ARISTIDES DO NASCIMENTO, espécie 41, DIB.: 

09/01/2006, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, face à sua 

inconstitucionalidade. Sustenta que o fator previdenciário afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma 

vez que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. Requer o pagamento das diferenças apuradas com 

correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e 53 da 

Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º, do art. 201 

da Constituição. 
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A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 

aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 
forma da lei.  

(...)" 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  
III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no STF, tendo 

em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 

desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 
Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da relatoria 

da Desembargadora Federal Eva Regina: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  
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- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

-Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  
- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009, p. 545)  

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 

a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007097-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070979220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, proposta por 

JOSE CARLOS DA SILVA, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no 

§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o cálculo da renda mensal inicial do benefício desse benefício partia de um coeficiente fixo de 

80%, que recebia acréscimo de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou 
b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho." 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) " 

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo." 

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente. 

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r. 

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 
inferiores ao salário mínimo. 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 
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A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 
prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º." 

Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 04/07/2000, com origem no auxílio-doença, há interesse 

processual, razão pela qual no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez deverão ser considerados como 

salários de contribuição os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, reajustados nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a incluir no período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, na forma do art. 29 da 

Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 

8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser 

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do 

novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos 

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 
Int. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007259-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00072598720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de revisão de benefício movida por ADÃO ALVES DE ARAÚJO, espécie 42, DIB.: 01/08/2006, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da RMI do benefício, mediante uma 

das seguintes alternativas: 

a-) excluindo a aplicação do fator previdenciário, ao fundamento de que é inconstitucional: 

b-) utilizando a tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002, acrescida das variações percentuais médias 

verificadas nos últimos exercícios para o cálculo do fator previdenciário; 

c-) utilizando a tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002) acrescida das 

alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o cálculo do fator previdenciário; 

d-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos da inicial, e determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária, desde quando devidas as parcelas, nos termos do Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15 % sobre 

o valor total da condenação. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação arguindo a preliminar de prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta a legalidade do cálculo 

aplicado. Requer a reforma da sentença com a consequente inversão do ônus da sucumbência. No caso de entendimento 
contrário, pede modificação da verba honorária e dos juros de mora. Prequestiona a matéria para o fim de interpor 

recurso a instância superior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

Quanto ao pedido de recalcular o valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a sua 

utilização ofende ao disposto no art. 201, § 1º da Constituição, não prospera o recurso. 

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 

aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)" 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 
(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no Supremo 

Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 
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previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 

desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por unanimidade, 

relatora a Desembargadora Federal Eva Regina: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 
pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

-Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  
-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 
a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 
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DA UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE. Também não prospera o pedido de utilização da Tábua de 

Mortalidade de exercício diverso daquele utilizado pela autarquia, por falta de amparo legal. 

 

O art. 29, § 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, estabelece que a expectativa de 

sobrevida do segurado deve ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

 

O Dec. 3.226/99 determina em seu art. 2º: 

"Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.  

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998."  

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário deve ser calculado em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão, a tábua de mortalidade a ser utilizada no cálculo do valor da renda mensal inicial é aquela 

vigente na data de concessão do benefício, razão pela qual não prospera o recurso da parte autora. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o pedido inicial. Seguindo 

orientação do STJ, isento a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça 
gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007319-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007319-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FERNANDO LUIS DE NORONHA 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073196020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por FERNANDO LUIZ DE NORONHA, espécie 42, DIB.: 
15/02/1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja apurado 

em conformidade com a legislação vigente à época; 

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC; 

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no que estabelece o art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte 

autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1690/2281 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 
nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007324-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLARINDA DE ALMEIDA SINGER 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073248220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CLARINDA DE ALMEIDA SINGER, espécie 42, DIB.: 

14/10/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC;  

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício;  

d-) que o benefício seja implantado sob pena de multa diária de 1/30 do valor do benefício;  

e-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% do valor dado à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 
 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 
adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  
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A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 
da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007440-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007440-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ODAIR CHIQUETTO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074408820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por ODAIR CHIQUETO, espécie 42, DIB.: 04/06/2007, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, face à sua 

inconstitucionalidade. Sustenta que o fator previdenciário afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma 

vez que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. Requer o pagamento das diferenças apuradas com 

correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no que estabelece o art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte 

autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 
 

A parte autora apelou da sentença, argüindo a preliminar de nulidade, face ao julgamento da causa com amparo no art. 

285-A do CPC. No mérito, requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 
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A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e 53 da 

Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º, do art. 201 

da Constituição. 

 

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 
do referido diploma legal, que assim estabelecia: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 

aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)"  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no STF, tendo 

em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 
idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 

desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 
julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da relatoria 

da Desembargadora Federal Eva Regina: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 
previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009, p. 545)  

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 

a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito a aplicação de índices integrais que melhor refletem a inflação, 

de forma a preservar o valor real do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 
processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, a aplicação de índices integrais que melhor refletem 

a inflação. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 
Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 
No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da 

Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

dispunha que: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor 

real, conforme critérios definidos em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 

de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 
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Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 
09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora sido efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00116646920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por JESUINO DA SILVA PINTO, espécie 42, DIB.: 28/05/2007, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da RMI do benefício, mediante uma 

das seguintes alternativas: 
 

a-) excluindo a aplicação do fator previdenciário, ao fundamento de que é inconstitucional: 

b-) utilizando a tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002, acrescida das variações percentuais médias 

verificadas nos últimos exercícios para o cálculo do fator previdenciário; 

c-) utilizando a tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002) acrescida das 

alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o cálculo do fator previdenciário; 

d-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

Quanto ao pedido de recalcular o valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a sua 

utilização ofende ao disposto no art. 201, § 1º, da Constituição, não prospera o recurso. 

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  
(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 

aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)"  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 
(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no Supremo 

Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 
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desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 
relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por unanimidade, 

relatora a Desembargadora Federal Eva Regina: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 
de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  
- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 

a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE. Também não prospera o pedido de utilização da Tábua de 

Mortalidade de exercício diverso daquele utilizado pela autarquia, por falta de amparo legal. 
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O art. 29, § 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99, estabelece que a expectativa de 

sobrevida do segurado deve ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

 

O Dec. 3.226/99 determina em seu art. 2º: 

"Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.  

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998."  

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário deve ser calculado em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo de sua concessão, a tábua de mortalidade a ser utilizada no cálculo do valor da renda mensal inicial é aquela 

vigente na data de concessão do benefício, razão pela qual não prospera o recurso da parte autora. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013315-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : CLODUALDO DIAS SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133153920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática às fls. 162/166, que negou 

seguimento a sua apelação, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.  

Sustenta, em síntese, haver omissão na decisão embargada quanto à aplicação do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei n. 

8.213/91, e dos princípios previstos nos artigos 194, parágrafo único, inciso I e 195, parágrafo 5º, da Constituição 

Federal. 

Ademais, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos à Instância Superior. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".  

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção de 

tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Basta a simples leitura do acórdão embargado para verificar a devida análise do que ora se põe no cerne destes 

embargos de declaração. 

Ora! Como está devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, 

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a 

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que 

indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, 

remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração.  

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 
deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, uma vez que, em sede de embargos de declaração, não se 
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mostra pertinente o reexame de tese devidamente apreciada na decisão recorrida, cabendo à parte que teve contrariado o 

seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados.  

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015335-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015335-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CREUSA MARIA NUNES FERREIRA BARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153350320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE MARTINS DE OLIVEIRA, espécie 42, DIB.: 27/04/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o valor 

do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, 

dezembro/03 e janeiro de /2004;  

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Dec. 357/91, pub. em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores critérios oficiais de atualização.  

 
No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido.  
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Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Determina o art. 5º da EC nº 41: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma rmi maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 
atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  
DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.)  

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da atual Carta Magna, razão pela qual não 

prospera o pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036814-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LINDAURA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00137-3 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Insurge-se a embargante LINDAURA MARIA DA SILVA DOS SANTOS contra a decisão monocrática proferida às 

fls. 83, que negou seguimento ao agravo legal protocolado na Justiça Estadual, ante sua intempestividade. 

 

Alega a embargante a tempestividade do recurso, que foi protocolizado no Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes 

em 10/08/2010. 

 

Pede, em conseqüência, o acolhimento dos embargos de declaração, para ver sanada a contradição referente à 
tempestividade do recurso. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na 

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para correção 

de erro material manifesto. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão 

sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-

se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, 

o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente apreciada no decisum, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os embargos ) em instância superior. 

 
Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

A cópia do agravo regimental protocolizado no JEF de Mogi das Cruzes em 10/08/2010 (fls. 87) não se refere à 

hipótese tratada nestes autos, uma vez que a decisão recorrida (fls. 74/75) foi proferida em 15/12/2010, portanto, em 

data posterior. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração . 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000400-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CAZUZA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00160-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Magno Eduardo Cazuza Silva e Maria 

Eduarda Cazuza Silva, em 03-05-2003 e 20-02-2006. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 23.  

O INSS contestou o pedido às fls. 30/34. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 21-07-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 49/50).  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício em relação à filha Maria Eduarda 

Cazuza Silva, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 dias, com correção monetária a partir dos 

respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da citação (ambos até a data do efetivo pagamento), e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 
previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 
Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu(sua) filho(a), a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal.  

Os documentos juntados dão conta de que a autora trabalhava na lavoura, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Não incide a prescrição qüinqüenal parcelar, considerada a data do nascimento da filha Maria Eduarda e o ajuizamento 

da ação. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.003444-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DIRCE CONSTANTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 12/10/1950, completou a idade acima referida em 12/10/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 15), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, as anotações de vínculos empregatícios rurais em CTPS, em nome do 

marido e da parte autora (fls. 17/18, 91 e 93), referido início de prova não foi corroborado pela prova oral, que se 

mostrou frágil e insuficiente para a comprovação pretendida. 

 

A testemunha José Martins da Silva afirmou que trabalhou com a autora na Fazenda Brasil, a partir de 1977, pelo 

período de 3 (três) ou 4 (quatro) anos, entretanto, após este período não soube precisar em quais locais ou para quais 

empregadores a autora trabalhou (fl.106). Do mesmo modo, a testemunha Belmira Alves Vicente somente afirmou que 
trabalhou com a autora durante 6 (seis) meses, não sabendo precisar a época da ocorrência de tal fato, bem assim que 

após este período não manteve mais contato com a autora (fl. 107). 

 

Por sua vez, as testemunhas Tereza Serafim Seabra e José dos Santos Peixinho asseveraram que trabalharam com a 

autora na Fazenda Corbélia, entre os anos de 1972 e 1976, sendo que após este período a autora mudou-se para outra 

região e não mantiveram mais contato (fls. 108/109). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004710-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004710-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA PEDROSO DE BARROS 

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00109-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, a 

partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da causa devidamente 

atualizada. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 05/12/1950, completou a idade acima referida em 05/12/2005. 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias de 

certidão de casamento e de certidão eleitoral, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 15/17). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que a qualificação da parte autora como "doméstica" na certidão de casamento (fl. 05), por si só, não elide o 

início de prova material apresentado, uma vez que do conjunto probatório verifica-se que ela exerceu o labor rural de 

forma preponderante. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 
desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
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Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária advocatícia às prestações vencidas até a data 

da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.005576-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 09.00.00031-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/10/1953, completou essa idade em 18/10/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 
Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia de certidão de 

nascimento da filha, com assento lavrado em 1971 (fl. 09), e de certidão de óbito, datado de 1988 (fl. 10), nas quais ele 

está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 42/43). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 
DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 
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Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALBERTINA MARIA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/05/2009, e renda mensal inicial 

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005924-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005924-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARGARIDA PIRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a parte autora nascido em 12/11/1952, completou essa idade em 12/11/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente na cópia de 

certidão de casamento, realizado em 1987 (fl. 11), e de certidão de óbito, datada de 1999 (fl. 12), nas quais ele está 

qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 
documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Igualmente, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da CTPS, com 

anotações de contratos de trabalho rural (fls. 13/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o 
juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora exerceu atividade rural (fls. 54/55). 

 

Ressalte-se que, ainda que a parte autora tenha exercido atividade urbana a partir de 2006, conforme registro de trabalho 

anotado em CTPS (fl. 17), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 
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nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARGARIDA PIRES DE CAMARGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 31/03/2009 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005947-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NAIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 
1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 18/04/1945, completou essa idade em 18/04/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de certidão de 
casamento, em 1961, de certificado de dispensa de incorporação, de escritura pública de compra e venda, de ficha de 
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inscrição de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria/SP e de certidão de óbito, nas quais ele 

está qualificado como lavrador (fls. 09/15). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador 

rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 52/57). 

 

Ainda que o marido da autora tenha passado a exercer atividade urbana a partir de 14/02/1978, conforme se extrai do 

extrato do CNIS juntado aos autos (fls. 42/44), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

O fato de a autora estar qualificada como de "doméstica" na certidão de casamento não afasta a possibilidade de 

extensão a ela da profissão de rurícola do seu marido, constante dos mesmos documentos, uma vez que, apesar de suas 
tarefas domésticas, é sabido que a atividade rural é exercida em conjunto pelo casal. Nesse sentido é a orientação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça a seguir exposta: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM. 

Havendo início razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do 

marido, é de se considerar extensível à profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de 

campesinos comum ao casal. Embargos recebidos." (EREsp no 137.697/SP, 3a Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO, DJ 

15/06/98). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 
PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 
para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
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teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 
não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR ALVES DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 24/06/2008, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-37.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.006277-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR CASSOLA 

ADVOGADO : WILIAN JESUS MARQUES 

No. ORIG. : 09.00.00007-7 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 
para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos, 

respectivamente homens e mulheres (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 15.02.1945, completou essa idade em 15.02.2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da certidão de 

casamento (22.06.1963 - fl. 15) e nascimento dos filhos (1963, 1964, 1968 - fls. 15/17), nas quais ele está qualificado 

profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, 

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo 

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor exerceu atividade rural no período mencionado na inicial (fls. 63/65). 

 

Ainda que o autor tenha exercido atividade urbana em pequenos períodos (09.07.1976 a 07.10.1976 e 17.11.1988 a 

23.12.1988), conforme se verifica nos documentos juntados pelo INSS à fl. 38, bem como, desde 2003, preste serviços 

relacionados à extração de carvão, ele faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma 

vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 
de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de segurado não é 

mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão do benefício 

pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 

724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado AGENOR CASSOLA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 02.03.2009 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006497-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA APARECIDA BARRENA CAMPOS 

ADVOGADO : ORLANDO RISSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 
Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 26/07/1950, completou essa idade em 26/07/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material cópias da CTPS da parte autora com registro como rural (fls 

26/30), bem como da certidão de casamento (fl. 24) e diversos registros na CTPS (fls. 32/62), nas o marido da autora 

está qualificado profissionalmente como lavrador, tal início de prova material não foi corroborado pela prova 

testemunhal produzida, que se mostrou frágil e insuficiente para indicar com segurança que a requerente exerceu 

atividade rural pelo período equivalente à carência. 

 

As testemunhas apresentadas (fls. 95/97) declararam que conhecem a parte autora há poucos anos e nunca trabalharam 

juntas, tendo apenas ciência que a mesma laborava na área rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 
Desentranhem-se os documentos de fls. 126/141, pois embora conste o nome da parte autora, não dizem respeito ao 

presente feito, devolvendo-os ao subscritor. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007636-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATIA SILENE RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00092-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 
concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Clara Rodrigues de Almeida, em 01-02-2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 14.  

O INSS contestou o pedido às fls. 19/36. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 18-06-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 46/47).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 
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A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 
Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 
Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114). 

 
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  
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Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal.  

Não há início de prova material. 

A certidão de nascimento não traz o nome do pai da criança, nem a profissão da autora. 

A certidão de compra de imóvel rural pelo pai da autora foi expedida após o nascimento da criança. Os demais 

documentos relativos ao imóvel, por óbvio, também são posteriores. 

Assim, como o inicio de prova material deve ser contemporâneo ou imediatamente anterior ao nascimento, não há início 

de prova material. 

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento ou em período imediatamente anterior, 

incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 
adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007854-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEONICE DE FATIMA BUZETI 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

CODINOME : LEONICE DE FATIMA BUZETI ANDREAZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-9 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

LEONICE DE FATIMA BUZETI ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu ex-marido, Jair Golfi Andreazi. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, c.c. art. 

295, III, do CPC, por falta de interesse de agir, porque a autora era separada judicialmente do marido à época do óbito e 

renunciou ao direito aos alimentos (fls. 61/64). 

 

A autora apelou sustentando o descabimento da orientação adotada na sentença e requerendo a anulação do decisum, 

com o prosseguimento do feito em primeira instância. Alegou que ingressou com ação de separação judicial e 

arrolamento de bens "para que o falecido não dilapidasse todo o patrimônio da família, com o vício da bebida, como 

vinha ocorrendo, porém nunca houve a separação de fato do casal, fato este que a Apelante pretendia comprovar 

através da prova oral a ser colhida no decorrer da instrução processual, bem como, faz prova o prontuário da Santa 

Casa de Misericórdia de Monte Alto" (fls. 104). 

 

Processado o recurso, os autos subiram a este Tribunal. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A petição inicial deve cumprir, além dos requisitos genéricos do art. 282 do CPC, os requisitos específicos de cada 

pedido. 

 

Também deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme prevê o art. 283 do 

mesmo diploma legal. 

 

No caso concreto, a petição inicial, nos termos em que vazada, trouxe aos autos fatos aptos à instauração da relação 

processual. 

 

Foi deduzida de forma clara e precisa, e entre o pedido formulado e sua fundamentação existe perfeita correlação, 

estando instruída com os documentos com os quais a autora pretende comprovar a verdade dos fatos, atendendo os 

requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC, de modo a permitir à parte contrária o exercício da ampla defesa. 
 

Também requereu a produção de todos os meios de prova admitidas no direito, especialmente a testemunhal, 

documental, pericial e outras que se fizerem necessárias, visando comprovar os faltos alegados na inicial. 

 

A eventual dúvida acerca da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido permite ao magistrado o 

emprego de seus poderes instrutórios, dada a hipossuficiência dos autores, atendendo aos princípios informativos do 

processo civil e aos fins sociais da legislação previdenciária. 

 

Entendo que a orientação firmada em primeiro grau implica em ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, posto na norma do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

 

Ademais, a valoração da prova apresentada, bem como a verificação do preenchimento dos requisitos legais para o 

deferimento do pedido, referem-se ao mérito da lide, a ser apreciado em momento oportuno. 

 

Em outras palavras, a apelante tem direito ao processamento da pretensão deduzida em Juízo, dispondo, inclusive, da 

fase instrutória para produzir os elementos de prova requeridos na inicial. 

 
Assim, impõe-se seja a relação processual instaurada. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES 

DA LEI 8.213/91. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1.Estão presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual, além do que é 

juridicamente possível o pedido de benefício assistencial nesta ação, bem como de interesse de parte legítima (ainda 

que não precedido de requerimento em esfera administrativa).  

2. A análise em concreto acerca da comprovação dos requisitos exigidos para o benefício pugnado é matéria de mérito, 

não sendo o caso de se falar em previsão abstrata em lei reconhecendo a possibilidade do pedido e carência de ação.  

3. A extinção deste feito sem julgamento do mérito sob o argumento de inexistência de provas acerca dos requisitos 

exigidos para o benefício pleiteado impõe a declaração de nulidade da sentença prolatada, não sendo o caso de 

conhecer de ofício do tema "de fundo", pois a questão em foco cuida de aspecto de fato, sendo inaplicável o previsto no 

art. 515, § 3º, do CPC, na nova redação dada pela Lei 10.352/2001. Sob pena de supressão de instância e violação do 

devido processo legal, os autos devem retornar à instância de origem, para seu regular processamento e prolação de 

nova sentença.  
4. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento.  

(TRF3, AC 432836, Proc.98030679538, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CARLOS FRANCISCO, DJU: 21/10/2002, p. 

351) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que o feito tenha regular prosseguimento. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1725/2281 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008087-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDA MONGUINI VARGAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade. 

No despacho de fls. 36, o juízo a quo determinou que as testemunhas comparecessem à audiência de instrução e 

julgamento, independentemente de intimação, consignando que as partes deveriam arrolar as testemunhas até 10 dias 
antes da audiência, sob pena de preclusão da prova. 

As testemunhas arroladas não foram localizadas nos endereços fornecidos pela autora, segundo a certidão de fls. 46-

verso, razão pela qual o juízo a quo determinou que "as testemunhas ficam intimadas a comparecer à audiência 

designada na pessoa de seu procurador" (fls. 49). 

Na audiência de instrução e julgamento designada para o dia 01-07-2009, foi encerrada a instrução processual, sem o 

comparecimento da autora, das testemunhas e dos representantes das partes. 

Não consta dos autos a publicação do despacho de fls. 49 e do termo de audiência de fls. 51. 

Na sentença de fls. 55/58 foi decretada a improcedência do pedido. 

Em apelação, a autora sustenta que o procedimento configura cerceamento do direito de defesa. 

O recurso merece provimento. 

O art. 412 do CPC dispõe que a testemunha deve ser intimada para comparecimento em Juízo e, se deixar de 

comparecer sem motivo justificado, será conduzida coercitivamente. 

Por outro lado, o § 1º do mencionado art. 412 faculta à parte levar a testemunha à audiência independentemente de 

intimação, assumindo o risco do não comparecimento ao ato designado. 

O comando contido no § 1º do art. 412 do CPC é faculdade da parte e não obrigação que pode ser imposta pelo Juízo, 

uma vez que destituída de amparo legal. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO.  

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil.  

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização.  

3. Agravo de Instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AI 223845, Proc. 2004.03.00.068491-3/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, unânime, DJU 

11/05/2005, p. 251).  

 

Cito, ainda, recentes decisões monocráticas proferidas nas Apelações Cíveis 2009.03.99.021508-9, 2009.03.99.024405-

3 e 2010.03.99.002925-9. 

Verifico, ainda, que a ausência de publicação do despacho de fls. 49 e do resultado do termo de audiência de fls. 51 

também configuram cerceamento de defesa, oponível a qualquer tempo. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à vara de origem para seu regular processamento. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008107-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008107-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DE DEUS PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00148-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 
mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a submissão da 

decisão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

De acordo com o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho 

rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de 

meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 17/06/1944, completou a idade acima referida em 17/06/1999. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS de seu marido com anotações de contrato de 

trabalho rural nos períodos de 01/12/1993 a 10/04/1994 e 20/04/1994 a 04/12/1999 (fls. 21/22), isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que ele exerceu atividade 

de natureza urbana de forma preponderante, conforme documentos juntados aos autos pelo INSS (fl. 37). Tal fato afasta 

sua condição de trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 
marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etário e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO 
MÉRITO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00207 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011015-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00158-8 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatício fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnado pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/02/1942, completou essa idade em 04/02/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1962 (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento do tempo 

de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova 

material. Nesse sentido: 
 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana a partir de 1976, como empregado, 

conforme extrato de consulta ao CNIS juntado aos autos (fls. 30/32). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 
 

Ademais, considerando o lapso temporal decorrido entre a data em que as testemunhas afirmaram conhecer a parte 

autora (fls. 55/56) e a data em que o seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não 

restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à 

carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011186-25.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.011186-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA MOREIRA DE SOUZA DOMINGUES 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, além do pagamento 

de custas processuais das quais não esteja isento e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela suspensão dos efeitos da tutela 
antecipada. No mérito, pleiteou a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a 

exclusão da condenação em custas processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de questão 

eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento 
jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela 

relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não 

constituindo, assim, objeção processual. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 15/06/1946, completou a idade acima referida em 15/06/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em análise, a autora não trouxe aos autos razoável início de prova material do alegado trabalho 

rural. 

 

A declaração de particular juntada à fl. 14 não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época 

dos fatos declarados, nem foi extraída de assentos ou de registros preexistentes. Tal declaração também não tem a 

eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal, servindo tão somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme 

dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Por sua vez, a Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pilar do Sul/SP, datada de 28/09/2007 (fls. 15/16), 

não conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, na redação 

da Lei nº 9.063/95. Desta feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova 

testemunhal, pois não foi produzida sob o crivo do contraditório. 

 
Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela antecipada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011224-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011224-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : DIVA MARGARIDA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00089-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 41/42, que negou seguimento sua apelação e 

manteve a improcedência do pedido de pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada não enfrentou as questões aventadas quanto ao cerceamento de defesa na 

comprovação da dependência econômica, além de ferir o princípio do duplo grau de jurisdição, ao tratar da qualidade de 

segurado do falecido. 

 

É o relatório. 
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Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

Com efeito, consta na fls. 41/42 da decisão: 

 

"(...)  

Inicialmente, é importante referir não ter havido cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na 

medida em que está devidamente comprovado nos autos que o falecido não possuía a qualidade de segurado quando do 

seu falecimento, sendo, portanto, desnecessária a referida prova.  

(...)"  

 

A concessão do benefício de pensão por morte exige o preenchimento de dois requisitos, a saber: qualidade de segurado 

do de cujus e dependência econômica da autora. 

Assim, despicienda a produção da prova testemunhal, pois ainda que demonstrada a dependência econômica, a autora 

não faria jus ao benefício pleitado. 

Ressalte-se que todas as questões surgidas no processo, que possam interferir no seu acolhimento ou rejeição, devem ser 

levadas em conta pelo Tribunal, nos termos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 
de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p. 22.164, remissão) 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda a parte embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a 

admitir embargos de declaração. 

Verifica-se, na realidade, que a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

destes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse 

recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-87.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011253-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVALDO GOMES DE MATOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NUBIELLI DALLA VALLE RORIG 

No. ORIG. : 09.00.03317-9 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (02/07/2009), com correção monetária e 
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juros de mora, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros e correção monetária, bem como a redução da verba 

honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 06/09/1936, completou essa idade em 06/09/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da certidão de 

casamento, celebrado no ano de 1961 (fl. 24), de nascimento dos filhos (fls. 25/27), do certificado de reservista, datado 

de 1941 (fl. 28), nas quais foi qualificado profissionalmente como lavrador, bem como cópia de notas fiscais (fls. 

29/32). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 
o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 62/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem como para 

reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado GIVALDO GOMES DE MATOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02/07/2009, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.011260-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ROSA ALMEIDA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01542-9 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 26/10/1936, completou essa idade em 26/10/1991. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 58/59). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora parou de trabalhar na lavoura há aproximadamente 03 (três) 

anos, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado 

o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do 

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado MARIA ROSA ALMEIDA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/06/2009, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011289-32.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011289-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DIVINA SILVA DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03602-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 07/07/1947, completou essa idade em 07/07/2002. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1965 (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 
 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 
256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 71/73). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 
1034). 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana em janeiro de 1985, como contribuinte 

individual, na qualidade de empregado doméstico, bem como percebe benefício de aposentadoria por idade, ramo de 
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atividade comerciário, com data de início do benefício em 24/05/1990, conforme se extrai do extrato do CNIS juntado 

aos autos (fls. 84/96). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data em que as testemunhas afirmaram conhecer a parte autora 

e a data em que o seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não restou demonstrado que 

a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011489-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NADJA NADIAK 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando o 

cumprimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No caso dos autos, postula a autora a concessão de aposentadoria por idade. Tendo ela nascido em 15/06/1928, 

implementou o requisito etário em 15/06/1988, quando vigoravam as normas legais consubstanciadas na Consolidação 

das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312, de 23/01/1984), que assim dispunha em seu artigo 32: "A 

aposentadoria por velhice é devida ao segurado que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completa 65 

(sessenta e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do feminino, consistindo numa renda 
mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o disposto no § 1º do artigo 23." 
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Assim, de acordo com esse dispositivo legal, exige-se para a concessão de mencionada aposentadoria o implemento da 

idade mínima e o cumprimento de carência. 

 

Conforme já mencionado, a autora completou a idade legal - 60 anos - em 15/06/1988. 

 

A carência é de 60 (sessenta) contribuições mensais para o segurado que implementou o requisito etário em 1988, nos 

termos do disposto no artigo. 32 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984. 

 

No que tange a sua qualidade de segurado, entretanto, tendo em conta que a última relação de emprego da autora 

encerrou-se em 24/01/1959, esta foi mantida até o dia 24/01/1960, nos termos do artigo 9º, "caput", do Decreto nº 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e do artigo 7º, "caput", Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984. 

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social, tanto quando completou a idade legal (1988), bem como quando veio a postular o benefício em (2009), porque 

já decorrido o prazo do artigo 9º, "caput", da CLPS - 1976 e do artigo 7º, "caput", da CLPS - 1984, contado a partir da 

extinção do último contrato de trabalho registrado na Carteira Profissional (fls. 09/11). 

 
Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 32 do Decreto nº 89.312, de 23/01/1984, 

uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já contava com 120 (cento e vinte) contribuições mensais, 

conforme documento (fl. 11), sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. Esse 

entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, buscando dar-lhe interpretação de acordo com os 

objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em 

precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp 200300477497-RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003 p.419);  
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 200100850796-PR, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 

09/10/2001, DJ 09/12/2002, p. 398). 
 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Assim, a concessão do benefício postulado é de rigor. 

 
A renda mensal inicial do benefício será de um salário mínimo, nos termos do art. 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1741/2281 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21, 

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 
Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NADJA NADIAK, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/04/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá 

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011741-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011741-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLARICE ANTUNES DE LIMA 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00043-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Alif Kaique de Lima Campos e Breno 

Aparecido Galdino de Campos, em 26-09-2005 e 11-11-2007. 
A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1742/2281 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 11. 

O INSS contestou o pedido às fls. 21/28. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-11-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 34/35). 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício relativamente ao filho Breno Aparecido 

Galdino de Campos, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 dias, com correção monetária a 

partir dos respectivos vencimentos, juros legais, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 20% do valor 

da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

A autora apelou, pela procedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 
 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 
trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 
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seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 
Os documentos juntados dão conta de que o pai de Alif Kaique de Lima Campos é trabalhador rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

Porém, as testemunhas são contraditórias quanto ao efetivo trabalho rural da autora. Uma delas afirma que, à época do 

nascimento, a autora estava albergada no Conselho Tutelar; a outra informa que isso ocorreu bem antes do nascimento 

do filho. 

Assim, como a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, não há como se conceder o benefício 

relativamente ao filho Alif Kaique de Lima Campos, nos termos de iterativa jurisprudência. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012327-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012327-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSENY PEREIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00134-2 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade. 

No despacho de fls. 35, o juízo a quo determinou que as testemunhas comparecessem à audiência de instrução e 

julgamento, independentemente de intimação, consignando que as partes deveriam apresentar o respectivo rol até 10 

dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova. 

Sem o arrolamento e comparecimento das testemunhas, o pedido foi julgado improcedente. 

Em apelação, a autora sustenta que tal procedimento configura cerceamento do direito de defesa. 

O recurso merece provimento. 
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O art. 412 do CPC dispõe que a testemunha deve ser intimada para comparecimento em Juízo e, se deixar de 

comparecer sem motivo justificado, será conduzida coercitivamente. 

Por outro lado, o § 1º do mencionado art. 412 faculta à parte levar a testemunha à audiência independentemente de 

intimação, assumindo o risco do não comparecimento ao ato designado. 

O comando contido no § 1º do art. 412 do CPC é faculdade da parte e não obrigação que pode ser imposta pelo Juízo, 

uma vez que destituída de amparo legal. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO.  

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil.  

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o  

endereço suficientemente fornecido para a sua localização.  

3. Agravo de Instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AI 223845, Proc. 2004.03.00.068491-3/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, unânime, DJU 

11/05/2005, p. 251).  
 

Cito, ainda, recentes decisões monocráticas proferidas nas Apelações Cíveis 2009.03.99.021508-9, 2009.03.99.024405-

3 e 2010.03.99.002925-9. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para seu regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012736-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012736-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ZILDA BEZERRA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00288-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 22/03/1937, completou essa idade em 22/03/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, foi produzido início de prova documental da condição de trabalhador rural do marido da autora, 

consubstanciado em cópia de certidão de casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 13), bem como dos 

extratos de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que atestam diversos vínculos empregatícios 

de natureza rural (fls. 42/43) e sua aposentadoria por idade rural (fl. 51). 

 

Esse início de prova documental, no entanto, não foi corroborado pela prova oral produzida, que se mostrou frágil e 

imprecisa. 

 

A testemunha Neide Ap. Herrero da Silva (fl. 65) afirmou que "conhece o(a) autor(a) há 04 anos, aproximadamente. A 

autora nunca trabalhou, porque é doente, ou seja, tem problema na vesícula. Não sabe dizer se a autora trabalhou 

antes da depoente a conhecer. A autora sempre fez tratamento médico, porém não se recuperou. Conheceu o marido da 
autora, o Sr. Chico, e pode afirmar que este também era lavrador. Não sabe dizer se a autora chegou a ajudar seu 

esposo na roça", e completou: "a depoente é vizinha da autora, nesta cidade, há 04 anos. A autora e seu marido não 

possuem nenhuma propriedade rural". 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida, Maria Madalena de Oliveira (fl. 66), esclareceu que: "conhece a autora há 04 anos, 

aproximadamente. Desde quando a conheceu, a autora nunca trabalhou, porque é doente, ou seja, tem osteoporose, 

idade avançada. Não sabe dizer se a autora trabalhou antes da depoente a conhecer. A autora sempre fez tratamento 

médico, porém não se recuperou. Conheceu o marido da autora, o Sr. Francisco, e acredita que ele tenha trabalhado 

na roça. Não sabe dizer se a autora chegou a ajudar seu esposo na roça. A depoente é vizinha da autora, nesta cidade, 

há 04 anos. A autora e seu marido não possuem nenhuma propriedade rural". 

 

Ressalta-se que do termo de audiência acostado aos autos (fl. 64) não se verifica a ocorrência de quaisquer 

irregularidades, salientando-se, ainda, que ao término da instrução processual, não houve qualquer insurgência da autora 

quanto à produção de outras provas, não havendo que se falar em error in procedendo, conforme alegado no recurso de 

apelação. 

 

Assim, diante da fragilidade da prova oral, não comprovou a parte autora ter exercido atividade rural no período 
necessário à concessão da aposentadoria por idade, sendo indevido o benefício pleiteado. Nesse sentido, já decidiu este 

Egrégio Tribunal Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIARIO, APOSENTADORIA POR IDADE, FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. SENDO A 

PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL E INCONSISTENTE, NÃO HÁ DE SE CONCEDER O BENEFÍCIO, QUANTO 

MAIS SE DESACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. - APELO IMPROVIDO". (AC nº 92030017615-

SP, Relator ROBERTO HADDAD, DJ 05-03-1996, p. 11896). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013136-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013136-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JERUSA DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00037-5 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter concessão de aposentadoria por idade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n. 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, haver início de prova material e prova testemunhal de labor 
rural em regime de economia familiar. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Anoto, preliminarmente, que, em virtude da condição da parte autora de não alfabetizada, determinou-se a regularização 

de sua representação processual, mediante juntada aos autos de instrumento público de mandato, e, ao i. patrono, a 

ratificação de todos os atos processuais. 

À fl. 103 o nobre advogado requereu novo prazo para atender o r. despacho, sob alegação de dificuldade de 

comunicação entre ele e sua cliente. 

Não obstante o deferimento (fls. 104) do prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dessa determinação, a parte 

autora quedou-se inerte, é o que traduz a certidão de fl. 106. 

Desse modo, o feito padece de vício processual insuperável.  

Sem a regularização da representação processual, o processo carece de pressuposto processual de validade. 

A exigência apontada, além de conferir segurança jurídica aos atos processuais, objetiva a proteção dos não 

alfabetizados. 
Esse é o entendimento desta E. Corte: 

"PRECIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANALFABETO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 

PÚBLICO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE IMPOSSIBILIDADE.  

1.Tendo em vista que a autora é analfabeta, deverá regularizar sua representação por instrumento público de 

procuração, a fim de dar validade aos atos praticados por seu patrono, conforme, aliás, assentimento jurisprudencial 

existente a respeito.  

2.Nos termos da legislação previdenciária, não é possível a cumulação do benefício de Assistencial Social com 

qualquer outro benefício, salvo o da assistência médica, conforme estabelece o artigo 20, § 4º da Lei n. 8742/93.  

3.Apelação provida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.032313-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJU 5/7/2007, p. 205)."  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a r. sentença de fls.76/77, para indefirir a 

inicial e julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil. Em decorrência, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013770-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013770-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ROMANENGO SOAS 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00153-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos opostos pelo INSS à execução 

que lhe move Antonia Romanengo Soas, relativamente aos valores devidos em razão da decisão judicial que lhe 

assegurou a concessão de pensão por morte, em valor igual ao benefício de aposentadoria do instituidor do benefício 

derivado, de valor superior ao salário mínimo, a partir da propositura da ação. 

Em suas razões recursais, o Instituto-embargante sustenta a inexistência de título judicial a ser executado, uma vez que 

a sentença proferida na fase de cognição, ainda que ausente apelo voluntário autárquico, não transitou em julgado, 
porquanto não submetida ao reexame necessário. Pugna pela declaração de nulidade de todo o procedimento encetado a 

partir da certidão de trânsito em julgado aposta a fls. 53 dos autos principais, inclusive da execução ora em curso. Pugna 

pelo provimento de seu apelo, determinando-se que a sentença monocrática proferida no processo de conhecimento seja 

encaminhada ao TRF3 para o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Ultrapassada a preliminar de 

nulidade, pugna pela compensação dos valores recebidos pela exequente-embargada a título do benefício de pensão 

anterior (NB 21/102.668.485-1; DIB 22/03/96), em razão da impossibilidade de cumulação de benefícios 

previdenciários, o que, no seu entender, não configura violação à coisa julgada. 

Adesivamente, recorre a embargada. Pugna, caso o Tribunal proveja a apelação do INSS e determine que a sentença 

proferida no processo de conhecimento seja submetida ao reexame necessário, que conheça de seu recurso para o fim de 

fixar o início da pensão na data de entrada do requerimento administrativo e não na data da propositura da ação 

principal. 

Com as contrarrazões da exequente-embargada, subiram os autos. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Inicialmente, registro que data de 29/05/2008 (fls. 41/42 dos autos principais, em apenso) a sentença que deu origem à 

presente executória, de forma que se submete à atual redação do art. 475 do CPC, dada pela Lei 10.352/01, no que tange 
ao reexame necessário. 

 

Assim dispôs o mandamento sentencial: 

 

"À vista do exposto e de tudo o mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a ação, CONDENANDO o 

Requerido a pagar a Requerente pensão por morte, na condição de dependente de WALDEMAR DE OLIVEIRA 

FRANCO, a partir da propositura da ação, considerando para cálculo de benefício a aposentadoria que recebia 

quando de seu falecimento (NB42/000353477-4). Sucumbente, ainda que isento das custas processuais, pagará o 

Requerido honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa. Publicada esta em audiência, 

saem as partes presentes devidamente intimadas. Registre-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".  

Cumpre consignar o que dispõe o art. 475 do CPC: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público.  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 
VI).  

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

Em sendo ilíquida a sentença condenatória, exsurge o questionamento no que tange ao critério a ser utilizado para fins 

de submissão do decisório ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 
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A respeito, reproduzo excerto do voto-vista proferido pelo Ministro Teori Albino Zavascki, em julgamento de caso 

análogo: 

 

"2. Ao tratar das hipóteses em que é obrigatório o reexame necessário das sentenças de primeiro grau, o § 2º do art. 

475 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/01, estabeleceu, entre outras, a seguinte exceção: "Não se aplica o 

disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 
(sessenta) salários mínimos (...)". Como se vê, o parâmetro adotado não foi o valor da causa, mas o valor da 

condenação ou do direito controvertido . É irrelevante, para esse efeito, o valor que tenha sido atribuído à causa. A 

exceção ao cabimento do reexame somente se configura pela concorrência de pressupostos que dizem respeito a 

elementos econômicos do direito litigioso, a saber: (a) que o valor da condenação ou do direito controvertido seja um 

valor certo; e (b) que não exceda a sessenta salários mínimos. A aferição desses pressupostos é feita, não pelos 

elementos da demanda e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. Em outras palavras, a definição do 

cabimento ou não do reexame necessário leva em conta, não a petição inicial (ou o valor da causa nela constante), e 

sim a sentença.  
3. O significado da expressão legal "valor certo" é obtido por interpretação sistemática. O art.286 do CPC determina 

que o pedido deve ser certo ou determinado, admitindo, porém, nas hipóteses listadas em seus incisos, a formulação de 

pedido genérico. Eis seu texto:  
"Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, formular pedido genérico:  

I - nas ações universais, se não puder o autor individuar na petição os bens demandados;  

II - quando não for possível determinar, de modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito;  

III - quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva ser praticado pelo réu."   

Sobre a correspondente sentença, por sua vez, dispõe o art. 459 do mesmo Código que, acolhendo pedido certo, deverá 

ser líquida:  

"Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. 

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa.  

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida."   

Assim, a sentença imporá condenação em "valor certo"(="" líquido, determinado, cuja verificação não dependa de 

qualquer procedimento de cálculo, atualização, etc.) sempre que julgar procedente ou parcialmente procedente pedido 

certo. E a remessa de ofício contra essa espécie de sentença será incabível sempre que o montante nela indicado for 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

4. Não é viável a aplicação da norma do art. 475, § 2º, primeira parte, aos recursos dirigidos contra sentenças 

ilíquidas - assim entendidas aquelas que contenham condenação genérica (CPC, art. 586, § 1º). Isso porque, para 

dar cumprimento ao comando legal segundo o qual o valor que baliza o cabimento ou não do reexame necessário é o 

da condenação (expresso na sentença), e não o da causa (constante na inicial), seria indispensável proceder a uma 
espécie de "liquidação antecipada da sentença", o que desatenderia completamente aos objetivos de economia e 

celeridade processuais inspiradores da inovação legislativa, ou mesmo aguardar a fase de liquidação para somente 
então verificar o cabimento da remessa, o que atentaria contra a lógica da marcha processual. O alvitrado 

mecanismo de atualização monetária do valor da causa, por sua vez, não atende à determinação legal segundo a qual 

o parâmetro para definição do cabimento da remessa é a sentença, e não a inicial, revelando-se especialmente 

inadequado em casos como o dos autos, em que a sentença julgou parcialmente procedentes os vários pedidos 

formulados - cuja participação proporcional no valor da causa demandaria a realização de complexos cálculos." (STJ, 

REsp 651.929, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU 25-4-2005).  

Da lição colacionada, conclui-se que, não obstante o valor da causa veiculado na inicial - in casu, R$ 11.009,76, em 

dezembro de 2007 (fls. 04 dos autos em apenso) - corresponda a uma estimativa do autor quanto ao pedido formulado, 

ao final, quando se indaga da aplicabilidade do art. 475, do CPC, deve ser considerado o valor econômico decorrente da 

sentença condenatória prolatada. 

Dessarte, se a sentença for ilíquida, como no caso dos autos, ainda assim não é possível infirmar o reexame pelo 

Tribunal em face do §2º do art. 475 do CPC, porquanto tal preceito legal se refere à condenação em valor certo, sendo 

este inferior a sessenta salários mínimos, ou quando se puder, de pronto, apurar que a controvérsia jurídica tenha valor 

inferior àquele limite legal. 

No caso em questão, além de a sentença não ser líquida, para aferir o valor da condenação é necessário proceder à 
verificação do valor da RMI do benefício do instituidor da pensão e evoluir a renda até a data da propositura da ação 

(data em que fixada a DIB da pensão), aplicando-se o coeficiente de pensão (100%) para, desse modo encontrar a RMI 

da pensão, e novamente evoluir a RMI do benefício derivado até a data da sentença, apurando as diferenças e, somente 

então, chegar a um valor aproximado de seu montante, o que, evidentemente, não atende à exigência do §2º do art. 475 

do CPC. 

A sentença veicula obrigação ilíquida, não sendo possível, nem mesmo por estimativa, indicar o valor da condenação, o 

que, para torná-la um título executivo judicial (definitivo), obriga sua confirmação pelo tribunal em sede de remessa 

oficial obrigatória. 

A Terceira Seção do STJ vinha decidindo que, nas sentenças ilíquidas, para estabelecer o limite de que trata o art. 475, § 

2º, do CPC, o julgador poderia se valer do valor da causa atualizado até a data da sentença, verificando se foi 
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ultrapassado o limite de 60 salários mínimos. Se ultrapassado aquele, a sentença deveria ser confirmada pelo tribunal. 

Se não ultrapassado, a ausência de recurso tinha o condão de fazer a sentença transitar em julgado. 

Eu não chego a tanto, pois entendo que, nas sentenças ilíquidas, somente os benefícios de valor mínimo permitem 

estimar o valor da condenação com um mero cálculo aritmético, multiplicando-se a quantidade de meses pelo valor do 

benefício, submetendo a sentença à confirmação do tribunal somente nos casos em que a soma dos atrasados, na data da 

sentença, supere o limite de 60 salários mínimos. 

Note-se que a autarquia foi condenada ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional em valor não 

inferior ao salário mínimo. Não houve condenação à implantação de benefício fixado em valor mínimo. São coisas 

distintas. 

Ocorre que no julgamento de 3006/2009, da qual participaram alguns ministros da Terceira Seção, a Corte Especial do 

STJ desautorizou tal interpretação, afirmando a necessidade da sentença ser líquida para que seja apreciado o limite 

legal para fins de sua submissão ao duplo grau obrigatório. Ausente a liquidez, a sentença, necessariamente, deveria ser 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Eis o inteiro teor do julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 934.642 - PR  

(2008/0033985-2)  
RELATOR : MINISTRO ARI PARGENDLER  

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCURADOR : LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA E OUTRO(S)  

EMBARGADO : LUIZA MARIA MENDES BIONDI  

ADVOGADO : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS  

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.  

A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que 

a condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e, segundo, que o respectivo montante não exceda de 60 

(sessenta) salários mínimos. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da CORTE 

ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, conhecer dos embargos de divergência e dar-lhes provimento 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Laurita Vaz, João Otávio de 

Noronha e Nilson Naves. Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, 
Eliana Calmon e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton 

Carvalhido e Francisco Falcão. Licenciada a Sra. Ministra Nancy Andrighi.  

Sustentou oralmente, pelo embargante, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira.  

Brasília, 30 de junho de 2009 (data do julgamento).  

MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA  

Presidente  

MINISTRO ARI PARGENDLER  

Relator  

RELATÓRIO  

EXMO. SR. MINISTRO ARI PARGENDLER (Relator):  

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs embargos de divergência contra o acórdão proferido pela Sexta 

Turma, relator o Ministro Paulo Gallotti, assim ementado:  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME 

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  
2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a 

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado o 

valor da causa atualizado.  

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a 

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença, 

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (fl. 296).  

As respectivas razões dizem que o acórdão diverge do entendimento adotado pela Primeira Turma no julgamento do 

REsp nº 651.929, PR, relator o Ministro Luiz Fux:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA DESFAVORÁVEL À FAZENDA 

PÚBLICA. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 
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SALÁRIOS MÍNIMOS. ALCANCE DA EXPRESSÃO VALOR CERTO. CRITÉRIO DEFINIDOR. SENTENÇA 

ILÍQUIDA. REMESSA NECESSÁRIA. CABIMENTO.  

1. Controvérsia acerca do alcance da expressão "valor certo" contida no artigo 475, § 2º , do CPC.  

2. A Lei 10.352, de 26.12.2001, ao regular o reexame necessário, dispôs: "Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se aplica o 

disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa 

do mesmo valor".  

3. Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador quando da nova reforma processual, que, com o escopo 

de tornar efetiva a tutela jurisdicional e agilizar a prestação da justiça, excluiu da submissão ao duplo grau 

obrigatório as causas não excedentes a sessenta salários mínimos, numa coerente correlação com o sistema dos 

juizados especiais federais (Lei nº 10.259/01), competente para o julgamento das causas de pequeno valor.  

4. In casu, a remessa necessária teve negado o seu seguimento no Tribunal de origem, por entender a ilustre Relatora 

que a causa em questão, a qual fora atribuído o valor de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), portanto, inferior a 

sessenta salários mínimos, não estava sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, 

com a nova redação trazida pela Lei nº 10.352/01.  

5. A condenação baliza-se pelo valor do pedido, que só pode ser genérico nas hipóteses do art. 286, do CPC, tanto 

mais que diante do pedido líquido é defeso ao juiz proferir decisão ilíquida. Destarte, não havendo pedido 
condenatório faz-lhe as vezes para fins do art. 475, § 2º, do CPC o "valor" do direito controvertido, encartado na 

inicial através do valor da causa.  

6. Entretanto, somente nas hipóteses de pedido genérico e ilíquido autorizadas na lei é lícito submeter a sentença ao 

duplo grau, posto que a exegese deve ser levada a efeito em prol do interesse público, inexistindo nos autos prova 

antecipada do "quantum debeatur", como no caso sub judice.  

7. Destarte, o pedido teve o valor fixado por estimativa, sendo certo que, nestas hipóteses, não há impugnação e vigora 

o princípio in dubio pro fiscum, maxime, porque a sentença é ilíquida, conspirando em prol da ratio essendi do art. 

475, § 2º, do CPC.  

8. Recurso especial provido" (DJ de 25.04.2005).  

Sem impugnação (fl. 333).  

VOTO  

EXMO. SR. MINISTRO ARI PARGENDLER (Relator):  

O art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil dispõe:  

"Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 
VI).  

...........................................................  

§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor" .  

A regra, portanto, é a de que a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal; ela deixa de ser aplicada, excepcionalmente, se a condenação ou o direito 

controvertido for de valor certo não excedente de 60 (sessenta) salários mínimos, ou se procedentes embargos do 

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

A sentença ilíquida, de que no caso se trata, por definição, não tem valor certo, estando conseqüentemente sujeita a 

regra do duplo grau de jurisdição, e não a exceção contemplada no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.  

Voto, por isso, no sentido de conhecer dos embargos de divergência e de dar-lhes provimento para que a sentença de fl. 

128/131 seja submetida ao reexame necessário.  

Voto-Vencido  

O SENHOR MINISTRO PAULO GALLOTTI: Senhor Presidente, permaneço fiel à orientação da Terceira Seção. 

Entendo que deva ser considerado, no caso, o valor da causa devidamente corrigido para se estabelecer se há ou não a 
necessidade do reexame necessário.  

Conheço dos embargos de divergência, mas nego-lhes provimento.  

Voto-Vencido  

A SRA. MINISTRA LAURITA VAZ: Sr. Presidente, peço vênia ao Sr. Ministro Relator para acompanhar o 

entendimento da Terceira Seção. Voto no sentido de conhecer dos embargos de divergência, mas negar-lhes 

provimento.  

MINISTRA LAURITA VAZ  

Voto Vencido  

O EXMO. SR. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA:  

Sr. Presidente, data venia, penso que se deve ter um parâmetro. E o parâmetro que foi adotado pela Terceira Seção, 

parece-me, é o valor da causa, na ausência de um outro valor.  
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Caberia, então, à Fazenda Pública, no caso, ao Instituto do Nacional do Seguro Social - INSS, impugnar o valor da 

causa, se fosse o caso.  

Peço vênia ao Sr. Ministro Relator para acompanhar a divergência, conhecendo dos embargos de divergência, mas 

negando-lhes provimento.  

É como voto.  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO  

CORTE ESPECIAL  

Número Registro: 2008/0033985-2 EREsp 934642 / PR  

Números Origem: 200170100007448 200404010487547 200700512052 2973148 3672003  

PAUTA: 30/06/2009 JULGADO: 30/06/2009  

Relator  

Exmo. Sr. Ministro ARI PARGENDLER  

Presidente da Sessão  

Exmo. Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA  

Subprocurador-Geral da República  

Exmo. Sr. Dr. HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA  

Secretária  

Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA  
AUTUAÇÃO  

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

PROCURADOR : LUYSIEN COELHO MARQUES SILVEIRA E OUTRO(S)  

EMBARGADO : LUIZA MARIA MENDES BIONDI  

ADVOGADO : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS  

ASSUNTO: Previdenciário - Benefícios - Aposentadoria - Invalidez  

SUSTENTAÇÃO ORAL  

Sustentou oralmente, pelo embargante, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira.  

CERTIDÃO  

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, 

proferiu a seguinte decisão:  

A Corte Especial, por maioria, conheceu dos embargos de divergência e deu-lhes provimento, nos termos do voto do 

Sr. Ministro Relator. Vencidos os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha e Nilson Naves.  

Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp, Eliana Calmon e Luiz 

Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.  

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Francisco Falcão.  

Licenciada a Sra. Ministra Nancy Andrighi.  
Brasília, 30 de junho de 2009  

VANIA MARIA SOARES ROCHA  

Secretária  

 

Em mais recente pronunciamento, no Recurso Especial nº 1.101.727 - PR (2008/0243702-0), o STJ ratificou e 

sedimentou o entendimento então expresso nos Embargos de Divergência nº 934.642/PR. 

É cediço que a observância do duplo grau obrigatório de jurisdição, enquanto condição do trânsito em julgado, constitui 

uma condição de eficácia da sentença, sendo certo, ademais, que esta não produzirá efeitos senão após sua confirmação 

pelo Tribunal a que couber o seu reexame. 

Na esteira desse raciocínio, é forçoso concluir que não poderá haver trânsito em julgado de sentença não submetida ao 

reexame necessário, ou seja, uma vez olvidada a necessidade de tal submissão, que constitui uma obrigação legal 

imposta ao magistrado, tal omissão estabelecerá um óbice intransponível à eficácia do título judicial. 

Nesse sentido, aliás, é o enunciado da Súmula 423 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex officio, que se considera interposto ex lege".  

A jurisprudência caminha no sentido de recusar o status de "caso julgado" a pronunciamentos judiciais que onerem a 

Fazenda Pública sem a devida confirmação pelo respectivo tribunal de apelações. 
Colho os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIA REMESSA OFICIAL (ART. 475, I, 

DO CPC) NÃO TRANSITA EM JULGADO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO (ESPECIAL) DA AÇÃO (CAPUT DO ART. 

485 DO CPC): INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART. 267, I, C/C ART. 295 DO CPC) -- AUTOS ORIGINAIS 

AVOCADOS PELA 4ª SEÇÃO PARA EXAURIMENTO DO JULGADO PRIMITIVO POR UMA DAS TURMAS QUE A 

COMPÕEM.  

1 - A ação rescisória pressupõe o trânsito em julgado do decisum rescindendo (caput do art. 485 do CPC).  

2 - Embora recurso não seja, o reexame necessário é, na ritualística do CPC/73 (art. 475) e da Lei nº 1.533/51 

(parágrafo único do art. 12), condição de eficácia do decisum e requisito inarredável para o seu trânsito em julgado.  
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3 - SÚMULA nº 423 do STF: "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex-oficio", que se 

considera interposto "ex-lege".  

4 - Se, concedida, em parte, a segurança, a Corte revisora, em sede de apelação da União, se omite na apreciação da 

remessa oficial, aludido decisum não transita em julgado, status jurídico que é condição especial essencial para o 

manejo da ação rescisória.  

5 - Acolhendo Questão de Ordem, a 4ª Seção indefere a inicial da ação rescisória e requisita os autos originais para 

que, distribuídos a uma das turmas que a compõem, examinada a remessa oficial como de direito, exaurindo-se em 

definitivo o julgamento da demanda.  

6 - ..."  

(TRF 1ª Região, 4ª Seção, AR 200501000385205, DJU 22/8/2005, p. 12, Rel.r Des. Fed.LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, unânime)  

"AÇÃO RESCISÓRIA - DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO - TRÂNSITO EM JULGADO.  

I - Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex-officio", que se considera interposto "ex-

lege"(STF Súmula 423).  

II - Inadequada a via eleita, ofendendo o "caput"do artigo 485 do CPC.  

III - Ação rescisória extinta, sem julgamento do mérito."  

(TRF 2ª Região, 1ª Seção, AR 461, DJU 01/06/2000, Rel. Des. Fed. TANIA HEINE, unânime)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA 
SUBORDINADA A REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. -  

Enquanto sujeita ao reexame necessário, a sentença não transita em julgado para nenhuma das partes. Somente após a 

apreciação do Tribunal é que tem início o prazo decadencial da ação rescisória.  

- Provimento dos embargos."  

(TRF 5ª Região, Pleno, AR 5122/01, DJU 15/05/2007, p. 655, Rel. Des. Fed.JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO, 

Rel. p/ o Ac. Des. Fed. RIDALVO COSTA, maioria)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA NÃO SUBMETIDA AO DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. 

AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1. "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege" 

(súmula n.º 423 - STF).  

2. Constitui pressuposto essencial da ação rescisória o trânsito em julgado da decisão rescindenda, no caso 

inocorrente à míngua de processamento da remessa oficial. Processo que se extingue, com base no art. 267, IV do 

CPC, determinada, de outra parte, a subida da ação declaratória à corte "ad quem" para o exame do recurso de ofício.  

3. extinção do processo sem julgamento do mérito."  

(TRF 5ª Região, Pleno, AR 2661, DJU 30/04/2003, p. 947, Rel. Des. Fed. PAULO MACHADO CORDEIRO, unânime)  

 

Do teor do que foi explanado, resulta evidente que, in casu, a remessa oficial omitida constitui uma condição de eficácia 
da sentença, sendo certo, ademais, que, ausente tal exigência legal, o decisum não estará apto a produzir efeitos. 

Portanto, acolho a insurgência da autarquia previdenciária para declarar o cabimento do reexame obrigatório em casos 

tais como o dos autos, em que a sentença condenatória é ilíquida. 

De tal sorte, sendo o caso de sujeição ao reexame necessário, impõe-se a anulação dos atos processuais posteriores à 

prolação da sentença da demanda cognitiva, para fins de cumprimento da exigência legal. 

Não merece acolhimento, contudo, o recurso adesivo da embargada, uma vez que o pedido de retroação da DIB do 

benefício de pensão, que foi fixada pela sentença proferida nos autos do processo de conhecimento, restou atingido pela 

preclusão temporal, uma vez que não interposto, na ocasião, o recurso de apelação então cabível. 

É que o simples descumprimento de prazo para a prática de determinado ato processual acarreta a preclusão temporal. 

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão.  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para determinar que a sentença 

proferida na fase de conhecimento seja submetida ao reexame necessário por este TRF da 3ª Região, e anulo, de ofício, 

todos os atos processuais posteriores a prolação da mencionada sentença, inclusive os referentes à execução em 
curso. Nego, contudo, seguimento ao recurso adesivo da embargada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017395-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1753/2281 

APELANTE : MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDENIR DAS DORES DIOGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02675-3 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 
Tendo a parte autora nascido em 12/08/1937, completou essa idade em 12/08/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da certidão de 

nascimento de sua filha, lavrada em 1966, na qual a requerente foi qualificada profissionalmente como lavradora (fl. 

22). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 
testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Igualmente, há início de prova material da condição de rurícola do companheiro da parte autora, consistente na cópia da 

certidão de nascimento dos filhos, emitidas em 1957 e 66 (fls. 18 e 22), na qual ele está qualificado profissionalmente 

como lavrador, bem como na cópia da CTPS (fls. 28/30) com anotações de contrato de trabalho rural no período de 

1984 a 1985. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido ou companheiro, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o 

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 49/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu 

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 
8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 
do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 
219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
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mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 02/02/2009, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00220 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018585-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018585-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 08.00.00519-5 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (05/10/2007), além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas já incidentes, réu isento de custas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 
 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 16/09/1951, completou essa idade em 16/09/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente, dentre outros documentos (fls. 

18/26), na carteira de identidade de beneficiário do INAMPS com validade até agosto/2007 (fls. 27/28), na qual a 

requerente está qualificada como trabalhador rural. 

 

Não bastasse a apresentação de documento próprio, há início ainda de prova material da condição de rurícola do marido 

da autora, consistente na cópia da certidão de casamento, realizado em 1980, na qual ele está qualificado como lavrador 

(fl. 11). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 
 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 
esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 85/87). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, a 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a 

comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 
 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA GOMES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/04/2008 (data da citação) e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019314-34.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.019314-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO ALVARES DIAS 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi 

concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 
para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio. 

Subsidiariamente, requer alteração quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula o autor a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 05/10/1947, completou a idade acima referida em 05/10/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 
Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento 

(fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como das declarações de ITR (fls. 10/15). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no 

curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme 

revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor exerceu atividade rural (fls. 44/45). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que, ainda que a parte autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme 

documentos juntados aos autos à fl. 63, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, 

uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à 

carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 
autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUAL IDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural , é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade .  

7 - Descabida a exigência do exercício da ativ idade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural .  

8 - A perda da qual idade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 

maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado...." (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 
NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 
Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 
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entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ARMANDO ALVARES DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06/10/2008 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021532-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021532-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DOMITILIA SENHORA DE PAULA 

ADVOGADO : JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO MARCUSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sobreveio 

sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da existência de coisa julgada, nos termos do art. 

267, V, do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais), sem condenação em custas e despesas processuais em razão do deferimento da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a anulação da sentença de primeiro grau e o 

retorno dos autos para a devida instrução, culminando com o deferimento do pedido. Alega que a condição da apelante 

é diferente daquela apresentada em 2002, conforme se verifica dos contratos de trabalho anotados em CTPS. Defende, 
enfim, a ocorrência de fatos novos e novas provas que permitem a procedência total do seu pedido atual. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os documentos de fls. 44 e 45/50 demonstram que a autora já ingressou com ação para concessão de aposentadoria por 

idade, alegando os mesmos fundamentos de fato e de direito. O mérito das ações foi definitivamente julgado, tendo 

transitado em julgado. 

 

A Autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido. Contudo, razão não lhe assiste, uma vez 

que restou configurada a existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código 
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de Processo Civil, por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido 

da demanda anterior. 

 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada material, considerando-se que a primeira ação, idêntica à 

presente, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito, conforme dispõe o artigo 467 do Código de 

Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais 

sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário." 
 

A jurisprudência é uniforme no sentido de que: "Tratando-se de ação entre as mesmas partes, apresentando 

exatamente o mesmo petitum, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, 
impõe-se a extinção do processo, com base no artigo 267 do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada." (2º 

TACivSP - 3ª Câm. - Ap. 201.841-9 - Rel. Juiz Alfredo Migliore - j. 20/05/87 - JTACivSP 108/269). 

 

No mesmo sentido já decidiu essa Egrégia Corte: "Ocorrendo a coisa julgada em ação entre as mesmas partes, com 

o mesmo pedido, e tendo o mérito da controvérsia sido decidido definitivamente em ação anterior, é de se impor 
a extinção do processo, com base no art. 267, V do Código de Processo Civil." (AC n.º 1999.03.99.061782-2/SP - 1ª 

Turma - Relator Juiz Roberto Haddad - J. 06/03/2001 - DJU 31/05/2001 - p. 81). 

 
Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023057-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIANE COSTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00058-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Geovana de Almeida Martins e Emanuel de 

Almeida, em 08-04-2004 e 16-07-2006. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16. 

O INSS contestou o pedido às fls. 20/25. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-06-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 38/40). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
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A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 
previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

 
Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114). 
 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade." 
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Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Quanto à filha Geovana de Almeida Martins, as informações do sistema CNIS/Dataprev informam que o pai da criança, 

à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão 

pela qual há início de prova material. Ainda, cita-se a declaração do Juízo Eleitoral de fls. 12, relativa à autora.  

Quanto ao filho Emanuel de Almeida, a própria certidão de nascimento informa que a autora é lavradora. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, relativamente aos dois filhos, no valor 

mensal de um salário mínimo para cada um, pelo período de 120 dias. A correção monetária das parcelas vencidas 

incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 
deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da propositura da ação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

beneficio. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 
D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 
anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, com 68 (sessenta e oito) anos de idade (fl. 10). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 
"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial . Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 
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benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008).  

 

No presente caso, o laudo social acostado à fl. 53 demonstra que a requerente reside com suas duas filhas, em casa 

financiada pela CDHU, sendo a renda da unidade familiar composta pela aposentadoria de uma filha e pelo salário de 

sua outra, como empregada doméstica, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, cada, o que, como visto, não obsta a 

concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : ROBSON BENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

No. ORIG. : 09.00.00205-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 96/97, que deu provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de pensão por morte e cassar a tutela ju´rídica anteriormente 

concedida. 

Sustenta, em síntese, omissão do julgado quanto à apreciação das provas produzidas no transcorrer da instrução 

processual, as quais demonstram o exercício de atividade laborativa pela falecida em época contemporânea ao óbito. 

 

É o relatório. 

 

Compulsados os autos, verifico que a r. decisão embargada realmente incorreu na omissão apontada. 

A decisão nada pronunciou acerca da prova produzida referente ao exercício de atividade laborativa da falecida em 

época contemporânea ao óbito. 

Assim, para sanar o vício ocorrido, retifico o julgado, para que, depois do quarto parágrafo do verso da fl. 96, passe a 

conter a seguinte redação: 
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"O exercício da atividade de empresária pela falecida, em época contemporânea ao óbito, verificado nos documentos de 

fls. 15/19 e 62, bem como nos depoimentos testemunhais, sem a correspondente fonte de custeio, impede a concessão 

do benefício, em virtude do caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo com esteio no disposto 

no artigo 30, inciso II da Lei n. 8.212/91. 

Nesse sentido são os julgados:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., 

DJU de 05/05/2004, p. 1217) 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES- DEPENDÊNCIA 

ECONOMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- A dependência econômica da companheira e de filhos menores é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Ausência da condição de segurado do falecido, nos termos da Lei 8.213/91. Na certidão de óbito do falecido constou 
sua qualificação profissional como vendedor, contudo, as testemunhas foram unânimes em afirmar que o finado 

trabalhava como motorista, sem registro na CTPS. Ausência de qualquer indício de exercício de atividade vinculada à 

Previdência Social ou inscrição como segurado autônomo. 

- Isenção de condenação das autoras ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação das autoras prejudicada." 

(TRF/3ª Região, AC - 873088, Processo: 200303990140506/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, v.u., 

DJU de 28/11/2007, p. 430)" 

 

Permanecem, na sequência da decisão embargada, os demais parágrafos de fl. 96, verso. 

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja 

conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão (precedentes do E. STJ). Todavia, não obstante o 

esclarecimento da omissão apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação, pois o autor não comprovou o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito modificativo, 

mas tão-somente para aclarar a questão da qualidade de segurado, na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00130-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa em 

virtude do indeferimento do pedido de esclarecimentos acerca do laudo pericial ou a realização de exame 

complementar. No mérito, requer a integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 50/52.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que a apreciação por este Tribunal não 

foi requerida expressamente pela agravante em razões de apelação, nos termos do artigo 523, §1°, do Código de 

Processo Civil. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. Desse modo, não há falar em cerceamento de defesa, uma vez que há 

nos autos elementos suficientes para a apreciação do pedido formulado pela parte autora. 

 
Superadas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.  

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez , de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão." 
 

No mesmo sentido, o artigo 59, parágrafo único, do mencionado diploma legal, que trata do auxílio-doença. 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos, pois o compulsar dos autos está a revelar que a 

incapacidade atestada pelo laudo pericial (fls. 43/46), preexistia à nova filiação da autora ao Regime Geral de 

Previdência Social, em janeiro de 2009. Do compulsar dos autos, verificou-se que a autora esteve filiada ao RGPS como 

empregada até 16/02/1985 (fls. 11/12), tendo voltado a contribuir em janeiro de 2009, como contribuinte individual, até 

abril de 2009 (fls. 14/17).  
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Entretanto, pode-se concluir do laudo pericial que em momento anterior à nova filiação a autora, em razão de acidente 

sofrido em 29/10/2008, ficou impossibilitada de exercer as atividades laborativas habituais. Assim, não pode a parte 

autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do 

agravamento da doença, porquanto ela voltou a contribuir para a Previdência quando já apresentava quadro 

incapacitante. Logo, se a parte autora já se encontrava com a doença quando voltou a se filiar ao R.G.P.S., não se pode 

sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em questão, não faça 

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos 

dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o 

direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua 

filiação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios previdenciários postulados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00028-8 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 
condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.  

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, em decorrência de acidente de trabalho, conforme se 
depreende da petição inicial (fls. 04/06) e dos documentos de fls. 11 e 45. 
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A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido."  
(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 
relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 

suscitante." 
(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024371-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024371-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDINA FERNANDES BRAGA ZAMPIERI 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00155-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

das custas judiciais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Foi determinada a 
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implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, diante da não comprovação dos requisitos para concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

A parte autora, por seu turno, apresentou recurso adesivo, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 99), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 
No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, 

restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho em CTPS (fls. 11/14) e guias de recolhimento 

de contribuição previdenciária (fls. 15/16), sendo a última contribuição referente à competência de fevereiro de 2009. 

Proposta a ação em 08/05/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, considerando que não ultrapassado o 

período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 66/71). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Ressalte-se que, apesar de a autora ser portadora de doenças progressivas, o perito judicial foi claro ao fixar o início de 

sua incapacidade em fevereiro de 2009, época em que ela ostentava a qualidade de segurada da previdência social, de 

modo que não há falar em moléstia preexistente. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 
No tocante ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde a data do requerimento administrativo do auxílio-

doença (fl. 29). Contudo, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial (fl. 03), para a concessão do benefício 

"a partir do indeferimento junto à via administrativa", reduzo a condenação aos limites do pedido, com fundamento nos 

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, fixando o termo inicial do benefício na data do indeferimento do 

requerimento administrativo. 

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 
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jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial do 

benefício e a data do ajuizamento da demanda. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, consoante a Súmula 111 do 

STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual 

fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data do indeferimento do requerimento administrativo E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA, conforme a fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.024385-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE RODRIGUES BELTRAME 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 07.00.00876-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros legais, além de custas e honorários 
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios e custas 

processuais. 

 

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 17/06/1951, completou essa idade em 17/06/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de certidão 

de casamento, realizado em 16/03/1972 (fl. 11), e de óbito (fl. 14), nas quais ele está qualificado como lavrador. O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 98/99). 

 

Ainda que as testemunhas tenham afirmado que a requerente parou de trabalha há 3 (três) anos, ela faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 
não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1773/2281 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será 

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência de correção monetária, juros de mora, excluir a condenação ao 

pagamento de custas e reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALICE RODRIGUES BELTRAME, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/08/2007, e renda mensal inicial 
- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1774/2281 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025188-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZINHA SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00097-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de extinção do processo, ao argumento de que a autora ajuizara anteriormente ação judicial idêntica. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando a existência de novas provas materiais aptas a comprovar o preenchimento 

dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Cabe, inicialmente, examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada. 

 

Com efeito, anteriormente à presente demanda, a autora ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, tendo sido a apelação do INSS provida nesta Corte, julgando-se 

improcedente o pedido, com trânsito em julgado em 19/04/2007, conforme demonstram os documentos de fls. 100/167. 

 

Ademais, verifica-se que o documento trazido aos autos como novo, a fim de sustentar a condição de rurícola da parte 

autora, consiste na certidão de óbito de seu filho, ocorrido em 10/10/2001, portanto, anteriormente à mencionada ação, 

ajuizada no ano de 2005. 

 
Assim, a situação jurídica verificada configura coisa julgada. 

 

A teor do que dispõem o artigo 6º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil e o artigo 467 do Código de Processo 

Civil, julgada a controvérsia, com apreciação do mérito, e uma vez escoado o prazo para interposição de recurso, a 

questão fica acobertada pelo manto da coisa julgada material, não se podendo mais discutir ou rediscutir o seu objeto no 

mesmo ou em outro processo, restando cumprida a prestação jurisdicional. 

 

Desta maneira, reconheço a existência de coisa julgada com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por idade 

formulado pela parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1775/2281 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025217-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025217-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA LUIZA PINTO RUSSO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 28/01/1946, completou essa idade em 28/01/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de nascimento dos filhos, nascidos em 21/07/1975 e 11/07/1980 (fls. 32/33), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 
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ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Entretanto, não houve a produção de prova oral a fim de corroborar o início de prova material apresentado, 

imprescindível ao deslinde da demanda. Com efeito, foi determinado à fl. 69 que as testemunhas deveriam comparecer 

independentemente de intimação à audiência designada, o que não ocorreu. 

 

Assim, o início de prova material do exercício de trabalho rural apresentado pela autora, na qual consta a profissão de 

seu marido como lavrador, por si só, não é suficiente para configuração do exercício de atividade rural no período 

equivalente à carência, pois não foi corroborado por prova testemunhal. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025317-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025317-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DE SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00037-1 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 
 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros legais, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 03/04/1930, completou essa idade em 03/04/1985. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da declaração do 

Juízo da 51ª Zona Eleitoral de Iguape-SP, constando que a autora solicitou a sua revisão em 15/04/2008, ocasião em que 

declarou ser agricultora (fls. 07 e 55/56). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento 

de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 
"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 
Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 

todo o período equivalente à carência. 

 

Dessa forma, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91. 
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Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025556-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025556-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL FRANCISCO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARINA LEITE AGOSTINHO 

No. ORIG. : 09.00.00118-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros legais, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas 

vincendas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício, juros moratórios e verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 
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Tendo o autor nascido em 01/04/1947, completou essa idade em 01/04/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no presente caso, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. O documento apresentado pelo autor, à fl. 15, não constitui início razoável de prova 

material apto à postulação formulada, tendo em vista ser bastante recente, datado de 2009. Ressalte-se que não há, em 
períodos anteriores, nenhum início prova material que indique o exercício de atividade rural pelo autor, considerando 

que a certidão de nascimento do requerente não aponta a qualificação de seus genitores (fl. 10). 

 

Embora conste na certidão da Justiça Eleitoral que o autor encontra-se "Domiciliado desde: 18/09/1986", referida 

informação não oferece, isoladamente, a certeza e segurança jurídica necessárias à configuração do início razoável de 

prova material, uma vez que perfeitamente possível a retificação do ofício declarado inicialmente pelo eleitor, a 

qualquer tempo, perante a Justiça Eleitoral, sem que isso necessariamente represente qualquer alteração no tocante ao 

tempo de domicílio eleitoral. Ou seja: bem pode ter o autor, em ano do passado próximo, retificado o documento para 

que dele constasse que reside no local desde a data mencionada, já que, de qualquer forma, não constaria nenhuma 

anotação da mudança domiciliar. 

 

Enfim, o documento apresentado não conduz à convicção de que tenha o autora exercido atividade rural pelo período 

equivalente à carência necessária. Admitir tal prova para abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o 

período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova material, 

pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida 

viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao 

labor rural. 
 

Dessa forma, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026289-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026289-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA MARIA RIQUIEL DO AMARAL 

ADVOGADO : RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00074-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 
restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de janeiro de 2006, descontando-se eventuais valores recebidos a 

título de auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 

R$500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando para que o termo inicial do benefício 

seja fixado na data da juntada do laudo pericial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 16/01/2007, conforme se verifica dos documentos juntados à fl. 54. Dessa 

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-
doença. Proposta a ação em 14/05/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 102/108). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação desde a data do requerimento 

administrativo (16/02/2006 - fl. 47), uma vez que restou demonstrado nos autos que a autora está incapacitada total e 

permanentemente desde janeiro de 2006 (fl. 107). Contudo, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial (fls. 

08/09), para a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença, reduzo a condenação aos limites do pedido, com fundamento nos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil, ficando fixada a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do indevido cancelamento administrativo 

do benefício de auxílio-doença (17/01/2007). 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial, a 

correção monetária e os juros de mora, conforme acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026422-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00015-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a 
concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a 

conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (04/01/2007), com correção 

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações devidas até a sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação dos 

efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do 

benefício, da forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como redução dos honorários 

advocatícios e isenção das custas e despesas judiciais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado em preliminar de apelação do INSS, trata-se de questão 

eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento 

jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela 

relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela específica, não 

constituindo, assim, objeção processual. 

 

Superada tal questão, analiso o mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, conforme as anotações de contratos de trabalho em CTPS, tendo o último vínculo 

empregatício cessado em 02/07/2001 (fl. 21). Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período 

de graça" disposto no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que 

se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente laudo pericial (fls. 72/73), que a parte autora 

encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho desde 2000. Logo, em decorrência do agravamento de 

seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se 

que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, 

não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido''  

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 72/73). De acordo com 

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a 

natureza da sua atividade habitual, são praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de 

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 
Com relação ao termo inicial do benefício, caberia sua fixação desde o dia imediatamente posterior à indevida cessação 

do auxílio-doença recebido administrativamente. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que 

faria jus a parte autora, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte dela, não poderá o magistrado 

efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão da 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (04/01/2007), tal como fixado na sentença. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 
reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, não tem interesse processual do INSS quanto ao pedido de isenção de custas e despesas judiciais, uma vez que 

não houve condenação ao pagamento da referida verba na sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante ao pedido de isenção de custas e despesas processuais, e, na parte conhecida, 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026742-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00088-0 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros legais, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 13/04/1947, completou a idade acima referida em 13/04/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 10), na qual seu marido 

está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu marido, referido início de prova não foi corroborado pela prova oral, que se mostrou frágil e 

insuficiente para a comprovação pretendida. 

 
A testemunha Vandira Cabral Fernandes asseverou conhecer a requerente há 22 (vinte e dois) anos, época em que a ela 

laborava na lavoura e seu marido exercia atividade de pedreiro (fls. 40/41). Por sua vez, a testemunha Maria José da 

Silva Trevisiol afirmou conhecer a autora há 18 (anos), atestando que a autora e seu marido eram lavradores, tendo ele 

exercido atividade como pedreiro por alguns dias (fls. 43/44). De igual modo, a testemunha Denilda Ap. Barbosa de 
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Azevedo limitou-se a relatar que conhece a requerente há 10 (dez) anos e que ela era "lavradora", informando que seu 

cônjuge também trabalhou como pedreiro (fls. 46/47). 

 

Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana em janeiro de 1977, conforme se 

extrai do extrato do CNIS juntado aos autos (fl. 53). 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027005-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027005-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE OLIVEIRA PONTES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 

01 (um) salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, postula a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 12/03/1952, completou essa idade em 12/03/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela parte autora. A certidão 

de nascimento da filha (fl. 13) aponta a qualificação do genitor como lavrador. Entretanto, a requerente não logrou êxito 

em comprovar a união estável, uma vez a prova testemunhal produzida não corrobora tal condição. 
 

As testemunhas (fls. 40/41) nada informaram a respeito da convivência entre o pai da criança, Sr. Adil, e a parte autora, 

tornando-se, desta forma, impossível a extensão da qualificação profissional do pai de seu filho, atestada na certidão de 

nascimento. Pelo contrário, afirmam que ela convivia com o Sr. Orazil. 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar a existência de união estável entre a parte autora e o 

pai de sua filha. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se houvesse 

prova da união estável. A admissão de documento em nome do companheiro, extensível à mulher, dá-se em 

consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se não restou demonstrada a conviência 

"more uxorio", não se pode afirmar que a mulher exerceu atividade rural com base em início de prova que não lhe é 

extensível. 

 

Por outro lado, se a autora exerceu a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de 

prova material dessa condição. 

 
Entretanto, no presente caso, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. O documento apresentado pela autora, à fl. 15, não constitui início razoável de prova 

material apto à postulação formulada, tendo em vista ser bastante recente, datado de 2007. Ressalte-se que não há, em 

períodos anteriores, nenhum início prova material que indique o exercício de atividade rural pela autora. 

 

Embora conste na certidão da Justiça Eleitoral que a autora informou como sua ocupação principal "agricultor", referida 

informação não oferece, isoladamente, a certeza e segurança jurídica necessárias à configuração do início razoável de 

prova material, uma vez que perfeitamente possível a retificação do ofício declarado inicialmente pelo eleitor, a 

qualquer tempo, perante a Justiça Eleitoral, sem que isso necessariamente represente qualquer alteração no tocante ao 

tempo de domicílio eleitoral. Ou seja: bem pode ter a autora, em ano do passado próximo, retificado o documento para 
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que dele constasse que reside no local desde a data mencionada, já que, de qualquer forma, não constaria nenhuma 

anotação da mudança domiciliar. 

 

Enfim, o documento apresentado não conduz à convicção de que tenha o autora exercido atividade rural pelo período 

equivalente à carência necessária. Admitir tal prova para abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o 

período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova material, 

pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida 

viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao 

labor rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032221-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032221-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES BORDON DE MACEDO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 08.00.00180-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros legais, além de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 03/04/1930, completou essa idade em 03/04/1985. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em 

certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos anos de 2000, 2001 e 2002 e com data de emissão em 05/10/2004 

(fl. 22). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 
início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

A autora também apresentou início de prova material próprio, consistente em nota fiscal de entrada de leite (fl. 11), 

emitida em 31/03/2003. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 
"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 
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Assim, no caso dos autos, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição de referido documento e o 

ajuizamento da demanda, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por 

todo o período equivalente à carência. 

 

Dessa forma, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, 

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034099-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034099-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ANTONIO ORLANDINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00035-7 3 Vr MONTE ALTO/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto por Antonio Orlandini em face da decisão de fls. 84/85, que deu parcial provimento à sua 

apelação, para determinar a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, com intuito de possibilitar-lhe à formulação 

do requerimento administrativo.  

 

Sustenta o agravante que o prévio requerimento, na esfera administrativa, não pode ser considerado como condição para 

a propositura da ação de natureza previdenciária, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional 

e da garantia individual do ingresso em Juízo. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Alega a parte autora a tempestividade do recurso, porquanto enviou a petição de agravo pelo Correio no dia 17/1/2011. 

Contudo, não há provas nos autos nesse sentido.  

O ônus da prova cabe, indubitavelmente, à parte autora, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 

por tratar-se de fato constitutivo de seu direito. E deste ela ônus não se desincumbiu.  

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 12 de janeiro de 2011, conforme 

certidão de publicação a fl. 86, e este agravo, protocolado em 18 de janeiro de 2011, quando já transcorrido o prazo de 

cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 13/1/2011 

(quinta-feira) e cessou no dia 17/1/2011 (segunda-feira).  

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 
Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034581-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIANE DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00119-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 
concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Alcides Brasilio da Costa Junior e Kauã de 

Oliveira Costa, em 20-04-2007 e 16-03-2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 19.  

O INSS contestou o pedido às fls. 30/35. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 07-04-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 51/52).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros legais incidentes sobre as 

parcelas incidentes a partir do procedimento administrativo até a data da expedição do precatório (caso este seja pago 

no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88), e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e a 

alteração dos juros. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. ] 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 
e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 
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O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:  

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 
enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114). 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:  

 
"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seus filhos, a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal.  

As certidões de nascimento não trazem a profissão dos genitores. 

A CTPS da autora (fls. 12/14) atesta o trabalho rural de 15-10-2002 a 21-11-20002 (informação também constante no 

sistema CNIS/Dataprev). Embora o período de vínculo seja de pouco mais de um mês, considera-se como início de 

prova material quanto ao filho Kauã de Oliveira Costa, nascido em 16-03-2004. Numa interpretação extensiva, pode ser 

considerado documento contemporâneo. E a prova testemunhal corrobora o trabalho rural. 

Porém, a CTPS não pode ser considerada como início de prova material quanto ao filho Alcides Brasilio da Costa 
Junior, pois seu nascimento é muito posterior a tal vínculo (aproximadamente cinco anos depois). Nesse caso, não pode 

ser considerado como documento contemporâneo. 

Assim, como o inicio de prova material deve ser contemporâneo (no caso de bóia-fria/diarista), não há início de prova 

material relativamente ao filho Alcides Brasilio da Costa Junior. 

Os juros moratórios devem incidir a partir da citação. A sentença determinou a incidência dos juros até a data do efetivo 

pagamento. 

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, constituindo os 

juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de incidir até o total 

adimplemento da dívida. 
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O entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não desconstituía a 

mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em que restasse 

integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao STF no julgamento do Recurso Extraordinário 298.616 (Relator Ministro Gilmar Mendes - julgado 

em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", oportunidade em que restou 

decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a apresentação do precatório 

em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte 

do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de descumprimento, como penalidade pelo atraso no 

pagamento. 

A ementa do julgado é a seguinte: 

"Recurso Extraordinário. 2. precatórios. juros de mora. 3. art. 100 , § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido."  

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria).  

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 
artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, a Resolução 561, de 02-07-2007, do CJF: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR  

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar.  

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:  

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;  

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.  

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatório s de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações.  

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 
valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação).  

· ...  

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.  

· ...  

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.  

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros ) antes de sua expedição."  

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório /requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório /requisitório. 

 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido 

o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da 

repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua 

existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação 

determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária 

a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela 

prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A 
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jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório 

complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100 , § 1º, da Constituição da República. 

Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. precatório s. juros de mora. 3. art. 100 , § 1º, da Constituição 

Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. 

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o 

final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso 

extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 

492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório , pelo 

Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do 

pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. 

Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se 

nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação 
divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos 

juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100 , § 1º, da Constituição da 

República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 

28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008.  

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 
Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório 

, nos termos do art. 100 , § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual 

benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator 

RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007.  

 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de índole 

infraconstitucional. 

No mais, quanta à taxa de aplicação dos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser 

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do 

novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 
1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente  

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para excluir da condenação a concessão do benefício, relativamente 

ao filho Alcides Brasilio da Costa Junior. Quanto ao filho Kauã de Oliveira Costa, modifico os juros fixados. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037689-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037689-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE FREITAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00179-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além do 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 07/03/1954, completou essa idade em 07/03/2009. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de certidão 

de casamento, com assento lavrado em 31/07/1971 (fl. 16), bem como de nascimento dos filhos do casal, entre os anos 

de 1971 a 1987 (fls. 17/23), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 138/139). 

 

Ainda que o marido da parte autora tenha passado a exercer atividades urbanas a partir de 1990, conforme consta no 

extrato do CNIS juntado aos autos (fl. 77/79), ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente 

à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 
segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a 
concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 

DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 
termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, mantidos em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será 

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR DE FREITAS OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/11/2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041704-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041704-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELISANGELA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Yasmin da Silva Camuci, em 23-12-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como 

segurada especial.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 49.  

O INSS contestou o pedido às fls. 52/67. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 11-05-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 76/77).  

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 
A carência para a concessão benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF.  

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar. 
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Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a 

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art. 39, par. 

único, da Lei 8.213/91.  

Os documentos juntados aos autos configuram início de prova material da atividade como segurada especial, em 

especial a certidão de residência e atividade rural fornecida pela Fundação ITESP e a caderneta de campo em nome do 

pai (fls. 46/47). 

Ressalto que, embora conste, na certidão de nascimento, que o pai da criança é "auxiliar de fabricação", os autos 

comprovam a atividade rurícola da autora, razão pela qual não se considera tal informação.  

As testemunhas confirmaram a atividade rural em regime de economia familiar pelo período exigido em lei, restando 

corroborado o início de prova material, tendo a autora direito ao salário-maternidade. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário mínimo 

para cada um, pelo período de 120 dias. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, 

deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês 

a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de 

custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042182-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042182-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE AIRTON DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO : CHRISTIANNE HELENA BAIARDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00131-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque foi indeferida a gratuidade da justiça e o autor não efetuou o recolhimento do 

valor relativo às custas e despesas processuais (fls. 81/82). 

 

O autor apelou alegando que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de 

sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício, sendo que o conceito de 

necessitado não está vinculado a determinado limite de valor de renda mensal. 

 

Processado o recurso, os autos subiram à esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 
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A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, de fato, não exige comprovação, bastando, para tanto, simples 

declaração de hipossuficiência firmada pela parte interessada, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50. 

 

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se tiver 

"fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.050/60. 

 

Nesse sentido, esta Corte Regional já se manifestou: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS 

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência 

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que desempenham 

profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e industriário) e não apresentam 

qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do processo. 

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não pode 

obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida privada do 
beneficiário, incompatível com a natureza da discussão. 

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a inércia, o 

feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença mantida. 

Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(ACível 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3: 

28/08/2008) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE 

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO - 

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO 

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a gratuidade da 

justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores. 

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência. 
4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da gratuidade 

da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores". 

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da gratuidade 

da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para demandar em juízo, e 

restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados pelos recorrentes, não se justifica 

a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da parte agravante de que não possui "condições 

financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3: 30/06/2008) 

 

O autor, ora agravante, é beneficiário de auxílio-doença previdenciário, com valor atual de R$2.753,08, conforme 

demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - Plenus, ora juntadas. 

 

Como se vê, ao ajuizar a ação subjacente, o autor dispunha de renda evidentemente incompatível com os benefícios da 

Justiça Gratuita, restando, dessa forma, descaracterizada a alegada impossibilidade de custear as despesas processuais 

sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, afirmada na declaração juntada às fls. 10. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045159-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDINA DUQUE FRANCISCO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00105-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, condenando a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 
 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 
segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais 

habituais, a despeito das moléstias diagnosticadas (fls. 49/51). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de 

forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos 

quesitos apresentados. 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 
Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 
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II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045255-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045255-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FLORES 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e 
requerendo a anulação da sentença e para a realização de nova perícia médica, por médico especialista. No mérito, 

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos 

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1801/2281 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 
descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. No presente caso, o laudo pericial 

produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a 

respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico 

pericial encartado nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em 

vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o 

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 
No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

55/59). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 
contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  
VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045881-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANIRA VENANCIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 09.00.00088-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Jéssica Andrade Pontes, em 11-01-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 10. 

O INSS contestou o pedido às fls. 18/21. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 02-09-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 28/29). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros legais incidentes sobre as 

parcelas incidentes a partir do procedimento administrativo até a data da expedição do precatório (caso este seja pago 

no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88), e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.  

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 
 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. ] 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 
trabalhadores rurais. 
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O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 
enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114). 

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 
 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu(sua) filho(a), a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal. 

Os documentos juntados dão conta de que a autora é lavradora, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural, corroborando, assim, o início de prova material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (30/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-73.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.000167-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MANOEL GONCALVES BAREIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001677320104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 
 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos 

respectivamente, homens e mulheres (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 04.11.1948, completou a idade acima referida em 04.11.2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

O autor apresentou início de prova material próprio, consubstanciado nas cópias da certidão de casamento (23.09.1972 - 

fl. 15); do contrato de assentamento (fls. 17/22); notas fiscais de produtor rural (fl. 23) e cartão de produtor rural 

(22.04.2008 - fl. 24). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto 

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 
estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Além disso, a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário 

que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais 

considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da 

seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 
teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 
 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL GONÇALVES BAREIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 06.05.2010 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 
461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-62.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039576220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por OSVALDO FERREIRA MARQUES, espécie 46, DIB.: 

02/08/1986, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
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a-) a revisão do valor do benefício, para que seja aplicado como limitador máximo da RMI, após 12/1989, o valor da 

EC nº 20/98 (R$1.200,00), e a partir de 01/01/2004, o valor fixado pela EC nº 41/03 (R$2.400,00) e, a partir daí, 

revisar o benefício pelo atual teto da Previdência Social; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 
DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, §2º, da Carta Magna, que assim 

estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, por meio do Dec. 357/91, pub. em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a ser 

efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

 

No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, o art. 5º da EC nº 41 determina: 
 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 
MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  
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2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.)  

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

pedido. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-77.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000152-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA e outro 

 
: ABGAIL CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS RODRIGUES CANESIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001527720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA e ABGAIL CRUZ DA SILVA ajuizaram ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de seu filho, Rafael Cruz da Silva. 
 

Determinada a comprovação da qualidade de segurado do de cujus no momento do óbito (fls. 46), os autores 

esclareceram que "o falecido trabalhava como autônomo, portanto sem registro em carteira, porém segurado 

obrigatório" (fls. 49). 

 

Novamente determinada a comprovação da qualidade de segurado, na condição de contribuinte individual (fls. 54), os 

autores requereram o aditamento da inicial, afirmando que o falecido exercia a profissão de "mototaxista" na empresa 

"Moto Taxi Flash" e que, embora não registrado em CTPS, agia como empregado, nos termos do art. 3º da CLT. 

Alternativamente, alegaram que, na condição de contribuinte individual, a responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições era da empresa agenciadora dos serviços, nos termos do art. 4º da Lei 10.666/03 (fls. 55/59). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 283, 284 e 

267, I, do CPC, uma vez que os autores não comprovaram a qualidade de segurado do filho na data do óbito (fls. 61/64). 

 

Os autores apelaram sustentando o descabimento da orientação adotada na sentença e requerendo a anulação do 

decisum, com o prosseguimento do feito em primeira instância. Alegaram que o segurado falecido trabalhava como 

empregado, sem registro em carteira, e, "mesmo que assim não fosse, a Lei 10.666/03, em seu art. 4º, que dispõe sobre 
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o contribuinte individual que presta serviços por intermédio de empresa, derrogou o art. 30, II, da Lei 8.213/91, vez 

que traz à empresa intermediária a obrigação pelo recolhimento das contribuições sociais" (fls. 69). 

 

Processado o recurso, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A petição inicial deve cumprir, além dos requisitos genéricos do art. 282 do CPC, os requisitos específicos de cada 

pedido. 

 

Também deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme prevê o art. 283 do 

mesmo diploma legal. 

 

No caso concreto, a petição inicial, nos termos em que vazada, trouxe aos autos fatos aptos à instauração da relação 
processual. 

 

Foi deduzida de forma clara e precisa, e entre o pedido formulado e sua fundamentação existe perfeita correlação, 

estando instruída com os documentos com os quais os autores pretendem comprovar a verdade dos fatos, atendendo os 

requisitos dos arts. 282 e 283 do CPC, de modo a permitir à parte contrária o exercício da ampla defesa. 

 

Também requereram a produção de todos os meios de prova admitidas no direito, especialmente a testemunhal, visando 

comprovar os faltos alegados na inicial. 

 

A eventual dúvida sobre a situação de segurado do falecido permite ao magistrado o emprego de seus poderes 

instrutórios, dada a hipossuficiência dos autores, atendendo aos princípios informativos do processo civil e aos fins 

sociais da legislação previdenciária. 

 

Entendo que a orientação firmada em primeiro grau implica em ofensa ao princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, posto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

 

Ademais, a valoração da prova apresentada, bem como a verificação do preenchimento dos requisitos legais para o 
deferimento do pedido, dizem com o mérito, a ser apreciado em momento oportuno. 

 

Em outras palavras, os apelantes tem direito ao processamento da pretensão deduzida em Juízo, dispondo, inclusive, da 

fase instrutória para produzir os elementos de prova requeridos na inicial.  

 

Assim, impõe-se seja instaurada a relação processual. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES 

DA LEI 8.213/91. NULIDADE DA SENTENÇA.  

1.Estão presentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica processual, além do que é 

juridicamente possível o pedido de benefício assistencial nesta ação, bem como de interesse de parte legítima (ainda 

que não precedido de requerimento em esfera administrativa).  

2. A análise em concreto acerca da comprovação dos requisitos exigidos para o benefício pugnado é matéria de mérito, 

não sendo o caso de se falar em previsão abstrata em lei reconhecendo a possibilidade do pedido e carência de ação.  

3. A extinção deste feito sem julgamento do mérito sob o argumento de inexistência de provas acerca dos requisitos 
exigidos para o benefício pleiteado impõe a declaração de nulidade da sentença prolatada, não sendo o caso de 

conhecer de ofício do tema "de fundo", pois a questão em foco cuida de aspecto de fato, sendo inaplicável o previsto no 

art. 515, § 3º, do CPC, na nova redação dada pela Lei 10.352/2001. Sob pena de supressão de instância e violação do 

devido processo legal, os autos devem retornar à instância de origem, para seu regular processamento e prolação de 

nova sentença.  

4. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento.  

(TRF3, AC 432836, Proc.98030679538, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CARLOS FRANCISCO, DJU 21/10/2002, p. 

351) 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que o feito tenha regular prosseguimento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-95.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000888-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA APARECIDA BERNAVA DEMORI 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008889520104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 
Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da 

condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 28/01/1943, completou essa idade em 28/01/1998. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das certidões 

de casamento, realizado em 1964 e de nascimento dos filhos, ocorridos em 1965 e 1968 (fls. 12/14), na qual ele está 

qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

""PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido"" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 38/41). 

 

Contudo, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte entendimento no sentido de que somente é devido o reconhecimento 

do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início 

de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 
limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 
(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 
Verifica-se, outrossim, que o marido da autora passou a exercer atividade urbana em 17/06/1970, bem como percebe 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ramo de atividade comerciário, com data de início do benefício 

em 30/10/1992, conforme se extrai do extrato do CNIS juntado aos autos (fls. 48 e 54). 

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao 

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a 

mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural 

independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição após o início da 

atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Assim, considerando o lapso temporal decorrido entre a data de expedição dos documentos carreados aos autos e a data 

em que o seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana, conclui-se que não restou demonstrado que a parte 

autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-80.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001083-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DIAS DA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010838020104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 
Tendo a parte autora nascido em 21/09/1937, completou essa idade em 21/09/1992. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de 

certidão de casamento, realizado em 1959 (fl. 12), e de certidão de óbito, ocorrido em 1974 (fl. 13), nas quais ele está 

qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 
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entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 56/57). 

 

Ainda que a testemunha Carlos Schimitt tenha afirmado que a autora parou de trabalhar na lavoura em 1989, ela faz jus 

à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 
Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
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mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DIAS DA SILVA SARAIVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/04/2010, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-47.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001006-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILMA SANTANA DE MENEZES 

ADVOGADO : VIVIAN ELIANE ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010064720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

alegando a apelante, em suas razões recursais, a nulidade da sentença, em face da inadequada formação da relação 

processual, e, no mérito, sustenta o direito a revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da contribuição do 

décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 
É o relatório. 
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D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

De antemão, há de se ressaltar que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e 

adequado, conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o 

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela 

antecipada, ação monitória etc. 
 

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que o MM. Juiz "a quo" externou seu 

convencimento com base em elementos e motivos que lhe pareceram suficientes para o deslinde da causa, nos termos 

do artigo 131 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a argumentação 

utilizada pela parte para dar sustentáculo a sua pretensão, bastando que resolva o conflito apreciando as questões de 

maior relevo, indispensáveis para dirimir a controvérsia. Neste sentido, confira-se entendimento sufragado pelo 

Superior Tribunal de Justiça: "O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no 

apelo especial, ainda mais em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp 

nº 499087/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 

27/12/1996 (fl. 17), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação 

natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-benefício, 

consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva. 
 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 
Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 27/12/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1816/2281 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 
8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

E, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001973-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSEFA RAIMUNDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019739420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSEFA RAIMUNDA DE ANDRADE, espécie 21, DIB.: 

16/04/99, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina no PBC do cálculo do benefício do instituidor da pensão, NOE GONÇALVES 

DE ANDRADE, espécie 41, DIB.: 12/03/1993, cessado em 16/04/1999, para que os reflexos dessa revisão sejam 

aplicados no cálculo da pensão;  

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

A parte autora apelou da sentença argüindo a preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 

285-A do CPC. Pede seja cassada e anulada a sentença. Requer, por fim, a aplicação do art. 557, § 1º - A do CPC, bem 

como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação válida, instrua devidamente o 

processo e sentencie quanto ao mérito. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do. 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz ao decidir, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais." 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 
DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
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empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Portanto, o abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870, de 16/04/94, para apurar o 

valor da RMI, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 

As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 
 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do décimo terceiro salário na 

parcela do salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora. Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 
sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Voto prolatado em EDAC 2009.03.99.004964-5, DE 12/11/2009).  

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no período básico de 

cálculo do benefício do instituidor e, após, recalcular a pensão da autora, devendo, contudo, observar o teto previsto nos 

arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas 

nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros 

de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 

406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma 

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 
1º-F da Lei n. 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1819/2281 
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2010.61.83.003766-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALTER GABRIEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037666820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por VALTER GABRIEL, espécie 42, DIB.: 02/06/2005, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, face à sua 
inconstitucionalidade. Sustenta que o fator previdenciário afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma 

vez que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. Requer o pagamento das diferenças apuradas com 

correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no que estabelece o art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido e condenou a parte 

autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor dado à causa. Face ao disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50, suspendeu sua execução. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e 53 da 

Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º, do art. 201 

da Constituição. 
 

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia: 
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"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 

aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)"  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  
§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no STF, tendo 

em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 
desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 
nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da relatoria 

da Desembargadora Federal Eva Regina: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  
- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  
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- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743/SP, v.u., DJF 04/02/2009, p. 545)  

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 

a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares levantadas e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. Por fim, sustenta a impossibilidade de condenação na 

litigância de má-fé. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 
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Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 
etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

07/05/2003, ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 07/05/2003, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 
 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 

nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 
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"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 
contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 

limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 
momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 
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3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Por sua vez, não procede a condenação da parte autora e de seu advogado como litigante de má-fé, isto porque as 

condutas que caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, 

e devem estar satisfatoriamente provadas nos autos. No presente caso, pretendeu a parte autora rever sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição. 

 

Ora, alegar que houve intuito de conseguir objetivo ilegal com a propositura da ação, deduzindo "possível" pretensão 

contra texto expresso na Lei nº 8.870/94, não é suficiente para comprovar dolo ou má-fé da parte autora ou de seu 

patrono, salvo se tivessem praticados alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, caso não 

efetivamente demonstrado nos autos. 

 
Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil, tal condenação deve ser afastada. É a orientação 

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de Má-Fé, cujos requisitos estão 

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562). 

 

Por fim, a multa imposta deve ser excluída da condenação, uma vez que aplicável como conseqüência da litigância de 

má-fé, o que não é o caso dos autos. É o que se conclui da redação do art. 18 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 

um por cento (1%) sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os 

honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou." 

 
Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação a 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor causa, imposta em face litigância de má-fé, na forma da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por CLAUDIO VICENTE ALBANO, espécie 42, DIB.: 31/10/2009, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, face à sua 

inconstitucionalidade. Requer o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais 

verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e 53 da 

Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º, do art. 201 

da Constituição. 

 

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia:  

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 
(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Carta Magna, a forma de cálculo das 
aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  
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3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)"  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da rmi do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  
§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no Supremo 

Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 
O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 

desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em voto da 

relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 
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Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido:  

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por unanimidade, em 

voto da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 
previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual 

a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da atual Carta Magna. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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2010.61.83.006422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064229520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao recálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, sem incidência do fator previdenciário. Por fim, sustenta a impossibilidade de condenação na 

litigância de má-fé. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito a aposentadoria por tempo de contribuição, 

sem incidência do fator previdenciário. 

 
Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 
sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 
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No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

29/04/2002, ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido, seu inconformismo não merece guarida, pois, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Confira-se: 

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da 
aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 03/04/2007, 

DJU, 14/05/2007, p. 385). 

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora, em 29/04/2002, 

deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;" 
 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição 

apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou o art. 29, bem 

como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o período de 

contribuição do segurado. 

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99: 

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo 

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com 

redação dada por esta Lei." 
 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do Decreto 
nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs: 

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período 

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de 

todo o período contributivo." 
 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA. 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de 

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de 

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu 

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja 

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e 
ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se 

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período 

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de 

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados foi 

ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício dos 

segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma 

contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro de 

2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-

de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por 

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 
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limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para 

apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." 
(REsp nº 929032, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJ 27/04/2009). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal assentou entendimento da constitucionalidade do fator previdenciário instituído 

pela Lei nº 9.876/99, que leva em conta o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no 

momento da aposentadoria, através do questionamento pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro 

SYDNEY SANCHES que assim se manifestou: 

 

"2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que 

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a 

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 
Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, 

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, 

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" 

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o 

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no 

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91." (ADI-MC nº 2111/DF, j. 05/12/2003). 

"1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3º e 2º da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas 

razões não é suspenso aqui. 
3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto 

o art. 7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de 
direitos adquiridos, por falta de ressalva expressa." (ADI-MC nº 2110/DF, j. 05/12/2003). 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária 

de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator 

previdenciário. 

 

Por sua vez, não procede a condenação da parte autora e de seu advogado como litigante de má-fé, isto porque as 

condutas que caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, 

e devem estar satisfatoriamente provadas nos autos. No presente caso, pretendeu a parte autora rever sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição. 

 

Ora, alegar que houve intuito de conseguir objetivo ilegal com a propositura da ação, deduzindo "possível" pretensão 

contra texto expresso na Lei nº 8.870/94, não é suficiente para comprovar dolo ou má-fé da parte autora ou de seu 

patrono, salvo se tivessem praticados alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, caso não 

efetivamente demonstrado nos autos. 
 

Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil, tal condenação deve ser afastada. É a orientação 

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de Má-Fé, cujos requisitos estão 

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562). 
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Por fim, a multa imposta deve ser excluída da condenação, uma vez que aplicável como conseqüência da litigância de 

má-fé, o que não é o caso dos autos. É o que se conclui da redação do art. 18 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 

um por cento (1%) sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os 

honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou." 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação a 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor causa, imposta em face litigância de má-fé, na forma da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.007142-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZELIA MARIA MARTINS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071426220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ZELIA MARIA MARTINS, espécies 31 e 32, DIBs.: 01/10/1998 

e 30/06/2001, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do art. 29 

da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu seja cassada ou anulada a sentença, com a conseqüente remessa dos autos à Vara de 

origem. No caso de entendimento contrário, pediu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 
sucumbência. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como o é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o cálculo da RMI desse benefício partia de um coeficiente fixo de 80%, que recebia acréscimo 

de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou  

b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho."  

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 
 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) "  

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1(um) salário-mínimo."  

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 
integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  
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Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 30/06/2001, com origem no auxílio-doença concedido 

em 01/10/1998, há interesse processual, razão pela qual no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez 

deverão ser considerados como salários de contribuição os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-

doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

 
Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a incluir no período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, na forma do art. 29 da 

Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 

8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser 

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do 

novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos 

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e 

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.007370-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DIRCE ROSA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073703720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC, bem como de 

cerceamento de defesa. Sustenta, ainda, o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. Postula, finalmente, a exclusão da condenação em litigância de má-fé imposta pela sentença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, de inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-

benefício. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 
 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 
julgador e deslinde da causa. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, pois seu benefício foi concedido em 22/10/1999, originário da 

aposentadoria por invalidez concedido ao seu ex-cônjuge, (fls. 19 e 20), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 

8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-

benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 

1. (...). 

2. (...). 
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3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 

 

Assim, considerando que à época da concessão dos benefícios (DIBs em 22/10/99 e 20/07/1996) a legislação 

previdenciária, com a redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-
de-contribuição, impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da 

renda mensal inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 
7. (...). 
8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Por fim, não procede a condenação da parte autora e seu patrono em litigância de má-fé. Isto porque as condutas que 

caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil e devem estar 

satisfatoriamente provadas nos autos. No presente caso, pretendeu a parte autora rever sua renda mensal inicial 

mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição. Ora, alegar que houve intuito de conseguir 

objetivo ilegal com a propositura da ação, deduzindo "possível" pretensão contra texto expresso na Lei nº 8.870/94, não 

é suficiente para comprovar dolo ou má-fé da parte autora ou de seu patrono, salvo se tivessem praticado alguma das 

condutas descritas no mencionado dispositivo legal, caso não efetivamente demonstrado nos autos. 

 

Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil, tal condenação deve ser afastada. É a orientação 

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de Má-Fé, cujos requisitos estão 
taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562). 

 

Por fim, a multa imposta deve ser excluída da condenação, uma vez que é aplicável como conseqüência da litigância de 

má-fé, o que não é o caso dos autos. É o que se conclui da redação do art. 18 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não 

excedente a um por cento (1%) sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta 

sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou." 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação a multa de 1% (um por cento) sobre o valor causa, 

imposta em razão da condenação em face litigância de má-fé, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008400-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RENATO BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084001020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e 

do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito à revisão de sua renda mensal inicial mediante a inclusão da 

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

benefício. Por fim, sustenta a impossibilidade de condenação na litigância de má-fé. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de pontos 

controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao devido 

processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como aqueles 

esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, de inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-

benefício. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 
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Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 

julgador e deslinde da causa. 
 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em 

16/10/1996 (fl. 16), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-de-

benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos salários-

de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam ganhos do 

trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária. 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO. 
1. (...). 

2. (...). 

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº 

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da 

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa 

possibilidade desapareceu. 

4. (...). 
5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora 

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À 

LEI-8870/94. 

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício. 

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89. 
2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON PAIM 

DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998). 
 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 16/10/1996) a legislação previdenciária, com a 

redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, 

impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal 

inicial da parte autora. 

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO 

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1839/2281 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL. 

1. (...). 

2. (...). 

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n. 8.212/91 

e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-de-

benefício. 

4. (...). 

5. (...). 

6. (...). 

7. (...). 
8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv. 

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720). 

 

Por sua vez, não procede a condenação da parte autora e de seu advogado como litigante de má-fé, isto porque as 

condutas que caracterizam a litigância de má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, 

e devem estar satisfatoriamente provadas nos autos. No presente caso, pretendeu a parte autora rever sua renda mensal 

inicial mediante a inclusão do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição. 
 

Ora, alegar que houve intuito de conseguir objetivo ilegal com a propositura da ação, deduzindo "possível" pretensão 

contra texto expresso na Lei nº 8.870/94, não é suficiente para comprovar dolo ou má-fé da parte autora ou de seu 

patrono, salvo se tivessem praticados alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, caso não 

efetivamente demonstrado nos autos. 

 

Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil, tal condenação deve ser afastada. É a orientação 

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de 

ementa a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. 

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de Má-Fé, cujos requisitos estão 

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº 

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562). 

 

Por fim, a multa imposta deve ser excluída da condenação, uma vez que aplicável como conseqüência da litigância de 
má-fé, o que não é o caso dos autos. É o que se conclui da redação do art. 18 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 

um por cento (1%) sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os 

honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou." 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR SUSCITADA 

e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir da condenação a 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor causa, imposta em face litigância de má-fé, na forma da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009516-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009516-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUZA MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095165120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NEUZA MARQUES DE LIMA, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina no PBC do benefício do instituidor JAIR MARTINS DE LIMA, espécie 42, DIB.: 

24/07/96, para posterior recálculo da pensão por morte; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e aplicou a multa de 1% do valor dado à causa ao autor e ao advogado, 

solidariamente, ao fundamento de prática de litigância de má-fé, na forma do art. 17 do CPC. Por ser a parte autora 

beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a apenas do pagamento das custas processuais e da verba honorária. 

 

A parte autora apelou da sentença argüindo a preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a condenação da 

multa, bem como contra a aplicação do art. 285-A do CPC. Pede seja anulada a sentença. Requer, por fim, a aplicação 

do art. 557, § 1º - A, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação 

válida, instrua devidamente o processo e sentencie quanto ao mérito. 

 
Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz ao decidir, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."   

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

A litigância de má-fé está prevista no CPC, no capítulo da responsabilidade das partes por dano processual, art. 17, que 

estabelece: 
"Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.668, de 

23.6.1998)"  

Examinando o referido dispositivo legal, resta evidente que a litigância de má-fé não se presume, uma vez que deve ser 

comprovada, razão pela qual é de rigor a sua exclusão da condenação. 
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DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  
§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

No caso dos autos, o benefício do instituidor Jair Martins de Lima foi concedido em 24/07/1996, portanto, após a 

vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo 

do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares levantadas. Dou parcial provimento ao recurso para excluir da condenação a multa 
de 1% do valor da causa. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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2010.61.83.009861-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MAURICIO PARTIDAS JAVALEIRO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ROBERTO GUILHERME LOTZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098611720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

sustentado os autores, em suas razões recursais, o direito à aplicação de índices que melhor refletem a inflação, de 

forma a preservar o valor real do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O inconformismo dos autores não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição Federal, 

hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: "É assegurado 

o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos 

em lei." 
 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária, ou 

seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim remete à legislação 

ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano 
de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso 

II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM 

(art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida 

Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as 

Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 

1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 

pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante. 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos 

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1843/2281 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há falar 

em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante a 

preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme já 

decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios 

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no 

art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da 

República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência constitucional de preservação de 
seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator 

Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74). 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício dos autores efetuados sob o manto da legislação previdenciária, compatível 

com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DOS AUTORES, na forma da fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000817-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000817-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO VICENTE LIMA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00040-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

de r. decisão de fl. 90, que determinou o restabelecimento da aposentadoria por invalidez à parte autora. 

 

Aduz ter a perícia médica administrativa concluído pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi 

cessado sua aposentadoria por invalidez. Ressalta ter ocorrido alteração da situação fática que gerou esse beneficio e, 

por isso, este foi cessado. Salienta ter dado oportunidade ao autor de ampla defesa em regular procedimento 
administrativo. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo. 

 

Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput" do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de cessação do beneficio de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

 

Esse benefício foi concedido por força de decisão passada em julgado deste E. Tribunal. Fundamentou-se no laudo 

pericial judicial de que a parte autora sofria de diversos males que a incapacitam para o trabalho. 

 

Contudo, depois da implantação do beneficio, informa a autarquia o recebimento de denuncia de que o segurado 

encontrava-se capaz e trabalhando normalmente. 

 

Em seguida, convocou administrativamente a parte autora para a realização de exames médicos periódicos, a fim de 

verificar se ainda persistia a incapacidade laboral. 

 
Submetido ao exame médico, constatou-se o restabelecimento da saúde da parte autora. Diante desse fato, respeitada a 

oportunidade de ampla defesa ao segurado, cassou-se o beneficio. 

 

Com efeito, o art. 101 da Lei n. 8.213/91 preceitua que o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez é obrigado a 

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício. 

 

Dispõe ainda o artigo 42 do mesmo diploma legal que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á pago enquanto permanecer nesta condição. 

 

Destarte, da leitura dos dispositivos mencionados, deflui a natureza transitória do reportado benefício que se torna 

indevido a partir da constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado. 

 

Por ocasião do exame médico periódico, poderá ser aferida a cessação da incapacidade do agravado para o trabalho, não 

restando outra providência ao agravante a não ser cancelar o pagamento do benefício, que se torna indevido. 

 

Nesse sentido, os julgados: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO JUDICIALMENTE E CANCELADO 

ADMINISTRATIVAMENTE APÓS PERÍCIA PERIÓDICA - DETERMINAÇÃO DE REIMPLANTAÇÃO PELO JUÍZO 

'A QUO' - REFORMA DA DECISÃO. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem 

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a 

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada. 

2. Agravado que ingressou com ação para o restabelecimento de auxílio-doença que lhe foi concedido. Tal decisão 

transitou em julgado e, desde então, o INSS efetuava regularmente os respectivos pagamentos. Após, ao ser submetido 

à perícia médica pelo Instituto, verificou-se a superveniência da capacidade laboral e cancelou-se o benefício. 

Peticionou o agravado, nos autos da execução, tendo o Juízo 'a quo' determinado a imediata reimplantação. 

3. Ante a natureza transitória do auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez, torna-se indevido o 

benefício a partir da constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado, o que ocorreu no caso presente, 

em que foi constatada a cessação da inaptidão total e temporária do agravado para o trabalho, não restando ao 

agravante outra providência, senão sustar o pagamento do benefício, que se tornou indevido (art. 77 e 78, Decreto nº 

3.048/99 e art. 101, Lei nº 8.213/91). 

4. Agravo a que se dá provimento." 
(TRF/3ª Região, AG 190341, Proc. nº 200303000632143/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 13.10.2005, 

p. 360) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 

É possível a administração previdenciária cancelar o auxílio-doença concedido na esfera judicial, quando constatada 

por perícia médica a aptidão laborativa do beneficiário, porquanto benefício de caráter temporário." 

(TRF/4ª Região, AC 19971120013990/RS, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Amaral da Cunha Scheibe, DJ 18.07.2001, 

p. 679) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. CANCELAMENTO. 
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Ainda que o auxílio-doença tenha sido concedido por sentença, a Previdência Social pode cancelar 

administrativamente o benefício quando apurar que o segurado recuperou a capacidade para o trabalho, consoante 

determina o art. 71 da Lei 8.212/91. 

Admitir-se que o INSS somente poderia sustar o benefício depois do reconhecimento judicial da recuperação da 

capacidade do segurado seria dar tratamento diferenciado ao segurado em detrimento dos demais, que receberam o 

benefício através da via administrativa. 

Ademais, teria o risco de proporcionar um enriquecimento sem causa ao segurado, caso venha a ser reconhecida 

judicialmente a cessação da incapacidade depois de longa tramitação do processo. Além disso, estimularia 

indevidamente o segurado a ingressar diretamente com pedido de auxílio-doença perante a Justiça, para manter 

indefinidamente o benefício até novo julgamento. 

Embargos infringentes acolhidos." 

(TRF/4ª Região, EIAC 199904010247046/RS, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. João Surreaux Chagas, DJ 15.08.2001) 

 

Dessa feita, o INSS realizou novo exame pericial e constatou não mais haver incapacidade para o trabalho e cessou o 

beneficio. 

 

No caso, a cessação do beneficio deu-se depois da prolação da sentença de mérito, quando já encerrado o ofício 

jurisdicional do Magistrado a quo. Constitui-se, pois, fato novo, a ser discutido em nova demanda, com o propósito de 
impugnar as conclusões da nova perícia. Não caberia naqueles autos instrução processual complementar, com a 

realização de nova perícia judicial. 

 

Diante o exposto, por estar este agravo em confronto com a jurisprudência dominante, dou provimento este agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004114-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004114-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MICHELE DE JESUS RAMOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de salário maternidade, declinou de ofício da competência, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do R. Juízo de Direito do Foro Distrital de Itaberá, em face da 

competência delegada, prevista no artigo 109, § 3º., da C.F. que garante ao segurado hipossuficiente propor a ação em 

seu próprio Município. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 
sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional 

estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade outra, ainda 

que em município vizinho. 

 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, ou seja, Itaberá, 

a opção pela propositura da ação na Vara Federal de Itapeva, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente 

pela autora, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

 

Destarte, atentando para o fato da autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade 

que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal , tem-se de rigor que remanesce a possibilidade 

de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. 

 
Cuidando-se, portanto, de hipótese de competência de natureza relativa ao juiz é defeso decliná-lo de ofício, a teor do 

art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Iterativa jurisprudência da Terceira Seção desta Egrégia Corte tem decidido neste sentido, "verbis": 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 
DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO. 1- Competência desta Corte para 

dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal delegada (Súmula nº 03 do C. STJ). 2- 

Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal , "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)". 3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal 

e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a competência das varas distritais para processar e julgar as 

ações previdenciárias propostas pelos segurados lá domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde 

sediada vara da Justiça Federal . 4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, 

de 27 de agosto de 1969) define o "distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, 

mas não estabelece qualquer distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária 

(reunião de comarcas contíguas da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), 

tanto que afirma constituírem "um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 

10º). 5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim 

como as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da 

norma constitucional referida. 6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para 

apreciar a ação previdenciária, fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, 

desde que não seja sede de vara federal , porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione 
materiae), ao contrário do que acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo 

critério é territorial. 7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante". (Processo Classe: 

CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 4304 Nº documento: 1 / 8 Processo:2002.03.00.029536-5 UF: SP Doc.: 

TRF300116232 elator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 28/03/2007 Data da Publicação/Fonte DJU DATA:27/04/2007 PÁGINA: 446). 

 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PORIDADE. DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. VARA DISTRITAL . EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA 

COMARCA. 

I - A delegação de competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que 

inserida a vara distrital , pois a norma do art. 109, § 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites 

legais e constitucionais, cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria . II - Conflito negativo julgado 
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procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar 

e julgar a ação originária ¾ autos nº 1.055/2003." ( Processo Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 6107 Nº 

Documento: 2 / 8 Processo: 2004.03.00.008481-8 UF: SP Doc.: TRF300230219 Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 22/09/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 147) 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, § 3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que 

se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

Conflito de Competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP". (CC nº 2001.03.00.023831-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 27/08/2003, DJU 18/09/2003, p.331). 

 

E também: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE BRAGANÇA 

PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se 

tratando de causa em que for parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e 

julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que 
inexista Vara Federal), quanto a Justiça Federal. - Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo 

Código Judiciário do Estado de São Paulo, o qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor 

convenha à sua administração. Trata-se, pois, de competência territorial funcional, que em nada altera a 

competência da Justiça Estadual para atuar, de forma delegada, no caso sub judice. - A incompetência relativa não 
pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do STJ). - Recurso provido." (Processo AG 200603001095092AG - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 284880 Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA 

TURMA Fonte DJU DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 Data da Decisão 13/08/2007 Data da Publicação 19/09/2007). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, para determinar o processamento do feito perante a Vara Distrital de Itaberá. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo de origem, com urgência, via fac-símile, para o seu cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004557-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004557-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : NADIR RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00181-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, indeferiu o rol de testemunhas apresentado. 

 

Alega, em síntese, que a oitiva de testemunhas é fundamental ao julgamento da ação, eis que necessária para comprovar 

o período trabalhado em condições especiais. Aduz que requereu dilação de prazo para oferecimento do rol, contudo, 

restou indeferido. Sustenta, ainda, que o indeferimento da oitiva das testemunhas lhe causará grave dano. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, à fl. 34, que a r. decisão agravada indeferiu o rol de testemunhas apresentado pela autora, nos seguintes 

termos: 

 

"Indefiro o rol de testemunhas apresentado pela autora diante da intempestividade. 

Libere-se a pauta e voltem os autos conclusos". 

 

O artigo 407 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.358, de 27/12/2001, dispõe incumbir às 

partes o depósito em cartório do rol de testemunhas, no prazo que o juiz fixar ao designar a data da audiência. E, em 

caso de omissão do juiz a esse respeito, o rol deverá ser apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência. 

 

O prazo assinalado pelo mencionado dispositivo legal tem a finalidade precípua de possibilitar à parte contraditar as 

testemunhas arroladas pela parte adversa. 

 

A respeito do tema, afirma Arruda Alvim: 

 

"O objetivo da apresentação do rol, além de individualizar as testemunhas, é o de propiciar à parte contrária o 

conhecimento das mesmas, e, sendo o caso, ensejada essa cognição, viabilizar as condições ao exercício do direito de 

contraditá-las, na devida oportunidade." 

("Manual de Direito Processual Civil Vol 2 - Processo de Conhecimento", Ed. Revista dos Tribunais, 7ª ed., p.539). 

 
Nesse contexto, observo à fl. 29 que o R. Juízo a quo deferiu a produção de prova oral e documental designando o dia 

18 de agosto de 2011 para a audiência de instrução e julgamento, bem como fixando o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do rol de testemunhas. 

 

O referido prazo teve início em 19/01/2011 conforme certidão de fl. 29 e, expirou em 28/01/2011. O autor apresentou o 

seu rol em 09/02/2011 (fl. 32), ou seja, 12 (doze) dias após o término do prazo, porém, mais de 6 (seis) meses antes da 

data designada para a audiência (18/08/2011). 

 

Vale dizer, não obstante fora do prazo fixado, não causou prejuízo ao réu, ora agravado, pois, mais de 6(seis) meses 

antes da realização da audiência é tempo hábil para tomar conhecimento das testemunhas e, eventualmente, contraditá-

las em audiência. 

 

Acresce relevar que antes do vencimento do prazo a autora requereu, por meio de petição protocolada em 24/01/2011, a 

dilação do prazo (fl. 30), contudo, o pedido foi indeferido pela MM. Juíza a quo, conforme r. despacho de fl. 31 . 

 

Outrossim, in casu a prova testemunhal é importante para o deslinde da ação, eis que a autora objetiva com a mesma 

comprovar o período que exerceu trabalho em condições especiais, além do que, a designação da autidência para 
18/08/2011, ou seja, há mais de 6 (seis) meses, não há que se falar em prejuízo ao réu, ora agravado, devendo aplicar-se 

ao caso o princípio da razoabilidade. 

 

A razoabilidade, como limite da atividade legislativa, foi analisada por Carlos Roberto de Siqueira Castro (O Devido 

Processo Legal e a Razoabilidade das Leis na Nova Constituição do Brasil. Rio de Janeiro: Forense, 1989), no sentido 

de que a norma não deve ser arbitrária ou implausível, mas, operar como meio idôneo e hábil ao atingimento de 

finalidades constitucionalmente válidas de forma que deve haver congruência entre a norma e o fim que ela se destina. 
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Também acerca do princípo da razoabilidade o ensinamento de Luís Roberto Barroso (Interpretação e aplicação da 

Constituição. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 1997): 

 

"O princípio da razoabilidade é um parâmetro de valoração dos atos do Poder Público para aferir se eles estão 

informados pelo valor superior inerente a todo ordenamento jurídico: a justiça". 

 

Assim considerando, deve-se analisar, no caso concreto, se o ato praticado se reveste dos meios adequados e 

necessários, para a consecução de fins legítimos, caso contrário, não haverá a razoabilidade. 

 

Em decorrência, na hipótese "sub judice" a r. decisão agravada que indeferiu o rol de testemunhas apresentado pela 

autora, inobstante fora do prazo fixado, não se mostra razoável por ter o agravante requerido dilação de prazo e o rol ter 

sido apresentado com mais de 6 meses de antecedência da data designada para a audiência (18/08/2011). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para reformar a r. decisão e agravada e admitir o 

rol de testemunhas apresentado pela autora à fl. 32. 

 

Comunique-se ao R. Juízo "a quo" o inteiro teor desta decisão. 

 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004818-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004818-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOSE ERINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANO MENDES DE FRANÇA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00115-3 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ERINALDO DOS SANTOS contra a r. decisão de fls. 106, que 

lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam continuar com os mesmos problemas de 
saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, a tornar injusta a cessação pelo INSS. Ademais, invoca o 

caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação da decisão. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho.  

 

Pelos documentos carreados aos autos até o momento, verifico a presença dessa prova. 
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Com efeito, a agravante recebia o benefício de auxílio-doença por 2 anos (de 4/11/2008 a 17/11/2010), quando foi 

cessado em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Os atestados médicos acostados aos autos à fls. 103/105, posteriores à alta oriunda do INSS, demonstram estar a parte 

autora em tratamento ortopédico de abaulamento discal, espondiloartrose da coluna lombar, estenose dos forames 

neurais, epicondilite lateral no cotovelo direito. Declara a incapacidade do paciente para as atividades laborativas, por 

encontrar-se impossibilitado de pegar peso e permanecer por longo período abaixado.  

 

Não houve, portanto, mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA.  
1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 
Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)  

- Agravo a que se nega provimento."  

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido."  
(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite a 

parte agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão até a apresentação, em juízo, do laudo da pericia técnica a ser realizada. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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2011.03.00.004829-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE BATALHA FURTUNATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO ABOU RIZK 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 11.00.00104-0 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

Reza o art. 522, caput, c.c. o art. 188, ambos do CPC, ser de 20 dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento pela Autarquia Previdenciária, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de 

protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob registro e com aviso de 

recebimento, no prazo do recurso. 

 

Nos termos do art. 240, caput, c.c. o art. 241, IV, todos do CPC, a juntada do mandado de intimação cumprido é o 

termo a quo do prazo recursal. 
 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia do termo de juntada do mandado 

expedido para intimação da autarquia, devidamente cumprido, ou de outro documento que efetivamente demonstre a 

data em que o INSS foi intimado da decisão agravada. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004851-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004851-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00236-4 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS buscando a reforma da 

decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir, argüida em contestação, em razão da ausência de prévio 

requerimento administrativo, nos autos de ação em que o agravado pleiteia a concessão de aposentadoria por idade. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, a indispensabilidade do prévio requerimento do benefício na via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. Pede o provimento do recurso a fim de que o processo originário seja extinto sem 

resolução do mérito ou, alternativamente, que seja suspenso o curso do processo para o agravado formular o pedido na 
via administrativa. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece não provimento. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 
É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 
deveria socorrê-los. 
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A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o agravante. Não há necessidade de prévio esgotamento 

da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito do 

pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a 

judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão do agravado, o que é 

suficiente para atribuir interesse processual ao autor. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005101-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005101-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JUAREZ BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.05734-0 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 
persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 

patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis: 
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"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos 

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do prazo 

recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o julgado que 

transcrevo: 

"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. Contagem a 

partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do representante. 

Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria" 

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 

LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365). 

 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 
1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - Primeira Turma - Classe: AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP, DJ:27/03/2006 

Pg:195) 

 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos 

do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005411-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005411-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DO AMARAL CARDOSO 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002422720114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

A agravante sustenta, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

A apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado da Justiça Federal em 23/02/2011, após o 

término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada fora publicada na imprensa oficial em 04/02/2011 (fls. 

06). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00271 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001586-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAIME ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : GISELE SILVA FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00152-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial por ausência de prévio requerimento 

na via administrativa e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 
Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a desnecessidade 

do prévio requerimento na via administrativa para o ajuizamento da ação. 

 

Às fls. 16/21, a parte autora interpôs agravo retido em face da decisão que determinou a formulação de requerimento 

administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Concedo o benefício da justiça gratuita à apelante, para receber o recurso independente de preparo, em face da isenção 

das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 
 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente requerida pelo 

apelante em suas razões recursais, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
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Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a 

edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI nº 

525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 
ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE nº 549238 AgR, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 
 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição 

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a 

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há 

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a 

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que 

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa 

como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito 

previdenciário. Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece 

ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, 
preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do 

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 
 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE nº 143.580/SP, de relatoria do Ministro NELSON 

JOBIM). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 
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Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 1129201, Relator Ministro 

OG FERNANDES, j. 02/02/2010, DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGREsp nº 871060, Relator Ministro GILSON 

DIPP, por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (REsp nº 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Dessa maneira, verifico que a decisão causa grave lesão aos direitos da parte autora, de forma que presente se encontra 

a hipótese de provimento do recurso de agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO para, reformando a decisão recorrida, afastar a exigência do prévio requerimento administrativo do benefício, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, na forma da 

fundamentação, tornando nulos os atos subseqüentes, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.  

 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002327-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO JOSE ANTONIETTI 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00152-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial por ausência de prévio requerimento 

na via administrativa e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a desnecessidade 

do prévio requerimento na via administrativa para o ajuizamento da ação. 

 

Às fls. 15/20, a parte autora interpôs agravo retido em face da decisão que determinou a formulação de requerimento 

administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Concedo o benefício da justiça gratuita à apelante, para receber o recurso independente de preparo, em face da isenção 

das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Conheço do agravo retido interposto, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente requerida pelo 

apelante em suas razões recursais, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em 

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 
denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a 

edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI nº 

525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
III - Agravo regimental improvido." (RE nº 549238 AgR, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira 

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição 

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a 

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há 
necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a 

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que 

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa 

como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito 

previdenciário. Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece 

ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do 

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."  
 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE nº 143.580/SP, de relatoria do Ministro NELSON 

JOBIM). 
 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 
Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 
segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1172176, Relatora 
Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 
o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 1129201, Relator Ministro 

OG FERNANDES, j. 02/02/2010, DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 
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previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGREsp nº 871060, Relator Ministro GILSON 

DIPP, por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 
improvido." (REsp nº 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 
utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Dessa maneira, verifico que a decisão causa grave lesão aos direitos da parte autora, de forma que presente se encontra 

a hipótese de provimento do recurso de agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO para, reformando a decisão recorrida, afastar a exigência do prévio requerimento administrativo do benefício, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, na forma da 

fundamentação, tornando nulos os atos subseqüentes, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.  

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00096-7 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE ROBERTO MARQUES, espécie 42, DIB.: 26/02/1996, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina do ano de 1993 no cálculo da rmi do benefício; 

b) que o seja implantado o novo valor do benefício, sob pena de multa diária de R$100,00; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em 10% sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora interpôs apelação arguindo a preliminar de cerceamento de defesa, por negativa de vigência de Lei 

Federal. No mérito, requer a procedência do pedido inicial. Prequestiona a matéria para o fim de interpor recurso a 

instância superior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

A preliminar levantada confunde-se com o mérito da causa e com ele será apreciada. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 
 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  
§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O benefício da parte autora foi concedido em 26/02/1996, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 

1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.002761-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALINE DE CASSIA QUEIROZ FERREIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Antonio Francisco de Queiroz Ferreira, em 01-

09-2003. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 10. 

O INSS contestou o pedido às fls. 16/23. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 02-12-2009, com a oitiva de testemunhas (fls. 37/38). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 
A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."   
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
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VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 
25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 
considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 
Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Os documentos juntados e as informações do sistema CNIS/Dataprev informam que o pai da criança era trabalhador 

rural, em 2000 e entre 01-12-2002 e 14-03-2003 (vínculo considerado contemporâneo ao nascimento, uma vez que 

terminou menos de sete meses antes do nascimento), condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, 

razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova 

material. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a 

partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de 

custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003618-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ASSUNCAO LUIS DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
 

Tendo a parte autora nascido em 16/02/1930, completou essa idade em 16/02/1985. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
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prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente na cópia da 

certidão de casamento, na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador, além da carteira de filiado ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte (fls. 17/19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 
início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 59/60). 

 

Ressalte-se que, ainda que a autora tenha recebido renda mensal vitalícia por incapacidade, tendo filiação como 

empregada doméstica, no período de 03/11/1981 a 14/01/2009, conforme documentos juntados às fls. 34/39, ela faz jus 

à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessária a comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 
requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 
benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no 

valor de 1 (um) salário mínimo. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 
salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ASSUNÇÃO LUIS DO NASCIMENTO GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 18/02/2010, e 

renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 8723/2011 
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2009.61.09.011909-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ARMANDO ANGELOCCI JUNIOR 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO BAZANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00119091120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença denegatória da ordem proferida em mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de compelir a autoridade coatora a liberar parcelas de seguro-desemprego. 

O autor apela, alegando que o documento comprobatório da recusa imputada à autoridade coatora encontra-se nos autos 

ou em poder da parte contrária, razão pela qual a denegação da ordem, com base nisso, não deve prevalecer. 
A Procuradoria Regional da República manifesta-se pela nulidade da sentença, por ausência de intervenção do 

Ministério Público Federal e, ainda, porque o documento a cuja ausência se refere a sentença encontra-se colacionado à 

fl. 51. 

É o relatório. Decido. 

Acolho o parecer ministerial, por outro fundamento. 

Ainda que não haja um consenso na doutrina e jurisprudência acerca do conceito de direitos individuais indisponíveis, 

diante dos quais se justifica a intervenção ministerial nestes autos, na qualidade de custos legis, o seguro-desemprego, 

por integrar o rol dos direitos fundamentais, inalienáveis, garantidores da sobrevivência do homem, especialmente 

porque atinentes a alimentos, deve ser assim classificado. 

Não vem ao caso a controversa no que tange à atuação do MP, na condição de substituto processual, ou da Defensoria 

Pública, para patrocinar a defesa de tais direitos, uma vez que a ausência de manifestação do Parquet se deu na 

condição de interveniente. 

Entretanto, a declaração de nulidade depende da constatação de prejuízo e, in casu, houve, ainda que por forma diversa 

da prevista em lei, intervenção do Ministério Público, em sede de apelação, de modo a sanar o vício apresentado em 1º 

grau. 

Nessa linha: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTUS LEGIS. INTERVENÇÃO 

OBRIGATÓRIA. ARTIGO 10 DA LEI N. 1.533/1951. MANIFESTAÇÃO EM SEDE DE APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO. DECRETAÇÃO DE NULIDADE. DESNECESSIDADE.  

1. Por ser obrigatória a intervenção do órgão ministerial em sede de mandado de segurança, a mera intimação do 

parquet para manifestar-se sobre a impetração não se mostra suficiente; exige-se, outrossim, o seu efetivo 

pronunciamento. Precedentes.  

2. A teor do disposto no artigo 244 do CPC, considera-se válido o ato realizado de forma diversa daquela prescrita em 

lei, sem cominação de nulidade, sempre que lhe alcançar a finalidade.  

3. O Superior Tribunal de Justiça tem firmado a compreensão de que a decretação da nulidade deve observar a 

presença de prejuízo.  

4. Constatada a manifestação do Ministério Público em sede de apelação não há falar em violação do artigo 10 da Lei 

n. 1.533/51.  

5. Recurso especial não provido."  

(REsp 948.090/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 03/08/2009)  

 

Observo, outrossim, que o sentenciado prematuro da lide acabou por ignorar outras questões e pedidos suscitados nos 

autos, tais como, tutela antecipada, inclusão de litisconsortes passivos necessários, legitimidade passiva e 
impossiblidade jurídica do pedido, preliminares essas que deveriam ter sido apreciadas antes do mérito, o que 

caracteriza error in procedendo, impossível de ser sanado em 2ª grau. 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557 do CPC, de ofício, declaro a nulidade da sentença e dos atos subsequentes, para 

que o processo prossiga em seus ulteriores termos, julgando prejudicado o presente recurso de apelação. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.007861-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : VANILSON PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032129120104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu a 

concessão de liminar em mandado de segurança impetrado com o fim de obter o desbloqueio das parcelas do seguro-

desemprego. 

 

Na pendência da apreciação da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela recursal, foi acostada aos autos cópia 

da sentença que julgou o mandamus.  

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisões interlocutórias que resolvem 

questões incidentes, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 
Assim, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o agravo, 

negando-lhe seguimento.  

 

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o 

seu conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

 

"PROCESSO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PERDA DEOBJETO.Sendo proferida sentença no processo do 'mandamus', o agravo de instrumento 

interposto contra o indeferimento da liminar perde objeto. 

Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF-3ª REGIÃO - AG 97.03.080437-3, DJU 28.03.2001. Relator Des. Fed. ARICÊ AMARAL). 

 

Verifica-se nas informações prestadas pelo MM. Juízo agravado que o mesmo acabou por proferir sentença, julgando 

procedente o pedido e concedendo a segurança. 

 

Nesse passo, o julgamento da ação mandamental pelo juízo competente determina a perda de objeto do presente 

recurso. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo por perda de objeto e com base no disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil nego seguimento ao presente recurso. 
 

Intimem-se. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032881-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032881-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : WRAM ROBERTO DE CAMARGO ACCORSI 

ADVOGADO : EDIRLEU XIMENES DE AMORIM JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00193989220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que concedeu a liminar pleiteada em autos de ação 

mandamental. 

 

O efeito suspensivo requerido foi deferido, nos termos da decisão de fls. 160. 

 

Às fls. 198 noticia o Juízo de 1º grau que foi proferida sentença nos autos da ação originária. Assim, entendo não mais 

subsistir o inconformismo aqui trazido, restando prejudicado o presente agravo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002340-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUCIANA BRITO SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outro 

No. ORIG. : 00023402120104036183 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de se desbloquear em favor do impetrante 

parcelas de seguro-desemprego devidas em razão de rescisão de contrato de trabalho, por adesão a plano de demissão 

voluntária. 

A demanda foi proposta perante a Justiça do Trabalho, que, em grau de recurso, declarou-se incompetente para seu 

julgamento e, por conseguinte, anulou o processo a partir de fl. 40, encaminhando os autos à Justiça Federal. 
Distribuídos à 4ª Vara Previdenciária da capital de São Paulo, a MM. Juíza declinou da competência para uma das 

Varas Cíveis. 

Às fls. 163/167, o MM. Juiz da 1ª Vara Cível de São Paulo suscitou conflito de competência perante esta Corte, 

baixando-se os autos à Secretaria em 11/06/10. 

Ao que tudo indica, antes de extrair-se cópias dos autos a instruir o ofício a ser encaminhado a este Regional para 

distribuição e autuação do conflito de competência, o impetrante comunicou o recebimento de todas as parcelas. 

À vista de tal informação, o MM. Juiz da 1ª Vara Cível de São Paulo extinguiu o feito, sem resolução de mérito, por 

carência superveniente da ação. 

A União apela, sustentando que o pagamento das parcelas deu-se por força de liminar concedida nestes autos, e não por 

haver reconhecido o direito do impetrante. 

A Procuradoria Regional da República manifesta-se pela nulidade da sentença e retorno dos autos à Vara de origem (fls. 

203/204). 

É o relatório. Decido. 

Toda antecipação de tutela, ao contrário das medidas cautelares, possui natureza satisfativa. Não por isso os processos 

em que concedida referida tutela, a título precário, devem ser extintos sem julgamento de mérito, visto que eventual 

cassação da liminar em sentença retira o fundamento jurídico dos pagamentos realizados, restando ao interessado 

pleitear sua repetição. Se tais verbas são ou não restituíveis constitui outra questão. 
Com esse fundamento, a sentença, per si, é passível de anulação, e, encontrando-se os autos em termos, o julgamento 

pode ser realizado em 2ª grau (teoria da causa madura). 

Entretanto, a sentença deve ser anulada, e os autos, retornados à Vara de origem, por outro motivo: ter sido proferida 

em ofensa à decisão em que o MM. magistrado declara-se incompetente ao julgamento da demanda. 
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Cediço que, uma vez publicada a sentença (publicação em cartório), é lícito ao juiz modificá-la apenas quando diante de 

inexatidões materiais ou erros de cálculo e de oposição de embargos de declaração, nos termos do Art. 463 do CPC. 

Ausentes os motivos autorizadores, a contradição entre a incompetência para julgamento do mérito do feito e a 

competência para sua extinção sem resolução de mérito, declaradas ambas, em sequência, pelo mesmo magistrado, 

mostra-se insustentável.  

Ante o exposto, conheço, de ofício, da questão de ordem pública, para anular a sentença de fls. 173/175 e julgo 

prejudicada a apelação interposta. 

Dê-se ciência e, após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000872-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000872-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NAIR DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00054242220094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o 

retorno dos autos ao Juízo de Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, por reconhecer a 

ilegitimidade da União, como sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S/A, para figurar no pólo passivo da ação 

em que se busca o pagamento de diferenças a pensionistas de ex-ferroviários aposentados da FEPASA - Ferrovia 

Paulista S/A, condenação que, a se ver, deverá ser suportada pela Fazenda Estadual Paulista, nos termos do caput e § 1° 

do artigo 4º da Lei Estadual Paulista n° 9.343, de 22 de feveiro de 1996. 
 

Irresignadas com a decisão, as partes agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da 

possibilidade de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustentam as partes agravantes a legitimidade da União, enquanto sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S/A, 

para figurar no pólo passivo da ação e, por conseguinte, a competência da Justiça Federal para julgá-la. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 
Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

 

Como se constata dos documentos acostados ao presente agravo, as partes agravantes ajuizaram, perante o Juízo de 

Direito da 11ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, ação de revisão de benefício em face da FEPASA - 

Ferrovia Paulista S/A, visando a complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte, decorrentes da 

diferença de remuneração existente entre os servidores ativos e inativos da mencionada empresa (fls. 149/162). 

 

A Segunda Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, reformando a r. sentença 

de primeiro grau, julgou procedente o pedido formulado. 
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A FEPASA - Ferrovia Paulista S/A interpôs embargos de declaração, que foram rejeitados, e recurso extraordinário e 

especial adesivo, que restaram inadmitidos. 

 

No Colendo STJ, o recurso especial das partes autoras não foi conhecido. 

 

O MM. Juízo Estadual, com base na Medida Provisória nº 353/07, remeteu os autos para a Justiça Federal (fls. 244). 

 

Do exposto, pois, infere-se o acerto do MM Juízo a quo ao reconhecer a incompetência da Justiça Federal, 

determinando a exclusão da União do pólo passivo da presente ação. 

 

Parece-me claro que quem deve compor o pólo passivo da mencionada ação é Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 

 

Isto porque, como bem esclarece o douto magistrado prolator da r. decisão agravada, "No mesmo sentido dispôs o 

Decreto nº 24.800, de 1986, e ainda a lei nº 9.343 de 1996, a qual determina que a complementação de proventos de 

aposentadoria e pensão será suportada pela Fazenda do Estado (...) Mas, não foi só isso. Quando a União Federal e o 

Estado de São Paulo, em 1997, firmaram 'contrato de venda e compra de capital social - aditivo', (...), restou 

expressamente convencionado na cláusula nona que a responsabilidade pela complementação dos proventos das 

aposentadorias e pensões continuaria a pertencer ao Estado de São Paulo " (sic) 
 

A legitimidade passiva da Fazenda Pública Paulista para ação semelhante à ajuizada no caso concreto, aliás, restou 

devidamente reconhecida pela Quinta Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no 

julgamento, em 10 de agosto de 2009, da Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Estadual Fermino Magnani Filho, cujo trecho se transcreve abaixo (grifos nossos): 

 

"Vistos. 

Apelação tempestiva interposta pela Fazenda do Estado de São Paulo, contra a r. sentença do digno Juízo da 12ª Vara 

da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, que julgou procedente ação ordinária ajuizada por Carmem Batista 

Barboza dos Reis, Eneida Virginia Romanini Silva, Haydee Bampa Soares, Jacyra Toniolli Picelli e Vera Lúcia 

Heguedush. Demanda que tinha como causa de pedir o pagamento de diferença correspondente ao valor integral de 

suas pensões previdenciárias, atualmente equivalente a 80% dos proventos percebidos pelos maridos das autoras, 

falecidos, ex-ferroviários. 

(...) 

No mérito, insiste a Fazenda de São Paulo que a norma constitucional garantidora da aposentadoria equivalente à 

integralidade dos proventos do servidor falecido somente é aplicada aos pensionistas beneficiários de servidores 

ocupantes de cargos efetivos. 
No caso, entende a apelante que os servidores falecidos, ex-ferroviários da Fepasa, eram regidos pelo regime da CLT, 

e a eles não se aplicaria tal benefício. Argumento absolutamente despropositado. 

Embora os falecidos servidores da Fepasa fossem contratados conforme os preceitos da CLT, aplicavam-se-lhes 

indistintamente as normas relativas aos servidores públicos. Isto porque a própria lei assim os equiparou, bem 

observou o eminente Desembargador Federal Peiretti de Godoy na relatoria da Apelação Cível n° 527.852-5/9-00: 

"A Fazenda do Estado, por força do art. 4º, da Lei Estadual 9.343/96, tem a obrigação de suportar as despesas 

decorrentes de complementação de proventos e pensões dos ferroviários, ficando a Rede Ferroviária Federal 

liberada de tal obrigação. 
A Ex-FEPASA foi criada como uma sociedade de economia mista do Estado de São Paulo, conforme dispôs o art. 1º da 

Lei Estadual n° 10.410, de 28/10/71. 

A criação da FEPASA deu-se com a fusão de 5 estradas de ferro do Estado de São Paulo, quais sejam, a Cia. Paulista 

de Estradas de Ferro, a Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, Estrada de Ferro Sorocabana S/A, e Estrada de Ferro São 

Paulo Minas S/A. Os funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', da Secretaria dos Transportes do Estado de 

São Paulo (conf. Art. 2º e art. 5º). 

Assim, o Estado de São Paulo garantiu aos funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', o direito de 

complementação de aposentadoria e pensão. 

Foi estabelecido no art. 9º, da citada lei, que esse direito irá ser satisfeito pela própria Fazenda Pública Estadual: 
'Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fazenda do Estado os encargos de complementação de 

aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais citados nos arts. 2º e 5º, 

inativos ou ativos, que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como das complementações de pensões.' 

Tendo em vista o art. 9º, dessa lei, veio a lume o Decreto Estadual 24.800 de 20/02/86 que, em seu art. 1º confirmou a 

obrigação da Fazenda Estadual, no pagamento das complementações de proventos. Referido artigo, assim dispôs: 

'Art. 1º - São de responsabilidade da Fazenda do Estado os encargos de complementação de aposentadoria de todos os 

servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais, citados nos art. 2º e 5º, da Lei 10.410, de 28/10/71, 

inativos ou ativos que a ela façam jus, assim como a complementação de pensões' 

A Rede Ferroviária Federal, que é uma sociedade de economia mista federal, quando da incorporação da FEPASA 

S/A pagou ao Estado de São Paulo, a quantia de 3 bilhões e 600 milhões de reais, estatuída pelo art. 3º da Lei 9.232, 
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de 22/02/96, que, em seu artigo 4º, expressamente, consignou a manutenção do direito de complementação de 

aposentadoria dos ferroviários, carreando à Fazenda do Estado, a obrigação de tal pagamento (art. 1º)." 
A rigor, a redação do texto constitucional dá a impressão de garantir a integralidade dos proventos somente aos 

beneficiários de servidores públicos. Não obstante, foi necessário que o E. Supremo Tribunal Federal sedimentasse o 

entendimento de que os ex-ferroviários eram regidos pelo regime estatutário, in verbis: 

"Firmou-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que os ferroviários da Fepasa estavam 

submetidos à regime estatutário e não à CLT e que é a Justiça Estadual Comum competente para dirimir as 

demandas referentes à retificação das pensões das viúvas de ex-servidores Fepasa, neste sentido AI 244972 AgR, 

Moreira Alves, Dj 10.8.01, RE 211984, Ilmar Galvão, Dj 22.8.97" (SRF - Agravo de Instrumento n° 468.062-1, 

relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

(...) 

No mais, razão não assiste à apelante. A incorporação da Fepasa pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) se 

deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, e que em razão do disposto nos Decretos n°s 24.800/86 e 

24.938/86, na Lei n° 9.343/96, e no instrumento particular celebrado entre a RFFSA e o Governo do Estado de São 

Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos aposentados e dos pensionistas 

da extinta Fepasa. 

Referida Lei Estadual n° 9.343/96, em seu artigo 4º, §§ 1º e 2º, deixou expressamente consignado o que segue: 

'Art. 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias 
e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato de Trabalho 1995/1996. 

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante 

dotação própria consignada no orçamento da Secretaria do Estado dos Negócios do Transporte. 

§ 2º - Os reajustes dos benefícios das complementações e pensões a que se refere o caput deste artigo serão fixados, 

obedecendo os mesmos índices e datas, conforme acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou dissídio coletivo, na 

data base da respectiva categoria dos ferroviários. (...)" 
(Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, Relator Desembargador Fermino Magnani Filho). 

Portanto, à luz do disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, certo é que, com a exclusão da União do 

pólo passivo da demanda, cessa a competência da Justiça Federal para o conhecimento e julgamento da causa. 

 

Ressalte-se, ademais, que em se tratando de execução de julgado proferido pela Justiça Estadual, já na fase de apuração 

e pagamento de eventuais diferenças decorrentes da revisão dos proventos de aposentadoria e pensão da parte 

agravante, não pode ela tramitar perante a Justiça Federal. 

 

É que, consoante se observa do disposto no inciso II do artigo 475-P e no inciso II do artigo 575, ambos do Código de 

Processo Civil, a competência, seja para o cumprimento da sentença, seja para a execução de título judicial, incumbe ao 

juízo que processou e decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 
 

Destarte, considerando ser o julgado oriundo da Justiça Estadual, em exercício de competência própria, certo é que não 

cabe ao Juízo Federal a sua execução. 

 

Nesse sentido, aliás, já se manifestou a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no conflito de competência 

abaixo transcrito (grifos nossos): 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIROS OPOSTOS PELA UNIÃO. EXAME 

PELA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. PROCESSO EXECUTÓRIO QUE, CONTUDO, DEVE PERMANECER NA 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, ONDE FOI PROFERIDA A SENTENÇA DE MÉRITO OBJETO DE 
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL POR 

CONEXÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PAULISTA PARA O EXAME DA EXECUÇÃO. SOBRESTAMENTO DO 

FEITO ATÉ O JULGAMENTO FINAL DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

1. A União ajuizou embargos de terceiro contra decisão proferida pelo juízo comum estadual, que determinou, nos 

autos de execução de título judicial movida por pensionistas de ex-ferroviários, a penhora de créditos da Rede 

Ferroviária Federal S/A, sucesssora da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, que entende lhes pertencer. 
2. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, compete à justiça comum federal o exame dos embargos de terceiro, pois 

presente a União no polo ativo da demanda. 
3. Todavia, apenas os embargos de terceiro se deslocam para a justiça federal, devendo o processo executório em 

curso na justiça comum estadual lá permanecer. Isto porque a competência da justiça federa é absoluta e, por isso, não 

se prorroga por conexão. Além disso, a execução tem por objetivo sentença de mérito transitada em julgado proferida 

pelo judiciário paulista, o que a atrai a incidência da regra contida no art. 575, II, do Diploma Processual Civil. 
4. Impõe-se, de outra parte, o sobrestamento da execução em curso na justiça comum estadual até o julgamento final 

dos embargos de terceiro pela justiça federal, a fim de se evitar a prolação de decisões conflitantes ou irreversíveis. 

5. Conflito de conhecido para declarar a competência do Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP, ora 

suscitado, para o exame da demanda executória." 
(STJ, CC 83326/SP, Terceira Seção, v.u., Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Dje 14/03/2008, LEXSTJ 

vol. 225, p. 30). 
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Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

provimento ao presente agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Relator em substituição regimental 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001314-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001314-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VALDINEY ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197565720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que ser a Justiça 

Federal para desconstituir a penhora efetuada sobre bem da União e manteve a decisão que determinou o retorno dos 

autos ao Juízo de Direito da 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, por reconhecer a ilegitimidade da 

União, como sucessora da extinta Rede Ferroviária Federal S/A, para figurar no pólo passivo da ação em que se busca o 

pagamento de diferenças a pensionistas de ex-ferroviários aposentados da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, condenação 

que, a se ver, deverá ser suportada pela Fazenda Estadual Paulista. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante a necessidade de desconstituição da penhora perante o juízo previdenciário anteriormente à 

remessa dos autos `Justiça Estadual, ante a impenhorabilidade dos bens públicos. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 
de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

 

De fato, parece-me claro, que quem deve compor o pólo passivo da mencionada ação é Fazenda Pública do Estado de 

São Paulo. 

 

Isto porque, como bem esclarece o douto magistrado prolator da r. decisão agravada, "a lei n° 9.343, de 22 de fevereiro 
de 1996, do Estado de São Paulo, apesar de ter autorizado a transferência da totalidade das ações ordinárias 

representativas do capital social da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA para a RFFSA, ressalvou expressamente que a 

complementação das aposentadorias e pensões aos ex-empregados ou dependentes, permaneceria a cargo da Fazenda 

Estadual." (sic) 

A legitimidade passiva da Fazenda Pública Paulista para ação semelhante à ajuizada no caso concreto, aliás, restou 

devidamente reconhecida pela Quinta Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no 

julgamento, em 10 de agosto de 2009, da Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, de relatoria do Exmo. 

Desembargador Estadual Fermino Magnani Filho, cujo trecho se transcreve abaixo (grifos nossos): 

 

"Vistos. 

Apelação tempestiva interposta pela Fazenda do Estado de São Paulo, contra a r. sentença do digno Juízo da 12ª Vara 

da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, que julgou procedente ação ordinária ajuizada por Carmem Batista 

Barboza dos Reis, Eneida Virginia Romanini Silva, Haydee Bampa Soares, Jacyra Toniolli Picelli e Vera Lúcia 

Heguedush. Demanda que tinha como causa de pedir o pagamento de diferença correspondente ao valor integral de 

suas pensões previdenciárias, atualmente equivalente a 80% dos proventos percebidos pelos maridos das autoras, 

falecidos, ex-ferroviários. 

(...) 
No mérito, insiste a Fazenda de São Paulo que a norma constitucional garantidora da aposentadoria equivalente à 

integralidade dos proventos do servidor falecido somente é aplicada aos pensionistas beneficiários de servidores 

ocupantes de cargos efetivos. 

No caso, entende a apelante que os servidores falecidos, ex-ferroviários da Fepasa, eram regidos pelo regime da CLT, 

e a eles não se aplicaria tal benefício. Argumento absolutamente despropositado. 

Embora os falecidos servidores da Fepasa fossem contratados conforme os preceitos da CLT, aplicavam-se-lhes 

indistintamente as normas relativas aos servidores públicos. Isto porque a própria lei assim os equiparou, bem 

observou o eminente Desembargador Federal Peiretti de Godoy na relatoria da Apelação Cível n° 527.852-5/9-00: 

"A Fazenda do Estado, por força do art. 4º, da Lei Estadual 9.343/96, tem a obrigação de suportar as despesas 

decorrentes de complementação de proventos e pensões dos ferroviários, ficando a Rede Ferroviária Federal 

liberada de tal obrigação. 
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A Ex-FEPASA foi criada como uma sociedade de economia mista do Estado de São Paulo, conforme dispôs o art. 1º da 

Lei Estadual n° 10.410, de 28/10/71. 

A criação da FEPASA deu-se com a fusão de 5 estradas de ferro do Estado de São Paulo, quais sejam, a Cia. Paulista 

de Estradas de Ferro, a Cia. Mogiana de Estradas de Ferro, Estrada de Ferro Sorocabana S/A, e Estrada de Ferro São 

Paulo Minas S/A. Os funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', da Secretaria dos Transportes do Estado de 

São Paulo (conf. Art. 2º e art. 5º). 

Assim, o Estado de São Paulo garantiu aos funcionários dos 'Quadros Especiais em Extinção', o direito de 

complementação de aposentadoria e pensão. 

Foi estabelecido no art. 9º, da citada lei, que esse direito irá ser satisfeito pela própria Fazenda Pública Estadual: 

'Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fazenda do Estado os encargos de complementação de 

aposentadoria de todos os servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais citados nos arts. 2º e 5º, 

inativos ou ativos, que a ela façam ou venham a fazer jus, assim como das complementações de pensões.' 

Tendo em vista o art. 9º, dessa lei, veio a lume o Decreto Estadual 24.800 de 20/02/86 que, em seu art. 1º confirmou a 

obrigação da Fazenda Estadual, no pagamento das complementações de proventos. Referido artigo, assim dispôs: 

'Art. 1º - São de responsabilidade da Fazenda do Estado os encargos de complementação de aposentadoria de todos os 

servidores ou empregados integrantes dos quadros especiais, citados nos art. 2º e 5º, da Lei 10.410, de 28/10/71, 

inativos ou ativos que a ela façam jus, assim como a complementação de pensões' 

A Rede Ferroviária Federal, que é uma sociedade de economia mista federal, quando da incorporação da FEPASA 
S/A pagou ao Estado de São Paulo, a quantia de 3 bilhões e 600 milhões de reais, estatuída pelo art. 3º da Lei 9.232, 

de 22/02/96, que, em seu artigo 4º, expressamente, consignou a manutenção do direito de complementação de 
aposentadoria dos ferroviários, carreando à Fazenda do Estado, a obrigação de tal pagamento (art. 1º)." 

A rigor, a redação do texto constitucional dá a impressão de garantir a integralidade dos proventos somente aos 

beneficiários de servidores públicos. Não obstante, foi necessário que o E. Supremo Tribunal Federal sedimentasse o 

entendimento de que os ex-ferroviários eram regidos pelo regime estatutário, in verbis: 

"Firmou-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que os ferroviários da Fepasa estavam 

submetidos à regime estatutário e não à CLT e que é a Justiça Estadual Comum competente para dirimir as 

demandas referentes à retificação das pensões das viúvas de ex-servidores Fepasa, neste sentido AI 244972 AgR, 

Moreira Alves, Dj 10.8.01, RE 211984, Ilmar Galvão, Dj 22.8.97" (SRF - Agravo de Instrumento n° 468.062-1, 

relator Ministro Sepúlveda Pertence). 
(...) 

No mais, razão não assiste à apelante. A incorporação da Fepasa pela Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA) se 

deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, e que em razão do disposto nos Decretos n°s 24.800/86 e 

24.938/86, na Lei n° 9.343/96, e no instrumento particular celebrado entre a RFFSA e o Governo do Estado de São 

Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos aposentados e dos pensionistas 

da extinta Fepasa. 
Referida Lei Estadual n° 9.343/96, em seu artigo 4º, §§ 1º e 2º, deixou expressamente consignado o que segue: 

'Art. 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias 

e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato de Trabalho 1995/1996. 

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante 

dotação própria consignada no orçamento da Secretaria do Estado dos Negócios do Transporte. 

§ 2º - Os reajustes dos benefícios das complementações e pensões a que se refere o caput deste artigo serão fixados, 

obedecendo os mesmos índices e datas, conforme acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou dissídio coletivo, na 

data base da respectiva categoria dos ferroviários. (...)" 
(Apelação Cível com Revisão n° 734.463-5/8-00, Relator Desembargador Fermino Magnani Filho). 

Portanto, à luz do disposto no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, certo é que, com a exclusão da União do 

pólo passivo da demanda, cessa a competência da Justiça Federal para o conhecimento e julgamento da causa. 

 

Ressalte-se, ademais, que em se tratando de execução de julgado proferido pela Justiça Estadual, já na fase de apuração 

e pagamento de eventuais diferenças decorrentes da revisão dos proventos de aposentadoria e pensão da parte 

agravante, não pode ela tramitar perante a Justiça Federal. 

 

É que, consoante se observa do disposto no inciso II do artigo 475-P e no inciso II do artigo 575, ambos do Código de 
Processo Civil, a competência, seja para o cumprimento da sentença, seja para a execução de título judicial, incumbe ao 

juízo que processou e decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. 

 

Destarte, considerando ser o julgado oriundo da Justiça Estadual, em exercício de competência própria, certo é que não 

cabe ao Juízo Federal a sua execução. 

 

De outra parte, no que se refere à possibilidade de desconstituição da penhora, compulsando detidamente os 

documentos constantes do instrumento, bem como as razões de recurso da própria União Federal, ora agravante, 

verifico que titularidade do bem penhorado ainda é objeto de discussão em processo que tramita perante a Justiça 

Federal do Rio de janeiro, de modo que não vislumbro interesse, nesse momento processual, na desconstituição da 

constrição. 
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Dessa forma, na hipótese de se confirmar a titularidade do bem penhorado é que sobreviria interesse da União Federal 

na liberação do mesmo, que devera ser pleiteada por meio dos embargos de terceiro, nos termos do artigo 1.046 do 

CPC,tendo em vista a exclusão da União Federal da lide.  

 

Nesse contexto, entretanto, não obstante a regra traçada no artigo 1.049 do CPC que determina a competência do juízo 

que ordenou a apreensão do bem para conhecimento dos embargos de terceiro, haveria o deslocamento da competência, 

para julgamento do incidente, à Justiça Federal, ante o interesse da União Federal, suspendendo-se o processo 

executório em curso perante o Juízo Estadual, consoante jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIROS OPOSTOS PELA UNIÃO. EXAME 

PELA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. PROCESSO EXECUTÓRIO QUE, CONTUDO, DEVE PERMANECER NA 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, ONDE FOI PROFERIDA A SENTENÇA DE MÉRITO OBJETO DE EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL POR CONEXÃO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA PAULISTA PARA O EXAME DA EXECUÇÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ O 

JULGAMENTO FINAL DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. 

1. A União ajuizou embargos de terceiro contra decisão proferida pelo juízo comum estadual, que determinou, nos 

autos de execução de título judicial movida por pensionistas de ex-ferroviários, a penhora de créditos da Rede 

Ferroviária Federal S/A, sucesssora da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, que entende lhes pertencer. 

2. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, compete à justiça comum federal o exame dos embargos de terceiro, pois 

presente a União no polo ativo da demanda. 

3. Todavia, apenas os embargos de terceiro se deslocam para a justiça federal, devendo o processo executório em 

curso na justiça comum estadual lá permanecer. Isto porque a competência da justiça federal é absoluta e, por isso, 
não se prorroga por conexão. Além disso, a execução tem por objetivo sentença de mérito transitada em julgado 

proferida pelo judiciário paulista, o que a atrai a incidência da regra contida no art. 575, II, do Diploma Processual 

Civil. 

4. Impõe-se, de outra parte, o sobrestamento da execução em curso na justiça comum estadual até o julgamento final 

dos embargos de terceiro pela justiça federal, a fim de se evitar a prolação de decisões conflitantes ou irreversíveis. 

5. Conflito de conhecido para declarar a competência do Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo/SP, ora 

suscitado, para o exame da demanda executória." 

(STJ, CC 83326/SP, Terceira Seção, v.u., Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Dje 14/03/2008, LEXSTJ 

vol. 225, p. 30). 

 

 

Assim, tendo em vista que até o presente momento não se tem notícia acerca da definição da titularidade do bem 

penhorado (crédito a favor da RFFSA no valor de R$ 222.769,96), o que autorizaria a eventual oposição dos embargos 

de terceiro para defesa do crédito perante a Justiça Federal, entendo que a decisão agravada deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 

provimento ao presente agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8688/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000835-88.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.000835-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1877/2281 

APELANTE : JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : AUSTER ALBERT CANOVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN / OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, 

aplicação da URP de fevereiro de 1989 (26,05%), IPC de março de 1990 (84,32%) e de abril de 1990 (44,80%), bem 

como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 500,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 
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1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 
Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 
elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 
 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 
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Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.  

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-Lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 
 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional.  

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 do ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar sobre o 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento.  

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 
 

Dos expurgos inflacionários: 
 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido ao 

respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87.  

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro 

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de 

direito adquirido do respectivo reajustamento.  

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE FEVEREIRO/89 - 

IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. 
1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do STJ e 

STF. 

4. (...omissis...) 

5. (...omissis...) 

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos.  

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200). 
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No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado: 

 

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais de 

inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído. 

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os 

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. 

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado.  

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989. 

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39). 

 

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao IPC de janeiro de 

1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de 90 e fevereiro de 91, 

respectivamente.  

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados sejam 
incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto no § 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e 

inciso IV do artigo 2º da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial.  

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 01/12/1988, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN / OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77. Outrossim, ainda que houvesse sido 

concedido antes da promulgação da Constituição Federal, mesmo assim o benefício não faria jus à revisão, visto que, 
por se tratar de aposentadoria por invalidez, o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média 

das 12 (doze) últimas contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, porquanto inexistentes. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do 

CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante argui, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não lhe ter sido facultada 

oportunidade para manifestar-se sobre o pagamento realizado. No mérito, aduz ter sido depositado valor inferior ao 

devido, uma vez que não foram computados os juros de mora até a data da homologação definitiva do cálculo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o próprio mérito da causa e, por isso, 

com ele será apreciada. 

 

No mais, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a 
própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público 

interno, inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 
Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório e não foram computados os corretos índices de 

correção monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Inclusive, no que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do 

Recurso Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 
QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 
elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
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Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 
convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito junto a 

este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Por fim, afasto a alegação da apelante de que a atualização monetária refere-se apenas ao mês anterior à expedição do 

ofício requisitório até a data do efetivo pagamento, restando sem atualização o período entre a data da conta de 

liquidação e o mês anterior à expedição do ofício requisitório, tendo em vista que, conforme informação obtida em 

consulta ao sistema de pagamento de precatórios deste Tribunal, a RPV foi corretamente atualizada a partir da data da 

conta de liquidação. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 

do CPC, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALFREDO DOMINGOS PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.25738-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção das trinta e seis contribuições e que compuseram o período básico de 

cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, ou pelo 

reajuste médio do salário-mínimo no período, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, aplicação da Súmula nº 260 do 
extinto TFR, inclusão dos expurgos inflacionários relativos a junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), março 
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e abril de 1990 (IPCs) e fevereiro de 1991 (IGP em 21,1%), bem como a implantação da nova renda mensal, além do 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e 

demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve a 

apreciação do referido pedido em primeira instância. 
 

Da sentença citra petita e da aplicação do artigo 515 e parágrafos: 
 

Inicialmente, compulsando os presentes autos, verifico que o MM. Juiz a quo não analisou todos os pedidos formulados 

pela parte autora. 

 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se ao recálculo da RMI do benefício da parte autora, mediante 

correção das trinta e seis contribuições e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática 

imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, ou pelo reajuste médio do salário-mínimo no 

período, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, inclusão dos expurgos 

inflacionários relativos a junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), março e abril de 1990 (IPCs) e fevereiro 

de 1991 (IGP em 21,1%). 

 

No entanto, ao proferir a r. sentença, o pedido de inclusão dos expurgos inflacionários não foi apreciado, mas tão 

somente os pedidos de recálculo da RMI e aplicação do artigo 58 do ADCT e da Súmula nº 260 do extinto TFR, 

incorrendo, assim, em julgamento citra petita, estando, portanto, eivada de nulidade. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas transcritas a 

seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24.04.2000). 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 180442/SP, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU: 13/11/2000) 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO - 

NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de Embargos 

de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício;  

2. (omissis) 

3. Especial não provido." 

(RESP 327882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU: 01/10/2001) 
"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA "CITRA PETITA". 

- Não tendo sido apreciados e julgados todos os pedidos formulados na inicial, há de ser anulada a sentença prolatada 

por ser "citra petita". 

- Julgado "citra petita" a que se anula de ofício, restando prejudicados os recursos interpostos." 

(TRF 3ª Região, AC 591148/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU: 04/02/2003) 

 

Todavia, de acordo com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o presente 

feito encontra-se em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

 

Sendo assim, passo à análise da questão. 
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Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 
Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 
1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 
 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 
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Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 
(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 
teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
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Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 
conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-Lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 
 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 do ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar sobre o 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Dos expurgos inflacionários: 
 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido ao 

respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro 

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de 

direito adquirido do respectivo reajustamento. 

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE FEVEREIRO/89 - 

IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. 

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do STJ e 

STF. 

4. (...omissis...) 

5. (...omissis...) 

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos.  

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200). 

 

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado: 

 

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais de 

inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído. 

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os 

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. 

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado.  

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989. 

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39). 

 

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao IPC de janeiro de 

1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de 90 e fevereiro de 91, 

respectivamente. 

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados sejam 

incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto no § 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e 

inciso IV do artigo 2º da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial. 
 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 20/04/1989, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT. 

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento citra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro no §1º do 

artigo 515 do CPC, julgo improcedentes os pedidos da parte autora, restando prejudicada sua apelação. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-63.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001205-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALLAN KARDECK DE SOUSA 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 25-06-2001, em face do INSS, citado em 07-08-2001, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 07-06-2004, julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação 

da qualidade de segurada da parte autora e da incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.500,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 
A r. sentença recorrida julgou improcedentes os pedidos, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos 

legais à concessão dos benefícios. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 94/98 é conclusivo no sentido de que o autor apresenta sequela de 

fratura do planalto tibial esquerdo, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, desde a data da 

fratura, devendo evitar atividades com sobrecarga no joelho direito. 

 
Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente não demonstrou de forma inequívoca estar 

efetivamente inválido de forma total e permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa total não fora demonstrada. 

 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado 

incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

 

Todavia, não há provas acostadas aos autos que indiquem que o requerente detinha a qualidade de segurado à época da 

internação em razão da fratura (23-11-1997 - fl. 09), uma vez que somente consta de sua CTPS (fls. 07/08) os vínculos 

a partir de 01-08-1998, sendo que, quanto aos vínculos anteriores à 23-11-1997, somente há referência genérica no 

histórico profissional traçado no laudo pericial (fl. 96), sem menção a qualquer data, motivo pelo qual não há como se 

afirmar a existência da condição de segurado à época da incapacidade que acometeu o autor entre 23-11-1997 e 01-08-

1998, sendo que após essa data não há que se falar em incapacidade laboral, tendo em vista que o autor retornou ao 

mercado de trabalho formal. 
 

Dessa forma, tendo em vista que o requerente não logrou êxito em comprovar que detinha a condição de segurado à 

época em que sofreu a fratura, torna-se inviável a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Assim, os pedidos devem ser julgados improcedentes, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da 

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004954-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA SANTIAGO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00104-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 
no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1891/2281 

Destarte, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o 

depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Por fim, no que se refere à Súmula Vinculante n.º 17 do C. STF, assevero que a mesma não se aplica ao caso concreto, 

uma vez que a hipótese dos autos não discute a incidência dos juros de mora no período constitucional de tramitação do 

precatório. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014341-80.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014341-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO NISHIYAMA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00125-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do 
CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório e não foram computados os corretos índices de 

correção monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 
que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Inclusive, no que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do 

Recurso Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO. 
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1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 
tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 
Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito junto a 

este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Por fim, afasto a alegação da apelante de que a atualização monetária refere-se apenas ao mês anterior à expedição do 

ofício requisitório até a data do efetivo pagamento, restando sem atualização o período entre a data da conta de 

liquidação e o mês anterior à expedição do ofício requisitório, tendo em vista que, conforme informação obtida em 

consulta ao sistema de pagamento de precatórios deste Tribunal, a RPV foi corretamente atualizada a partir da data da 

conta de liquidação. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do caput do artigo 557 

do CPC, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022482-88.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022482-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1893/2281 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LIETE PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00083-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 
complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 
dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 
 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Destarte, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o 

depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Por fim, no que se refere à Súmula Vinculante n.º 17 do C. STF, assevero que a mesma não se aplica ao caso concreto, 

uma vez que a hipótese dos autos não discute a incidência dos juros de mora no período constitucional de tramitação do 

precatório. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076815-75.1992.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NORBERTO PETRONILO 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.76815-6 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-08-1992, em face do INSS, citado em 17-11-1992, pleiteando o benefício de auxílio-

doença, nos termos do disposto no Decreto Nº 89.312/84, desde a data da cessação do auxílio-doença (23-11-1984 - fl. 

14). 

 

A r. sentença, proferida em 05-05-2003, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 
incapacidade para o trabalho e da qualidade de segurado, de modo que o requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (Cr$ 500.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. Custas ex lege. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para 

realização de novo exame médico e laudo pericial. No mérito, requer a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para 
realização de novo exame médico e laudo pericial. No mérito, requer a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito 

forneceu ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o 

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, pelo que se 

afasta o pedido de realização de nova perícia. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 80/83, complementado nas fls. 119/121, é 

conclusivo no sentido de que o autor é portador de lombalgia crônica relacionada com alteração estrutural (escoliose) e 

comprometimento de grau leve dos membros inferiores, não apresentando incapacidade para o trabalho. 

 
De acordo com o expert:  
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"Periciando é portador de lombalgia crônica há vários anos relacionada com alteração estrutural (escoliose) anos 

(sic) passível de desencadeamento crise (sic) com esforço físico em posição desfavorável e, (sic) susceptível a 

tratamento conservador durante aparecimento de sintomas. 

O comprometimento observado na eletroneuromiografia é de grau leve. 

Capacidade laborativa preservada com possibilidade de afastamento esporádico quando eclodir a crise dolorosa." (fl. 

82) (grifo nosso) 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-03-

2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)  
Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012638-62.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012638-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : WALTER MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS ANJOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, bem como a implantação da nova renda mensal, 

além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários 

advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento das despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 16.000,00) corrigido 

monetariamente, respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

 

DECIDO.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988:  
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Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..."   

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92.  

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 
das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92.  

- Recurso provido."  

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265).  

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 
Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 
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ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 
artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência:  
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado."  

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 
 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-Lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79. 

 
Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 do ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar sobre o 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 
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na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior"  

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 12/07/1991, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 
anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como à aplicação da Súmula nº 260 do extinto 

TFR. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015228-12.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015228-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RUBENS HARTMANN 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 

aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 

a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda mensal, sob 

pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e 
reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 15.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 
Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 
explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 
 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 
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Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 
 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 
Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 
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"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 
adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  
5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 
Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 
4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Dessa forma, haja vista que o benefício originário do benefício da parte autora foi concedido em 18/07/1990, o mesmo 

não faz jus ao recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e 

quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os 

efeitos do artigo 58 do ADCT. 
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Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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2003.61.04.016245-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSEDINA ALDINEIA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO : PEDRO NUNO BATISTA MAGINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo 

do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN / OTN, bem como a 

implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de condená-la ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 
junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 
 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 
considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 
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Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 30/10/1992, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN / OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018052-41.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO DE PADUA MARQUES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 

aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 

a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda mensal, sob 

pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e 

reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de condená-la ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 
 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
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Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 
 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 
DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 
1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 
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Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 
(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 
teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
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Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 
Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  
- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 
Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 
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O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 
prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 
Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 06/09/1991, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : HAROLDO QUINTAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 

aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 
a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda mensal, sob 

pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e 

reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 15.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 
original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 
1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 
 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 
cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 
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(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 
 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 
seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 
Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 
INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 
1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 
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Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 21/06/1989, o mesmo não faz jus ao recálculo da 

renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 
benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 

aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 

a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda mensal, sob 

pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e 

reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, com relação aos pedidos de revisão dos salários-de-benefício, pela aplicação e a conversão 

do benefício em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, e julgou improcedentes os demais 

pedidos da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa 

(R$ 15.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 
 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, para que seja efetuado o recálculo da RMI de seu 

benefício, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que 

compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN / OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 
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média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 
eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 
Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 
por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 12/07/1991 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
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Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

 

 

 

 

 
 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 
aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 

a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda mensal, sob 

pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e juros de 

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual subsequente, e 

reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do artigo 267 do 

Código de Processo Civil, com relação aos pedidos de revisão dos salários-de-benefício, pela aplicação e a conversão 

do benefício em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, e de recálculo do salário-de-benefício 

no período de junho de 1997 a junho de 2001 com a aplicação do IGP-DI, e julgou improcedentes os demais pedidos da 

parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 

15.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência dos pedidos apreciados na 
sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 
 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 
condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 
eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 
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Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 
de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 05/07/1991 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 
Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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ADVOGADO : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e a majoração do coeficiente de cálculo relativo à 

pensão por morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, 

bem como a implantação da nova renda mensal, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 
auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 
inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela aplicação da variação 

ORTN/OTN. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 
QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 
5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 

08/2008. 

(STJ/ RESP 1.113.983, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 05/05/2010) 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Por fim, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 
 

Da majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%: 
 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 

para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1922/2281 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1990, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 
valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 
naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas 

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 

(duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme determinação 

expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar 

Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte 

concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não 
cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 
Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 

 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, o benefício da parte autora não faz jus ao recálculo da RMI com base na aplicação da variação da 

ORTN/OTN porquanto o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média das 12 (doze) últimas 
contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, porquanto inexistentes. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013508-04.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.013508-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAZARO BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 
variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, o 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e 

demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 
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Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 
O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 
ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 01/02/1976 e, portanto, não faz jus ao critério 

de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2003.61.12.010799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIETA FERREIRA DA SILVA DIAMANTE 

ADVOGADO : ODAIR OCANHA TOTRI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 
que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria da parte autora mediante a 

equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, aplicação da Súmula 

nº 260 do extinto TFR, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a aplicação e a conversão do benefício de 

aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos 

valores integrais e não nominais das prestações dos meses de agosto de 1993 a fevereiro de 1994, sem quaisquer 

expurgos, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, aplicação do INPC referentes a julho e agosto de 1994, 

ou do percentual de 8,04%, no reajuste de setembro de 1994, aplicação do INPC no percentual de 20,05% no reajuste 

ocorrido em maio de 1996, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações 

legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar o recálculo da RMI 

do benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze 

últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual 

seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda 

mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, com juros de mora e correção 
monetária calculada nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. Não houve 

condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer que a correção monetária seja calculada a partir do ajuizamento da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 
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Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28/07/1969, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, 

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-

doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 

18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (§ 1º do art. 1º). 

 

Em seguida, os incisos II e III do artigo 3º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, conservaram o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 
(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da ORTN 

/OTN". 

 
Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela aplicação da variação 

ORTN/OTN. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 

QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN 

/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 
previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN /OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 
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5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos pela variação 

da ORTN /OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 

08/2008. 

(STJ/ RESP 1.113.983, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 05/05/2010) 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, o benefício de pensão por morte da parte autora não faz jus ao recálculo da RMI com base na aplicação 

da variação da ORTN/OTN porquanto o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média das 12 
(doze) últimas contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos, porquanto inexistentes. 

 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do exposto.  
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-27.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001392-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 
benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 
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nos termos do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das diferenças 

apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações 

legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), respeitada a gratuidade concedida 

nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 
Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 
vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 
tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
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Dessa forma, tratando-se de benefício concedido em 04/10/1999, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subsequentes nos reajustes, não há que se falar em 

irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 

nos termos do artigo 58 do ADCT, correção dos salários-de-benefício pelo índice IRSM no período de agosto de 1993 a 

janeiro de 1994, correção dos salários-de-contribuição com a inclusão do índice de 39,67% referente ao IRSM de 

fevereiro de 1994, aplicação do INPC no reajuste de maio de 1996, e aplicação, no primeiro reajuste, da diferença entre 

o maior valor-teto e o salário-de-benefício calculado sem a limitação do teto, bem como a implantação da nova renda 

mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do CPC, 
com relação aos pedidos de revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria da parte autora mediante a 

equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT, correção dos salários-

de-contribuição com a inclusão do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994 e aplicação do §3º do 

artigo 21 da Lei nº 8.880/94, e julgou improcedentes os demais pedidos, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 2.000,00) corrigido monetariamente, respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
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Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 
 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 
tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 
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É certo que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 

Do valor-teto do salário-de-benefício e teto contributivo na vigência da Lei nº 8.213/91: 
 

No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do 

valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-

contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 

03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do 

salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202, dispôs apenas sobre os 

trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, detendo-se, 

portanto, às finalidades colimadas. 

 

Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelo § 2º do artigo 29 e artigo 

33 da Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à incidência ou 
não, de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

 

Porém, ainda que observados os valores-teto previstos na legislação previdenciária, nota-se a possibilidade de apuração 

de saldo positivo em favor da parte autora, em decorrência da incidência da regra prevista no parágrafo 3º do artigo 21 

da Lei n.º 8.880/94, que transcrevo in verbis : 

 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.(...)§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta 

média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a 

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-

contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste." 

 

Dessa forma, embora limitada a renda mensal inicial ao valor-teto, em existindo diferenças decorrentes do posterior 

reajuste do benefício, este quantum deve ser incorporado à época do primeiro reajuste após a sua concessão, nos termos 

da supracitada lei. 
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 
 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 
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2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  
4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 
meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 
antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 
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Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Dessa forma, tratando-se de benefício concedido em 08/09/1993, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, o mesmo não faz jus à aplicação do artigo 58 do ACDT e, visto que o salário-de-contribuição de 

fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo, o mesmo não faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a apuração do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição; e, por fim, visto 

que o benefício foi concedido antes da vigência da Lei nº 8.880/94, tampouco faz jus à incorporação das diferenças 

decorrentes da limitação da renda mensal inicial ao valor-teto à época do primeiro reajuste após a sua concessão, de 

forma que não há que se falar em irregularidade no valor total do benefício percebido pela parte autora. 
 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015651-14.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015651-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : DOMINGOS DO ROSARIO FERNANDES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 93.00.00050-2 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os pressupostos de 

admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 

 

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento 

do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 

 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Dessa forma, tendo em vista o término do movimento paredista no curso do ano de 2004, resta evidente a ausência dos 

pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do processo, tendo em vista que buscava o agravante, no 

presente recurso, tão somente o prosseguimento regular do feito. 

 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031936-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031936-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA GABRIELE DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00126-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-09-1999, em face do INSS, citado em 05-11-1999, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde a data do 

ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 02-12-2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, vencíveis 

a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, e dos honorários periciais, arbitrados 

em 3 (três) salários mínimos. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 
Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que ao menos seja concedido 

o auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, que a 

correção monetária deve ser apurada de acordo com a Lei nº 6.899/81 e as Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do E. TRF da 

3ª Região, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir da 

data da juntada do laudo pericial, e a redução da verba honorária e pericial. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 121/132, pelo parcial provimento do recurso do INSS, para que seja 

alterado o termo inicial do benefício, bem como os ônus da sucumbência. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente 

caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão. No mérito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer que ao menos seja concedido 
o auxílio-doença, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, que a 

correção monetária deve ser apurada de acordo com a Lei nº 6.899/81 e as Súmulas nº 148 do STJ e nº 8 do E. TRF da 

3ª Região, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir da 

data da juntada do laudo pericial, e a redução da verba honorária e pericial. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e 

às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer 

cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no 

inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juizo a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 
Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial concluiu que a parte autora padece de escoliose lombar e hipertensão arterial sistêmica de grau 

leve não tratada, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho excessivamente pesado (fls. 

63/68). 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 

anotações da CTPS da parte autora (fls. 17/18) indicam a existência de contrato de trabalho no período de 01-02-1970 a 

30-06-1978, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

 

Todavia, no que tange à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a requerente parou 

de trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que o seu último vínculo 

laboral data de 30-06-1978, tendo ingressado em Juízo com a presente ação somente em 13-09-1999, perdendo assim, a 
qualidade de segurada. 

 

Ademais, as testemunhas (fls. 83/86) afirmam que a requerente trabalhou até o ano de 2003, não havendo, no entanto, 

prova de recolhimento de contribuições ou início razoável de prova material de atividade laboral, não bastando a prova 

oral para tanto, sendo insuficientes para comprovar os fatos alegados pela parte autora. 

 

Há de se observar, portanto, o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.  
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(...)  

4. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa.  

5. Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.  

6. Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.  

7. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária.  

8. Matéria preliminar rejeitada.  

9. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

10. Sentença reformada."  

(TRF3, 7ª Turma, Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.03.99.026566-0, j. 24-10-2005, DJU 01-12-2005, p. 220)  

 

Dessa forma, tendo em vista que a requerente não logrou êxito em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas, restando comprovada a perda da qualidade de segurada, torna-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados pela falta dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor. 
 

Por outro lado, tendo-se em vista o pedido subsidiário de concessão do benefício de prestação continuada e a realização 

de perícia médica, bem como de estudo social em 1ª Instância, estando o processo em termos para julgamento, passo à 

análise de seus requisitos. 

 

A Constituição Federal de 1988, artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover 

à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, independentemente de eventual satisfação da exigência etária (fl. 21), a parte 

autora não faz jus ao benefício assistencial pleiteado, já que os elementos probatórios não indicam que vive em estado 

de miserabilidade, restando ausente um requisito para a sua concessão. 

 

No presente caso, o estudo social realizado 03-07-2003 (fls. 88/90) atesta que a parte autora reside com seu marido e 

sua filha, em casa própria, em condições de vida regulares e pertinentes a famílias de camadas médias. Embora a 

requerente realize alguns trabalhos esporádicos ligados a costura, a provisão familiar é feita através do trabalho do seu 
esposo, que é serralheiro, trabalhando por conta própria, percebendo valor aproximado de R$ 1.000,00 (mil reais) 

mensais e, assim, a renda per capita familiar assegura uma sobrevivência digna, de modo que a autora não faz jus à 

percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que não houve caracterização da condição de hipossuficiência 

da requerente. 

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA PRELIMINAR. 

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO.  

(...)  

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção.  

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade.  

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, 

observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.  

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do 
Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada 

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos inculados ao custeio da assistência judiciária.  

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Julgada prejudicada a apelação da autora.  

(TRF-3ª Região, Oitava Turma, AC-712159, proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU 

20/05/04, pág. 363)"  

 

Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez não demonstrados os 

requisitos legais. 
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Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001095-22.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.001095-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS EVANGELISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e o reajuste dos salários-de-benefício pelo 

índice IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da RMI da 

parte autora, bem como a correção do benefício nos termos da Súmula nº 260 do extinto TFR, condenando a autarquia, 

ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de 

correção monetária, nos termos do Provimento nº 26/2001, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, mais juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação, deixando de condenar em honorários 

advocatícios face a sucumbência recíproca. 

 
Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  
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Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 
revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 
Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 

1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 
ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 
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Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

No entanto, no caso em tela, o benefício da parte autora foi concedido em 07/06/1989 e, portanto, não faz jus ao 

critério de cálculo estabelecido pela Lei nº 6.423/77. 
 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 
O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 
 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 
Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  
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§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, nos termos do exposto. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-20.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005134-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BAZILICIA MARIA SANTINA VERISSIMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051342020044036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, por não haver sido comprovada a sua 

miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), ressalva a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui meios de prover sua 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Contrarrazões às fl. 161/165. 

 

A i. representante do Parquet Federal apresentou extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - e 
requereu a intimação das partes para manifestações (fl. 171/177). 

 

Em atenção ao despacho de fl. 179, manifestaram-se o réu (fl. 181/183) e a parte autora (fl. 184/187). 

 

Em parecer de fl. 189/193, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 
desprovimento da apelação da autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 
composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

Nascida em 15.04.1939 (fl. 10), a autora conta atualmente com setenta e um anos de idade. 

 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Dos estudos sociais realizados em 06.05.2007 (fl. 94/98) e 20.11.2009 (fl. 121/124), infere-se que a autora reside 

alternadamente em companhia de seu cônjuge na cidade de Porecatu, no Paraná, e no endereço declinado na petição 

inicial, onde moram seus filhos. O seu núcleo familiar, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é 

composto por ela e seu cônjuge, que, conforme dados do CNIS acostados às fl. 172/177, recebe benefício previdenciário 
de valor mínimo e mantém vínculo empregatício com salário mensal de R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro 

reais), o que perfaz um renda mensal per capita, superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e ao 

salário mínimo. Ademais, não foram enumeradas despesas essenciais em valor que supere o do rendimento percebido. 

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição 

de miserabilidade da autora, vez que tem rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-40.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003477-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DOUGLAS FELIPE SENNES 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034774020044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por Douglas Felipe Sennes em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de carência. Deixou de condenar a parte autora 

ao ônus da sucumbência, na esteira do entendimento manifestado pelo Ministro Sepúlveda Pertence (RE nº 313.348-9) 

no sentido de que o sobrestamento da cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, não pode ser determinado 

porque torna a sentença um título condicional. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que sua enfermidade - transtornos mentais 

decorrentes do uso abusivo de substâncias psicoativas - se enquadra no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 

independe de carência. Aduz que sua moléstia é equiparada a alienação mental que não necessita de carência para que 

seja concedido o benefício. 

Regularmente intimado, o INSS pugna pela manutenção da r. sentença. 

Os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se que o autor requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 01.06.2004, 

tendo contribuído à previdência somente a partir de 13.11.2004, conforme documento expedido pela previdência social 

(fls. 22). 

Assim, embora o perito médico (fls. 64/65 e 92/93) afirme que o autor possui dependência química e que o tratamento 

ao qual se submete o impossibilita temporariamente de trabalhar, observa-se que ele não apresentava, à época do 

requerimento administrativo, o número mínimo de contribuições exigidas como carência para concessão do benefício 

pleiteado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, o perito médico responde negativamente ao quesito do autor sobre ter desenvolvido doenças como alienação 

mental ou esquizofrenia (dupla personalidade) - moléstias descritas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, cuja concessão do 

benefício independentemente de carência. Afirma o perito médico que o autor se submeteu voluntariamente a uma 

psicoterapia, após sua desintoxicação em ambiente hospitalar especializado. 

Assim, estando ausente um dos requisitos exigidos, não há como conceder o benefício pleiteado, conforme o disposto 

no artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 
autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-83.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001230-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IVONE APARECIDA BUENO FERREIRA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

CODINOME : IVONE APARECIDA BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria da parte autora mediante a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, 

nos termos do artigo 58 do ADCT, no período de 05/04/1989 a 04/04/1991, e a posterior aplicação dos seguintes 

índices: INPC de 05/04/1991 a dezembro de 1992, IRSM de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 sem o expurgo de 

10% e com acréscimo do índice de 39,67% referente a fevereiro de 1994, IPC-r de julho de 1994 a abril de 1995, INPC 

de maio de 1995 a abril de 1996 incidindo no salário-de-benefício de maio de 1996 (18,22%), IGP-DI em junho de 

1997 (9,97%) ou INPC (8,32%), IGP-DI de junho de 1999 (7,91%, IGP-DI de junho de 2000 (14,19%), IGP-DI de 

junho de 2001 (10,91%) ou INPC (7,73%), bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento das 

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais 

cominações legais. 
 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 
social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 
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Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 
Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  
- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 
Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 
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O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 
prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 
Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, tratando-se de benefício concedido em 01/08/1990, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subsequentes nos reajustes do benefício da parte autora, não 

há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004021-36.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004021-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA MONTEIRO DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040213620044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 
comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. Não houve condenação da autora nos ônus da sucumbência, por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 

para a percepção do benefício vindicado. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 20.10.1940, completou 55 anos de idade em 20.10.1995, devendo, assim, comprovar 6 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 

23.02.1963 (fl. 21), na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, bem como da Carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Sarandi/PR, em seu próprio nome, emitida em 1998 (fl. 22), não restou comprovado o seu 

labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o cônjuge da autora manteve vínculos empregatícios urbanos no período de 

1976 a 2003, tendo sido aposentado em 11.07.2003, na qualidade de comerciário. Ademais, verifica-se das informações 

do referido Cadastro, que a autora recebe pensão por morte do marido, no valor atualizado de R$ 2.286,81, com data de 

início - DIB - em 28.10.2009. 

 

Ressalto que a declaração emitida em 1998 (fl. 28), portanto, extemporânea, em que suposto empregador afirma ter a 

autora laborado nas lides rurais no período de 1988 a 1998, na condição de bóia-fria, é considerada prova testemunhal 

reduzida a termo, não tendo o condão de início de prova material. Saliento, ainda, que o referido empregador, por 
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ocasião da entrevista para fins de declaração de exercício de atividade rural, afirmou que a autora teria laborado em sua 

propriedade rural apenas até 1992, contradizendo a declaração anterior.  

 

A propósito, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO 

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos 

fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício 

previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste 

Superior Tribunal de Justiça.  

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.  
(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137)  

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 136 e 172) tenham assegurado que conhecem a autora há muitos 

anos, e que ela trabalhou na lavoura nas décadas de 1960/1970, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material 

produzida. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 1995 e que o labor rural deveria ser 
comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Observo, por fim, que a autora também não faz jus à aposentadoria comum por idade, uma vez que, tendo completado 

60 (sessenta anos) em 20.10.2000, não preenche o requisito de carência correspondente à 114 (cento e duas) 

contribuições mensais, exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/90 para o ano de 2000 (fl. 149). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

parte autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-29.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005567-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALAIDE BATISTA CARVALHO RAHME 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

 
: DANILO PEREZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante aplicação do INPC proporcional ao mês do início do benefício, e do reajuste de 

147,06% referente ao mês de setembro de 1991, bem como a implantação da nova renda mensal, além do pagamento 

das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais 

cominações legais. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (R$ 20.000,00), respeitada a gratuidade concedida nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Do reajuste de 147,06% entre março e agosto de 1991: 
 

O artigo 146 da Lei nº 8.213/91, determinou a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (alínea "b" 

do § 6º do artigo 9º da Lei nº 8.178/91), a partir de 1º de setembro de 1991, no importe de 54,60%. 

 

Ocorre que, nesse mês a autarquia não repassou aos benefícios o percentual de 147,06%, referente à variação do salário 
mínimo, assim como a variação do INPC, no montante de 79,96%. 

 

Todavia, tal equívoco foi reconhecido pelo Instituto, devido às reiteradas decisões do Judiciário, no sentido de ser 

aplicado o reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, embasadas nas portarias nºs 302 e 485, de 01/10/1992, do 

Ministério da Previdência Social, que determinaram: 

"Art. 1º da Portaria nº 302/92: Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 

147,06% para reajuste de benefícios de valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde 

ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, 

objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992." 

"Art. 1º da Portaria nº 485/92: As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao 

período de setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir 

da competência de novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 

41 da Lei nº 8.213/91". 

 

Cabe destacar, que o índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, quando foi majorado 

de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, pois tais índices corresponderam 

ao mesmo período de março a agosto de 1991, o que acarretaria em bis in idem, com a aplicação simultânea dos 
respectivos índices na atualização dos salários de contribuição. 

 

Nesse sentido, os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. INCLUSÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ABONO. ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

(...Omissis...) 

Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente.  

Embargos rejeitados."  

(STJ/ Sexta Turma, EDRESP 381228/RS, Relator Min Hamilton Carvalho, DJU 19/12/2002, pág. 473). 

" AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ABONO. URV. ÍNDICES. 

1. O reajuste de 147,06% concedido aos benefícios previdenciários em setembro de 1991 não incide sobre a 
incorporação do abono de 54,60% de que trata o artigo 146 da Lei nº 8.219/91. 

2. (...Omissis...) 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ/ Quinta Turma, AGRESP 461402/RS, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07/04/2003, pág. 323). 

 

Destaque-se, outrossim, que embora o índice de 147,06% tenha sido concedido aos segurados da Previdência Social, a 

Portaria MPS nº 330, de 29 de julho de 1992, determinou em seu artigo 2º: 

 

"a aplicação, com efeito retroativo a 1º de setembro de 1991, de percentual de reajuste a ser concedido aos valores dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, observado para este efeito, o 

mês de seu início: 
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Mês de início do benefício.....................................(%) 

Até março de 1991.........................................147,06 

Abril de 1991.................................................112,49 

Maio de 1991...................................................82,75 

Junho de 1991................................................57,18 

Julho de 1991.................................................35,19 

Agosto de 1991...............................................16,27" 

 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1.A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 

147,06%, concedido em setembro do mesmo ano.  

3. (...omissis...) 

4. Agravo regimental desprovido."  
(STJ/ Quinta Turma, AGA 414924/MG, Relator Min. Laurita Vaz, DJU 03/02/2003, pág. 344).  

 

Por conseguinte, deve-se aplicar a tabela de proporcionalidade, acima explicitada, aos benefícios concedidos no período 

de abril a agosto de 1991, sendo indevida a incorporação do respectivo índice, que demonstra a variação do salário 

mínimo de março a agosto de 1991 nos benefícios concedidos após esta data. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 
adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 
compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 
junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 
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Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040229-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00063-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante argui, preliminarmente, violação ao princípio do devido processo legal. No mérito, aduz 

ter sido depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram computados os juros de mora até a data da 

expedição do precatório. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifico que a preliminar de violação ao princípio do devido processo legal confunde-se com o próprio 

mérito da causa e, por isso, com ele será apreciada. 

 

No mais, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a 

própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público 

interno, inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
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Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 
convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049542-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049542-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MANOEL FERNANDES DE ARAUJO 

ADVOGADO : EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00159-5 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-10-2002, em face do INSS, citado em 13-11-2002, pleiteando o benefício de auxílio-

acidente ou auxílio-doença, previstos nos artigos 86 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 05-08-2005, julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação 

do comprometimento da capacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários 

à concessão dos benefícios. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão dos benefícios. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão dos benefícios. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão dos benefícios. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 55/57 é conclusivo no sentido de que o 

autor, embora tenha sofrido ferimento lacero-contuso da mão direita com lesão tendinosa, foi submetido a tratamento 
cirúrgico, com bom resultado funcional, restando apenas discreto déficit à extensão completa do polegar, não havendo 

incapacidade laborativa. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada."  

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-03-

2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)  

 

Assim, o pedido de auxílio-doença deve ser julgado improcedente, na falta de um dos requisitos legais. 
 

No tocante ao benefício de auxílio-acidente, dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será 

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Com relação à redução da capacidade laborativa, consta do laudo pericial das fls. 55/57 que, não obstante o déficit à 

extensão completa do polegar direito, há bom trofismo muscular, podendo realizar movimentos de pinça fina e 

grosseira, conservando, ainda, sua sensibilidade. 

 

Dessa forma, considerando-se as atividades de ajudante geral, de auxiliar de recauchutagem, de ajudante de distribuição 

e de segurança, anteriormente exercidas pelo requerente, nota-se que o resultado do tratamento cirúrgico foi satisfatório, 

de modo que a sequela não compromete a capacidade laborativa da parte autora. 

 

Assim, os pedidos devem ser julgados improcedentes, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da 

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007210-19.2005.4.03.6108/SP 
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2005.61.08.007210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RIPP e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por SEBASTIAO PEREIRA MENDES em face de sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em ação objetivando a 

concessão de benefício assistencial ao idoso. 
Apelou a parte autora, alegando, em síntese, a inocorrência de litispendência com os autos de nº 2002.61.08.007122-1, 

posto que a presente ação refere-se a pedido administrativo e a situações fáticas diversos dos contantes naqueles autos, 

não havendo identidade na causa de pedir de ambas as ações. Pleiteia o afastamento da extinção do feito sem 

julgamento do mérito e a concessão do benefício assistencial ao idoso, consoante autoriza o art. 515, § 3º, do CPC, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 151/153, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, o juízo quo extinguiu o presente feito sem julgamento do mérito, a requerimento do INSS, 

reconhecendo a ocorrência de litispendência em relação ao processo de nº 2002.61.08.007122-1, distribuído à 2ª Vara 

da Justiça Federal de Bauru/SP, em 08.10.2002. 

Da análise da petição inicial do processo nº 2002.61.08.007122-1 (fls. 54/57), julgado procedente em primeiro grau e 

confirmado por decisão monocrática em sede recursal (fls. 154/156 e fls. 159), transitada em julgado em 19.01.2009, 

verifica-se que, tal qual no presente feito, o autor Sebastião Pereira Mendes pleiteia em face do INSS a concessão do 

amparo social ao idoso, sustentando a implementação do requisito etário e da hipossuficiência econômica.  
Com efeito, resta evidente a ocorrência de coisa julgada, nos termos do art. 301, §§ 1º e 2º, do CPC, ante a identidade de 

partes, de pedido e de causa de pedir entre as duas demandas. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO. 
COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I- "Ainda que suscitadas tão-somente em sede de embargos de declaração, deve o tribunal estadual pronunciar-se 

sobre as questões de ordem pública apreciáveis de ofício" (STJ, REsp n.º 120.240, 2ª T, Rel. Ministro Adhemar Maciel, 

j. em 1º/9/97). 

II- Ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir - 

já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso. 

III- Verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser julgado extinto o 

processo sem resolução de mérito. 

IV- Processo extinto sem resolução do mérito. Embargos de Declaração prejudicados. 

(AC nº 97.03.044469-5, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 13.09.2010, DJF3 22.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA. 
I. Conforme documentos de fls. 155/172, há outra ação idêntica a esta, com decisão que transitou materialmente em 

julgado. A ação (processo nº 1.347/97) tramitou, concomitantemente a esta, no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Catanduva. 

II. A existência de ação idêntica, já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou 

extraordinário, configura a ocorrência de coisa julgada material, o que torna imutável e indiscutível a parte 

dispositiva da decisão. As duas ações tiveram trâmite simultâneo, tendo sido aquela julgada antes desta. Inteligência 

do artigo 467 do CPC. 

III. Apelação não conhecida. Processo julgado extinto sem julgamento do mérito." 

(AC 1999.03.99.038539-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, J. 23/05/2005, DJU 23/06/2005) 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - COISA JULGADA - SENTENÇA MANTIDA. 
1. Considerando o disposto nos artigos 468 e 471 do Código de Processo Civil, e que, em nenhum momento, requereu a 

parte autora a revisão da decisão proferida no processo anteriormente ajuizado, é de ser mantida a r. sentença que, 

verificando a ocorrência de coisa julgada, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação improvida. 
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3. Sentença mantida." 

(AC 2000.03.99.066283-2, Sétima Turma, j. 06/09/2004, DJU 14/10/2004, Rel. Des. Fed. Leide Polo) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-56.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004555-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: EDUARDO AUGUSTO DA ANNUNCIACAO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

SUCEDIDO : ESMERALDO OLIVEIRA DA ANNUNCIACAO - ESPOLIO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045555620054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório 

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC. 

 

Inconformada, a parte apelante alega, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, uma vez que não foram 

computados os juros de mora até a data da expedição do precatório e não foram computados os corretos índices de 

correção monetária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009, estabelece 

que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) 

dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

 

Inclusive, no que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi 

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do 

Recurso Especial 1102484/SP houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
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comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão 

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento. 

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 
no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data da inclusão 

no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 
 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020018-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020018-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE DO ROSARIO RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO : MILTON MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00138-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal, o 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e 

demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte autora 

nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 
salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 
revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 
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Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, o que inviabiliza a correção dos referidos benefícios pela aplicação da variação 

ORTN/OTN. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 

QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 
salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria 

por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à 
aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 

08/2008. 

(STJ/ RESP 1.113.983, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE: 05/05/2010) 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Por fim, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 
Portanto, o benefício da parte autora não faz jus ao recálculo da RMI com base na aplicação da variação da 

ORTN/OTN porquanto o seu período básico de cálculo compreende, tão somente, a média das 12 (doze) últimas 
contribuições, não havendo que se falar em correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, porquanto inexistentes. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046102-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046102-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA MERCEDES TEIXEIRA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00098-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14-08-2003, em face do INSS, citado em 16-10-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 19-06-2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas, da incapacidade para o trabalho, bem como por ser a doença preexistente à sua filiação à 

previdência. Caso mantido o decisum, requer que ao menos seja concedido o auxílio-doença, que o termo inicial do 
benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, que a correção monetária deve ser apurada pelos 

índices oficiais da autarquia, previstos na Lei n° 8.213/91, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a 

mês, sobre cada parcela vencida, a partir da data da juntada do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 
contribuições exigidas, da incapacidade para o trabalho, bem como por ser a doença preexistente à sua filiação à 

previdência. Caso mantido o decisum, requer que ao menos seja concedido o auxílio-doença, que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial, que a correção monetária deve ser apurada pelos 

índices oficiais da autarquia, previstos na Lei n° 8.213/91, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a 

mês, sobre cada parcela vencida, a partir da data da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 
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O laudo médico-judicial concluiu que a parte autora padece de epilepsia crônica, transtorno dissociativo orgânico ou 

transtorno de personalidade com instabilidade emocional, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho (fls. 58/64). 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da parte autora (fls. 10/17) e as cópias dos autos de reclamação trabalhista e do termo de conciliação (fl. 111) 

indicam a existência de contratos de trabalho nos períodos de 02-01-1980 a 06-04-1980, de 24-07-1987 a 03-11-1987 e 

de 23-01-1992 a 15-01-1994, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

 

Todavia, no que tange à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a requerente parou 

de trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que o seu último vínculo 

laboral data de 15-01-1994, tendo ingressado em Juízo com a presente ação somente em agosto de 2003, perdendo 

assim, a qualidade de segurada. 

 

Em que pese a testemunha Iraci de Souza Silva (fl. 131) ter afirmado que a requerente trabalhou até o ano de 2002, não 

há sequer início de prova material nesse sentido, não bastando o depoimento isolado de uma testemunha. Ademais, a 

testemunha Roberto Baldoino (fl. 98) afirma que a parte autora teria trabalhado até o ano de 1995 e, por sua vez, a 
testemunha Luiz Cláudio da Silva (fl. 99) relata que a requerente permaneceu trabalhando até 1998, pelo que se nota 

que os depoimentos são imprecisos e conflitantes entre si, sendo insuficientes para comprovar os fatos alegados pela 

parte autora. 

 

Há de se observar, portanto, o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.  

(...)  

4. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa.  

5. Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.  

6. Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 
da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.  

7. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária.  

8. Matéria preliminar rejeitada.  

9. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

10. Sentença reformada."  

(TRF3, 7ª Turma, Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.03.99.026566-0, j. 24-10-2005, DJU 01-12-2005, p. 220)  

 

Dessa forma, tendo em vista que a requerente não logrou êxito em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas, restando comprovada a perda da qualidade de segurada, torna-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados pela falta dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS, para julgar improcedentes os pedidos da parte autora, e julgo prejudicada a apelação da requerente. Deixo 

de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014586-40.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ELISABETE PEREIRA GABALDE 

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta em face da sentença de denegação da ordem, pleiteada para 

que a União Federal libere em favor da impetrante as parcelas de seguro-desemprego devidas em razão de adesão a 

Programa de Demissão Voluntária. 

Alega-se, em suma, que a instituição de um programa de demissão voluntária pelo empregador dissimula uma dispensa 

do empregado sem justa causa, que a ele adere involuntariamente, por falta de alternativa. 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 76/79. 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo reconhecimento da competência da Justiça do Trabalho (fls. 82/84). 

Autos conclusos ao eminente Desembargador sorteado da 1ª Seção, que, em 05/11/10, declinou da competência para a 

2ª Seção. 

Autos redistribuídos a Relator integrante daquela Seção, que determinou a redistribuição a esta egrégia 3ª Seção, em 

06/12/10. 

Autos redistribuídos a minha relatoria em 31/01/11. 

É o relatório. Decido. 

A competência da Justiça Trabalhista firma-se ante as relações trabalhistas havidas entre empregadores e empregados, a 

exemplo das ações propostas visando a compelir os primeiros a fornecerem aos últimos as guias necessárias ao pleito do 
seguro-desemprego. 

A presente demanda, ainda que exija incursão em conceitos do direito do trabalho, é atraída à competência da Justiça 

Federal, pela natureza do benefício previdenciário pleiteado. 

Destarte, reconheço a competência desta Justiça para processar e julgar o feito. 

Cumpre consignar, ainda, decisão do colendo Órgão Especial desta Corte declarando a competência da 3º Seção para 

dirimir controvérsias acerca do seguro-desemprego, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . SEGURO - DESEMPREGO . NATUREZA. JURÍDICA. - Hipótese de conflito de 

competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de 

segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro - desemprego . Benefício que 

possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. 

- Conflito de competência procedente." 

(CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8954; Processo: 2006.03.00.029935-2; UF: SP; Órgão Julgador: ÓRGÃO 

ESPECIAL; Data do Julgamento: 08/11/2007; Fonte: DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 540; Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE)  

 

No mérito, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que o direito ao seguro-desemprego pressupõe desfazimento 
involuntário do vínculo empregatício: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO - DESEMPREGO . PAGAMENTO A TRABALHADORES QUE 

FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-

CONSTATADA. 

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro - desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de 

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 

7.998/1990, além de divergência jurisprudencial. 

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de origem, 

atraindo o verbete sumular n. 282/STF. 

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à 

composição da controvérsia de modo fundamentado. 

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao 

recebimento do seguro - desemprego , devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não ocorre na 
hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

unânime, DJ de 16/11/2006). 

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005. 

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(REsp 940.076/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 08/11/2007 p. 

201). 
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"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. SEGURO - 

DESEMPREGO . INCOMPATIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

O desemprego previsto pelo legislador como elemento indispensável à concessão do seguro ora perseguido é o 

involuntário, que ocorre tão-somente nos casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta, ou seja, rescisão do 

contrato de trabalho por justa causa do empregador. 

Difere, assim, do que ocorre quando da adesão dos funcionários aos programas de demissão voluntária, uma vez que 

pressupõem manifestação volitiva do empregado quanto ao plano, como resposta ao incentivo e à indenização ofertada 

pelo empregador. 

Concluiu a Corte a quo, com base nos elementos de convicção reunidos nos autos, que os recorrentes não 

comprovaram que a adesão ao PDV da BERON deu-se de forma viciada. 

Na hipótese, adotar entendimento diverso do esposado pelo acórdão recorrido envolveria, necessariamente, o reexame 

do conjunto probatório inserto nos autos, o que é vedado em recurso especial pelo comando da Súmula n. 07 desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Recurso especial improvido." 

(REsp 590.684/RO, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 11/04/2005 

p. 248). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - 

PDV. SEGURO - DESEMPREGO . ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DOS 
VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA. I - O trabalhador que adere ao Plano de desemprego 

Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro - desemprego previsto no artigo 7º, inciso II, da Constituição 

da República, por faltar-lhe um dos pressupostos indispensáveis à concessão do benefício, qual seja, o desemprego 

involuntário, posto que houve expressa manifestação de vontade. II - Não há que se falar em restituição dos valores 

pagos por força da tutela antecipada, tendo em vista a natureza alimentar que os reveste e a boa-fé da parte autora, 

além do que enquanto a decisão antecipatória produziu efeitos, eram devidos os valores dela decorrentes. III - Remessa 

oficial provida." (REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 227874; Processo: 

2001.61.20.005968-8; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data do Julgamento: 18/08/2009; Fonte: DJF3 

CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1642; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso, mantendo a sentença denegatória.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003371-55.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MATEUS TERRADAS 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00033715520064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de auxílio-doença a partir do dia seguinte à data da cessação indevida do benefício (17.04.2006), até que seja submetido 

ao processo de reabilitação profissional. As prestações vencidas, autorizada a compensação com os valores já pagos sob 

o mesmo título, serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação, corrigidas monetariamente 

desde o respectivo vencimento, observada a Resolução nº 561/2007 do C.J.F. e, a partir de 01.07.2009, calculados 

consoante a Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ e a restituição dos 
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honorários periciais adiantados. Sem condenação em custas processuais. Confirmada a decisão que antecipou os efeitos 

da tutela, à fl. 41/42 e determinou a imediata implantação do benefício. 

 

À fl. 56, foi comunicada a reativação do benefício pelo réu. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 19.09.1950, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 

59 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.09.2007 (fl. 71/73), atesta que o autor é portador de CID I 50.0 (insuficiência 

cardíaca congestiva), apresentando dispnéia aos esforços, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, podendo exercer atividades de natureza leve. 

 

À fl. 94/105, o réu peticionou informando que o período de pagamento deferido na presente ação judicial encontra-se 

integralmente coberto por período anteriormente reconhecido, em decorrência de ação anteriormente proposta perante a 

2ª Vara de Mirassol, transitada em julgado em 05.10.2007. 
 

Esclareceu, ainda, que embora as ações em referência tenham como objeto impugnação de cessação de benefício 

diversos, já que a mencionada ação refere-se ao NB nº 5270157175 e o feito que tramitou no Juízo de Mirassol ao NB 

5026381410, não há parcelas devidas ao autor, o qual encontra-se, atualmente, em gozo do benefício de auxílio-doença, 

acostando os documentos comprobatórios do afirmado à fl. 96/120. 

 

Instada a se manifestar à fl. 113, a parte autora pugnou pela conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, 

pleito não objeto da presente lide. 

 

Resta patente, portanto, a perda de objeto do presente recurso. 

 

Destarte, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, inc. VI, do CPC. 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-30.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000202-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00002023020064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação ordinária, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas, mais verba honorária arbitrada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspensas em 

virtude do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, sofrer de graves problemas de saúde, só 

podendo efetuar tarefas leves, sendo inviável prever uma data para sua reabilitação; além de ser pessoa se baixa 
instrução e qualificação profissional, motivo pelo qual a aposentadoria por invalidez é direito inquestionável. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O auxílio-doença está previsto a partir do Art. 59, da Lei 8.213/91, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que obstaculize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de convalescença do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos conformes dos Arts. 42 ao 47 da legis. 

 

O laudo judicial realizado no dia 13.05.08 atesta ser o autor portador de deformidade na cabeça do radio devido a 

fratura e sinais de osteoartrose, sem limitação de movimento, sem edema e presente a força muscular, não lhe 

suprimindo, em conclusão, sua capacitação laborativa (fls. 148/153). 
 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do experto reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Como se vê dos autos, os exames acostados remontam ao ano de 1999, quando vítima de acidente de moto, época em 

que gozou auxílio-doença entre 26.05.99 e 15.07.02 (fls. 165). 

 

Após tal afastamento, retornou às suas funções habituais, inclusive como motorista e motociclista, trabalhador rural, etc, 

conforme dados constantes na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 51/59) e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 163/168). 

 

Ressalte-se que inexiste comprovação nos autos de exercício de ofício incompatível com seu quadro clínico atual. No 

mais, já trabalhou como cobrador, atividade que pode desempenhar sem qualquer déficit funcional. 

 
Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959; 10ª Turma; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 

24/06/2009, pag. 535).  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1965/2281 

Destarte, deve ser mantido o r. decisum combatido. 

 

Contudo, não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-82.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002377-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA AMARA RAMOS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023778220064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não houve condenação da autora em verbas de sucumbência por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 196/199. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.03.1943, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 
8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 16.07.2007 (fl. 46/47), complementado à fl. 55 e 62/63, atestou que a autora é 

portadora de labirintopatia, estando incapacitado de forma total e temporária para atividade laborativa. 

 

Embora o laudo pericial não tenha informado a data de início da incapacidade, verifica-se dos documentos de fl. 72 e 74 

que a demandante iniciou tratamento para labirintopatia em 19.10.2004 quando ainda não tinha ingresso no Regime da 

Previdência Social, uma vez que filiou-se apenas em outubro de 2004, e assim permaneceu até setembro de 2005 

 

Nesse sentido, o § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91 estabelece: 
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A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
 

Depreende-se, assim, dos elementos constantes dos autos, que a enfermidade apresentada pela autora era anterior ao 

ingresso ao sistema previdenciário, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de 

progressão ou agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006501-11.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.006501-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELIANE DE FATIMA BRAGEROLI MONTEIRO 

ADVOGADO : EUGENIO MARCO DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-10-2006, em face do INSS, citado em 24-10-2006, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da 

cessação do auxílio-doença. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 51/52, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 
A r. sentença, proferida em 30-09-2008, julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada anteriormente 

concedida, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o trabalho, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para 

realização de novo exame médico e laudo pericial. No mérito, requer a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 
à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para 

realização de novo exame médico e laudo pericial. No mérito, requer a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito 

forneceu ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o 
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princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, pelo que se 

afasta o pedido de realização de nova perícia. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 97/100 é conclusivo no sentido de que a 

autora é portadora de outras artrites (CID M-13) e lesões de parte moles do tornozelo, cujos sintomas podem ser 

minorados com tratamento, não apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 
se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-03-

2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)  

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA CASSOLATO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00012-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 
comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 
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Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 110), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 04.04.1937, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.04.1992, devendo comprovar 

60 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 26.07.1958, na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador (fl. 13), o que configuraria, em tese, início de prova material quanto ao seu 

labor agrícola. 

 

Entretanto, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que completou 

55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto a prova testemunhal, colhida em 2009, revela-se bastante frágil. Com 

efeito, a testemunha de fl. 73 afirmou que conhece a autora há quarenta anos, não sabendo, no entanto, há quanto tempo 

ela deixou de trabalhar. Por seu turno, a testemunha de fl. 87 declarou que a requerente parou de trabalhar há dezoito ou 

dezenove anos. E a testemunha de fl. 88 afirmou que a autora parou de trabalhar há aproximadamente 23 anos, em 

virtude de problemas na perna. 

 
Ressalto que para o reconhecimento de tempo de serviço rural não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 04.04.1992 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006101-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006101-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CONSTANCIA ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00069-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 105), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 01.12.1943, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01.12.1998, devendo comprovar 

102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do 

benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 25.03.1977 (fl. 12), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador, bem como cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salinas em nome 
dele (1989; fl. 14), o que configuraria, em tese, início de prova material quanto ao seu labor agrícola. 

 

Entretanto, a requerente não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto a testemunha ouvida em juízo, à fl. 85, declarou que a 

autora trabalhou na lavoura até o ano de 1995. Por seu turno, a testemunha de fl. 84 afirmou não se lembrar quando a 

demandante parou de trabalhar.  

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 01.12.1998 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-35.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003461-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE VIDAL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 
variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, revisão dos salários-de-benefício, de modo que a 

aplicação e a conversão do benefício de aposentadoria da parte autora em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 

da Lei nº 8.880/94 se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestações dos meses de novembro de 1993 

a fevereiro de 1994, seguido dos reajustes legais e automáticos posteriores, recálculo do salário-de-benefício no período 

de maio de 1996 a junho de 2006 com a aplicação do INPC ou do IGP-DI, bem como a implantação da nova renda 

mensal, sob pena de multa de 1/30 do valor do benefício atualizado por dia de atraso, além do pagamento das diferenças 

apuradas, com correção monetária calculada nos termos das Súmulas nº 148 e 43 do STJ e Súmula nº 8 desta Corte, e 

juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor da condenação e o valor anual 

subsequente, e reembolso das custas e despesas processuais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, deixando de condená-la ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a aplicação do artigo 58 do ADCT. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 
 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização.  

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 
entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa na redação 

original do § único de seu artigo 144, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 
revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 

 

Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o caput do artigo 202 da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de 

eficácia contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força do § 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542, de 23/12/1992, 

aplicável até fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, nos 

termos do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880, de 27/05/1994. Logo após, pelo IPC-r (§ 2º do artigo 21 da Lei nº 8.880), 

pelo INPC (§ 3º do artigo 8º da MP nº 1.053/95 e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (artigo 8º da MP nº 
1.415/96; artigo 10 da MP nº 1.663-10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/1999, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-

de-contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 
Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 9.032 de 28/04/1995 (aposentadoria por invalidez), do artigo 50 da Lei nº 8.213/91 

(aposentadoria por idade), § 7º do artigo 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/1998 (aposentadoria 

por tempo de contribuição), § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 

(aposentadoria especial), artigo 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 (auxílio-

doença), artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (pensão por morte), § 1º do 

artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 
dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 
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a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, considerando a vigência temporária do artigo 58 do ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios 

previdenciários em salários-mínimos até a implantação do novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem 

constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento da nova legislação, e aplicação correta desta última e 

das subsequentes nos reajustes, não há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte 

autora. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Subsidiariamente, requer a realização de nova perícia médica. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 
cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos do artigo 42 

e 59 da Lei nº 8.213/91. 

In casu, observa-se às fls. 55 que, embora intimado sobre a perícia médica designada para o dia 16.06.2008 (certidão de 

publicação às fls. 51), o autor deixou de comparecer ao exame pericial. Intimado a se manifestar, o autor justificou sua 

ausência por motivo de saúde (fls. 59). 

Às fls. 60, o MM. juízo a quo designou nova perícia médica para o dia 20.10.2008, advertindo a parte autora que o não 

comparecimento poderia acarretar a preclusão da prova. Embora devidamente intimado, conforme certidão de 

publicação às fls. 61, o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, conforme declaração da perita nomeada 

(fls. 69). 

Às fls. 70, o MM. juízo a quo determinou a intimação do autor para justificar sua ausência à perícia médica designada, 

sob pena de preclusão da prova, tendo o autor deixado transcorrer in albis o prazo de cinco dias para manifestação, 

conforme certidão às fls. 74, datada de 18.12.2008, razão pela qual o juízo a quo declarou preclusa a prova pericial 

médica (fls. 75). 

A seguir, a parte autora requereu a designação de nova data para realização da perícia médica, justificando sua ausência 

por problemas de saúde, conforme petição protocolada em 08.01.2009 (fls. 76), pedido declarado prejudicado pelo MM. 

juízo a quo às fls. 77, dando ensejo ao julgamento improcedente do pedido de concessão do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, nos termos da sentença prolatada em 29.05.2009 (fls. 81/82). 
Ademais, observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que o autor possui os seguintes 

vínculos empregatícios recentes: na empresa "Infratec Segurança e Vigilância" a partir de 02.02.2008, com última 

remuneração em janeiro de 2011, na empresa "Servi Segurança e Vigilância de Instalações" no período de 21.12.2008 a 

19.03.2009 e na empresa "Strategic Security Proteção Patrimonial" a partir de 01.05.2009, com última remuneração em 

janeiro de 2011. 

Assim, ante a preclusão da prova pericial e não havendo nos autos prova da incapacidade do autor para o trabalho, ante 

a desídia do mesmo em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), ausentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da 

Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : COSMINHA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036975420074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação ordinária, ajuizada em 25.05.2007, que 

julgou a lide improcedente, condenando a parte autora às custas e despesas processuais, mais verba honorária arbitrada 

em R$ 300,00 (trezentos reais), bem como pericial, cujo pagamento permanecerá suspenso em virtude da assistência 

judiciária. 

 

O Agravo de Instrumento, autuado sob o nº 2007.03.00.061944-2, interposto contra decisão que denegou a tutela 

antecipada, teve provimento dado por esta Corte, a fim de se implementar o auxílio-doença a partir de 19.06.06 (fls. 

82/92, 94/96 e 208/210). 

 
Da decisão que ratificou a interrupção administrativa do benefício após perícia efetuada foi interposto agravo retido, na 

data de 25.02.09 (fls. 276 e 266/383). 

 

Opostos embargos de declaração pela parte autora, foram estes rejeitados (fls. 313). 

 

A apelante pleiteia a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em apertada síntese, preliminarmente, o 

conhecimento e julgamento do agravo retido, eis que o parecer técnico induziu o juiz a erro, além de ter tido sua defesa 

tolhida com a não juntada dos laudos elaborados pela autarquia tempestivamente e não ter sido dada oportunidade para 

apresentação de razões finais, o que impediu o contraditório e a ampla defesa. No mérito, afirma que o D. Magistrado 

não está adstrito à inspeção médica, devendo formar sua convicção baseado nas demais provas do processo, como a 

documentação carreada, conforme Arts. 436 e 437, do CPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa no curso do litígio, uma vez que foram perfeitamente 
resguardados os basilares constitucionais do Art. 5º, não se evidenciando da instrução, do laudo ou da conduta do 

profissional nomeado, qualquer vício a acarretar nulidade. 

 

Esclareça-se não se afigurar necessária a realização de novo ato pericial, quando a matéria se apresenta suficientemente 

clara à formação da convicção do douto Julgador, nos ditames do Art. 437, do CPC. 

 

Segundo jurisprudência, existindo divergência entre o laudo oficial e o expedido por profissional privado ou pelo INSS, 

prevalece aquele (AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

No que concerne à não abertura de prazo para apresentação das razões finais, tal argumento também é descabido, pois o 

r. decisum de fls. 276, em sua parte final, ordena: 

 

"(...) 

As partes deverão apresentar memoriais finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias". 

 

O Instituto Réu o fez através de petitório de fls. 281/283. Por sua vez, a requerente manifestou-se às fls. 284/285. 

 
Ressalte-se caber ao litigante interessado (e não ao Juízo) instruir a demanda, bem como o recurso, com prova 

documental a fazer frente ao direito alegado. 

 

Ficam, pois, afastadas as questões trazidas na abertura do apelo. 

 

Conheço do agravo retido, negando-lhe, contudo, seguimento, nos termos supra. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 
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O auxílio-doença está previsto a partir do Art. 59, da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que obstaculize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de convalescença do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos termos dos Arts. 42 ao 47, da legis. 

 

Como se vê do procedimento administrativo juntado às fls. 133/177, a autora requereu administrativamente o benefício 

de auxílio doença em 21.06.2006, que lhe foi deferido com vigência a partir de 19.06.2006 (fls. 149/150) e alta prevista 

para 18.04.2007 (fls. 152). 

 

Em 25.05.2007, antes, portanto, da alta programada, a autora ajuizou a presente ação e obteve, por força da decisão 

proferida nos autos do AI nº 2007.03.00.061944-2, a antecipação da pretensão recursal para o fim de determinar o 
restabelecimento do benefício, o que foi cumprido pelo réu, como se vê de fls. 170, com data de cessação programada 

para 30.11.2007, em razão do resultado do exame médico pericial, por médico do INSS, a que foi submetida em 

01.11.2007 (fls. 167). 

 

O laudo judicial, referente ao exame realizado em 17.10.2008, atesta ser a autora portadora de síndrome do impacto do 

ombro, que não lhe suprime a capacitação laborativa no momento (fls. 264/275). 

 

Elucide-se que não se pode confundir o fato do experto reconhecer os males sofridos pela periciada, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Os exames acostados remontam aos anos de 2006 e 2007 (fls. 66/68 e 245), época em que usufruiu do benefício de 

auxílio doença por acidente do trabalho - 19.06.2006 a 18.04.2007 (fls. 144), entretanto inexiste nos autos qualquer 

documento a comprovar a perpetuação da ausência de aptidão. Os documentos médicos juntados atestam, em 2006, 

tendinite do cabo longo do bíceps em ombro esquerdo; cotovelo e pulso esquerdos dentro da normalidade. No ano de 
2007, tendinopatia do supra espinhoso. Após um ano (2008), quando do exame oficial, o perito não detectou mais 

qualquer limitação funcional. 

 

Cingiu-se a recorrente em anexar atestados e prontuários médicos referentes ao ano de 2006, elaborados por profissional 

particular eleito pelo pólo autor e que, portanto, não possuem o condão de desconstituir prova técnica produzida, 

tampouco retratam o quadro clínico atual, não sendo possível se aferir se ainda presente a alegada inflamação no ombro 

esquerdo. 

 

Também não trouxe a baila comprovação do exercício de ofício incompatível com seu estado de saúde. 

 

De outra parte, os documentos médicos juntados com os embargos de declaração opostos pela parte autora, não podem 

ser examinados nesta lide, eis que expedidos com a finalidade de reencaminhamento ao INSS com pedido de auxílio 

doença (fls. 306). 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
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III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959; 10ª Turma; Desembargador Federal Sergio Nascimento; DJF3 CJ124/06/2009, 

pag. 535).  

 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício o julgamento para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com 

base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-41.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.001207-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BERENICE QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012074120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 
 

Sem contra-razões de apelação (fl. 99). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 23.01.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.09.2009 (fl. 58/72), revela que a autora apresenta queixas de cervicalgia, 
lombalgia e síndrome de túnel do carpo, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de 
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atividade laborativa. O perito acrescentou que no exame físico não foi observado comprometimento neuromuscular ou 

osteoarticular, bem como a demandante apresenta articulação livre, sem crepitação aos movimentos e com musculatura 

trófica e força muscular preservada. 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-06.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALTINA DE OLIVEIRA FELIPE 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088400620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não teriam sido 

comprovados os requisitos legais necessário. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária 

gratuita da qual a demandante é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício, a saber, é portadora 

de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 105). 

 

Em parecer de fl. 109/116, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a autora busca a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República, sustentando ser portador de deficiência e não possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida 
por sua família. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 
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Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na instância 

inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua 

intervenção em primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida 

no Juízo a quo, mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo. Confira-se 

nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 
2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 
(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos à 

Vara de origem para que se dê prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-71.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADILSON DE MELO 

ADVOGADO : FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019037120074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa o deferimento 

do benefício previdenciário de auxílio-doença, sob o fundamento de que sua incapacidade é anterior ao seu reingresso 

ao Regime Geral da Previdência Social. Pela sucumbência, o demandante foi condenado em honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor da causa. 
 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, a 

saber: incapacidade para o trabalho e qualidade de segurado. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 162). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 23.06.1965, estão previstos nos arts. 59 e 86, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.10.2009 (fl. 128/136), atestou que o autor padece de seqüela de lesão do 

plexo braquial esquerdo com importante impotência funcional do membro superior correspondente, decorrente de 

acidente automobilístico, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente.  

 

Verifica-se do laudo pericial, no entanto, que as limitações de que o autor padece remontam a 25.08.2005, data do 

acidente automobilístico de que foi vítima, informação corroborada pelo boletim de ocorrência acostado às fl. 57/58. 

Nesse sentido, art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 estabelece: 

 

Art. 59. 

... 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
 

Depreende-se, assim, dos elementos constantes dos autos, que o infortúnio que deu origem à incapacidade do autor é 

anterior ao seu regresso ao sistema previdenciário, vez que seu último vínculo empregatício teve termo em 09.12.1998, 

somente voltando a recolher contribuições nas competências 08.2005 e 09.2005 (fl. 146), como segurado facultativo, 
não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento das 

lesões, razão pela qual não há como se lhe deferir o benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Não há condenação do demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006238-33.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.006238-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : GUSTAVO DE BRITO DE BARROS incapaz e outros 

 
: MURILO BRITO DE BARROS incapaz 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC e outro 

REPRESENTANTE : MARCIA LOURDES DE BRITO DE BARROS 

PARTE AUTORA : MARCIA LOURDES DE BRITO DE BARROS 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062383320074036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de cônjuge e filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 12.03.2006. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido, confirmando a tutela concedida, para determinar ao INSS que 

proceda a concessão da pensão por morte NB 21/140.631.349-9, desde a data do óbito, bem como para condenar o 

INSS ao pagamento dos valores atrasados referentes ao benefício de pensão por morte, com o pagamento das diferenças 

apuradas, sendo a correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios de 1% 

ao mês, nos termos do disposto no artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406) e artigo 161, §1º, do Código 
Tributário Nacional. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado à causa, até a sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta Corte por força da remessa oficial. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 56/58, tendo o INSS informado às fls. 74/78 que implantou o benefício em favor 

da parte autora. 

Em seu parecer de fls. 312/314, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não 

provimento da remessa oficial, para manutenção da r. sentença de procedência que concedeu o benefício de pensão por 

morte a partir da data do óbito (12.03.2006 - fls. 26). 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de casamento e nascimento (fls. 28/29 e 31), que 

a parte autora é composta pelos filhos menores à época do óbito e pela cônjuge do falecido, portanto, a dependência 
econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, segue julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. REQUISITOS EXIGIDOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1. (...). 

3. Comprovada a condição de cônjuge e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16 

da Lei n.º 8.213/91. 

4. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(AC nº 2001.61.13.002794-1, Rel Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.01.2007, DJU 31.01.2007) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que estava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, observa-se que o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu 
falecimento, ocorrido em 12.03.2006, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em 08/2005 com 

o empregador "Novacar Serviços Ltda. - ME" (CNIS - fls. 145 e 147), ou seja, menos de doze meses antes do óbito, 

enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

FILHAS MENORES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - A qualidade de segurada da falecida restou demonstrada uma vez que o óbito, ocorrido em 12.08.2000 (fls. 08), deu-

se após nove meses após a última contribuição para a previdência social, efetuada em novembro de 1.999 (fls. 13), 

estando o de cujus no denominado "período de graça" previsto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91. 

II - (...)  

VI - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. 

(AC nº 2006.03.99.017499-2, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, v.u., DJ 27.02.2008) 

Ainda que se considere o encerramento do seu último vínculo empregatício em 22.01.2005 com a empresa "Novacar 

Serviços Ltda. - ME" (CTPS - fls. 19 e 25 e resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição - fls. 39/40), 

o falecido detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, uma vez que já havia pago mais de 120 contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (fls. 16/19 e 39/40), razão pela qual a sua 

qualidade de segurado se estendeu por mais 12 meses, perdurando até janeiro de 2007, nos termos do artigo 15, §1º, da 

Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - A qualidade de segurado do de cujus restou configurada, vez que ele contava com mais de 120 contribuições à 

Previdência Social à época do óbito, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º da Lei n. 8.213/91, haja 

vista que o tempo transcorrido entre a data de seu último vínculo empregatício constante da CTPS (29.09.2000; fl. 16)e 
a data do óbito (23.12.2001, fl. 08), foi inferior a 24 meses. 

III - (...). 

VII - Apelação do réu parcialmente provida. Recurso adesivo da autora desprovido. 

(AC nº 2004.61.13.001500-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.06.2008, DJF3 25.06.2008) 

Ademais, ressalte-se que nos termos dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da 

qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente 

ao mês imediatamente posterior ao final dos prazos fixados no mencionado artigo 15, ou seja, se for considerado apenas 

o período de graça de 12 meses constante no artigo 15, II da Lei nº 8.213/91, a perda da qualidade de segurado do de 

cujus ocorreu in casu somente em 16.03.2006, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO - LEI 8.213/91 - 

DECRETO 3.048/99 - LEI 8212/91. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

ESPOSA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CUSTAS. DESPESAS. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

II. Inquestionável a manutenção da qualidade de segurado à época do óbito, haja vista que a perda dessa condição se 
daria apenas no dia seguinte ao dia 15 de dezembro de 2001, tendo o falecimento ocorrido em 10 de dezembro de 

2001. Inteligência do art. 15, II e § 4º, da Lei 8213/91, do art. 14 do Decreto 3.048/99 e do art. 30, II, da Lei 8.212/91. 

III. Na qualidade de esposa, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91). 

IV. (...). 

X. Apelação provida. 

(AC nº 2003.03.99.032707-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJ 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-CÔNJUGE. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito (16.11.1997) transcorreram menos de doze 

meses, considerando que o reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no dia seguinte ao do 

vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele 

prazo retro mencionado (10/1997), nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é 

novembro de 1997, e a data limite para o recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte, dezembro, 

estando albergado, portanto, pelo período de "graça" estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

II - (...). 
V - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado. 

(AC nº 1999.61.02.004686-5, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 26.10.2004, DJ 29.11.2004) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEIÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

II - Mantém a qualidade de segurado por 24 meses após o rompimento do vínculo empregatício o segurado que 

recolher 120 contribuições, desde que sem interrupção que acarrete a sua perda. 

III - A perda da qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo para recolhimento de contribuições, 

estabelecido no art. 30, II, da L. 8.212/91, referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados no 

art. 15 da L. 8.213/91. 
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IV - Termo inicial do benefício fixado na data da citação (art. 219 do C. Pr. Civil). 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

VI - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.009121-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 24.08.2004, DJ 13.09.2004 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez 

que o requerimento administrativo ocorreu dentro do prazo acima referido (27.03.2006 - fls. 23). A respeito, segue 

julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 
3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 56/58). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00145-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOAO BATISTA DOS SANTOS em face de sentença que julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em decisão proferida em ação onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Apela a parte autora pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento e decretação da nulidade processual e, no mérito, a 

reforma da r. sentença com o fim de conceder o benefício de segurada especial, com recebimento mensal vitalício de 

um salário mínimo. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

Em razões recursais, a parte autora pleiteou, preliminarmente, o reconhecimento e decretação da nulidade processual, 

sem qualquer fundamentação. No mérito, requer a concessão do benefício de segurada especial, com recebimento 

mensal vitalício de um salário mínimo, alegando que a prova testemunhal acompanhada de início de prova documental 

é hábil à comprovação do tempo de serviço rural, tendo demonstrado os requisitos exigidos para a concessão da 

aposentadoria, fato respaldado por jurisprudência do Tribunal Região Federal da 5ª Região e do Superior Tribunal de 

Justiça referente à aposentadoria rural por idade.  

No entanto, verifica-se que a r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a falta de 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o autor propôs a 

presente ação visando rediscutir os fundamentos do laudo pericial produzido nos autos do processo nº 

2007.03.99.026843-7, então pendente de julgamento em sede de apelação e em que pleiteava a concessão da 

aposentadoria por invalidez, não tendo trazido aos autos fato novo que pudesse dar ensejo à propositura de nova 

discussão quanto à sua incapacidade para o trabalho. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019884-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019884-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANEZIA DA BELLA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00036-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi comprovado o efetivo exercício de trabalho 

agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Não houve condenação da demandante nas 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora busca a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que trouxe aos autos início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, comprovando, assim, o exercício da atividade rural pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do art. 143 da Lei 8213/91. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 25.03.1938, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25.03.1993, devendo comprovar 

5 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 1984/2281 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, embora a autora tenha apresentado cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 30.07.1960 (fl. 
10), bem como da certidão de óbito de seu cônjuge, em 16.06.1989 (fl. 11), nas quais ele fora qualificado como 

lavrador, e, ainda, cópia da Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apiaí (1969) em seu próprio nome, não 

restou comprovado o exercício de atividade rurícola pelo período necessário à concessão do benefício vindicado. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - 

acostados pelo réu à fl. 103/104 demonstram a existência de vínculo urbano por parte da autora no período de 

01.08.1987 a 05.02.1994, justamente à época em que implementou o requisito etário, não havendo início de prova 

material do retorno às lides rurais. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 126/127 tenham afiançado que conhecem a autora há 20 anos e 8 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, tais depoimentos resultam fragilizados, diante da prova 

material produzida. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 25.03.1993 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 
 

Observo, ainda, que a autora também não faz jus à aposentadoria comum por idade, uma vez que, tendo completado 60 

(sessenta anos) em 25.03.1998, não preenche o requisito de carência correspondente à 102 (cento e duas) contribuições 

mensais, exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/90 para o ano de 1998. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029233-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMELINA FERNANDES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00065-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Carmelina Fernandes, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filha inválida dos de cujus, com óbitos ocorridos em 11.11.1980 e 

26.11.2002. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, condenando a autora ao pagamento de custas e despesas processuais comprovadas, atualizadas desde o 

desembolso pela Tabela Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e honorários advocatícios fixados em 
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10% sobre o valor da causa, também atualizados pela referida Tabela desde a data da propositura da ação, ressalvados 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o benefício independe de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado. Afirma que restou comprovada a sua invalidez, razão pela qual faz jus a 

pensão por morte de seus genitores, dos quais era dependente. Relata, ainda, que o fato de não ter provado a sua 

invalidez por perícia não retira o seu direito à pensão, uma vez que demonstrou que na data do óbito do seu genitor era 

menor e, portanto, dependente presumida. Conclui que as testemunhas comprovaram a sua dependência econômica em 

relação aos seus genitores, bem como que possui problemas de saúde. Requer o provimento do presente recurso por ter 

inocorrido perda da qualidade de segurado e por ser portadora de problemas de coluna, que devido a sua idade e 

despreparo intelectual não consegue trabalhar, fazendo jus principalmente a pensão do seu genitor por ser menor à 

época do óbito, que deverá ser deferida desde a data do óbito ou até quando completou 21 anos de idade. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 83.080/79, 

vigentes à época do óbito do genitor da autora, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte 

de trabalhador rural, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário 
postulante. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do genitor da autora, uma vez que a sua mãe 

Teresa Silveira Fernandes recebeu o benefício pela sua morte até o momento em que faleceu (NB 096.412.715-6 - fls. 

26). 

No tocante à dependência econômica, observa-se, conforme registro de identidade (fls. 06), que a parte autora era filha 

menor do falecido Osvaldo Fernandes à época do seu óbito, portanto, a sua dependência econômica é presumida, nos 

termos dos artigos 275, III, c.c. os artigos 12, I, e 15 do Decreto nº 83.080/79. 

Contudo, observa-se que a parte autora vivia com a sua mãe, a qual recebeu o benefício de pensão por morte do de 

cujus de forma integral e em seu benefício, além do que a inscrição ou habilitação posterior que ocasionar a inclusão ou 

exclusão de dependentes só produzirá efeitos a partir da data em que se realizar, nos termos do artigo 69, §1º do Decreto 

nº 83.080/79 e artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, mesmo que autora fizesse jus ao recebimento dos valores até o momento em que atingiu a maioridade, 

observa-se a ocorrência da prescrição de tais valores, tendo em vista o transcurso de período superior a cinco anos entre 

a data em que a autora completou 16 anos de idade (25.06.1987) e a data do ajuizamento da ação (29.06.2004), a teor do 

artigo 103, parágrafo único, da Lei de Benefícios da Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA DA AÇÃO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHOS MENORES. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM 
DE PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL DE 1916. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Não cabe o reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, 

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo 

grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

II - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas 

(Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região). 

III - O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito (22.07.1986), momento no 

qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito dos autores ao benefício vindicado, 

devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. 

IV - A condição de dependente dos autores em relação à de cujus restou evidenciada através das cédulas de identidade 

(fls. 07 e 11), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta 

é presumida, nos termos do art. 10, I, c/c o art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84. 

V - A qualidade de segurada da falecida resta incontroversa, uma vez que ela era titular do benefício de auxílio-doença 

à época de seu óbito, consoante se depreende do documento de fl. 65. 

VI - O Código Civil de 1916, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelecia em seu art. 169, I, que a prescrição 

não corria contra os incapazes de que trata o art. 5º e este, por sua vez, no inciso I, dispunha que os menores de 16 

anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da leitura dos aludidos 
preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em que o titular do direito 

completa 16 anos de idade. 

VII - As prestações vencidas até a data em que os autores completaram 16 anos poderiam ser reclamadas, 

respectivamente, até 19.08.1996 e 10.12.1998, na forma do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91. 

Considerando que o ajuizamento da ação se deu em 23.04.2002, é de se concluir que aludidas prestações encontram-se 

prescritas. 

VIII - Procedendo-se à análise mês a mês das prestações vencidas posteriormente aos 16 anos e até aos 21 anos de 

idade de cada autor, verifica-se que o co-autor José Juracy de Sousa Correia não faz jus a nenhuma parcela, pois a 

última a que ele teria direito venceu em agosto de 1996 e a presente ação foi ajuizada em abril de 2002, ou seja, 

transcorreram mais de cinco anos entre os dois eventos, incidindo a prescrição sobre a totalidade das prestações. 

Quanto à co-autora Beatriz Maria de Sousa Correia, retroagindo cinco anos da data do ajuizamento da ação, ou seja, 
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abril de 1997, constata-se que ela fazia jus às prestações pois contava com 19 anos de idade, vale dizer, tinha direito 

às prestações vencidas a contar desta data até o momento em que completou 21 anos, em dezembro de 1998. 

IX - Ante a sucumbência recíproca em relação à co-autora Beatriz Maria de Sousa Correia, cada uma das partes 

arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. Outrossim, não há condenação do co-autor José Juracy de Sousa Correia aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence). 

X - Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS desprovida. Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC nº 2002.61.83.001138-7, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19.08.2008, DJF3 19.08.2008) 

No tocante ao recebimento do benefício após completar a maioridade, observa-se que somente a filha inválida faz jus ao 

benefício, sendo a sua dependência econômica presumida, nos termos dos artigos 275, III, c.c. os artigos 12, I, e 15 do 

Decreto nº 83.080/79. 

A parte autora não apresentou nenhuma prova material da sua invalidez, sendo que do laudo médico elaborado pelo 

perito judicial de fls. 86/95, realizado em 16.10.2007, verifica-se que a autora não é portadora de patologia 

incapacitante. 

Com isso, verifica-se pelo conjunto probatório que não restou demonstrada a invalidez da parte autora no momento do 

óbito do segurado e, consequentemente, a sua qualidade de dependente, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da idade, 

bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de origem, não 

detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no AI n° 1.097.298/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 27.04.2009, v.u., DJ 25/05/2009). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PRECEDENTE 

AO ÓBITO. 
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- O De Cujus, à época do óbito, usufruía benefício previdenciário, restando caracterizada a manutenção de sua 
qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I da Lei n.º 8.213/91. 

3- O filho inválido é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 

8.213/91. 

4- Indevido o benefício de pensão por morte ao Autor, maior de 21 anos, visto não restar demonstrado nos autos a 

preexistência da invalidez ao falecimento do segurado. 

5- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.011755-8, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 05.11.2007, v.u., DJU 13/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE APÓS O ÓBITO DO 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. 
I - Considerando que a incapacidade da autora teve início em 05/1996, conforme constatado por meio de perícia 

médica, e tendo ocorrido o óbito em 07/09/1986, é de se concluir que a autora tornou-se inválida após o falecimento do 

segurado instituidor, de molde a infirmar a sua condição de dependente como filha inválida. 

II - Apelação da autora improvida. 

(AC 2002.61.04.008674-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 29.11.2005, v.u., DJU 21/12/2005). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO 

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do óbito. 
II - Apelação desprovida. 

(AC 2002.03.99.005535-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 29.06.2004, v.u., DJU 30/07/2004). 

Da mesma forma, em relação à pensão por morte da sua genitora, falecida em 26.11.2002, já que nos termos do artigo 

16, I e §4º da Lei nº 8.213/91 somente a filha maior inválida consta no rol de dependentes. 

Ademais, verifica-se que tocante à qualidade de segurada da sua genitora, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, 

segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à 

Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago 

mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 

(doze) meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social. Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu 
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anteriormente as condições necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS, bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que a sua genitora ostentasse a qualidade de segurada da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 26.11.2002, já que não consta dos autos nenhum vínculo empregatício ou 

recolhimento à Previdência Social, somente o recebimento do benefício de pensão por morte de seu cônjuge (fls. 

26/27), não podendo desta forma também ter direito à concessão do benefício de qualquer aposentadoria antes do seu 

óbito. Ausente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurada quando de seu óbito, 

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 
II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 
5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 
Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 
que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 
processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 
Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 
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5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO.  

1-Havendo pretensão à PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo 
de sua morte.  

2-Caso contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Por fim, consoante se verifica da inicial, a autora relata dependência econômica dos seus genitores, embora o seu 

genitor tenha falecido em 11.11.1980, sendo que a sua mãe recebia somente o benefício de pensão por morte de seu 

genitor. Com isso, observa-se que o benefício de pensão por morte que a mãe da autora recebia extinguiu-se com a sua 

morte, nos termos do artigo 77, §2º, I e §3º, da Lei nº 8.213/91, não podendo gerar nova pensão em favor da autora. 

Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. VEDAÇÃO LEGAL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. 
- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 

- O direito a pensão por morte extinguiu-se com o falecimento da mãe da parte autora. Não sendo possível a 
transferência do referido benefício por expressa vedação legal. (§ 2º, inciso I e § 3º do artigo 77, da Lei n°. 8.213/91). 

- Ausência de documentos suficientes à comprovação da existência da dependência econômica do filho em relação a 

"de cujus". 

- Inaptidão da prova testemunhal para, isoladamente, comprovar a dependência econômica, conforme disposto no art. 

22, parágrafo 3º do Decreto 3.048/99, o qual exige a apresentação de documentos para a percepção de benefício.  

- Apelação da parte autora não provida. 

(AC 2002.61.24.001484-2, Rel. Juiza Federal Conv. Alessandra Reis, 7ª T., j. 07.04.2008, v.u., DJU 24.04.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DIREITO QUE SE EXTINGUE COM A MORTE DA PENSIONISTA. 
1.O direito à pensão por morte se extinguiu com o óbito da pensionista. É irrelevante que o autor dependesse 

economicamente da mãe. 

2.O autor não tem direito ao recebimento da pensão na qualidade de dependente de seu pai, pois, à época do óbito 

deste, não restou demonstrado que se encontrava inválido. 

3.Apelação improvida. 

(AC 2001.03.99.041742-8, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 01.09.2003, v.u., DJU 02.10.2003). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.03.99.045311-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : REMEDIOS MOZELA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não 

restaram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação, a autora alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, tendo 

restado comprovado o exercício de atividade rural no período de 1953 a dezembro de 1972. Requer a reforma integral 

da r. sentença. 

 

Com as contrarrazões do réu (fl. 130/134), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Busca a autora, nascida em 16.05.1942, o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso dos autos, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento celebrado em 25.03.1969 (fl. 17), na 

qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador. Há, portanto, início razoável de prova material relativa ao trabalho 

campesino desempenhado pela autora. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 95/96) afirmaram que trabalharam com a autora na lavoura de café, 

durante o período alegado na inicial (1952 a 1972). 

 

No entanto, a requerente não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

implemento da idade, pois a própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 94), declarou que após o casamento, em 

1969, continuou a trabalhar por apenas mais dois anos, após o que deixou o serviço na zona rural e passou a cuidar dos 

afazeres domésticos. Destarte, não faz jus a requerente ao recebimento da aposentadoria na condição de trabalhadora 

exclusivamente rural. 

 

De outro turno, aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, é devida a aposentadoria 
por idade ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 

ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, 

observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Destaco que embora a atividade rural, sem a apresentação dos respectivos recolhimentos, não seja computada para 

efeito de carência, nos termos do § 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, comprova filiação perante à Previdência Social, 

vez que o parágrafo §1º do referido dispositivo legal, ao admitir o cômputo de atividade rural ainda que anterior à 

filiação, implicitamente reconheceu a filiação dos rurícolas aos sistema do Regime Geral de Previdência Social, 

inclusive para fins de concessão de beneficio previdenciário. 
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Dessa forma, comprovada a filiação da requerente ao Regime Geral de Previdência Social anterior a 24.07.1991, 

vigência da Lei 8.213/91, deve a autora, para fins de percepção de beneficio urbano, cumprir a carência prevista na 

tabela transitória do art. 142 do aludido diploma legal, vez que a exigência de 180 contribuições mensais a título de 

carência somente é exigível para aqueles cuja filiação ocorreu posteriormente à edição da indigitada lei (art. 25, II, da 

Lei 8.213/91). 

 

No presente caso, a autora, nascida em 16.05.1942, completou 60 anos de idade em 16.05.2002, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais, nos termos dos 

artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

No entanto, os dados constantes do Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS, ora anexados, apontam o recolhimento 

de apenas 13 contribuições mensais. 

 

Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, restando 

inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora.  
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048364-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048364-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA MARTIMIANO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO 

CODINOME : ANTONIA MARTIMIANO DE SOUZA DIOGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-3 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a 
concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva de que se trata de beneficiária da assistência 

judiciária. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo de 

carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 
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de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14.06.2001 (fls.16), devendo, assim, 

comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período correspondente à carência. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos a seguinte documentação: certidão de casamento, onde consta a profissão 

do marido da autora como serv. de pedreiro (fls.17); certidão de nascimento de filho da autora, em 08.02.1979, onde 

consta a profissão do marido da autora como operário (fls.18); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da 

autora, onde consta registro de trabalho como operária, no Curtume Santa Genoveva S/A, de 12.08.1985 a 25.05.1988, e 

como empregada doméstica, nos períodos de 01.05.2000 a 30.12.2001, 01.07.2002 a 31.10.2004, 01.06.2005 a 

29.08.2005 e 01.12.2005 a 14.08.2007 (fls.19/20). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.59/60), in verbis:  

 
"Na hipótese dos autos, a autora fez juntar cópias de certidão de casamento, qualificando seu marido como servente de 

pedreiro, certidão de nascimento do filho, qualificando seu marido como operário, e CTPS da autora, com averbações 

de contratos de trabalho urbano. Não há nenhum documento contemporâneo à época citada na inicial, comprovando a 

qualidade de rurícola da autora, que possa ser conjugado com a prova testemunhal e convencer ao juízo a qualidade 

de rurícola exigida para concessão do benefício. Aliás, as testemunhas ouvidas a fls. 48/49 dos autos foram genéricas e 

prestaram depoimento sem poder de convencimento a respeito da efetiva atividade rural desenvolvida pela autora. Em 

outras palavras, a prova oral produzida também é insuficiente a convencer o juízo do exercício de atividade rural 

mencionado na inicial pelo tempo necessário a obtenção da aposentadoria por idade rural, de sorte que a 

improcedência do pedido é medida que se impõe."  

 

Consoante entendimento desta E. Corte, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência 

exigido em lei, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, os julgados abaixo: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 
necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial.  

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

IV. Agravo provido."  

(AC 2009.03.99.008961-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Décima Turma, j. 28.09.2010, DJ 06.10.2010) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA -  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, 

não verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela 

lei, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.  

- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 
Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91.  

-Agravo retido não conhecido.  

- Apelação improvida."  

(AC 2004.61.20.004642-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 23.11.2009, DJ 10.12.2009) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048884-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048884-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS MACHADO COSTA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00258-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por MARIA DAS GRAÇAS MACHADO COSTA em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observando-se a justiça 

gratuita concedida. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento 

da apelação, a fim de ser concedido o benefício assistencial desde o ajuizamento da ação, acrescido de juros de mora de 

1% ao mês, com a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor total da condenação até a liquidação. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 154/157, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 
subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 
subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento" . E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 
que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 
29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 
pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
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salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 
3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 
DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
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instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 
Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 
inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 
acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  
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No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 
05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 47 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 15), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 127/128, verifica-se que a autora sofre de transtorno 

Sematoforme e de ansiedade controlados, de grau leve, sem psicose e sem alienação mental. Atestou, ainda, o perito, 

que não há doenças ou deficiências mentais ou físicas, passíveis de enquadramento no art. 1º do Decreto nº 5296. Dessa 

forma, não restou provada a alegada incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

De outra parte, da análise do estudo social de fls. 115/117 constata-se que a autora não se encontra em condição de 

miserabilidade, consoante assinalou o Ministério Público Federal às fls. 156: "O estudo social, juntado às fls. 115/117, 

demonstra que a apelante reside em companhia do seu cônjuge e de seus dois filhos, em residência própria que 

apresenta bom estado geral. A renda familiar da apelante, proveniente da remuneração auferida pelo marido e pelo filho 

desta, totaliza R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), quantia suficiente, ao menos, para o atendimento das necessidades 

básicas da família, o que demonstra que a recorrente não está inserida no universo que o legislador procurou tutelar ao 
criar as normas referentes à assistência social." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora nos 

termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Alcides Ziviani em face da sentença proferida em ação que objetiva a concessão do 

benefício de pensão por morte, na condição de companheiro da de cujus, com óbito ocorrido em 26.10.2006. 

O juízo a quo julgou extinta a ação, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Por força da 

sucumbência, condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados, nos termos do artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, em R$400,00 (quatrocentos reais), com a ressalva prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, 

eis que é beneficiário da gratuidade. Deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e despesas processuais 

porque não houve desembolso do INSS nesse sentido, já que goza de isenção de pagamento. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que o INSS é parte legítima para responder a presente demanda. Aduz que 

independe no caso que o encargo do pagamento da pensão pleiteada seja da União, discutindo-se nos autos a sua 

legitimidade em receber a pensão decorrente da morte da sua companheira, que foi negado administrativamente. Afirma 

que não foi a União que não lhe concedeu o benefício e que o INSS em sua contestação não arguiu ilegitimidade 

passiva. Requer então o provimento da presente apelação para que seja anulada a r. sentença a fim de que outra seja 

prolatada. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
A questão vertida nos presentes autos, cinge-se à legitimidade do INSS para figurar no polo passivo da presente ação. 

Com efeito, conforme se verifica da própria inicial a de cujus era servidora autárquica desde 1996, tendo o autor 

fundamentado o seu pedido, inclusive, com base na Lei nº 8.112/90. Com isso, observa-se que a de cujus estava 

submetida a regime previdenciário próprio, desvinculado do Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual resta 

configurada a ilegitimidade passiva "ad causam" do INSS, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE FATO. ARTIGOS 485, V E IX, 

DO CPC. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INSTITUIDOR DA PENSÃO APOSENTADO VINCULADO 

A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS NA AÇÃO ORIGINÁRIA.  
- A ausência de impugnação pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio dos recursos hábeis, não 

consubstancia fundamento apto a obstruir o prosseguimento da rescisória, nos termos da Súmula 514, do C. Supremo 

Tribunal Federal.  

II - A própria beneficiária afirmou que seu companheiro, José Gonçalves de Lima, instituidor da pensão por morte 

concedida na decisão rescindenda, era oficial de justiça.  

III - Constavam dos autos de origem comprovante de que o "de cujus" era servidor do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo fls. 18), bem como demonstrativo de pagamento, emitido pelo IPESP, com a especificação - pensão do 
funcionário público estadual fls. 19) - referente à pensão morte destinada ao filho do casal.  

IV - Instituidor da pensão por morte vinculado a regime próprio de previdência social, estando, por conseguinte, 

excluído do Regime Geral de Previdência. 

V - A condenação do INSS a conceder pensão por morte a dependente de pessoa que não era seu segurado configura 

violação a literal disposição de lei para fins de rescisão do julgado, por afronta aos artigos 12 e 74, da Lei 

Previdenciária.  

V - Patente a ilegitimidade da autarquia federal para figurar no pólo passivo do feito de origem. Ausente uma das 

condições da ação, a sentença rescindenda contrariou também o disposto no art. 267, VI, do Diploma Processual Civil.  

VI - Caracterização de erro de fato, nos moldes do art. 485, IX, do CPC, posto que, embora transpareça de forma 

cristalina dos autos da ação originária o fato de o companheiro da autora, ora ré, pertencer ao regime previdenciário 

regido pelo IPESP, este ponto determinante não foi considerado na decisão rescindenda, não tendo sido firmada 

controvérsia, tampouco tendo havido pronunciamento judicial sobre a referida circunstância.  

VII - Procedência da ação rescisória. Ação originária extinta sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. 

(AR 97.03.089554-9, Rel. Des. Federal Marianina Galante, Terceira Seção, j. 23.02.2005, DJU 08.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. ESTATUTÁRIO. 

REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. 
I - O falecido era professor, na condição de servidor público submetido a regime previdenciário próprio. 

II - Contando o "de cujus" com regime previdenciário próprio, resta excluída sua filiação do quadro efetivo ao Regime 

Geral da Previdência Social, consoante preceitua o caput do art. 13 da Lei n. 8.212/91. 

III - Por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

Juiz. 

IV - Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso de apelação interposto pela autora. 

(AC 2001.03.99.003779-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/12/2006, DJU 31.01.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-76.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.001264-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO PEIXOTO 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012647620084036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido que visava a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de 

efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenado o autor ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o disposto nos artigos 11 

e 12 da Lei nº 8.213/91. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Conquanto devidamente intimado, o réu não apresentou contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
O autor, nascido em 14.11.1946, completou 60 anos de idade em 14.11.2006, devendo, assim, comprovar 12 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

Para tanto, o autor trouxe aos autos Declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Naviraí, em 29.04.2008 (fl. 15/16), consignando que o requerente trabalhou como diarista em diversas 
fazendas no município de Naviraí, no período de 1985 a 1999, e que no período compreendido entre 2000 e 2008 

trabalhou na Chácara Frangão, em regime de economia familiar. Trouxe, também, declaração emitida pela empresa 

"Laticínios Puro Leite Ltda.", em 28.02.2008, no sentido de que o autor fornece leite para a empresa desde 2004 (fl. 17). 

Acostou, ainda, notas fiscais e pedido de mercadorias referentes a vacinas para gado bovino e outros produtos de 

natureza agrícola, datadas de 2001 a 2008 (fl. 18/24). 

 

Ressalto que as declarações emitidas em 2008, portanto, extemporâneas, são consideradas provas testemunhais 

reduzidas a termo, não tendo o condão de início de prova material. Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO 

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos 

fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício 

previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 
(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137) 

 

Por seu turno, os demais documentos são insuficientes para comprovar o efetivo exercício da atividade rurícola. 

 

Ressalto que na certidão de casamento de fl. 14, celebrado em 29.05.1976, o autor fora qualificado como motorista, não 

havendo qualquer outro documento que aponte o exercício de atividade rural antes do ano de 2001. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas (fl. 69/71) tenham assegurado que conhecem o autor há muitos anos e que ele 

sempre exerceu atividade rurícola, tais assertivas restam fragilizadas ante a ausência de início razoável de prova 

material. 

 

Assim, considerando que o autor completou 60 (sessenta) anos em 2006 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 
indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ele desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

do autor. Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007358-37.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JEFFERSON PYRAMO SCARPITE 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

CODINOME : JEFFERSON PYRAMO SCARPITI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073583720084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do exercício de atividade urbana, sem registro em carteira profissional, e a revisão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por insuficiência probatória. Não houve condenação da parte autora ao 

ônus de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que 

não propiciou a produção de prova testemunhal para comprovação do alegado na inicial. Sustenta que não deve ser 

aplicado ao caso em tela o disposto no §3º do art.55 da Lei 8.213/91, vez que tal diploma legal é posterior ao período 
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objeto da averbação, que se refere à vínculo empregatício urbano ocorrido na década de 70, e que também não se aplica 

o disposto na Súmula 149 do STJ, que trata dos meios de prova de atividade rural. 

 

Por petição de fl.116, apresentou certidão de existência da firma Marlio Raposo Dantas. 

 

Sem contra-razões de apelação (certidão de fl.118). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 04.12.1947, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (33 anos, 04 meses e 23 dias; 

carta de concessão fl.12), DIB: 28.01.1998, a averbação de atividade urbana relativa ao período de fevereiro de 1970 a 

março de 1972, em que teria trabalhado na firma Marlio Raposo Dantas, para fins de revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, com majoração da renda mensal. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ausência de início de prova material indicando que a parte autora efetivamente 

manteve vínculo empregatício junto à firma Marlio Raposo Dantas - Escritório de Arquitetura. 

 

Com efeito, o único documento acostado aos autos, a certidão de firma já extinta (fl.117), não se presta a início de prova 
material, pois não é possível verificar-se "in locu" a existência de documentação relativa ao alegado vínculo. De igual 

forma, a declaração do ex-empregador (fl.40), é considerada prova testemunhal a termo, vez que extemporânea à época 

dos fatos, e não acompanhada de documentos que serviram de apoio a tal declaração. Nesse sentido, confira-se o 

seguinte aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO 

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos 

fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício 

previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 

(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137) 
 

 

Dessa forma, apenas com base no depoimento da testemunha de fl.50/51, não há como se reconhecer o tempo de 

serviço que o autor alega ter cumprido, sendo que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de 

prova testemunhal revela-se insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ, e, ainda, no mesmo 

sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural". 
 

Assim sendo, embora a testemunha ouvida afirme que o autor exerceu a atividade urbana no período indicado na inicial, 
tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do exercício de atividade, é de se reconhecer que 

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade 

urbana. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o apelo da parte autora. Não há condenação o autor em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-36.2008.4.03.6111/SP 
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2008.61.11.001666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APPARECIDA DA SILVA BROLLO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016663620084036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação da 

autora nos ônus da sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 
material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Conquanto intimado, o Instituto-réu não apresentou contrarrazões (fl. 173). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

A autora, nascida em 15.09.1937, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15.09.1992, devendo comprovar 

60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 15.10.1953, na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador (fl. 12), o que configuraria, em tese, início de prova material quanto ao seu 

labor agrícola. 

 

Entretanto, a requerente não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto a própria autora, em seu depoimento pessoal (fl. 64), 
declarou que mudou-se para Marília após 1980 e não trabalhou mais na roça ou na cidade. No mesmo sentido, consta da 

petição inicial da presente ação, ajuizada em abril de 2008, que a demandante deixou de laborar na lavoura há 

aproximadamente vinte anos, face a idade já avançada. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 15.09.1992 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 

da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-45.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006961-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZA PINHO CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Tereza Pinho Cruz em face de sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 300,00, ficando suspensa a exigibilidade em razão da justiça gratuita concedida. 

Em suas razões recursais, a recorrente sustenta o preenchimento dos requisitos etário e da carência, posto que contribuiu 

por 11 anos e três meses à Previdência Social, fazendo jus à concessão da aposentadoria por idade, nos termos da Lei nº 

3.807/1960, que exigia apenas de 60 meses de contribuição para sua concessão. Aduz, ainda, a desnecessidade de 

comprovação simultânea dos requisitos. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a 

ação, nos termos da exordial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 
mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado.  
2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência.  

(...)  

4. Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  
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III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.."  

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 
29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 14 de junho de 2007 (fls. 13), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora não comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número de meses exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 156 meses de contribuição - consoante a seguinte documentação: Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

da autora, onde constam vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 01.05.1977 a 15.08.1977, de 19.10.1977 a 

28.07.1978, de 13.12.1978 a 22.01.1979, de 26.01.1979 a 15.06.1979, de 20.02.1980 a 04.12.1980, de 05.11.1981 a 

20.06.1982, de 01.06.1983 a 10.04.1984, de 02.05.1984 a 30.08.1986, de 02.04.1988 a 31.05.1988, de 03.10.1988 a 

06.11.1990, de 01.11.1991 a 24.05.1993, e de 02.07.1994 a 04.03.1995 (fls. 17/33), guias de recolhimento à Previdência 

Social, totalizando 07 meses de contribuição (fls. 34/40); comunicação de decisão da Previdência Social, na qual o 

INSS reconhece que a autora conta com 146 meses de contribuição (fls. 47/48). 

Consoante bem assinalou a r. sentença não restou comprovado que a autora conta com 156 contribuições ou mais até a 

data do ajuizamento da presente ação (18.11.2008 - fls. 02). 

Assim, ainda que verificado o implemento da idade mínima, não ocorre o cumprimento da carência exigida, uma vez 

que observado número de contribuições inferior ao previsto na legislação vigente, não preenchendo a parte autora, 

portanto, todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 
Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora 

nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-26.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO NOLASCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077892620084036119 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida nos autos de ação de conhecimento em que se busca do 

benefício de aposentadoria por idade urbana. 

 

O agravo de instrumento autuado sob o nº 2009.03.00002361-0 foi convertido em retido e apensado aos presentes autos. 
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O MM. Juízo "a quo", julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em honorários advocatícios em 

face da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que, "uma vez cumprido os 

pressupostos ensejadores sob a égide do regime anterior ao da Lei 8.213/91, o qual narrava que bastaria que a 

segurada tivesse 60 contribuições e 60 anos de idade para poder se aposentar por velhice (atual aposentadoria por 

idade), nos termos da Lei nº 10.666/03, possui tempo e idade necessária para requerer a aposentadoria por idade." 

(sic). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido em apenso, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, 

nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 
 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 
CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 
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(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

No caso dos autos, a autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 17.01.2006, 

devendo ser observada a carência de 150 (cento e cinquenta) contribuições, a qual não restou devidamente preenchida, 

haja vista ter a autora logrado a comprovação de atividade laborativa por tempo inferior ao exigido, qual seja, 86 

(oitenta e seis) meses, conforme documentos juntados às fls. 12/18, não fazendo jus ao recebimento do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES 

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 

8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o 

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não 
há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 14/09/2009) e 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. ANO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o 

segurado implementou as condições para a obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91), e não o de sua filiação 

à Previdência Social. 

2. Embora seja verdadeira a afirmação de que não há necessidade de preenchimento simultâneo dos requisitos, restou 

assente no provimento atacado que, apesar de satisfeito o requisito etário, não houve comprovação do recolhimento 

das contribuições mínimas necessárias para a procedência do pedido. (g.n.) 

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

4. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 843.411/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 

09/04/2007 p. 293)" 
 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. 

 

Posto isto, com fundamento no Art. 523, § 1º, do Código de Rito, não conheço do agravo retido em apenso, e, com base 

no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-63.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001235-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA DE MORAES LEME 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012356320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o exercício de atividade rural. 

Condenada a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 8.213/91. 
 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova material, 

comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo, uma vez que sua produção foi indeferida em sede de sentença. 

Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a 

demandante alega ter exercido, na qualidade de rurícola. 

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos Nota Fiscal de Produtor Rural emitida em 1990, em nome de seu cônjuge 

(fl. 28); cópia de nota de serviço em nome do marido da requerente, emitida por Associação Paulista de Criadores de 

Suínos em 1996 (fl. 30); cópia de duplicata emitida em 1998 (fl. 31); aviso de vencimento de crédito rural (1995; f. 32); 

cópia de cadastro rural (1997; fl. 33/35); certidão de quitação do ITR expedida em 1997 (fl. 35); cópias de pedidos de 
financiamento rural, datados de 1986, 1987 e 1988 (fl. 38/42); declaração cadastral de produtor rural (1997; fl. 54/55); 

certidão de registro de imóvel rural (1984/1989; fl. 58/60), dentre outros, constituindo tais documentos, em tese, início 

de prova material do alegado labor campesino. 

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que houver nos 

autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente cerceamento do direito 

constitucional à ampla defesa. 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.  

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a 

produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002362-50.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.002362-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA EUGENIA PAGNI 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023625020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido da autora para condenar 

o réu a conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento 

administrativo (01.11.2005). As prestações em atraso devem ser acrescidas de correção monetária a partir do 

vencimento, nos termos da Lei nº 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, bem como de juros 

moratórios de 1% ao mês, incidindo de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, 

calculados mês a mês, de forma decrescente. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício. 

 

Não havendo a interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a esta Corte por força do reexame 

necessário. 

 

Conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o benefício foi 

implantado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Busca a autora, nascida em 27.09.1945, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Para tanto, a requerente acostou aos autos cópia de sua CTPS (fl. 18/21), que aponta a existência de vínculo 

empregatício no período de 13.04.1960, sem data de saída. No entanto, verifica-se da declaração de fl. 22, firmada em 
2005 pela empregadora "Laboratórios Wyeth-Whitehall Ltda.", que a autora laborou na função de aprendiz de 

embalagem durante o período de 13.04.1960 a 07.08.1971, fato comprovado pela ficha de registro de empregados da 

empresa, acostada à fl. 23/25. Constata-se, ainda, a existência de recolhimentos previdenciários no período de 03/2003 a 

07/2005, de modo que perfaz um total equivalente a 166 (cento e sessenta e seis) contribuições mensais. 

 

Ressalto que os períodos registrados em CTPS da requerente constituem prova material plena a demonstrar que ela 

efetivamente manteve vínculo empregatício, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, 

que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo 

simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. 

 

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da qualidade segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 27.09.2005, e possuindo 166 contribuições até a data do 

seu requerimento administrativo, em novembro de 2005, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de 
carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 2005, que exige 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições, 

na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade nos termos do 

art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 
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Deve ser mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (01.11.2005; fl. 17), tendo em 

vista que àquela data a autora já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. Observo que não 

ocorreu a prescrição quinquenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 02.04.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fica mantida a compensação dos honorários advocatícios na forma fixada na sentença, em razão da sucumbência 

recíproca, vez que incontroversa. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

As verbas acessórias devem ser calculadas na forma acima explicitada. 

As prestações adimplidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006996-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILZA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interpostas por NILZA DOS SANTOS RODRIGUES em face de sentença que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, indeferindo a petição inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

Às fls. 50, o Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo a autora: especificar o número de benefício - NB a que está atrelada a causa, retificar o valor da causa, 

comprovar a cessação do benefício que pretende ver restabelecido e juntar aos autos procuração e declaração de 

hipossuficiência datadas e atualizadas, prontuários médicos para comprovação da continuidade da incapacidade alegada 
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e cópia de petição inicial, eventual sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo nº 

2005.61.83.003760-2. 

O juízo a quo, ante o descumprimento do despacho de fls. 50, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.  

Apelou a parte autora alegando que cumpriu na integralidade o despacho de fls. 50, ainda que intempestivamente, 

conforme petição às fls. 55/76, protocolada em 07.11.2008. Requer a reforma da r. sentença, sendo determinado o 

retorno dos autos ao MM. juízo de primeiro grau para a realização da perícia médica e o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentado ter preenchido os requisitos autorizadores. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução das 

questões prejudiciais de mérito. 

Por seu turno, o art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos 

nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o 
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

No presente caso, observa-se da certidão às fls. 50vº que, embora devidamente intimada, a autora deixou transcorrer in 

albis o prazo para a emenda da petição inicial, conforme determinado pelo MM. juízo a quo às fls. 50. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade 

na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação 

pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267do CPC, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. 

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ.  
1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 
ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA.  
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 
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a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 723432/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05.05.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 
DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 
I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 
(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003) 

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do 

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp 

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008. 

No caso em tela, deve ser mantida a sentença de extinção do feito nos termos dos art. 284, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, ante o descumprimento do despacho de fls. 50 no prazo assinalado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013148-56.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013148-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131485620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOEL JOSE DA SILVA em face de sentença que julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, reconhecendo a ocorrência de litispendência, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, em decisão 

proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Apela a parte autora alegando que o objeto da presente ação é diverso daquele constante no Processo nº 

2007.63.06.007390-1, distribuído ao Juizado Especial Federal de Osasco. Requer a anulação da r. sentença, 

devolvendo-se o feito à inferior instância para instrução processual e julgamento do mérito. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz 

acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício. 

No caso dos autos, verifica-se às fls. 02/06 e 39/40 que o autor reproduziu causa de pedir e pedido idênticos ao da ação 

nº 2007.63.06.007390-1, julgada improcedente pelo Juizado Especial Federal de Osasco, com certidão de trânsito em 

julgado expedida em 04.09.2009, conforme consulta processual ora realizada, devendo ser reconhecida a ocorrência da 

coisa julgada para manter a extinção do presente feito sem resolução do mérito. 
No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO DECISUM. 
I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.  

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, decidiu com acerto o MM. 

Juiz a quo ao reconhecer a coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente. 

(...) 

V. Apelação da parte autora não conhecida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2008.03.99.050223-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 15.12.2008, v. 

u., DJU 21.01.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000564-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : INES PEDRO RAMOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00153-8 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. Condenada a autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se a gratuidade judiciária de que é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 

para a percepção do benefício vindicado. 
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Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 07.03.1947, completou 55 anos de idade em 07.03.2002, devendo, assim, comprovar 10 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 06.07.1963 (fl. 13), na 

qual seu cônjuge, Lázaro Guimarães da Silva, fora qualificado como lavrador, bem como da CTPS dele, demonstrando 

diversos vínculos empregatícios rurais, no período comprendido entre 1981 e 1991. 

 

No entanto, tais documentos não lhe aproveitam, tendo em vista que o casal se separou judicialmente em 1983, 
conforme consta da averbação efetuada na certidão de fl. 13. Ademais, verifica-se, pela certidão de óbito acostada à fl. 

20, que o ex-marido faleceu em 30.10.1991. 

 

Por outro lado, denota-se que a demandante contraiu novas núpcias em 16.01.1993 (fl. 21), sendo que na certidão de 

casamento consta a qualificação de seu cônjuge como pedreiro. Percebe-se, ainda, pelos dados constantes do Cadastro 

Nacional do Seguro Social - CNIS, ora anexados, que ele manteve alguns vínculos empregatícios de natureza rural, 

dentre vários outros de natureza urbana, especialmente após o ano de 1990. 

 

Sendo assim, tenho que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data 

em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois conforme os dados constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o cônjuge da autora foi aposentado em 12.09.2007, na qualidade de 

comerciário. Ademais, verifica-se das informações do referido Cadastro, que a autora recebe pensão por morte do 

marido, no valor atualizado de R$ 823,83, com data de início - DIB - em 19.09.2008. 

 

Destarte, embora as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 88) tenham assegurado que conhecem a autora há muitos anos, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material produzida. 

 
Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 2002 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

parte autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002651-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LEONOR GROSSI MARTINS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA 

CODINOME : MARIA LEONOR GROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00029-7 1 Vr JANDIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta Maria Leonor Grossi Martins em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, com fundamento do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à aposentadoria por idade, posto que se filiou à 

Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91 e conta com 91 meses de contribuição, tendo, portanto, 

cumprido a carência de 60 meses nos termos da Lei nº 3.807/1960. Aduz ainda a desnecessidade da manutenção da 

qualidade de segurada. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação, concedendo-se 

o benefício a partir da citação, inclusive abono anual, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios incidentes 

sobre o valor total da condenação. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 
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IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 11 de dezembro de 2004 (fls. 21), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 
Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número inferior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 138 meses de contribuição - em consonância com a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS da autora, onde constam vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 02.05.1960 a 31.08.1967 e de 

15.08.1968 a 30.12.1968 (fls. 11/19). 

Consoante bem assinalou a r. sentença, restou comprovado que a autora não contava com o período de carência exigido 

pela tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213 à época do ajuizamento da ação, em 25.01.2005 (fls. 02). 

Assim, ainda que verificado o implemento da idade mínima, não ocorre o cumprimento da carência exigida, uma vez 

que observado número de contribuições inferior ao previsto na legislação vigente, não preenchendo a parte autora, 

portanto, todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015876-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015876-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVALDO AVELINO VIOLA 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

No. ORIG. : 05.00.00023-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento da atividade rural desde 20/09/1975 até 
30/11/1978, quando passou a trabalhar com registro na CTPS, bem com a conversão do tempo de atividade especial em 

comum, cumulado com pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição. 

 

A r. sentença, julgou procedente, reconheceu o tempo de serviço descrito na inicial e concedeu o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a citação, com atualização monetária e juros, além de condenar o 

INSS no pagamento dos ônus de sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e consequente improcedência do 

pedido, argumentando, em síntese, ausência de início de prova material do alegado trabalho rural; que o autor não 

comprovou a atividade especial com exposição a ruído superior ao permitido e que o autor não conta tempo de serviço 

para o benefício pretendido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em 

início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal. 

 

No caso em testilha, em relação ao alegado tempo de atividade campesina, o autor não carreou, aos autos, nenhum 

documento comprobatório desse labor. 
 

Dessa forma, o autor não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do alegado 

trabalho rural no período pleiteado na peça inicial, como exige o aludido § 3º do Art. 55 da Lei 8.213/91. 

 

Não havendo o início de prova material é de rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA, 

PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO"  

 

Conclui-se, portanto, quanto ao reconhecimento da atividade campesina, estar ausente um dos pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o que leva à extinção do feito sem resolução do mérito, 

nos termos do Art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade 

rural impede o julgamento de mérito, como exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural 

desempenhado pela autora correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente 

testemunhal produzida. II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente 

adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de 

documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora improvido." (TRF 3 - Proc. 2009.03.99.024897-6, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 

CJ1 14/10/2009, pág. 1308). 

 

Quanto ao pedido de conversão do tempo de atividade especial em tempo comum, anoto que o autor alega ter 

trabalhado em ambiente exposto a ruído acima de 96 dB, contudo, aparelhou seu pleito apenas com cópia da CTPS 

constando os registros a partir de 01/12/1978 (fls. 10/39), e recibos de pagamento de salário referentes aos meses de 

11/2003, 07/2004 e 01/2005 (fls. 40/42), constando o adicional de insalubridade nos dois últimos. Posteriormente, 

apresentou outros demonstrativos de pagamentos de salários, referentes ao interregno de 2004 a 2006, constando o 

adicional de insalubridade (fls.79/95 e 110/112). 

 

Todavia, o autor não comprovou mediante laudo técnico o grau do ruído a que estava exposto no ambiente de trabalho, 

restando apenas no âmbito de mera alegação. 
 

Ademais, a partir da Lei 9528/97, que introduziu o § 4º no Art. 58 da Lei 8.213/91, não basta a simples alegação de 

trabalho em atividade insalubre, é necessário a comprovação documental, através do Perfil Profissiográfico emitido pelo 

empregador, para ensejar a conversão do tempo especial em tempo de serviço comum. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO 

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO 
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TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em 

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do 

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se 

dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação 
modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por 

laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 877972/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Haroldo 

Rodrigues, Desembargador convocado do TJ/CE, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010) - g.n. -  

 

Nota-se, portanto, que nem para a atividade rural e nem para a atividade em condições especiais, o autor não instruiu 

seu pleito com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

 
No mais, o tempo de serviço do autor, comprovado nos autos, é insuficiente para o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença para, em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho rural e 

da conversão da atividade especial em comum, declarar, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do Art. 267, IV, do CPC, e para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

 

Contudo, não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, quanto ao reconhecimento do tempo de trabalho rural, 

nos termos do Art. 267, IV, do CPC e, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, § 1º-A, do 

CPC, dou provimento ao apelo da autarquia para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, nos termos em que explicitado. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017099-22.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.017099-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA SOLEY SECCO 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.01129-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-03-2008 em face do INSS, citado em 16-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença proferida em 21-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, pelo IGPM-FGV, com incidência 

de juros de mora à razão de 1% (um por cento), desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas 
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processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.980,00). 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a não condenação 

ao pagamento de custas e despesas processuais, que a correção monetária obedeça aos índices utilizados no âmbito do 

TRF da 3ª Região, e a fixação dos honorários advocatícios em valor não superior a 10% (dez por cento) sobre as 

parcelas vencidas desde a data da citação até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-08-1952, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 16-05-1973, com Valentim Valter Secco, 

qualificado como pecuarista (fl. 11), bem como a certidão de óbito do marido da requerente, falecido em 15-01-1984, 

qualificando-o como lavrador (fl. 12) e documento do Sistema DATAPREV, informando que a autora recebe o 

benefício de pensão por morte de trabalhador rural em virtude do falecimento de seu esposo (fl. 13). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 15-01-1984, e, outrossim, a autora 

não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a sua permanência nas lides campesinas. 

 

Acrescente-se que, diante da alegação de que ocorreu exercício da atividade rural em regime de economia familiar, seria 

imprescindível que a requerente apresentasse documentos, tais como: imposto territorial rural - ITR , certidão de 

registro de imóveis, certificado do INCRA, entre outros, para fins de comprovar não só a existência da propriedade, mas 

também se a atividade se enquadra nos moldes do conceito de regime de economia familiar, pois, se assim não o fosse, 

tratando-se de produtor rural, imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não 
foram recolhidas pela parte autora. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 
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serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  
III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente.  

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022292-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022292-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONOR DOS SANTOS TENORIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-6 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 

urbana, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da ação, 

observados os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que "embora quando tenha completado o requisito etário já tivesse perdido 

a qualidade de segurado, não quer dizer que perdeu o direito ao benefício de aposentadoria por velhice (idade), eis que 

a lei não exige a simultaneidade dos requisitos." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 
A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade e 

não o do requerimento administrativo, restando afastada a aplicação do disposto no § 1º, do Art. 3º, da Lei nº 10.666/03, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 
5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 
Para comprovação do preenchimento dos requisitos, foram juntados os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG da autora em que consta como data de nascimento da autora 25.04.1931 (fls. 09/10); 

 

b) cópia da CTPS da autora, na qual consta vínculo empregatício da autora no período de 23.04.1948 a 24.09.1956 (fls. 

15/20); 

 

c) cópia da Caderneta de Contribuições do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários às fls. 12/14; 
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No caso dos autos, constata-se que o último e único vínculo empregatício da autora cessou em 24.09.1956 (fls. 17), não 

havendo comprovação de que tenha voltado a contribuir para o RGPS, o que lhe possibilitaria recuperar a qualidade de 

segurada, cumprindo novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido." 

 

Logo, considerando-se que autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 25.04.1991, 

deve ser observada a carência de 60 (sessenta) meses de contribuição, contudo, como deixou de contribuir a partir de 

25.09.1956, ocorreu a perda da qualidade de segurada, e, para que tais contribuições sejam computadas para efeito de 

carência, deve a segurada recolher, ao menos, 20 (vinte) contribuições, que correspondem a 1/3 do número de 

contribuições exigidas. 

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. LIMITES NORMATIVOS. 

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ARTIGOS 48, 25, II E 142 DA 

LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. MANUTENÇÃO. ARTIGO 15 DA LEI 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. EXIGIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DESAMPARO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. SEGUNDA FILIAÇÃO APÓS PERDA DA QUALIDADE. 

NOVA SISTEMÁTICA LEGAL. ARTIGO 24 DA LEI 8.213/91. APLICABILIDADE. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 

8.213/91. SIMULTANEIDADE. PRESCINDIBILIDADE. REQUISITO DA CARÊNCIA. 180 CONTRIBUIÇÕES. 

DESCUMPRIMENTO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - ... "omissis". 

II - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

III - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

IV - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 
V - A teor do art. 15 da Lei 8.213/91, da análise dos autos, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurado, 

não estando, assim, amparada pela carência prevista na regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, aplicável tão-

somente aos segurados urbanos inscritos até 24 de julho de 1991, data da publicação desta Lei. 

VI - Cumpre registrar que a segunda filiação, consolidada após a perda da qualidade de segurado, ocorreu após a 

publicação da Lei 8.213/91, sujeitando-se, portanto, à nova sistemática legal. Neste sentido, o art. 24 da Lei de 

Benefícios fixou regra acerca do aproveitamento das contribuições anteriores em caso de perda da qualidade de 

segurado. 

VII - Com a perda da qualidade de segurado, há a extinção da relação jurídica com o Instituto Previdenciário. Ocorre 

que a Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu o segurado que retome a condição de segurado com a nova 

filiação, podendo, dessa forma, utilizar-se das contribuições vertidas antes da perda dessa condição. Entretanto, 

deverá, a partir da nova filiação à Previdência, contar com o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições 

previdenciárias exigido para a concessão do benefício requerido. 

VIII - Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. Precedentes. 

IX - In casu, verificado que a parte-autora perdeu a qualidade de segurado, passando a contribuir novamente para a 

Previdência Social na vigência da Lei 8.213/91, é necessária a comprovação do recolhimento de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para obtenção do benefício aposentadoria por idade urbana, o que não ocorreu no caso em tela. 
X - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 794.128/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 10/04/2006 p. 

292); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. FILIAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N.º 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NOVA FILIAÇÃO APÓS O ADVENTO DA REFERIDA 

NORMA. CONJUGAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, COM O ART. 142, AMBOS DA LEI N.º 8.213/91. 

POSSIBILIDADE. 

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu os segurados que, a despeito da extinção da relação jurídica 

com o INSS, retome a condição de segurado, com a nova filiação, contando com no mínimo 1/3 (um terço) das 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência do benefício a ser requerido, podendo, dessa forma, utilizar-se 

das contribuições anteriores à perda da condição de segurado. 
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2. Para o cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, não há na legislação qualquer 

ressalva em relação aos períodos que devam ser contabilizados, não cabendo ao intérprete fazê-lo restritivamente. 

Aplica-se, a todos os benefícios que exijam carência, devendo portanto, ser analisado, também, à vista do art. 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Assim, no caso em apreço, a Autora, que era vinculada ao RGPS, mas à época da edição da Lei n.º 8.113/91 não 

detinha a qualidade de segurada, vindo a filiar-se novamente após julho de 1991, com o devido pagamento de 1/3 (um 

terço) do total devido para a satisfação da carência do benefício, faz jus à concessão da aposentadoria por idade. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 664.161/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 358) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A regra insculpida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 refere-se tão-somente ao segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana quando da data de publicação da Lei nº 8.213/91, restando excluídos aqueles que perderam a qualidade 

de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência Social já na vigência do citado diploma legal. 

2. Verificado que a parte autora perdeu a qualidade de segurada, passando a contribuir novamente para a Previdência 

Social na vigência da Lei nº 8.213/91, somente faz jus à aposentadoria por idade após cumprida a carência 

estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91. 
3. Recurso especial provido. 

(REsp 649.466/SC, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 

16/11/2004 p. 343)" 

 

Destarte, não tendo a segurada comprovado o recolhimento de, ao menos, 20 (vinte) contribuições para a recuperação 

da qualidade de segurada, de rigor, a manutenção da r. sentença quanto à matéria de fundo, sendo certo que a qualquer 

tempo esse direito poderá ser exercido, mediante novo requerimento ao réu. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024347-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024347-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANGELA APARECIDA BIDOIA FERNANDES MIGUEL 

ADVOGADO : CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00104-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado da causa e custas processuais, suspensa sua exigibilidade face à 

gratuidade da justiça. 
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Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

rural por invalidez, vez que houve o agravamento de sua moléstia, que acabou por incapacitá-la para o trabalho. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 101/103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 31.10.1967, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei 

8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 29.11.2007 (fl. 45/48), revela que a autora é portadora de cardiopatia e febre 

reumática, desde a infância, tratada clinicamente, culminando em cirurgia cardíaca em 29.08.2007, estando incapacitada 

de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 
À fl. 09/13, consta cópia da C.T.P.S. da autora, contendo vínculos como trabalhadora rural nos períodos de 01.06.1984 

a 03.11.1984, 11.02.1985 a 05.05.1985, 03.06.1985 a 24.08.1985 e 02.12.1985 a 07.05.1988. 

 

Dos depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 88/91, conclui-se que a autora deixou de trabalhar no ano de 

1988, quando contava com 21 anos de idade, em razão de haver engravidado, inferindo-se, ainda, que apresentava suas 

moléstias desde a infância, não restando caracterizado que tenha deixado de trabalhar em virtude de seu agravamento. 

 

Nesse sentido, verifica-se ainda que a autora foi submetida à cirurgia cardíaca em 29.08.2007, ocasião em que 

configurada sua incapacidade laboral, consoante relatado no laudo, quando já havia deixado de laborar há muito tempo. 

 

Assim, não restando preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como prosperar a 

pretensão da parte autora. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024450-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024450-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRENE DE ALMEIDA JARDIM 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00182-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-10-2007 em face do INSS, citado em 14-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 21-11-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 
preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de eventuais 
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custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 

reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante o período exigido pela legislação 

previdenciária, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao 

pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-10-1944, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 11-11-1959, com Onízio Jardim, qualificado como 

lavrador (fl. 18), certidões de nascimento dos filhos do casal, lavradas em 12-12-1963, 01-09-1966 e 31-10-1968, 

qualificando o marido da autora como lavrador em 1966 e constando domicílio na Fazenda Campanha e na Fazenda 

Campo Alegre (fls. 19/21) e CTPS do marido da autora, com registros de atividade rural nos períodos de 15-06-1984 a 

05-09-1984, 01-10-1984 a 30-11-1984, 01-06-1985 a 24-10-1985, 27-06-1986 a 05-12-1986, 12-06-1987 a 30-10-1987, 

03-06-1988 a 22-09-1988, 05-10-1988 a 19-11-1988, 29-11-1988 a 25-02-1989, 02-06-1989 a 05-10-1989, 16-01-1990 

a 06-12-1991, 06-01-1992 a 17-12-1992, 04-01-1993 a 22-12-1993, 03-01-1994 a 08-11-1999, 10-10-2000 a 01-12-

2000 e 02-05-2001 sem anotação da data de saída (fls. 22/27). 
 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 54/55, abaixo transcritos parcialmente: 

 

Antonio Alves Teixeira: "Conhece a autora desde 1958 (...). Parou de trabalhar há 18 anos em razão da idade (...)." 

Nelson Ilhéo dos Reis: "Conheceu a autora em 1967 (...). Parou de trabalhar há aproximadamente dez anos em 

razão da idade e de problemas de saúde (...)." 
 
Ressalte-se que as testemunhas ouvidas não trouxeram informações harmônicas acerca da época em que a requerente 

parou de trabalhar. Acrescente-se que, segundo a testemunha Antonio Alves Teixeira, a autora parou de exercer a 

atividade rural há dezoito anos, quando completou 46 anos de idade (fl. 15), destarte, antes de completar a idade mínima 

legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre os documentos apresentados como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não 

restando demonstrado que a autora foi lavradeira, como afirmado na inicial. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025366-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025366-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JAIR TELLES DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-3 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interpostas por JAIR TELLES DA SILVA em face de sentença que julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, indeferindo a petição inicial, nos termos do art. 295, VI, c.c. art. 267, I, do Código de Processo 

Civil, proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 73, o Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

devendo o autor: comprovar sua residência na Comarca de Pedreira / SP. 

O juízo a quo, ante o descumprimento do despacho de fls. 73, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito. 

Apelou a parte autora pleiteando a anulação da r. sentença, sendo determinado o retorno dos autos à vara de origem para 

apreciação das provas juntadas à inicial e realização da perícia médica. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe ao magistrado, no exercício de seu poder discricionário de direção do processo, ordenar as providências que 

assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais visando à solução das 

questões prejudiciais de mérito. 

Nos termos do art. 295, inciso VI, do CPC, a petição inicial será indeferida quando não atendidas as prescrições dos 

artigos 39, parágrafo único, primeira parte, e 284 do mesmo diploma legal.  

Por seu turno, o art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos 

nos artigos 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o 

autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

No presente caso, o MM. juízo a quo determinou às fls. 73 que o autor emendasse a petição inicial, comprovando sua 

residência na Comarca de Pedreira / SP, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, despacho que foi 

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 27.02.2009, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil 

seguinte. 

Por outro lado, observa-se das certidões de fls. 75 que, embora devidamente intimado, o autor deixou transcorrer in 

albis o prazo para a emenda da petição inicial, encerrado em 12.03.2009, razão pela qual o MM. juízo a quo julgou 
extinto o processo sem julgamento do mérito. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que intimadas as partes 

por despacho para a emenda da inicial ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade 

na exordial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem resolução do mérito, sendo desnecessária a intimação 

pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267do CPC, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. 

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 
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REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ.  
1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. 

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. 

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE 

FÁTICA DIVERSA.  
1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 
atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg no AgRg nos EDcl no REsp 723432/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 05.05.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 
DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 802.055/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 20.03.2006). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. 
I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento 

de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu, não obstante tenha 

sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial 

restou indeferida. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg na MC 5.975/ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.05.2003) 

No mesmo sentido: STJ, EDcl no REsp 1021396/RJ, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Des. Conv. do 

TJ/AP), DJ 24.05.2010; Ag 1232876/MG, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 30.04.2010; REsp 1152398/RJ, Rel. Min. 

Benedito Gonçalves, DJ 25.02.2010; REsp 1130846/ES, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009; REsp 

1088450/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2008. 

No caso em tela, deve ser mantida a sentença de extinção do feito nos termos dos artigos 267, I, e 295, VI, do Código de 

Processo Civil, ante o descumprimento do despacho de fls. 73 no prazo assinalado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027166-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027166-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOSE DEL MOURA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

CODINOME : JOSE BEL MOURA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00343-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva o reconhecimento de tempo 

de serviço rural laborado pelo autor, nos períodos de 01.01.1962 a 31.12.1972, 01.04.1973 a 01.10.1987, e a concessão 

de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor no período 

pleiteado e condenar a autarquia a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, com o pagamento das 

diferenças em parcela única, devidamente corrigida. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula n° 

111 do STJ. 
Sem recurso das partes, vieram os autos à esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de trabalho rural exercido pelo autor nos 

períodos de 01.01.1962 a 31.12.1972, 01.04.1973 a 01.10.1987, para, somado aos períodos incontroversos, de registro 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do tempo 

de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal. É necessária a existência de um início razoável de prova material, que não significa 

prova exauriente, mas apenas seu começo. 

In casu, no que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do autor, contraído em 04.12.1975, onde 

consta a sua profissão como lavrador (fls. 22); certidão de nascimento de filha do autor, em 22.09.1969, onde consta a 
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sua profissão e de sua esposa como lavradores (fls. 23); certidão de nascimento de filho do autor, em 20.05.1971, onde 

consta a sua profissão e de sua esposa como lavradores (fls 24); certidão de nascimento de filha do autor, em 

29.11.1966, onde consta a sua profissão e de sua esposa como lavradores (fls. 25); certidão de nascimnto de filha do 

autor, em 03.02.1968, onde consta a sua profissão e de sua esposa como lavradores (fls. 26); certidão do Registro de 

Imóveis, Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, onde consta a transmissão de propriedade rural pertencente ao ex-

patrão do autor, em 27.04.1970 (fls. 27); matrícula do Registro de Imóveis, Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, 

onde consta a aquisição de propriedade rural pela esposa do autor, em 02.01.1986 (fls. 28); escritura pública de venda 

de imóvel rural que pertencia ao autor, localizado no Município de Faxinal, em 08.05.1989 (fls 29), certidão de 

nascimento de filho do autor, em 24.03.1976, onde consta a sua profissão como lavrador (fls. 37); certidão de 

nascimento de filha do autor, em 31.01.1978, onde consta a sua profissão como lavrador (fls. 38); notas fiscais em nome 

do autor, com datas de 23.10.1974, 30.05.1975, 18.05.1978, 06.11.1979, 06.08.1982, 28.04.1983, 28.06.1984, 

15.04.1986, 20.03.1987, onde consta que o autor cultivava café, milho e algodão, no Município de Jardim Alegre, na 

Zona Rural do Município de Borrazópolis e no Município de Faxinal, Estado do Paraná (fls. 39/47); documento de 

matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardim Alegre, com data de admissão em 17.02.1978 e baixa em 

26.08.1987, onde consta que o autor trabalhava no Sítio Santo Antônio e residia na Gleba B. Preta (fls. 48); certidão do 

Registro de Imóveis, da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, onde consta a aquisição de propriedade rural pelo 

autor, denominada Gleba Barra Preta, situada no Município de Jardim Alegre, em 23.04.1973 (fls. 49); certificados do 

INCRA, correspondentes aos exercícios de 1983, 1984, 1985 e 1986, onde consta que o autor estava cadastrado como 
trabalhador rural e trabalhava no Sítio Santo Antônio, situado no Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná (fls. 

51/54); escritura pública de compra e venda de propriedade agrícola que pertencia ao autor e sua esposa, em 

18.04.1986, denominada Gleba Barra Preta, situada no Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná (fls 55); 

declaração do ex-patrão, onde consta que o autor exerceu atividades rurais em sua propriedade no período de 

01.04.1986 a 01.10.1987 e que residia em sua propriedade, em regime de economia familiar (fls 56). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Nestes sentido os acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 
ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ART. 106 DA LEI 8.213/91. ROL 

EXEMPLIFICATIVO. DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO SEGURADO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO.  
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o rol de documentos do art. 106 da Lei 

8.213/91 não é numerus clausus.  

2. A análise quanto à existência do início de prova material não esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois trata-se de 

mera valoração das provas contidas nos autos, e não do seu reexame. Precedentes.  

3. O fato de a parte autora não possuir documentos de atividade agrícola em seu nome não elide o direito ao benefício 

postulado, pois, como normalmente acontece no meio rural, os documentos de propriedade e talonários fiscais são 

expedidos em nome de quem aparece à frente dos negócios da família.  
4. Hipótese em que os documentos em nome do pai do recorrido, que atestam ser ele proprietário de área rural à época 

dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, AgRg no Ag 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ. 07.05.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.  

(...)  
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IV. Agravo interno parcialmente provido."  

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  
...  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

De outra parte, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, deixam claro 

o exercício da atividade rural do autor nos períodos alegados (fls. 154 e 230). 

Dessa forma, presente razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de se reconhecer o direito 

do autor à averbação do tempo de serviço prestado na atividade rural, no período pleiteado, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 
POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006 p. 433) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, RESP 252055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000) 
No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: RESP 884.615, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; RESP 

941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; RESP 836.541, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 30.10.2007; 

RESP 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, desde que cumprida a carência durante o período de trabalho urbano, 

consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  
(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 
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Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AgRg no RESP 

670.704, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 28.02.2007; RESP 266.670, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.02.2008; Edcl no RESP 812.448, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 20.11.2007; AR 3272/PR, Rel. Min. Felix Fisher, 

Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; RESP 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.12.2006; RESP 

528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; RESP 573.556/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª 

T., DJ 24.04.2006; ERESP 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 28.11.2005, RESP 

670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; EDcl no AgRg nos EDcl no RESP 603.160/SC, Rel. 

Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; RESP 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 19.05.2005; 

ERESP 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. 

Na espécie, o autor cumpriu o requisito da carência durante o tempo de atividade urbana, nada impedindo, portanto, a 

pretendida soma de seu tempo de serviço como rurícola anterior à edição da Lei nº 8.213/91, para fins da concessão da 
aposentadoria pleiteada. 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido e observados os demais períodos incontroversos de registro em 

CNIS (fls. 85/86), conforme tabela explicativa anexa a esta decisão, o autor completou 36 (trinta e seis) anos, 5 (cinco) 

meses e 18 (dezoito) dias de serviço até a data do requerimento administrativo (28.07.2000 - fls. 90), suficientes à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à luz do que dispõe o § 7º do art. 201 da Constituição Federal e 

arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial deverá ser calculado nos termos do disposto nos artigos 52, 53, II, 28 e 29, I, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.07.2000 - fls.90), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária conforme fixada na r. sentença. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Por fim, verifica-se, por meio de documento anexado pelo INSS (Informações do Benefício - INFBEN - fls.126), que o 

autor vem recebendo benefício de aposentadoria por idade, desde 27.05.2002. Desta forma, os valores recebidos 

administrativamente a esse título, posteriormente à data fixada como termo inicial da aposentadoria, deverão ser 

descontados dos termos da condenação , em fase de liquidação do julgado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

nos termos acima consigandos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00114-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na preexistência da doença em relação à filiação do autor 

ao RGPS, condenando-o aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 
carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 44), comprovando que o autor estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 64/71) que o autor, coordenador 

esportivo, hoje com 40 anos de idade, é portador de perda parcial da visão em olho esquerdo decorrente de 

deslocamento de retina, além de cardiopatia genética (dupla lesão de valva aórtica e coarctação da aorta). Afirma a 

perita médica que o autor foi submetido a tratamento cirúrgico oftalmológico e cardíaco. Conclui que há incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho, com restrição para atividades pesadas. 

Por outro lado, observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que o autor está trabalhando na 

Prefeitura Municipal de Itirapuã desde 09.03.2005, com última remuneração em janeiro de 2011. Deste modo, 

considerando que, a teor do laudo pericial (fls. 70), o autor foi submetido a tratamento cirúrgico oftalmológico e 

cardíaco em 1999, restou configurada a preexistência das doenças em relação a sua filiação aos quadros da previdência 

social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : HELENA MARIA NUNES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2008 em face do INSS, citado em 09-06-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-05-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 
não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-08-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, para diversos produtores. 

A autora juntou à inicial a sua Certidão de Nascimento (fl. 06), lavrada em 20-02-1952, constando no referido 

documento a profissão de seus pais como lavradores. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  
(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

"In casu", nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o documento apresentado (fl. 06), refere-se à profissão exercida pelos pais da autora à 

época de seu nascimento (20-08-1951) não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária. Ademais, no caso em tela, a autora alega ter trabalhado para 

diversos produtores, sendo que em nenhum momento relata ter trabalhado com seus pais, em regime de economia 

familiar, impossibilitando, portanto, o aproveitamento de tal documento como prova material de labor nas lides rurais 

pela autora. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum outro documento a comprovar a alegada atividade 

rural exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 
serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 
Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 
WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009223120094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em 
custas processuais e em honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor da causa, ressalvado o disposto nos 

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em sua apelação, a autora pleiteia a concessão do benefício, alegando ser portadora de deficiência incapacitante e não 

possuir condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 93). 

 

Em parecer de fl. 98/100, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo 

desprovimento do recurso da autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  
(...)  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  
VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 41 atestou que a autora é portadora de epilepsia, com incapacidade laborativa total e temporária. 

 

No entanto, ainda, que se considere a incapacidade temporária de que a autora é portadora como suficiente à concessão 

do benefício enquanto esta perdurar, não restou caracterizada a sua miserabilidade, como passo a analisar. 

 

Conforme estudo social realizado em 27.04.2010 (fl. 61/63), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seu cônjuge, que tem rendimento mensal de R$ 700,00 (setecentos 
reais) como pedreiro autônomo, perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/93. Residem em imóvel próprio, dotado de estrutura satisfatória e equipado com mobiliário em boas condições, 

possuindo, por exemplo, computador, máquina de lavar e secadora. Ademais, não foram comprovadas despesas 

essenciais em valor superior ao do rendimento existente. 

 

Assim sendo, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição de miserabilidade da autora, vez que tem 

rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua 

manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas, a autora poderá renovar seu pedido na esfera 

administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : NELSINDA MORAES TRIGO 

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035976120094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva a cessação de sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 23.05.1997 para que lhe seja 

deferida outra jubilação, com renda mensal inicial mais vantajosa. Não houve condenação aos ônus sucumbenciais, por 

ser a demandante beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando que não há em nosso 

ordenamento jurídico norma que proíba a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria 

renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. Defende, outrossim, a desnecessidade 

de devolução dos valores recebidos a título de jubilação, ante a natureza alimentar das prestações previdenciárias. 

 
Com contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

23.05.1997, com aplicação do índice de 100% (cem por cento), uma vez que contava com 30 anos, 05 meses e 09 dias 

de tempo de serviço (fl. 16). 

 

Como se vê, a parte autora já é titular de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, não havendo que 

se falar em complementação de tempo ou contribuição para obter beneficio mais vantajoso. 

 

Ainda que assim não fosse, a pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a 

concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 
atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 
do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2036/2281 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à requerente em 23.05.1997, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. 

A justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um 
segundo seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 
 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  
II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
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- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 
completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014513-54.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014513-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO LUCIANO TEGANI 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00145135420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de 

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 27.05.1992), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data 
de 02.07.1989, segundo a legislação vigente à época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para 

dez salários mínimos; b) o recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-

contribuição que integram o período básico de cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente 

proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir 

da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91); c) inaplicabilidade de posteriores reduções do teto do salário-de-

benefício sobre o benefício do autor. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a recalcular a RMI do benefício de 

aposentadoria do autor, fixando, como marco temporal para o cálculo a data de 02/07/1989, segundo a legislação então 

vigente, e implantar a diferença da renda mensal decorrente da revisão, observando na revisão dos valores a legislação 

de regência, inclusive o disposto no art. 144 da Lei 8.213/91. Todas diferenças em atraso serão pagas, inclusive os 

abonos anuais, observada a prescrição qüinqüenal, com incidência de correção monetária e juros nos termos do disposto 

na Resolução 561/2007 do CJF, Súmula 8 do TRF 3ª Região e Súmula 148 do STJ. Custas ex lege. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 

I, do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, a ocorrência da decadência, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

Aduz que o benefício de aposentadoria da parte autora foi deferido com base no art. 57, § 2º, da Lei 8.213/91, tendo 

como marco inicial para o deferimento do benefício a data do requerimento administrativo. Alega que requerendo o 
autor seu benefício na regência da Lei nº 8.213/91, a questão de ter implementado as condições para a aposentadoria em 

data anterior apenas caracteriza uma expectativa de direito de postular o benefício. Afirma que a superposição de 

vantagens caracteriza sistema híbrido incompatível com a sistemática dos cálculos dos benefícios previdenciários. 

Requer o provimento do presente apelo para julgar improcedente a ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto à alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em razões de 

apelação pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o 

prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 
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Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 27.05.1992, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

De outra parte, a insurgência do apelante merece acolhida. 

Com efeito, improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com 

a da lei posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 

21.05.1992. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 
Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 21.05.1992, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 
8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 
considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 
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II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 
vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 
Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
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1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. O critério de correção previsto no art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 não ofende às garantias de 

irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (STF, RE 231.412/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 18/08/98, DJ 25/09/98). 

Dessa forma, tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios 

previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

Consoante já decidiu a E. Corte Superior, "inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário de benefício seja 

reajustado de acordo com os mesmos índices de atualização dos salários de contribuição" (STJ, REsp 502.423/SP, 6ª T., 

Relator Hamilton Carvalhido, DJ 22.09.2003). 

Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na 
mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se 

dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 

201, § 4º, da CF. 

Confira-se, a respeito, o julgado deste E. Corte, assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS 

TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 

8.880/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 
COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  
- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício da parte 

autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2007.03.99.022066-0, Relatora Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/07/2009, DJF3 29.07.2009) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 
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No. ORIG. : 00088865420094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

22.01.1999, com aplicação do índice de 94% (noventa e quatro por cento), uma vez que contava com 34 anos, 05 meses 

e 22 dias de tempo de serviço (fl. 20/21). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 
A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 
vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 
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7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 22.01.1999 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 
constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 
da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 
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Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 
sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 
MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 
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Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-33.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004076-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARILENA FERREIRA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ALVES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040763320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar a autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 
da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento 

da apelação, a fim ser julgada procedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 171/172, opina pelo desprovimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 
mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2046/2281 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 
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07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 
cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 
art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 
impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
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"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 
benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 42 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 18), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 92/94, constata-se a incapacidade total e permanente da parte 
autora à vida independente e ao trabalho, por ser portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual severo 

com sintomas psicóticos. 

No entanto, a par da incapacidade demonstrada, da análise do mandado de constatação de fls. 82/91 não resta 

configurada a condição de miserabilidade da parte autora, consoante assinalado no parecer do Ministério Público 

Federal às fls. 171/172: "Infere-se do mandado de constatação que o núcleo familiar é composto por 5 pessoas, sendo 

elas a autora, seu cônjuge e três filhos - com idade entre 13 e 19 anos. A renda familiar é formada pelo salário auferido 

pelo cônjuge da autora, em torno de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), conforme extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 108/113), de sorte que não resta preenchido o requisito da miserabilidade. Efetivamente, nos 

autos não existe comprovação de que a autora esteja em situação de miserabilidade, a despeito de suas modestas 

condições de vida." Ressalte-se, ainda, que a família reside em imóvel próprio, financiado, e que as despesas mensais 

básicas não ultrapassam a renda familiar, perfazendo um total de R$ 847,00. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 
Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora nos 

termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003337-51.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003337-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES SILVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033375120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Agravo retido do autor à fl. 107/109. 

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual aduz a necessidade de 
elaboração de laudo complementar. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos 

benefícios em comento. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 126/132). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

A preliminar argüida em agravo retido pelo autor de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada. 

 

 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.04.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 10.09.2009 (fl. 78/89), revela que o autor é portador de alterações degenerativas 

em coluna vertebral, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. O 

perito informou, ainda, que ao exame físico o autor não apresentou repercussões funcionais incapacitantes que o 

impeçam de realizar as atividades de ajudante geral e operador de máquinas. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2051/2281 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à 

correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial 

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova perícia, 

tampouco das demais provas requeridas pelo autor, já que é necessário prova técnica para se aferir suas condições de 

saúde. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do autor. 

Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 
Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009821-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009821-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TARCISIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098218220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

19.07.1995, com aplicação do índice de 94% (noventa e quatro por cento), uma vez que contava com 34 anos e 05 dias 
de tempo de serviço (fl. 22). 
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O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 
AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 
7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 19.07.1995 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 
justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 
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Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 
determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 
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PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 
Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : EMA JOANA HENSCHEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 00016555520094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhador rural. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais exigidos para a concessão 

do benefício. Deixou de condenar a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24.06.2009 (fls.10), devendo, assim, 

comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Como bem assinalou a r. sentença (fls.70/75), in verbis: 

 

"No caso concreto, constato que a autora, no intuito de produzir início razoável de prova material, juntou aos autos os 

seguintes documentos: (i) a certidão de casamento realizado em 15/06/1974, na qual a profissão da autora consta 

como doméstica e de seu marido, Harry Henschel, como agricultor (fls.11); (ii) certificado de reservista em nome de 

Harry Henschel, datado de 29/07/1970, constando sua profissão como sendo a de lavrador (fls.12); (iii) Carteira da 

Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense em nome de Harry Henschel, com data de admissão em 

23/10/1974 (fls.13); (iv) instrumento particular de compra e venda de gleba de terras (07 alqueires), no Município de 

Maracaí, datado de 22/05/1995, no qual a autora e seu marido constam como "vendedores" (fls.14/16); (v) distrato de 

arrendamento de imóvel rural, datado de 14/10/1976, no qual Harry Henschel consta como arrendatário; (vi) contrato 

de arrendamento de imóvel rural de fls.17/20, datado de 20/03/1975, no qual Harry Henschel consta como 

arrendatário; (vii) documentos fornecidos pela Cooperativa Agropecuária de Pedrinhas Paulista, em nome de Emma 
Joana Henschel, referentes ao ano de 1998 (fls.21/22). 

No que tange aos documentos extraídos do CNIS, relevante apontar a existência de contribuições individuais da autora 

no período de 08/1995 a 07/1998, sob a inscrição 1.139.428.321-5. Quanto a Harry Henschel, este possui 

contribuições em razão de vínculo com José Maria Alves, no período de 01/08/2007 a 02/2010, estando em gozo de 

auxílio-doença por acidente de trabalho. Conforme informações do Sistema Plenus do INSS (fls.47) o ramo de 

atividade de Harry Henschel seria o de "comerciário". 

Há, ainda, em nome de Harry Henschel contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 12/1996 a 

08/1998. 

(...) 

Quanto à prova testemunhal, a autora, em seu depoimento pessoal, afirma que morou na Colônia Riograndense, no 

município de Maracaí, em conjunto com seu marido, em terra de sua propriedade, desde 1974; referida propriedade 

possuía 07 alqueires. A autora relatou que, em conjunto com seu marido, também arrendara as terras de seu pai na 

região. Afirmou que de início trabalhara somente ela e seu marido, mas após o arrendamento da terra de seu pai, com 

cerca de 50 alqueires, contratou empregados, produzindo soja, milho e trigo nas duas propriedades. Afirmou que 

possuía cerca de 03 (três) empregados à época. 

A autora relatou, ainda, que a produção era vendida na Cooperativa Rio Grandense e na Cosepa (empresa agrícola). 

Afirmou que desde 1974 morou no bairro da Água do Macaco, no município de Maracaí; após 07 (sete) anos mudou-se 
para Cruzália, onde permaneceu durante 10 (dez) ou 11 (onze) anos. Declarou que após chegar em Assis, em 2003, 

começou a trabalhar no sítio na Água Fortuna (cerca de cinco alqueires); o marido trabalhava como motorista. 

Esclareceu, ainda, que seu marido arrendou terras no Mato Grosso do Sul, no município de Rio Brilhante, por volta do 

ano de 1987; tais terras tinham a extensão de cerca de 70 alqueires, nos quais se produzia soja e milho. 

Por fim, a autora esclareceu que as contribuições vertidas em seu nome, no período de 1995 a 1998, são decorrentes 

do arrendamento de um posto de gasolina, em conjunto com seu marido. 

A primeira testemunha ouvida, Alfred Helk, afirmou que conheceu a autora da Colônia Riograndense em Maracaí. A 

testemunha declarou que trabalhava na Cooperativa Riograndense, a partir de 1978, permanecendo lá até 1993, sendo 

sua última função em gerente. A testemunha confirmou que a autora se envolveu com lidas agrícolas, na qualidade de 

produtora rural; reconheceu que a autora e seu marido utilizavam-se de empregados na produção; afirmou que, pelo 

que se recorda, a autora variava de "média a pequena" produtora. 
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A segunda testemunha ouvida, José Augusto Braum, conhece a autora por ter sido seu vizinho de sítio, no Município de 

Maracaí. Em referido sítio, a autora morava com o marido, afirma que a propriedade tinha 40 alqueires, até o ano 

passado. Após, a testemunha produziu testemunho completamente contraditório com as demais provas produzidas nos 

autos, sendo que, após alertado sobre as penas do falso testemunho, retificou seu depoimento, em nada contribuindo 

para o conjunto probatório. 

Pois bem, cotejando a prova oral colhida com a documentação amealhada aos autos, a primeira conclusão a que se 

chega é que a autora efetivamente foi produtora rural, mas sem que tal atividade se desenvolvesse em regime de 

economia familiar. Segundo dispõe o artigo 11, §1º, da Lei nº 8.213/91, entende-se por regime de economia familiar "a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados permanentes. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)". 

(...) 

Assim sendo, ainda que seja possível reconhecer o exercício de atividade de produtora rural pela autora durante um 

razoável lapso de sua vida, o fato é que esta não se enquadra como beneficiária da norma prevista no artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91, razão pela qual deve ser declarada a improcedência da demanda." 

 

Destarte, restou descaracterizado pelo conjunto probatório o alegado trabalho em regime de economia familiar, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido, o entendimento desta E. Corte, consoante 
julgados abaixo: 

 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 
NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.  

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime 

de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de recolhimento ao erário público.  

III. Agravo a que se nega provimento." 

(AC 2005.61.22.000104-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 26.04.2010, DJ 05.05.2010) 

"EMENTA  

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

NÃO CARACTERIZADO.  
I - Não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição de segurada 

especial da autora.  

II - Inexistindo elementos que atestem o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de 
aposentadoria por idade.  

III - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

IV - Recurso da autarquia provido."  

(AC 2008.03.99.058275-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 02.06.2009, DJ 17.06.2009 ) 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 00069800220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na 

forma da lei. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. Pede, ainda, a reabertura da instrução processual para elaboração de novo laudo pericial por médico 

especialista. 
 

Contra-razões de apelação à fl. 160/161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.05.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.01.2010 (fl. 108/113), e complementado à fl. 124/125, revela que o autor 

apresenta quadro de cervicolombalgia crônica sem qualquer sinal de acometimento radicular ou medular, artralgia de 
cotovelo direito e esquerdo sem sinal de lesão ligamentar ou alteração articular e artralgia de mão esquerda sem lesão 

tendínea, nervosa ou alteração articular, de sorte que não se encontra incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Ademais, o laudo pericial produzido nos autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização 

de nova perícia, uma vez que o perito respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de 

forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 
da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-62.2009.4.03.6122/SP 
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2009.61.22.000457-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEONICE PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004576220094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de que 

não restou preenchido o requisito de carência exigido para a concessão do benefício. Não houve condenação da autora 

nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, 

ao argumento de que a aposentadoria por idade, nos termos do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, está subordinada ao 

pagamento de 60 (sessenta) contribuições e à chegada da aposentada, com vida, aos sessenta anos de idade. Sustenta, 

ademais, a desnecessidade de comprovação simultânea dos requisitos idade e tempo de contribuição. Requer a reforma 

integral da r. sentença. 

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher. 

 

No presente caso, a autora, nascida em 06.04.1945, completou 60 anos de idade em 06.04.2005, devendo comprovar o 

preenchimento do período de carência correspondente a 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições mensais, nos 

termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/90, vigente à época, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

Não procedem as alegações da apelante de que teria direito à aplicação do artigo 32 do Decreto nº 89.312/84, porquanto 

a legislação aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei, não havendo que se falar em direito adquirido a determinado regime 

jurídico, conforme entendimento pacífico do C. Supremo Tribunal Federal (STF - PLENO, RE 575089/RS, Relator(a): 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 10/09/2008, DJe-202 DIVULG 23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-

02338-09 PP-01773). 
 

Consoante se depreende dos autos, em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, ora anexados, a autora logrou comprovar, à época do ajuizamento da ação, a existência de 99 (noventa e nove) 

contribuições, quando deveria possuir 144 (cento e quarenta e quatro), considerando que preencheu o requisito etário 

em 2005. 

 

Destarte, não perfaz a autora a carência necessária para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, restando 

inviabilizada a sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da 

autora.  
 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003585-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003585-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE MARIO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035850420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

de que é titular o autor (NB 42/131.958.791-4) e conceder-lhe novo benefício de mesma espécie, desde a citação, 

observando o regramento atual e considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição posteriores à primeira 

concessão. Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se 

constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a 

obtenção de nova benesse encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio. Aduz, ademais, que o contribuinte em 
gozo de aposentadoria deve contribuir para o custeio do sistema, e não para obter um novo benefício, já que fez a opção 

de se jubilar com uma renda menor, mas recebê-la por mais tempo. 

 

O autor, por sua vez, apela requerendo seja excluído o dever de restituir os valores recebidos por força da aposentadoria 

renunciada. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

09.12.2003, com renda mensal equivalente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício (fl. 18/21). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 
A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
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Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 
4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 09.12.2003, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 
violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 
 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 
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previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 
ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 
PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  
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III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 
relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para efeito de julgar improcedente o pedido, e nego seguimento à apelação da parte 
autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008115-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008115-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WASHINGTON DA LUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081155120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

de que é titular o autor (NB 42/111.638.529-2) e conceder-lhe novo benefício de mesma espécie, desde a citação, 

observando o regramento atual e considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição posteriores à primeira 

concessão. Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se 

constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 
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Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a 

obtenção de nova benesse encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio. Aduz, ademais, que o contribuinte em 

gozo de aposentadoria deve contribuir para o custeio do sistema, e não para obter um novo benefício, já que fez a opção 

de se jubilar com uma renda menor, mas recebê-la por mais tempo. 

 

O autor, por sua vez, apela requerendo seja excluído o dever de restituir os valores recebidos por força da aposentadoria 

renunciada. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

09.10.1998, com aplicação do índice de 88% (oitenta e oito por cento), uma vez que contava com 33 anos, 04 meses e 

20 meses de tempo de serviço (fl. 30). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 
salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 
 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 09.10.1998, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 
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violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 
desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 
disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 
PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para efeito de julgar improcedente o pedido, e nego seguimento à apelação da parte 
autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.83.010758-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVANI XAVIER 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107587920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por OSVANI XAVIER em ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando, a) 

o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 23.10.1991), fixando com 

marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a legislação vigente à época, pois com o advento 

da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o recálculo da renda mensal a partir de junho de 

1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo - PBC pelo INPC, 

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do 

cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91); c) inaplicabilidade de 

posteriores reduções do teto do salário-de-benefício sobre o benefício do autor, nos termos do art. 41, § 3º, da Lei 

8.213/91, ou, sucessivamente, que a limitação sobre o salário de benefício se dê apenas para pagamento. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 

10% sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão de concessão da justiça gratuita. Isenção de custas. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua aposentadoria 

calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 7.787/89, uma vez 

que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz que para 

identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal em junho de 

1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Requer o provimento do presente apelo. 

Devidamente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 23.10.1991. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 
legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 

segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 23.10.1991, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 
por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 

revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 
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sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido."  
(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes.  

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81.  

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF.  

IV - Embargos de declaração rejeitados."  

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 
22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos.  

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91".  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 
dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 
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Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele 

direito adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica 

dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, 

que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem 

salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais 
favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 
vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.  
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009).  

 

Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. O critério de correção previsto no art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 não ofende às garantias de 
irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (STF, RE 231.412/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 18/08/98, DJ 25/09/98). 

Dessa forma, tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios 

previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 

Consoante já decidiu a E. Corte Superior, "inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário de benefício seja 

reajustado de acordo com os mesmos índices de atualização dos salários de contribuição" (STJ, REsp 502.423/SP, 6ª T., 

Relator Hamilton Carvalhido, DJ 22.09.2003). 

Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se 

dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 

201, § 4º, da CF. 

Confira-se, a respeito, o julgado deste E. Corte, assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS 

TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO 
REAJUSTE DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 

8.880/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 

COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  
- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  
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- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício da parte 

autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2007.03.99.022066-0, Relatora Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/07/2009, DJF3 29.07.2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015279-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015279-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ CARLOS GONZAGA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152796720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser 

o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 
A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume do dados do sistema DATAPREV, em anexo, a parte autora é titular do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 02.08.1993, com aplicação do índice de 82% (oitenta e dois por cento), 

uma vez que contava com 32 anos, 02 meses e 21 dias de tempo de serviço. 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
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Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 
forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 02.08.1993 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 
constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 
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normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 
ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 
PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  
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III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015612-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015612-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GIVALDO JOAQUIM DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156121920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GIVALDO JOAQUIM DOS SANTOS em ação de revisão de benefício 

previdenciário, objetivando, a) o recálculo da renda mensal inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço 

(DIB 02.08.1991), fixando com marco temporal para o cálculo da RMI a data de 02.07.1989, segundo a legislação 

vigente à época, pois com o advento da Lei 7.787/89 reduziu o teto de vinte para dez salários mínimos; b) o recálculo da 

renda mensal a partir de junho de 1992 pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o período básico 

de cálculo - PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 

100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 
8.213/91); c) inaplicabilidade de posteriores reduções do teto do salário-de-benefício sobre o benefício do autor, 

conforme o disposto no art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, ou, sucessivamente, que a limitação sobre o salário de benefício 

se dê apenas para pagamento. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Em razão de concessão da justiça gratuita, fica a parte autora 

eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, ter direito adquirido a renda mensal inicial de sua aposentadoria 

calculada com base nas disposições vigentes em 02.07.1989, ou seja, antes do advento das Leis nº 7.787/89, uma vez 

que naquela data já cumpria os requisitos necessários para a obtenção do referido benefício. Aduz que para 
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identificação dos valores em atraso e renda mensal atual, deve ser considerado o recálculo da renda mensal em junho de 

1992, conforme art. 144 da Lei 8.212/91. Assevera, também, que os benefícios previdenciários devem ser reajustados 

levando-se em consideração o novo teto, consoante as Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41 /03, de modo a 

recompor as perdas ocorridas em virtude da limitação ao teto previdenciário quando da concessão do benefício. Requer 

o provimento do presente apelo. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

pugnando pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Improcede a pretensão do autor de conjugar dispositivos da legislação anterior (Decreto nº 89.312/84) com a da lei 

posterior (Lei nº 8.213/91), para o efeito de revisão de aposentadoria por tempo de serviço com DIB em 02.08.1991. 

Não há como garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da lei vigente à época do implemento 

das condições para a obtenção do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de contribuição (Lei nº 6.950/81), e 

da aplicação da Lei nº 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários de contribuição. 

Com fundamento no direito adquirido, somente é possível assegurar ao segurado a concessão do benefício com base na 

legislação anterior (CLPS), inclusive com a aplicação da Lei nº 6.950/81, que determina a limitação do salário de 

contribuição em vinte salários mínimos. No entanto, reconhecida a aplicação do regramento vigente à época em que o 
segurado incorporou ao seu patrimônio o direito à aposentadoria (no caso, Decreto nº 89.312/84), deverá a revisão 

obedecê-lo em todos os seus termos, inclusive quanto à forma de apuração do salário de benefício (arts. 21 e 23). 

Em se tratando de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes 

à época em que os benefícios foram concedidos, e não pelas regras existentes ao tempo do preenchimento dos requisitos 

para obtenção do benefício. 

Daí porque é de se reconhecer a inviabilidade da pretensão de que o cálculo do salário de benefício do segurado observe 

a legislação anterior que fixava o limite do salário de contribuição no valor de vinte salários mínimos, já que reduzido 

para dez salários mínimos pela Lei nº 7.787/89. 

E, na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 02.08.1991, já na vigência da Lei nº 8.213/91, editada quando 

em vigor a limitação do teto a dez salários mínimos (Lei nº 7.78/89). 

Outrossim, tanto sob a égide da CLPS (Decreto nº 89.312/84, art. 21, II) como na Lei nº 8.213/91 (arts. 28 e 29), os 

benefícios previdenciários devem ser calculados tendo por base os salários de contribuição imediatamente anteriores ao 

afastamento da atividade ou da entrada do requerimento. 

Em se tratando de benefício de aposentadoria concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal 

inicial obedeceu as regras contidas nesse diploma legal (arts. 28 e 29), inclusive o recálculo e o reajuste do benefício 

por força do art. 144 da Lei nº 8.213/91; não se aplicando o disposto na legislação anterior, no caso, a Lei nº 6.950/81. 

Portanto, improcede a pretensão de ver garantido o regime misto que pretende o segurado, conjugando-se, para efeito de 
revisão da renda mensal inicial e valor do benefício, a aplicação da Lei nº 6.590/81 no que diz respeito ao limite do 

salário e de contribuição, com a aplicação do art. 144 da Lei nº 8.213/91 quanto ao critério de atualização dos salários 

de contribuição. 

A jurisprudência dominante na E. Corte Superior é no sentido de que "o direito à aplicação dos termos da Lei nº 

6.950/81, no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 

8.213/91, que não pode ser cindido, com aplicação somente de seus aspectos positivos aos segurados, por configurar 

sistema híbrido de normas previdenciárias." (AgRg no RESP 966.203-SC, 5ª T., Relator Ministro Felix Fischer, DJe 

01.03.2010). 

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

LEI VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

TANTO NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.  
1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  
2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido." 

(REsp 1.055.247/SC, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 16/10/2008, DJe 24/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. 
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. LEI VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO. 

LEI Nº 6.950/81 E ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ E DO C. 

STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade. Inexistindo qualquer um desses elementos essenciais, rejeitam-se estes. 

II - É firme o entendimento deste e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, preenchidos os requisitos para a 

aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.787/89, deve prevalecer, para o seu cálculo, o teto de 20 (vinte) salários 

mínimos, conforme previsto na Lei nº 6.950/81. 

III - O direito a se valer dos termos da Lei nº 6.950/81 no que se refere ao teto dos benefícios previdenciários, porém, 

não se compatibiliza com a regra do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a qual não pode ser cindida para se aproveitarem 

apenas seus aspectos benéficos, por configurar sistema híbrido de normas previdenciárias. Precedentes do e. STJ e do 

c. STF. 

IV - Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1102280/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 09/11/2010, DJe 

22/11/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO 

DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. RECÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM O ART. 144 DA LEI 8.213/91. 

INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de que a norma previdenciária aplicável aos segurados que reuniram todos os critérios necessários para a sua 

aposentação antes da CF/88 é o vigente na época da obtenção de tais requisitos. 

2. "Vale observar que o reconhecimento do direito ao benefício com base nas regras anteriores, vigentes em junho de 

1989, não pode implicar adoção de regime híbrido. Assim, o benefício deve ser deferido nos moldes da legislação em 

vigor à época em que se consideram preenchidos os requisitos, em observância ao direito adquirido. Dessa forma, não 

se cogita de aplicação do disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91". 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 972581/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-se-contribuição 

dos últimos 36 meses considerados no cálculo da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 

1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão pela qual não faz jus à pleiteada revisão. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 923.424/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 18/08/2009, DJe 14/09/2009). 
No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nos REsp 1.227.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

04/02/2011; REsp 1.226.228, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 04/02/2011; REsp 1.216.192, Relator Ministro Adilson 

Vieira Macabu (Convocado), DJe 04/02/2011; REsp 1.220.218, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 02/02/2011; REsp 

1.223.190, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.875, Relator Ministro Gilson Dipp, DJe 

01/02/2011; REsp 1.222.962, Relator Ministro Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010; REsp 1.218.584, Relator Ministro 

Haroldo Rodrigues, DJe 17/12/2010. 

Confira-se, ainda, a respeito do tema a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no 

caso, de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito 

adquirido a, quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito 

adquirido ao regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, 

mantido o quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, 

aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão 

recorrido, é pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma 
dessas legislações. Recurso extraordinário não conhecido." 
(STF, RE 278718/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/05/2002, DJ14/06/2002). 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 
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IV - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 575089/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, j. 10/09/2008, DJe 24.10.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO. SISTEMA HÍBRIDO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. REGIME JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico. 

Improcede a pretensão da recorrente de conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, 

para efeito de revisão de benefício. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AI 654.807/SP, Rel. Min.ª Ellen Gracie, 2ª Turma, DJe 7/8/2009). 

 

Também não encontra amparo legal a equivalência pretendida entre o salário de contribuição e salário de benefício. 

Consoante disposto no § 4º do art. 201 da Constituição Federal, o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, obedece aos critérios definidos em lei. No caso, art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. O critério de correção previsto no art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 não ofende às garantias de 

irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (STF, RE 231.412/RS, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 18/08/98, DJ 25/09/98). 

Dessa forma, tendo a legislação infraconstitucional criado o mecanismo de preservação dos valores dos benefícios 

previdenciários, vedada a utilização de critérios outros que não os previstos em lei. 
Consoante já decidiu a E. Corte Superior, "inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário de benefício seja 

reajustado de acordo com os mesmos índices de atualização dos salários de contribuição" (STJ, REsp 502.423/SP, 6ª T., 

Relator Hamilton Carvalhido, DJ 22.09.2003). 

Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, estabeleça que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não há que se 

dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 

201, § 4º, da CF. 

Confira-se, a respeito, o julgado deste E. Corte, assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS 

TETOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 

8.880/94 NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 

COBERTOS NO PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  
- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 
teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em 

manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não 

constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, o benefício da parte 

autora já foi revisto, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos do salário-de-benefício não coberto no primeiro reajuste.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2007.03.99.022066-0, Relatora Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 06/07/2009, DJF3 29.07.2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : QUITERIO FERREIRA SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00158409120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
de que é titular o autor (NB 42/083.731.224/8) e conceder-lhe novo benefício de mesma espécie, desde a citação, 

observando o regramento atual e considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição posteriores à primeira 

concessão. Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se 

constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Ante a sucumbência 

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a 

obtenção de nova benesse encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio. Aduz, ademais, que o contribuinte em 

gozo de aposentadoria deve contribuir para o custeio do sistema, e não para obter um novo benefício, já que fez a opção 

de se jubilar com uma renda menor, mas recebê-la por mais tempo. 

 

O autor, por sua vez, apela requerendo seja excluído o dever de restituir os valores recebidos por força da aposentadoria 

renunciada. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

12.05.1989, concedida quando ela contava com 30 anos, 03 meses e 22 dias de tempo de serviço (fl. 18). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 
Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  
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3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 12.05.1989, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 
Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 
do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 
IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 
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MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 
pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
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início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para efeito de julgar improcedente o pedido, e nego seguimento à apelação da parte 
autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALICE MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-04-2007 em face do INSS, citado em 06-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento. 

A r. sentença proferida em 17-06-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 
custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 
Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-10-1951, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, para diversos produtores. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou à inicial a Certidão do seu casamento, 

celebrado em 14-06-1969, na qual consta a qualificação do seu marido como lavrador (fl. 08), bem como documentos 

que comprovam a existência de uma propriedade rural em nome do seu sogro (fls. 80/86). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
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constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se servidor público 

estatutário municipal em 02-01-2003, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 

48 e 93, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a 

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a alegada atividade rural exercida. 

No tocante aos documentos das fls. 80/86, demonstram apenas a existência de uma propriedade rural em nome do sogro 

da parte autora, não servindo à comprovação da alegada atividade rural por ela exercida. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 
no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003665-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUZIA MIGUEL DA MOTA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00395-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-10-2007 em face do INSS, citado em 09-11-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 20-03-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 15-01-1952, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

lavrada em 11-08-2003, qualificando-a como lavradeira (fl. 12), e a declaração do Juízo da 16ª Zona Eleitoral de 

Atibaia/SP, datada de 26-09-2007, informando que na ocasião da sua inscrição, a autora qualificou-se como 

trabalhadora rural (fl. 13). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

A certidão do casamento da parte autora, lavrada em 11-08-2003 (fl. 12), bem como a declaração da Justiça Eleitoral 

datada de 26-09-2007 (fl. 13) não são suficientes para comprovar a atividade rural exercida pela parte autora pelo lapso 

temporal exigido pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, não havendo nenhum outro documento mais remoto a comprovar a 

atividade rural exercida pela parte autora. 

Sendo assim, não há como se concluir que ela sempre foi trabalhadora rural, conforme alegado na exordial, em face da 

fragilidade da prova material a corroborar a testemunhal, durante o período de carência exigido pelo mencionado artigo 

da legislação previdenciária. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  
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5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 
Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004935-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-4 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito 

ocorrido em 22.06.2005. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a conceder à autora o benefício de pensão por morte 

no valor a ser calculado pela autarquia, a partir do requerimento administrativo (04 de dezembro de 2006 - fls. 21). As 
prestações em atraso deverão ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época em que eram 

devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas 

processuais eventualmente despendidas pela autora, desde a data do respectivo desembolso, bem como em honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor total das prestações em atraso corrigidas. Não há que se condenar a verba 

honorária sobre as prestações vincendas, face a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao 

reexame necessário.  

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovado nos autos a qualidade 

de segurado do falecido, bem como a dependência econômica da parte autora. Caso seja mantida a procedência da ação, 

aduz que o valor do benefício deve corresponder a uma parcela relativa ao valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito caso fosse segurado, respeitando ainda, quando for o caso a prescrição quinquenal, com 

aplicação da correção monetária na forma da Lei nº 8.213/91 com suas posteriores alterações, além da isenção de custas 

e incidência dos honorários advocatícios com base nas prestações vencidas até a sentença, com percentual que não 

ultrapasse 10% (dez por cento). 
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Às fls. 96, o recurso foi recebido somente no efeito devolutivo, tendo sido determinado a expedição de ofício à 

autarquia para que implante o benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária no importe de R$1.000,00, sendo 

que às fls. 100 o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 08), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse 

sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 
II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 
(...). 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91. 

(...). 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(AC nº 2001.61.83.005496-5, Rel Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 18.12.2007, DJU 23.01.2008) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 22.06.2005, já que o seu último recolhimento à Previdência Social ocorreu em 

08/1999 como contribuinte individual (guia de recolhimento - fls. 15), tendo passado quase seis anos sem recolhimento 

das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. O 

preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção de qualquer aposentadoria também não restou 

demonstrado, levando-se em conta que o falecido não tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria 

por tempo de contribuição (30 anos), tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 

8.213/91 para a percepção de aposentadoria por idade. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do 

artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 
I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 
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Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 
-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 
segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. (...) 
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2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 
(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, da análise dos autos, verifica-se que o falecido era pedreiro autônomo quando do seu óbito e que embora as 

testemunhas (fls. 81/82) tenham afirmado que o falecido trabalhou até um mês antes de falecer, observa-se que foi 

efetuado o recolhimento da contribuição referente ao mês 05/2005 após o óbito do de cujus (28.11.2006 - fls. 18), sendo 

que nos termos do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, a fim de manter a 

qualidade de segurado. 

Com isso, observa-se que à época do falecimento (22.06.2005), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 
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A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 
contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 

Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 
concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 
aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 
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Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 
(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 
(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 
VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 
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2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II, da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 
3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 
8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 
I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 
autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 
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2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente a ação, cassando, em decorrência, a tutela antecipada deferida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007475-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007475-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARISA DOS SANTOS BALDINI e outro 

 
: TAINA APARECIDA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REPRESENTANTE : MARISA DOS SANTOS BALDINI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00072-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 08/10/2007, sob a 

alegação de que a execução não poderia prosseguir, pois a parte embargada deixou de comprovar a permanência 

carcerária do segurado, segundo previsto no art. 117 do Decreto n.º 3.048/99, e consoante determinado no título 

executivo. Atribuí à causa o valor de R$ 91.860,66 (noventa e um mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e seis 

centavos). 
 

A r. sentença, proferida em 08/05/2009, julgou improcedente o pedido (fls. 58/60), e em consequência, extinguiu o 

processo, com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou o INSS 

ao pagamento de eventuais custas e honorários de sucumbência arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, apela a parte embargada (fls. 62/63), pleiteando a reforma da r. sentença, com a majoração da verba 

honorária de sucumbência para o percentual de "10% (dez por cento) do valor do débito consolidado e atualizado, de 

acordo com o artigo 20, § 4º, do CPC." 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição de fl. 78, noticiou a apelante que a Autarquia, até aquela data, ainda não havia cumprido a determinação de 

fl. 128 dos autos em apenso, consistente na antecipação dos efeitos da tutela. Assim, pleiteou a parte embargada o 

imediato pagamento do benefício, no período compreendido entre a data de apresentação do cálculo de liquidação até a 

implementação de sua maioridade. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Não assiste razão à apelante. 

 

Com efeito, são devidos honorários advocatícios em sede de embargos à execução de sentença, sendo que a base de 

cálculo para a fixação de tais verbas deve consistir, em regra, na diferença entre o valor da execução e aquele 

apresentado pelo embargado, na esteira do posicionamento consolidado pela Décima Turma deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE A 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR QUE SE PRETENDIA EXECUTAR E O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

I - Nos embargos à execução, os honorários advocatícios devem incidir sobre a diferença entre o valor que se 

pretendia executar e o valor da condenação. 

II - Apelação a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região; AC.900871/2003.03.99.028304-4; 10ª Turma; v.u.; j. 15.02.2005; DJU 14.03.2005; pág. 525). 

 

Observo, todavia, que, no caso dos autos, não houve insurgência do embargante acerca do valor da execução. Porém, a 

condenação do INSS ao pagamento dos honorários calculado sobre o montante integral do débito, tal como pleiteado, 

não se mostra razoável, haja vista a pouca complexidade da discussão debatida nestes embargos, a qual pôde ser 

solucionada mediante simples ofício encaminhado à Secretaria de Segurança Pública. 

 

Portanto, diante dos parâmetros elencados no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, entendo indevida a 

majoração pleiteada, vez que causaria ônus injustificado ao erário, além de ensejar enriquecimento indevido do patrono 

da parte embargada/apelante. 

 

Destarte, deixo de acolher a pretensão requerida pela apelante e mantenho o valor arbitrado a título de honorários 
advocatícios, uma vez que fixado com moderação. 

 

Todavia, com relação ao pedido de fl. 78, não obstante o § 4º do Art. 100 da Carta Magna, acrescentado pela Emenda 

Constitucional nº 37/2001 vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução, verifico que o pedido de pagamento 

das parcelas do benefício em atraso devidas à parte embargada refere-se ao valor incontroverso da execução. 

 

Com efeito, nossos tribunais regionais já vêm se posicionando no sentido de autorizar a expedição do precatório 

referente à parte incontroversa, conforme aresto a seguir transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU EXPEDIÇÃO DE 

PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. QUESTÃO RELATIVA A RESPONSABILIDADE DO DER/MG QUE 

SERÁ TRATADA NA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

1. Na decisão agravada, a questão relativa à responsabilidade do DER/MG foi tratada superficialmente. O tema será 

enfrentado na sentença dos embargos à execução. 

2. A jurisprudência é pacífica ao permitir a expedição de precatório em relação à parte incontroversa da dívida. 

3. Agravo improvido." 

(TRF - 1ª Região, AG 200801000140298, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Hilton Queiroz, DJF 07/07/2008, pág. 67) 
 

No mesmo sentido, vem sendo decidido no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. 

1. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da 

Constituição do Brasil. 

2. Agravo regimental a que se dá provimento para conhecer do recurso extraordinário e, no mérito, negar-lhe 

provimento." 

(STF - Agravo Regimental no Recurso Extraordinário, proc. nº 498872/RS, Rel. Min. Eros Grau, DJ 02/02/2007, pg. 

150) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA 

INCONTROVERSA. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. 

I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou 

recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da Lei 9.756/98) 

desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. 

II - Não viola o art. 100, § 1º e § 4º, da Constituição Federal, a expedição de precatório relativo à parte incontroversa 
do valor da execução. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STF - Agravo Regimental no Recurso Extraordinário, proc. nº 511126/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowsky, DJ 

31/10/2007, pg. 90) 

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte embargada, mantendo, integralmente, a douta decisão recorrida. 

 

Por derradeiro, ante a informação contida na petição de fl. 78, determino a expedição de ofício ao MM. Juízo a 

quo, para que providencie o pagamento, de uma só vez, mediante precatório, do montante devido à embargada 
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até o implemento de sua maioridade, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, tendo em vista 

tratar-se de valor incontroverso, não discutido em sede de apelação.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009154-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARGARIDA MARIA LOURENCO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00103-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 
urbana, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$300,00, observados os termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a autora sustenta, em síntese, que após "preencher os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pouco importa se o segurado detém ou não a qualidade de segurado. O que se deve levar em conta é que, 

deve possuir idade mínima necessária e ter contribuído o mínimo necessário para satisfazer a carência exigida. Aí 

estão os dois requisitos exigidos por lei." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 
 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade e 

não o do requerimento administrativo, restando afastada a aplicação do disposto no § 1º, do Art. 3º, da Lei nº 10.666/03, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 
Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Para comprovação do preenchimento dos requisitos, foram juntados os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG da autora em que consta como data de nascimento da autora 13.03.1931 (fls. 08) e 

 

b) cópia da CTPS da autora, na qual consta vínculo empregatício da autora no período de 05.02.1945 a 21.04.1948, 

08.06.1948 a 23.11.1948, de 08.01.1951 a 08.01.1953 e de 24.02.1975 a 11.04.1975 (fls. 10/13); 

 
No caso dos autos, constata-se que o último vínculo empregatício da autora cessou em 11.04.1975 (fls. 13), não 

havendo comprovação de que tenha voltado a contribuir para o RGPS, o que lhe possibilitaria recuperar a qualidade de 

segurada, cumprindo novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido." 

 

Logo, considerando-se que autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 13.03.1991, 

deve ser observada a carência de 60 (sessenta) meses de contribuição, contudo, como deixou de contribuir a partir de 

11.04.1975, ocorreu a perda da qualidade de segurada, e, para que tais contribuições sejam computadas para efeito de 

carência, deve a segurada recolher, ao menos, 20 (vinte) contribuições, que correspondem a 1/3 do número de 

contribuições exigidas. 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. LIMITES NORMATIVOS. 

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ARTIGOS 48, 25, II E 142 DA 

LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. MANUTENÇÃO. ARTIGO 15 DA LEI 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. EXIGIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DESAMPARO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. SEGUNDA FILIAÇÃO APÓS PERDA DA QUALIDADE. 

NOVA SISTEMÁTICA LEGAL. ARTIGO 24 DA LEI 8.213/91. APLICABILIDADE. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 

8.213/91. SIMULTANEIDADE. PRESCINDIBILIDADE. REQUISITO DA CARÊNCIA. 180 CONTRIBUIÇÕES. 

DESCUMPRIMENTO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - ... "omissis". 

II - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
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III - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

IV - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

V - A teor do art. 15 da Lei 8.213/91, da análise dos autos, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurado, 

não estando, assim, amparada pela carência prevista na regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, aplicável tão-

somente aos segurados urbanos inscritos até 24 de julho de 1991, data da publicação desta Lei. 

VI - Cumpre registrar que a segunda filiação, consolidada após a perda da qualidade de segurado, ocorreu após a 

publicação da Lei 8.213/91, sujeitando-se, portanto, à nova sistemática legal. Neste sentido, o art. 24 da Lei de 

Benefícios fixou regra acerca do aproveitamento das contribuições anteriores em caso de perda da qualidade de 

segurado. 

VII - Com a perda da qualidade de segurado, há a extinção da relação jurídica com o Instituto Previdenciário. Ocorre 

que a Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu o segurado que retome a condição de segurado com a nova 

filiação, podendo, dessa forma, utilizar-se das contribuições vertidas antes da perda dessa condição. Entretanto, 

deverá, a partir da nova filiação à Previdência, contar com o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições 

previdenciárias exigido para a concessão do benefício requerido. 

VIII - Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 
aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. Precedentes. 

IX - In casu, verificado que a parte-autora perdeu a qualidade de segurado, passando a contribuir novamente para a 

Previdência Social na vigência da Lei 8.213/91, é necessária a comprovação do recolhimento de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para obtenção do benefício aposentadoria por idade urbana, o que não ocorreu no caso em tela. 

X - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 794.128/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 10/04/2006 p. 

292); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. FILIAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N.º 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NOVA FILIAÇÃO APÓS O ADVENTO DA REFERIDA 

NORMA. CONJUGAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, COM O ART. 142, AMBOS DA LEI N.º 8.213/91. 

POSSIBILIDADE. 

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu os segurados que, a despeito da extinção da relação jurídica 

com o INSS, retome a condição de segurado, com a nova filiação, contando com no mínimo 1/3 (um terço) das 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência do benefício a ser requerido, podendo, dessa forma, utilizar-se 

das contribuições anteriores à perda da condição de segurado. 

2. Para o cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, não há na legislação qualquer 

ressalva em relação aos períodos que devam ser contabilizados, não cabendo ao intérprete fazê-lo restritivamente. 
Aplica-se, a todos os benefícios que exijam carência, devendo portanto, ser analisado, também, à vista do art. 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Assim, no caso em apreço, a Autora, que era vinculada ao RGPS, mas à época da edição da Lei n.º 8.113/91 não 

detinha a qualidade de segurada, vindo a filiar-se novamente após julho de 1991, com o devido pagamento de 1/3 (um 

terço) do total devido para a satisfação da carência do benefício, faz jus à concessão da aposentadoria por idade. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 664.161/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 358) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A regra insculpida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 refere-se tão-somente ao segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana quando da data de publicação da Lei nº 8.213/91, restando excluídos aqueles que perderam a qualidade 

de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência Social já na vigência do citado diploma legal. 

2. Verificado que a parte autora perdeu a qualidade de segurada, passando a contribuir novamente para a Previdência 

Social na vigência da Lei nº 8.213/91, somente faz jus à aposentadoria por idade após cumprida a carência 

estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp 649.466/SC, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 

16/11/2004 p. 343)" 

 

Destarte, não tendo segurada comprovado o recolhimento de, ao menos, 20 (vinte) contribuições para a recuperação da 

qualidade de segurada, de rigor, a manutenção da r. sentença quanto à matéria de fundo, sendo certo que a qualquer 

tempo esse direito poderá ser exercido, mediante novo requerimento ao réu. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 
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Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012728-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012728-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00115-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 

urbana, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$700,00, com a ressalva do disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 
 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que em "matéria previdenciária temos a regência do princípio do tempo 

rege o ato, e no caso em tela, a Autora já estava filiada ao sistema na égide do Decreto 83.080/79, o qual gravava em 

seu artigo 46 o direito aqui pleiteado, possibilitando ao segurado o direito de se aposentar por idade tendo 

implementado as 60 contribuições necessárias." (sic).  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Considerando-se que autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 04.04.2006, deve 
ser observada a carência de 150 (cento e cinquenta) meses de contribuição. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO. 

1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrando, assim, o 

preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da 

idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

4 - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 01/10/2007 p. 356) 
Contudo, não cumpriu a autora o requisito da carência exigida, pois comprovado, tão-só, o registro em CTPS de 

vínculos trabalhistas que perfazem um total de 138 contribuições, de acordo com a contagem feita pelo réu às fls. 35/36, 

aquém das 150 exigidas por lei. 

 

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES 

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 

8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o 

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não 

há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
18/08/2009, DJe 14/09/2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327); 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. ANO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o 

segurado implementou as condições para a obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91), e não o de sua filiação 

à Previdência Social. 

2. Embora seja verdadeira a afirmação de que não há necessidade de preenchimento simultâneo dos requisitos, restou 

assente no provimento atacado que, apesar de satisfeito o requisito etário, não houve comprovação do recolhimento 

das contribuições mínimas necessárias para a procedência do pedido. (g.n.) 

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

4. Agravo improvido. 
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(AgRg no REsp 843.411/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 

09/04/2007 p. 293) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. (g.n.) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Assim, nos termos da jurisprudência consolidada, para a concessão da aposentadoria por idade, necessário que a autora 

comprove a carência de 150 meses de contribuição. 
 

Destarte, é de ser mantida a improcedência do pedido, eis que em consonância com a jurisprudência da E. Corte 

Superior. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014290-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014290-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar a autora nas verbas de sucumbência por força de lei. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à aposentadoria por idade, posto que se filiou à 

Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91 e conta com mais 60 meses de contribuição, tendo, portanto, 

cumprido a carência exigida nos termos da Lei nº 3.807/1960. Aduz ainda a desnecessidade da manutenção da 

qualidade de segurada. Requer a reforma integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação, concedendo-se 

o benefício nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 
previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 
restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 
29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 18 de agosto de 2007 (fls. 07), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número inferior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 156 meses de contribuição - em consonância com a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS da autora, onde constam vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 22.04.85 a 05.09.89 e de 

08.07.91 a 09.12.91 (fls. 10/11); consulta a vínculos empregatícios do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, onde consta o período de 08.11.90 a 02.01.91, além dos demais vínculos registrados na CTPS da autora (fls. 31).  

Consoante bem assinalou a r. sentença, restou comprovado que a autora não contava com o período de carência exigido 

pela tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213 à época do ajuizamento da ação, em 19.05.2009 (fls. 02). 
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Assim, ainda que verificado o implemento da idade mínima, não ocorre o cumprimento da carência exigida, uma vez 

que observado número de contribuições inferior ao previsto na legislação vigente, não preenchendo a parte autora, 

portanto, todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014931-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DURVALINA ROSA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : BRUNO BARROS MIRANDA 

CODINOME : DURVALINA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Geraldo Ribeiro dos Santos, ocorrido em 

08.05.2008, sob o fundamento de que o falecido não ostentava a qualidade de segurado. A autora foi condenada ao 

pagamento integral das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), condicionada a cobrança ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Pela decisão de fl. 146, foi deferido o pedido de tutela antecipada, para que o INSS promovesse a imediata implantação 

do benefício em epígrafe. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o falecido, na condição de contribuinte 

individual, estava em débito com o INSS, de modo que este poderia, a qualquer tempo, proceder ao recolhimento das 

contribuições em atraso, na forma do art. 45, §1º, da Lei n. 8.212/91, em vigor à época do óbito; que os direitos e 
obrigações previdenciárias decorrem da filiação e não da inscrição; que houve a comprovação de que o falecido exerceu 

atividade remunerada desde a abertura da empresa em 27.10.04, ou ao menos a atividade laboral consistente na compra 

de sucatas no período de 28.03.2007 a 19.03.2008. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte, procedendo-se ao desconto do valor da dívida com a autarquia previdenciária no montante máximo de 30% do 

valor mensal do benefício. 

 

À fl. 151 foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo), verificou-se a cessação do benéfico em 31.08.2009. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A sentença merece ser anulada. 

 

Na peça vestibular, a autora manifestou seu interesse em produzir prova testemunhal. Todavia, a prova oral não foi 

produzida no Juízo a quo, haja vista ter sido proferida sentença com fundamento no artigo 330 do Código de Processo 
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Civil, de forma que a instrução do processo restou prejudicada. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas 

é indispensável para esclarecer a questão relativa à alegada qualidade de segurado do de cujus na condição de 

contribuinte individual, posto que há documentos acostados aos autos que possam ser reputados como início de prova 

material do exercício de atividade remunerada até data próxima ao óbito, tais como o contrato social e suas alterações 

referente à empresa "Comércio de Sucatas Nogueirense", datado de 01 de outubro de 2004, em que o falecido figura 

como sócio (fls. 29/39), bem como as notas de compra concernentes à aquisição de sucata no período de março de 2007 

a março de 2008, nas quais o de cujus ostenta a posição de vendedor (fls. 95/104). 

 

Cabe salientar que o MM. Juiz a quo esposou o entendimento no sentido de que o marido da autora, na condição de 

empresário, era obrigado ao recolhimento de contribuições previdenciárias por iniciativa própria, todavia é possível o 

recolhimento das aludidas contribuições em atraso pelos dependentes com o fito de obter o benefício de pensão por 

morte, desde que esteja comprovado o exercício de atividade remunerada, a teor do art. 45, §1º, da Lei n. 8.212/91, em 

vigor à época do evento morte. 

 

Há que ser anulada, portanto, a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurado o alegado 

exercício de atividade remunerada a cargo do de cujus, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo 

Civil, assim redigido: 

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (....) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º - A do CPC, declaro, de ofício, a nulidade da r. sentença recorrida, 

para determinar o retorno dos autos ao r. Juízo de origem para regular instrução, com a produção da prova testemunhal, 

e novo julgamento, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016029-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 

urbana, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00, observados os termos do 

Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que "a legislação previdenciária em vigor em 1989 não era a Lei 3807/60, 

mas sim o Decreto 89.312/84." (sic). 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 
(...)" 

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade e 

não o do requerimento administrativo, restando afastada a aplicação do disposto no § 1º, do Art. 3º, da Lei nº 10.666/03, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 
4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Para comprovação do preenchimento dos requisitos, foram juntados os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG da autora em que consta como data de nascimento da autora 29.03.1929 (fls. 07) e 

 

b) cópia da CTPS da autora, na qual consta vínculo empregatício da autora no período de 23.06.1953 a 22.12.1958 (fls. 

09/10). 
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No caso dos autos, constata-se que o último e único vínculo empregatício da autora cessou em 22.12.1958 (fls. 10), não 

havendo comprovação de que tenha voltado a contribuir para o RGPS, o que lhe possibilitaria recuperar a qualidade de 

segurada, cumprindo novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício a ser requerido." 

 

Logo, considerando-se que autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 29.03.1989, 

deve ser observada a carência de 60 (sessenta) meses de contribuição, contudo, como deixou de contribuir a partir de 

23.12.1958, ocorreu a perda da qualidade de segurada, e, para que tais contribuições sejam computadas para efeito de 

carência, deve a segurada recolher, ao menos, 20 (vinte) contribuições, que correspondem a 1/3 do número de 

contribuições exigidas. 

 

Confiram-se, nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. LIMITES NORMATIVOS. 

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ARTIGOS 48, 25, II E 142 DA 

LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. MANUTENÇÃO. ARTIGO 15 DA LEI 8.213/91. PERÍODO DE 

CARÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. EXIGIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DESAMPARO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. SEGUNDA FILIAÇÃO APÓS PERDA DA QUALIDADE. 

NOVA SISTEMÁTICA LEGAL. ARTIGO 24 DA LEI 8.213/91. APLICABILIDADE. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 

8.213/91. SIMULTANEIDADE. PRESCINDIBILIDADE. REQUISITO DA CARÊNCIA. 180 CONTRIBUIÇÕES. 

DESCUMPRIMENTO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - ... "omissis". 

II - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

III - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

IV - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 
V - A teor do art. 15 da Lei 8.213/91, da análise dos autos, verifica-se que a autora perdeu a qualidade de segurado, 

não estando, assim, amparada pela carência prevista na regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91, aplicável tão-

somente aos segurados urbanos inscritos até 24 de julho de 1991, data da publicação desta Lei. 

VI - Cumpre registrar que a segunda filiação, consolidada após a perda da qualidade de segurado, ocorreu após a 

publicação da Lei 8.213/91, sujeitando-se, portanto, à nova sistemática legal. Neste sentido, o art. 24 da Lei de 

Benefícios fixou regra acerca do aproveitamento das contribuições anteriores em caso de perda da qualidade de 

segurado. 

VII - Com a perda da qualidade de segurado, há a extinção da relação jurídica com o Instituto Previdenciário. Ocorre 

que a Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu o segurado que retome a condição de segurado com a nova 

filiação, podendo, dessa forma, utilizar-se das contribuições vertidas antes da perda dessa condição. Entretanto, 

deverá, a partir da nova filiação à Previdência, contar com o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições 

previdenciárias exigido para a concessão do benefício requerido. 

VIII - Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. Precedentes. 

IX - In casu, verificado que a parte-autora perdeu a qualidade de segurado, passando a contribuir novamente para a 

Previdência Social na vigência da Lei 8.213/91, é necessária a comprovação do recolhimento de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para obtenção do benefício aposentadoria por idade urbana, o que não ocorreu no caso em tela. 
X - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 794.128/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 10/04/2006 p. 

292); 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. FILIAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N.º 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NOVA FILIAÇÃO APÓS O ADVENTO DA REFERIDA 

NORMA. CONJUGAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, COM O ART. 142, AMBOS DA LEI N.º 8.213/91. 

POSSIBILIDADE. 

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social favoreceu os segurados que, a despeito da extinção da relação jurídica 

com o INSS, retome a condição de segurado, com a nova filiação, contando com no mínimo 1/3 (um terço) das 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência do benefício a ser requerido, podendo, dessa forma, utilizar-se 

das contribuições anteriores à perda da condição de segurado. 
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2. Para o cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, não há na legislação qualquer 

ressalva em relação aos períodos que devam ser contabilizados, não cabendo ao intérprete fazê-lo restritivamente. 

Aplica-se, a todos os benefícios que exijam carência, devendo portanto, ser analisado, também, à vista do art. 

142 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Assim, no caso em apreço, a Autora, que era vinculada ao RGPS, mas à época da edição da Lei n.º 8.113/91 não 

detinha a qualidade de segurada, vindo a filiar-se novamente após julho de 1991, com o devido pagamento de 1/3 (um 

terço) do total devido para a satisfação da carência do benefício, faz jus à concessão da aposentadoria por idade. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 664.161/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 358) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A regra insculpida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 refere-se tão-somente ao segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana quando da data de publicação da Lei nº 8.213/91, restando excluídos aqueles que perderam a qualidade 

de segurado e somente voltaram a contribuir para a Previdência Social já na vigência do citado diploma legal. 

2. Verificado que a parte autora perdeu a qualidade de segurada, passando a contribuir novamente para a Previdência 

Social na vigência da Lei nº 8.213/91, somente faz jus à aposentadoria por idade após cumprida a carência 

estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91. 
3. Recurso especial provido. 

(REsp 649.466/SC, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 

16/11/2004 p. 343)" 

 

Destarte, não tendo a segurada comprovado o recolhimento de, ao menos, 20 (vinte) contribuições para a recuperação 

da qualidade de segurada, de rigor, a manutenção da r. sentença quanto à matéria de fundo, sendo certo que a qualquer 

tempo esse direito poderá ser exercido, mediante novo requerimento ao réu. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021844-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021844-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON DONIZETII PALMA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00051-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na não comprovação da incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença a realização de perícia 

médica. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos do artigo 42 

e 59 da Lei nº 8.213/91. 

In casu, observa-se às fls. 65 que, embora intimado sobre a perícia médica designada para o dia 17.10.2007 (certidão de 

publicação às fls. 64vº), o autor deixou de comparecer ao exame pericial.  

Às fls. 67, o MM. juízo a quo determinou a intimação do autor para justificar sua ausência à perícia médica designada, 

despacho que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 11.03.2008, considerando-se a data da publicação o 

primeiro dia útil seguinte (fls. 67vº). 
A teor da certidão de fls. 68, datada de 08.05.2008, o autor deixou transcorrer in albis o prazo para se manifestar nos 

autos, razão pela qual o MM. juízo a quo declarou preclusa a prova pericial (fls. 69), nos termos do art. 185 do CPC e, a 

seguir, julgou improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, conforme sentença prolatada em 

12.08.2009 (fls. 80/82). 

Ademais, observa-se da consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que o autor possui os seguintes 

vínculos empregatícios recentes: na empresa "Kennedy Ulian e Outros" entre 01.10.2004 e 05.03.2009 e na empresa 

"Santa Luiza Agro Pecuária" no período de 21.09.2009 a 22.12.2009 e a partir de 29.03.2010, com última remuneração 

em janeiro de 2011. 

Assim, ante a preclusão da prova pericial e não havendo nos autos prova da incapacidade do autor para o trabalho, ante 

a desídia do mesmo em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), ausentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o disposto nos artigos 42 e 59 da 

Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023532-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023532-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA MARIA MENDES MARIAS 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01690-6 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de João Aparecido Teodoro, ocorrido 

em 18.05.1995, sob o fundamento de que não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o de cujus. 

Condenou, ainda, a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que é admitida a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação de união estável. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte desde a data 

do requerimento administrativo. 
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Sem contrarrazões (certidão de fl. 129), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de João 
Aparecido Teodoro, falecido em 18.05.1995, conforme certidão de óbito de fl.13. 

 

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, vez que ele exercia atividade laborativa à época do óbito, 

conforme se verifica do contrato de trabalho registrado na CTPS de fl. 19. 

 

Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 

logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

 

O compulsar dos autos revela que inexiste qualquer documento que demonstre o domicílio em comum entre a 

demandante e o de cujus por ocasião do falecimento, não havendo menção sobre a alegada relação marital no atestado 

de óbito. 

 

Em que pese os depoimentos testemunhais tomados em Juízo (fl. 110/111) afirmarem que havia suposta união estável 

entre a autora e o falecido, importante salientar que a autora, em seu depoimento pessoal (fl.109), declarou que o pai do 

falecido não sabia que ela era companheira dele. 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de provas da 
união estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando a autora de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023862-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023862-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANE VER VALEM CRUZ PAIVA 

ADVOGADO : ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA 

CODINOME : LUCIANE VER VALEM CUZ PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00195-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

ajuizada com vistas à concessão de benefício de pensão por morte. Não houve condenação em ônus sucumbenciais, por 

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais, argúi a demandante, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, face à não 

realização de audiência de instrução, aduzindo que a oitiva de testemunhas seria imprescindível à comprovação da sua 

dependência econômica em relação ao falecido. No mérito, alega que, não obstante ter se separado judicialmente do de 

cujus, este sempre foi o responsável pelo seu sustento. Argumenta que a jurisprudência sempre caminhou no sentido de 
estender a proteção previdenciária ao ex-cônjuge, ainda que dispensados os alimentos em vida, se comprovada a 

necessidade econômica superveniente.  

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Busca a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Paulo José Paiva, falecido 

em 27.09.2007, conforme certidão de óbito de fl. 19. 

 

A celeuma dos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão por 

morte, uma vez que à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, consoante documento de 

fl. 17/18. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 

desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 
separação judicial. 

 

Ocorre que, no caso em tela, a prova testemunhal se revela imprescindível para que se possa aferir se a demandante 

efetivamente dependia financeiramente de seu ex-marido. 

 

E, na presente hipótese, verifica-se que a produção da prova testemunhal foi expressamente requerida pela parte autora 

em sua petição inicial (fl. 11). 

 

Assim sendo, mostrando-se relevante para o caso a prova oral, a sua realização é indispensável, cabendo ao Juízo, até 

mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação 

do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

 

Art. 130 . Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindoas diligências inúteis ou meramente protelatórias. 
 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 
 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pela parte autora, os 

autos devem retornar à primeira instância para que se complete a instrução do feito, e se profira novo julgamento. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida pela parte 

autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e prolação de novo 

julgamento e julgo prejudicado o mérito de sua apelação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2106/2281 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024351-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024351-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas processuais, bem como dos 
honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à aposentadoria por idade posto que cumpriu os 

requisitos necessários, ressaltando, ainda, a desnecessidade da manutenção da qualidade de segurada. Requer a reforma 

integral da r. sentença, a fim de ser julgada procedente a ação, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 
qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 
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III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 
29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 13 de outubro de 2007 (fls. 10), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número inferior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 156 meses de contribuição - em consonância com a seguinte documentação: extratos de consulta de vínculos 

empregatícios (fls. 12) e de períodos de contribuição (fls. 66) do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

que constam registros de vínculo empregatício nos períodos de 01.06.78 a 07.04.82, de 01.07.85 a 18.08.86, de 18.05.88 

a 21.10.88. 

Consoante bem assinalou a r. sentença, restou comprovado que a autora não contava com o período de carência exigido 

pela tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213 à época do ajuizamento da ação, em 26.05.2009 (fls. 02). 

Assim, ainda que verificado o implemento da idade mínima, não ocorre o cumprimento da carência exigida, uma vez 

que observado número de contribuições inferior ao previsto na legislação vigente, não preenchendo a parte autora, 

portanto, todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.025225-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOVERCINA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANO SARTORI 

CODINOME : JOVERCINA NUNES DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 
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A r. sentença julgou improcedente a ação e condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sobrestada a execução nos termos da Lei 1.060/50, ante os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS a conceder a aposentadoria rural por idade, pois demonstrou através das provas documentais e testemunhais o 

trabalho rural desenvolvido. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da L. 8.213/91. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e nos 

incisos VI e VII do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (Art. 

48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Cabe ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 
Ainda, no que se refere aos documentos que podem ser apresentados como início de prova material, o E. Superior 

Tribunal de Justiça, objetivando aproveitar à esposa a condição de rurícola do cônjuge varão, porquanto consabido que 

a esposa acompanha o marido nas lides campestres, pacificou o entendimento de ser extensível a esta a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento 

probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Recurso especial atendido. (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 

01/10/2001, p. 256)"  

 

No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls. 16, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 120 meses de labor rural. 

 
É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Impõe-se verificar se demonstrado, ou não o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida com respeito ao exercício da atividade rural.  

 

Objetivando a produção de início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento com Carlito Xavier dos Santos, ocorrido em 18.07.80, na cidade de Pindaí - BA, onde 

consta a profissão do marido da autora como sendo lavrador (fls. 19); 
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- cópia de contrato de arrendamento agrícola, em nome do marido da autora (arrendatário), datado de 26.10.87, no qual 

ocorre celebração de contrato de arrendamento para cultivo de algodão no período de 24 meses, a partir de 26.10.1987 

(fls.23); 

 

- outros documentos (fls.17/18; 17/22). 

 

Anoto que a autora, ao apresentar documentos conforme enumerados, onde seu marido está qualificado como lavrador, 

produziu início de prova material, e que, conforme entendimento jurisprudencial, deve ser corroborada por robusta 

prova testemunhal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 
ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Analisando a prova oral, consistente no depoimento de uma única testemunha, a qual, mediante depoimento genérico e 

impreciso, depôs conhecer a autora há muito tempo (fls. 63), constato não haver indícios de que a autora tenha 

acompanhado seu marido nas lides campestres, ainda que descontinuamente, pelo necessário período da carência. E isso 

se dá porque não foram passados, pelos relatos, dados concretos acerca das atividades rurais por ela desenvolvidas, 

correlacionando-as com os locais em que supostamente tenha trabalhado, detalhando-se o lapso temporal dos mesmos. 

Tampouco houve descrição segura da atividade desempenhada pelo marido da autora, em se tratando de lida em 

conjunto do casal, se a testemunha conhecia realmente, era de se exigir que fosse preciso. 

 

Nesse contexto, o depoimento testemunhal, analisado em estrita correlação com a prova material apresentada, não 

revestiu de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142, da Lei nº 8.213/91, não fazendo 

jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade , o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com fundamento no Art. 557, "caput", do CPC, nego 

seguimento à apelação da parte autora, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.025549-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOVANA LEITE DOS PASSOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-06-2009 em face do INSS, citado em 12-08-2009, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Victor 

Hugo Passos, considerando-se a data do parto ocorrido em 14-02-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 02-12-2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte 

autora nas lides rurais, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de salário-maternidade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 14-02-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 
Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 22-

02-2007 (fl. 13), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei n.º 8.861, de 25.3.94)  

In casu, a autora juntou à inicial a certidão de casamento de seus genitores (fl. 11), celebrado em 07-07-1973, constando 

no referido documento a profissão de seu pai como lavrador. 

 

Nesse sentido, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início 

razoável de prova material, visto que o documento apresentado, refere-se apenas à profissão exercida pelo pai da autora 

à época de seu casamento (07-07-1973) não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária.  
 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL.  

1.Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural.  

2.Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  
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3.Apelação negada." 

(TRF 3ª Região, AC: 2001.03.99.001164-3/SP, 2º T., Rel. Des. Sylvia Steiner, D.: 26/11/2002, DJU DATA:04/02/2003 

PÁGINA: 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ.  

1.A comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, 

não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..).  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, em face da ausência de início 

razoável de prova material da atividade rural, deve a demanda ser julgada improcedente. 
 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026031-62.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026031-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON LUIZ BORGES 

No. ORIG. : 09.00.00826-3 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-03-2009 em face do INSS, citado em 23-04-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo ou, na sua 

ausência, desde a data da citação. 
A r. sentença proferida em 27-08-2009 acolheu o pedido de desistência da parte autora e julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, o INSS interpõe recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. Alega que não aquiesceu com o 

pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. Sustenta, ainda, que a requerente não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, motivo pelo 

qual requer a reforma do r. decisum, com o decreto de improcedência da ação, ou, subsidiariamente, a anulação da 

sentença recorrida, com o retorno dos autos para o regular prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 27-08-2009, acolheu o pedido de desistência da parte autora e julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, o INSS interpõe recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença. Alega que não aquiesceu com o 

pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. Sustenta, ainda, que a requerente não comprovou com os 
documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, motivo pelo 
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qual requer a reforma do r. decisum., com o decreto de improcedência da ação, ou, subsidiariamente, a anulação da 

sentença recorrida, com o retorno dos autos para o regular prosseguimento do feito. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme preceitua o artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingue-se o processo sem resolução de 

mérito quando o autor desiste da ação. 

Registre-se que para consubstanciar a desistência da ação, depois de decorrido o prazo para a reposta, é mister que a 

parte contrária concorde com tal pedido. Neste sentido: "de acordo com o § 4º do inciso VIII do art. 267 do CPC, a 

desistência da ação por parte do autor somente está sujeita à concordância do réu após a apresentação de 

contestação, sendo tal regra aplicável mesmo no caso de ter sido efetuada penhora" (STJ-Resp 5.616/SP). 
No presente caso, constata-se que o requerimento de desistência da ação ocorrera depois da contestação do INSS e, 

mesmo sem a aquiescência da autarquia sobre o requerimento, o MM. Juiz a quo homologou tal desistência. 

A jurisprudência é firme no sentido de que: "A sentença que homologa desistência da ação sem prévia audiência do 

réu deve ser anulada" (RT 682/155). 
Destarte, a decisão deve ser reformada, eis que eivada de vício, em face da não observância da legislação processual em 

vigor, devendo, assim, retornarem os autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para 

reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026681-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026681-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA GUERREIRO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00139-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 

urbana, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$800,00, com a ressalva do disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que "fez tais recolhimentos de 1985 a 1995, completando neste período 06 

anos, 09 meses e 20 dias de contribuição, (fls. 12) ou seja, completou a carência exigida anterior à vigência da Lei 

8.213/91, assim sendo a segurada possui seu direito adquirido que está garantido pelo art. 5º da Constituição 

Federal,...." (sic). 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Considerando-se que autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 25.03.2008, deve 

ser observada a carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 
8.213/91, in verbis: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO. 

1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 
sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrando, assim, o 

preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da 

idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

4 - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 01/10/2007 p. 356) 

Contudo, não cumpriu a autora o requisito da carência exigida, pois comprovado, tão-só, o registro em CTPS de 

vínculos trabalhistas correspondentes a 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias (fls. 10/12), perfazendo um 

total de 81 (oitenta e uma) contribuições, muito aquém das 162 exigidas legalmente. 

 

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES 

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 

8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o 

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não 

há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 14/09/2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 
2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327); 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. ANO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o 

segurado implementou as condições para a obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91), e não o de sua filiação 

à Previdência Social. 

2. Embora seja verdadeira a afirmação de que não há necessidade de preenchimento simultâneo dos requisitos, restou 

assente no provimento atacado que, apesar de satisfeito o requisito etário, não houve comprovação do recolhimento 

das contribuições mínimas necessárias para a procedência do pedido. (g.n.) 

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

4. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 843.411/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 

09/04/2007 p. 293) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 
1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. (g.n.) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Assim, nos termos da jurisprudência consolidada, para a concessão da aposentadoria por idade, necessário que a autora 

comprove a carência de 162 meses de contribuição. 

 

Destarte, é de ser mantida a improcedência do pedido, eis que em consonância com a jurisprudência da E. Corte 

Superior. 

 
Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027335-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027335-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2116/2281 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Guilherme Leôncio da Silva, ao 

argumento de que o falecido era titular do benefício de prestação continuada, o qual não gera direito à pensão por 

morte. A autora foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$400,00 

(quatrocentos reais), observada a gratuidade de justiça. 

 

Em suas razões de apelo, alega a autora, em síntese, que restou comprovado nos autos que o de cujus sempre exerceu 

atividade rural. Reitera os termos da inicial pleiteando a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões do réu, conforme documento de fl. 127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Guilherme Leôncio da 

Silva, falecido em 01.10.2000, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 
Observo do CNIS de fl. 99 que o de cujus era titular do benefício de amparo social por deficiência desde 08.11.1996. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, não foi apresentado documento algum que pudesse servir como início de prova material da alegada 

atividade rural prestada pelo de cujus, sendo certo que na certidão de óbito (fl. 17) consta que ele era aposentado. 

 

Ressalte-se que, ciente da especial dificuldade na obtenção de prova material do efetivo exercício de atividade rural, a 

jurisprudência admite a utilização dos documentos dos pais para estender sua qualificação de rurícola aos filhos, 

mormente quando se trata de labor rural em regime de economia familiar anterior à maioridade, bem como a 

apresentação, a partir dos dezoito anos, de alistamento militar, eleitoral, etc., momento em que se propicia ao 

trabalhador rural a formalização de tal condição. 

 
Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas (fl. 96/97) afirmem que o de cujus trabalhou a vida toda na lavoura, até o 

seu falecimento, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material, razão pela qual é de se reconhecer 

que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade 

rural. 

 

Destarte, resta prejudicada a análise da suposta união estável entre a autora e o falecido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo processual, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027404-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027404-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DAGMAR VIEIRA ROSA 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00034-5 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Jaime Martins da Silva, ocorrido em 

21.09.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a alegada união estável entre a autora e o de cujus. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os 

benefícios da justiça gratuita. 

 

Pretende a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que restaram comprovadas nos autos a convivência e a 

dependência econômica entre ela e o segurado falecido. 

 

Sem contrarrazões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Jaime 

Martins da Silva, falecido em 21.09.2007 (fl. 12). 

 

A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até 30.11.2006, 

consoante CTPS de fl. 25. 

 

Por outro lado, no tocante à questão acerca da condição de companheira da autora em relação ao de cujus, esta não 

logrou êxito em demonstrar a alegada união estável. 

 

Com efeito, não obstante a existência de filhos em comum entre a autora e o falecido (Elisabete Martins da Silva, 

Cícera Martins da Silva, Maria Madalena Martins da Silva, Helena Martins da Silva, Maria do Carmo da Silva nascidos, 

respectivamente, em 1973; 1971; 1963; 1960 e 1963; fls. 15/19), os depoimentos testemunhais (fls. 56/57) foram 

categóricos no sentido de que a ora demandante viveu com os filhos e o "marido" (Jaime) por um tempo e que depois se 

separaram e ele foi embora. Informaram, ainda, que a separação aconteceu por volta de 1988 e que não voltaram a 

conviver juntos. 
Outrossim, inexiste qualquer documento que demonstre o domicílio em comum entre a demandante e o de cujus por 

ocasião do falecimento. 

 

Assim, diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união estável 

à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028452-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028452-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JAQUELINE ROBERTA LOPES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-05-2010 em face do INSS, visando a concessão do benefício de salário-maternidade, 

nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Vinicius Lopes Rodrigues, 

considerando-se a data do parto ocorrido em 06-06-2004. 

 

A r. sentença, proferida em 21-05-2010, julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

inc. IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do direito da autora. Deixou de 

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que não é o caso de reconhecimento de prescrição face ao 

disposto no artigo 103, caput, da Lei n.º 8.213/91. Reitera, ainda, as alegações suscitadas nas demais peças processuais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do Código 

de Processo Civil, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição do direito da autora. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que não é o caso de reconhecimento de prescrição face ao 

disposto no artigo 103, caput, da Lei n.º 8.213/91. Reitera, ainda, as alegações suscitadas nas demais peças processuais. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Deve ser mantida a r. sentença que reconheceu a prescrição quinquenal, uma vez que o nascimento do filho da parte 

autora ocorreu em 06-06-2004 e a propositura da ação se deu em 12-05-2010, ou seja, além dos 5 (cinco) anos previstos 

para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula n.º 85 

do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Súmula n.º 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação." 
Art. 103. parágrafo único: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 
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5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

03/09/2001, portanto 13 e 14 anos após os dois nascimentos. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2003.03.99.016235-6, j. 09-08-2004, DJU 30-09-2004, p. 669) 

Desta forma, verificando-se a ocorrência da prescrição quinquenal, a parte autora não faz jus ao pagamento do 

benefício, devendo a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028848-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028848-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO : MARCO FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00128-8 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade urbana. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, com fundamento do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, fazer jus à aposentadoria por idade, posto que se filiou à 

Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91 e cumpriu a carência de 60 meses de contribuição exigida pela 

legislação vigente à época, ressaltando, ainda, a desnecessidade da manutenção da qualidade de segurada. Prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença, concedendo-se o benefício a partir do 

requerimento administrativo, nos termos da inicial. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 

Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 
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exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 
restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 
29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 13 de maio de 2009 (fls. 12), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário. 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número inferior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 168 meses de contribuição - em consonância com a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS da autora, onde constam vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 01.12.72 a 06.04.73, de 

29.05.73 a 10.08.73, de 01.08.74 a 01.09.74, de 01.07.75 a 01.09.75 e o contrato de trabalho iniciado em 03.09.75 sem 

data de saída (fls. 12/14); carnês de contribuição individual relativos a recolhimentos efetuados no período de maio de 

1986 a julho de 1995 (fls. 15/48). 

Consoante bem assinalou a r. sentença, restou comprovado que a autora não contava com o período de carência exigido 

pela tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213 à época do ajuizamento da ação, em 17.11.2009 (fls. 02). 

Assim, ainda que verificado o implemento da idade mínima, não ocorre o cumprimento da carência exigida, uma vez 

que observado número de contribuições inferior ao previsto na legislação vigente, não preenchendo a parte autora, 

portanto, todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a r. sentença. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 
Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora nos termos acima consignados, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030263-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030263-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DULCE MARIA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00081-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Antonio Ruiz Rodrigues, ocorrido em 

07.10.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a condição de segurado do falecido. A autora foi 

condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor 
atribuído à causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados, bem como os 

depoimentos testemunhais atestam que o de cujus exerceu atividade rural. Pleiteia, assim, a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 78/87. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Antonio 

Ruiz Rodrigues, falecido em 07.10.2007, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(fl. 15), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso I do 

mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 
 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Entretanto, a demandante não logrou êxito em demonstrar a condição de rurícola de seu marido falecido. 

 

Com efeito, não há nos autos qualquer prova material que ateste o exercício de atividade rural pelo de cujus, ao 

contrário, porquanto constata-se das certidões de casamento (1974 - fl. 15) e de óbito (fl. 17), que ele foi qualificado 

como mecânico. Já as anotações da CTPS, à fl. 22, revelam que o falecido, no período de 1971 a 1975, exerceu a 

profissão de motorista. Foram apresentadas, ainda, guias de recolhimentos ao INSS referentes ao período de junho de 

1979 a fevereiro de 1980 (fl. 24/28). 

 

Em resumo, inexiste nos autos qualquer documento que pudesse ser reputado como início de prova material da 

atividade rural do falecido, sendo insuficientes os depoimentos testemunhais, na forma da Súmula n. 149 do E. STJ. 

 
De outra parte, constata-se que entre o termo final do último vínculo empregatício (02.1980; fl. 28) e a data do óbito 

(07.10.2007) houve o transcurso de mais de 27 anos, superando o período de "graça" previsto no art. 15 e seus 

parágrafos, da Lei n. 8.213/91, o que indicaria a perda da qualidade de segurado. 

 

Nesse sentido, há que se perquirir se o falecido preencheu os requisitos legais necessários para concessão de 

aposentadoria em qualquer de suas modalidades, posto que reconhecido tal direito, os dependentes fariam jus à pensão 

por morte, nos termos do art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91. 
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Assim, o compulsar do autos revela, prima facie, que o de cujus não fazia jus à aposentadoria por invalidez, haja vista a 

ausência de prova com idoneidade para atestar a existência de enfermidade que pudesse lhe acarretar a incapacidade 

total e permanente para o trabalho. Ademais, verifica-se que o Sr. Antonio Ruiz Rodrigues faleceu aos 60 anos de idade, 

não implementando, assim, o requisito etário necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Por outro lado, no que concerne aos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, verifico que o falecido possuía 04 anos, 04 meses e 28 dias até a data do óbito, conforme anotações da CTPS e 

guias de recolhimento ao INSS (fl. 22/28), não satisfazendo o tempo mínimo correspondente a 35 anos, na forma 

prevista no art. 201, §7º, I, da Constituição da República. 

 

Importante destacar que o E. STJ, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável 

para a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas 

hipóteses em que o falecido preencheu em vida os requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de 

aposentadoria, o que não se verificou no caso vertente. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 
INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 
(Resp 111.056-5/SE; Rel. Ministro Felix Fischer; 3ª Seção; 27.05.2009; Dje 03.08.2009) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030388-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030388-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BARRETTO BARBOZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00107-2 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

como apelante o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP, conforme apelação de fls. 78/85. 

2. Trata-se de apelação interposta pelo Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte na condição de mãe do de cujus, 

funcionário público estadual, com óbito ocorrido em 01.01.2002. 

O juízo a quo (Vara Única da Comarca de Apiaí/SP) julgou procedente o pedido deduzido por Ana Rosa de Souza em 

face do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo-IPESP e, em consequência, condenou o réu ao pagamento do 

benefício de pensão por morte em favor da autora, na forma da Lei Complementar nº 180/78, com todos os seus 

acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (fl. 15, 

23/12/2006), incidindo ainda correção monetária e juros de mora, além de despesas processuais não abrangidas pela 

isenção de que goza o réu, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a sentença. Concedeu a tutela antecipada. Sentença não submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais, o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP sustenta, em síntese, que não restou 

comprovada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho, nos termos do artigo 147, III, da Lei 

Complementar nº 180/78. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
In casu, versam os presentes autos sobre pedido de concessão do benefício de pensão por morte decorrente do 

falecimento de João Pedroso de Oliveira, funcionário público estadual, em ação proposta por sua genitora Ana Rosa de 

Souza em face do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo - IPESP. 

Assim, tratando-se de concessão de benefício decorrente de falecimento de funcionário público estadual em face do ente 

previdenciário estadual, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso contra sentença proferida por Juiz 

Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência para o julgamento do referido recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, 

XIII, do RITRF - 3ª Região, em razão da incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos 

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030632-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030632-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA CANCIO DE MOURA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00028-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Donizette da Silva, desde 

a data da citação, no valor de um salário mínimo, incluindo-se o abono anual. O réu foi condenado ao pagamento das 

prestações em atraso de uma só vez, com incidência de correção monetária, acrescidas de juros de mora. Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 300,00. Houve condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando, em síntese, que o falecido não era segurado especial, mas servidor público, consoante 

informações à fl. 40, bem como não restou comprovada a dependência econômica da autora. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 45/50). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Donizette da Silva, falecido em 22.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

Das informações contidas no ofício à fl. 40 e do CNIS (fl. 42), infere-se que o falecido ingressou na Prefeitura de 

Jardim Olinda em 02.05.1990, onde os servidores possuem regime próprio de previdência social. Ademais, na data do 

óbito, o companheiro da autora ainda estava vinculado à Prefeitura. 

 

Desta feita, o último vínculo empregatício ostentado pelo de cujus submetia-se a regime próprio de previdência, de 

modo que a concessão de pensão por morte ora pleiteada não se encontra dentro da esfera de atribuições da autarquia 

previdenciária, tendo em vista a exclusão do falecido do Regime Geral da Previdência Social estabelecida pelo art. 12 

da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência 

Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES MUNICIPAIS. 

CARGOS EM COMISSÃO. CONVÊNIO.  

São excluídos do Regime Geral da Previdência Social os servidores municipais, abrangidos por sistema próprio de 

previdência social ou por convênio firmado com regime previdenciário estadual, mesmo que ocupantes de cargos em 

comissão, e desde que este regime preveja, pelo menos, os benefícios de aposentadoria e da pensão. 

Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF-4ª Região; AC. 1999.04.01.008265-3; 1ª Turma; Rel. Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida; j. 

15.08.2000; DJ 18.10.2000). 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Assim sendo, resta configurada a ilegitimidade passiva "ad causam" do INSS, a ensejar a extinção do processo, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a ilegitimidade passiva "ad causam" da 

autarquia. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033698-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033698-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLENE APARECIDA MARFIS ANSELMO 

ADVOGADO : ADILSON CEZAR BAIÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00043-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MARLENE APARECIDA MARFIS ANSELMO em face de sentença que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a ocorrência de litispendência, nos termos do artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, em decisão proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Apelou a parte autora sustentando a inocorrência de litispendência, tendo em vista que pleiteia o restabelecimento do 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação determinada pela sentença 

no processo de nº 421/09, não havendo que se falar, portanto, em ocorrência de tríplice identidade entre parte, causa de 

pedir e pedido. Pleiteia o afastamento da extinção do feito sem julgamento do mérito e a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Após consulta de prevenção pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, Relator da Apelação Cível nº 0017258-

28.2010.4.03.9999/SP, não conhecida, os autos retornaram-me conclusos. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O presente processo, interposto na data de 10.03.2010 e distribuído na 2ª Vara da Comarca de Porto Ferreira sob o nº 

431/10, foi extinto sem julgamento do mérito, a requerimento do INSS, reconhecendo-se a ocorrência de litispendência 
em relação ao processo de nº 421/09, distribuído à 1ª Vara da mesma Comarca. 

Da análise da petição inicial do processo nº 421/09 (fls. 108/115), verifica-se que a autora pleiteia o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença cessado administrativamente em 27.05.2008 e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, devido a problemas de carcinoma ductal invasivo da mama direita CID C-50.9 (Neoplasia Maligna). 

Tal ação foi julgada parcialmente procedente em 16.12.2009 (fls. 47/54), condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença somente pelo período entre a sua cessação indevida (01.06.2008) e a data da perícia médica 

(10.11.2009). 

Assim se observa a fundamentação da r. sentença: 

"Contudo, ante a formação e a qualificação profissional da autora (contadora), referida incapacidade não é suficiente 

para o deferimento da aposentadoria por invalidez, uma vez que está apta a trabalhar em atividades que não 

demandem esforços do membro atingido e que o fator depressão não foi aposentado pela I. Peita como causa da 

incapacidade. De se restabelecer, entretanto, o auxílio-doença no período imediatamente posterior à sua cessação pelo 

ente previdenciário até a data da realização da perícia médica".  

Desta sentença, somente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, interpôs recurso de apelação, distribuída neste E. 

Tribunal sob o nº 2010.03.99.017258-5, ao Desembargador Federal Nelson Bernardes em 06.05.2010, pendente de 

julgamento. 

Assim, resta configurada a tríplice identidade das ações, a teor do art. 301, §1º, do CPC, tendo em vista que a autora 
está aqui (ação nº 431/10) repetindo pretensão anterior ainda não julgada nesta Corte, em que as partes, a causa de pedir 

e o pedido são os mesmos. 

Pretende aqui a autora o restabelecimento do mesmo auxílio-doença a partir da suspensão do benefício, ou seja, 

10.11.2009 (termo final concedido pela sentença no processo de nº 421/09) e a posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, sem trazer sequer qualquer alegação de agravamento da moléstia, documento ou fato novo, devendo, 

portanto, ser reconhecida a ocorrência da litispendência e extinto o presente feito sem julgamento do mérito, vez que 

ajuizado posteriormente. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE COM CAMINHÃO DO EXÉRCITO. 

LITISPENDÊNCIA CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.  
- Ocorre o fenômeno processual da litispendência , quando é ajuizada ação com os mesmos elementos de outra que já 

está em curso, ou seja, quando as partes, a causa de pedir e o pedido são idênticos nas duas ações.  

- Não há fundamento para a obrigatoriedade do julgamento conjunto, pois a extinção do feito por litispendência não 

ocasiona o risco de decisões conflitantes.  

- Para regular a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de não haver vencido nem 
vencedor, a Lei Processual em vigor adotou o princípio da causalidade, segundo o qual os ônus devem ser suportados 

por quem deu causa ao processo.  

- Remessa oficial e apelação improvidas. Sentença mantida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 95.03.013903-1/SP, Rel. Juíza. Convoc. Noemi Martins, Turma Suplementar da 1ª Seção, j. 

21.05.2008, v. u., DJU 12.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO.  
I - Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente, com as 

mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º do CPC).  

II - Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o feito 

ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.  
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III - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.14.001292-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 15.10.2007, v. 

u., DJU 08.11.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO - LITISPENDÊNCIA - OCORRÊNCIA - CUSTAS PROCESSUAIS.  
I - Caracterizada a ocorrência de litispendência , nos termos do artigo 301, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, eis 

que tanto o processo nº 205/92 quanto o de nº 206/92 objetivam o pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez , no período de abril a dezembro de 1991, sobre a base de cálculo de 05 salários mínimos.  

II - Ausência nos autos do cumprimento da execução judicial promovida nos autos de nº 075/85.  

III - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence)  

IV - Apelação do autor parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 92.03.081646-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 21.10.2003, v. u., 

DJU 24.11.2003) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035372-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035372-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO PAULO PINHEIRO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido com fundamento na perda da qualidade de segurado e existência de 

doença preexistente, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando a cobrança suspensa com base nos Arts. 11 e 12, da Lei 

nº 1060/50. 

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do 

benefício, mormente pelo fato de que "mantinha a qualidade de segurado por ocasião do pedido administrativo em 

2009, bem como, em 2006, conforme demonstrado acima e que há perda da capacidade laboral..." (sic) 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos carreados aos autos, verifico que a 
parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, nos períodos de 08.05.2000 a 

05.08.2000, de 26.09.2000 a 24.03.2001, de 17.10.2001 a 14.01.2002, de 06.03.2002 a 13.05.2002 e de 06.12.2004 a 

02.02.2005, e, após, constam recolhimentos de contribuições à Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual, relativas às competências outubro de 2008 a fevereiro de 2009. 

 

No laudo judicial (fls. 50/52), atesta o Sr. Perito ser o autor portador de quadro de esquizofrenia paranóide, com início 

da doença em 04.07.2006, fundamentado no atestado de acompanhamento médico juntado às fls. 24. 
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Verifico, assim, que tendo o último vínculo empregatício se encerrado em 02.02.2005, quando do início da doença, em 

04.07.2006, a parte autora já havia perdido a qualidade de segurado, eis que já ultrapassado o "período de graça" 

previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, não procede a alegação de dilação do período de graça em decorrência de desemprego involuntário (Art. 15, 

§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91), eis que não demonstrada tal hipótese no caso vertente. 

 

A propósito, já decidiu esta Corte Regional Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. I -

Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que possui 

vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17), tendo sido 

ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da 

propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. III - 

Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta da improcedência do 

pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão judicial que se presume válida e 
com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)." 

 

Finalmente, não há prova nos autos de que a doença que afeta o requerente se agravou ou progrediu com o exercício de 

atividade laborativa, para fins de aplicação da ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Por conseguinte, resta prejudicada a análise dos demais requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Não há condenação da autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença, tão só, para excluir da condenação os ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036713-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO ANTONELLI VIEIRA 

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00225-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-

doença. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a 

citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação imediata 

do benefício de auxílio-doença, sem cominação de multa. 
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A implantação do benefício foi noticiada à fl. 182. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.08.1964, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 09.06.2009 (fl. 157/159), atestou que o autor é portador de lesão grave no ilíaco 

esquerdo e perda total de função no quadril esquerdo devido a coxa artrose, apresentando incapacidade de natureza total 

e permanente para o exercício de atividade laborativa. Foi observado, ainda, que a cirurgia de artroplastia total do 

quadril esquerdo é de alta complexidade, não sendo possível determinar-se a possibilidade de reabilitação. 
 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 04.06.2008 (fl. 44), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 31.07.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação do auxílio-doença (05.06.2008), uma vez que 

ante a gravidade da lesão diagnosticada é de se concluir que a incapacidade já existia nessa época. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2129/2281 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037700-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037700-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00035-9 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-05-2010 em face do INSS, citado em 06-07-2010, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 13-07-2010 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 
de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa 

(R$ 6.120,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 
necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-12-1953, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou à inicial a Certidão do seu casamento, 

celebrado em 20-02-1971, na qual consta a profissão do seu marido como lavrador (fl. 09). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 
efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 38/39, com 

registros de trabalho urbano de 03-08-1976 a 31-01-1977, 19-04-1988 a 05-09-1988, 26-09-1988 a 29-10-1988, 01-11-

1988 a 20-03-1989, 10-04-1989 a 25-11-1989, 17-10-1990 a 30-11-1990, 22-01-1991 a 01-02-1993, 01-02-1993 a 17-

05-1993, 02-01-1995 a 28-02-1995, 01-03-1995 a 13-04-1998, 14-10-2009 a 12-12-2009, e recolhimentos como 

contribuinte individual de junho a dezembro de 2001 e fevereiro a março de 2002, bem como recebimento de auxílio-

doença previdenciário de 07-06-1996 a 23-07-1996 (fl. 41), 23-03-1997 a 14-05-1997 (fl. 42), e 01-09-1997 a 10-10-
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1997 (fl. 43), respectivamente na condição de industriário, servidor público e novamente industriário, demonstrando 

portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

Ainda, no documento da fl. 44, verifica-se que a autora requereu benefício de prestação continuada/BPC, tendo na 

ocasião declarado que nunca trabalhou e sempre foi do lar. 

Ademais, conforme admitido pela parte autora em seu depoimento pessoal (fl. 47), estava separada de fato de seu 

marido desde 1987, não podendo, deste modo, ser-lhe estendida a qualificação de lavrador do marido. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar a 

alegada atividade rural exercida, bem como não possui documento algum em nome próprio, considerando-se constar na 

certidão de seu casamento apenas a sua residência em uma fazenda à época, o que, por si só, não comprova trabalho nas 

lides rurais. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 
exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  
III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038722-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038722-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GENI MARQUES LEONCIO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

CODINOME : GENI LEONCIO MELIM 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00047-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionada sua exigência aos termos do § 2º, do art. 11, da 

Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez rural, aduzindo que o único documento que possui a demonstrar o início de prova material como rurícola é 

sua certidão de casamento, o qual foi celebrado no ano de 1993, embora tenha se divorciado em meados de 2005. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 121/126. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 09.02.1950, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a qual está prevista 

no 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico pericial, elaborado 20.10.2009 (fl. 73/82), revela que a autora é portadora de problemas de coluna, em 

razão de apresentar lesão traumática de terceira vértebra lombar com achatamento, estando incapacitada de forma total e 

definitiva para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhadora rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Assim, a atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, 

respaldada por prova testemunhal idônea. 

 

No caso em tela, entretanto, verifica-se que a autora acostou à fl. 16, sua certidão de casamento, celebrado em 

20.03.1993 (fl. 16), onde seu marido está qualificado como lavrador. 
 

Entretanto, ainda que se considerasse a certidão de casamento apresentada pela autora como início de prova material, 

posto que está qualificada como divorciada, verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos, que seu ex-marido apresentava diversos vínculos urbanos, descaracterizando, portanto, a atividade rural 

supostamente empreendida pelo casal. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 08.04.2010 (fl. 101/102), atestam que a autora trabalhava na 

roça, como diarista, inclusive em colheitas de algodão, não conseguindo mais fazê-lo em razão de seus problemas de 

saúde. 

 

Tais assertivas, entretanto, restam fragilizadas ante a ausência de início de prova material contemporânea ao período 

imediatamente anterior à cessação de sua atividade laborativa, não se prestando o documento apresentado a demonstrar 

o desempenho do trabalho rurícola alegado. 

 

Não restando demonstrados, portanto, os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à pretensão do requerente. 

 
Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora. Não há condenação da parte autora 

em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038836-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038836-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALVARINDO MARTINS CASTILHO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença para 

elaboração de novo laudo pericial, por ser contraditório. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a 

concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 223). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 04.03.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 07.07.2009 (fl. 124/127), revela que o autor é portador quadro clínico 

compatível com lombalgia crônica e osteoartrose inicial de joelhos, que, no entanto, não lhe acarretam limitação 

funcional para o exercício de atividade laborativa. Foi observado, ainda, ausência de atrofia/hipotrofia dos músculos dos 
membros inferiores. 

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido nos 

autos é apto ao convencimento do julgador, sendo desnecessária a realização de nova perícia. 
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Com efeito, a perícia, realizada por médico, respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas 

partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Ademais, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

categórica no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à 

apelação do autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038992-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038992-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA BARLETA VALLT VIANA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-1 4 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 
Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 22.02.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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Quanto ao alegado exercício de atividade rural tem-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de Casamento (1975; fl. 19), na qual seu marido fora qualificado como 

lavrador, consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino.  

 

Apresentou, ainda, vínculo em CTPS como trabalhadora rural no período de 03.07.1970 a 31.07.1972 (fl. 14), 

configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a 

servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

Todavia, a autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. 

 

Cumpre ressaltar que, embora as testemunhas (fl. 117/119) tenham afirmado que conhecem a autora há muitos anos e 
que ela trabalhou na lavoura, tais depoimentos referem-se às décadas de 1960 e 1970, uma vez que após essa época 

perderam contato e não sabem informar se ela continuou trabalhando nas lides rurais. 

 

Ademais, a autora não trouxe aos autos início de prova material após o ano de 1975, restando, assim fragilizada sua 

condição de rurícola. 

 

Assim, a autora não demonstrou sua qualidade de segurada, inexistindo elementos nos autos de que tenha laborado 

como trabalhadora rural após 1975, sendo de se reconhecer que não foi apresentado documento que demonstrasse o 

retorno às lides rurais. 

 

Conclui-se, portanto, que, no presente feito, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado, restando aqui inviabilizada a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do código de Processo civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da 

autora. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 
da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039060-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039060-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANO MARCELO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELIZABETH LAHOS E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação 

(30.12.2005). Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária consoante tabela prática do Tribunal de Justiça, 

bem como juros moratórios à base de 1% ao mês a contar da citação. Sucumbência recíproca. Mantida a tutela 

antecipada anteriormente deferida à fl. 72. 

 

O benefício encontra-se ativo, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 06.01.1971, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 
 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 31.10.2008 (fl. 154/177), revela que o autor é portador de hepatite C, 

apresentando patologia hepática incapacitante, sofrendo de dores articulares, diarréia perene sanguinolenta, sonolência e 

fraqueza, tendo sido submetido ao tratamento com interferon pequilato e ribarivina, sem apresentar melhora, 

aguardando em fila de espera para transplante de fígado, estando incapacitado de forma total e temporária para o 

trabalho, por prazo indeterminado, até que consiga realizar a cirurgia em referência. 

 

Verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.12.2005 (fl. 20), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 20.06.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data de sua 

cessação indevida (30.12.2005 - fl. 20), vez que infere-se dos documentos médicos acostados aos autos à fl. 25/71, que 

não houve recuperação do autor, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da 

liquidação da sentença. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da 

parte autora. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039133-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039133-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM 

ADVOGADO : AXON LEONARDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00236-8 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, bem como custas processuais, ficando sua 

exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Revogada a antecipação de tutela 

anteriormente concedida à fl. 48. 

 
A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 15.01.1959, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O laudo do perito judicial, elaborado em 29.08.2008 (fl. 81/85), relata que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica, diabete mellitus e sintomas compatíveis com insuficiência coronariana crônica, não estando incapacitada para 

o desempenho de sua atividade profissional (costureira). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, não existindo nos 

autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões do perito e, nesse aspecto, observo que o atestado médico 

acostado à fl. 107 declara tão somente que a autora "refere ser incapaz de laborar (sic)", não concluindo o profissional, 

portanto, quanto à sua inaptidão laboral. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante, por ora, os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-

doença, ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039249-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039249-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO DOS SANTOS DUARTE 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00067-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00, observando-se, contudo, o art. 11 da 

Lei 1.060/50. 
 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 129). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.09.1961, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 20.04.2009 (fl. 96/105), revela que o autor foi submetido a tratamento de 

tuberculose com sucesso, de modo que tal enfermidade não mais lhe acarreta limitação funcional para o exercício de 

atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039441-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039441-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-04-2008 em face do INSS, citado em 29-07-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 18-01-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 
despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-09-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, para diversos produtores. 

A parte autora juntou à inicial uma declaração de produtor rural, datada de 03-04-2008, informando que a requerente 

trabalhou como rurícola, na propriedade do declarante, de 02-01-1997 a 02-01-2008 (fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que com relação às declarações de ex-empregadores não contemporâneas, tais documentos 

equiparam-se à prova testemunhal, colhida sem o crivo do contraditório. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum outro documento a comprovar a alegada atividade 

rural exercida. 
Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A comprovação de tempo de 

serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não servindo para tanto prova 

exclusivamente testemunhal. 

2.(...)  

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da 

Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita.  

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 
DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado 

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.  

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 
material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo. Sobre os 

atrasados deverá incidir juros de mora a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Concedida a tutela antecipada determinando-se o 

imediato restabelecimento do benefício. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que o benefício encontra-se 

implantado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 10.12.1960, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

 

 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 17.11.2009 (fl. 117/122), revela que o autor é portador de bursite em ambos os 

ombros, de caráter traumático, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja não podendo 

exercer atividade que exija esforço físico dos membros superiores. 

0 

À fl. 13 dos autos, verifica-se que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12.07.2008, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.07.2008, dentro, portanto, do prazo 

estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, estando impedido de realizar atividades que exijam esforço físico dos membros superiores, em cotejo 

com a profissão por ele exercida (operador de bate estacas) e sua idade (50 anos), entendo ser irreparável a r. sentença 

"a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 
abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data do 

requerimento administrativo formulado em 12.07.2008 (fl. 13), vez que o laudo médico pericial aponta o início da 

incapacidade do autor no ano de 2007 (resposta ao quesito nº 02 do réu - fl. 118), devendo ser descontadas as parcelas 

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), condicionado o pagamento aos termos da Lei nº 

1.060/50. Revogada a tutela antecipada concedida à fl. 29/30. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 100/103. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 18.02.1966, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõem, respectivamente: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo pericial, elaborado por médico psiquiatra em 18.11.2009 (fl. 65/68), relata que o autor é portador de transtorno 

de déficit de atenção e hiperatividade desde a infância, apresentando episódio depressivo já remitido, não estando 

incapacitado para o trabalho. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia, elaborada por médico psiquiatra de confiança do Juízo e 

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laboral do autor, a justificar quaisquer a concessão de quaisquer dos 

benefícios pleiteados. 

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante, por ora, os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-

doença, ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios 
arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e despesas processuais, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 30.08.1952, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
O laudo médico pericial, elaborado em 28.04.2009 (fl. 103/105), atesta que a autora é portadora de doença cardiológica 

com arritmia cardíaca e miocardiopatia com discreto grau de dilatação, estando incapacitada de forma parcial e 

permanente para o trabalho, ou seja, podendo exercer atividades brandas. 
 

No que tange à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de 

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 

149 do E. STJ, "verbis": 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 29.01.1969 (fl. 42), onde seu marido está 

qualificado como lavrador, como início de prova material do alegado labor rural.  

 

Entretanto, os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 122/123, demonstram que a autora sempre 

trabalhou como doméstica, até ficar doente, havendo referência, inclusive, de que se separou de seu marido. 

 

Assim, não há comprovação do exercício de atividade rural, como alegado na inicial, tampouco que tenha deixado de 

trabalhar em virtude de sua doença, verificando-se, ainda, que, quanto ao desempenho da atividade de doméstica, 

consoante afirmado pelas testemunhas, não restaram preenchidos os requisitos concernentes ao cumprimento da 

carência para a concessão do benefício em comento e à manutenção da qualidade de segurada, já que não apresenta 

qualquer filiação junto à Previdência Social. 
 

Não demonstrados, portanto, restarem preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há 

como se dar guarida à pretensão da requerente. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 
 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 175/176. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 02.07.1969, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 28.05.2009 (fl. 143/150), revela que o autor apresenta história de quadro 

clínico compatível com osteoartrose secundária de joelho direito, sendo que os tratamentos realizados foram 

corretamente aplicados com resultados satisfatórios. O periciando se movimenta sem a ajuda de bengala e sem auxílio 
de terceiros, não apresentando, no momento da perícia, incapacidade laborativa para o exercício de sua atividade 

habitual de serviços gerais. 

 

Não constatada, portanto, quando da realização da perícia, a presença de incapacidade laboral do autor, o qual conta 

atualmente com 41 anos de idade, a justificar, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios em comento, nada 

obstando entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito sem resolução do mérito, sob o argumento de que 

a parte autora deixou decorrer o prazo de suspensão do processo sem que tenha feito a comprovação do pedido 

administrativo. 

 

Em apelação a parte autora aduz que a exigência de que apresente procuração por instrumento público lhe impede o 

acesso ao Judiciário, uma vez que, beneficiária da Justiça Gratuita, deveria ter-lhe sido concedida a gratuidade para a 

confecção da procuração pública.  

 

Sem contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
O presente recurso não merece ser conhecido. 

 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida; como se vê, a 

recorrente discute acerca de exigência de procuração pública, ao invés de se referir à comprovação de pedido na seara 

administrativa. 

 

Assim, não se atendeu, portanto, a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio 

da dialeticidade. 

 

Desta forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso, requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de sua 

admissibilidade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS. 

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos. 

- Apelação não conhecida."  
(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 

de setembro de 2000, p. 205). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação 

expendida na r. sentença recorrida. 

II- Recurso(s) do autor que não se conhece." 

(AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto 

de 2000, p. 223). 
Diante do exposto, não conheço do apelo da parte autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040532-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040532-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA THOMAZ MARQUES 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 
 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 108/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 13.01.1959, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 06.04.2010 (fl. 84/88), atesta que a autora é portadora de hipoacusia moderada 

e protusão discal em L5-S1, não estando incapacitada para o exercício de suas atividades laborais habituais 

(enfermeira). 

 
Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040707-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040707-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00066-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da justiça gratuita. 

 

A parte autora argüiu, em preliminar, cerceamento de defesa, pois que havia a necessidade de realização de uma 

segunda perícia. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 97/98). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar 
 

Rejeito a preliminar argüida pela parte autora de cerceamento de defesa, uma vez que suficientes os elementos contidos 
nos autos para o deslinde da questão, encontrando-se bem elaborada pelo perito a peça técnica apresentada. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 25.12.1980, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.03.2009 (fl. 60/63), atesta que a autora é portadora de tendinopatia do 

supra-espinhoso à esquerda, não apresentando alterações clínicas que indiquem limitações funcionais que causem 

restrições para o exercício de sua atividade laboral habitual (auxiliar de produção). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão do benefício em comento, a qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 
 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040712-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040712-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISABETE FATIMA MORAES VICENTE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 

do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que 

não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a 

assistência judiciária gratuita da qual a demandante é beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora pleiteia a concessão do benefício, alegando ser portadora de deficiência incapacitante e não 

possuir condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família. 

 

Contrarrazões às fl. 170/171. 

 

Em parecer de fl. 177/184, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 
entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 
O laudo médico de fl. 88/93 atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial, obesidade mórbida e insuficiência 

vascular, mas que tais patologias produzem incapacidade leve, parcial e temporária. 

 

Não restou comprovada, portanto, a incapacidade da autora para trabalho em caráter total e permanente, bem como não 

foi preenchido o requisito relativo à miserabilidade, como passo a analisar. 

 

Conforme estudo social realizado em 23.11.2009 (fl. 83/85), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/07, é composto por ela e seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário no valor atualizado 

de R$ 851,04 (extrato do CNIS anexo), perfazendo quantia per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da 
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Lei 8.742/93. Recebe, ainda, R$ 200,00 (duzentos reais) mensais a título de aluguel de um dos cômodos de sua casa, 

ocupado por sua filha. Outrossim, não foram comprovadas despesas essenciais em valor superior ao do rendimento 

percebido, sendo que a assistente social concluiu que as necessidades básicas [da família da autora] estão sendo 

atendidas satisfatoriamente. 

 

Assim sendo, não restou comprovada, pelo menos por ora, a condição de miserabilidade da demandante, vez que tem 

rendimento familiar superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício e que se mostra suficiente à sua 

manutenção. 

 

Cumpre ressaltar que, havendo alteração de condições econômicas e de seu estado de saúde, a autora poderá renovar 

seu pedido na esfera administrativa ou judicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação da autora. 

Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040755-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040755-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DONIZETTE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos da Lei 

nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Sem contrarrazões de apelação (fl. 120). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 15.07.1960, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
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O laudo do perito judicial, elaborado em 13.01.2010 (fl. 100/101), atesta que o autor é portador de perda auditiva 

bilateral, porém compatível com conversação, bem como sofreu traumatismo crânio-encefálico, sem sequelas cognitivas 

ou motoras, não estando incapacitado para o trabalho (serviços gerais). 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional eqüidistante das partes, a presença da 

incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão dos benefícios em comento, o qual não trouxe aos autos 

elementos que pudessem desconstituir a conclusão pericial. 

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041286-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ DONIZETE SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00127-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se, contudo, a Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 
 

Contra-razões de apelação à fl. 130/132. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 20.04.1957, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.10.2009 (fl. 91/93), revela que o autor é portador de polineuroparia alcoolica, 
que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. 
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Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há condenação 

da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042061-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042061-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELENA LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00140-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Helena Luiz de Oliveira, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de filha inválida do de cujus, com óbito ocorrido em 16.11.2003. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários arbitrados em R$500,00, nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, ficando a execução 

condicionada aos termos dos arts. 11, §2º e 12 da Lei nº 1.060/50, eis que a requerente é beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, a nulidade do processo, uma vez que não foi observado o 

devido processo legal. Aduz que rejeitou o laudo pericial elaborado nos autos, cabendo ao juiz determinar nova perícia 

a fim de esclarecer os pontos controvertidos da demanda, que não foram sanados pelo perito. Afirma, ainda, que foi 

suprimida a produção de outras provas (estudo social e audiência de instrução), sem motivação, apesar de aventada a 
possibilidade de despacho saneador. Requer que seja declarada a nulidade do processo, determinando a remessa dos 

autos a origem para realização de nova perícia. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, observa-se que in casu foi realizada perícia médica e a parte autora, ao requerer a realização de nova 

perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento que justificasse tal providência, não tendo indicado qualquer falha 

no trabalho do perito, não bastando somente a alegação de que o perito relatou que por falta de exames diagnósticos não 

se faz possível confirmar e determinar a gravidade da doença referida. Verificando o juiz que a prova pericial presente 

nos autos é suficiente para comprovar ou não o requisito da incapacidade, não se faz necessária a realização de nova 

perícia ou de outras provas, nos termos dos artigos 130 e 437 do Código de Processo Civil. Neste sentido, o seguinte 

julgado desta Corte: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR E CAPAZ. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

DEPENDENTE COM RELAÇÃO AO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. A parte autora não apresentou nenhum fato ou fundamento que 

justificasse tal providência, visto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no 
trabalho do expert. Cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 
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do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, inclusive, no que diz respeito à realização 

de nova perícia. Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da 

análise da suficiência da prova pericial já produzida nos autos (artigos 130 e 437do CPC). 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes 

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de dependência do 

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do passamento, 

independentemente do cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74 e seguintes, Lei nº 8.213/91, com as 

alterações da Lei nº 9.528/97). 

- Qualidade de dependente da parte autora não demonstrada. Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, assegura o direito 

colimado pela apelante somente até o implemento dos vinte e um anos de idade, razão pela qual não faz jus ao 

benefício sub judice. 

- Realizada perícia médica, constatou-se que a parte autora se apresenta em estado de higidez, não havendo 

incapacitada para o trabalho. Ademais, informou o I. Perito que ela está aposentada por tempo de contribuição há 

mais de um ano. 

- De fato, realizada pesquisa Plenus, verificou-se que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 10.01.03, cuja renda mensal para a competência janeiro/08 é de R$ 693,34 (seiscentos e noventa e três reais e 

trinta e quatro centavos). 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 
(AC 2007.03.99.015963-6, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, j. 21.07.2008, v.u., DJF3 26.08.2008) 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca do cumprimento da qualidade de segurado do de cujus. 

A questão cinge-se sobre a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu falecido pai. 

Em relação à dependência econômica, verifica-se que a dependência econômica da filha maior de 21 anos inválida é 

presumida, nos termos do artigo 16, I e §4º da Lei nº 8.213/91. 

No presente caso, restou comprovado que a autora era filha maior do de cujus, conforme certidão de identidade de fls. 

09. 

No tocante à invalidez, observa-se que a parte autora não trouxe aos autos nenhuma prova material da sua incapacidade 

no momento do óbito do de cujus, tendo trazido somente um receituário datado de 08.09.2008 (fls. 18). Ademais, do 

laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 80/81, realizado em 20.01.2010, verifica-se que, apesar de ter sido 

diagnosticado pelo médico do posto de saúde que a parte autora é portadora de gastrites e fribromialgia, o perito 

concluiu que a autora não é inválida. 

Com isso, verifica-se que não restou demonstrada a invalidez da parte autora no momento do óbito do segurado e, 
consequentemente, a sua qualidade de dependente, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. Nestes termos, segue 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. Se ao tempo do óbito do segurado a ora Agravante não sustentava a qualidade de dependente, em razão da idade, 

bem como pela doença incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de origem, não 

detinha, à época, direito ao recebimento do benefício pensão por morte. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no AI n° 1.097.298/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 27.04.2009, v.u., DJ 25/05/2009). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FILHO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PRECEDENTE 

AO ÓBITO. 
1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 
requerida, o que não foi feito. 

2- O De Cujus, à época do óbito, usufruía benefício previdenciário, restando caracterizada a manutenção de sua 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I da Lei n.º 8.213/91. 

3- O filho inválido é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 

8.213/91. 

4- Indevido o benefício de pensão por morte ao Autor, maior de 21 anos, visto não restar demonstrado nos autos a 

preexistência da invalidez ao falecimento do segurado. 

5- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte Autora desprovida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.011755-8, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 05.11.2007, v.u., DJU 13/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR NÃO INVÁLIDO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Pleiteando-se prestações vencidas e vincendas, relativas a benefício previdenciário, o valor da causa deverá 

corresponder a uma anuidade, na forma do art. 260 do CPC. 

2. Não comprovada a condição de filho maior inválido, é indevido o benefício de pensão por morte. 

3. Agravo retido do INSS provido. Apelação do autor improvida. 

(AC nº 2001.03.99.047946-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ªT. j, 03.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE APÓS O ÓBITO DO 

SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. 
I - Considerando que a incapacidade da autora teve início em 05/1996, conforme constatado por meio de perícia 

médica, e tendo ocorrido o óbito em 07/09/1986, é de se concluir que a autora tornou-se inválida após o falecimento do 

segurado instituidor, de molde a infirmar a sua condição de dependente como filha inválida. 

II - Apelação da autora improvida. 

(AC 2002.61.04.008674-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 29.11.2005, v.u., DJU 21/12/2005). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHA MAIOR NÃO 

INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
I - Não faz jus, a filha maior, à pensão por morte da mãe, se não houver prova de que era inválida ao tempo do óbito. 

II - Apelação desprovida. 

(AC 2002.03.99.005535-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 29.06.2004, v.u., DJU 30/07/2004). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. ART. 16 DA LEI 8.213/91. 
1. Autor que apesar de ser filho da segurada, na época do óbito era maior de 21 anos e não era inválido, não 

ostentando a qualidade de dependente do segurado. 

2. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Prejudicado o recurso do autor. 

(AC nº 2003.03.99.011008-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042482-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042482-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA JOLLO NAZIMA 

ADVOGADO : BENEDITO ALVES DE LIMA NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00018-5 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 

07.09.2005. 

O juízo a quo homologou o pedido de desistência quanto ao pedido da pensão por morte, tendo em vista a perda 

superveniente do objeto, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e julgou parcialmente procedente o 

pedido dos valores atrasados a partir da data em que a autora pleiteou o pedido junto ao Instituto, ou seja, 17.07.2007. 

Outrossim, condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, 

bem como em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas e 

acrescidas de juros de mora no valor de 12% ao ano. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, preliminarmente, a carência da ação por ilegitimidade ad 

causam, uma vez que a ação deveria ter sido ajuizada em face do IPESP, que é o órgão responsável pelo pagamento de 
pensões dos funcionários públicos estaduais e para quem o falecido efetuou contribuições nos seus últimos anos de vida 

na qualidade de professor de escola pública estadual. Aduz que o benefício foi concedido administrativamente por erro 
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e que o ato concessório está sendo revisto e o benefício será suspenso. Afirma que o processo deve ser extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de uma 

condição da ação. Caso assim não entenda, requer a anulação da sentença, tendo em vista a ausência de litisconsórcio 

passivo necessário pela falta de citação do IPESP para integrar a lide, nos termos do artigo 47, parágrafo único do 

Código de Processo Civil. Conclui sobre a possibilidade de revisão do ato administrativo que concedeu o benefício. No 

mérito, sustenta a ausência da qualidade de segurado do de cujus. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que 

até 29.06.2009 a correção monetária seja fixada a partir do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 1º, §2º, da Lei nº 

6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, e os juros moratórios à taxa legal de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 

citação válida (Súmula 204/STJ); e a partir de 30.06.2009, que a atualização monetária e os juros moratórios sejam 

estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, conforme se verifica da própria inicial e dos documentos de fls. 22 e 25/63, o de cujus era professor, 

na condição de servidor público estadual. Com isso, observa-se que o de cujus estava submetido a regime 

previdenciário próprio, desvinculado do Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual resta configurada a 
ilegitimidade passiva "ad causam" do INSS, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE FATO. ARTIGOS 485, V E IX, 

DO CPC. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INSTITUIDOR DA PENSÃO APOSENTADO VINCULADO 

A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS NA AÇÃO ORIGINÁRIA.  
- A ausência de impugnação pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio dos recursos hábeis, não 

consubstancia fundamento apto a obstruir o prosseguimento da rescisória, nos termos da Súmula 514, do C. Supremo 

Tribunal Federal.  

II - A própria beneficiária afirmou que seu companheiro, José Gonçalves de Lima, instituidor da pensão por morte 

concedida na decisão rescindenda, era oficial de justiça.  

III - Constavam dos autos de origem comprovante de que o "de cujus" era servidor do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo fls. 18), bem como demonstrativo de pagamento, emitido pelo IPESP, com a especificação - pensão do 

funcionário público estadual fls. 19) - referente à pensão morte destinada ao filho do casal.  

IV - Instituidor da pensão por morte vinculado a regime próprio de previdência social, estando, por conseguinte, 

excluído do Regime Geral de Previdência. 

V - A condenação do INSS a conceder pensão por morte a dependente de pessoa que não era seu segurado configura 
violação a literal disposição de lei para fins de rescisão do julgado, por afronta aos artigos 12 e 74, da Lei 

Previdenciária.  

V - Patente a ilegitimidade da autarquia federal para figurar no pólo passivo do feito de origem. Ausente uma das 

condições da ação, a sentença rescindenda contrariou também o disposto no art. 267, VI, do Diploma Processual Civil.  

VI - Caracterização de erro de fato, nos moldes do art. 485, IX, do CPC, posto que, embora transpareça de forma 

cristalina dos autos da ação originária o fato de o companheiro da autora, ora ré, pertencer ao regime previdenciário 

regido pelo IPESP, este ponto determinante não foi considerado na decisão rescindenda, não tendo sido firmada 

controvérsia, tampouco tendo havido pronunciamento judicial sobre a referida circunstância.  

VII - Procedência da ação rescisória. Ação originária extinta sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. 

(AR 97.03.089554-9, Rel. Des. Federal Marianina Galante, Terceira Seção, j. 23.02.2005, DJU 08.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR PÚBLICO. ESTATUTÁRIO. 

REGIME PREVIDENCIÁRIO PRÓPRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, VI, DO CPC. 
I - O falecido era professor, na condição de servidor público submetido a regime previdenciário próprio. 

II - Contando o "de cujus" com regime previdenciário próprio, resta excluída sua filiação do quadro efetivo ao Regime 

Geral da Previdência Social, consoante preceitua o caput do art. 13 da Lei n. 8.212/91. 
III - Por ser matéria de ordem pública, o não preenchimento das condições da ação pode ser conhecido de ofício pelo 

Juiz. 

IV - Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso de apelação interposto pela autora. 

(AC 2001.03.99.003779-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/12/2006, DJU 31.01.2007) 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar arguida pela autarquia 

previdenciária para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicadas as razões de mérito da apelação da autarquia previdenciária e a remessa oficial. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044408-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044408-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA MARIA MARCAL MORGAN 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, nos termos da Lei nº 1.060/50. 
 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 175/176. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 22.03.1955, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

os quais estão previstos nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos 
 

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.05.2010 (fl. 131/133), atesta que a autora estava em gozo do benefício de 

auxílio-doença em razão de ser portadora de lesão no manguito rotador e cervicalgia. Entretanto, durante o exame 
clínico realizado, não foi constatada sua incapacidade, apresentando musculatura normodesenvolvida, sem atrofias, com 

boa prensão palmar e flexiona a coluna vertebral sem queixas álgicas, não estando, portanto, incapacitada para o 

trabalho. 

 

Não constatada, portanto, quando da realização da perícia, a presença de incapacidade laboral da autora, a justificar, por 

ora, a concessão de quaisquer dos benefícios em comento, nada obstando entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, 

caso haja alteração de seu estado de saúde. 

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044579-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 
Sem contrarrazões de apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 22.06.1974, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez,, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 15.04.2010 (fl. 105/109), atesta que o autor é portador de lombalgia crônica e 

sequela de acidente vascular cerebral, inexistindo incapacidade laboral atual. Revelou, ainda, que não foi comprovada 

correlação clínica de incapacidade laboral, tendo como base o exame físico e a devida correlação com os exames 
complementares. 

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante 

das partes, a presença da incapacidade laborativa do autor, a justificar a concessão do benefício em comento, o qual não 

trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA MARIA DA NEVES DE SOUSA 

ADVOGADO : RONI CERIBELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00179-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial. As prestações em atraso deverão 

ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a imediata implantação do 

benefício. 

 
A parte autora apela objetivando a percepção do benefício de auxílio-acidente, bem como a elaboração de estudo 

técnico do local de seu trabalho. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 86). 

 

À fl. 87, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 
Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 23.08.1970, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio acidente ou 

auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 06.04.2010 (fl. 46/56), revela que a autora é portadora de Síndrome do Túnel do 

Carpo operadora, estando incapacitada de forma total e temporária para o exercício da atividade laborativa atual 

(lavradora). Ademais, em complemento ao laudo médico, o perito atestou às fls. 65/66, que a incapacidade da autora é 

por 6 (seis) meses, podendo haver recuperação, dependendo da resposta terapêutica. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.07.2010 (fl. 61), razão pela qual não se 
justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.11.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor habitual, tendo sido destacado pelo perito a possibilidade de reabilitação profissional, entendo ser irreparável a r. 

sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 
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Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

No que tange à concessão do benefício de auxílio-acidente, destaco que este é devido ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela definitiva que implique redução 

da capacidade para o trabalho ou impossibilite o desempenho da atividade habitualmente exercida, o que não ocorreu no 

caso em questão.  

 

O artigo 86 da Lei 8.213/91 dispõe: 

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da data da 
juntada do laudo pericial (28.04.2010 - fl. 44), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de 

tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação da parte autora. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA CRISTINA DE LIMA MENDES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00162-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19-12-2008 em face do INSS, citado em 16-02-2009, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Kailayne Damiana de Lima Mendes, considerando-se a data do parto ocorrido em 08-02-2005. 
 

A r. sentença, proferida em 07-04-2010, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, Súmula nº desta Egrégia Corte, combinadas com o 

artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, incidentes somente sobre as parcelas vencidas até o momento da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por não ter 

apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não basta à 

comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por 

não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não 

basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. STJ. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 08-02-2005. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 
 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 
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Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 22-

02-2005 (fl. 10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei n.º 8.861, de 25.3.94)  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 29-11-1986, com Zacarias Ribeiro Mendes, 

qualificado como tratorista (fl. 09). 

 
In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 48/51, 

com registro de em diversos estabelecimentos urbanos a partir de 1987, sendo que, após 01-05-1990, filiou-se à 

Previdência Social na condição de autônomo, e efetuou diversos recolhimentos até o ano de 2008, demonstrando, 

portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não 

apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

 

Ademais, no presente caso, nota-se que a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a 

comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido, nos termos da legislação previdenciária, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 37/39, aqui transcritos: 

 

Margarida Alves: "Conhece a autora sete anos. Ela trabalha na roça em sítio, no plantio de milho, feijão e frutas, no 

bairro Querência do Turvo. Não sabe dizer se a autora trabalhou na cidade. A autora teve uma filha e trabalhou até os 

últimos dias de gestação. Atualmente a autora trabalha, na lavoura. Na época seu marido era motorista de caminhão. 

Ficou sabendo que o marido da autora era caseiro." 
 

Margarida Maria Rebouças: "Conhece a autora há sete anos. Ela trabalha na roça em sítio de sua propriedade, no 

plantio de milho, feijão, abóbora, no bairro Querência do Turvo. Não sabe dizer se a autora trabalhou na cidade. A 

autora teve uma filha e trabalhou até os últimos dias de gestação. Atualmente a autora trabalha , na lavoura. O marido 

da autora é autônomo." 

 

Em observância aos depoimentos colhidos, ressalte-se que a testemunha Margarida Alves afirmou que o marido da 

autora trabalhou como motorista de caminhão, e a testemunha Margarida Maria Rebouças confirmou que o mesmo 

trabalha como autônomo. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do salário-maternidade, por ser o início de prova material 

insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à fragilidade da 

prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA MAGATTI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por ROSA MAGATTI DA SILVA em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos etário e da 

condição de miserabilidade, nos termos dos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, ressaltando que necessita do 

benefício assistencial para custear o tratamento de seu marido, que sofre de câncer de próstata, e bem como de uma 

pessoa para auxiliá-la nas tarefas diárias, em razão de sua idade avançada. Requer o provimento da apelação, 

condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial, nos termos da inicial. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 63/67, opina pelo desprovimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 
idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 
incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
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bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 
Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
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4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 
Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 
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Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 
dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 
203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 
Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  

"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 
aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 
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contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 73 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 14), 

requereu o amparo assistencial ao idoso. 

No entanto, a par do preenchimento do requisito etário, do conjunto probatório dos autos não resta configurada a 
condição de miserabilidade da parte autora, consoante assinalado no parecer do Ministério Público Federal às fls. 65: 

"O estudo social, acostado às fls. 43/44, dá conta de que a apelante reside, juntamente com seu cônjuge, em casa 

própria, composta por seis cômodos, em boas condições de higiene e conservação. Consta do referido estudo social que 

a 'família possui condições básicas para sobreviver' e que a apelante recebe o auxílio financeiro de seus seis filhos. 

Além disso, o cônjuge da apelante recebe por volta de 2 (dois) salários mínimos a título de aposentadoria, conforme 

demonstrativo de crédito juntado às fls. 17. Verifica-se, pois, que, ao menos, as necessidades básicas da apelante vêm 

sendo supridas, o que afasta a condição de miserabilidade." 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Por fim, cumpre ressaltar que havendo alteração de condições econômicas a parte autora poderá renovar seu pedido na 

esfera administrativa ou judicial. 

Não há condenação da parte autora aos ônus de sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013815-14.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013815-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEIDE JUDITH BROLEZZI DIONIZIO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138151420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por CLEIDE JUDITH BROLEZZI DIONIZIO, em face da r. sentença proferida em 

ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios em face da ausência de 

angularização processual. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa bem como ofensa aos 

princípios do direito de ação, devido processo legal e do contraditório. No mérito, requer a reforma da r. sentença 
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sustentando, em síntese, que o § 2º do artigo 18, da Lei nº 8.213/91 veda a cumulação de aposentadorias, o que não é o 

caso dos autos, haja vista que a desaposentação se refere a concessão de aposentadorias sucessivas e não concomitantes. 

Alega, ainda, que a renúncia à aposentadoria a fim de se obter outra mais benéfica não enseja a devolução dos valores 

percebidos. Requer a reforma da r. sentença, a fim aproveitar as contribuições realizadas após a aposentação para obter 

benefício mais vantajoso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 
idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 
análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 
DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  
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(...)  

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal 
da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 
aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 
De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
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No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 
todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
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- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 
concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-34.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000634-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELSO POLIDORO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006343420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

20.05.1997, com aplicação do índice de 76% (setenta e seis por cento), uma vez que contava com 31 anos, 04 meses e 
20 dias de tempo de serviço (fl. 19). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 
ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
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2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 20.05.1997 as contribuições vertidas até a 
data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 
 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 
normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 
deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 
ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 
que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 
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PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001482-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEJAIR DE PAULA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014820320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DEJAIR DE PAULA, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 
desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, ser a desaposentação direito patrimonial disponível, passível de 

renúncia ou desistência para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição. Alega que a 

desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada com o desfazimento da aposentadoria por 

vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem para nova aposentadoria, no ou em 

outro regime previdenciário. Requer o provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante a ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 

1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 
26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 

1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 07.04.2008) 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 25.05.1998 (fls. 22), portanto na vigência da inovação mencionada, 

e a presente ação foi proposta somente em 08.03.2010, quando já ultrapassado o prazo decadencial previsto no referido 

artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

Em conseqüência, impõe-se a decretação da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício. 

Ainda que assim não fosse, a insurgência do apelante não merece acolhida. 
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O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 
jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 
Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 
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"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLAUDIO DELL ELBA GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034844320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, pleiteando a desaposentação, bem como o cômputo do tempo de 

serviço posterior a aposentação e consequente concessão de novo benefício previdenciário mais vantajoso. Requer, 

ainda, o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, acrescidas dos consectários legais. 
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A r. sentença monocrática julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 257 e do inciso I do 

artigo 267 do CPC, sob o argumento de que, após o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita, a parte autora foi 

intimada a efetuar o recolhimento das custas processuais e não o fez. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

 

Inconformada, recorre a parte autora no mérito, sustentando também que interpôs agravo de instrumento em face da 

decisão que indeferiu o pedido de gratuidade e que, não obstante não tenha sido provido, há agravo legal pendente de 

julgamento, daí porque o feito não poderia ser extinto, uma vez que o tema não transitou em julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

Primeiramente, observo que com o indeferimento do efeito suspensivo, bem como ante o julgamento do presente feito, 

está evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo de instrumento, bem com do agravo legal, que restaram 
obviamente prejudicados, daí porque, a questão posta nos autos relativa ao indeferimento dos benefícios da gratuidade, 

deve ser decidida em sede de apelação. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, artigo 5º, 

XXXV). 

 

A outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade 

da justiça não preenche os requisitos da Lei nº 1.060/50), assim como o benefício poderá ser revogado, 

independentemente de provocação da outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 

8º da Lei nº 1.060/50. 
 

Todavia, no presente caso, a comprovação de que o autor recebe aproximadamente cinco salários mínimos (R$ 

2.398,22) não é suficiente para infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, já 

que não demonstra que a parte autora pode suportar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

 

Destarte, a presunção de pobreza milita em favor da parte autora e o fato da mesma, embora já aposentado, ter 

permanecido em atividade laboral, corrobora tal presunção. 

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEFERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. COMPROVAÇÃO 

DE RECEBIMENTO DE MAIS DE CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. INSUFICIÊNCIA PARA INFIRMAR 

DECLARAÇÃO DE POBREZA PRESTADA NOS TERMOS DA LEI. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A comprovação quanto ao recebimento pelos apelados de mais de cinco salários mínimos não é suficiente para 

infirmar a declaração de pobreza prestada nos termos da lei, seja porque não demonstra a capacidade financeira dos 

mesmos em arcar com os ônus processuais sem detrimento das despesas pessoais e familiares, seja porque a lei não 
estabelece tal patamar como parâmetro divisor dos cidadãos que merecem, ou não, a assistência judiciária gratuita, 
como pretende o INSS. (Cf. TRF/1ª Região, AC 1999.01.00.017495-6/MG, Segunda Turma Suplementar, Relator Juiz 

Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes (Conv.), DJ 07/10/2004, p. 44; AC 2000.38.00.025394-8/MG, 6ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 02/07/2002, p. 78;AC 96.01.38804-4/BA, 4ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Eliana Calmon,DJ 25.11.1996, p. 90167). 

2. Apelação não provida." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199901000174939/MG, Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª T., D: 17-10-2005, 

DJ: 14-11-2005, pág. 12) 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - IMPUGNAÇÃO - DECLARAÇÃO DE POBREZA- LEI Nº 

1.060/50 - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - ART. 1º DA LEI Nº 7.115, DE 29.08.1983 - RENDA MENSAL DE ATÉ 

DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS - PRECEDENTE DESTE TRF/1ª REGIÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2178/2281 

1. A simples afirmação de insuficiência de recursos para arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio ou de sua família, autoriza a concessão do referido benefício, podendo ser requerida a qualquer tempo (Lei n. 

1.060/50, art. 4º). 

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 7.155/83, a declaração de pobreza firmada pela própria parte interessada, ou por seu 

representante legal, presume-se verdadeira. 

3. Firmou-se entendimento nesta eg. Corte no sentido de que o benefício da assistência judiciária será deferido ao 

requerente que percebe até dez salários mínimos mensais, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 
4. Precedente: EIAC 1999.01.00.102519-5/BA, Rel. Des. Federal Eustáquio Silveira, Rel. Conv. Juiz Velasco do 

Nascimento, 1ª Seção, in DJ de 12/05/2003. 

5. Os comprovantes de rendimentos indicam, na hipótese, uma situação econômico-financeira condizente com o estado 

de miserabilidade afirmado. 

6. Apelação e Remessa Oficial, tida por interposta, improvidas." (destaque nosso) 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 200338000526708/MG, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 1ª T., D: 05-03-2007, 

DJ: 14-05-2007, pág. 37) 

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem para seu regular processamento, com o deferimento da gratuidade, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000062-51.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000062-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZA CONTE BUSCARIOLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000625120104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida nos autos de ação de conhecimento em que se busca a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 
O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor dado à causa, com a ressalva do disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que "a função desempenhada pela apelante (Passadeira) é tida como 

profissão insalubre, inserida no rol das atividades especiais e passíveis de conversão do tempo laborado em atividade 

especial, ..." (sic). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 
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Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

A respeito, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do requisito idade, 

como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 
urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 
2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 

anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

No caso dos autos, a autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 02.03.1997, 

devendo ser observada a carência de 96 (noventa e seis) meses, a qual não restou devidamente preenchida, haja vista ter 

a autora logrado a comprovação de atividade laborativa por tempo inferior ao exigido, qual seja, 06 (seis) anos e 11 

(onze) meses, perfazendo um total de 83 (oitenta e três) contribuições, 13 (treze) a menos do que exigido pela lei. 

 

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES 
REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 

8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o 

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não 

há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 14/09/2009) e 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. ANO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. Para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o 

segurado implementou as condições para a obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 8.213/91), e não o de sua filiação 

à Previdência Social. 

2. Embora seja verdadeira a afirmação de que não há necessidade de preenchimento simultâneo dos requisitos, restou 

assente no provimento atacado que, apesar de satisfeito o requisito etário, não houve comprovação do recolhimento 

das contribuições mínimas necessárias para a procedência do pedido. (g.n.) 

3. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

4. Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 843.411/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 26/09/2006, DJ 

09/04/2007 p. 293)" 

 

Assim, nos termos da jurisprudência consolidada, para a concessão da aposentadoria por idade, necessário que a autora 

comprove a carência de 96 meses de contribuição. 

 

No tocante ao cômputo do período como atividade especial, bem fundamentou o "decisum" o douto magistrado 
sentenciante: 

 

"O cômputo de tal período como atividade especial, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), não pode se dar 

para fins de carência, uma vez que esta pressupõe período de efetiva contribuição. Inteligência do art. 24 da Lei 

8.213/91." 

 

Destarte, é de ser mantida a improcedência do pedido, eis que em consonância com a jurisprudência da E. Corte 

Superior. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-42.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000567-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARUSCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005674220104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 
desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 
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utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

20.02.2001, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 31 anos e 07 dias de tempo 

de serviço (fl. 18). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 
 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 
2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 
Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 20.03.1997 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 
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justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 
da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 
percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 
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a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 
sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 
MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : ANTONIO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003377920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a renúncia ou 

desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por objetivo liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo benefício mais vantajoso no mesmo 

sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude da continuidade da atividade 

laborativa. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 
Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 

31.07.2002, com aplicação do índice de 94% (noventa e quatro por cento), uma vez que contava com 34 anos, 09 meses 

e 29 dias de tempo de serviço (fl. 72). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 
transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 
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7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 31.07.2002 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 
constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 
da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 
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Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 
(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 
sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 
MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 
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Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.83.003919-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDIR GONZALEZ PAIXAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039190420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por VALDIR GONZALEZ PAIXÃO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 
RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 
idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 
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Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 
agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 
 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
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"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 
alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
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Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 
vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por CESAR MIOTO, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da justiça 

gratuita ora deferida. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no RGPS, 

caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua trabalhando por 
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vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. 

sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 
precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 
V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 
benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 
14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.83.005100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051004020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUCIA LOPES DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, indevidos os honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 
285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório e por não se tratar de matéria unicamente de direito, sendo necessária produção de prova pericial. No 

mérito, aduz a possibilidade da renúncia à aposentadoria por tratar-se de direito disponível. Alega que como a 

desaposentação visa interesse exclusivo do aposentado, seja pelo RGPS ou mesmo algum regime próprio de 

previdência, o Ente Segurador não pode negar a aplicação de tal instituto, pelo simples fato do mesmo não estar previsto 

expressamente em lei. Afirma, ainda, ser desnecessária a devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento 

da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 
Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 
do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
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- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 
(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 
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princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 
No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 
Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JOSE CARLOS DOURADO, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 
A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a possibilidade de se obter benefício mais vantajoso no mesmo 

regime, ou em outro regime previdenciário, em razão de uma continuidade laborativa do segurado aposentado que, em 

virtude das contribuições vertidas após aposentação, pretende obter novo benefício em condições melhores devido a um 

novo tempo contributivo. Requer o provimento do recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
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A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 
(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 
contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
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analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 
IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.83.006188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE VIEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061881620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por JORGE VIEIRA DE CASTRO, em face da r. sentença proferida em ação ordinária 

de desaposentação onde se objetiva concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais vantajosa. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento das custas 
e honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, sustenta que o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 apenas veda a cumulatividade de 

aposentadorias concomitantes e não simultâneas. Aduz que, renunciando-se à aposentadoria, desaparece a vedação 

legal, tornando possível a concessão de um novo benefício com a contagem do tempo laborado anterior e 

posteriormente a jubilação, sem falar em cumulação. Alega, por fim, que desaposentação com utilização do mesmo 

período contributivo acrescido das contribuições posteriores à aposentação não envolve a devolução das parcelas 

recebidas, enquanto aposentado. Requer a reforma da r. sentença, a fim de reconhecer o direito pleiteado. 
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Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 
ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 
RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 
BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 
CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido.  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida.  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido.  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, o cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal 

da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 
da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 
São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 
favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 
teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 
importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por GUNTHER JOHANN KIBELKSTIS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 
improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e 

do contraditório. No mérito, aduz que a desaposentação é o direito do segurado ao retorno à atividade remunerada, com 

o desfazimento da aposentadoria por vontade do titular, para fins de aproveitamento do tempo de filiação em contagem 

para nova aposentadoria, no ou em outro regime previdenciário. Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro 

do mesmo regime, em especial no RGPS, caso da apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela 

aposentadoria proporcional, continua trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 

4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. 

Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  
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V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 
de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 
"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 
aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2211/2281 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  
- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 
Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
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CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  
(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO PAULA DE MORAES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por APARECIDO PAULA DE MORAIS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento das custas 

e dos honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório e por não se tratar de matéria unicamente de direito, sendo necessária produção de prova pericial. No 

mérito, aduz a possibilidade da renúncia à aposentadoria por tratar-se de direito disponível. Alega que como a 

desaposentação visa interesse exclusivo do aposentado, seja pelo RGPS ou mesmo algum regime próprio de 
previdência, o Ente Segurador não pode negar a aplicação de tal instituto, pelo simples fato do mesmo não estar previsto 

expressamente em lei. Afirma, ainda, ser desnecessária a devolução dos valores já recebidos. Requer o provimento do 

recurso. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento 

da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 
- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 
(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 
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(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 
Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 
incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 
analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 
trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000352-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000352-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOAO COMELLI 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00465368020014030399 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que não acolheu a 

alegação de ocorrência de erro material e o pedido de retificação da DER do benefício de aposentadoria. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, haver erro material no r. acórdão, transitado em julgado, no tocante à DER para 

o cálculo de seu benefício de aposentadoria. Alega, ainda, que a execução proposta pela autarquia, e homologada pelo 

Juízo, utilizou a DER correta para a elaboração dos cálculos e que, portanto, deve ser mantida. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 
Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Ao que consta, o feito originário do presente recurso encontra-se em fase de execução de sentença acobertada pela coisa 

julgada. 

 

Não obstante, a parte exequente retorna aos autos insurgindo-se contra matéria não suscitada no momento processual 

oportuno. 

 

Ocorre que o objeto da irresignação da parte agravante, qual seja, a data da entrada do requerimento administrativo 

(DER), determinada no r. acórdão das fls. 96/102, não pode ser confundido com erro material, pois não se trata de mero 

erro de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim, de questão de direito não suscitada ou impugnada no 

momento oportuno, encontrando-se, agora, preclusa. 
 

A controvérsia instaurada se dá, na realidade, em razão do erro material no cálculo de liquidação (143/155) 

homologado, pois, baseou-se em data diversa da determinada no r. acórdão deste E. Tribunal, para aferir valores 

devidos à parte autora. 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego 
seguimento ao presente recurso.  

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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São Paulo, 09 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000779-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000779-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RUBIM CESAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016351520014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MARIA DOS SANTOS em face de decisão da MM. Juíza 

Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, nos autos de ação previdenciária, em fase de execução, tendo em vista a 

informação prestada pelo Contador Judicial, ratificou a decisão de fls. 664 que aprovou os cálculos de fls. 656, 

determinando a expedição dos alvarás de levantamento bem como restituição do numerário excedente. 

Sustenta o agravante, em síntese, que pediu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para atualização da quantia de R$ 

1.597,04 (novembro de 1998), reconhecido pelo v. acórdão de fls. 639/645, transitado em julgado. Aduz que a 

Contadoria atribuiu em 22.12.2009, no cálculo de fls. 656, o valor de R$ 1.597,04, que já era o devido em novembro de 
1998, ou seja, sem a devida atualização. Alega que aprovado o cálculo de fls. 656, interpôs embargos de declaração, os 

quais não foram julgados, tendo em vista ter o Juízo determinado a remessa dos autos à Contadoria para conferência dos 

cálculos. 

Requer o provimento do agravo para que novo cálculo do devido seja feito, atualizando-se a quantia de R$ 1.597,04, 

desde novembro de 1998, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios e demais cominações. 

Às fls. 46/49, vieram as informações prestadas pelo Juízo a quo.  

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, da análise dos documentos dos autos, constata-se que, com o trânsito em julgado da decisão proferida no AG 

1999.03.00.052837-1, que acolheu como devido ao autor o valor de R$ 1.597,04 em 11/98 (fls. 12/19), à título de 

diferenças de saldo complementar, o Juízo a quo remeteu os autos ao Contador Judicial para que apurasse o valor 

atualizado a ser pago ao autor, bem como o saldo a ser restituído à autarquia previdenciária. 

Verifica-se que a Contadoria Judicial, em informação prestada ao Juízo a quo (fls. 32), esclarece que: 

 

"Aprovados os cálculos de fls. 454 no importe de R$ 1.597,04 em 11/1998 (fl. 642), apenas cuidou esta contadoria 

judicial de atualizá-los para 04/2002, aproveitando o depósito de fl. 574, e depois encontrar o valor devido às partes. 

Para tanto, empregamos os indexadores da UFIR/IPCA-E na atualização monetária, por se tratar de valor depositado 

mediante precatório, e não inserimos os juros de mora em continuação porque o cálculo homologado de fl. 574 
também não os inseriu.  

Destarte, em relação aos juros, somente se houver determinação de V. Exa.  

Já em relação aos cálculos do INSS às fls. 652/653, não fez sentido compará-los com os deste setor porque 

posicionados para 10/2009, olvidando-se, porém, do depósito efetuado nos autos. Daí os nossos cálculos para 04/2002, 

aproveitando o depósito de fl. 574 e com rendimento, a partir de então, a cargo do banco depositante, s.m.j.  

Por fim, devido ao equivoco desta contadoria em alocar o valor de R$ 145,19, pertencente aos honorários 

advocatícios, no campo dos juros de mora, retifica-se o cálculo de fl. 656 mas sem prejuízo do valor apontado para 

levantar e converter."  

 

Segundo as informações prestadas pelo Juízo a quo, foram aprovados os cálculos que indicou os seguintes valores: 

 

"DEVIDO AO AUTOR: R$ 1.859,48  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: R$ 185,95  

SALDO A CONVERTER: 4.308,72  

DATA DA CONTA: 04/2002."  
 

Com efeito, não há como prosperar o inconformismo do ora agravante, uma vez que o valor acolhido pelo Juízo a quo, 
em obediência ao título executivo, é de R$ 1.597,04 o qual foi devidamente atualizado até a data do depósito de fls. 574 
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efetuado nos autos em 04/2002 - equivalente a R$ 1.859,48 em 04/2002 - com rendimento, a partir de então, a cargo do 

banco depositante. 

Assim, ao contrário do alegado pelo agravante, a atualização da conta foi devidamente realizada até a data do depósito 

mediante precatório realizado nos autos (fls. 572 - 04/2002), com a individualização da porcentagem proporcional dos 

valores a serem levantados pelo autor (29,26%), honorários advocatícios (2,93%) e saldo a converter (67,81%). 

Frise-se que a jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta 

no precatório não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 1º, do art. 100, 

da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 

1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002419-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de tutela antecipada, em 

ação movida para obtenção de pensão por morte. 

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a prova colhida é suficiente para comprovar sua união estável com a falecida, 

bem como a relação de dependência econômica entre ambos. 
 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade dos argumentos invocados. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, os documentos colacionados (fls. 34/43) constituem início de prova material da união estável entre a 

segurada falecida e o ora agravante e, nessa condição, devem ser corroborados por outras provas, como o depoimento 

testemunhal, a lhe conferirem legitimidade. 

 

Havendo necessidade de dilação probatória, não restou preenchido o requisito da verossimilhança para a concessão da 

medida antecipatória, vez que ausente nos autos a prova inequívoca do quanto pleiteado. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência da 10ª Turma desta E Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIÃO ESTÁVEL - NÃO COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

I - A qualidade de segurado obrigatório do "de cujus" restou devidamente comprovada nos autos, uma vez que o 

mesmo ostentava a condição de aposentado, enquadrando-se, assim, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. II - A prova testemunhal não é suficiente à comprovação da relação estável e duradoura, se não vier 

alicerçada por um início de prova documental. III - Apelação da autora improvida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200203990262206, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 25/05/2004, DJ 30/07/2004) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPANHEIRA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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I - Sem prova convincente da união estável, não se reconhece a qualidade de dependente irrogada pela autora. II - A 

perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria, impede a concessão de pensão por morte a dependente. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. III - 

Apelação desprovida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200403990218718, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 22/06/2004, DJ 30/07/2004) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO DA UNIÃO 

ESTÁVEL ATÉ A DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-A simples prova de que a agravante e o finado viviam sob o mesmo teto não basta à comprovação de que existiu, entre 

eles, união estável até a data do óbito. -Necessidade de dilação probatória. -Agravo legal improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000372846, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 23/02/2010, DJ 03/03/2010) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004216-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004216-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANITA RAMOS RIBEIRO e outro 

 
: JOSE RAFAEL RIBEIRO 

ADVOGADO : JEAN CRISTIANO MOURA MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00452-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anita Ramos Ribeiro e outro, em face de decisão proferida nos autos 

da ação de concessão de pensão por morte, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada, ao 

fundamento de a condição de segurado do "de cujus" é controversa. 

 

Os agravantes alegam, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista que restou comprovada a qualidade de segurado do 

falecido. 

 

Inconformados, requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 
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A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

Não é o que ocorre no caso em tela, pois os documentos apresentados aos presentes autos não demonstram de forma 

inequívoca a qualidade de segurado do de cujus à época do óbito (11.03.1997 - fl. 29), tendo em vista que a última 

contribuição previdenciária por ele recolhida data de julho de 1980 (fl. 33). 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 
A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como querem os autores, devendo levar-se em conta, ainda, 

que o ajuizamento da ação deu-se após o decurso de 13 (treze) anos do óbito. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004288-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VANILDE MARIA DONATO 

ADVOGADO : DANIELE FARAH SOARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00074701120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão 

agravada foi exarada em 24/01/2011, sendo que a parte recorrente foi intimada em 01/02/2011 - certidão de publicação 
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na fl. 72 - e o agravo somente foi interposto em 15/02/2011; decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante 

impugnar a decisão de primeiro grau.  

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004639-56.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004639-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DARCY DUTRA MORAES 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

CODINOME : DARCY DUTRA DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 00001034820118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 
movida para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de miocardiopatia dilatada moderada e sofre de alcoolismo, conforme atestados e exames 

médicos colacionados (fls. 24/34). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, todos emitidos há mais de seis 

meses, e o atestado mais recente já está com o prazo de afastamento do trabalho vencido (fl. 84). 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos atuais e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 
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Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004650-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004650-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LAURIANA FERREIRA DOURADO 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00277-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 
 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de depressão e de doenças na coluna lombar e nos joelhos, conforme atestados e exames 

médicos colacionados (fls. 33/59). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, quase todos emitidos há mais de 

seis meses, e os atestados mais recentes dizem respeito apenas ao diagnóstico e tratamento (fl. 81), ou já estão com o 

prazo de afastamento do trabalho vencido (fl. 82). 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004669-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004669-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ESCINILVA BATISTA PEREIRA VIANA 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

CODINOME : ESCINILVA BATISTA PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00842-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Escinilva Batista Pereira Viana, em face de decisão proferida nos 

autos da ação de concessão de auxílio-acidente, em que a d. Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 
22/11/2000). 

No caso, os documentos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes 

para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa da autora. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004700-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : HILARIO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.01680-5 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação 

movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de doença inominada que provoca diminuição das taxas de leucócitos na circulação sanguínea, 

conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 63/97). Entretanto, verifico que os documentos são antigos, 

todos emitidos há mais de seis meses, e o atestado mais recente diz respeito apenas ao diagnóstico e tratamento da 

enfermidade (fl. 63), não havendo qualquer recomendação de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 
breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão do segurado, ou ainda, após a 

apresentação do laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 02 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004749-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004749-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi exarada em 31/01/2011, sendo que a parte recorrente 

foi intimada em 04/02/2011 - certidão de intimação na fl. 10 - e o agravo somente foi interposto em 22/02/2011; 

decorrido, portanto, o prazo legal para a parte agravante impugnar a decisão de primeiro grau, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 16/02/2011, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, posto que 

não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 
- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 
(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 
(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA INES DOS SANTOS PADILHA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00007-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA INES DOS SANTOS PADILHA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá/SP - Comarca de Itapeva/SP que, em sede de ação ordinária de 

concessão de benefício previdenciário, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta em razão da instalação de 

Vara Federal na Comarca de Itapeva, da qual pertence o Foro dessa cidade, determinando, em conseqüência, a remessa 

do feito à 1ª Vara da Justiça Federal da Itapeva/SP, para o regular processamento. 

Alega a agravante ser-lhe permitida, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, optar pelo ajuizamento da 

ação na Justiça Estadual da cidade de Itaberá/SP, foro do seu domicílio, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, de 

ofício, de sua competência. 
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Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Itaberá/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 

previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo." 

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado." 

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 
- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ". 

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 
jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85). 

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal." 

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda. 
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2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado." 

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 
FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de 

Jales/SP, o suscitado." 

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO 
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 

Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 

autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 
controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 

federal.  

Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 
para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original 
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Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se." 

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 

Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 
devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito. 

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada. 

Vejam-se os precedentes: 

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º. 

- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual. 

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal." 

(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997) 

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. 

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal. 

- Competência do Juízo Federal suscitado." 

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999) 
Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005) 

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 
de 6/6/2005). 

Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitante. 

Publique-se." 

(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 
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Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001482-51.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001482-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01769-0 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 
Contrarrazões de apelação apresentada às fl. 102/104. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 08.09.1952, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.09.2007, devendo, assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 
em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 06.09.1969, na qual seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador. Trouxe também a CTPS de seu marido (fl. 25/28), na qual constam vínculos rurais 

sucessivos entre 1977 e 2009, além de sua própria CTPS (fl. 20/22), pela qual se verifica que ela manteve vínculo de 

trabalho de natureza rural no período de 01.09.1993 a 18.121993, a qual constitui prova plena em relação aos períodos a 
que se refere e início de prova material quanto ao seu labor rurícola nos demais períodos. Todavia, embora haja início 

de prova material quanto ao labor rurícola da requerente, tal não foi comprovado pelo período necessário para que 

fizesse jus ao benefício pleiteado. 
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Com efeito, a testemunha ouvida à fl. 75 afirmou conhecer a autora há, 2 (dois) anos, tempo em que sabe ter ela 

trabalhado na lavoura, tirando leite e cuidando de horta. No mesmo sentido, a testemunha de fl. 76 disse conhecer a 

requerente há, aproximadamente, 3 (três) anos, corroborando a informação de que ela trabalhava na lavoura. Portanto, o 

conjunto probatório comprova o labor rurícola da autora nos 3 (três) anos anteriores à data dos depoimentos 

(24.02.2010). 

 

Todavia, no caso dos autos, ainda que as testemunhas tenham afirmado que a autora labora no meio campesino, tais 

depoimentos foram insuficientes para comprovar o labor rural pelo período necessário ao cumprimento da carência, 

restando isolado o início de prova material apresentado. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos em 08.09.2007 e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade, por pelo 

menos 13 anos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Não há condenação da requerente ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001857-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO INACIO 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA JUGNI 

No. ORIG. : 08.00.00063-8 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação onde se objetiva a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 
Às fls. 250/252, a parte autora informa a conversão administrativa do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a 

partir de 09.04.2009. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Condenou-o, ainda, 

às custas, despesas processuais e à verba honorária fixada em 10% sobre os valores faltantes e os valores já recebidos 

administrativamente, excluídas as parcelas vencidas após a sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não comprovação da incapacidade total e 

permanente para o trabalho em data anterior à concessão administrativa da aposentadoria por invalidez. Caso assim não 

entenda, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09 a partir de 

30.06.2009.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se às fls. 247 que o autor estava em gozo do auxílio-doença desde 03.10.2003, com previsão 

de cessação em 15.04.2009, mas convertido administrativamente em aposentadoria por invalidez no curso da ação, a 

partir de 09.04.2009 (fls. 252), antes da realização da perícia médica. 

Deste modo, não tendo sido realizada prova pericial in casu, não restou demonstrada a existência de incapacidade total 

e permanente para o trabalho anterior à concessão da administrativa da aposentadoria por invalidez, não sendo possível 

retroagir a data da concessão do benefício para 14.03.2006 com fundamento unicamente nos atestados médicos juntados 

pela parte autora, sobretudo se considerado o fato de que o autor propôs a presente ação em 28.04.2008, portanto, 

depois de decorrido mais de dois anos do requerimento administrativo em que obteve a prorrogação do benefício de 

auxílio-doença, não tendo ficado descoberto da proteção previdenciária neste período. 

Assim, verifica-se que a concessão administrativa da aposentadoria por invalidez implicou perda superveniente de 

objeto, não havendo diferenças a serem apuradas, o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Por outro lado, conforme o art. 26 do Código de Processo Civil, se o processo terminar por desistência ou 

reconhecimento do pedido, assim considerada a concessão administrativa da aposentadoria por invalidez, as despesas e 

os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. 

No mesmo sentido: 
 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
1. Em razão do princípio da causalidade, o fato de o INSS ter concedido na via administrativa o benefício postulado 

juízo, não exime do pagamento dos honorários advocatícios.  

2. Processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ficando prejudicados o 

reexame necessário e a análise da apelação do INSS. Arcará a autarquia previdenciária com o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa".  

(TRF 3ª Reg., AC nº 98.03.020570-6/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 12.12.2006, v. u., DJU 

17.01.2007) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da causa, em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 117). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS para julgar o processo extinto sem resolução do mérito, fixar a verba honorária e isentá-lo das 

custas processuais na forma acima explicitada. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002039-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002039-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLEITON RODRIGUES COUTO 

ADVOGADO : RICARDO FURLAN FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a manutenção da 

equivalência salarial em número de salários-mínimos da data da concessão do benefício, bem como a implantação da 

nova renda mensal, além do pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora, honorários advocatícios e demais cominações legais. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido da parte autora, condenando-a ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), respeitada a 

gratuidade concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação, pleiteando, ainda, 

a revisão da RMI com atualização dos salários-de-contribuição pelos índices que entende corretos, bem como aplicação, 

no primeiro reajuste, da diferença entre o salário de benefício e o valor-teto. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço de parte da apelação da parte autora, em relação à revisão da RMI com atualização dos 

salários-de-contribuição pelos índices que entende corretos, e aplicação, no primeiro reajuste, da diferença entre o 

salário de benefício e o valor-teto, uma vez que não houve tal pedido na exordial, sendo defeso inovar em sede recursal. 

 

Da equivalência em salários-mínimos após o término da vigência do artigo 58 do ADCT: 
 

Inicialmente, assevero que não há que se confundir o preceito constitucional da manutenção do valor real do benefício 
(§ 3º do artigo 201) com a equivalência em número de salários mínimo. O preceito constitucional objetiva que o 

reajuste do valor dos benefícios se dê de acordo com a variação inflacionária de modo a evitar diminuição injusta do seu 

poder de compra. O vínculo dessa garantia ao valor do salário mínimo deu-se, tão somente, durante o período em que 

vigorou o artigo 58 do ADCT, qual seja, no período compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência (04/1989 a 12/1991), tendo portanto, 

existência transitória, posto que assim quis o legislador constituinte. A partir de então, os indexadores adotados foram 

aqueles fixados pelo legislador ordinário. 

 

Assim, a partir da edição da Lei n 8.213/91 não há mais que se falar em equivalência do valor dos benefícios em 

número de salários mínimos, posto existir expressa vedação constitucional a respeito, conforme já exposto, inclusive, 

pela 1ª Turma do STF, no julgamento do RE nº 239.912/RJ, da Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 

02/3/1999, assim ementado: 

 

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO: VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO COMO CRITÉRIO PERMANENTE DE 

REAJUSTE: INCONSTITUCIONALIDADE, POR VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, CF, SALVO NO PERÍODO COBERTO 

PELO ART. 58 ADCT, QUE SE ENCERROU COM A "IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO E BENEFÍCIOS" 

(L. 8.213/91). 
 

Também no âmbito desta Corte Regional esse é o entendimento sufragado: 

 

"Equivalência salarial - vinculação do reajustamento dos benefícios à variação do salário mínimo (proibição). A 

equivalência salarial pleiteada (6,28 salários mínimos) é de ser rejeitada, pois a vinculação do reajustamento dos 

benefícios à variação do salário mínimo sempre foi um dos desejos dos segurados da previdência social, mas ele só 

ocorreu do sétimo mês da promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da previdência social - 09 de dezembro de 1991 - e mesmo assim somente para aqueles que naquela data 

vinham recebendo benefícios mantidos pela previdência social (artigo 58 da ADCT da Constituição de 1988). Fora 

do referido período não há que se falar em equivalência salarial. No regime pretérito à Constituição Federal por 
falta de previsão legal. No regime desta, porque expressamente proibido: Art. 7º São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: ... IV - salário mínimo, fixado em lei, 

nacionalmente unificado, capaz de atender a sua necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 

alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim. Ademais, a Carta Política 

estabeleceu que caberia ao legislador a fixação do índice: § 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. O cumprimento do 
dispositivo constitucional veio a ocorrer com a edição da Lei 8213/91 e legislação superveniente". (destaque nosso).  

(TRF 3ª Região/Nona Turma; AC 250895/SP; DJU 17/05/2007; pág. 544 - Relatora Des. Fed. Marisa Santos). 

 

Assim, os efeitos do artigo 58 ADCT limitaram-se ao período compreendido entre 04/1989 a 12/1991, razão pela qual, 

não podem os mesmos, após a implantação do plano de custeio de benefícios (Lei nº 8.213/91), como quer a parte 

autora, serem aplicados para assegurar que o valor de seu benefício corresponda, sempre, ao mesmo número de salários 

mínimos do momento de sua concessão. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, tratando-se de benefício concedido em 21/06/2003, considerando a vigência temporária do artigo 58 do 

ADCT, que garantia a equivalência salarial dos benefícios previdenciários em salários mínimos até a implantação do 

novo plano de benefícios assegurado pela nova ordem constitucional, obedecida a equivalência pelo INSS até o advento 

da nova legislação, e aplicação correta desta última e das subseqüentes nos reajustes do benefício da parte autora, não 

há que se falar em irregularidades no valor atual do benefício percebido pela parte autora. 

 

Posto isso, não conheço de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos 

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002845-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DARCI FRANCA ROMANO SILVA 

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-6 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 53, o MM. juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na perda da qualidade de segurada, deixando de 

condenar a autora aos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 69/71) que a autora, 

autônoma, hoje com 56 anos de idade, é portadora de doença degenerativa da coluna lombar. Conclui o perito médico 

que a autora está parcial e permanentemente incapacitada o trabalho, não podendo exercer atividades que exijam flexão 
do tronco e carregamento de peso. 
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Por outro lado, a autora não comprovou o cumprimento da carência exigida. Com efeito, observa-se da consulta a 

períodos de contribuição - CNIS (fls. 91) que, após março de 1992, a autora recolheu três contribuições individuais 

entre janeiro e março de 2005 e três contribuições individuais entre agosto e outubro de 2008, de modo que, embora 

tenha readquirido a qualidade de segurada, não preencheu o requisito previsto no parágrafo único do art. 24 da Lei nº 

8.213/91. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença e revogando a antecipação da tutela. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003152-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GENY PUCINATO MARQUES VIANA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00147-6 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se os Arts. 11 e 

12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 
INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois a sua atividade rurícola desenvolvida restou provada. 

 

A autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (Art. 

48, § 1º). 

 
A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no Art. 142, da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

 

Nos termos da inicial (fls.03), afirma a parte autora, nascida em 08.05.1951, que "... desde sua infância trabalhou como 

rurícola, juntamente com seus genitores, em regime de economia familiar, ...." (sic). 
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Na hipótese dos autos, em observância às alegações dispostas, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade 

rural por no mínimo 150 meses, em regime de economia familiar, considerado implementado o requisito idade no ano 

de 2006. 

 

Para comprovar o exercício da atividade rural e como início de prova material, a requerente juntou aos autos a cópia da 

certidão de casamento, com Nelson Marques Viana, ocorrido em 13.12.1969, na cidade de Américo Brasiliense - SP, 

onde consta a profissão do marido da autora como sendo "lavrador" (fls.11). 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 

os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 
seguinte entendimento jurisprudencial: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 

julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o documento probante da situação 

de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso 

especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); 
objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, 

acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere ao documento apresentado, certidão de casamento, onde o marido da autora está qualificado como 

lavrador, presume-se ele ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1969 (época de celebração de seu 

casamento) e desta forma, se a autora demonstrar que, de fato trabalhou ao lado do cônjuge em serviços rurais, poderá 

dele emprestar a condição de lavrador, havendo que corroborar tal fato por meio de provas testemunhais. 

 

Na espécie, ao pretender emprestar a qualificação rurícola do marido e ao alegar trabalho em regime de economia 

familiar, deve demonstrar a sua condição de rurícola em pequena propriedade, exercendo a atividade conjuntamente 

com seu marido e familiares, já que a experiência comum demonstra que a família, proprietária ou possuidora de 

pequena área rural, é quem explora diretamente a terra, garantindo o seu sustento. 

 

O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

 
Firmou-se jurisprudência nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91, ART. 11, VII, § 1º 

- IMPOSSIBILIDADE . 

(...) 

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se que o 

trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e colaboração, o que 

não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.- Recurso conhecido mas 

desprovido". (REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003)e 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE 

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . EXCLUSIVIDADE. 

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de 

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do Decreto-lei 

nº 1.166/71) (...)". (REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001). 

 

Apesar da alegada lida rural em regime de economia familiar e da prova oral produzida (fls. 71/77), constato que o 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais às fls. 55 e 60, traz a informação de que o marido da autora é 

aposentado por tempo de contribuição em atividade urbana (industriário), tendo trabalhado na empresa Marchesan 

Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S/A. no período de 29.08.1979 a 27.10.1998. 

 

Assim, tendo o casamento sido celebrado em 13.12.1969 (fls. 11) e tendo o marido da autora iniciado sua atividade 

urbana em 29.08.1979 (fls. 55), somente seria possível emprestar a condição de lavrador pelo período de 09 (nove) 

anos, 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, ou seja, por 116 (cento e dezesseis) meses, aquém das 150 contribuições 

exigidas pela lei de regência, estando, portanto, descaracterizada a pretendida qualificação de trabalhadora rural. 

 

Destarte, deve ser mantida, quanto à matéria de fundo, a r. sentença. 

 
Contudo, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação da autora nos ônus da sucumbência e, em 

conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação 

da parte autora, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : SUZY MANOELA SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-2 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-acidente. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observados os benefícios 

da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença para a 

realização de nova perícia médica no local do acidente de trabalho. No mérito, requer a concessão do auxílio-acidente, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, versam os presentes autos sobre pedido de concessão de auxílio-acidente a partir da data da cessação do 

auxílio-doença por acidente do trabalho nº 91/122.525.689-2, decorrente de lesão constante na Comunicação de 

Acidente do Trabalho - CAT de fls. 10, em ação proposta por Suzy Manoela Sampaio de Oliveira em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Assim, tratando-se de benefício de natureza acidentária, matéria de competência da Justiça Estadual, e de recurso contra 

sentença proferida por Juiz Estadual no exame de pedido desse benefício, falece a este Tribunal competência para o 

julgamento do referido recurso. 

Com efeito, já se encontrava sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser da Justiça Estadual 

a competência para processar e julgar as ações versando sobre benefícios acidentários. 

Nesse sentido, cito os precedente do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA 

CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no CC 107796/ SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 28/04/2010, DJ 07/05/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." 

(CC nº 89174/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª Seção, j. 12/12/2007, DJ 01/02/2008) 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE.  
I - É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 (art. 86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 
aposentadoria.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(REsp nº 351906/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 21/02/2002, DJ 18/03/2002) 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA ACIDENTÁRIA TRABALHISTA. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXCEÇÃO CONTIDA NO ART. 109, I, CF/88. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
I - O artigo 109 da CF, ao estabelecer a regra de competência da Justiça Federal, exclui de seu rol de atribuições o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II - É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, haja vista que a competência, firmada em razão da matéria, abrange 

todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.064384-8/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.08.2006, v.u., 

DJU 28.09.2006, p. 347) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. CF/88, ART. 

109, I. SÚMULA STJ 15. 
Se o pedido é de restabelecimento de auxílio-doença acidentário e conversão em aposentadoria por invalidez, a Justiça 

Federal não tem competência para processar e julgar a causa. Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, MCI nº 2007.03.00.052062-0/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 24.07.2007, v.u., 

DJU 08.08.2007, p. 560) 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde a cessação indevida, com correção 

monetária e juros de mora pela Lei nº 11.960/09. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação apurado até a sentença. Isento de custas. Assegurada a revisão periódica. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, submete-se a r. sentença recorrida ao duplo grau obrigatório, por não ser possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 
carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 52), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 15.07.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 90/94) que o autor, 

marinheiro, hoje com 45 anos de idade, é portador de osteoartrose de joelho esquerdo, espondilolise, espondilolistese e 

cisto de Baker. Afirma a perito médica que o autor apresenta crepitação fina no joelho esquerdo e dor lombar baixa à 

compressão da cabeça no sentido crânio-caudal. Conclui que o autor está parcialmente incapacitado para o trabalho, 

com restrição para atividades que exijam esforço físico. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, ausente requisito essencial à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor incapacitado para atividades que 

exijam esforço físico, é cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 
profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a 

concessão administrativa do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 136.443.697-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido 

melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deveria obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho 

a correção monetária conforme fixada na r. sentença. 
Os juros de mora deveriam incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c 

artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de 

mora conforme fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003873-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003873-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CANDIDO DE FRANCA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor aos ônus de sucumbência, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 52/54) que o autor, rurícola, 
hoje com 57 anos de idade, faz acompanhamento ambulatorial freqüente para controle de hipertensão arterial sistêmica 

e os níveis pressóricos vêm sendo mantidos dentro dos limites normais. Afirma o perito médico que na data da perícia 

médica sua pressão arterial estava 120X80 mmHg. Conclui que ao autor está apto para o trabalho. 

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 8887/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037655-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.037655-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVANIUZA MARIA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00006-8 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício requisitório. 
 

Com as contrarrazões subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Observo que, não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 
(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do exequente, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante do E. STF. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038201-66.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.038201-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NILTON LUIZ GRASSON 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00955-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os pressupostos de 

admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). 

 

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento 
do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso. 

 

Neste passo, dispõe o caput do art. 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

De acordo com as informações prestadas pela parte agravante nas fls. 176/177, ocorreu o julgamento do feito perante o 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, com trânsito em julgado em 13/08/2010. 

 

Dessa forma, resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do processo, 

tendo em vista que buscava a parte agravante, no presente recurso, a fixação da competência do Juízo de Direito da 5ª 

Vara de Jundiaí/SP. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003802-18.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003802-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO LEITE 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038021820074036183 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em atividade rural e em condições especiais em tempo exercido em atividade 

comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora apenas para reconhecer o direito ao 

cômputo do período de 01/01/80 a 15/10/80 como de atividade rural. Sucumbência recíproca das partes. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Em relação ao exercício da atividade rural no período de 01/01/80 a 15/10/80, o conjunto probatório revela razoável 

início de prova material, mediante a seguinte documentação: 

 

a)cópia da certidão de casamento do autor, datada de 14/8/80, no qual consta a profissão de agricultor (fl. 25); 

 

b)cópia da declaração do exercício de atividade rural do autor no período de 02/70 a 10/80, expedida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Acopiara-CE (fls. 16/17). 

 

Há, ainda nos autos, a declaração de ex-empregador do autor, constante à fl. 21, que afirma que trabalhou na atividade 

rural no período de 1970 a outubro de 1980. 

 

A declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador (fl. 21), equivale à prova testemunhal. Nesse 

sentido: TRF3, AC 2009.03.99.007241-2, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 680. 
 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural (Súmula STJ 149). 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 
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Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009) - g.n. -. 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008580-43.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008580-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARINA LOPES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085804320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária em que se busca a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, condenando a parte autora aos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o montante da causa, atualizado monetariamente sob a égide da Resolução nº 561/2007, do 

Conselho de Justiça Federal, cuja execução suspende-se sob o império do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 
A apelante pretende a nulidade do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que se constatou estar acometida por 

enfermidade ocupacional e que o E. STF, ao julgar demandas acidentárias de labor, estabeleceu como competente a 

Justiça Estadual, portanto incompetente o Julgador originário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por primeiro, ressalte-se que a exordial não menciona qualquer acidente ocorrido no ambiente de trabalho da 

requerente, tampouco pleiteia o respectivo benefício de auxílio acidente. Não se constatou tal fato no decorrer da 

instrução, motivo pelo qual descabida a alegação em tela. 

 

Fica, portanto, afastada a aventada nulidade processual. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A aposentadoria por invalidez suplicada pela recorrente está disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, com a seguinte 

redação: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

 

O laudo judicial do exame realizado em 23.10.09 atesta ser a autora portadora de espondiloartrose de discopatia 

intervertebral degenerativa lombo-sacra, tenossinovite bilateral de ombros, passíveis de recuperação sob cuidados 

médicos regulares, em um lapso temporal estimado entre quatro e seis meses (resposta ao item 1 dos quesitos da 

autora), concluindo: 

 

"O (a) Autor (a) já se encontra aposentado (a) por tempo de contribuição, está tentando de aposentar por invalidez, 

entretanto, a incapacidade laborativa apresentada, neste exame, tem as seguintes características: temporária, parcial e 

relativa para o exercício de suas funções habituais (atual supervisor V - I/gerente de banco aposentada, exercendo 

funções de datilógrafa)" (fls. 60/69). 

 

Impende elucidar que não se pode confundir o fato do especialista reconhecer enfermidades sofridas pela pericianda, 

com a inaptidão total e temporária, ou definitiva, para o exercício de sua função. Nem toda patologia apresenta-se como 

incapacitante. 

 
Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer, conforme discorrido. 

 

Neste sentido, a jurisprudência desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.). 

(AC nº 1407959; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535). 

 

Acresça-se que, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constata-se ter a autora sempre 

trabalhado em instituição bancária, como datilógrafa e gerente. Ademais, o experto estimou recuperação dos males que 

a acometem no prazo de quatro a seis meses no máximo, não sendo necessária nova inspeção depois. A autora 

aposentou-se por tempo de contribuição em 04.04.08 e declara não desempenhar qualquer outra atividade profissional 

desde então. 

 

Irretocável a decisão combatida ao dispor: 

 

"Essa incapacidade não foi considerada pelo perito como total e definitiva, para qualquer atividade laborativa que 

garantisse a subsistência da autora. 

(...) 

Ainda que possível eventual concessão de auxílio-doença, em atenção ao princípio da fungibilidade dos benefícios 
por incapacidade, a autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo vedada a cumulação 

destes dois benefícios (art. 24, I, da Lei 8.213/91), sendo inequívoco que a renda mensal inicial do auxílio-doença será 

inferior à da aposentadoria" (g.n.). 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 
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Dê-se ciência e após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-56.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.001081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE GARCIA BUENO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010815620094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a concessão do 

benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, condenando a parte autora ao pagamento das custas, honorários 

advocatícios arbitrados em R$510,00, suspensos sob o império do Art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 
O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, que embora as enfermidades sejam 

controláveis por tratamento médico, não se pode olvidar a gravidade da diabetes, de difícil domínio, além das dores 

lombares, que obstaculizam suas tarefas como balconista. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anote-se, por primeiro, que o auxílio-doença está previsto nos Art. 59, da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por invalidez 
(Arts. 42 ao 47, da legis). 

 

O laudo judicial do exame realizado em 28.08.09 atesta ser o litigante portador de hipertensão arterial e diabetes, 

assintomáticas, controláveis e não incapacitantes no momento (fls. 81/90). 

 

Impende elucidar que não se pode confundir o fato de o experto reconhecer as enfermidades que acometem o 

periciando, mas não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. Cingiu-se o recorrente em carrear 

atestados, bem como um exame de sangue, não contemporâneos, emitidos nos anos de 2004, 2006 e 2008 por médicos 

particulares, escolhidos pelo litigante interessado e que, logo, não possuem o condão de desconstituir prova técnica 

produzida. 

 

Ademais, não comprova o desempenho de ofício incompatível com seu quadro clínico, possuindo registros como 

vendedor, que não exige esforço físico, além de vínculo recente, entre 4.8.09 e janeiro/2011, segundo dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 
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Apesar de ter usufruído auxílio-doença nos lapsos temporais de 16.01.04 a 28.02.04 e 20.06.06 a 29.08.06 inexistem 

evidencias de perpetuação da ausência de aptidão laborativa. 

 

Confira-se julgado desta Turma a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria.  

II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a concessão dos 

benefícios pleiteados.  
III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.).  

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 24/06/2009 

PÁGINA: 535 ).  

Não há que se falar em ônus de sucumbência pelo requerente, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional (RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, corrijo de ofício o julgamento para excluir a condenação aos encargos sucumbenciais e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004870-45.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004870-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCINEIA ALVES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048704520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do 

autor para que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença sejam computados como 

salários-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 

29, § 5º da Lei 8.213/91. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que não se aplica o referido Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, tendo em vista que o 

benefício de aposentadoria por invalidez decorreu de transformação do benefício de auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Conforme documentos juntados às fls. 35/36, verifico que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, NB 

504.119.963-5, com DIB em 07.11.2003 e cessado em 26.10.2006 em razão de transformação em aposentadoria por 

invalidez, NB 519.497.927-0, com DIB no dia seguinte em 27.10.2006. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 

- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 
Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Desta forma, a r. sentença deve ser reformada para afastar a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 no caso em tela. 
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Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557 § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-43.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008542-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS RUFFO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

No. ORIG. : 00085424320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do 

autor para que os salários-de-benefício das prestações recebidas a título de auxílio-doença sejam computados como 

salários-de-contribuição para efeito de cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 

29, § 5º da Lei 8.213/91. 

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que não se aplica o referido Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, tendo em vista que o 

benefício de aposentadoria por invalidez decorreu de transformação do benefício de auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Conforme documentos juntados às fls. 35/36, verifico que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-doença, NB 

504.145.726-0, com DIB em 18.02.2004 e cessado em 03.09.2008 em razão de transformação em aposentadoria por 

invalidez, NB 532.046.851-9, com DIB no dia seguinte em 04.09.2008. 

 

Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 se dá nas hipóteses em que há períodos de contribuição 

permeados com o recebimento de auxílio-doença o que, evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a 

cessação do benefício se deu exatamente pela transformação em aposentadoria por invalidez. Este o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO § 7º 

DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. 

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do auxílio-

doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas. 
II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral." Agravo regimental desprovido. 

(STJ; AGP 7109; Terceira Seção; Relator Ministro Felix; DJE 24.06.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO N.º 

3.048/99. PROVIDO. 
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- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial 

será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

- Não há falar, portanto, em aplicação do art. 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de 

períodos intercalados de gozo do auxílio-doença e período de atividade. 

- Agravo regimental provido. 

(STJ; AGRESP 1039572; 6ª Turma; Relator Ministro Og Fernandes; DJE 30.03.2009); 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª Turma, julgado em 21/08/2008, DJe 29/09/2008) 

Na mesma linha os julgamentos desta Colenda Décima Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. CONCESSÃO 

POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.124, I, LEI 8213/91. I - O 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença deve se 

dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da 

Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em períodos intercalados com 

outros de efetiva contribuição. III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução 

corresponde ao valor das parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença recebidos na esfera administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, 

portanto, essa a base de cálculo daquela verba. IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

interposto pela autora, improvido. 

(AC 2010.03.99.020683-2, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.10.2010) 

Desta forma, a r. sentença deve ser reformada para afastar a aplicação do Art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 no caso em tela, 

havendo pela improcedência do pedido. 
 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, reformando-se a r. 

sentença por estar em confronto com a jurisprudência dominante do E. STJ. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DALVA TONIATI RIVOLTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KRISTINY AUGUSTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIODO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033954120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da RMI do benefício do autor para que 

seja aplicado o IRSM de fevereiro/1994 no percentual de 39,67%. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor 

da causa, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, que "a autarquia ré não procedeu com a devida aplicação do índice de correção de 

fevereiro de 1994 em 39,67%, em seu último mês de recolhimento."  

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido com DIB em 19.03.1997 

sendo, portanto, anterior à Lei 9.876 de 26.11.1999, razão pela qual aplica-se a redação original do Art. 29, caput da Lei 

8.213/91, verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

 
Por consequência, o período básico de cálculo (PBC) é composto pelos salários-de-contribuição no interregno entre 

março/1994 e fevereiro/1997 e, portanto, não há incidência do IRSM de fevereiro/1994. 

Esse o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme o julgado que segue: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefício anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no REsp 1062981/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 09.12.2008)  

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 
Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009675-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE VAITEKA FILHO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096752820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o direito do autor à aposentadoria mais vantajosa por terem sido cumpridos os requisitos para concessão 

do benefício em 02.07.1989. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o Art. 12, da Lei 

1.060/50. 
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Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a metodologia de cálculo da renda mensal inicial (RMI) na data 

em que foram cumpridos os requisitos para concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, nos termos da legislação vigente, o requerimento administrativo é requisito para que o benefício seja pago 

e, por conseqüência, para fixação da data de início do benefício, sob pena de que a inércia do segurado retarde o seu 

direito ao recebimento da renda mensal, conforme se depreende dos Arts. 49 e 54, da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 
 

Assim, não se reconhece a existência de direito adquirido à metodologia de cálculo, nos termos da lei vigente na data 

em que o autor preencheu os requisitos para concessão do benefício, quando este exercitou seu direito em data 

posterior, aplicando-se regularmente a lei vigente. 

 

Nessa linha os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - A Lei nº 8.213/91 teve seus efeitos retroagidos aos benefícios previdenciários concedidos a partir de 05 de abril/91, 

por conta de preceito contido em seu art. 145, que determina o recálculo e a atualização das rendas mensais iniciais 

dos benefícios, e, em momento algum, trata de matéria referente à alteração da data de inicio de benefício. 

II - Resta sem amparo legal o pedido para que se procedesse a retroação da data de início do benefício para 05.04.91. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 213359 / SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 14.02.2000) 

 

Esse o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, conforme se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora a agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1993. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 

(AC 2009.03.99.020939-9, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 30.06.2010) 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014837-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014837-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00069-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão de 
benefício por invalidez, em razão de sequelas resultantes de acidente do trabalho, conforme Comunicação de Acidente 

do Trabalho (CAT) de fls. 24/27. 

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o 

benefício auxílio acidente a partir da cessação do auxílio doença, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111, do Egrégio STJ.. 

 

A parte autora requer a reforma da r. sentença para que lhe seja concedido o benefício aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da 

Constituição Federal. 
 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para 

dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. 

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada na Egrégia Corte Superior de Justiça, que, 

a fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida toda a 

instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão do pedido e 

da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência, legitimidade ou 

ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda. 

 

Nesse sentido firmou entendimento o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê do enunciado da Súmula 15: 

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Nessa linha, colaciono, ainda, os acórdãos assim ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 
ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O objetivo 

da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 

benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante. (CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 12/12/2007, DJ 01/02/2008 p. 431) e 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz) e 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ. (CC 63.923/RJ, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209)." 

 

Destarte, por força do Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

presente demanda. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, do CPC, de ofício, declaro a incompetência da Justiça Federal e, por 

conseguinte, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela Colenda Corte. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027532-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027532-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MATHEUS LUIGUI DA SILVA SANTOS incapaz e outro 

 
: RYAN MOABY DA SILVA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REPRESENTANTE : NILCENI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00088-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista que o genitor 

dos autores foi preso em 30/12/2008 (fl. 14). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser 
beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O Art. 80, da Lei 8.213/91, dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 
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Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em 

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda do 

segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes, 

conforme abaixo transcrito: 

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

 
"In casu", em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o valor do último salário-

de-contribuição do recluso antes da prisão ocorrida em 30/12/2008 (fl. 14) era de R$ 853,00 (novembro/2008). Todavia, 

este valor era superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 77, de 11/3/2008, do Ministério da Previdência 

Social, no qual era de R$ 710,08, vigente entre 1º/03/2008 a 31/01/2009, razão pelo qual a parte autora não faz jus ao 

benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036382-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036382-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO A G BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL GUSTAVO GARCIA incapaz 

ADVOGADO : RICARDO SABBAG 

REPRESENTANTE : ANA ELISA DE GODOY 

ADVOGADO : RICARDO SABBAG 

No. ORIG. : 09.00.00035-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do genitor do 

autor. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 
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O Art. 80, da Lei 8.213/91, dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

O autor não colacionou à exordial qualquer atestado de permanência carcerária ou outra prova que comprovasse a 

efetiva prisão. 

 

Ora, a data da efetiva prisão do segurado não consta dos autos e é imprescindível para a verificação do último salário de 

contribuição ou renda do segurado antes da prisão. 

 

Entretanto, o autor, intimado a se manifestar às fls. 78 sobre a data da efetiva primeira prisão, quedou-se inerte. Dessa 

forma, o autor não comprovou o efetivo recolhimento à prisão. 

 

A concessão do benefício de auxílio-reclusão, de que trata o Art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os requisitos 

previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão. Ora, se não há a 
prova da prisão, não há como se verificar o cumprimento dos requisitos para o benefício pleiteado, motivo pelo qual 

deve ser reformada a r. sentença. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA 

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO POR 

MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À PRISÃO. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa renda. 

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da 

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. 

Em outros termos, as regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja 

compatibilidade e não exista disposição em sentido diverso. 
IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os requisitos 

previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit actum. 

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus dependentes 

ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. 

Incide, à espécie, o princípio tempus regit actum. 

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do 

evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do 

artigo 80 da Lei 8.213/91." 

VII - Recurso conhecido e provido. Grifei 

(STJ, REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 

377) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO 

ADQUIRIDO. MATÉRIAS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LEI Nº 9.032/95. 

1 - A pretensa violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI da CF/88 é intento que refoge ao âmbito do recurso especial, 

porquanto encerra princípios de índole constitucional. Precedentes. 

2 - A concessão do benefício de auxílio-reclusão, de que trata o art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os requisitos 
previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão. Precedentes. 

3 - Recurso especial não conhecido." Grifei 

(STJ, REsp 395.816/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 

02/09/2002, p. 260) 

 

Assim, a parte autora não faz jus ao auxílio-reclusão. 

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência (honorários advocatícios, custas e despesas processuais), 

dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence), posto que beneficiária da 

justiça gratuita. 
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Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a r. sentença. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-84.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.004156-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO EVANGELISTA VIEIRA MANSO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041568420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelo 

autor, com fundamento no Art. 285-A, do CPC, sem condenação em verbas de sucumbência por se tratar de beneficiário 

da justiça gratuita. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 
valores recebidos a título de décimo terceiro salário, na parte do período básico de cálculo anterior à Lei 8.870/94, 

sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Por se tratar de matéria unicamente de direito, aplica-se a regra inscrita no Art. 285-A, do CPC. 

Observo que a data de início do benefício (DIB) objeto de revisão é 25.05.1995 (fl. 11), tendo sido considerados no 

período básico de cálculo os salários-de-contribuição de maio de 1992 até abril de 1994. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

8.870/94, de 15.04.1994, in verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 
§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870/94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 
inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 
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abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 
c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 
lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-56.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001377-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEVERINO JOAQUIM DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013775620104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido de revisão formulado pelo autor 

para revisão do benefício de modo a considerar-se, para o cálculo do fator previdenciário, a tábua de mortalidade 

elaborada pelo IBGE no ano de 2002 ou, alternativamente, a tábua de mortalidade do ano de 2003, desde que ajustada 

para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. 

Alega o recorrente, em síntese, que deveria ser utilizada a tábua de mortalidade vigente na data em que o autor 

preencheu os requisitos para a concessão do benefício e não aquela da data de concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Assim dispõe o Art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fato 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo do período contributivo. 

(...) 

§ 7º - O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do anexo a esta Lei. 

§ 8º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da 

aposentadoria será obtida a partir da tábua de completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos 

 

Observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é legítima a 

utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados a seguir 

transcritos: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 
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- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Destarte, não merece reparo a r. sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 
r. sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de março de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000273-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GENIOR PIZANI 

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002738320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o direito do autor à aposentadoria mais vantajosa por terem sido cumpridos os requisitos para concessão 

do benefício em 30.06.1989. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a metodologia de cálculo da renda mensal inicial (RMI) na data 
em que foram cumpridos os requisitos para concessão do benefício. 

 

Com contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, nos termos da legislação vigente, o requerimento administrativo é requisito para que o benefício seja pago 

e, por conseqüência, para fixação da data de início do benefício, sob pena de que a inércia do segurado retarde o seu 

direito ao recebimento da renda mensal, conforme se depreende dos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 
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Assim, não se reconhece a existência de direito adquirido à metodologia de cálculo, nos termos da lei vigente na data 

em que o autor preencheu os requisitos para concessão do benefício, quando este exercitou seu direito em data 

posterior, aplicando-se regularmente a lei vigente. 

Nessa linha os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - A Lei nº 8.213/91 teve seus efeitos retroagidos aos benefícios previdenciários concedidos a partir de 05 de abril/91, 

por conta de preceito contido em seu art. 145, que determina o recálculo e a atualização das rendas mensais iniciais 

dos benefícios, e, em momento algum, trata de matéria referente à alteração da data de inicio de benefício. 

II - Resta sem amparo legal o pedido para que se procedesse a retroação da data de início do benefício para 05.04.91. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 213359 / SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 14.02.2000) 

 

Esse o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, conforme se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora a agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1993. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 
determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 

(AC 2009.03.99.020939-9, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 30.06.2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, mantendo-se a r. sentença. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006272-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006272-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO FERMINO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062721720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação de revisão de benefício com o fim 

de reconhecer o direito do autor à aposentadoria mais vantajosa por terem sido cumpridos os requisitos para concessão 

do benefício em 02.07.1989. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a metodologia de cálculo da renda mensal inicial (RMI) na data 

em que foram cumpridos os requisitos para concessão do benefício. 

 

Sem contra-razões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que, nos termos da legislação vigente, o requerimento administrativo é requisito para que o benefício seja pago 

e, por conseqüência, para fixação da data de início do benefício, sob pena de que a inércia do segurado retarde o seu 
direito ao recebimento da renda mensal, conforme se depreende dos artigos 49 e 54 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou  

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo 

previsto na alínea "a";  

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento. 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 
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Assim, não se reconhece a existência de direito adquirido à metodologia de cálculo, nos termos da lei vigente na data 

em que o autor preencheu os requisitos para concessão do benefício, quando este exercitou seu direito em data 

posterior, aplicando-se regularmente a lei vigente. 

Nessa linha os precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a exemplo: 

PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - A Lei nº 8.213/91 teve seus efeitos retroagidos aos benefícios previdenciários concedidos a partir de 05 de abril/91, 

por conta de preceito contido em seu art. 145, que determina o recálculo e a atualização das rendas mensais iniciais 

dos benefícios, e, em momento algum, trata de matéria referente à alteração da data de inicio de benefício. 

II - Resta sem amparo legal o pedido para que se procedesse a retroação da data de início do benefício para 05.04.91. 

Recurso não conhecido. 

(REsp 213359 / SC, Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 14.02.2000) 

 

Esse o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, conforme se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

I -Embora a agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1993. 
II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 

(AC 2009.03.99.020939-9, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 30.06.2010) 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por 

estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003425-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ELIANA PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00028845720084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de revogação da antecipação de tutela, em ação movida 

para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em síntese, que preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Observo, de pronto, que de acordo com informações colhidas por meio do CNIS da Previdência Social, a parte 

agravante voltou a receber o benefício, o qual atualmente está ativo. 

 

Uma vez atendido o pedido formulado neste agravo, entendo pela perda de objeto do presente feito. 

 

Destarte, à vista da superveniente prejudicialidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no 

Art. 557, caput, do CPC. 

 
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2265/2281 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003975-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003975-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.02815-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão de conversão do julgamento em diligência, em ação 

movida para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Alega a parte agravante estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, sendo desnecessária a 

produção de novas provas. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de gota, doenças na coluna lombar, hipertensão arterial grave, dislipidemia e insuficiência 

coronariana, conforme laudo médico pericial (fls. 81/92). Segundo o perito, está definitivamente incapacitado para o 

trabalho desde maio de 2010 (fl. 89). 

 

Ocorre que o agravante reingressou no regime da Previdência Social apenas dois meses antes, ou seja, em março de 

2010 (fls. 102/104). Assim, em razão do reduzido lapso de tempo entre as ocorrências, é possível que o agravante tenha 

se tornado incapaz antes mesmo da nova filiação, hipótese em que a aposentadoria por invalidez não pode ser 

concedida, a teor do disposto no Art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgados das Cortes Federais. Confira-se: 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA 

COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MOLÉSTIAS PRÉ-EXISTENTES À 

FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO RECENTE. - Pedido alternativo. Ante o reconhecimento 

da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por invalidez, e não de auxílio-doença. - Preenchidos dois 
dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de 

carência. - Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de 

que fora feita inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de 

contribuição, a partir de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998. - 

Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e 

trinta e dois reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

(TRF3, 8ª T., AC 199903990974886, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 15/09/2003, v.u., DJ 24/06/2004) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADA FACULTATIVA. 

DONA-DE-CASA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE INEXISTENTE. AFAZERES DOMÉSTICOS. MOLÉSTIA 

PREEXISTENTE. 1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. 2. Hipótese em qua a moléstia é preexistente à filiação da segurada ao RGPS. 

3. No sistema previdenciário vigente, em que a filiação à Previdência Social da segurada facultativa decorre de ato da 

exclusiva vontade desta e sem prévio exame médico, caberia a ela produzir prova robusta de que, por ocasião de sua 

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, não era incapaz para os seus afazeres domésticos e que, 
posteriormente, quedou-se inapta para aquelas próprias tarefas. 4. Sentença reformada para julgar improcedente o 

pedido. 5. Honorários advocatícios em favor do procurador do INSS, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 
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causa (Súmula n° 14 do STJ), cuja exigibilidade fica suspensa em face da assistência judiciária gratuita. 6. Remessa 

oficial e apelação providas. 

(TRF4, 6ª Turma, AC 200171090012418, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 24/03/2004. v.u., DJ 09/06/2004) 

 

Justifica-se, portanto, a juntada de documentos e a oitiva do autor da ação, a fim de solucionar tais suspeitas. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004161-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004161-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO BRIGUENTI 

ADVOGADO : GERUZA FLAVIA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00155-0 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi indeferida a produção de prova pericial para a 

comprovação da atividade especial. 

 

Sustenta a parte agravante a necessidade da prova, tendo em vista que a exposição a agentes agressivos não está 

demonstrada nos Perfis Profissiográficos acostados e só pode ser comprovada por meio de laudo. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações. 

 

É suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico Previdenciário assinado pelo responsável técnico, 

para fins de comprovação do exercício de atividade especial. 

 

No caso concreto, o agravante apresenta dois formulários, sendo que no da empresa Auto Ônibus São Jorge Ltda. (fls. 

28/27) não há indício de qualquer irregularidade. Quanto ao formulário da empresa Cerâmica Fragnani Ltda. (fls. 
23/24), não constam o nome e o número de registro do responsável técnico, razão pela qual sua validade poderá ser 

questionada.  

 

No entanto, cumpre ao segurado diligenciar no sentido de requerer a regularização do formulário de seu Perfil 

Profissiográfico diretamente aos seus empregadores, uma vez que apenas a impossibilidade de obtê-lo justificaria a 

realização da perícia. 

 

Cabe registrar que o valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as 

exatas condições de trabalho a que se submeteu o segurado no passado. 

 

No mesmo sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 
época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 
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empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. II. A regra que 

institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua 

vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). III.Tratando-se de 

benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). IV. A legislação aplicável ao reconhecimento 

da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é 

aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo 

que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova 

pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, 

com vantagens, o formulário SB-40 e seus sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável 

técnico) aponta que o autor estava exposto a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 

02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 

02.01.1989 a 22.04.1991. VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente 

agressivo (código 1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo 

em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de 

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. VII. A utilização de equipamentos de 
proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do trabalho. IX- Reconhecimento do 

exercício de atividade especial nos períodos acima mencionados. X. Não conhecimento do pedido de indenização 

constante da apelação, já que se trata de inovação à inicial. XI. A correção monetária das parcelas em atraso incidirá 

desde o momento em que as prestações se tornaram devidas, aplicando-se os critérios fornecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

legislação superveniente, observado, ainda, os enunciados das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal 

de Justiça. Efeitos financeiros da condenação considerados somente a partir da citação, já que o perfil profissiográfico 

previdenciário somente foi apresentado nos presentes autos, não constando do processo administrativo de concessão 

do benefício nenhuma documentação apta à comprovação das condições especiais de trabalho do autor nos períodos 

requeridos. XII. Juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, 

do CTN. XIII. Configurada a hipótese de sucumbência mínima do autor, os honorários advocatícios são fixados à 

razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). XIV. 

Determinada, de ofício, a antecipação da tutela. Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 200603990200814, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJ 20/05/2010) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RURÍCOLA. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA 
APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, considerando-se que o autor em atenção ao despacho para 

especificar as provas que pretendia produzir, informou a desnecessidade da perícia técnica no ambiente de trabalho 

(fls. 62/65). II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 19/01/1972 a 24/12/1973, 

07/01/1974 a 31/08/1978, 01/09/1978 a 10/01/1992 e de 17/06/1992 a 31/01/1993, amparado pela legislação vigente à 

época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 27, 29, 31 e 33) e o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 33, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido 

pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de 

aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da 

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Precedentes. IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As 

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - 

Embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na 

agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. VI - A especialidade da atividade 

campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é assegurada ao empregado de empresa 
agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no Regime Geral da Previdência. VII - In 

casu, restou comprovado que o requerente laborou como rurícola em empresas agroindustriais denominadas Usina 

Açucareira Paredão S/A e Agropecuária Santa Maria do Guataporanga, respectivamente de 19/01/1972 a 24/12/1973 

e de 07/01/1974 a 31/08/1978, deste modo, fazendo jus ao enquadramento pretendido. VIII - A legislação vigente à 

época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, 

respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos 

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no interstício de 17/06/1992 a 

31/01/1993. IX - O período de 01/09/1978 a 10/01/1992, em que trabalhou na Usina Açucareira Paredão S/A, como 

auxiliar de departamento industrial, o formulário DSS-8030 (fls. 31) aponta a sua exposição aos agentes nocivos 

poeira, calor e intempéries do dia-a-dia, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, considerando-se que 

não é possível o enquadramento através de tais agentes e, ainda, a impossibilidade de enquadrar pela categoria 
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profissional. X - Cumprimento dos requisitos para a aposentação, em conformidade com as regras permanentes 

estatuídas pelo artigo 201, § 7º, da CF/88. Recontagem do tempo até 31/01/2008, data em que o autor delimita a 

contagem (fls. 07), computando-se 37 anos, 05 meses e 26 dias. XI - O lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-

doença previdenciário deverá ser computado como comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. XII - O 

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 14/04/2008, momento em que a Autarquia Federal 

tomou conhecimento da pretensão do autor. XIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de 

acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento 

nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XIV - Os juros moratórios 

serão devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos do art. 406, do novo Código Civil 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. XV - Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. 

XVI - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso XVII - Consulta ao Sistema CNIS da 

Previdência Social noticia que o autor é beneficiário de auxílio-doença, concedido pelo ente previdenciário, desde 

21/08/2007. Implantada a aposentadoria por tempo de serviço, cessa o pagamento do auxílio-doença. Na liquidação, 

proceder-se-á à compensação. XVIII - Apelação do autor provida. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 200861110009307, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJ 22/09/2009) 

 
Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005012-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005012-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : DARCI SANTIAGO DE MOURA 

ADVOGADO : EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001617820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida 

para a implantação de nova aposentadoria por tempo de contribuição, após a renúncia ao antigo benefício. 

 
Sustenta a parte agravante, em suma, a possibilidade da desaposentação para o aproveitamento do tempo de 

contribuição, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o Art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, o agravante informa ser beneficiário do INSS, mas retornou ao mercado de trabalho, recolhendo as 

devidas contribuições previdenciárias. Pretende aproveitá-las para obter nova aposentadoria, cujo valor do benefício 

seria superior ao atual, segundo sustenta. 

 

Ocorre que, para ser apreciado, o pedido demanda dilação probatória, já que o cálculo do novo benefício deve ser 

realizado por contador do Juízo. Assim, não restou preenchido o requisito da verossimilhança, vez que ausente nos 

autos a prova inequívoca do quanto pleiteado. Além disso, segundo informado na inicial, atualmente o segurado está em 
gozo da aposentadoria, motivo pelo qual não se vislumbra a urgência da medida antecipatória. 
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Na mesma esteira, colaciono aresto desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, nos autos 

em que se discute a questão da desaposentação, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não restou comprovada a 

existência de real risco de lesão grave e de difícil reparação ou garantia do Juízo, não se configurando hipótese de 

reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000404963, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 16/03/2010, DJ 26/03/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 

DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito 

suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na 

apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está 

recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as 

contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social 

devidamente atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do 
autor improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000184860, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005139-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005139-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUCRECIA BUENO DE CARVALHO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO DA SILVA CARNEIRO 

CODINOME : LUCRECIA BUENO CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 11.00.00009-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta a parte agravante que é pessoa idosa e que não possui rendimentos e condições suficientes de prover seu 

sustento. 
 

É o relatório. Decido. 
 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas 

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua 

renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

A condição de idosa da agravante é incontroversa (fl. 16). No entanto, conforme já salientado, não basta que o 

requerente seja idoso, e que não tenha rendimentos para manter-se, mas que o núcleo familiar ao qual pertence também 

não possa fazê-lo. 
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Ocorre que, no que tange à situação econômica, a prova colacionada consiste apenas em declarações da própria 

agravante (fls. 23/24), e não é suficiente para demonstrar o alegado estado de miserabilidade da família, sendo 

necessária a realização de estudo social para a sua comprovação. 

 

Havendo, portanto, necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das alegações, restando 

impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada, requerendo, por conseguinte, a necessidade de 

proporcionar ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REALIZAÇÃO DO ESTUDO 
SOCIAL. 1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, necessário se mostra a realização de estudo social na residência da agravante para o adequado 

exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial. 2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.083807-3, Rel. Des. Jedial Galvão, DJF3 DATA:11/06/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002256-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GABRIEL DE LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00250-5 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (CAT fls. 25/26) e que, por essa razão, faria jus à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, nos termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Avaré - SP, e foi devidamente 

processado, culminando no seu sentenciamento. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento de eventuais custas processuais em 

aberto e honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando-se o disposto no artigo 12 

da Lei n° 1.060/50. 
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Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a remessa da 

referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 
do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 
Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 
Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 
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VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

decorrente de acidente do trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002294-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002294-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALAIDE FERREIRA VIEIRA SEGA 

ADVOGADO : ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00030-6 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente a ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de 

pensão por morte do autor com a inclusão do IRSM de fevereiro de 39,67%, nos termos do Art. 21 da Lei 8.880/94. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, em que pese tratar-se de revisão de pensão por morte derivada de acidente do trabalho, a competência 

para o julgamento do presente recurso é da Justiça Federal e, portanto, desta Corte. Esse o entendimento firmado pela 

Colenda Terceira Seção do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 
DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão. 

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal. 

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no CC 107796/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 07.05.2010) 
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Ocorre que a ação foi julgada por Juiz de Direito da Comarca de Santos, que é sede de Subseção Judiciária da Justiça 

Federal, razão pela qual não se aplica a jurisdição delegada prevista no Art. 109, § 3º da Constituição Federal. 

Desta forma, tratando-se de incompetência absoluta, deve ser anulada a r. sentença recorrida. 

Anulada a sentença e não sendo caso de aplicação do Art. 515, § 3º do CPC, determino a remessa dos autos à Subseção 

Judiciária de Santos, para distribuição desta ação a uma das varas federais competentes para o julgamento do feito. 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à remessa oficial para anular a r. 

sentença nos termos em que explicitado. 

Proceda a Subsecretaria à retificação da autuação para substituição das expressões apelante e apelado para parte autora e 

parte ré. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002975-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA FE ROMAO 

ADVOGADO : TALES MILER VANZELLA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00079-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega a autora que sofreu acidente de trabalho (CTPS fl. 38) e que, por essa razão, faria jus à concessão de 

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho, nos termos da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Mirassol - SP, e foi devidamente 

processado, culminando no seu sentenciamento. 
 

A r. sentença julgou procedente o pedido da autora, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a data do laudo pericial (fls. 383/385). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas processuais e de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

observando-se o disposto na Súmula n° 111 do STJ. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, bem como a parte autora interpôs 

recurso adesivo, visando a reforma do termo inicial do benefício, da renda mensal inicial e dos honorários advocatícios, 

tendo sido determinada a remessa da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 
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inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 
matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 
propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 
acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do 

trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de março de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003863-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDICTA CLAUDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00050-6 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio- reclusão, tendo em vista que o filho da autora 

foi preso em 14/10/2009 (fl. 17). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a autora não comprovou a dependência 

econômica em face do segurado preso. 

 

Apelou a autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, inocorreu cerceamento de defesa, tendo em vista que as provas dos autos são hábeis e suficientes ao 

deslinde da questão. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

O Art. 80, da Lei 8.213/91, dispõe que o auxílio- reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

Conforme o extrato do CNIS, constante à fl. 84, a autora recebe benefício da aposentadoria por idade desde 30/8/2006 
até os dias atuais, o que impede a acumulação do benefício pleiteado, conforme a dicção do Art. 80, "caput", da Lei 

8.213/91 e do Art. 116, "caput", do Decreto 3.048/99. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA 

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO POR 

MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À PRISÃO. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa renda. 

II - Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

III - A expressão "nas mesmas condições da pensão por morte" quer significar que se aplicam as regras gerais da 

pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos benefícios. 

Em outros termos, as regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que haja 

compatibilidade e não exista disposição em sentido diverso. 
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IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção entende que a concessão da pensão por morte deve observar os requisitos 

previstos na legislação vigente ao tempo do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit actum. 

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus dependentes 

ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. 

Incide, à espécie, o princípio tempus regit actum. 

VI - A concessão do benefício auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do 

evento recolhimento à prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do 

artigo 80 da Lei 8.213/91. 

VII - Recurso conhecido e provido." Grifei 

(STJ, REsp 760.767/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 

377) 

Ainda que assim não fosse, como bem fundamentou a douta Juíza sentenciante, à fl. 118: "No caso dos autos, nota-se 

que o relatório social juntado a fls. 63/64 informa que a requerente recebe o benefício de amparo social há mais de 2 

(dois) anos, percebendo, assim, renda mensal de 1 (um) salário mínimo. Indica, ademais, que possui companheiro em 

plena idade laborativa (com 43 anos) e que recebe aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais) por mês. Revela-nos, 

ademais, que apesar de possuir problemas de saúde, encontra amparo na rede social do Município local, que lhe fornece 

medicamentos. Por fim, ao ser questionada pela Assistente Social sobre a solicitação do auxílio reclusão, a requerente 

alega que serviria apenas para cobrir as despesas com o filho que está preso.". 
 

Merece reparo o "decisum", tão-só, no que se refere ao benefício percebido pela autora que é, como dito, o de 

aposentadoria por idade e não benefício de amparo social. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 8856/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000800-12.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000800-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA REIS ALVES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008001220054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Fls. 160. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035025-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035025-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00025-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 65. Embora o peticionário fale em "nova procuração", não foi juntado nenhum mandato judicial nos presentes 

autos.  

Regularize-se, pois, a representação processual em 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002670-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002670-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZALTINA DE OLIVEIRA MARTINEZ 

ADVOGADO : EMIR ABRAO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 06.00.00060-7 1 Vr PALESTINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 93. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-03.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002095-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA NUNES RUFINI 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020950320084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 
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Em vista da petição do réu de fls. 221 e do silêncio da autora, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002733-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA REGINA RODRIGUES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00055-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Diante da consulta de fls. 143, intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na 

proposta de acordo do INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034794-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034794-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00084-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 131. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042041-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042041-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA ROCHEL RODRIGUES 

ADVOGADO : PEDRO ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00039-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

Percebo que houve um erro de digitação no ano da DIP referido no termo de homologação (fls. 139). Assim, emendo o 

ato homologatório da seguinte maneira: onde se lê 2209, corretamente, 2009. Mantém-se incólume o restante do texto. 

Cumpram-se as determinações dos três últimos parágrafos do termo de fls. 139. 
 

São Paulo, 09 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002542-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002542-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA RODRIGUES DO ROZENDO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00025-9 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo 

INSS. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004555-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00148-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 91 (fls. 93), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o autor 

pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/03/2011 2280/2281 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006759-82.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.006759-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANNA BANDEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVALDO APARECIDO ROSA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 06.00.00743-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 200 (fls. 202), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta do INSS, nas condições originalmente 

ofertadas. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007113-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007113-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CASSIMIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

CODINOME : MANOEL CASSEMIRO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00232-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Fls. 116. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada 

pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 03 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011175-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011175-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARINA GODINHO DE MORAES 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00080-7 1 Vr PIEDADE/SP 
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DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 65 (fls. 67), intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que, em 

aceitando a proposta de acordo do réu, constitua um advogado, com poderes para transigir, que a represente nos autos. 

Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de março de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 


		2011-03-16T18:28:16-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




